
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

 

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"

LEI N° 6.737, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 101, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2o do art. 165 da Constituição
Federal e na Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000, à Lei de Responsabilidade
Fiscal, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2024, nos termos desta Lei.
Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei os seguintes anexos:
I – anexo das metas e prioridades para o exercício;
II - previsão e metodologia de cálculo da Receita e resumo da fixação da despesa para o exercício
que se refere a proposta e os dois seguintes;
III - previsão da Receita Corrente Líquida;
IV – o anexo de metas fiscais conterá:
a) metas anuais de resultado nominal, primário e dívida pública para o exercício a que se refere a
proposta e os dois seguintes, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos;
b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
d) evolução do patrimônio líquido;
e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
f) avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos;
g) estimativa e compensação da renúncia da receita;
h) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;
V –  Anexo de Riscos Fiscais;
VI – relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de conservação do patrimônio
público e providências a serem adotadas pelo Executivo, nos termos da Lei Complementar Federal
no 101, de 2000, parágrafo único do art. 45.
 

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

 
Art. 2o Os valores constantes no Anexo de Metas e Prioridades que trata este artigo possuem
caráter indicativo e não normativo.
Parágrafo único. Os valores constantes nos programas no plano plurianual ficam atualizados pelos
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valores previstos nesta Lei.
 
Art. 3º Os códigos dos programas de governo devem ser os mesmos utilizados no Plano Plurianual.
 
Art. 4º As categorias de programação, para efeitos desta Lei, são apresentadas por classificação
programática até a ação de governo (projeto, atividade ou operação especial).
 

CAPÍTULO III
A ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Da Apresentação do Orçamento

 
Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município compreenderão a programação:
I - do Poder Executivo;
II- do Poder Legislativo;
III- dos seus fundos;
IV- dos seus órgãos;
V- das autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
VI- das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam
recursos da Fazenda Municipal.
 
Art. 6o O orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade orçamentária, detalhada por
categoria de programação até o nível de modalidade de aplicação.
§ 1o Os Poderes discriminarão, por atos próprios, através do Quadro de Detalhamento da Despesa
(QDD), os elementos e respectivos desdobramentos.
§ 2o O QDD e as vinculações orçamentárias (destinação e fonte de recursos) poderão ser alterados
por ato dos Poderes para atendimento das necessidades de execução orçamentária.
§ 3o O Poder Executivo e o Poder Legislativo editarão Decreto e Resolução, respectivamente, em
até 30 dias da promulgação da Lei do Orçamento ou antes do início do exercício, estabelecendo o
QDD, que discriminará a classificação da despesa até o nível de elemento ou desdobramento.
 

Seção II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

 
Art. 7º A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e
corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 1,2 (um vírgula dois por cento) % da receita
corrente líquida prevista para o Município, destinada ao atendimento de passivos contingentes e
eventos fiscais, entre outros imprevistos, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000.
§ 1º A lei orçamentária conterá reserva de contingência para:
I -  atendimento dos riscos fiscais;
II - servir de cobertura para créditos adicionais durante o exercício;
III - a equilibrar o orçamento do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social;
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IV - emendas impositivas individuais e de bancada nos percentuais previstos em lei;
V - outros imprevistos de ordem administrativa e/ou orçamentária.
§ 2º A partir do mês de setembro de 2024 o saldo da reserva de contingência destinada para o
atendimento de passivos contingentes e eventos fiscais, ou outros imprevistos, poderá ser utilizada
livremente como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais.
§ 3º O projeto de lei de orçamento poderá conter reserva de contingência destinada a servir de
cobertura para as emendas impositivas, nos termos e percentuais do que prevê a Lei Orgânica
Municipal.
 
Art. 8º Para os efeitos do §3º do art. 16 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassarem os limites a que se
referem os incisos I, II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993, e incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
 
Art. 9º O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, programação financeira e cronograma de desembolso mensais para o exercício, nos
termos do art. 8o da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, com vistas a manter durante a
execução orçamentária o equilíbrio entre as contas e a regularidade das operações orçamentárias,
bem como garantir o atingimento das metas de resultado primário e nominal.
§ 1o Para fins de elaboração da Programação Financeira e Cronograma de Desembolso do Poder
Executivo, o Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta, em até 15 dias da
publicação da Lei Orçamentária, encaminharão ao Executivo a sua proposta parcial, para efeitos de
integração.
§ 2o As receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas mensais ou
bimestrais de arrecadação por destinação de recursos com a especificação e, em separado, as
medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa.
 

Seção III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados ao Poder Legislativo
 

Art. 10. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias antes
do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das
receitas tributárias e transferências arrecadadas com a estimativa de arrecadação até o final do
exercício corrente, bem como a previsão da receita corrente líquida prevista para o exercício a que
se refere à proposta orçamentária e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 11. Os valores correspondentes ao duodécimo do Poder Legislativo serão repassados
conforme a programação financeira elaborada por este Poder.
Parágrafo único. Em caso da não-elaboração do cronograma de desembolso, os duodécimos ao
Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas.
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Art. 12. No Poder Legislativo os créditos adicionais suplementares com indicação de recursos
compensatórios do seu próprio orçamento, nos termos do inciso III do §1º do art. 43 da Lei Federal
no 4.320, de 17 de março de 1964, serão abertos por Resolução, vedados os créditos adicionais
especiais.

Art. 13. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos em caixa ou equivalente de caixa do
Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo do
passivo financeiro, considerando-se somente as contas do Poder Legislativo.
Parágrafo único. As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações
financeiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo,
serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e, concomitantemente, como
adiantamento de repasse mensal no Executivo e no Legislativo, durante o exercício.
 

Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos
 

Art. 14. Nos termos da Constituição Federal, no § 16 do art. 37, e na alínea “e” do inciso I do art. 4º
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, o Poder Executivo divulgará em seu sítio oficial, no
mesmo período de divulgação do RGF – Relatório de Gestão Fiscal a avaliação de suas políticas
públicas.
 
Art. 15. O controle de custos de que trata a alínea “e” do inciso I do art. 4º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000, considerará o princípio da competência mensal da despesa e apurará os
custos por centro de custos, por ações e programas de governo.
 

Seção V
Da Disposição Sobre Novos Projetos

 
Art. 16. Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei orçamentária e
seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com recursos
necessários ao término ou a obtenção de uma unidade completa;
II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, efetivamente, o
Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.
Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo
outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e
financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.
 

Seção VI
Da Transferência de Recursos para outros Entes

 
Art. 17. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, fica o
Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas ao
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desenvolvimento local e custeio de despesas correntes e de capital destes entes em caso de
interesse local.
Parágrafo único. O orçamento consignará categoria de programação específica para os convênios
com o Estado e a União de que trata este artigo.
 

Seção VIII
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

 
Art. 18. A transferência de recursos a organizações da sociedade civil sem fins lucrativos ocorrerá
de acordo com a Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014.
 
Art. 19. O auxílio para pessoas físicas poderá ser autorizado, e dependerá de interesse público
motivado conforme a solicitação, lei específica e prestação de contas.
 
Art. 20. A transferência de recursos públicos com a finalidade de conceder benefícios fiscais ou
econômicos, além das condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
deverá ser autorizada por lei específica, se dar em conformidade ao plano de incentivos definido em
lei local e ser formalizado em contrato.
 
Art. 21. Fica autorizado ao Poder Executivo a patrocinar atividades culturais e esportivas que
justifiquem a associação da imagem do patrocinado a do Município.
Parágrafo único. O patrocínio poderá ser concedido se autorizado por lei específica ou lei geral que
estabeleça os critérios de sua utilização.
 

Seção IX
Da Transposição, Remanejamento e Transferência

 
Art. 22. Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição,
remanejamento e transferências de dotações orçamentárias, sem incidência no índice
movimentação orçamentária.
§ 1o A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização
orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir o planejamento.
§ 2o Para efeitos desta Lei entende-se como:
I – transposições: movimentações dentro de um mesmo órgão, podendo ser entre programas
diferentes ou não, mediante alteração de prioridades de execução ou transferência de saldos de
projetos ou atividades já encerrados ou que não serão mais utilizados;
II – remanejamentos: realocações entre órgão diversos derivados de reformas administrativas ou
alterações em lotações de servidores;
III – transferências: alterações entre projetos e atividades dentro de um mesmo órgão e um mesmo
programa.
 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I
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Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado

 
Art. 23. A compensação de que trata o§2º do art. 17 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000,
quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado poderá ser
realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão das despesas obrigatórias
de caráter continuado.
 

Seção II
Das Despesas com Pessoal

 
Art. 24. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do §1º do art. 169 da Constituição Federal
e, respeitando o previsto na Lei Orgânica e o índice constitucional de pessoal, o aumento das
despesas com pessoal do Poder Executivo e Legislativo para o exercício a que se refere esta Lei,
são os seguintes:
I – no Poder Executivo:

criação de cargos;a.

nomeação de servidores previstos em concurso;a.
nomeação de funções de gratificadas;b.
concessão de gratificação de função;c.
ampliação de vagas;d.
alteração do padrão de vencimento;e.
aumento real de remuneração.f.

II – no Poder Legislativo:

criação de cargos;a.
nomeação de servidores previstos em concurso;b.
nomeação de funções de gratificadas;c.
concessão de gratificação de função;d.
ampliação de vagas;e.
alteração do padrão de vencimento;f.
aumento real de remuneração.g.

§ 1º Além dos cargos e funções de que trata este artigo, o aumento da despesa com pessoal para o
exercício a que se refere esta Lei considerará a concessão da revisão geral anual aos servidores de
que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal.
§ 2º. Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizados a realizar contratação temporária por
excepcional interesse público, para atendimento de interesse público motivado, na forma da
legislação específica.
 
Art. 25. Para efeitos do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, no
exercício a que se refere esta Lei, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa com
pessoal ultrapassar a noventa e cinco por cento do limite do Poder Executivo e do Legislativo,
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somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que
ensejam situações emergenciais ou por relevância administrativa, de risco ou de prejuízo para a
sociedade, dentre estes:
I – situações de emergência ou calamidade pública;
II – situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;
III – quando a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outras alternativas
possíveis.
 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

 
Art. 26. Na política de administração tributária do Município ficam definidas as seguintes diretrizes
para o exercício a que se refere esta Lei, devendo legislação específica dispor sobre:
I - concessão de anistia parcial ou total aos contribuintes inscritos em dívida ativa do Município;
II - concessão de desconto para pagamento em parcela única do IPTU de até 10% (dez por cento).
III – renúncia fiscal de tributos como incentivos ao desenvolvimento da economia local, na forma de
leis específicas.
Parágrafo único. O Anexo de Renúncia de Receita de que trata o art. 1º, IV, “g” disporá sobre o total
das receitas renunciadas por leis já vigentes e as renúncias previstas para o exercício a que se
refere esta Lei.
 

CAPÍTULO VI
DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO

 
Art. 27. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9o da Lei
Complementar Federal no 101, de 2000, será efetivada, separadamente, por cada Poder do
Município.
§ 1o Constitui critérios para a limitação de empenho e movimentação financeira, a seguinte ordem
de prioridade, em ambos os Poderes:
I - diárias;
II - serviço extraordinário;
III - realização de obras;
IV - aquisição de equipamentos e material permanente.
§ 2o Em não sendo suficiente ou, inviável sob o ponto de vista de administração, a limitação de
empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção das despesas relacionas a pessoal e
nas políticas da saúde, educação e assistência social.
 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS PROGRAMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DECORRENTES DE

EMENDAS IMPOSITIVAS (só se na Lei Orgânica contiver autorização para emendas
impositivas)

 
Art. 28. As emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária anual poderão ser apresentadas nos
termos da Lei Orgânica do Município. 
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§ 1º Aprovadas as emendas de que trata este artigo, somente deixarão de ser executadas até o
término do exercício em casos de impedimento de ordem técnica declarada pelo Poder Executivo,
nos casos de:
I - proposta de valor que impeça a conclusão do objeto no exercício;
II –a programação oriunda da emenda impositiva não prever valor razoável para sua execução no
exercício;
III - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da entidade
beneficiária, em caso de indicação de recursos à entidade sem fins lucrativos;
IV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda, caso esse seja imprescindível à sua
execução;
V - não apresentação ou não aprovação de proposta, plano de trabalho ou apresentação fora dos
prazos previstos nesta Lei;
VI - não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou plano de trabalho;
VII - desistência da proposta pelo proponente;
VIII – em caso de não indicação de 50% em ASPS em caso de emenda individual ou sua indicação
para pagamento de pessoal ou encargos sociais;
IX - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela programação
ou de recursos suficientes para a contratação de elaboração do respectivo projeto, nos casos em
que for necessário;
X -  ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
XI-  incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão responsável pela
programação;
XII- incompatibilidade com legislação local específica relacionada ao objeto da programação
orçamentária oriunda de emenda impositiva;
XIII –  prazos que inviabilizem o empenho no exercício financeiro.
XIV - outras razões de ordem prática e técnica que seja identificada apenas no ato da execução.
§ 2º Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da despesa (órgão,
programa, ação) ou erros formais que possam ser sanados por meio de ato próprio ou créditos
adicionais.
§3º As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias oriundas de emendas
impositivas serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela execução das respectivas
programações, nos órgãos, não se admitindo apresentação de impedimento sem a devida
justificação de ordem técnica.
 
Art. 29. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes medidas:
I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, comunicará ao
Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das emendas individuais e/ou de
bancadas;
II – em até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao
Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
III – em até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso II o Poder Executivo consolidará
as indicações e, se necessário, iniciará processo legislativo dos créditos adicionais para o
atendimento.
Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso II do caput, as emendas com
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

 

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"

impedimento técnico não remanejadas pelo Poder Legislativo, não serão de execução obrigatória
podendo servir de fonte para abertura de créditos adicionais no exercício.
 
Art. 30. Em caso de emendas que tenham como beneficiárias entidades da organização civil, o
Poder Executivo as notificará para que apresentem o plano de trabalho em até trinta dias contados
da promulgação da lei orçamentária anual.
§1º O Poder Executivo deve estabelecer prazo para que as entidades mencionadas neste
complementem documentação ou procedam ajustes nos planos de trabalho.
§2º Oportunizados a complementação e ajustes de que trata o §1º deste artigo, o não atendimento
aos requisitos das legislações, ou aos prazos, impedirá a formalização do termo ou convênio.
 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 31. Se o projeto da Lei Orçamentária não for publicado até 31 de dezembro de 2023, até que
este ocorra, a programação dele constante poderá ser executada.
 
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 30 de outubro de 2023

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e Publique-se;

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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Prefeitura de Alegrete – Secretaria de Finanças e Orçamento
Praça Getúlio Vargas, 409

(55) 3961 1737 – financas.divisaodeorcamento@gmail.com

METODOLOGIA DE CÁLCULO

A Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 apresentada pelo

Município , foi procedido o cálculo de estimativa do ICMS pela média histórica de

arrecadação, se levando em consideração a arrecadação dos primeiros sete meses

de 2023, com projeção dos meses restantes em valores nominais, conforme pode ser

visualizado na tabela a seguir:

Estimativa de ICMS - 2023/2024

Total 2022 - R$ LOA 2023 LDO 2024 2024/2023

64.684.345,00 74.916.491,00 76.087.496,00 1,56%

Valores bruto

A proposta de estimativa de arrecadação do IPVA prevê um crescimento de

3,89% para 2024, conforme mostra na tabela abaixo:

LOA 2023 LDO 2024 Var. %

10.157.266,00 10.552.385,00 3,89%

Valores bruto

O Fundo de Participação dos Municípios - FPM teve suas previsões

projetadas com crescimento de 20,52% em comparação as estimativas do ano

anterior.

LOA 2023 LDO 2024 Var. %

57.026.848,00 68.728.840,00 20,52%



Prefeitura de Alegrete – Secretaria de Finanças e Orçamento
Praça Getúlio Vargas, 409

(55) 3961 1737 – financas.divisaodeorcamento@gmail.com

A metodologia de cálculo da receita utilizada pela Prefeitura de Alegrete para

elaboração da presente LDO, visa estabelecer os parâmetros utilizados para projeção

das receitas no período de 2024 até 2026.

Os cálculos das projeções foram elaborados considerando-se o cenário

macroeconômico esperado para o triênio 2024 a 2026, que foram premissa para

cálculo da estimativa de receita. Os principais componentes observados estão

contidos na tabela a seguir demonstrada:

CENÁRIO MACROECONÔMICO

VARIÁVEIS 2024 2025 2026
IPCA 3,89 3,50 3,50
PIB/RS 2,50 2,50 2,50
FONTES: FOCUS Relatórios de Mercado/ FAMURS/STN

As projeções de receitas derivam da média histórica dos anos de 2020 a 2022

e média de arrecadação do período de janeiro a julho de 2023, recalculada

proporcionalmente para o exercício completo, bem como as perspectivas do contexto

econômico nacional e reposição inflacionária.

Para fins de reposição inflacionária estimou-se um percentual de 3,89%,

considerando as estimativas de inflação do Banco Central do Brasil, baseado nos

principais indicadores econômicos.

Salienta-se que as receitas previstas, baseiam-se em estimativas, contendo

valores indicativos e não normativos, sendo revisadas e atualizadas, por ocasião da

elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, tanto na formulação de cálculos, quanto

nos valores elencados e já considerando as renuncias de receitas esperadas.

A presente metodologia de cálculos é composta pelos seguintes

demonstrativos:

I- Demonstrativo das Projeções da Receita;

II- Demonstrativo das Projeções da Receita, por recurso;



Prefeitura de Alegrete – Secretaria de Finanças e Orçamento
Praça Getúlio Vargas, 409

(55) 3961 1737 – financas.divisaodeorcamento@gmail.com

III- Demonstrativo da Previsão de Receitas do Poder Legislativo.

O Demonstrativo de Projeções de Receitas contém a identificação dos totais de

receitas por categoria econômica e por fonte de receita, bem como os respectivos

desdobramentos, com identificação dos recursos correspondentes.

O Demonstrativo das Projeções da receita por recurso contém a identificação

de todos os recursos a serem utilizados no período a fim de atender a presente

proposta.

No Demonstrativo da Previsão de receitas do Poder Legislativo, aplicam-se os

critérios legais do art. 29-D da Constituição Federal e inciso VI do artigo 59 da Lei

Complementar Federal nº 101/2000 e E.C. 58/2009, considerando a transferência de

(7%) sete por cento.



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

400000000000000  RECEITA   -  - 266.524.889,00 388.560.248,00 394.723.183,00 408.481.745,00

410000000000000  RECEITAS CORRENTES   -  - 265.494.719,00 343.939.996,00 358.891.207,00 371.395.639,00

411000000000000  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA   -  - 69.127.451,00 73.222.800,00 75.784.318,00 78.428.050,00

411100000000000  IMPOSTOS   -  - 53.305.337,00 56.777.004,00 58.764.204,00 60.812.232,00

411120000000000  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO   -  - 25.171.364,00 26.150.531,00 27.065.800,00 28.013.103,00

411125000000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL    -  - 18.424.828,00 19.141.555,00 19.811.509,00 20.504.912,00

411125001000000  IMP S/ PROP PRED E TERRITORIAL URB PRINCIPAL   -  - 13.900.719,00 14.441.458,00 14.946.910,00 15.470.051,00

411125001010000  IMP S/ PROP PRED E TERRITORIAL URBANO   -  - 13.900.719,00 14.441.458,00 14.946.910,00 15.470.051,00

411125001010100  IMP S/ PROP PRED E TERRITORIAL URBANO   -  - 13.900.719,00 14.441.458,00 14.946.910,00 15.470.051,00

411125001010101  IPTU PRINCIPAL PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 8.340.431,00 8.664.874,00 8.968.145,00 9.282.030,00

411125001010102  IPTU - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 3.475.180,00 3.610.365,00 3.736.728,00 3.867.513,00

411125001010103  IPTU - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 2.085.108,00 2.166.219,00 2.242.037,00 2.320.508,00

411125002000000  IMP. S/ PROP. PRED. E TERR. URB. MULT. E JUR. MORA   -  - 45.666,00 47.442,00 49.102,00 50.821,00

411125002010000  IPTU - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 27.400,00 28.466,00 29.462,00 30.493,00

411125002020000  IPTU - MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 11.417,00 11.861,00 12.276,00 12.706,00

411125002030000  IPTU - MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 6.849,00 7.115,00 7.364,00 7.622,00

411125003000000  IMP. S/ PROP. PRED. E TERR. URB. DÍV. ATIVA   -  - 3.962.155,00 4.116.283,00 4.260.352,00 4.409.464,00

411125003010000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 2.377.293,00 2.469.770,00 2.556.212,00 2.645.679,00

411125003020000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 990.539,00 1.029.071,00 1.065.088,00 1.102.366,00

411125003030000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 594.323,00 617.442,00 639.052,00 661.419,00

411125004000000  IMP S/ PROP.  PRED. E TERR. URB. MUL E JUROS DIV A   -  - 516.288,00 536.372,00 555.145,00 574.576,00

411125004010000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 309.773,00 321.823,00 333.087,00 344.745,00

411125004020000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 129.072,00 134.093,00 138.786,00 143.644,00

411125004030000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 77.443,00 80.456,00 83.272,00 86.187,00

411125300000000  IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS I   -  - 6.746.536,00 7.008.976,00 7.254.291,00 7.508.191,00

411125301000000  IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" DE B. IM. PRINCIPAL   -  - 6.746.536,00 7.008.976,00 7.254.291,00 7.508.191,00

411125301010000  ITBI - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 4.047.922,00 4.205.386,00 4.352.575,00 4.504.915,00

411125301020000  ITBI - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 1.686.634,00 1.752.244,00 1.813.573,00 1.877.048,00

411125301030000  ITBI - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 1.011.980,00 1.051.346,00 1.088.143,00 1.126.228,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 1/44



PREFEITURA DE ALEGRETE RS
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ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

411130000000000  IMPOSTOS S/ A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATURE   -  - 13.912.353,00 15.843.495,00 16.398.021,00 16.971.950,00

411130300000000  IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE   -  - 13.912.353,00 15.843.495,00 16.398.021,00 16.971.950,00

411130310000000  IMPOSTO S/ A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO   -  - 13.912.353,00 14.453.544,00 14.959.422,00 15.483.000,00

411130311000000  IMPOSTO S/ A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRAB-PRINC   -  - 13.912.353,00 14.453.544,00 14.959.422,00 15.483.000,00

411130311010000  IRRF S/ REND DO TRAB - PRIN - AT/INAT P. EXEC/INDI   -  - 9.654.847,00 10.030.421,00 10.381.487,00 10.744.839,00

411130311010100  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT P. EXEC/IND-PRÓ  0001 - 0 1500 - 0 5.792.908,00 6.018.253,00 6.228.892,00 6.446.903,00

411130311010200  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT P. EXEC/IND-MDE  0020 - 0 1599 - 0 2.413.712,00 2.507.605,00 2.595.372,00 2.686.210,00

411130311010300  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT P.EXEC/IND-ASPS  0040 - 0 1500 - 0 1.448.227,00 1.504.563,00 1.557.223,00 1.611.726,00

411130311020000  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT DO PODER LEGISL   -  - 804.112,00 835.392,00 864.631,00 894.892,00

411130311020100  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT P. LEGIS - PRÓP  0001 - 0 1500 - 0 482.467,00 501.235,00 518.778,00 536.935,00

411130311020200  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT P. LEGIS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 201.028,00 208.848,00 216.158,00 223.723,00

411130311020300  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - AT/INAT P. LEGIS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 120.617,00 125.309,00 129.695,00 134.234,00

411130311030000  IRRF S/ REND. DO TRAB - PRINC - INAT. E PENS. RPPS   -  - 3.452.994,00 3.587.315,00 3.712.872,00 3.842.821,00

411130311030100  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - INAT E PENS RPPS-PRÓPRI  0001 - 0 1500 - 0 2.071.796,00 2.152.389,00 2.227.723,00 2.305.693,00

411130311030200  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - INAT E PENS RPPS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 863.249,00 896.829,00 928.218,00 960.705,00

411130311030300  IRRF S/ REND TRAB - PRIN - INAT E PENS RPPS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 517.949,00 538.097,00 556.931,00 576.423,00

411130311040000  IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - P   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

411130311040100  IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRAB. PENSIONISTAS-PROP.  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411130311040200  IRRF SOBRE RENDIMENTOS TRABALHO PENSIONISTAS- MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 100,00 104,00 108,00 112,00

411130311040300  IRRF SOBRE RENDIMENTOS TRABALHO PENSIONISTAS-ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 100,00 104,00 108,00 112,00

411130311050000  IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - P   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

411130311050100  IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - P  0001 - 0 1500 - 0 60,00 62,00 65,00 67,00

411130311050200  IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - P  0020 - 1001 1500 - 1001 25,00 26,00 27,00 28,00

411130311050300  IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - P  0040 - 1002 1500 - 1002 15,00 16,00 16,00 17,00

411130311060000  IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - P   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411130311060100  IRRF - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - PODER  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411130311060200  IRRF - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - PODER  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411130311060300  IRRF - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - PODER  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411130311070000  IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - P   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 2/44
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Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

411130311070100  IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - P  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411130311070200  IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - P  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411130311070300  IRRF SOBRE RENDIMENTOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - P  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411130340000000  IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS R   -  - 0,00 1.389.951,00 1.438.599,00 1.488.950,00

411130341000000  IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS R   -  - 0,00 1.389.951,00 1.438.599,00 1.488.950,00

411130341010000  IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXEC   -  - 0,00 1.349.091,00 1.396.308,00 1.445.179,00

411130341010100  IRRF - OUTROS RENDS - PRINC - PODER EXECUTIVO  0001 - 0 1500 - 0 0 809.454,00 837.785,00 867.107,00

411130341010200  IRRF - OUTROS RENDS - MDE - PODER EXECUTIVO  0020 - 1001 1500 - 1001 0 337.273,00 349.077,00 361.295,00

411130341010300  IRRF - OUTROS RENDS - ASPS - PODER EXECUTIVO  0040 - 1002 1500 - 1002 0 202.364,00 209.446,00 216.777,00

411130341020000  IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER LEGI   -  - 0,00 40.860,00 42.291,00 43.771,00

411130341020100  IRRF - OUTROS RENDS - PRINC - PODER LEGISLATIVO  0001 - 0 1500 - 0 0 24.516,00 25.374,00 26.262,00

411130341020200  IRRF - OUTROS RENDS - MDE - PODER LEGISLATIVO  0020 - 1001 1500 - 1001 0 10.215,00 10.573,00 10.943,00

411130341020300  IRRF - OUTROS RENDS - ASPS - PODER LEGISLATIVO  0040 - 1002 1500 - 1002 0 6.129,00 6.344,00 6.566,00

411140000000000  IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADOR   -  - 12.595.129,00 13.085.080,00 13.543.058,00 14.017.065,00

411145100000000  IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS   -  - 12.595.129,00 13.085.080,00 13.543.058,00 14.017.065,00

411145110000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ   -  - 12.595.129,00 13.085.080,00 13.543.058,00 14.017.065,00

411145111000000  ISS - PRINCIPAL   -  - 11.936.396,00 12.400.721,00 12.834.746,00 13.283.962,00

411145111010000  ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 7.161.838,00 7.440.433,00 7.700.848,00 7.970.378,00

411145111020000  ISS - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 2.984.099,00 3.100.180,00 3.208.686,00 3.320.990,00

411145111030000  ISS - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 1.790.459,00 1.860.108,00 1.925.212,00 1.992.594,00

411145112000000  ISS - MULTAS E JUROS DE MORA   -  - 53.472,00 55.552,00 57.497,00 59.509,00

411145112010000  ISS - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 32.083,00 33.331,00 34.498,00 35.705,00

411145112020000  ISS - MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 13.368,00 13.888,00 14.374,00 14.877,00

411145112030000  ISS - MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 8.021,00 8.333,00 8.625,00 8.927,00

411145113000000  ISS - DÍVIDA ATIVA   -  - 596.774,00 619.989,00 641.689,00 664.148,00

411145113010000  ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 358.064,00 371.993,00 385.013,00 398.488,00

411145113020000  ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 149.194,00 154.998,00 160.423,00 166.038,00

411145113030000  ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 89.516,00 92.998,00 96.253,00 99.622,00

411145114000000  ISS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA    -  - 8.487,00 8.818,00 9.126,00 9.446,00
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411145114010000  ISS - MUL JUR DA DÍV ATI - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 5.092,00 5.290,00 5.475,00 5.667,00

411145114020000  ISS - MUL JUR DA DÍV ATI - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 2.122,00 2.205,00 2.282,00 2.362,00

411145114030000  ISS - MUL JUR DA DÍV ATI - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 1.273,00 1.323,00 1.369,00 1.417,00

411180000000000  IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS/DF MUNICÍPIOS   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180100000000  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS/DF/MUNICÍ   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180110000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180111000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180111010000  IPTU - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180111020000  IPTU - PRINCIPAL - MDE  0020 - 0 1599 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180111030000  IPTU - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180112000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180112010000  IPTU - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180112020000  IPTU - MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411180112030000  IPTU - MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411180113000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180113010000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180113020000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411180113030000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411180114000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180114010000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180114020000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411180114030000  IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411180140000000  IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IM   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180141000000  IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IM   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180141010000  ITBI - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180141020000  ITBI - PRINCIPAL - MDE  0020 - 0 1599 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180141030000  ITBI - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180200000000  IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORI   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180230000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00
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411180231000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRIN   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180231010000  ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180231020000  ISS - PRINCIPAL - MDE  0020 - 0 1599 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180231030000  ISS - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180232000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULT   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180232010000  ISS - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180232020000  ISS - MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411180232030000  ISS - MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411180233000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVI   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180233010000  ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180233020000  ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411180233030000  ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411180234000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVI   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

411180234010000  ISS - DÍVIDA ATIVA -MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

411180234020000  ISS - DÍVIDA ATIVA -MULTAS E JUROS - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

411180234030000  ISS - DÍVIDA ATIVA -MULTAS E JUROS - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

411190000000000  OUTROS IMPOSTOS   -  - 1.626.491,00 1.697.898,00 1.757.325,00 1.810.114,00

411190100000000  OUTROS IMPOSTOS   -  - 1.626.491,00 1.697.898,00 1.757.325,00 1.810.114,00

411190110000000  OUTROS IMPOSTOS   -  - 1.626.491,00 1.697.898,00 1.757.325,00 1.810.114,00

411190112000000  OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS   -  - 4.700,00 13.020,00 13.476,00 5.231,00

411190112010000  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS   -  - 4.700,00 13.020,00 13.476,00 5.231,00

411190112010100  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS   -  - 4.700,00 13.020,00 13.476,00 5.231,00

411190112010102  MULTAS/JUROS MORA AUTOS  0001 - 0 1500 - 0 0,00 8.137,00 8.422,00 0,00

411190112010103  MULTA  E JUROS TAXA COLETA DE LIXO  0001 - 0 1500 - 0 4.700,00 4.883,00 5.054,00 5.231,00

411190113000000  OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA   -  - 1.621.791,00 1.684.878,00 1.743.849,00 1.804.883,00

411190113010000  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS   -  - 1.621.791,00 1.684.878,00 1.743.849,00 1.804.883,00

411190113010100  RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS PROPRIO   -  - 1.621.791,00 1.684.878,00 1.743.849,00 1.804.883,00

411190113010101  RECEITA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411190113010102  DIVIDA ATIVA DA COLETA DE LIXO  0001 - 0 1500 - 0 1.537.724,00 1.597.541,00 1.653.455,00 1.711.326,00
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411190113010103  DIV ATIVA TX APROVAÇÃO PROJETO CONSTRUÇÃO CIVIL  0001 - 0 1500 - 0 2.101,00 2.183,00 2.259,00 2.338,00

411190113010104  DIV ATIVA TX FISCALIZAÇÃO VIGILÂNCIA SANITARIA  0001 - 0 1500 - 0 16.692,00 17.341,00 17.948,00 18.576,00

411190113010105  DIV ATIVA TX FISCALIZAÇÃO DO SIM  0001 - 0 1500 - 0 7.948,00 8.257,00 8.546,00 8.845,00

411190113010106  DIV ATIVA TX  CEMITERIO  0001 - 0 1500 - 0 54.398,00 56.514,00 58.492,00 60.539,00

411190113010108  DIV ATIVA TX CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  AMBIENTAL  1013 - 0 1899 - 0 2.828,00 2.938,00 3.041,00 3.147,00

411200000000000  TAXAS   -  - 15.813.226,00 16.436.562,00 17.010.557,00 17.605.926,00

411210000000000  TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA   -  - 3.459.280,00 3.601.630,00 3.726.399,00 3.856.824,00

411210100000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   -  - 2.885.160,00 3.005.177,00 3.109.068,00 3.217.886,00

411210101000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   -  - 240.848,00 258.000,00 265.740,00 275.041,00

411210101010000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  4001 - 0 1659 - 0 240.848,00 258.000,00 265.740,00 275.041,00

411210110000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   -  - 2.644.312,00 2.747.177,00 2.843.328,00 2.942.845,00

411210111000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO-PRINC   -  - 114.085,00 118.524,00 122.673,00 126.967,00

411210111130000  OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

411210111130300  SOLO CRIADO - FMH  1007 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411210111130400  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO SIM  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411210111140000  TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  0001 - 0 1500 - 0 12.612,00 13.103,00 13.562,00 14.037,00

411210111150000  TAXA DE CEMITÉRIOS  0001 - 0 1500 - 0 101.273,00 105.213,00 108.895,00 112.706,00

411210112000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTA   -  - 18.051,00 18.753,00 19.409,00 20.088,00

411210112160000  TAXAS DE INSPE0O, CONTROLE E FISCALIZA0O - MULTA  0001 - 0 1500 - 0 18.051,00 18.753,00 19.409,00 20.088,00

411210113000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISC - DÍVID   -  - 2.082.541,00 2.163.552,00 2.239.276,00 2.317.651,00

411210113170000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISC - DIVIDA ATIVA  0001 - 0 1500 - 0 2.082.541,00 2.163.552,00 2.239.276,00 2.317.651,00

411210114000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVID   -  - 429.635,00 446.348,00 461.970,00 478.139,00

411210114020000  MULTA  E JUROS DA DIVIDA ATIVA DA COLETA DE LIXO  0001 - 0 1500 - 0 429.635,00 446.348,00 461.970,00 478.139,00

411210400000000  TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   -  - 156.137,00 162.210,00 167.888,00 173.764,00

411210410000000  TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL   -  - 156.137,00 162.210,00 167.888,00 173.764,00

411210411000000  TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCI  1013 - 0 1899 - 0 152.737,00 158.678,00 164.232,00 169.980,00

411210415000000  TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-TCFA  1219 - 0 1700 - 0 3.400,00 3.532,00 3.656,00 3.784,00

411215000000000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - 417.983,00 434.243,00 449.443,00 465.174,00

411215001000000  TAXA FISC. VIG. SAN. - PRINCIPAL   -  - 417.353,00 433.588,00 448.764,00 464.471,00
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411215001020000  TX FISC. VIG. SAN. PRINCIPAL  4001 - 0 1659 - 0 417.353,00 433.588,00 448.764,00 464.471,00

411215002000000  TX DE FISC. VIG. SAN. MUL. E JUR. DE MORA   -  - 430,00 447,00 463,00 479,00

411215002020000  TX FISC. VIG. SAN. -  MUL. E JUR. DE MORA  0001 - 0 1500 - 0 430,00 447,00 463,00 479,00

411215003000000  TX DE FISC. VIG. SAN. - DÍVIDA ATIVA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

411215003020000  TX DE FISC. VIG. SAN. - DÍVIDA ATIVA  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411215004000000  TX DE FISC. VIG. SAN. - MUL. JUR. DÍV. ATIVA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

411215004020000  TX DE FISC. VIG. SAN. - MUL. JUR. DÍV. ATI  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220000000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   -  - 12.353.846,00 12.834.412,00 13.283.622,00 13.748.550,00

411220100000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   -  - 12.061.902,00 12.531.111,00 12.969.705,00 13.423.646,00

411220100140000  TAXA DE GERENCIAMENTO OPERACIONAL (TGO)  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220101000000  TAXAS DE PRET. SERV. EM GERAL-PRINCIPAL   -  - 96.118,00 99.857,00 103.354,00 106.972,00

411220101140000  TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220101150000  TAXA DE APREENSÃO E DEPÓSITO  0001 - 0 1500 - 0 1.611,00 1.674,00 1.733,00 1.794,00

411220101160000  TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  0001 - 0 1500 - 0 34.737,00 36.088,00 37.351,00 38.658,00

411220101170000  TAXA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE TRANSPORTE  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220101180000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE APARELHOS DE TRANSPORTE  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220101190000  TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO  0001 - 0 1500 - 0 59.370,00 61.679,00 63.838,00 66.072,00

411220101200000  TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAI  2008 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220110000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   -  - 11.965.684,00 12.431.150,00 12.866.243,00 13.316.562,00

411220111000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL   -  - 11.965.684,00 12.431.150,00 12.866.243,00 13.316.562,00

411220111010000  TAXA DE COLETA DE LIXO  0001 - 0 1500 - 0 11.041.886,00 11.471.415,00 11.872.915,00 12.288.467,00

411220111020000  TAXA DE REGISTRO/INSPECAO DE PRODUTOS AGROPECUARIO  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220111050000  TAXA DE EMISSAO DE CERTIDOES  0001 - 0 1500 - 0 67.291,00 69.909,00 72.356,00 74.888,00

411220111070000  EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS  0001 - 0 1500 - 0 285.761,00 296.877,00 307.268,00 318.022,00

411220111080000  ESTACIONAMENTO ROTATIVO  2008 - 0 1899 - 0 130.071,00 135.131,00 139.861,00 144.756,00

411220111100000  TAXAS - PROCON  2027 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220111110000  TAXAS DE SERV. POSTO JUNTA COMERCIAL  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411220111120000  TAXA FISCAL. VISTORIA EST QUALQUER NATUREZA  0001 - 0 1500 - 0 391.972,00 407.220,00 421.473,00 436.225,00

411220111130000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO SIM  0001 - 0 1500 - 0 48.303,00 50.182,00 51.938,00 53.756,00
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411220111140000  REC FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA-FMIT  2060 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411225200000000  TAXA DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)   -  - 291.944,00 303.301,00 313.917,00 324.904,00

411225201000000  TAXA ESTUDO IMPACTO VIZINHANÇA-PRINCIPAL   -  - 291.944,00 303.301,00 313.917,00 324.904,00

411225201010000  TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIME  0001 - 0 1500 - 0 18.924,00 19.660,00 20.348,00 21.060,00

411225201020000  TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORÁR  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411225201030000  TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO  0001 - 0 1500 - 0 42.896,00 44.565,00 46.125,00 47.739,00

411225201040000  TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL  0001 - 0 1500 - 0 230.024,00 238.972,00 247.336,00 255.993,00

411280000000000  TAXAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS   -  - 100,00 520,00 536,00 552,00

411280100000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   -  - 100,00 520,00 536,00 552,00

411280110000000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - 0,00 416,00 428,00 440,00

411280111000000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

411280111010000  TX DE INFRAÇÃO SANITARIA PRINC  0001 - 0 1500 - 0 0 104,00 107,00 110,00

411280112000000  MULTA E JUROS TX DE FISC DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

411280112010000  MULTAS E JUROS TX DE INFRAÇÃO SANITÁRIA  0001 - 0 1500 - 0 0 104,00 107,00 110,00

411280113000000  DIV ATIV TX DE FISC DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

411280113010000  DIV. ATIV DA INFRAÇÃO SANITARIA  0001 - 0 1500 - 0 0 104,00 107,00 110,00

411280114000000  MULTA E JUR DIV TX DE FISC DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

411280114010000  MULTAS E JUROS DIV ATIV DA INFRAÇÃO SANITARIA  0001 - 0 1500 - 0 0 104,00 107,00 110,00

411280190000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

411280191000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

411280191010000  REC FUN MUN DE PRESERV PATRIM ECULT DE AL FUNPACHA  2063 - 0 1759 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

411300000000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA   -  - 8.888,00 9.234,00 9.557,00 9.892,00

411300010000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA   -  - 8.888,00 9.234,00 9.557,00 9.892,00

411300013000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA  0001 - 0 1500 - 0 8.447,00 8.776,00 9.083,00 9.401,00

411300014000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E  0001 - 0 1500 - 0 441,00 458,00 474,00 491,00

412000000000000  CONTRIBUIÇÕES   -  - 4.492.451,00 13.220.521,00 13.683.229,00 14.162.131,00

412100000000000  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS   -  - 0,00 8.553.314,00 8.852.670,00 9.162.503,00

412150000000000  CONTR P/ REGIMES PRÓPRIOS DE PREV E SIST DE PROT S   -  - 0,00 8.553.314,00 8.852.670,00 9.162.503,00

412150100000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL   -  - 0,00 8.553.014,00 8.852.370,00 9.162.203,00
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412150110000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO   -  - 0,00 8.059.880,00 8.341.976,00 8.633.945,00

412150111000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL   -  - 0,00 8.059.880,00 8.341.976,00 8.633.945,00

412150111010000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 8.059.880,00 8.341.976,00 8.633.945,00

412150120000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO   -  - 0,00 474.636,00 491.249,00 508.443,00

412150121000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL   -  - 0,00 474.636,00 491.249,00 508.443,00

412150121010000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 474.636,00 491.249,00 508.443,00

412150130000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS   -  - 0,00 18.498,00 19.145,00 19.815,00

412150131000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERV CIVIL - PENSIONISTAS PRIN   -  - 0,00 18.498,00 19.145,00 19.815,00

412150131010000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS  0050 - 0 1800 - 0 0,00 18.498,00 19.145,00 19.815,00

412150200000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL   -  - 0,00 300,00 300,00 300,00

412150210000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO   -  - 0,00 100,00 100,00 100,00

412150211000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO PRINC   -  - 0,00 100,00 100,00 100,00

412150211010000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO  0050 - 0 1800 - 0 0 100,00 100,00 100,00

412150220000000  CONT  PATRONAL ORIUNDA DE SENT JUD SERV CIV ATIV   -  - 0,00 200,00 200,00 200,00

412150221000000  CONTRIB PATRONAL ORIUNDA DE SENT. JUDIC. - PRINC   -  - 0,00 200,00 200,00 200,00

412150221010000  CONTRIB PATRONAL ORIUNDA DE SENT. JUDIC. - PRINC  0050 - 0 1800 - 0 0,00 200,00 200,00 200,00

412400000000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ   -  - 4.492.451,00 4.667.207,00 4.830.559,00 4.999.628,00

412400010000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ   -  - 769.332,00 799.259,00 827.233,00 856.186,00

412400011000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ  1104 - 0 1751 - 0 769.332,00 799.259,00 827.233,00 856.186,00

412410000000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ   -  - 3.723.119,00 3.867.948,00 4.003.326,00 4.143.442,00

412415000000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ   -  - 3.723.119,00 3.867.948,00 4.003.326,00 4.143.442,00

412415001000000  CONTRIB. P/ O CUST. DO SERV. ILUM. PÚB.   -  - 3.723.119,00 3.867.948,00 4.003.326,00 4.143.442,00

412415001010000  CONTRIB. P/ O CUST. DO SERV. ILUM. PÚBLICA  1104 - 0 1751 - 0 3.723.119,00 3.867.948,00 4.003.326,00 4.143.442,00

413000000000000  RECEITA PATRIMONIAL   -  - 1.408.514,00 17.748.148,00 18.366.782,00 18.961.682,00

413100000000000  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO   -  - 655.040,00 688.042,00 710.878,00 735.758,00

413100100000000  ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS   -  - 232.806,00 249.383,00 256.865,00 265.855,00

413100110000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS   -  - 232.706,00 249.279,00 256.757,00 265.743,00

413100111000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL   -  - 232.706,00 249.279,00 256.757,00 265.743,00

413100111040000  ALUGUEL DE IMOVEIS PUBLICOS  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 9/44



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

413100111060000  ARRENDAMENTOS  0001 - 0 1500 - 0 232.706,00 249.279,00 256.757,00 265.743,00

413100112000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

413100112030000  OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

413100113000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

413100113010000  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE ALUGUÉIS  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

413100120000000  FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413100123000000  FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA AT   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413100123010000  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE FOROS  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413110000000000  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO   -  - 422.234,00 438.659,00 454.013,00 469.903,00

413110100000000  ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS   -  - 422.234,00 438.659,00 454.013,00 469.903,00

413110110000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS   -  - 419.866,00 436.199,00 451.467,00 467.268,00

413110111000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL   -  - 386.799,00 401.845,00 415.910,00 430.467,00

413110111040000  ALUGUEL DE IMOVEIS PUBLICOS  0001 - 0 1500 - 0 78.286,00 81.331,00 84.178,00 87.124,00

413110111060000  ARRENDAMENTOS  0001 - 0 1500 - 0 308.513,00 320.514,00 331.732,00 343.343,00

413110112000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS   -  - 300,00 312,00 323,00 334,00

413110112010000  OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA  0001 - 0 1500 - 0 300,00 312,00 323,00 334,00

413110113000000  ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA   -  - 32.767,00 34.042,00 35.234,00 36.467,00

413110113010000  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE ALUGUÉIS  0001 - 0 1500 - 0 32.667,00 33.938,00 35.126,00 36.355,00

413110113020000  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE FOROS  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413110120000000  FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO   -  - 2.368,00 2.460,00 2.546,00 2.635,00

413110123000000  FOROS, LAUD. E TAR. DE OCUP. - DÍV. ATIVA   -  - 2.368,00 2.460,00 2.546,00 2.635,00

413110123010000  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE FOROS  0001 - 0 1500 - 0 2.368,00 2.460,00 2.546,00 2.635,00

413200000000000  VALORES MOBILIÁRIOS   -  - 300.996,00 16.588.701,00 17.168.219,00 17.767.991,00

413210000000000  JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS   -  - 243.613,00 16.529.086,00 17.106.517,00 17.704.129,00

413210100000000  REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS   -  - 243.613,00 3.229.086,00 3.341.017,00 3.456.836,00

413210101000000  REMUNERAÇÃO DESPESA VINCULADA   -  - 243.613,00 3.229.086,00 3.341.017,00 3.456.836,00

413210101010000  REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS   -  - 243.413,00 3.227.578,00 3.339.502,00 3.455.312,00

413210101010100  REM DE DEP DE RECURSOS VINCULADOS - ROYALTIES   -  - 206.440,00 214.471,00 221.977,00 229.746,00

413210101010101  RENDIMENTOS CESSAO ONEROSA  1230 - 0 1899 - 0 206.440,00 214.471,00 221.977,00 229.746,00
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413210101010200  REM DE DEP  BANC DE RECURSOS VINC - FUNDEB   -  - 0,00 291.723,00 301.930,00 312.494,00

413210101010201  REND PROGRAMA BRASIL CARINHOSO-CRECHES  0031 - 0 1540 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010202  RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS  0031 - 0 1540 - 0 0 291.623,00 301.830,00 312.394,00

413210101010300  REM DE DEP  BANC DE RECURSOS VINC - FUNDO DE SAÚDE   -  - 22.319,00 1.719.169,00 1.779.272,00 1.841.451,00

413210101010301  REND FARM BASICA/ESTADO  4050 - 0 1621 - 0 0 25.719,00 26.619,00 27.551,00

413210101010302  REND INC PSF/ESTADO  4090 - 0 1621 - 0 0 53.379,00 55.247,00 57.181,00

413210101010303  REND TAXA FISC. VISA  4001 - 0 1659 - 0 0 46.563,00 48.193,00 49.880,00

413210101010304  REND. EDUC. PERM. EM SAUDE  4900 - 0 1600 - 0 0 2.286,00 2.366,00 2.449,00

413210101010305  REND PROG SALVAR SAMU-ESTADO TCU  4170 - 0 1621 - 0 0 10.013,00 10.363,00 10.726,00

413210101010307  REND CUSTEIO CEREST/ESTADO  4210 - 0 1621 - 0 0 74.322,00 76.923,00 79.615,00

413210101010308  RENDIMENTO OFICINA TERAPEUTICA/12  4011 - 0 1621 - 0 0 44.820,00 46.389,00 48.013,00

413210101010309  REND PROGRAMA REDUTOR DE DANOS  4011 - 0 1621 - 0 0 44.820,00 46.389,00 48.013,00

413210101010310  REND EQUIPAMENTOS CER II  4505 - 0 1601 - 0 0 45.410,00 46.999,00 48.644,00

413210101010311  REND CTA REGIONAL HRMONUCLEO  4001 - 0 1659 - 0 0 44.930,00 46.503,00 48.131,00

413210101010312  REND IMP E CONST DO CER II  4996 - 0 1631 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010313  REND CEO ESTADUAL  4111 - 0 1621 - 0 0 33.389,00 34.558,00 35.768,00

413210101010314  RENDIMENTOS FRALDAS E INSUMOS HOSPITALARES  4050 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010315  REND AIDS E OUTRAS DST  4011 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010316  REND PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA  4500 - 0 1600 - 0 0 5.134,00 5.314,00 5.500,00

413210101010317  REND PRE NATAL REDE CEGONHA  4011 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010318  REND ESTR SAUDE FAMILIA QUILOMBOLA  4090 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010319  REND PROGRAMA DE COMBATE AO RACISMO  4090 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010320  REND CP 11/12 REFORMA POSTO II/3 SANTA CASA  4244 - 0 1632 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010321  REND LABORATÓRIO DE ENTOMOLOGIA  4190 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010322  REND PROJETO RESPIRANET  4011 - 0 1621 - 0 0 15.808,00 16.361,00 16.934,00

413210101010323  REND MANUTEN UPA ESTADO  4170 - 0 1621 - 0 0 45.435,00 47.025,00 48.671,00

413210101010324  REC REM DEP BANC PROG PRIMEIRA INF MELHOR  4160 - 0 1621 - 0 0 19.135,00 19.836,00 20.530,00

413210101010325  REND TERCEIRO TURNO E CUSTEIO CAPS  4220 - 0 1621 - 0 0 71.679,00 74.188,00 76.785,00

413210101010326  REND LABORATÓRIO PROTESE DENTARIA  4111 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00
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413210101010327  REND TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ  4500 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010328  REND VILGILANCIA DA DENGUE  4190 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010329  RENDIMENTOS EQUIP. SANTA CASA CP 2018/2019  4293 - 0 1632 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010330  REND. CORONAVIRUS (COVID-19) - ESTADO  4297 - 0 1632 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010331  REND PIAPS REDE BEM CUIDAR RS(RBC/RS)  4011 - 0 1621 - 0 0 16.644,00 17.227,00 17.830,00

413210101010332  REND PIAPS INCENTIVO SOCIODEMOGRAFICO  4011 - 0 1621 - 0 0 46.472,00 48.099,00 49.782,00

413210101010333  REND PIAPS SAUDE QUILOMBOLA  4090 - 0 1621 - 0 0 2.566,00 2.656,00 2.749,00

413210101010334  REND PIAPS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE  4090 - 0 1621 - 0 0 44.365,00 45.918,00 47.525,00

413210101010335  REND PROGRAMA FARMACIA CUIDAR MAIS  4050 - 0 1621 - 0 0 2.703,00 2.798,00 2.896,00

413210101010336  REND PIAPS - SAUDE PRISIONAL  4090 - 0 1621 - 0 0 6.207,00 6.424,00 6.649,00

413210101010337  REND SAUDE DO HOMEM - ESTADO  4090 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010338  REND EQUIPAMENTOS UBS - PT 47/2022  4293 - 0 1632 - 0 0 3.061,00 3.168,00 3.279,00

413210101010339  REND EQUIPAMENTOS REDE BEM CUIDAR RS  4293 - 0 1632 - 0 0 2.069,00 2.141,00 2.216,00

413210101010340  REND AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE  4500 - 0 1600 - 0 0 24.737,00 25.603,00 26.499,00

413210101010341  REND EQUIPES DE SAUDE BUCAL  4500 - 0 1600 - 0 0 6.195,00 6.412,00 6.636,00

413210101010342  REND CEO - UNIAO  4500 - 0 1600 - 0 0 10.702,00 11.077,00 11.465,00

413210101010343  REND PROGRAMA ACADEMIA DA SAUDE  4500 - 0 1600 - 0 0 16.872,00 17.463,00 18.074,00

413210101010344  REND LAB PROTESES DENTARIAS -UNIAO  4500 - 0 1600 - 0 0 6.149,00 6.364,00 6.587,00

413210101010345  REND  TETO FINANCEIRO  4501 - 0 1600 - 0 0 188.447,00 195.043,00 201.870,00

413210101010346  REND REDE CEGONHA (MAC) - UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010347  REND SAMU-UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 0 11.096,00 11.484,00 11.886,00

413210101010348  REND MANUTENCAO UPA-UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 0 20.103,00 20.807,00 21.535,00

413210101010349  REND CEREST UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 0 80.212,00 83.019,00 85.925,00

413210101010350  REND VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - UNIAO  4502 - 0 1600 - 0 0 18.046,00 18.678,00 19.332,00

413210101010351  REND CAMPANHA DE VACINACAO  4502 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010352  REND PROGRAMA SAE DST/AIDS-UNIAO  4502 - 0 1600 - 0 0 11.642,00 12.049,00 12.471,00

413210101010353  REND VIGILANCIA SANITARIA-UNIAO  4502 - 0 1600 - 0 0 5.796,00 5.999,00 6.209,00

413210101010354  REND FARMACIA BASICA - UNIAO  4503 - 0 1600 - 0 0 51.713,00 53.523,00 55.396,00

413210101010355  REND FARMACIA BASICA COVID 19 UNIÃO  4503 - 0 1600 - 0 0 2.099,00 2.172,00 2.248,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 12/44



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

413210101010356  REND EDUCACAO E FORMACAO  EM SAUDE  4504 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010357  REND FINANC ALIMENTACAO E NUTRICAO  4504 - 0 1600 - 0 0 4.052,00 4.194,00 4.341,00

413210101010358  REND EQUIPAMENTOS (1170-02)  4505 - 0 1601 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010359  REND EQUIPAMENTOS UBS (1180-06)  4505 - 0 1601 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010360  REND EQUIPAMENTOS SAUDE BUCAL  4505 - 0 1601 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010361  REND EQUIPAMENTOS CAPS (1180-01)  4506 - 0 1601 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010362  REND AQUISICAO DE AMBULANCIA  4506 - 0 1601 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010363  REND AMPLIACAO HEMOCENTRO  4506 - 0 1601 - 0 0 4.026,00 4.167,00 4.313,00

413210101010364  REND REDE CEGONHA (AB) - UNIÃO  4500 - 0 1600 - 0 0 2.958,00 3.062,00 3.169,00

413210101010366  REND INCREMENTO TEMPORARIO AB  4500 - 0 1600 - 0 0 211.380,00 218.778,00 226.435,00

413210101010367  REND INCREMENTO TEMPORARIO MAC  4501 - 0 1600 - 0 0 4.149,00 4.294,00 4.444,00

413210101010368  REND PROGRAMA INFORMATIZA APS  4500 - 0 1600 - 0 0 24.044,00 24.886,00 25.757,00

413210101010369  REND PROGRAMA PREVINE BRASIL  4500 - 0 1600 - 0 0 140.085,00 144.988,00 150.063,00

413210101010371  REND EQUIPAMENTOS (1200-09)  4506 - 0 1601 - 0 0 518,00 534,00 553,00

413210101010372  REND. VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  4505 - 0 1601 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010373  REND EQUIPAMENTOS CORONAVIRUS (COVID-19)  4512 - 0 1603 - 0 0 1.184,00 1.225,00 1.268,00

413210101010374  REND ATENÇÃO BASICA-CORONAVIRUS  4500 - 0 1600 - 0 0 138.243,00 143.082,00 148.090,00

413210101010375  REND SAUDE DO HOMEM UNIÃO  4500 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010376  REND SAUDE DO ADOLESCENTE E JOVEM  4500 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010377  REND PROMOÇÃO DA EQUIDADE EM SAUDE-UNIÃO  4500 - 0 1600 - 0 0 1.705,00 1.765,00 1.827,00

413210101010378  REND CORONAVIRUS (COVID-19) - UNIÃO  4511 - 3160 1600 - 3160 0 100,00 100,00 100,00

413210101010379  REND. PARADA DO ORGULHO LOUCO  4220 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010380  REND EQUIPAMENTOS UBS (1220-04)  4505 - 3110 1601 - 3110 8.599,00 8.934,00 9.247,00 9.571,00

413210101010381  REND HEMOCENTRO- FPE 220/2023  4297 - 0 1632 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101010382  REND PROMOÇÃO DA SAÚDE MENSTRUAL  4500 - 0 1600 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010383  REND AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS  4500 - 0 1604 - 0 4.250,00 4.415,00 4.570,00 4.730,00

413210101010384  REND CUSTEIO AB PORT SES 476/2023  4011 - 0 1621 - 0 9.370,00 9.734,00 10.075,00 10.428,00

413210101010385  REND. PISO SALARIAL ENFERMAGEM  4511 - 0 1605 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010400  REM DE DEP  BANC DE REC VINC - MDE   -  - 0,00 242.365,00 250.848,00 259.628,00
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413210101010401  REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIN  0030 - 0 1599 - 0 0 242.365,00 250.848,00 259.628,00

413210101010500  REM DE DEP  BANC DE REC VINC- ASPS   -  - 0,00 112.997,00 116.952,00 121.045,00

413210101010501  REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VIN  0040 - 1002 1500 - 1002 0 112.997,00 116.952,00 121.045,00

413210101010600  REM DE DEP  BANC DE REC VINC CIDE    -  - 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

413210101010601  REC REM DEP BANC CIDE  1121 - 0 1750 - 0 0 20.000,00 20.000,00 20.000,00

413210101010700  REM DE DEP  BANC DE REC VINC -FNAS   -  - 1.784,00 606.981,00 628.178,00 650.115,00

413210101010701  REND FEAS -BENEFICIOS EVENTUAIS  1284 - 0 1661 - 0 0 4.161,00 4.307,00 4.458,00

413210101010702  REND FEAS -PSEMAC  1285 - 0 1661 - 0 0 14.159,00 14.655,00 15.168,00

413210101010703  REND IGD SUAS  1022 - 0 1660 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010704  REND AP-REDE-QUESTIONARIOS ASSIS. SOCIAL  1061 - 0 1665 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010705  REND BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  2051 - 0 1660 - 0 0 87.462,00 90.523,00 93.691,00

413210101010706  REND PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  2053 - 0 1660 - 0 0 455.578,00 471.523,00 488.026,00

413210101010707  REND ALEGRETE BL MAC FNAS  2051 - 0 1660 - 0 0 29.533,00 30.567,00 31.637,00

413210101010708  REND. COVID EPI  1235 - 3160 1669 - 3160 0 1.656,00 1.714,00 1.774,00

413210101010709  REND. COVID ALIMENTOS  1236 - 3160 1669 - 3160 0 100,00 100,00 100,00

413210101010710  REND. COVID ACOLHIMENTO  1237 - 3160 1669 - 3160 0 8.507,00 8.805,00 9.113,00

413210101010711  REND EMENDA PARLAMENTAR EXTRAORÇAMENTARIA-APAE  1261 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101010712  REND CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TECNICA  2059 - 3110 1665 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101010713  REND E.P.Nº 430040620210001 - CUSTEIO  1272 - 3110 1669 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101010714  REND APAE - EP 202281000306  1286 - 3110 1669 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101010715  REND ACESSUAS  2037 - 0 1660 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010716  REND AÇÕES ESTRATÉGICAS PETI  2050 - 0 1660 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010717  REND TRABALHO TECNICO SOCIAL 450C  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010718  REND FUNDO MUNICIPAL PESSOA IDOSA  1053 - 0 1669 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010720  REND. PROGRAMA AUXILIO BRASIL  1277 - 0 1660 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010721  REND FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL  1076 - 0 1669 - 0 0 2.672,00 2.766,00 2.863,00

413210101010722  REND PROGRAMA BPC ESCOLA  1035 - 0 1660 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010723  REND CALAMIDADES PUBLICAS E EMERGENCIAIS - MDS  1004 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010724  PROGRAMA DE FORT EMERGENCIAL PROCAD-SUAS  1660 - 0 1660 - 0 1.784,00 1.853,00 1.918,00 1.985,00
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413210101010800  REM DE DEP  BANC DE REC VINC - FNDE   -  - 0,00 700,00 700,00 700,00

413210101010801  REND REV QDR POL PÇ MARCIRIO P BRITES PROP 022603  1264 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101010802  REMUNER.APLIC.FNDE/PNAE  1025 - 0 1552 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010803  REMUNER.APLIC. FNDE/PNATE  1025 - 0 1552 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010804  REND PRO-INFANCIA VG-PAR 201403181  1192 - 0 1569 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010805  REND QUADRA FERNANDO FERRARI E LIONS CLUBE  1194 - 3110 1570 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101010806  REND. APOIO FINANC. MP 815/2017 - FPM  1202 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101010807  SICREDI EJA/EDUC. INCLUSIVA  1226 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019900  REMUNERAÇÃO OUTROS DEP. BANC. REC. VINCULADOS   -  - 12.870,00 19.172,00 19.645,00 20.133,00

413210101019901  REM MODULO DE ABATE-AVES E PEIXES-PROP 29360/21  1287 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019902  REND E.P. Nº 81000652-PROP 30751/21  1288 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019903  REM MODULO DE ABATE DE AVES -PROP 35694/21  1289 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019904  REND PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA-PROP 49534/21  1290 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019905  REND FOMENTO SETOR AGROPECUARIO-PROP 54407/21  1291 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019906  REND FORTALECIM AGRIC FAMILIAR-PROP 7434/22  1292 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019907  REND INFRAESTRUTURA BASICA POP RURAL-PROP 10099/22  1293 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019908  REND ESTRU PROD AGRIC FAM E PROD RUR-PROP 18362/22  1294 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019909  REND RECEITAS ORIUNDAS DE TRANSF DO ESTADO  1295 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019910  REND POÇO TUBULAR PROFUNDO-RINCÃO DO 28  1296 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019911  REND AVANÇAR SEAPDR - CISTERNAS  1297 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019912  REND AVANÇAR SOP-ESTRADAS  1298 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019913  REND AVANÇAR SOP-REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA  1299 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019915  REND PAV. DA RUA BARROS CASSAL - PROP 023810/2022  1307 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210101019916  REMUNERAÇÃO DE DEPÓS. DE REC. VINCULADOS  1003 - 0 1704 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019917  REND DEFESA CIVIL - ESTIAGEM PROC 59052009068/2022  1279 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019918  MOBILIARIO PRO INFANCIA  1032 - 0 1570 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019920  REND. PAV.RUAS BAIRRO S. JOÃO-PROP 3070/2020  1243 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019921  REND. PAV. VIAS PÚBLICAS-PROP. 3031/20  1244 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019922  REND. PAV. R SIMPLICIO JAQUES E 20 SET. PROP 2548/  1245 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00
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413210101019923  REND.PAV. R VINTE DE SETEMBRO-PROP. 3061/20  1246 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019924  REND.PAV.R CEL ANTONIO F VALLE-PROP 3052/20  1247 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019925  REND CONVENIO MAPA-ACT N°16/2020  2058 - 0 1701 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019926  REND PAV. EM RUAS DO MUNICIPIO EM CBUQ-PROP.015631  1260 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019927  REND FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA-FMIT  2060 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019928  REND FOMENTO AGROIND. E COMERC. PRP 28973/2021  2061 - 3120 1700 - 3120 0 100,00 100,00 100,00

413210101019929  REC POÇOS ARTESIANOS -PINHEIROS,JACARAI,ANGICO  1276 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019930  REND PROJETO MPT SOCIAL  1282 - 0 1665 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019931  REND TRANSF ESP AM 09032022-018539  1283 - 0 1706 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019932  REND FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO  2008 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019933  RENDIM PROINFANCIA TIPO B  PAR 201306487  1187 - 0 1570 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019934  REND TAXA DE CONTROLE E FISC.  AMBIENTAL-TCFA  1219 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019935  REND. DEFESA CIVIL - ESTIAGEM PROC 4069/2020  1238 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019936  REND PRÓ-TRANSPORTE  1099 - 0 1754 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019937  REND EQUIPAMENTOS -GMA PROP 2274/20  1241 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019938  REND REGULARIZACAO FUNDIARIA  1009 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019939  REC REM DEP BANC FUNDO MUNIC DEFESA CIVIL  1055 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019940  REND AQUISIÇAO MOTONIVELADORA PROP 033348/2  1265 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019941  REMUNERAC.APLIC. PROJ.ARROIO REGALADO  2038 - 0 1754 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019943  REND PAV RUAS MUNICIPIO PROP 23783/21  1266 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019944  REND REGUL. FUNDIARIA 006342/19  1223 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019945  REC REM DEP BAN TAXA PROCON  2027 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019946  REC REM DEP BANC CIP  1104 - 0 1751 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019947  REMUNER.APLIC. FMH SOLO CRIADO  1007 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019948  REC REM DEP BANC SALARIO EDUCAÇÃO  1021 - 0 1550 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019949  REND PAV. EM RUAS - CR 885501/19  1224 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019950  REC REM DEP BANC TRANSPORTE ESCOLAR  1033 - 0 1571 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019951  REC REM DEP BANC FUNCRIANÇA  1026 - 0 1669 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019952  REC REM DEP BANC FUMBOM  1002 - 0 1701 - 0 0 100,00 100,00 100,00
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413210101019953  REMUNERAC.APLIC.MULTAS DE TRANSITO  2026 - 0 1752 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019954  REND CAMPOS DA VARZEA  1183 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019955  REND CULTURA REVITALIZADA  1184 - 0 1706 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019956  REND. PISTA DE SKATE  1198 - 0 1706 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019957  REND FUNDO MUNIC DEFESA CIVIL  1055 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019958  REND AÇÕES DE DEFESA CIVIL  1222 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019959  REND PAV RUA DR QUINATANA PROP 2789/19  1221 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019960  RENDIMENTOS SEDEC RECONSTRUÇÃO ESCOLAS  1231 - 0 2599 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019961  REC REM DEP BANC FUNDO MEIO AMBIENTE  1013 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019962  REC REM FMGC LEI 4589/2010  1178 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019963  RENDIMENTO PROG BF-PAMA SIGBF  1134 - 0 1660 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019964  REND PROJETO MELHORES AMIGOS PROTEÇÃO ANIMAL  2062 - 0 1701 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019965  REND PAVIMENTAÇÃO RS AVENIDA CAVERA - CV 4246/2021  1281 - 0 1701 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019966  REND BRDE - FINANC. ILUMINAÇÃO PUBLICA  1240 - 0 1754 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019967  REND TRANSF ESPECIAL- EMENDA 36610018  1308 - 3110 1706 - 3110 3.882,00 4.033,00 4.174,00 4.320,00

413210101019968  REND PAV RUA ARNALDO BALVE- PROP 027828/22  1301 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019969  REND PAV AV ESPINILHO E AV CEDRO- PROP 028753/22  1302 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019970  REM PAV RUA ANTONIO JOSE DE VARGAS- PROP 027608/22  1305 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019971  REND PAV RUA ICARO FERREIRA DA COSTA - PROP 027634  1304 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019972  REND PAV.ALBERTO PASQUALINE E JOAO PESSOA-PROP 026  1303 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019973  REND PAV RUA PRINCESA IZABEL PROP 027305/2022  1306 - 3110 1700 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019974  REND PAV. RUAS DO BAIRRO VILA PIOLA  1701 - 0 1701 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101019975  REND TRANSF LEG 413/2023  1711 - 0 1711 - 0 7.588,00 7.883,00 8.159,00 8.445,00

413210101019976  REND PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA  1309 - 3110 1706 - 3110 0 100,00 100,00 100,00

413210101019977  REND PAV RUAS DO MUNICIPIO - PROP 12190/2023  1310 - 0 1700 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101020000  REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE RECU   -  - 200,00 1.508,00 1.515,00 1.524,00

413210101029900  REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE RECU   -  - 200,00 1.508,00 1.515,00 1.524,00

413210101029901  REND MINIST PUBLI. SPDS-BCO DE ALIMENTOS  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 107,00 112,00

413210101029902  REC REM DEP BANC CTA MOVIM BANRISUL  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00
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413210101029903  REC REM DEP BANC CTA MOV PMA/BRASIL  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029904  REMUNERAC.APLIC. CTA MOV. PMA/CEF  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029905  REC REM DEP ALIENAÇÃO BENS MOVEIS  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029906  REC REM DEP BANC FPM  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029907  REC REM DEP BANC EXTAÇÃO MINERAL CFM  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029908  REMUNERAC.APLIC. DUODECIMO CAMARA  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029909  REM CTA ISSQN SUPER SIMPLES  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029910  REND INDENIZAÇÃO SEGURO VEICULO  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029911  REND CONCURSO PUBLICO-PMA  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029912  REND TARIFA SELECAO RESIDENCIA MEDICA  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029913  REND CEREST PROJETOS  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029914  REND. AUXILIO FI M 39 II  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

413210101029915  REM OUTORGA DO TRANS COLETIVO URBANO  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413210400000000  REM DOS REC DO REGIME PRÓPRIO DE PREV SOC RPPS   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413210401000000  REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓP. DE PREVI   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413210401010000  REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE   -  - 0,00 12.000.000,00 12.420.000,00 12.854.700,00

413210401010100  REMUNERAÇÃO REND RPPS RENDA FIXA  0050 - 0 1800 - 0 0,00 12.000.000,00 12.420.000,00 12.854.700,00

413210401020000  REMUNERAÇÃO DOS INVEST. DO REGIME PRÓPRIO DE PREV   -  - 0,00 800.000,00 828.000,00 856.980,00

413210401020100  REMUN INVEST RPPS RENDA VARIÁVEL  0050 - 0 1800 - 0 0,00 800.000,00 828.000,00 856.980,00

413210401030000  REMUNERAÇÃO DOS INVEST. DO REGIME PRÓP. DE PREV   -  - 0,00 500.000,00 517.500,00 535.613,00

413210401030100  REMUN EM FUNDOS DE INV IMOBILIARIO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 500.000,00 517.500,00 535.613,00

413250000000000  REND. CONVENIO   -  - 53.726,00 55.816,00 57.770,00 59.792,00

413250100000000  REND. CONVENIO   -  - 53.726,00 55.816,00 57.770,00 59.792,00

413250103000000  REND. CONVENIO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413250103990000  REND. CONVENIO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413250103994400  REND PARADA ORGULHO LOUCO  4220 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413250110000000  REND. CONVENIO   -  - 5.141,00 5.341,00 5.528,00 5.721,00

413250110030000  REND PROJETO MELHORES AMIGOS PROTEÇÃO ANIMAL  2062 - 0 1701 - 0 5.141,00 5.341,00 5.528,00 5.721,00

413250190000000  RECEITA DE REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS   -  - 48.485,00 50.371,00 52.134,00 53.959,00
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413250199000000  RECEITA DE REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS BANCARI   -  - 48.485,00 50.371,00 52.134,00 53.959,00

413250199990000  RECEITA DE REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS   -  - 48.485,00 50.371,00 52.134,00 53.959,00

413250199997400  REND REND PAV DO ACESSO AO AEROPORTO - CV  AJ/012/  1280 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

413250199997500  REND PAVIMENTAÇÃO RS AVENIDA CAVERA - CV 4246/2021  1281 - 0 1701 - 0 48.385,00 50.267,00 52.026,00 53.847,00

413290000000000  OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS   -  - 3.657,00 3.799,00 3.932,00 4.070,00

413299900000000  OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS   -  - 3.657,00 3.799,00 3.932,00 4.070,00

413299901000000  OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS   -  - 3.657,00 3.799,00 3.932,00 4.070,00

413299901020000  DIVIDENDOS AÇÕES DA CRT  0001 - 0 1500 - 0 3.657,00 3.799,00 3.932,00 4.070,00

413300000000000  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,   -  - 411.378,00 427.381,00 442.339,00 457.821,00

413310000000000  DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPO   -  - 411.378,00 427.381,00 442.339,00 457.821,00

413310100000000  DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPO   -  - 411.378,00 427.381,00 442.339,00 457.821,00

413310110000000  DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPO   -  - 411.378,00 427.381,00 442.339,00 457.821,00

413310111000000  DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPO   -  - 411.378,00 427.381,00 442.339,00 457.821,00

413310111010000  REC OUTORGA DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO  0001 - 0 1500 - 0 411.378,00 427.381,00 442.339,00 457.821,00

413600000000000  CESSÃO DE DIREITOS   -  - 41.100,00 44.024,00 45.346,00 112,00

413600100000000  CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENT   -  - 41.000,00 43.920,00 45.238,00 0,00

413600110000000  CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENT   -  - 41.000,00 43.920,00 45.238,00 0,00

413600111000000  CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE PAGAMENT   -  - 41.000,00 43.920,00 45.238,00 0,00

413600111010000  RECEITA DE CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO  0001 - 0 1500 - 0 41.000,00 43.920,00 45.238,00 0,00

413610000000000  CESSÃO DE DIREITOS   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413610100000000  CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO D PAGAMENTO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413610110000000  CESSÃO DIR DE OPER DE PAGTO- PODER EXEC E LEG   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413610111000000  CESSÃO DIR DE OPER DE PAGTO-PODER EXEC EXEC LEGIS   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

413610111010000  RECEITA DE CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

414000000000000  RECEITA AGROPECUÁRIA   -  - 4.385,00 5.384,00 5.573,00 5.767,00

414100000000000  RECEITA AGROPECUÁRIA   -  - 4.385,00 4.556,00 4.717,00 4.883,00

414110000000000  RECEITA AGROPECUÁRIA   -  - 4.385,00 4.556,00 4.717,00 4.883,00

414110100000000  RECEITA AGROPECUÁRIA   -  - 4.385,00 4.556,00 4.717,00 4.883,00

414110101000000  RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 19/44



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

414110101050000  VENDA DE MUDAS  1107 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

414110102000000  RECEITA AGROPECUÁRIA - MULTAS E JUROS DE MORA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

414110102010000  VENDA DE MUDAS - MULTAS E JUROS DE MORA  1107 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

414110103000000  RECEITA AGROPECUÁRIA - DÍVIDA ATIVA   -  - 4.085,00 4.244,00 4.393,00 4.547,00

414110103010000  VENDA DE MUDAS - DIVIDA ATIVA-  1107 - 0 1899 - 0 4.085,00 4.244,00 4.393,00 4.547,00

414110104000000  RECEITA AGROPECUÁRIA - MUL. JUR. MO. DA DÍV. ATIVA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

414110104010000  VENDA DE MUDAS-MUL.E JUR. MO. DA DÍV. ATIVA  1107 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

414900000000000  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS   -  - 0,00 828,00 856,00 884,00

414900010000000  DEMAIS RECEITAS AGROPECUARIAS   -  - 0,00 828,00 856,00 884,00

414900011000000  DEMAIS RECEITAS AGROPECUARIAS - PRINCIPAL   -  - 0,00 516,00 535,00 554,00

414900011010000  VENDA DE MUDAS   1107 - 0 1899 - 0 0 516,00 535,00 554,00

414900012000000  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS-MULTAS E JUROS DE MOR   -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

414900012010000  VENDA DE MUDAS - MULTAS E JUROS DE MORA  1107 - 0 1899 - 0 0 104,00 107,00 110,00

414900013000000  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS DIVIDA ATIVA   -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

414900013010000  VENDA DE MUDAS - DIVIDA ATIVA-  1107 - 0 1899 - 0 0 104,00 107,00 110,00

414900014000000   DEMAIS REC AGROPECUARIAS- MULTAS E JUROS DE MORA    -  - 0,00 104,00 107,00 110,00

414900014010000  VENDA DE MUDAS-MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA AT  1107 - 0 1899 - 0 0 104,00 107,00 110,00

416000000000000  RECEITA DE SERVIÇOS   -  - 57.436,00 61.398,00 63.261,00 65.476,00

416100000000000  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS   -  - 57.436,00 61.398,00 63.261,00 65.476,00

416100100000000  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS   -  - 52.619,00 56.367,00 58.058,00 60.090,00

416100110000000  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS   -  - 52.619,00 56.367,00 58.058,00 60.090,00

416100111000000  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRI   -  - 52.619,00 56.367,00 58.058,00 60.090,00

416100111310000  SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PA  1107 - 0 1899 - 0 52.619,00 56.367,00 58.058,00 60.090,00

416100300000000  SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO   -  - 822,00 880,00 906,00 938,00

416100310000000  SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO   -  - 822,00 880,00 906,00 938,00

416100311000000  SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO   -  - 822,00 880,00 906,00 938,00

416100311080000  SERVIÇOS DE VISTORIA DE VEÍCULOS  0001 - 0 1500 - 0 822,00 880,00 906,00 938,00

416110000000000  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS   -  - 3.995,00 4.151,00 4.297,00 4.448,00

416110100000000  SERV ADM E COM GERAIS PREST P/ ENT E ORG PUB GERAL   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00
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416110101000000  SERV ADM E COM GER PREST P/ ENT ORG P. PRINCIPAL   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

416110101010000  SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PA  1107 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

416110101020000  SERVICOS RELATIVOS A EVENTOS EDUCACIONAIS  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

416110101030000  TARIFA SELEÇÃO RESIDENCIA MÉDICA  0001 - 0 1501 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

416110300000000  SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO   -  - 3.695,00 3.839,00 3.973,00 4.112,00

416110301000000  SERV. DE REGIST., CERTIFICAÇÃO E FISC. PRINCIPAL   -  - 3.695,00 3.839,00 3.973,00 4.112,00

416110301010000  SERVIÇOS DE VISTORIA DE VEÍCULOS  0001 - 0 1500 - 0 3.695,00 3.839,00 3.973,00 4.112,00

417000000000000  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   -  - 188.393.901,00 236.517.064,00 247.712.679,00 256.382.613,00

417100000000000  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - 97.356.220,00 101.163.934,00 104.701.278,00 108.365.826,00

417110000000000  TRANSF DECORRENTES DE PARTICIP NA RECEIT DA UNIAO    -  - 73.926.236,00 76.801.965,00 79.490.035,00 82.272.187,00

417115100000000  COTA-PARTE DO FUNDO D PARTICIP DOS MUNICÍPIOS- FPM   -  - 66.155.396,00 68.728.840,00 71.134.350,00 73.624.052,00

417115110000000  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL   -  - 59.338.724,00 61.647.000,00 63.804.645,00 66.037.808,00

417115111000000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS   -  - 59.338.724,00 61.647.000,00 63.804.645,00 66.037.808,00

417115111010000  COTA PARTE FPM MENSAL - PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 35.603.234,00 36.988.200,00 38.282.787,00 39.622.685,00

417115111020000  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 2.966.936,00 3.082.350,00 3.190.232,00 3.301.890,00

417115111030000  COTA-PARTE FPM MENSAL - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 8.900.809,00 9.247.050,00 9.570.697,00 9.905.671,00

417115111040000  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL - FUND  0031 - 0 1540 - 0 11.867.745,00 12.329.400,00 12.760.929,00 13.207.562,00

417115120000000  COTA-PARTE DO FPM - COTAS EXTRAORDINÁRIAS   -  - 6.816.672,00 7.081.840,00 7.329.705,00 7.586.244,00

417115121000000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS   -  - 6.816.672,00 7.081.840,00 7.329.705,00 7.586.244,00

417115121010000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS   -  - 2.532.115,00 2.630.614,00 2.722.686,00 2.817.980,00

417115121010100  COTA PARTE FPM 1% JULHO - PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 1.896.087,00 1.969.845,00 2.038.790,00 2.110.148,00

417115121010200  COTA PARTE FPM 1% JULHO - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 636.028,00 660.769,00 683.896,00 707.832,00

417115121020000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS   -  - 4.284.557,00 4.451.226,00 4.607.019,00 4.768.264,00

417115121020100  COTA PARTE FPM 1% DEZEMBRO - PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 3.213.418,00 3.338.420,00 3.455.265,00 3.576.199,00

417115121020200  COTA PARTE FPM 1% DEZEMBRO - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 1.071.139,00 1.112.806,00 1.151.754,00 1.192.065,00

417115200000000  COTA-PARTE DO IMPOSTO S/ A PROPRIEDADE TERRITORIAL   -  - 7.770.840,00 8.073.125,00 8.355.685,00 8.648.135,00

417115201000000  COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR   -  - 7.770.840,00 8.073.125,00 8.355.685,00 8.648.135,00

417115201010000  COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 4.440.480,00 4.613.215,00 4.774.678,00 4.941.792,00

417115201020000  COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 518.056,00 538.208,00 557.045,00 576.542,00
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417115201030000  COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 1.332.144,00 1.383.964,00 1.432.403,00 1.482.537,00

417115201040000  COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 1.480.160,00 1.537.738,00 1.591.559,00 1.647.264,00

417120000000000  TRANSF DAS COMPENSAÇÕES FINANC P/ EXPL REC NATURAI   -  - 1.024.827,00 1.064.693,00 1.101.958,00 1.140.526,00

417125100000000  COTA-PARTE DA COMP FINANC P/ EXPLOR REC MIN-CFEM   -  - 20.229,00 21.016,00 21.752,00 22.513,00

417125101000000  COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANC DE RECURSOS M PRI   -  - 20.229,00 21.016,00 21.752,00 22.513,00

417125101010000  COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS M  0001 - 0 1500 - 0 20.229,00 21.016,00 21.752,00 22.513,00

417125200000000  COTA-PARTE DA COMP FINANCEIRA P/ PRODUÇÃO PETROLEO   -  - 1.004.598,00 1.043.677,00 1.080.206,00 1.118.013,00

417125240000000  COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP   -  - 1.004.598,00 1.043.677,00 1.080.206,00 1.118.013,00

417125241000000  COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP PRI   -  - 1.004.598,00 1.043.677,00 1.080.206,00 1.118.013,00

417125241010000  COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO  1003 - 0 1704 - 0 1.004.598,00 1.043.677,00 1.080.206,00 1.118.013,00

417130000000000  TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE   -  - 15.610.653,00 16.217.909,00 16.785.541,00 17.373.038,00

417135000000000  TRANSF REC DO SUS-FUNDO A FUNDO-BLOCO MANUT ASPS   -  - 15.610.653,00 16.217.909,00 16.785.541,00 17.373.038,00

417135010000000  TRANSF REC DO BLOCO DE MANUT ASPS -AT. PRIMARIA    -  - 7.580.449,00 7.875.329,00 8.150.969,00 8.436.255,00

417135011000000  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SIST ÚNICO DE SAÚDE PRIN   -  - 7.580.449,00 7.875.329,00 8.150.969,00 8.436.255,00

417135011010000  REC PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135011050000  REC VIGILANCIA DA DENGUE  4190 - 0 1621 - 0 24.857,00 25.824,00 26.728,00 27.663,00

417135011060000  REC AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE  4500 - 0 1604 - 0 1.760.256,00 1.828.730,00 1.892.736,00 1.958.982,00

417135011070000  REC EQUIPES DE SAUDE BUCAL  4500 - 0 1600 - 0 107.487,00 111.668,00 115.576,00 119.621,00

417135011080000  REC CEO - UNIAO  4500 - 0 1600 - 0 132.000,00 137.135,00 141.935,00 146.903,00

417135011090000  REC LAB PROTESES DENTARIAS -UNIAO  4500 - 0 1600 - 0 90.000,00 93.501,00 96.774,00 100.161,00

417135011100000  REC REDE CEGONHA (AB) - UNIÃO  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135011110000  REC INCREMENTO TEMPORARIO AB  4500 - 0 1600 - 0 514.286,00 534.292,00 552.992,00 572.347,00

417135011120000  REC PROGRAMA INFORMATIZA APS  4500 - 0 1600 - 0 288.514,00 299.737,00 310.228,00 321.086,00

417135011130000  REC. CAPITAÇÃO PONDERADA-APS  4500 - 0 1600 - 0 3.959.645,00 4.113.675,00 4.257.654,00 4.406.672,00

417135011150000  REC. DESEMPENHO - APS  4500 - 0 1600 - 0 702.704,00 730.039,00 755.590,00 782.036,00

417135011160000  REC ATENÇÃO BASICA-CORONAVIRUS  4500 - 3160 1600 - 3160 100,00 104,00 108,00 112,00

417135011170000  REC INCREMENTO AB  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135011180000  REC SAUDE DO HOMEM UNIÃO  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135011190000  REC SAUDE DO ADOLESCENTE E JOVEM  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00
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417135011200000  REC PROMO. DA EQUIDADE EM SAUDE-UNIÃO  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135020000000  TRANSF REC DO BLOCO DE MANUT ASPS -ATENC ESPECIAL   -  - 7.189.074,00 7.468.730,00 7.730.136,00 8.000.691,00

417135021000000  TRANSF REC DO BLOCO DE MANUT ASPS -ATENC ESPECIAL   -  - 7.189.074,00 7.468.730,00 7.730.136,00 8.000.691,00

417135021010000  REC TETO FINANCEIRO  4501 - 0 1600 - 0 4.631.274,00 4.811.431,00 4.979.831,00 5.154.125,00

417135021020000  REC REDE CEGONHA (MAC) - UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135021030000  REC SAMU - UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 157.500,00 163.627,00 169.354,00 175.281,00

417135021040000  REC MANUTENCAO UPA-UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 2.040.000,00 2.119.356,00 2.193.533,00 2.270.307,00

417135021050000  REC CEREST - UNIAO  4501 - 0 1600 - 0 360.000,00 374.004,00 387.094,00 400.642,00

417135021060000  REC INCREMENTO TEMPORARIO MAC  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135021070000  REC INCREMENTO MAC  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135030000000  TRANSF REC DO BLOCO DE MANUTENÇÃO ASPS VIG SAUDE    -  - 374.724,00 389.300,00 402.925,00 417.027,00

417135031000000  TRANSF REC BLOCO DE MANUT ASPS-VIGIL. SAÚDE   -  - 374.724,00 389.300,00 402.925,00 417.027,00

417135031010000  REC VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA-UNIAO  4502 - 0 1600 - 0 158.723,00 164.897,00 170.668,00 176.641,00

417135031020000  REC CAMPANHA DE VACINACAO  4502 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135031030000  REC  PROGRAMA SAE DST/AIDS-UNIAO  4502 - 0 1600 - 0 86.250,00 89.605,00 92.741,00 95.987,00

417135031040000  REC VIGILANCIA SANITARIA-UNIAO  4502 - 0 1600 - 0 40.371,00 41.941,00 43.409,00 44.928,00

417135031050000  REC AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS  4500 - 0 1604 - 0 89.280,00 92.753,00 95.999,00 99.359,00

417135040000000  TRANSF REC DO BLOCO DE MANUT ASPS- AS FARMACEUTICA   -  - 466.106,00 484.238,00 501.187,00 518.729,00

417135041000000  TRANSF DE RECUR DO SUS-ASSIST FARMACEUTICA   -  - 466.106,00 484.238,00 501.187,00 518.729,00

417135041010000  REC FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO  4503 - 0 1600 - 0 466.006,00 484.134,00 501.079,00 518.617,00

417135041020000  REC FARMÁCIA BÁSICA COVID 19 UNIÃO  4503 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135050000000  TRANSF REC DO BLOCO DE MANUT ASPS-GESTÃO DO SUS   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

417135051000000  TRANSF DE RECURSOS DO SUS-GESTÃO SUS   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

417135051010000  REC EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE  4504 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135051020000  REC FINANC ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  4504 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417135090000000  TRANSF REC  BLOCO DE MANUT ASPS -OUTROS PROGRAMAS   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417135091000000  TRANSFÊRENCIA DE RECURSOS  DO SUS- OUTRO PROGRAMAS   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417135091010000  REC CORONAVIRUS (COVID -19) UNIÃO  4511 - 0 1602 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417140000000000  TRANSF DE REC DO FUNDO NAC DO DESENV EDUC- FNDE   -  - 4.144.164,00 4.305.372,00 4.456.060,00 4.612.022,00
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417145000000000  TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO   -  - 3.140.766,00 3.262.942,00 3.377.145,00 3.495.345,00

417145001000000  TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO   -  - 3.140.766,00 3.262.942,00 3.377.145,00 3.495.345,00

417145001010000  TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO- PRINCIPAL  1021 - 0 1550 - 0 3.140.766,00 3.262.942,00 3.377.145,00 3.495.345,00

417145200000000  TRANSF REF AO PROG NAC DE ALIMENT ESCOLAR-PNAE   -  - 833.498,00 865.921,00 896.228,00 927.596,00

417145201000000  TRANSF DIR DO FNDE REF AO PROG NACIONAL DE ALIMENT   -  - 833.498,00 865.921,00 896.228,00 927.596,00

417145201010000  TRANSF DIR DO FNDE REF AO PROG ALIMENT ESCOLAR  1025 - 0 1552 - 0 833.498,00 865.921,00 896.228,00 927.596,00

417145300000000  TRANSF REF PROG NAC DE APOIO TRANSP ESCOLAR PNATE   -  - 169.900,00 176.509,00 182.687,00 189.081,00

417145301000000  OUTRAS TRANSF DIRETAS DO FNDE- PRINCIPAL   -  - 169.900,00 176.509,00 182.687,00 189.081,00

417145301010000  PNATE  1120 - 0 1553 - 0 169.900,00 176.509,00 182.687,00 189.081,00

417160000000000  TRANSF REC DO FUNDO NACIONAL DE ASSIT SOCIAL-FNAS   -  - 53.210,00 55.280,00 57.216,00 59.219,00

417165000000000  TRANSF DE REC DO FUNDO NAC DE ASSIST SOCIAL FNAS   -  - 53.210,00 55.280,00 57.216,00 59.219,00

417165001000000  TRANSF DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST SOC   -  - 53.210,00 55.280,00 57.216,00 59.219,00

417165001050000  RECEITA ACESSUAS  2037 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001060000  PROGRAMA BPC ESCOLA  1035 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001070000  AÇOES ESTRATEGICAS PETI  2050 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001080000  REC CALAMIDADES PUBLICAS EMERGENCIAIS  1004 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001090000  REC. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  2051 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001100000  REC. PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  2053 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001110000  RECEITA IGDSUAS PORT 337/2011  1022 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001120000  REC.CV 841855/16 CREAS  1193 - 0 1665 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001130000  RECEITA ALEGRETE BL MAC FNAS  2055 - 0 1660 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417165001140000  REC PROGRAMA DE FORT EMERGENCIAL  PROCAD-SUAS  1660 - 0 1660 - 0 52.910,00 54.968,00 56.892,00 58.883,00

417165001150000  COVID EPI  1235 - 3160 1669 - 3160 100,00 104,00 108,00 112,00

417165001160000  COVID ALIMENTOS  1236 - 3160 1669 - 3160 100,00 104,00 108,00 112,00

417165001170000  COVID ACOLHIMENTO  1237 - 3160 1669 - 3160 100,00 104,00 108,00 112,00

417170000000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD   -  - 154.730,00 160.749,00 166.377,00 172.201,00

417175200000000  TRANSF DE CONV DA UNIÃO DEST A PROG ASSIST SOCIAL   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

417175201000000  TRANSF DE CONV DA UNIÃO DEST A PROG ASSIST SOCIAL   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

417175201010000  REC EMENDA PARLAMENTAR EXTRAORÇAMENTARIA-APAE  1261 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00
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417175201020000  REC E.P.Nº 430040620210001 - CUSTEIO  1272 - 3110 1669 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

417175201030000  REC APAE -EP 202281000306  1286 - 3110 1669 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

417175300000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A    -  - 154.430,00 160.437,00 166.053,00 171.865,00

417175301000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A    -  - 154.430,00 160.437,00 166.053,00 171.865,00

417175301010000  REC MINIST PUBLI. SPDS-BCO DE ALIMENTOS  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417175301020000  REC. PROGRAMA AUXILIO BRASIL  1277 - 0 1660 - 0 39.931,00 41.484,00 42.936,00 44.439,00

417175301030000  REC PROG AVANÇAR IRRIGA RS-AÇUDES  1278 - 0 1701 - 0 114.399,00 118.849,00 123.009,00 127.314,00

417179900000000  REMUNERAÇÃO DESPESA VINCULADA   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

417179901000000  OUTRAS TRANSF CONVENIOS UNIÃO   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

417179901010000  REC FOMENTO SETOR AGROPECUARIO-PROP 54407/21  1291 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417179901020000  REC FORTALECIM AGRIC FAMILIAR-PROP 7434/22  1292 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417179901030000  REC ESTRU PROD AGRIC FAM E PROD RUR-PROP 18362/22  1294 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

417180000000000  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICA E/M   -  - 1.614.712,00 1.698.080,00 1.754.108,00 1.815.500,00

417180400000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS   -  - 977.700,00 1.015.733,00 1.051.285,00 1.088.080,00

417180410000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS   -  - 977.700,00 1.015.733,00 1.051.285,00 1.088.080,00

417180411000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS   -  - 977.700,00 1.015.733,00 1.051.285,00 1.088.080,00

417180411070000  REC AP REDE QUESTIONARIOS ASSIS. SOCIAL  1061 - 0 1665 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417180411080000  REC BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  2051 - 0 1660 - 0 453.077,00 470.702,00 487.177,00 504.228,00

417180411100000  REC PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  2053 - 0 1660 - 0 75.754,00 78.701,00 81.456,00 84.307,00

417180411120000  REC REND CV 841855/16 CREAS  1193 - 0 1665 - 0 154.286,00 160.288,00 165.898,00 171.704,00

417180411130000  RECEITA ALEGRETE BL MAC FNAS  2055 - 0 1660 - 0 294.383,00 305.834,00 316.538,00 327.617,00

417180411170000  REC CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TECNICA  2059 - 3110 1665 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

417180500000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DE   -  - 163.680,00 175.337,00 180.597,00 186.918,00

417180590000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO   -  - 163.680,00 175.337,00 180.597,00 186.918,00

417180591000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO   -  - 163.680,00 175.337,00 180.597,00 186.918,00

417180591010000  PNATE  1120 - 0 1553 - 0 163.680,00 175.337,00 180.597,00 186.918,00

417180600000000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L   -  - 1.000,00 1.039,00 1.075,00 1.114,00

417180610000000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L   -  - 1.000,00 1.039,00 1.075,00 1.114,00

417180611000000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L   -  - 1.000,00 1.039,00 1.075,00 1.114,00
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417180611010000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L  0001 - 0 1500 - 0 600,00 623,00 645,00 668,00

417180611020000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L  0020 - 0 1599 - 0 50,00 52,00 54,00 56,00

417180611030000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L  0040 - 0 1500 - 0 150,00 156,00 161,00 167,00

417180611040000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L  0031 - 0 1540 - 0 200,00 208,00 215,00 223,00

417181000000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT   -  - 341,00 366,00 377,00 388,00

417181030000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A   -  - 291,00 312,00 321,00 330,00

417181031000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A   -  - 291,00 312,00 321,00 330,00

417181031030000  REC EMENDA PARLAMENTAR EXTRAORÇAMENTARIA-APAE  1261 - 3110 1700 - 3110 97,00 104,00 107,00 110,00

417181031040000  REC E.P.Nº 430040620210001 - CUSTEIO  1272 - 3110 1669 - 3110 97,00 104,00 107,00 110,00

417181031060000  REC APAE -EP 202281000306  1286 - 3110 1669 - 3110 97,00 104,00 107,00 110,00

417181090000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO   -  - 50,00 54,00 56,00 58,00

417181091000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRIN   -  - 50,00 54,00 56,00 58,00

417181091040000  REC.  ARTE NA ESCOLA  1233 - 0 1599 - 0 50,00 54,00 56,00 58,00

417181200000000  TRANSFERENCIAS DE REC.FUNDO NAC.ASSIST.SOCIAL   -  - 2.168,00 2.323,00 2.394,00 2.477,00

417181210000000  TRANSFERENCIAS REC. FUNDO NAC.ASSIST. SOCIAL   -  - 2.168,00 2.323,00 2.394,00 2.477,00

417181211000000  TRANSFERENCIAS REC. FUNDO NAC.ASSIST. SOCIAL   -  - 2.168,00 2.323,00 2.394,00 2.477,00

417181211120000  REC.CV 841855/16 CREAS  1193 - 0 1665 - 0 49,00 53,00 55,00 57,00

417181211140000  COVID EPI  1235 - 3160 1669 - 3160 337,00 361,00 372,00 385,00

417181211150000  COVID ALIMENTOS  1236 - 3160 1669 - 3160 241,00 258,00 266,00 275,00

417181211160000  COVID ACOLHIMENTO  1237 - 3160 1669 - 3160 1.541,00 1.651,00 1.701,00 1.760,00

417189900000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   -  - 469.823,00 503.282,00 518.380,00 536.523,00

417189910000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   -  - 469.823,00 503.282,00 518.380,00 536.523,00

417189911000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL   -  - 469.823,00 503.282,00 518.380,00 536.523,00

417189911090000  PLP 133/2020 - COMPEN. UNIAO  0001 - 0 1500 - 0 469.823,00 503.282,00 518.380,00 536.523,00

417190000000000  OUTRAS TRANSF DE REC DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - 827.688,00 859.886,00 889.983,00 921.133,00

417195700000000  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417195701000000  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417195701010000  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO    -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417195701010100  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO- PRINCIPAL   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00
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417195701010101  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - EMENDA 36610018  1308 - 3110 1706 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

417199900000000  OUTRAS TRANSF DE REC DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - 827.588,00 859.782,00 889.875,00 921.021,00

417199901000000  OUTRAS TRANSF DE REC DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - 827.588,00 859.782,00 889.875,00 921.021,00

417199901010000  TRANSFERÊNCIA CESSÃO ONEROSA  1230 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417199901020000  AUX. FINAN UNIÃO P MITIGAÇÃO DE EF FINANC COVID 19  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417199901030000  PLP 133/2020 COMP UNIÃO  0001 - 0 1500 - 0 550.812,00 572.239,00 592.267,00 612.996,00

417199901040000  REC TRANSF LEG 413/2023 - AÇOES DEFESA CIVIL  1711 - 0 1711 - 0 276.376,00 287.127,00 297.176,00 307.577,00

417199901050000  FPM - APOIO FINANCEIRO  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417199901060000  REC. AUX. FINANC. P/SETOR CULTURAL-LEI ALDIR BLANC  1259 - 3160 1700 - 3160 100,00 104,00 108,00 112,00

417200000000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E   -  - 90.801.774,00 99.449.343,00 102.924.366,00 106.526.706,00

417210000000000  PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED   -  - 84.128.075,00 87.400.659,00 90.459.683,00 93.625.773,00

417215000000000  COTA-PARTE DO ICMS   -  - 73.238.518,00 76.087.496,00 78.750.558,00 81.506.828,00

417215001000000  COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL   -  - 73.238.518,00 76.087.496,00 78.750.558,00 81.506.828,00

417215001010000  COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 43.883.111,00 45.590.164,00 47.185.820,00 48.837.324,00

417215001020000  COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 3.656.926,00 3.799.180,00 3.932.151,00 4.069.776,00

417215001030000  COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL- ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 10.970.778,00 11.397.541,00 11.796.455,00 12.209.331,00

417215001040000  COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 14.727.703,00 15.300.611,00 15.836.132,00 16.390.397,00

417215100000000  COTA-PARTE DO IPVA   -  - 10.157.266,00 10.552.385,00 10.921.719,00 11.303.979,00

417215101000000  COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL   -  - 10.157.266,00 10.552.385,00 10.921.719,00 11.303.979,00

417215101010000  COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 6.094.360,00 6.331.431,00 6.553.031,00 6.782.387,00

417215101020000  COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 507.863,00 527.619,00 546.086,00 565.199,00

417215101030000  COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 1.523.590,00 1.582.858,00 1.638.258,00 1.695.597,00

417215101040000  COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 2.031.453,00 2.110.477,00 2.184.344,00 2.260.796,00

417215200000000  COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS   -  - 732.091,00 760.570,00 787.190,00 814.742,00

417215201000000  COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL   -  - 732.091,00 760.570,00 787.190,00 814.742,00

417215201010000  COTA-PARTE DO IPI - MUNIC - PRINC - PRÓPR  0001 - 0 1500 - 0 439.255,00 456.342,00 472.314,00 488.845,00

417215201020000  COTA-PARTE DO IPI - MUNIC - PRINC - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 36.605,00 38.029,00 39.360,00 40.738,00

417215201030000  COTA-PARTE DO IPI - MUNIC - PRINC - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 109.814,00 114.086,00 118.079,00 122.212,00

417215201040000  COTA-PARTE DO IPI - MUNIC - PRINC - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 146.417,00 152.113,00 157.437,00 162.947,00
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417215300000000  COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERV. NO DOMÍNIO ECONÔ   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417215301000000  COTA-PARTE CONT. INTERV. DOMÍN-PRINCIPAL   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417215301010000  COTA-PARTE CONTR. INTERV. DOMÍN ECONÔMICO  1121 - 0 1750 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417219800000000  TRANS DECOR PART OUTRAS REC IMP. EST. DIS. FED   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417219801000000  TRANS DECOR PART OUT REC IMP. EST. DIS. PRINC   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

417219801010000  COTA-PARTE DO ANTIGO ITCD (CF/67) - PRINCIPAL  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417220000000000  TRANSFER. DAS COMP. FIN. P/ EXPL. REC. NATUR.   -  - 58.486,00 60.761,00 62.889,00 65.091,00

417223300000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E   -  - 22.186,00 23.049,00 23.856,00 24.691,00

417223300990000  OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO ESTADO PARA P   -  - 22.186,00 23.049,00 23.856,00 24.691,00

417223300992500  PROGRAMA DE COMBATE AO RACISMO  4090 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417223300992700  PARADA ORGULHO LOUCO  4220 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417223300994600  VENDA DE MUDAS  1107 - 0 1899 - 0 21.986,00 22.841,00 23.640,00 24.467,00

417229900000000  OUTRAS TRANFERENCIAS DOS ESTADOS   -  - 36.300,00 37.712,00 39.033,00 40.400,00

417229900230000  REC PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO TRIBUTÁRIA - PIT  0001 - 0 1500 - 0 36.000,00 37.400,00 38.709,00 40.064,00

417229900250000  REC REND PAV DO ACESSO AO AEROPORTO - CV  AJ/012/2  1280 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417229900260000  REC PAVIMENTAÇÃO RS AVENIDA CAVERA - CV 4246/2021  1281 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417229900270000  REC  PROJETO MPT SOCIAL  1282 - 0 1665 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417230000000000  TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS   -  - 100,00 4.929.694,00 5.102.217,00 5.280.778,00

417235000000000  TRANSF DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE   -  - 100,00 4.929.694,00 5.102.217,00 5.280.778,00

417235001000000  TRANS DE REC. DO SIST. ÚN. DE SAÚDE-SUS-PRINCIPAL   -  - 100,00 4.929.694,00 5.102.217,00 5.280.778,00

417235001010000  PROGRAMA FARMACIA BASICA  4050 - 0 1621 - 0 0 193.653,00 200.431,00 207.446,00

417235001020000  PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA PSF/ESTADO  4090 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

417235001030000  CUSTEIO CEREST/ESTADO  4210 - 0 1621 - 0 0 685.674,00 709.673,00 734.512,00

417235001040000  RECEITA CEO ESTADUAL  4111 - 0 1621 - 0 0 45.753,00 47.354,00 49.011,00

417235001050000  MANUTENÇÃO UPA ESTADO  4170 - 0 1621 - 0 0 1.683.018,00 1.741.924,00 1.802.891,00

417235001060000  RECEITA TERCEIRO TURNO CAPS  4220 - 0 1621 - 0 0 99.734,00 103.225,00 106.838,00

417235001070000  RECEITA CUSTEIO CAPS  4220 - 0 1621 - 0 0 299.203,00 309.675,00 320.514,00

417235001080000  REC. CORONAVIRUS (COVID-19) - ESTADO  4297 - 0 1632 - 0 0 100,00 100,00 100,00

417235001090000  REC PIAPS REDE BEM CUIDAR RS(RBC/RS)  4011 - 0 1621 - 0 0 99.734,00 103.225,00 106.838,00
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417235001100000  REC PIAPS INCENTIVO SOCIODEMOGRAFICO  4011 - 0 1621 - 0 0 675.259,00 698.893,00 723.354,00

417235001110000  REC PIAPS SAUDE QUILOMBOLA  4090 - 0 1621 - 0 0 21.194,00 21.936,00 22.704,00

417235001120000  REC PIAPS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE  4090 - 0 1621 - 0 0 1.085.351,00 1.123.338,00 1.162.655,00

417235001130000  REC PROGRAMA FARMACIA CUIDAR MAIS  4050 - 0 1621 - 0 0 100,00 100,00 100,00

417235001140000  REC PIAPS - SAUDE PRISIONAL  4090 - 0 1621 - 0 0 40.517,00 41.935,00 43.403,00

417235001150000  REC EQUIPAMENTOS UBS - PT 47/2022  4293 - 0 1632 - 0 0 100,00 100,00 100,00

417235001160000  REC EQUIPAMENTOS REDE BEM CUIDAR RS  4293 - 0 1632 - 0 0 100,00 100,00 100,00

417235001170000  REC CUSTEIO AB PORT SES 476/2023  4011 - 3210 1621 - 3210 100,00 104,00 108,00 112,00

417240000000000  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS   -  - 1.750.086,00 1.969.406,00 2.038.334,00 2.109.677,00

417245000000000  TRANSF DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O SUS   -  - 216.596,00 225.022,00 232.897,00 241.049,00

417245001000000  TRANSF DE CONV. DOS EST. E DF P/ O SUS - PRINCIPAL   -  - 216.596,00 225.022,00 232.897,00 241.049,00

417245001010000  PROG PRIMEIRA INFANCIA MELHOR  4160 - 0 1621 - 0 136.834,00 142.157,00 147.132,00 152.282,00

417245001070000  RECEITA HEMOCENTRO  - FPE 220/2023  4297 - 0 1632 - 0 79.762,00 82.865,00 85.765,00 88.767,00

417245100000000  TRANSF DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST PROG EDUCACAO   -  - 1.533.490,00 1.593.143,00 1.648.903,00 1.706.615,00

417245101000000  TRANSF DE CONV DOS ESTADOS DESTINADAS PROG EDUC   -  - 1.533.490,00 1.593.143,00 1.648.903,00 1.706.615,00

417245101010000  TRANSF DE CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR   -  - 1.533.490,00 1.593.143,00 1.648.903,00 1.706.615,00

417245101010100  TRANSFER. DE CONV. P/ O TRANSP. ESCOLAR  1033 - 0 1571 - 0 1.533.490,00 1.593.143,00 1.648.903,00 1.706.615,00

417249900000000  OUTRAS TRANS. CONV. EST. E DF E SUAS ENTIDADES   -  - 0,00 151.241,00 156.534,00 162.013,00

417249901000000  OUTRAS TRANS. CONV. EST. E DF E SUAS ENTIDADES   -  - 0,00 151.241,00 156.534,00 162.013,00

417249901990000  OUTRAS TRANS CONV EST. E DF ENT. PRINCIPAL    -  - 0,00 151.241,00 156.534,00 162.013,00

417249901990100  PROG BF-PAMA SIGDBF  1134 - 0 1660 - 0 0 151.241,00 156.534,00 162.013,00

417280000000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICA E/M   -  - 1.478.147,00 1.570.194,00 1.619.461,00 1.676.142,00

417280700000000  TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA   -  - 0,00 208,00 214,00 220,00

417280710000000  TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA   -  - 0,00 208,00 214,00 220,00

417280711000000  TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA   -  - 0,00 208,00 214,00 220,00

417280711010000  REC. FEAS - BENEFÍCIOS EVENTUAIS  1284 - 0 1661 - 0 0 104,00 107,00 110,00

417280711020000  REC FEAS - PSEMAC  1285 - 0 1661 - 0 0 104,00 107,00 110,00

417281000000000  TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRI   -  - 1.062.611,00 1.138.286,00 1.172.435,00 1.213.470,00

417281010000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS PARA O SIST   -  - 173.401,00 185.750,00 191.323,00 198.019,00
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417281011000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS PARA O SIST   -  - 173.401,00 185.750,00 191.323,00 198.019,00

417281011010000  PROG PRIMEIRA INFANCIA MELHOR  4160 - 0 1621 - 0 173.401,00 185.750,00 191.323,00 198.019,00

417281020000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS   -  - 889.210,00 952.536,00 981.112,00 1.015.451,00

417281021000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS   -  - 889.210,00 952.536,00 981.112,00 1.015.451,00

417281021010000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCO  1033 - 0 1571 - 0 889.210,00 952.536,00 981.112,00 1.015.451,00

417289900000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS   -  - 415.536,00 431.700,00 446.812,00 462.452,00

417289910000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS   -  - 415.536,00 431.700,00 446.812,00 462.452,00

417289911000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL   -  - 415.536,00 431.700,00 446.812,00 462.452,00

417289911020000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL   -  - 415.136,00 431.284,00 446.380,00 462.004,00

417289911020100  PROG. SALVAR SAMU ESTADO TCU 105/10  4170 - 0 1621 - 0 122.785,00 127.561,00 132.026,00 136.647,00

417289911020200  PROGRAMA SAUDE PERTO DE VOCE POT 360/10  4011 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417289911020300  OFICINA TERAPEUTICA 1/2  4011 - 0 1621 - 0 72.000,00 74.801,00 77.419,00 80.129,00

417289911020400  PROGRAMA REDUTOR DE DANOS  4011 - 0 1621 - 0 216.000,00 224.402,00 232.256,00 240.385,00

417289911020500  LABORATORIO PROTESE DENTÁRIA  4111 - 0 1621 - 0 4.251,00 4.416,00 4.571,00 4.731,00

417289911060000  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  1171 - 0 1669 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417289911120000  PROGRAMA BRASIL CARINHOS - CRECHES  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417289911130000  REC  AÇÕES DE DEFESA CIVIL  1222 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417289911140000  REC. DEFESA CIVIL - ESTIAGEM PROC. 4069/2020  1238 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417290000000000  OUTRAS TRANSF DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL   -  - 3.386.880,00 3.518.629,00 3.641.782,00 3.769.245,00

417295100000000  TRANSF DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

417295101000000  TRANSF DE EST. DESTIN. À ASSIST. SOC PRINCIPAL   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

417295101010000  REC  FEAS - BENEFICIOS EVENTUAIS  1284 - 0 1661 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417295101020000  REC FEAS - PSEMAC  1285 - 0 1661 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417295300000000  COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/2022   -  - 3.386.680,00 3.518.421,00 3.641.566,00 3.769.021,00

417295301000000  COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/2022   -  - 3.386.680,00 3.518.421,00 3.641.566,00 3.769.021,00

417295301010000  COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/2022   -  - 3.386.680,00 3.518.421,00 3.641.566,00 3.769.021,00

417295301010100  COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/2022   -  - 3.386.680,00 3.518.421,00 3.641.566,00 3.769.021,00

417295301010101  COTA PARTE ICMS - LIVRE  0001 - 0 1500 - 0 2.032.008,00 2.111.053,00 2.184.940,00 2.261.413,00

417295301010102  COTA PARTE ICMS - MDE  1502 - 1001 1502 - 1001 169.334,00 175.921,00 182.078,00 188.451,00
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417295301010103  COTA PARTE ICMS - ASPS  1502 - 1002 1502 - 1002 508.002,00 527.763,00 546.235,00 565.353,00

417295301010104  COTA PARTE ICMS - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 677.336,00 703.684,00 728.313,00 753.804,00

417300000000000  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES   -  - 235.607,00 248.508,00 256.586,00 265.566,00

417310000000000  TRANSF DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS   -  - 120.000,00 124.668,00 129.031,00 133.547,00

417315000000000  TRANSF DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE   -  - 120.000,00 124.668,00 129.031,00 133.547,00

417315001000000  TRANSF REC DO SIST.ÚN.SAÚDE - PRINCIPAL   -  - 120.000,00 124.668,00 129.031,00 133.547,00

417315001010000  REGIONAL HEMONUCLEO  4001 - 0 1659 - 0 120.000,00 124.668,00 129.031,00 133.547,00

417380000000000  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - ESPECÍFICA E/M   -  - 115.607,00 123.840,00 127.555,00 132.019,00

417380100000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 115.607,00 123.840,00 127.555,00 132.019,00

417380110000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 115.607,00 123.840,00 127.555,00 132.019,00

417380111000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 115.607,00 123.840,00 127.555,00 132.019,00

417380111010000  REGIONAL HEMONUCLEO  4001 - 0 1659 - 0 115.607,00 123.840,00 127.555,00 132.019,00

417400000000000  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

417400010000000  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

417400011000000  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPA   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

417400011030000  REC FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  1053 - 0 1669 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417400011040000  REC FUN CRIANÇA  1026 - 0 1669 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417400011060000  REC FUNDO MUNIC DA DEFESA CIVIL  1055 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

417500000000000  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS   -  - 0,00 35.654.967,00 39.830.125,00 41.224.179,00

417510000000000  TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FUNDEB   -  - 0,00 35.654.967,00 39.830.125,00 41.224.179,00

417515000000000  TRANSF DE REC DO  FUNDEB   -  - 0,00 35.654.967,00 39.830.125,00 41.224.179,00

417515001000000  TRANSF DE REC DO FUNDEB - PRINCIPAL   -  - 0,00 35.654.967,00 39.830.125,00 41.224.179,00

417515001010000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO  0031 - 0 1540 - 0 0 35.654.967,00 39.830.125,00 41.224.179,00

419000000000000  OUTRAS RECEITAS CORRENTES   -  - 2.010.581,00 3.164.681,00 3.275.365,00 3.389.920,00

419100000000000  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS   -  - 0,00 458.884,00 474.853,00 491.382,00

419110000000000  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS   -  - 0,00 458.884,00 474.853,00 491.382,00

419110100000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA   -  - 0,00 458.884,00 474.853,00 491.382,00

419110101000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISL. ESPEC. -PRINCIPAL   -  - 0,00 326.985,00 338.355,00 350.124,00

419110101010000  MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO  0001 - 0 1500 - 0 0 62.271,00 64.450,00 66.706,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 31/44



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

419110101020000  MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO  2026 - 0 1752 - 0 0 262.614,00 271.805,00 281.318,00

419110101030000  MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SANITARIA  4001 - 0 1659 - 0 0 100,00 100,00 100,00

419110101040000  AUTO DE INFRAÇÃO PROCON  2027 - 0 1899 - 0 0 2.000,00 2.000,00 2.000,00

419110102000000  MULTAS E JUROS AUTO DE INFRAÇÃO   -  - 0,00 100,00 100,00 100,00

419110102010000  MULTAS E JUROS AUTO DE INFRAÇÃO PROCON  2027 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

419110103000000  DIVIDA ATIVA DE AUTO DE INFRAÇÃO   -  - 0,00 100,00 100,00 100,00

419110103010000  DÍVIDA ATIVA DE AUTO DE INFRAÇÃO PROCON  2027 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

419110104000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISL. ESPEC.-DÍVIDA ATIVA   -  - 0,00 131.699,00 136.298,00 141.058,00

419110104010000  MULTAS E JUROS MORA DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

419110104020000  MULTAS/JUROS MORA DIV ATIVA NÃO TRIBUTARIA CERTID  0001 - 0 1500 - 0 0 100,00 100,00 100,00

419110104030000  MUL JUR DE MOR DA DIV ATI DAS TAXAS  0001 - 0 1500 - 0 0 131.399,00 135.998,00 140.758,00

419110104040000  MULTAS/JUROS DA DIV ATIVA DE AUTO INFRAÇÃO PROCON  2027 - 0 1899 - 0 0 100,00 100,00 100,00

419200000000000  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS   -  - 392.956,00 420.246,00 434.967,00 450.198,00

419220000000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 392.956,00 408.246,00 422.547,00 437.343,00

419229900000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 392.956,00 408.246,00 422.547,00 437.343,00

419229900110000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

419229900112900  OUTRAS RESTITUIÇÕES - FUNDEB  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229900113000  OUTRAS RESTITUIÇÕES  2053 - 0 1660 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229910000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 392.756,00 408.038,00 422.331,00 437.119,00

419229911000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 385.070,00 400.053,00 414.066,00 428.565,00

419229911010000  RESTITUIÇÕES DETERMINADAS PELO TCE - PRINCIPAL  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911070000  OUTRAS RESTITUIÇÕES CEREST/ESTADO  4210 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911080000  RESTITUIÇÕES CEDENCIA  0001 - 0 1500 - 0 111.305,00 115.635,00 119.682,00 123.871,00

419229911090000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 273.565,00 284.210,00 294.168,00 304.470,00

419229911090100  OUTRAS RESTITUIÇÕES  0001 - 0 1500 - 0 270.565,00 281.090,00 290.928,00 301.110,00

419229911090200  OUTRAS RESTITUIÇÕES ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911090300  OUTRAS RESTITUIÇÕES PAB FIXO  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911090400  OUTRAS RESTITUIÇÕES TETO FINANCEIRO  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911090500  OUTRAS RESTITUIÇÕES  SAMU/UNIÃO  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00
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419229911090600  OUTRAS RESTITUIÇÕES VIG EPIDEMIOLOGICA  4502 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911090700  OUTRAS RESTITUIÇÕES DST/AIDS  4502 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911090800  OUTRAS RESTITUIÇÕES VIG SANITARIA/UNIÃO  4502 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911090900  OUTRAS RESTITUIÇÕES OUTRAS REC VISA  4001 - 0 1659 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091000  OUTRAS RESTITUIÇÕES SAMU/ESTADO  4170 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091100  OUTRAS RESTITUIÇÕES UPA/ESTADO  4170 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091200  OUTRAS RESTITUIÇÕES UPA/UNIÃO  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091300  OUTRAS RESTITUIÇÕES FUNDO DA CRIANÇA DE DO ADOLESC  1026 - 0 1669 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091400  OUTRAS RESTITUIÇÕES FUNDEB  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091700  OUTRAS RESTITUIÇÕES IGD SUAS UNIÃO  1022 - 0 1660 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091800  OUTRAS RESTITUIÇÕES BOLSA FAMILIA UNIÃO  1134 - 0 1660 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911091900  OUTRAS RESTITUIÇÕES BLOCO PSB  2051 - 0 1660 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911092000  OUTRAS RESTITUIÇÕES PROCON  2027 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911092200  OUTRAS RESTITUIÇÕES PIM  4160 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911092400  OUTRAS RESTITUIÇÕES ACESSUAS  2037 - 0 1660 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911092700  OUTRAS RESTITUIÇÕES CAPS/ESTADO  4220 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911092900  OUTRAS RESTITUIÇÕES CORONAVIRUS (COVID-19)-UNIÃO  4511 - 0 1602 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093000  OUTRAS RESTITUIÇÕES MDE  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093100  OUTRAS RESTITUIÇÕES BL MAC FNAS  2055 - 0 1660 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093200  OUTRAS RESTITUIÇÕES CEREST/UNIÃO  4501 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093600  OUTRAS REST FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO  2008 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093700  OUTRAS RESTITUIÇÕES F.M.MEIO AMBIENTE  1013 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093800  OUTRAS RESTITUIÇÕES EQUIPE SAUDE BUCAL  4500 - 0 1600 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911093900  RESTI FUNDO DE APOIO PEQ. MED PROD. RURAL  1107 - 0 1899 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911094000  OUTRAS RESTITUIÇÕES CORONAVIRUS (COVID-19) ESTADO  4297 - 0 1632 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229911094100  OUTRAS RESTITUIÇÕES SAUDE PERTO DE VOCE  4011 - 0 1621 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229913000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA   -  - 7.686,00 7.985,00 8.265,00 8.554,00

419229913010000  RESTITUIÇÕES DETERMINADAS PELO TCE - DÍVIDA ATIVA  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419229913050000  RESTITUIÇÃO DE AUXÍLIOS - DÍVIDA ATIVA   -  - 7.586,00 7.881,00 8.157,00 8.442,00
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419229913050100  RECEITA DA DIVIDA AITVA CREDITO EDUCATIVO  0001 - 0 1500 - 0 7.586,00 7.881,00 8.157,00 8.442,00

419280000000000  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280200000000  RESTITUIÇÕES   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280290000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280291000000  RESTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO INDEVIDO   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280291040000  RESTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO INDEVIDO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419300000000000  REC DIVIDA ATIVA PARC IPE   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419320000000000  REC DIVIDA ATIVA PARC IPE   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419329900000000  REC DIVIDA ATIVA PARC IPE   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419329901000000  REC DIVIDA ATIVA PARC IPE   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419329901090000  REC DIVIDA ATIVA PARC IPE  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419900000000000  DEMAIS RECEITAS CORRENTES   -  - 1.617.525,00 2.285.447,00 2.365.437,00 2.448.228,00

419900300000000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900310000000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900311000000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900311020000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS  0050 - 0 1800 - 0 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419901200000000  ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E R   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419901220000000  ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419901220100000  HONORARIOS DE ADVOGADO  0001 - 0 1500 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419909900000000  OUTRAS RECEITAS   -  - 1.617.425,00 1.680.343,00 1.739.154,00 1.800.025,00

419909900090000  REC CEREST PROJETOS   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

419909900090100  REC CEREST PROJETOS  0001 - 0 1501 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

419909910000000  OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS   -  - 1.335.173,00 1.387.111,00 1.435.659,00 1.485.907,00

419909911000000  OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL   -  - 1.335.173,00 1.387.111,00 1.435.659,00 1.485.907,00

419909911050000  LEI 3868 CONSIGNAÇÕES/FINANCIAMENTOS  0001 - 0 1500 - 0 202.969,00 210.864,00 218.244,00 225.883,00

419909911060000  FMGC LEI 4589/2010  1178 - 0 1899 - 0 726.158,00 754.406,00 780.810,00 808.138,00

419909911070000  RECEITAS DIVERSAS  0001 - 0 1500 - 0 406.046,00 421.841,00 436.605,00 451.886,00

419909920000000  OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS   -  - 282.152,00 293.128,00 303.387,00 314.006,00

419909921000000  OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL   -  - 282.152,00 293.128,00 303.387,00 314.006,00
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419909921010000  DESCONTOS OBTIDOS  0001 - 0 1500 - 0 282.152,00 293.128,00 303.387,00 314.006,00

420000000000000  RECEITAS DE CAPITAL   -  - 1.030.170,00 11.070.252,00 1.107.726,00 1.146.507,00

422000000000000  ALIENAÇÃO DE BENS   -  - 17.208,00 10.017.877,00 18.503,00 19.151,00

422100000000000  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS   -  - 17.208,00 10.017.877,00 18.503,00 19.151,00

422110000000000  ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS   -  - 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00

422110200000000  ALIENAÇÃO DE TITULOS MOBILIARIOS PERMANENTES   -  - 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00

422110201000000  ALIENAÇÃO DE TITULOS MOBILIARIOS PERMANENTES   -  - 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00

422110201010000  ALIENAÇÃO DE TITULOS MOBILIARIOS PERMANENTES   -  - 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00

422110201010100  ALIENAÇÃO DE TITULOS MOBILIARIOS PERMANENTES   -  - 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00

422110201010101  OUTORGA AÇÕES CORSAN  0001 - 0 1500 - 0 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00

422190000000000  ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS   -  - 17.208,00 17.877,00 18.503,00 19.151,00

422190000020000  ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS - LEILÃO   0001 - 0 1500 - 0 17.208,00 17.877,00 18.503,00 19.151,00

424000000000000  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL   -  - 961.578,00 998.992,00 1.033.972,00 1.070.171,00

424100000000000  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - 660.558,00 686.256,00 710.281,00 735.145,00

424110000000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 256.858,00 266.850,00 276.190,00 285.857,00

424115100000000  TRANSF DE REC DO SUS-FUNDO A FUNDO-BL. ESTRUT REDE   -  - 256.858,00 266.850,00 276.190,00 285.857,00

424115110000000  TRANSF DE REC DO BLOCO DE ESTRUT RD SPS-AT.PRIMARI   -  - 256.858,00 266.850,00 276.190,00 285.857,00

424115111000000  TRANSF DE REC DO BLOCO DE ESTRUT RD SPS-AT    -  - 256.858,00 266.850,00 276.190,00 285.857,00

424115111010000  REC EQUIPAMENTOS UBS (1220-04)  4505 - 3110 1601 - 3110 256.858,00 266.850,00 276.190,00 285.857,00

424140000000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONV DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADE   -  - 700,00 728,00 756,00 784,00

424149900000000  OUTRAS TRANSF DE CONV DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - 700,00 728,00 756,00 784,00

424149901000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S   -  - 700,00 728,00 756,00 784,00

424149901010000  REC MODULO DE ABATE-AVES E PEIXES-PROP 29360/21  1287 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901020000  REC E.P. Nº 81000652-PROP 30751/21  1288 - 3110 1700 - 3110 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901030000  REC MODULO DE ABATE DE AVES -PROP 35694/21  1289 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901040000  REC PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA-PROP 49534/21  1290 - 3110 1700 - 3110 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901050000  REC INFRAESTRUTURA BASICA POP RURAL-PROP 10099/22  1293 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901060000  REC PAV. DA RUA BARROS CASSAL - PROP 023810/2022  1307 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901070000  REC PAV RUA ARNALDO BALVE - PROP 027828/22  1301 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00
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424149901080000  REC PAV AV ESPINILHO E AV CEDRO- PROP 028753/22  1302 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424149901090000  REC PAV AV RUA ANTONIO JOSE DE VARG PROP 027608/22  1305 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424149901100000  REC PAV RUA ICARO FERREIRA DA COSTA - PROP 027634/  1304 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424149901110000  REC PAV ALBERTO PASQUALINE E JOAO PESSOA-PROP 026  1303 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424149901120000  REC PAV RUA PRINCESA IZABEL PROP 027305/2022  1306 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424149901130000  REC PAVIMENTAÇÃO RS AVENIDA CAVERA - CV 4246/2021  1281 - 0 1701 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424149901140000  REC PAV RUAS DO MUNICIPIO - PROP 12190/2023  1310 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424180000000000  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   -  - 403.000,00 418.678,00 433.335,00 448.504,00

424180400000000  TRANSF RECUR SUS-BLOCO INVEST REDE SERV PUBL SAUDE   -  - 402.600,00 418.262,00 432.903,00 448.056,00

424180410000000  TRANSF RECUR SUS-ATENCAO BASICA   -  - 72.300,00 75.113,00 77.743,00 80.465,00

424180411000000  TRANSF RECUR SUS-ATENCAO BASICA   -  - 72.300,00 75.113,00 77.743,00 80.465,00

424180411050000  REC EQUIPAMENTOS SAUDE BUCAL  4505 - 0 1601 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424180411090000  RECEITA EQUIPAMENTOS (1200-04)  4505 - 0 1601 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424180411100000  REC PROGRAMA ACADEMIA DA SAUDE  4500 - 0 1600 - 0 72.000,00 74.801,00 77.419,00 80.129,00

424180411110000  REC. VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  4505 - 0 1601 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424180411120000  REC. EQUIPAMENTOS CAPS (1220-03)  4505 - 0 1601 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424180420000000  TRANSF RECUR SUS-ATENCAO ESPECIAL   -  - 330.200,00 343.045,00 355.052,00 367.479,00

424180421000000  TRANSF RECUR SUS-ATENCAO ESPECIAL   -  - 330.200,00 343.045,00 355.052,00 367.479,00

424180421020000  REC AQUISICAO DE AMBULANCIA  4506 - 0 1601 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424180421030000  REC AMPLIACAO DO HEMOCENTRO  4506 - 0 1601 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424180421030000  REC AMPLIACAO DO HEMOCENTRO  4996 - 0 1631 - 0 330.000,00 342.837,00 354.836,00 367.255,00

424180421040000  REC EQUIPAMENTOS (1200-09)  4506 - 0 1601 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424180430000000  RECEITA EQUIP. CORONAVIRUS (COVID 19)   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424180431000000  RECEITA EQUIP.CORONAVIRUS (COVID 19)   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424180431010000  REC EQUIPAMENTOS CORONAVIRUS (COVID-19)  4512 - 3160 1603 - 3160 100,00 104,00 108,00 112,00

424181000000000  TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTI   -  - 300,00 312,00 324,00 336,00

424181010000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424181011000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424181011010000  IMP E CONT DO CER II  4996 - 0 1631 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00
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424181020000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A P   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

424181021000000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A P   -  - 200,00 208,00 216,00 224,00

424181021010000  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A P  1250 - 3120 1700 - 3120 100,00 104,00 108,00 112,00

424181021030000  REC ACAD AO AR LIVRE B CENTENARIO PROP 021951/21  1275 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424189900000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424189910000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424189911000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424189911020000  TRANSF ESP AM 09032022 - 018539  1283 - 3110 1706 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424200000000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E   -  - 301.020,00 312.736,00 323.691,00 335.026,00

424200010000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E   -  - 300.420,00 312.112,00 323.043,00 334.354,00

424200011000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E   -  - 300.420,00 312.112,00 323.043,00 334.354,00

424200011030000  RECEITA PROJETO ARROIO REGALADO  2038 - 0 1754 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011300000  PISTA DE SKATE  1198 - 3110 1706 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011360000  REC REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA CV 796049/2013  1009 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011380000  REC PAV RUA DR QUINATANA PROP 2789/19  1221 - 0 1700 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

424200011420000  REC  EQUIPAMENTOS -GMA PROP 2274/20  1241 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011470000  REC.PAV.RUAS BAIRRO S.JOÃO-PROP 3070/2020  1243 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011480000  REC. PAV. VIAS PUBLICAS  1244 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011490000  REC. PAV. R SIMPLICIO JAQUES E 20 SET. PROP 2548/2  1245 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011500000  REC.PAV.RUA VINTE DE SETEMBRO-PROP. 3061/20  1246 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011510000  REC.PAV. R CEL.ANTONIO F VALLE - PROP 3052/20  1247 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011570000  REC PAV. EM RUAS DO MUNICIPIO EM CBUQ-PROP.015631/  1260 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011590000  REC REV QDR POL PÇ MARCIRIO P BRITES PROP 022603  1264 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011600000  REC AQUISIÇAO MOTONIVELADORA PROP 033348/2  1265 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011610000  REC PAV RUAS MUNICIPIO PROP 23783/21  1266 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011620000  REC REGUL. FUNDIARIA 006342/19  1223 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011630000  REC PAV RUAS MUNICIPIO PROP 031281/21  1267 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011640000  REC PAVIMENTAÇÃO RUAS MUNICIPIO PRP 031449/21  1270 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011650000  REC REVIT PRAÇA B. SEGABIMAZZI PROP 035544/21  1271 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00
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424200011660000  REC PAVIMENTAÇÃO RUAS MUNICIPIO PRP 031321/21  1269 - 0 1700 - 0 298.224,00 309.825,00 320.669,00 331.892,00

424200011670000  REC REVIT QD POLIESP PÇ HONORIO LEMES  1273 - 3110 1700 - 3110 196,00 207,00 214,00 222,00

424200011680000  REC POÇO TUBULAR PROFUNDO - JACAQUA  1274 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011690000  REC POÇOS ARTESIANOS -PINHEIROS,JACARAI,ANGICO  1276 - 3110 1700 - 3110 100,00 104,00 108,00 112,00

424200011700000  REC DEFESA CIVIL - ESTIAGEM PROC 59052009068/2022  1279 - 0 1700 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424210000000000  TRANSF RECURSOS SISTEMA UNICO SAUDE-SUS ESTADO DF   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424215000000000  TRANSFERÊNCIA DE REC DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424215001000000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424215001010000  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424215001010100  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ   -  - 100,00 104,00 108,00 112,00

424215001010101  REC VEÍCULO - PORT SES 526/2023  4292 - 3210 1621 - 3210 100,00 104,00 108,00 112,00

424290000000000  OUTRAS TRANSF DE RECURSOS DOS ESTADOS   -  - 500,00 520,00 540,00 560,00

424299900000000  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS   -  - 500,00 520,00 540,00 560,00

424299901000000  REC MODULO DE ABATE-AVES E PEIXES-PROP 29360/21    -  - 500,00 520,00 540,00 560,00

424299901010000  REC RECEITAS ORIUNDAS DE TRANSF DO ESTADO  1295 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424299901020000  REC POÇO TUBULAR PROFUNDO-RINCÃO DO 28  1296 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424299901030000  REC AVANÇAR SEAPDR - CISTERNAS  1297 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424299901040000  REC AVANÇAR SOP-ESTRADAS  1298 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

424299901050000  REC AVANÇAR SOP-REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA  1299 - 0 1701 - 0 100,00 104,00 108,00 112,00

429000000000000  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL   -  - 51.384,00 53.383,00 55.251,00 57.185,00

429900000000000  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL   -  - 51.384,00 53.383,00 55.251,00 57.185,00

429900010000000  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL   -  - 51.384,00 53.383,00 55.251,00 57.185,00

429900011000000  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL   -  - 51.384,00 53.383,00 55.251,00 57.185,00

429900011020000  REMUNERACAO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL   -  - 51.384,00 53.383,00 55.251,00 57.185,00

429900011020100  JUROS TITULOS DA DIVIDA AGRARIA  0001 - 0 1500 - 0 51.384,00 53.383,00 55.251,00 57.185,00

470000000000000  RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS   -  - 0,00 33.550.000,00 34.724.250,00 35.939.599,00

472000000000000  CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472100000000000  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA-ORÇAMENTARIAS   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472180000000000  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  INTRA-ORÇAMENTARIAS   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00
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472180300000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472180310000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PROPRIO   -  - 0,00 11.200.000,00 11.592.000,00 11.997.720,00

472180311000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA  0050 - 0 1800 - 0 0,00 11.200.000,00 11.592.000,00 11.997.720,00

472180370000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA   -  - 0,00 11.350.000,00 11.747.250,00 12.158.404,00

472180371000000  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉ   -  - 0,00 11.350.000,00 11.747.250,00 12.158.404,00

472180371010000  CONTRIBUI0O PREVIDENCIRIA PARA AMORTIZA0O DO D0  0050 - 0 1800 - 0 0,00 11.350.000,00 11.747.250,00 12.158.404,00

479000000000000  OUTRAS RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900000000000  DEMAIS RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900100000000  APORTES PERIDICOS PARA AMORTIZA   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900110000000  APORTES PERIÓDICOS AMORTIZAÇÃO DÉFICIT ATUARIAL   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900111000000  APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATU  0050 - 0 1800 - 0 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

900000000000000  ( R ) DEDUÇÕES DA RECEITA   -  - -23.885.005,00 -24.632.283,00 -25.389.032,00 -26.228.330,00

910000000000000  (R) RECEITAS CORRENTES   -  - -23.885.005,00 -24.632.283,00 -25.389.032,00 -26.228.330,00

911000000000000  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA   -  - -4.958.596,00 -5.047.585,00 -5.165.627,00 -5.343.769,00

911100000000000  IMPOSTOS   -  - -3.785.552,00 -3.838.378,00 -3.921.432,00 -4.007.724,00

911120000000000  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO   -  - -2.512.568,00 -2.512.568,00 -2.551.856,00 -2.592.518,00

911120100000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

911120101000000  (R)DEDUÇÕES DA RECEITA DO IMPOSTO S/PR.TERRIT   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

911120101020000  (R)DEDU0ES DA RECEITA P/FORMA0O DO FUNDEB  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

911125000000000  (R)DEDUÇÃO RECEITA IPTU   -  - -1.837.915,00 -1.837.915,00 -1.853.590,00 -1.869.813,00

911125001000000  (R) DEDUÇÃO RECEITA IPTU PROPRIO   -  - -1.390.072,00 -1.390.072,00 -1.390.072,00 -1.390.072,00

911125001010000  (R) DEDUÇÃO RECEITA IPTU PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -834.043,00 -834.043,00 -834.043,00 -834.043,00

911125001020000  (R) DEDUÇÃO RECEITA IPTU - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 -347.518,00 -347.518,00 -347.518,00 -347.518,00

911125001030000  (R) DEDUÇÃO RECEITA IPTU - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 -208.511,00 -208.511,00 -208.511,00 -208.511,00

911125003000000  IPTU - DIVIDA ATIVA   -  - -396.215,00 -396.215,00 -410.083,00 -424.436,00

911125003010000  DEDUÇÃO IPTU - DIVIDA ATIVA- PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -396.215,00 -396.215,00 -410.083,00 -424.436,00

911125004000000  (-) DEDUÇÃO REC IPTU-DIVIDA ATIVA-MULTAS E JUROS   -  - -51.628,00 -51.628,00 -53.435,00 -55.305,00

911125004010000  (-) DEDUÇÃO REC IPTU- DIVIDA ATIVA-MULTAS E JUROS  0001 - 0 1500 - 0 -51.628,00 -51.628,00 -53.435,00 -55.305,00

911125300000000  ITBI    -  - -674.653,00 -674.653,00 -698.266,00 -722.705,00
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911125301000000  (-) ITBI - PRINCIPAL   -  - -674.653,00 -674.653,00 -698.266,00 -722.705,00

911125301010000  (-) DEDUÇÃO ITBI PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -674.653,00 -674.653,00 -698.266,00 -722.705,00

911140000000000  (-) IMPOSTO S/ PROD E CIRCULAÇÃO DE MERC E SERVIÇO   -  - -1.259.511,00 -1.259.511,00 -1.301.288,00 -1.344.528,00

911145100000000  (-) IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS   -  - -1.259.511,00 -1.259.511,00 -1.301.288,00 -1.344.528,00

911145110000000  (-) IMPOSTO S/SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA   -  - -1.259.511,00 -1.259.511,00 -1.301.288,00 -1.344.528,00

911145111000000  (-) DEDUÇÃO IMPOSTO S/SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZ   -  - -1.193.639,00 -1.193.639,00 -1.235.416,00 -1.278.656,00

911145111010000  (-) DEDUÇÃO ISS PRÓPRIO - PRINCIPAL  0001 - 0 1500 - 0 -1.193.639,00 -1.193.639,00 -1.235.416,00 -1.278.656,00

911145112000000  (-) ISSQN- MULTAS E JUROS   -  - -5.347,00 -5.347,00 -5.347,00 -5.347,00

911145112010000  (-) ISSQN - MULTAS E JUROS- PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -5.347,00 -5.347,00 -5.347,00 -5.347,00

911145113000000  (-) ISSQN - DIVIDA ATIVA   -  - -59.677,00 -59.677,00 -59.677,00 -59.677,00

911145113010000  (-) ISSQN - DIVIDA ATIVA- PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -59.677,00 -59.677,00 -59.677,00 -59.677,00

911145114000000  (-) ISSQN -MULTAS E JUROS DA  DÍVIDA ATIVA   -  - -848,00 -848,00 -848,00 -848,00

911145114010000  (-) ISSQN - MULTAS E JUROS DA DIVIDA ATIVA  0001 - 0 1500 - 0 -848,00 -848,00 -848,00 -848,00

911180000000000  IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS/DF MUNICÍPIOS   -  - -11.594,00 -64.360,00 -66.291,00 -68.611,00

911180100000000  IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS/DF/MUNICÍ   -  - -5.500,00 -57.492,00 -59.217,00 -61.289,00

911180110000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 -51.600,00 -53.148,00 -55.008,00

911180111000000  (R)DED.RECEITA IPTU   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

911180111010000  (R)DED.RECEITA IPTU - PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

911180111020000  (R)DED. RECEITA IPTU - MDE  0020 - 1001 1500 - 1001 0,00 0,00 0,00 0,00

911180111030000  (R)DED. RECEITA IPTU - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

911180113000000  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL   -  - 0,00 -51.600,00 -53.148,00 -55.008,00

911180113010000  DED. IPTU - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0 -51.600,00 -53.148,00 -55.008,00

911180140000000  IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?INTER VIVOS? DE BENS IM   -  - -5.500,00 -5.892,00 -6.069,00 -6.281,00

911180141000000  IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?INTER VIVOS? DE BENS IM   -  - -5.500,00 -5.892,00 -6.069,00 -6.281,00

911180141010000  (-) DEDU ITBI PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -5.500,00 -5.892,00 -6.069,00 -6.281,00

911180200000000  IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORI   -  - -6.094,00 -6.868,00 -7.074,00 -7.322,00

911180230000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA   -  - -6.094,00 -6.868,00 -7.074,00 -7.322,00

911180231000000  (-)DEDUÇÃO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATU   -  - -4.494,00 -4.638,00 -4.777,00 -4.944,00

911180231010000  (-)DEDUÇÃO ISS PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -4.494,00 -4.638,00 -4.777,00 -4.944,00
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911180232000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULT   -  - -800,00 -857,00 -883,00 -914,00

911180232010000  ISS - MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -800,00 -857,00 -883,00 -914,00

911180233000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVI   -  - 0,00 -516,00 -531,00 -550,00

911180233010000  ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0 -516,00 -531,00 -550,00

911180234000000  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVI   -  - -800,00 -857,00 -883,00 -914,00

911180234010000  ISS - DÍVIDA ATIVA -MULTAS E JUROS - PRÓPRIO  0001 - 0 1500 - 0 -800,00 -857,00 -883,00 -914,00

911190000000000  OUTROS IMPOSTOS   -  - -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911190100000000  OUTROS IMPOSTOS   -  - -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911190110000000  OUTROS IMPOSTOS   -  - -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911190112000000  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS   -  - -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911190112010000  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS   -  - -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911190112010100  MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS   -  - -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911190112010101  MULTAS E JUROS DE MORAS DE TAXAS  0001 - 0 1500 - 0 -1.879,00 -1.939,00 -1.997,00 -2.067,00

911200000000000  TAXAS   -  - -1.173.040,00 -1.209.203,00 -1.244.191,00 -1.336.041,00

911210000000000  TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA   -  - -68.852,00 -69.681,00 -70.483,00 -71.446,00

911210100000000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - -68.852,00 -69.681,00 -70.483,00 -71.446,00

911210110000000  TAXA DE FISCALIZAÇAO DE VIGILANCIA SANITARIA   -  - -68.852,00 -69.681,00 -70.483,00 -71.446,00

911210111000000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   -  - -24.084,00 -24.855,00 -25.601,00 -26.497,00

911210111010000  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  0001 - 0 1500 - 0 -24.084,00 -24.855,00 -25.601,00 -26.497,00

911210112000000  TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   -  - -1.805,00 -1.863,00 -1.919,00 -1.986,00

911210112160000  (-)DED TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  0001 - 0 1500 - 0 -1.805,00 -1.863,00 -1.919,00 -1.986,00

911210114000000  MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA COLETA LIXO   -  - -42.963,00 -42.963,00 -42.963,00 -42.963,00

911210114020000  (-) DED MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA COLETA LIXO  0001 - 0 1500 - 0 -42.963,00 -42.963,00 -42.963,00 -42.963,00

911220000000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   -  - -1.104.188,00 -1.139.522,00 -1.173.708,00 -1.264.595,00

911220100000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   -  - -1.104.188,00 -1.139.522,00 -1.173.708,00 -1.214.788,00

911220110000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   -  - -1.104.188,00 -1.139.522,00 -1.173.708,00 -1.214.788,00

911220111000000  TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL   -  - -1.104.188,00 -1.139.522,00 -1.173.708,00 -1.214.788,00

911220111010000  TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  0001 - 0 1500 - 0 -1.104.188,00 -1.139.522,00 -1.173.708,00 -1.214.788,00

911223100000000  (D)DED. CREDITOS  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 -48.800,00
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911223200000000  (D) DED. TAXA APROVAÇÃO PROJETOS  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 -1.007,00

911300000000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA   -  - -4,00 -4,00 -4,00 -4,00

911300010000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA   -  - -4,00 -4,00 -4,00 -4,00

911300014000000  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E  0001 - 0 1500 - 0 -4,00 -4,00 -4,00 -4,00

917000000000000  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   -  - -18.907.699,00 -19.565.389,00 -20.203.516,00 -20.863.978,00

917100000000000  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES   -  - -1.334.790,00 -1.340.548,00 -1.345.930,00 -1.351.501,00

917110000000000  TRANSF DECORRENTES DE PARTICIP NA RECEIT D   -  - -1.334.790,00 -1.340.548,00 -1.345.930,00 -1.351.501,00

917115100000000  PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO   -  - -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00

917115110000000  COTA-PARTE DO FPM    -  - -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00

917115111000000  COTA-PARTE DO FPM   -  - -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00

917115111040000  COTA-PARTE DO FPM-COTA MENSAL-PRINCIPAL  0031 - 0 1540 - 0 -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00 -1.186.774,00

917115200000000  COTA PARTE ITR   -  - -148.016,00 -153.774,00 -159.156,00 -164.727,00

917115201000000  COTA PARTE ITR   -  - -148.016,00 -153.774,00 -159.156,00 -164.727,00

917115201040000  COTA PRTE DO ITR- PRINCIPAL- FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 -148.016,00 -153.774,00 -159.156,00 -164.727,00

917180000000000  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICA E/M   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180100000000  PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180120000000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180121000000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180121040000  COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL - FUND  0031 - 0 1540 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

917180150000000  COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180151000000  COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180151040000  COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

917180600000000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180610000000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180611000000  TRANSFERNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERA   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

917180611040000  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L  0031 - 0 1540 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

917200000000000  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E   -  - -17.572.909,00 -18.224.841,00 -18.857.586,00 -19.512.477,00

917210000000000  (R) DED DAS  RECEITAS  TRANSF DA UNIAO   -  - -16.905.573,00 -17.557.505,00 -18.166.893,00 -18.797.610,00

917215000000000  COTA-PARTE DO ICMS   -  - -14.727.703,00 -15.300.611,00 -15.836.132,00 -16.390.397,00
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917215001000000  COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL   -  - -14.727.703,00 -15.300.611,00 -15.836.132,00 -16.390.397,00

917215001040000  COTA-PARTE DO ICMS- PRINCIPAL- FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 -14.727.703,00 -15.300.611,00 -15.836.132,00 -16.390.397,00

917215100000000  COTA-PARTE IPVA   -  - -2.031.453,00 -2.110.477,00 -2.184.344,00 -2.260.796,00

917215101000000  COTA PARTE IPVA - PRINCIPAL   -  - -2.031.453,00 -2.110.477,00 -2.184.344,00 -2.260.796,00

917215101040000  COTA PARTE DO IPVA-PRINCIPAL-FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 -2.031.453,00 -2.110.477,00 -2.184.344,00 -2.260.796,00

917215200000000  COTA PARTE DO IPI-MUNICIPIOS   -  - -146.417,00 -146.417,00 -146.417,00 -146.417,00

917215201000000  COTA PARTE DO IPI - PRINCIPAL   -  - -146.417,00 -146.417,00 -146.417,00 -146.417,00

917215201040000  COTA-PARTE DO IPI-MUNICÍPIOS-PRINCIPAL-FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 -146.417,00 -146.417,00 -146.417,00 -146.417,00

917290000000000  DED COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/22   -  - -667.336,00 -667.336,00 -690.693,00 -714.867,00

917295300000000  DED COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/22   -  - -667.336,00 -667.336,00 -690.693,00 -714.867,00

917295301000000  DED COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/22   -  - -667.336,00 -667.336,00 -690.693,00 -714.867,00

917295301010000  DED COTA PARTE ICMS - COMPENS. ART. 3 - LC 194/22   -  - -667.336,00 -667.336,00 -690.693,00 -714.867,00

917295301010100  DEDUÇÃO COTA PARTE ICMS - FUNDEB   -  - -667.336,00 -667.336,00 -690.693,00 -714.867,00

917295301010104  DEDUÇÃO COTA PARTE ICMS - FUNDEB  0031 - 0 1540 - 0 -667.336,00 -667.336,00 -690.693,00 -714.867,00

919000000000000  OUTRAS RECEITAS CORRENTES   -  - -18.710,00 -19.309,00 -19.889,00 -20.583,00

919100000000000  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS   -  - -18.650,00 -19.247,00 -19.825,00 -20.519,00

919100100000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA   -  - -6.003,00 -6.195,00 -6.381,00 -6.604,00

919100110000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA   -  - -6.003,00 -6.195,00 -6.381,00 -6.604,00

919100111000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA   -  - -5.993,00 -6.185,00 -6.371,00 -6.594,00

919100111010000  (D) MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

919100111070000  MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO  0001 - 0 1500 - 0 -5.993,00 -6.185,00 -6.371,00 -6.594,00

919100114000000  MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA   -  - -10,00 -10,00 -10,00 -10,00

919100114010000  (-) DED. MULTAS E JUROS    -  - -10,00 -10,00 -10,00 -10,00

919100114010100  (-) DED. MULTAS E JUROS MORA DIVIDA ATIVA  NÃO  TR  0001 - 0 1500 - 0 -10,00 -10,00 -10,00 -10,00

919130000000000  (R)DEDUCAO REC.MULTAS/JUROS MORA TRIBUTOS   -  - -12.647,00 -13.052,00 -13.444,00 -13.915,00

919131100000000  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO    -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

919131100010000  MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU - P  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

919139900000000  (R)DEDUCAO REC.MULTAS/JUROS MORA TRIBUTOS   -  - -12.647,00 -13.052,00 -13.444,00 -13.915,00

919139900010000  (R) MULTAS E JUROS DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS  0001 - 0 1500 - 0 -12.647,00 -13.052,00 -13.444,00 -13.915,00
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919300000000000  (R)DEDUCAO DA RECEITA DA DIVIDA ATIVA   -  - -60,00 -62,00 -64,00 -64,00

919310000000000  (R)DEDUCAO DA REC.DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA   -  - -60,00 -62,00 -64,00 -64,00

919311100000000  (R)DEDUCAO REC.DIVIDA ATIVA IPTU   -  - 0,00 0,00 0,00 0,00

919311100010000  (R)DED.REC.DIVIDA ATIVA IPTU - PROPRIO  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

919311100020000  (R)DED.DIV.ATIVA DO IPTU - MDE  0001 - 0 1500 - 0 0,00 0,00 0,00 0,00

919311100030000  (R)DED. REC. DIVIDA ATIVA  IPTU - ASPS  0040 - 1002 1500 - 1002 0,00 0,00 0,00 0,00

919319900000000  (R)DEDUCAO REC.DIVIDA ATIVA OUTROS TRIBUTOS   -  - -60,00 -62,00 -64,00 -64,00

919319900010000  (R)DED.REC. DIVIDA ATIVA DAS TAXAS  0001 - 0 1500 - 0 -60,00 -62,00 -64,00 -64,00

Total da projeção 363.927.965,00 369.334.151,00 382.253.415,00
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Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:49:34 Pág 44/44



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Resumo da Projeção da Receita
LDO 2024

Resumo da Projeção da Receita
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024 - 2026

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Resumo da Projeção da   Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 12:52:35 Pág 1/2



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Resumo da Projeção da Receita
LDO 2024

ORIGENS
PREVISÃO ATÉ O TÉRMINO DE

2024 2025 2026
RECEITA  388.560.248,00 394.723.183,00 408.481.745,00

RECEITAS CORRENTES  343.939.996,00 358.891.207,00 371.395.639,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  73.222.800,00 75.784.318,00 78.428.050,00

CONTRIBUIÇÕES  13.220.521,00 13.683.229,00 14.162.131,00

RECEITA PATRIMONIAL  17.748.148,00 18.366.782,00 18.961.682,00

RECEITA AGROPECUÁRIA  5.384,00 5.573,00 5.767,00

RECEITA DE SERVIÇOS  61.398,00 63.261,00 65.476,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  236.517.064,00 247.712.679,00 256.382.613,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.164.681,00 3.275.365,00 3.389.920,00

RECEITAS DE CAPITAL  11.070.252,00 1.107.726,00 1.146.507,00

ALIENAÇÃO DE BENS  10.017.877,00 18.503,00 19.151,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  998.992,00 1.033.972,00 1.070.171,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  53.383,00 55.251,00 57.185,00

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  33.550.000,00 34.724.250,00 35.939.599,00

( R ) DEDUÇÕES DA RECEITA  -24.632.283,00 -25.389.032,00 -26.228.330,00

(R) RECEITAS CORRENTES  -24.632.283,00 -25.389.032,00 -26.228.330,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  -5.047.585,00 -5.165.627,00 -5.343.769,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  -19.565.389,00 -20.203.516,00 -20.863.978,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  -19.309,00 -19.889,00 -20.583,00

Total 363.927.965,00 369.334.151,00 382.253.415,00
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0001 - 0  1500 - 0  LIVRE  LIVRE  144.232.842,00 160.987.753,00 156.307.550,00 161.705.919,00

0020 - 0  1599 - 0  Outros Recursos Vinculados à Educação  MDE  2.413.762,00 2.507.657,00 2.595.426,00 2.686.266,00

0020 - 1001  1500 - 1001  MDE  Recursos não Vinculados de Impostos  19.552.062,00 20.673.643,00 21.409.383,00 22.170.874,00

0030 - 0  1599 - 0  Outros Recursos Vinculados à Educação  00000  0,00 242.365,00 250.848,00 259.628,00

0031 - 0  1540 - 0  FUNDEB 30%  FUNDEB  12.023.315,00 48.515.532,00 53.187.468,00 55.095.688,00

0040 - 0  1500 - 0  Outros Recursos Vinculados à Saúde  ASPS  1.448.377,00 1.504.719,00 1.557.384,00 1.611.893,00

0040 - 1002  1500 - 1002  ASPS  Outros Recursos Vinculados à Saúde  28.932.377,00 30.387.448,00 31.458.308,00 32.566.647,00

0050 - 0  1800 - 0  RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)  RPPS  0,00 56.020.314,00 57.981.015,00 60.010.341,00

1002 - 0  1701 - 0  FUMBOM  FUMBOM  0,00 100,00 100,00 100,00

1003 - 0  1704 - 0  COTA-PARTE LEI 7525  COTA-PARTE LEI 7525  1.004.598,00 1.043.777,00 1.080.306,00 1.118.113,00

1004 - 0  1700 - 0  CALAMIDADES PÚBLICAS E EMERGENCIAIS-MDS  CALAMIDADES PUBLICAS E EMERGENCIAS -MDS  0,00 100,00 100,00 100,00

1007 - 0  1899 - 0  F.M. DE HABITAÇÃO  F. M. DE HABITACAO  100,00 204,00 208,00 212,00

1009 - 0  1700 - 0  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CV 796049/13  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONV.796049/13  100,00 204,00 208,00 212,00

1013 - 0  1899 - 0  F. M. MEIO AMBIENTE  F. M. MEIO AMBIENTE  155.665,00 161.820,00 167.481,00 173.339,00

1021 - 0  1550 - 0  SALÁRIO EDUCAÇÃO  SAL. EDUCACAO  3.140.766,00 3.263.042,00 3.377.245,00 3.495.445,00

1022 - 0  1660 - 0  IGD-SUAS - PORT. 337/11  IGD - SUAS - PORT. 337/11  100,00 204,00 208,00 212,00

1025 - 0  1552 - 0  PNAE MERENDA ESCOLAR - FNDE  PNAE MERENDA ESCOLAR - FNDE  833.498,00 866.121,00 896.428,00 927.796,00

1026 - 0  1669 - 0  FUNCRIANÇA/REND. APLIC. FIN.  FUNCRIANCA/REND.APLIC.FIN.  200,00 308,00 316,00 324,00

1032 - 0  1570 - 0  MOBILIARIO PAR  MOBILIARIO PAR  0,00 100,00 100,00 100,00

1033 - 0  1571 - 0  PROG. TRANSPORTE ESCOLAR (PEATE/RS)  PROG. TR. ESCOLAR  2.422.700,00 2.545.779,00 2.630.115,00 2.722.166,00

1035 - 0  1660 - 0  PROGRAMA BPC ESCOLA  PROGRAMA BPC ESCOLA  0,00 100,00 100,00 100,00

1053 - 0  1669 - 0  FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  100,00 204,00 208,00 212,00

1055 - 0  1899 - 0  FUMDEC  FUMDEC  100,00 304,00 308,00 312,00

1061 - 0  1665 - 0  AP REDE -  QUESTIONÁRIOS  AP REDE -QUESTIONARIOS  100,00 204,00 208,00 212,00

1076 - 0  1669 - 0  FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL  FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL  0,00 2.672,00 2.766,00 2.863,00

1099 - 0  1754 - 0  PRÓ-TRANSPORTE  PRO-TRANSPORTE  0,00 100,00 100,00 100,00

1104 - 0  1751 - 0  COSIP - CONTRIB. P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA  CONTRIBUICAO P/ILUMINACAO PUBL  4.492.451,00 4.667.307,00 4.830.659,00 4.999.728,00

1107 - 0  1899 - 0  FUNDO APOIO PEQ. E MÉDIO PRODUTOR RURAL  FUNDO APOIO PEQ MEDIO PROD RUR  79.190,00 84.800,00 87.487,00 90.548,00

1120 - 0  1553 - 0  PNATE  PNATE  333.580,00 351.846,00 363.284,00 375.999,00
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1121 - 0  1750 - 0  CIDE - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico  CIDE  100,00 20.104,00 20.108,00 20.112,00

1134 - 0  1660 - 0  PROG. BF PAMASIGDBF  PROG BF PAMASIGDBF  100,00 151.445,00 156.742,00 162.225,00

1171 - 0  1669 - 0  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FUNDO MUNIC. ASSIST.SOCIAL  100,00 104,00 108,00 112,00

1178 - 0  1899 - 0  FMGC - LEI 4589/2010  FMGC-LEI 4589/2010  726.158,00 754.506,00 780.910,00 808.238,00

1183 - 0  1700 - 0  CAMPOS DE VÁRZEA - CV 843785/17  CAMPOS DE VÁRZEA - CV 843785/17  0,00 100,00 100,00 100,00

1184 - 0  1706 - 0  CULTURA REVITALIZADA  CULTURA REVITALIZADA  0,00 100,00 100,00 100,00

1187 - 0  1570 - 0  PROINFANCIA TIPO B - PAR  201306487  PROINFANCIA TIPO B - PAR 201306487  0,00 100,00 100,00 100,00

1192 - 0  1569 - 0  PROINFANCIA VG-PAR 201403181  PROINFANCIA VG-PAR 201403181  0,00 100,00 100,00 100,00

1193 - 0  1665 - 0  CREAS - CV 841855/16  CV 841855/16-CREAS  154.335,00 160.341,00 165.953,00 171.761,00

1194 - 3110  1570 - 3110  QDRA FERNANDO FERRARI E LIONS CLUBE  QDRA FERNANDO FERRARI E LIONS CLUBE  0,00 100,00 100,00 100,00

1198 - 0  1706 - 0  PISTA DE SKATE  PISTA DE SKATE  0,00 100,00 100,00 100,00

1198 - 3110  1706 - 3110  PISTA DE SKATE  PISTA DE SKATE  100,00 104,00 108,00 112,00

1202 - 0  1700 - 0  MP 815/2017 - FPM  MP 815/2017-FPM  0,00 100,00 100,00 100,00

1219 - 0  1700 - 0  TCFA - LEI 6.048/18  TCFA - LEI 6.048/18  3.400,00 3.632,00 3.756,00 3.884,00

1221 - 0  1700 - 0  PAV DA RUA DR QUINTANA  PAV. DA RUA DR. QUINTANA  0,00 100,00 100,00 100,00

1222 - 0  1899 - 0  AÇÕES DA DEFESA CIVIL  AÇÕES DA DEFESA CIVIL  100,00 204,00 208,00 212,00

1223 - 3110  1700 - 3110  REGUL. FUNDIÁRIA - 006342/19  REGUL.FUNDIÁRIA-006342/19  100,00 204,00 208,00 212,00

1224 - 0  1700 - 0  PAV EM RUAS - CR 885501/19  PAV EM RUAS - CR 885501/19  0,00 100,00 100,00 100,00

1226 - 0  1899 - 0  SICRED EJA/EDUC. INCLUSIVA  SICRED EJA/EDUC. INCLUSIVA  0,00 100,00 100,00 100,00

1230 - 0  1899 - 0  CESSÃO ONEROSA  CESSÃO ONEROSA  206.540,00 214.575,00 222.085,00 229.858,00

1231 - 0  2599 - 0  SEDEC-RECONSTRUÇÃO DE ESCOLAS  SEDEC-RECONSTRUÇAO DE ESCOLAS  0,00 100,00 100,00 100,00

1233 - 0  1599 - 0  ARTE NA ESCOLA  ARTE NA ESCOLA  50,00 54,00 56,00 58,00

1235 - 3160  1669 - 3160  COVID EPI  COVID EPI  437,00 2.121,00 2.194,00 2.271,00

1236 - 3160  1669 - 3160  COVID ALIMENTO  COVID ALIMENTO  341,00 462,00 474,00 487,00

1237 - 3160  1669 - 3160  COVID ACOLHIMENTO  COVID ACOLHIMENTO  1.641,00 10.262,00 10.614,00 10.985,00

1238 - 0  1899 - 0  DEFESA CIVIL - ESTIAGEM  DEFESA CIVIL - ESTIAGEM  100,00 204,00 208,00 212,00

1240 - 0  1754 - 0  BRDE - EFICIENTIZAÇÃO ILUM. PÚBLICA  BRDE - EFICIENTIZAÇÃO ILUM. PÚBLICA  0,00 100,00 100,00 100,00

1241 - 0  1700 - 0  EQUIPAMENTOS GMA - PROP 2274/20  EQUIPAMENTOS GMA - PROP 2274/20  100,00 204,00 208,00 212,00

1243 - 0  1700 - 0  PAV RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO - PROP 3070/2020  PAV. RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO <hifengrande> PROP. 3070/2020  100,00 204,00 208,00 212,00
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1244 - 0  1700 - 0  PAV. DE VIAS PÚBLICAS - PROP 3031/2020  PAV. DE VIAS PÚBLICAS - PROP. 3031/20  100,00 204,00 208,00 212,00

1245 - 0  1700 - 0  PAV. SIMPLÍCIO JACQUES E 20 DE SETEMBRO - PROP. 2548/2020  PAV. SIMPLÍCIO JACQUES E 20 DE SETEMBRO - PROP. 2548/20  100,00 204,00 208,00 212,00

1246 - 0  1700 - 0  PAV. RUA 20 DE SETEMBRO - PROP. 3061/2020  PAV. RUA VINTE DE SETEMBRO - PROP. 3061/2020  100,00 204,00 208,00 212,00

1247 - 0  1700 - 0  PAV. RUA CEL. ANTÔNIO FREITAS VALLE - PROP. 3052/2020  PAV. CEL. ANTONIO FREITAS VALLE - PROP. 3052/20  100,00 204,00 208,00 212,00

1250 - 3120  1700 - 3120  REFORMA ESTÁDIO FARROUPILHA  REFORMA ESTÁDIO FARROUPILHA - PRO3459/2020  100,00 104,00 108,00 112,00

1259 - 3160  1700 - 3160  AUX. FINANC. P/ SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC  AUX.FINANC. P/ SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC  100,00 104,00 108,00 112,00

1260 - 3110  1700 - 3110  PAV. EM RUAS DO MUNICÍPIO - PROP. 015631/2020  PAV. EM RUAS DO MUNICIPIO - PROP 015631/2020  100,00 204,00 208,00 212,00

1261 - 3110  1700 - 3110  APAE - EMENDA PARLAMENTAR EXTRAORÇAMENTÁRIA  APAE - EMENDA PARLAMENTAR EXTRAORÇAMENTÁRIA  197,00 308,00 315,00 322,00

1264 - 3110  1700 - 3110  REVIT. QUADRA POLIESP. PRAÇA MARCÍLIO PAIM BRITES - PROP. 022603/21  REVIT QUADRA POLIESP PRAÇA MARCÍRIO PAIM BRITES - PROP 022603-21  100,00 204,00 208,00 212,00

1265 - 0  1700 - 0  AQUISIÇÃO MOTONIVELADORA - PROP. 033348/21  AQUISIÇÃO MOTONIVELADORA-PROP 033348/21  100,00 204,00 208,00 212,00

1266 - 0  1700 - 0  PAV. RUAS DO MUNICÍPIO - PROP. 23783/21  PAV RUAS MUNICÍPIO PROP 23783/21  100,00 204,00 208,00 212,00

1267 - 0  1700 - 0  PAV. RUAS MUNICÍPIO - PROP. 031281/21  PAV RUAS MUNICÍPIO - CONV. 929308/2022  100,00 104,00 108,00 112,00

1269 - 0  1700 - 0  PAV. RUAS MUNICÍPIO - PROP. 031321/21  PAV RUAS MUNICÍPIO - PROP 031321/21  298.224,00 309.825,00 320.669,00 331.892,00

1270 - 0  1700 - 0  PAV. RUAS DO MUNICÍPIO - PROP. 031449/21  PAV RUAS MUNICÍPIO - PROP 031449/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1271 - 0  1700 - 0  REVIT. PRAÇA B. SEGABINAZZI - PROP. 35544/21  REVIT. PRAÇA B.SEGABINAZZI-PROP 35544/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1272 - 3110  1669 - 3110  E.P. Nº 430040620210001 - CUSTEIO  E.P. Nº 430040620210001 - CUSTEIO  197,00 308,00 315,00 322,00

1273 - 3110  1700 - 3110  REVIT. QD. POLIESP. HONÓRIO LEMES  REVIT. QD POLIESP. HONÓRIO LEMES  196,00 207,00 214,00 222,00

1274 - 0  1700 - 0  POÇO TUBULAR PROFUNDO - JACAQUÁ  POÇO TUBULAR PROFUNDO - JACAQUÁ  100,00 104,00 108,00 112,00

1275 - 3110  1700 - 3110  ACADEMIA AO AR LIVRE BAIRRO CENTENÁRIO  ACADEMIA AO AR LIVRE BAIRRO CENTENÁRIO  100,00 104,00 108,00 112,00

1276 - 3110  1700 - 3110  POÇOS ARTESIANOS  COMUNIT. -  PROG. 09032021-2  POÇOS ARTESIANOS COMUNIT.- PROG.09032021-2  100,00 204,00 208,00 212,00

1277 - 0  1660 - 0  PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (IGD-PAB)  PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (IGD-PAB)  39.931,00 41.584,00 43.036,00 44.539,00

1278 - 0  1701 - 0  IRRIGA + RS -  AÇUDES  Irriga + RS - Açudes  114.399,00 118.849,00 123.009,00 127.314,00

1279 - 0  1700 - 0  ESTIAGEM - PROCESSO 59052.009068/2022-13  Estiagem - Processo 59052.009068/2022-13  100,00 204,00 208,00 212,00

1280 - 0  1701 - 0  PAV. ACESSO AO AEROPORTO - CV AJ/012/22  Pav. Acesso ao Aeroporto - CV AJ/012/22  200,00 208,00 216,00 224,00

1281 - 0  1701 - 0  PAV. AVENIDA CAVERÁ - CV 4246/2021  Pav. Avenida Caverá - CV 4246/2021  48.485,00 50.471,00 52.234,00 54.059,00

1282 - 0  1665 - 0  AÇÕES E TACS PARA PROJTOS SOCIAS  Projeto MPT Social  100,00 204,00 208,00 212,00

1283 - 0  1706 - 0  TRANSF. A.M. 09032022-018539  TRANSF. A.M. 09032022-018539  0,00 100,00 100,00 100,00

1283 - 3110  1706 - 3110  TRANSF. A.M. 09032022-018539  TRANSF AM 09032022-018539  100,00 104,00 108,00 112,00

1284 - 0  1661 - 0  FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS  FEAS - Benefícios Eventuais  100,00 4.369,00 4.522,00 4.680,00
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1285 - 0  1661 - 0  FEAS PSEMAC  FEAS - PSEMAC  100,00 14.367,00 14.870,00 15.390,00

1286 - 3110  1669 - 3110  APAE - E.P. Nº 202281000306-GND:3 - CUSTEIO  APAE - EP nº 202281000306-GND:3-Custeio  197,00 308,00 315,00 322,00

1287 - 0  1700 - 0  PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 29360/2021  MÓDULO DE ABATE AVES E PEIXES - PROP 29360/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1288 - 3110  1700 - 3110  EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000652 PROPOSTA Nº 30751/2021  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - PROP 30751/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1289 - 0  1700 - 0  PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 35694/2021  MÓD. DE ABATE DE AVEZ - PROP 35694/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1290 - 3110  1700 - 3110  EMENDA PARLAMENTAR  - AÇÃO 20ZV - PROPOSTA Nº 49534/2021  AQUISIÇÃO PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - PROP 49534/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1291 - 0  1700 - 0  PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 54407/2021  FOMENTO SETOR AGROPECUÁRIO - PROP 54407/21  100,00 104,00 108,00 112,00

1292 - 0  1700 - 0  PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 7434/2022  FOMENTO Á PROJETOS FORTAL. AGRICULTURA FAMILIAR - PROP 7434/22  100,00 104,00 108,00 112,00

1293 - 0  1700 - 0  PROPOSTA VOLUNTÁRIA INCRA Nº 10099/2022  INFRAESTRUTURA BÁSICA P/ POPULAÇÃO RURAL - PROP 10099/22  100,00 104,00 108,00 112,00

1294 - 0  1700 - 0  PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 18362/2022  PROMOÇÃO E FORTAL. AGRICULTURA FAMILIAR E PEQ. MÉD. PRODUTORES RURAIS - PROP 18362/22  100,00 104,00 108,00 112,00

1295 - 0  1701 - 0  DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS  POÇO TUBULAR PROFUNDO -INHANDUÍ  200,00 208,00 216,00 224,00

1296 - 0  1701 - 0  DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS.  POÇO TUBULAR PROFUNDO - RINCÃO DO 28  200,00 208,00 216,00 224,00

1297 - 0  1701 - 0  DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS  AVANÇAR SEAPDR - CISTERNAS  200,00 208,00 216,00 224,00

1298 - 0  1701 - 0  RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.  AVANÇAR SOP - ESTRADAS  200,00 208,00 216,00 224,00

1299 - 0  1701 - 0  POÇOS ARTESANAIS COMUNITÁRIOS, JÁ PERFURADOS.  AVANÇAR SOP - REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  200,00 208,00 216,00 224,00

1301 - 3110  1700 - 3110  Pav Rua Arnaldo Balve - Prop 027828/2022  Pav Rua Arnaldo Balve - Prop 027828/2022  100,00 204,00 208,00 212,00

1302 - 3110  1700 - 3110  Pav Av Espinilho e Av Cedro - Prp 028753/2022  Pav Av Espinilho e Av Cedro - Prp 028753/2022  100,00 204,00 208,00 212,00

1303 - 3110  1700 - 3110  Pav. Rua Alberto Pasqualine-Prop 026769/2022  Pav. Rua Alberto Pasqualine-Prop 026769/2022  100,00 204,00 208,00 212,00

1304 - 3110  1700 - 3110  Pav. Rua Ícaro Ferreira da Costa - Prop. 027634/2022  Pav. Rua Ícaro Ferreira da Costa - Prop. 027634/2022  100,00 204,00 208,00 212,00

1305 - 3110  1700 - 3110  Pav Rua Antônio Joé de Vargas - Prop 027608/2022  Pav Rua Antônio Joé de Vargas - Prop 027608/2022  100,00 204,00 208,00 212,00

1306 - 3110  1700 - 3110  Pav Rua Princesa Izabel - Prop. 027305/2022  Pav Rua Princesa Izabel - Prop. 027305/2022  100,00 204,00 208,00 212,00

1307 - 0  1700 - 0  Pav. Rua Barros Cassal - Prop 023810/2022  Pav da Rua Barros Cassal - Prop 023810/2022  100,00 104,00 108,00 112,00

1308 - 3110  1706 - 3110  Emenda nº 36610018-Dep. Henrique Fontana  Emenda nº 36610018-Dep. Henrique Fontana  3.982,00 4.137,00 4.282,00 4.432,00

1309 - 3110  1706 - 3110  Programa de Aquisição de Alimentos - PAA  Programa de Aquisição de Alimentos - PAA  0,00 100,00 100,00 100,00

1310 - 0  1700 - 0  PAV. RUAS DO MUNICIPIO - PRP. 12190/2023  PAV. RUAS DO MUNICIPIO - PRP. 12190/2023  100,00 204,00 208,00 212,00

1502 - 1001  1502 - 1001  LIVRE  MDE - Recursos não vinculados da compensação de impostos.  169.334,00 175.921,00 182.078,00 188.451,00

1502 - 1002  1502 - 1002  LIVRE  ASPS - Recursos não vinculados da compensação de impostos.  508.002,00 527.763,00 546.235,00 565.353,00

1660 - 0  1660 - 0  PROCAD-SUAS - Programa de Fortalecimento Emergencial  Programa de Fortalecimento Emergencial - PROCAD-SUAS  54.694,00 56.821,00 58.810,00 60.868,00

1701 - 0  1701 - 0  PAV. DE RUAS DO BAIRRO VILA PIOLA  PAV. DE RUAS DO BAIRRO VILA PIOLA  0,00 100,00 100,00 100,00
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1711 - 0  1711 - 0  TRANSF. LEG. 413/2023 - PROCESSO 59052.013978/2023-73  TRANSF. LEG. 413/2023 - PROCESSO 59052.013978/2023-73  283.964,00 295.010,00 305.335,00 316.022,00

2008 - 0  1899 - 0  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO  130.271,00 135.439,00 140.177,00 145.080,00

2026 - 0  1752 - 0  MULTAS PREV. NA LEGISL. TRÂNSITO  MULTAS PREV. NA LEG.TRANSITO  0,00 262.714,00 271.905,00 281.418,00

2027 - 0  1899 - 0  FUNDO MUNIC. DEF. DIR. CONSUMIDOR  FUNDO MUNIC. DEF. DIR.  CONSUMIDOR  200,00 2.608,00 2.616,00 2.624,00

2037 - 0  1660 - 0  ACESSUAS  ACESSUAS  100,00 204,00 208,00 212,00

2038 - 0  1754 - 0  PROJETO ARROIO REGALADO  PROJETO ARROIO REGALADO  100,00 204,00 208,00 212,00

2050 - 0  1660 - 0  NOVO PETI  NOVO PETI  0,00 100,00 100,00 100,00

2051 - 0  1660 - 0  BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  BLOCO P.S.B.  453.177,00 587.801,00 608.375,00 629.668,00

2053 - 0  1660 - 0  PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  75.854,00 534.383,00 553.087,00 572.445,00

2055 - 0  1660 - 0  BLOCO MAC FNAS  BLOCO MAC FNAS  294.483,00 305.938,00 316.646,00 327.729,00

2058 - 0  1701 - 0  CONVÊNIO MAPA - ACT 16/2020  CONVENIO MAPA - ACT 16/2020  0,00 100,00 100,00 100,00

2059 - 3110  1665 - 3110  CAPACITAÇÃO TÉCNICA  CAPACITAÇÃO TÉCNICA  100,00 204,00 208,00 212,00

2060 - 0  1899 - 0  FMIT  FMIT  100,00 204,00 208,00 212,00

2061 - 3120  1700 - 3120  FOMENTO À AGROIND. E COMERC. PROP. 28973/2021  FOMENTO À AGROIND E COMERC. PROP 28973/2021  0,00 100,00 100,00 100,00

2062 - 0  1701 - 0  PROJ. MELHORES AMIGOS PROTEÇÃO ANIMAL  PROJETO MELHORES AMIGOS PROTEÇÃO ANIMAL  5.141,00 5.441,00 5.628,00 5.821,00

2063 - 0  1759 - 0  FUNPAHCA  FUNPAHCA  100,00 104,00 108,00 112,00

4001 - 0  1659 - 0  OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS  OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS  893.908,00 1.031.793,00 1.065.994,00 1.103.301,00

4011 - 0  1621 - 0  SAÚDE PERTO DE VOCÊ  SAUDE PERTO DE VOCÊ  297.570,00 1.252.902,00 1.296.749,00 1.342.130,00

4011 - 3210  1621 - 3210  SAÚDE PERTO DE VOCÊ  Saude Perto de Você  100,00 104,00 108,00 112,00

4050 - 0  1621 - 0  FARMÁCIA BÁSICA - ESTADO  FARMACIA BASICA-ESTADO  0,00 222.275,00 230.048,00 238.093,00

4090 - 0  1621 - 0  PSF - ESTADO  PSF - ESTADO  100,00 1.254.083,00 1.297.962,00 1.343.378,00

4111 - 0  1621 - 0  CEO/LRPD - ESTADO  CEO/LRPD - ESTADO  4.251,00 83.658,00 86.583,00 89.610,00

4160 - 0  1621 - 0  PIM- PRIMEIRA INFANCIA MELHOR  PRIMEIRA INFANCIA MELHOR  310.335,00 347.146,00 358.399,00 370.943,00

4170 - 0  1621 - 0  SAMU/UPA - ESTADO  SAMU/UPA - ESTADO  122.985,00 1.866.235,00 1.931.554,00 1.999.159,00

4190 - 0  1621 - 0  EPIDEMIOLOGIA  EPIDEMIOLOGIA  24.857,00 26.024,00 26.928,00 27.863,00

4210 - 0  1621 - 0  CEREST - ESTADO  CEREST - ESTADO  100,00 760.100,00 786.704,00 814.239,00

4220 - 0  1621 - 0  CUCA LEGAL (CAPS)  CUCA LEGAL (CAPS)  300,00 471.028,00 487.512,00 504.573,00

4244 - 0  1632 - 0  REG RESOL - REF DE HOSP  REG RESOL - REF DE HOSP.  0,00 100,00 100,00 100,00

4292 - 3210  1621 - 3210  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - ESTADO  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  100,00 104,00 108,00 112,00
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4293 - 0  1632 - 0  EQUIPAMENTOS - ESTADO  EQUIPAMENTOS - ESTADO  0,00 5.430,00 5.609,00 5.795,00

4297 - 0  1632 - 0  CUSTEIO - ESTADO  CUSTEIO - ESTADO  79.962,00 83.273,00 86.181,00 89.191,00

4500 - 0  1600 - 0  CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA  CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA  7.721.222,00 8.610.182,00 8.911.531,00 9.223.424,00

4500 - 3160  1600 - 3160  CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA  CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA  100,00 104,00 108,00 112,00

4501 - 0  1600 - 0  CUSTEIO - MAC  CUSTEIO - MAC  7.189.474,00 7.773.253,00 8.045.315,00 8.326.899,00

4502 - 0  1600 - 0  CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  285.744,00 332.443,00 344.076,00 356.116,00

4503 - 0  1600 - 0  CUSTEIO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  CUSTEIO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  466.106,00 538.050,00 556.882,00 576.373,00

4504 - 0  1600 - 0  CUSTEIO - GESTÃO DO SUS  CUSTEIO - GESTÃO DO SUS  200,00 4.360,00 4.510,00 4.665,00

4505 - 0  1601 - 0  INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA  INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA  300,00 46.122,00 47.723,00 49.380,00

4505 - 3110  1601 - 3110  INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA  Investimentos - Atenção Básica  265.457,00 275.784,00 285.437,00 295.428,00

4506 - 0  1601 - 0  INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA  INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA  200,00 4.952,00 5.117,00 5.290,00

4511 - 0  1602 - 0  CUSTEIO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  CUSTEIO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  200,00 308,00 316,00 324,00

4511 - 3160  1600 - 3160  CUSTEIO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  CUSTEIO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  0,00 100,00 100,00 100,00

4512 - 0  1603 - 0  INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  0,00 1.184,00 1.225,00 1.268,00

4512 - 3160  1603 - 3160  INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO  100,00 104,00 108,00 112,00

4900 - 0  1600 - 0  EDUCAÇÃO EM SAÚDE  EDUCAÇÃO EM SAUDE  0,00 2.286,00 2.366,00 2.449,00

4996 - 0  1631 - 0  IMPLANT. CONST. DO CER II  IMPLANT. CONST. DO CER II  330.100,00 343.041,00 355.044,00 367.467,00

Total da projeção 363.927.965,00 369.334.151,00 382.253.415,00
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 200 MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
ALEGRETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Telefone: 55 39CNPJ: 87896874000157 ANEXO DE  METAS FISCAIS
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(LRF, art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2024 2025
(R$) (R$)

RECEITAS CORRENTES (I) 344.008.909,00 358.962.532,00
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 73.222.800,00 75.784.318,00
         IPTU 17.303.640,00 17.957.919,00
         ISS 11.825.569,00 12.241.770,00
         ITBI 6.334.323,00 6.556.025,00
         IRRF 15.843.495,00 16.398.021,00
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 21.915.773,00 22.630.583,00
    Contribuições 13.220.521,00 13.683.229,00
    Receita Patrimonial 17.816.957,00 18.437.999,00
         Rendimentos de Aplicação Financeira 16.657.510,00 17.239.436,00
         Outras Receitas Patrimoniais 1.159.447,00 1.198.563,00
    Receita Agropecuária 5.384,00 5.573,00
    Receita Industrial 0,00 0,00
    Receita de Serviços 61.398,00 63.261,00
    Transferências Correntes 236.517.064,00 247.712.679,00
         Cota-Parte do FPM 68.728.840,00 71.134.350,00
         Cota-Parte do ICMS 76.087.496,00 78.750.558,00
         Cota-Parte do IPVA 10.552.385,00 10.921.719,00
         Cota-Parte do ITR 8.073.125,00 8.355.685,00
         Transferências da LC 87/1996 1.039,00 1.075,00
         Transferências da LC 61/1989 760.570,00 787.190,00
         Transferências do FUNDEB 35.654.967,00 39.830.125,00
         Outras Transferências Correntes 36.658.642,00 37.931.977,00
    Outras Receitas Correntes 3.164.785,00 3.275.473,00
DEDUÇÕES (II) 28.723.703,00 29.682.361,00
    Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência 8.553.014,00 8.852.370,00
    Compensação Financeira entre Regimes Previdência 605.300,00 626.475,00
    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 13.300.000,00 13.765.500,00
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 19.565.389,00 20.203.516,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 315.285.206,00 329.280.171,00
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 315.285.206,00 329.280.171,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)  0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 315.285.206,00 329.280.171,00

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Data da emissão: 27/09/2023, Hora de Emissão: 16:07:57.



MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS
PREVISÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Ano de referência: 2024

2026
(R$)

371.469.461,00
78.428.050,00
18.635.099,00
12.672.537,00
6.785.486,00

16.971.950,00
23.362.978,00
14.162.131,00
19.035.392,00
17.841.701,00
1.193.691,00

5.767,00
0,00

65.476,00
256.382.613,00
73.624.052,00
81.506.828,00
11.303.979,00
8.648.135,00

1.114,00
814.742,00

41.224.179,00
39.259.584,00
3.390.032,00

30.674.572,00
9.162.203,00

648.391,00
14.247.293,00
20.863.978,00

340.794.889,00

0,00

340.794.889,00

0,00

340.794.889,00

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Data da emissão: 27/09/2023, Hora de Emissão: 16:07:57.
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Demonstrativo da Previsão da Receita do Poder Legislativo para 2024
Base de Cálculo do Poder Legislativo (Art. 29-A da CF e inciso VI do art. 59 da LC Federal n º 101/2000 e E. C. 58/2009)

I – Receita Efetivamente Realizada no Exercício Anterior – RREA (2023)

C Ó D I G O ARRECADADO PREVISTO ACUMULADO ATÉ DEZ

janeiro/junho julho/dezembro TOTAL
Receita Tributária 1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 36.464.979,86 30.714.918,14 67.179.898,00
Contribuição de Servidor Ativo Civil 1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 3.927.546,18 5.072.453,82 9.000.000,00
Contrib p/Custeio do Serv Ilum Públ 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 1.803.412,70 999.759,30 2.803.172,00
Transf da União – Cota Parte do FPM 1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 30.993.209,98 31.408.107,02 62.401.317,00
Transf do Estado – Cota Parte ICMS 1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 36.306.630,66 38.609.860,34 74.916.491,00
Transf do Estado – Cota Parte IPVA 1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 8.451.344,82 1.705.921,18 10.157.266,00
Transf do Estado – Cota Parte IPI s/ Exp 1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 359.300,21 407.787,79 767.088,00
Transf do Estado – Cota Parte da CIDE 1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 343,44 74.485,56 74.829,00
Transf do Estado – Cota Parte art. ITCD 1.7.2.1.98.0.0.00.00.00 0,00 100,00 100,00
Multa e Juros de Mora dos Tributos 1.1.1.9.01.1.2.00.00.00 11.041,66 17.940,34 28.982,00
Multa e Juros de Mora da Div Ativa dos Trib 1.9.1.3.99.0.0.00.00.00 59.909,24 42.464,76 102.374,00
Receita da Divida Ativa tributária 1.1.1.9.01.1.3.01.00.00 829.671,22 5.751.875,78 6.581.547,00
(-) Deduções das receitas acima (exceto CP= 105) 1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 -1.104.808,35 -40.773,35 -1.145.581,70

Total Receitas Base de Cálculo 118.102.581,62 114.764.900,68 232.867.482,30
Percentual Constitucional  - Art. 29-A (até 7%) Até 7% 16.300.723,76

Amortização do R P P S 0,00

DUODÉCIMO ANUAL 16.300.723,76

DUODÉCIMO MENSAL 1.358.393,65
Observações

1-Fonte: Balancete da Receita PMA jan/jun 2023

2- O ITR está inserido na receita tributária, conforme nova classificação editada pelo TCE/RS

3- A Divida Ativa e as multas e juros de mora da D.A. estão inseridas na receita tributária, conforme nova classificação editada pelo TCE/RS

4- O grupo de Receitas da Divida Ativa Contribuição Servidor Ativo p/ o RPPS foi EXTINTO - TCE/RS – PCASP 

6- A Cota extra do FPM - 1% de julho, 1% de setembro e 1% de dezembro estão inseridos na estimativa de transferência do FPM principal

5- A Amortização do RPPS, correspondente ao Poder Legislativo, passou a ser financiado mediante recurso próprio, no exercício 2023, conforme estipulado na Lei municipal nº 
6.577/2022
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PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Reursos - Projeção da Despesa
LDO 2024

Dados da Despesa Valor Valores Projetados  

Recurso Anterior Recurso do Exercício Base 2024 2025 2026

0001-0 - Recurso Livre  1501-0 - LIVRE  15.712.890,00  16.300.724,00  16.895.462,00  17.486.802,00  

Total 15.712.890,00  16.300.724,00  16.895.462,00  17.486.802,00  

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Despesa  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 16:32:26 Pág 1/1



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

400000000000000  RECEITA   -  - 0,00 56.020.314,00 57.981.015,00 60.010.341,00

410000000000000  RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 22.470.314,00 23.256.765,00 24.070.742,00

412000000000000  CONTRIBUIÇÕES   -  - 0,00 8.553.314,00 8.852.670,00 9.162.503,00

412100000000000  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS   -  - 0,00 8.553.314,00 8.852.670,00 9.162.503,00

412150000000000  CONTR P/ REGIMES PRÓPRIOS DE PREV E SIST DE PROT S   -  - 0,00 8.553.314,00 8.852.670,00 9.162.503,00

412150100000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL   -  - 0,00 8.553.014,00 8.852.370,00 9.162.203,00

412150110000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO   -  - 0,00 8.059.880,00 8.341.976,00 8.633.945,00

412150111000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL   -  - 0,00 8.059.880,00 8.341.976,00 8.633.945,00

412150111010000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 8.059.880,00 8.341.976,00 8.633.945,00

412150120000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO   -  - 0,00 474.636,00 491.249,00 508.443,00

412150121000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL   -  - 0,00 474.636,00 491.249,00 508.443,00

412150121010000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 474.636,00 491.249,00 508.443,00

412150130000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS   -  - 0,00 18.498,00 19.145,00 19.815,00

412150131000000  CONTRIBUIÇÃO DO SERV CIVIL - PENSIONISTAS PRIN   -  - 0,00 18.498,00 19.145,00 19.815,00

412150131010000  CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS  0050 - 0 1800 - 0 0,00 18.498,00 19.145,00 19.815,00

412150200000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL   -  - 0,00 300,00 300,00 300,00

412150210000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO   -  - 0,00 100,00 100,00 100,00

412150211000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO PRINC   -  - 0,00 100,00 100,00 100,00

412150211010000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO  0050 - 0 1800 - 0 0 100,00 100,00 100,00

412150220000000  CONT  PATRONAL ORIUNDA DE SENT JUD SERV CIV ATIV   -  - 0,00 200,00 200,00 200,00

412150221000000  CONTRIB PATRONAL ORIUNDA DE SENT. JUDIC. - PRINC   -  - 0,00 200,00 200,00 200,00

412150221010000  CONTRIB PATRONAL ORIUNDA DE SENT. JUDIC. - PRINC  0050 - 0 1800 - 0 0,00 200,00 200,00 200,00

413000000000000  RECEITA PATRIMONIAL   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413200000000000  VALORES MOBILIÁRIOS   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413210000000000  JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413210400000000  REM DOS REC DO REGIME PRÓPRIO DE PREV SOC RPPS   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413210401000000  REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓP. DE PREVI   -  - 0,00 13.300.000,00 13.765.500,00 14.247.293,00

413210401010000  REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE   -  - 0,00 12.000.000,00 12.420.000,00 12.854.700,00

413210401010100  REMUNERAÇÃO REND RPPS RENDA FIXA  0050 - 0 1800 - 0 0,00 12.000.000,00 12.420.000,00 12.854.700,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 16:29:39 Pág 1/3



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

413210401020000  REMUNERAÇÃO DOS INVEST. DO REGIME PRÓPRIO DE PREV   -  - 0,00 800.000,00 828.000,00 856.980,00

413210401020100  REMUN INVEST RPPS RENDA VARIÁVEL  0050 - 0 1800 - 0 0,00 800.000,00 828.000,00 856.980,00

413210401030000  REMUNERAÇÃO DOS INVEST. DO REGIME PRÓP. DE PREV   -  - 0,00 500.000,00 517.500,00 535.613,00

413210401030100  REMUN EM FUNDOS DE INV IMOBILIARIO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 500.000,00 517.500,00 535.613,00

419000000000000  OUTRAS RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 617.000,00 638.595,00 660.946,00

419200000000000  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280000000000  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280200000000  RESTITUIÇÕES   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280290000000  OUTRAS RESTITUIÇÕES   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280291000000  RESTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO INDEVIDO   -  - 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419280291040000  RESTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO INDEVIDO  0050 - 0 1800 - 0 0,00 12.000,00 12.420,00 12.855,00

419900000000000  DEMAIS RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900300000000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900310000000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900311000000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS   -  - 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

419900311020000  COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS  0050 - 0 1800 - 0 0,00 605.000,00 626.175,00 648.091,00

470000000000000  RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS   -  - 0,00 33.550.000,00 34.724.250,00 35.939.599,00

472000000000000  CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472100000000000  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA-ORÇAMENTARIAS   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472180000000000  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  INTRA-ORÇAMENTARIAS   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472180300000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA   -  - 0,00 22.550.000,00 23.339.250,00 24.156.124,00

472180310000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PROPRIO   -  - 0,00 11.200.000,00 11.592.000,00 11.997.720,00

472180311000000  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA  0050 - 0 1800 - 0 0,00 11.200.000,00 11.592.000,00 11.997.720,00

472180370000000  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA   -  - 0,00 11.350.000,00 11.747.250,00 12.158.404,00

472180371000000  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉ   -  - 0,00 11.350.000,00 11.747.250,00 12.158.404,00

472180371010000  CONTRIBUI0O PREVIDENCIRIA PARA AMORTIZA0O DO D0  0050 - 0 1800 - 0 0,00 11.350.000,00 11.747.250,00 12.158.404,00

479000000000000  OUTRAS RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900000000000  DEMAIS RECEITAS CORRENTES   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900100000000  APORTES PERIDICOS PARA AMORTIZA   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 16:29:39 Pág 2/3



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Recursos - Demonstrativo das Projeções da
Receita
LDO 2024

Dados da Receita Previsão Atualizada  Valores Projetados

Estrutural Descrição Recurso Anterior Recurso Exercício 2023 2024 2025 2026

479900110000000  APORTES PERIÓDICOS AMORTIZAÇÃO DÉFICIT ATUARIAL   -  - 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

479900111000000  APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATU  0050 - 0 1800 - 0 0,00 11.000.000,00 11.385.000,00 11.783.475,00

Total da projeção 56.020.314,00 57.981.015,00 60.010.341,00

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Receita  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 16:29:39 Pág 3/3



PREFEITURA DE ALEGRETE RS

Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Reursos - Projeção da Despesa
LDO 2024

Dados da Despesa Valor Valores Projetados  

Recurso Anterior Recurso do Exercício Base 2024 2025 2026

0050-0 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RPPS  2800-0 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RPPS  51.814.951,00  56.020.314,00  57.981.015,00  60.010.341,00  

Total 51.814.951,00  56.020.314,00  57.981.015,00  60.010.341,00  

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Despesa  Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 29-09-2023 - 16:31:27 Pág 1/1



PREFEITURA DE ALEGRETE RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
ALEGRETE - RS
55 39611729 - 87.896.874/0001-57
expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br

Conferência dos Reursos - Projeção da Despesa
LDO 2024

Base: alegrete_ecidade_prod
Planejamento>Demonstrativos>Projeções da Despesa Emissor: Veronica Severo Pereira De Oliveira Exerc: 2023 Data: 28-09-2023 - 14:37:37 Pág 1/4

Dados da Despesa Valor
Base

Valores Projetados

Recurso Anterior Recurso do Exercício 2024 2025 2026

0001-0 - Recurso Livre 1500-0 - LIVRE 144.232.842,00 160.987.753,00 156.307.550,00 161.705.919,00
0020-0 - MDE 1500-1001 - Outros Recursos Vinculados à Educação 21.965.824,00 23.357.221,00 24.186.887,00 25.045.591,00
0031-0 - FUNDEB 1540-1070- FUNDEB 35.654.967,00 48.757.897,00 53.438.316,00 55.355.316,00
0040-0 - ASPS 1500-1002 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 30.380.754,00 32.419.930,00 33.561.927,00 34.743.893,00
0050-0 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RPPS 1800-0 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RPPS 51.814.951,00 56.020.314,00 57.981.015,00 60.010.341,00
1002-0 - FUMBOM 1701-0 - FUMBOM 100,00 100,00 100,00 100,00
1003-0 - COTA-PARTE LEI 7525 1704-0 - COTA-PARTE LEI 7525 1.004.598,00 1.043.777,00 1.080.306,00 1.118.113,00
1004-0 - CALAMIDADES PÚBLICAS E EMERGENCIAIS 1700-0 - CALAMIDADES PÚBLICAS E EMERGENCIAIS 100,00 100,00 100,00 100,00
1007-0 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 1899-0 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 100,00 204,00 208,00 212,00
1009-0 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONV.796049/13 1700-0 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CV 796049/13 100,00 204,00 208,00 212,00
1013-0 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 1899-0 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 155.665,00 161.820,00 167.481,00 173.339,00
1021-0 - Salário-Educação 1550-0 - SALÁRIO - EDUCAÇÃO 3.140.766,00 3.263.042,00 3.377.245,00 3.495.445,00
1022-0 - IGD-SUAS - PORT 337/11 1660-0 - IGD-SUAS - PORT 337/11 100,00 204,00 208,00 212,00
1025-0 - PNAE 1552-0 - PNAE 833.498,00 866.121,00 896.428,00 927.796,00
1026-0 - FUNCRIANÇA/REND. APLIC. FIN. 1669-0 - FUNCRIANÇA/REND. APLIC. FIN. 200,00 308,00 316,00 324,00
1032-0 - MOBILIARIO PAR 1570-0 - MOBILIARIO PAR 100,00 100,00 100,00 100,00
1033-0 - PROG. TRANSPORTE ESCOLAR 1571-0 - PROG. TRANSPORTE ESCOLAR (PEATE/RS) 2.422.700,00 2.545.779,00 2.630.115,00 2.722.166,00
1035-0 - PROGRAMA BPC ESCOLA 1660-0 - PROGRAMA BPC ESCOLA 100,00 100,00 100,00 100,00
1053-0 - FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 1669-0 - FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 100,00 204,00 208,00 212,00
1055-0 - FUMDEC 1899-0 - FUMDEC 100,00 304,00 308,00 312,00
1061-0 - AP REDE - QUESTIONÁRIOS 1665-0 - AP REDE - QUESTIONÁRIOS 100,00 204,00 208,00 212,00
1076-0 - FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL 1669-0 - FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL 100,00 2.672,00 2.766,00 2.863,00
1099-0 - PRÓ TRANSPORTE 1754-0 - PRÓ TRANSPORTE 100,00 100,00 100,00 100,00
1104-0 - CONTRIBUIÇÃO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1751-0 - CONTRIBUIÇÃO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.492.451,00 4.667.307,00 4.830.659,00 4.999.728,00
1107-0 - FUNDO APOIO PEQ. E MÉDIO PROD. RURAL 1899-0 - FUNDO APOIO PEQ. E MÉDIO PROD. RURAL 79.190,00 84.800,00 87.487,00 90.548,00
1120-0 - PNATE 1553-0 - PNATE 333.580,00 351.846,00 363.284,00 375.999,00
1121-0 - CIDE - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 1750-0 - CIDE - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 100,00 20.140,00 20.108,00 20.112,00
1134-0 - PROG BF PAMASIGDBF 1660-0 - PROG BF PAMASIGDBF 100,00 151.445,00 156.742,00 162.225,00
1171-0 - FUNDO MUNIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1669-0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100,00 104,00 108,00 112,00
1178-0 - FMGC - LEI 4589/2010 1899-0 - FMGC - LEI 4589/2010 726.158,00 754.506,00 780.910,00 808.238,00
1183-0 - CAMPOS DE VÁRZEA - CV 843785/1 1700-0 - CAMPOS DE VÁRZEA - CV 843785/1 100,00 100,00 100,00 100,00
1184-0 - CULTURA REVITALIZADA 1706-0 - CULTURA REVITALIZADA 100,00 100,00 100,00 100,00
1187-0 - PROINFANCIA TIPO B - PAR 201306487 1570-0 - PROINFANCIA TIPO B - PAR 201306487 100,00 100,00 100,00 100,00
1192-0 - PROINFANCIA VG-PAR 201403181 1569-0 - PROINFANCIA VG-PAR 201403181 100,00 100,00 100,00 100,00
1193-0 - CV 841855/16-CREAS 1665-0 - CREAS - CV 841855/16 154.335,00 160.341,00 165.953,00 171.761,00
1194-0 - QDRA FERNANDO FERRARI E LIONS CLUBE 1570-0 - QDRA FERNANDO FERRARI E LIONS CLUBE 100,00 100,00 100,00 100,00
1198-3110 - PISTA DE SKATE 1706-3110 - PISTA DE SKATE 200,00 204,00 208,00 212,00
1202-0 - APOIO FINANC. MP 815/2017-FPM 1700-0 - APOIO FINANC. MP 815/2017-FPM 100,00 100,00 100,00 100,00
1219-0 - TCFA - LEI 6.048/18 1899-0 - TCFA - LEI 6.048/18 3.400,00 3.632,00 3.756,00 3.884,00
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1221-3110 - PAV. DA RUA DR. QUINTANA 1700-3110 - PAV. DA RUA DR. QUINTANA 100,00 100,00 100,00 100,00
1222-0 - AÇÕES DA DEFESA CIVIL 1899-0 - AÇÕES DA DEFESA CIVIL 100,00 204,00 208,00 212,00
1223-3110 - REGUL.FUNDIÁRIA-006342/19 1700-3110 - REGUL. FUNDIÁRIA - 006342/19 100,00 204,00 208,00 212,00
1224-3110 - PAV EM RUAS - CR 885501/19 1700-3110 - PAV. EM RUAS - CR 885501/19 100,00 100,00 100,00 100,00
1226-0 - SICRED EJA/EDUC. INCLUSIVA 1899-0 - SICRED EJA/EDUC. INCLUSIVA 100,00 100,00 100,00 100,00
1230-0 - CESSÃO ONEROSA 1899-0 - CESSÃO ONEROSA 206.540,00 214.575,00 222.085,00 229.858,00
1231-0 - SEDEC-RECONSTRUÇAO DE ESCOLAS 1599-0 - SEDEC-RECONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 100,00 100,00 100,00 100,00
1233-0 - ARTE NA ESCOLA 1599-0 - ARTE NA ESCOLA 50,00 54,00 56,00 58,00
1235-3160 - COVID EPI 1669-3160 - COVID EPI 437,00 2.121,00 2.194,00 2.271,00
1236-3160 - COVID ALIMENTOS 1669-3160 - COVID ALIMENTOS 341,00 462,00 474,00 487,00
1237-3160 - COVID ACOLHIMENTO 1669-3160 - COVID ACOLHIMENTO 1.641,00 10.262,00 10.614,00 10.985,00
1238-0 - DEFESA CIVIL - ESTIAGEM 1899-0 - DEFESA CIVIL - ESTIAGEM 100,00 204,00 208,00 212,00
1238-3110 - DEFESA CIVIL - ESTIAGEM 1899-3110 - DEFESA CIVIL - ESTIAGEM 48,00 50,00 52,00 54,00
1240-0 - BRDE - EFICIENT. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1754-0 - BRDE - EFICIENT. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100,00 100,00 100,00 100,00
1241-0 - EQUIPAMENTOS GMA - PROP 2274/20 1700-0 - EQUIPAMENTOS GMA - PROP 2274/20 100,00 204,00 208,00 212,00
1243-0 - PAV. RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO - PROP. 3070/2020 1700-0 - PAV RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO - PROP 3070/2020 100,00 204,00 208,00 212,00
1244-0 - PAV. DE VIAS PÚBLICAS - PROP. 3031/20 1700-0 - PAV. DE VIAS PÚBLICAS - PROP 3031/2020 100,00 204,00 208,00 212,00
1245-0 - PAV. SIMPLÍCIO JACQUES E 20 DE SETEMBRO - PROP. 2548/20 1700-0 - PAV. SIMPLÍCIO JACQUES E 20 DE SETEMBRO - PROP. 2548/2020 100,00 204,00 208,00 212,00
1246-0 - PAV. RUA VINTE DE SETEMBRO - PROP. 3061/2020 1700-0 - PAV. RUA 20 DE SETEMBRO - PROP. 3061/2020 100,00 204,00 208,00 212,00
1247-0 - PAV. CEL. ANTONIO FREITAS VALLE - PROP. 3052/20 1700-0 - PAV. RUA CEL. ANTÔNIO FREITAS VALLE - PROP. 3052/2020 100,00 204,00 208,00 212,00
1250-3120 - REFORMA ESTÁDIO FARROUPILHA 1700-3120 - REFORMA ESTÁDIO FARROUPILHA 100,00 104,00 108,00 112,00
1259-3160 - AUX.FINANC. P/ SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC 1700-3160 - AUX. FINANC. P/ SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC 100,00 104,00 108,00 112,00
1260-3110 - PAV. EM RUAS DO MUNICÍPIO - PROP 015631/2020 1700-3110 - PAV. EM RUAS DO MUNICÍPIO - PROP 015631/2020 100,00 204,00 208,00 212,00
1261-3110 - APAE EMEN. PARL. EXTRAORÇAMENTÁRIA 1700-3110 - APAE EMEN. PARL. EXTRAORÇAMENTÁRIA 197,00 308,00 315,00 322,00
1264-3110 - REVIT QUADRA POLIESP PRAÇA MARCÍRIO PAIM BRITES - PROP 022603-21 1700-3110 - REVIT. QUADRA POLIESP. PRAÇA MARCÍLIO PAIM BRITES - PROP. 022603/21 100,00 204,00 208,00 212,00
1265-0 - AQUISIÇÃO MOTONIVELADORA-PROP 033348/21 1700-0 - AQUISIÇÃO MOTONIVELADORA - PROP. 033348/21 100,00 204,00 208,00 212,00
1266-0 - PAV RUAS MUNICÍPIO PROP 23783/21 1700-0 - PAV. RUAS DO MUNICÍPIO - PROP. 23783/21 100,00 204,00 208,00 212,00
1267-0 - PAV RUAS MUNICÍPIO - CONV. 929308/2022 1700-0 - PAV. RUAS MUNICÍPIO - PROP. 031281/21 100,00 104,00 108,00 112,00
1269-0 - PAV RUAS MUNICÍPIO - PROP 031321/21 1700-0 - PAV. RUAS MUNICÍPIO - PROP. 031321/21 298.224,00 309.825,00 320.669,00 331.892,00
1270-0 - PAV RUAS MUNICÍPIO - PROP 031449/21 1700-0 - PAV. RUAS DO MUNICÍPIO - PROP. 031449/21 100,00 104,00 108,00 112,00
1271-0 - REVIT. PRAÇA B.SEGABINAZZI-PROP 35544/21 1700-0 - REVIT. PRAÇA B. SEGABINAZZI - PROP. 35544/21 100,00 104,00 108,00 112,00
1272-3110 - E. P. Nº 430040620210001 - CUSTEIO 1669-3110 - E. P. Nº 430040620210001 - CUSTEIO 197,00 308,00 315,00 322,00
1273-3110 - REVIT. QD POLIESP. HONÓRIO LEMES 1700-3110 - REVIT. QD. POLIESP. HONÓRIO LEMES 196,00 207,00 214,00 222,00
1274-0 - POÇO TUBULAR PROFUNDO - JACAQUÁ 1700-0 - POÇO TUBULAR PROFUNDO - JACAQUÁ 100,00 104,00 108,00 112,00
1275-3110 - ACAD AO AR LIVRE B CENTENARIO PROP 021951/21 1700-3110 - ACAD AO AR LIVRE B CENTENARIO PROP 021951/21 100,00 104,00 108,00 112,00
1276-3110 - POÇOS ARTESIANOS COMUNIT.- PROG.09032021-2 1700-3110 - POÇOS ARTESIANOS COMUNIT. - PROG. 09032021-2 100,00 204,00 208,00 212,00
1277-0 - PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (IGD-PAB) 1660-0 - PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (IGD-PAB) 39.931,00 41.584,00 43.036,00 44.539,00
1278-0 - Irriga + RS - Açudes 1701-0 - IRRIGA + RS - AÇUDES 114.399,00 118.849,00 123.009,00 127.314,00
1279-3110 - ESTIAGEM - PROCESSO 59052.009068/2022-13 1700-3110 - ESTIAGEM - PROCESSO 59052.009068/2022-13 100,00 204,00 208,00 212,00
1280-0 - PAV. ACESSO AO AEROPORTO - CV AJ/012/2022 2701-0 - PAV. ACESSO AO AEROPORTO - CV AJ/012/2022 200,00 208,00 216,00 224,00
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1281-0 - Pav. Avenida Caverá - CV 4246/2021 1701-0 - PAV. AVENIDA CAVERÁ - CV 4246/2021 48.485,00 50.471,00 52.234,00 54.059,00
1282-0 - Projeto MPT Social 1665-0 - AÇÕES E TACS PARA PROJETOS SOCIAS 100,00 204,00 208,00 212,00
1283-3110 - TRANSF. ESPECIAL AM 09032022-018539 1706-3110 - TRANSF. ESPECIAL AM 09032022-018539 200,00 204,00 208,00 212,00
1284-0 - FEAS - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 1661-0 - FEAS - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 100,00 4.369,00 4.522,00 4.680,00
1285-0 - FEAS - PSEMAC 1661-0 - FEAS - PSEMAC 100,00 14.367,00 14.870,00 15.390,00
1286-3110 - APAE - E. P. Nº 202281000306-GND:3 - CUSTEIO 1669-3110 - APAE - E. P. Nº 202281000306-GND:3 - CUSTEIO 197,00 308,00 315,00 322,00
1287-0 - MÓDULO DE ABATE AVES E PEIXES - PROP 29360/21 1700-0 - PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 29360/2021 100,00 104,00 108,00 112,00
1288-3110 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - PROP 30751/21 1700-3110 - EMENDA PARLAMENTAR Nº 81000652 PROPOSTA Nº 30751/2021 100,00 104,00 108,00 112,00
1289-0 - MÓD. DE ABATE DE AVEZ - PROP 35694/21 1700-0 - PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 35694/2021 100,00 104,00 108,00 112,00
1290-3110 - AQUISIÇÃO PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - PROP 49534/21 1700-3110 - EMENDA PARLAMENTAR - AÇÃO 20ZV - PROPOSTA Nº 49534/2021 100,00 104,00 108,00 112,00
1291-0 - FOMENTO SETOR AGROPECUÁRIO - PROP 54407/21 1700-0 - PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 54407/2021 100,00 104,00 108,00 112,00
1292-0 - FOMENTO Á PROJETOS FORTAL. AGRICULTURA FAMILIAR - PROP 7434/22 1700-0 - PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 7434/2022 100,00 104,00 108,00 112,00
1293-0 - INFRAESTRUTURA BÁSICA P/ POPULAÇÃO RURAL - PROP 10099/22 1700-0 - PROPOSTA VOLUNTÁRIA INCRA Nº 10099/2022 100,00 104,00 108,00 112,00
1294-0 - PROMOÇÃO E FORTAL. AGRICULTURA FAMILIAR E PEQ. MÉD. PRODUTORES RURAIS - PROP 18362/22 1700-0 - PROPOSTA VOLUNTÁRIA Nº 18362/2022 100,00 104,00 108,00 112,00
1295-0 - POÇO TUBULAR PROFUNDO -INHANDUÍ 1701-0 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS 200,00 208,00 216,00 224,00
1296-0 - POÇO TUBULAR PROFUNDO - RINCÃO DO 28 1701-0 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS. 200,00 208,00 216,00 224,00
1297-0 - AVANÇAR SEAPDR - CISTERNAS 1701-0 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS 200,00 208,00 216,00 224,00
1298-0 - AVANÇAR SOP - ESTRADAS 1701-0 - RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 200,00 208,00 216,00 224,00
1299-0 - AVANÇAR SOP - REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 1701-0 - POÇOS ARTESANAIS COMUNITÁRIOS, JÁ PERFURADOS. 200,00 208,00 216,00 224,00
1301-3110 - PAV. RUA ARNALDO BALVE - PROP 027828/2022 1700-3110 - PAV. RUA ARNALDO BALVE - PROP 027828/2022 100,00 204,00 208,00 212,00
1302-3110 - PAV. AV. ESPINILHO E AV. CEDRO - PROP 028753/2022 1700-3110 - PAV. AV. ESPINILHO E AV. CEDRO - PROP 028753/2022 100,00 204,00 208,00 212,00
1303-3110 - PAV. ALBERTO PASQUALINE - PROP 026769/2022 1700-3110 - PAV. ALBERTO PASQUALINE - PROP 026769/2022 100,00 204,00 208,00 212,00
1304-3110 - PAV. RUA ÍCARO FERREIRA DA COSTA - PROP 027634/20222 1700-3110 - PAV. RUA ÍCARO FERREIRA DA COSTA - PROP 027634/20222 100,00 204,00 208,00 212,00
1305-3110 - PAV. RUA ANTONIO JOÉ DE VARGAS - PROP 027608/2022 1700-3110 - PAV. RUA ANTONIO JOÉ DE VARGAS - PROP 027608/2022 100,00 204,00 208,00 212,00
1306-3110 - PAV. RUA PRINCESA IZABEL - PROP 027305/2022 1700-3110 - PAV. RUA PRINCESA IZABEL - PROP 027305/2022 100,00 204,00 208,00 212,00
1307-0 PAV. RUA BARROS CASSAL - PROP 023810/2022 1700-0 PAV. RUA BARROS CASSAL - PROP 023810/2022 100,00 104,00 108,00 112,00
1308-3110 - E. P. nº 36610018 - Transferência Especial 1706-3110 - E. P. nº 36610018 - Transferência Especial 3.982,00 4.137,00 4.282,000 4.432,00
1309-3110 - PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 1706-3110 - PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 100,00 100,00 100,00 100,00
1310-0 - PAV. RUAS DO MUNICÍPIO - PROP 12190/2023 1700-0 - PAV. RUAS DO MUNICÍPIO - PROP 12190/2023 100,00 204,00 208,00 212,00
1660-0 - PROCAD SUAS - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL 1660-0 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL - PROCAD SUAS 54.594,00 56.821,00 58.810,00 60.868,00
1701-0 - PAV. DE RUAS DO BAIRRO VILA PIOLA 1701-0 - PAV. DE RUAS DO BAIRRO VILA PIOLA 100,00 100,00 100,00 100,00
1711-0 - TRANSF. LEG. 413/2023 - PROCESSO 59052.013978/2023-73 1711-0 - TRANSF. LEG. 413/2023 - PROCESSO 59052.013978/2023-73 283.964,00 295.010,00 305.335,00 316.022,00
2008-0 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 1899-0 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 130.271,00 135.439,00 140.177,00 145.080,00
2026-0 - MULTAS PREV. NA LEG. TRÂNSITO 1752-0 - MULTAS PREV. NA LEG. TRÂNSITO 100,00 262.714,00 271.905,00 281.418,00
2027-0 - FUNDO MUNIC. DEF. DIR. CONSUMIDOR 1899-0 - FUNDO MUNIC. DEF. DIR. CONSUMIDOR 200,00 2.608,00 2.616,00 2.624,00
2037-0 - ACESSUAS 1660-0 - ACESSUAS 100,00 204,00 208,00 212,00
2038-0 - PROJETO ARROIO REGALADO 1754-0 - PROJETO ARROIO REGALADO 100,00 204,00 208,00 212,00
2050-0 - NOVO PETI 1660-0 - NOVO PETI 100,00 100,00 100,00 100,00
2051-0 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1660-0 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 453.177,00 587.801,00 608.375,00 629.668,00
2053-0 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 1660-0 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 75.854,00 534.383,00 553.087,00 572.445,00
2055-0 - BLOCO MAC FNAS 1660-0 - BLOCO MAC FNAS 294.4983,00 305.938,00 316.646,00 327.729,00
2058-0 - CONVENIO MAPA - ACT 16/2020 1701-0 - CONVENIO MAPA - ACT 16/2020 100,00 100,00 100,00 100,00
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2059-3110 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA 1665-3110 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA 100,00 204,00 208,00 212,00
2060-0 - FMIT 1899-0 - FMIT 100,00 204,00 208,00 212,00
2061-3120 - FOMENTO À AGRIND. ECOMERC. PROP 28973/2021 1700-3120 - FOMENTO À AGRIND. ECOMERC. PROP 28973/2021 100,00 100,00 100,00 100,00
2062-0 - PROJ. MELHORES AMIGOS PROTEÇÃO ANIMAL 1701-0 - PROJETO MELHORES AMIGOS PROTEÇÃO ANIMAL 5.141,00 5.441,00 5.628,00 5.821,00
2063-0 - FUNPAHCA 1759-0 - FUNPAHCA 100,00 104,00 108,00 112,00
4001-0 - OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 1659-0 - OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 898.908,00 1.031.793,00 1.065.994,00 1.103.301,00
4011-0 - SAÚDE PERTO DE VOCÊ 1621-0 - SAÚDE PERTO DE VOCÊ 297.670,00 1.253.006,00 1.296.857,00 1.342.242,00
4050-0 - FARMÁCIA BÁSICA - ESTADO 1621-0 - FARMÁCIA BÁSICA - ESTADO 100,00 222.275,00 230.048,00 238.093,00
4090-0 - PSF - ESTADO 1621-0 - PSF - ESTADO 100,00 1.254.083,00 1.297.962,00 1.343.378,00
4111-0 - CEO/LRPD - ESTADO 1621-0 - CEO/LRPD - ESTADO 4.251,00 83.658,00 86.583,00 89.610,00
4160-0 - PIM- PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR 1621-0 - PIM- PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR 310.335,00 347.146,00 358.399,00 370.943,00
4170-0 - SAMU/UPA - ESTADO 1621-0 - SAMU/UPA - ESTADO 122.985,00 1.866.235,00 1.931.554,00 1.999.159,00
4190-0 - EPIDEMIOLOGIA 1621-0 - EPIDEMIOLOGIA 24.857,00 26.024,00 26.928,00 27.863,00
4210-0 - CEREST - ESTADO 1621-0 - CEREST - ESTADO 100,00 760.100,00 786.704,00 814.239,00
4220-0 - CUCA LEGAL (CAPS) 1621-0 - CUCA LEGAL (CAPS) 300,00 471.028,00 487.512,00 504.573,00
4244-0 - REG RESOL - REF DE HOSP. 1632-0 - REG RESOL - REF DE HOSP 100,00 100,00 100,00 100,00
4292-3210 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - ESTADO 1621-3210 - Transferencias Fundo a Fundo de recursos do SUS provenientes do governo estadual 100,00 104,00 108,00 112,00
4293-0 - EQUIPAMENTOS - ESTADO 1632-0 - EQUIPAMENTOS - ESTADO 100,00 5.430,00 5.609,00 5.795,00
4297-0 - CUSTEIO - ESTADO 1632-0 - CUSTEIO - ESTADO 79.962,00 83.273,00 86.181,00 89.191,00
4500-0 - CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA 1600-0 - CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA 7.721.322,00 8.610.286,00 8.911.639,00 9.223.536,00
4501-0 - CUSTEIO - MAC 1600-0 - CUSTEIO - MAC 7.189.474,00 7.773.253,00 8.045.315,00 8.326.899,00
4502-0 - Custeio Vigilancia em Saude 1604-0 - Custeio Vigilancia em Saude 285.744,00 332.443,00 344.076,00 356.116,00
4503-0 - CUSTEIO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1600-0 - CUSTEIO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 466.106,00 538.050,00 556.882,00 576.373,00
4504-0 - CUSTEIO - GESTÃO DO SUS 1600-0 - CUSTEIO - GESTÃO DO SUS 200,00 4.360,00 4.510,00 4.665,00
4505-0 - INVESTIMENTOS - ATENÇÃO BÁSICA 1601-0 - INVESTIMENTOS - ATENÇÃO BÁSICA 265.757,00 321.906,00 333.160,00 344.808,00
4506-0 - INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 1601-0 - INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 200,00 4.952,00 5.117,00 5.290,00
4511-0 - CUSTEIO - OUTRAS TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO 1602-0 - CUSTEIO - OUTRAS TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO 300,00 408,00 416,00 424,00
4512-0 - INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 1603-0 - INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 200,00 1.288,00 1.332,00 1.380,00
4900-0 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE 1600-0 - EDUCAÇÃO EM SAÚDE 100,00 2.286,00 2.366,00 2.449,00
4996-0 - IMPLANT. CONST. CER II 1631-0 - IMPLANT. CONST. CER II 330.100,00 343.041,00 355.044,00 367.467,00

Total 363.927.965,00 369.334,151,00 382.253.415,00
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Demonstrativo das Projeções da
Despesa - Sintético LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS
2024 - 2026

Descrição 2024 2025 2026
0000 - ENCARGOS ESPECIAIS 39.406.593,00 33.431.356,00 34.594.012,00
Total das Iniciativas 39.406.593,00 33.431.356,00 34.594.012,00

0002 - SENTENÇAS JUDICIAIS 6.193.814,00 6.410.943,00 6.635.326,00
0003 - DÍVIDAS FUNDADAS 2.640.696,00 2.733.119,00 2.828.779,00
0004 - AMORTIZAÇÃO PASSIVO ATUARIAL RPPS 29.333.429,00 23.005.287,00 23.803.030,00
0005 - AMORT.PASSIVO ATUARIAL RPPS-INAT.SEC 1.238.654,00 1.282.007,00 1.326.877,00

0001 - EXECUCAO DA ACAO LEGISLATIVA 16.300.724,00 16.895.462,00 17.486.802,00
Total das Iniciativas 16.300.724,00 16.895.462,00 17.486.802,00

2001 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE PLENARIO 3.238.500,00 3.354.347,00 3.471.747,00
2002 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA 10.759.000,00 11.157.159,00 11.547.657,00
2004 - AQUISICAO,CONSERV/MANUTENCAO  DE VEICULOS 71.000,00 73.485,00 76.057,00
2399 - AMPLIAÇÃO/CONSERVAÇÃO PREDIO DA CÂMARA 1.961.000,00 2.029.754,00 2.100.797,00
2498 - MANUT. DA ESCOLA DO LEGISLATIVO MUNIC. DE ALEGRETE 271.224,00 280.717,00 290.544,00

0007 - ELAB ACOMP E EXECUCAO DO ORCAMENTO 6.738,00 6.940,00 7.183,00
Total das Iniciativas 6.738,00 6.940,00 7.183,00

2441 - GESTÃO DE P.P.A., L.D.O. E ORÇAMENTO 6.738,00 6.940,00 7.183,00
0008 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 664.641,00 687.896,00 711.977,00
Total das Iniciativas 664.641,00 687.896,00 711.977,00

2377 - MANUT. ATIV. DA SEC. PLANEJAMENTO 659.601,00 682.680,00 706.579,00
2444 - CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR 5.040,00 5.216,00 5.398,00

0012 - DIVULGACAO OFICIAL E INSTITUCIONAL 10.804,00 11.182,00 11.573,00
Total das Iniciativas 10.804,00 11.182,00 11.573,00

2205 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.804,00 11.182,00 11.573,00
0017 - EDIFICACOES PUBLICAS 10.426,00 10.740,00 11.116,00
Total das Iniciativas 10.426,00 10.740,00 11.116,00

1451 - CONVENIO 841855/16-CONSTRUÇÃO DO CREAS 10.426,00 10.740,00 11.116,00
0020 - ADMINISTRACAO DE RECURSOS FINANCEIROS 11.046,00 11.377,00 11.775,00
Total das Iniciativas 11.046,00 11.377,00 11.775,00

2019 - CADASTRO IMOBILIARIO 11.046,00 11.377,00 11.775,00
0023 - FISC EXEC ORC E GEST FINANC ORGAOS PUB 3.100,00 3.208,00 3.320,00
Total das Iniciativas 3.100,00 3.208,00 3.320,00

2204 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 3.100,00 3.208,00 3.320,00
0031 - ARREC FISC E CONTROLE RECEITAS PUBLICAS 11.046,00 11.377,00 11.775,00
Total das Iniciativas 11.046,00 11.377,00 11.775,00

2355 - ARRECADAÇÃO 11.046,00 11.377,00 11.775,00
0039 - DEFESA CIVIL DO ESTADO 415.476,00 430.014,00 445.073,00
Total das Iniciativas 415.476,00 430.014,00 445.073,00

1490 - AÇÕES DE DEFESA CIVIL 500,00 518,00 538,00
1508 - DEFESA CIVIL - ESTIAGEM PROC. 4069/2020 150,00 156,00 162,00
1547 - DEFESA CIVIL - ESTIAGEM PROC. 59052.009068/2022-13 320.253,00 331.460,00 343.062,00
1580 - TRANSF. LEG. 413/2023 - AÇÕES DE RESPOSTA À DESATRES 140,00 147,00 154,00
2207 - DEFESA CIVIL 93.833,00 97.115,00 100.515,00
2381 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 600,00 618,00 642,00

0063 - ZOONOZES E VETORES 167.861,00 172.907,00 178.959,00
Total das Iniciativas 167.861,00 172.907,00 178.959,00

2412 - MANUTENÇÃO DO CANIL MUNICIPAL 167.743,00 172.775,00 178.822,00
2413 - LABORATÓRIO DE ENTOMOLOGIA 118,00 132,00 137,00

1001 - PROGRAMA PLANEJAMENTO INTEGRADO 4.790,00 4.957,00 5.130,00
Total das Iniciativas 4.790,00 4.957,00 5.130,00

2443 - PLANO DIRETOR 4.790,00 4.957,00 5.130,00



1003 - GESTÃO DA POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE 741.746,00 767.707,11 794.576,86
Total das Iniciativas 741.746,00 767.707,11 794.576,86

2232 - OPERACIONALIZAÇÃO DO CMMA 9.100,00 9.418,50 9.748,15
2400 - FMGC LEI 4.589/2010 732.646,00 758.288,61 784.828,71

1005 - SUSTENTABILIDADE  E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 125.008,00 129.383,28 133.911,69
Total das Iniciativas 125.008,00 129.383,28 133.911,69

2027 - APOIO REVITALIZAÇÃO DE PRACAS E PARQUES 7.250,00 7.503,75 7.766,38
2244 - APOIO GESTÃO AMBIENTAL-FUNDO MEIO AMBIEN 101.470,00 105.021,45 108.697,20
2446 - IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DA SALA VERDE 12.788,00 13.235,58 13.698,83
2456 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICI 3.500,00 3.622,50 3.749,29

1007 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 3.448.892,00 3.569.603,22 3.694.539,33
Total das Iniciativas 3.448.892,00 3.569.603,22 3.694.539,33

2247 - MANUTENÇÃO DA FUNCIONALIDADE SEMMAM 3.380.936,00 3.499.268,76 3.621.743,17
2376 - FROTA VEICULAR 67.956,00 70.334,46 72.796,17

1008 - ARBORIZAÇÃO URBANA 272.917,00 282.469,10 292.355,51
Total das Iniciativas 272.917,00 282.469,10 292.355,51

2250 - PLANEJ.E PRESERV.DE ÁREAS VERDES 262.597,00 271.787,90 281.300,47
2251 - PLANEJ. DA ARBORIZAÇÃO URBANA 10.320,00 10.681,20 11.055,04

1012 - DESENVOLVIMENTO RURAL 546.308,00 565.428,78 585.218,79
Total das Iniciativas 546.308,00 565.428,78 585.218,79

1533 - AQUIS DE UMA MOTONIVELADORA - PROP 033348/21 204,00 211,14 218,53
1543 - POÇO TUBULAR PROFUNDO - JACAQUÁ 104,00 107,64 111,41
1545 - POÇOS ARTESIANOS COMUNITÁRIOS-PINHEIROS, JACARAÍ E ANGICO 204,00 211,14 218,53
1546 - PROG. AVANÇAR NA AGRIC. E DESENV. RURAL - EIXO ESTRAT. IRRIGA + AÇUDES 118.849,00 123.008,72 127.314,02
1555 - MÓDULO DE ABATE DE AVES E PEIXES-PROP 29360/21 104,00 107,64 111,41
1556 - APOIO AQUIS. EQUIP. E MELHORIA P/ PREST. DE SERV. DE INSP. MUNIC. PROP 30751/21 104,00 107,64 111,41
1557 - MÓDULO DE ABATE DE AVES - PROP 35694/2021 104,00 107,64 111,41
1558 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - PROP 49534/21 104,00 107,64 111,41
1559 - FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - PROP 54407/21 104,00 107,64 111,41
1560 - FOMENTO À PROJETOS DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR PROP 7434/22 104,00 107,64 111,41
1561 - MELHORIA DA INFRAEST. BÁSICA PARA A POPULAÇÃO RURAL PROP 10099/22 104,00 107,64 111,41
1562 - PROMOÇÃO E FORTAL. DA ESTRUT. PRODUTIVA DA AGRIC. FAMILIAR PROP 18362/22 104,00 107,64 111,41
1563 - AVANÇAR SEAPDR - POÇO TUBULAR PROFUNDO INHANDUÍ 208,00 215,28 222,81
1564 - AVANÇAR SEAPDR - POÇO TUBULAR PROFUNDO RINCÃO DO 28 208,00 215,28 222,81
1565 - AVANÇAR SEAPDR - CISTERNAS 208,00 215,28 222,81
1566 - AVANÇAR SOP - ESTRADAS 208,00 215,28 222,81
1567 - AVANÇAR SOP - REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 104,00 107,64 111,41
2223 - SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 10.767,00 11.143,85 11.533,88
2226 - EQUIPE DE SUPORTE AGROPECUÁRIO 163.949,00 169.687,22 175.626,27
2227 - EXTENSÃO RURAL 231.799,00 239.911,97 248.308,88
2471 - INCENTIVO A SUCESSÃO FAMILIAR 11.006,00 11.391,21 11.789,90
2473 - INCENTIVO A COMERCIALIZAÇÃO - CARTÃO FEIRA 100,00 103,50 107,12
2474 - DESENV. DE AGROINDÚSTRIA DE USO COLETIVO 100,00 103,50 107,12
2488 - VIVEIRO MUNICIPAL 7.458,00 7.719,03 7.989,20

1013 - GESTÃO OPERACIONAL 2.283.868,00 2.363.803,38 2.446.536,50
Total das Iniciativas 2.283.868,00 2.363.803,38 2.446.536,50

2229 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 2.224.860,00 2.302.730,10 2.383.325,65
2376 - FROTA VEICULAR 59.008,00 61.073,28 63.210,84

1014 - DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 141.636,00 146.593,26 151.724,02
Total das Iniciativas 141.636,00 146.593,26 151.724,02

2210 - TURISMO REGIONAL 2.130,00 2.204,55 2.281,71
2213 - FOMENTO AO TURISMO 139.506,00 144.388,71 149.442,31

1015 - PROMOÇÃO EVENTOS E FESTIV.  ESPORTE LAZ 883.323,00 914.239,31 946.237,68
Total das Iniciativas 883.323,00 914.239,31 946.237,68

1430 - CAMPOS DE VÁRZEA - CV 843785/2017 100,00 103,50 107,12
1456 - CONSTR. DE PISTA DE SKATE - CV 874445/18 204,00 211,14 218,53
1519 - REFORMA ESTÁDIO FARROUPILHA - PRO3459/20 104,00 107,64 111,41
1532 - REVIT QUADRA POLIESPORTIVA PRAÇA MARCÍRIO PAIM BRITES - PROPOSTA 022603/2021 204,00 211,14 218,53
1542 - REV. QD. POLIESP. HONÓRIO LEMES 207,00 214,25 221,74
1544 - ACADEMIA AO AR LIVRE B.CENTENÁRIO PROP 021951/21 104,00 107,64 111,41
2027 - APOIO REVITALIZAÇÃO DE PRACAS E PARQUES 100.000,00 103.500,00 107.122,50
2393 - FOMENTO EVENTOS ESPORTE E LAZER 762.400,00 789.084,00 816.701,94
2448 - MANUTENÇÃO DA PRAÇA DA JUVENTUDE 20.000,00 20.700,00 21.424,50



1016 - APOIO ADMINISTRATIVO 960.845,00 994.474,58 1.029.281,19
Total das Iniciativas 960.845,00 994.474,58 1.029.281,19

2376 - FROTA VEICULAR 6.200,00 6.417,00 6.641,60
2457 - MANUT DAS ATIV ESPORTE E LAZER 954.645,00 988.057,58 1.022.639,59

1017 - FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO 77.544,00 80.258,04 83.067,07
Total das Iniciativas 77.544,00 80.258,04 83.067,07

2389 - EMPREENDEDORISMO/GERA ÇÃO EMP/RENDA 39.076,00 40.443,66 41.859,19
2390 - FOMENTO À COMERCIALIZAÇÃO 38.468,00 39.814,38 41.207,88

1019 - APOIO ADMINISTRATIVO 1.801.281,00 1.864.325,84 1.929.577,24
Total das Iniciativas 1.801.281,00 1.864.325,84 1.929.577,24

2217 - FROTA VEICULAR 20.300,00 21.010,50 21.745,87
2378 - FUNDO DEF. DIREITOS CONSUMIDOR 2.608,00 2.699,28 2.793,75
2391 - MANUT ATIV. DA SEC.DESENV.ECON.  E TURISM 1.778.373,00 1.840.616,06 1.905.037,62

1020 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 16.148.923,00 16.714.135,31 17.299.130,04
Total das Iniciativas 16.148.923,00 16.714.135,31 17.299.130,04

1589 - REFORMA/AMPLIAÇÃO - PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 800.000,00 828.000,00 856.980,00
2306 - MANUT. ATIV DA SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO 15.292.340,00 15.827.571,90 16.381.536,92
2308 - MÓVEIS E IMÓVEIS 41.200,00 42.642,00 44.134,47
2376 - FROTA VEICULAR 15.383,00 15.921,41 16.478,65

1021 - GESTÃO REGIME PRÓP. DE PREVIDÊNCIA -RPPS 56.020.314,00 57.981.024,99 60.010.360,86
Total das Iniciativas 56.020.314,00 57.981.024,99 60.010.360,86

1289 - ALEGRETE PREV - SEDE PRÓPRIA 41.284,00 42.728,94 44.224,45
1439 - PRÓ-GESTÃO 10.320,00 10.681,20 11.055,04
2110 - SEMINARIO DE PREVIDENCIA DO SERV. PÚBLIC 6.708,00 6.942,78 7.185,78
2305 - FUNDO APOSENTADORIA E PENSÃO DO ALEGRETE 55.951.682,00 57.909.990,87 59.936.840,55
2376 - FROTA VEICULAR 10.320,00 10.681,20 11.055,04

1024 - GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL 4.504.045,00 4.661.686,58 4.824.845,61
Total das Iniciativas 4.504.045,00 4.661.686,58 4.824.845,61

1511 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS-GMA - PROP2274/20 204,00 211,14 218,53
2209 - GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA 31.982,00 33.101,37 34.259,92
2274 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO JARI 21.321,00 22.067,24 22.839,59
2376 - FROTA VEICULAR 5.394,00 5.582,79 5.778,19
2406 - MANUT. ATIV. SEC. SEGUR.PUBL , CIDADANIA 4.212.944,00 4.360.397,04 4.513.010,94
2407 - GUARDA MUNICIPAL 232.200,00 240.327,00 248.738,45

1025 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 2.283.232,00 2.363.145,12 2.445.855,20
Total das Iniciativas 2.283.232,00 2.363.145,12 2.445.855,20

2201 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE 2.250.872,00 2.329.652,52 2.411.190,36
2202 - MANUT. DOS SERV. DE TELECOMUNICAÇÃO 10.160,00 10.515,60 10.883,65
2203 - MANUT. DA FROTA VEICULAR 22.200,00 22.977,00 23.781,20

1026 - APOIO ADMINISTRATIVO DO SETOR URBANO 9.981.592,00 10.330.947,72 10.692.530,89
Total das Iniciativas 9.981.592,00 10.330.947,72 10.692.530,89

2261 - AMPL, REF. E MANUT. DO CEMITÉRIO 417.960,00 432.588,60 447.729,20
2262 - MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL 439.323,00 454.699,31 470.613,78
2436 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA URBANA 9.124.309,00 9.443.659,82 9.774.187,91



1027 - MELHORAMENTO INFRAESTRUTURA URBANA 6.368.601,00 6.591.502,04 6.822.204,61
Total das Iniciativas 6.368.601,00 6.591.502,04 6.822.204,61

1028 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-CV796049/13 204,00 211,14 218,53
1211 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 204,00 211,14 218,53
1372 - URBANIZAÇÃO ARROIO REGALADO-CV 668390/11 204,00 211,14 218,53
1489 - PAV. DA RUA DR. QUINTANA-PROP 002789/19 100,00 103,50 107,12
1510 - EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100,00 103,50 107,12
1514 - PAV. RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO-PROP3070/20 204,00 211,14 218,53
1515 - PAV. DE VIAS PÚBLICAS - PROP. 3031/2020 204,00 211,14 218,53
1516 - PAV. SIMPL JACQUES E 20 DE SET - 2548/20 204,00 211,14 218,53
1517 - PAV. RUA VINTE DE SETEMBRO - PROP 3061/2 204,00 211,14 218,53
1518 - PAV. RUA CEL. FREITAS VALLE- PROP 3052/2 204,00 211,14 218,53
1526 - PAV. EM RUAS DO MUNICIPIO-PROP.015631/20 204,00 211,14 218,53
1534 - PAVIMENTAÇÃO RUAS MUNICÍPIO PROP 23783/21 204,00 211,14 218,53
1537 - PAVIMENTAÇÃO RUAS MUNICÍPIO - PROP 31321/21 309.825,00 320.668,88 331.892,29
1538 - PAVIMENTAÇÃO RUAS MUNICÍPIO- PROP 031449/21 104,00 107,64 111,41
1539 - REVIT. PRAÇA B.SEGABINAZZI-PROP 035544/21 104,00 107,64 111,41
1548 - PAV. DO ACESSO AO AEROPORTO - CV AJ/012/22 208,00 215,28 222,81
1549 - PAVIMENTAÇÃO RS AVENIDA CAVERÁ - CV 4246/2021 50.471,00 52.237,49 54.065,80
1570 - PAV. DA RUA BARROS CASSAL - PROP 023810/2022 104,00 107,64 111,41
1571 - PAV. RUA ARNALDO BALVE PROP. 027828/2022 204,00 211,14 218,53
1572 - PAV AV ESPINILHO E AV CEDRO - PROP. 28753/2022 204,00 211,14 218,53
1573 - PAV. RUA ALBERTO PASQUALINE - PROP. 026769/2022 204,00 211,14 218,53
1574 - PAV RUA ICARO FERREIRA DA COSTA - PROP. 027634/2022 204,00 211,14 218,53
1575 - PAV. RUA ANTÔNIO JOSÉ DE VARGAS-PROP. 027608/2022 204,00 211,14 218,53
1576 - PAV. RUA PRINCESA IZABEL-PROP. 027305/2022 204,00 211,14 218,53
1582 - PAV. RUAS DO MUNICIPIO - PROP 12190/2023 204,00 211,14 218,53
2032 - ILUMINACAO PUBLICA 4.667.307,00 4.830.662,75 4.999.735,94
2255 - CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS 82.046,00 84.917,61 87.889,73
2256 - CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 67.966,00 70.344,81 72.806,88
2257 - MANUTENÇÃO VIAS ASFALTADAS 206.400,00 213.624,00 221.100,84
2258 - MANUT.USINA ARTEFATOS DE CONCRETO 154.798,00 160.215,93 165.823,49
2264 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 825.600,00 854.496,00 884.403,36

1028 - POLÍTICA HABITACIONAL MUNICIPAL 204,00 211,14 218,53
Total das Iniciativas 204,00 211,14 218,53

2267 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 204,00 211,14 218,53
1029 - APOIO ADMINISTRATIVO SETOR RURAL 4.146.683,00 4.291.816,91 4.442.030,50
Total das Iniciativas 4.146.683,00 4.291.816,91 4.442.030,50

2270 - CONS.. E MANUT. DE MAQ. E EQUIPAMENTOS 2.174.875,00 2.250.995,63 2.329.780,47
2470 - MANUT. DAS ATIV. DO DESENV. RURAL 1.971.808,00 2.040.821,28 2.112.250,02

1030 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 100,00 103,50 107,12
Total das Iniciativas 100,00 103,50 107,12

1404 - PRO-TRANSPORTE 100,00 103,50 107,12
1031 - ADMINISTRAÇÃO RECURSOS FINANCEIROS 4.205.591,00 4.352.786,69 4.505.134,22
Total das Iniciativas 4.205.591,00 4.352.786,69 4.505.134,22

2356 - APOIO ADMINISTRATIVO 4.205.591,00 4.352.786,69 4.505.134,22
1032 - EXECUÇÃO DE REPRES. JUDIC EXTRAJUDICIAL 3.089.058,00 3.197.175,03 3.309.076,16
Total das Iniciativas 3.089.058,00 3.197.175,03 3.309.076,16

2405 - MANUT.ATIVIDADES  PGM 3.089.058,00 3.197.175,03 3.309.076,16
1037 - PROGRAMA MUNICIPAL DE CULTURA 280.962,00 290.795,67 300.973,52
Total das Iniciativas 280.962,00 290.795,67 300.973,52

2396 - FESTEJOS FARROUPILHAS 280.962,00 290.795,67 300.973,52



1038 - ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 10.322.311,00 10.683.591,89 11057517,60
Total das Iniciativas 10.322.311,00 10.683.591,89 11057517,60

1005 - PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA - PSE 21.734,00 22.494,69 23282,00
1015 - AMPLIAÇÃO UBS VILA NOVA 832,00 861,12 891,26
1066 - PROGRAMA MAIS MÉDICOS 51.602,00 53.408,07 55277,35
1317 - PROGRAMA SAUDE PERTO DE VOCÊ 70.194,00 72.650,79 75193,57
1365 - OFICINA TERAPEUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 84.731,00 87.696,59 90765,97
1387 - REDE CEGONHA 6.400,00 6.624,00 6855,84
1408 - PROGRAMA DE COMBATE AO RACISMO 1.139,00 1.178,87 1220,13
1409 - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA QUILOMBOLA 6.713,00 6.947,96 7191,13
1414 - CAMPANHA DE VACINAÇÃO 1.549,00 1.603,22 1659,33
1415 - PROJETO RESPIRANET 10.334,00 10.695,69 11070,04
1420 - VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 210,00 217,35 224,96
1423 - TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ 106,00 109,71 113,55
1425 - FINANCIAMENTO ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 14.453,00 14.958,86 15482,41
1433 - EQUIPAMENTOS (1170-02) 516,00 534,06 552,75
1461 - EQUIPAMENTOS UBS (1180-06) 312,00 322,92 334,22
1466 - EQUIPAMENTOS SAÚDE BUCAL 1.240,00 1.283,40 1328,32
1469 - EQUIPAMENTOS CER II 8.257,00 8.546,00 8845,10
1501 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - AB 51.605,00 53.411,18 55280,57
2275 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 281.115,00 290.954,03 301137,42
2278 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 303.609,00 314.235,32 325233,55
2279 - PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - PIM 250.894,00 259.675,29 268763,93
2281 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 317.706,00 328.825,71 340334,61
2282 - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 2.217.787,00 2.295.409,55 2375748,88
2296 - EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 320,00 331,20 342,79
2452 - EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 223.978,00 231.817,23 239930,83
2453 - CENTRO ESPEC. ODONTOLÓGICAS 203.456,00 210.576,96 217947,15
2454 - LABORATÓRIO PRÓTESES DENTÁRIAS 122.793,00 127.090,76 131538,93
2455 - PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE 78.245,00 80.983,58 83818,00
2460 - PROGRAMA INFORMATIZA APS 342.700,00 354.694,50 367108,81
2461 - PROGRAMA PREVINE BRASIL 5.552.451,00 5.746.786,79 5947924,32
2475 - PIAPS - REDE BEM CUIDAR RS (RBC/RS) 3.090,00 3.198,15 3310,09
2476 - PIAPS - SAÚDE QUILOMBOLA 1.442,00 1.492,47 1544,71
2477 - PIAPS - INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO 3.296,00 3.411,36 3530,76
2478 - PIAPS - EQUIPES ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 3.090,00 3.198,15 3310,09
2482 - PIAPS - SAÚDE PRISIONAL 2.678,00 2.771,73 2868,74
2495 - PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL 81.734,00 84.594,69 87555,50

1039 - ATENÇÃO SECUND. EM SAÚDE 12.708.586,00 13.153.386,51 13613755,04
Total das Iniciativas 12.708.586,00 13.153.386,51 13613755,04

1018 - PROGRAMA DE RESIDENCIA MÉDICA 85.071,00 88.048,49 91130,18
1225 - PARADA ORGULHO LOUCO 640,00 662,40 685,58
1374 - CER II - CV 778770/2012 7.064,00 7.311,24 7567,13
1437 - AMPLIAÇÃO DO HEMOCENTRO 959,00 992,57 1027,30
1458 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 1.574,00 1.629,09 1686,11
1462 - EQUIPAMENTOS CAPS (1180-01) 213,00 220,46 228,17
1485 - REDE CEGONHA 573,00 593,06 613,81
1502 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - MAC 11.194,00 11.585,79 11991,29
1512 - EQUIPAMENTOS (1200-09) 214,00 221,49 229,24
1530 - EQUIPAMENTOS COVID-19 2.581,00 2.671,34 2764,83
1553 - EQUIPAMENTOS CAPS (1220-03) 1.032,00 1.068,12 1105,50
2046 - MANUTENCAO DO HEMOCENTRO 125.565,00 129.959,78 134508,37
2280 - CEREST 1.212.766,00 1.255.212,81 1299145,26
2287 - SIST. AT. INTEGRAL SAÚDE MENTAL 2.380.794,00 2.464.121,79 2550366,05
2288 - SERVIÇO DE FISIOTERAPIA 84.218,00 87.165,63 90216,43
2289 - CEMA E FONOAUDIOLOGIA 413.683,00 428.161,91 443147,57
2290 - CONST. E FORTAL. POLÍT.PÚB. ATENÇÃO SEC. 585.966,00 606.474,81 627701,43
2293 - HEMOCENTRO REGIONAL DE ALEGRETE 1.365.458,00 1.413.249,03 1462712,75
2295 - PROGRAMA SAE/DST - AIDS 120.284,00 124.493,94 128851,23
2426 - CEREST PROJETOS 640,00 662,40 685,58
2430 - PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS 315.126,00 326.155,41 337570,85
2432 - TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO - TFD 912.011,00 943.931,39 976968,98
2462 - CORONAVÍRUS (COVID-19) 3.421,00 3.540,74 3664,66
2493 - MANUTENÇÃO DO CER II 4.334.399,00 4.486.102,97 4643116,57
2494 - SAMU MENTAL 743.040,00 769.046,40 795963,02
2500 - HEMOCENTRO - FPE 220/2023 100,00 103,50 107,12



1040 - ATENÇÃO TERC. EM SAÚDE 11.842.508,00 12.256.995,78 12.685.990,63
Total das Iniciativas 11.842.508,00 12.256.995,78 12.685.990,63

1410 - CP 11/12 REFORMA POSTO 2 /3-STA CASA 4.102,00 4.245,57 4.394,16
1492 - EQUIPAMENTOS S. CASA-CP 2018/2019 415,00 429,53 444,56
1500 - INCREMENTO MAC 1.066,00 1.103,31 1.141,93
2301 - CONVÊNIO SANTA CASA DE CARIDADE 5.001.411,00 5.176.460,39 5.357.636,50
2382 - PROGRAMA SALVAR/SAMU TCU Nº 105/2010 414.493,00 429.000,26 444.015,26
2411 - MANUTENÇÃO DA UPA 24 HORAS 6.421.021,00 6.645.756,74 6.878.358,22

1041 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO EM SAÚDE 21.450.753,00 22.201.529,36 22.978.582,88
Total das Iniciativas 21.450.753,00 22.201.529,36 22.978.582,88

1401 - NUCLEO DE APOIO A GESTÃO - NAG 11.855,00 12.269,93 12.699,37
1484 - EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE 900,00 931,50 964,10
2298 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE 20.363.691,00 21.076.420,19 21.814.094,89
2299 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 28.567,00 29.566,85 30.601,68
2395 - MANUT ATIV SEC SAÚDE 1.045.740,00 1.082.340,90 1.120.222,83

1042 - SISTEMA DE APOIO 1.545.563,00 1.599.657,71 1.655.645,72
Total das Iniciativas 1.545.563,00 1.599.657,71 1.655.645,72

1418 - CONSTRUÇÃO LABORATÓRIO MUNICIPAL 406,00 420,21 434,92
2285 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 924.121,00 956.465,24 989.941,52
2291 - LABORATÓRIO MUNICIPAL 538.358,00 557.200,53 576.702,55
2434 - FRALDAS E INSUMOS HOSPITALARES 80.100,00 82.903,50 85.805,12
2479 - PROGRAMA FARMÁCIA CUIDAR + 1.030,00 1.066,05 1.103,36
2484 - FARMÁCIA BÁSICA - COVID-19 1.548,00 1.602,18 1.658,26

1045 - ADMIN. DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.988.229,00 12.407.817,02 12.842.090,61
Total das Iniciativas 11.978.229,00 12.397.467,02 12.831.378,36

1086 - PISO DE PROTEÇÃO BASICA ESTADUAL 11.005,00 11.390,18 11.788,83
1468 - CRIANÇA E ADOLESCENTE- CP Nº 01/2018 647.721,00 670.391,24 693.854,93
1528 - APAE- EMENDA PARL. EXTRAORÇAMENTÁRIA 221,00 228,74 236,74
1531 - IMPL.AMPL.REDE DE P.S.B/ESP. E MELHORIAS 196.596,00 203.476,86 210.598,55
1541 - CASA LAR DO IDOSO - EMENDA PARLAMENTAR 208,00 215,28 222,81
1550 - PROJETO MPT SOCIAL 626,00 647,91 670,59
1554 - APAE - EMENDA PARL. 202281000306-GND:3- CUSTEIO 208,00 215,28 222,81
2026 - ACESSUAS 127.437,00 131.897,30 136.513,70
2043 - FUNDO DA PESSOA IDOSA 451.554,00 467.358,39 483.715,93
2044 - CASA DE PASSAGEM 589.782,00 610.424,37 631.789,22
2045 - AÇÕES ESTRATEGICAS DO PETI 119.734,00 123.924,69 128.262,05
2047 - AP REDE QUESTIONÁRIOS 633,00 655,16 678,09
2048 - PROGRAMA BPC ESCOLA 3.214,00 3.326,49 3.442,92
2060 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS 43.925,00 45.462,38 47.053,56
2062 - B. DE GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA/CAD.UN 156.886,00 162.377,01 168.060,21
2071 - MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 596.380,00 617.253,30 638.857,17
2072 - MANUT CONS MUN DIREITOS CRIANCA E ADOL 4.893,00 5.064,26 5.241,50
2076 - MANUT DO CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO 1.006,00 1.041,21 1.077,65
2104 - COZINHA COMUNITÁRIA 407.098,00 421.346,43 436.093,56
2363 - MANUT.DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 31.061,00 32.148,14 33.273,32
2373 - MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA ACOLHEDORA 903.944,00 935.582,04 968.327,41
2374 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AO IDOSO 563.472,00 583.193,52 603.605,29
2375 - MANUT. ADM.. DA SEC. PROM. DESENV.SOCIA 2.351.632,00 2.433.939,12 2.519.126,99
2376 - FROTA VEICULAR 98.145,00 101.580,08 105.135,38
2388 - MSE-ADOLESCENTES INFRATORES 12.384,00 12.817,44 13.266,05
2408 - MANUTENÇÃO DO CMAS 112.084,00 116.006,94 120.067,18
2409 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 284.010,00 293.950,35 304.238,61
2423 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2.399.215,00 2.483.187,53 2.570.099,09
2424 - BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX 1.037.010,00 1.073.305,35 1.110.871,04
2427 - CRIANÇA FELIZ 156.136,00 161.600,76 167.256,79
2428 - CASA DE ACOLHIMENTO - VÍTIMAS DE VIOLÊNC 206.264,00 213.483,24 220.955,15
2429 - SERVIÇO DE PROT A CALAMIDADES E EMERGENC 18.350,00 18.992,25 19.656,98
2463 - ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS - COVID19 2.424,00 2.508,84 2.596,65
2467 - CAPACIT. EQUIPE TÉCNICA, GESTORES E CONS 24.180,00 25.026,30 25.902,22
2468 - CONFERÊNCIAS, FÓRUNS E SEMINÁRIOS 5.330,00 5.516,55 5.709,63
2486 - PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (IGD-PAB) 292.894,00 303.145,29 313.755,38
2492 - PROGRAMA BANCO DE ALIMENTOS 63.646,00 65.873,61 68.179,19
2497 - PROG FORT ENERG ATEND CADUNICO-PROCAD-SUAS 56.821,00 58.809,74 60.868,08
2499 - PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 100,00 103,50 107,12



1046 - ADMINISTRAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 81.657.362,00 84.515.369,67 87.473.407,61
Total das Iniciativas 81.657.362,00 84.515.369,67 87.473.407,61

1083 - MOBILIARIO PROINFANCIA C 100,00 103,50 107,12
1327 - MOVIMENTO DA VIDA - MOV 120.554,00 124.773,39 129.140,46
1445 - PROINFANCIA TIPO B - PAR 201306487 100,00 103,50 107,12
1450 - PROINFANCIA VILA GRANDE-PAR 201403181 100,00 103,50 107,12
1452 - QUADRA POLIESP. FERNANDO FERRARI E LIONS 152,00 157,32 162,83
1467 - APOIO FINANCEIRO MP 815/2017-FPM 26,00 26,91 27,85
1496 - PROJETO S-SICREDI 200,00 207,00 214,25
1504 - SEDEC - RECONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 60,00 62,10 64,27
2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 12.573.731,00 13.013.811,59 13.469.294,99
2130 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 2.529.754,00 2.618.295,39 2.709.935,73
2134 - CENTRO PROFISSIONALIZANTE  DE ALEGRETE 194.657,00 201.470,00 208.521,44
2135 - ENSINO MEDIO 4.545.708,00 4.704.807,78 4.869.476,05
2328 - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 20.573.084,00 21.293.141,94 22.038.401,91
2330 - ENSINO FUNDAMENTAL MDE 7.833.869,00 8.108.054,42 8.391.836,32
2332 - EDUCAÇÃO INFANTIL- FUNDEB 11.295.444,00 11.690.784,54 12.099.962,00
2333 - EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE 6.202.456,00 6.419.541,96 6.644.225,93
2335 - MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 15.000,00 15.525,00 16.068,38
2336 - MANUTENÇÃO CONSELHO MUN. FUNDEB 600,00 621,00 642,74
2338 - MANUT. CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 600,00 621,00 642,74
2341 - TRANSPORTE ESCOLAR 4.487.086,00 4.644.134,01 4.806.678,70
2342 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.271.717,00 1.316.227,10 1.362.295,04
2397 - QUALIF. PROFISSIONAIS ÁREA EDUCAÇÃO 12.364,00 12.796,74 13.244,63
2502 - GESTÃO COMPARTILHADA - TERMO DE COLABORAÇÃO ADPECS 10.000.000,00 10.350.000,00 10.712.250,00

1047 - ADMINISTRAÇÃO DA POLÍTICA DA CULTURA 2.975.398,00 3.079.536,93 3.187.320,72
Total das Iniciativas 2.975.398,00 3.079.536,93 3.187.320,72

1270 - PROJETO ARTE NA ESCOLA 3.517,00 3.640,10 3.767,50
1275 - PROJ PROMOÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS - FAC 102.153,00 105.728,36 109.428,85
1277 - FEIRA DO LIVRO 119.696,00 123.885,36 128.221,35
1427 - PROJETO CULTURA REVITALIZADA 17.100,00 17.698,50 18.317,95
1527 - AÇÕES EMERG. CULTURAL - LEI ALDIR BLANC 210,00 217,35 224,96
1579 - E.P. Nº 36610018 - TRANSF. ESPECIAL 200,00 207,00 214,25
2345 - MANUT. DAS ATIV. DE CULTURA 2.626.772,00 2.718.709,02 2.813.863,84
2348 - CENTRO CULTURAL 73.000,00 75.555,00 78.199,43
2350 - CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 950,00 983,25 1.017,66
2404 - MANUT CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 600,00 621,00 642,74
2417 - QUALIFICAÇÃO DOS MUSEUS 31.200,00 32.292,00 33.422,22

2003 - GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 165.646,00 171.443,61 177.444,14
Total das Iniciativas 165.646,00 171.443,61 177.444,14

2421 - PARQUE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 47.492,00 49.154,22 50.874,62
2447 - COLETA SELETIVA 32.498,00 33.635,43 34.812,67
2491 - PROJETO RECICLADOR 85.656,00 88.653,96 91.756,85



2005 - MODERNIZAÇÃO DO TRANSITO 972.858,00 1.006.908,03 1.042.149,81
Total das Iniciativas 972.858,00 1.006.908,03 1.042.149,81

2416 - MANUT.VIDEOMONITORAMENTO 616.701,00 638.285,54 660.625,53
2420 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 356.157,00 368.622,50 381.524,28

2006 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 132.701,00 137.345,54 142.152,63
Total das Iniciativas 132.701,00 137.345,54 142.152,63

2323 - FOMENTO A CIÊNCIA E TECNOLOGIA 47.300,00 48.955,50 50.668,94
2442 - PROJETOS 85.193,00 88.174,76 91.260,87
2469 - FUNDO MUNICIPAL DE INOV. E TECN. - FMIT 208,00 215,28 222,81

2008 - GESTÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS 417.664,00 432.282,24 447.412,12
Total das Iniciativas 417.664,00 432.282,24 447.412,12

2254 - MANUT. PRÉDIOS DA SEC. INFRAESTRUTURA 309.600,00 320.436,00 331.651,26
2435 - REFORMA/AMPLIAÇÃO - PRÉDIO DA SECRETARIA 108.064,00 111.846,24 115.760,86

2009 - GESTÃO DA FROTA VEICULAR 110.340,00 114.201,90 118.198,97
Total das Iniciativas 110.340,00 114.201,90 118.198,97

2217 - FROTA VEICULAR 49.015,00 50.730,53 52.506,09
2230 - FROTA VEICULAR 11.325,00 11.721,38 12.131,62
2376 - FROTA VEICULAR 50.000,00 51.750,00 53.561,25

2010 - GESTÃO DE LIMPEZA URBANA 5.936.654,00 6.144.436,89 6.359.492,18
Total das Iniciativas 5.936.654,00 6.144.436,89 6.359.492,18

2265 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 542.826,00 561.824,91 581.488,78
2266 - ATERRO SANIT./ USINA DE RECICL. LIXO 288.200,00 298.287,00 308.727,05
2380 - CONSERV/MANUT MÁQ. EQUIPAMENTOS 1.718.128,00 1.778.262,48 1.840.501,67
2459 - TRANSP. TRANSB. E DEST. COLETA DE LIXO 3.387.500,00 3.506.062,50 3.628.774,69

2438 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA RURAL 1.265.748,00 1.310.049,18 1.355.900,90
Total das Iniciativas 1.265.748,00 1.310.049,18 1.355.900,90

2272 - MANUT.PONTES E PONTILHÕES 78.948,00 81.711,18 84.571,07
2458 - MANUT. E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 1.186.800,00 1.228.338,00 1.271.329,83

2439 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 822,00 850,77 880,55
Total das Iniciativas 822,00 850,77 880,55

1493 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-PROP 006342/19 306,00 316,71 327,79
2438 - AÇÕES E ATIVIDADES DE REGULAR. FUNDIÁRIA 516,00 534,06 552,75

2440 - DEFESA DA POLÍTICA DA MULHER 620,00 641,70 664,16
Total das Iniciativas 620,00 641,70 664,16

2051 - COORD. MUNICIPAL DE POLIT. P/ MULHERES 620,00 641,70 664,16
2441 - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 48.484,00 50.180,94 51.937,27
Total das Iniciativas 48.484,00 50.180,94 51.937,27

2309 - RECURSOS HUMANOS / LEGISLAÇÃO 3.000,00 3.105,00 3.213,68
2440 - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 45.484,00 47.075,94 48.723,60

2442 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.131.954,00 2.206.572,39 2.283.802,42
Total das Iniciativas 2.131.954,00 2.206.572,39 2.283.802,42

2439 - INTEGRA - T.I. 2.131.954,00 2.206.572,39 2.283.802,42
2444 - GESTÃO COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO 6.604.913,00 6.836.084,96 7.075.347,93
Total das Iniciativas 6.604.913,00 6.836.084,96 7.075.347,93

2266 - ATERRO SANIT./ USINA DE RECICL. LIXO 258.000,00 267.030,00 276.376,05
2459 - TRANSP. TRANSB. E DEST. COLETA DE LIXO 4.128.001,00 4.272.481,04 4.422.017,87
2489 - CONSERV./MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.032.001,00 1.068.121,04 1.105.505,27
2490 - MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE LIXO (RSU) 1.186.911,00 1.228.452,89 1.271.448,74



9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 12.874.041,00 13.324.632,00 13.790.994,00
Total das Iniciativas 12.874.041,00 13.324.632,00 13.790.994,00

2997 - EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS 6.060.412,00 6.272.526,00 6.492.064,00
2998 - EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA 3.030.206,00 3.136.263,00 3.246.032,00
2999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 3.783.423,00 3.915.843,00 4.052.898,00

Total 363.927.965,00 369.334.151,00 382.253.415,00
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
O presente sumário executivo tem por finalidade demonstrar de forma sucinta as principais informações 

e resultados que serão apresentados ao longo deste Relatório da Avaliação Atuarial do plano de benefícios 

administrado pelo FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV, 

na data focal de 31/12/2022, à luz das disposições legais e normativas vigentes. 

De acordo com a base de dados utilizada referente a 30/09/2022, o ALEGRETE PREV possuía à época um 

contingente de 2947 segurados e beneficiários, distribuídos entre ativos, aposentados e pensionistas. Ademais, o 

Fundo em Capitalização do ALEGRETE PREV possuía como o somatório dos ativos garantidores dos compromissos 

destinados à cobertura dos benefícios previdenciários assegurados pelo plano de benefícios um montante de 

R$ 350.719.626,04. Com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019, são assegurados pelo referido RPPS os 

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte. 

Assim, considerados os benefícios garantidos, as metodologias de cálculo, entre outras variáveis, a 

avaliação atuarial com data focal de 31/12/2022, apurou um déficit atuarial para o Fundo em Capitalização no valor 

de R$ 43.165.257,36, conforme demonstrado na figura a seguir e na Tabela 13. Provisões matemáticas e resultado 

atuarial: 

 

Desse modo, para a sustentação do equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo em Capitalização do 

ALEGRETE PREV, depreende-se a manutenção das alíquotas de custeio normal de 14,00% para os segurados e 

beneficiários e 15,24% para o Ente Público, além da revisão do plano de amortização, observadas as exigências 

estabelecidas na Portaria nº 1.467/2022. 
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Em sequência, por meio dos fluxos atuariais, os quais efetuam uma estimativa de recebimento de 

contribuições e pagamentos de benefícios – observadas as hipóteses atuariais e a população atual de segurados e 

beneficiários do RPPS (massa fechada) – foram projetados os seguintes resultados em valor presente atuarial, na 

data focal de 31/12/2022: 

Exercício 
Receita 

Fundo em Capitalização 
Despesa 

Fundo em Capitalização 

2023 R$ 38.328.380,48 R$ 53.475.735,52 

2024 R$ 43.109.800,31 R$ 53.800.571,27 

2025 R$ 41.430.027,10 R$ 51.946.277,13 

Reitera-se que os números apresentados estão em valor presente atuarial, focados em 31/12/2022 e 

consideram as probabilidades diversas, conforme as hipóteses atuariais adotadas. Destaca-se ainda que, tendo em 

vista as determinações da Portaria nº 1.467/2022, tais projeções consideram todas as receitas e despesas do RPPS, 

estimadas atuarialmente, inclusive o custeio administrativo. 

Como o custeio administrativo é avaliado em regime de repartição simples, as receitas e despesas 

administrativas são demonstradas apenas no primeiro ano do fluxo, o que justifica a redução dos valores para os 

anos subsequentes. 

Importante frisar que é natural se identificar divergências entre os valores estimados atuarialmente e 

aqueles efetivamente observados ao longo dos exercícios. Isso se deve tanto pelas estimativas considerarem 

hipóteses de mortalidade, sobrevivência e entrada em invalidez, quanto ao fato de os valores estarem descontados 

no tempo pela taxa de juros e com população segurada fechada a novos ingressos, enquanto os observados 

consideram valores nominais (sem desconto de taxa de juros) e eventuais crescimentos salariais, entrada de novos 

segurados, entre outros.  
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 INTRODUÇÃO 

A Previdência Social no Brasil está estruturada em dois grandes pilares: o Regime Geral de Previdência 

Social – RGPS, destinado à seguridade previdenciária dos trabalhadores da iniciativa privada e o Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, objeto deste trabalho, destinado à seguridade previdenciária dos servidores públicos de 

cargo efetivo. 

A progressiva ampliação da natureza e alcance dos benefícios previdenciários sem a criação de fonte de 

custeio correspondente constituiu causa e denotação do desequilíbrio atuarial do modelo previdenciário público. 

Na imensa maioria dos Estados e Municípios não foi utilizado para a constituição dos regimes 

previdenciários nenhum estudo atuarial, sendo a estrutura técnica e gerencial definida sem parâmetros científicos, 

em especial, o plano de custeio. Em consequência, as alíquotas de contribuição, na maioria dos casos, mostraram-

se insuficientes para o financiamento dos planos de benefícios que contemplavam em alguns casos, serviços 

assistenciais e de saúde, resultando em grandes desequilíbrios financeiros e atuariais dos regimes. 

Diante deste cenário e com o fito de alcançar um regime equilibrado, solvente e, principalmente, justo 

em relação às perspectivas das gerações atual e futura, foram introduzidas profundas mudanças estruturais no 

sistema dos RPPS. 

Ao estabelecer normas gerais para a organização e funcionamento dos RPPS, a Lei nº 9.717/1998 

propiciou, ainda, a sua necessária e desejável padronização normativa e conceitual em relação ao RGPS. 

A partir da consolidação da Emenda Constitucional – EC nº 20/1998, foi estabelecido um novo modelo 

previdenciário, com ênfase no caráter contributivo, na impossibilidade de conceder benefícios distintos do RGPS, 

não sendo mais possível falar, com legitimidade, em RPPS sem nele abranger, no mínimo, aposentadoria e pensão 

por morte e, principalmente, na necessidade de equilibrá-lo financeira e atuarialmente. 

Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 103/2019 trouxe diversas regras ao sistema previdenciário 

nacional, dentre as imposições com impacto atuarial, restringiu aos RPPS o pagamento de benefícios de 

aposentadorias e de pensões por morte, determinou novos limites mínimos para o custeio dos segurados e 

beneficiários e tornou obrigatória a implantação da previdência complementar a todos os RPPS com a consequente 

limitação dos benefícios ao teto do RGPS àqueles servidores que ingressarem após a sua criação. 

De forma inovadora, a Emenda Constitucional nº 103/2019 tornou alguns critérios facultativos aos Entes 

Federativos e seus RPPS, como a possibilidade de estabelecerem o custeio por meio da aplicação de alíquotas 

progressivas, aplicarem a redução da imunidade de contribuição dos benefícios para valores inferiores ao teto do 

RGPS, tendo como limite mínimo o salário-mínimo nacional e alterarem as regras permanentes e de transição dos 

benefícios de aposentadorias e de pensões por morte. 

Todas as medidas facultativas possuem um cunho técnico-atuarial que traz consigo relevante impacto 

atuarial, uma vez que altera o recebimento das receitas de contribuições do plano de benefícios ou altera as regras 

dos benefícios, impactando em uma redistribuição das obrigações previdenciárias desse plano, razão pela qual, 

recomenda-se que, antes da adoção de qualquer uma dessas medidas, seja aferido o seu impacto atuarial. 

Ademais, restou aberta a possibilidade da instituição de contribuição extraordinária dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas, como medida extrema para o estabelecimento de solução ao déficit atuarial dos RPPS, 

cuja definição e aplicabilidade efetiva também demandam estudos atuariais. 
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Desse modo, considera-se de extrema relevância a definição do equilíbrio financeiro e atuarial pelo 

legislador no texto constitucional, de modo a uniformizar o conceito e fortalecer esse mandamento em relação ao 

sistema previdenciário, o qual é justamente dimensionado por meio da elaboração da avaliação atuarial anual 

obrigatória, imposta pelo Ministério da Previdência Social – MPS a todos os RPPS, relativa ao final de cada exercício. 

Nesse sentido, o presente estudo realizado pela LUMENS ATUARIAL tem como objetivo reavaliar 

atuarialmente o plano de benefícios administrados pelo FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO 

DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV, posicionado em 31/12/2022, a fim de apurar, dentre outras informações, as 

estatísticas referentes aos segurados e beneficiários vinculados ao Ente Federativo, as provisões técnicas, o passivo 

atuarial, os custos, as contribuições necessárias patronais e dos servidores, com destaque ao plano de 

equacionamento para financiar o déficit atuarial – quando houver – e os fluxos atuariais de despesas e receitas 

previdenciárias. 

Importante ressaltar que o diagnóstico atuarial apresentado neste documento está fundamentado nas 

bases cadastrais e financeiras disponibilizadas pelo RPPS, na estruturação técnica dos métodos de financiamento e 

nas hipóteses e premissas atuariais adotadas e devidamente justificadas, observada a ciência e concordância por 

parte do Ente Federativo e do RPPS, bem como às exigências legais, com destaque a Portaria nº 1.467/2022, que 

disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS. 

Quanto à estruturação deste documento, destaca-se que consta do capítulo 5 as hipóteses atuariais 

adotadas na modelagem técnica, no capítulo 6 as análises relativas à base cadastral, enquanto o capítulo 7 e 

seguintes demonstram os resultados atuariais do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) e o plano de 

custeio. 

Por fim, conforme o Indicador de Situação Previdenciária – ISP dos RPPS de 2022, divulgado pela SPREV, 

o ALEGRETE PREV está enquadrado como RPPS de MÉDIO PORTE e MAIOR MATURIDADE, indicando a classificação 

C, o que corresponde ao Perfil Atuarial II. A observância dessas classificações é importante para a definição de 

determinadas variáveis na aplicação de regras mais ou menos amenas para o equacionamento do déficit atuarial, 

maiores ou menores limites da taxa de administração e atendimento a determinadas exigências legais, como o prazo 

para a entrega de documentos ou até mesmo o conteúdo mínimo a ser observado, por exemplo e, portanto, 

possuem influência direta na definição dos planos de custeio apresentados na reavaliação atuarial.  
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 BASE NORMATIVA 

2.1. NORMAS GERAIS 

A presente avaliação atuarial foi desenvolvida em observância a todos os critérios preconizados pela 

legislação em vigor, bem como as instruções e demais normas emitidas pela SPREV aplicáveis à elaboração das 

avaliações atuariais dos RPPS. 

2.1.1. Artigo 40 da Constituição Federal Brasileira 

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

Destaca-se as regras dispostas pela Emenda Constitucional nº 20, de dezembro de 1998, pela Emenda 

Constitucional nº 41, de dezembro de 2003, pela Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e pela Emenda 

Constitucional nº 70, de março de 2012. 

Ressalta-se ainda a aplicabilidade de dispositivos vinculados à Emenda Constitucional nº 103, de 13 

novembro de 2019, em especial à limitação do rol de benefícios às aposentadorias e pensões e à alíquota 

contributiva dos segurados e beneficiários, observada legislação editada pelo ente federativo. 

2.1.2. Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 

A Lei em epígrafe dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos RPPS dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. Em especial, estabelece a realização de avaliação atuarial inicial e em 

cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios. 

2.1.3. Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o RGPS e os RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, e dá 

outras providências. 

2.1.4. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. 

2.1.5. Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da EC nº 41/2003, altera dispositivos das Leis nº 9.717/1998, nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências. 
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2.1.6. Portaria nº 15.829, de 02 de julho de 2020  

Dispõe sobre a operacionalização da compensação financeira entre o RGPS e os RPPS da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, de que tratam a Lei nº 9.796/1999, e o Decreto nº 

10.188, de 20 de dezembro de 2019. 

2.1.7. Portaria nº 1.467, de 02 de junho de 2022 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717/1998, aos arts. 

1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 e à EC nº 103/2019. 

2.1.8. Portaria nº 1.837, de 30 de junho de 2022 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização 

e funcionamento dos RPPS, em cumprimento à Lei nº 9.717/1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 e à EC nº 

103/2019. 

2.1.9. Portaria nº 3.803, de 16 de novembro de 2022 

Altera a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

2.1.10. Instruções Normativas SPREV nº 01, nº 03, nº 05, nº 08, nº 09 e nº 10, de 21 de dezembro de 

20181  

2.1.11. Nota SEI nº 4/2020/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, de 30 de setembro de 2020 

Esta Nota trata dos reflexos da Portaria SPREV nº 14.816/2020, decorrente da regulamentação da Lei 

Complementar nº 173/2020. 

2.2. NORMAS ESPECÍFICAS 

Em complemento aos normativos federais supracitados, o presente estudo do FUNDO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV também se embasou na 

legislação municipal que rege a matéria, com destaque à Lei Complementar Municipal nº 17, de 13/06/2005 e 

alterações.  

 

1 Portaria nº 1.837/2022: “Art. 53. Ficam aprovados os modelos disponibilizados pela SPREV na página da Previdência 
Social na Internet na data de publicação desta Portaria, que constavam das Instruções Normativas SPREV nº 01, 03, 05, 08, 
09 e 10, ambas publicadas no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018 e republicadas em 26 de agosto de 2019, 
dos seguintes documentos e planilhas: I - NTA; II - fluxos atuariais; III - leiaute da base de dados da avaliação atuarial; IV - 
Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e V - Relatório da Avaliação Atuarial.” 
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 ROL DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV gere 

plano de benefícios na modalidade benefício definido (BD), onde os benefícios garantidos têm seu valor ou nível 

previamente definidos e o plano de custeio é determinado atuarialmente, de forma a assegurar sua concessão e 

manutenção, por meio da contribuição dos servidores ativos, inativos, pensionistas e entes públicos, de acordo com 

os limites impostos na legislação municipal, respeitada a legislação federal. 

3.1. DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

Na avaliação atuarial elaborada pela LUMENS ATUARIAL foram considerados todos os benefícios 

previdenciários assegurados pelo ALEGRETE PREV e descritos abaixo. 

a) quanto aos segurados: 

• aposentadoria por tempo de contribuição; 

• aposentadoria por idade; 

• aposentadoria compulsória; e 

• aposentadoria por invalidez.  

b) quanto aos dependentes: 

• pensão por morte. 

Referente os benefícios previdenciários, inicialmente cumpre informar que os proventos de 

aposentadoria e as pensões não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se 

deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão por ocasião de sua concessão. 

Ressalta-se ainda que em qualquer hipótese, é garantido um benefício inicial equivalente, pelo menos, ao 

salário-mínimo vigente, inclusive ao conjunto de beneficiários, no caso de pensão por morte. 

Salvo nos casos permitidos em Lei, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria, pelo mesmo 

segurado, por conta do RPPS. 

Em sequência, estão explicitadas as principais características dos benefícios previdenciários, em 

concordância com as normas federais e a Lei Complementar Municipal nº 17, de 13/06/2005.  

3.1.1. Aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória 

A aposentadoria por tempo de contribuição e idade consistem em um benefício mensal vitalício ao 

segurado, depois de satisfeitas as condições necessárias para a sua concessão, estabelecidas nas normas 

pertinentes, conforme regras apresentadas nas tabelas seguintes. 

A definição dos destinatários das normas de transição considera os parâmetros do momento em que o 

servidor público ingressou no RPPS e do momento em que reuniu condições de aposentadoria. 

Com o advento da EC nº 41/2003, a integralidade e a paridade foram extintas do âmbito constitucional 

para servidores aposentados com base nas regras do art. 40, da CF, com a nova redação e com base nas regras do 

art. 2º, da EC nº 41/2003, assegurado o direito adquirido. 
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A integralidade que corresponde à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo foi substituída, 

pela nova sistemática, de forma que os proventos e as pensões terão como base para o cálculo da média aritmética 

simples as 80,00% maiores remunerações de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou 

desde o início das contribuições realizadas. 

A paridade é a revisão dos benefícios na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 

remuneração dos servidores em atividades. Ao contrário desses casos, os proventos serão reajustados na forma da 

lei, a fim de preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real. 

Em relação a aposentadoria compulsória, independe da vontade do servidor, sendo aquela que, uma vez 

implementada a idade de 75 anos, o servidor é compelido a afastar-se do serviço, passando à inatividade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme dispõe o inciso II, § 1º, art. 40, CF e reajustados na 

mesma data que se der o reajuste dos benefícios do RGPS. 

Calculado a partir da média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as 

contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80,00% de todo o 

período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início das contribuições. 

Os estudos elaborados pela LUMENS ATUARIAL consideram, para fins de estimativa da data de 

aposentadoria, todas as regras constitucionais, verificando-se sua aplicabilidade a cada um dos servidores. Para 

tanto, são adotadas hipóteses relativas à entrada em aposentadoria (regra a ser escolhida pelo servidor) e, quando 

constatada razoabilidade, um período para recebimento do abono de permanência e utilização de lapso temporal 

para esperar por uma regra mais vantajosa, conforme exposto em capítulo específico das hipóteses atuariais. 
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 REGRAS DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA GERAIS 

Regra Aposentadoria Idade (anos) 
Tempo contrib. 

(anos) 
Pedágio1 

Tempo serv. 
público 

Tempo de 
carreira 

Tempo no 
cargo 

Ingresso 
Cumprimento 

requisitos 
Provento Reajuste 

Direito 
Adquirido 

Voluntária 
(art. 8º, EC 20) 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% __ __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 31/12/03 Integral Paridade 

Voluntária 
(§ 1º, art. 8º, EC 20) 

53 homem 
48 mulher 

30 homem 
25 mulher 

40% __ __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 31/12/03 Proporcional Paridade 

Voluntária 
(a, III, § 1º, art. 40, CF) 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher 

__ 10 __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 16/12/98 Integral Paridade 

Por idade 
(b, III, § 1º, art. 40, CF) 

65 homem 
60 mulher 

__ __ 10 __ 5 
Até 

16/12/98 
Até 16/12/98 Proporcional Paridade 

Transição 

Voluntária 
(art. 2º, EC 41) 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% __ __ 5 
Até 

16/12/98 
Vigência da 

EC 41/03 
Média e 

Reduzida3 
Índice 

Voluntária 
(art. 3º, EC 47) 

Id + TC2 = 95 anos homem 
Id + TC2 = 85 anos mulher 

 __ __ 25 15 5 
Até 

16/12/98 
Vigência da 

EC 47/05 
Integral Paridade 

Voluntária 
(art. 6º, EC 41) 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher 

__ 20 10 5 
Até 

31/12/03 
Vigência da 

EC 41/03 
Integral Paridade 

Permanente 

Voluntária 
(a, III, § 1º, art. 40, CF) 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher 

__ 10 __ 5 
A partir 

01/01/04 
__ Média Índice 

Por Idade 
(b, III, § 1º, art. 40, CF) 

65 homem 
60 mulher 

__ __ 10 __ 5 
A partir 

01/01/04 
__ 

Média e 
Proporcional 

Índice 

1. Pedágio é período adicional de contribuição, equivalente aos percentuais especificados acima, que o servidor terá que cumprir ao que faltaria para atingir o limite de tempo de contribuição exigido, na data de publicação da EC/20 para 
completar os requisitos da aposentadoria. 
2. Tempo de Contribuição – TC mínimo de 35 anos para homens e 30 anos para mulheres. 
3. Provento reduzido para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos para aposentadoria voluntária na proporção de 3,5% e 5% para aqueles que completarem as exigências para aposentadoria até 31/12/2005 e 
até 01/01/2006, respectivamente. 
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 REGRAS DE APOSENTADORIA PARA PROFESSORES 

Regra Aposentadoria Idade (anos) 
Tempo 
contrib. 
(anos) 

Pedágio Bônus1 
Tempo 
serv. 

público 

Tempo de 
carreira 

Tempo no 
cargo 

Ingresso 
Cumprimento 

requisitos 
Provento Reajuste 

Direito 
Adquirido 

Voluntária 
(art. 8º, EC 20) 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% 
17% h 
20% m 

__ __ 5 Até 16/12/98 Até 31/12/03 Integral Paridade 

Voluntária 
(§ 1º, art. 8º, EC 20) 

53 homem 
48 mulher 

30 homem 
25 mulher 

40% 
17% h 
20% m 

__ __ 5 Até 16/12/98 Até 31/12/03 Proporcional Paridade 

Voluntária 
(a, III, § 1º, art. 40, 

CF) 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher 

__ __  10 __ 5 Até 16/12/98 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Transição 

Voluntária 
(art. 2º, EC 41) 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 

20% 
17% h 
20% m 

__ __ 5 Até 16/12/98 
Vigência da 

EC 41/03 
Média e 
Reduzida 

Índice 

Voluntária 
(art. 6º, EC 41) 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher 

__  __ 20 10 5 Até 31/12/03 
Vigência da 

EC 41/03 
Integral Paridade 

Permanente 
Voluntária 

(a, III, § 1º, art. 40, 
CF) 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher 

__  __ 10 __ 5 
A partir 

01/01/04 
__ Média Índice 

1. Bônus é o acréscimo de 17%, se homem e 20%, se mulher ao tempo de serviço exercido até 16/12/1998, antes do cálculo do pedágio e desde que se aposentem, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 
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3.1.2. Aposentadoria por invalidez 

A aposentadoria por invalidez, disposta no inciso I, § 1º, art. 40, CF é aquela decorrente do infortúnio 

causado ao servidor que o impeça permanentemente de exercer sua atividade funcional, bem como aquele incapaz 

à readaptação, sendo em ambos os casos, constatado em exame médico pericial realizado por uma junta médica 

indicada pelo regime e desde que precedida de licença para tratamento de saúde, nas condições estabelecidas pela 

norma. O direito ao percebimento do benefício pelo servidor será mantido enquanto permanecer à condição de 

inválido para a atividade laborativa. 

Os proventos da aposentadoria por invalidez serão calculados pela média aritmética simples das 80,00% 

maiores remunerações de contribuição desde julho/1994, cujo resultado será proporcionalizado ao tempo de 

contribuição, exceto se a invalidez for decorrente de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei, hipótese em que o servidor fará jus à integralidade da média. 

Considera-se acidente em serviço aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta ou 

indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou 

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. Equipara-se ao acidente em serviço, dentre 

outros: 

a) o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente 

para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção 

médica para a sua recuperação. 

b) acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de: 

• ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de serviço; 

• ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço; 

• ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço; 

• ato de pessoa privada do uso da razão; e 

• desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior. 

c) a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo; 

d) o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 

•  na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

• na prestação espontânea de qualquer serviço ao município/estado para lhe evitar prejuízo ou 

proporcionar proveito; 

• em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo município/estado dentro de seus 

planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 

utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e. 

• no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio 

de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

São também considerados no exercício do cargo, os períodos destinados a refeição ou descanso, ou por 

ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante. 
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Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, as estabelecidas pela legislação vigente na data 

base do presente estudo, entre outras que a lei indicar: 

a) tuberculose ativa; 

b) alienação mental; 

c) esclerose múltipla; 

d) neoplasia maligna; 

e) cegueira posterior ao ingresso no serviço público; 

f) hanseníase;  

g) cardiopatia grave; 

h) doença de Parkinson; 

i) paralisia irreversível e incapacitante; 

j) espondiloartrose anquilosante; 

k) nefropatia grave; 

l) estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); e 

m) síndrome de imunodeficiência adquirida-Aids. 

Essa modalidade de aposentadoria, não assegura a paridade e seus proventos serão reajustados na 

mesma data que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, a exceção daqueles casos enquadrados nas previsões da 

EC nº 70/2012. 

3.1.3. Pensão por morte 

A pensão por morte é o benefício previdenciário pago aos dependentes habilitados do segurado em razão 

de seu falecimento, seja na condição de ativo ou inativo; sendo a cota parte individual de cada beneficiário reversível 

ao conjunto, quando de sua inabilitação ou extinção de seu direito. 

No caso de pensão decorrente de falecimento de inativo, o benefício corresponderá à totalidade dos 

proventos até o limite do teto de benefício aplicável ao RGPS, acrescido de 70,00% da parcela excedente a este 

limite, o que se conclui que haverá redução de 30,00% sobre a parcela do provento que exceder ao teto do RGPS. 

Sobre este excedente incidirá contribuição previdenciária prevista em lei. Situação semelhante ocorrerá quando do 

falecimento do servidor ativo. 
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 REGIMES FINANCEIROS E MÉTODO DE FINANCIAMENTO 

Denomina-se regime financeiro a metodologia utilizada para determinar, sob o ponto de vista atuarial, o 

financiamento das responsabilidades vinculadas ao plano de benefícios frente aos segurados e beneficiários. 

Para os benefícios do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) do FUNDO DE APOSENTADORIA E 

PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV, foi adotado o regime financeiro e método atuarial 

de financiamento elencados a seguir, em conformidade com as disposições da Portaria nº 1.467/2022. 

4.1. DESCRIÇÃO DOS REGIMES FINANCEIROS 

4.1.1. Regime de capitalização 

O regime financeiro de capitalização possui uma estrutura técnica que consiste em determinar as 

contribuições necessárias e suficientes a serem arrecadadas ao longo do período laborativo do segurado para 

custear a sua aposentadoria e os demais benefícios previstos ao longo da fase de percepção de renda.  

Pressupõe, para tanto, a formação de provisões matemáticas de benefícios a conceder (segurados ativos) 

e provisões matemáticas de benefícios concedidos (beneficiários em gozo de renda), pois as contribuições são 

antecipadas no tempo em relação ao pagamento do benefício. 

Para o Fundo em Capitalização, adotou-se o regime de capitalização na estruturação dos seguintes 

benefícios: 

• Aposentadorias Programadas; 

• Reversão em Pensão de Aposentadorias Programadas; 

• Aposentadoria por Invalidez; 

• Reversão em Pensão de Aposentadoria por Invalidez; e 

• Pensão por Morte (ativos). 

Ressalta-se que no Fundo em Capitalização não há benefícios previdenciários financiados pelo regime 

financeiro de repartição simples. Não obstante, adota-se este regime para financiamento das despesas 

administrativas. 

4.2. DESCRIÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO  

4.2.1. Método Crédito Unitário Projetado 

No método Crédito Unitário Projetado – CUP, o Valor Atual dos Benefícios Futuros – VABF a serem pagos 

aos segurados é distribuído uniformemente entre a data de entrada considerada como início da capitalização e a 

data de elegibilidade do benefício de aposentadoria programada. Assim, o Custo Normal é apurado mediante a 

simples divisão destes encargos e o tempo a ser considerado para financiamento, sendo feito individualmente a 

cada um dos segurados ativos. 
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Desta forma, a provisão matemática de benefícios a conceder, que representa o passivo atuarial do plano 

frente aos segurados ativos, equivale à proporcionalidade dos encargos em relação ao tempo de contribuição já 

realizado em função do tempo total de contribuição. A provisão matemática de benefícios concedidos equivale à 

integralidade do valor presente atuarial dos benefícios líquidos a serem pagos aos beneficiários em gozo de renda 

continuada. 

A parcela da provisão matemática de benefícios a conceder a ser integralizada nos anos seguintes até a 

data da elegibilidade ao benefício, por sua vez, é equivalente à proporção de tempo faltante para aposentadoria em 

relação ao total do tempo de contribuição.  

Pode-se, com isso, apurar o Valor Atual das Contribuições Futuras – VACF por essa proporcionalidade, ou 

ainda pela multiplicação do Custo Normal pelo tempo faltante, sendo respeitado o pressuposto da equivalência 

atuarial. 

Importante destacar que para este método, observado o envelhecimento da população e a aproximação 

às idades de aposentadoria, quando comparadas avaliações atuariais sucessivas, os custos anuais são crescentes ao 

longo da fase contributiva e a constituição da reserva garantidora se dá de forma mais acelerada quanto mais se 

aproxima da data de concessão do benefício.  

Ademais, para atendimento ao §3º do art. 26 da Portaria nº 1.467/2022, o método do Crédito Unitário 

Projetado – CUP foi adotado para fins de registro contábil das provisões matemáticas previdenciárias do Fundo em 

Capitalização, na estruturação dos seguintes benefícios: 

• Aposentadorias Programadas; 

• Reversão em Pensão de Aposentadorias Programadas; 

• Aposentadoria por Invalidez; 

• Reversão em Pensão de Aposentadoria por Invalidez; e 

• Pensão por Morte (ativos). 

4.2.2. Método Agregado (por idade atingida) 

Trata-se de um método prospectivo de financiamento atuarial, adequado também em planos em que não 

há segurança na averbação individual de tempo de contribuição. Difere dos demais métodos por não calcular as 

provisões individualmente. Pelo método Agregado tradicional, não há apuração de desequilíbrios técnicos-atuariais, 

visto que as alíquotas a serem aplicadas imediatamente após a avaliação atuarial são apuradas considerando a 

parcela do VABF ainda não cobertas pelo patrimônio garantidor. Tem-se, com isso, a apuração de uma alíquota de 

equilíbrio para a massa de segurados, observado o Valor Atual dos Salários Futuros – VASF. 

Para tanto, além da apuração das provisões matemáticas previdenciárias do Fundo em Capitalização pelo 

método CUP, para registro contábil, manteve-se o método Agregado para apuração dos resultados na estruturação 

dos mesmos benefícios elencados no CUP. 
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4.3. RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS ADOTADOS POR BENEFÍCIO  

Conhecida a descrição dos regimes financeiros e dos métodos de financiamento, apresenta-se abaixo o 

resumo do modelo atuarial efetivamente adotado por benefício. 

  Regimes financeiros e métodos por benefício – Fundo em Capitalização 

Benefícios Regime financeiro Método atuarial 

Aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória CAP Agregado 

Aposentadoria por invalidez CAP Agregado 

Pensão por morte de ativo CAP Agregado 

Pensão por morte de aposentado válido CAP Agregado 

Pensão por morte de aposentado inválido CAP Agregado 
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 HIPÓTESES ATUARIAIS  

O dimensionamento fidedigno do passivo atuarial, ou provisões matemáticas, tem como um dos seus 

principais pilares a definição das hipóteses (ou premissas) atuariais. Assim, com base nas boas práticas atuariais, as 

hipóteses devem ser as melhores estimativas que se possam obter para as variáveis adotadas na modelagem 

atuarial, visto que determinarão o custo do plano e o plano de custeio necessário ao equilíbrio e sustentabilidade 

do regime previdenciário. 

Assim, a Portaria nº 1.467/2022 determina que as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e 

financeiras estejam adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às características da massa de 

segurados e beneficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus compromissos futuros, obedecidos 

os parâmetros mínimos estabelecidos. 

Ademais, a Portaria supra ainda prevê a elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses, que deve 

contemplar, no mínimo, os testes de aderência da taxa de juros, do crescimento real das remunerações, das tábuas 

biométricas e da proporção de participantes do plano com dependentes elegíveis, cuja periodicidade mínima para 

a execução do trabalho deve ser a cada 4 anos ou sob demanda da SPREV, com início da exigência a partir de 

31/07/2023, de acordo com o porte do RPPS. 

Desta forma, diante da inexistência de estudos estatísticos prévios – os quais se recomenda 

antecipadamente às próximas avaliações atuariais – buscou-se identificar as estimativas que mais se aproximam da 

população, observando-se os parâmetros mínimos estabelecidos pela Portaria nº 1.467/2022. São apresentadas a 

seguir as hipóteses atuariais adotadas e as respectivas justificativas. 

Dentre as hipóteses adotadas, o passivo atuarial é mais sensível à taxa de juros, às tábuas de mortalidade 

e à taxa de crescimento real de salários. Não obstante, consta do capítulo de resultados uma análise de sensibilidade 

para demonstração dos impactos destas hipóteses ao resultado atuarial. 

5.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS 

As hipóteses referentes às tábuas biométricas são utilizadas para a mensuração das ocorrências dos 

eventos atinentes à morte de válidos e inválidos e à entrada em invalidez. A partir das tábuas biométricas também 

se obtêm as estimativas de sobrevivência daqueles que se aposentam ou recebem pensão. 

Ademais, as tábuas biométricas servem para a apuração dos compromissos referentes aos benefícios de 

aposentadoria programada, aposentadoria por invalidez e pensão por morte. 

Em virtude da inexistência do histórico de óbitos, de entradas em invalidez e de óbitos de inválidos, 

adotou-se as tábuas biométricas abaixo descritas, observados os parâmetros mínimos previstos na Portaria nº 

1.467/2022. 

 Tábuas biométricas – Fundo em Capitalização 

Hipóteses Masculino Feminino 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase laborativa) IBGE 2021 - M IBGE 2021 - F 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase pós-laborativa) IBGE 2021 - M IBGE 2021 - F 

Tábua de Mortalidade de Inválidos IBGE 2021 - M IBGE 2021 - F 

Tábua de Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS ALVARO VINDAS 
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No que se refere aos cálculos atuariais, quando aplicável à fase laborativa, é adotada a tábua de 

mortalidade de válidos informada, associada com o decremento da entrada em invalidez e da rotatividade, quando 

utilizada, para gerar a probabilidade de um segurado vivo e válido vir a falecer antes de completar a idade. 

Não foi adotada tábua de morbidez para a presente avaliação atuarial. 

5.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS MASSAS 

5.2.1. Rotatividade 

Trata-se de hipótese relacionada à saída de servidores ativos, seja por desligamento ou exoneração.  

Para o presente estudo considerou-se a hipótese de rotatividade como sendo nula e sem efeito sobre a 

composição da massa de segurados, qual seja, igual a 0,00%. 

A adoção de rotatividade nula se justifica pelo critério do conservadorismo. Por se tratar de Fundo em 

Capitalização destinado aos servidores públicos de cargo efetivo, historicamente com baixa taxa de rotatividade, e 

ainda por se ter ciência de que, em caso de desligamento ou exoneração, os recursos acumulados pelo segurado 

servirão para cobertura de compensações previdenciárias futuras junto a outros regimes de previdência, a adoção 

desta hipótese poderia gerar perdas atuariais, materializando-se em déficits técnicos e em frustração de recursos 

no longo prazo. 

5.2.2. Novos entrados (geração futura) 

Esta hipótese se refere à probabilidade de ingresso de novos servidores na prefeitura e, por conseguinte, 

o ingresso de novos segurados no RPPS. 

Todavia, com base na Nota SEI nº 4/2020/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, de 30 de setembro de 

2020, em seu item 108.52, não foram apurados os custos correspondentes à geração futura, uma vez que estão 

dispensados de constarem dos relatórios das avaliações atuariais até que a SPREV edite a Instrução Normativa 

correspondente à matéria, a qual ainda não se encontra divulgada até a data de elaboração do presente relatório. 

5.3. ESTIMATIVAS DE REMUNERAÇÕES E PROVENTOS 

5.3.1. Taxa real de crescimento da remuneração  

A hipótese de crescimento da remuneração refere-se à estimativa dos futuros aumentos reais das 

remunerações dos servidores do município/estado. Em um plano estruturado na modalidade de benefício definido, 

tal qual o ora avaliado, quanto maior o crescimento real da remuneração esperado, maior será o custo do plano, 

pois o valor do benefício tem relação direta com o valor da remuneração na data de aposentadoria. 

 

 

2 Nota SEI nº 4/2020/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, de 30 de setembro de 2020: “108.5. Da hipótese de 
reposição de segurados ativos, que trata sobre as gerações futuras de segurados, disposto no art. 22 da Portaria MF nº 464, 
de 2018, também tratada no art. 11 da Instrução Normativa nº 09, de 2018, conforme deliberado na referida reunião, e 
convalidado por esta SPREV, fica dispensada a sua apresentação na avaliação atuarial 2020 e subsequentes, bem como no 
DRAA e na NTA, até que seja publicada a instrução específica, que conterá os parâmetros e orientações para sua utilização, 
para fins do previsto no § 3º do art. 24 da Portaria MF nº 464/2018.” 
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Portanto, cabe salientar que, no caso de serem concedidos reajustes pela gestão municipal/estadual que 

não estejam previstos pelo atuário responsável pela confecção da avaliação atuarial do RPPS, tais reajustes 

acarretarão perdas atuariais, podendo se materializar em déficits técnicos, uma vez que as remunerações 

observadas dos segurados estarão maiores que aquelas utilizadas na mensuração dos compromissos (provisões 

matemáticas) quando da última avaliação atuarial. 

A Portaria nº 1.467/2022 determina que a taxa real mínima de crescimento da remuneração durante a 

carreira é de 1,00% a cada ano da projeção atuarial. 

No entanto, a Prefeitura de ALEGRETE (RS) garante aos servidores efetivos ativos do quadro geral e 

magistério vantagens decorrentes da evolução no cargo e/ou na carreira, conforme definido nas Leis Municipais nº 

018/2005 e nº 57/2015 (Quadro Geral) e nº 43/2011 (Magistério), abaixo explicitadas: 

a) triênio de 5,00% a cada 3 anos, o que redunda em um crescimento salarial anual de 1,67% acima da 

reposição inflacionária, para o Quadro Geral e Magistério; e 

b) decênio de 15,00% a cada 10 anos, o que redunda em um crescimento salarial anual de 1,50% acima 

da reposição inflacionária, para o Quadro Geral e Magistério. 

Assim, diante da análise do plano de cargos e salários acima descrita aferiu-se um crescimento da 

remuneração de 3,17% ao ano para o quadro geral e de 3,17% ao ano para o magistério. Entretanto, tendo em vista 

que a Prefeitura de ALEGRETE (RS) projeta conceder somente a inflação para as próximas reposições salariais e 

aplicada a equivalência da taxa simples para a composta nos percentuais aferidos por um período de permanência 

médio de 25 anos em atividade desde a admissão até a aposentadoria, adotou-se como hipótese de crescimento da 

remuneração o percentual de 2,36% ao ano para o quadro geral e de 2,36% ao ano para o magistério. 

A hipótese de crescimento real das remunerações está adequada e fundamentada, também, em 

manifestação do Ente Federativo, observadas as exigências da Portaria nº 1.467/2022. 

Desta forma, a gestão municipal da Prefeitura de ALEGRETE (RS), ciente dos impactos causados pela 

concessão de reajustes acima do percentual adotado, deve anteriormente à referida concessão, avaliar financeira e 

atuarialmente os impactos que serão causados no ALEGRETE PREV. 

5.3.2. Crescimento dos proventos 

A hipótese de crescimento real dos benefícios refere-se a uma estimativa quanto aos futuros aumentos 

dos benefícios concedidos aos beneficiários do Ente Federado. Em um plano estruturado na modalidade de benefício 

definido, tal qual o ora avaliado, quanto maior o crescimento real dos benefícios esperado, maior será o custo do 

plano, pois a evolução do valor do benefício tem relação direta com o valor das reservas matemáticas necessárias 

para custear tal benefício. 

Trata-se de hipótese adotada apenas aos beneficiários que se encontram em gozo de renda, ou aos 

segurados que virão a se aposentar com direito à regra da integralidade e paridade, a depender da estrutura histórica 

de evolução dos benefícios. 

Para o presente estudo não foi utilizada a hipótese de crescimento dos benefícios, adotando-se a hipótese 

de que os mesmos sofrerão reajustes anuais apenas pela inflação esperada. 

A hipótese de crescimento real dos proventos está adequada e fundamentada, também, em manifestação 

do Ente Federativo, observadas as exigências da Portaria nº 1.467/2022. 
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5.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL 

A taxa de juros – adotada nos cálculos atuariais para compor a taxa de desconto das contribuições e 

benefícios para a data focal da avaliação atuarial – expressa a estimativa de retorno real das aplicações dos recursos 

do plano de benefícios, tratando-se de uma expectativa de rentabilidade acima da inflação, no curto, médio e longo 

prazo.  

Quanto maior a expectativa de retorno a ser alcançado, menor será o valor presente atuarial dos 

benefícios futuros, que representa os compromissos do plano de benefícios frente aos seus segurados e 

beneficiários. Em contrapartida, quanto menor o percentual de retorno utilizado como hipótese, maior será o 

passivo atuarial.  

Conforme estabelece a Portaria nº 1.467/2022, a taxa de juros real a ser utilizada como taxa de desconto 

para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições será equivalente à Taxa de Juros Parâmetro 

– TJP, cujo ponto da estrutura a termo de taxa de juros média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS, 

admitidas exceções. 

Assim, observada a duração do passivo (duration) apurada em 15,43 anos, com base nos fluxos atuariais 

estimados no encerramento do exercício anterior, tem-se como taxa de juros parâmetro, estabelecida na Portaria 

nº 1.837, de 30 de junho de 2022, o percentual de 4,66% ao ano. 

Ademais, a Portaria supra estabelece que, à taxa de juros parâmetro definida poderá ser acrescido 0,15% 

a cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos superar a meta atuarial, limitado ao total de 0,60% 

nos últimos 5 anos antecedentes à data focal da avaliação e com aplicação apenas para os Fundos em Capitalização 

e com recursos superiores a R$ 10 milhões. 

Para tanto, segue demonstrado o histórico das rentabilidades anuais auferidas pelos recursos do plano 

de benefícios do ALEGRETE PREV em comparativo a meta atuarial correspondente a cada ano, cuja análise indica a 

adoção do percentual de 5,11% ao ano, como hipótese da taxa de juros atuarial, considerado o acréscimo de 0,45% 

à taxa de juros parâmetro. 

 Comportamento da rentabilidade em relação a meta atuarial 

Descrição 2017 2018 2019 2020 2021 

Taxa de juros real (%) 6,00% 6,00% 6,00% 5,89% 5,47% 

Indexador de inflação INPC INPC INPC INPC INPC 

Inflação acumulada (%) 2,07% 3,43% 4,48% 5,45% 10,16% 

Meta atuarial (%) 8,19% 9,64% 10,75% 11,66% 16,19% 
       

Rentabilidade (%)  12,20% 9,78% 11,65% 3,81% 2,69% 

Analisando ainda o ano de 2022, correspondente a data focal do estudo, observa-se que os recursos do 

plano de benefícios alcançaram uma rentabilidade de 8,45%, enquanto a meta atuarial montou em 10,29%, 

indicando que a rentabilidade obtida pelo ALEGRETE PREV foi superada em 1,84% pela meta atuarial.  

Importante destacar também que, foi estabelecida na Política de Investimentos para o ano de 2023, a 

taxa de desconto de 5,11% ao ano e o INPC como indexador inflacionário. 
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Por fim, faz-se necessário também a realização periódica de uma avaliação conjunta entre atuário, ente 

federativo, RPPS e gestores financeiros, para que se possa estudar a adoção de uma taxa de juros sempre adequada 

aos patamares possíveis de se alcançar no longo prazo. 

Afora as considerações acima, rentabilidades inferiores à meta estabelecida acarretam perdas atuariais 

que podem se materializar em desequilíbrios técnicos estruturais, demandando ações imediatas para instauração 

da sustentabilidade atuarial do regime previdenciário. 

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM APOSENTADORIA 

5.5.1. Idade estimada de entrada no mercado de trabalho 

Tendo em vista que constaram da base de dados as informações relativas ao tempo de 

serviço/contribuição anterior à admissão na Prefeitura para os servidores ativos, utilizou-se as informações de cada 

um desses servidores. 

5.5.2. Idade estimada de entrada em aposentadoria programada 

Para a projeção da idade estimada de entrada em aposentadoria programada, na qual os servidores em 

atividade completarão todas as condições de elegibilidade, de posse dos dados cadastrais, foram avaliadas as regras 

constitucionalmente previstas, aplicáveis a cada servidor, conforme consta do Capítulo 3.  

Adotou-se a hipótese de aposentadoria quando do cumprimento das regras exigidas à primeira 

elegibilidade com benefício não proporcional àqueles servidores que possuem direito às regras de transição e 

consequente acesso à paridade e à integralidade, adicionado ainda um tempo médio em abono de permanência de 

1 ano. Aos servidores que possuem direito apenas à regra de benefício pela média, foi considerada a menor idade 

entre aquela que preenche o cumprimento dos requisitos mínimos e a de benefício integral, também adicionado um 

tempo médio em abono de permanência de 1 ano. 

Por sua vez, para aqueles servidores em atividade que já cumpriram com as regras de elegibilidade, ou 

seja, estariam aptos a requerer o benefício de aposentadoria voluntária, foi adotada a premissa de que o 

requerimento do benefício se daria ao longo do exercício seguinte ao da data base da presente avaliação atuarial. 

Portanto, todos os riscos iminentes estão distribuídos como benefícios a serem concedidos (despesas) já no primeiro 

ano das projeções atuariais, sem qualquer diferimento adicional, sob a ótica do conservadorismo bem como pelo 

fato de não haver, até o momento, estudos prévios que comprovem algum comportamento esperado para esse 

grupo de servidores iminentes. 

Apesar da inexistência de estudos específicos ao Município, observada a experiência estatística dos RPPS 

cuja gestão atuarial é realizada pela LUMENS ATUARIAL, tem-se a hipótese como conservadora, visto que a média 

efetivamente observada nos estudos remetem a um período médio de 1,4 anos. 

5.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR 

A hipótese de composição familiar expressa a família padrão associada a cada idade dos servidores do 

município/estado e segurados do plano de benefícios, de modo que, para um segurado de idade x, a sua composição 

familiar é composta, por exemplo, de cônjuge de idade y e filhos de idades z1, z2 e z3. Com base nessas estimativas 

é que serão estabelecidas as anuidades atuariais para a pensão por morte, conforme metodologia constante da Nota 

Técnica Atuarial. 
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Para a composição familiar média foram realizados estudos da população atual de segurados que 

indicaram que 58,07% dos segurados são casados e, portanto, possuem pelo menos um dependente vitalício, sendo 

considerado o cônjuge de sexo feminino 3 anos mais jovem que o segurado titular e o cônjuge do sexo masculino 2 

anos mais velho que a segurada titular, quando não informada a data de nascimento. Tais informações foram obtidas 

da base cadastral encaminhada para realização do estudo. 

5.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  

Regulada pela Lei nº 9.769/1999, a Compensação Previdenciária (COMPREV) é um acerto de contas entre 

o RGPS e os RPPS e destes entre si, quando do pagamento dos benefícios de aposentadoria e, posteriormente, das 

pensões por morte dela decorrentes, proporcional ao período e ao valor das contribuições previdenciárias vertidas 

a cada Regime. 

A Lei supracitada ainda conceitua que ao contrário do regime de origem que se trata do regime 

previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha 

gerado pensão para seus dependentes, o regime instituidor é o responsável pela concessão e pagamento de 

benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor público ou a seus dependentes com 

cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de origem. 

Recentemente, por meio da publicação da Portaria nº 15.829, de 02/07/2020, restaram definidas as 

questões iniciais relativas à operacionalização da COMPREV dos RPPS entre si, o que significará um passo importante 

para o fluxo financeiro dos planos de benefícios, cujos segurados e beneficiários, por vezes, já efetuaram 

contribuições a outros Entes Federados e utilizam esses tempos de contribuição no seu vínculo público atual, no 

qual o RPPS será o responsável pelo pagamento de seus benefícios previdenciários. 

Para a estimativa do saldo de Compensação Previdenciária, a avaliação atuarial deverá computar tanto os 

valores estimados a receber como aqueles estimados a pagar para o RGPS, sendo que tais estimativas, 

consequentemente, dependem da disponibilidade das informações constantes da base de dados encaminhada pela 

Unidade Gestora e pelo setor de Relação Humanas (RH) do Ente Federativo. 

5.7.1. Compensação previdenciária a receber 

Assim sendo, sob a ótica da receita do RPPS, tem-se que a estimativa da COMPREV a receber é oriunda 

tanto dos segurados ativos que possuem tempo de contribuição vertido a outros regimes previdenciários – 

precipuamente ao INSS – como dos próprios inativos, cujos processos de entrada junto ao regime previdenciário de 

origem ou não foram iniciados ou ainda não foram deferidos. 

A estimativa da compensação previdenciária a receber parte da proporção de tempo de contribuição ao 

regime de origem em relação ao tempo total estimado até a aposentadoria. 

Para fins de limites de valores estimados a receber de COMPREV, relacionados aos servidores ativos e o 

consequente impacto na reserva matemática de benefícios a conceder (RMBaC), a Portaria nº 1.467/2022 determina 

a observância, no caso de ausência de informações relativas ao tempo anterior, do percentual inicial de 10,00% 

sobre o valor atual dos benefícios futuros - VABF relativos aos benefícios desse grupo, sendo esse percentual máximo 

válido para a avaliação atuarial 2020, com data focal de 31/12/2019, e reduzido à razão de 1,00% a cada ano, até 

atingir o limite de 5,00%. 
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Portanto, para a presente Avaliação Atuarial 2023, o limite a ser observado será de 7,00% sobre o VABF 

dos segurados ativos. 

Por sua vez, para fins dos valores estimados a receber de COMPREV, relacionados aos beneficiários e o 

consequente impacto na reserva matemática de benefícios concedidos (RMBC), foram estabelecidas as seguintes 

regras: 

a) Primeiramente, no caso de já haver fluxo mensal de COMPREV deferido, estima-se a COMPREV a 

receber a partir desse valor para esses aposentados e/ou pensionistas; e 

b) Na ausência de fluxo mensal de COMPREV deferido, para os benefícios elegíveis à COMPREV, 

restritivamente aos aposentados, requereu-se a composição do tempo de aposentadoria 

efetivamente considerado para o benefício, aplicando-se a proporção dos tempos em outros regimes 

previdenciários a fim de que seja estimada a COMPREV a receber, e, na ausência dessa informação e 

havendo fluxos mensais de COMPREV deferidos de outros benefícios no RPPS, aplicou-se a proporção 

entre os fluxos deferidos e a folha total de benefícios do plano para todos os benefícios elegíveis à 

COMPREV; e 

c) Na ausência de fluxos mensais de COMPREV deferidos bem como da composição de tempos de 

contribuição para a aposentadoria dos aposentados, não foi estimada COMPREV a receber para os 

aposentados e pensionistas. 

Os valores apurados na avaliação atuarial são demonstrados no capítulo de resultados. 

5.7.2. Compensação previdenciária a pagar 

Ao passo que a estimativa da COMPREV a receber parece ser mais próxima da realidade de ser estimada, 

já é de conhecimento que praticamente todos os RPPS possuam igualmente um passivo a título de COMPREV a 

pagar. 

Tal passivo pode ser discriminado em duas frentes distintas: 

a) Processos de COMPREV a pagar que já tenham sido deferidos a outros regimes previdenciários, ou 

seja, que atualmente o RPPS já esteja arcando com o pagamento de fluxo mensal enquanto tais 

benefícios subsistirem em seus respectivos regimes instituidores; e 

b) Estimativa de um passivo referente a todas as pessoas que seriam passíveis de perceber, futuramente, 

compensação previdenciária do RPPS, por ter tido vinculação de cargo efetivo com o Ente Federativo 

em questão e, por conseguinte, contribuído ao RPPS em tal período. De forma resumida, considera-se 

que o grupo dos servidores efetivos exonerados3 do Ente Federativo se enquadra nestas 

características apontadas. Ressalta-se que se trata de uma estimativa mais complexa e passível de 

maior erro, tendo em vista que é provável que se desconheça a situação atual destas pessoas, como, 

 

3 O termo “exonerado” no serviço público denota – comumente – o ato de todo servidor público ocupante de cargo 
efetivo que tenha desocupado o seu cargo, ou que o cargo esteja em vacância após a sua saída, independente da motivação 
ocorrida (óbito, aposentadoria ou desligamento do Ente público). Para a estimativa de COMPREV a pagar, a recomendação, 
quando da solicitação da base de dados, foi de que fossem informados apenas os casos referentes aos ex-servidores efetivos 
que se desligaram do Ente após a exoneração. 
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por exemplo, se estão vivas, se – de fato – irão um dia se aposentar e, caso positivo, com que idade e 

valor de benefício, etc. 

Ressalva-se que na metodologia adotada para a estimativa da COMPREV a pagar, conforme Nota Técnica 

Atuarial, quando da análise da base de dados dos exonerados, são desconsiderados todos os casos de ex-servidores 

cuja idade, na data da presente avaliação atuarial, seja igual ou superior a 75 anos (idade limite para vinculação 

como servidor efetivo em atividade no âmbito do serviço público). 

Os valores apurados na avaliação atuarial são demonstrados no capítulo de resultados. 

5.8. DEMAIS PREMISSAS E HIPÓTESES  

5.8.1. Fator de determinação das remunerações e dos proventos 

A hipótese referente ao fator de determinação é utilizada para estimar as perdas inflacionárias 

decorrentes dos efeitos da inflação futura ao longo do tempo sobre as remunerações e benefícios. 

Dados os referidos efeitos da inflação, ocorrem perdas do poder de compra tanto das remunerações dos 

segurados ativos como dos benefícios dos aposentados e pensionistas, entre o período de um reajuste e outro. Com 

isso, a presente hipótese busca, desta forma, quantificar as perdas inflacionárias projetadas. A relação entre o nível 

de inflação e o fator de capacidade é inversamente proporcional, portanto, quanto maior o nível de inflação, menor 

o fator de capacidade. 

Para definição do fator de capacidade foi adotada a meta de inflação de mais longo prazo disponível, 

conforme definições do Conselho Monetário Nacional – CMN, sendo esta equivalente a 3,00% ao ano, prevista para 

2025. 

Diante deste percentual, observada a metodologia de cálculo, foi apurado um fator de capacidade 

equivalente a 98,31% a ser adotado para dimensionamento do passivo atuarial do plano de benefícios. 

5.8.2. Critério para concessão de aposentadoria pela regra da média  

Considerando que já consta concessões de benefícios de aposentadoria concedidos pelos RPPS’s até o 

momento da realização da presente avaliação atuarial pela regra da média das remunerações de contribuição, é fato 

extremamente relevante para o contexto atuarial a representatividade de 77,17% dos segurados ativos com 

provável regra de aposentadoria pela média, o que se faz necessário um monitoramento constante e bastante 

próximo desta realidade.  

À medida que os benefícios de aposentadoria forem sendo concedidos por meio desta regra e os dados 

históricos alimentados e traduzidos com significância estatística, esta hipótese deverá ser revisada de modo a 

convergir para a realidade que será observada. 

Assim, para todos aqueles segurados cuja regra da concessão dos seus benefícios de aposentadoria se der 

pela média, será adotado um benefício equivalente a 80,00% da remuneração projetada na idade da concessão do 

benefício. 
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Tal percentual se mostra adequado e superior à média que está sendo observada pela experiência desta 

empresa, quando analisadas as bases de dados dos Municípios em que atua. Logo, os dados dos aposentados cuja 

regra de concessão dos benefícios tenha sido a do cálculo pela média, o primeiro benefício tem representado um 

percentual entre 70,00% e 75,00% da última remuneração na ativa. Essa defasagem será certamente acentuada 

para os Municípios que disponham em suas normas locais de vantagens remuneratórias que confiram evolução 

acima da média quando da concessão de vantagens ao longo da carreira. 

5.8.3. Estimativa de crescimento real do teto do RGPS 

Observada a política econômica presente no Brasil ao longo das últimas décadas, adotou-se como nulo o 

crescimento real do teto de benefício do Regime Geral de Previdência Social. 

5.9. RESUMO DAS HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 

 Hipóteses atuariais Fundo em Capitalização 

Hipóteses Masculino Feminino Observação 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase 
laborativa) 

IBGE 2021 - M IBGE 2021 - F Atualizada 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase 
pós-laborativa) 

IBGE 2021 - M IBGE 2021 - F Atualizada 

Tábua de Mortalidade de Inválidos IBGE 2021 - M IBGE 2021 - F Atualizada 

Tábua de Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS ALVARO VINDAS Mantida 

Tábua de morbidez  Não adotada Mantida 

Rotatividade Nula Mantida 

Novos entrados (geração futura) Não adotada Mantida 

Crescimento da remuneração 2,36% quadro geral / 2,36% magistério 
Mantida / 
Mantida 

Crescimento dos proventos 0,00% Mantida 

Taxa de juros atuarial 5,11% Alterada 

Idade de entrada no mercado de 
trabalho  

Base Cadastral Mantida 

Idade de entrada em aposentadoria 
programada 

Idade em que o servidor completar todas as condições de 
elegibilidade, conforme as regras constitucionais vigentes, 

considerando ainda 1 ano de abono de permanência 
Mantida 

Composição familiar 

Hipótese de que 58,07% dos segurados ativos e aposentados, ao 
falecer, gerarão pensão vitalícia para um dependente, sendo 3 

anos mais velho, se masculino e 2 anos mais jovem, se feminino, 
quando não informada a data de nascimento. 

Atualizada 

Compensação financeira Estimada em conformidade com as normas pertinentes. Mantida 

Fator de determinação da 
remuneração 

98,31% Mantida 

Fator de determinação dos proventos 98,31% Mantida 

Critério para concessão de 
aposentadoria pela regra da média 

80,00% da remuneração projetada. Mantida 

* As alterações ou manutenções das hipóteses estão embasadas nas análises constantes dos tópicos anteriores. 
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 ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 

Para o desenvolvimento de uma avaliação atuarial se faz necessária a disponibilização de dados e 

informações confiáveis e consistentes, de forma a possibilitar uma precificação do passivo atuarial fidedigna à 

realidade do RPPS. 

6.1. DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇÃO 

Para realização da avaliação atuarial, inicialmente foram fornecidas informações pelo FUNDO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV mediante preenchimento de 

formulário próprio da LUMENS ATUARIAL, disponível em arquivos de planilhas digitais. Em sequência, foram 

fornecidos, também em arquivos digitais, via e-mail, dados cadastrais dos servidores ativos, inativos, pensionistas e 

dos servidores exonerados, estes últimos utilizados na estimativa de compensação previdenciária a pagar, tendo o 

arquivo a base de informações previstas no arquivo modelo disponibilizado pela SPREV aos RPPS’s.  

Constava ainda da base de dados disponibilizada informações relativas aos respectivos dependentes, para 

elaboração de estudos acerca da composição familiar e, posteriormente, para estimativa dos encargos relativos à 

pensão por morte.  

Os dados cadastrais fornecidos e posicionados em 30/09/2022, foram objeto de testes de consistência 

que indicaram a necessidade de adequações anteriormente à realização dos estudos técnicos. Novas versões foram 

encaminhadas sendo a última considerada satisfatória para o estudo da avaliação atuarial. 

6.2. ESTATÍSTICAS BÁSICAS 

O ALEGRETE PREV possuía à época um contingente de 2947 segurados e beneficiários, distribuídos entre 

ativos, aposentados e pensionistas, conforme demonstrado a seguir. 

 Estatísticas gerais dos segurados e beneficiários – Fundo em Capitalização 

Situação da população 
coberta 

Quantidade Remuneração média (R$) Idade média 

Sexo 
feminino 

Sexo 
masculino 

Sexo            
feminino 

Sexo masculino 
Sexo 

feminino 
Sexo 

masculino 

Ativos 1206 616 R$ 2.805,57 R$ 2.983,38 47,60 49,89 

Aposentados por tempo de 
contribuição 

578 188 R$ 4.166,38 R$ 3.869,42 66,23 68,25 

Aposentados por idade 58 14 R$ 1.512,97 R$ 2.241,47 66,84 68,86 

Aposentados - compulsória 13 7 R$ 1.467,30 R$ 2.444,98 75,85 82,00 

Aposentados por invalidez 41 31 R$ 2.036,88 R$ 1.942,77 61,15 67,61 

Pensionistas 124 71 R$ 2.348,51 R$ 2.051,71 65,36 56,22 

 

 

 

 

 

 



 

 

30 

 

6.3. QUALIDADE DA BASE CADASTRAL 

Adicionalmente, em atendimento às exigências do artigo 47 da Portaria nº 1.467/2022, segue análise da 

qualidade da base cadastral, destacando sua atualização, amplitude e consistência. 

 Atualização da base cadastral 

Atualização da base cadastral Ativos Aposentados Pensionistas 

Data do último recenseamento previdenciário 
16/11/22 a 
16/03/2023 

16/11/22 a 
16/03/2023 

16/11/22 a 
16/03/2023 

Percentual de cobertura do último recenseamento 95,00% 100,00% 100,00% 

 Amplitude da base cadastral – Fundo em Capitalização 

Amplitude da base cadastral Consistência Completude 

Ativo Identificação do segurado ativo 76%-100% 76%-100% 

Ativo Sexo 76%-100% 76%-100% 

Ativo Estado civil 76%-100% 76%-100% 

Ativo Data de nascimento 76%-100% 76%-100% 

Ativo Data de ingresso no ENTE 76%-100% 76%-100% 

Ativo Identificação do cargo atual 76%-100% 76%-100% 

Ativo Base de cálculo (remuneração de contribuição) 76%-100% 76%-100% 

Ativo Tempo de contribuição para o RGPS 76%-100% 76%-100% 

Ativo Tempo de contribuição para outros RPPS 76%-100% 76%-100% 

Ativo Data de nascimento do cônjuge 76%-100% 76%-100% 

Ativo Número de dependentes 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Identificação do aposentado 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Sexo 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Estado civil 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Data de nascimento 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Data de nascimento do cônjuge 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Data de nascimento do dependente mais novo 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Valor do benefício 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Condição do aposentado (válido ou inválido) 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Tempo de contribuição para o RPPS 0%-25% 0%-25% 

Aposentado Tempo de contribuição para outros Regimes 0%-25% 0%-25% 

Aposentado Valor mensal da compensação previdenciária 76%-100% 76%-100% 

Aposentado Número de dependentes 76%-100% 76%-100% 

Pensão Identificação da pensão 76%-100% 76%-100% 

Pensão Número de pensionistas 76%-100% 76%-100% 

Pensão Sexo do pensionista principal 76%-100% 76%-100% 

Pensão Data de nascimento 76%-100% 76%-100% 

Pensão Valor do benefício 76%-100% 76%-100% 

Pensão Condição do pensionista (válido ou inválido) 76%-100% 76%-100% 

Pensão Duração do benefício (vitalício ou temporário) 76%-100% 76%-100% 
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6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL 

Tendo em vista que constaram da base de dados as informações relativas ao tempo de 

serviço/contribuição anterior à admissão na Prefeitura para os servidores ativos, utilizou-se as informações de cada 

um desses servidores. 

Quanto aos servidores ativos cujo tempo de contribuição anterior ao Ente foi informado zerado, a 

informação foi considerada nos cálculos atuariais, uma vez que passaram por validações e restaram confirmadas 

pelo Ente Federativo e/ou pela Unidade Gestora do RPPS. 

Quanto aos inativos, não constaram as informações relativas à composição do tempo de serviço 

considerado para fins de concessão dos benefícios de aposentadoria, segregadas por tempo de contribuição ao RPPS 

e tempo de contribuição para outros regimes, que são de suma importância para que se possa proceder à uma 

estimativa mais fidedigna de compensação previdenciária (COMPREV) a receber pelo ALEGRETE PREV. Portanto, 

para estes casos, por conservadorismo, não foi estimado compensação previdenciária a receber. 

 

 

6.5. RECOMENDAÇÕES 

Insta informar a importância da realização de um recadastramento periódico junto aos atuais servidores 

ativos, aposentados e pensionistas, para que se mantenham os dados cadastrais e funcionais sempre atualizados e 

adequados às próximas avaliações atuariais, com ênfase nas informações relativas ao tempo de serviço / 

contribuição anterior à Prefeitura.    

Desta forma, a estimativa de idade de atingimento das elegibilidades à aposentadoria será mais realista, 

gerando, consequentemente, provisões matemáticas mais bem estimadas e fidedignas à realidade. 

Destaca-se também a necessidade de manter os dados dos dependentes legais dos servidores ativos e 

aposentados sempre atualizados, para uma melhor estimativa dos encargos de pensão por morte. 

Ressalta-se que é fundamental uma base de dados atualizada e consistente, caso contrário, apesar dos 

esforços técnicos e diligência, o passivo atuarial precificado e plano de custeio definido poderá não refletir a 

realidade do ALEGRETE PREV, elevando-se os riscos de desequilíbrios estruturais.  
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 RESULTADO ATUARIAL – FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO 
PREVIDENCIÁRIO) 

7.1. ATIVOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER 

Conforme definições da Portaria nº 1.467/2022 os ativos garantidores dos compromissos do plano de 

benefícios deverão apresentar liquidez compatível com as obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser 

reconhecidos pelo seu valor contábil na data focal da avaliação, devidamente precificados para essa data. 

Quanto à liquidez, é recomendável a realização de estudos prévios à aquisição de títulos a serem 

marcados a vencimento, bem como demais ativos que possuam carência para resgate, de forma que as estratégias 

de investimentos estejam adequadas ao vencimento do passivo atuarial. 

Para a produção da presente avaliação atuarial foi informado o valor de R$ 195.682.425,09 como o 

somatório dos bens e direitos vinculados ao Plano, posicionado em 31/12/2022. 

No entanto, o ALEGRETE PREV possuía contabilizado, na mesma data, o valor de R$ 2.422.943,45 a título 

de Fundo Administrativo, que deverá ser deduzido do valor total informado a fim de que se possa obter o valor do 

ativo líquido disponível para a finalidade previdenciária. Assim, o valor do ativo a ser considerado na presente 

avaliação atuarial é de R$ 193.259.481,64. 

Somado aos ativos garantidores do RPPS, considerou-se o total dos saldos devedores dos Termos de 

Parcelamentos celebrados entre a Prefeitura Municipal de ALEGRETE (RS) e o ALEGRETE PREV, posicionados em 

31/12/2022, equivalente ao montante de R$ 1.710.408,00, conforme abaixo discriminado. 

 Saldos devedores dos termos de parcelamentos  

Termo de 
parcelamento 

Número de parcelas faltantes Valor da prestação atualizada  Saldo devedor 

1º Parcelamento 3 R$ 117.760,49 R$ 353.281,47 

2º Parcelamento 12 R$ 114.972,72 R$ 1.357.126,53 

Além do patrimônio efetivamente constituído, o Município de Alegrete (RS), por meio da aprovação da 

Lei Municipal n° 5.482, de 22 de janeiro de 2015, garantiu ao ALEGRETEPREV a cessão de 3 (três) terrenos, os quais 

foram transacionados ao RPPS por meio da Escritura Pública nº 24.293-050, datada de 16/11/2015, no qual 

considerou que tais terrenos foram avaliados em R$ 28.676.368,00. 

Ainda, a referida Lei garantiu ao ALEGRETEPREV metade (50%) dos créditos decorrentes da execução 

orçamentária da receita de Dívida Ativa do Município, a ser concretizado até o ano de 2043, garantindo, inclusive, a 

transferência automática dos recursos na aludida proporção mensalmente para a conta indicada pelo RPPS. Para 

tanto, analisando o documento oficial da Prefeitura de Alegrete denominado “Balancete de Verificação – Exercício 

de 2022”, referente a 31/12/2022, o valor escriturado monta a R$ 55.259.060,25, já considerados os ajustes de 

perdas de crédito, sendo metade correspondente a R$ 27.629.530,13, conforme discriminação a seguir: 
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 VALORES ESCRITURADOS DE DÍVIDA ATIVA 

Máscara Contábil  Descrição da Conta Característica Saldo devedor 

1.1.2.5.0.00.00.00.00.00 Dívida Ativa Tributária Curto Prazo R$ 26.777.443,08 

1.1.2.6.0.00.00.00.00.00 Dívida Ativa Não Tributária Curto Prazo R$ 1.074.171,96 

1.1.2.9.0.00.00.00.00.00 
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a 

Curto Prazo 
Curto Prazo (-)R$ 17.268.001,33 

1.2.1.1.1.04.00.00.00.00 Dívida Ativa Tributária Longo Prazo R$ 96.414.089,73 

1.2.1.1.1.05.00.00.00.00 Dívida Ativa Não Tributária Longo Prazo R$ 21.152.876,48 

1.2.1.1.1.99.00.00.00.00 
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a 

Longo Prazo 
Longo Prazo (-)R$ 72.891.519,67 

No que se refere à Dívida Ativa, o ALEGRETEPREV se valerá tanto do valor do crédito a receber que 

comporá o seu ativo total como também mensalmente receberá os repasses financeiros correspondentes aos 

pagamentos que forem efetivados ao Municípios e estiverem cadastrados como tal. Assim, verifica-se, desde já, a 

elevação patrimonial do RPPS como também se espera injeções periódicas dos valores que serão auferidos pelo 

Município a título da Dívida Ativa, e que comporão os recursos a serem investidos no mercado financeiro. 

Desta forma, os bens e direitos garantidos ao ALEGRETEPREV por meio da aprovação da Lei Municipal 

n° 5.482, 22/01/2015 totalizam, em 31/12/2021 o montante de R$ 56.305.898,13. 

Ademais, ao longo do ano de 2016, por meio da aprovação da Lei Municipal nº 5.641, de 01/04/2016, 

foram afetados mais uma série de imóveis pertencentes ao Município de Alegrete (RS) para o ALEGRETEPREV, com 

a finalidade específica de amortização de déficit atuarial. Tais imóveis foram objeto de avaliação que redundou no 

Parecer Avaliatório de Valor de Venda, assinado por profissional corretor na data de 15/06/2016, cuja avaliação 

restou estimada no valor de R$ 99.443.838,27. 

Desta forma, ambas as Leis Municipais nº 5.482/2015 e nº 5.641/2016 garantiram ao ALEGRETEPREV bens 

e direitos que, avaliados na data de 31/12/2021, compuseram o patrimônio agregando o valor de 

R$ 155.749.736,40, sendo o valor total dos Ativos Garantidores do ALEGRETEPREV nesta data correspondente a 

R$ 351.432.161,49. 

Cabe a ressalva de que sejam constantemente buscadas alternativas para a monetização dos referidos 

bens imóveis que foram incorporados ao patrimônio do ALEGRETEPREV, uma vez que representam relevantes 

36,46% de todo o conjunto de Ativos Garantidores do RPPS. Caso tais valores não sejam revertidos ou até mesmo 

estejam avaliados incorretamente, ou não sofram valorização com o passar dos anos, é esperada uma divergência 

entre o crescimento natural das provisões matemáticas em relação ao ativo como um todo. 

O referido patrimônio será comparado às provisões matemáticas para se apurar o resultado técnico do 

Plano. Entende-se por provisão matemática o montante calculado atuarialmente, em determinada data, que 

expressa em valor presente o total dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos do plano de benefícios 

ao longo do tempo, líquido do valor presente atuarial das contribuições futuras. 

7.2. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Para o presente caso, foi estimada uma COMPREV a receber no valor total de R$ 46.361.274,72, sendo 

R$ 40.974.469,42 referente aos segurados ativos (reserva matemática de benefícios a conceder – RMBaC) e 

R$ 5.386.805,30 referente aos segurados aposentados (reservas matemáticas de benefícios concedidos – RMBC). 
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Enquanto a COMPREV a pagar foi estimada no valor total de R$ 7.653.495,00, sendo R$ 7.062.302,65 

referente aos segurados ativos (reserva matemática de benefícios a conceder – RMBaC) e R$ 591.192,35 referente 

aos segurados aposentados (reserva matemática de benefícios concedidos – RMBC). 

Conclusivamente, o valor do saldo final relativo à estimativa de COMPREV para esta avaliação atuarial, 

com data focal 31/12/2022, do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – 

ALEGRETE PREV é positivo em R$ 38.707.779,72, observado o limite da norma. 

Ressalta-se que, tendo em vista a não adoção da premissa de idade de entrada no mercado de trabalho, 

não há impacto atuarial a ser dimensionado no valor estimado de COMPREV. 

7.3. ANÁLISE DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL VIGENTE 

Quanto a contribuição suplementar, depreende-se um incremento de R$ 53.493.101,41 no saldo devedor 

do plano de amortização reconhecido pelo Ente Federativo, por meio da Lei nº 6577, de 19/12/2022 que segue e, 

reavaliado parcialmente em função da variação na folha de pagamento dos servidores ativos e parte em aportes 

mensais, totalizando um saldo de R$ 585.339.867,66. 

 Plano de amortização vigente 

Ano Saldo devedor Juros Pagamento anual Alíquota sobre a folha Base de incidência 

2023 R$ 585.339.867,66 R$ 29.910.867,24 R$ 20.987.183,32 14,74% R$ 69.479.811,14 

2024 R$ 594.263.551,57 R$ 30.366.867,49 R$ 30.522.375,45 20,94% R$ 71.120.859,40 

2025 R$ 594.108.043,61 R$ 30.358.921,03 R$ 31.170.401,29 20,89% R$ 72.800.667,69 

2026 R$ 593.296.563,35 R$ 30.317.454,39 R$ 31.831.215,46 20,84% R$ 74.520.151,48 

2027 R$ 591.782.802,28 R$ 30.240.101,20 R$ 32.504.980,91 20,79% R$ 76.280.247,87 

2028 R$ 589.517.922,56 R$ 30.124.365,84 R$ 33.191.851,02 20,74% R$ 78.081.916,09 

2029 R$ 586.450.437,39 R$ 29.967.617,35 R$ 33.891.967,40 20,69% R$ 79.926.138,04 

2030 R$ 582.526.087,34 R$ 29.767.083,06 R$ 34.597.275,83 20,63% R$ 81.813.918,78 

2031 R$ 577.695.894,57 R$ 29.520.260,21 R$ 35.324.055,44 20,58% R$ 83.746.287,15 

2032 R$ 571.892.099,33 R$ 29.223.686,28 R$ 36.055.829,17 20,52% R$ 85.724.296,25 

2033 R$ 565.059.956,44 R$ 28.874.563,77 R$ 36.800.826,27 20,46% R$ 87.749.024,07 

2034 R$ 557.133.693,95 R$ 28.469.531,76 R$ 37.559.062,05 20,40% R$ 89.821.574,08 

2035 R$ 548.044.163,66 R$ 28.005.056,76 R$ 38.330.512,06 20,34% R$ 91.943.075,79 

2036 R$ 537.718.708,35 R$ 27.477.426,00 R$ 39.115.102,86 20,28% R$ 94.114.685,38 

2037 R$ 526.081.031,49 R$ 26.882.740,71 R$ 39.903.066,61 20,21% R$ 96.337.586,36 

2038 R$ 513.060.705,59 R$ 26.217.402,06 R$ 40.703.372,46 20,14% R$ 98.612.990,19 

2039 R$ 498.574.735,19 R$ 25.477.168,97 R$ 41.505.605,41 20,06% R$ 100.942.136,94 

2040 R$ 482.546.298,75 R$ 24.658.115,87 R$ 42.318.940,83 19,98% R$ 103.326.295,95 

2041 R$ 464.885.473,78 R$ 23.755.647,71 R$ 43.142.763,78 19,90% R$ 105.766.766,58 

2042 R$ 445.498.357,72 R$ 22.764.966,08 R$ 43.976.255,16 19,82% R$ 108.264.878,84 

2043 R$ 424.287.068,64 R$ 21.681.069,21 R$ 44.796.160,37 19,72% R$ 110.821.994,18 

2044 R$ 401.171.977,48 R$ 20.499.888,05 R$ 45.622.139,23 19,62% R$ 113.439.506,19 

2045 R$ 376.049.726,30 R$ 19.216.141,01 R$ 46.452.186,35 19,52% R$ 116.118.841,40 

2046 R$ 348.813.680,96 R$ 17.824.379,10 R$ 47.259.791,79 19,40% R$ 118.861.460,00 

2047 R$ 319.378.268,27 R$ 16.320.229,51 R$ 48.051.613,32 19,27% R$ 121.668.856,69 

2048 R$ 287.646.884,45 R$ 14.698.755,80 R$ 48.808.781,43 19,12% R$ 124.542.561,47 

2049 R$ 253.536.858,81 R$ 12.955.733,49 R$ 49.521.176,84 18,95% R$ 127.484.140,48 

2050 R$ 216.971.415,46 R$ 11.087.239,33 R$ 50.173.658,19 18,76% R$ 130.495.196,83 

2051 R$ 177.884.996,60 R$ 9.089.923,33 R$ 50.701.189,26 18,52% R$ 133.577.371,52 

2052 R$ 136.273.730,67 R$ 6.963.587,64 R$ 51.012.491,88 18,20% R$ 136.732.344,30 

2053 R$ 92.224.826,43 R$ 4.712.688,63 R$ 50.918.203,85 17,75% R$ 139.961.834,60 

2054 R$ 46.019.311,21 R$ 2.351.586,80 R$ 48.370.898,01 16,87% R$ 143.267.602,43 
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7.4. PROVISÕES MATEMÁTICAS E RESULTADO ATUARIAL 

As provisões matemáticas são calculadas com base na diferença entre o valor atual dos benefícios futuros 

– VABF dos diferentes benefícios cobertos pelo plano e o valor atual das contribuições futuras – VACF do ente, 

segurados e beneficiários, observadas as alíquotas vigentes quando da data focal da avaliação atuarial, para 

definição da alíquota proposta. 

Desse modo, cumpre informar, primeiramente, o plano de custeio vigente e disposto na Lei Municipal 

nº 6302, de 05/08/2020, na qual estão definidas as alíquotas contributivas do Ente Federativo em 15,24%, calculada 

sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos, dos segurados aposentados e pensionistas em 14,00% 

e 14,00%, respectivamente, calculadas sobre a parcela do benefício que excede R$ 7.087,22 (teto do RGPS) e na lei 

Municipal nº 6341, de 23/12/2020, na qual está definida a alíquota contributiva do segurado ativo em 14,00%, sobre 

a sua remuneração de contribuição. 

Portanto, o resultado atuarial é obtido pela diferença entre o ativo garantidor dos compromissos do plano 

de benefícios e a provisão matemática, que se refere ao montante atualmente necessário para fazer jus aos 

benefícios futuros cobertos pelo Plano, líquido das contribuições futuras. 

Com base nos benefícios cobertos pelo ALEGRETE PREV, bem como nos regimes financeiros e métodos 

de financiamento, hipóteses atuariais adotadas e, ainda, nas informações cadastrais e financeiras, apurou-se um 

déficit atuarial no valor de R$ 43.165.257,36, posicionado na data focal da avaliação atuarial, qual seja em 

31/12/2022, resultante dos valores a seguir apresentados. 

 Provisões matemáticas e resultado atuarial 

Resultados 31/12/2022 

Ativos Garantidores dos Compromissos (1) R$ 350.719.626,04 

     Aplicações e Recursos – DAIR (+) R$ 349.009.218,04 

     Parcelamentos de Débitos Previdenciários (+) R$ 1.710.408,00 

Provisão Matemática (2 = 3 + 4 - 5) R$ 393.884.883,40 

  Benefícios Concedidos (3) R$ 569.807.108,61 

     Benefícios do Plano (+) R$ 579.804.789,28 

     Contribuições do Ente (-) R$ 0,00 

     Contribuições do Inativo (-) R$ 5.155.416,86 

     Contribuições do Pensionista (-) R$ 46.650,87 

     Compensação Previdenciária (-) R$ 4.795.612,94 

  Benefícios a Conceder (4) R$ 409.417.642,44 

     Benefícios do Plano (+) R$ 585.349.563,20 

     Contribuições do Ente (-) R$ 72.997.685,45 

     Contribuições do Ativo (-) R$ 69.022.068,54 

     Compensação Previdenciária (-) R$ 33.912.166,77 

  Plano de Amortização Vigente (5) R$ 585.339.867,65 

     Outros Créditos (-) R$ 585.339.867,65 

Resultado Atuarial (6 = 1 - 2) -R$ 43.165.257,36 
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A título de conhecimento, se desconsiderado o saldo devedor do plano de amortização estabelecido em 

lei vigente, ter-se-ia um déficit atuarial de R$ 628.505.125,01, conforme tabela abaixo e que será considerado para 

fins de estabelecer as alternativas para o equacionamento do déficit atuarial integral, seja por alíquotas 

suplementares ou aportes periódicos de recursos. 

 Provisões e resultados sem o plano de amortização vigente 

Resultados (Desconsiderando o plano de amortização) 31/12/2022 

Ativos Garantidores dos Compromissos (1) R$ 350.719.626,04 

     Aplicações e Recursos - DAIR R$ 349.009.218,04 

     Parcelamentos de Débitos Previdenciários R$ 1.710.408,00 

Provisão Matemática (2 = 3 + 4 - 5) R$ 979.224.751,05 

     Benefícios Concedidos (3) R$ 569.807.108,61 

     Benefícios a Conceder (4) R$ 409.417.642,44 

     Plano de Amortização Vigente (5) R$ 0,00 

Resultado Atuarial (6 = 1 - 2) -R$ 628.505.125,01 

A Emenda Constitucional nº 103/2019 inovou ao explicitar constitucionalmente o conceito de “Equilíbrio 

Financeiro e Atuarial”4. Portanto, para os RPPS que possuem plano de equacionamento do déficit atuarial vigente, 

não obstante se possa atestar um superávit atuarial para o seu Fundo em Capitalização, o que define o equilíbrio 

atuarial, para fins constitucionais, é a comparação entre o conjunto de bens e direitos com o montante apurado dos 

compromissos futuros, avaliados atuarialmente a valor presente.  

Não havendo esta equivalência, há o desequilíbrio atuarial, e sendo a diferença negativa (bens e direitos 

inferiores aos compromissos futuros), resta-se, portanto, comprovada a situação de déficit atuarial. É o caso do 

ALEGRETE PREV, cujo patrimônio (conjunto de bens e direitos) é inferior ao seu compromisso atuarial, na data de 

31/12/2022, conforme demonstrado na tabela anterior. 

De acordo ainda com a EC nº 103/2019, estabelece-se explicitamente que a existência de plano de 

equacionamento de déficit em um RPPS decorre da situação de insuficiência atuarial. Ou seja, para que se 

implemente e se mantenha um plano de equacionamento em vigor, se faz necessária a existência de déficit atuarial, 

conforme previsão contida em seu art. 9º, §§ 4º e 5º 5. 

 

 

 

 

4 EC nº 103/2019: “Art. 9º § 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser 
comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas 
projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações 
assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios.” 

5 EC nº 103/2019: “Art. 9º § 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior 
à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não 
possui déficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime 
Geral de Previdência Social. 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de déficit a implementação de segregação da 
massa de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de déficit.” (Grifo nosso!) 
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7.5. ANÁLISE ATUARIAL E FINANCEIRA 

Em sequência, de forma comparativa aos exercícios anteriores, tem-se os seguintes resultados do Plano.  

 Análise comparativa dos resultados com os últimos exercícios 

Resultados 31/12/2020* 31/12/2021* 31/12/2022 

Ativos Garantidores (1) R$ 362.135.029,31 R$ 345.082.395,69 R$ 350.719.626,04 

     Aplicações e Recursos – DAIR R$ 352.355.199,75 R$ 338.984.189,07 R$ 349.009.218,04 

     Parcelamentos R$ 9.779.829,56 R$ 6.098.206,62 R$ 1.710.408,00 

Provisão Matemática (2 = 3 + 4 - 5) R$ 472.064.084,75 R$ 420.266.474,80 R$ 393.884.883,40 

     Benefícios Concedidos (3) R$ 475.019.465,90 R$ 512.247.954,18 R$ 569.807.108,61 

     Benefícios a Conceder (4) R$ 382.987.465,54 R$ 439.865.286,86 R$ 409.417.642,44 

     Plano de Amortização Vigente (5) R$ 385.942.846,69 R$ 531.846.766,24 R$ 585.339.867,65 

Resultado Atuarial (6 = 1 - 2) -R$ 109.929.055,44 -R$ 75.184.079,11 -R$ 43.165.257,36 
 

Índice de Cobertura das Provisões 
Matemáticas IC = (a / (3+4)) 

41,07% 35,60% 35,64% 

* Dados extraídos dos respectivos DRAA cadastrados no site da SPREV. 

GRÁFICO 1. Evolução anual do ativo líquido x provisões matemáticas  

 

Pela análise do Índice de Cobertura das Provisões Matemáticas (ICPM) é possível aferir qual o 

comportamento das provisões matemáticas versus o do ativo do RPPS, identificando se o nível destas reservas está 

coberto pelo patrimônio garantidor (aplicações e investimentos) que o RPPS possui, historicamente. Logo, quanto 

mais próximo de 1,00 mais próximo do equilíbrio atuarial o RPPS estará. 

Conclusivamente, é sempre recomendado que a evolução do Índice de Cobertura das Provisões 

Matemáticas (ICPM) seja, ano a ano, positiva, o que demonstraria, desta forma, que o plano de custeio aplicado está 

aderente e adequado ao crescimento das provisões matemáticas, bem como que o ativo do RPPS está igualmente 

crescendo de acordo com as projeções realizadas anteriormente. 

Desse modo, analisando as três últimas avaliações atuariais realizadas, depreende-se que o Índice de 

Cobertura das Provisões Matemáticas (ICPM) deste ALEGRETE PREV passou de 41,07% no exercício de 2020 para 

35,60% no exercício de 2021 e, finalmente, para 35,64% no exercício de 2022, o que representa uma variação 

negativa de 5,43% neste período. 

0 ,0 0

50 ,0 0

10 0 ,0 0

150 ,0 0

20 0 ,0 0

250 ,0 0

30 0 ,0 0

350 ,0 0

40 0 ,0 0

450 ,0 0

50 0 ,0 0

20 21 20 22 20 23

M
il
h

õ
e

s

At ivo Financeiro Provisão Matemát ica



 

 

38 

 

Ademais, verifica-se a cobertura de apenas 61,25% das reservas dos benefícios concedidos (inativos), 

indicando, portanto, que as reservas matemáticas de benefícios a conceder (ativos) estão descobertas. 

Estes índices denotam uma margem bastante preocupante de cobertura e devem ser analisados 

conjuntamente com as projeções atuariais, de modo a estabelecer uma maior segurança para os anos vindouros por 

meio de aportes ou alíquotas suplementares. 

Em atendimento ao artigo 9º do Anexo VI da Portaria nº 1.467/2022, informa-se ainda o montante de 

R$ 517.296.822,40 como sendo o valor atual das remunerações futuras – VARF, apuradas atuarialmente por meio 

de técnicas matemáticas convergentes com o método agregado (ortodoxo)6, conforme já descrito no Capítulo 4 do 

presente relatório e em Nota Técnica Atuarial.  

No mesmo sentido, para fins de atendimento da Portaria nº 1.467/2022 e com o objetivo de identificar 

os componentes do déficit técnico para auxiliar na análise atuarial, seguem demonstrados os encargos apurados 

separadamente para os benefícios concedidos até a promulgação da EC nº 20, de 15/12/1998 e após esta data. 

 Encargos dos benefícios concedidos separados pela data de concessão 

Categorias 
Encargos dos benefícios concedidos 

Até 15/12/98  Após 15/12/98 Total 

Aposentadoria por tempo de contribuição, 
idade e compulsória 

R$ 23.326.467,33 R$ 435.812.121,60 R$ 459.138.588,93 

Aposentadoria por invalidez R$ 0,00 R$ 20.632.425,46 R$ 20.632.425,46 

Pensão por morte de ativo R$ 612.421,92 R$ 51.090.223,50 R$ 51.702.645,41 

Pensão por morte de aposentado válido R$ 3.484.726,50 R$ 44.143.825,44 R$ 47.628.551,94 

Pensão por morte de aposentado inválido R$ 0,00 R$ 702.577,54 R$ 702.577,54 

Total R$ 27.423.615,74 R$ 552.381.173,55 R$ 579.804.789,28 

Assim, em observância a tabela acima, verifica-se que os encargos com os benefícios concedidos até 

15/12/1998 são inferiores àqueles concedidos após esta mesma data e, por conseguinte, acarretam um impacto 

menor no resultado atuarial do ALEGRETE PREV. 

A título de informação, os saldos de COMPREV estimados nas Avaliações Atuariais de 2020, 2021 e 2022 

foram de R$ 49.043.385,25, R$ 48.797.142,23 e R$ 38.707.779,72, respectivamente, conforme consta dos 

demonstrativos atuariais. Logo, verifica-se uma redução no valor estimado de COMPREV em relação ao que vinha 

sendo estimado nas avaliações atuariais anteriores. 

No que ainda concerne as aplicações e recursos do Plano, observa-se uma elevação na ordem de 3,95% 

em relação ao ano anterior, auxiliada em grande parte pela receita arrecadada das contribuições previdenciárias, 

com destaque a contribuição suplementar e pela rentabilidade da carteira de investimentos auferida pelo ALEGRETE 

PREV no decorrer do ano de 2022. Para o exercício de 2022, não obstante tenha sido verificada evolução patrimonial, 

a rentabilidade obtida ficou aquém do que era esperado, gerando, por conseguinte, uma frustração na evolução 

esperada dos recursos garantidores das provisões matemáticas, o que pressiona de forma significativa o resultado 

atuarial tornando-o ainda maior. 

 

6 Tendo em vista a metodologia de apuração do VASF, trata-se de valor considerado para apuração do Valor Atual das 
Contribuições Futuras (VACF) pelo método Agregado, com alíquotas vigentes (Ortodoxo), não devendo ser utilizado aos 
demais métodos tradicionais, em especial ao Crédito Unitário Projetado. 
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Sabe-se que o retorno financeiro sobre o patrimônio constituído é fonte extremamente relevante no 

contexto atuarial, razão pela qual deve-se sempre buscar atingir a meta estipulada na política de investimento do 

RPPS, sob pena de que haja um descompasso entre a evolução do passivo atuarial e o patrimônio do Plano, podendo 

redundar em uma piora do resultado atuarial apurado.  

Quanto ao passivo atuarial do ALEGRETE PREV, dentre outros fatores abaixo relacionados, informa-se a 

adequação das tábuas biométricas e da taxa de juros, em conformidade com as exigências dispostas na Portaria 

nº 1.467/2022, cujos impactos seguem demonstrados no Anexo 9 – Ganhos e perdas atuariais. 

Depreendeu-se da análise da base de dados, que não houve ingresso de servidores ativos no exercício de 

2022, logo, não houve renovação do grupo de servidores efetivos ativos. Entretanto, só no ano de 2022, foram 

concedidos 31 benefícios de aposentadoria e 7 benefícios de pensão por morte. Cenário este que poderá implicar 

em uma relação negativa entre receitas e despesas previdenciárias do RPPS, caso se mantenha nos próximos anos.  

Em complemento, verificou-se a redução da reserva matemática de benefícios a conceder em R$ 

30.447.644,42 de um ano para o outro, além de um incremento de 0,84% na remuneração média dos servidores 

ativos do Município, capitaneadas pela variação na respectiva folha de pagamento e às revisões realizadas nas 

hipóteses atuariais. 

No que se refere aos inativos e pensionistas, observou-se uma elevação na reserva matemática de 

benefícios concedidos (RMBC) de R$ 57.559.154,43, em sua grande parte, em razão da concessão de 31 benefícios 

de aposentadoria e 7 benefícios de pensão por morte ao longo do ano de 2022 e do aumento no valor médio dos 

benefícios de aposentadoria em 10,71% e de pensão por morte em 11,02%, acarretando um aumento de R$ 

120.627,37 mensais na folha de benefícios do ALEGRETE PREV, além das revisões realizadas nas hipóteses atuariais. 

Ante o exposto e, apesar do aumento do ativo garantidor, da receita decorrente das contribuições 

previdenciárias, dos saldos da compensação previdenciária, dos parcelamentos e do plano de amortização vigente 

reavaliado, o resultado apurado para a presente avaliação atuarial remontou a um déficit atuarial no valor de 

R$ 43.165.257,36, justificado pelas variações e características da massa segurada e às adequações procedidas às 

hipóteses atuariais, além do não batimento da meta atuarial, conforme já mencionado. 

Em relação ao plano de custeio vigente, conforme informado pelo ALEGRETE PREV, insta ressaltar a 

regularidade do repasse das contribuições normais e suplementares no decorrer do exercício de fechamento. 

Quanto ao plano de amortização apurado na última avaliação atuarial realizada, verificou-se sua implementação em 

norma de forma tempestiva, conforme preceitua o artigo 547 da Portaria nº 1.467/2022.  

Por fim, no que se refere à situação financeira do ALEGRETE PREV, quando analisadas apenas as 

contribuições normais patronal e dos servidores ativos e inativos relativas ao mês correspondente a data base dos 

dados, depreende-se um déficit financeiro primário de R$ 2.310.351,74 frente à despesa com os benefícios. 

 

7 Portaria nº 1.467/2022: “Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro 
de cada exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições deverá ser implementado por meio de lei do ente 
federativo editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigível até 31 de dezembro do exercício seguinte. 

§1º O ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário, e em caso de majoração 
das contribuições, a lei deverá ser publicada em prazo compatível com a anterioridade de que trata o inciso I do caput do art. 
9º.” 
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Adicionalmente, se consideradas as receitas advindas das alíquotas suplementares, tem-se como 

resultado, no mesmo período, um déficit financeiro final de R$ 561.419,79 frente à despesa com os benefícios. 

Atualmente o nível de insuficiência da receita representa 16,96% da arrecadação total, sendo 16,96% 

desta consumidos pelos benefícios dos atuais inativos (aposentados e pensionistas), conforme dados que seguem. 

 Situação financeira 

Descrição 30/09/2022 

Repasse patronal – custeio normal R$ 795.722,94 

Repasse patronal – custeio suplementar R$ 1.748.931,94 

Contribuição ativos R$ 730.979,08 

Contribuição aposentados e pensionistas R$ 34.514,28 

Receita total R$ 3.310.148,24 

Despesas previdenciárias (benefícios) R$ 3.871.568,03 

Insuficiência financeira -R$ 561.419,79 (-16,96% da receita total) 
 

Relação (despesas / receita total) 116,96% 

Destarte, alerta-se que a situação financeira constatada no ALEGRETE PREV, não obstante permaneça 

superavitária, deve ser acompanhada, tendo em vista que, no transcorrer do presente ano, foram consumidas parte 

das sobras financeiras existentes, em razão do aumento do número de benefícios concedidos e dos próprios 

reajustes anuais dos benefícios em manutenção, sem que houvesse, contudo, uma contrapartida suficiente em 

termos de receitas de contribuições. 

Isto também demonstra a relevância do plano de amortização efetuado pela Prefeitura, que mantém, 

com seus aportes, praticamente a única sobra financeira entre receitas de contribuições e despesas com benefícios 

mensalmente. 

Ademais, percebe-se que o fato de não ter havido ingresso na Prefeitura ao longo do ano de 2022 é 

relevante dentro do contexto financeiro do ALEGRETE PREV, que não terá a injeção de novos recursos oriundos de 

contribuições. Portanto, ideal que seja analisada pela atual Administração a relação existente entre o número de 

servidores efetivos e o número de contratados pela Prefeitura, de modo a verificar a possibilidade de realizar novos 

concursos públicos a fim de melhorar a relação existente entre a quantidade de servidores ativos e de inativos 

atualmente administrada pelo ALEGRETE PREV. 
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7.6. COMPORTAMENTO DAS RECEITAS E DESPESAS PROJETADAS E EXECUTADAS 

Em complemento a análise da situação financeira e atuarial, apresenta-se a seguir o comportamento 

entre as receitas e despesas previdenciárias projetadas e aquelas auferidas pelo ALEGRETE PREV, seguindo o modelo 

disposto no demonstrativo de resultados da avaliação atuarial – DRAA. 

 Comportamento receitas e despesas projetadas e executadas 

Descrição Valores projetados Valores executados 

Base de cálculo da contribuição normal R$ 61.222.304,01 R$ 64.157.806,58 

BC - Contribuições dos Aposentados R$ 356.560,51 R$ 435.619,74 

BC - Contribuições dos Pensionistas R$ 4.323,80 R$ 18.946,47 

BC - Compensação Previdenciária a Receber R$ 546.789,69 R$ 594.963,54 

BaC - Contribuição do Ente R$ 8.692.093,14 R$ 9.777.649,78 

BaC - Contribuição dos Segurados Ativos R$ 7.984.862,47 R$ 8.980.344,36 

BaC - Contribuição dos Aposentados R$ 37.184,66 R$ 0,00 

BaC - Contribuição dos Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00 

BaC - Compensação Previdenciária a Receber R$ 921.783,64 R$ 0,00 

Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido em lei R$ 13.992.394,08 R$ 12.601.115,18 

Parcelamentos de Débitos Previdenciários R$ 4.894.228,74 R$ 5.254.142,41 

Outras Receitas R$ 0,00 R$ 32.739,00 

Total das receitas R$ 37.430.220,74 R$ 37.695.520,48 

BC - Encargos - Aposentadorias Programadas R$ 35.150.667,56 R$ 43.530.182,80 

BC - Encargos - Aposentadorias Especiais de Professores R$ 1.014.325,04 R$ 0,00 

BC - Encargos - Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00 R$ 0,00 

BC - Encargos - Aposentadorias por Invalidez R$ 1.636.781,30 R$ 0,00 

BC - Encargos - Pensões por Morte R$ 4.681.556,17 R$ 5.621.656,07 

BC - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar R$ 10.764,10 R$ 840.875,73 

BaC - Encargos - Aposentadorias Programadas R$ 4.241.771,60 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Aposentadorias Especiais de Professores R$ 3.154.972,36 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Outras Aposentadorias Especiais R$ 0,00 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Aposentadorias por Invalidez R$ 108.656,05 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Pensões por Morte de Servidores em Atividade R$ 129.183,86 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Pensões por Morte de Aposentados R$ 44.818,39 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Outros Benefícios e Auxílios R$ 0,00 R$ 0,00 

BaC - Encargos - Compensação Previdenciária a Pagar R$ 94.657,54 R$ 0,00 

Outras Despesas R$ 0,00 R$ 2.081.021,82 

Total das despesas R$ 50.268.153,98 R$ 52.073.736,42 

Insuficiência ou excedente financeiro -R$ 12.837.933,23 -R$ 14.378.215,94 
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7.7. SENSIBILIDADE À TAXA DE JUROS 

Conforme mencionado no capítulo destinado às hipóteses atuariais, a taxa de juros utilizada nos cálculos 

atuariais expressa a estimativa de retorno acima da inflação para os recursos do Plano. 

Esta hipótese é utilizada para descontar as obrigações futuras do plano de benefícios junto aos segurados 

e beneficiários. Com isso, quanto maior a expectativa de rentabilidade, maior será o desconto dos valores no tempo 

e menor será o passivo atuarial. Por outro lado, quanto menor a expectativa de rentabilidade, menor será o desconto 

dos valores no tempo e maior será o passivo atuarial. 

Deste modo, a redução da meta atuarial acarreta elevação das provisões matemáticas e, 

consequentemente, em piora dos resultados atuariais do plano de benefícios, com agravamento do déficit técnico. 

Em contrapartida, a não redução da meta atuarial irá exigir maior esforço dos gestores financeiros para 

alcançar o patamar exigido e, não se alcançando o referido percentual estabelecido como meta, poderão ser 

observados déficits técnicos a serem reconhecidos nos anos seguintes, tendo em vista a ocorrência de uma perda 

atuarial. 

Assim, para análise comparativa ao resultado atuarial apurado na presente avaliação, segue abaixo 

demonstrado os resultados obtidos se consideradas as taxas de 4,83% e 4,66% de juros ao ano. 

 Variação do resultado em função da taxa de juros 

Resultados 5,11% 4,83% 4,66% 

Ativos Garantidores R$ 350.719.626,04 R$ 350.719.626,04 R$ 350.719.626,04 

Provisão Matemática R$ 393.884.883,40 R$ 414.680.255,32 R$ 428.137.835,85 

    Benefícios Concedidos (+) R$ 569.807.108,61 R$ 585.941.921,09 R$ 596.120.638,16 

    Benefícios a Conceder (+) R$ 409.417.642,44 R$ 436.632.215,37 R$ 454.228.835,77 

    Plano de Amortização (-) R$ 585.339.867,65 R$ 607.893.881,14 R$ 622.211.638,08 

Resultado Atuarial [+/(-)] -R$ 43.165.257,36 -R$ 63.960.629,29 -R$ 77.418.209,81 

Da tabela acima, depreende-se um impacto expressivo nos resultados em função da variação da taxa de 

juros, haja vista se tratar de cálculos de longo prazo. A redução da meta atuarial eleva significativamente o déficit 

técnico. 

As análises demonstram o quão sensíveis são os passivos atuariais às variações na hipótese de taxa de 

juros.  

A manutenção da atual hipótese, por outro lado, poderá acarretar perdas atuariais nos anos futuros caso 

não se consiga atingir o patamar estabelecido como meta. 

Todavia, a definição pelas hipóteses não deve se basear nos resultados atuariais, mas sim nas 

características reais da massa de segurados e beneficiários, bem como no cenário econômico de longo prazo, por 

meio da realização de estudos específicos, que visem a adequação da hipótese da taxa de juros à realidade do 

Regime. 
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7.8. SENSIBILIDADE AO CRESCIMENTO SALARIAL 

Adicionalmente, foram realizados estudos para se verificar a sensibilidade do passivo a alterações da 

hipótese da taxa real de crescimento dos salários em 3,36%/3,36% e 2,86%/2,86%, dos servidores do Quadro Geral 

e Magistério, respectivamente.   

 Variação do resultado em função do crescimento salarial 

Resultados 2,36%/2,36% 3,36%/3,36% 2,86%/2,86% 

Ativos Garantidores R$ 350.719.626,04 R$ 350.719.626,04 R$ 350.719.626,04 

Provisão Matemática R$ 393.884.883,40 R$ 383.879.971,61 R$ 389.261.878,58 

   Benefícios Concedidos (+) R$ 569.807.108,61 R$ 569.807.108,61 R$ 569.807.108,61 

   Benefícios a Conceder (+) R$ 409.417.642,44 R$ 442.543.562,77 R$ 425.365.506,39 

   Plano de Amortização (-) R$ 585.339.867,65 R$ 628.470.699,77 R$ 605.910.736,42 

Resultado Atuarial [+/(-)] -R$ 43.165.257,36 -R$ 33.160.345,58 -R$ 38.542.252,55 

Apesar de se demonstrar um impacto inferior, se comparado à taxa de juros, o passivo atuarial, como 

demonstrado possui relativa sensibilidade ao crescimento salarial. Assim, a mitigação do risco atuarial associado 

passa pela definição da melhor estimativa e da observância, pelo Ente Federativo, de tais percentuais em suas 

políticas de gestão de pessoas. 

Eventuais reestruturações de planos de cargos e salários deve estar precedida de estudos de impactos 

atuariais. 

 

7.9. SENSIBILIDADE ÀS TÁBUAS DE MORTALIDADE 

Por fim, quanto à sensibilidade do passivo atuarial, foram realizados estudos para se verificar o impacto 

de eventuais elevações da longevidade da população segurada considerando as tábuas IBGE 2020 - M / IBGE 2020 - 

F e AT-2000 MALE / AT-2000 FEMALE, observados os sexos masculino e feminino, respectivamente.  

 Variação do resultado em função da tábua de mortalidade 

Resultados 
IBGE 2021 - M / 

IBGE 2021 - F 
IBGE 2020 - M / IBGE 2020 

- F 
AT-2000 MALE / AT-2000 

FEMALE 

Ativos Garantidores R$ 350.719.626,04 R$ 350.719.626,04 R$ 350.719.626,04 

Provisão Matemática R$ 393.884.883,40 R$ 390.624.150,50 R$ 446.286.233,59 

   Benefícios Concedidos (+) R$ 569.807.108,61 R$ 567.947.726,37 R$ 596.497.362,21 

   Benefícios a Conceder (+) R$ 409.417.642,44 R$ 408.016.291,78 R$ 435.128.739,03 

   Plano de Amortização (-) R$ 585.339.867,65 R$ 585.339.867,65 R$ 585.339.867,65 

Resultado Atuarial [+/(-)] -R$ 43.165.257,36 -R$ 39.904.524,47 -R$ 95.566.607,56 

Os resultados constantes da tabela acima demonstram a piora do resultado atuarial quanto mais longeva 

é a população segurada. Afora os resultados apurados, é essencial que as tábuas biométricas estejam aderentes à 

realidade dos segurados e beneficiários e atestadas por meio de estudos estatísticos periódicos. 
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7.10. BALANÇO ATUARIAL  

Apresenta-se a seguir o Balanço Atuarial apurado de acordo com o plano de custeio vigente em 

31/12/2022 e o plano de custeio proposto neste estudo. 

 Balanço atuarial 

Descrição 
Alíquota normal 

vigente em lei 
Alíquota normal 

proposta 

Alíquota Normal (patronal + servidor) (A) 29,24% 29,24% 

Desconto das alíquotas dos benefícios calculados por RS, RCC e taxa de 
adm. (B) 

2,17% 2,17% 

Alíquota Normal por regime de capitalização para apuração dos 
resultados atuariais (C = A - B) 

27,07% 27,07% 

 

Descrição 
Valores com alíquotas 

vigentes 
Valores com alíquotas 

propostas 

Ativos garantidores  R$ 350.719.626,04 

Aplicações em Segmento de Renda Fixa R$ 171.447.334,06 

Aplicações em Segmento de Renda Variável e 
Investimentos Estruturados 

R$ 14.175.390,22 

Aplicações em Segmento Imobiliário R$ 5.926.616,20 

Aplicações em Segmento de Investimentos no Exterior R$ 0,00 

Aplicações em Enquadramento R$ 0,00 

Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento R$ 1.710.141,16 

Demais Bens, direitos e ativos* R$ 157.460.144,40 

Provisão matemática - Total R$ 979.224.751,04 R$ 979.224.751,04 

Provisão Matemática de Benefícios Concedidos - PMBC R$ 574.602.721,55 R$ 574.602.721,55 

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Concedidos R$ 579.804.789,28 R$ 579.804.789,28 

(-) VACF – Concedidos (Ente) R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) VACF – Concedidos (Servidores) R$ 5.202.067,73 R$ 5.202.067,73 

Provisão Matemática de Benefícios a Conceder - PMBaC R$ 443.329.809,21 R$ 443.329.809,21 

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder R$ 585.349.563,20 R$ 585.349.563,20 

(-) VACF – a Conceder (Ente) R$ 72.997.685,45 R$ 72.997.685,45 

(-) VACF – a Conceder (Servidores) R$ 69.022.068,54 R$ 69.022.068,54 

Ajuste da Provisão Matemática (COMPREV) -R$ 38.707.779,72 -R$ 38.707.779,72 

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - 
Benefícios Concedidos 

R$ 591.192,35 R$ 591.192,35 

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - 
Benefícios Concedidos 

R$ 5.386.805,30 R$ 5.386.805,30 

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - 
Benefícios a Conceder 

R$ 7.062.302,65 R$ 7.062.302,65 

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - 
Benefícios a Conceder 

R$ 40.974.469,42 R$ 40.974.469,42 

Resultado atuarial -R$ 628.505.125,01 -R$ 628.505.125,01 

       Superávit Atuarial (S.A) R$ 0,00 R$ 0,00 

            Reserva de Contingência** R$ 0,00 R$ 0,00 

            Reserva para Ajuste do Plano R$ 0,00 R$ 0,00 

       Déficit Atuarial (D.A) R$ 585.339.867,66 -R$ 628.505.125,01 

       Déficit Atuarial Equacionado R$ 0,00 R$ 0,00 

       VP de Amortização do D.A estabelecido em lei R$ 585.339.867,66 -R$ 628.505.125,01 

VP da Cobertura da Insuficiência Financeira R$ 0,00 R$ 0,00 

Déficit Atuarial a Equacionar -R$ 43.165.257,35 R$ 0,00 

* Considerado o saldo devedor dos parcelamentos, quando houver. 
** Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de benefícios.  
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 DOS CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO 

Define-se plano de custeio as fontes de recursos necessárias para o financiamento dos benefícios 

garantidos e da taxa de administração, representadas pelas alíquotas de contribuições previdenciárias a serem pagas 

pelo ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos pensionistas ao respectivo RPPS, bem como os 

aportes necessários ao atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial. 

Conforme disposições legais, as alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios para os respectivos RPPS não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos 

da União, devendo ainda ser observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as 

pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal. 

Em complemento, o artigo 11 da Portaria nº 1.467/2022 ainda estabelece como limite, que o somatório 

do valor da contribuição do ente federativo para cobertura do custo normal do plano de benefícios do RPPS não 

poderá ser inferior ao somatório do valor da contribuição dos segurados nem superior ao dobro desta. 

Pelo exposto e embasado nas diretrizes da Portaria supra, a LUMENS ATUARIAL elaborou a avaliação 

atuarial com o objetivo de apurar os encargos previdenciários para subsidiar tecnicamente o FUNDO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV. 

8.1. DAS REMUNERAÇÕES E DOS PROVENTOS ATUAIS 

Inicialmente, seguem apresentados os montantes das remunerações de contribuição e proventos 

observados com base nas estatísticas da população coberta, em 31/12/2022. 

 Remunerações e proventos 

Categorias Valor mensal Valor anual 

Total das remunerações de contribuição dos segurados ativos 
iminentes 

R$ 663.078,74 R$ 8.620.023,62 

Total das remunerações de contribuição dos segurados ativos não 
iminentes* 

R$ 4.558.200,38 R$ 59.256.604,94 

Total das remunerações de contribuição dos segurados ativos R$ 5.221.279,12 R$ 67.876.628,56 

Total das parcelas dos proventos de aposentadoria que superem R$ 
7.087,22 (teto do RGPS) 

R$ 243.681,44 R$ 3.167.858,72 

Total dos proventos de aposentadoria R$ 3.434.681,19 R$ 44.650.855,47 

Total das parcelas das pensões por morte que superem R$ 7.087,22 
(teto do RGPS) 

R$ 2.849,11 R$ 37.038,43 

Total das pensões por morte R$ 436.886,84 R$ 5.679.528,92 

Total R$ 4.558.200,38 R$ 59.256.604,94 

 * Os valores (mensal e anual) correspondem a base de cálculo vigente em lei para incidência do custo normal patronal. 
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8.2. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI 

Na sequência, seguem demonstradas as contribuições esperadas, de acordo com a base de cálculo e as 

alíquotas de contribuição normal vigentes e estabelecidas nas Leis Municipais nº 6302, de 05/08/2020 e nº 6341, de 

23/12/2020. 

 Alíquotas de custeio normal vigentes 

Categorias 
Valor anual da base de 

cálculo  
Alíquota vigente (%) Contribuição esperada 

Ente Federativo R$ 59.256.604,94 13,07% R$ 7.747.550,46 

Taxa de Administração R$ 59.256.604,94 2,17% R$ 1.283.156,13 

Aporte Anual – Custeio Administrativo R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 

Ente Federativo – Total --- 15,24% R$ 9.030.706,59 

Segurados Ativos R$ 59.256.604,94 14,00% R$ 8.295.924,69 

Aposentados* R$ 3.167.858,72 14,00% R$ 443.500,22 

Pensionistas* R$ 37.038,43 14,00% R$ 5.185,38 

Total  29,24% R$ 17.775.316,89 

* Previsão de incidência da alíquota de contribuição sobre a parcela do benefício que excede R$ 7.087,22 (teto do RGPS). 

Em relação a taxa de administração verificar esclarecimentos no capítulo destinado ao custeio 

administrativo. 

8.3. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL – POR BENEFÍCIO  

Logo, considerando os regimes financeiros, os métodos de financiamento e as hipóteses atuariais 

adotadas, o cálculo apurou um custeio normal total equivalente ao custeio normal vigente, conforme apresentado 

abaixo, por benefício e o custeio administrativo. 

 Alíquotas de custeio normal, calculadas por benefício  

Categorias Regime financeiro Custo anual previsto  
Alíquota normal 

calculada (%) 

Aposentadoria por tempo de contribuição, 
idade e compulsória 

CAP R$ 13.589.040,75 22,93% 

Aposentadoria por invalidez CAP R$ 450.755,57 0,76% 

Pensão por morte de ativo CAP R$ 581.833,40 0,98% 

Pensão por morte de aposentado válido CAP R$ 1.368.494,58 2,31% 

Pensão por morte de aposentado inválido CAP R$ 53.350,85 0,09% 

Custeio Administrativo RS R$ 1.283.156,13 2,17% 

Total  R$ 17.326.631,28 29,24% 

Ressalta-se que para a apuração do custeio normal dos benefícios em capitalização, considerou-se – por 

conservadorismo – a remuneração de contribuição dos servidores ativos não iminentes, desconsiderando-se tal 

grupo sob o princípio de que se aposentariam no transcorrer do exercício seguinte ao da data focal dessa Avaliação 

Atuarial, e que, por conseguinte, não comporiam a base de incidência do custeio. 
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8.4. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL – POR REGIME FINANCEIRO 

Adicionalmente, demonstra-se a seguir as alíquotas de custeio normal, calculadas por regime financeiro 

e custeio administrativo. 

 Alíquotas de custeio normal, calculadas por regime  

Categorias Custo anual previsto  Alíquota normal calculada (%) 

Capitalização R$ 16.043.475,15 27,07% 

Repartição de Capitais de Cobertura R$ 0,00 0,00% 

Repartição Simples R$ 0,00 0,00% 

Custeio Administrativo R$ 1.283.156,13 2,17% 

Total R$ 17.326.631,28 29,24% 

8.5. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI 

Por fim, com relação ao plano de custeio a constar em lei, depreende-se a manutenção da alíquota de 

custeio normal patronal, conforme apresentado a seguir. 

 Alíquotas de custeio normal a constarem em lei 

Categorias 
Valor anual da base de 

cálculo  
Alíquota normal 

calculada (%) 
Contribuição esperada 

Ente Federativo R$ 59.256.604,94 13,07% R$ 7.747.550,46 

Taxa de Administração R$ 59.256.604,94 2,17% R$ 1.283.156,13 

Aporte Anual – Custeio Administrativo R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 

Ente Federativo – Total --- 15,24% R$ 9.030.706,59 

Segurados Ativos R$ 59.256.604,94 14,00% R$ 8.295.924,69 

Aposentados* R$ 3.167.858,72 14,00% R$ 443.500,22 

Pensionistas* R$ 37.038,43 14,00% R$ 5.185,38 

Total  29,24% R$ 17.775.316,89 

* Previsão de incidência da alíquota de contribuição sobre a parcela do benefício que excede R$ 7.087,22 (teto do RGPS). 
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 EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 

Conforme exposto no Capítulo 7 deste Relatório, foi apurado um resultado de déficit atuarial, 

considerando a existência do plano de amortização previsto na Lei Municipal nº 6577, de 19/12/2022. Portanto, 

para a sustentação do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios do ALEGRETE PREV, há a necessidade 

de que o plano de amortização vigente seja alterado.  

Assim sendo, o déficit técnico atuarial apurado deve ser equacionado e, por conseguinte, o plano de 

amortização implementado em lei, por meio de alíquotas de contribuição suplementar ou aportes periódicos de 

recursos, observados os critérios definidos na Portaria nº 1.467/2022, com destaque aos prazos máximos e 

percentuais mínimos para o equacionamento do déficit. 

Ressalta-se que foram apresentados tanto no capítulo de análise atuarial e financeira, quanto no anexo 

dos ganhos e perdas atuariais, as considerações a respeito das principais causas do déficit atuarial apurado. 

Por sua vez, segue apresentado, de forma resumida, as opções de equacionamento do déficit atuarial 

apurado, em conformidade com a Portaria nº 1.467/2022.  

 Cenários de equacionamento do déficit atuarial 

Descrição Prazo remanescente 
Duração do passivo 

(LDA) 
Sobrevida média – RMBaC 

(LDA) 

Sobrevida média – 
RMBC 
(LDA) 

Déficit atuarial total R$ 628.505.125,01 

Déficit RMBC R$ 219.087.482,58 

Déficit RMBaC R$ 409.417.642,44 

Constantes 'a' e 'b'  1,75 2 2 

Duration t-1 ou Sobrevida  15,43* 11,42** 20,47*** 

% LDA RMBac  27,01% 9,42%  

LDA RMBaC  R$ 110.567.289,34 R$ 38.582.332,17  

Déficit com LDA R$ 628.505.125,01 R$ 517.937.835,67 R$ 370.835.310,27 R$ 219.087.482,58 

Prazo de Financiamento 
(anos) 

32 30 17 20 

Folha mensal R$ 5.789.984,26 

* Duration. 
** Tempo médio de espera. 
*** Sobrevida média dos benefícios. 

Na sequência, segue demonstrada a evolução das alíquotas e dos aportes, conforme cenários de 

financiamento do déficit atuarial estabelecidos acima, cuja indicação para implementação em lei são as alternativas 

por prazo remanescente. 

Outrossim, cabe a importante ressalva da restrição à necessidade de que os pagamentos realizados para 

o equacionamento do déficit atuarial por meio de aportes, atendam à periodicidade mensal, conforme preceitua o 

inciso I do artigo 55 da Portaria nº 1.467/20228. 

 

8 Portaria nº 1.467/2022: “Art. 55.  No caso de a avaliação atuarial apurar déficit atuarial, deverão ser adotadas medidas 

para o seu equacionamento, que poderão consistir em:  
I - plano de amortização com contribuições suplementares, na forma de alíquotas ou aportes mensais com valores 

preestabelecidos.” (Grifo nosso!) 
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Além disso, a adoção do plano de amortização por aportes está condicionada à algumas exigências 

dispostas pela Portaria nº 3.803/20229, que estabelece dentre outras condições, que os recursos provenientes dos 

aportes sejam controlados separadamente dos demais recursos e permaneçam aplicados em conformidade com as 

normas vigentes, no mínimo, por 5 anos. 

9.1. ALTERNATIVA 1 – PRAZO REMANESCENTE - ALÍQUOTAS SUPLEMENTARES 

Pelo exposto, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do 

financiamento por prazo remanescente e aplicação de alíquotas suplementares. 

 Prazo remanescente – alíquotas 

Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota Base de incidência 

2023 R$ 628.505.125,01 R$ 32.116.611,89 R$ 20.987.183,32 30,21% R$ 69.479.811,14 

2024 R$ 639.634.553,58 R$ 32.685.325,69 R$ 24.892.300,79 35,00% R$ 71.120.859,40 

2025 R$ 647.427.578,48 R$ 33.083.549,26 R$ 33.408.226,40 45,89% R$ 72.800.667,69 

2026 R$ 647.102.901,34 R$ 33.066.958,26 R$ 33.392.479,88 44,81% R$ 74.520.151,48 

2027 R$ 646.777.379,72 R$ 33.050.324,10 R$ 33.929.454,25 44,48% R$ 76.280.247,87 

2028 R$ 645.898.249,57 R$ 33.005.400,55 R$ 34.730.836,28 44,48% R$ 78.081.916,09 

2029 R$ 644.172.813,85 R$ 32.917.230,79 R$ 35.559.138,81 44,49% R$ 79.926.138,04 

2030 R$ 641.530.905,82 R$ 32.782.229,29 R$ 36.399.012,47 44,49% R$ 81.813.918,78 

2031 R$ 637.914.122,64 R$ 32.597.411,67 R$ 37.258.723,15 44,49% R$ 83.746.287,15 

2032 R$ 633.252.811,16 R$ 32.359.218,65 R$ 38.138.739,40 44,49% R$ 85.724.296,25 

2033 R$ 627.473.290,41 R$ 32.063.885,14 R$ 39.039.540,81 44,49% R$ 87.749.024,07 

2034 R$ 620.497.634,74 R$ 31.707.429,14 R$ 39.961.618,31 44,49% R$ 89.821.574,08 

2035 R$ 612.243.445,57 R$ 31.285.640,07 R$ 40.905.474,42 44,49% R$ 91.943.075,79 

2036 R$ 602.623.611,22 R$ 30.794.066,53 R$ 41.871.623,53 44,49% R$ 94.114.685,38 

2037 R$ 591.546.054,23 R$ 30.228.003,37 R$ 42.860.592,17 44,49% R$ 96.337.586,36 

2038 R$ 578.913.465,43 R$ 29.582.478,08 R$ 43.872.919,34 44,49% R$ 98.612.990,19 

2039 R$ 564.623.024,18 R$ 28.852.236,54 R$ 44.909.156,72 44,49% R$ 100.942.136,94 

2040 R$ 548.566.103,99 R$ 28.031.727,91 R$ 45.969.869,07 44,49% R$ 103.326.295,95 

2041 R$ 530.627.962,84 R$ 27.115.088,90 R$ 47.055.634,45 44,49% R$ 105.766.766,58 

2042 R$ 510.687.417,29 R$ 26.096.127,02 R$ 48.167.044,59 44,49% R$ 108.264.878,84 

2043 R$ 488.616.499,72 R$ 24.968.303,14 R$ 49.304.705,21 44,49% R$ 110.821.994,18 

2044 R$ 464.280.097,65 R$ 23.724.712,99 R$ 50.469.236,31 44,49% R$ 113.439.506,19 

2045 R$ 437.535.574,33 R$ 22.358.067,85 R$ 51.661.272,54 44,49% R$ 116.118.841,40 

2046 R$ 408.232.369,64 R$ 20.860.674,09 R$ 52.881.463,55 44,49% R$ 118.861.460,00 

2047 R$ 376.211.580,17 R$ 19.224.411,75 R$ 54.130.474,34 44,49% R$ 121.668.856,69 

2048 R$ 341.305.517,57 R$ 17.440.711,95 R$ 55.408.985,60 44,49% R$ 124.542.561,47 

2049 R$ 303.337.243,92 R$ 15.500.533,16 R$ 56.717.694,10 44,49% R$ 127.484.140,48 

2050 R$ 262.120.082,99 R$ 13.394.336,24 R$ 58.057.313,07 44,49% R$ 130.495.196,83 

2051 R$ 217.457.106,16 R$ 11.112.058,12 R$ 59.428.572,59 44,49% R$ 133.577.371,52 

2052 R$ 169.140.591,69 R$ 8.643.084,24 R$ 60.832.219,98 44,49% R$ 136.732.344,30 

 

9 Portaria nº 3.803/2022: “Art. 55 (...) 

§ 8º Os aportes de que trata o inciso I do caput, estabelecidos conforme normas de classificações orçamentárias da 
receita e da despesa com a finalidade de tratamento fiscal específico, deverão atender às seguintes condições:  

I - utilização dos recursos deles decorrentes somente para o pagamento de benefícios previdenciários dos segurados e 
beneficiário vinculados ao Fundo em Capitalização de que trata o art. 58;  

II - gestão e controle pela unidade gestora do RPPS de forma segregada dos demais recursos previdenciários, de forma 
a evidenciar a vinculação para qual foram instituídos; e  

III - aplicação no mercado financeiro e de capitais em conformidade com as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional 
Monetário - CMN por, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data do respectivo repasse à unidade gestora." (NR)” 
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Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota Base de incidência 

2053 R$ 116.951.455,94 R$ 5.976.219,40 R$ 62.269.020,21 44,49% R$ 139.961.834,60 

2054 R$ 60.658.655,13 R$ 3.099.657,28 R$ 63.758.312,41 44,50% R$ 143.267.602,43 

2055 R$ 0,00  

9.2. ALTERNATIVA 2 – PRAZO REMANESCENTE - APORTES PERIÓDICOS E ALÍQUOTAS 

SUPLEMENTARES 

Em conformidade com a Lei Municipal nº 6577/2022, apresentamos uma alternativa para o 

equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por prazo remanescente e aplicação de 50% 

dos valores a serem pagos por aportes periódicos e de 50% por alíquotas suplementares. 

 PRAZO REMANESCENTE – APORTES E ALÍQUOTAS 

Ano Saldo devedor Juros 
Pagamento 

anual 
(a) + (b) 

Aportes Anuais 
(a) 

Aportes mensais Alíquota Base de incidência 
Parcela da 

alíquota (b) 

2023 R$ 628.505.125,01 R$ 32.116.611,89 R$ 20.987.183,32 R$ 10.745.859,16 R$ 895.488,26 14,74% R$ 69.479.811,14 R$ 10.241.324,16 

2024 R$ 639.634.553,58 R$ 32.685.325,69 R$ 24.892.300,79 R$ 13.988.598,32 R$ 1.165.716,53 15,33% R$ 71.120.859,40 R$ 10.903.702,48 

2025 R$ 647.427.578,48 R$ 33.083.549,26 R$ 33.644.092,98 R$ 16.848.978,94 R$ 1.404.081,58 23,07% R$ 72.800.667,69 R$ 16.795.114,04 

2026 R$ 646.867.034,76 R$ 33.054.905,48 R$ 34.037.942,06 R$ 17.248.551,94 R$ 1.437.379,33 22,53% R$ 74.520.151,48 R$ 16.789.390,13 

2027 R$ 645.883.998,17 R$ 33.004.672,31 R$ 34.704.388,35 R$ 17.648.124,93 R$ 1.470.677,08 22,36% R$ 76.280.247,87 R$ 17.056.263,42 

2028 R$ 644.184.282,13 R$ 32.917.816,82 R$ 35.506.814,36 R$ 18.047.697,92 R$ 1.503.974,83 22,36% R$ 78.081.916,09 R$ 17.459.116,44 

2029 R$ 641.595.284,58 R$ 32.785.519,04 R$ 36.326.747,99 R$ 18.447.270,92 R$ 1.537.272,58 22,37% R$ 79.926.138,04 R$ 17.879.477,08 

2030 R$ 638.054.055,63 R$ 32.604.562,24 R$ 37.148.617,54 R$ 18.846.843,91 R$ 1.570.570,33 22,37% R$ 81.813.918,78 R$ 18.301.773,63 

2031 R$ 633.510.000,33 R$ 32.372.361,02 R$ 37.980.461,34 R$ 19.246.416,90 R$ 1.603.868,08 22,37% R$ 83.746.287,15 R$ 18.734.044,43 

2032 R$ 627.901.900,01 R$ 32.085.787,09 R$ 38.822.514,97 R$ 19.645.989,90 R$ 1.637.165,82 22,37% R$ 85.724.296,25 R$ 19.176.525,07 

2033 R$ 621.165.172,14 R$ 31.741.540,30 R$ 39.675.019,57 R$ 20.045.562,89 R$ 1.670.463,57 22,37% R$ 87.749.024,07 R$ 19.629.456,69 

2034 R$ 613.231.692,86 R$ 31.336.139,51 R$ 40.538.222,00 R$ 20.445.135,88 R$ 1.703.761,32 22,37% R$ 89.821.574,08 R$ 20.093.086,12 

2035 R$ 604.029.610,36 R$ 30.865.913,09 R$ 41.412.374,93 R$ 20.844.708,88 R$ 1.737.059,07 22,37% R$ 91.943.075,79 R$ 20.567.666,05 

2036 R$ 593.483.148,52 R$ 30.326.988,89 R$ 42.297.736,99 R$ 21.244.281,87 R$ 1.770.356,82 22,37% R$ 94.114.685,38 R$ 21.053.455,12 

2037 R$ 581.512.400,42 R$ 29.715.283,66 R$ 43.194.572,93 R$ 21.643.854,86 R$ 1.803.654,57 22,37% R$ 96.337.586,36 R$ 21.550.718,07 

2038 R$ 568.033.111,15 R$ 29.026.491,98 R$ 44.103.153,76 R$ 22.043.427,86 R$ 1.836.952,32 22,37% R$ 98.612.990,19 R$ 22.059.725,91 

2039 R$ 552.956.449,37 R$ 28.256.074,56 R$ 45.023.756,88 R$ 22.443.000,85 R$ 1.870.250,07 22,37% R$ 100.942.136,94 R$ 22.580.756,03 

2040 R$ 536.188.767,05 R$ 27.399.246,00 R$ 45.956.666,25 R$ 22.842.573,84 R$ 1.903.547,82 22,37% R$ 103.326.295,95 R$ 23.114.092,40 

2041 R$ 517.631.346,80 R$ 26.450.961,82 R$ 46.902.172,52 R$ 23.242.146,84 R$ 1.936.845,57 22,37% R$ 105.766.766,58 R$ 23.660.025,68 

2042 R$ 497.180.136,10 R$ 25.405.904,95 R$ 47.860.573,23 R$ 23.641.719,83 R$ 1.970.143,32 22,37% R$ 108.264.878,84 R$ 24.218.853,40 

2043 R$ 474.725.467,83 R$ 24.258.471,41 R$ 48.832.172,92 R$ 24.041.292,82 R$ 2.003.441,07 22,37% R$ 110.821.994,18 R$ 24.790.880,10 

2044 R$ 450.151.766,32 R$ 23.002.755,26 R$ 49.817.283,35 R$ 24.440.865,82 R$ 2.036.738,82 22,37% R$ 113.439.506,19 R$ 25.376.417,54 

2045 R$ 423.337.238,23 R$ 21.632.532,87 R$ 50.816.223,63 R$ 24.840.438,81 R$ 2.070.036,57 22,37% R$ 116.118.841,40 R$ 25.975.784,82 

2046 R$ 394.153.547,47 R$ 20.141.246,28 R$ 51.829.320,41 R$ 25.240.011,80 R$ 2.103.334,32 22,37% R$ 118.861.460,00 R$ 26.589.308,60 

2047 R$ 362.465.473,34 R$ 18.521.985,69 R$ 52.856.908,04 R$ 25.639.584,80 R$ 2.136.632,07 22,37% R$ 121.668.856,69 R$ 27.217.323,24 

2048 R$ 328.130.550,99 R$ 16.767.471,16 R$ 53.899.328,79 R$ 26.039.157,79 R$ 2.169.929,82 22,37% R$ 124.542.561,47 R$ 27.860.171,00 

2049 R$ 290.998.693,35 R$ 14.870.033,23 R$ 54.956.933,01 R$ 26.438.730,78 R$ 2.203.227,57 22,37% R$ 127.484.140,48 R$ 28.518.202,22 

2050 R$ 250.911.793,57 R$ 12.821.592,65 R$ 56.030.079,31 R$ 26.838.303,78 R$ 2.236.525,31 22,37% R$ 130.495.196,83 R$ 29.191.775,53 

2051 R$ 207.703.306,92 R$ 10.613.638,98 R$ 57.119.134,78 R$ 27.237.876,77 R$ 2.269.823,06 22,37% R$ 133.577.371,52 R$ 29.881.258,01 

2052 R$ 161.197.811,12 R$ 8.237.208,15 R$ 58.224.475,18 R$ 27.637.449,76 R$ 2.303.120,81 22,37% R$ 136.732.344,30 R$ 30.587.025,42 

2053 R$ 111.210.544,09 R$ 5.682.858,80 R$ 59.346.485,16 R$ 28.037.022,76 R$ 2.336.418,56 22,37% R$ 139.961.834,60 R$ 31.309.462,40 

2054 R$ 57.546.917,74 R$ 2.940.647,50 R$ 60.487.565,24 R$ 28.436.595,75 R$ 2.369.716,31 22,37% R$ 143.267.602,43 R$ 32.050.969,49 

2055 R$ 0,00       
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9.3. ALTERNATIVA 3 – LDA E DURATION – ALÍQUOTAS SUPLEMENTARES 

Espelhado na Alternativa acima apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit 

atuarial apurado por meio do financiamento por duration e aplicação de alíquotas suplementares. 

 Duration – alíquotas 

Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota Base de incidência 

2023 R$ 517.937.835,67 R$ 26.466.623,40 R$ 20.987.183,32 30,21% R$ 69.479.811,14 

2024 R$ 523.417.275,75 R$ 26.746.622,79 R$ 32.637.362,38 45,89% R$ 71.120.859,40 

2025 R$ 517.526.536,16 R$ 26.445.606,00 R$ 33.408.226,40 45,89% R$ 72.800.667,69 

2026 R$ 510.563.915,76 R$ 26.089.816,10 R$ 34.197.297,51 45,89% R$ 74.520.151,48 

2027 R$ 502.456.434,34 R$ 25.675.523,79 R$ 35.005.005,75 45,89% R$ 76.280.247,87 

2028 R$ 493.126.952,39 R$ 25.198.787,27 R$ 35.831.791,29 45,89% R$ 78.081.916,09 

2029 R$ 482.493.948,36 R$ 24.655.440,76 R$ 36.678.104,75 45,89% R$ 79.926.138,04 

2030 R$ 470.471.284,38 R$ 24.041.082,63 R$ 37.544.407,33 45,89% R$ 81.813.918,78 

2031 R$ 456.967.959,68 R$ 23.351.062,74 R$ 28.423.489,86 33,94% R$ 83.746.287,15 

2032 R$ 451.895.532,56 R$ 23.091.861,71 R$ 29.103.398,58 33,95% R$ 85.724.296,25 

2033 R$ 445.883.995,70 R$ 22.784.672,18 R$ 29.790.793,67 33,95% R$ 87.749.024,07 

2034 R$ 438.877.874,21 R$ 22.426.659,37 R$ 30.494.424,40 33,95% R$ 89.821.574,08 

2035 R$ 430.810.109,18 R$ 22.014.396,58 R$ 31.214.674,23 33,95% R$ 91.943.075,79 

2036 R$ 421.609.831,53 R$ 21.544.262,39 R$ 31.951.935,69 33,95% R$ 94.114.685,38 

2037 R$ 411.202.158,23 R$ 21.012.430,29 R$ 32.706.610,57 33,95% R$ 96.337.586,36 

2038 R$ 399.507.977,94 R$ 20.414.857,67 R$ 33.479.110,17 33,95% R$ 98.612.990,19 

2039 R$ 386.443.725,44 R$ 19.747.274,37 R$ 34.269.855,49 33,95% R$ 100.942.136,94 

2040 R$ 371.921.144,32 R$ 19.005.170,47 R$ 35.079.277,48 33,95% R$ 103.326.295,95 

2041 R$ 355.847.037,32 R$ 18.183.783,61 R$ 35.907.817,25 33,95% R$ 105.766.766,58 

2042 R$ 338.123.003,67 R$ 17.278.085,49 R$ 36.755.926,37 33,95% R$ 108.264.878,84 

2043 R$ 318.645.162,79 R$ 16.282.767,82 R$ 37.624.067,02 33,95% R$ 110.821.994,18 

2044 R$ 297.303.863,59 R$ 15.192.227,43 R$ 38.512.712,35 33,95% R$ 113.439.506,19 

2045 R$ 273.983.378,67 R$ 14.000.550,65 R$ 39.422.346,66 33,95% R$ 116.118.841,40 

2046 R$ 248.561.582,66 R$ 12.701.496,87 R$ 40.353.465,67 33,95% R$ 118.861.460,00 

2047 R$ 220.909.613,86 R$ 11.288.481,27 R$ 41.306.576,85 33,95% R$ 121.668.856,69 

2048 R$ 190.891.518,28 R$ 9.754.556,58 R$ 42.282.199,62 33,95% R$ 124.542.561,47 

2049 R$ 158.363.875,24 R$ 8.092.394,02 R$ 43.280.865,69 33,95% R$ 127.484.140,48 

2050 R$ 123.175.403,57 R$ 6.294.263,12 R$ 44.303.119,32 33,95% R$ 130.495.196,83 

2051 R$ 85.166.547,37 R$ 4.352.010,57 R$ 45.349.517,63 33,95% R$ 133.577.371,52 

2052 R$ 44.169.040,31 R$ 2.257.037,96 R$ 46.426.078,27 33,95% R$ 136.732.344,30 

2053 R$ 0,00  

9.4. ALTERNATIVA 4 – LDA E SOBREVIDA – ALÍQUOTAS SUPLEMENTARES 

Este plano de amortização considera o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do 

financiamento por sobrevida e aplicação de alíquotas suplementares. 

 Sobrevida – alíquotas 

Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota Base de incidência 

2023 R$ 589.922.792,85 R$ 30.145.054,71 R$ 20.987.183,32 30,21% R$ 69.479.811,14 

2024 R$ 599.080.664,24 R$ 30.613.021,94 R$ 30.510.848,68 42,90% R$ 71.120.859,40 

2025 R$ 599.182.837,50 R$ 30.618.243,00 R$ 47.677.157,27 65,49% R$ 72.800.667,69 

2026 R$ 582.123.923,23 R$ 29.746.532,48 R$ 48.803.247,20 65,49% R$ 74.520.151,48 

2027 R$ 563.067.208,50 R$ 28.772.734,35 R$ 49.955.934,33 65,49% R$ 76.280.247,87 

2028 R$ 541.884.008,53 R$ 27.690.272,84 R$ 51.135.846,85 65,49% R$ 78.081.916,09 
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Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota Base de incidência 

2029 R$ 518.438.434,51 R$ 26.492.204,00 R$ 52.359.613,03 65,51% R$ 79.926.138,04 

2030 R$ 492.571.025,49 R$ 25.170.379,40 R$ 53.596.298,19 65,51% R$ 81.813.918,78 

2031 R$ 464.145.106,70 R$ 23.717.814,95 R$ 54.862.192,71 65,51% R$ 83.746.287,15 

2032 R$ 433.000.728,94 R$ 22.126.337,25 R$ 56.157.986,47 65,51% R$ 85.724.296,25 

2033 R$ 398.969.079,72 R$ 20.387.319,97 R$ 57.484.385,67 65,51% R$ 87.749.024,07 

2034 R$ 361.872.014,02 R$ 18.491.659,92 R$ 58.842.113,18 65,51% R$ 89.821.574,08 

2035 R$ 321.521.560,76 R$ 16.429.751,75 R$ 60.231.908,95 65,51% R$ 91.943.075,79 

2036 R$ 277.719.403,56 R$ 14.191.461,52 R$ 61.654.530,39 65,51% R$ 94.114.685,38 

2037 R$ 230.256.334,69 R$ 11.766.098,70 R$ 63.110.752,83 65,51% R$ 96.337.586,36 

2038 R$ 178.911.680,57 R$ 9.142.386,88 R$ 64.601.369,88 65,51% R$ 98.612.990,19 

2039 R$ 123.452.697,57 R$ 6.308.432,85 R$ 66.128.434,15 65,51% R$ 100.942.136,94 

2040 R$ 63.632.696,26 R$ 3.251.630,78 R$ 22.886.774,55 22,15% R$ 103.326.295,95 

2041 R$ 43.997.552,49 R$ 2.248.274,93 R$ 23.427.338,80 22,15% R$ 105.766.766,58 

2042 R$ 22.818.488,62 R$ 1.166.024,77 R$ 23.984.513,39 22,15% R$ 108.264.878,84 

2043 R$ 0,00  

Insta ressaltar que no equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por 

sobrevida, o prazo de financiamento considera as variáveis estabelecidas de acordo com o déficit apurado da RMBC 

e da RMBaC e, por conseguinte, podem ser diferentes, conforme já demonstrado na tabela acima de Cenários de 

equacionamento do déficit atuarial. 

9.5. ALTERNATIVA 5 – PRAZO REMANESCENTE – APORTES MENSAIS 

Pelo exposto, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do 

financiamento por prazo remanescente e aplicação de aportes mensais de recursos. 

 Prazo remanescente – aportes 

Ano Saldo devedor Juros Parcela anual 
Parcela anual sobre a 

folha* 
Parcela mensal 

(Aporte) 

2023 R$ 628.505.125,01 R$ 32.116.611,89 R$ 20.987.183,32 30,21% R$ 1.748.931,94 

2024 R$ 639.634.553,58 R$ 32.685.325,69 R$ 24.892.300,79 35,00% R$ 2.074.358,40 

2025 R$ 647.427.578,48 R$ 33.083.549,26 R$ 33.887.182,71 46,55% R$ 2.823.931,89 

2026 R$ 646.623.945,03 R$ 33.042.483,59 R$ 34.690.816,15 46,55% R$ 2.890.901,35 

2027 R$ 644.975.612,47 R$ 32.958.253,80 R$ 35.494.449,60 46,53% R$ 2.957.870,80 

2028 R$ 642.439.416,66 R$ 32.828.654,19 R$ 36.298.083,05 46,49% R$ 3.024.840,25 

2029 R$ 638.969.987,80 R$ 32.651.366,38 R$ 37.101.716,50 46,42% R$ 3.091.809,71 

2030 R$ 634.519.637,68 R$ 32.423.953,49 R$ 37.905.349,94 46,33% R$ 3.158.779,16 

2031 R$ 629.038.241,23 R$ 32.143.854,13 R$ 38.708.983,39 46,22% R$ 3.225.748,62 

2032 R$ 622.473.111,96 R$ 31.808.376,02 R$ 39.512.616,84 46,09% R$ 3.292.718,07 

2033 R$ 614.768.871,14 R$ 31.414.689,32 R$ 40.316.250,29 45,94% R$ 3.359.687,52 

2034 R$ 605.867.310,17 R$ 30.959.819,55 R$ 41.119.883,73 45,78% R$ 3.426.656,98 

2035 R$ 595.707.245,99 R$ 30.440.640,27 R$ 41.923.517,18 45,60% R$ 3.493.626,43 

2036 R$ 584.224.369,08 R$ 29.853.865,26 R$ 42.727.150,63 45,40% R$ 3.560.595,89 

2037 R$ 571.351.083,71 R$ 29.196.040,38 R$ 43.530.784,08 45,19% R$ 3.627.565,34 

2038 R$ 557.016.340,01 R$ 28.463.534,97 R$ 44.334.417,52 44,96% R$ 3.694.534,79 

2039 R$ 541.145.457,47 R$ 27.652.532,88 R$ 45.138.050,97 44,72% R$ 3.761.504,25 

2040 R$ 523.659.939,37 R$ 26.759.022,90 R$ 45.941.684,42 44,46% R$ 3.828.473,70 

2041 R$ 504.477.277,86 R$ 25.778.788,90 R$ 46.745.317,86 44,20% R$ 3.895.443,16 

2042 R$ 483.510.748,89 R$ 24.707.399,27 R$ 47.548.951,31 43,92% R$ 3.962.412,61 

2043 R$ 460.669.196,85 R$ 23.540.195,96 R$ 48.352.584,76 43,63% R$ 4.029.382,06 

2044 R$ 435.856.808,05 R$ 22.272.282,89 R$ 49.156.218,21 43,33% R$ 4.096.351,52 

2045 R$ 408.972.872,73 R$ 20.898.513,80 R$ 49.959.851,65 43,02% R$ 4.163.320,97 
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Ano Saldo devedor Juros Parcela anual 
Parcela anual sobre a 

folha* 
Parcela mensal 

(Aporte) 

2046 R$ 379.911.534,88 R$ 19.413.479,43 R$ 50.763.485,10 42,71% R$ 4.230.290,43 

2047 R$ 348.561.529,21 R$ 17.811.494,14 R$ 51.567.118,55 42,38% R$ 4.297.259,88 

2048 R$ 314.805.904,80 R$ 16.086.581,74 R$ 52.370.752,00 42,05% R$ 4.364.229,33 

2049 R$ 278.521.734,54 R$ 14.232.460,64 R$ 53.174.385,44 41,71% R$ 4.431.198,79 

2050 R$ 239.579.809,74 R$ 12.242.528,28 R$ 53.978.018,89 41,36% R$ 4.498.168,24 

2051 R$ 197.844.319,12 R$ 10.109.844,71 R$ 54.781.652,34 41,01% R$ 4.565.137,69 

2052 R$ 153.172.511,49 R$ 7.827.115,34 R$ 55.585.285,78 40,65% R$ 4.632.107,15 

2053 R$ 105.414.341,05 R$ 5.386.672,83 R$ 56.388.919,23 40,29% R$ 4.699.076,60 

2054 R$ 54.412.094,64 R$ 2.780.458,04 R$ 57.192.552,68 39,92% R$ 4.766.046,06 

2055 R$ 0,00  

*  Apresenta a representatividade em percentual sobre a folha de remuneração de contribuição dos ativos em cada exercício, reiterando-se que 
trata de alternativa de aportes periódicos mensais, e não de alíquotas suplementares, sendo não recomendada a inclusão desta coluna em 
eventual projeto de lei de equacionamento do déficit atuarial. 

9.6. ALTERNATIVA 6 – LDA E DURATION – APORTES PERIÓDICOS 

Espelhado na Alternativa acima apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit 

atuarial apurado por meio do financiamento por duration e aplicação de aportes mensais de recursos. 

 Duration – aportes 

Ano Saldo devedor Juros Parcela anual 
Parcela anual sobre a 

folha* 
Parcela mensal 

(Aporte) 

2023 R$ 517.937.835,67 R$ 26.466.623,40 R$ 20.987.183,32 30,21% R$ 1.748.931,94 

2024 R$ 523.417.275,75 R$ 26.746.622,79 R$ 30.522.375,45 42,92% R$ 2.543.531,29 

2025 R$ 519.641.523,10 R$ 26.553.681,83 R$ 30.522.375,45 41,93% R$ 2.543.531,29 

2026 R$ 515.672.829,48 R$ 26.350.881,59 R$ 30.527.758,33 40,97% R$ 2.543.979,86 

2027 R$ 511.495.952,73 R$ 26.137.443,18 R$ 30.533.141,21 40,03% R$ 2.544.428,43 

2028 R$ 507.100.254,70 R$ 25.912.823,02 R$ 30.538.524,10 39,11% R$ 2.544.877,01 

2029 R$ 502.474.553,62 R$ 25.676.449,69 R$ 30.543.906,98 38,22% R$ 2.545.325,58 

2030 R$ 497.607.096,33 R$ 25.427.722,62 R$ 30.549.289,86 37,34% R$ 2.545.774,16 

2031 R$ 492.485.529,09 R$ 25.166.010,54 R$ 30.554.672,75 36,48% R$ 2.546.222,73 

2032 R$ 487.096.866,88 R$ 24.890.649,90 R$ 30.560.055,63 35,65% R$ 2.546.671,30 

2033 R$ 481.427.461,15 R$ 24.600.943,26 R$ 30.565.438,51 34,83% R$ 2.547.119,88 

2034 R$ 475.462.965,90 R$ 24.296.157,56 R$ 30.570.821,39 34,04% R$ 2.547.568,45 

2035 R$ 469.188.302,06 R$ 23.975.522,24 R$ 30.576.204,28 33,26% R$ 2.548.017,02 

2036 R$ 462.587.620,02 R$ 23.638.227,38 R$ 30.581.587,16 32,49% R$ 2.548.465,60 

2037 R$ 455.644.260,24 R$ 23.283.421,70 R$ 30.586.970,04 31,75% R$ 2.548.914,17 

2038 R$ 448.340.711,90 R$ 22.910.210,38 R$ 30.592.352,93 31,02% R$ 2.549.362,74 

2039 R$ 440.658.569,35 R$ 22.517.652,89 R$ 30.597.735,81 30,31% R$ 2.549.811,32 

2040 R$ 432.578.486,43 R$ 22.104.760,66 R$ 30.603.118,69 29,62% R$ 2.550.259,89 

2041 R$ 424.080.128,40 R$ 21.670.494,56 R$ 30.608.501,57 28,94% R$ 2.550.708,46 

2042 R$ 415.142.121,39 R$ 21.213.762,40 R$ 30.613.884,46 28,28% R$ 2.551.157,04 

2043 R$ 405.741.999,33 R$ 20.733.416,17 R$ 30.619.267,34 27,63% R$ 2.551.605,61 

2044 R$ 395.856.148,16 R$ 20.228.249,17 R$ 30.624.650,22 27,00% R$ 2.552.054,19 

2045 R$ 385.459.747,10 R$ 19.696.993,08 R$ 30.630.033,11 26,38% R$ 2.552.502,76 

2046 R$ 374.526.707,07 R$ 19.138.314,73 R$ 30.635.415,99 25,77% R$ 2.552.951,33 

2047 R$ 363.029.605,82 R$ 18.550.812,86 R$ 30.640.798,87 25,18% R$ 2.553.399,91 

2048 R$ 350.939.619,80 R$ 17.933.014,57 R$ 30.646.181,76 24,61% R$ 2.553.848,48 

2049 R$ 338.226.452,62 R$ 17.283.371,73 R$ 30.651.564,64 24,04% R$ 2.554.297,05 

2050 R$ 324.858.259,71 R$ 16.600.257,07 R$ 30.656.947,52 23,49% R$ 2.554.745,63 

2051 R$ 310.801.569,26 R$ 15.881.960,19 R$ 30.662.330,40 22,95% R$ 2.555.194,20 

2052 R$ 296.021.199,05 R$ 15.126.683,27 R$ 30.667.713,29 22,43% R$ 2.555.642,77 

2053 R$ 280.480.169,03 R$ 14.332.536,64 R$ 30.673.096,17 21,92% R$ 2.556.091,35 
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Ano Saldo devedor Juros Parcela anual 
Parcela anual sobre a 

folha* 
Parcela mensal 

(Aporte) 

2054 R$ 264.139.609,50 R$ 13.497.534,05 R$ 30.678.479,05 21,41% R$ 2.556.539,92 

2055 R$ 246.958.664,49 R$ 12.619.587,76 R$ 30.683.861,94 20,92% R$ 2.556.988,49 

2056 R$ 228.894.390,31 R$ 11.696.503,34 R$ 30.689.244,82 20,44% R$ 2.557.437,07 

2057 R$ 209.901.648,84 R$ 10.725.974,26 R$ 30.694.627,70 19,98% R$ 2.557.885,64 

2058 R$ 189.932.995,39 R$ 9.705.576,06 R$ 30.700.010,58 19,52% R$ 2.558.334,22 

2059 R$ 168.938.560,87 R$ 8.632.760,46 R$ 30.705.393,47 19,07% R$ 2.558.782,79 

2060 R$ 146.865.927,87 R$ 7.504.848,91 R$ 30.710.776,35 18,63% R$ 2.559.231,36 

2061 R$ 123.660.000,43 R$ 6.319.026,02 R$ 30.716.159,23 18,21% R$ 2.559.679,94 

2062 R$ 99.262.867,22 R$ 5.072.332,52 R$ 30.721.542,12 17,79% R$ 2.560.128,51 

2063 R$ 73.613.657,62 R$ 3.761.657,90 R$ 30.726.925,00 17,38% R$ 2.560.577,08 

2064 R$ 46.648.390,53 R$ 2.383.732,76 R$ 30.732.307,88 16,98% R$ 2.561.025,66 

2065 R$ 18.299.815,40 R$ 935.120,57 R$ 30.737.690,76 16,60% R$ 2.561.474,23 

2066 R$ 0,00  

*  Apresenta a representatividade em percentual sobre a folha de remuneração de contribuição dos ativos em cada exercício, reiterando-se que 
trata de alternativa de aportes periódicos mensais, e não de alíquotas suplementares, sendo não recomendada a inclusão desta coluna em 
eventual projeto de lei de equacionamento do déficit atuarial. 

9.7. ALTERNATIVA 7 – LDA E SOBREVIDA – APORTES PERIÓDICOS 

Espelhado na Alternativa 2 apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit atuarial 

apurado por meio do financiamento por sobrevida e aplicação de aportes mensais de recursos. 

 Sobrevida – aportes 

Ano Saldo devedor Juros Parcela anual 
Parcela anual sobre a 

folha* 
Parcela mensal 

(Aporte) 

2023 R$ 589.922.792,85 R$ 30.145.054,71 R$ 20.987.183,32 30,21% R$ 1.748.931,94 

2024 R$ 599.080.664,24 R$ 30.613.021,94 R$ 30.522.375,45 42,92% R$ 2.543.531,29 

2025 R$ 599.171.310,73 R$ 30.617.653,98 R$ 30.677.593,61 42,14% R$ 2.556.466,13 

2026 R$ 599.111.371,10 R$ 30.614.591,06 R$ 30.737.533,25 41,25% R$ 2.561.461,10 

2027 R$ 598.988.428,91 R$ 30.608.308,72 R$ 30.797.472,88 40,37% R$ 2.566.456,07 

2028 R$ 598.799.264,75 R$ 30.598.642,43 R$ 30.857.412,52 39,52% R$ 2.571.451,04 

2029 R$ 598.540.494,66 R$ 30.585.419,28 R$ 30.917.352,15 38,68% R$ 2.576.446,01 

2030 R$ 598.208.561,78 R$ 30.568.457,51 R$ 30.977.291,79 37,86% R$ 2.581.440,98 

2031 R$ 597.799.727,50 R$ 30.547.566,08 R$ 31.037.231,42 37,06% R$ 2.586.435,95 

2032 R$ 597.310.062,16 R$ 30.522.544,18 R$ 31.097.171,06 36,28% R$ 2.591.430,92 

2033 R$ 596.735.435,27 R$ 30.493.180,74 R$ 31.157.110,69 35,51% R$ 2.596.425,89 

2034 R$ 596.071.505,32 R$ 30.459.253,92 R$ 31.217.050,33 34,75% R$ 2.601.420,86 

2035 R$ 595.313.708,92 R$ 30.420.530,53 R$ 31.276.989,96 34,02% R$ 2.606.415,83 

2036 R$ 594.457.249,48 R$ 30.376.765,45 R$ 31.336.929,60 33,30% R$ 2.611.410,80 

2037 R$ 593.497.085,33 R$ 30.327.701,06 R$ 31.396.869,23 32,59% R$ 2.616.405,77 

2038 R$ 592.427.917,16 R$ 30.273.066,57 R$ 31.456.808,87 31,90% R$ 2.621.400,74 

2039 R$ 591.244.174,86 R$ 30.212.577,34 R$ 31.516.748,50 31,22% R$ 2.626.395,71 

2040 R$ 589.940.003,70 R$ 30.145.934,19 R$ 31.576.688,14 30,56% R$ 2.631.390,68 

2041 R$ 588.509.249,75 R$ 30.072.822,66 R$ 31.636.627,77 29,91% R$ 2.636.385,65 

2042 R$ 586.945.444,64 R$ 29.992.912,22 R$ 31.696.567,41 29,28% R$ 2.641.380,62 

2043 R$ 585.241.789,45 R$ 29.905.855,44 R$ 31.756.507,04 28,66% R$ 2.646.375,59 

2044 R$ 583.391.137,85 R$ 29.811.287,14 R$ 31.816.446,68 28,05% R$ 2.651.370,56 

2045 R$ 581.385.978,32 R$ 29.708.823,49 R$ 31.876.386,31 27,45% R$ 2.656.365,53 

2046 R$ 579.218.415,50 R$ 29.598.061,03 R$ 31.936.325,95 26,87% R$ 2.661.360,50 

2047 R$ 576.880.150,59 R$ 29.478.575,70 R$ 31.996.265,58 26,30% R$ 2.666.355,47 

2048 R$ 574.362.460,71 R$ 29.349.921,74 R$ 32.056.205,22 25,74% R$ 2.671.350,43 

2049 R$ 571.656.177,23 R$ 29.211.630,66 R$ 32.116.144,85 25,19% R$ 2.676.345,40 

2050 R$ 568.751.663,04 R$ 29.063.209,98 R$ 32.176.084,49 24,66% R$ 2.681.340,37 
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Ano Saldo devedor Juros Parcela anual 
Parcela anual sobre a 

folha* 
Parcela mensal 

(Aporte) 

2051 R$ 565.638.788,53 R$ 28.904.142,09 R$ 32.236.024,12 24,13% R$ 2.686.335,34 

2052 R$ 562.306.906,51 R$ 28.733.882,92 R$ 32.295.963,76 23,62% R$ 2.691.330,31 

2053 R$ 558.744.825,67 R$ 28.551.860,59 R$ 32.355.903,39 23,12% R$ 2.696.325,28 

2054 R$ 554.940.782,88 R$ 28.357.474,00 R$ 32.415.843,02 22,63% R$ 2.701.320,25 

2055 R$ 550.882.413,86 R$ 28.150.091,35 R$ 32.475.782,66 22,14% R$ 2.706.315,22 

2056 R$ 546.556.722,55 R$ 27.929.048,52 R$ 32.535.722,29 21,67% R$ 2.711.310,19 

2057 R$ 541.950.048,77 R$ 27.693.647,49 R$ 32.595.661,93 21,21% R$ 2.716.305,16 

2058 R$ 537.048.034,34 R$ 27.443.154,55 R$ 32.655.601,56 20,76% R$ 2.721.300,13 

2059 R$ 531.835.587,33 R$ 27.176.798,51 R$ 32.715.541,20 20,32% R$ 2.726.295,10 

2060 R$ 526.296.844,64 R$ 26.893.768,76 R$ 32.775.480,83 19,89% R$ 2.731.290,07 

2061 R$ 520.415.132,57 R$ 26.593.213,27 R$ 32.835.420,47 19,46% R$ 2.736.285,04 

2062 R$ 514.172.925,37 R$ 26.274.236,49 R$ 32.895.360,10 19,05% R$ 2.741.280,01 

2063 R$ 507.551.801,75 R$ 25.935.897,07 R$ 32.955.299,74 18,64% R$ 2.746.274,98 

2064 R$ 500.532.399,08 R$ 25.577.205,59 R$ 33.015.239,37 18,25% R$ 2.751.269,95 

2065 R$ 493.094.365,30 R$ 25.197.122,07 R$ 33.075.179,01 17,86% R$ 2.756.264,92 

2066 R$ 485.216.308,36 R$ 24.794.553,36 R$ 33.135.118,64 17,48% R$ 2.761.259,89 

2067 R$ 476.875.743,08 R$ 24.368.350,47 R$ 33.195.058,28 17,11% R$ 2.766.254,86 

2068 R$ 468.049.035,27 R$ 23.917.305,70 R$ 33.254.997,91 16,74% R$ 2.771.249,83 

2069 R$ 458.711.343,06 R$ 23.440.149,63 R$ 33.314.937,55 16,38% R$ 2.776.244,80 

2070 R$ 448.836.555,14 R$ 22.935.547,97 R$ 33.374.877,18 16,03% R$ 2.781.239,77 

2071 R$ 438.397.225,92 R$ 22.402.098,24 R$ 33.434.816,82 15,69% R$ 2.786.234,73 

2072 R$ 427.364.507,35 R$ 21.838.326,33 R$ 33.494.756,45 15,36% R$ 2.791.229,70 

0 R$ 0,00  

*  Apresenta a representatividade em percentual sobre a folha de remuneração de contribuição dos ativos em cada exercício, reiterando-se que 
trata de alternativa de aportes periódicos mensais, e não de alíquotas suplementares, sendo não recomendada a inclusão desta coluna em 
eventual projeto de lei de equacionamento do déficit atuarial. 

Insta ressaltar que no equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por 

sobrevida, o prazo de financiamento considera as variáveis estabelecidas de acordo com o déficit apurado da RMBC 

e da RMBaC e, por conseguinte, podem ser diferentes, conforme já demonstrado na tabela acima de Cenários de 

equacionamento do déficit atuarial. 

--- 

De qualquer sorte, e independentemente da alternativa adotada, tal insuficiência deve ser sanada de 

forma a atender às exigências impostas pela Portaria nº 1.467/2022, inclusive no que dispõe sobre a emissão do 

certificado de regularidade previdenciária – CRP. 

Importante ponderar ainda, que o Município em conjunto com o RPPS analise a viabilidade prioritária de 

assumir o equacionamento do déficit atuarial por meio das alternativas por prazo remanescente, conforme 

apresentadas, uma vez que representam a insuficiência integral apurada e não possuem a dedução do limite de 

déficit atuarial – LDA, prevista no artigo 39, incisos I e II, da Portaria nº 1.467/2022. 

Tal dedução se trata de uma permissividade trazida pelo legislador, donde se apura um valor que seria 

excluído da composição do plano de amortização do déficit atuarial apurado. Ou seja, o plano de amortização 

abordado por meio das alternativas por duration ou sobrevida apresentadas, não contempla a integralidade do 

déficit atuarial, pois possui relevante parcela que foi expurgada devido ao normativo legal já mencionado, razão pela 

qual, por fim, é que se faz a recomendação anterior. 
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Ademais, importante evidenciar também o inciso II do artigo 5610 e o artigo 45 do Anexo VI da Portaria nº 

1.467/2022, que possibilitou o critério de escalonamento do pagamento do déficit atuarial por meio do plano de 

amortização, com o valor mínimo correspondente a 1/3 dos juros do déficit no exercício de 2023, 2/3 dos juros para 

o exercício de 2024 e, a contar do exercício de 2025, no mínimo o pagamento dos juros. Este é o motivo pelo qual 

pode ser verificada uma evolução mais abrupta dos valores devidos a contar do ano de 2025. 

Logo, após as providências em relação às ressalvas aqui recomendadas, deverá o Ente, em conjunto 

com o RPPS, promover a adequação da legislação no que se refere a esse aspecto, observados os normativos 

pertinentes e os artigos 1011 e 5412, da Portaria nº 1.467/2022, que discriminam as informações que deverão constar 

na lei, bem como o prazo para sua implementação, respeitada a anterioridade, ou seja, o prazo para aprovação da 

norma deverá ocorrer até, no máximo, 30/09/2023 e, o encaminhamento à SPREV até 31/12/2023, 

respectivamente. 

Cabe destacar ainda, que a instituição ou alteração dos aportes ou alíquotas de contribuição deverão 

ser expressamente por meio de lei do ente federativo e no caso de instituição ou majoração, deverá constar que a 

aplicação será exigida depois de decorridos noventa dias da data de publicação da lei, podendo ser postergada, na 

lei, a exigência para o primeiro dia do mês subsequente ao nonagésimo dia, mantida a vigência da contribuição 

anterior nesse período. 

 

 

 

 

10 Portaria nº 1.467/2022: “Art. 56. Para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização 

estabelecido em lei do ente federativo deverá, adicionalmente aos parâmetros previstos nesta Portaria relativos ao plano de 
custeio do regime, observar os seguintes: (...) 

II - que o montante de contribuição anual, na forma de alíquotas suplementares ou aportes mensais, seja superior ao 
montante anual de juros do saldo do déficit atuarial do exercício, conforme definido no Anexo VI;” 

Anexo VI da Portaria nº 1.467/2022: “Art. 45. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do caput 
do art. 56 desta Portaria, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das contribuições suplementares, a partir do 
exercício de 2023, na forma de alíquotas ou aportes, à razão de um terço do necessário a cada ano, até atingi o valor que 
atenda a esse critério em 2025.” 

11 Portaria nº 1.467/2022: “Art. 10. A legislação que instituir ou alterar as contribuições normais e suplementares ou os 
aportes para equacionamento de deficit atuarial deverá discriminar, conforme o caso, todos os percentuais, valores e períodos 
de exigência, não se admitindo a simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes da avaliação atuarial que 
tenha proposto o plano de custeio ou de amortização do deficit, devendo conter:  

I - todos os valores das parcelas a amortizar, quer sejam decorrentes da aplicação de alíquotas ou aportes mensais;  
II - os prazos para repasse e critérios de atualização na forma do inciso I do caput do art. 7º; e  
III - os respectivos períodos de exigência das contribuições suplementares ou dos aportes por meio de tabela com as 

seguintes informações:  
a) competências de início e fim dos períodos de exigência das respectivas alíquotas ou aportes devidos; e  
b) para cada período, o percentual da alíquota devida e os valores estimados da base de cálculo e das contribuições 

totalizados no período ou o valor das parcelas mensais dos aportes devidos e dos valores anuais totalizados no período.” 
(Grifo nosso!) 

12 Portaria nº 1.467/2022: “Art. 54.  O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de 
dezembro de cada exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições deverá ser implementado por meio de 
lei do ente federativo editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigível até 31 de dezembro do exercício seguinte. 

§ 1º O ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário, e em caso de majoração 
das contribuições, a lei deverá ser publicada em prazo compatível com a anterioridade de que trata o inciso I do caput do art. 

9º.” (Grifo nosso!) 



 

 

57 

 

9.8. DISTRIBUIÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 

Para fins de pagamento por meio de aportes periódicos, o déficit atuarial foi distribuído de acordo com a 

proporção da folha de pagamento gerada pelos seguintes órgãos/autarquias do Município de ALEGRETE (RS): 

 Distribuição do déficit atuarial 

Órgão/Autarquia Folha de pagamento Proporção da folha de pagamento 

Prefeitura Municipal de Alegrete R$ 5.076.795,98 97,23% 

Câmara Municipal de Alegrete R$ 144.483,14 2,77% 

Total R$ 5.221.279,12 100,00% 

Desta forma, para amortização do déficit atuarial por meio de aportes periódicos de recursos, os valores 

das parcelas a serem repassadas pelos órgãos/autarquias ao ALEGRETE PREV deverão corresponder à proporção 

estabelecida na tabela supra. 
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 CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Entende-se por custeio administrativo13 as contribuições, expressas em alíquotas, destinadas ao 

financiamento do custo administrativo14 da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social. Portanto, tal 

custeio deve ser corretamente dimensionado e estabelecido em lei municipal, de forma a impossibilitar que os 

recursos das contribuições destinados à cobertura dos benefícios do plano sejam utilizados na administração do 

RPPS, de acordo com o disposto no §3º do artigo 53 e no artigo 84 da Portaria nº 1.467/2022. 

A Portaria supra ainda estabelece limites máximos de taxa de administração, apurados com base no 

exercício financeiro anterior e a serem aplicados de acordo com a classificação do porte do RPPS, indicada pelo 

Índice de Seguridade Previdenciário – ISP, sendo que tal alíquota ainda poderá ter um acréscimo de 20,00% para 

recursos destinados ao pró-gestão, conforme apresentado a seguir. 

 Limites legais da taxa de administração 

Porte ISP 
 OU 

% 
20% 

certificação 
Base de cálculo % 

20% 
certificação 

Base de cálculo 

Pequeno porte 3,60% 4,32% 
Remuneração de 
contribuição dos 
servidores ativos 

2,70% 3,24% 
Remuneração bruta 

dos ativos, 
aposentados e 
pensionistas 

Médio porte 3,00% 3,60% 2,30% 2,76% 

Grande porte 2,40% 2,88% 1,70% 2,04% 

Estados 2,00% 2,40% 1,30% 1,56% 

Assim, anteriormente à avaliação do custeio administrativo, segue demonstrado o levantamento das 

despesas administrativas (custo administrativo) relativo aos últimos três anos. 

 Despesas administrativas dos últimos três anos 

Ano Despesa 

2020 R$ 908.674,72 

2021 R$ 1.069.380,76 

2022 R$ 1.241.349,46 

Quanto à estimativa das despesas administrativas para o próximo exercício, destaca-se que por meio da 

Lei Municipal nº 6341, de 23/12/2020, foram estabelecidos os parâmetros a serem observados quanto à gestão 

administrativa do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV, na 

qual restou definida a taxa de administração de 2,00% sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos 

os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, para que se possa ser aferido o 

limite de gastos para a gestão do RPPS ao longo de cada exercício, com a consequente definição do custo 

administrativo (aferido em valores monetários) e do custeio administrativo (aferido em percentual de contribuição). 

 

 

13 Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em alíquota e estabelecida em 
lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS. 

14 Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio, 
conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais. 
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Desse modo, considerada a mesma base de incidência do custo normal (com a dedução da remuneração 

de contribuição dos servidores ativos iminentes), cujo valor representa R$ 59.256.604,94, tem-se a definição 

estimada do custo normal relativo às despesas administrativas no percentual de 2,17%, na composição do plano de 

custeio do Fundo em Capitalização. 

Ademais, em observância à referida Lei, na qual está estabelecida a taxa de administração e, considerando 

que o ALEGRETE PREV está enquadrado como RPPS de MÉDIO PORTE, depreende-se que o Município já está 

adequado a Portaria nº 1.467/2022, podendo, contudo, se valer da alteração dos percentuais, conforme os limites 

trazidos pela Portaria supra, em caso de necessidade. 

Por fim, no caso do ALEGRETE PREV, conforme já relatado anteriormente, foi informada a existência de 

R$ 2.422.943,45 a título de reserva administrativa15 constituída com as sobras de recursos acumulados, não sendo 

esses recursos passíveis de serem utilizados para fins previdenciários, até que haja eventual reversão dos valores 

que possibilite a utilização para o pagamento de benefícios pelo RPPS e desde que esteja devidamente escriturado 

nas contas relativas à taxa de administração. 

  

 

15 Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS, 
relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e respectivos rendimentos, provenientes de 
alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal, aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses 
financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos termos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 
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 PARECER ATUARIAL – FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 
(PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

O presente parecer atuarial tem como finalidade principal apresentar, de forma sucinta, a situação 

financeira e atuarial do Fundo em Capitalização administrado pelo FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO 

MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV, na data focal de 31/12/2022. Tem ainda como objetivo relatar 

aspectos relacionados à adequação da base cadastral e às bases técnicas utilizadas, bem como os resultados 

apurados, o plano de custeio e demais medidas necessárias ao equilíbrio do sistema, em consonância com as normas 

pertinentes vigentes.  

Para tanto, este parecer está organizado em tópicos, visando o cumprimento dos temas requeridos pelo 

Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), conforme segue: 

Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados 

Quanto às perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados e 

beneficiários, ressalta-se que, não foram apurados os custos correspondentes à geração futura, uma vez que estão 

dispensados de constarem dos relatórios das avaliações atuariais até que a SPREV edite a Instrução Normativa 

correspondente à matéria, conforme explicitado no presente relatório. 

Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação aos resultados apurados 

Referente à base cadastral, foram realizados testes de consistência que indicaram a necessidade de 

adequações anteriormente à realização dos estudos técnicos. Novas versões foram disponibilizadas, visando a 

consistência necessária ao início dos cálculos atuariais. 

Entretanto, insta salientar que os resultados e conclusões apresentados são diretamente decorrentes 

dessas bases cadastrais, bem como eventuais modificações significativas na massa de segurados e beneficiários ou 

nas características da referida massa acarretarão alterações nos resultados de reavaliações futuras. 

Em se tratando de um importante pilar para avaliação atuarial, a apuração dos compromissos 

previdenciários é extremamente sensível às alterações decorrentes dos dados cadastrais e da dinâmica demográfica 

dos segurados e beneficiários. 

Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados e perspectivas futuras de 

comportamento dos custos e dos compromissos do plano de benefícios 

Os regimes financeiros e os respectivos métodos de financiamento adotados são compatíveis com os 

benefícios assegurados e estão em conformidade com a norma vigente. Não há perspectiva de alterações 

significativas do plano de custeio, salvo se houver alteração expressiva das características da massa de segurados e 

beneficiários ou alteração das bases técnicas e hipóteses adotadas. 

Adequação das hipóteses utilizadas às características da massa de segurados e de seus dependentes e 

análises de sensibilidade para os resultados 

Observadas as fundamentações e as justificativas constantes do Relatório de Avaliação Atuarial, as 

hipóteses e bases técnicas utilizadas estão adequadas aos normativos vigentes, sendo as melhores estimativas que 

se pôde adotar no dimensionamento do passivo atuarial, haja vista a ausência de testes estatísticos de aderência 

das hipóteses atuariais. 
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Assim, recomenda-se a realização prévia de estudos estatísticos específicos de aderência afim de se 

aperfeiçoar a apuração dos compromissos previdenciários. 

Metodologia utilizada para a determinação do valor da compensação previdenciária a receber e 

impactos nos resultados 

Em relação à compensação previdenciária, esclarece-se que a metodologia utilizada consta da respectiva 

Nota Técnica Atuarial, adotando-se critérios conservadores de forma a mitigar riscos de desequilíbrios técnicos 

estruturais.  

Destaca-se que a metodologia adotada considera, com base em dados cadastrais de servidores 

exonerados, o valor presente atuarial das compensações previdenciárias a pagar a outros regimes previdenciários. 

Composição e características dos ativos garantidores 

Quanto aos ativos garantidores evidenciados, os valores estão em consonância com o Demonstrativo de 

Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR, relativo ao fechamento do exercício anterior ao da realização da 

avaliação atuarial, estando na mesma data focal. 

Variação dos compromissos do plano (VABF e VACF) 

A variação do VABF e do VACF se justifica pela alteração da massa segurada, com as entradas em benefício 

de aposentadoria e pensão por morte gerados no exercício em estudo, bem como a variação do nível médio das 

folhas de remuneração e proventos e a adequação das bases técnicas, dentre outras características. 

Resultado da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial 

Ante o exposto e, apesar do aumento do ativo garantidor, da receita decorrente das contribuições 

previdenciárias, dos saldos da compensação previdenciária, dos parcelamentos e do plano de amortização vigente 

reavaliado, o resultado apurado para a presente avaliação atuarial remontou a um déficit atuarial no valor de 

R$ 43.165.257,36, justificado pelas variações e características da massa segurada e às adequações procedidas às 

hipóteses atuariais, além do não batimento da meta atuarial, conforme já mencionado. 

Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial 

A Portaria nº 1.467/2022 pondera que o equilíbrio financeiro e atuarial é critério a ser observado para 

emissão de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP do Ente Federativo, razão pela qual se impõe que os 

resultados apurados e o consequente plano de custeio apontado pela avaliação atuarial oficial entregue ao 

Ministério da Previdência Social – MPS sejam cumpridos e aplicados na prática tanto pelo Ente como pelo RPPS. 

Assim, para a sustentação do equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo em Capitalização do ALEGRETE 

PREV, depreende-se a manutenção das alíquotas de custeio normal e a revisão do plano de amortização para 

adequação as exigências estabelecidas na Portaria nº 1.467/2022. 

Salienta-se, ainda, as alternativas contempladas no artigo 55 da Portaria nº 1.467/2022, que trata, além 

do reconhecimento do déficit atuarial por meio do plano de amortização, da segregação das massas (implementação 

ou revisão, caso já implementada), do aporte de bens, direitos e ativos e das adequações das regras de concessões, 

cálculo e reajustamento dos benefícios, por meio de Reforma da Previdência local. 
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Contudo, é extremamente recomendado que, no caso de se propor solução diversa às apresentadas, tal 

proposta seja formalmente encaminhada para análise do atuário responsável pelo plano de benefícios do ALEGRETE 

PREV, a fim de que possa ser avaliada a viabilidade técnica e, em caso negativo, seja estabelecida nova alternativa 

em conjunto com este RPPS e a administração do Ente. 

Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas avaliações atuariais 

No que concerne às três últimas avaliações atuariais realizadas, infere-se que o Índice de Cobertura das 

Provisões Matemáticas (ICPM) deste ALEGRETE PREV passou de 41,07% no exercício de 2020 para 35,60% no exercício 

de 2021 e, finalmente, para 35,64% no exercício de 2022, o que representa uma variação negativa de 5,43% neste 

período, haja vista as causas já destacadas. 

Identificação dos principais riscos do plano de benefícios 

Dentre os riscos do plano de benefícios, destacam-se os riscos atuariais, em especial aquele associado à 

taxa de juros adotada como hipótese atuarial. Observado o cenário econômico de cada exercício, tem-se como parte 

relevante o atingimento da meta atuarial estabelecida no futuro, a fim de que sejam evitados descasamentos entre 

os valores projetados e que serão de fato observados quanto ao retorno dos investimentos, que é parte importante 

na composição e construção do patrimônio financeiro dos RPPS.  

Destaca-se ainda os riscos de eventuais implementações de novos planos de cargos e salários distintos da 

hipótese adotada, o que acarretaria elevação do passivo atuarial. A inadequação das tábuas biométricas, em longo 

prazo, pode ainda gerar perdas atuariais que se materializam em desequilíbrios técnicos estruturais. 

Afora os riscos atuariais essenciais, tem-se ainda riscos associados às mudanças no perfil demográfico dos 

segurados e beneficiários do plano de benefícios, especialmente pelo ingresso de novos servidores por concurso 

público, e ainda riscos operacionais (cadastro / concessão e manutenção de benefícios) que podem acarretar 

alterações dos compromissos apurados. 

Em razão disso, faz-se necessário a implementação de plano institucionalizado de gestão dos riscos 

atuariais, conforme previsão da Portaria nº 1.467/2022. 

Por fim, procedida a avaliação atuarial, é o nosso parecer que o FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 

DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV, data focal 31/12/2022, tem capacidade para honrar os 

compromissos junto aos seus segurados e beneficiários, se adotadas as indicações e recomendações constantes do 

presente parecer e do relatório de avaliação atuarial. 

Canoas (RS), 04/07/2023.   

 

Guilherme Walter 
Atuário MIBA n° 2.091 

LUMENS ATUARIAL – Consultoria e Assessoria 
Responsável Técnico 

 Maria Luiza Silveira Borges 
Atuária – MIBA nº 1.563 
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ANEXO 1 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

A fim de oferecer mais subsídios para o acompanhamento da leitura e compreensão do presente estudo 

realizado pela LUMENS ATUARIAL, a seguir está descrita uma série de conceitos e definições inerentes ao relatório 

e ao assunto ora em comento. 

1. alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente federativo, definido, 

anualmente, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à constituição de reservas com a 

finalidade de prover o pagamento de benefícios;  

2. alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição, estabelecido em lei do ente federativo, para 

cobertura do custo suplementar e equacionamento do déficit atuarial;  

3. análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no resultado final 

de um estudo ou avaliação atuarial;  

4. aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações continuadas e nas condições 

previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na 

legislação do ente federativo; 

5. aposentadoria por invalidez: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou acidente, forem 

considerados, por perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para exercer 

suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas condições previstas na Constituição 

Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo; 

6. ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos provenientes das 

contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e demais ingressos 

financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de qualquer natureza 

vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor 

público, excluídos os recursos relativos ao financiamento das despesas administrativas do regime e aqueles 

vinculados aos fundos para oscilação de riscos e os valores das provisões para pagamento dos benefícios 

avaliados em regime de repartição de capitais de cobertura;  

7. atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente habilitado para o 

exercício da profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 1969;  

8. auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por atuário ou 

empresa de consultoria atuarial certificada com o objetivo de verificar e avaliar a coerência e a consistência da 

base cadastral, das bases técnicas adotadas, da adequação do plano de custeio, dos montantes estimados para 

as provisões (reservas) matemáticas e fundos de natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam 

comprometer a liquidez e solvência do plano de benefícios;  
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9. avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas estabelecidas 

para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a massa de segurados e beneficiários e a base cadastral 

utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição normal e 

suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano, que apresenta os montantes 

dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e 

as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que contem parecer atuarial conclusivo relativo à 

solvência e liquidez do plano de benefícios;  

10. bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos, econômicos e 

financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância dos representantes 

do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de segurados e beneficiários do RPPS e ao seu 

regramento, compreendo, também, os regimes financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as 

tábuas biométricas utilizadas, bem como fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos;  

11. beneficiários: os segurados aposentados e os pensionistas amparados em RPPS; 

12. custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, atuarialmente 

calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da 

avaliação e a data de início dos benefícios;  

13. custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, destinado à 

cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficit gerados pela ausência ou insuficiência 

de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência 

de ativos garantidores necessários à cobertura das provisões matemáticas previdenciárias;  

14. data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os encargos, as 

contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como os ativos garantidores, e na qual foram 

apurados o resultado e a situação atuarial do plano, sendo que nas avaliações atuariais anuais, a data focal é a 

data do último dia do ano civil, 31 de dezembro;  

15. déficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores 

dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos 

valores líquidos da compensação financeira a receber e dos parcelamentos vigentes a receber, menos o 

somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios;  

16. déficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do confronto entre o 

fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro;  

17. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA: documento exclusivo de cada RPPS, que 

demonstra, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo plano e os principais 

resultados da avaliação atuarial, elaborado conforme definido pela Secretaria de Previdência - SPREV do 

Ministério da Previdência Social - MPS;  

18. dependente previdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o segurado, na forma 

da lei; 

19. duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios de cada plano, 

líquidos de contribuições incidentes sobre esses pagamentos;  

20. ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
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21. equacionamento de déficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, valores e condições 

em que se dará o completo reequilíbrio dos planos de custeio e de benefícios do RPPS, observadas as normas 

legais e regulamentares;  

22. equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das 

obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de segurados a 

que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos garantidores do plano de 

benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros 

do regime;  

23. equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em cada 

exercício financeiro;  

24. Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJM: a média das Estruturas a Termo de Taxa de Juros diárias 

embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA;  

25. evento gerador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado ativo do RPPS, ou o seu dependente, 

e o segurado inativo elegíveis ao benefício;  

26. fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de benefícios do 

RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa atuarial de juros 

adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros e do Valor Atual das 

Contribuições Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às provisões 

matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual déficit ou superavit apurados da Avaliação Atuarial;  

27. fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a 

finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos no plano de benefícios do 

RPPS, no qual, pelo menos, as aposentadorias programadas e as pensões por morte decorrentes dessas 

aposentadorias são estruturadas sob o regime financeiro de capitalização;  

28. fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 1964, em caso de segregação da 

massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos segurados e beneficiários filiados ao 

RPPS são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente 

federativo, admitida a constituição de fundo para oscilação de riscos;  

29. fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de desvios das hipóteses 

adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de anti-seleção de riscos, cuja finalidade é manter nível de 

estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência;  

30. ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa que se tinha quando 

da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou premissas atuariais;  

31. meta atuarial: é a taxa atuarial de juros utilizada no cálculo, acrescida do índice oficial de inflação de referência 

do plano de benefícios; 

32. meta de rentabilidade: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos do 

plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS; 
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33. método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível de constituição 

das provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime financeiro de capitalização, em 

face das características biométricas, demográficas, econômicas e financeiras dos segurados do RPPS;  

34. Nota Técnica Atuarial - NTA: documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada RPPS, que contém 

todas as formulações e expressões de cálculo utilizadas nas avaliações atuariais do regime, relativas às alíquotas 

de contribuição e encargos do plano de benefícios, às provisões (reservas) matemáticas previdenciárias e aos 

fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes à massa de segurados e 

beneficiários do RPPS, bem como descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as 

bases técnicas adotadas e metodologias utilizadas nas formulações;  

35. passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos servidores, dado 

determinado método de financiamento do plano de benefícios;  

36. parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a situação financeira e 

atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo e solvência, que certifica a 

adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação atuarial, a regularidade ou não do 

repasse de contribuições ao RPPS e a observância do plano de custeio vigente, a discrepância ou não entre o 

plano de custeio vigente e o plano de custeio de equilíbrio estabelecido na última avaliação atuarial e aponta 

medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial;  

37. pensão por morte: benefício concedido ao dependente em decorrência de falecimento do segurado ao qual se 

encontrava vinculado, em prestações continuadas e nas condições previstas na Constituição Federal, nas 

normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo; 

38. plano de benefícios: o conjunto de benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do RPPS, 

segundo as regras constitucionais e legais, limitado às aposentadorias e pensões por morte;  

39. plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminadas por 

benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a sua administração, necessários para 

se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto na avaliação atuarial;  

40. plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para financiamento do 

plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei pelo ente federativo e 

vigente na posição da avaliação atuarial;  

41. projeções atuariais: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo 

atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os benefícios calculados por capitais 

de cobertura e os benefícios calculados por repartição simples, em caso de Fundo em Repartição e benefícios 

mantidos pelo Tesouro e taxa de administração;  

42. provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos) 

com um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos 

também a valor presente;  

43. provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos) 

com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos 

também a valor presente;  
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44. relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que apresenta os 

resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na NTA e demais bases técnicas, com o objetivo principal 

de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia do equilíbrio financeiro 

e atuarial do plano de previdência;  

45. relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do RPPS, elaborado 

por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência das bases técnicas 

adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características da massa de beneficiários do regime e aos 

parâmetros gerais estabelecidos neste Anexo;  

46. regime financeiro de capitalização: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de contribuições normais e 

suplementares futuras acrescido ao patrimônio do plano é igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento 

de benefícios futuros, fluxo este considerado até sua extinção e para todos os benefícios cujo evento gerador 

venha a ocorrer no período futuro dos fluxos, requerendo o regime, pelo menos, a constituição:  

a) de provisão matemática de benefícios a conceder até a data prevista para início do benefício, apurada de 

acordo com o método de financiamento estabelecido; e  

b) de provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício do plano a partir da data de sua 

concessão;  

47. regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de 

contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento de 

benefícios futuros, considerado até sua extinção, para os benefícios cujo evento gerador venha a ocorrer 

naquele único período, requerendo o regime, no mínimo, a constituição de provisão matemática de benefícios 

concedidos para cada benefício a partir da data de concessão do mesmo;  

48. regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuições normais futuras 

de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo pagamento venha a 

ocorrer nesse mesmo exercício;  

49. Regime Geral de Previdência Social - RGPS: regime de filiação obrigatória para os trabalhadores não vinculados 

a regime próprio de previdência social; 

50. Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência instituído no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios até 13 de novembro de 2019, data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019, que assegure, por lei, aos seus segurados, os benefícios de aposentadorias e 

pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal; 

51. resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 

compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos 

valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros 

de pagamento dos benefícios do plano de benefícios, sendo superavitário, caso as receitas superem as despesas, 

e, deficitário, em caso contrário;  

52. segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos distintos que 

integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição;  
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53. segurados: os segurados em atividade que sejam servidores públicos titulares de cargo efetivo, membros da 

magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas de quaisquer dos poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações;  

54. serviço passado: parcela do passivo atuarial do segurado correspondente ao período anterior a seu ingresso no 

RPPS do ente, para a qual não exista compensação financeira integral, e, para os beneficiários, à parcela do 

passivo atuarial relativa ao período anterior à assunção pelo regime próprio e para o qual não houve 

contribuição para custear esses benefícios;  

55. sobrevida média dos beneficiários: representa a sobrevida média da tábua de mortalidade na data da avaliação 

atuarial e expresso em anos dos aposentados e pensionistas vitalícios e da duração do tempo do benefício das 

pensões temporárias;  

56. superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores 

dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos 

valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros 

de pagamento dos benefícios do plano de benefícios;  

57. tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da avaliação atuarial 

que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de determinado grupo de pessoas, como 

sobrevivência, mortalidade, invalidez e morbidade;  

58. taxa atuarial de juros: é a taxa anual utilizada no cálculo dos direitos e compromissos do plano de benefícios a 

valor presente, sem utilização do índice oficial de inflação de referência do plano de benefícios;  

59. taxa de administração: o valor financiado por meio de alíquota de contribuição, a ser somada às alíquotas de 

cobertura do custo normal do RPPS previstas em lei de cada ente, para custeio das despesas correntes e de 

capital necessárias à organização, administração e ao funcionamento do regime, inclusive para conservação de 

seu patrimônio, observados limites anuais de gastos e a sua manutenção de forma segregada dos recursos 

destinados ao pagamento de benefícios; 

60. taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ, divulgado 

anualmente no Anexo VII da Portaria nº 1.467/2022, seja o mais próximo à duração do passivo do respectivo 

plano de benefícios;  

61. unidade gestora: entidade ou órgão único, de natureza pública, de cada ente federativo, abrangendo todos os 

poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que tenha por finalidade a administração, o 

gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos 

previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios previdenciários; 

62. Valor Atual das Contribuições Futuras - VACF: valor presente atuarial do fluxo das futuras contribuições de um 

plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na NTA e os preceitos da Ciência Atuarial;  

63. Valor Atual dos Benefícios Futuros - VABF: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de benefícios 

de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na NTA e os preceitos da Ciência Atuarial;  

64. viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros suficientes para honrar 

os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS;  
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65. viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000;  

66. viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas, em seu 

orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS. 
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ANEXO 2 – ESTATÍSTICAS 

Por meio de gráficos e tabelas, serão evidenciadas a seguir as principais características analisadas pela 

LUMENS ATUARIAL, delineando o perfil dos servidores ativos, inativos e pensionistas. As observações do 

comportamento desses dados serviram para auxiliar na definição dos parâmetros do trabalho. 

2.1. FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (RS) – ALEGRETE PREV possui 

um contingente de 2947 segurados e beneficiários, distribuídos entre ativos, aposentados e pensionistas, conforme 

apresentado na Tabela a seguir. 

 Distribuição geral da população 

Situação da população 
coberta 

Quantidade Remuneração média (R$) Idade média 

Sexo 
feminino 

Sexo 
masculino 

Sexo            
feminino 

Sexo 
masculino 

Sexo 
feminino 

Sexo 
masculino 

Ativos 1206 616 R$ 2.805,57 R$ 2.983,38 47,60 49,89 

Aposentados por tempo de 
contribuição 

578 188 R$ 4.166,38 R$ 3.869,42 66,23 68,25 

Aposentados por idade 58 14 R$ 1.512,97 R$ 2.241,47 66,84 68,86 

Aposentados - compulsória 13 7 R$ 1.467,30 R$ 2.444,98 75,85 82,00 

Aposentados por invalidez 41 31 R$ 2.036,88 R$ 1.942,77 61,15 67,61 

Pensionistas 124 71 R$ 2.348,51 R$ 2.051,71 65,36 56,22 

GRÁFICO 2. Distribuição geral da população, por status 

 

 

De acordo com o gráfico acima, verifica-se que no presente estudo há 1,62 servidores ativos para cada 

assistido, considerado os aposentados e os pensionistas. 
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GRÁFICO 3. Distribuição geral da população, por sexo 

 

Merece destaque as características da população do sexo feminino, uma vez que o tempo de contribuição 

e a idade para aposentadoria são inferiores quando comparada as do sexo masculino, além de apresentarem uma 

expectativa de vida mais elevada. Desse modo, uma população que apresente um quantitativo maior de mulheres 

em relação aos homens, será mais oneroso ao Regime.  

GRÁFICO 4. Distribuição geral da população, por faixa etária 

 

Na sequência, serão demonstrados os gráficos analíticos referentes à atual população de servidores 

ativos, aposentados e pensionistas deste Plano. 

2.1.1. Estatísticas dos servidores ativos 

Os arquivos apresentaram 1822 registros, sendo um para cada servidor efetivo ativo do Município de 

ALEGRETE. As características que indicam a regularidade da carreira do servidor em relação à idade, à remuneração, 

ao tempo de contribuição, ao tempo de espera, entre outras, são evidenciadas pelas várias visões apresentadas 

nesse estudo. 
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GRÁFICO 5. Distribuição dos segurados ativos, por sexo 

 

GRÁFICO 6. Distribuição dos segurados ativos, por faixa etária 

 

Em relação ao gráfico acima, verifica-se que cenário mais favorável ao plano de custeio será observado 

quando a maior parte dos servidores ativos estiverem compreendidos nas faixas etárias de até 45 anos, indicando 

que a minoria dos servidores apresentará risco iminente de aposentadoria. 

Situação contrária será observada quando houver grande representatividade de servidores nas faixas 

etárias superiores a 45 anos, indicando uma maior proximidade aos requisitos de elegibilidade para aposentadoria 

e, por conseguinte, um impacto na folha de benefícios do Regime, em razão de relevantes incrementos para os 

próximos exercícios. 
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GRÁFICO 7. Distribuição dos segurados ativos, por estado civil 

 

No que se refere a condição do segurado, quanto maior o percentual de servidores casados/união estável, 

maior a necessidade de se estimar a constituição de provisão matemática para os benefícios de pensão por morte 

na fase ativa dos servidores e, portanto, são mais onerosos aos sistemas previdenciários quando comparados aos 

solteiros.  

GRÁFICO 8. Distribuição dos segurados ativos, por faixa de remuneração de contribuição 

 

Referente às remunerações dos servidores ativos, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 

natureza, cumpre ressaltar que não poderão exceder o subsídio mensal do Prefeito. 
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GRÁFICO 9. Remuneração média dos segurados ativos, por idade 

 

 

GRÁFICO 10. Distribuição dos segurados ativos, por tempo de espera para aposentadoria 

 

A distribuição deste gráfico demonstra que quanto maior o tempo de espera para aposentadoria e, por 

conseguinte, a representatividade dos segurados ativos nas faixas mais elevadas, o servidor ativo terá um período 

maior de contribuição, favorecendo, portanto, o plano de benefícios. 
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GRÁFICO 11. Tempo médio de contribuição dos segurados ativos 

 

No que concerne ao tempo médio de contribuição dos segurados ativos, verifica-se uma diferença a 

menor para as seguradas do sexo feminino quando comparado com o tempo médio de contribuição dos segurados 

do sexo masculino. 

2.1.2. Estatísticas dos servidores aposentados 

Os arquivos contemplaram as informações de 930 inativos vinculados ao Fundo em Capitalização e suas 

características estão a seguir demonstradas. 

GRÁFICO 12. Distribuição dos segurados aposentados, por sexo 
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GRÁFICO 13. Distribuição dos segurados aposentados, por faixa etária 

 

 

GRÁFICO 14. Distribuição dos segurados aposentados, por estado civil 
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GRÁFICO 15. Distribuição dos segurados aposentados, por faixa de benefício 

 

Em relação aos proventos, aplica-se o mesmo limite constitucional explicitado no caso dos ativos, sendo 

o Plano responsável por arcar com esses custos até sua extinção ou da respectiva reversão em pensão por morte. 

GRÁFICO 16. Distribuição dos segurados aposentados, por tipo de benefício 

 

Relativo ao tipo de benefício, o gráfico supra indica que quanto maior o percentual de servidores que se 

aposentaram por invalidez, maior será o custo para o Regime, corroborando com as razões já especificadas. 
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2.1.3. Estatísticas dos pensionistas 

O arquivo apresentou informações para 195 pensionistas distribuídos em grupos familiares e o resumo 

das informações se encontra detalhado abaixo. 

 

GRÁFICO 17. Distribuição de pensionista, por sexo 

 

 

GRÁFICO 18. Distribuição de pensionistas, por faixa etária 

 

Conforme se verifica no gráfico anterior, benefícios compreendidos na primeira faixa etária representam 

os filhos menores em gozo de pensão temporária e, portanto, uma parcela dos benefícios concedidos, cuja maioria 

dos dependentes receberão benefícios vitalícios. 
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GRÁFICO 19. Distribuição de pensionista, por faixa de benefício  

 

Importante ressaltar que no caso das pensões podem ocorrer valores inferiores ao salário mínimo, por 

constar mais de um dependente na mesma hierarquia genealógica. 

2.1.4. Análise comparativa 

 Análise comparativa por quantidade de segurados e beneficiários 

Situação da população 
coberta 

Quantidade 

2021 2022 

Sexo feminino Sexo masculino Sexo feminino Sexo masculino 

Ativos 1220 664 1206 616 

Aposentados por tempo de 
contribuição 

558 189 578 188 

Aposentados por idade 58 14 58 14 

Aposentados - compulsória 7 5 13 7 

Aposentados por invalidez 41 31 41 31 

Pensionistas 119 73 124 71 

 Análise comparativa por idade 

População coberta 

Idade média 

2021 2022 

Sexo feminino Sexo masculino Sexo feminino Sexo masculino 

Ativos 46,72 48,99 47,60 49,89 

Aposentados por tempo de 
contribuição 

65,70 68,10 66,23 68,25 

Aposentados por idade 66,26 67,86 66,84 68,86 

Aposentados - compulsória 72,43 82,60 75,85 82,00 

Aposentados por invalidez 60,24 66,55 61,15 67,61 

Pensionistas 62,65 56,73 65,36 56,22 
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 Análise comparativa por remuneração média 

Situação da população 
coberta 

Remuneração média 

2021 2022 

Sexo feminino Sexo masculino Sexo feminino Sexo masculino 

Ativos R$ 2.785,62 R$ 2.944,96 R$ 2.805,57 R$ 2.983,38 

Aposentados por tempo de 
contribuição 

R$ 3.751,95 R$ 3.499,97 R$ 4.166,38 R$ 3.869,42 

Aposentados por idade R$ 1.337,80 R$ 2.002,64 R$ 1.512,97 R$ 2.241,47 

Aposentados - compulsória R$ 1.245,72 R$ 2.502,20 R$ 1.467,30 R$ 2.444,98 

Aposentados por invalidez R$ 1.854,93 R$ 1.749,80 R$ 2.036,88 R$ 1.942,77 

Pensionistas R$ 2.087,55 R$ 1.904,72 R$ 2.348,51 R$ 2.051,71 
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ANEXO 3 – PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR 

 Escrituração contábil 

Conta Título Valor (R$) 

Sem Máscara (2) ATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO R$ 350.719.626,04 

Sem Máscara Aplicações conforme DAIR R$ 351.432.161,49 

Sem Máscara (-) Reserva administrativa R$ 2.422.943,45 

Sem Máscara Parcelamentos R$ 1.710.408,00 

2.2.7.2.1 

(4)+(5)+(6)+(7)-(8)+(9)+(10) 
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO R$ 350.719.626,04 

2.2.7.2.1.03 (6) FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS             R$ 569.807.108,61 

2.2.7.2.1.03.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS  R$ 579.804.789,28 

2.2.7.2.1.03.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                        R$ 0,00 

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS           R$ 5.155.416,86 

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS            R$ 46.650,87 

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS              R$ 4.795.612,94 

2.2.7.2.1.03.07 (-) APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO R$ 0,00 

2.2.7.2.1.03.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES R$ 0,00 

2.2.7.2.1.04 (7) FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER               R$ 308.169.905,37 

2.2.7.2.1.04.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS  R$ 585.349.563,20 

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                         R$ 151.167.052,26 

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                         R$ 92.100.438,80 

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS        R$ 33.912.166,77 

2.2.7.2.1.04.06 (-) APORTES PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO R$ 0,00 

2.2.7.2.1.04.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES R$ 0,00 

2.2.7.2.1.05 (8) FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO                             R$ 585.339.867,65 

2.2.7.2.1.05.98 (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO    R$ 585.339.867,65 

2.2.7.2.1.07 (10) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO       R$ 58.082.479,71 

2.2.7.2.1.07.01 AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO    R$ 58.082.479,71 

2.2.7.2.1.07.02 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.07.03 PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR R$ 0,00 

2.2.7.2.1.07.04 PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.07.98 OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO R$ 0,00 

Nota explicativa: Conforme previsto no artigo 26, inciso VI, §3º da Portaria nº 1.467/2022, para registro da escrituração contábil, as provisões matemáticas foram calculadas 
pelo método do Crédito Unitário Projetado - CUP, em conformidade com as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público.  
Contudo, para fins gerenciais e de definição do plano de custeio a ser observado, apurado na Avaliação Atuarial, foi adotado o método de financiamento Agregado para o 
Fundo em Capitalização, cujos resultados seguem apresentados de acordo com as respectivas contas: (6) PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS 
CONCEDIDOS: R$ 569.807.108,61, FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER : R$ 409.417.642,44, FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO : R$ 585.339.867,65, PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO: R$ 0,00. 
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ANEXO 4 – EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS 

4.1. FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

 Evolução das provisões matemáticas – Fundo em Capitalização 

Mês de referência RMBC RMBAC Provisão matemática 

0* R$ 569.807.108,61 R$ 409.417.642,44 R$ 979.224.751,05 

1 R$ 568.738.464,26 R$ 407.779.337,37 R$ 976.517.801,63 

2 R$ 567.669.819,92 R$ 406.141.032,30 R$ 973.810.852,22 

3 R$ 566.601.175,57 R$ 404.502.727,23 R$ 971.103.902,80 

4 R$ 565.532.531,22 R$ 402.864.422,17 R$ 968.396.953,39 

5 R$ 564.463.886,87 R$ 401.226.117,10 R$ 965.690.003,97 

6 R$ 563.395.242,53 R$ 399.587.812,03 R$ 962.983.054,55 

7 R$ 562.326.598,18 R$ 397.949.506,96 R$ 960.276.105,14 

8 R$ 561.257.953,83 R$ 396.311.201,89 R$ 957.569.155,72 

9 R$ 560.189.309,48 R$ 394.672.896,82 R$ 954.862.206,31 

10 R$ 559.120.665,14 R$ 393.034.591,76 R$ 952.155.256,89 

11 R$ 558.052.020,79 R$ 391.396.286,69 R$ 949.448.307,47 

12 R$ 556.983.376,44 R$ 389.757.981,62 R$ 946.741.358,06 

*  Data Focal da avaliação atuarial 
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ANEXO 5 – RESUMO DOS FLUXOS ATUARIAIS 

5.1. FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

As projeções atuariais são desenvolvidas para estimar o fluxo de receitas e despesas previdenciárias com 

a concessão e pagamento dos benefícios cobertos pelo plano, observando a evolução demográfica da atual 

população de segurados e beneficiários (massa fechada), de acordo com as hipóteses adotadas, sendo que se pode 

depreender da tabela que segue a evolução, em termos de quantidade e de valores anuais, dos novos benefícios 

que estão previstos para serem concedidos. 

A metodologia adotada por esta consultoria apresenta o fluxo em valor presente atuarial, sendo possível, 

desta forma, a análise conjunta aos resultados da avaliação atuarial em relação à geração atual. Trata-se, pois, de 

uma apresentação dos resultados atuariais de uma forma anualizada. 

A utilização da geração atual para a realização das projeções permite uma análise dos valores de receitas 

e despesas esperadas sem a influência de futuros ingressos de servidores, dado que se trata de uma hipótese de 

difícil previsão. 

Como saldo inicial considera-se o ativo garantidor posicionado na data base dos cálculos. Ao referido valor 

são somadas as receitas, inclusive com o plano de amortização vigente e deduzidas as despesas anualmente. 

Considera-se também, caso haja, o fluxo financeiro proveniente do financiamento das dívidas já confessadas, bem 

como da compensação financeira. Desta forma, é importante que se busque o recebimento dos referidos recursos 

para que a projeção atuarial sirva como parâmetro para as políticas financeiras do Regime.  

Importante frisar ainda que para a presente projeção atuarial, observadas as disposições da Portaria nº 

1.467/2022, foram realizadas estimativas de receitas e despesas vinculadas a todos os benefícios garantidos pelo 

RPPS, seja de aposentadorias ou pensões, independente do regime financeiro. Considerou-se ainda, para 

atendimento da mencionada norma, as receitas e despesas relacionadas à gestão administrativa. 

Para tanto, destaca-se que, observado o regime financeiro de repartição simples, as despesas e receitas 

administrativas influenciam as projeções apenas no primeiro exercício. 

Feitas as ressalvas, é apresentado a seguir o resumo dos fluxos relativos ao Fundo em Capitalização: 
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 Resumo fluxo atuarial em valor presente atuarial 

Exercício 
Novas Pensões 

(qtde ano) / 
acumulado 

Novas Aposentadorias 
(qtde ano) / 
acumulado 

Novas Aposentadorias  Receita previdenciária Despesa previdenciária Resultado previdenciário Saldo financeiro 

2023 30 / 30 163 / 163 R$ 626.647,45 R$ 38.328.380,48 R$ 53.475.735,52 -R$ 15.147.355,04 R$ 333.861.862,99 

2024 29 / 60 99 / 262 R$ 313.925,70 R$ 43.109.800,31 R$ 53.800.571,27 -R$ 10.690.770,96 R$ 323.171.092,03 

2025 31 / 91 47 / 309 R$ 159.499,45 R$ 41.430.027,10 R$ 51.946.277,13 -R$ 10.516.250,03 R$ 312.654.842,00 

2026 33 / 123 72 / 381 R$ 229.744,70 R$ 39.686.621,88 R$ 50.955.807,47 -R$ 11.269.185,59 R$ 301.385.656,41 

2027 35 / 158 65 / 446 R$ 207.435,68 R$ 38.043.695,00 R$ 49.793.063,59 -R$ 11.749.368,59 R$ 289.636.287,82 

2028 36 / 194 64 / 510 R$ 178.858,39 R$ 36.477.120,41 R$ 48.176.954,46 -R$ 11.699.834,04 R$ 277.936.453,77 

2029 38 / 233 57 / 567 R$ 173.982,04 R$ 34.964.433,21 R$ 46.742.305,96 -R$ 11.777.872,76 R$ 266.158.581,02 

2030 40 / 273 74 / 641 R$ 205.518,79 R$ 33.469.913,04 R$ 45.417.407,66 -R$ 11.947.494,63 R$ 254.211.086,39 

2031 42 / 315 79 / 720 R$ 241.045,64 R$ 31.947.786,08 R$ 44.414.734,73 -R$ 12.466.948,66 R$ 241.744.137,73 

2032 44 / 359 63 / 783 R$ 162.960,36 R$ 30.600.470,19 R$ 42.739.057,95 -R$ 12.138.587,76 R$ 229.605.549,97 

2033 46 / 404 71 / 854 R$ 230.178,60 R$ 29.196.204,08 R$ 41.595.554,58 -R$ 12.399.350,50 R$ 217.206.199,47 

2034 48 / 452 85 / 939 R$ 244.921,78 R$ 27.815.094,99 R$ 40.529.972,90 -R$ 12.714.877,91 R$ 204.491.321,56 

2035 50 / 502 85 / 1024 R$ 255.096,61 R$ 26.445.817,37 R$ 39.449.058,54 -R$ 13.003.241,18 R$ 191.488.080,38 

2036 52 / 553 71 / 1095 R$ 211.523,09 R$ 25.201.584,50 R$ 38.092.896,82 -R$ 12.891.312,31 R$ 178.596.768,07 

2037 53 / 607 78 / 1173 R$ 221.793,51 R$ 23.995.030,28 R$ 36.805.996,95 -R$ 12.810.966,67 R$ 165.785.801,40 

2038 55 / 662 56 / 1229 R$ 150.718,35 R$ 22.938.179,56 R$ 35.147.802,31 -R$ 12.209.622,75 R$ 153.576.178,65 

2039 57 / 718 68 / 1297 R$ 180.932,65 R$ 21.860.080,77 R$ 33.686.613,21 -R$ 11.826.532,45 R$ 141.749.646,20 

2040 58 / 777 61 / 1358 R$ 164.403,11 R$ 20.874.409,08 R$ 32.166.548,80 -R$ 11.292.139,72 R$ 130.457.506,48 

2041 60 / 837 70 / 1428 R$ 165.617,38 R$ 19.907.708,50 R$ 30.697.863,98 -R$ 10.790.155,48 R$ 119.667.351,00 

2042 61 / 898 47 / 1475 R$ 100.644,16 R$ 19.077.488,22 R$ 28.936.349,40 -R$ 9.858.861,18 R$ 109.808.489,82 

2043 62 / 960 62 / 1537 R$ 157.983,96 R$ 18.181.739,78 R$ 27.557.903,03 -R$ 9.376.163,26 R$ 100.432.326,57 

2044 64 / 1024 55 / 1592 R$ 131.728,08 R$ 17.350.659,07 R$ 26.080.672,61 -R$ 8.730.013,54 R$ 91.702.313,02 

2045 64 / 1088 44 / 1636 R$ 94.836,66 R$ 16.604.360,63 R$ 24.512.297,74 -R$ 7.907.937,11 R$ 83.794.375,91 

2046 65 / 1154 42 / 1678 R$ 99.031,41 R$ 15.866.038,87 R$ 23.026.778,44 -R$ 7.160.739,56 R$ 76.633.636,35 

2047 66 / 1219 32 / 1710 R$ 78.189,61 R$ 15.177.692,67 R$ 21.524.053,32 -R$ 6.346.360,64 R$ 70.287.275,70 

2048 66 / 1286 21 / 1731 R$ 57.175,46 R$ 14.536.320,52 R$ 19.996.273,96 -R$ 5.459.953,44 R$ 64.827.322,27 

2049 66 / 1352 26 / 1757 R$ 49.704,94 R$ 13.915.572,07 R$ 18.532.568,77 -R$ 4.616.996,70 R$ 60.210.325,57 

2050 66 / 1418 18 / 1775 R$ 37.487,59 R$ 13.321.023,02 R$ 17.100.943,91 -R$ 3.779.920,89 R$ 56.430.404,68 

2051 66 / 1484 13 / 1788 R$ 23.376,47 R$ 12.735.345,54 R$ 15.704.097,19 -R$ 2.968.751,65 R$ 53.461.653,02 
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Exercício 
Novas Pensões 

(qtde ano) / 
acumulado 

Novas Aposentadorias 
(qtde ano) / 
acumulado 

Novas Aposentadorias  Receita previdenciária Despesa previdenciária Resultado previdenciário Saldo financeiro 

2052 66 / 1550 9 / 1797 R$ 17.234,16 R$ 12.132.474,47 R$ 14.371.172,25 -R$ 2.238.697,78 R$ 51.222.955,24 

2053 65 / 1615 6 / 1803 R$ 12.108,88 R$ 11.476.683,96 R$ 13.110.921,99 -R$ 1.634.238,04 R$ 49.588.717,20 

2054 64 / 1680 6 / 1809 R$ 12.072,63 R$ 10.358.215,74 R$ 11.932.240,70 -R$ 1.574.024,96 R$ 48.014.692,25 

2055 63 / 1743 5 / 1814 R$ 11.300,56 R$ 474.311,54 R$ 10.833.780,75 -R$ 10.359.469,20 R$ 37.655.223,04 

2056 62 / 1806 4 / 1818 R$ 6.727,89 R$ 416.823,94 R$ 9.803.448,44 -R$ 9.386.624,49 R$ 28.268.598,55 

2057 61 / 1867 3 / 1821 R$ 4.163,55 R$ 366.586,49 R$ 8.841.124,68 -R$ 8.474.538,19 R$ 19.794.060,36 

2058 60 / 1926 1 / 1822 R$ 1.050,40 R$ 323.747,42 R$ 7.944.877,31 -R$ 7.621.129,89 R$ 12.172.930,48 

2059 58 / 1984 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 285.739,48 R$ 7.119.071,74 -R$ 6.833.332,26 R$ 5.339.598,22 

2060 56 / 2040 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 251.279,77 R$ 6.362.253,73 -R$ 6.110.973,96 -R$ 771.375,73 

2061 54 / 2094 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 220.148,25 R$ 5.670.312,41 -R$ 5.450.164,16 -R$ 6.221.539,89 

2062 52 / 2147 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 192.129,02 R$ 5.040.236,50 -R$ 4.848.107,48 -R$ 11.069.647,37 

2063 50 / 2197 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 167.008,93 R$ 4.468.186,79 -R$ 4.301.177,86 -R$ 15.370.825,23 

2064 48 / 2245 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 144.577,89 R$ 3.950.296,51 -R$ 3.805.718,61 -R$ 19.176.543,84 

2065 46 / 2291 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 124.630,19 R$ 3.482.875,32 -R$ 3.358.245,13 -R$ 22.534.788,97 

2066 43 / 2334 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 106.965,24 R$ 3.062.281,91 -R$ 2.955.316,67 -R$ 25.490.105,64 

2067 41 / 2375 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 91.389,73 R$ 2.684.812,85 -R$ 2.593.423,12 -R$ 28.083.528,76 

2068 39 / 2414 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 77.718,90 R$ 2.346.840,32 -R$ 2.269.121,42 -R$ 30.352.650,18 

2069 36 / 2451 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 65.775,51 R$ 2.044.834,76 -R$ 1.979.059,25 -R$ 32.331.709,43 

2070 34 / 2485 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 55.391,89 R$ 1.775.438,10 -R$ 1.720.046,21 -R$ 34.051.755,64 

2071 32 / 2517 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 46.407,99 R$ 1.535.562,74 -R$ 1.489.154,76 -R$ 35.540.910,40 

2072 30 / 2546 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 38.670,68 R$ 1.322.411,07 -R$ 1.283.740,39 -R$ 36.824.650,79 

2073 28 / 2574 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 32.036,03 R$ 1.133.443,17 -R$ 1.101.407,13 -R$ 37.926.057,93 

2074 25 / 2599 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 26.370,63 R$ 966.326,75 -R$ 939.956,12 -R$ 38.866.014,04 

2075 23 / 2623 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 21.554,55 R$ 818.999,75 -R$ 797.445,21 -R$ 39.663.459,25 

2076 21 / 2644 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 17.481,94 R$ 689.613,37 -R$ 672.131,43 -R$ 40.335.590,68 

2077 19 / 2664 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 14.057,76 R$ 576.505,50 -R$ 562.447,74 -R$ 40.898.038,42 

2078 18 / 2681 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 11.196,94 R$ 478.160,39 -R$ 466.963,45 -R$ 41.365.001,86 

2079 16 / 2697 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 8.825,03 R$ 393.187,08 -R$ 384.362,05 -R$ 41.749.363,91 

2080 14 / 2711 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 6.876,30 R$ 320.317,70 -R$ 313.441,41 -R$ 42.062.805,32 

2081 12 / 2724 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 5.291,75 R$ 258.382,46 -R$ 253.090,71 -R$ 42.315.896,03 

2082 11 / 2734 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 4.018,42 R$ 206.267,28 -R$ 202.248,86 -R$ 42.518.144,89 

2083 9 / 2744 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 3.008,53 R$ 162.870,29 -R$ 159.861,76 -R$ 42.678.006,65 
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Exercício 
Novas Pensões 

(qtde ano) / 
acumulado 

Novas Aposentadorias 
(qtde ano) / 
acumulado 

Novas Aposentadorias  Receita previdenciária Despesa previdenciária Resultado previdenciário Saldo financeiro 

2084 8 / 2752 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 2.218,93 R$ 127.113,20 -R$ 124.894,27 -R$ 42.802.900,92 

2085 7 / 2758 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 1.610,92 R$ 97.992,16 -R$ 96.381,24 -R$ 42.899.282,16 

2086 6 / 2764 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 1.150,27 R$ 74.582,91 -R$ 73.432,64 -R$ 42.972.714,80 

2087 5 / 2768 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 807,09 R$ 56.010,96 -R$ 55.203,87 -R$ 43.027.918,67 

2088 4 / 2772 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 555,74 R$ 41.469,15 -R$ 40.913,41 -R$ 43.068.832,08 

2089 3 / 2775 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 375,09 R$ 30.247,54 -R$ 29.872,45 -R$ 43.098.704,53 

2090 2 / 2777 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 248,09 R$ 21.718,45 -R$ 21.470,36 -R$ 43.120.174,89 

2091 2 / 2779 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 160,77 R$ 15.329,23 -R$ 15.168,46 -R$ 43.135.343,35 

2092 1 / 2780 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 101,97 R$ 10.618,44 -R$ 10.516,47 -R$ 43.145.859,82 

2093 1 / 2781 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 63,30 R$ 7.205,06 -R$ 7.141,76 -R$ 43.153.001,58 

2094 1 / 2782 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 38,48 R$ 4.774,23 -R$ 4.735,75 -R$ 43.157.737,32 

2095 0 / 2782 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 22,82 R$ 3.077,15 -R$ 3.054,33 -R$ 43.160.791,65 

2096 0 / 2782 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 13,04 R$ 1.922,88 -R$ 1.909,84 -R$ 43.162.701,49 

2097 0 / 2783 0 / 1822 R$ 0,00 R$ 7,09 R$ 1.161,58 -R$ 1.154,49 -R$ 43.163.855,98 

* Em quantidade de concessões / Número acumulado 
** Em valores monetários (folha de benefícios dos nossos assistidos) 
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Ressalta-se que, assim como os cálculos atuariais, as projeções apresentadas são extremamente sensíveis 

às hipóteses atuariais adotadas e às informações cadastrais disponíveis. Assim, a alteração destas pode impactar 

profundamente na apresentação dos resultados demonstrados. 

Observa-se pela projeção atuarial acima que, confirmando-se as hipóteses adotadas, o plano de 

benefícios comportará os benefícios futuros com base nas contribuições arrecadadas e com o plano de amortização 

vigente, bem como na rentabilidade auferida pelo patrimônio pelos próximos 37 anos. 

Entretanto, observada a situação de déficit financeiro (receitas inferiores às despesas), o processo de 

capitalização das reservas matemáticas fica extremamente comprometido; razão pela qual deverão ser tomadas 

ações para o equilíbrio do plano de benefícios. 

Insta informar que se trata de cálculos considerando uma massa fechada de segurados e beneficiários. O 

intuito de se realizar tais cálculos é buscar saber se o patrimônio atual, somado às contribuições futuras, será 

suficiente para arcar com todos os benefícios futuros, com base nas hipóteses atuariais adotadas. Sabe-se que na 

prática, com o ingresso de novos servidores, o fluxo atuarial apresentará alterações ano após ano e por isso a 

necessidade da realização dos cálculos atuariais anualmente. As reavaliações têm também como objetivo observar 

se as premissas adotadas estão adequadas ou não à realidade da massa de segurados e beneficiários. 

O Gráfico a seguir apresenta o fluxo atuarial estimado das receitas e despesas previdenciárias do 

ALEGRETE PREV. 

GRÁFICO 20. Projeção atuarial das receitas e despesas previdenciárias 

 

Destaca-se que as projeções atuariais podem também ser utilizadas pelos gestores financeiros para 

otimizar a alocação dos recursos do RPPS, buscando comprar os melhores títulos cujos vencimentos sejam 

compatíveis com o fluxo do passivo. À técnica de compatibilização de ativos e passivos previdenciários se dá o nome 

de ALM (Asset Liability Management). Existem diversos modelos de ALM no mercado, desde os mais simples e 

determinísticos, até os complexos sistemas estocásticos. 

Ademais, segue apresentado tabela dos fluxos atuariais que representaria a situação de equilíbrio 

atuarial: 
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 Projeção atuarial de receitas e despesas previdenciárias plano de custeio proposto 

Exercício Receita previdenciária Despesa previdenciária 
Resultado 

previdenciário 
Saldo financeiro 

2023 R$ 38.328.380,48 R$ 53.475.735,52 -R$ 15.147.355,04 R$ 333.861.862,99 

2024 R$ 35.206.044,22 R$ 53.800.571,27 -R$ 18.594.527,04 R$ 315.267.335,95 

2025 R$ 43.495.001,35 R$ 51.946.277,13 -R$ 8.451.275,78 R$ 306.816.060,16 

2026 R$ 41.100.023,25 R$ 50.955.807,47 -R$ 9.855.784,22 R$ 296.960.275,94 

2027 R$ 38.850.756,20 R$ 49.793.063,59 -R$ 10.942.307,39 R$ 286.017.968,55 

2028 R$ 36.720.876,83 R$ 48.176.954,46 -R$ 11.456.077,63 R$ 274.561.890,92 

2029 R$ 34.691.457,17 R$ 46.742.305,96 -R$ 12.050.848,80 R$ 262.511.042,12 

2030 R$ 33.097.733,43 R$ 45.417.407,66 -R$ 12.319.674,23 R$ 250.191.367,89 

2031 R$ 31.643.047,67 R$ 44.414.734,73 -R$ 12.771.687,06 R$ 237.419.680,83 

2032 R$ 30.365.998,66 R$ 42.739.057,95 -R$ 12.373.059,30 R$ 225.046.621,53 

2033 R$ 29.029.480,43 R$ 41.595.554,58 -R$ 12.566.074,15 R$ 212.480.547,38 

2034 R$ 27.713.748,47 R$ 40.529.972,90 -R$ 12.816.224,44 R$ 199.664.322,94 

2035 R$ 26.407.628,23 R$ 39.449.058,54 -R$ 13.041.430,31 R$ 186.622.892,63 

2036 R$ 25.224.488,37 R$ 38.092.896,82 -R$ 12.868.408,45 R$ 173.754.484,18 

2037 R$ 24.081.686,12 R$ 36.805.996,95 -R$ 12.724.310,83 R$ 161.030.173,35 

2038 R$ 23.086.616,26 R$ 35.147.802,31 -R$ 12.061.186,05 R$ 148.968.987,30 

2039 R$ 22.072.845,04 R$ 33.686.613,21 -R$ 11.613.768,17 R$ 137.355.219,13 

2040 R$ 21.149.702,19 R$ 32.166.548,80 -R$ 11.016.846,61 R$ 126.338.372,51 

2041 R$ 20.243.969,19 R$ 30.697.863,98 -R$ 10.453.894,79 R$ 115.884.477,72 

2042 R$ 19.477.417,53 R$ 28.936.349,40 -R$ 9.458.931,87 R$ 106.425.545,86 

2043 R$ 18.648.031,97 R$ 27.557.903,03 -R$ 8.909.871,06 R$ 97.515.674,79 

2044 R$ 17.882.284,80 R$ 26.080.672,61 -R$ 8.198.387,82 R$ 89.317.286,98 

2045 R$ 17.200.750,22 R$ 24.512.297,74 -R$ 7.311.547,52 R$ 82.005.739,46 

2046 R$ 16.534.388,58 R$ 23.026.778,44 -R$ 6.492.389,85 R$ 75.513.349,60 

2047 R$ 15.921.892,60 R$ 21.524.053,32 -R$ 5.602.160,72 R$ 69.911.188,88 

2048 R$ 15.364.453,29 R$ 19.996.273,96 -R$ 4.631.820,67 R$ 65.279.368,21 

2049 R$ 14.836.731,45 R$ 18.532.568,77 -R$ 3.695.837,32 R$ 61.583.530,89 

2050 R$ 14.346.212,02 R$ 17.100.943,91 -R$ 2.754.731,89 R$ 58.828.799,00 

2051 R$ 13.888.696,36 R$ 15.704.097,19 -R$ 1.815.400,83 R$ 57.013.398,17 

2052 R$ 13.454.379,59 R$ 14.371.172,25 -R$ 916.792,66 R$ 56.096.605,51 

2053 R$ 13.041.165,91 R$ 13.110.921,99 -R$ 69.756,08 R$ 56.026.849,43 

2054 R$ 12.642.849,16 R$ 11.932.240,70 R$ 710.608,46 R$ 56.737.457,89 

2055 R$ 12.259.465,07 R$ 10.833.780,75 R$ 1.425.684,33 R$ 58.163.142,21 

2056 R$ 11.893.855,49 R$ 9.803.448,44 R$ 2.090.407,05 R$ 60.253.549,26 

2057 R$ 11.546.893,14 R$ 8.841.124,68 R$ 2.705.768,46 R$ 62.959.317,72 

2058 R$ 323.747,42 R$ 7.944.877,31 -R$ 7.621.129,89 R$ 55.338.187,83 

2059 R$ 285.739,48 R$ 7.119.071,74 -R$ 6.833.332,26 R$ 48.504.855,58 

2060 R$ 251.279,77 R$ 6.362.253,73 -R$ 6.110.973,96 R$ 42.393.881,62 

2061 R$ 220.148,25 R$ 5.670.312,41 -R$ 5.450.164,16 R$ 36.943.717,46 

2062 R$ 192.129,02 R$ 5.040.236,50 -R$ 4.848.107,48 R$ 32.095.609,98 

2063 R$ 167.008,93 R$ 4.468.186,79 -R$ 4.301.177,86 R$ 27.794.432,12 

2064 R$ 144.577,89 R$ 3.950.296,51 -R$ 3.805.718,61 R$ 23.988.713,51 

2065 R$ 124.630,19 R$ 3.482.875,32 -R$ 3.358.245,13 R$ 20.630.468,39 

2066 R$ 106.965,24 R$ 3.062.281,91 -R$ 2.955.316,67 R$ 17.675.151,71 

2067 R$ 91.389,73 R$ 2.684.812,85 -R$ 2.593.423,12 R$ 15.081.728,60 

2068 R$ 77.718,90 R$ 2.346.840,32 -R$ 2.269.121,42 R$ 12.812.607,18 

2069 R$ 65.775,51 R$ 2.044.834,76 -R$ 1.979.059,25 R$ 10.833.547,92 

2070 R$ 55.391,89 R$ 1.775.438,10 -R$ 1.720.046,21 R$ 9.113.501,71 

2071 R$ 46.407,99 R$ 1.535.562,74 -R$ 1.489.154,76 R$ 7.624.346,96 

2072 R$ 38.670,68 R$ 1.322.411,07 -R$ 1.283.740,39 R$ 6.340.606,56 
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Exercício Receita previdenciária Despesa previdenciária 
Resultado 

previdenciário 
Saldo financeiro 

2073 R$ 32.036,03 R$ 1.133.443,17 -R$ 1.101.407,13 R$ 5.239.199,43 

2074 R$ 26.370,63 R$ 966.326,75 -R$ 939.956,12 R$ 4.299.243,32 

2075 R$ 21.554,55 R$ 818.999,75 -R$ 797.445,21 R$ 3.501.798,11 

2076 R$ 17.481,94 R$ 689.613,37 -R$ 672.131,43 R$ 2.829.666,68 

2077 R$ 14.057,76 R$ 576.505,50 -R$ 562.447,74 R$ 2.267.218,94 

2078 R$ 11.196,94 R$ 478.160,39 -R$ 466.963,45 R$ 1.800.255,49 

2079 R$ 8.825,03 R$ 393.187,08 -R$ 384.362,05 R$ 1.415.893,45 

2080 R$ 6.876,30 R$ 320.317,70 -R$ 313.441,41 R$ 1.102.452,04 

2081 R$ 5.291,75 R$ 258.382,46 -R$ 253.090,71 R$ 849.361,33 

2082 R$ 4.018,42 R$ 206.267,28 -R$ 202.248,86 R$ 647.112,47 

2083 R$ 3.008,53 R$ 162.870,29 -R$ 159.861,76 R$ 487.250,71 

2084 R$ 2.218,93 R$ 127.113,20 -R$ 124.894,27 R$ 362.356,44 

2085 R$ 1.610,92 R$ 97.992,16 -R$ 96.381,24 R$ 265.975,20 

2086 R$ 1.150,27 R$ 74.582,91 -R$ 73.432,64 R$ 192.542,56 

2087 R$ 807,09 R$ 56.010,96 -R$ 55.203,87 R$ 137.338,69 

2088 R$ 555,74 R$ 41.469,15 -R$ 40.913,41 R$ 96.425,28 

2089 R$ 375,09 R$ 30.247,54 -R$ 29.872,45 R$ 66.552,83 

2090 R$ 248,09 R$ 21.718,45 -R$ 21.470,36 R$ 45.082,46 

2091 R$ 160,77 R$ 15.329,23 -R$ 15.168,46 R$ 29.914,01 

2092 R$ 101,97 R$ 10.618,44 -R$ 10.516,47 R$ 19.397,54 

2093 R$ 63,30 R$ 7.205,06 -R$ 7.141,76 R$ 12.255,78 

2094 R$ 38,48 R$ 4.774,23 -R$ 4.735,75 R$ 7.520,04 

2095 R$ 22,82 R$ 3.077,15 -R$ 3.054,33 R$ 4.465,71 

2096 R$ 13,04 R$ 1.922,88 -R$ 1.909,84 R$ 2.555,87 

2097 R$ 7,09 R$ 1.161,58 -R$ 1.154,49 R$ 1.401,38 

5.1.1. ANÁLISE DAS ELEGIBILIDADES 

Em atendimento ao inciso V, do art. 41 da Portaria nº 1.467/2022, destaca-se a seguir a quantidade de 

segurados ativos considerados como riscos iminentes, distribuídos nos primeiros anos da projeção atuarial, uma vez 

que atenderiam às condições de elegibilidade para a entrada em aposentadoria na data focal da avaliação atuarial, 

conforme já explicitado anteriormente neste relatório.  

 Projeção de risco iminente – fundo em capitalização 

Exercício Novos benefícios 
Despesas com novos 

benefícios 
Variação  Despesa previdenciária Variação 

2019 96 R$ 1.890.417,76 - R$ 38.377.522,64 - 

2020 66 R$ 1.308.807,75 -30,77% R$ 44.054.572,01 14,79% 

2021 54 R$ 713.471,76 -45,49% R$ 44.856.644,47 1,82% 

2022 38 R$ 774.099,02 8,50% R$ 49.148.485,61 9,57% 

2023 163 R$ 626.647,45 -19,05% R$ 53.475.735,52 8,80% 

2024 99 R$ 313.925,70 -49,90% R$ 53.800.571,27 0,61% 

2025 47 R$ 159.499,45 -49,19% R$ 51.946.277,13 -3,45% 

2026 72 R$ 229.744,70 44,04% R$ 50.955.807,47 -1,91% 

Pela tabela acima se observa o comportamento das despesas com benefícios projetadas (em valor 

presente atuarial) para os primeiros 4 anos de projeção atuarial diante do histórico dos últimos 4 anos das referidas 

despesas. Com isso, se verifica um impacto baixo dessa projeção para o RPPS no curto prazo. 
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ANEXO 6 – TÁBUAS EM GERAL  

IDADE (X) 
IBGE 2021 Mulheres – Tábua 

de Mortalidade de Válidos e de 
Inválidos - FEMININA 

IBGE 2021 Homens – 
 Tábua de Mortalidade de 

Válidos e de Inválidos - 
MASCULINA 

ALVARO VINDAS -  
Tábua de Entrada em Invalidez   

0 0,010321 0,012045 0,000000 
1 0,000686 0,000831 0,000000 
2 0,000436 0,000550 0,000000 
3 0,000329 0,000425 0,000000 
4 0,000268 0,000353 0,000000 
5 0,000229 0,000306 0,000000 
6 0,000202 0,000273 0,000000 
7 0,000183 0,000251 0,000000 
8 0,000171 0,000237 0,000000 
9 0,000165 0,000233 0,000000 

10 0,000166 0,000238 0,000000 
11 0,000175 0,000258 0,000000 
12 0,000205 0,000298 0,000000 
13 0,000239 0,000369 0,000000 
14 0,000265 0,000486 0,000000 
15 0,000319 0,000966 0,000575 
16 0,000366 0,001235 0,000573 
17 0,000403 0,001479 0,000572 
18 0,000425 0,001678 0,000570 
19 0,000437 0,001836 0,000569 
20 0,000448 0,001995 0,000569 
21 0,000463 0,002148 0,000569 
22 0,000479 0,002248 0,000569 
23 0,000495 0,002282 0,000570 
24 0,000514 0,002265 0,000572 
25 0,000533 0,002225 0,000575 
26 0,000555 0,002192 0,000579 
27 0,000583 0,002173 0,000583 
28 0,000618 0,002183 0,000589 
29 0,000660 0,002216 0,000596 
30 0,000707 0,002254 0,000605 
31 0,000758 0,002290 0,000615 
32 0,000810 0,002336 0,000628 
33 0,000860 0,002393 0,000643 
34 0,000913 0,002462 0,000660 
35 0,000972 0,002545 0,000681 
36 0,001041 0,002641 0,000704 
37 0,001119 0,002751 0,000732 
38 0,001207 0,002876 0,000764 
39 0,001307 0,003018 0,000801 
40 0,001416 0,003178 0,000844 
41 0,001537 0,003359 0,000893 
42 0,001677 0,003566 0,000949 
43 0,001840 0,003801 0,001014 
44 0,002022 0,004065 0,001088 
45 0,002221 0,004355 0,001174 
46 0,002432 0,004671 0,001271 
47 0,002651 0,005016 0,001383 
48 0,002873 0,005393 0,001511 
49 0,003105 0,005802 0,001657 
50 0,003355 0,006243 0,001823 
51 0,003627 0,006718 0,002014 
52 0,003915 0,007227 0,002231 
53 0,004220 0,007773 0,002479 
54 0,004545 0,008358 0,002762 
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IDADE (X) 
IBGE 2021 Mulheres – Tábua 

de Mortalidade de Válidos e de 
Inválidos - FEMININA 

IBGE 2021 Homens – 
 Tábua de Mortalidade de 

Válidos e de Inválidos - 
MASCULINA 

ALVARO VINDAS -  
Tábua de Entrada em Invalidez   

55 0,004903 0,008991 0,003089 
56 0,005296 0,009669 0,003452 
57 0,005720 0,010382 0,003872 
58 0,006176 0,011127 0,004350 
59 0,006673 0,011917 0,004895 
60 0,007219 0,012770 0,005516 
61 0,007828 0,013703 0,006223 
62 0,008510 0,014724 0,007029 
63 0,009277 0,015846 0,007947 
64 0,010134 0,017080 0,008993 
65 0,011071 0,018399 0,010183 
66 0,012102 0,019842 0,011542 
67 0,013255 0,021490 0,013087 
68 0,014550 0,023388 0,014847 
69 0,015988 0,025526 0,016852 
70 0,017545 0,027839 0,019135 
71 0,019238 0,030313 0,021734 
72 0,021121 0,033015 0,024695 
73 0,023225 0,035972 0,028066 
74 0,025551 0,039191 0,031904 
75 0,028051 0,042657 0,036275 
76 0,030747 0,046387 0,041252 
77 0,033736 0,050443 0,046919 
78 0,037070 0,054866 0,055371 
79 0,040755 0,059683 0,060718 
80 0,044794 0,063961 0,069084 
81 0,048986 0,068489 0,078608 
82 0,053355 0,073301 0,089453 
83 0,057927 0,078438 0,101800 
84 0,062732 0,083948 0,115859 
85 0,067804 0,089888 0,131805 
86 0,073185 0,096327 0,150090 
87 0,078921 0,103347 0,170840 
88 0,085070 0,111048 0,194465 
89 0,091696 0,119555 0,221363 
90 0,098882 0,129022 0,251988 
91 0,106724 0,139643 0,000000 
92 0,115342 0,151667 0,000000 
93 0,124886 0,165416 0,000000 
94 0,135543 0,181314 0,000000 
95 0,147552 0,199931 0,000000 
96 0,161221 0,222042 0,000000 
97 0,176955 0,248730 0,000000 
98 0,195296 0,281537 0,000000 
99 0,216979 0,322704 0,000000 

100 0,243028 0,375533 0,000000 
101 0,274895 0,444872 0,000000 
102 0,314683 0,537402 0,000000 
103 0,365487 0,659933 0,000000 
104 0,431865 0,808833 0,000000 
105 0,520209 0,941902 0,000000 
106 0,637647 0,995524 0,000000 
107 0,783734 0,999978 0,000000 
108 0,924493 1,000000 0,000000 
109 0,992151 1,000000 0,000000 
110 0,999932 1,000000 0,000000 
111 1,000000 1,000000 0,000000 
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ANEXO 7 – PROJEÇÕES ATUARIAIS (RREO) 

7.1. FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

 Projeção atuarial para RREO – Fundo em Capitalização 

Exercício Receita previdenciária Despesa previdenciária 
Resultado 

previdenciário 
Saldo financeiro 

2023 R$ 38.328.380,48 R$ 53.475.735,52 -R$ 15.147.355,04 R$ 333.861.862,99 

2024 R$ 43.109.800,31 R$ 53.800.571,27 -R$ 10.690.770,96 R$ 323.171.092,03 

2025 R$ 41.430.027,10 R$ 51.946.277,13 -R$ 10.516.250,03 R$ 312.654.842,00 

2026 R$ 39.686.621,88 R$ 50.955.807,47 -R$ 11.269.185,59 R$ 301.385.656,41 

2027 R$ 38.043.695,00 R$ 49.793.063,59 -R$ 11.749.368,59 R$ 289.636.287,82 

2028 R$ 36.477.120,41 R$ 48.176.954,46 -R$ 11.699.834,04 R$ 277.936.453,77 

2029 R$ 34.964.433,21 R$ 46.742.305,96 -R$ 11.777.872,76 R$ 266.158.581,02 

2030 R$ 33.469.913,04 R$ 45.417.407,66 -R$ 11.947.494,63 R$ 254.211.086,39 

2031 R$ 31.947.786,08 R$ 44.414.734,73 -R$ 12.466.948,66 R$ 241.744.137,73 

2032 R$ 30.600.470,19 R$ 42.739.057,95 -R$ 12.138.587,76 R$ 229.605.549,97 

2033 R$ 29.196.204,08 R$ 41.595.554,58 -R$ 12.399.350,50 R$ 217.206.199,47 

2034 R$ 27.815.094,99 R$ 40.529.972,90 -R$ 12.714.877,91 R$ 204.491.321,56 

2035 R$ 26.445.817,37 R$ 39.449.058,54 -R$ 13.003.241,18 R$ 191.488.080,38 

2036 R$ 25.201.584,50 R$ 38.092.896,82 -R$ 12.891.312,31 R$ 178.596.768,07 

2037 R$ 23.995.030,28 R$ 36.805.996,95 -R$ 12.810.966,67 R$ 165.785.801,40 

2038 R$ 22.938.179,56 R$ 35.147.802,31 -R$ 12.209.622,75 R$ 153.576.178,65 

2039 R$ 21.860.080,77 R$ 33.686.613,21 -R$ 11.826.532,45 R$ 141.749.646,20 

2040 R$ 20.874.409,08 R$ 32.166.548,80 -R$ 11.292.139,72 R$ 130.457.506,48 

2041 R$ 19.907.708,50 R$ 30.697.863,98 -R$ 10.790.155,48 R$ 119.667.351,00 

2042 R$ 19.077.488,22 R$ 28.936.349,40 -R$ 9.858.861,18 R$ 109.808.489,82 

2043 R$ 18.181.739,78 R$ 27.557.903,03 -R$ 9.376.163,26 R$ 100.432.326,57 

2044 R$ 17.350.659,07 R$ 26.080.672,61 -R$ 8.730.013,54 R$ 91.702.313,02 

2045 R$ 16.604.360,63 R$ 24.512.297,74 -R$ 7.907.937,11 R$ 83.794.375,91 

2046 R$ 15.866.038,87 R$ 23.026.778,44 -R$ 7.160.739,56 R$ 76.633.636,35 

2047 R$ 15.177.692,67 R$ 21.524.053,32 -R$ 6.346.360,64 R$ 70.287.275,70 

2048 R$ 14.536.320,52 R$ 19.996.273,96 -R$ 5.459.953,44 R$ 64.827.322,27 

2049 R$ 13.915.572,07 R$ 18.532.568,77 -R$ 4.616.996,70 R$ 60.210.325,57 

2050 R$ 13.321.023,02 R$ 17.100.943,91 -R$ 3.779.920,89 R$ 56.430.404,68 

2051 R$ 12.735.345,54 R$ 15.704.097,19 -R$ 2.968.751,65 R$ 53.461.653,02 

2052 R$ 12.132.474,47 R$ 14.371.172,25 -R$ 2.238.697,78 R$ 51.222.955,24 

2053 R$ 11.476.683,96 R$ 13.110.921,99 -R$ 1.634.238,04 R$ 49.588.717,20 

2054 R$ 10.358.215,74 R$ 11.932.240,70 -R$ 1.574.024,96 R$ 48.014.692,25 

2055 R$ 474.311,54 R$ 10.833.780,75 -R$ 10.359.469,20 R$ 37.655.223,04 

2056 R$ 416.823,94 R$ 9.803.448,44 -R$ 9.386.624,49 R$ 28.268.598,55 

2057 R$ 366.586,49 R$ 8.841.124,68 -R$ 8.474.538,19 R$ 19.794.060,36 

2058 R$ 323.747,42 R$ 7.944.877,31 -R$ 7.621.129,89 R$ 12.172.930,48 

2059 R$ 285.739,48 R$ 7.119.071,74 -R$ 6.833.332,26 R$ 5.339.598,22 

2060 R$ 251.279,77 R$ 6.362.253,73 -R$ 6.110.973,96 -R$ 771.375,73 

2061 R$ 220.148,25 R$ 5.670.312,41 -R$ 5.450.164,16 -R$ 6.221.539,89 

2062 R$ 192.129,02 R$ 5.040.236,50 -R$ 4.848.107,48 -R$ 11.069.647,37 

2063 R$ 167.008,93 R$ 4.468.186,79 -R$ 4.301.177,86 -R$ 15.370.825,23 

2064 R$ 144.577,89 R$ 3.950.296,51 -R$ 3.805.718,61 -R$ 19.176.543,84 

2065 R$ 124.630,19 R$ 3.482.875,32 -R$ 3.358.245,13 -R$ 22.534.788,97 

2066 R$ 106.965,24 R$ 3.062.281,91 -R$ 2.955.316,67 -R$ 25.490.105,64 

2067 R$ 91.389,73 R$ 2.684.812,85 -R$ 2.593.423,12 -R$ 28.083.528,76 

2068 R$ 77.718,90 R$ 2.346.840,32 -R$ 2.269.121,42 -R$ 30.352.650,18 
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Exercício Receita previdenciária Despesa previdenciária 
Resultado 

previdenciário 
Saldo financeiro 

2069 R$ 65.775,51 R$ 2.044.834,76 -R$ 1.979.059,25 -R$ 32.331.709,43 

2070 R$ 55.391,89 R$ 1.775.438,10 -R$ 1.720.046,21 -R$ 34.051.755,64 

2071 R$ 46.407,99 R$ 1.535.562,74 -R$ 1.489.154,76 -R$ 35.540.910,40 

2072 R$ 38.670,68 R$ 1.322.411,07 -R$ 1.283.740,39 -R$ 36.824.650,79 

2073 R$ 32.036,03 R$ 1.133.443,17 -R$ 1.101.407,13 -R$ 37.926.057,93 

2074 R$ 26.370,63 R$ 966.326,75 -R$ 939.956,12 -R$ 38.866.014,04 

2075 R$ 21.554,55 R$ 818.999,75 -R$ 797.445,21 -R$ 39.663.459,25 

2076 R$ 17.481,94 R$ 689.613,37 -R$ 672.131,43 -R$ 40.335.590,68 

2077 R$ 14.057,76 R$ 576.505,50 -R$ 562.447,74 -R$ 40.898.038,42 

2078 R$ 11.196,94 R$ 478.160,39 -R$ 466.963,45 -R$ 41.365.001,86 

2079 R$ 8.825,03 R$ 393.187,08 -R$ 384.362,05 -R$ 41.749.363,91 

2080 R$ 6.876,30 R$ 320.317,70 -R$ 313.441,41 -R$ 42.062.805,32 

2081 R$ 5.291,75 R$ 258.382,46 -R$ 253.090,71 -R$ 42.315.896,03 

2082 R$ 4.018,42 R$ 206.267,28 -R$ 202.248,86 -R$ 42.518.144,89 

2083 R$ 3.008,53 R$ 162.870,29 -R$ 159.861,76 -R$ 42.678.006,65 

2084 R$ 2.218,93 R$ 127.113,20 -R$ 124.894,27 -R$ 42.802.900,92 

2085 R$ 1.610,92 R$ 97.992,16 -R$ 96.381,24 -R$ 42.899.282,16 

2086 R$ 1.150,27 R$ 74.582,91 -R$ 73.432,64 -R$ 42.972.714,80 

2087 R$ 807,09 R$ 56.010,96 -R$ 55.203,87 -R$ 43.027.918,67 

2088 R$ 555,74 R$ 41.469,15 -R$ 40.913,41 -R$ 43.068.832,08 

2089 R$ 375,09 R$ 30.247,54 -R$ 29.872,45 -R$ 43.098.704,53 

2090 R$ 248,09 R$ 21.718,45 -R$ 21.470,36 -R$ 43.120.174,89 

2091 R$ 160,77 R$ 15.329,23 -R$ 15.168,46 -R$ 43.135.343,35 

2092 R$ 101,97 R$ 10.618,44 -R$ 10.516,47 -R$ 43.145.859,82 

2093 R$ 63,30 R$ 7.205,06 -R$ 7.141,76 -R$ 43.153.001,58 

2094 R$ 38,48 R$ 4.774,23 -R$ 4.735,75 -R$ 43.157.737,32 

2095 R$ 22,82 R$ 3.077,15 -R$ 3.054,33 -R$ 43.160.791,65 

2096 R$ 13,04 R$ 1.922,88 -R$ 1.909,84 -R$ 43.162.701,49 

2097 R$ 7,09 R$ 1.161,58 -R$ 1.154,49 -R$ 43.163.855,98 
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ANEXO 8 – DURAÇÃO DO PASSIVO  

A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios do RPPS, 

líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada pelos valores presentes desses fluxos. 

8.1. FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

Desse modo, considerando os fluxos atuariais estimados nos últimos quatro anos, inclusive o deste 

estudo, apurou-se as respectivas durações do passivo (duration), que seguem apresentadas na tabela abaixo. Deve-

se considerar, para fins de análise, a alteração da taxa de juros atuarial que influencia a apuração do resultado. 

 Evolução da duração do passivo – Fundo em Capitalização 

Exercício Duração do passivo (duration) em anos 

2019 14,43 

2020 15,07 

2021 15,43 

2022 14,61 
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ANEXO 9 – GANHOS E PERDAS ATUARIAIS  

O balanço de ganhos e perdas atuariais refere-se a um demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e 

a expectativa que se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou 

premissas atuariais. 

Nesse sentido, em síntese as análises anteriormente apresentadas no transcorrer desse relatório, segue 

demonstrados os principais fatores que acarretaram à alteração dos resultados, por meio de estudos de balanço de 

ganhos e perdas atuariais, sendo a primeira tabela relativa ao ativo garantidor do Plano e a segunda tabela relativa 

ao passivo atuarial do Plano. 

 Ganhos e perdas dos ativos garantidores do Fundo em Capitalização – evolução anual 

Ganhos e perdas dos Ativos Garantidores* Valor 

Ativos Garantidores no encerramento do exercício anterior R$ 345.082.395,69 

Meta Atuarial do exercício 10,29% 

Atualização dos Ativos Garantidores pela Meta Atuarial R$ 35.501.740,61 

Receitas referentes a Contribuições, Compensação Previdenciária e Parcelamentos no 
exercício** 

R$ 25.061.666,30 

Benefícios Pagos no exercício** R$ 50.173.496,44 

Ativos Garantidores ESPERADO no encerramento do exercício R$ 355.472.306,16 

Ativos Garantidores APURADO no encerramento do exercício R$ 350.719.626,04 

Ganho / Perda dos Ativos Garantidores -R$ 4.752.680,12 

* Análise aproximada (evolução anual). 
** Valores aproximados, extraídos de informações repassadas à Lumens Atuarial. 

Assim, considerando a variação do resultado atuarial relativo ao exercício anterior e apurados os ganhos 

e perdas, tanto do ativo quanto do passivo atuarial, depreende-se na tabela abaixo as causas que impactaram o 

resultado. 

 Impactos das principais mudanças de premissas 

Principais Fatores – Evolução do Passivo* 2021 2022 Valor 
    

Alteração da tábua biométrica 
IBGE 2020 - M / 

IBGE 2020 - F 
IBGE 2021 - M / 

IBGE 2021 - F 
-R$ 3.260.732,90 

Alteração da hipótese de crescimento da remuneração 2,36% / 2,36% 2,36% / 2,36% R$ 0,00 

Alteração da hipótese de juros 4,83% 5,11% R$ 20.795.371,92 

Variação no valor das remunerações R$ 2.841,78 R$ 2.865,69 -R$ 51.215.054,82 

Variação nos valores de aposentadorias R$ 3.104,75 R$ 3.441,39 -R$ 64.112.002,52 

*  As análises são elaboradas isolando-se os fatores (ceteris paribus). Por esse motivo, o resquício de ganhos / (perdas) atuariais não identificados 
estão relacionados aos impactos conjuntos das diversas variáveis. Exemplo: Ao alterar isoladamente uma tábua de mortalidade, tem-se um 
impacto restrito a esta hipótese, relacionado à probabilidade e prazo de recebimento de um benefício. Ao alterar a taxa de juros, isoladamente, 
tem-se o impacto restrito a esta hipótese, relacionado à expectativa de rentabilidade no período. A alteração das duas variáveis gera, contudo, 
um impacto diferente da soma dos impactos isolados, visto que será influenciado por juros (rentabilidade) em um prazo de pagamento 
(longevidade) diferente.  
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ANEXO 10 – VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO 

A fim de atender o dispositivo 64, da Portaria nº 1.467/2022, que estabelece a necessidade de o ente 

federativo demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à capacidade orçamentária, financeira e fiscal, 

quando necessário, seguem apresentadas as análises realizadas. 

Ressalta-se que para as análises, foram informadas pelo ALEGRETE PREV, as despesas executadas e 

discriminadas com pessoal, relativas aos últimos 12 meses, além de outros dados, como o histórico dos últimos 5 

anos (2018 a 2022) e a projeção para o próximo ano, tanto da Receita Corrente Líquida – RCL como da Despesa Total 

com Pessoal – DTP, abaixo apresentadas. 

 Despesas com pessoal 

Despesa com pessoal 
Despesas executadas 
(últimos 12 meses)* 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) R$ 181.806.758,68 

    Pessoal Ativo (contratados, celetistas, vinculados ao RPPS e outros) R$ 130.928.355,84 

    Pessoal Inativo e Pensionistas R$ 49.148.485,61 

    Outras despesas de pessoal de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) R$ 1.729.917,23 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) R$ 50.836.070,95 

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária R$ 1.106.854,95 

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração R$ 0,00 

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração R$ 580.730,39 

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados R$ 49.148.485,61 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) R$ 130.970.687,73 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III) R$ 130.970.687,73 

*  Os valores informados podem apresentar divergência em relação àqueles informados nos registros contábeis, uma vez que não constam os 
valores inscritos em restos a pagar e não processados. 

 Apuração do cumprimento do limite legal 

Apuração do cumprimento do limite legal Valor 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) R$ 276.118.322,22 

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 47,43% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 60,00% 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 57,00% 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 54,00% 

Deste modo, considerando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF16, quais 

sejam o de alerta (54,00%), o prudencial (57,00%) e o máximo (60,00%) dos gastos com DTP em relação a RCL dos 

Municípios, pode-se inferir, a partir das informações prestadas, que essa proporção corresponde a 47,43%, portanto, 

inferior aos limites impostos. 

O atingimento de quaisquer um dos limites é motivo de preocupação e deve motivar a análise e o 

monitoramento por parte do Município para que tais despesas não atinjam e, logicamente, não superem o limite 

máximo permitido. 

 

16 Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000. 
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Na sequência, foi apurada a variação real do histórico da RCL e da despesa líquida com pessoal relativas 

aos últimos 5 anos, bem como a variação média deste mesmo período, apuradas em 2,21% e -2,12%, 

respectivamente. 

 Variação real do histórico da RCL e da DTP 

Ano 
Receita corrente líquida 

(RCL) - informada 
Despesa líquida com 
pessoal - informada 

Inflação 
do ano 

Inflação 
acumulada 

Receita corrente 
líquida - RCL  

Despesa líquida com 
pessoal  

Variação real da 
receita corrente 

líquida - RCL 

Variação real da 
despesa líquida 

com pessoal 

2018 R$ 194.594.924,87 R$ 114.398.884,84 3,43% 32,07% R$ 248.469.888,14 R$ 146.071.014,64 0,00% 0,00% 

2019 R$ 212.529.261,41 R$ 119.220.496,12 4,48% 27,69% R$ 259.729.464,69 R$ 145.697.940,28 4,53% -0,26% 

2020 R$ 213.761.407,40 R$ 126.632.984,09 5,45% 22,21% R$ 247.740.049,22 R$ 146.762.046,96 -4,62% 0,73% 

2021 R$ 251.083.122,04 R$ 130.369.684,77 10,16% 15,90% R$ 264.155.593,79 R$ 137.157.293,62 6,63% -6,54% 

2022 R$ 276.118.322,22 R$ 130.970.687,73 5,21% 5,21% R$ 276.118.322,22 R$ 130.970.687,73 4,53% -4,51% 

 Variação média da RCL e da DTP 

Descrição Calculado Informado 

Contribuições do Ente + Parcelamentos (Ano: 2022)  R$ 15.031.792,19 

Despesas do RPPS- Benefícios e Administrativas (Ano: 2022)  R$ 52.073.736,42 

Despesa com Pessoal (exceto RPPS) R$ 78.896.951,31  

Dívida Consolidada Líquida – DCL  R$ 37.840.864,07 

Resultado Atuarial -R$ 628.505.125,00  

Variação Média - Receita Corrente Líquida (RCL) 2,21%  

Variação Média - Despesa Líquida com Pessoal -2,12%  

Assim, a partir das informações anteriores, identificou-se a representatividade de 227,62% do déficit 

atuarial em relação à RCL de 2022. 

Para a projeção da RCL e da despesa líquida com pessoal para os próximos 35 anos, considerou-se a 

variação média da RCL e da despesa líquida com pessoal apuradas com base no histórico dos últimos 5 anos, 

conforme demonstrado anteriormente. 
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 Incremento do custeio especial proposto na RCL projetada 

Ano Nº 
Receita corrente líquida 

- RCL 
Despesa com pessoal 

(exceto RPPS) 
Pessoal ativo efetivo 

(código 109001) 

Aposentadorias e 
pensões (códigos 
210000 e 220000) 

Contribuição patronal 
(código 121000 - 
todos os planos) 

Contribuição 
suplementar (código 

130101 - todos os 
planos) 

Parcelamentos 
(código 130201 - 
todos os planos) 

Insuficiência ou 
excedente financeiro 

(código 250001 - todos 
os planos) 

Despesa com pessoal - 
LRF 

Evolução dos recursos 
garantidores  

2022 0 R$ 276.118.322,22 R$ 130.970.687,73 R$ 57.927.914,19 R$ 56.208.597,54 R$ 8.174.424,19 R$ 20.987.277,39 R$ 1.797.817,91 -R$ 15.921.456,25 R$ 177.851.663,46 R$ 350.922.132,83 

2023 1 R$ 282.231.710,60 R$ 128.199.325,35 R$ 54.878.666,13 R$ 59.439.606,76 R$ 7.744.133,42 R$ 21.790.265,71 R$ 0,00 -R$ 20.543.487,72 R$ 178.277.212,19 R$ 348.310.766,09 

2024 2 R$ 288.480.452,26 R$ 125.486.605,47 R$ 53.747.761,36 R$ 60.323.385,70 R$ 7.584.547,22 R$ 33.568.323,90 R$ 0,00 -R$ 9.814.169,50 R$ 176.453.646,09 R$ 356.295.276,74 

2025 3 R$ 294.867.543,96 R$ 122.831.287,21 R$ 51.635.639,17 R$ 62.196.598,77 R$ 7.286.497,78 R$ 33.556.177,23 R$ 0,00 -R$ 12.029.958,65 R$ 175.703.920,86 R$ 362.472.006,73 

2026 4 R$ 301.396.048,86 R$ 120.232.155,95 R$ 49.729.718,13 R$ 63.883.125,82 R$ 7.017.546,15 R$ 33.540.203,34 R$ 0,00 -R$ 14.038.678,27 R$ 174.828.583,71 R$ 366.955.648,01 

2027 5 R$ 308.069.097,89 R$ 117.688.022,76 R$ 48.155.025,28 R$ 64.967.911,08 R$ 6.795.335,36 R$ 33.520.207,23 R$ 0,00 -R$ 15.448.826,96 R$ 173.452.392,31 R$ 370.258.254,66 

2028 6 R$ 314.889.891,34 R$ 115.197.723,86 R$ 46.557.937,62 R$ 66.254.154,45 R$ 6.569.964,36 R$ 33.504.630,44 R$ 0,00 -R$ 17.081.288,16 R$ 172.353.606,82 R$ 372.097.163,31 

2029 7 R$ 321.861.700,34 R$ 112.760.120,12 R$ 44.462.487,10 R$ 67.665.982,81 R$ 6.274.267,51 R$ 34.042.439,52 R$ 0,00 -R$ 18.354.699,40 R$ 171.431.526,55 R$ 372.756.628,96 

2030 8 R$ 328.987.868,44 R$ 110.374.096,49 R$ 41.754.592,66 R$ 69.553.431,47 R$ 5.892.146,42 R$ 34.846.442,03 R$ 0,00 -R$ 20.000.449,54 R$ 171.113.134,48 R$ 371.804.043,16 

2031 9 R$ 336.271.813,23 R$ 108.038.561,54 R$ 40.057.937,49 R$ 70.348.884,75 R$ 5.652.725,08 R$ 35.669.215,28 R$ 0,00 -R$ 20.366.170,06 R$ 169.726.671,95 R$ 370.437.059,71 

2032 10 R$ 343.717.027,95 R$ 105.752.446,91 R$ 37.318.468,36 R$ 71.965.872,39 R$ 5.266.148,36 R$ 36.511.971,96 R$ 0,00 -R$ 21.740.988,86 R$ 169.271.556,10 R$ 367.625.404,60 

2033 11 R$ 351.327.083,19 R$ 103.514.706,86 R$ 34.325.323,18 R$ 73.705.600,95 R$ 4.843.774,47 R$ 37.374.390,80 R$ 0,00 -R$ 23.306.887,62 R$ 169.039.759,76 R$ 363.104.175,15 

2034 12 R$ 359.105.628,61 R$ 101.324.317,77 R$ 31.055.192,42 R$ 75.405.341,66 R$ 4.382.314,12 R$ 38.256.897,18 R$ 0,00 -R$ 24.928.187,01 R$ 168.891.716,08 R$ 356.730.611,49 

2035 13 R$ 367.056.394,64 R$ 99.180.277,70 R$ 28.265.381,45 R$ 76.533.254,61 R$ 3.988.633,48 R$ 39.160.189,73 R$ 0,00 -R$ 25.854.194,95 R$ 168.183.295,85 R$ 349.105.350,79 

2036 14 R$ 375.183.194,35 R$ 97.081.605,89 R$ 25.198.735,83 R$ 77.726.853,53 R$ 3.555.887,67 R$ 40.085.327,61 R$ 0,00 -R$ 26.871.182,04 R$ 167.594.003,20 R$ 340.073.452,18 

2037 15 R$ 383.489.925,18 R$ 95.027.342,33 R$ 23.123.727,10 R$ 78.017.807,18 R$ 3.263.075,44 R$ 41.032.013,68 R$ 0,00 -R$ 26.772.293,73 R$ 166.094.725,18 R$ 330.678.911,86 

2038 16 R$ 391.980.570,92 R$ 93.016.547,35 R$ 20.473.643,99 R$ 78.595.023,95 R$ 2.889.112,32 R$ 42.000.967,77 R$ 0,00 -R$ 27.096.353,73 R$ 165.002.981,17 R$ 320.480.250,52 

2039 17 R$ 400.659.203,50 R$ 91.048.301,13 R$ 18.050.049,74 R$ 78.884.049,34 R$ 2.547.109,89 R$ 42.993.287,62 R$ 0,00 -R$ 27.017.305,37 R$ 163.606.004,01 R$ 309.839.485,95 

2040 18 R$ 409.529.985,06 R$ 89.121.703,35 R$ 15.503.528,57 R$ 79.128.403,11 R$ 2.187.760,78 R$ 44.008.290,78 R$ 0,00 -R$ 26.946.500,30 R$ 162.264.255,21 R$ 298.725.783,39 

2041 19 R$ 418.597.169,86 R$ 87.235.872,70 R$ 14.001.208,53 R$ 78.399.169,30 R$ 1.975.762,80 R$ 45.058.493,74 R$ 0,00 -R$ 25.627.711,04 R$ 159.897.840,28 R$ 288.362.959,88 

2042 20 R$ 427.865.106,35 R$ 85.389.946,56 R$ 11.394.889,43 R$ 78.479.006,21 R$ 1.607.975,38 R$ 46.122.262,80 R$ 0,00 -R$ 25.373.404,70 R$ 158.493.589,45 R$ 277.724.902,42 

2043 21 R$ 437.338.239,28 R$ 83.583.080,54 R$ 9.204.123,85 R$ 78.067.147,43 R$ 1.298.828,27 R$ 47.211.427,52 R$ 0,00 -R$ 24.540.193,42 R$ 156.633.529,75 R$ 267.376.451,52 

2044 22 R$ 447.021.111,79 R$ 81.814.448,11 R$ 7.581.411,18 R$ 77.121.500,58 R$ 1.069.841,23 R$ 48.326.282,44 R$ 0,00 -R$ 23.003.862,07 R$ 154.214.433,85 R$ 258.035.526,12 

2045 23 R$ 456.918.367,61 R$ 80.083.240,25 R$ 5.822.653,70 R$ 76.149.272,25 R$ 821.656,40 R$ 49.467.372,75 R$ 0,00 -R$ 21.470.253,17 R$ 151.842.522,56 R$ 249.750.888,34 

2046 24 R$ 467.034.753,29 R$ 78.388.665,05 R$ 4.383.353,18 R$ 74.816.828,25 R$ 618.551,33 R$ 50.635.585,32 R$ 0,00 -R$ 19.472.907,36 R$ 149.115.709,06 R$ 243.040.251,37 

2047 25 R$ 477.375.120,47 R$ 76.729.947,35 R$ 3.371.716,28 R$ 73.059.093,75 R$ 475.795,47 R$ 51.832.258,61 R$ 0,00 -R$ 16.922.983,82 R$ 145.960.985,26 R$ 238.536.624,39 

2048 26 R$ 487.944.428,19 R$ 75.106.328,41 R$ 2.445.403,59 R$ 71.172.352,11 R$ 345.080,03 R$ 53.057.277,33 R$ 0,00 -R$ 14.193.468,71 R$ 142.702.154,48 R$ 236.532.377,19 

2049 27 R$ 498.747.745,32 R$ 73.517.065,52 R$ 1.728.945,12 R$ 69.030.573,24 R$ 243.977,90 R$ 54.310.648,63 R$ 0,00 -R$ 11.119.896,21 R$ 139.191.588,26 R$ 237.499.285,45 

2050 28 R$ 509.790.252,92 R$ 71.961.431,71 R$ 1.289.816,07 R$ 66.630.307,58 R$ 182.010,76 R$ 55.592.571,88 R$ 0,00 -R$ 7.702.494,09 R$ 135.438.508,44 R$ 241.933.004,85 
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Ano Nº 
Receita corrente líquida 

- RCL 
Despesa com pessoal 

(exceto RPPS) 
Pessoal ativo efetivo 

(código 109001) 

Aposentadorias e 
pensões (códigos 
210000 e 220000) 

Contribuição patronal 
(código 121000 - 
todos os planos) 

Contribuição 
suplementar (código 

130101 - todos os 
planos) 

Parcelamentos 
(código 130201 - 
todos os planos) 

Insuficiência ou 
excedente financeiro 

(código 250001 - todos 
os planos) 

Despesa com pessoal - 
LRF 

Evolução dos recursos 
garantidores  

2051 29 R$ 521.077.246,79 R$ 70.438.715,38 R$ 953.602,64 R$ 64.091.211,05 R$ 134.566,43 R$ 56.906.062,47 R$ 0,00 -R$ 4.088.626,25 R$ 131.567.970,53 R$ 250.207.155,14 

2052 30 R$ 532.614.139,97 R$ 68.948.219,99 R$ 718.187,36 R$ 61.458.407,12 R$ 101.346,10 R$ 58.249.828,40 R$ 0,00 -R$ 326.986,73 R$ 127.626.381,23 R$ 262.665.754,04 

2053 31 R$ 544.406.465,33 R$ 67.489.263,74 R$ 482.799,42 R$ 58.791.095,27 R$ 68.129,63 R$ 59.625.283,91 R$ 0,00 R$ 3.501.224,18 R$ 127.182.677,28 R$ 279.589.198,26 

2054 32 R$ 556.459.878,29 R$ 66.061.179,26 R$ 252.491,81 R$ 56.107.414,92 R$ 35.630,06 R$ 61.034.509,97 R$ 0,00 R$ 7.383.522,33 R$ 127.131.319,29 R$ 301.259.728,61 

2055 33 R$ 568.780.159,42 R$ 64.663.313,29 R$ 111.253,36 R$ 53.366.621,86 R$ 15.699,38 R$ 62.477.036,15 R$ 0,00 R$ 11.379.461,35 R$ 127.156.048,81 R$ 328.033.562,09 

2056 34 R$ 581.373.217,32 R$ 63.295.026,41 R$ 22.444,45 R$ 50.587.198,49 R$ 3.167,22 R$ 63.971.543,43 R$ 0,00 R$ 15.481.881,66 R$ 127.269.737,05 R$ 360.277.958,77 

2057 35 R$ 594.245.091,39 R$ 61.955.692,71 R$ 0,00 R$ 47.782.987,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 45.835.868,69 R$ 107.791.561,40 R$ 332.852.293,78 
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Por fim, seguem apresentados o impacto da DTP na RCL, bem como sua relação com o limite prudencial 

estabelecido na LRF e a efetividade do plano de amortização, seguindo os padrões estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência Social – MPS. Destaca-se que a última coluna, denominada “Efetividade do Plano de Amortização”, 

apesar de sua nomenclatura dada pela SPREV, representa, na verdade, a evolução percentual dos ativos garantidores 

dos compromissos, independentemente de haver, ou não, plano de amortização, bem como não tendo relação 

exclusiva com o plano de amortização, no caso de sua existência. 

 Indicadores de viabilidade do plano de custeio 

Ano Nº 
Impacto da despesa total de 

pessoal na RCL 

Relação com limite prudencial 
(parágrafo único do art. 22 da 

LRF) 

Efetividade do plano de 
amortização 

2022 0 64,41% 25,56% -0,74% 

2023 1 63,17% 23,13% 2,29% 

2024 2 61,17% 19,23% 1,73% 

2025 3 59,59% 16,15% 1,24% 

2026 4 58,01% 13,07% 0,90% 

2027 5 56,30% 9,75% 0,50% 

2028 6 54,73% 6,70% 0,18% 

2029 7 53,26% 3,83% -0,26% 

2030 8 52,01% 1,39% -0,37% 

2031 9 50,47% -1,61% -0,76% 

2032 10 49,25% -4,00% -1,23% 

2033 11 48,11% -6,21% -1,76% 

2034 12 47,03% -8,32% -2,14% 

2035 13 45,82% -10,68% -2,59% 

2036 14 44,67% -12,92% -2,76% 

2037 15 43,31% -15,57% -3,08% 

2038 16 42,09% -17,94% -3,32% 

2039 17 40,83% -20,40% -3,59% 

2040 18 39,62% -22,76% -3,47% 

2041 19 38,20% -25,54% -3,69% 

2042 20 37,04% -27,79% -3,73% 

2043 21 35,82% -30,18% -3,49% 

2044 22 34,50% -32,75% -3,21% 

2045 23 33,23% -35,22% -2,69% 

2046 24 31,93% -37,76% -1,85% 

2047 25 30,58% -40,40% -0,84% 

2048 26 29,25% -42,99% 0,41% 

2049 27 27,91% -45,60% 1,87% 

2050 28 26,57% -48,21% 3,42% 

2051 29 25,25% -50,78% 4,98% 

2052 30 23,96% -53,29% 6,44% 

2053 31 23,36% -54,46% 7,75% 

2054 32 22,85% -55,47% 8,89% 

2055 33 22,36% -56,42% 9,83% 

2056 34 21,89% -57,33% -7,61% 

2057 35 18,14% -64,64% - 

 







PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 006, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Normatiza o controle da movimentação dos
bens patrimoniais  móveis  da administração
pública direta da Prefeitura de Alegrete.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei
Orgânica do Município,
considerando a solicitação realizada pelo Memorando nº 04/2023 oriundo da Diretoria de
Patrimônio. 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece normas administrativas visando ao controle da movimentação
patrimonial dos bens móveis pertencentes à administração direta do Município.

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO PATRIMONIAL

CAPÍTULO I

DOS CONCEITOS

Art. 2º Para fins deste Decreto considera-se:

I – Amortização: redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quais-
quer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou exercício de duração limitada, ou
cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;

II – Apropriação: incorporação dos custos de um bem patrimonial fabricado ou construído
pelo Município, realizada mediante a identificação precisa de seu valor, por meio da verifica-
ção de seu custo de produção ou fabricação;

III – Depreciação: redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por
uso, ação da natureza ou obsolescência;

IV – Incorporação: inclusão de um bem no acervo patrimonial do Município, bem como a adi-
ção do seu valor à conta do ativo imobilizado da Contadoria;

V – Laudo: peça na qual o perito, profissional habilitado, relata o que observou e dá as suas
conclusões ou avalia o valor de coisas ou direitos, fundamentadamente;

VI – Reavaliação: adoção do valor de mercado ou de consenso para bens do ativo, quando
esse for superior ao valor líquido contábil; 

VII – Recebimento: ato pelo qual o material solicitado é recepcionado, em local previamente
designado, ocorrendo nessa oportunidade apenas a conferência quantitativa relativa à data de
entrega, firmando-se, na ocasião, a transferência da responsabilidade pela guarda e conserva-
ção do bem, do fornecedor para o Município;
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VIII – Redução ao valor recuperável (impairment): ajuste ao valor de mercado ou de consen-
so para bens do ativo, quando esse for inferior ao valor líquido contábil;

IX – Tombamento: formalização da inclusão física de um bem patrimonial no acervo do Mu-
nicípio. Efetiva-se com a atribuição de um número de tombamento, com a marcação física e
com o cadastramento de dados;

X – Transferência: modalidade de movimentação de material, com troca de responsabilidade,
de uma unidade administrativa para outra, integrantes da mesma entidade;

XI – Valor de mercado ou valor justo (fair value): valor pelo qual um ativo pode ser intercam-
biado em condições independentes e isentas ou conhecedoras do mercado;

XII – Valor recuperável: valor de mercado de um ativo, menos o custo para a sua alienação,
ou o valor que a entidade do setor público espera recuperar pelo uso futuro desse ativo nas
suas operações; o que for maior;

XIII – Valor da reavaliação ou valor da redução do ativo a valor recuperável:  diferença entre
o valor líquido contábil do bem e o valor de mercado ou de consenso, com base em laudo téc-
nico;

XIV – Valor residual: montante líquido que a entidade espera, com razoável segurança, obter
por um ativo no fim de sua vida útil econômica, deduzidos os gastos esperados para sua alie-
nação;

XV – Diretoria de Patrimônio: Unidade Administrativa ou o servidor responsável pelo regis-
tro do ingresso, movimentação e baixa de bens de natureza permanente;

XVI – Sistema Patrimonial: sistema informatizado destinado ao registro do ingresso, movi-
mentação, baixa, valorizações e desvalorizações dos bens de natureza permanente;

XVII – Unidade Administrativa: todas as unidades e órgãos integrantes da estrutura da Admi-
nistração Direta Municipal.

CAPÍTULO II

DAS ROTINAS

Seção I

Do Ingresso

Subseção I

Das modalidades

Art. 3º O ingresso de bens patrimoniais ocorre mediante compra, doação, permuta, produção
própria, reprodução (semoventes), reposição, reativação e afins.

§ 1° Todos os bens permanentes ingressados no patrimônio municipal que, pelo princípio da
racionalização do processo administrativo, devam ser controlados com número patrimonial,
serão recebidos, quando necessário, de forma provisória e definitiva, e registrados no sistema
informatizado patrimonial e etiquetados.

§ 2° Os bens localizados em processo de inventário, sem identificação da origem, e sem docu-
mentação, mas ainda em utilização, deverão ser tombados com base em procedimento admi-
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nistrativo  em que fique  comprovada a  impossibilidade  de  localização dos  documentos  de
aquisição, procedendo-se a sua descrição e avaliação por comissão.  

Subseção II

Do recebimento provisório

Art. 4º O recebimento provisório ocorrerá para efeito de posterior verificação da conformida-
de do material com a sua especificação.

§ 1º O recebimento provisório será formalizado mediante aposição, no comprovante de entre-
ga do fornecedor do bem, do carimbo oficial de recebimento provisório do Município, segui-
do da assinatura do recebedor e da data de recebimento.

§ 2º Por ocasião do recebimento provisório, e na falta do carimbo oficial, deverá ser indicado 
no comprovante de entrega do fornecedor do bem, ainda que manualmente, que o recebimento
ocorreu nessas condições.

§ 3º O responsável pela Secretaria que tiver sob sua responsabilidade bens recebidos proviso-
riamente comunicará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, o fato a Diretoria de Patrimô-
nio, que solicitará vistoria por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.

Subseção III

Do recebimento definitivo

Art. 5º O recebimento definitivo de bem permanente será realizado após a verificação da qua-
lidade e quantidade do material e consequente aceitação, e deverá ser realizado mediante rigo-
rosa conferência, sob pena de responsabilidade administrativa, sem prejuízo civil e criminal 
no que couber.

Art. 6º O recebimento definitivo cujo valor seja superior ao limite previsto na alínea “a” do 
inciso II do art. 23, da Lei nº 8666/1993, será realizado por comissão específica.

Parágrafo Único. Nas aquisições de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
através de Comissão de Recebimento, bem como, termo de recebimento.

Art. 7º O responsável pelo recebimento definitivo deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
uteis, comunicar o fato a Diretoria de Patrimônio, que providenciará o processo de tombamen-
to. 

Art. 8º O recebimento de bens patrimoniais móveis por doação deverá ser formalizado em 
processo devidamente autuado, dele constando a relação de bens recebidos, o Termo de Doa-
ção e, quando existente, a Documentação Fiscal.
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Parágrafo Único. No caso dos bens incorporados por doação, desacompanhados de documen-
tação fiscal que permita identificar o valor a ser atribuído ao bem, caberá à Comissão de Le-
vantamento, Avaliação, Reavaliação e Inservíveis de Bens Patrimoniais.  

Seção II

Das Responsabilidades Patrimoniais

Art. 9º As Secretarias que tiverem sob sua guarda e responsabilidade bens patrimoniais mó-
veis deverão oferecer suporte a Comissão de Levantamento, Avaliação, Reavaliação e Inserví-
veis de Bens Patrimoniais e a Comissão de Inventário, com informações pertinentes à movi-
mentação, ingresso e transferência de bens. 

Art. 10. É de responsabilidade de todo aquele, pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
que utilize, guarde, gerencie ou administre bem patrimonial, comunicar a Diretoria de Patri-
mônio qualquer avaria, extravio ou danos de qualquer bem patrimonial sob sua responsabili-
dade, que possa influenciar na efetividade do inventário, sob pena de responsabilidade admi-
nistrativa.

Art. 11. Todo responsável por bem patrimonial que identificar indícios de inservibilidade do
bem, especialmente em função de estar inservível ou em desuso, deverá comunicar o fato ao
titular da respectiva Secretaria que o detiver e a Diretoria de Patrimônio, que por sua vez, pro-
videnciará o Termo de Transferência, e o seu encaminhamento para depósito.

Parágrafo  único.  O  bem  que  for  considerado  inservível,  será  classificado  como:  
a) ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo aproveitado;  
b) recuperável: quando sua recuperação for possível e orçar, no máximo, 50% (cinquenta por
cento) de seu valor de mercado; 

c) antieconômico: quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em virtu-
de de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo; 

d) irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido a per-
da de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação, valor
superior a  50% (cinquenta por cento) de seu valor de mercado.

Art. 12. Em caso de extravio da plaqueta patrimonial, o responsável pelo bem deverá comuni-
car o fato imediatamente a Diretoria de Patrimônio que se encarregará de substituí-la.

Art. 13. Os responsáveis pelas Secretarias têm o dever de zelar pela boa guarda e conservação
dos bens sob sua responsabilidade e, nos casos de dano ou extravio, deverão adotar os proce-
dimentos administrativos cabíveis. 

Art. 14. Também é de responsabilidade de todo aquele, pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, guarde, gerencie ou administre bem patrimonial, mantê-lo em condições
adequadas para o desenvolvimento normal dos trabalhos, ficando obrigado a assinar Termo de
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Responsabilidade e/ou Termo de Transferência, conforme anexos I e II deste Decreto, respec-
tivamente. 

Art. 15. São deveres do responsável por bem patrimonial, em relação àquele sob sua guarda:

I – zelar pela guarda, segurança e conservação;

II – mantê-lo devidamente identificado com a plaqueta de patrimônio;

III – comunicar a Diretoria de Patrimônio a necessidade de reparos necessários ao adequado
funcionamento;

IV - informar a Diretoria de Patrimônio a relação de bens permanentes obsoletos, ociosos, ir-
recuperáveis ou subutilizados, para que sejam tomadas as providências cabíveis;

V – solicitar a Diretoria de Patrimônio, sempre que necessário, a movimentação de bens, me-
diante solicitação do Termo de Transferência e vistoria dos mesmos;

VI – comunicar a Diretoria de Patrimônio, por escrito e imediatamente após o conhecimento
do fato, a ocorrência de extravio ou de danos resultantes de ação dolosa ou culposa de tercei-
ro.

Art. 16. O responsável pelos bens terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para a conferência da
relação daqueles sob sua guarda, a contar da destinação do bem à sua Secretaria. 

§ 1° Caso a conferência prevista no "caput" deste artigo não seja efetuada no prazo nele esti-
pulado, a relação dos bens será considerada aceita tacitamente;

§ 2° Caso haja divergências entre os bens encaminhados e os documentos encaminhados o
responsável deve manifestar-se, de forma escrita, dentro do prazo já estabelecido.

CAPÍTULO III

DA INCORPORAÇÃO

Seção I

Dos Procedimentos Gerais

Art. 17. O registro da incorporação far-se-á mediante cadastro no sistema informatizado de
controle patrimonial, de forma analítica, e lançamento contábil pela Contabilidade, de forma
sintética.

Art. 18. A classificação orçamentária, o controle patrimonial e o reconhecimento do ativo se-
guem critérios distintos, devendo ser apreciados individualmente.

 § 1º A classificação orçamentária obedecerá aos parâmetros de distinção entre material per-
manente e de consumo. 

 § 2º O controle patrimonial obedecerá ao princípio da racionalização do processo administra-
tivo. 
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§ 3º No reconhecimento do ativo, obedecidas as normas de contabilidade pública, devem-se
considerar os bens e direitos que possam gerar benefícios econômicos ou potencial de serviço.

Art. 19. Em se tratando de bens produzidos pelo Município, a incorporação terá por base a
apuração de seu custo de produção. 

Art. 20. A Contabilidade é o órgão responsável pela classificação e identificação da necessi-
dade de registro sintético e analítico dos bens de natureza permanente. 

Art. 21. Quando se tratar de ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, o valor do ativo
deve ser considerado pelo resultado da avaliação obtida com base em procedimento técnico
ou conforme o valor constante no termo da doação.

Art. 22. Na avaliação dos ativos do imobilizado obtidos a título gratuito a eventual impossibi-
lidade de mensuração do valor deve ser evidenciada em nota explicativa.

Art. 23. A incorporação do bem ocorrerá somente quando identificado, no respectivo docu-
mento de ingresso, o recebimento definitivo, realizado por servidor ou comissão devidamente
designada.

Seção II

Do Registro Analítico 

Subseção I

Do tombamento

Art. 24. O tombamento dos bens de natureza permanente contemplará o cadastro, emplaqueta-
mento, a emissão do termo de responsabilidade e de transferência.

Art. 25. A classificação dos bens tombados terá por base o anexo VII deste Decreto – Relação
Sugestiva de Bens por Grupo, Natureza e Espécie Contábeis, atualizadas com o Tribunal de
Contas do Estado. 

Parágrafo Único. A Contabilidade é o Órgão responsável pelas modificações nos enquadra-
mentos previstos no Anexo VII deste Decreto. 

Art. 26. O cadastro dos bens permanentes será realizado mediante a alimentação dos dados no
sistema informatizado.

Parágrafo Único. O cadastro referido no caput é atribuição exclusiva da Diretoria de Patrimô-
nio, mediante a utilização de usuário e senha individualizados.
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Art. 27. Haverá registro analítico de todos os bens de caráter permanente, de forma que seja
assegurada a perfeita caracterização de cada um deles.

Art. 28. A perfeita caracterização dos bens móveis contemplará a indicação das características
físicas do bem, das medidas, do modelo, do tipo, do número de série ou numeração de fábrica,
quando existentes, das cores e, quando pertinente, do material de fabricação, imagens e de-
mais informações específicas que se mostrem necessárias. 

Art. 29. Após o cadastro, a Diretoria de Patrimônio providenciará a emissão do Termo de
Responsabilidade, conforme Anexo I deste Decreto, e destinará o bem à Unidade Administra-
tiva requisitante.

Art. 30. O valor do ativo quando da aquisição compreenderá:

I – o preço de compra ou valor da aquisição;

II – os impostos não recuperáveis sobre a compra;

III – os descontos comerciais na compra;

IV – outros gastos inerentes ao processo de aquisição e necessários ao funcionamento do bem;

V – os gastos posteriores com possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros.

Subseção II

                 Do emplaquetamento

Art. 31. O emplaquetamento será realizado pela Diretoria de Patrimônio ou por comissão de-
signada para essa finalidade.

Art. 32. A plaqueta deverá ser afixada em local perfeitamente visível, sem sobreposição de in-
formações contidas nas etiquetas de fábrica, como número de série e afins, e de forma que se
evitem áreas que possam acelerar a sua deterioração.

Art. 33. Identificada a impossibilidade ou inviabilidade de se afixar a plaqueta em razão do ta-
manho ou estrutura física do bem, a identificação poderá ser realizada mediante gravação,
pintura, entalhes ou outros meios que se mostrem convenientes.

§ 1º  As formas de identificação que se mostrem alternativas às etiquetas padronizadas deve-
rão ser relacionadas pela Diretoria de Patrimônio por meio de formulário específico, que con-
terá a descrição dos bens, o número patrimonial, o responsável, a localização e o tipo de pla-
queta empregado.

§ 2º Quando não for viável ou cabível o emplaquetamento, nestes casos cabe a Diretoria de
Patrimônio manter uma relação atualizada de todos os bens tombados sem a devida identifica-
ção, com justificativa para cada caso. A falta de plaqueta, sem a devida justificativa, pode
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acarretar em apontamento por parte do controle externo, em razão da falta de identificação
dos bens, que resulta no não atendimento ao Art. 94 da Lei nº 4320/1964.

Art. 34. Não haverá mais de uma plaqueta por bem, salvo exceções expressamente consigna-
das em relatório específico pela Diretoria de Patrimônio.

Art. 35. Identificado o extravio de plaqueta, a Diretoria de Patrimônio deverá providenciar a
sua substituição.

Art. 36. Após o processo de tombamento, a Diretoria de Patrimônio fará constar, mediante
aposição de carimbo específico ou manualmente, no documento fiscal de ingresso do bem, o
termo “Tombado”, indicando a data de tombamento e a assinatura.

Subseção III

Do Controle Simplificado

Art. 37. Os bens móveis cujo custo de controle for antieconômico (Art. 70) da CF 88, serão
controlados de forma simplificada, por meio da relação-carga, que mede apenas aspectos qua-
litativos e quantitativos, ficando dispensado o tombamento a que se refere o art. 24 deste De-
creto.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se antieconômico o controle de
bens móveis, cujo custo seja maior que o benefício de seu controle. No entanto estes bens de-
verão estar registrados contabilmente no patrimônio do Município.

Seção III

Do Registro Sintético

Art. 38. A Contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis, de acordo com a clas-
sificação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP.

Parágrafo único. Os registros contábeis dos bens controlados de forma simplificada, na forma
do art. 24 deste Decreto, será feito de forma apartada dos demais bens móveis.

Art. 39. Os registros sintéticos serão realizados em conformidade com as normas de contabili-
dade pública vigentes.

Seção IV

       Da Integração
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Art. 40. A Contabilidade adequará seus registros em razão do controle analítico exercido pela
Diretoria de  Patrimônio.

Art. 41. As incorporações, as baixas, os saldos anteriores, saldos atuais, as depreciações do
mês, as depreciações acumuladas, os valores de reavaliação ou redução ao valor recuperável,
deverão constar no Relatório de Movimentação Patrimonial, conforme Anexo V deste Decre-
to, a ser encaminhado à Contadoria, pela Diretoria de Patrimônio, até o 2º dia útil de cada
mês.

Parágrafo Único. O Relatório previsto no caput devera identificar as contas contábeis perti-
nentes, de acordo com a padronização estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado, e a
classificação prevista no Anexo VII – Relação Sugestiva de Bens por Grupo, Natureza e Es-
pécie Contábeis deste Decreto.

Art. 42. Sempre que a Contabilidade identificar qualquer inconsistência no sistema de contro-
le interno patrimonial que possa prejudicar a fidedignidade das informações prestadas pela
Diretoria de Patrimônio, deverão ser realizados testes de auditoria, proposição das medidas
corretivas e acompanhamento dos resultados sugeridos.

Parágrafo Único. Enquanto permanecerem as inconsistências previstas no caput, a Contabili-
dade não adequará os seus registros aos cadastros da Diretoria de Patrimônio.

CAPÍTULO IV

    DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E DO REPARO DE BENS

Seção I

Do Termo de Responsabilidade 

Art. 43. Após o cadastro e emplaquetamento, a Diretoria de Patrimônio destinará o bem à Se-
cretaria requisitante e providenciará a emissão do Termo de Responsabilidade, conforme Ane-
xo I deste Decreto.

§ 1° O Termo de Responsabilidade será emitido pela Diretoria de Patrimônio sempre que hou-
ver o deslocamento físico, de qualquer bem, a qualquer setor.

§ 2° O Termo de Responsabilidade deverá ser assinado, obrigatoriamente, pelo responsável
pela guarda e uso dos bens.

§ 3° A recusa em assinar o Termo de Responsabilidade, deverá ser manifestada de forma ex-
pressa, e, se considerada injustificável, será encaminhada ao gestor para abertura de processo
administrativo disciplinar, sob pena de responsabilidade administrativa.

Seção II

Do Reparo de Bens
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Art. 44. A saída de bens permanentes em virtude de conserto deverá acompanhar o Termo de
Reparo Patrimonial, conforme Anexo IV deste Decreto. 

Art. 45. O Termo de Reparo Patrimonial conterá a assinatura do responsável pela Secretaria
detentora do bem, da Diretoria de Patrimônio e do prestador de serviço.

CAPÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA 

Seção I

Do Termo de Transferência

Art. 46. O Termo de Transferência deverá ser assinado pela Secretaria que transfere o bem,
pela Unidade Administrativa que recebe o bem e, por fim, pelo responsável pela Diretoria de
Patrimônio.  

Art. 47. Compete a Diretoria de Patrimônio a emissão do termo de transferência.

Art. 48. Todos os envolvidos no processo de transferência receberão 1 (uma) via do Termo de
Transferência, conforme Anexo II deste Decreto.

Seção II

Dos Procedimentos e da Formalidade

 

Art. 49. A transferência consiste na modalidade de movimentação de material, com troca de
responsabilidade, de uma unidade administrativa para outra, integrantes da mesma Entidade. 

Art. 50. A transferência deverá ser registrada no sistema informatizado patrimonial, com a de-
vida troca de responsabilidade, seguida da emissão e assinatura do Termo de Transferência,
conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 51. O registro da transferência tem por finalidade controlar a movimentação dos bens pa-
trimoniais móveis de uma Secretaria para outra, sem alteração patrimonial quantitativa, resul-
tando somente na troca de responsabilidade pela guarda e uso do bem. 

Art. 52. Todas as transferências patrimoniais deverão ser informadas a Diretoria de Patrimô-
nio através de documentação oficial.

Art. 53. A transferência entre Secretarias de bens móveis permanentes depende do conheci-
mento tempestivo da Diretoria de Patrimônio, que atualizará os seus registros.
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Art. 54. Após a transferência, o recebedor do bem será o responsável por sua guarda e uso,
respondendo administrativamente pela sua conservação, sem prejuízo da responsabilização ci-
vil e criminal, no que couber.

CAPÍTULO VI

DA BAIXA

Art. 55. O registro da baixa tem por finalidade controlar a exclusão do bem móvel do patrimô-
nio municipal quando verificado furto, extravio, sinistro, morte (semovente), alienações, alte-
ração de enquadramento de elemento de despesa, sucateamento e outros, devendo ser feito por
meio do Termo de Baixa, conforme Anexo III deste Decreto, emitido e arquivado pela Direto-
ria de Patrimônio. 

Art. 56. A baixa de bem patrimonial móvel será formalizada mediante a emissão e assinaturas
do termo de baixa.

Parágrafo único. Deverá ser anexado ao termo de baixa, cópia do laudo técnico emitido por
comissão de servidores devidamente designada ou, quando for o caso, por pessoa física ou ju-
rídica especializada, devidamente documentado, constando o valor atribuído ao bem, o estado
de conservação e, tratando-se de bem inservível, a sua subclassificação de acordo com o dis-
posto no art. 11 deste Decreto.

Art. 57. Na hipótese de furto, sinistro ou extravio de bem patrimonial móvel, sua baixa deverá
ser acompanhada da ocorrência policial e da conclusão do processo de sindicância.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, quando esgotada a possibilidade de reaver o bem, medi-
ante justificativa e despacho da autoridade competente, a Diretoria de Patrimônio poderá efe-
tuar a baixa do bem, independente da conclusão do processo.  

Art. 58. A baixa de bem patrimonial móvel motivada por alienação deverá ser precedida de
procedimento licitatório, exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 59. A baixa de veículos automotores deverá obedecer às orientações contidas neste De-
creto e na Resolução CONTRAN n° 11/1998. 

 § 1° A efetivação da baixa do registro de veículos será obrigatória sempre que o veículo for
considerado irrecuperável, for definitivamente desmontado, ocorrer sinistro com laudo de per-
da total ou for alienado como sucata.

§ 2° Os documentos dos veículos a que se refere este artigo, bem como as partes do chassi
que contém o registro e suas placas, serão obrigatoriamente recolhidos aos órgãos responsá-
veis por sua baixa.

§ 3° Os procedimentos previstos neste artigo deverão ser efetivados antes da alienação do veí-
culo ou sua destinação final.
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CAPÍTULO VII

DA DISPONIBILIDADE DOS BENS

Art. 60. A Diretoria de Patrimônio emitirá a Lista de Bens em Disponibilidade, dando conhe-
cimento a todas as Secretarias, concedendo o prazo de 20 dias úteis, contados a partir da data
do recebimento, para que estas manifestem interesse por esses bens. 

Art. 61. A Secretaria interessada pelo(s) bem(ns) em disponibilidade entrará em contato com a
Diretoria de Patrimônio dentro do prazo indicado no artigo anterior, que providenciará a emis-
são do Termo de Transferência e a sua destinação ao solicitante interessado. 

Art. 62. Decorrido o prazo estabelecido no art. 60 sem que haja interessado pelos bens em dis-
ponibilidade, a Diretoria de Patrimônio encaminhará a relação desses bens ao Setor de Com-
pras para que se proceda à alienação, observada a rotina a ser estabelecida por ato do Secretá-
rio de Administração.

Art. 63.  Havendo necessidade extraordinária de desfazimento em tempo inferior ao estabele-
cido no art. 60, a Diretoria de Patrimônio poderá encaminhar, formalmente, a todos os respon-
sáveis pelas Secretarias, a relação dos bens disponíveis, reduzindo o prazo estabelecido. 

CAPÍTULO VIII

DA REAVALIAÇÃO E DA REDUÇÃO AO VALOR DE MERCADO

Seção I

Da Reavaliação

Art. 64. Quando um item do ativo imobilizado é reavaliado, a depreciação acumulada na data
da reavaliação deve ser eliminada contra o valor contábil bruto do ativo, atualizando-se o seu
valor líquido pelo valor reavaliado.

Parágrafo Único. O registro previsto no caput será realizado nos registros analítico, pela Dire-
toria de Patrimônio, e sintético, pela Contabilidade.

Art. 65. Quando um item do ativo imobilizado é reavaliado, todo o grupo de contas do ativo
imobilizado ao qual pertence esse ativo também deverá ser reavaliado. 

Art. 66. A reavaliação será realizada através da elaboração de um laudo técnico por perito ou
entidade especializada, ou por meio de relatório de avaliação realizado por uma comissão de
servidores, devidamente designada para essa finalidade. 

Art. 67. Constarão no laudo técnico previsto no artigo anterior:
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I – a documentação com a descrição detalhada referente ao estado físico de cada bem que es-
teja sendo avaliado; 

II – a identificação contábil do bem; 

III – os critérios utilizados para avaliação do bem e sua respectiva fundamentação; 

IV – a vida útil remanescente do bem, para que sejam estabelecidos os critérios de deprecia-
ção, a amortização ou a exaustão; 

V - capacidade de geração de benefícios futuros, em anos;

VI - obsolescência tecnológica, em anos;

VII - desgastes decorrentes de fatores operacionais ou não operacionais;

VII – quando for o caso, os limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do bem.

IX – a data de avaliação; 

X – a identificação do responsável pela reavaliação. 

Parágrafo único. Quando se tratar de bens singulares que possuam características de uso pecu-
liares, e desde que formalmente indicados e justificado pela Comissão, poderão utilizados ou-
tros parâmetros.

Art. 68. Poderão servir de fonte de informação para a avaliação do valor de um bem, além de
outros meios que se mostrem convenientes:

I – o valor de mercado apurado em pesquisa junto a empresas, por anúncios e outros meios;

II – para os veículos, o valor previsto na tabela que expressa os preços médios de veículos
efetivamente praticados no mercado brasileiro expedida pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas, também conhecida como Tabela FIPE.

Art. 69. Havendo a impossibilidade de se estabelecer o valor de mercado do ativo, pode-se de-
fini-lo com base em parâmetros de referência que considerem bens com características, cir-
cunstâncias e localizações assemelhadas. 

Seção II

Da Redução ao Valor Recuperável

Art. 70. A obtenção do valor recuperável deverá considerar o maior valor entre o valor justo
menos os custos de alienação de um ativo e o seu valor em uso.

Parágrafo Único.  Valor justo é aquele pelo qual o ativo pode ser trocado, existindo amplo co-
nhecimento por parte dos envolvidos no negócio, em uma transação sem favorecimentos.

Art. 71. Na obtenção do preço de mercado, será priorizado o preço atual de cotação. Caso o
preço atual não esteja disponível, será utilizado o preço da transação mais recente, devendo
ser justificado o motivo pelo qual não se obteve o preço atual. 
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Art. 72. Na realização do teste de imparidade será considerado, além do valor de mercado, o
valor em uso do ativo. 

Art. 73. Identificada e aplicada a perda por irrecuperabilidade, deve-se avaliar e indicar a vida
útil remanescente do bem e do seu valor residual.

CAPÍTULO IX

DA DEPRECIAÇÃO e DA AMORTIZAÇÃO

Art. 74. Os bens móveis produzidos, adquiridos ou incorporados ao patrimônio do Município
a partir da data de publicação deste Decreto serão depreciados ou amortizados de acordo com
os prazos de vida útil e taxas de depreciação e amortização previstos no Anexo VIII deste De-
creto, dispensando-se a prévia reavaliação.

 Parágrafo único. Para os fins deste decreto entende-se por:

I - depreciação: redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por
uso, ação da natureza ou obsolescência;

II – amortização: redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quais-
quer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou exercício de duração limitada, ou
cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;

Art. 75. Observado o disposto no § 1º do art. 77, a depreciação e amortização dos ativos de-
vem iniciar quando os bens estiverem em condições de uso.

Art. 76. Os bens móveis produzidos, adquiridos ou incorporados ao patrimônio do Município
em data anterior a estabelecida no art. 74, serão primeiramente inventariados, reavaliados e
posteriormente depreciados ou amortizados de acordo com as disposições deste decreto.

§ 1º.  Os bens móveis que, por ocasião do inventário, estejam sem identificação patrimonial,
serão avaliados e incorporados ao patrimônio através de tombamento, iniciando-se a deprecia-
ção ou amortização a partir do seu registro no sistema de patrimônio deste Município.

§ 2º.  A reavaliação de que trata o caput deste artigo deverá observar, no que couber, ao dis-
posto nos arts. 65 a 70 deste Decreto.

Art. 77. Para os bens reavaliados nos termos deste decreto, a depreciação ou a amortização
devem ser calculadas e registradas sobre o valor reavaliado, considerada a vida útil remanes-
cente, indicada no correspondente laudo emitido pela Comissão referida no § 2º deste artigo.

Art. 78. Os valores depreciados ou amortizados nos termos deste decreto, apurados mensal-
mente, deverão ser registrados pela contabilidade, em contas de variação patrimonial.

Parágrafo único. Para fins de cálculo da depreciação e da amortização, adota-se o método das
cotas constantes.
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Art. 79. A depreciação e a amortização não cessam quando o bem for considerado obsoleto ou
for retirado temporariamente de operação, devendo ser reconhecidas e contabilizadas até que
o valor líquido contábil do ativo seja igual ao valor residual.

CAPÍTULO X

DO INVENTÁRIO 

Art. 80. A realização do Inventário Geral dos Bens Patrimoniais Móveis deve atender ao dis-
posto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 81. O Inventário Geral dos Bens Patrimoniais Móveis deverá ser encaminhado, anual-
mente à Contadoria, até 15 (quinze) dias úteis após o encerramento do exercício contábil, que
ocorre em 31 de dezembro. 

Art. 82. O Inventário Geral dos Bens Patrimoniais Móveis será realizado pela Comissão de
Inventário.

Art. 83. Durante o período de realização do Inventário, sem que haja em processo manifesta-
ção expressa da Diretoria de Patrimônio, não poderá, em relação à Secretaria em vistoriamen-
to:

I – a Contadoria liquidar despesas que se relacionem com aquisição, confecção, reforma e 
conservação de bens móveis; 

II – o Almoxarifado distribuir ou baixar bens móveis;

III – haver transferências internas.

Art. 84. As chefias de cada Secretaria serão comunicadas pela Diretoria  Patrimônio da reali-
zação do inventário, em, pelo menos, 15 (quinze) dias que antecedem o seu início.

Art. 85. Após o recebimento dos inventários analíticos, a Contadoria procederá à análise e aos
ajustamentos necessários à apresentação do Balanço Geral do Município, dentro do prazo es-
tabelecido na legislação vigente. 

Parágrafo Único. Quando houver diferença entre os assentamentos contábeis e o inventário, a
Contadoria poderá realizar auditoria específica com o objetivo de apurar as divergências. 

CAPÍTULO XI

DO ARQUIVAMENTO
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Art. 86. A Diretoria de Patrimônio manterá arquivadas as vias originais dos termos de respon-
sabilidade e dos termos de transferência. 

Art. 87. Quando do arquivamento, os processos de bens patrimoniais móveis deverão conter,
entre outros, os seguintes documentos: 

I – na incorporação: via original e assinada do termo de responsabilidade, conforme Anexo I
deste Decreto; 

II – na transferência: via original e assinada do Termo de Transferência, conforme Anexo II
deste Decreto; 

III – na baixa: via original e assinada do Termo de Baixa, conforme anexo III deste Decreto. 

Art. 88. As plaquetas retiradas quando do processo de desfazimento ou alienação de bens se-
rão arquivadas junto ao processo de baixa. 

TÍTULO II

DO SISTEMA INFORMATIZADO

Art. 89. O sistema informatizado deve atender aos requisitos demandados pela legislação vi-
gente e conter, pelo menos, os seguintes campos de preenchimento em relação ao bem de na-
tureza permanente:

I – O responsável pelo uso;

II – a descrição;

III – o fornecedor;

IV – a localização;

V – o valor de aquisição;

VI – o valor atual;

VII – a numeração fiscal;

VIII – o período de garantia;

IX – os valores de reavaliação, redução ao valor recuperável e depreciação.

Art. 90. O sistema informatizado disponibilizará, a qualquer tempo, os seguintes relatórios:

I – relação de bens agrupados por responsáveis;

II – relação de bens agrupados por agrupamentos contábeis;

III – inventário analítico do bem, por unidade administrativa;

IV – relação dos termos de transferência;

V – relação dos termos de responsabilidade.
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Art. 91. O sistema informatizado deverá possuir mecanismos de controle de acesso de usuá-
rios baseados, no mínimo, na segregação das funções.

Art. 92. A base de dados do sistema informatizado deverá possuir mecanismos de proteção
contra acesso direto não autorizado. 

Art. 93. Deverá ser realizada cópia de segurança periódica da base de dados do sistema infor-
matizado, de forma que permita a sua recuperação em caso de incidente ou falha, sem prejuí-
zo de outros procedimentos.

Art. 94. O sistema informatizado deverá conter rotinas para a realização de correções ou anu-
lações por meio de novos registros, assegurando a inalterabilidade das informações originais
incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro histórico de todos os atos.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 95. Quando houver entendimentos diversos entre as áreas envolvidas no registro analítico
e sintético sobre a necessidade de incorporação, baixa, valorização, desvalorização e deprecia-
ção de determinados bens, a Diretoria de Patrimônio deverá encaminhar à Contadoria o for-
mulário Solicitação de Registro Contábil, conforme Anexo VI deste Decreto, em duas vias.

§ 1º Após a análise dos fundamentos contidos no formulário Solicitação de Registro Contábil,
a Contadoria se pronunciará de forma circunstanciada, devolvendo-o a Diretoria de Patrimô-
nio no prazo máximo de 15 dias úteis.

§ 2º Nas situações em que permanecerem as divergências técnicas, após a análise dos funda-
mentos contidos no formulário Solicitação de Registro Contábil, e identificada a significativa
relevância dos valores envolvidos, a Administração poderá solicitar parecer técnico de outro
profissional ou empresa especializada que possuam notórios conhecimentos na matéria e que
sejam devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade.

Art. 96. A Diretoria de Patrimônio encaminhará à Contadoria, até o 5º (quinto) dia útil de
cada mês, o Formulário de Movimentação Patrimonial, que relacionará, de forma analítica, to-
das as incorporações e baixas de bens patrimoniais.

Art. 97. Os anexos apresentados neste Decreto são de uso obrigatório por todas as Secretarias,
não podendo sofrer nenhum tipo de alteração, salvo por disposição normativa. 

Parágrafo Único. A confecção dos impressos correspondentes aos anexos deste Decreto são
de responsabilidade da Diretoria de Patrimônio, podendo ser emitidos pelo sistema informati-
zado. 
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Art. 98. É vedada a utilização de chancela, carbono ou assemelhados na assinatura dos anexos
deste Decreto. 

Art. 99. Os formulários deverão ser preenchidos e impressos sem erros, rasuras ou emendas. 

Art. 100. Fica facultado ao Secretário delegar a guarda e responsabilidade dos bens patrimoni-
ais móveis, que poderá ser formalizada até o nível de Setor ou, ainda, de cargo ou função,
quando se referir a servidor, se a respectiva estrutura organizacional o comportar, sem prejuí-
zo do disposto no art. 13 desde Decreto.

Art. 101. As dúvidas e casos omissos relacionados à matéria tratada neste Decreto serão resol-
vidos pela Secretaria de Administração. 

Art. 102. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 16 de janeiro de 2023.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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Anexo I
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº

  FOLHA

 EMISSÃO

1- IDENTIFICAÇÃO
ÓRGÃO CÓDIGO UNIDADE AQUISIÇÃO

EST.DE CONSER.
PLAQUETA

01 – CONVENCIONAL
02 – CÓD. DE BARRASNOME DO RECEPTOR MATRÍCULA 01-PRÓPRIOS

02-TERCEIROS
01- NOVO
02- BOM

03- REGULAR
04- INSERVÍVEL

2- DO(S) BEM(NS)
QTDE PLAQUETA NÚMERO DA

PLAQUETA
EST.

CONS.
AQUIS. DESCRIÇÃO VALOR

3- TERMO DE RESPONSABILIDADE
DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

   ____________________________________                                           ______/______/______
                                ASSINATURA                                                                                           DATA

RECEPTOR
Declaro  que  o(s)  bem(ns)  patrimonial(is)  acima  especificado(s)  está(ão)  sob  minha
responsabilidade,  a  partir  da  data  de  assinatura  deste  Termo  de  Responsabilidade.
Comprometo-me a mantê-lo(s)em condições adequadas para o desenvolvimento normal dos
trabalhos.  As  aplicações  deste  termo obedecem,  em especial,  ao  disposto  no  artigo  70,
Parágrafo Único, da Constituição Federal.

     __________________________________________                  ______/_______/_____
                                ASSINATURA                                                                                 DATA

NOME MATR. NOME MATR.

1ªVIA–DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

2ª VIA-RECEPTOR
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Anexo II
TERMO DE TRANSFERÊNCIA

Nº FOLHA

1- DO CEDENTE        2- DO RECEPTOR
ÓRGÃO CÓDIGO ÓRGÃO CÓDIGO

UNIDADE UNIDADE

3- DA MOVIMENTAÇÃO

            Transferência Interna

            Transferência Externa

       SBPM

       DEVOLUÇÃO

DATA DE DEVOLUÇÃO

              ____/____/____ ________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA DO TITULAR DA

UNIDADE DE ORIGEM DO BEM

EST. CONS.
01 - Novo  02 - Regular
03 - Bom  04 - Inservível
PLAQUETA
01 CONVENCIONAL
02 CÓD. DE BARRAS

4- DO(S) BEM(S)
QTDE PLAQUETA NÚMERO DA

PLAQUETA 
EST.

CONS. DESCRIÇÃO
VALOR

5-DOS RESPONSÁVEIS
DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

  ________________________________            ____/____/____
                              ASSINATURA                                        DATA

CEDENTE

__________________________________              ____/____/____
                     ASSINATURA                                               DATA

RECEPTOR
Recebi  o(s) bem(s) acima especificado(s), que a partir  desta
data está(ão) sob minha responsabilidade.

_________________________________        ____/____/____
                     ASSINATURA                                         DATA

NOME MATR. NOME MATR. NOME MATR./CGC/CPF

1ª VIA- DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

2ª VIA-CEDENTE

3ª VIA-RECEPTOR

EMISSÃO

_____/______/______
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Anexo III
TERMO DE BAIXA DE BEM PATRIMONIAL

Nº  FOLHA  

EMISSÃO:

1- IDENTIFICAÇÃO
ÓRGÃO CÓDIGO

PLAQUETA TIPO DE AQUISIÇÃO

1 – PRÓPRIOS
2 – DE TERCEIROS

N.º  DO PROCESSO TIPO DE BAIXA

____________________
1 – ALIENAÇÃO
2 – SINISTRO
3 – DETERIORAÇÃO

4 – OBSOLESCÊNCIA
5 – RESCISÃO DE
      CONTRATO

UNIDADE 1 – CONVENCIONAL
2 – CÓD. DE BARRAS

2- DO(S) BEM(NS)
COD. DA
ESPÉCIE

PLAQUETA
NÚMERO DA
PLAQUETA

QTD.
TIPO DE

AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO
TIPO

BAIXA VALOR

3- GESTORES RESPONSÁVEIS
DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

__________________________          ______/______/______
                 ASSINATURA                                        DATA

RESPONSÁVEL PELO SETOR / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

       ____________________________          ______/______/______
                      ASSINATURA                                          DATA

RESPONSÁVEL PELO BEM

      __________________________        ______/______/______
                     ASSINATURA                                        DATA

NOME MATR. NOME MATR. NOME MATR.

1ª VIA - DIRETORIA DE PATRIMÔNIO                                                                                                                                                                    

2ª VIA–RESPONSÁVEL PELO SETOR



Anexo IV
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                  TERMO/GUIA Nº __________

                  TERMO DE REPARO DE BEM PATRIMONIAL

Autorizamos,  através  do  presente,  o  Sr.  (Sra.)  _____________________  da

Empresa  _____________________________________  sito  na

______________________,  fone  ______________,  no  Município  de

_________________________, a retirar e transportar para efeito de reparo/manutenção os

bens de propriedade do Município de ______ pelo período de aproximadamente _______

dias, até que o bem retorne recuperado ou não a Diretoria de Patrimônio:

Número de Tombamento Especificação Observação

Remeti em ____/ ____/ ____

RESPONSÁVEL

Recebi em  ____/ ____/____

PRESTADOR DE SERVIÇO

Recebi a 1ª via em ___/___/___

Diretoria de Patrimônio



PREFEITURA DE
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Anexo V

Relatório de Movimentação Patrimonial

1- MOVIMENTAÇÃO

2- GESTORES RESPONSÁVEIS

Diretoria de Patrimônio: esse formulário é para conhecimento e respectiva atualização

patrimonial  da Contadoria,  estando a Diretoria  de Patrimônio disponível  para maiores

esclarecimentos.

____________________________                                           ______/______/______

                 ASSINATURA                                                                        DATA

   CONTADORIA 

      ____________________________                       ______/______/______

                     ASSINATURA                                                      DATA

NOME MATR. NOME MATR.



 

PREFEITURA DE

ALEGRETE

Anexo VI

Solicitação de Registro Contábil

1- CONSIDERAÇÕES

A PRIMEIRA VIA DESSE FORMULÁRIO DEVERÁ SER DEVOLVIDA A DIRETORIA

DE  PATRIMÔNIO  NO  PRAZO  MÁXIMO  DE  03  (TRÊS)  DIAS  ÚTEIS,

DEVIDAMENTE PREENCHIDO PELA CONTADORIA.

MOVIMENTAÇÃO   EST.DE CONSERVAÇÃO

04–INSERVÍVEL

05–FURTO 

06- MORTE

01- NOVO

02- BOM

2- DO(S) BEM(NS)

SOLICITAÇÃO DA DIRETORIA DE PATRIMÔNIO PARECER DA CONTADORIA

MOVIMENTAÇÃO EST. DE
CONS.

QTD. Nº DOC
DESCRIÇÃO DO BEM 

1 – INCORPORAR 
2 – BAIXAR
3 – NÃO LANÇAR

OBSERVAÇÃO

2- GESTORES RESPONSÁVEIS

Diretoria de Patrimônio
____________________________          ______/______/______
                 ASSINATURA                                        DATA
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ANEXO VII – RELAÇÃO SUGESTIVA DE BENS POR GRUPO, NATUREZA E ESPÉCIE

CONTÁBEIS.

N = natureza; G = grupo; E = espécie.
2 BENS MOVEIS
2 7 APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO
2 7 1 Amperímetro
2 7 2 Aparelho de medição meteorológica
2 7 3 Balança em geral
2 7 4 Bússola
2 7 5 Calibrador de pneus
2 7 6 Cronômetro
2 7 7 Hidrômetro
2 7 8 Magnetômetro
2 7 9 Manômetro
2 7 10 Medidor de gás
2 7 11 Mira-falante
2 7 12 Nível topográfico
2 7 13 Osciloscópio
2 7 14 Paquímetro
2 7 15 Pirômetro
2 7 16 Planímetro
2 7 17 Psicrômetro
2 7 18 Relógio Medidor de Luz
2 7 19 Sonar
2 7 20 Sonda
2 7 21 Taquímetro
2 7 22 Telêmetro
2 7 23 Teodolito
2 7 24 Turbímetro
2 7 25 Outros

2 8 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO
2 8 1 Antena parabólica
2 8 2 Bloqueador telefônico
2 8 3 Central telefônica
2 8 4 Detector de chamadas telefônicas
2 8 5 Fac-símile
2 8 6 Fonógrafo
2 8 7 Interfone
2 8 8 PABX
2 8 9 Rádio receptor
2 8 10 Rádio telegrafia
2 8 11 Rádio telex
2 8 12 Radio transmissor
2 8 13 Secretária eletrônica
2 8 14 Tele-speaker
2 8 15 Aparelho de telefonia
2 8 16 Outros

2 9 APAR. EQUIP. UTENS. MEDICOS, ODONT. LABOR. E 
HOSPITALARES

2 9 1 Afastador
2 9 2 Alargador



2 9 3 Aparelho de esterilização
2 9 4 Aparelho de raio x
2 9 5 Aparelho de transfusão de sangue
2 9 6 Aparelho de ultrassonografia
2 9 7 Aparelho de ultravioleta
2 9 8 Aparelho infravermelho
2 9 9 Aparelho para inalação
2 9 10 Aspirador cirúrgico
2 9 11 Autoclave
2 9 12 Balança pediátrica
2 9 13 Berço aquecido
2 9 14 Boticão
2 9 15 Cadeira de rodas
2 9 16 Cadeira odontológica
2 9 17 Caixa térmica
2 9 18 Câmara de infravermelho
2 9 19 Câmara de oxigênio
2 9 20 Câmara de radioterapia
2 9 21 Carro-maca
2 9 22 Centrifugador
2 9 23 Cilindro oxigênio, gás medicinal
2 9 24 Destilador
2 9 25 Eletroanalisador
2 9 26 Eletrocardiográfico
2 9 27 Estetoscópio
2 9 28 Estufa
2 9 29 Fotopolimerizador dentário
2 9 30 Maca
2 9 31 Mamógrafo
2 9 32 Medidor de pressão arterial (esfignomanômetro)
2 9 33 Megatoscópio
2 9 34 Mesa para exames clínicos
2 9 35 Mesa pediátrica
2 9 36 Microscópio
2 9 37 Tenda de oxigênio
2 9 38 Termocaltério
2 9 39 Biombos
2 9 40 Outros

2 10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E 
DIVERSÕES

2 10 1 Arco
2 10 2 Balanço
2 10 3 Baliza
2 10 4 Barco de regata
2 10 5 Barra
2 10 6 Bastão
2 10 7 Bicicleta ergométrica
2 10 8 Carrossel
2 10 9 Dardo
2 10 10 Deslizador
2 10 11 Disco
2 10 12 Escorregador
2 10 13 Gangorra
2 10 14 Gira-gira



2 10 15 Halteres
2 10 16 Martelo
2 10 17 Peso
2 10 18 Placar
2 10 19 Remo
2 10 20 Vara de salto
2 10 21 Outros

2 11 APARELHOS E UTENSILIOS DOMÉSTICOS
2 11 1 Aspirador de pó
2 11 2 Batedeira
2 11 3 Bebedouro
2 11 4 Botijão de gás
2 11 5 Cafeteira elétrica
2 11 6 Centrífuga
2 11 7 Chuveiro ou ducha elétrica (móvel)
2 11 8 Circulador de ar e ventilador 
2 11 9 Condicionador de ar (móvel)
2 11 10 Conjunto de chá/café/jantar
2 11 11 Enceradeira
2 11 12 Escada portátil
2 11 13 Exaustor
2 11 14 Faqueiro
2 11 15 Ferro elétrico / vapor
2 11 16 Filtro de água
2 11 17 Fogão
2 11 18 Forno elétrico / Microondas
2 11 19 Lavadora de pressao a vapor
2 11 20 Liquidificador
2 11 21 Máquina de Costura
2 11 22 Máquina de lavar louça
2 11 23 Máquina de lavar roupa
2 11 24 Máquina de moer café
2 11 25 Maquina de moer carne
2 11 26 Máquina de secar pratos
2 11 27 Mini system
2 11 28 Multiprocessador
2 11 29 Refrigerador / geladeira
2 11 30 Relógio
2 11 31 Tábua de passar roupas
2 11 32 Torneira elétrica
2 11 33 Umidificador de ar
2 11 34 Grill
2 11 35 Outros

2 12 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS
2 12 1 Bandeiras   
2 12 2 Flâmulas
2 12 3 Outros

2 13 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS
2 13 1 Álbum de caráter educativo
2 13 2 Coleções e materiais bibliográficos informatizados
2 13 3 Dicionários
2 13 4 Enciclopédia



2 13 5 Ficha bibliográfica
2 13 6 Jornal e revista (que constitua documentário)
2 13 7 Livro
2 13 8 Mapa
2 13 9 Material folclórico
2 13 10 Partitura musical
2 13 11 Publicações e documentos especializados (para blibliotecas)
2 13 12 Repertório legislativo
2 13 13 Outros

2 14 DISCOTECAS E FILMOTECAS
2 14 1 Disco educativo
2 14 2 Fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo
2 14 3 Microfilme
2 14 4 Outros

2 15 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÂO, SEGURANÇA E 
SOCORRO

2 15 1 Alarme
2 15 2 Algema
2 15 3 Arma para vigilante
2 15 4 Barraca para uso não militar
2 15 5 Bóia salva-vida
2 15 6 Cabine para guarda (guarita)
2 15 7 Circuito interno de televisão
2 15 8 Cofre
2 15 9 Extintor de incêndio
2 15 10 Pára-raio (móvel)
2 15 11 Porta giratória 
2 15 12 Sinalizador de garagem
2 15 13 Outros

2 16 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS
2 16 1 Agogô duplo
2 16 2 Baixo
2 16 3 Bateria musical
2 16 4 Bumbos
2 16 5 Chocalho
2 16 6 Clarinete
2 16 7 Corneta
2 16 8 Flauta
2 16 9 Gaita
2 16 10 Guitarra
2 16 11 Microfone
2 16 12 Pandeiro
2 16 13 Piano
2 16 14 Pistão
2 16 15 Pratos
2 16 16 Repique
2 16 17 Saxofone
2 16 18 Surdos
2 16 19 Tambor
2 16 20 Tamborim
2 16 21 Trombone
2 16 22 Trompete



2 16 23 Tuba
2 16 24 Violao
2 16 25 Xilofone
2 16 26 Outros

2 17 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA 
INDUSTRIAL

2 17 1 Balcão frigorífico
2 17 2 Betoneira
2 17 3 Britador
2 17 4 Dosadora
2 17 5 Exaustor industrial
2 17 6 Forno e torradeira industrial
2 17 7 Geladeira industrial
2 17 8 Máquina de fabricação de laticínios
2 17 9 Máquina de fabricação de tecidos
2 17 10 Motor
2 17 11 Tanque para emulsão
2 17 12 Usina de asfalto
2 17 13 Outros

2 18 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS
2 18 1 Alternador energético
2 18 2 Carregador de bateria
2 18 3 Chave automática
2 18 4 Estabilizador
2 18 5 Gerador
2 18 6 Haste de contato
2 18 7 No-break
2 18 8 Poste de iluminação
2 18 9 Truck-tunga
2 18 10 Retificador
2 18 11 Transformador de voltagem
2 18 12 Trilho 
2 18 13 Turbina (hidrelétrica)
2 18 14 Outros

2 19 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS
2 19 1 Aparelho para encadernação
2 19 2 Copiadora
2 19 3 Cortadeira elétrica
2 19 4 Costuradora de papel
2 19 5 Duplicadora
2 19 6 Grampeadeira
2 19 7 Gravadora de extenso
2 19 8 Guilhotina
2 19 9 Linotipo
2 19 10 Máquina de off-set
2 19 11 Operadora de ilhoses
2 19 12 Picotadeira
2 19 13 Receptadora de páginas
2 19 14 Teleimpressora
2 19 15 Outros

2 20 EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO



2 20 1 Amplificador de som
2 20 2 Antena
2 20 3 Caixa acústica
2 20 4 Câmera de Monitoramento
2 20 5 Datashow
2 20 6 Aparelho de DVD
2 20 7 Eletróla
2 20 8 Equalizador de som
2 20 9 Fimadora
2 20 10 Flash eletrônico
2 20 11 Fone de ouvido
2 20 12 Gravador de som
2 20 13 Máquina fotográfica
2 20 14 Mesa de som
2 20 15 Microfilmadora
2 20 16 Microfone
2 20 17 Objetiva
2 20 18 Rádio
2 20 19 Rebobinadora
2 20 20 Retroprojetor 
2 20 21 Sintonizador de som
2 20 22 Tanques para revelação de filmes
2 20 23 Tape-deck
2 20 24 Tela para projeção
2 20 25 Televisor
2 20 26 Toca-discos
2 20 27 Video-cassete
2 20 28 Outros

2 21 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS
2 21 1 Aparador de grama
2 21 2 Bebedouro (carrinho de feira)
2 21 3 Container
2 21 4 Furadeira
2 21 5 Maleta executiva
2 21 6 Urna eleitoral
2 21 7 Vibrador (massageador)
2 21 8 Outros

2 22 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
2 22 1 Caneta óptica
2 22 2 Computador (gabinete)
2 22 3 Controladora de linhas
2 22 4 Filtro de linha
2 22 5 Fitas e discos magnéticos
2 22 6 Hub
2 22 7 Impressora
2 22 8 Kit multimídia
2 22 9 Leitora
2 22 10 Mesa digitalizadora
2 22 11 Modem
2 22 12 Monitor de vídeo
2 22 13 Notebook
2 22 14 Placas
2 22 15 Processador



2 22 16 Scanner
2 22 17 Teclado
2 22 18 Urna eletrônica
2 22 19 Zip drive
2 22 20 Outros

2 23 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 
2 23 1 Apontador fixo (de mesa)
2 23 2 Autenticadora
2 23 3 Caixa registradora
2 23 4 Carimbo digitador de metal
2 23 5 Compasso
2 23 6 Estojo para desenho
2 23 7 Globo terrestre
2 23 8 Grampeador (exceto de mesa)
2 23 9 Máquina autenticadora
2 23 10 Máquina de calcular
2 23 11 Máquina de contabilidade
2 23 12 Máquina de escrever
2 23 13 Máquina franqueadora
2 23 14 Normógrafo
2 23 15 Pantógrafo
2 23 16 Perfurador
2 23 17 Quebra-luz (luminária de mesa)
2 23 18 Régua de precisão
2 23 19 Régua T
2 23 20 Relógio protocolador
2 23 21 Rotulador
2 23 22 Outros

2 24 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 
2 24 1 Analisador de motores
2 24 2 Arcos de serra
2 24 3 Bomba para esgotamento de tambores
2 24 4 Compressor de ar
2 24 5 Conjunto de oxigênio
2 24 6 Conjunto de solda
2 24 7 Conjunto para lubrificação
2 24 8 Desbastadeira
2 24 9 Desempenadeira
2 24 10 Elevador hidráulico
2 24 11 Esmerilhadeira
2 24 12 Extrator de precisão
2 24 13 Forja
2 24 14 Fundidora para confecção de broca
2 24 15 Laminadora
2 24 16 Lavadora de carro
2 24 17 Lixadeira
2 24 18 Macaco mecânico e hidráulico
2 24 19 Maçarico
2 24 20 Mandril
2 24 21 Marcador de velocidade
2 24 22 Martelo mecânico
2 24 23 Níveis de aço ou madeira
2 24 24 Parafusadeira



2 24 25 Pistola metalizadora
2 24 26 Pistola para pintura
2 24 27 Polidora
2 24 28 Prensa
2 24 29 Rebitadora
2 24 30 Recipiente de ferro para combustíveis
2 24 31 Saca-pino
2 24 32 Serra de bancada
2 24 33 Serra mecânica
2 24 34 Talhas
2 24 35 Tanques para água
2 24 36 Tarracha
2 24 37 Testadora
2 24 38 Torno mecânico
2 24 39 Vulcanizadora
2 24 40 Outros

2 25 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 
2 25 1 Bomba dágua
2 25 2 Bomba de desentupimento
2 25 3 Bomba de irrigação
2 25 4 Bomba de lubrificação
2 25 5 Bomba de sucção e elevação de água e de gasolina
2 25 6 Carneiro hidráulico
2 25 7 Desidratadora
2 25 8 Máquina de tratamento de água
2 25 9 Máquina de tratamento de esgoto
2 25 10 Máquina de tratamento de lixo
2 25 11 Moinho
2 25 12 Roda dágua
2 25 13 Outros

2 26 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIOS E RODOVIÁRIOS 

2 26 1 Arado
2 26 2 Carregadora
2 26 3 Ceifadeira
2 26 4 Compactador
2 26 5 Conjunto de irrigação
2 26 6 Conjunto moto-bomba para irrigação
2 26 7 Cultivador
2 26 8 Desintegrador
2 26 9 Escavadeira
2 26 10 Esteira
2 26 11 Forno e estufa de secagem ou amadurecimento
2 26 12 Máquinas de beneficiamento
2 26 13 Microtrator - misturador de ração
2 26 14 Moinho agrícola
2 26 15 Motoniveladora
2 26 16 Motosserra 
2 26 17 Pasteurizador
2 26 18 Picador de forragens
2 26 19 Plaina terraceadora
2 26 20 Plantadeira
2 26 21 Pulverizador



2 26 22 Roçadeira
2 26 23 Rolo compressor
2 26 24 Semeadeira
2 26 25 Silo para depósito de cimento
2 26 26 Sulcador
2 26 27 Trator de roda
2 26 28 Outros

2 27 MOBILIÁRIO EM GERAL 
2 27 1 Abajur
2 27 2 Aparelho para apoiar os braços
2 27 3 Armário
2 27 4 Arquivo de aço ou madeira
2 27 5 Balcão (tipo atendimento)
2 27 6 Bancos
2 27 7 Banqueta
2 27 8 Base para mastro
2 27 9 Cadeira
2 27 10 Camas
2 27 11 Carrinho fichário
2 27 12 Carteira e banco escolar
2 27 13 Charter negro
2 27 14 Cinzeiro com pedestal
2 27 15 Criado-mudo
2 27 16 Cristaleira
2 27 17 Escada
2 27 18 Escrivaninha
2 27 19 Espelho moldurado
2 27 20 Estante de madeira ou aço
2 27 21 Estofado (poltrona e/ou sofás)
2 27 22 Flipsharter
2 27 23 Guarda-roupa
2 27 24 Guarda-louça
2 27 25 Mapoteca
2 27 26 Mesa
2 27 27 Penteadeira
2 27 28 Porta-chapéu
2 27 29 Prancheta para desenho
2 27 30 Quadro de chaves
2 27 31 Quadro imantado
2 27 32 Quadro para editais e avisos
2 27 33 Rack
2 27 34 Relógio de mesa / parede / ponto
2 27 35 Roupeiro 
2 27 36 Suporte para bandeira (mastro)
2 27 37 Suporte para CPU
2 27 38 Suporte para TV e vídeo
2 27 39 Vitrine
2 27 40 Outros

2 28 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO
2 28 1 Alfaias em louça
2 28 2 Documentos e objetos históricos
2 28 3 Esculturas
2 28 4 Gravuras



2 28 5 Molduras
2 28 6 Peças em marfim e cerâmica
2 28 7 Pedestais especiais e similares
2 28 8 Pinacotecas completas
2 28 9 Pinturas em tela
2 28 10 Porcelanas 
2 28 11 Tapeçaria
2 28 12 Trilhos para exposição de quadros 
2 28 13 Outros

2 29 VEÍCULOS DIVERSOS
2 29 1 Bicicleta
2 29 2 Carrinho de mão
2 29 3 Carroça
2 29 4 Charrete
2 29 5 Empilhadeira
2 29 6 Outros

2 30 PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS 
2 30 1 Biombos
2 30 2 Carpetes (primeira instalação)
2 30 3 Cortinas
2 30 4 Divisórias removíveis
2 30 5 Estrados 
2 30 6 Grades
2 30 7 Persianas
2 30 8 Tapetes
2 30 9 Outros

2 31 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 
2 31 1 Ambulância
2 31 2 Automóvel
2 31 3 Basculante
2 31 4 Caçamba
2 31 5 Caminhão
2 31 6 Carro-forte
2 31 7 Consultório volante
2 31 8 Furgão
2 31 9 Lambreta
2 31 10 Micro-ônibus
2 31 11 Motocicleta
2 31 12 Ônibus
2 31 13 Rabecão
2 31 14 Vassoura mecânica
2 31 15 Veículo coletor de lixo 
2 31 16 Outros

2 32 1 ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 
2 32 2 Ar-condicionado
2 32 3 Capota
2 32 4 Rádio/toca-fita
2 32 5 Outros
2 33 MATERIAL DE USO DURADOURO (controle simplificado 

por meio de relação-carga)



2 33 1 A classificar (consumo com características de permanente)

2 34 BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO
2 34 1 Estoque interno

2 35 OUTROS BENS MÓVEIS
2 35 1 A classificar   

3 36 BENS INTANGIVEIS
3 36 1 Marcas, direitos e patentes industriais

3 37 SOFTWARE
3 37 1 Software GPS
3 37 2 Softwares de uso administrativo
3 37 3 Outros

3 38 OUTROS BENS INTANGÍVEIS
3 38 1 A classificar



Anexo VIII
Tabela de Taxa de Depreciação/Amortização, e Vida Útil dos Bens Móveis

CONTA TÍTULO VIDA ÚTIL
VALOR

RESIDUAL

%
DEPRECIAÇ
ÃO ANUAL

%
DEPRECIAÇ
ÃO MENSAL

1.2.3.1.1.01.00
MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS

1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 10 20% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.03

APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES 15 20% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.04
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E 
DIVERSÕES 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.05
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E 
SOCORRO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.06 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 20 10% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.01.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.08 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.09
MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE 
OFICINA 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.10 EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.11
EQUIPAMENTOS E MATERIAL SIGILOSO E 
RESERVADO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.12
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
AUTOMÓVEIS 5 10% 20,00% 1,67%

1.2.3.1.1.01.13 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.14
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AERONÁUTICOS 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.01.15
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
PROTEÇÃO AO VOO 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.01.16 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.17
EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E 
PATRULHAMENTO 20 10% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.01.18
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.19
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
AGROPECUÁRIOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.20
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
RODOVIÁRIOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.21 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMATICA

1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 10% 20,00% 1,67%

1.2.3.1.1.03.00 MOVEIS E UTENSILIOS

1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.03.02 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.03.03 MOBILIÁRIO EM GERAL 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.03.04 UTENSÍLIOS EM GERAL 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.04.00
MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE 
COMUNICAÇÃO

1.2.3.1.1.04.01 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS - -

1.2.3.1.1.04.02 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.04.03 DISCOTECAS E FILMOTECAS 5 10% 20,00% 1,67%

1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 20 10% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.04.06 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO - -

1.2.3.1.1.04.99
OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E 
DE COMUNICAÇÃO



1.2.3.1.1.05.00 VEÍCULOS

1.2.3.1.1.05.01 VEÍCULOS EM GERAL 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.05.02 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.05.03 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.05.04 CARROS DE COMBATE 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.05.05 AERONAVES - -

1.2.3.1.1.05.06 EMBARCAÇÕES - -

1.2.3.1.1.06.00 PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO

1.2.3.1.1.07.00 BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.07.01 BENS MÓVEIS EM ELABORACÃO

1.2.3.1.1.07.02 IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.07.04
ALMOXAR.  MATERIAIS A SEREM APLICADOS EM 
BENS EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.08.00 BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO

1.2.3.1.1.08.01 ESTOQUE INTERNO

1.2.3.1.1.08.03 BENS MÓVEIS A REPARAR

1.2.3.1.1.08.05 BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

1.2.3.1.1.09.00 ARMAMENTOS 20 15% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.10.00 SEMOVENTES 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.99.00 DEMAIS BENS MÓVEIS

1.2.3.1.1.99.01 BENS MÓVEIS A ALIENAR

1.2.3.1.1.99.02
BENS EM PODER DE OUTRA UNIDADE OU 
TERCEIROS

1.2.3.1.1.99.08 BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MÓVEIS















































































































































































































































































































































































































































PREFEITURA  DE ALEGRETE RS
 200 MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
ALEGRETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
55 39611729 8,78969E+13 ANEXO DE  METAS FISCAIS
expedientefinancas@gmail.com METAS ANUAIS
http://www.alegrete.rs.gov.br Ano de referência: 2024

AMF - Demonstrativo  1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2024 2025 2026
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL)
(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100

Receita Total 363.927.965,00 349.689.542,70 60,808 100,00 369.334.151,00 356.237.954,77 60,561 100,00 382.253.415,00 369.728.079,98 61,468 100,00
Receitas Primárias (I) 330.104.146,00 316.916.410,77 55,157 90,71 334.326.403,00 322.251.272,86 54,821 90,52 346.020.393,00 333.505.676,54 55,642 90,52
   Receitas Primárias Correntes 319.033.894,00 306.260.667,20 53,307 87,66 333.218.677,00 321.181.006,19 54,639 90,22 344.873.886,00 332.397.940,30 55,458 90,22
      Impostos,  Taxas e Contribuições de Melhoria 68.175.215,00 65.523.619,90 11,391 18,73 70.618.691,00 68.141.421,74 11,580 19,12 73.084.281,00 70.482.475,69 11,752 19,12
      Contribuições 13.220.521,00 12.725.502,83 2,209 3,63 13.683.229,00 13.220.514,49 2,244 3,70 14.162.131,00 13.683.221,74 2,277 3,70
      Transferências Correntes 216.951.675,00 208.095.660,19 36,250 59,61 227.509.163,00 219.132.405,74 37,305 61,60 235.518.635,00 226.848.691,57 37,873 61,61
      Demais Receitas Primárias Correntes 20.686.483,00 19.915.884,28 3,456 5,68 21.407.594,00 20.686.664,23 3,510 5,80 22.108.839,00 21.383.551,31 3,555 5,78
   Receitas Primárias de Capital 11.070.252,00 10.655.743,57 1,850 3,04 1.107.726,00 1.070.266,67 0,182 0,30 1.146.507,00 1.107.736,23 0,184 0,30
Despesa Total 355.325.227,00 342.025.694,92 59,371 97,64 270.539.090,00 261.392.971,50 44,361 73,25 213.584.703,00 206.364.574,88 34,346 55,88
Despesas Primárias (II) 297.189.671,00 286.144.069,42 49,657 81,66 307.591.309,49 293.923.660,52 35,965 59,39 317.245.539,03 280.121.803,73 27,954 45,48
   Despesas Primárias Correntes 269.479.366,00 259.471.330,09 45,027 74,05 278.911.143,81 266.317.375,31 31,419 51,88 288.673.033,84 275.638.483,44 27,208 44,26
      Pessoal e Encargos Sociais 173.950.856,00 167.514.674,33 29,065 47,80 180.039.135,96 173.377.687,93 20,565 33,96 186.340.505,72 179.445.907,01 12,364 20,11
      Outras Despesas Correntes 95.528.510,00 91.956.655,76 15,962 26,25 98.872.007,85 92.939.687,38 10,854 17,92 102.332.528,12 96.192.576,44 14,844 24,15
   Despesas Primárias de Capital 27.710.305,00 26.672.739,33 4,630 7,61 28.680.165,68 27.606.285,21 4,547 7,51 28.572.505,19 4.483.320,29 0,746 1,21
   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00
Resultado  Primário (III) = (I – II) 32.914.475,00 30.772.341,35 5,500 9,04 26.735.093,52 28.327.612,35 18,855 31,13 28.774.853,97 53.383.872,80 27,688 45,04
   Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 7.293.297,00 7.001.565,12 0,000 0,00 7.548.562,00 7.095.648,28 0,000 0,00 7.812.761,00 7.343.995,34 0,000 0,00
   Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) -14.515,00 -13.934,40 0,000 0,00 15.023,00 14.121,62 0,000 0,00 15.549,00 0,00 0,000 0,00
Resultado  Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 40.222.287,00 37.787.840,87 5,500 9,04 34.268.632,52 35.409.139,01 18,855 31,13 36.572.065,97 60.727.868,14 27,688 45,04
Dívida Pública Consolidada 9.288.254,00 13.806.239,00 0,000 0,00 10.364.380,00 14.829.841,00 0,000 0,00 11.400.818,00 15.993.047,00 0,000 0,00
Dívida Consolidada Líquida -18.720.503,00 -28.381.743,00 0,000 0,00 -13.501.436,00 -20.576.825,00 0,000 0,00 -17.233.643,00 -24.309.032,00 0,000 0,00
Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00
Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00
Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Fonte: Sistema E-cidade,  SEC. DE FINANÇAS Data da emissÃ£o: 28/09/2023,  Hora de EmissÃ£o: 17:32:21.
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PREFEITURA DE ALEGRETE RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
ALEGRETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Telefone: 55 39611729 CNPJ:87896874000157 ANEXO DE  METAS FISCAIS
expedientefinancas@gmail.com AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            
http://www.alegrete.rs.gov.br Ano de referência: 2024

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas 
em 2022

% PIB % RCL Metas Realizadas 
em 2022

% PIB % RCL
Variação

Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 283.797.994,00 0,477 100,00 338.406.775,83 0,569 100,00 54.608.781,83 19,24
Receitas Primárias (I) 236.056.280,00 0,397 83,18 284.757.210,87 0,479 84,15 48.700.930,87 20,63
Despesa Total 283.797.994,00 0,477 100,00 320.360.385,09 0,538 94,67 36.562.391,09 12,88
Despesas Primárias (II) 229.947.295,00 0,386 81,02 284.724.218,90 0,479 84,14 54.776.923,90 23,82
Resultado Primário (III) = (I–II) 6.108.985,00 0,01 2,15 32.991,97 0,00 0,01 -6.075.993,03 -99,46
Resultado Nominal -6.215.566,56 0,000 -2,19 0,00 0,000 0,00 6.215.566,56 -100,00
Dívida Pública Consolidada 35.542.360,60 0,000 12,52 0,00 0,000 0,00 -35.542.360,60 -100,00
Dívida Consolidada Líquida -45.294.249,11 0,000 -15,96 0,00 0,000 0,00 45.294.249,11 -100,00
Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 28/09/2023, Hora de Emissão: 17:12:59.
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PREFEITURA DE ALEGRETE RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
ALEGRETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Telefone: 55 39611729 CNPJ: 87896874000157 ANEXO DE  METAS FISCAIS
expedientefinancas@gmail.com METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
http://www.alegrete.rs.gov.br Ano de referência: 2024

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00
VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

Receita Total 263.987.544,00 283.797.994,00 7,50 353.384.867,00 24,52 363.927.965,00 2,98 369.334.151,00 1,49 382.253.415,00 3,50

Receitas Primárias (I) 218.725.664,00 236.056.280,00 7,92 320.159.758,00 35,63 330.084.837,00 3,10 334.306.514,00 1,28 345.999.810,00 3,50

Despesa Total 263.987.544,00 283.797.994,00 7,50 353.484.867,00 24,56 355.325.227,00 0,52 270.539.090,00 -23,86 213.584.703,00 -21,05

Despesas Primárias (II) 219.021.101,00 229.947.295,00 4,99 301.576.083,68 31,15 297.189.671,00 -1,45 219.336.682,00 -26,20 173.840.172,00 -20,74

Resultado Primário (III) = (I - II) -295.437,00 6.108.985,00 -2.167,78 18.583.674,32 204,20 32.895.166,00 77,01 114.969.832,00 249,50 172.159.638,00 49,74

Resultado Nominal 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0!

Dívida Pública Consolidada 27.569.518,60 35.542.360,60 28,92 32.378.109,08 -8,90 54.618.601,00 68,69 52.706.949,97 -3,50 50.862.206,72 -3,50

Dívida Consolidada Líquida 34.936.029,84 45.294.249,11 29,65 47.867.957,06 5,68 69.505.894,00 45,20 67.073.187,71 -3,50 64.725.626,14 -3,50

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

Receita Total 223.718.257,63 247.081.659,41 10,44 331.381.158,10 34,12 349.689.542,70 5,52 356.237.954,77 1,87 369.728.079,98 3,79

Receitas Primárias (I) 185.360.732,20 205.516.524,46 10,87 300.224.829,33 46,08 316.897.700,50 5,55 322.231.963,15 1,68 333.485.093,54 3,49

Despesa Total 223.718.257,63 247.081.659,41 10,44 331.474.931,55 34,16 342.025.694,92 3,18 261.392.971,50 -23,58 206.364.574,88 -21,05

Despesas Primárias (II) 185.611.102,54 200.197.888,73 7,86 282.798.278,02 41,26 286.066.934,69 1,16 211.922.045,89 -25,92 167.964.061,84 -20,74

Resultado Primário (III) = (I - II) -250.370,34 5.318.635,73 -2.224,31 17.426.551,31 227,65 30.830.765,81 76,92 110.309.917,26 257,79 165.521.031,70 50,05

Resultado Nominal 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 0 0,00 0

Dívida Pública Consolidada 26.497.064,33 34.159.762,77 28,92 31.118.600,64 -8,90 0,00 -100,00 0,00 0 0,00 0

Dívida Consolidada Líquida 33.577.018,28 43.532.302,82 29,65 46.005.893,53 5,68 0,00 -100,00 0,00 0 0,00 0

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 28/09/2023, Hora de Emissão: 17:25:11.



PREFEITURA DE ALEGRETE RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
ALEGRETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Telefone: 55 39611729 CNPJ: 87896874000157 ANEXO DE  METAS FISCAIS
expedientefinancas@gmail.com EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
http://www.alegrete.rs.gov.br Ano de referência: 2024

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital -147.628.156,67 50,00 -86.357.485,96 50,00 -43.461.457,13 50,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Acumulado -147.628.156,67 50,00 -86.357.485,96 50,00 -43.461.457,13 50,00
TOTAL -295.256.313,34 100,00 -172.714.971,92 100,00 -86.922.914,26 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %
Patrimônio -148.136.263,86 50,00 -110.566.221,80 50,00 -74.284.977,01 50,00
Reservas 1.219.663,26 -0,41 1.056.376,55 -0,48 1.095.188,45 -0,74
Lucros ou Prejuízos Acumulados -149.355.927,12 50,41 -111.622.601,35 50,48 -75.380.165,46 50,74
TOTAL -296.272.527,72 100,00 -221.132.446,60 100,00 -148.569.954,02 100,00

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 29/09/2023, Hora de Emissão: 16:56:31.



PREFEITURA DE ALEGRETE RS MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ALEGRETE ANEXO DE  METAS FISCAIS
Telefone: 55 39611729 CNPJ: 87896874000157 ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOSexpedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br Ano de referência: 2024

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2022 2021 2020

(a) (b) (c)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
   Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2022 2021 2020

(d) (e) (f)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 64.343.575,00 61.934.106,00 47.549.897,00
   DESPESAS DE CAPITAL 19.895.849,00 22.100.351,00 14.311.901,00
         Investimentos 13.359.512,00 13.847.134,00 8.000.801,00
         Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
         Amortização da Dívida 6.536.337,00 8.253.217,00 6.311.100,00
   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 44.447.726,00 39.833.755,00 33.237.996,00
         Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
         Regime Próprio de Previdência dos Servidores 44.447.726,00 39.833.755,00 33.237.996,00

SALDO FINANCEIRO 2022 2021 2020

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)
VALOR (III) -173.827.578,00 -109.484.003,00 -47.549.897,00

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 29/09/2023, Hora de Emissão: 17:00:42.



PREFEITURA DE ALEGRETE RS MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ALEGRETE ANEXO DE  METAS FISCAIS
Telefone: 55 39611729 CNPJ: 87896874000157 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPSexpedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br 2024

AMF - Demonstrativo  6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RECEITAS PREVIDENCI ÁRIAS - RPPS 2020 2021 2022
RECEITAS CORRENTES (I) 40.151.580,00 41.203.363,00 42.717.056,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 8.345.082,00 8.680.000,00 8.872.603,00
    Civil 8.345.082,00 8.680.000,00 8.872.603,00
      Ativo 8.112.500,00 8.200.000,00 8.375.275,00
      Inativo 220.582,00 460.000,00 476.606,00
      Pensionista 12.000,00 20.000,00 20.722,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 11.215.378,00 15.520.000,00 16.080.272,00
    Civil 11.215.378,00 15.520.000,00 16.080.272,00
      Ativo 11.215.378,00 15.520.000,00 16.080.272,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 15.640.495,00 15.152.641,00 15.617.907,00
      Receitas Imobiliárias 271.000,00 327.387,00 268.501,00
      Receitas de Valores Mobiliários 15.369.495,00 14.789.923,00 15.312.800,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 35.331,00 36.606,00
  Receita de Serviços 61.200,00 59.102,00 60.851,00
  Outras Receitas Correntes 4.889.425,00 1.791.620,00 2.085.423,00
      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 518.022,00 575.000,00 585.397,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 2.600.000,00 0,00 100.000,00
      Demais Receitas Correntes 1.771.403,00 1.216.620,00 1.400.026,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 8.788.340,00 11.502.954,00 10.763.737,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 16.000,00 16.578,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 8.788.340,00 11.486.954,00 10.747.159,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 46.339.920,00 52.706.317,00 53.380.793,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2020 2021 2022
  Benefícios - Civil 48.200.000,00 44.551.983,00 45.896.370,00
    Aposentadorias 42.700.000,00 39.485.100,00 40.690.201,00
    Pensões 5.500.000,00 5.066.883,00 5.206.169,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 18.534.848,00 27.449.782,00 27.281.293,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 18.534.848,00 27.449.782,00 27.281.293,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 66.734.848,00 72.001.765,00 73.177.663,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -20.394.928,00 -19.295.448,00 -19.796.870,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS  EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2020 2021 2022
VALOR 55.507.000,00 51.210.500,00 52.928.076,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 2021 2022
VALOR 5.169.165,00 7.419.063,00 14.146.751,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2020 2021 2022
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2020 2021 2022
Caixa e Equivalentes  de Caixa 4.671,67 154.282,80 83.718.980,39
Investimentos  e Aplicações 200.122.033,73 190.621.939,94 190.152.893,90
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00



PLANO FINANCEIRO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2020 2021 2022
RECEITAS CORRENTES (VII) 37.551.580,00 41.203.363,00 42.617.056,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 8.345.082,00 8.680.000,00 8.872.603,00
    Civil 8.345.082,00 8.680.000,00 8.872.603,00
      Ativo 8.112.500,00 8.200.000,00 8.375.275,00
      Inativo 220.582,00 460.000,00 476.606,00
      Pensionista 12.000,00 20.000,00 20.722,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 11.215.378,00 15.520.000,00 16.080.272,00
    Civil 11.215.378,00 15.520.000,00 16.080.272,00
      Ativo 11.215.378,00 15.520.000,00 16.080.272,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 15.640.495,00 15.152.641,00 15.617.907,00
      Receitas Imobiliárias 271.000,00 327.387,00 268.501,00
      Receitas de Valores Mobiliários 15.369.495,00 14.789.923,00 15.312.800,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 35.331,00 36.606,00
  Receita de Serviços 61.200,00 59.102,00 60.851,00
  Outras Receitas Correntes 2.289.425,00 1.791.620,00 1.985.423,00
      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 518.022,00 575.000,00 585.397,00
      Demais Receitas Correntes 1.771.403,00 1.216.620,00 1.400.026,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 8.788.340,00 11.502.954,00 10.763.737,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 16.000,00 16.578,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 8.788.340,00 11.486.954,00 10.747.159,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 46.339.920,00 52.706.317,00 53.380.793,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2020 2021 2022
  Benefícios - Civil 48.200.000,00 44.551.983,00 45.896.370,00
    Aposentadorias 42.700.000,00 39.485.100,00 40.690.201,00
    Pensões 5.500.000,00 5.066.883,00 5.206.169,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 18.534.848,00 27.449.782,00 27.281.293,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 18.534.848,00 27.449.782,00 27.281.293,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 66.734.848,00 72.001.765,00 73.177.663,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² -20.394.928,00 -19.295.448,00 -19.796.870,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2020 2021 2022
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021 2022
RECEITAS CORRENTES 265.375.964,00 274.195.452,00 295.546.550,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 265.375.964,00 274.195.452,00 295.546.550,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021 2022
DESPESAS CORRENTES (XIII) 218.833.594,00 234.275.663,00 244.654.552,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 24.494.881,00 22.292.818,00 24.996.691,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 243.328.475,00 256.568.481,00 269.651.243,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 22.047.489,00 17.626.971,00 25.895.307,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Exercício Receitas Previdenciárias Despesas Previdenciárias Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)
#iterar_dados1#
${exercicio} ${receita_previdenciaria} ${despesa_previdenciaria} ${resultado_previdenciario} ${saldo_financeiro}

PLANO FINANCEIRO

Exercício Receitas Previdenciárias Despesas Previdenciárias Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício

(a) (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)
#iterar_dados2#
${exercicio} ${receita_previdenciaria} ${despesa_previdenciaria} ${resultado_previdenciario} ${saldo_financeiro}

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 28/09/2023, Hora de Emissão: 17:28:45.

NOTA:

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes  desses aportes devem permanecer aplicados,  no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).



PREFEITURA DE ALEGRETE RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
ALEGRETE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Telefone: 55 39611729 CNPJ: 87896874000157 ANEXO DE  METAS FISCAIS
expedientefinancas@gmail.com ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
http://www.alegrete.rs.gov.br Ano de referência: 2024

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2024 2025 2026

IPTU DESCONTO COTA ÚNICA CONTRIBUINTES 629.402,00 677.281,00 729.059,00 -
DÍVIDA ATIVA ANISTIA PARCIAL PROFIS - CONTRIBUINTES 638.366,00 660.708,00 683.833,00 -
ISENÇÃO ITBI RENÚNCIA LEI Nº 6.195/2019 - PARQUE EÓLICO - INVESTIMENTOS 389.010,00 402.625,00 416.717,00 -

TOTAL 1.656.778,00 1.740.614,00 1.829.609,00

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 28/09/2023, Hora de Emissão: 10:58:01.
Fonte: 1 - As projeções de renúncia de receita foram consideradas na estimativa de receita na forma do artigo 12 da Lei complementar nº 101/2000, não afetando as metas de resultados fiscais;
2 - Os valores da renúncia para 2024 foram previstos de acordo com informações do setor tributário da Prefeitura Municipal;
3 - Os valores da renúncia projetados para 2025 e 2026, foram calculados a partir dos valores de 2023, aplicando-se, sobre eles, as projeções de inflação para os referidos exercícios a saber:
Inflação para 2024: 3,89%
Inflação para 2025/2026: 3,50%                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Nota Explicativa: As renúncias contempladas nesse demonstrativo não precisarão ser compensadas, pois a compensação já estará ocorrendo no âmbito do processo orçamentário de estimativa das
respectivas receitas e suas deduções.



PREFEITURA DE ALEGRETE RS MUNICÍPIO DE ALEGRETE - RS
Rua Major João Cezimbra Jacques, 200 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ALEGRETE ANEXO DE  METAS FISCAIS
Telefone: 55 39611729 CNPJ: 87896874000157 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 

DE CARÁTER CONTINUADO  expedientefinancas@gmail.com
http://www.alegrete.rs.gov.br 2024

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

Eventos Valor Previsto para 2024

Aumento Permanente da Receita 2.943.789,00
(-) Transferências Constitucionais -1.586.990,00
(-) Transferências ao FUNDEB 1.324.820,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 3.205.959,00
Redução Permanente de Despesa (II) 893.932,00
Margem Bruta (III) = (I+II) 4.099.891,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 1.959.878,00
   Novas DOCC 1.959.878,00
   Novas DOCC geradas por PPP 0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 2.140.013,00

Fonte: Sistema E-cidade, SEC. DE FINANÇAS Data da emissão: 29/09/2023, Hora de Emissão: 17:07:14.



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

EDITAL Nº 041/2023

AUDIÊNCIAS  PÚBLICAS  ELETRÔNICA  E
PRESENCIAL  ELABORAÇÃO  DA  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO
2024.

O Poder Executivo Municipal, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MÁRCIO FONSECA
DO AMARAL, em cumprimento no que dispõe a Lei Complementar 101/2000, vem a público informar e convocar
todas as Secretarias Municipais, bem como convida todos os interessados para as Audiências Públicas, tendo por
finalidade  a  discussão das  demandas,  metas  e  prioridades  a  serem previstas  e  incluídas  na Lei  de Diretrizes
Orçamentárias – LDO para o exercício de 2024, conforme calendário a seguir:

CALENDÁRIO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PRESENCIAIS– LDO 2024

ZONA URBANA DATA HORÁRIO

Escola Estadual Emílio Zuñeda 05.07.2023 18:30

EMEB Francisco Carlos 11.07.2023 18:30

EMEB Honório Lemes 13.07.2023 18:30

EMEB José Antônio Villaverde Moura 14.07.2023 18:30

I - Com o intuito de valorizar e viabilizar a participação popular na transparência a este ato da gestão fiscal, a
Secretaria  de  Finanças  e  Orçamento,  junto  ao  Departamento  de  Tecnologia  da  Informação (DTI)  e  Setor  de
Comunicação  Social,  disponibilizarão  dois  canais  online  para  envio  de  sugestões,  contribuições  e  dúvidas
referentes a construção da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

II - Nesse sentido, o  formulário para sugestões ficará disponível no portal eletrônico do Município no seguinte

endereço: www.alegrete.rs.gov.br, ficando a disposição pelo período de 03/07/2023 à 04/08/2023 e através do e-

mail: financas.divisaodeorcamento@gmail.com. Dúvidas poderão ser sanadas através do fone:(55) 3961 1701

III – Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

Centro Administrativo Municipal, Alegrete, 28 de junho de 2023. 

Márcio Fonseca do Amaral

Prefeito de Alegrete

Registre-se e Publique-se 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº  200
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N°. 396, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe  sobre  a  realização  das  audiências
públicas eletrônicas e presenciais e a participação
popular nos processos de elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício
de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da

Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de regulamentar o processo de execução das audiências

públicas do Poder Executivo e a participação popular na elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2024,

Considerando que existe a necessidade de atendimento dos princípios da gestão demo-
crática e da transparência da gestão fiscal, estabelecido pela LC 101/2000(Inciso I , Pa-
rágrafo Primeiro do artigo 48);

DECRETA:

Art. 1° Fica determinado que a realização das audiências públicas, serão “eletrônica” e
“presencial” para a participação popular no processo da Lei de Diretrizes Orçamentárias
e obedecerão ao disposto neste decreto.
Parágrafo Único. A participação de que trata este decreto, volta a ser no formato presen-
cial, somando-se ao formato da audiência pública eletrônica, pela internet, se tornando
mais um mecanismo para que o cidadão participe do planejamento municipal, previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei da Transparência
nº 131 de 27 de maio de 2009 e Lei de Acesso à Informação nº 12.527 de 18 de novem-
bro de 2011 e abrangerá as iniciativas relacionadas às políticas públicas enquanto nas
ações e programas de governo do Município.

Art. 2° A Secretaria de Finanças e Orçamento  juntamente ao Departamento de Tecno-
logia da Informação (DTI)  e  Setor  de Comunicação,  disponibilizarão  no período de
05/07/2023 à 04/08/2023 dois canais online para envio de sugestões, contribuições e
dúvidas referentes a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024.
Parágrafo Único. A população poderá participar diretamente do processo de elaboração
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2024, via internet, através do site www.ale-
grete.rs.gov.br, clicando no “Formulário Eletrônico - Audiência Pública LDO 2024” ou
pelo e-mail: financas.divisaodeorcamento@gmail.com. As audiências públicas eletrôni-

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar – Rua Major João Cezimbra Jacques, 200

 Site: www.alegrete.rs.gov.br   E-mail: governo@alegrete.rs.gov.br
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

cas terão por finalidade a articulação com a sociedade em termos de escolha das priori-
dades das demandas serem atendidas pela Administração Pública Municipal.

Art. 3° Quanto à participação nas audiências públicas presenciais de que trata este de-
creto, serão realizadas conforme calendário descrito no Edital nº 041/2023 e poderão as
pessoas físicas, entidades de classe, associações de bairro, associações comerciais e in-
dustriais, sindicatos, dentre outras entidades organizadas e de classe.
Parágrafo Único. As informações contidas nos formulários, na reunião presencial e nos
e-mails serão objeto de análise de responsabilidade da Secretaria de Finanças e Orça-
mento quanto a sua legalidade e viabilidade e serão consignados em atas resumidamen-
te, havendo de serem publicadas através dos meios oficiais do Poder Executivo após en-
cerrado o período no edital de convocação.

         Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 27 de junho de 2023.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar – Rua Major João Cezimbra Jacques, 200

 Site: www.alegrete.rs.gov.br   E-mail: governo@alegrete.rs.gov.br
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Prefeitura realiza audiências públicas eletrônicas referentes à LDO 2024
29/06/2023

A Prefeitura de Alegrete, por meio da Secretaria de Finanças e Orçamento, lançou o Edital n° 041/2023 nesta

quinta-feira, 29, em que divulga a realização de audiência pública para discussão das demandas, metas e

prioridades para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – para o ano de 2024, no formato

eletrônico e presencial (com acesso instantâneo), às 18h30 dos próximos dias 05/07, na Escola Estadual Emílio

Zuñeda, 11/07, na EMEB Francisco Carlos, 13/07 na EMEB Honório Lemes e 14/07 na EMEB José Antônio

Villaverde Moura.

Será  disponibilizado  dois  canais  online  para  envio  de  sugestões,  contribuições  e  dúvidas  referentes  à

construção da LDO. Nesse sentido,  o  formulário  para sugestões ficará disponível  no site  do município  no

seguinte endereço: www.alegrete.rs.gov.br,  ficando a disposição entre os dias 03 de julho e 04 de agosto,

através do e-mail: financas.divisaodeorcamento@gmail.com.

A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  –  é  o  instrumento  de  planejamento  orçamentário  onde  a

Administração Pública Municipal  pode legalmente fixar as despesas prioritárias para o exercício seguinte e

também prever as receitas que irão suprir tais despesas. O formulário tem o objetivo de ajudar a Prefeitura

Municipal de Alegrete/RS a elaborar a lista de prioridades da Lei Orçamentária Anual - 2024.

Para mais informações, entrar em contato através do fone: (55) 3961 1737. A seguir, confira o Decreto  n°

396/2023.

Prefeitura de Alegrete - RS https://www.alegrete.rs.gov.br/imprimir.php?conteudo_i_codigo=1436...

1 of 1 07/07/2023, 11:50

javascript:imprimir()
javascript:imprimir()
https://www.alegrete.rs.gov.br/grupoarquivo/19-1687968426-37.pdf
https://www.alegrete.rs.gov.br/grupoarquivo/19-1687968426-37.pdf
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfwNZ-WUuoOKr5FebkJ_9NdpHr2an1Qetk2zT8UWbiQTsWHhg/viewform?embedded=true
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfwNZ-WUuoOKr5FebkJ_9NdpHr2an1Qetk2zT8UWbiQTsWHhg/viewform?embedded=true
https://www.alegrete.rs.gov.br/leis/2-396-2023-1.pdf
https://www.alegrete.rs.gov.br/leis/2-396-2023-1.pdf
https://www.alegrete.rs.gov.br/leis/2-396-2023-1.pdf
https://www.alegrete.rs.gov.br/leis/2-396-2023-1.pdf


Prefeitura realizou primeira audiência pública para elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias do ano de 2024

06/07/2023

Na  noite  desta  quarta-feira  (05/07),  a  Prefeitura  de  Alegrete  realizou  a  primeira  audiência  pública  para

discussão das demandas, metas e prioridades para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO –

do ano de 2024, na Escola Estadual Emílio Zuñeda.

Com  promoção  da  Secretária  de  Orçamento  e  Finanças,  o  evento  foi  realizado  no  formato  eletrônico  e

presencial (com acesso instantâneo).

A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  –  é  o  instrumento  de  planejamento  orçamentário  onde  a

Administração Pública Municipal  pode legalmente fixar as despesas prioritárias para o exercício seguinte e

também prever as receitas que irão suprir tais despesas.

Para mais informações, entrar em contato através do fone: (55) 3961 1737. A seguir, confira o Decreto  n°

396/2023.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Taimara Da Silva Gonçalves 

taimaragoncalves9@gmail.com 

Vera Cruz 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...

4 of 159 29/09/2023, 16:20



Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Precisamos ter Energia legalizada para evitar certos riscos e acidentes fatais como já teve em outro 
bairro inclusive incêndio no bairro vera cruz por não ter luz legalizada e ter que se obrigar a usar luz gato 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Cássio Castro Zacarias

cassiozackar@gmail.com

Vera Cruz

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Laraíne Ramos dos anjos 

laraineramos@gmail.com

Jardim planalto 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

 Investir pra melhorar a cidade

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Cristiane Maria Guterres Piccoli 

Criss.piccoli@hotmail.com 

Centro

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

São necessárias para nossa cidade.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Deise Daiane Mombaque Ramos 

deiseetheoprates@gmail.com

Vila nova 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro: Investimentos em segurança pública

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Arthur

arthurestivallet@hotmail.com

Centro 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro: Infraestrutura de modo geral

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Eduarda Gabriela Rodrigues Ribeiro 

Er28665@gmail.com

Boa Vista 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Acredito que possa ter melhorias nas coletas de lixo, iluminação, educação…

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...
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Felipe Vieira

felipevsoares@hotmail.com

Centenário

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

A base para uma cidade em crescimento sempre tem que ser o investimento em educaçao pública de 
qualidade. Quando não é, normalmente a cidade cresce junto com a criminalidade e a falta do senso de 
responsabilidade como cidadão.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Elaine Aliatti

elainealegrete@yahoo.com.br

Bairro Cidade Alta

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro: melhorias nas estradas rurais

EDUCAÇÃO: As creches e as escolas municipais deveriam ter horários estendidos para que as mães 
possam trabalham e deixar seus filhos antes do horário de início do trabalho e possam buscar as 
crianças após o horário de término de seus trabalhos sem terem que dependerem de favor de outras 
pessoas para buscarem as crianças porque as mães estão trabalhando.
ESTRADAS RURAIS: é necessário que tenhamos boas estradas para escoamento da produção como 
forma de incentivar a produção daqueles que trabalham no campo e geram renda para o Município.
DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL E TURISMO: é preciso que tenhamos mais geração de 
renda e de emprego em nosso Município. Por isso, a importância de incentivar o desenvolvimento 
comercial, industrial e do turismo.
Em relação ao turismo, creio que é um campo que pode ser muito explorado para tornar nosso município 
uma referência para o turismo rural, tendo em vista que muitas pessoas que vivem em centros urbanos 
gostariam de conhecer áreas rurais e a lida campeira. E, mais uma vez, a importância de termos boas 
estradas rurais.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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DIMITRI DE SOUZA GIDEL

dimitri-gidel@bol.com.br

PROGRESSO

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:
AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, NO TERRENO PERTENCENTE A FAMÍLIA
MOUTINHO, POR QUE O ATUAL ESTÁ SUPERLOTADO. LEMBRANDO QUE ÁREA DA FAMÍLIA
MOUTINHO É LINDEIRA AO ATUAL CEMITÉRIO E TEM UM GRANDE SALDO PASSIVO DE
IPTU! E TAMBÉM A LIMPEZA E LOTEAMENTO DA ÁREA INDUSTRIAL DESTE MUNICÍPIO
PODENDO ASSIM ATRAIR EMPRESAS NOVAS PARA A NOSSA CIDADE.*

APONTO ESTAS LINHAS DE INVESTIMENTO COMO PRIORIDADE POR VER QUE ELAS SÃO O QUE O 
MUNICÍPIO PRECISA ATUALMENTE PARA APRIMORAR SEU DESENVOLVIMENTO.  E POR SER 
CONSELHEIRO TITULAR DA UABA NO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR INDICO COMO 
PAVIMENTAÇÕES ASFÁLTICAS NECESSÁRIAS PARA O ANO DE 2024 O TRECHO DA RUA RINCÃO DOS 
POETAS ENTRE A AVENIDA DA INTEGRAÇÃO E A RUA JUCA RUIVO E TAMBÉM O A ÚNICA QUADRA DA 
RUA DIONÍSIO VILARINHO QUE NÃO É PAVIMENTADA NO BAIRRO VILA GRANDE.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Pedro Ataides Soares Alves 

pedroataides19@gmail.com

Progresso 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Embueiramento no valo que corre ao lado da avenida da integração 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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vanderlei Rodrigues

vanderleirr@yahoo.com.br

Nilo Soares Gonçalves

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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luiz otavio paz da silveira

luisoraviopazdasilveira@jmail.com

Macedo

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Eu sugiro uma política de busca de empresas para nossa cidade, por parte de nossos políticos, porquê 
alegrete está se tornando cidade dos aposentados, por nossos filhos e netos ter que migrarem para 
cidades grandes a busca de emprego

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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ZELI SOUZA DE SOUZA

PROGRESSO

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:
AUMENTO DO CEMITÉRIO DE ALEGRETE E ASFALTAMENTO DA ÚLTIMA QUADRA DA RUA
RINCÃO DOS POETAS.

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

TEM QUE FAZEREM ISTO PARA ACOMPANHAR O CRESCIMENTO DA CIDADE!

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Ana Maria do Carmo 

aninhamdc@hotmail.com

Progresso 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro: Cemitério

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro: Cemitério

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...

77 of 159 29/09/2023, 16:20



Cleber aparicio rbeiro de rieiro

Cleberribeiro2011@hotmail.com

BIRRO HONORIO LEMES  ZONA LESTE

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Nossas escolas precisão de melhorias algumas precárias 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Mireli Stangherlin 

mmstangherlin@gmail.com

Centenário

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Quando se tem saúde e educação se constrói uma cidade melhor. O Lazer e a Cultura são 
consequências de cidadãos educados e com saúde. Cultura se conhece e desenvolve, lazer encontram-
se caminhos. Saúde e educação é a base.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Wellington Alex Aurélio de Souza

w.alex.souza@gmail.com

Vila Nova

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro: Inovação e Tecnologia

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro: Construção de Centro de Inovação e Pesquisa

Secretarias como Saúde, Educação e Infraestrutura, possuem seus orçamentos pré definidos restando 
pouco valor para Secretarias estratégicas que com suas ações promovem o crescimento econômico da 
cidade.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Tiago dos Santos Nunes 

tiago.nunes117@gmail.com

Progresso 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:
Pavimentação asfáltica do trecho de terra da última quadra da rua Rincão dos Poetas

Para tornar uma prioridade da prefeitura esta pavimentação da única rua do bairro progresso que chega 
até a avenida da integração.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Carlos silva

carlosdenilsonbrasil@hotmail.com

Inês 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Calcamento ou pavimentação das ruas Miguel leite e ruas do bairro Fenix. Foi feito um Sv paliativo que 
chove e leva todo o material

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Quelen Marilda Mardegan da Cruz 

Santos Dumont 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Luis Osório Pereira Gidel

Pedreiras

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:
Construção de um porto seco na Avenida Cávera ou redondezas para que os
caminhoneiros tenham um local adequado para fazerem os transbordo das cargas que tem
como destino o centro da cidade em veículos de grande porte.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*
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    Minhas indicações são com o intuito de ampliar a geração de empregos, a facilidade de realizar-se as 
baldeações de cargas nos veículos de grande porte com uma logística ágil e facilitar a mobilidade de 
urbana tendo ruas pavimentadas em bom estado de conservação. Não esquecendo também da 
colocação de asfalto na Rua Rincão dos Poetas no trecho entre a travessa Rua Juca Ruivo e o asfalto já 
existente, por ser nessa via que entra boa parte dos caminhões que chegam pela Avenida da Integração 
com destino ao Bairro Progresso e adjacências. Também Incentivo o fortalecimento do CEREST no que 
diz respeito a fiscalização do trabalho e a qualificação profissional do profissionais da área do 
transporte.
  

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:
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Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Cleber aparicio ribeiro de ribeiro

Cleberribeiro2011@hotmail.com

Bairro honorio lemes 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Escolas precisão de melhorias  Saúde precisa mais medicos

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Carla Leal 

carlaadfl@gmail.com

Nova Brasília- zona leste 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Para podemos estudar temos que ter boas ruas pavimentadas garantindo com isso uma saúde e bem 
estar a comunidade e trazendo novas indústrias para a cidade garante o emprego dos Alegretenses e o 
desenvolvimento da cidade.
Gostaria que minha rua fosse pavimentada, rua Izabel Garaialde Perez.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Débora Luciana Lima de Bairros 

lulima_pma@yahoo.com

Vila de Passo Novo 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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PAULA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

paulafernandarodrigues858@gmail.com

Segabinazzi

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Andressa 

andressatrindade.eng@gmail.com

Vera cruz 

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Faltou segurança e fiscalização, na minha opinião o município tem que fiscalizar mais utilizando o que 
tem como a guarda municipal. Em outros locais a guarda municipal é bem melhor utilizada que aqui. 
Digo isso porque nunca vi um guarda prender ninguém e o trânsito está caótico. 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Veronica Severo Pereira

ve050509@gmail.com

Joaquim Fonseca Milano

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Gostaria de pavimentação na rua Bento Gonçalves

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Giovanni

guitarvanni@yahoo.com.br

Rua Índia camaco 347 Prado/Alegrete

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários
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AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2024

Participe da elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 e escolha as prioridades que julgar 

mais relevantes para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Município de Alegrete/RS.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o 

próximo exercício financeiro, orientando a elaboração e execução do 

Orçamento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Executivo 

elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.

A consulta pública é uma oportunidade de 

aprender e contribuir para que o Orçamento Municipal seja elaborado de 

forma mais participativa e transparente.

As audiências públicas presenciais e/ou 

eletrônicas garantem a transparência e a participação popular nos 

processos de elaboração dos orçamentos, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Participando, os cidadãos poderão 

identificar quais as áreas de governo que julguem prioritárias para o 

desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública do Município.
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Laura Safons Dembogurski

leilasafons@gmail.com

Vila Grande, Dionísio vilarinho

Nome *

E-mail

Bairro/Localidade *
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Saúde

Assistência Social

Educação

Cultura

Esporte e Lazer

Emprego e Renda

Comércio e Renda

Iluminação Pública

Pavimentação de Ruas

Saneamento

Coleta de lixo (orgânico e reciclável)

Segurança Pública

Trânsito

Agricultura

Estradas Rurais

Desenvolvimento Comercial e Industrial

Turismo

Desenvolvimento Rural

Outro:

Na sua opinião, qual a área onde a Administração Municipal deve concentrar maiores quantidades de

recursos financeiros?

Escolha 4 (quatro) opções.

*
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Construção, ampliação e melhorias nas escolas e creches

Construção, ampliação e melhorias das unidades de saúde

Revitalização de Praças, Parques e Espaços de Lazer

Melhoria de Serviços Urbanos (coleta de lixo, limpeza urbana, substituição de lâmpadas e equipamentos

urbanos)

Pavimentação de Ruas

Outro:

Pavimentação no bairro vila Grande, rua Dionísio vilarinho, perto das galerias, somente um trecho não 
asfaltado que está em frente a minha casa.

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google.

Com relação a obras a serem realizadas pelo Município no exercício de 2024, na sua opinião o que

seria mais importante?

Escolha 3 (três) opções

*

Justifique suas escolhas e Apresente suas sugestões:

 Formulários

LDO 2024 https://docs.google.com/forms/u/0/d/1gsSdGhCal_H-dOpiMDkQD-IMt...

159 of 159 29/09/2023, 16:20

https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms
https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms
https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms
https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms
https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms




Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 7, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022(*)

Estabelece as estimativas, os valores, as aplicações e os
cronogramas de desembolso das complementações da
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação para o exercício de 2023, nas modalidades
Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por
Aluno - VAAT e Valor Anual por Aluno decorrente da
complementação VAAR - VAAR.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA
substituto, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e no
Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolvem:

Art. 1º A operacionalização das complementações da União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - Fundeb, nas modalidades Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por Aluno
- VAAT e Valor Anual por Aluno decorrente da complementação VAAR - VAAR, no exercício de
2023, será realizada com base no disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,
observado o disposto nesta Portaria, no que se refere:

I - à estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do art. 3º da Lei nº 14.113,
de 2020;

II - à estimativa dos valores das complementações da União nas modalidades VA A F,
VAAT e VAAR, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.113, de 2020;

III - à estimativa do VAAF no âmbito do Distrito Federal e de cada Estado, nos
termos do art. 11 da Lei nº 14.113, de 2020;

IV - à estimativa do valor anual mínimo por aluno - VAAF-MIN definido
nacionalmente, nos termos do art. 12 da Lei nº 14.113, de 2020;

V - aos valores do VAAT no âmbito das redes de ensino, nos termos do § 3º do art.
13 da Lei nº 14.113, de 2020, anteriormente à complementação-VAAT;

VI - à estimativa do valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) definido
nacionalmente, nos termos do art. 13 da Lei nº 14.113, de 2020, e à correspondente
distribuição de recursos da complementação-VAAT às redes de ensino;

VII - às aplicações mínimas pelas redes de ensino em educação infantil, nos termos
do art. 28 da Lei nº 14.113, de 2020;

VIII - à distribuição de recursos da complementação-VAAR às redes de ensino; e
IX - aos cronogramas de desembolso das Complementações da União nas

modalidades VAAF, VAAT e VAAR.
Art. 2º O VAAF-MIN, definido nacionalmente para o exercício de 2023 no âmbito do

Fundeb, estimado na forma do inciso IV do art. 1º, fica estabelecido em R$ 5.208,46 (cinco mil,
duzentos e oito reais e quarenta e seis centavos).

Art. 3º O VAAT-MIN, definido nacionalmente para o exercício de 2023 no âmbito do
Fundeb, estimado na forma do inciso VI do art. 1º, fica estabelecido em R$ 8.180,24 (oito mil,
cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos).

Art. 4º As estimativas, as aplicações e os cronogramas de que tratam os incisos I a
IV e VI a IX do art. 1º serão atualizados a cada quatro meses ao longo do exercício e divulgados
por meio de ato conjunto do Ministério da Educação e do Ministério da Economia.

Art. 5º Serão divulgados no endereço eletrônico gov.br/fnde, do sítio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE na internet, os seguintes dados do Fundeb
relativos ao exercício de 2023, desdobrados por estado, Distrito Federal e municípios:

I - número de alunos considerados na distribuição dos recursos dos Fundos, por
segmento da educação básica;

II - coeficientes de distribuição dos recursos dos fundos;
III - estimativa da receita anual dos fundos; e
IV - estimativa de distribuição dos recursos da Complementação-VAAF às redes de

ensino.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2023.

VICTOR GODOY VEIGA
Ministro de Estado da Educação

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Ministro de Estado da Economia

Substituto

. ANEXO I

. Portaria Interministerial nº 7, de 29 de dezembro de 2022

. Valor anual por aluno estimado, no âmbito do Distrito Federal e dos Estados, e estimativa de receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-VAAF - 2023

. Valor anual por aluno (VAAF) estimado, por etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino da educação básica (Art. 16, III, da Lei nº 14.113/2020) - R$1,00

. UF ENSINO PÚBLICO INSTITUIÇÕES CONVENIADAS

. EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO AEE E D U C AÇ ÃO E JA ITINERÁRIO DE

FO R M AÇ ÃO

TÉCNICA E

PROFISSIONAL

E D U C AÇ ÃO

PROFISSIONAL

CO N CO M I T A N T E

AO ENSINO

MÉDIO

C R EC H E

INTE-

GRAL

C R EC H E

PARCIAL

PRÉ-

ES CO L A

I N T EG R A L

PRÉ-

ES CO L A

PARCIAL

E D U C AÇ ÃO

ES P EC I A L

. C R EC H E

I N T EG R A L

PRÉ-

ES CO L A

I N T EG R A L

C R EC H E

PARCIAL

PRÉ-

ES CO L A

PARCIAL

SÉR.

INICIAIS

U R BA N A

SÉR.

INICIAIS

RURAL

SÉR.

FINAIS

U R BA N A

SÉR.

FINAIS

RURAL

TEMPO

I N T EG R A L

U R BA N O RURAL TEMPO

I N T EG R A L

INT. ED.

PROFIS-

SIONAL

ES P EC I A L INDÍG./

QUIL.

AV A L .

P R O C ES -

SO

INT. ED.

PROFIS-

SIONAL

. AC 7.910,07 7.910,07 7.301,60 6.693,14 6.084,67 6.997,37 6.693,14 7.301,60 7.910,07 7.605,84 7.910,07 7.910,07 7.910,07 7.301,60 7.301,60 7.301,60 4.867,74 7.301,60 7.910,07 7.910,07 6.693,14 4.867,74 7.910,07 6.693,14 7.301,60

. AL 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. AM 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. AP 9.720,55 9.720,55 8.972,81 8.225,08 7.477,34 8.598,95 8.225,08 8.972,81 9.720,55 9.346,68 9.720,55 9.720,55 9.720,55 8.972,81 8.972,81 8.972,81 5.981,88 8.972,81 9.720,55 9.720,55 8.225,08 5.981,88 9.720,55 8.225,08 8.972,81

. BA 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. CE 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. DF 6.878,67 6.878,67 6.349,54 5.820,41 5.291,29 6.084,98 5.820,41 6.349,54 6.878,67 6.614,11 6.878,67 6.878,67 6.878,67 6.349,54 6.349,54 6.349,54 4.233,03 6.349,54 6.878,67 6.878,67 5.820,41 4.233,03 6.878,67 5.820,41 6.349,54

. ES 6.909,47 6.909,47 6.377,97 5.846,47 5.314,98 6.112,22 5.846,47 6.377,97 6.909,47 6.643,72 6.909,47 6.909,47 6.909,47 6.377,97 6.377,97 6.377,97 4.251,98 6.377,97 6.909,47 6.909,47 5.846,47 4.251,98 6.909,47 5.846,47 6.377,97

. GO 7.324,46 7.324,46 6.761,04 6.197,62 5.634,20 6.479,33 6.197,62 6.761,04 7.324,46 7.042,75 7.324,46 7.324,46 7.324,46 6.761,04 6.761,04 6.761,04 4.507,36 6.761,04 7.324,46 7.324,46 6.197,62 4.507,36 7.324,46 6.197,62 6.761,04

. MA 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. MG 7.136,75 7.136,75 6.587,77 6.038,79 5.489,81 6.313,28 6.038,79 6.587,77 7.136,75 6.862,26 7.136,75 7.136,75 7.136,75 6.587,77 6.587,77 6.587,77 4.391,84 6.587,77 7.136,75 7.136,75 6.038,79 4.391,84 7.136,75 6.038,79 6.587,77

. MS 8.407,64 8.407,64 7.760,90 7.114,16 6.467,42 7.437,53 7.114,16 7.760,90 8.407,64 8.084,27 8.407,64 8.407,64 8.407,64 7.760,90 7.760,90 7.760,90 5.173,93 7.760,90 8.407,64 8.407,64 7.114,16 5.173,93 8.407,64 7.114,16 7.760,90

. MT 8.309,68 8.309,68 7.670,48 7.031,27 6.392,06 7.350,87 7.031,27 7.670,48 8.309,68 7.990,08 8.309,68 8.309,68 8.309,68 7.670,48 7.670,48 7.670,48 5.113,65 7.670,48 8.309,68 8.309,68 7.031,27 5.113,65 8.309,68 7.031,27 7.670,48

. PA 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. PB 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. PE 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. PI 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. PR 7.093,95 7.093,95 6.548,26 6.002,57 5.456,88 6.275,41 6.002,57 6.548,26 7.093,95 6.821,10 7.093,95 7.093,95 7.093,95 6.548,26 6.548,26 6.548,26 4.365,51 6.548,26 7.093,95 7.093,95 6.002,57 4.365,51 7.093,95 6.002,57 6.548,26

. RJ 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. RN 6.771,00 6.771,00 6.250,15 5.729,31 5.208,46 5.989,73 5.729,31 6.250,15 6.771,00 6.510,58 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.250,15 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 5.729,31 4.166,77 6.771,00 5.729,31 6.250,15

. RO 8.725,57 8.725,57 8.054,37 7.383,18 6.711,98 7.718,78 7.383,18 8.054,37 8.725,57 8.389,97 8.725,57 8.725,57 8.725,57 8.054,37 8.054,37 8.054,37 5.369,58 8.054,37 8.725,57 8.725,57 7.383,18 5.369,58 8.725,57 7.383,18 8.054,37

. RR 9.922,91 9.922,91 9.159,61 8.396,31 7.633,01 8.777,96 8.396,31 9.159,61 9.922,91 9.541,26 9.922,91 9.922,91 9.922,91 9.159,61 9.159,61 9.159,61 6.106,41 9.159,61 9.922,91 9.922,91 8.396,31 6.106,41 9.922,91 8.396,31 9.159,61

. RS 8.055,88 8.055,88 7.436,20 6.816,52 6.196,83 7.126,36 6.816,52 7.436,20 8.055,88 7.746,04 8.055,88 8.055,88 8.055,88 7.436,20 7.436,20 7.436,20 4.957,47 7.436,20 8.055,88 8.055,88 6.816,52 4.957,47 8.055,88 6.816,52 7.436,20

. SC 7.751,11 7.751,11 7.154,87 6.558,63 5.962,40 6.856,75 6.558,63 7.154,87 7.751,11 7.452,99 7.751,11 7.751,11 7.751,11 7.154,87 7.154,87 7.154,87 4.769,92 7.154,87 7.751,11 7.751,11 6.558,63 4.769,92 7.751,11 6.558,63 7.154,87

. SE 7.680,59 7.680,59 7.089,78 6.498,96 5.908,15 6.794,37 6.498,96 7.089,78 7.680,59 7.385,19 7.680,59 7.680,59 7.680,59 7.089,78 7.089,78 7.089,78 4.726,52 7.089,78 7.680,59 7.680,59 6.498,96 4.726,52 7.680,59 6.498,96 7.089,78

. SP 7.799,06 7.799,06 7.199,13 6.599,20 5.999,27 6.899,17 6.599,20 7.199,13 7.799,06 7.499,09 7.799,06 7.799,06 7.799,06 7.199,13 7.199,13 7.199,13 4.799,42 7.199,13 7.799,06 7.799,06 6.599,20 4.799,42 7.799,06 6.599,20 7.199,13

. TO 8.849,25 8.849,25 8.168,53 7.487,82 6.807,11 7.828,18 7.487,82 8.168,53 8.849,25 8.508,89 8.849,25 8.849,25 8.849,25 8.168,53 8.168,53 8.168,53 5.445,69 8.168,53 8.849,25 8.849,25 7.487,82 5.445,69 8.849,25 7.487,82 8.168,53

. BR

. UF INSTITUIÇÕES CONVENIADAS Estimativa de Receitas FUNDEB 2023
(Art. 16, I e II, da Lei nº 14.113/2020)

R$ mil

. FORMAÇÃO POR ALTERNÂNCIA INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

. ENSINO
FUND. SÉR.
FINAIS

RURAL

ENSINO
MÉDIO

RURAL

ENSINO
MÉDIO
INT. ED.

PROFIS.

EDUC.
INDÍG./

QUIL.

EJA -
AVAL. NO
P R O C ES -

SO

EJA - INT.
ED. PROFIS.
DE NÍVEL

MÉDIO

ITINERÁRIO DE
FO R M AÇ ÃO
TÉCNICA E

PROFISSIONAL

E D U C AÇ ÃO
PROFISSIONAL
CONCOMITANTE AO

ENSINO MÉDIO

ENSINO MÉDIO
INTEGRADO À
E D U C AÇ ÃO

PROFISSIONAL

EJA - INT.
ED. PROFIS.
DE NÍVEL

MÉDIO

ITINERÁRIO DE
FO R M AÇ ÃO
TÉCNICA E

PROFISSIONAL

E D U C AÇ ÃO
PROFISSIONAL
CONCOMITANTE AO

ENSINO MÉDIO

CONTRIBUIÇÃO DOS
ESTADOS, DF E

MUNICÍPIOS

CO M P L E M E N T AÇ ÃO
DA UNIÃO-VAAF

TOTAL DA
R EC E I T A

ES T I M A DA

. AC 7.910,07 7.910,07 7.910,07 7.301,60 4.867,74 7.301,60 7.910,07 7.910,07 7.910,07 7.301,60 7.910,07 7.910,07 1.681.630,30 - 1.681.630,30

. AL 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 3.500.542,50 885.903,30 4.386.445,80

. AM 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 4.667.035,60 1.432.727,70 6.099.763,20

. AP 9.720,55 9.720,55 9.720,55 8.972,81 5.981,88 8.972,81 9.720,55 9.720,55 9.720,55 8.972,81 9.720,55 9.720,55 1.561.299,10 - 1.561.299,10

. BA 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 13.580.126,60 4.014.570,90 17.594.697,50

. CE 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 7.690.493,00 3.256.228,90 10.946.721,90

. DF 6.878,67 6.878,67 6.878,67 6.349,54 4.233,03 6.349,54 6.878,67 6.878,67 6.878,67 6.349,54 6.878,67 6.878,67 2.668.851,00 - 2.668.851,00

. ES 6.909,47 6.909,47 6.909,47 6.377,97 4.251,98 6.377,97 6.909,47 6.909,47 6.909,47 6.377,97 6.909,47 6.909,47 4.649.070,40 - 4.649.070,40

. GO 7.324,46 7.324,46 7.324,46 6.761,04 4.507,36 6.761,04 7.324,46 7.324,46 7.324,46 6.761,04 7.324,46 7.324,46 7.503.374,60 - 7.503.374,60

. MA 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.094.609,30 4.417.585,50 10.512.194,80

. MG 7.136,75 7.136,75 7.136,75 6.587,77 4.391,84 6.587,77 7.136,75 7.136,75 7.136,75 6.587,77 7.136,75 7.136,75 22.057.755,90 - 22.057.755,90

. MS 8.407,64 8.407,64 8.407,64 7.760,90 5.173,93 7.760,90 8.407,64 8.407,64 8.407,64 7.760,90 8.407,64 8.407,64 4.249.579,20 - 4.249.579,20

. MT 8.309,68 8.309,68 8.309,68 7.670,48 5.113,65 7.670,48 8.309,68 8.309,68 8.309,68 7.670,48 8.309,68 8.309,68 5.677.937,50 - 5.677.937,50

. PA 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 7.264.621,90 4.614.944,90 11.879.566,80

. PB 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 4.101.592,60 643.334,60 4.744.927,20

. PE 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 8.200.878,20 1.450.894,80 9.651.773,00

. PI 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 3.518.464,40 1.265.851,00 4.784.315,40

. PR 7.093,95 7.093,95 7.093,95 6.548,26 4.365,51 6.548,26 7.093,95 7.093,95 7.093,95 6.548,26 7.093,95 7.093,95 13.291.627,50 - 13.291.627,50

. RJ 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 13.873.494,10 497.071,50 14.370.565,50

. RN 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 4.166,77 6.250,15 6.771,00 6.771,00 6.771,00 6.250,15 6.771,00 6.771,00 3.620.215,90 15.930,80 3.636.146,70

Art. 1º Aprovar a eleição do Sr. Eduardo Kenji Takahash para o cargo de Diretor
Presidente de WILLIS CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA

Art. 2º Aprovar a consolidação do ato constitutivo de WILLIS CORRETORA DE
RESSEGUROS LTDA., em face da 29ª alteração contratual.

Art.3ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LIVIA PONTES DE MIRANDA BOMFIM
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. RO 8.725,57 8.725,57 8.725,57 8.054,37 5.369,58 8.054,37 8.725,57 8.725,57 8.725,57 8.054,37 8.725,57 8.725,57 2.582.230,40 - 2.582.230,40

. RR 9.922,91 9.922,91 9.922,91 9.159,61 6.106,41 9.159,61 9.922,91 9.922,91 9.922,91 9.159,61 9.922,91 9.922,91 1.375.219,20 - 1.375.219,20

. RS 8.055,88 8.055,88 8.055,88 7.436,20 4.957,47 7.436,20 8.055,88 8.055,88 8.055,88 7.436,20 8.055,88 8.055,88 12.941.519,40 - 12.941.519,40

. SC 7.751,11 7.751,11 7.751,11 7.154,87 4.769,92 7.154,87 7.751,11 7.751,11 7.751,11 7.154,87 7.751,11 7.751,11 9.516.419,90 - 9.516.419,90

. SE 7.680,59 7.680,59 7.680,59 7.089,78 4.726,52 7.089,78 7.680,59 7.680,59 7.680,59 7.089,78 7.680,59 7.680,59 2.819.448,70 - 2.819.448,70

. SP 7.799,06 7.799,06 7.799,06 7.199,13 4.799,42 7.199,13 7.799,06 7.799,06 7.799,06 7.199,13 7.799,06 7.799,06 53.494.478,20 - 53.494.478,20

. TO 8.849,25 8.849,25 8.849,25 8.168,53 5.445,69 8.168,53 8.849,25 8.849,25 8.849,25 8.168,53 8.849,25 8.849,25 2.767.923,10 - 2.767.923,10

. BR 224.950.438,60 22.495.043,90 247.445.482,50

. ANEXO II

. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO-VAAF AO FUNDEB 2023 (Art. 16, § 2º, da Lei nº 14.113/2020)

. R$ 1,00

. M ES ES ES T A D O S T OT A L

. A L AG OA S AMAZONAS BA H I A C EA R Á M A R A N H ÃO PARÁ P A R A Í BA P E R N A M B U CO P I AU Í RIO DE JANEIRO RIO GRANDE DO NORTE

. JA N 44.295.164,21 71.636.383,94 200.728.543,48 162.811.445,42 220.879.275,00 230.747.246,18 32.166.729,79 72.544.739,22 63.292.551,77 24.853.572,99 796.541,09 1.124.752.193,09

. FEV 48.724.680,63 78.800.022,34 220.801.397,82 179.092.589,96 242.967.202,50 253.821.970,80 35.383.402,77 79.799.213,14 69.621.806,94 27.338.930,29 876.195,21 1.237.227.412,40

. MAR 53.154.197,05 85.963.660,73 240.874.252,17 195.373.734,50 265.055.130,00 276.896.695,42 38.600.075,74 87.053.687,06 75.951.062,13 29.824.287,59 955.849,32 1.349.702.631,71

. ABR 57.583.713,47 93.127.299,13 260.947.106,52 211.654.879,04 287.143.057,51 299.971.420,04 41.816.748,72 94.308.160,98 82.280.317,30 32.309.644,89 1.035.503,42 1.462.177.851,02

. MAI 62.013.229,89 100.290.937,52 281.019.960,87 227.936.023,58 309.230.985,01 323.046.144,66 45.033.421,70 101.562.634,90 88.609.572,47 34.795.002,20 1.115.157,53 1.574.653.070,33

. JUN 66.442.746,31 107.454.575,91 301.092.815,22 244.217.168,12 331.318.912,51 346.120.869,28 48.250.094,68 108.817.108,83 94.938.827,65 37.280.359,49 1.194.811,64 1.687.128.289,64

. JUL 66.442.746,31 107.454.575,91 301.092.815,22 244.217.168,12 331.318.912,51 346.120.869,28 48.250.094,68 108.817.108,83 94.938.827,65 37.280.359,49 1.194.811,64 1.687.128.289,64

. AG O 70.872.262,73 114.618.214,31 321.165.669,57 260.498.312,67 353.406.840,01 369.195.593,89 51.466.767,66 116.071.582,75 101.268.082,83 39.765.716,79 1.274.465,74 1.799.603.508,95

. SET 70.872.262,73 114.618.214,31 321.165.669,57 260.498.312,67 353.406.840,01 369.195.593,89 51.466.767,66 116.071.582,75 101.268.082,83 39.765.716,79 1.274.465,74 1.799.603.508,95

. OUT 70.872.262,73 114.618.214,31 321.165.669,57 260.498.312,67 353.406.840,01 369.195.593,89 51.466.767,66 116.071.582,75 101.268.082,83 39.765.716,79 1.274.465,74 1.799.603.508,95

. N OV 70.872.262,73 114.618.214,31 321.165.669,57 260.498.312,67 353.406.840,01 369.195.593,89 51.466.767,66 116.071.582,75 101.268.082,83 39.765.716,79 1.274.465,74 1.799.603.508,95

. D EZ 70.872.262,73 114.618.214,31 321.165.669,57 260.498.312,67 353.406.840,01 369.195.593,89 51.466.767,66 116.071.582,75 101.268.082,83 39.765.716,79 1.274.465,74 1.799.603.508,95

. JAN/2024 (*) 132.885.492,62 214.909.151,82 602.185.630,41 488.434.336,22 662.637.824,99 692.241.738,55 96.500.189,36 217.634.217,64 189.877.655,27 74.560.719,00 2.389.623,36 3.374.256.579,24

. T OT A L 885.903.284,14 1.432.727.678,85 4.014.570.869,56 3.256.228.908,31 4.417.585.500,08 4.614.944.923,66 643.334.595,74 1.450.894.784,35 1.265.851.035,33 497.071.459,89 15.930.821,91 22.495.043.861,82

. (*) Correspondente a até 15% do total de 2023 a ser distribuído automaticamente

. ANEXO III

. Demonstrativo da Complementação da União-VAAT 2023 (Art. 16, incisos V e VI, da Lei nº 14.113/2020)

. UF Ente Federado Código
IBGE

VAAT anterior à Complementação-VAAT
(art. 16, V) (R$)

VAAT com a Complementação da União-VAAT
(art. 16, VI) (R$)

Complementação da União-VAAT (art.
16, VI) (R$)

Indicador de Educação Infantil (IEI) - Percentual da Complementação da Uniã o - V A AT
vinculado à Educação Infantil (art. 16, VII) (%)

. PI WALL FERRAZ 2211704 3.700,90 8.180,24 7.947.691,53 41,38%

. MA SANTA QUITERIA DO
M A R A N H AO

2110104 3.709,10 8.180,24 59.944.810,19 48,93%

. MA SERRANO DO MARANHAO 2111789 3.745,38 8.180,24 25.812.673,88 42,95%

. AL CAMPO GRANDE 2701506 4.113,17 8.180,24 14.530.428,95 58,66%

. BA M U R I T I BA 2922300 4.239,20 8.180,24 33.207.433,47 41,95%

. PI CAMPINAS DO PIAUI 2202109 4.391,68 8.180,24 7.705.941,64 49,47%

. PB U I R AU N A 2516904 4.439,35 8.180,24 15.048.490,11 44,01%

. AL M A R AV I L H A 2704609 4.479,52 8.180,24 18.961.392,78 43,55%

. BA NOVO TRIUNFO 2923050 4.590,50 8.180,24 13.437.110,26 47,45%

. AL MATA GRANDE 2705002 4.594,70 8.180,24 28.104.234,68 37,31%

. BA S A P EAC U 2929602 4.602,49 8.180,24 26.775.712,42 42,15%

. BA MALHADA DE PEDRAS 2920304 4.630,33 8.180,24 10.248.230,44 50,45%

. PI FARTURA DO PIAUI 2203750 4.631,73 8.180,24 7.451.340,73 38,71%

. PB T R I U N FO 2516805 4.663,34 8.180,24 9.046.693,83 40,22%

. AL JUNDIA 2703908 4.701,42 8.180,24 7.078.879,34 31,33%

. MA AMAPA DO MARANHAO 2100550 4.769,91 8.180,24 11.336.808,88 42,35%

. AL OLHO DAGUA GRANDE 2705903 4.780,60 8.180,24 8.482.274,41 50,90%

. PI BURITI DOS MONTES 2202026 4.797,02 8.180,24 10.172.334,24 43,17%

. BA VALENTE 2933000 4.816,09 8.180,24 21.148.239,58 40,77%

. MA M A R AC AC U M E 2106326 4.820,27 8.180,24 25.175.618,63 51,78%

. MA CANDIDO MENDES 2102606 4.826,88 8.180,24 27.719.540,69 40,45%

. BA QUIXABEIRA 2925931 4.838,65 8.180,24 14.566.522,42 41,93%

. AL INHAPI 2703304 4.856,98 8.180,24 19.880.233,99 50,13%

. MA MAGALHAES DE ALMEIDA 2106300 4.861,99 8.180,24 23.145.835,42 36,31%

. PI RIACHO FRIO 2208858 4.881,02 8.180,24 6.649.918,70 55,00%

. SE PEDRINHAS 2805109 4.885,28 8.180,24 7.871.990,65 38,51%

. BA C A N S A N C AO 2906808 4.901,15 8.180,24 53.844.434,10 42,59%

. PI BRASILEIRA 2201960 4.919,60 8.180,24 6.750.505,18 55,48%

. BA SAO FELIPE 2929107 4.964,53 8.180,24 19.566.643,67 44,70%

. AL LAGOA DA CANOA 2704104 5.006,25 8.180,24 24.268.509,36 50,72%

. PI CURRAIS 2203230 5.016,04 8.180,24 6.146.944,35 45,00%

. AL GIRAU DO PONCIANO 2702900 5.047,78 8.180,24 58.858.060,70 48,73%

. PI CURRALINHOS 2203255 5.067,68 8.180,24 4.595.382,32 47,43%

. PI NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

2206803 5.085,74 8.180,24 15.155.773,86 38,54%

. CE MONSENHOR TABOSA 2308609 5.092,89 8.180,24 18.235.474,83 29,81%

. PA PEIXE-BOI 1505601 5.102,31 8.180,24 8.987.552,86 37,01%

. AL BOCA DA MATA 2701001 5.111,47 8.180,24 22.802.947,18 49,34%

. MA SAO BERNARDO 2110609 5.112,63 8.180,24 44.658.089,80 33,96%

. BA SANTA INES 2927903 5.121,61 8.180,24 8.965.319,83 47,72%

. PI NOSSA SENHORA DE NAZARE 2206753 5.127,65 8.180,24 6.795.073,20 43,02%

. PI CANTO DO BURITI 2202307 5.138,59 8.180,24 13.035.006,88 49,83%

. BA I P EC A E T A 2913804 5.165,46 8.180,24 14.840.420,68 32,41%

. PI CRISTINO CASTRO 2203107 5.171,46 8.180,24 8.664.380,31 52,52%

. AL PORTO CALVO 2707305 5.182,18 8.180,24 24.219.218,05 40,22%

. BA SATIRO DIAS 2929701 5.183,41 8.180,24 17.637.993,01 41,65%

. MA AFONSO CUNHA 2100105 5.232,15 8.180,24 10.801.812,09 49,74%

. PI BARRO DURO 2201408 5.238,81 8.180,24 4.428.186,33 48,34%

. MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 2110401 5.239,74 8.180,24 21.208.363,50 48,74%

. CE S O LO N O P O L E 2313005 5.245,02 8.180,24 15.057.826,78 47,64%

. PB GURINHEM 2506400 5.253,39 8.180,24 11.309.779,68 51,08%

. BA AIQUARA 2900603 5.257,54 8.180,24 4.327.793,98 36,64%

. PI U N I AO 2211100 5.268,71 8.180,24 33.746.253,95 53,28%

. PI AVELINO LOPES 2201101 5.273,72 8.180,24 9.102.205,38 41,94%

. CE MASSAPE 2308005 5.274,18 8.180,24 29.131.500,81 45,83%

. PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 2210409 5.298,68 8.180,24 14.233.618,35 50,00%

. PB POCO DANTAS 2512036 5.298,98 8.180,24 5.469.219,18 44,59%

. MA PRESIDENTE VARGAS 2109304 5.306,97 8.180,24 13.854.792,55 45,69%

. MA MILAGRES DO MARANHAO 2106672 5.311,75 8.180,24 9.662.214,98 32,93%

. BA ANDORINHA 2901353 5.313,81 8.180,24 13.621.121,86 41,85%

. MA BOA VISTA DO GURUPI 2101970 5.321,44 8.180,24 9.330.289,28 47,50%

. BA CICERO DANTAS 2907806 5.325,83 8.180,24 25.551.680,48 46,86%
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. PA B R E V ES 1501808 5.331,28 8.180,24 129.211.794,53 54,89%

. PB SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 2500700 5.333,55 8.180,24 14.718.800,00 41,36%

. PA CURIONOPOLIS 1502772 5.333,86 8.180,24 22.462.789,96 48,02%

. PB ALAGOA NOVA 2500403 5.335,89 8.180,24 12.729.335,63 50,52%

. BA FAT I M A 2910750 5.339,50 8.180,24 13.969.362,23 44,96%

. BA G AV I AO 2911253 5.361,79 8.180,24 3.641.580,39 29,64%

. PI MORRO CABECA NO TEMPO 2206654 5.371,23 8.180,24 4.749.050,64 30,54%

. MA PINDARE MIRIM 2108504 5.383,81 8.180,24 40.148.248,62 30,23%

. CE V A R J OT A 2313955 5.390,08 8.180,24 16.158.400,36 39,83%

. MA PIO XII 2108702 5.404,60 8.180,24 27.310.218,79 50,21%

. PI JACOBINA DO PIAUI 2205151 5.408,82 8.180,24 5.870.298,77 45,73%

. BA LAJEDO DO TABOCAL 2919058 5.417,53 8.180,24 6.726.780,17 43,78%

. BA BARRO PRETO 2903300 5.429,15 8.180,24 7.396.581,90 29,95%

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 1506708 5.434,53 8.180,24 44.297.630,75 43,46%

. AL NOVO LINO 2705606 5.438,20 8.180,24 12.175.374,64 37,52%

. CE P AC U JA 2309904 5.438,28 8.180,24 5.656.804,49 51,82%

. PB UMBUZEIRO 2517001 5.443,22 8.180,24 9.001.792,02 42,18%

. BA BIRITINGA 2903607 5.457,68 8.180,24 16.246.047,28 47,56%

. BA ANTAS 2901601 5.466,01 8.180,24 13.045.813,55 30,01%

. PI ARRAIAL 2201002 5.471,26 8.180,24 4.437.713,51 38,53%

. PB BERNARDINO BATISTA 2502052 5.473,32 8.180,24 5.348.881,61 35,65%

. BA NAZARE 2922508 5.474,78 8.180,24 31.029.638,92 42,71%

. MA SENADOR LA ROCQUE 2111763 5.497,35 8.180,24 12.004.465,29 53,16%

. PE CUSTODIA 2605103 5.505,86 8.180,24 24.517.907,99 53,03%

. BA CIPO 2907905 5.506,93 8.180,24 14.853.980,04 49,50%

. BA A R AT U I P E 2902302 5.509,80 8.180,24 6.199.971,26 47,72%

. BA ITAPICURU 2916500 5.514,85 8.180,24 28.214.234,37 50,90%

. MA SAO JOSE DE RIBAMAR 2111201 5.515,90 8.180,24 129.929.515,14 43,61%

. MG RIBEIRAO DAS NEVES 3154606 5.521,13 8.180,24 108.606.623,75 53,19%

. MA PAULO RAMOS 2108108 5.521,14 8.180,24 20.131.095,68 48,01%

. PI BA R R A S 2201200 5.527,11 8.180,24 38.644.454,31 47,64%

. MA SANTANA DO MARANHAO 2110237 5.547,08 8.180,24 9.342.450,42 49,25%

. BA NILO PECANHA 2922607 5.555,49 8.180,24 12.447.223,49 50,79%

. MA VILA NOVA DOS MARTIRIOS 2112852 5.579,48 8.180,24 9.916.723,12 41,09%

. BA U AU A 2932002 5.585,79 8.180,24 18.181.640,83 46,03%

. PA CURUCA 1502905 5.593,30 8.180,24 24.701.167,77 49,39%

. PI SAO RAIMUNDO NONATO 2210607 5.596,08 8.180,24 21.529.155,40 47,57%

. MA PEDRO DO ROSARIO 2108256 5.605,77 8.180,24 25.724.380,61 47,75%

. MA CANTANHEDE 2102705 5.607,18 8.180,24 17.481.023,87 38,53%

. PB AREIA 2501104 5.608,08 8.180,24 11.276.882,19 51,26%

. PB MARIZOPOLIS 2509156 5.614,01 8.180,24 5.199.830,25 37,12%

. BA CRISOPOLIS 2909604 5.616,99 8.180,24 16.013.520,99 50,79%

. PI A LT O S 2200400 5.617,20 8.180,24 27.582.444,90 50,47%

. MA LAGO DOS RODRIGUES 2105948 5.619,24 8.180,24 6.846.831,66 48,45%

. PI PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 2207751 5.627,79 8.180,24 4.489.244,44 35,25%

. MA FO R T U N A 2104206 5.628,94 8.180,24 13.351.197,41 49,21%

. PI LANDRI SALES 2205607 5.638,23 8.180,24 4.650.614,44 44,03%

. AM JA P U R A 1302108 5.650,63 8.180,24 9.968.330,55 50,55%

. PI LU Z I L A N D I A 2205805 5.663,37 8.180,24 17.961.523,38 47,55%

. CE SENADOR SA 2312809 5.671,38 8.180,24 5.856.821,34 45,01%

. PI BREJO DO PIAUI 2201988 5.676,07 8.180,24 2.758.474,38 46,22%

. PB M A R C AC AO 2509057 5.677,38 8.180,24 6.050.172,42 50,73%

. MG AGUAS VERMELHAS 3101003 5.684,31 8.180,24 4.576.158,21 48,98%

. BA CANUDOS 2906824 5.688,38 8.180,24 10.408.620,73 44,47%

. MA BELA VISTA DO MARANHAO 2101772 5.690,57 8.180,24 15.786.903,76 50,44%

. PI G I L B U ES 2204402 5.690,68 8.180,24 8.065.060,35 54,18%

. MA T U R I AC U 2112407 5.717,35 8.180,24 32.655.112,23 44,69%

. PI C A R ACO L 2202505 5.718,73 8.180,24 8.250.247,96 46,99%

. BA BARRA DO ROCHA 2903102 5.734,18 8.180,24 6.159.427,87 48,25%

. BA FILADELFIA 2910859 5.742,43 8.180,24 13.105.583,03 50,98%

. MA PRESIDENTE MEDICI 2109239 5.742,86 8.180,24 5.273.529,72 43,97%

. PB SAO JOSE DOS RAMOS 2514453 5.746,27 8.180,24 4.436.523,88 44,74%

. PB PEDRA LAVRADA 2511103 5.748,08 8.180,24 4.782.844,35 45,31%

. MA CENTRO NOVO DO
M A R A N H AO

2103174 5.752,08 8.180,24 17.972.682,05 49,02%

. AL MINADOR DO NEGRAO 2705309 5.752,25 8.180,24 4.785.445,26 35,55%

. MA RAPOSA 2109452 5.769,48 8.180,24 18.113.834,40 52,37%

. AP M A Z AG AO 1600402 5.775,56 8.180,24 14.964.832,88 44,83%

. PA PICARRA 1505635 5.788,27 8.180,24 11.115.750,15 47,05%

. BA A R AC I 2902104 5.803,88 8.180,24 37.243.369,31 41,91%

. PI JUAZEIRO DO PIAUI 2205516 5.814,44 8.180,24 3.908.779,64 43,59%

. AL MURICI 2705507 5.817,05 8.180,24 20.634.728,82 51,28%

. BA GONGOGI 2911501 5.819,85 8.180,24 4.695.412,17 52,87%

. PB MARI 2509107 5.826,37 8.180,24 11.257.759,32 48,77%

. MA PRIMEIRA CRUZ 2109403 5.841,46 8.180,24 12.048.578,25 45,67%

. MA ALTAMIRA DO MARANHAO 2100402 5.842,36 8.180,24 6.308.662,46 43,54%

. PB SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 2514651 5.844,78 8.180,24 1.799.006,22 34,63%

. BA MONTE SANTO 2921500 5.847,02 8.180,24 34.483.399,76 48,99%

. PI G U A DA LU P E 2204501 5.847,13 8.180,24 6.683.430,35 45,34%

. MA SANTA LUZIA DO PARUA 2110039 5.852,85 8.180,24 15.351.814,80 48,40%

. AM SANTO ANTONIO DO ICA 1303700 5.864,65 8.180,24 21.522.893,31 51,54%

. MA CACHOEIRA GRANDE 2102374 5.864,83 8.180,24 9.061.026,63 52,01%

. PI ITAINOPOLIS 2205003 5.868,00 8.180,24 5.167.866,38 51,56%

. MA A R A I O S ES 2100907 5.868,71 8.180,24 27.837.090,76 53,94%

. CE BREJO SANTO 2302503 5.871,09 8.180,24 36.430.266,50 43,48%

. PI FLORESTA DO PIAUI 2203859 5.872,56 8.180,24 1.689.336,99 35,90%

. MG FERVEDOURO 3125952 5.874,74 8.180,24 3.592.548,25 46,14%

. CE A R A R E N DA 2301257 5.878,05 8.180,24 8.874.154,96 30,36%

. PI G U A R I BA S 2204550 5.878,28 8.180,24 3.341.755,39 49,55%

. PI FRANCINOPOLIS 2204006 5.878,91 8.180,24 2.808.546,23 45,89%

. PI SAO JOAO DO ARRAIAL 2209971 5.884,11 8.180,24 7.639.350,63 44,31%

. BA P I N D O BAC U 2924603 5.889,22 8.180,24 15.244.693,87 41,65%

. AL C AC I M B I N H A S 2701209 5.895,67 8.180,24 9.879.750,54 44,08%

. BA VARZEA DA ROCA 2933059 5.898,49 8.180,24 7.371.763,49 44,85%

. BA CASTRO ALVES 2907301 5.902,32 8.180,24 14.980.510,12 39,06%

. AL S AT U BA 2708907 5.902,77 8.180,24 9.057.272,24 55,10%

. MA PRESIDENTE DUTRA 2109106 5.904,84 8.180,24 21.749.069,23 49,49%

. PI JULIO BORGES 2205524 5.904,97 8.180,24 4.194.240,46 39,52%

. BA J I T AU N A 2918308 5.905,36 8.180,24 12.258.182,77 51,89%

. PI DOMINGOS MOURAO 2203420 5.906,77 8.180,24 3.479.215,83 52,80%

. BA CALDEIRAO GRANDE 2905503 5.906,85 8.180,24 11.329.436,66 34,35%

. MA GOVERNADOR EUGENIO
BA R R O S

2104602 5.907,28 8.180,24 9.278.909,24 49,24%

. PI BOM JESUS 2201903 5.909,45 8.180,24 17.252.319,36 49,81%

. PI DEMERVAL LOBAO 2203305 5.913,94 8.180,24 10.425.322,93 46,20%

. PB POCO DE JOSE DE MOURA 2512077 5.916,36 8.180,24 3.909.503,17 33,31%
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. PB RIACHAO DO BACAMARTE 2512754 5.917,21 8.180,24 3.871.026,99 46,45%

. MA GOVERNADOR ARCHER 2104503 5.919,82 8.180,24 6.461.414,80 48,75%

. PE CUMARU 2604908 5.921,53 8.180,24 8.363.346,67 46,47%

. PI SANTO INACIO DO PIAUI 2209500 5.923,72 8.180,24 2.196.610,87 43,32%

. MA LUIS DOMINGUES 2106201 5.934,07 8.180,24 5.737.165,65 40,36%

. PI ANISIO DE ABREU 2200707 5.934,31 8.180,24 5.765.417,34 51,21%

. PI ES P E R A N T I N A 2203701 5.935,65 8.180,24 21.902.305,06 50,69%

. PB C A BAC E I R A S 2503100 5.936,75 8.180,24 3.018.062,74 51,72%

. MA A R AG U A N A 2100873 5.937,04 8.180,24 11.570.328,31 47,61%

. MA SAO JOSE DOS BASILIOS 2111250 5.937,49 8.180,24 4.838.055,22 37,46%

. CE BAT U R I T E 2302107 5.938,54 8.180,24 17.915.998,97 50,19%

. PI FRONTEIRAS 2204303 5.943,02 8.180,24 4.620.090,30 55,06%

. PI PALMEIRAIS 2207504 5.945,40 8.180,24 9.668.504,11 45,71%

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 2704203 5.945,43 8.180,24 20.009.762,46 46,05%

. MA PORTO RICO DO MARANHAO 2109056 5.949,11 8.180,24 4.138.749,31 52,87%

. RN SAO JOSE DO CAMPESTRE 2412302 5.949,30 8.180,24 7.195.013,34 40,57%

. MA SAO JOAO DO CARU 2111029 5.949,52 8.180,24 10.313.753,35 51,32%

. CE CARIRE 2303105 5.950,37 8.180,24 10.708.176,80 48,52%

. BA MARCIONILIO SOUZA 2920809 5.951,97 8.180,24 6.278.938,49 46,74%

. BA EUCLIDES DA CUNHA 2910701 5.956,30 8.180,24 35.660.612,23 49,04%

. PA SAO CAETANO DE ODIVELAS 1507102 5.957,74 8.180,24 10.363.972,94 50,85%

. AL MONTEIROPOLIS 2705408 5.964,19 8.180,24 5.216.144,80 54,86%

. CE ITAPIPOCA 2306405 5.977,89 8.180,24 76.751.937,74 50,75%

. PI JERUMENHA 2205300 5.979,73 8.180,24 2.553.695,36 38,02%

. MA BOM LUGAR 2102077 5.989,03 8.180,24 7.706.714,17 42,69%

. PA MAGALHAES BARATA 1504109 5.994,16 8.180,24 5.080.899,73 48,74%

. PB INGA 2506806 5.996,49 8.180,24 8.092.547,87 50,82%

. PI SANTO ANTONIO DOS
M I L AG R ES

2209450 6.002,54 8.180,24 1.699.154,84 44,12%

. PI CAPITAO DE CAMPOS 2202406 6.004,63 8.180,24 8.407.018,87 43,35%

. MA PIRAPEMAS 2108801 6.007,43 8.180,24 12.631.755,48 47,88%

. CE C A R I DA D E 2303006 6.011,82 8.180,24 12.109.359,47 42,84%

. PB J E R I CO 2507408 6.014,48 8.180,24 3.645.739,03 41,95%

. PI REDENCAO DO GURGUEIA 2208700 6.019,42 8.180,24 5.327.834,87 46,23%

. PI AMARANTE 2200509 6.022,13 8.180,24 11.174.043,21 49,36%

. MG SANTA MARGARIDA 3157906 6.022,53 8.180,24 6.011.925,59 51,45%

. PI CRISTALANDIA DO PIAUI 2203008 6.024,50 8.180,24 4.240.340,29 57,05%

. PA B U JA R U 1501907 6.026,70 8.180,24 18.886.274,67 53,72%

. PE CUPIRA 2605004 6.028,62 8.180,24 12.098.579,62 51,32%

. CE T AU A 2313302 6.030,27 8.180,24 27.434.026,04 46,13%

. PB PUXINANA 2512408 6.035,33 8.180,24 8.172.337,39 43,39%

. BA ANTONIO GONCALVES 2901809 6.043,27 8.180,24 6.299.479,68 42,06%

. AL CANAPI 2701605 6.043,93 8.180,24 16.150.763,87 43,05%

. AM M A N I CO R E 1302702 6.044,17 8.180,24 30.669.200,10 49,18%

. CE BOA VIAGEM 2302404 6.047,77 8.180,24 25.854.538,86 44,35%

. RN LAJES PINTADAS 2406809 6.048,39 8.180,24 3.091.189,91 50,07%

. BA SAO JOSE DO JACUIPE 2929370 6.048,98 8.180,24 6.193.982,00 42,13%

. AL POCO DAS TRINCHEIRAS 2707206 6.049,52 8.180,24 9.981.678,73 54,27%

. MA P A R A I BA N O 2107704 6.050,90 8.180,24 11.273.075,10 49,95%

. PI SANTA LUZ 2209302 6.051,52 8.180,24 3.065.257,24 47,52%

. PI CAMPO LARGO DO PIAUI 2202174 6.053,85 8.180,24 6.309.649,22 48,86%

. AM FONTE BOA 1301605 6.056,22 8.180,24 16.975.505,25 52,77%

. MA TUNTUM 2112308 6.056,23 8.180,24 20.120.666,89 49,24%

. AL OLHO DAGUA DAS FLORES 2705705 6.058,23 8.180,24 11.502.497,75 45,80%

. PI MATIAS OLIMPIO 2206100 6.062,45 8.180,24 6.035.920,34 51,27%

. AM SAO SEBASTIAO DO UATUMA 1303957 6.064,43 8.180,24 4.444.469,39 57,41%

. MA OLINDA NOVA DO MARANHAO 2107456 6.065,84 8.180,24 8.487.110,61 42,31%

. MA SAO JOAO DO PARAISO 2111052 6.068,62 8.180,24 7.468.919,89 45,70%

. MA B E L AG U A 2101731 6.073,38 8.180,24 11.310.184,63 50,86%

. PA PORTEL 1505809 6.074,49 8.180,24 52.249.517,02 60,58%

. AL TRAIPU 2709202 6.074,71 8.180,24 15.925.819,30 39,97%

. PI AGUA BRANCA 2200202 6.079,26 8.180,24 8.844.595,30 49,60%

. PB SAO JOSE DE CAIANA 2514305 6.080,04 8.180,24 2.895.438,15 48,53%

. AL OURO BRANCO 2706109 6.083,35 8.180,24 8.103.130,70 43,84%

. PI VARZEA BRANCA 2211357 6.083,85 8.180,24 3.077.507,88 40,81%

. PI SIMPLICIO MENDES 2210805 6.085,69 8.180,24 6.396.565,21 49,75%

. MA MORROS 2107100 6.086,51 8.180,24 12.692.201,78 50,10%

. PB C A R R A P AT E I R A 2504108 6.093,20 8.180,24 1.861.846,16 29,55%

. PA C H AV ES 1502509 6.093,43 8.180,24 18.607.799,29 57,74%

. AL T AQ U A R A N A 2709103 6.104,33 8.180,24 15.084.390,21 45,99%

. MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 2104677 6.104,52 8.180,24 17.978.252,08 44,40%

. AM UARINI 1304260 6.114,10 8.180,24 9.650.205,82 56,29%

. PA GURUPA 1503101 6.118,40 8.180,24 36.090.642,33 61,90%

. PB SAO MIGUEL DE TAIPU 2515005 6.118,77 8.180,24 3.580.577,99 40,44%

. AL TANQUE DARCA 2709004 6.118,88 8.180,24 4.515.820,25 36,78%

. PI R EG E N E R AC AO 2208809 6.120,71 8.180,24 7.883.377,17 51,02%

. PB A R AC AG I 2500809 6.122,25 8.180,24 8.078.660,65 48,03%

. BA B OT U P O R A 2904209 6.122,54 8.180,24 5.606.623,01 47,80%

. MA PORTO FRANCO 2109007 6.123,92 8.180,24 17.993.830,59 37,64%

. AL MARIBONDO 2704807 6.130,41 8.180,24 5.788.421,23 44,02%

. BA ELISIO MEDRADO 2910305 6.130,93 8.180,24 4.441.381,61 40,55%

. CE C AU C A I A 2303709 6.134,35 8.180,24 150.880.943,67 48,74%

. AL PILAR 2706901 6.138,07 8.180,24 21.857.761,50 44,68%

. PB BARRA DE SAO MIGUEL 2501708 6.138,98 8.180,24 4.717.366,99 34,18%

. PI BELEM DO PIAUI 2201572 6.146,02 8.180,24 2.762.477,99 38,65%

. MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 2104651 6.152,97 8.180,24 8.245.537,98 36,88%

. RN LAGOA DE VELHOS 2406403 6.155,98 8.180,24 1.771.029,45 42,48%

. MG SALINAS 3157005 6.156,05 8.180,24 8.813.422,38 52,03%

. CE URUBURETAMA 2313807 6.156,71 8.180,24 11.325.496,52 50,69%

. MA BREJO 2102101 6.156,86 8.180,24 21.549.359,24 45,23%

. MA ES P E R A N T I N O P O L I S 2104008 6.160,89 8.180,24 10.164.629,94 50,30%

. AL BRANQUINHA 2701100 6.165,74 8.180,24 7.750.986,87 44,45%

. AM IPIXUNA 1301803 6.167,46 8.180,24 7.805.579,56 57,99%

. PI BAT A L H A 2201507 6.170,36 8.180,24 12.242.166,73 49,16%

. MA DUQUE BACELAR 2103901 6.170,57 8.180,24 8.486.141,84 49,92%

. PB C U I T EG I 2505204 6.173,08 8.180,24 4.088.988,12 49,79%

. MA LAGO DA PEDRA 2105708 6.174,71 8.180,24 22.087.769,37 53,09%

. MA BARRA DO CORDA 2101608 6.180,63 8.180,24 42.260.905,52 53,10%

. CE ITAITINGA 2306256 6.182,30 8.180,24 26.008.000,65 52,00%

. BA M AC U R U R E 2919900 6.185,37 8.180,24 4.469.219,01 44,73%

. CE A R ACO I A BA 2301208 6.195,15 8.180,24 14.199.557,95 44,09%

. AL BELO MONTE 2700904 6.198,31 8.180,24 5.085.832,76 43,69%

. AM TEFE 1304203 6.205,95 8.180,24 38.562.350,04 53,10%

. BA BA N Z A E 2902658 6.206,19 8.180,24 7.234.808,05 35,88%

. PI HUGO NAPOLEAO 2204600 6.207,28 8.180,24 1.998.412,64 40,29%

. MA COELHO NETO 2103406 6.211,18 8.180,24 27.436.382,98 51,01%
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. MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 2104099 6.212,71 8.180,24 10.296.190,05 51,24%

. CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 2304269 6.213,07 8.180,24 4.027.976,90 38,29%

. PA CURRALINHO 1502806 6.217,27 8.180,24 25.180.253,14 59,54%

. MA GRA JAU 2104800 6.227,99 8.180,24 44.629.099,32 54,88%

. PB T AC I M A 2516409 6.231,17 8.180,24 3.687.640,83 41,90%

. PB SAO JOSE DE PIRANHAS 2514503 6.232,56 8.180,24 8.905.563,47 56,56%

. MA CENTRO DO GUILHERME 2103158 6.232,83 8.180,24 14.248.153,97 48,45%

. PI CASTELO DO PIAUI 2202604 6.235,70 8.180,24 10.406.243,06 47,80%

. PA ANA JAS 1500701 6.238,09 8.180,24 24.291.340,20 59,27%

. PI RIO GRANDE DO PIAUI 2209005 6.242,61 8.180,24 2.502.845,05 48,15%

. MA ALDEIAS ALTAS 2100303 6.243,21 8.180,24 20.454.650,62 49,86%

. PB SALGADO DE SAO FELIX 2513109 6.253,09 8.180,24 5.659.475,26 36,82%

. PA SAO MIGUEL DO GUAMA 1507607 6.254,52 8.180,24 31.836.465,81 54,53%

. MA PRESIDENTE SARNEY 2109270 6.255,86 8.180,24 15.774.660,18 44,09%

. PI TAMBORIL DO PIAUI 2210953 6.261,09 8.180,24 1.673.786,32 49,60%

. PA PACA JA 1505486 6.263,71 8.180,24 25.050.626,10 56,38%

. PA PRAINHA 1506005 6.272,53 8.180,24 23.655.973,96 56,46%

. MA POCAO DE PEDRAS 2108900 6.272,53 8.180,24 10.132.506,51 36,04%

. PI SUSSUAPARA 2210938 6.273,33 8.180,24 2.543.148,93 39,57%

. BA RIBEIRA DO POMBAL 2926608 6.273,46 8.180,24 24.972.690,62 48,05%

. MA PERITORO 2108454 6.274,84 8.180,24 14.797.485,48 48,91%

. MA VITORIA DO MEARIM 2112902 6.279,12 8.180,24 15.412.361,58 52,31%

. PB LO G R A D O U R O 2508554 6.283,51 8.180,24 2.195.281,69 46,87%

. AL MAJOR ISIDORO 2704401 6.284,05 8.180,24 12.113.820,19 41,18%

. PB BREJO DO CRUZ 2502805 6.284,56 8.180,24 7.291.557,67 50,68%

. PA FA R O 1503002 6.290,62 8.180,24 5.327.888,94 39,78%

. CE I CO 2305407 6.294,50 8.180,24 26.426.189,16 47,59%

. AM HUMAITA 1301704 6.298,35 8.180,24 22.196.876,37 57,57%

. PA LIMOEIRO DO AJURU 1504000 6.298,50 8.180,24 16.408.068,42 53,16%

. MA LAGO VERDE 2105906 6.298,71 8.180,24 8.772.529,67 51,85%

. PB SANTA HELENA 2513307 6.302,64 8.180,24 3.174.467,70 36,46%

. AM ENVIRA 1301506 6.310,09 8.180,24 7.551.204,82 56,73%

. MA BAC A BA L 2101202 6.312,65 8.180,24 43.805.933,62 49,87%

. AM I T A M A R AT I 1301951 6.316,04 8.180,24 6.468.693,21 59,38%

. PB S E R T AOZ I N H O 2515930 6.317,29 8.180,24 2.681.438,95 43,13%

. PA CO L A R ES 1502608 6.326,60 8.180,24 4.626.227,06 54,31%

. MA VIANA 2112803 6.327,41 8.180,24 27.086.324,32 50,27%

. MA ZE DOCA 2114007 6.329,21 8.180,24 37.488.154,32 31,46%

. PB P AU L I S T A 2510907 6.329,62 8.180,24 6.286.748,57 47,96%

. PA A BA E T E T U BA 1500107 6.331,58 8.180,24 53.678.632,71 52,99%

. MA BURITI BRAVO 2102309 6.339,88 8.180,24 12.299.671,21 50,95%

. PA SANTA CRUZ DO ARARI 1506401 6.343,01 8.180,24 3.770.274,01 51,07%

. MA CHAPADINHA 2103208 6.347,74 8.180,24 43.785.654,19 52,57%

. CE ERERE 2304277 6.348,43 8.180,24 2.863.666,71 52,49%

. MA BOM JARDIM 2102002 6.348,54 8.180,24 23.064.429,49 48,00%

. AL SANTANA DO MUNDAU 2708105 6.349,52 8.180,24 7.450.669,22 45,82%

. AM L A B R EA 1302405 6.350,52 8.180,24 17.516.707,43 59,51%

. MA JUNCO DO MARANHAO 2105658 6.354,66 8.180,24 3.646.878,14 46,68%

. PB JOCA CLAUDINO 2513653 6.355,68 8.180,24 2.074.067,17 29,49%

. CE TEJUCUOCA 2313351 6.357,49 8.180,24 10.648.816,27 47,06%

. AM BOA VISTA DO RAMOS 1300680 6.359,50 8.180,24 9.192.936,89 50,03%

. MA SANTA HELENA 2109809 6.364,90 8.180,24 27.209.554,55 39,31%

. MA MIRADOR 2106706 6.367,99 8.180,24 9.412.379,61 50,50%

. CE MILHA 2308351 6.370,74 8.180,24 5.382.894,97 42,52%

. BA SAO DOMINGOS 2928950 6.373,28 8.180,24 3.337.271,38 46,42%

. AL AT A L A I A 2700409 6.374,64 8.180,24 21.912.266,40 48,02%

. CE MISSAO VELHA 2308401 6.374,91 8.180,24 15.696.368,17 47,02%

. MA ITINGA DO MARANHAO 2105427 6.378,72 8.180,24 12.772.165,12 47,51%

. AL IGREJA NOVA 2703205 6.380,47 8.180,24 12.085.457,79 51,31%

. CE M AU R I T I 2308104 6.381,20 8.180,24 19.404.216,93 45,57%

. PI FRANCISCO MACEDO 2204154 6.383,29 8.180,24 1.557.419,08 37,34%

. PI CAMPO MAIOR 2202208 6.385,90 8.180,24 18.889.029,94 49,42%

. MA OLHO DAGUA DAS CUNHAS 2107407 6.393,74 8.180,24 12.934.612,90 49,25%

. MG CAMPOS GERAIS 3111606 6.396,48 8.180,24 6.414.493,38 47,19%

. CE M I L AG R ES 2308302 6.397,02 8.180,24 9.778.225,73 46,29%

. AM TONANTINS 1304237 6.397,77 8.180,24 11.627.352,08 51,18%

. CE PEREIRO 2310803 6.398,97 8.180,24 9.213.798,00 42,85%

. PB TEIXEIRA 2516706 6.400,65 8.180,24 6.049.629,70 51,81%

. BA T A P E R OA 2931202 6.402,62 8.180,24 10.585.847,24 52,83%

. CE CO R EAU 2304004 6.404,73 8.180,24 11.909.858,02 45,86%

. PI BARREIRAS DO PIAUI 2201309 6.408,46 8.180,24 1.357.008,74 50,77%

. BA SANTA BARBARA 2927507 6.409,18 8.180,24 8.229.948,42 52,96%

. BA I AC U 2911907 6.413,81 8.180,24 12.112.852,31 49,00%

. PB A P A R EC I DA 2500775 6.413,92 8.180,24 2.835.738,42 54,87%

. RN JOSE DA PENHA 2406007 6.416,03 8.180,24 2.397.479,52 44,48%

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 1303601 6.416,40 8.180,24 5.884.986,11 56,99%

. PA MUANA 1504901 6.416,87 8.180,24 19.065.155,66 61,45%

. CE CRUZ 2304251 6.417,09 8.180,24 13.778.712,24 48,47%

. AM JUTAI 1302306 6.418,00 8.180,24 16.773.488,21 51,97%

. PI MONSENHOR HIPOLITO 2206506 6.418,78 8.180,24 3.556.389,99 49,68%

. CE CARIUS 2303303 6.420,81 8.180,24 6.629.969,55 48,92%

. CE M A R CO 2307809 6.420,99 8.180,24 14.464.105,94 50,67%

. CE Q U I X E LO 2311355 6.421,90 8.180,24 7.178.965,71 51,25%

. MA SAO JOAO DOS PATOS 2111102 6.422,96 8.180,24 11.617.734,54 49,96%

. RN JA N D U I S 2405207 6.428,02 8.180,24 1.752.577,11 40,15%

. BA CONCEICAO DA FEIRA 2908200 6.431,06 8.180,24 8.751.698,96 48,00%

. PB MOGEIRO 2509404 6.432,28 8.180,24 5.802.174,77 53,26%

. CE NOVA RUSSAS 2309300 6.433,18 8.180,24 13.259.531,88 49,06%

. PI COCAL DE TELHA 2202711 6.433,74 8.180,24 2.672.498,42 48,97%

. CE A R AT U BA 2301406 6.434,06 8.180,24 5.970.985,36 47,49%

. CE BA N A B U I U 2301851 6.438,01 8.180,24 8.201.911,31 51,87%

. PI IPIRANGA DO PIAUI 2204808 6.439,35 8.180,24 3.353.043,41 48,01%

. SP HERCULANDIA 3519006 6.441,75 8.180,24 1.990.834,15 52,24%

. PA SOURE 1507904 6.442,92 8.180,24 10.249.074,85 53,33%

. PB P O M BA L 2512101 6.446,28 8.180,24 10.830.679,02 49,41%

. PI OLHO DAGUA DO PIAUI 2207108 6.447,72 8.180,24 1.574.686,88 33,19%

. PI CAJUEIRO DA PRAIA 2202083 6.451,27 8.180,24 3.841.608,89 47,28%

. MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 2104628 6.452,01 8.180,24 3.684.244,37 48,85%

. MA VITORINO FREIRE 2113009 6.452,86 8.180,24 16.119.233,88 49,87%

. PI ILHA GRANDE 2204659 6.453,22 8.180,24 4.078.444,30 52,29%

. CE I T AT I R A 2306603 6.458,32 8.180,24 15.576.178,89 39,49%

. SE SANTANA DO SAO FRANCISCO 2806404 6.458,38 8.180,24 3.285.322,21 38,55%

. MA P E N A LV A 2108306 6.459,57 8.180,24 18.040.842,13 46,54%

. MA HUMBERTO DE CAMPOS 2105005 6.460,01 8.180,24 17.165.407,96 52,67%

. PI RIBEIRO GONCALVES 2208908 6.461,00 8.180,24 3.585.911,25 48,14%

. CE C R OAT A 2304236 6.465,10 8.180,24 8.796.467,99 52,79%

. MA JOAO LISBOA 2105500 6.466,70 8.180,24 13.613.922,33 49,74%
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. AM A LV A R A ES 1300029 6.467,76 8.180,24 9.614.045,59 51,35%

. AM M A N AC A P U R U 1302504 6.468,63 8.180,24 39.135.882,53 56,11%

. BA WANDERLEY 2933455 6.472,70 8.180,24 6.161.849,46 49,98%

. CE GENERAL SAMPAIO 2304608 6.473,22 8.180,24 4.342.575,66 40,93%

. MA MONTES ALTOS 2107001 6.474,33 8.180,24 3.375.139,15 55,71%

. AM BA R R E I R I N H A 1300508 6.474,39 8.180,24 19.673.325,75 55,30%

. PI SANTA ROSA DO PIAUI 2209377 6.475,87 8.180,24 2.087.938,15 50,73%

. PB JURIPIRANGA 2507903 6.477,06 8.180,24 4.595.196,11 49,06%

. PA SANTA LUZIA DO PARA 1506559 6.479,60 8.180,24 9.412.367,28 58,45%

. MA CEDRAL 2103109 6.481,01 8.180,24 4.558.278,51 49,54%

. MA BAC U R I T U BA 2101350 6.481,60 8.180,24 2.820.846,79 50,66%

. PI CO R R E N T E 2202901 6.482,44 8.180,24 10.977.450,91 52,71%

. AL C R A I BA S 2702355 6.483,37 8.180,24 13.323.046,73 52,21%

. RN NISIA FLORESTA 2408201 6.483,81 8.180,24 12.224.970,27 50,17%

. MA SANTA INES 2109908 6.484,27 8.180,24 35.465.312,94 48,12%

. AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 2705101 6.484,71 8.180,24 10.185.080,06 49,60%

. PA AFUA 1500305 6.487,26 8.180,24 27.058.083,64 61,53%

. PI PIRIPIRI 2208403 6.487,51 8.180,24 23.406.351,44 53,01%

. PB NOVA OLINDA 2510204 6.489,90 8.180,24 2.677.074,81 47,79%

. AM CANUTAMA 1300904 6.492,63 8.180,24 4.760.413,42 62,40%

. AM BERURI 1300631 6.493,01 8.180,24 12.087.821,11 59,87%

. BA CANARANA 2906204 6.494,02 8.180,24 11.896.080,79 49,96%

. PI SANTA CRUZ DO PIAUI 2209104 6.495,34 8.180,24 1.895.010,32 48,38%

. BA S A N T A LU Z 2928000 6.495,68 8.180,24 14.767.443,66 46,87%

. BA VARZEA DO POCO 2933109 6.496,64 8.180,24 3.107.346,28 33,83%

. AL RIO LARGO 2707701 6.497,07 8.180,24 33.475.371,92 55,17%

. PB CO N C E I C AO 2504405 6.498,13 8.180,24 5.658.113,46 54,26%

. MA ITAIPAVA DO GRAJAU 2105351 6.499,95 8.180,24 6.825.530,85 51,48%

. BA SANTA LUZIA 2928059 6.500,73 8.180,24 5.532.133,87 49,07%

. PI NOVO SANTO ANTONIO 2206951 6.500,83 8.180,24 1.577.974,07 39,02%

. MA CURURUPU 2103703 6.502,52 8.180,24 12.409.947,71 56,32%

. CE M A DA L E N A 2307635 6.502,81 8.180,24 8.190.209,20 47,77%

. BA SANTO AMARO 2928604 6.504,66 8.180,24 20.678.668,96 46,05%

. PI SEBASTIAO BARROS 2210623 6.507,99 8.180,24 2.225.014,88 56,14%

. MA TUTOIA 2112506 6.512,17 8.180,24 28.496.080,20 52,93%

. RN DOUTOR SEVERIANO 2403202 6.513,66 8.180,24 3.182.431,49 43,84%

. PI FLORES DO PIAUI 2203800 6.513,73 8.180,24 1.906.490,25 45,39%

. MG SAO JOSE DO JACURI 3163508 6.516,31 8.180,24 1.439.050,42 59,24%

. MA PERI MIRIM 2108405 6.516,88 8.180,24 5.309.449,85 49,96%

. AL OLIVENCA 2706000 6.517,00 8.180,24 6.180.617,85 52,49%

. PA BA I AO 1501204 6.517,06 8.180,24 15.938.018,58 53,75%

. CE R E R I U T A BA 2311702 6.518,23 8.180,24 7.136.580,40 47,90%

. PB PEDRO REGIS 2512721 6.518,65 8.180,24 2.187.988,68 52,76%

. MA LO R E T O 2106102 6.519,13 8.180,24 5.110.401,76 51,96%

. PB AROEIRAS 2501302 6.524,66 8.180,24 6.963.129,21 52,49%

. CE CANINDE 2302800 6.525,74 8.180,24 31.149.553,08 44,66%

. MA SANTA RITA 2110203 6.526,56 8.180,24 17.557.180,14 49,77%

. CE IPU 2305803 6.526,92 8.180,24 16.879.017,12 46,55%

. MA TIMBIRAS 2112100 6.527,70 8.180,24 12.983.060,86 52,94%

. BA MUNDO NOVO 2922102 6.528,85 8.180,24 7.890.444,58 54,60%

. PB Q U E I M A DA S 2512507 6.532,72 8.180,24 17.714.305,40 52,03%

. CE G R A N JA 2304707 6.533,58 8.180,24 23.076.346,86 50,58%

. PB OLHO DAGUA 2510402 6.534,45 8.180,24 2.269.959,89 49,26%

. BA RIBEIRA DO AMPARO 2926509 6.535,61 8.180,24 6.574.347,69 46,50%

. BA ICHU 2913309 6.537,86 8.180,24 2.666.165,44 46,51%

. PB I T A BA I A N A 2506905 6.539,63 8.180,24 4.370.599,81 49,84%

. AM C A R AU A R I 1301001 6.540,12 8.180,24 10.603.296,06 54,51%

. MA SAO FRANCISCO DO BREJAO 2110856 6.540,39 8.180,24 4.393.668,72 50,78%

. BA MACA JUBA 2919603 6.543,72 8.180,24 5.591.764,62 42,96%

. RR NORMANDIA 1400407 6.544,15 8.180,24 6.634.666,96 41,53%

. MA VARGEM GRANDE 2112704 6.545,49 8.180,24 31.491.582,48 44,95%

. MA LAJEADO NOVO 2105989 6.548,19 8.180,24 3.871.969,90 46,02%

. CE A M O N T A DA 2300754 6.549,76 8.180,24 19.220.646,03 51,95%

. PI SAO BRAZ DO PIAUI 2209559 6.550,18 8.180,24 1.845.877,56 52,69%

. PA IGARAPE-MIRI 1503309 6.550,68 8.180,24 32.827.305,44 57,01%

. MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 2105476 6.552,18 8.180,24 8.208.182,45 38,76%

. CE MERUOCA 2308203 6.553,73 8.180,24 6.579.667,31 48,94%

. PA T O M E - AC U 1508001 6.558,40 8.180,24 37.211.635,89 57,39%

. BA SERRINHA 2930501 6.558,66 8.180,24 34.158.121,49 40,23%

. CE I P AU M I R I M 2305704 6.559,67 8.180,24 4.331.877,69 46,94%

. MA PALMEIRANDIA 2107605 6.560,18 8.180,24 8.378.221,44 45,94%

. BA CAPIM GROSSO 2906873 6.560,97 8.180,24 10.782.766,07 51,55%

. AM NOVA OLINDA DO NORTE 1303106 6.564,14 8.180,24 13.142.917,49 55,44%

. CE PACA JUS 2309607 6.564,59 8.180,24 23.386.123,82 49,79%

. BA ITAPARICA 2916104 6.565,82 8.180,24 8.063.889,09 46,41%

. PI OEIRAS 2207009 6.565,97 8.180,24 13.144.865,55 47,25%

. PA T R A I R AO 1508050 6.566,28 8.180,24 7.366.699,87 52,86%

. AM RIO PRETO DA EVA 1303569 6.566,77 8.180,24 12.168.347,53 54,71%

. AM T A BAT I N G A 1304062 6.568,47 8.180,24 30.264.512,69 54,62%

. PE INA JA 2607000 6.568,83 8.180,24 6.783.086,49 54,98%

. BA P OT I R AG U A 2925402 6.569,18 8.180,24 4.119.235,11 53,18%

. PB PRINCESA ISABEL 2512309 6.572,84 8.180,24 5.502.686,13 43,25%

. BA IRARA 2914505 6.573,06 8.180,24 11.641.498,72 49,51%

. PI C U R I M AT A 2203206 6.573,21 8.180,24 4.108.304,54 52,23%

. BA XIQUE-XIQUE 2933604 6.577,02 8.180,24 23.140.246,32 45,48%

. CE PIQUET CARNEIRO 2310902 6.577,23 8.180,24 5.385.628,47 50,40%

. CE BA R R E I R A 2301950 6.578,36 8.180,24 9.338.160,16 49,20%

. AL CAMPO ALEGRE 2701407 6.578,53 8.180,24 22.172.440,22 36,30%

. CE IBIAPINA 2305308 6.578,63 8.180,24 9.682.399,20 49,81%

. CE BELA CRUZ 2302305 6.579,71 8.180,24 9.856.327,62 53,30%

. BA J E R E M OA B O 2918100 6.581,56 8.180,24 15.709.649,58 46,79%

. AL SAO SEBASTIAO 2708808 6.581,92 8.180,24 14.623.659,26 55,79%

. MG SAO JOAO DO ORIENTE 3162609 6.583,60 8.180,24 1.594.243,11 44,83%

. AC RODRIGUES ALVES 1200427 6.584,61 8.180,24 8.966.796,18 34,14%

. AM EIRUNEPE 1301407 6.586,26 8.180,24 13.589.701,41 55,83%

. PA SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 1507706 6.586,29 8.180,24 13.172.837,88 57,04%

. BA T R E M E DA L 2931806 6.587,65 8.180,24 6.195.660,07 56,63%

. BA CAEM 2905107 6.589,53 8.180,24 4.531.697,75 32,76%

. AL UNIAO DOS PALMARES 2709301 6.592,59 8.180,24 25.245.744,25 50,94%

. BA HELIOPOLIS 2911857 6.593,56 8.180,24 5.072.472,99 47,60%

. PA OEIRAS DO PARA 1505205 6.593,78 8.180,24 20.356.004,05 58,16%

. PI A R OA Z ES 2200905 6.595,27 8.180,24 2.008.078,24 51,53%

. CE JAG U A R I BA R A 2306801 6.597,12 8.180,24 5.476.334,71 37,31%

. PB CATOLE DO ROCHA 2504306 6.598,07 8.180,24 7.516.986,35 51,29%

. PB CURRAL DE CIMA 2505279 6.599,33 8.180,24 2.505.902,95 44,96%
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. MA BAC U R I 2101301 6.605,73 8.180,24 9.924.932,15 45,24%

. MA SAO RAIMUNDO DO DOCA
B EZ E R R A

2111631 6.609,15 8.180,24 2.734.179,95 47,24%

. MA SAO PEDRO DA AGUA BRANCA 2111532 6.610,44 8.180,24 5.120.463,76 50,15%

. MA NOVA COLINAS 2107258 6.612,09 8.180,24 2.489.053,49 56,72%

. BA CONCEICAO DO COITE 2908408 6.612,10 8.180,24 18.448.526,57 51,24%

. PA AC A R A 1500206 6.614,72 8.180,24 36.581.008,44 50,25%

. TO SAO BENTO DO TOCANTINS 1720101 6.615,03 8.180,24 1.943.837,44 53,89%

. CE SABOEIRO 2311900 6.615,29 8.180,24 5.973.584,29 44,36%

. PA ULIANOPOLIS 1508126 6.618,63 8.180,24 12.453.214,00 48,06%

. CE VICOSA DO CEARA 2314102 6.619,09 8.180,24 24.529.601,22 51,94%

. BA ITAMBE 2915809 6.620,21 8.180,24 9.448.155,09 50,76%

. MG BARAO DE MONTE ALTO 3105509 6.620,37 8.180,24 1.616.032,34 38,83%

. MA PASTOS BONS 2108009 6.620,51 8.180,24 12.762.102,92 37,03%

. CE IPUEIRAS 2305902 6.622,80 8.180,24 14.489.276,53 47,89%

. PI ASSUNCAO DO PIAUI 2201051 6.625,36 8.180,24 4.326.702,23 51,09%

. CE C A R N AU BA L 2303402 6.627,89 8.180,24 6.753.748,84 49,18%

. RN E X T R E M OZ 2403608 6.628,21 8.180,24 13.118.369,59 50,81%

. CE A P U I A R ES 2300903 6.628,47 8.180,24 4.496.643,84 48,92%

. PB P I LO ES 2511608 6.628,53 8.180,24 2.862.296,89 51,03%

. BA SALINAS DA MARGARIDA 2927309 6.628,53 8.180,24 7.041.749,28 43,64%

. PA VISEU 1508308 6.629,93 8.180,24 32.965.147,89 51,91%

. PB CAICARA 2503605 6.630,27 8.180,24 2.584.194,92 38,26%

. MA ARARI 2101004 6.630,50 8.180,24 12.039.971,19 49,60%

. PA SANTA MARIA DO PARA 1506609 6.631,32 8.180,24 6.779.612,39 46,07%

. BA DARIO MEIRA 2910008 6.632,22 8.180,24 6.664.617,64 31,80%

. PB MATO GROSSO 2509370 6.632,84 8.180,24 1.323.647,93 39,15%

. BA NOVA CANAA 2922706 6.633,73 8.180,24 6.652.250,47 45,49%

. AM GUA JARA 1301654 6.642,03 8.180,24 4.898.901,21 53,84%

. PI AC AU A 2200053 6.642,14 8.180,24 2.188.714,95 52,64%

. PB M A LT A 2508802 6.645,09 8.180,24 2.074.989,34 55,21%

. MG OURO VERDE DE MINAS 3146206 6.646,45 8.180,24 1.396.903,91 57,00%

. CE F R EC H E I R I N H A 2304509 6.647,95 8.180,24 6.568.934,73 48,59%

. BA CORACAO DE MARIA 2908903 6.648,46 8.180,24 8.526.282,48 48,32%

. CE AC A R AU 2300200 6.649,03 8.180,24 23.776.302,91 50,41%

. BA I T AG I M I R I M 2915304 6.652,71 8.180,24 3.053.988,75 48,56%

. BA N O R D ES T I N A 2922656 6.656,31 8.180,24 5.510.392,98 49,09%

. RN CARNAUBA DOS DANTAS 2402402 6.658,80 8.180,24 2.235.225,84 43,83%

. PB PILAR 2511509 6.660,13 8.180,24 3.904.331,94 52,82%

. AL BARRA DE SANTO ANTONIO 2700508 6.660,62 8.180,24 6.651.834,30 47,91%

. PI MIGUEL ALVES 2206209 6.661,91 8.180,24 15.940.243,75 55,11%

. CE PORANGA 2311009 6.662,35 8.180,24 4.875.841,39 42,43%

. BA AMARGOSA 2901007 6.662,80 8.180,24 11.122.024,62 42,87%

. MA JOSELANDIA 2105609 6.663,43 8.180,24 5.404.463,61 57,42%

. PI SAO JOAO DO PIAUI 2210003 6.664,33 8.180,24 6.642.290,57 51,58%

. MA S AT U B I N H A 2111722 6.664,69 8.180,24 6.685.098,94 48,69%

. PB SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 2514206 6.664,83 8.180,24 2.686.376,36 59,98%

. PB CRUZ DO ESPIRITO SANTO 2504900 6.667,85 8.180,24 6.149.458,40 53,95%

. MA ALTO ALEGRE DO PINDARE 2100477 6.668,48 8.180,24 16.044.081,69 46,57%

. PB DONA INES 2505709 6.669,65 8.180,24 3.943.319,47 50,31%

. PI LAGOA ALEGRE 2205557 6.669,89 8.180,24 4.333.283,36 51,25%

. MA BURITIRANA 2102358 6.670,65 8.180,24 5.886.060,11 53,74%

. CE TIANGUA 2313401 6.671,44 8.180,24 31.067.518,44 46,07%

. PE M I R A N D I BA 2609303 6.671,95 8.180,24 4.549.682,61 50,35%

. MA BA R R E I R I N H A S 2101707 6.672,05 8.180,24 27.355.092,55 57,88%

. BA M O R T U G A BA 2921807 6.675,81 8.180,24 3.864.742,40 48,78%

. PI ALTO LONGA 2200301 6.675,87 8.180,24 3.803.959,07 48,52%

. AM SAO GABRIEL DA CACHOEIRA 1303809 6.677,01 8.180,24 18.815.750,30 58,91%

. CE JAT I 2307205 6.677,67 8.180,24 3.299.497,48 43,04%

. MA SAO VICENTE FERRER 2111706 6.677,89 8.180,24 7.140.451,17 49,23%

. MA MATOES DO NORTE 2106631 6.678,32 8.180,24 6.056.715,24 36,55%

. AM APUI 1300144 6.680,76 8.180,24 4.379.755,08 53,51%

. MA CARUTAPERA 2102903 6.681,54 8.180,24 11.078.926,82 53,10%

. MA ITAPECURU MIRIM 2105401 6.682,01 8.180,24 27.188.612,71 51,64%

. CE MUCAMBO 2309003 6.682,10 8.180,24 5.414.902,76 46,28%

. MA TRIZIDELA DO VALE 2112233 6.682,30 8.180,24 9.983.339,42 46,34%

. BA SITIO DO QUINTO 2930766 6.684,13 8.180,24 4.827.567,84 48,34%

. AM T A P AU A 1304104 6.685,52 8.180,24 8.778.797,41 55,19%

. PA CACHOEIRA DO ARARI 1502004 6.685,95 8.180,24 7.641.038,66 55,71%

. PI PATOS DO PIAUI 2207777 6.685,96 8.180,24 1.776.178,20 48,87%

. PI JARDIM DO MULATO 2205250 6.688,65 8.180,24 1.470.636,24 43,29%

. PI JOSE DE FREITAS 2205508 6.690,67 8.180,24 13.255.298,72 53,82%

. CE GUARACIABA DO NORTE 2305001 6.692,92 8.180,24 15.968.820,24 50,74%

. PA IPIXUNA DO PARA 1503457 6.694,11 8.180,24 20.226.295,79 48,53%

. BA C AT U R A M A 2907558 6.695,67 8.180,24 3.380.070,87 44,28%

. AL CO R U R I P E 2702306 6.696,45 8.180,24 24.865.306,58 43,62%

. CE TAMBORIL 2313203 6.696,83 8.180,24 8.750.443,76 46,83%

. MA SAO MATEUS DO MARANHAO 2111508 6.698,34 8.180,24 16.208.752,52 53,53%

. SE SANTA LUZIA DO ITANHY 2806305 6.698,58 8.180,24 7.332.084,72 36,67%

. PA DOM ELISEU 1502939 6.700,46 8.180,24 16.954.242,30 46,78%

. MA M O N C AO 2106904 6.705,72 8.180,24 14.393.532,58 49,30%

. CE FO R Q U I L H A 2304350 6.705,88 8.180,24 7.241.990,71 50,58%

. MA CO D O 2103307 6.707,92 8.180,24 44.078.306,17 53,47%

. AC PORTO ACRE 1200807 6.709,09 8.180,24 4.705.921,17 55,08%

. SE MALHADA DOS BOIS 2803807 6.709,63 8.180,24 1.860.252,97 51,31%

. PA I G A R A P E - AC U 1503200 6.710,49 8.180,24 8.171.010,98 56,92%

. AM P AU I N I 1303502 6.711,19 8.180,24 6.500.025,17 59,66%

. CE JAG U A R I B E 2306900 6.713,54 8.180,24 13.451.166,19 46,90%

. CE SAO BENEDITO 2312304 6.714,41 8.180,24 16.581.523,54 50,09%

. PI PORTO 2208502 6.716,60 8.180,24 6.232.558,28 41,87%

. ES MIMOSO DO SUL 3203403 6.717,78 8.180,24 4.980.049,00 51,48%

. MA M A R A N H AOZ I N H O 2106375 6.717,82 8.180,24 10.203.500,50 39,13%

. PA CAMETA 1502103 6.719,04 8.180,24 57.091.841,80 55,90%

. PA NOVO PROGRESSO 1505031 6.719,12 8.180,24 13.938.706,38 52,01%

. MA PAULINO NEVES 2108058 6.719,68 8.180,24 9.558.638,18 49,62%

. PB N A Z A R EZ I N H O 2510006 6.720,88 8.180,24 2.155.332,69 53,66%

. PB D ES T E R R O 2505402 6.722,07 8.180,24 2.277.010,59 49,80%

. MA PEDREIRAS 2108207 6.725,87 8.180,24 11.213.247,95 48,41%

. MA AMARANTE DO MARANHAO 2100600 6.726,35 8.180,24 13.734.247,51 53,99%

. RN SAO PEDRO 2412708 6.728,82 8.180,24 1.894.756,20 46,44%

. AL JUNQUEIRO 2704005 6.730,91 8.180,24 9.827.803,73 45,93%

. PI VALENCA DO PIAUI 2211308 6.731,78 8.180,24 5.483.213,05 49,21%

. MG FREI INOCENCIO 3126901 6.732,62 8.180,24 1.658.898,99 51,17%

. CE MARTINOPOLE 2307908 6.734,83 8.180,24 4.271.987,97 46,57%

. PB PITIMBU 2511905 6.736,63 8.180,24 6.922.061,66 49,39%
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. MA SANTO AMARO DO
M A R A N H AO

2110278 6.737,82 8.180,24 5.748.500,58 52,71%

. AM BOCA DO ACRE 1300706 6.740,06 8.180,24 9.307.075,08 60,93%

. PA SAO FELIX DO XINGU 1507300 6.740,63 8.180,24 27.723.961,63 55,23%

. RN VENHA-VER 2414753 6.744,99 8.180,24 1.627.862,80 29,57%

. PI CAMPO GRANDE DO PIAUI 2202133 6.746,46 8.180,24 2.059.914,59 49,85%

. MA ANAPURUS 2100808 6.746,48 8.180,24 7.731.987,89 46,51%

. MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 2111748 6.746,96 8.180,24 5.099.038,41 48,73%

. PB BREJO DOS SANTOS 2502904 6.746,98 8.180,24 1.806.048,14 52,09%

. AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 2708600 6.747,70 8.180,24 17.549.397,22 43,73%

. PI BOQUEIRAO DO PIAUI 2201945 6.750,78 8.180,24 2.578.751,18 54,69%

. MA SUCUPIRA DO NORTE 2111904 6.751,30 8.180,24 4.264.099,06 49,12%

. BA PEDRO ALEXANDRE 2924207 6.752,69 8.180,24 5.817.150,63 47,87%

. AL I G AC I 2703106 6.753,42 8.180,24 8.118.614,23 53,03%

. AM U R U C U R I T U BA 1304401 6.753,88 8.180,24 6.091.077,84 52,18%

. PI ALVORADA DO GURGUEIA 2200459 6.754,17 8.180,24 2.338.756,33 49,65%

. PB C U BAT I 2505006 6.754,29 8.180,24 2.870.019,56 41,15%

. AM NOVO ARIPUANA 1303304 6.754,48 8.180,24 5.403.204,25 55,49%

. SE ILHA DAS FLORES 2802700 6.754,71 8.180,24 4.324.365,84 55,36%

. PA M A R I T U BA 1504422 6.755,27 8.180,24 42.837.778,83 51,92%

. CE P OT I R E T A M A 2311231 6.755,29 8.180,24 2.730.930,53 35,28%

. BA BARRO ALTO 2903235 6.755,49 8.180,24 4.508.621,84 50,61%

. PA CUMARU DO NORTE 1502764 6.756,93 8.180,24 5.109.887,14 52,42%

. AL BELEM 2700805 6.760,10 8.180,24 3.105.648,95 38,30%

. CE C A S C AV E L 2303501 6.761,10 8.180,24 24.310.705,06 45,28%

. PI DIRCEU ARCOVERDE 2203354 6.761,13 8.180,24 3.371.803,11 53,29%

. CE URUOCA 2313906 6.761,50 8.180,24 5.319.859,51 45,91%

. BA VALENCA 2932903 6.763,94 8.180,24 25.478.679,92 48,00%

. BA L A P AO 2919157 6.764,46 8.180,24 10.255.783,47 42,34%

. BA IBICARAI 2912103 6.768,05 8.180,24 5.357.432,24 52,93%

. MA ALTO ALEGRE DO MARANHAO 2100436 6.768,18 8.180,24 9.831.412,93 51,60%

. PB CO N G O 2504702 6.770,41 8.180,24 1.716.113,20 29,69%

. BA JUSSARA 2918506 6.770,72 8.180,24 5.141.039,34 59,85%

. MA CAPINZAL DO NORTE 2102754 6.770,79 8.180,24 4.759.508,49 48,95%

. CE M O M BAC A 2308500 6.772,18 8.180,24 13.031.121,73 48,37%

. PI MONSENHOR GIL 2206407 6.773,77 8.180,24 3.590.012,74 49,38%

. PI JOAQUIM PIRES 2205409 6.775,03 8.180,24 4.791.293,72 48,10%

. MA SAO FRANCISCO DO
M A R A N H AO

2110906 6.776,13 8.180,24 5.416.346,76 53,43%

. MA BURITICUPU 2102325 6.776,39 8.180,24 24.936.978,84 48,54%

. MA SAO DOMINGOS DO
M A R A N H AO

2110708 6.776,94 8.180,24 13.204.553,52 48,56%

. PA B E N E V I D ES 1501501 6.778,48 8.180,24 17.263.532,31 53,60%

. BA ITAPE 2916203 6.779,94 8.180,24 3.392.799,69 51,86%

. RN SERRINHA DOS PINTOS 2413557 6.780,00 8.180,24 1.427.689,42 45,40%

. PA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 1507151 6.780,76 8.180,24 8.362.107,17 52,38%

. PA PORTO DE MOZ 1505908 6.781,34 8.180,24 25.967.873,94 60,93%

. AC MANOEL URBANO 1200344 6.781,62 8.180,24 4.008.726,11 58,61%

. PI CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 2202091 6.782,81 8.180,24 2.048.560,98 45,81%

. MA SAO LUIS GONZAGA DO
M A R A N H AO

2111409 6.783,87 8.180,24 10.045.462,53 50,67%

. CE P A R A M OT I 2310407 6.787,20 8.180,24 3.667.266,48 46,96%

. BA Q U E I M A DA S 2925808 6.787,52 8.180,24 8.466.352,78 55,10%

. AM ATALAIA DO NORTE 1300201 6.787,72 8.180,24 7.606.240,72 50,22%

. PB T A P E R OA 2516508 6.788,85 8.180,24 3.526.695,24 52,03%

. BA I R AQ U A R A 2914406 6.791,29 8.180,24 8.274.472,73 47,82%

. BA ANGUERA 2901502 6.792,74 8.180,24 3.080.817,99 49,96%

. PB CA JAZEIRAS 2503704 6.794,01 8.180,24 13.973.528,05 51,05%

. PI BOA HORA 2201770 6.794,07 8.180,24 2.793.833,52 46,99%

. CE C A R I R I AC U 2303204 6.798,81 8.180,24 8.892.082,21 48,58%

. AM CODA JAS 1301308 6.798,99 8.180,24 5.982.126,54 59,45%

. PI CABECEIRAS DO PIAUI 2202059 6.799,36 8.180,24 3.215.036,78 51,91%

. BA I B I COA R A 2912202 6.800,57 8.180,24 7.465.808,59 51,53%

. CE R E D E N C AO 2311603 6.800,82 8.180,24 8.965.154,03 54,13%

. AL TEOTONIO VILELA 2709152 6.800,84 8.180,24 25.576.650,78 34,47%

. PA OUREM 1505403 6.801,22 8.180,24 4.762.194,52 50,05%

. PB C AC I M BA S 2503555 6.801,62 8.180,24 3.376.789,23 52,21%

. BA APORA 2901908 6.801,71 8.180,24 5.553.196,40 51,19%

. PA SAO JOAO DO ARAGUAIA 1507508 6.803,05 8.180,24 6.063.314,81 56,11%

. MG PERIQUITO 3149952 6.804,71 8.180,24 2.809.722,93 38,85%

. AM A M AT U R A 1300060 6.805,09 8.180,24 4.988.654,46 56,36%

. ES SOORETAMA 3205010 6.807,12 8.180,24 9.777.494,11 44,86%

. PA TUCUMA 1508084 6.808,74 8.180,24 13.486.238,44 50,36%

. PI PADRE MARCOS 2207207 6.812,35 8.180,24 2.728.458,24 30,12%

. PA URUARA 1508159 6.813,12 8.180,24 19.947.262,15 58,71%

. PA ELDORADO DO CARAJAS 1502954 6.813,53 8.180,24 11.026.820,20 57,90%

. CE MORRINHOS 2308906 6.813,67 8.180,24 7.205.255,37 46,25%

. PB N AT U BA 2509909 6.814,35 8.180,24 3.666.659,61 40,41%

. MA FERNANDO FALCAO 2104081 6.814,86 8.180,24 3.858.918,93 47,91%

. MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 3121407 6.816,27 8.180,24 1.004.222,62 56,67%

. PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 1504950 6.817,00 8.180,24 8.674.748,28 54,53%

. PI CO C A L 2202703 6.817,26 8.180,24 8.344.066,51 53,32%

. BA U BA I R A 2932101 6.817,41 8.180,24 6.254.737,86 42,01%

. MA JAT O BA 2105450 6.817,42 8.180,24 3.331.700,90 51,74%

. PA B R AG A N C A 1501709 6.817,96 8.180,24 29.937.671,04 60,49%

. MA LIMA CAMPOS 2106003 6.818,16 8.180,24 4.934.883,23 43,61%

. BA NOVA FATIMA 2922730 6.818,42 8.180,24 2.573.631,68 52,75%

. MA PRESIDENTE JUSCELINO 2109205 6.818,53 8.180,24 5.301.293,32 43,86%

. PA M E LG ACO 1504505 6.819,01 8.180,24 16.094.900,24 58,81%

. CE P A R A I P A BA 2310258 6.819,42 8.180,24 11.128.198,81 46,81%

. AL JACARE DOS HOMENS 2703403 6.819,65 8.180,24 3.361.880,49 36,84%

. PA SANTA BARBARA DO PARA 1506351 6.820,10 8.180,24 5.319.055,49 52,78%

. BA SERRA DO RAMALHO 2930154 6.820,34 8.180,24 13.586.392,65 52,06%

. MA GOVERNADOR EDISON LOBAO 2104552 6.820,77 8.180,24 7.107.119,42 53,64%

. PA BAG R E 1501105 6.821,60 8.180,24 10.342.973,48 62,82%

. SE CAPELA 2801306 6.822,11 8.180,24 10.306.903,84 51,08%

. PA CONCORDIA DO PARA 1502756 6.822,33 8.180,24 15.897.170,55 47,05%

. BA P E D R AO 2924108 6.823,11 8.180,24 2.237.978,33 53,67%

. PI BONFIM DO PIAUI 2201929 6.823,83 8.180,24 1.777.436,48 52,28%

. BA CORONEL JOAO SA 2909208 6.824,55 8.180,24 10.324.188,68 45,91%

. PI SANTO ANTONIO DE LISBOA 2209401 6.824,85 8.180,24 1.345.434,52 56,50%

. BA JIQUIRICA 2918209 6.826,26 8.180,24 5.973.920,26 46,42%

. AL SAO JOSE DA LAJE 2708303 6.826,30 8.180,24 7.049.241,08 49,35%

. AL SAO MIGUEL DOS MILAGRES 2708709 6.826,48 8.180,24 4.222.237,85 46,72%

. AM PARINTINS 1303403 6.828,52 8.180,24 29.377.718,77 54,58%

. BA JUAZEIRO 2918407 6.828,66 8.180,24 63.912.745,46 51,12%
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. PI BURITI DOS LOPES 2202000 6.830,74 8.180,24 7.365.065,23 50,87%

. TO G O I AT I N S 1709005 6.831,66 8.180,24 4.371.429,25 50,39%

. BA CABACEIRAS DO PARAGUACU 2904852 6.831,71 8.180,24 6.204.315,02 48,12%

. MG TAIOBEIRAS 3168002 6.834,22 8.180,24 6.033.485,02 50,54%

. PI CONCEICAO DO CANINDE 2202802 6.835,54 8.180,24 1.596.031,17 43,84%

. RN SAO JOSE DE MIPIBU 2412203 6.836,00 8.180,24 13.939.964,28 51,80%

. PI CORONEL JOSE DIAS 2202851 6.839,85 8.180,24 1.349.774,56 55,13%

. BA L E N CO I S 2919306 6.840,14 8.180,24 3.544.970,03 53,90%

. AM ANORI 1300102 6.840,36 8.180,24 4.123.098,11 57,48%

. CE P ACOT I 2309805 6.842,37 8.180,24 3.784.384,21 46,21%

. PI PIO IX 2208205 6.842,82 8.180,24 4.973.463,24 50,02%

. BA URUCUCA 2932705 6.844,43 8.180,24 7.174.868,08 54,10%

. PB SAO VICENTE DO SERIDO 2515401 6.845,06 8.180,24 3.010.099,63 53,64%

. BA QUIJINGUE 2925907 6.845,89 8.180,24 8.880.227,40 44,90%

. AM CAREIRO 1301100 6.847,11 8.180,24 12.704.275,47 51,43%

. MA GRACA ARANHA 2104701 6.847,71 8.180,24 2.228.987,31 46,22%

. PA PONTA DE PEDRAS 1505700 6.848,34 8.180,24 8.260.811,15 58,15%

. BA LAFAIETE COUTINHO 2918704 6.848,66 8.180,24 1.996.115,20 35,63%

. CE ARARIPE 2301307 6.848,71 8.180,24 7.869.163,89 50,55%

. CE P E N T ECO S T E 2310704 6.849,43 8.180,24 11.534.724,43 46,23%

. PA FLORESTA DO ARAGUAIA 1503044 6.850,65 8.180,24 7.001.300,52 55,46%

. BA SERROLANDIA 2930600 6.855,86 8.180,24 4.252.538,74 38,35%

. PA I T A I T U BA 1503606 6.856,48 8.180,24 44.211.520,34 52,93%

. MG I P A BA 3131158 6.856,75 8.180,24 2.753.456,47 52,21%

. MA ANA JATUBA 2100709 6.859,12 8.180,24 8.059.593,23 53,51%

. BA S AU BA R A 2929750 6.859,58 8.180,24 3.385.254,55 34,91%

. MA CO R OAT A 2103604 6.860,45 8.180,24 22.329.575,70 51,82%

. PB GUARABIRA 2506301 6.864,38 8.180,24 10.183.229,26 51,42%

. PA SAO GERALDO DO ARAGUAIA 1507458 6.865,33 8.180,24 9.161.019,75 51,55%

. MA G U I M A R A ES 2104909 6.865,62 8.180,24 3.740.638,24 47,12%

. RN LAGOA DANTA 2406205 6.866,04 8.180,24 1.935.098,34 47,48%

. BA ITAETE 2915007 6.866,52 8.180,24 4.809.716,88 49,48%

. AL PORTO DE PEDRAS 2707404 6.866,91 8.180,24 4.744.881,67 40,23%

. AM B O R BA 1300805 6.866,98 8.180,24 11.471.519,74 51,56%

. BA RIO DE CONTAS 2926707 6.867,44 8.180,24 3.171.929,40 53,31%

. CE P A R AC U R U 2310209 6.867,78 8.180,24 12.491.956,18 51,05%

. MA AGUA DOCE DO MARANHAO 2100154 6.868,25 8.180,24 5.696.219,03 56,84%

. CE CHORO 2303931 6.868,35 8.180,24 4.260.360,43 50,31%

. CE HIDROLANDIA 2305209 6.868,99 8.180,24 5.001.589,78 48,01%

. MA SUCUPIRA DO RIACHAO 2111953 6.869,47 8.180,24 1.851.726,77 49,45%

. BA I T A B E R A BA 2914703 6.870,44 8.180,24 18.233.170,66 50,00%

. BA C AC U L E 2905008 6.870,62 8.180,24 6.001.258,71 52,48%

. PA ALENQUER 1500404 6.870,77 8.180,24 18.886.770,67 61,40%

. RN TENENTE ANANIAS 2414100 6.871,38 8.180,24 2.808.958,15 44,12%

. PI AG R I CO L A N D I A 2200103 6.873,37 8.180,24 1.481.143,84 52,31%

. MA CONCEICAO DO LAGO-ACU 2103554 6.874,48 8.180,24 7.890.244,61 56,58%

. AL PENEDO 2706703 6.876,76 8.180,24 13.667.633,04 54,01%

. MA CA JARI 2102507 6.879,35 8.180,24 7.471.805,07 55,14%

. AL SANTA LUZIA DO NORTE 2707909 6.879,57 8.180,24 2.548.210,20 49,02%

. MA TIMON 2112209 6.882,64 8.180,24 48.261.461,20 53,90%

. CE TRAIRI 2313500 6.882,74 8.180,24 19.286.254,52 48,81%

. BA JOAO DOURADO 2918357 6.883,01 8.180,24 7.969.646,01 47,03%

. BA OURICANGAS 2923308 6.884,62 8.180,24 2.753.012,92 50,66%

. MA FEIRA NOVA DO MARANHAO 2104073 6.885,28 8.180,24 2.760.785,88 55,37%

. MA PARNARAMA 2107803 6.885,36 8.180,24 14.955.879,51 45,18%

. PA AUGUSTO CORREA 1500909 6.886,08 8.180,24 18.548.227,15 60,51%

. MA ARAME 2100956 6.886,73 8.180,24 8.988.004,24 53,67%

. RN MAJOR SALES 2407252 6.887,53 8.180,24 1.603.482,83 41,95%

. CE PORTEIRAS 2311108 6.887,62 8.180,24 6.148.802,00 41,78%

. PB M U LU N G U 2509800 6.890,91 8.180,24 2.394.799,63 58,36%

. AL I BAT EG U A R A 2703007 6.891,06 8.180,24 5.005.308,52 51,65%

. RN PRESIDENTE JUSCELINO 2410306 6.892,05 8.180,24 3.913.715,52 47,34%

. PA TERRA SANTA 1507979 6.892,99 8.180,24 7.383.662,28 55,36%

. PI CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 2202455 6.893,10 8.180,24 1.407.816,13 46,70%

. PA VIGIA 1508209 6.893,14 8.180,24 10.135.259,18 55,89%

. CE SALITRE 2311959 6.893,66 8.180,24 6.743.477,28 48,50%

. PA P L AC A S 1505650 6.894,18 8.180,24 10.767.786,30 59,90%

. PA SANTO ANTONIO DO TAUA 1507003 6.894,55 8.180,24 9.209.191,17 57,57%

. AL AGUA BRANCA 2700102 6.894,58 8.180,24 8.253.464,39 55,05%

. PB M AT I N H A S 2509339 6.897,18 8.180,24 1.519.664,93 53,29%

. MA LAGOA GRANDE DO
M A R A N H AO

2105963 6.898,06 8.180,24 4.016.952,30 54,67%

. PI SAO JULIAO 2210300 6.900,41 8.180,24 1.368.465,07 47,81%

. TO N AT I V I DA D E 1714203 6.900,44 8.180,24 1.898.326,80 50,47%

. PB ALHANDRA 2500601 6.900,78 8.180,24 5.830.310,88 50,64%

. MA BAC A B E I R A 2101251 6.904,11 8.180,24 6.620.088,74 53,00%

. PB ARARUNA 2501005 6.904,48 8.180,24 5.572.285,73 54,32%

. MA SAO JOAO DO SOTER 2111078 6.904,99 8.180,24 7.577.177,44 43,12%

. PI ANGICAL DO PIAUI 2200608 6.905,00 8.180,24 1.660.623,20 52,51%

. TO CONCEICAO DO TOCANTINS 1705607 6.905,45 8.180,24 1.257.837,80 45,51%

. PI NAZARIA 2206720 6.906,43 8.180,24 3.433.825,63 56,66%

. AC C A P I X A BA 1200179 6.908,23 8.180,24 3.559.395,25 51,70%

. PA SANTAREM 1506807 6.910,24 8.180,24 94.984.462,36 56,22%

. CE A BA I A R A 2300101 6.910,68 8.180,24 2.915.301,21 35,57%

. PB M AT A R AC A 2509305 6.911,17 8.180,24 3.462.037,52 52,98%
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. PB ES P E R A N C A 2506004 6.912,11 8.180,24 9.274.541,75 54,29%

. PI FRANCISCO AYRES 2204105 6.913,62 8.180,24 1.391.763,87 48,07%

. PB JUAREZ TAVORA 2507606 6.914,38 8.180,24 2.058.679,79 51,05%

. CE FARIAS BRITO 2304301 6.916,91 8.180,24 5.593.459,37 48,10%

. PB RIO TINTO 2512903 6.917,70 8.180,24 5.518.870,26 49,51%

. TO PARANA 1716208 6.918,35 8.180,24 2.626.433,54 56,72%

. BA I R EC E 2914604 6.918,58 8.180,24 16.308.439,47 54,91%

. CE I G U AT U 2305506 6.919,93 8.180,24 21.143.314,57 49,92%

. PA M OJ U 1504703 6.920,33 8.180,24 30.902.082,22 56,83%

. PA CACHOEIRA DO PIRIA 1501956 6.921,30 8.180,24 7.837.458,82 54,00%

. PI SAO LOURENCO DO PIAUI 2210359 6.922,53 8.180,24 1.770.359,42 42,13%

. PI SAO GONCALO DO PIAUI 2209807 6.922,70 8.180,24 1.322.492,43 49,71%

. BA PRESIDENTE DUTRA 2925600 6.923,63 8.180,24 3.794.345,35 48,96%

. MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 2104107 6.924,03 8.180,24 4.551.010,24 51,53%

. MA SANTA LUZIA 2110005 6.925,69 8.180,24 23.920.302,57 51,09%

. RN BOM JESUS 2401701 6.926,12 8.180,24 2.995.729,08 37,65%

. AM BENJAMIN CONSTANT 1300607 6.928,49 8.180,24 15.536.872,22 58,45%

. PI SANTA FILOMENA 2209203 6.928,55 8.180,24 2.056.911,82 54,78%

. PI P I R AC U R U C A 2208304 6.930,11 8.180,24 6.700.526,66 53,10%

. BA TUCANO 2931905 6.930,95 8.180,24 15.869.934,46 44,62%

. CE ITAPA JE 2306306 6.933,86 8.180,24 13.122.335,24 50,01%

. MA BENEDITO LEITE 2101806 6.934,26 8.180,24 1.645.075,96 56,19%

. BA I T I U BA 2917003 6.934,62 8.180,24 13.495.525,79 47,09%

. BA SANTA RITA DE CASSIA 2928406 6.934,78 8.180,24 7.642.722,58 56,34%

. CE JUCAS 2307403 6.936,58 8.180,24 7.504.033,49 49,88%

. BA T EO L A N D I A 2931608 6.937,65 8.180,24 5.279.943,04 46,25%

. CE JIJOCA DE JERICOACOARA 2307254 6.938,57 8.180,24 9.107.898,71 43,68%

. PE SANTA CRUZ 2612455 6.940,39 8.180,24 4.660.178,33 48,22%

. AL CA JUEIRO 2701308 6.941,40 8.180,24 7.272.078,33 43,07%

. BA T EO F I L A N D I A 2931509 6.943,20 8.180,24 7.489.433,16 46,34%

. BA CAMPO FORMOSO 2906006 6.943,34 8.180,24 20.852.004,27 51,39%

. BA IPUPIARA 2914109 6.944,55 8.180,24 2.839.177,51 46,65%

. PI SANTANA DO PIAUI 2209351 6.944,95 8.180,24 1.384.266,36 41,30%

. PR F LO R ES T A 4107900 6.945,44 8.180,24 2.431.203,84 35,96%

. PI S I M O ES 2210706 6.945,54 8.180,24 5.336.450,57 47,75%

. PI PAES LANDIM 2207306 6.945,74 8.180,24 1.394.926,88 48,36%

. PI M A R CO L A N D I A 2205953 6.947,21 8.180,24 3.469.822,89 51,74%

. PA AV E I R O 1501006 6.947,35 8.180,24 5.293.796,48 61,34%

. BA I T AT I M 2916856 6.947,94 8.180,24 6.111.718,51 48,59%

. BA RETIROLANDIA 2926103 6.949,10 8.180,24 3.597.897,13 40,30%

. AM S I LV ES 1304005 6.949,22 8.180,24 3.753.083,99 59,30%

. PB JUNCO DO SERIDO 2507804 6.949,47 8.180,24 1.618.832,09 53,52%

. PE JUPI 2608305 6.949,86 8.180,24 5.582.799,71 49,18%

. BA IPIRA 2914000 6.951,14 8.180,24 14.305.768,96 56,11%

. RN VERA CRUZ 2414803 6.951,68 8.180,24 3.719.114,18 52,38%

. MA BOM JESUS DAS SELVAS 2102036 6.952,22 8.180,24 11.387.474,80 53,23%

. AL M A R AG O G I 2704500 6.954,52 8.180,24 11.054.099,13 53,02%

. AM M AU ES 1302900 6.957,73 8.180,24 17.737.373,47 60,08%

. PA MOCA JUBA 1504604 6.957,77 8.180,24 11.871.605,27 49,32%

. PE BELEM DO SAO FRANCISCO 2601607 6.958,65 8.180,24 3.943.599,71 47,21%

. AM N H A M U N DA 1303007 6.961,91 8.180,24 5.523.859,01 54,52%

. PA MONTE ALEGRE 1504802 6.962,00 8.180,24 21.448.673,72 56,56%

. PA PALESTINA DO PARA 1505494 6.963,32 8.180,24 2.408.651,43 53,54%

. PB AGUA BRANCA 2500106 6.963,42 8.180,24 3.155.839,25 51,02%

. BA PRADO 2925501 6.963,66 8.180,24 9.773.966,12 50,46%

. PI PEDRO II 2207900 6.964,22 8.180,24 9.972.146,36 51,41%

. BA SANTA CRUZ DA VITORIA 2927804 6.966,47 8.180,24 1.811.014,56 42,27%

. PA MAE DO RIO 1504059 6.968,26 8.180,24 10.779.346,17 54,15%

. RN SITIO NOVO 2413706 6.969,62 8.180,24 1.484.530,37 54,30%

. MA B EQ U I M AO 2101905 6.970,14 8.180,24 4.911.514,75 61,61%

. BA BARRA DO CHOCA 2902906 6.970,93 8.180,24 11.572.729,33 52,34%

. BA A R AC AT U 2902005 6.971,55 8.180,24 3.786.290,38 42,78%

. BA PONTO NOVO 2925253 6.971,66 8.180,24 7.053.126,79 50,75%

. PE LAGOA GRANDE 2608750 6.973,18 8.180,24 6.795.779,31 52,71%

. PI LAGOA DE SAO FRANCISCO 2205573 6.973,25 8.180,24 2.562.086,61 53,48%

. AL PALMEIRA DOS INDIOS 2706307 6.973,37 8.180,24 17.287.806,22 45,86%

. BA SANTO ESTEVAO 2928802 6.976,32 8.180,24 13.523.606,76 53,28%

. AM MARAA 1302801 6.977,56 8.180,24 7.425.028,65 45,54%

. CE C H AV A L 2303907 6.977,79 8.180,24 3.841.962,59 46,62%

. CE NOVO ORIENTE 2309409 6.978,59 8.180,24 9.419.461,77 46,00%

. PA JAC U N DA 1503804 6.979,53 8.180,24 12.107.131,18 48,12%

. CE MIRAIMA 2308377 6.979,93 8.180,24 3.896.443,13 53,09%

. BA SENHOR DO BONFIM 2930105 6.980,57 8.180,24 13.763.602,77 49,05%

. PA CAPITAO POCO 1502301 6.982,13 8.180,24 13.062.276,83 55,41%

. PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 2201150 6.982,25 8.180,24 5.611.336,02 48,13%

. SE NOSSA SENHORA DA GLORIA 2804508 6.982,67 8.180,24 9.440.532,90 51,21%

. MA IGARAPE DO MEIO 2105153 6.982,82 8.180,24 8.694.167,94 47,39%

. PB SAO DOMINGOS DO CARIRI 2513943 6.984,40 8.180,24 812.571,59 48,25%

. PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 2612604 6.984,74 8.180,24 11.860.799,33 55,31%

. AL COITE DO NOIA 2702009 6.985,08 8.180,24 3.451.939,31 52,61%

. AL C A M P ES T R E 2701357 6.986,53 8.180,24 2.308.528,42 44,37%

. PB RIACHO DOS CAVALOS 2512804 6.987,33 8.180,24 2.847.301,89 47,91%

. BA CHORROCHO 2907707 6.988,04 8.180,24 3.837.951,48 44,70%

. PA ANANINDEUA 1500800 6.990,13 8.180,24 57.616.134,68 58,16%

. MA GONCALVES DIAS 2104404 6.990,24 8.180,24 4.521.423,42 53,55%

. MA MARAJA DO SENA 2106359 6.992,22 8.180,24 3.106.804,20 54,70%

. CE ALTO SANTO 2300705 6.992,24 8.180,24 4.495.236,06 45,77%

. BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES 2905909 6.992,25 8.180,24 7.957.318,13 58,93%

. PI SAO PEDRO DO PIAUI 2210508 6.992,43 8.180,24 4.400.799,07 47,34%

. BA AURELINO LEAL 2902401 6.992,69 8.180,24 4.282.951,57 43,05%

. AL COLONIA LEOPOLDINA 2702108 6.993,35 8.180,24 5.838.695,76 55,50%

. PA SENADOR JOSE PORFIRIO 1507805 6.994,53 8.180,24 8.794.104,25 60,81%

. MA NOVA IORQUE 2107308 6.996,89 8.180,24 1.385.345,93 51,52%

. PB GADO BRAVO 2506251 6.996,94 8.180,24 2.812.595,23 56,12%

. CE A LT A N E I R A 2300606 6.997,93 8.180,24 2.630.643,19 48,78%

. BA ERICO CARDOSO 2900504 6.998,26 8.180,24 2.635.459,74 53,04%

. PB JURU 2508000 6.999,38 8.180,24 2.418.524,95 54,61%

. CE VARZEA ALEGRE 2314003 7.001,51 8.180,24 8.925.914,82 50,98%

. MA BARAO DE GRAJAU 2101509 7.002,52 8.180,24 4.178.456,51 54,83%

. AM ITAPIRANGA 1302009 7.002,54 8.180,24 2.734.162,29 54,06%

. PI P I CO S 2208007 7.003,11 8.180,24 12.106.410,39 51,80%

. PB A S S U N C AO 2501351 7.003,34 8.180,24 1.549.386,10 45,77%

. PI SAO JOAO DA CANABRAVA 2209856 7.005,68 8.180,24 1.909.835,95 54,26%

. PA MEDICILANDIA 1504455 7.007,49 8.180,24 8.678.331,59 58,00%

. RJ BELFORD ROXO 3300456 7.008,49 8.180,24 63.875.354,12 55,56%

. PI RIBEIRA DO PIAUI 2208874 7.010,50 8.180,24 1.241.565,88 43,92%
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. PE SIRINHAEM 2614204 7.010,53 8.180,24 8.686.016,46 56,27%

. CE C H O R OZ I N H O 2303956 7.010,59 8.180,24 6.175.469,66 48,34%

. SP ORIENTE 3534104 7.010,84 8.180,24 1.033.692,92 47,01%

. SE CRISTINAPOLIS 2801702 7.012,86 8.180,24 5.820.033,43 46,11%

. MA BERNARDO DO MEARIM 2101939 7.014,24 8.180,24 1.728.187,57 49,33%

. CE I BA R E T A M A 2305266 7.014,30 8.180,24 3.573.316,65 49,79%

. PI BOCAINA 2201804 7.014,75 8.180,24 866.079,21 54,58%

. AL M ES S I A S 2705200 7.014,76 8.180,24 5.081.196,57 47,51%

. SE LARANJEIRAS 2803609 7.016,37 8.180,24 6.793.622,23 46,39%

. CE Q U I X A DA 2311306 7.020,48 8.180,24 18.268.287,80 50,68%

. PI LAGOA DO SITIO 2205599 7.021,50 8.180,24 1.311.348,74 49,45%

. CE RUSSAS 2311801 7.022,61 8.180,24 18.707.431,11 50,31%

. CE P AC AT U BA 2309706 7.022,83 8.180,24 16.805.020,24 50,93%

. PE P ES Q U E I R A 2610905 7.023,65 8.180,24 13.900.079,56 50,02%

. TO SAO SEBASTIAO DO
TOCANTINS

1720309 7.023,99 8.180,24 1.188.973,40 48,02%

. BA I T AQ U A R A 2916708 7.025,39 8.180,24 1.861.682,79 42,73%

. AL CARNEIROS 2701803 7.025,70 8.180,24 3.596.617,58 50,93%

. PI COLONIA DO GURGUEIA 2202752 7.026,99 8.180,24 1.812.041,97 50,30%

. RN SAO FRANCISCO DO OESTE 2411908 7.027,29 8.180,24 1.313.959,39 41,26%

. CE PINDORETAMA 2310852 7.027,53 8.180,24 6.948.597,53 49,97%

. MA DOM PEDRO 2103802 7.030,03 8.180,24 5.409.702,07 48,40%

. PI CO I V A R A S 2202737 7.031,27 8.180,24 1.486.888,02 50,39%

. BA PILAO ARCADO 2924405 7.031,62 8.180,24 10.914.193,51 56,08%

. PI SAO JOSE DO PEIXE 2210102 7.031,90 8.180,24 1.036.036,40 41,64%

. RN ENCANTO 2403301 7.031,92 8.180,24 1.575.958,81 50,99%

. PA CASTANHAL 1502400 7.033,22 8.180,24 33.650.978,76 58,29%

. BA DOM BASILIO 2910107 7.036,93 8.180,24 3.035.376,63 48,57%

. CE JAG U A R E T A M A 2306702 7.037,20 8.180,24 4.242.956,32 50,13%

. AL PAO DE ACUCAR 2706406 7.037,36 8.180,24 7.409.107,91 47,53%

. PI F LO R I A N O 2203909 7.039,35 8.180,24 10.712.598,02 53,25%

. PE S A LG U E I R O 2612208 7.040,17 8.180,24 11.033.816,63 54,88%

. PA XINGUARA 1508407 7.040,46 8.180,24 13.221.815,10 52,25%

. PB C AT U R I T E 2504355 7.042,01 8.180,24 1.550.051,21 53,04%

. PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 1501758 7.043,88 8.180,24 2.832.325,24 51,92%

. AL P I AC A B U C U 2706802 7.045,97 8.180,24 4.536.241,83 54,36%

. MA PINHEIRO 2108603 7.046,87 8.180,24 22.362.634,18 50,06%

. PI ALEGRETE DO PIAUI 2200277 7.047,35 8.180,24 1.271.559,05 49,03%

. PI SAO FELIX DO PIAUI 2209609 7.048,70 8.180,24 897.371,85 37,76%

. BA GOVERNADOR MANGABEIRA 2911600 7.049,47 8.180,24 5.569.071,51 48,29%

. BA I P I AU 2913903 7.052,28 8.180,24 9.059.130,10 47,08%

. PA SANTAREM NOVO 1506906 7.052,85 8.180,24 2.187.656,10 47,42%

. CE QUIXERAMOBIM 2311405 7.053,98 8.180,24 20.228.166,30 47,47%

. RN TENENTE LAURENTINO CRUZ 2414159 7.055,54 8.180,24 1.812.965,72 43,19%

. CE C AT A R I N A 2303600 7.056,66 8.180,24 2.856.262,01 48,01%

. PB SANTA CECILIA 2513158 7.056,67 8.180,24 2.013.618,31 48,44%

. BA SAO FELIX 2929008 7.057,10 8.180,24 2.470.573,23 50,89%

. BA SANTA CRUZ CABRALIA 2927705 7.058,52 8.180,24 10.484.136,71 52,73%

. AL SANTANA DO IPANEMA 2708006 7.060,04 8.180,24 9.438.056,83 53,15%

. PA SAO JOAO DA PONTA 1507466 7.060,94 8.180,24 1.918.537,81 54,57%

. MG CAPUTIRA 3112901 7.061,13 8.180,24 1.625.679,88 54,12%

. MG NOVA SERRANA 3145208 7.062,25 8.180,24 24.410.804,28 46,74%

. BA CARINHANHA 2907103 7.063,17 8.180,24 7.773.554,41 55,85%

. BA SAO FELIX DO CORIBE 2929057 7.063,60 8.180,24 4.128.218,89 47,01%

. AL PARIPUEIRA 2706448 7.064,26 8.180,24 4.242.913,42 49,52%

. AL OLHO DAGUA DO CASADO 2705804 7.064,26 8.180,24 2.566.361,50 51,87%

. CE HORIZONTE 2305233 7.064,41 8.180,24 18.487.635,88 51,90%

. CE BA R R O Q U I N H A 2302057 7.067,24 8.180,24 4.560.861,97 48,46%

. GO NAZARIO 5214408 7.067,41 8.180,24 1.528.191,04 45,54%

. PA CAPANEMA 1502202 7.068,65 8.180,24 10.369.939,68 54,66%

. MG IPANEMA 3131208 7.070,21 8.180,24 3.161.580,29 52,22%

. PA B E LT E R R A 1501451 7.072,03 8.180,24 5.558.207,85 62,69%

. BA IGRAPIUNA 2913457 7.072,37 8.180,24 4.011.215,65 49,21%

. SE SANTO AMARO DAS BROTAS 2806602 7.072,91 8.180,24 2.416.744,67 52,06%

. BA C U R AC A 2909901 7.073,18 8.180,24 10.538.339,66 52,46%

. RN SANTA CRUZ 2411205 7.073,84 8.180,24 5.743.319,36 50,65%

. MA ROSARIO 2109601 7.075,53 8.180,24 13.388.782,63 49,96%

. RS ERVAL SECO 4307302 7.076,03 8.180,24 1.412.510,85 45,26%

. MA CENTRAL DO MARANHAO 2103125 7.079,60 8.180,24 3.087.579,11 41,81%

. BA REMANSO 2926004 7.080,90 8.180,24 10.196.143,77 52,27%

. AL PORTO REAL DO COLEGIO 2707503 7.081,19 8.180,24 4.360.600,32 52,96%

. BA SANTA TERESINHA 2928505 7.081,83 8.180,24 2.580.892,90 48,38%

. CE CAMOCIM 2302602 7.082,78 8.180,24 14.216.748,03 50,71%

. BA PIRIPA 2924702 7.083,47 8.180,24 2.300.268,10 47,58%

. PA SAPUCAIA 1507755 7.084,55 8.180,24 2.529.032,94 41,07%

. PI SIGEFREDO PACHECO 2210656 7.084,72 8.180,24 2.186.818,18 46,31%

. PI P A R N A I BA 2207702 7.084,96 8.180,24 24.673.340,79 53,45%

. BA NOVA VICOSA 2923001 7.084,98 8.180,24 10.717.735,80 52,60%

. MA CO L I N A S 2103505 7.085,06 8.180,24 11.533.726,67 46,29%

. AM SAO PAULO DE OLIVENCA 1303908 7.086,37 8.180,24 10.886.482,93 60,71%

. CE BA R BA L H A 2301901 7.089,94 8.180,24 14.335.804,41 50,82%

. PE IPUBI 2607307 7.093,13 8.180,24 8.089.385,90 56,61%

. AL SAO JOSE DA TAPERA 2708402 7.094,62 8.180,24 10.600.643,85 47,67%

. RN CORONEL JOAO PESSOA 2402907 7.094,90 8.180,24 1.212.219,23 41,68%

. PA BOM JESUS DO TOCANTINS 1501576 7.096,19 8.180,24 3.799.103,51 53,55%

. PE GAMELEIRA 2605905 7.097,64 8.180,24 4.225.543,37 53,64%

. SC AG R O L A N D I A 4200200 7.098,37 8.180,24 2.369.521,13 42,38%

. BA IBICUI 2912301 7.099,59 8.180,24 3.165.651,43 46,21%

. CE ASSARE 2301604 7.100,80 8.180,24 4.726.940,99 50,52%

. PI MADEIRO 2205854 7.101,22 8.180,24 3.709.503,87 41,49%

. PB MONTEIRO 2509701 7.101,35 8.180,24 6.583.274,94 50,85%

. BA A LCO BAC A 2900801 7.103,78 8.180,24 6.968.147,90 56,91%

. RN MONTANHAS 2407708 7.105,06 8.180,24 2.559.206,29 51,30%

. PI SAO JOAO DA FRONTEIRA 2209872 7.105,19 8.180,24 1.559.090,06 54,07%

. PR SARANDI 4126256 7.105,38 8.180,24 16.338.195,52 50,26%

. MA DAV I N O P O L I S 2103752 7.106,14 8.180,24 4.060.849,40 51,30%

. CE UBA JARA 2313609 7.108,39 8.180,24 9.486.447,41 48,34%

. PE C A LU M B I 2603405 7.108,57 8.180,24 1.634.784,81 50,03%

. SE CEDRO DE SAO JOAO 2801603 7.109,76 8.180,24 1.332.003,68 45,53%

. MA M AT I N H A 2106508 7.110,50 8.180,24 6.791.343,11 52,38%

. PI ANTONIO ALMEIDA 2200806 7.111,36 8.180,24 953.393,87 48,59%

. TO JUARINA 1711803 7.112,79 8.180,24 621.683,45 43,08%

. AC T A R AU AC A 1200609 7.113,22 8.180,24 9.731.297,27 59,45%

. PB SANTA TERESINHA 2513802 7.113,92 8.180,24 974.674,28 47,38%

. PB BOM JESUS 2502201 7.115,37 8.180,24 1.029.838,92 49,92%

. PI BENEDITINOS 2201606 7.115,49 8.180,24 3.113.341,01 52,63%
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. PI SAO JOAO DA SERRA 2209906 7.117,52 8.180,24 1.250.776,20 45,64%

. PA GARRAFAO DO NORTE 1503077 7.118,49 8.180,24 8.417.495,11 55,34%

. CE PEDRA BRANCA 2310506 7.120,20 8.180,24 9.952.967,72 48,08%

. PB RIACHO DE SANTO ANTONIO 2512788 7.120,21 8.180,24 733.011,14 41,97%

. PI P A R N AG U A 2207603 7.120,26 8.180,24 2.447.548,58 52,77%

. BA PE DE SERRA 2924058 7.120,72 8.180,24 3.109.126,28 53,92%

. MG SAO JOAO DO MANHUACU 3162559 7.121,73 8.180,24 2.496.353,42 49,37%

. PB PEDRA BRANCA 2511004 7.122,44 8.180,24 1.001.637,52 40,55%

. MA TURILANDIA 2112456 7.122,80 8.180,24 9.983.670,80 49,84%

. CE TABULEIRO DO NORTE 2313104 7.123,60 8.180,24 5.166.703,22 48,15%

. MA LAGOA DO MATO 2105922 7.124,23 8.180,24 2.947.865,61 49,27%

. AL SENADOR RUI PALMEIRA 2708956 7.125,47 8.180,24 4.434.281,44 51,61%

. PA R E D E N C AO 1506138 7.125,73 8.180,24 18.966.388,99 55,61%

. PB CUITE 2505105 7.126,76 8.180,24 3.395.160,39 51,57%

. PB PEDRAS DE FOGO 2511202 7.127,05 8.180,24 8.276.742,81 50,84%

. BA NOVA ITARANA 2922805 7.127,21 8.180,24 2.510.584,90 42,44%

. PA GOIANESIA DO PARA 1503093 7.129,76 8.180,24 8.453.263,09 53,17%

. PB ALAGOA GRANDE 2500304 7.130,17 8.180,24 5.245.135,65 54,61%

. ES I BAT I BA 3202454 7.130,91 8.180,24 5.314.976,31 51,42%

. PE RIACHO DAS ALMAS 2611705 7.131,08 8.180,24 4.763.768,08 52,52%

. BA CONCEICAO DO ALMEIDA 2908309 7.131,43 8.180,24 2.550.341,88 49,27%

. MA LAGO DO JUNCO 2105807 7.133,28 8.180,24 3.895.689,62 33,49%

. MA URBANO SANTOS 2112605 7.133,70 8.180,24 12.012.919,43 50,96%

. BA MULUNGU DO MORRO 2922052 7.136,52 8.180,24 3.772.793,16 48,00%

. PA A LT A M I R A 1500602 7.136,59 8.180,24 32.685.819,75 54,56%

. PA SAO DOMINGOS DO CAPIM 1507201 7.136,87 8.180,24 10.664.959,81 52,22%

. AC PORTO WALTER 1200393 7.137,87 8.180,24 4.467.694,16 53,54%

. PA M A R AC A N A 1504307 7.138,18 8.180,24 8.588.961,44 54,39%

. RN SAO PAULO DO POTENGI 2412609 7.139,62 8.180,24 3.234.259,60 43,96%

. CE P A L M AC I A 2310100 7.140,21 8.180,24 2.450.928,78 47,45%

. BA P I AT A 2924306 7.141,55 8.180,24 5.100.192,25 54,09%

. BA JUSSARI 2918555 7.142,55 8.180,24 2.344.770,55 38,95%

. PI BOM PRINCIPIO DO PIAUI 2201919 7.142,76 8.180,24 1.661.471,50 58,97%

. PE IBIRA JUBA 2606705 7.146,64 8.180,24 1.715.676,75 47,16%

. MG SANTA BARBARA DO LESTE 3157252 7.147,79 8.180,24 1.346.221,02 49,18%

. PE SERRITA 2614006 7.147,81 8.180,24 4.686.964,11 52,72%

. MA AXIXA 2101103 7.149,36 8.180,24 3.209.300,82 51,80%

. AM I R A N D U BA 1301852 7.150,00 8.180,24 14.643.387,30 57,52%

. BA CONCEICAO DO JACUIPE 2908507 7.153,28 8.180,24 6.564.395,79 51,94%

. BA CO R I B E 2909109 7.153,47 8.180,24 3.241.931,87 49,35%

. PB BA N A N E I R A S 2501500 7.155,73 8.180,24 4.732.877,69 48,11%

. RN IELMO MARINHO 2404606 7.157,34 8.180,24 3.195.558,74 54,23%

. PE PETROLINA 2611101 7.158,07 8.180,24 73.586.263,94 49,82%

. PA SALINOPOLIS 1506203 7.158,11 8.180,24 7.997.181,41 55,45%

. MA A LC A N T A R A 2100204 7.159,38 8.180,24 4.870.207,39 54,31%

. PA ANAPU 1500859 7.160,36 8.180,24 9.700.816,65 61,75%

. TO SAO MIGUEL DO TOCANTINS 1720200 7.161,43 8.180,24 3.355.406,15 47,86%

. PB DUAS ESTRADAS 2505808 7.161,57 8.180,24 924.448,77 55,77%

. PA NOVA TIMBOTEUA 1505007 7.162,02 8.180,24 3.008.131,00 56,26%

. PB CALDAS BRANDAO 2503803 7.162,38 8.180,24 1.332.835,00 55,74%

. BA LA JE 2918803 7.162,46 8.180,24 5.884.077,82 46,75%

. PI C A N AV I E I R A 2202251 7.163,52 8.180,24 986.420,55 44,76%

. MA BURITI 2102200 7.164,52 8.180,24 11.904.757,91 47,19%

. PA AURORA DO PARA 1500958 7.166,32 8.180,24 6.861.437,99 56,78%

. AL ANADIA 2700201 7.167,83 8.180,24 3.621.196,44 48,06%

. PE VERTENTE DO LERIO 2616183 7.169,28 8.180,24 2.001.447,30 42,27%

. CE A R AC AT I 2301109 7.169,64 8.180,24 16.079.211,07 48,42%

. BA SITIO DO MATO 2930758 7.170,79 8.180,24 3.382.218,20 55,96%

. PB BOA VENTURA 2502102 7.171,18 8.180,24 1.078.788,37 39,31%

. PR SANTANA DO ITARARE 4124004 7.171,88 8.180,24 914.887,23 43,03%

. AL ESTRELA DE ALAGOAS 2702553 7.172,50 8.180,24 4.270.871,32 44,81%

. CE MARANGUAPE 2307700 7.173,67 8.180,24 19.085.297,30 51,81%

. MG SAO JOAO NEPOMUCENO 3162906 7.178,29 8.180,24 4.475.259,10 42,99%

. CE SENADOR POMPEU 2312700 7.180,94 8.180,24 3.969.115,51 53,01%

. BA SAO GABRIEL 2929255 7.181,04 8.180,24 4.169.560,89 54,56%

. CE C R AT O 2304202 7.182,44 8.180,24 23.255.050,68 48,85%

. CE SANTA QUITERIA 2312205 7.183,04 8.180,24 9.951.658,13 45,42%

. PB ITAPOROROCA 2507101 7.183,52 8.180,24 4.010.120,78 48,48%

. PB I T AT U BA 2507200 7.183,89 8.180,24 2.162.083,03 57,46%

. SE AREIA BRANCA 2800506 7.185,12 8.180,24 4.546.718,97 53,62%

. MA A P I C U M - AC U 2100832 7.187,40 8.180,24 5.513.116,89 51,64%

. BA C AC H O E I R A 2904902 7.188,00 8.180,24 5.908.271,52 50,56%

. PA OBIDOS 1505106 7.188,84 8.180,24 14.241.767,88 58,64%

. ES PIUMA 3204203 7.189,19 8.180,24 4.883.950,12 48,16%

. MA MIRANDA DO NORTE 2106755 7.190,21 8.180,24 6.126.210,15 49,70%

. CE C AT U N DA 2303659 7.190,61 8.180,24 3.765.666,57 39,55%

. BA MORPARA 2921609 7.191,28 8.180,24 1.932.877,87 54,48%

. PI JATOBA DO PIAUI 2205276 7.192,34 8.180,24 1.381.337,77 46,90%

. PE TABIRA 2614600 7.193,52 8.180,24 5.192.849,12 49,30%

. PI P AU L I S T A N A 2207801 7.193,60 8.180,24 5.331.237,50 45,25%

. RN R I AC H U E LO 2410900 7.195,25 8.180,24 1.645.327,16 47,07%

. PB M A S S A R A N D U BA 2509206 7.196,59 8.180,24 2.607.361,27 54,56%

. PA SANTA IZABEL DO PARA 1506500 7.197,35 8.180,24 13.824.425,25 56,14%

. CE OROS 2309508 7.199,53 8.180,24 4.669.959,64 47,22%

. SE MOITA BONITA 2804102 7.199,70 8.180,24 2.022.075,01 49,54%

. PI MANOEL EMIDIO 2205904 7.202,69 8.180,24 1.211.376,96 38,34%

. AM JURUA 1302207 7.203,22 8.180,24 3.204.789,16 49,33%

. AL FEIRA GRANDE 2702603 7.203,62 8.180,24 5.944.021,72 55,74%

. AL P A R I CO N H A 2706422 7.205,42 8.180,24 2.547.497,77 56,39%

. PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 1502707 7.205,58 8.180,24 7.919.349,23 51,97%

. PA JURUTI 1503903 7.205,89 8.180,24 16.683.867,92 57,34%

. PE LAGOA DO CARRO 2608453 7.206,26 8.180,24 3.247.105,97 50,56%

. CE IBICUITINGA 2305332 7.206,55 8.180,24 3.716.299,57 42,27%

. BA AMERICA DOURADA 2901155 7.208,67 8.180,24 4.469.025,02 48,61%

. PA SAO JOAO DE PIRABAS 1507474 7.209,22 8.180,24 5.181.210,77 62,80%

. AL BAT A L H A 2700706 7.209,28 8.180,24 5.276.940,53 45,23%

. PB SERRA DA RAIZ 2515609 7.210,32 8.180,24 864.637,79 38,27%

. MA M AT O ES 2106607 7.210,34 8.180,24 10.475.603,92 47,16%

. CE C R AT E U S 2304103 7.212,34 8.180,24 14.835.955,01 50,08%

. CE G U A I U BA 2304954 7.213,63 8.180,24 5.662.542,50 43,88%

. BA C A AT I BA 2904803 7.213,76 8.180,24 1.569.421,72 46,69%

. BA ANGICAL 2901403 7.214,16 8.180,24 3.297.270,26 50,68%

. TO PALMEIROPOLIS 1715754 7.214,31 8.180,24 1.354.909,44 47,61%

. PI JA I CO S 2205201 7.215,21 8.180,24 3.394.850,20 54,77%

. MG JAC U T I N G A 3134905 7.216,01 8.180,24 4.680.550,59 37,59%

. RN ESPIRITO SANTO 2403509 7.216,42 8.180,24 1.663.312,10 49,42%
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. BA OLINDINA 2923100 7.216,58 8.180,24 5.124.271,57 55,30%

. PA NOVO REPARTIMENTO 1505064 7.217,57 8.180,24 17.846.823,62 58,46%

. PB LAGOA DE DENTRO 2508208 7.217,71 8.180,24 2.182.453,69 45,75%

. PE CHA GRANDE 2604502 7.219,20 8.180,24 5.544.922,19 58,68%

. RN LUIS GOMES 2407005 7.220,86 8.180,24 1.908.735,63 52,38%

. PR ITAPERUCU 4111258 7.221,28 8.180,24 4.137.339,01 52,88%

. PB CO N D E 2504603 7.221,36 8.180,24 7.885.904,23 54,03%

. TO ANANAS 1701002 7.224,09 8.180,24 1.674.555,70 51,13%

. PE JAT AU BA 2608008 7.227,52 8.180,24 3.893.258,75 50,66%

. BA RIBEIRAO DO LARGO 2926657 7.227,92 8.180,24 2.523.381,34 45,42%

. PE XEXEU 2616506 7.229,56 8.180,24 3.838.272,36 49,30%

. PB BONITO DE SANTA FE 2502409 7.231,06 8.180,24 1.960.013,96 54,95%

. PE SANHARO 2612406 7.232,16 8.180,24 3.716.339,01 49,05%

. AM BA R C E LO S 1300409 7.232,67 8.180,24 3.559.025,07 56,70%

. BA NOVO HORIZONTE 2923035 7.233,65 8.180,24 2.320.417,13 51,97%

. SE JA P OAT A 2803401 7.234,02 8.180,24 3.472.489,38 48,52%

. AL Q U E B R A N G U LO 2707602 7.234,40 8.180,24 4.169.267,90 47,44%

. RN AFONSO BEZERRA 2400307 7.234,66 8.180,24 1.883.742,01 48,74%

. BA BARRA DO MENDES 2903003 7.236,97 8.180,24 2.818.463,51 54,93%

. CE ITAPIUNA 2306504 7.237,91 8.180,24 3.764.885,51 48,41%

. CE OCARA 2309458 7.238,07 8.180,24 5.105.427,46 50,52%

. RN P A S S AG E M 2409209 7.238,86 8.180,24 898.459,52 30,00%

. BA ITAMARA JU 2915601 7.240,32 8.180,24 12.107.045,75 53,08%

. BA A N AG E 2901205 7.241,99 8.180,24 4.060.871,12 55,40%

. PA MARAPANIM 1504406 7.242,74 8.180,24 6.115.841,63 56,28%

. PE SERRA TALHADA 2613909 7.243,30 8.180,24 13.677.002,35 56,04%

. PE F LO R ES T A 2605707 7.244,11 8.180,24 5.913.390,05 46,92%

. CE PARAMBU 2310308 7.245,62 8.180,24 6.378.750,68 49,41%

. BA JUCURUCU 2918456 7.245,93 8.180,24 2.104.540,77 51,44%

. BA PRESIDENTE JANIO QUADROS 2925709 7.247,19 8.180,24 2.688.650,67 43,60%

. CE INDEPENDENCIA 2305605 7.247,93 8.180,24 4.127.163,23 47,89%

. PE T AC A I M B O 2614709 7.247,98 8.180,24 2.107.744,98 53,38%

. RN JA P I 2405405 7.248,58 8.180,24 1.036.665,31 54,83%

. BA SANTANOPOLIS 2928307 7.248,59 8.180,24 2.026.304,86 53,49%

. RN A R ES 2401206 7.248,65 8.180,24 3.048.272,99 48,07%

. CE LIMOEIRO DO NORTE 2307601 7.248,73 8.180,24 9.787.771,64 50,27%

. BA SOBRADINHO 2930774 7.248,93 8.180,24 5.038.522,93 53,11%

. BA NOVA SOURE 2922904 7.249,63 8.180,24 5.441.473,25 56,23%

. BA BROTAS DE MACAUBAS 2904506 7.250,32 8.180,24 2.522.699,65 54,16%

. BA M I R A N G A BA 2921401 7.251,42 8.180,24 3.772.927,82 48,07%

. MA CAROLINA 2102804 7.251,80 8.180,24 7.214.302,60 56,45%

. PB NOVA FLORESTA 2510105 7.252,32 8.180,24 1.680.706,34 53,59%

. AL JAC U I P E 2703502 7.252,79 8.180,24 2.382.566,70 32,53%

. MA SITIO NOVO 2111805 7.252,97 8.180,24 4.830.416,21 53,03%

. CE A LC A N T A R A S 2300507 7.253,40 8.180,24 2.420.779,13 48,98%

. CE UMIRIM 2313757 7.253,42 8.180,24 4.115.427,83 51,59%

. BA FLORESTA AZUL 2911006 7.254,80 8.180,24 1.808.500,17 50,25%

. PB BELEM 2501906 7.255,79 8.180,24 2.297.213,68 55,58%

. BA BONITO 2904050 7.255,93 8.180,24 3.892.640,93 50,99%

. RN BREJINHO 2401800 7.256,07 8.180,24 1.925.234,26 49,87%

. BA P O CO ES 2925105 7.257,25 8.180,24 9.609.489,71 54,06%

. CE QUITERIANOPOLIS 2311264 7.258,73 8.180,24 5.138.188,23 43,83%

. PB JAC A R AU 2507309 7.259,50 8.180,24 3.776.406,04 52,43%

. CE IPAPORANGA 2305654 7.259,51 8.180,24 2.526.450,73 46,94%

. CE TURURU 2313559 7.260,09 8.180,24 3.718.801,88 55,31%

. BA C A N AV I E I R A S 2906303 7.260,64 8.180,24 6.635.784,84 55,71%

. PB ARARA 2500908 7.260,90 8.180,24 1.953.969,37 56,53%

. MA PASSAGEM FRANCA 2107902 7.262,37 8.180,24 4.434.266,52 49,06%

. PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 1506583 7.262,77 8.180,24 4.506.264,08 54,27%

. CE G R OA I R A S 2304905 7.263,84 8.180,24 2.456.040,31 43,33%

. PB CASSERENGUE 2504157 7.264,09 8.180,24 1.570.614,11 45,01%

. PB SOBRADO 2515971 7.264,18 8.180,24 1.901.571,31 54,49%

. PE T E R EZ I N H A 2615102 7.264,58 8.180,24 1.551.627,82 55,13%

. PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 2612471 7.264,82 8.180,24 2.152.927,42 49,25%

. PE T R I U N FO 2615706 7.265,05 8.180,24 2.825.732,44 49,13%

. PB CACHOEIRA DOS INDIOS 2503308 7.266,04 8.180,24 1.612.097,39 51,51%

. BA MUQUEM DE SAO FRANCISCO 2922250 7.266,26 8.180,24 3.334.019,47 47,32%

. BA CO R D E I R O S 2909000 7.268,86 8.180,24 1.473.523,94 40,62%

. CE I R AU C U BA 2306108 7.269,96 8.180,24 5.754.960,66 53,17%

. BA I T AC A R E 2914901 7.272,18 8.180,24 6.528.887,98 51,28%

. PB P AT O S 2510808 7.273,09 8.180,24 11.878.252,75 51,37%

. PE B O D O CO 2602001 7.275,43 8.180,24 5.995.352,68 58,09%

. BA M AC AU BA S 2919801 7.276,06 8.180,24 7.884.953,39 48,78%

. PE LA JEDO 2608800 7.276,10 8.180,24 8.657.933,34 55,28%

. PI MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 2206670 7.276,13 8.180,24 1.841.995,85 53,14%

. SC LUIZ ALVES 4210001 7.276,81 8.180,24 2.336.820,96 38,69%

. BA FEIRA DA MATA 2910776 7.277,58 8.180,24 1.138.484,20 44,12%

. PR JOAQUIM TAVORA 4112801 7.277,59 8.180,24 1.876.382,51 46,43%

. MG CO Q U E I R A L 3118700 7.279,25 8.180,24 807.692,69 52,63%

. BA U BA I T A BA 2932200 7.279,41 8.180,24 3.988.276,70 48,81%

. MG M A R I L AC 3140100 7.279,62 8.180,24 905.577,20 29,38%

. RN MONTE ALEGRE 2407807 7.281,95 8.180,24 5.331.515,02 44,40%

. AL R OT E I R O 2707800 7.282,79 8.180,24 2.257.356,20 36,53%

. BA MUTUIPE 2922409 7.283,24 8.180,24 4.125.491,24 51,69%

. CE ITAREMA 2306553 7.286,21 8.180,24 8.471.823,25 48,94%

. PB B O Q U E I R AO 2502508 7.286,65 8.180,24 2.679.741,21 58,07%

. BA U BAT A 2932309 7.288,47 8.180,24 3.457.384,73 45,44%

. PB SANTA CRUZ 2513208 7.290,20 8.180,24 898.718,73 52,59%

. RN SAO MIGUEL 2412500 7.290,59 8.180,24 4.441.037,97 49,13%

. PI BERTOLINIA 2201705 7.290,83 8.180,24 1.133.377,12 50,85%

. RN JARDIM DE PIRANHAS 2405603 7.290,93 8.180,24 2.289.365,07 47,47%

. PE BELEM DE MARIA 2601508 7.291,78 8.180,24 2.206.796,56 52,47%
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. MA SAO ROBERTO 2111672 7.292,23 8.180,24 1.427.747,13 57,52%

. BA C A FA R N AU M 2905305 7.293,35 8.180,24 3.857.014,69 53,00%

. BA JAG U AQ U A R A 2917607 7.295,13 8.180,24 9.194.767,49 52,92%

. PB M AT U R E I A 2509396 7.296,37 8.180,24 1.456.482,67 51,94%

. AC BRASILEIA 1200104 7.296,46 8.180,24 3.736.149,01 58,05%

. PB SAPE 2515302 7.298,74 8.180,24 7.088.773,34 51,82%

. ES PEDRO CANARIO 3204054 7.298,83 8.180,24 3.422.389,73 49,42%

. BA RODELAS 2927101 7.299,18 8.180,24 2.281.955,99 54,32%

. PE B R E JAO 2602407 7.299,48 8.180,24 2.398.894,24 52,36%

. PE SAO JOAO 2613206 7.301,15 8.180,24 4.718.717,16 51,76%

. BA TANQUE NOVO 2931053 7.302,13 8.180,24 3.524.360,48 50,14%

. PA PAU DARCO 1505551 7.302,85 8.180,24 1.941.006,76 48,48%

. RN CANGUARETAMA 2402204 7.303,12 8.180,24 6.263.038,86 54,79%

. AC MANCIO LIMA 1200336 7.303,92 8.180,24 3.759.867,42 50,45%

. BA PARIPIRANGA 2923803 7.304,54 8.180,24 4.890.208,79 50,37%

. BA CANAPOLIS 2906105 7.306,68 8.180,24 2.069.460,28 50,58%

. PB SANTA RITA 2513703 7.307,71 8.180,24 14.885.695,16 56,40%

. PE M AC H A D O S 2609105 7.309,54 8.180,24 2.100.255,83 52,76%

. PB BOA VISTA 2502151 7.310,00 8.180,24 1.598.903,95 47,20%

. PI PAU DARCO DO PIAUI 2207793 7.310,24 8.180,24 779.656,75 45,91%

. PR TUNAS DO PARANA 4127882 7.310,24 8.180,24 1.098.380,08 49,43%

. PA JAC A R EAC A N G A 1503754 7.311,02 8.180,24 7.440.643,31 57,12%

. BA APUAREMA 2901957 7.311,98 8.180,24 1.590.043,47 46,41%

. RN SANTO ANTONIO 2411502 7.312,77 8.180,24 2.964.206,92 46,03%

. PI SAO JOAO DA VARJOTA 2209955 7.313,77 8.180,24 928.467,13 51,06%

. BA RIACHAO DO JACUIPE 2926301 7.314,13 8.180,24 4.328.651,96 53,06%

. SE NOSSA SENHORA DAS DORES 2804607 7.314,19 8.180,24 4.525.448,96 55,33%

. CE BEBERIBE 2302206 7.315,64 8.180,24 10.397.282,76 51,08%

. PE C A R N A I BA 2603900 7.316,78 8.180,24 4.201.483,64 50,91%

. PA Q U AT I P U R U 1506112 7.319,11 8.180,24 1.683.600,92 55,80%

. CE SAO JOAO DO JAGUARIBE 2312502 7.319,70 8.180,24 1.134.880,99 45,66%

. BA SOUTO SOARES 2930808 7.319,90 8.180,24 3.446.763,49 53,76%

. BA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 2925758 7.320,34 8.180,24 5.629.959,75 56,41%

. RN GOIANINHA 2404200 7.321,67 8.180,24 6.821.787,23 45,31%

. RN JANUARIO CICCO 2405306 7.321,89 8.180,24 1.706.796,04 45,27%

. PI NOVO ORIENTE DO PIAUI 2206902 7.322,61 8.180,24 804.799,12 53,20%

. BA C R AV O L A N D I A 2909505 7.323,81 8.180,24 1.112.038,70 42,00%

. BA AGUA FRIA 2900405 7.324,74 8.180,24 3.056.096,10 51,17%

. BA A BA R E 2900207 7.324,83 8.180,24 4.036.682,93 51,74%

. AL V I CO S A 2709400 7.327,35 8.180,24 4.991.217,81 49,98%

. PI P AQ U E T A 2207553 7.331,99 8.180,24 1.613.342,72 40,75%

. BA P I N T A DA S 2924652 7.332,21 8.180,24 1.627.919,80 53,79%

. BA P A R AT I N G A 2923704 7.332,79 8.180,24 6.660.455,78 53,04%

. RN C A R N AU BA I S 2402501 7.332,87 8.180,24 1.848.242,90 49,62%

. AM M A N AQ U I R I 1302553 7.334,31 8.180,24 4.492.780,22 58,05%

. TO AXIXA DO TOCANTINS 1702901 7.337,05 8.180,24 2.777.858,32 44,70%

. PB CUITE DE MAMANGUAPE 2505238 7.337,89 8.180,24 1.766.329,70 38,79%

. BA ITIRUCU 2916906 7.338,30 8.180,24 1.635.141,51 50,48%

. ES IRUPI 3202652 7.341,29 8.180,24 1.884.461,34 52,06%

. PB AREIAL 2501203 7.342,17 8.180,24 1.624.349,79 55,16%

. PR ITAPEJARA DOESTE 4111209 7.343,22 8.180,24 1.813.618,32 42,54%

. PE SAO JOSE DA COROA GRANDE 2613404 7.343,44 8.180,24 3.811.864,11 53,20%

. MA RIBAMAR FIQUENE 2109551 7.343,81 8.180,24 1.707.992,34 56,34%

. CE ANTONINA DO NORTE 2300804 7.345,55 8.180,24 1.459.827,59 42,40%

. PE A R ACO I A BA 2601052 7.346,59 8.180,24 3.732.701,37 54,99%

. PB A LC A N T I L 2500536 7.347,05 8.180,24 1.135.678,13 50,23%

. TO SITIO NOVO DO TOCANTINS 1720804 7.347,36 8.180,24 2.615.416,11 40,70%

. CE G R AC A 2304657 7.348,66 8.180,24 4.215.895,89 48,25%

. PB SANTANA DOS GARROTES 2513604 7.349,84 8.180,24 1.386.772,58 45,16%

. BA INHAMBUPE 2913705 7.350,48 8.180,24 7.042.058,98 51,66%

. BA ADUSTINA 2900355 7.351,54 8.180,24 2.627.434,81 49,16%

. BA VARZEA NOVA 2933158 7.352,07 8.180,24 2.445.928,91 51,78%

. BA RUY BARBOSA 2927200 7.352,32 8.180,24 4.833.977,22 50,70%

. BA T A N H AC U 2931004 7.354,88 8.180,24 3.458.138,02 50,83%

. RR SAO JOAO DA BALIZA 1400506 7.355,61 8.180,24 1.533.822,26 45,24%

. AM AU T A Z ES 1300300 7.356,08 8.180,24 7.633.840,49 61,79%

. CE SOBRAL 2312908 7.357,97 8.180,24 35.557.653,37 46,37%

. PI BETANIA DO PIAUI 2201739 7.358,95 8.180,24 1.628.743,21 51,33%

. PI NAZARE DO PIAUI 2206704 7.359,64 8.180,24 1.285.673,16 49,02%

. BA BA R R A 2902708 7.360,27 8.180,24 11.148.173,59 56,81%

. MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 3149150 7.361,65 8.180,24 1.134.735,44 51,27%

. PI MILTON BRANDAO 2206357 7.361,81 8.180,24 1.227.081,24 52,58%

. MG SANTANA DO MANHUACU 3158904 7.362,11 8.180,24 957.909,70 57,57%

. PB MAMANGUAPE 2508901 7.362,19 8.180,24 5.510.545,73 58,24%

. MA ES T R E I T O 2104057 7.362,39 8.180,24 6.495.175,44 55,96%

. PA ABEL FIGUEIREDO 1500131 7.362,42 8.180,24 1.468.066,99 53,95%

. MA I C AT U 2105104 7.362,63 8.180,24 5.729.643,37 51,31%

. RN ITA JA 2404853 7.363,16 8.180,24 1.318.774,05 50,63%

. PI CARAUBAS DO PIAUI 2202539 7.364,17 8.180,24 1.244.261,68 52,61%

. SE PIRAMBU 2805307 7.365,26 8.180,24 1.788.119,87 43,63%

. CE GRANJEIRO 2304806 7.366,10 8.180,24 1.098.516,86 48,43%

. RN F LO R A N I A 2403806 7.368,47 8.180,24 1.035.744,65 44,34%

. BA L A M A R AO 2919108 7.369,10 8.180,24 1.816.588,13 56,98%

. PI LUIS CORREIA 2205706 7.370,46 8.180,24 5.581.081,05 54,72%

. BA RIO REAL 2927002 7.370,80 8.180,24 6.470.282,61 49,27%

. PB C AT I N G U E I R A 2504207 7.370,98 8.180,24 949.827,56 47,34%

. BA BARRA DA ESTIVA 2902807 7.371,96 8.180,24 3.987.607,50 55,34%

. PB SAO JOAO DO CARIRI 2514008 7.372,08 8.180,24 900.126,53 37,36%

. MA NINA RODRIGUES 2107209 7.372,48 8.180,24 3.534.401,24 44,51%

. MG SANTA LUZIA 3157807 7.373,05 8.180,24 23.517.126,19 53,58%

. BA VERA CRUZ 2933208 7.374,57 8.180,24 8.017.268,38 47,23%

. PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 2209153 7.378,24 8.180,24 746.707,36 51,41%

. PA AGUA AZUL DO NORTE 1500347 7.378,48 8.180,24 3.235.178,64 48,29%

. AL PIRANHAS 2707107 7.379,82 8.180,24 4.749.355,44 51,27%

. BA E N C R U Z I L H A DA 2910404 7.379,90 8.180,24 4.049.135,79 51,71%

. AL JEQUIA DA PRAIA 2703759 7.380,46 8.180,24 2.477.593,08 46,24%

. AL SAO BRAS 2708204 7.380,48 8.180,24 1.314.646,36 54,89%

. PB MAE DAGUA 2508703 7.381,46 8.180,24 713.552,58 50,48%

. PE SAO LOURENCO DA MATA 2613701 7.381,82 8.180,24 11.543.055,33 60,49%

. BA CO N D E 2908606 7.382,06 8.180,24 5.324.098,95 50,38%

. BA G LO R I A 2911402 7.382,97 8.180,24 2.898.868,81 52,35%

. AM NOVO AIRAO 1303205 7.383,71 8.180,24 2.790.491,99 61,78%

. BA MEDEIROS NETO 2921104 7.383,81 8.180,24 3.899.302,11 55,92%

. PE CAPOEIRAS 2603801 7.384,15 8.180,24 3.099.618,76 53,15%

. BA J EQ U I E 2918001 7.384,67 8.180,24 19.591.449,43 53,03%

. TO I T AG U AT I N S 1710706 7.384,95 8.180,24 1.116.591,12 50,36%
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. BA I T U AC U 2917201 7.385,36 8.180,24 3.447.164,40 48,19%

. AL FLEXEIRAS 2702801 7.389,98 8.180,24 2.534.135,98 50,66%

. PA ITUPIRANGA 1503705 7.390,77 8.180,24 9.506.780,51 62,47%

. CE CAMPOS SALES 2302701 7.392,79 8.180,24 3.987.845,51 48,43%

. BA RIACHO DE SANTANA 2926400 7.393,14 8.180,24 4.823.972,84 53,37%

. PB SERRARIA 2515906 7.393,30 8.180,24 650.331,60 47,23%

. PB A L AG O I N H A 2500502 7.393,73 8.180,24 2.243.837,41 50,92%

. PE PETROLANDIA 2611002 7.393,82 8.180,24 6.028.818,78 57,76%

. PI JOCA MARQUES 2205458 7.394,01 8.180,24 1.285.525,40 48,61%

. RN P O R T A L EG R E 2410207 7.394,84 8.180,24 1.319.949,90 40,28%

. BA CAMAMU 2905800 7.395,63 8.180,24 6.854.212,63 52,47%

. PE V E R D E JA N T E 2616100 7.396,71 8.180,24 1.775.199,78 51,69%

. PE T I M BAU BA 2615300 7.399,83 8.180,24 5.854.306,49 50,96%

. PI SAO JOSE DO DIVINO 2210052 7.400,30 8.180,24 954.144,77 50,22%

. PB SAO JOSE DOS CORDEIROS 2514800 7.400,71 8.180,24 429.325,03 58,59%

. PB SERRA REDONDA 2515807 7.402,93 8.180,24 715.086,41 59,88%

. PA OURILANDIA DO NORTE 1505437 7.403,32 8.180,24 6.951.659,86 54,29%

. PE C A N H OT I N H O 2603702 7.405,57 8.180,24 3.972.005,58 52,56%

. PE BONITO 2602308 7.406,47 8.180,24 5.693.203,40 56,19%

. PI MARCOS PARENTE 2206001 7.407,78 8.180,24 906.363,66 54,16%

. PI SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
P I AU I

2209658 7.408,26 8.180,24 1.047.113,56 43,36%

. PI INHUMA 2204709 7.409,65 8.180,24 1.829.116,72 53,85%

. PI SAO FRANCISCO DO PIAUI 2209708 7.410,07 8.180,24 1.202.808,84 40,15%

. PA T R AC U AT E U A 1508035 7.410,53 8.180,24 5.790.580,30 60,97%

. BA SERRA PRETA 2930402 7.411,01 8.180,24 2.561.209,04 56,81%

. PA RONDON DO PARA 1506187 7.412,09 8.180,24 6.857.606,47 57,02%

. SC CANELINHA 4203709 7.412,90 8.180,24 1.505.715,76 39,34%

. BA BURITIRAMA 2904753 7.413,68 8.180,24 3.920.093,81 53,11%

. PE ARARIPINA 2601102 7.415,74 8.180,24 11.172.723,85 57,49%

. RN I P A N G U AC U 2404705 7.416,15 8.180,24 2.150.002,03 52,95%

. PE TORITAMA 2615409 7.418,57 8.180,24 6.891.301,81 53,49%

. PE CO N DA D O 2604601 7.420,60 8.180,24 3.409.488,09 55,58%

. PB S O L E DA D E 2516102 7.421,62 8.180,24 2.376.128,05 54,51%

. BA JAG U A R A R I 2917706 7.422,23 8.180,24 4.834.904,80 52,55%

. PI SAO JOSE DO PIAUI 2210201 7.422,97 8.180,24 793.699,19 63,09%

. BA NOVA REDENCAO 2922854 7.424,07 8.180,24 1.328.098,21 48,19%

. CE JUAZEIRO DO NORTE 2307304 7.427,46 8.180,24 31.919.077,41 49,86%

. MA SAO PEDRO DOS CRENTES 2111573 7.428,15 8.180,24 1.033.295,59 56,89%

. CE SANTANA DO CARIRI 2312106 7.428,31 8.180,24 2.945.337,55 52,21%

. CE PIRES FERREIRA 2310951 7.429,49 8.180,24 1.656.394,09 45,90%

. PE IGARASSU 2606804 7.429,89 8.180,24 12.477.363,07 58,86%

. BA M A R AG O G I P E 2920601 7.429,91 8.180,24 5.962.049,79 46,32%

. MA NOVA OLINDA DO MARANHAO 2107357 7.430,08 8.180,24 4.765.205,65 43,17%

. CE M U LU N G U 2309102 7.430,27 8.180,24 1.685.181,08 52,42%

. CE JA R D I M 2307106 7.430,56 8.180,24 4.995.907,01 49,12%

. AL PASSO DE CAMARAGIBE 2706505 7.430,98 8.180,24 2.870.060,04 50,30%

. CE P E N A FO R T E 2310605 7.431,77 8.180,24 1.594.574,21 44,29%

. RN CORONEL EZEQUIEL 2402808 7.432,65 8.180,24 808.216,86 50,71%

. BA CAIRU 2905404 7.432,95 8.180,24 4.788.123,96 42,89%

. PE BARRA DE GUABIRABA 2601300 7.433,61 8.180,24 1.712.988,26 56,26%

. PB NOVA PALMEIRA 2510303 7.434,15 8.180,24 693.301,85 40,97%

. RN AC A R I 2400109 7.435,51 8.180,24 1.300.670,74 47,13%

. PB P I LO EZ I N H O S 2511707 7.435,56 8.180,24 921.990,09 53,07%

. PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 2612505 7.436,68 8.180,24 11.394.495,86 53,00%

. SC SANTA ROSA DO SUL 4215653 7.437,31 8.180,24 1.457.450,22 38,42%

. MA CA JAPIO 2102408 7.438,21 8.180,24 1.875.794,42 51,71%

. CE CEDRO 2303808 7.440,01 8.180,24 3.109.958,89 48,53%

. MA I M P E R AT R I Z 2105302 7.440,96 8.180,24 38.667.826,75 48,33%

. PA BREU BRANCO 1501782 7.441,63 8.180,24 8.759.112,78 56,02%

. SC AG R O N O M I C A 4200309 7.442,39 8.180,24 680.116,96 36,08%

. MA AC A I L A N D I A 2100055 7.444,20 8.180,24 17.519.145,77 52,84%

. BA I B OT I R A M A 2913200 7.444,45 8.180,24 4.646.684,88 51,80%

. BA ITARANTIM 2916807 7.445,60 8.180,24 2.706.336,89 50,41%

. MA CAMPESTRE DO MARANHAO 2102556 7.445,75 8.180,24 2.303.831,71 49,53%

. BA IGAPORA 2913408 7.446,74 8.180,24 2.097.461,11 55,92%

. RN VILA FLOR 2415008 7.447,30 8.180,24 590.641,00 48,99%

. RN ALEXANDRIA 2400505 7.449,18 8.180,24 1.636.633,65 45,24%

. GO GOIANIRA 5208806 7.449,72 8.180,24 7.246.432,79 57,55%

. PB CO R E M A S 2504801 7.450,73 8.180,24 1.677.831,57 55,75%

. RN TOUROS 2414407 7.453,55 8.180,24 5.366.940,86 51,57%

. CE FO R T I M 2304459 7.454,98 8.180,24 2.550.215,94 51,91%

. CE LAVRAS DA MANGABEIRA 2307502 7.455,29 8.180,24 3.810.297,65 50,61%

. MA SAO DOMINGOS DO AZEITAO 2110658 7.455,71 8.180,24 1.453.547,50 54,06%

. PB BELEM DO BREJO DO CRUZ 2502003 7.457,15 8.180,24 1.262.087,02 46,29%

. MA CIDELANDIA 2103257 7.458,74 8.180,24 2.601.338,05 48,69%

. RN C A R AU BA S 2402303 7.458,85 8.180,24 2.526.197,14 46,40%

. PA MOJUI DOS CAMPOS 1504752 7.462,63 8.180,24 3.817.006,46 61,05%

. BA IBIPITANGA 2912509 7.463,41 8.180,24 2.016.676,74 53,48%

. PE CARUARU 2604106 7.463,95 8.180,24 41.600.562,98 54,45%

. SC LO N T R A S 4209904 7.465,48 8.180,24 1.915.637,51 37,66%

. PB CAPIM 2504033 7.467,34 8.180,24 1.244.728,19 48,65%

. MG MATIAS CARDOSO 3140852 7.468,29 8.180,24 1.404.720,27 50,61%

. BA CAETANOS 2905156 7.468,66 8.180,24 1.805.682,16 56,10%

. SE C A N H O BA 2801108 7.470,46 8.180,24 797.156,33 47,87%

. AM ANAMA 1300086 7.470,78 8.180,24 1.748.262,91 57,20%

. PI LAGOA DO PIAUI 2205581 7.472,31 8.180,24 786.155,64 53,00%

. AL CHA PRETA 2701902 7.472,59 8.180,24 1.259.942,73 50,97%

. MA SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

2111607 7.473,65 8.180,24 3.248.682,91 52,56%

. BA LICINIO DE ALMEIDA 2919405 7.474,00 8.180,24 1.739.751,77 51,70%

. PI BARRA DALCANTARA 2201176 7.476,37 8.180,24 677.093,65 51,78%

. PB OURO VELHO 2510600 7.476,87 8.180,24 484.697,17 37,21%

. BA ITA JUIPE 2915502 7.477,34 8.180,24 2.847.968,31 54,06%

. BA CASA NOVA 2907202 7.478,72 8.180,24 10.742.562,75 57,42%

. ES IBITIRAMA 3202553 7.479,76 8.180,24 1.361.770,54 49,98%

. PE RIO FORMOSO 2611903 7.480,63 8.180,24 3.900.534,82 44,34%

. PI COLONIA DO PIAUI 2202778 7.481,25 8.180,24 1.005.782,38 47,84%

. SC MARACA JA 4210407 7.482,58 8.180,24 1.229.519,80 45,48%

. BA MUNIZ FERREIRA 2922201 7.483,57 8.180,24 1.063.645,18 46,72%

. PA BRASIL NOVO 1501725 7.485,23 8.180,24 3.219.124,19 52,80%

. BA IBIRAPITANGA 2912707 7.490,44 8.180,24 4.563.909,53 52,17%

. BA OUROLANDIA 2923357 7.492,19 8.180,24 3.147.622,19 53,29%

. MA SAO JOAO BATISTA 2111003 7.492,29 8.180,24 3.366.577,35 51,34%

. CE AC A R A P E 2300150 7.494,31 8.180,24 2.284.079,96 49,58%
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. BA LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

2919504 7.494,55 8.180,24 5.097.268,37 55,08%

. CE PALHANO 2310001 7.494,90 8.180,24 1.375.661,35 50,50%

. BA WENCESLAU GUIMARAES 2933505 7.495,48 8.180,24 4.199.730,69 49,29%

. AC XAPURI 1200708 7.495,49 8.180,24 1.362.450,39 56,01%

. RN OURO BRANCO 2408508 7.496,31 8.180,24 567.285,01 36,58%

. PI GEMINIANO 2204352 7.498,72 8.180,24 758.842,92 60,27%

. RN LAGOA NOVA 2406502 7.499,59 8.180,24 2.425.183,79 53,76%

. BA BELO CAMPO 2903508 7.500,28 8.180,24 2.766.826,11 53,81%

. BA MIRANTE 2921450 7.500,46 8.180,24 1.318.877,78 52,37%

. PI ELISEU MARTINS 2203602 7.500,92 8.180,24 614.722,36 44,41%

. RN GROSSOS 2404408 7.502,12 8.180,24 1.126.260,39 47,32%

. BA IBITITA 2913101 7.503,20 8.180,24 2.317.718,60 52,44%

. MG ORIZANIA 3145877 7.503,65 8.180,24 1.177.302,09 51,77%

. TO FILADELFIA 1707702 7.504,66 8.180,24 910.348,83 58,15%

. PE AG R ES T I N A 2600302 7.507,60 8.180,24 3.094.242,14 50,93%

. ES SANTA LEOPOLDINA 3204500 7.507,63 8.180,24 1.293.028,24 56,83%

. PE GLORIA DO GOITA 2606101 7.508,54 8.180,24 3.268.385,03 57,05%

. BA GUANAMBI 2911709 7.508,82 8.180,24 10.317.965,71 53,50%

. CE ACO P I A R A 2300309 7.510,27 8.180,24 6.191.023,92 54,34%

. BA SEBASTIAO LARANJEIRAS 2930006 7.510,98 8.180,24 1.302.488,88 55,44%

. BA S EA B R A 2929909 7.511,58 8.180,24 6.119.375,56 51,85%

. PA ALMEIRIM 1500503 7.512,32 8.180,24 7.112.492,64 60,99%

. BA TANQUINHO 2931103 7.512,52 8.180,24 870.747,10 52,76%

. RN SERRA DE SAO BENTO 2413300 7.512,99 8.180,24 624.716,77 51,88%

. PE ALIANCA 2600708 7.513,85 8.180,24 4.295.931,66 51,74%

. PE CASINHAS 2604155 7.514,54 8.180,24 2.120.985,56 48,32%

. BA S AU D E 2929800 7.514,75 8.180,24 1.598.302,79 51,03%

. RN CAICARA DO NORTE 2401859 7.514,95 8.180,24 662.835,04 57,84%

. MA CAXIAS 2103000 7.516,41 8.180,24 23.570.793,13 56,29%

. RN NOVA CRUZ 2408300 7.517,48 8.180,24 3.798.970,94 48,48%

. PB BARRA DE SANTA ROSA 2501609 7.519,53 8.180,24 1.812.246,99 48,84%

. RJ M AG E 3302502 7.519,74 8.180,24 32.264.281,04 51,47%

. PE GRANITO 2606309 7.522,30 8.180,24 1.226.245,16 50,33%

. BA DOM MACEDO COSTA 2910206 7.524,45 8.180,24 669.363,93 49,60%

. MS D EO DA P O L I S 5003454 7.524,88 8.180,24 1.045.134,64 51,71%

. BA I T AG I 2915106 7.527,40 8.180,24 2.145.838,59 50,85%

. BA ALMADINA 2900900 7.528,21 8.180,24 770.145,87 43,91%

. PB JUAZEIRINHO 2507705 7.532,25 8.180,24 2.563.514,67 57,59%

. AL P I N D O BA 2707008 7.532,30 8.180,24 477.080,01 37,43%

. MG ITABIRITO 3131901 7.532,76 8.180,24 6.144.398,75 43,50%

. BA SANTA BRIGIDA 2927606 7.532,86 8.180,24 2.316.293,75 57,49%

. BA CARDEAL DA SILVA 2907004 7.533,66 8.180,24 1.511.284,98 55,14%

. BA I T A N AG R A 2915908 7.534,35 8.180,24 1.231.965,58 50,49%

. MA BREJO DE AREIA 2102150 7.535,15 8.180,24 1.843.380,61 47,39%

. PB LIVRAMENTO 2508505 7.535,41 8.180,24 1.108.883,78 51,25%

. BA UNA 2932507 7.537,98 8.180,24 3.344.725,07 51,39%

. SC I L H OT A 4207106 7.538,80 8.180,24 2.407.442,55 43,59%

. RN BA R AU N A 2401453 7.539,02 8.180,24 3.319.757,09 53,84%

. PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE
ROCA

2515104 7.540,02 8.180,24 1.227.265,97 54,02%

. PB LAGOA SECA 2508307 7.541,39 8.180,24 3.395.403,37 54,05%

. BA M AT I N A 2921054 7.542,87 8.180,24 1.653.733,59 50,31%

. RN V A R Z EA 2414704 7.543,81 8.180,24 489.163,19 48,76%

. PE PANELAS 2610202 7.544,08 8.180,24 4.712.518,41 51,20%

. PI PIMENTEIRAS 2208106 7.547,19 8.180,24 1.268.803,88 51,11%

. RN SENADOR ELOI DE SOUZA 2413102 7.547,27 8.180,24 868.212,50 48,50%

. AC FEIJO 1200302 7.547,63 8.180,24 3.485.245,08 60,89%

. CE M A R AC A N AU 2307650 7.547,75 8.180,24 30.873.551,37 48,72%

. PI SOCORRO DO PIAUI 2210904 7.548,17 8.180,24 682.793,33 46,49%

. PE S O L I DAO 2614402 7.548,42 8.180,24 976.962,19 50,67%

. BA SAO JOSE DA VITORIA 2929354 7.548,49 8.180,24 811.769,27 55,38%

. PE A L AG O I N H A 2600609 7.548,55 8.180,24 1.929.831,16 50,02%

. PB SAO JOAO DO TIGRE 2514107 7.549,90 8.180,24 711.846,69 47,01%

. MG C A R AT I N G A 3113404 7.550,81 8.180,24 6.798.584,42 50,64%

. SE FREI PAULO 2802304 7.550,83 8.180,24 1.698.617,44 52,60%

. PE P AU DA L H O 2610608 7.551,30 8.180,24 6.184.720,98 58,73%

. SE U M BAU BA 2807600 7.552,12 8.180,24 3.179.761,76 47,54%

. PE O R O CO 2609808 7.553,54 8.180,24 2.136.188,25 57,08%

. MG CORONEL MURTA 3119500 7.553,98 8.180,24 941.738,56 51,33%

. BA C A R AV E L A S 2906907 7.556,59 8.180,24 3.373.154,18 41,51%

. PI MURICI DOS PORTELAS 2206696 7.557,14 8.180,24 1.449.795,45 45,47%

. PI CARIDADE DO PIAUI 2202554 7.559,28 8.180,24 1.023.276,18 40,20%

. PE BREJO DA MADRE DE DEUS 2602605 7.560,04 8.180,24 6.138.429,93 49,60%

. BA BOA NOVA 2903706 7.561,12 8.180,24 2.118.875,95 50,48%

. PI CURRAL NOVO DO PIAUI 2203271 7.562,33 8.180,24 897.579,57 55,34%

. PE BETANIA 2601805 7.562,47 8.180,24 1.740.520,19 48,49%

. PE PEDRA 2610806 7.562,90 8.180,24 2.353.404,19 50,94%

. ES C A R I AC I C A 3201308 7.563,19 8.180,24 37.435.816,45 54,83%

. PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 2600104 7.563,64 8.180,24 4.866.462,68 52,97%

. ES M A R AT A I Z ES 3203320 7.564,84 8.180,24 6.000.060,26 49,37%

. CE I R AC E M A 2306009 7.565,23 8.180,24 1.945.250,26 37,00%

. PB VIEIROPOLIS 2517209 7.565,69 8.180,24 610.805,19 45,27%

. PE T R I N DA D E 2615607 7.567,82 8.180,24 3.698.603,51 55,56%

. PE BUENOS AIRES 2602704 7.569,17 8.180,24 1.600.551,43 53,34%

. MG MOEMA 3142403 7.569,82 8.180,24 636.826,54 48,49%

. AC CRUZEIRO DO SUL 1200203 7.569,98 8.180,24 9.566.195,26 53,46%

. BA C A M AC A N 2905602 7.570,46 8.180,24 3.111.064,60 56,17%

. BA URANDI 2932606 7.570,60 8.180,24 1.964.160,67 54,89%

. PI PALMEIRA DO PIAUI 2207405 7.572,12 8.180,24 644.701,59 55,77%

. CE A I U A BA 2300408 7.572,79 8.180,24 1.945.579,72 39,30%

. PE T U P A N AT I N G A 2615805 7.572,84 8.180,24 3.372.016,07 50,34%

. AC SENA MADUREIRA 1200500 7.573,95 8.180,24 4.226.576,65 59,49%

. SE TOMAR DO GERU 2807501 7.575,76 8.180,24 1.631.069,83 53,82%

. BA COA R AC I 2908002 7.576,16 8.180,24 2.199.869,44 45,17%

. AL DELMIRO GOUVEIA 2702405 7.576,24 8.180,24 6.955.492,63 55,27%

. TO TOCANTINOPOLIS 1721208 7.576,89 8.180,24 2.199.893,01 50,39%

. PI QUEIMADA NOVA 2208650 7.580,28 8.180,24 1.225.298,07 55,59%

. PB SUME 2516300 7.582,72 8.180,24 1.838.073,34 48,41%

. AL A R A P I R AC A 2700300 7.583,23 8.180,24 22.578.605,04 54,40%

. PB SOUSA 2516201 7.583,37 8.180,24 4.044.852,39 58,15%

. BA A R AC A S 2902054 7.585,50 8.180,24 1.920.680,17 46,51%

. RN CEARA MIRIM 2402600 7.586,02 8.180,24 8.001.397,40 54,84%

. PI BELA VISTA DO PIAUI 2201556 7.586,57 8.180,24 475.945,02 54,60%

. PB RIACHAO DO POCO 2512762 7.591,73 8.180,24 786.634,22 48,85%

. BA CRUZ DAS ALMAS 2909802 7.592,02 8.180,24 5.633.004,89 51,67%

. MG PADRE PARAISO 3146305 7.592,16 8.180,24 1.767.472,33 44,12%

. PB REMIGIO 2512705 7.594,34 8.180,24 2.130.728,60 51,49%

. RN TAIPU 2413904 7.594,84 8.180,24 1.171.944,88 55,92%

. CE NOVA OLINDA 2309201 7.595,38 8.180,24 1.957.921,26 51,18%

. PE BOM JARDIM 2602209 7.595,72 8.180,24 3.905.437,04 52,51%

. AC AC R E L A N D I A 1200013 7.596,18 8.180,24 1.587.062,74 51,77%

. SC PAULO LOPES 4212304 7.597,97 8.180,24 945.108,90 47,90%

. PB BAIA DA TRAICAO 2501401 7.598,49 8.180,24 1.583.584,92 43,22%

. PE JOAO ALFREDO 2608107 7.598,58 8.180,24 2.949.506,10 53,48%
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. RN SANTA MARIA 2409332 7.599,78 8.180,24 590.937,98 51,10%

. PR SALTO DO ITARARE 4122909 7.601,58 8.180,24 453.122,72 48,52%

. ES MARILANDIA 3203353 7.602,08 8.180,24 1.152.509,50 47,69%

. BA GANDU 2911204 7.602,65 8.180,24 3.269.501,03 54,50%

. PE SAO JOSE DO EGITO 2613602 7.602,76 8.180,24 3.267.309,42 47,90%

. AC PLACIDO DE CASTRO 1200385 7.603,48 8.180,24 1.632.988,28 58,25%

. SC PONTE SERRADA 4213401 7.605,81 8.180,24 1.098.801,19 39,33%

. BA G U A R AT I N G A 2911808 7.606,20 8.180,24 2.310.687,31 53,54%

. BA ACA JUTIBA 2900306 7.607,73 8.180,24 1.874.909,03 51,36%

. CE MORADA NOVA 2308708 7.612,60 8.180,24 7.090.102,89 49,23%

. RN PAU DOS FERROS 2409407 7.613,48 8.180,24 1.605.532,65 47,52%

. PR PAICANDU 4117503 7.615,03 8.180,24 4.133.734,68 44,80%

. AM I T ACOAT I A R A 1301902 7.615,81 8.180,24 11.752.910,97 61,17%

. PE BA R R E I R O S 2601409 7.618,29 8.180,24 4.377.049,41 58,46%

. RJ CACHOEIRAS DE MACACU 3300803 7.618,79 8.180,24 4.703.326,62 51,20%

. BA IBIASSUCE 2912004 7.619,16 8.180,24 1.006.529,48 54,03%

. SE PORTO DA FOLHA 2805604 7.621,46 8.180,24 2.957.873,86 57,65%

. RN P U R EZ A 2410405 7.622,51 8.180,24 1.216.418,44 50,73%

. PB SAO BENTINHO 2513927 7.623,47 8.180,24 575.844,36 43,45%

. PR SIQUEIRA CAMPOS 4126603 7.623,52 8.180,24 1.976.987,48 49,32%

. ES G U AC U I 3202306 7.623,99 8.180,24 3.263.599,88 44,72%

. MA IGARAPE GRANDE 2105203 7.624,80 8.180,24 1.665.446,42 39,13%

. BA DIAS DAVILA 2910057 7.627,65 8.180,24 8.538.454,52 50,86%

. CE SANTANA DO ACARAU 2312007 7.629,26 8.180,24 3.189.446,47 52,63%

. PB I G A R AC Y 2502607 7.631,56 8.180,24 579.184,70 55,68%

. BA SANTANA 2928208 7.631,85 8.180,24 2.693.715,72 51,80%

. GO SAO FRANCISCO DE GOIAS 5219902 7.632,64 8.180,24 467.435,93 51,20%

. RJ TANGUA 3305752 7.635,20 8.180,24 3.544.089,33 53,94%

. BA ITAPETINGA 2916401 7.636,07 8.180,24 6.960.819,82 52,03%

. AL JA P A R AT I N G A 2703601 7.638,74 8.180,24 1.396.828,69 49,68%

. PE IBIMIRIM 2606606 7.639,04 8.180,24 2.275.505,94 56,97%

. AL MARECHAL DEODORO 2704708 7.640,93 8.180,24 7.590.982,59 54,26%

. PI MONTE ALEGRE DO PIAUI 2206605 7.641,60 8.180,24 1.662.033,80 45,94%

. SE MALHADOR 2803906 7.642,38 8.180,24 1.347.668,60 50,49%

. MA SANTA FILOMENA DO
M A R A N H AO

2109759 7.642,74 8.180,24 1.047.882,28 45,60%

. SP QUINTANA 3542008 7.644,98 8.180,24 752.500,08 28,28%

. PB G U R JAO 2506509 7.644,98 8.180,24 443.705,40 45,00%

. BA MIGUEL CALMON 2921203 7.645,48 8.180,24 2.822.082,35 50,44%

. BA SERRA DOURADA 2930303 7.645,78 8.180,24 1.728.953,81 57,69%

. PR ALMIRANTE TAMANDARE 4100400 7.648,55 8.180,24 6.337.820,57 57,44%

. CE CAPISTRANO 2302909 7.648,79 8.180,24 1.966.194,47 48,91%

. PI MASSAPE DO PIAUI 2206050 7.651,01 8.180,24 743.445,94 53,07%

. RN A N G I CO S 2400802 7.651,15 8.180,24 776.043,12 47,52%

. SE CANINDE DE SAO FRANCISCO 2801207 7.653,46 8.180,24 4.213.140,50 51,86%

. BA VARZEDO 2933174 7.654,49 8.180,24 964.773,94 47,76%

. PI I T AU E I R A 2205102 7.654,73 8.180,24 958.826,49 53,19%

. PE OROBO 2609709 7.655,56 8.180,24 2.594.969,96 45,92%

. RN LAGOA SALGADA 2406601 7.656,54 8.180,24 1.034.344,02 54,71%

. AL P A L ES T I N A 2706208 7.657,41 8.180,24 731.891,37 44,82%

. BA B R E J O ES 2904308 7.657,41 8.180,24 1.773.931,64 45,75%

. BA ITAJU DO COLONIA 2915403 7.657,89 8.180,24 887.994,39 47,96%

. PE ITAMBE 2607653 7.659,09 8.180,24 2.972.771,31 51,42%

. PR PARAISO DO NORTE 4118006 7.660,06 8.180,24 1.283.742,64 41,11%

. RN SENADOR GEORGINO AVELINO 2413201 7.660,20 8.180,24 605.355,66 50,85%

. RN SAO TOME 2412906 7.661,29 8.180,24 1.591.293,58 42,99%

. ES MONTANHA 3203502 7.661,82 8.180,24 2.021.724,42 40,98%

. BA CONTENDAS DO SINCORA 2908804 7.663,02 8.180,24 594.004,60 44,27%

. BA JACO B I N A 2917508 7.664,22 8.180,24 7.145.477,27 53,73%

. BA RIO DO ANTONIO 2926806 7.664,96 8.180,24 1.263.318,87 50,93%

. SE N EO P O L I S 2804409 7.665,77 8.180,24 1.603.959,82 55,34%

. BA PALMAS DE MONTE ALTO 2923407 7.666,09 8.180,24 2.461.571,65 52,98%

. CE A R N E I R OZ 2301505 7.667,72 8.180,24 830.201,36 45,95%

. BA SANTO ANTONIO DE JESUS 2928703 7.667,76 8.180,24 7.260.756,91 51,49%

. MG TOLEDO 3169109 7.667,87 8.180,24 685.584,18 40,06%

. BA JUSSIAPE 2918605 7.668,77 8.180,24 680.074,23 46,97%

. PE EXU 2605301 7.669,54 8.180,24 3.096.673,61 56,44%

. GO VALPARAISO DE GOIAS 5221858 7.670,17 8.180,24 15.867.359,75 56,43%

. RN PARELHAS 2408904 7.670,22 8.180,24 1.383.519,74 50,48%

. PE BELO JARDIM 2601706 7.670,32 8.180,24 6.061.795,59 52,62%

. RR P AC A R A I M A 1400456 7.671,26 8.180,24 2.515.637,50 55,55%

. RN TANGARA 2414001 7.671,64 8.180,24 1.333.980,47 51,73%

. BA A R AT AC A 2902252 7.672,09 8.180,24 1.027.154,54 57,00%

. PE GARANHUNS 2606002 7.673,96 8.180,24 10.275.469,75 55,43%

. MG MEDINA 3141405 7.674,71 8.180,24 1.067.160,24 54,24%

. PE LIMOEIRO 2608909 7.675,56 8.180,24 3.593.690,87 53,22%

. PA SAO FRANCISCO DO PARA 1507409 7.675,76 8.180,24 1.673.861,85 62,42%

. MG REDUTO 3154150 7.675,92 8.180,24 567.819,49 41,87%

. AM CAREIRO DA VARZEA 1301159 7.676,37 8.180,24 2.100.652,65 60,06%

. RN SAO JOAO DO SABUGI 2412104 7.676,86 8.180,24 464.820,29 45,89%

. PB POCINHOS 2512002 7.677,06 8.180,24 1.958.443,72 52,73%

. RR MUCA JAI 1400308 7.680,75 8.180,24 2.113.215,77 57,97%

. BA PIRAI DO NORTE 2924678 7.680,80 8.180,24 975.109,37 57,00%

. PB CACIMBA DE DENTRO 2503506 7.681,63 8.180,24 1.523.831,54 54,07%

. BA PALMEIRAS 2923506 7.681,67 8.180,24 1.092.466,02 53,19%

. MG LO N T R A 3138658 7.683,19 8.180,24 856.500,72 49,37%

. MG CAPELINHA 3112307 7.683,40 8.180,24 2.192.416,56 48,54%

. RN BENTO FERNANDES 2401602 7.683,49 8.180,24 623.005,46 48,63%

. PB AG U I A R 2500205 7.687,10 8.180,24 492.898,81 52,95%

. MG U BA P O R A N G A 3170057 7.687,31 8.180,24 757.048,56 46,37%

. PI PRATA DO PIAUI 2208601 7.687,32 8.180,24 422.856,92 51,81%

. BA CAETITE 2905206 7.688,71 8.180,24 4.546.366,89 54,50%

. SE M AC A M B I R A 2803708 7.692,05 8.180,24 690.041,78 52,31%

. PA IRITUIA 1503507 7.694,28 8.180,24 2.360.219,71 59,46%

. PE C AC H O E I R I N H A 2603108 7.695,86 8.180,24 1.323.777,83 55,32%

. AC J O R DAO 1200328 7.696,59 8.180,24 1.596.730,11 56,57%

. BA SANTA MARIA DA VITORIA 2928109 7.697,30 8.180,24 3.890.895,89 50,60%

. PB BARRA DE SANTANA 2501575 7.698,80 8.180,24 907.014,98 47,09%

. AL SAO LUIS DO QUITUNDE 2708501 7.699,06 8.180,24 3.829.466,10 53,74%

. SC LAURO MULLER 4209607 7.699,23 8.180,24 1.466.690,29 28,75%

. PE OURICURI 2609907 7.699,94 8.180,24 5.454.703,40 58,91%

. BA M A S COT E 2920908 7.700,09 8.180,24 1.466.595,72 51,09%

. ES LARANJA DA TERRA 3203163 7.700,69 8.180,24 806.057,15 50,56%

. GO CIDADE OCIDENTAL 5205497 7.701,91 8.180,24 7.790.597,05 55,11%

. BA MUCURI 2922003 7.702,47 8.180,24 4.686.744,65 52,35%
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. GO SANTA TEREZINHA DE GOIAS 5219704 7.702,83 8.180,24 790.025,96 51,08%

. BA ANTONIO CARDOSO 2901700 7.703,01 8.180,24 1.378.272,48 55,79%

. BA C A N D EA L 2906402 7.704,35 8.180,24 708.458,11 51,14%

. PB S O L A N EA 2516003 7.704,53 8.180,24 1.891.666,15 54,21%

. BA ITABUNA 2914802 7.704,68 8.180,24 11.564.950,05 55,96%

. PE SAO JOAQUIM DO MONTE 2613305 7.705,94 8.180,24 1.926.918,05 53,36%

. BA IBIRAPUA 2912806 7.706,42 8.180,24 1.085.079,90 51,79%

. BA BELMONTE 2903409 7.706,54 8.180,24 2.421.675,87 49,68%

. BA NOVA IBIA 2922755 7.707,57 8.180,24 927.493,25 46,98%

. BA AMELIA RODRIGUES 2901106 7.707,68 8.180,24 2.297.780,43 48,23%

. SC BALNEARIO ARROIO DO SILVA 4201950 7.707,74 8.180,24 1.292.932,21 45,32%

. MG S A BA R A 3156700 7.708,97 8.180,24 8.218.199,96 50,89%

. PA NOVA IPIXUNA 1504976 7.711,08 8.180,24 1.613.808,02 53,52%

. MG S I M O N ES I A 3167608 7.711,25 8.180,24 1.095.231,63 56,39%

. GO SENADOR CANEDO 5220454 7.711,37 8.180,24 13.650.954,99 51,40%

. PR C A L I FO R N I A 4103503 7.711,90 8.180,24 715.432,47 42,92%

. SE P AC AT U BA 2804904 7.712,08 8.180,24 1.652.251,89 52,59%

. PE M AC A P A R A N A 2609006 7.712,80 8.180,24 2.098.866,79 49,97%

. PE SAO BENTO DO UNA 2613008 7.716,68 8.180,24 4.781.741,96 58,77%

. CE BA R R O 2302008 7.717,32 8.180,24 1.679.767,09 49,23%

. BA A N DA R A I 2901304 7.717,41 8.180,24 1.527.392,90 51,48%

. PB SANTANA DE MANGUEIRA 2513505 7.717,94 8.180,24 457.768,89 51,67%

. PE BUIQUE 2602803 7.719,78 8.180,24 4.768.523,76 58,27%

. MG ANGELANDIA 3102852 7.720,72 8.180,24 520.573,41 52,83%

. BA LAGOA REAL 2918753 7.721,35 8.180,24 1.092.995,13 53,83%

. MG ALBERTINA 3101409 7.722,79 8.180,24 372.316,93 31,56%

. RJ M ES Q U I T A 3302858 7.724,18 8.180,24 8.389.240,45 53,94%

. PI ISAIAS COELHO 2204907 7.724,28 8.180,24 848.275,37 58,44%

. MA R I AC H AO 2109502 7.724,93 8.180,24 2.410.540,82 56,02%

. MG BOM REPOUSO 3107901 7.725,43 8.180,24 795.259,97 48,59%

. PR P I R AQ U A R A 4119509 7.728,76 8.180,24 7.159.619,65 54,32%

. PB C A M A L AU 2503902 7.729,10 8.180,24 660.839,84 53,06%

. BA SIMOES FILHO 2930709 7.729,71 8.180,24 10.703.873,64 48,69%

. BA P I R I T I BA 2924801 7.730,53 8.180,24 1.662.699,52 50,95%

. AL DOIS RIACHOS 2702504 7.730,63 8.180,24 1.723.346,48 50,92%

. PE V E R T E N T ES 2616209 7.731,49 8.180,24 1.678.119,00 46,62%

. BA BONINAL 2904001 7.732,84 8.180,24 1.256.392,01 52,66%

. PE ES C A DA 2605202 7.733,22 8.180,24 3.856.871,51 55,56%

. BA C A N D I BA 2906600 7.733,36 8.180,24 1.133.787,98 52,59%

. ES JAG U A R E 3203056 7.735,38 8.180,24 3.109.970,58 47,57%

. CE I T A I C A BA 2306207 7.736,14 8.180,24 779.909,94 48,17%

. TO AURORA DO TOCANTINS 1702703 7.736,29 8.180,24 211.523,31 42,92%

. SC CAMBORIU 4203204 7.737,61 8.180,24 8.359.950,99 46,35%

. CE GUARAMIRANGA 2305100 7.738,39 8.180,24 694.650,66 41,92%

. GO P L A N A LT I N A 5217609 7.738,73 8.180,24 8.708.215,59 54,79%

. BA BRUMADO 2904605 7.738,84 8.180,24 5.740.923,34 53,67%

. BA BOM JESUS DA SERRA 2903953 7.739,02 8.180,24 972.575,05 47,68%

. CE ICAPUI 2305357 7.740,57 8.180,24 2.198.908,60 48,92%

. RN MARTINS 2407401 7.740,67 8.180,24 621.162,59 39,21%

. BA BOQUIRA 2904100 7.742,87 8.180,24 1.620.886,94 56,19%

. PA ORIXIMINA 1505304 7.747,34 8.180,24 8.850.290,07 56,73%

. PE MARAIAL 2609204 7.747,66 8.180,24 928.587,77 57,40%

. BA M A N S I DAO 2920452 7.748,88 8.180,24 1.081.759,74 57,81%

. PI DOM EXPEDITO LOPES 2203404 7.749,62 8.180,24 546.757,37 49,81%

. PB CAAPORA 2503001 7.751,39 8.180,24 2.037.076,12 60,03%

. PE P A L M A R ES 2610004 7.751,47 8.180,24 3.696.930,14 52,76%

. PE T R AC U N H A E M 2615508 7.753,27 8.180,24 945.775,51 48,94%

. BA BA R R O C A S 2903276 7.754,20 8.180,24 1.603.675,27 47,54%

. BA CO N D E U BA 2908705 7.757,74 8.180,24 1.506.302,49 50,40%

. BA FIRMINO ALVES 2910909 7.759,84 8.180,24 491.679,80 55,78%

. BA ITUBERA 2917300 7.761,33 8.180,24 2.080.541,26 54,29%

. BA BA I A N O P O L I S 2902500 7.763,30 8.180,24 1.378.798,81 53,53%

. PB LU C E N A 2508604 7.764,33 8.180,24 1.393.548,73 53,40%

. PE CO R R E N T ES 2604700 7.765,58 8.180,24 1.437.637,81 53,74%

. PR QUEDAS DO IGUACU 4120903 7.766,89 8.180,24 1.908.892,61 47,25%

. MA TASSO FRAGOSO 2112001 7.767,12 8.180,24 1.090.103,38 53,84%

. PI ELESBAO VELOSO 2203503 7.768,03 8.180,24 880.357,59 49,21%

. PE JUREMA 2608404 7.768,91 8.180,24 1.281.481,07 48,66%

. RN SAO JOSE DO SERIDO 2412401 7.768,97 8.180,24 397.551,64 40,65%

. PB ITAPORANGA 2507002 7.769,12 8.180,24 998.068,45 52,50%

. MG MONSENHOR PAULO 3142601 7.769,24 8.180,24 482.193,55 50,01%

. BA IBIQUERA 2912608 7.771,93 8.180,24 390.487,74 56,16%

. TO LU Z I N O P O L I S 1712454 7.771,95 8.180,24 252.383,53 44,18%

. BA W AG N E R 2933406 7.772,49 8.180,24 736.911,46 53,09%

. ES CONCEICAO DA BARRA 3201605 7.773,26 8.180,24 2.690.750,25 45,42%

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 3118304 7.773,41 8.180,24 5.853.418,27 52,06%

. CE AU R O R A 2301703 7.773,95 8.180,24 1.532.342,89 54,01%

. PB PICUI 2511400 7.774,05 8.180,24 1.596.181,94 48,52%

. PB L AG OA 2508109 7.774,56 8.180,24 483.738,40 52,70%

. BA VITORIA DA CONQUISTA 2933307 7.774,99 8.180,24 22.459.356,36 55,58%

. PB BA R AU N A 2501534 7.776,66 8.180,24 488.156,44 43,59%

. PA P R I M AV E R A 1506104 7.776,79 8.180,24 873.909,91 52,60%

. PE SANTA TEREZINHA 2612802 7.776,88 8.180,24 886.098,80 56,17%

. AL PAULO JACINTO 2706604 7.777,31 8.180,24 644.019,05 50,06%

. BA IUIU 2917334 7.778,24 8.180,24 1.061.690,41 43,56%

. PE S A LOA 2612307 7.778,98 8.180,24 1.422.946,78 50,90%

. SC ASCURRA 4201703 7.781,13 8.180,24 444.955,60 35,57%

. PE TAQUARITINGA DO NORTE 2615003 7.783,05 8.180,24 1.886.918,02 49,69%

. GO SAO JOAO DALIANCA 5220009 7.783,49 8.180,24 913.874,35 55,81%

. MG D I V I N ES I A 3121902 7.784,65 8.180,24 325.633,27 43,16%

. PB R I AC H AO 2512747 7.786,09 8.180,24 342.539,30 49,03%

. CE QUIXERE 2311504 7.787,08 8.180,24 1.570.223,74 50,48%

. BA EUNAPOLIS 2910727 7.787,73 8.180,24 8.433.987,95 57,27%

. PE I G U A R AC Y 2606903 7.787,77 8.180,24 910.958,13 53,16%

. BA ES P L A N A DA 2910602 7.788,21 8.180,24 2.765.921,76 51,89%

. RN SEVERIANO MELO 2413607 7.788,49 8.180,24 418.552,48 50,53%

. AP LARANJAL DO JARI 1600279 7.789,38 8.180,24 3.108.006,47 56,92%

. RN CURRAIS NOVOS 2403103 7.791,89 8.180,24 2.238.259,67 48,88%

. SE SIMAO DIAS 2807105 7.792,08 8.180,24 2.582.607,60 51,06%

. BA JAG U A R I P E 2917805 7.793,66 8.180,24 1.893.932,77 52,32%

. BA M A R AU 2920700 7.794,56 8.180,24 2.449.412,73 54,52%

. RJ SAO FRANCISCO DE
I T A BA P OA N A

3304755 7.797,59 8.180,24 4.264.608,42 47,71%

. AL FELIZ DESERTO 2702702 7.798,82 8.180,24 501.282,42 43,68%

. PB TENORIO 2516755 7.799,08 8.180,24 309.731,97 44,76%

. PI CAJAZEIRAS DO PIAUI 2202075 7.800,82 8.180,24 268.763,36 38,22%
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. RN AUGUSTO SEVERO 2401305 7.801,24 8.180,24 582.880,78 54,24%

. BA GUA JERU 2911659 7.802,13 8.180,24 550.367,61 52,88%

. TO AG U I A R N O P O L I S 1700301 7.802,81 8.180,24 406.546,43 52,79%

. MG URUANA DE MINAS 3170479 7.802,82 8.180,24 353.778,87 53,60%

. PE MOREILANDIA 2614303 7.803,56 8.180,24 787.231,82 52,86%

. MG INHAPIM 3130903 7.804,52 8.180,24 937.207,03 50,59%

. ES IUNA 3203007 7.804,77 8.180,24 1.738.552,50 54,44%

. RN RIACHO DA CRUZ 2410702 7.805,39 8.180,24 252.614,95 42,07%

. RN UPANEMA 2414605 7.806,12 8.180,24 881.838,74 50,87%

. ES VIANA 3205101 7.807,17 8.180,24 6.477.044,23 46,76%

. RN SAO GONCALO DO AMARANTE 2412005 7.807,25 8.180,24 6.270.617,27 55,21%

. PE A LT I N H O 2600807 7.807,28 8.180,24 992.924,56 53,88%

. CE M O R AU J O 2308807 7.809,43 8.180,24 709.044,32 50,42%

. PR ITAIPULANDIA 4110953 7.809,97 8.180,24 895.792,53 33,62%

. ES CO L AT I N A 3201506 7.811,46 8.180,24 7.454.614,45 47,85%

. BA P L A N A LT O 2925006 7.811,61 8.180,24 1.795.181,81 55,75%

. SE BREJO GRANDE 2800704 7.811,88 8.180,24 828.691,53 42,69%

. PI JUREMA 2205532 7.811,91 8.180,24 487.765,15 47,33%

. MG SAO THOME DAS LETRAS 3165206 7.814,59 8.180,24 340.294,44 40,34%

. PB SAO SEBASTIAO DO
UMBUZEIRO

2515203 7.815,94 8.180,24 311.555,37 44,78%

. AL JOAQUIM GOMES 2703809 7.816,19 8.180,24 1.574.913,27 53,93%

. PR L I N D O ES T E 4113452 7.816,74 8.180,24 365.118,73 41,31%

. PB FAG U N D ES 2506103 7.816,89 8.180,24 800.260,61 49,66%

. BA IGUAI 2913507 7.818,72 8.180,24 1.815.599,24 51,74%

. SE M U R I B EC A 2804300 7.820,29 8.180,24 607.223,88 48,33%

. RN FRUTUOSO GOMES 2404002 7.821,83 8.180,24 250.835,55 36,45%

. RR SAO LUIZ 1400605 7.823,95 8.180,24 575.894,53 52,67%

. RN ANTONIO MARTINS 2400901 7.824,46 8.180,24 334.271,56 56,75%

. RN RIO DO FOGO 2408953 7.824,63 8.180,24 942.689,19 53,98%

. ES SAO ROQUE DO CANAA 3204955 7.825,90 8.180,24 466.435,56 46,92%

. RJ SAO JOAO DE MERITI 3305109 7.827,88 8.180,24 12.087.025,18 56,14%

. MT P O CO N E 5106505 7.827,89 8.180,24 1.663.981,86 49,70%

. RN AC U 2400208 7.828,38 8.180,24 2.678.732,95 51,07%

. MA SAO BENTO 2110500 7.829,24 8.180,24 3.884.134,63 52,25%

. BA RAFAEL JAMBEIRO 2925956 7.830,32 8.180,24 1.700.083,33 52,74%

. SC SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 4215703 7.833,59 8.180,24 1.654.776,95 42,13%

. PE NAZARE DA MATA 2609501 7.834,18 8.180,24 1.170.643,55 53,36%

. MG SENADOR FIRMINO 3165701 7.834,26 8.180,24 375.408,16 49,87%

. PB CO N DA D O 2504504 7.834,68 8.180,24 425.630,55 50,80%

. MG SANTANA DO PARAISO 3158953 7.836,50 8.180,24 1.316.895,98 51,32%

. MG IBIRITE 3129806 7.836,88 8.180,24 7.475.189,90 56,65%

. PI ALAGOINHA DO PIAUI 2200251 7.837,11 8.180,24 360.885,10 51,30%

. BA PARAMIRIM 2923605 7.839,21 8.180,24 1.053.580,53 55,70%

. PE C A E T ES 2603207 7.839,33 8.180,24 1.965.437,09 61,16%

. PE FEIRA NOVA 2605400 7.839,79 8.180,24 1.239.780,62 54,41%

. AM URUCARA 1304302 7.840,38 8.180,24 1.107.209,90 58,87%

. SC S A N G AO 4215455 7.841,31 8.180,24 515.022,37 43,43%

. BA CO CO S 2908101 7.842,23 8.180,24 1.418.250,15 53,88%

. ES BOA ESPERANCA 3201001 7.843,36 8.180,24 892.608,65 50,61%

. PI JOAO COSTA 2205359 7.847,55 8.180,24 241.700,20 45,26%

. RN UMARIZAL 2414506 7.849,51 8.180,24 355.499,29 48,62%

. ES SAO JOSE DO CALCADO 3204807 7.851,64 8.180,24 659.623,03 45,67%

. BA RIACHAO DAS NEVES 2926202 7.853,87 8.180,24 1.740.435,87 56,25%

. TO PRAIA NORTE 1718303 7.853,97 8.180,24 740.742,00 53,23%

. AL COQUEIRO SECO 2702207 7.855,98 8.180,24 508.477,93 49,47%

. PR CAMBIRA 4103800 7.856,40 8.180,24 500.730,66 49,12%

. SC PASSO DE TORRES 4212254 7.859,02 8.180,24 922.230,14 48,79%

. PR IMBITUVA 4110102 7.861,33 8.180,24 1.574.194,80 51,11%

. MA BA L S A S 2101400 7.861,98 8.180,24 6.092.610,16 56,17%

. AP OIAPOQUE 1600501 7.863,41 8.180,24 1.757.802,47 52,19%

. AC ASSIS BRASIL 1200054 7.863,76 8.180,24 548.420,25 59,87%

. BA TERRA NOVA 2931707 7.864,02 8.180,24 810.679,27 49,51%

. RN PORTO DO MANGUE 2410256 7.865,30 8.180,24 468.012,73 46,93%

. BA TABOCAS DO BREJO VELHO 2930907 7.867,83 8.180,24 775.170,14 56,60%

. PB M O N T A DA S 2509503 7.868,72 8.180,24 401.754,63 52,86%

. RJ SAO FIDELIS 3304805 7.869,68 8.180,24 1.889.917,63 47,40%

. PB SERRA BRANCA 2515500 7.870,95 8.180,24 526.327,50 50,90%

. RJ ITABORAI 3301900 7.874,13 8.180,24 10.588.339,26 57,16%

. PE SAO VICENTE FERRER 2613800 7.875,55 8.180,24 949.991,08 53,01%

. PI COCAL DOS ALVES 2202729 7.877,94 8.180,24 419.293,66 45,94%

. PE SAO JOSE DO BELMONTE 2613503 7.879,08 8.180,24 1.711.493,02 59,56%

. BA P I N DA I 2924504 7.881,88 8.180,24 954.197,10 49,24%

. ES AFONSO CLAUDIO 3200102 7.883,14 8.180,24 1.462.804,54 47,54%

. PB SAO FRANCISCO 2513984 7.883,44 8.180,24 230.600,56 50,46%

. SE I T A BA I A N I N H A 2803005 7.884,63 8.180,24 2.859.002,95 53,12%

. MG GAMELEIRAS 3127339 7.885,36 8.180,24 245.031,70 36,98%

. SE AQ U I DA BA 2800209 7.885,86 8.180,24 1.453.662,25 51,01%

. BA COT EG I P E 2909406 7.886,80 8.180,24 925.111,64 53,30%

. BA PAU BRASIL 2923902 7.888,32 8.180,24 569.614,69 50,60%

. MG I T A M A R A N D I BA 3132503 7.888,33 8.180,24 1.405.045,94 47,61%

. SC ARMAZEM 4201505 7.889,65 8.180,24 428.919,23 35,15%

. RN I T AU 2404903 7.889,67 8.180,24 307.101,81 42,30%

. BA BOM JESUS DA LAPA 2903904 7.889,82 8.180,24 4.805.752,55 49,68%

. BA ITABELA 2914653 7.891,26 8.180,24 1.869.148,09 59,83%

. PI CAXINGO 2202653 7.891,54 8.180,24 440.737,61 51,68%

. PA INHANGAPI 1503408 7.893,10 8.180,24 435.351,14 62,19%

. RJ DUQUE DE CAXIAS 3301702 7.895,18 8.180,24 25.095.869,22 58,41%

. SC SOMBRIO 4217709 7.897,30 8.180,24 1.700.855,43 41,55%

. PE LAGOA DOS GATOS 2608701 7.897,74 8.180,24 871.498,05 54,58%

. RN APODI 2401008 7.899,76 8.180,24 1.075.169,91 51,45%

. RN BA R C E LO N A 2401503 7.901,02 8.180,24 315.227,86 38,77%

. TO BURITI DO TOCANTINS 1703800 7.904,09 8.180,24 516.587,73 48,37%

. PR SANTA CRUZ DE MONTE
C A S T E LO

4123303 7.904,33 8.180,24 392.419,59 47,69%

. BA BOA VISTA DO TUPIM 2903805 7.907,92 8.180,24 1.131.298,80 55,95%

. MG CO R O M A N D E L 3119302 7.908,46 8.180,24 809.248,72 47,33%

. SE SAO CRISTOVAO 2806701 7.909,37 8.180,24 2.711.814,23 57,06%

. PB I M AC U L A DA 2506707 7.910,12 8.180,24 558.104,28 46,85%

. MG ERVALIA 3124005 7.911,89 8.180,24 684.442,99 43,55%

. CE UMARI 2313708 7.912,89 8.180,24 345.089,50 53,53%

. BA CRISTOPOLIS 2909703 7.912,99 8.180,24 784.604,79 55,75%

. MG U BA 3169901 7.913,71 8.180,24 3.265.637,85 48,23%

. SC POUSO REDONDO 4213708 7.914,38 8.180,24 686.479,95 40,31%

. MG SANTA MARIA DO SUACUI 3158201 7.916,35 8.180,24 382.883,03 45,00%

. GO T R I N DA D E 5221403 7.916,69 8.180,24 4.780.172,27 52,85%
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. PE PASSIRA 2610509 7.918,98 8.180,24 1.245.513,35 52,74%

. PR PIEN 4119103 7.921,64 8.180,24 613.708,24 44,72%

. AL BARRA DE SAO MIGUEL 2700607 7.921,71 8.180,24 691.127,52 37,86%

. PB DIAMANTE 2505600 7.921,92 8.180,24 226.768,20 50,26%

. PA TUCURUI 1508100 7.921,97 8.180,24 5.698.535,10 56,01%

. ES NOVA VENECIA 3203908 7.923,42 8.180,24 2.389.956,69 49,41%

. PE LAGOA DE ITAENGA 2608503 7.924,66 8.180,24 821.720,30 51,44%

. RN OLHO DAGUA DO BORGES 2408409 7.925,96 8.180,24 166.300,51 47,40%

. PE CARPINA 2604007 7.926,11 8.180,24 2.472.410,65 51,13%

. AC E P I T AC I O L A N D I A 1200252 7.927,54 8.180,24 803.894,18 57,13%

. PR SAO JOAO DO CAIUA 4124905 7.928,09 8.180,24 266.764,92 45,99%

. RN SAO BENTO DO TRAIRI 2411700 7.928,53 8.180,24 207.550,46 54,53%

. BA JAC A R AC I 2917409 7.928,54 8.180,24 651.420,01 44,77%

. PE AGUAS BELAS 2600500 7.928,78 8.180,24 2.036.465,82 61,16%

. PR M A N DAG U AC U 4114104 7.929,14 8.180,24 1.198.303,17 42,50%

. PB IBIARA 2506608 7.930,90 8.180,24 230.842,04 47,59%

. TO ALMAS 1700400 7.932,81 8.180,24 315.905,67 46,28%

. BA M AC A R A N I 2919702 7.933,50 8.180,24 890.803,84 50,84%

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 3201209 7.933,63 8.180,24 7.519.534,06 44,76%

. PB ALGODAO DE JANDAIRA 2500577 7.934,98 8.180,24 190.258,78 51,52%

. BA BUERAREMA 2904704 7.936,25 8.180,24 713.626,57 53,29%

. ES ATILIO VIVACQUA 3200706 7.937,01 8.180,24 675.547,77 37,26%

. RN CAMPO REDONDO 2402105 7.938,00 8.180,24 705.894,38 42,33%

. MA TUFILANDIA 2112274 7.939,31 8.180,24 539.586,15 47,38%

. MS A N A S T AC I O 5000708 7.941,30 8.180,24 940.213,82 47,40%

. SE R I AC H U E LO 2805901 7.942,66 8.180,24 552.287,58 53,49%

. PE AGUA PRETA 2600401 7.943,16 8.180,24 1.159.794,83 58,67%

. PB T AV A R ES 2516607 7.944,13 8.180,24 658.460,32 50,42%

. BA ITAGUACU DA BAHIA 2915353 7.946,46 8.180,24 730.921,31 57,79%

. PI SEBASTIAO LEAL 2210631 7.947,57 8.180,24 245.192,87 56,66%

. PR SANTA HELENA 4123501 7.948,32 8.180,24 1.054.269,76 40,45%

. MT NOVA BRASILANDIA 5106208 7.949,10 8.180,24 165.265,03 50,75%

. MG VARJAO DE MINAS 3170750 7.950,65 8.180,24 285.876,88 52,77%

. MG MARIA DA FE 3139904 7.951,29 8.180,24 594.285,70 49,51%

. RJ CARDOSO MOREIRA 3301157 7.953,71 8.180,24 626.237,84 48,37%

. SE MARUIM 2804003 7.954,61 8.180,24 768.369,24 56,06%

. PR I BA I T I 4109708 7.955,36 8.180,24 932.351,64 45,83%

. BA MAIRI 2920106 7.957,73 8.180,24 696.081,02 51,68%

. PR BITURUNA 4102901 7.958,21 8.180,24 562.353,27 48,66%

. SE I T A BA I A N A 2802908 7.960,00 8.180,24 2.911.447,66 50,21%

. SC ARARANGUA 4201406 7.962,60 8.180,24 1.857.602,16 41,77%

. BA M A R AC A S 2920502 7.965,06 8.180,24 1.283.916,71 48,22%

. RN BAIA FORMOSA 2401404 7.966,37 8.180,24 351.360,98 40,95%

. MG PIEDADE DE PONTE NOVA 3150208 7.968,84 8.180,24 146.997,83 46,82%

. BA M I L AG R ES 2921302 7.970,86 8.180,24 494.858,45 47,36%

. ES JERONIMO MONTEIRO 3203106 7.970,96 8.180,24 396.637,19 50,82%

. PR CO LO M B O 4105805 7.971,30 8.180,24 7.237.435,65 50,64%

. MG PRUDENTE DE MORAIS 3153608 7.972,52 8.180,24 327.542,35 46,58%

. PE CAMOCIM DE SAO FELIX 2603504 7.975,47 8.180,24 601.605,13 52,35%

. RN JARDIM DO SERIDO 2405702 7.976,04 8.180,24 290.019,57 36,32%

. BA ENTRE RIOS 2910503 7.976,45 8.180,24 1.612.066,15 50,18%

. PA BONITO 1501600 7.976,96 8.180,24 412.755,91 59,14%

. BA U I BA I 2932408 7.979,15 8.180,24 469.032,59 50,19%

. PE SURUBIM 2614501 7.979,41 8.180,24 1.539.733,54 57,34%

. RN SERRINHA 2413508 7.979,43 8.180,24 331.241,67 45,53%

. MG SAO DOMINGOS DAS
D O R ES

3160959 7.979,87 8.180,24 248.212,99 44,53%

. BA ITAPEBI 2916302 7.980,80 8.180,24 455.838,25 47,99%

. BA C A R A I BA S 2906899 7.981,94 8.180,24 444.018,82 49,10%

. BA RIO DO PIRES 2926905 7.982,00 8.180,24 332.673,94 52,56%

. BA PAULO AFONSO 2924009 7.982,31 8.180,24 3.870.923,10 57,06%

. RN MONTE DAS GAMELEIRAS 2407906 7.982,43 8.180,24 169.328,18 46,09%

. ES VILA PAVAO 3205150 7.982,82 8.180,24 341.376,00 53,54%

. GO I T A P AC I 5210901 7.983,56 8.180,24 616.638,23 51,84%

. PR SAO PEDRO DO IGUACU 4125753 7.986,37 8.180,24 203.882,87 33,71%

. RN SAO MIGUEL DO GOSTOSO 2412559 7.986,42 8.180,24 587.318,15 45,25%

. PI CAMPO ALEGRE DO
F I DA LG O

2202117 7.988,75 8.180,24 272.567,19 47,11%

. PE C AT E N D E 2604205 7.988,85 8.180,24 977.307,58 56,07%

. PE CEDRO 2604304 7.990,30 8.180,24 385.596,38 56,76%

. CE P OT E N G I 2311207 7.990,40 8.180,24 374.251,98 48,81%

. PE T AC A R AT U 2614808 7.990,64 8.180,24 797.850,23 52,25%

. RN CRUZETA 2403004 7.991,21 8.180,24 257.634,89 44,05%

. SC G R AV AT A L 4206207 7.992,10 8.180,24 290.919,03 39,99%

. PR AGUDOS DO SUL 4100301 7.992,11 8.180,24 269.763,46 54,29%

. PE Q U I X A BA 2611533 7.993,09 8.180,24 436.136,76 56,66%

. SC BARRA VELHA 4202107 7.995,20 8.180,24 1.816.700,01 46,43%

. PI VARZEA GRANDE 2211407 7.995,25 8.180,24 149.877,01 53,02%

. CE JAG U A R U A N A 2307007 7.995,41 8.180,24 1.070.675,87 48,80%

. RN JUNDIA 2406155 7.997,10 8.180,24 157.050,22 42,84%

. BA IRAMAIA 2914307 7.997,58 8.180,24 493.069,06 57,99%

. ES L I N H A R ES 3203205 7.998,05 8.180,24 6.332.634,98 46,87%

. SP CANITAR 3510153 7.998,12 8.180,24 251.552,50 50,44%

. PI VERA MENDES 2211506 7.998,79 8.180,24 167.054,18 40,52%

. PI VILA NOVA DO PIAUI 2211605 8.002,37 8.180,24 133.898,96 42,60%

. PR CAMPINA DA LAGOA 4103909 8.006,43 8.180,24 452.593,06 45,44%

. PR PATO BRAGADO 4118451 8.008,95 8.180,24 186.450,35 37,09%

. PA P A R AG O M I N A S 1505502 8.010,19 8.180,24 4.290.305,24 56,14%

. PE VICENCIA 2616308 8.010,23 8.180,24 960.795,43 53,54%

. PE BOM CONSELHO 2602100 8.011,70 8.180,24 1.443.733,81 57,93%

. RN SAO VICENTE 2413003 8.011,90 8.180,24 156.328,22 46,56%

. PE D O R M E N T ES 2605152 8.012,07 8.180,24 594.662,12 57,73%
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. SC TAIO 4217808 8.012,38 8.180,24 592.145,43 37,28%

. MG SANTA CRUZ DE MINAS 3157336 8.013,07 8.180,24 139.318,91 49,61%

. PR RIBEIRAO DO PINHAL 4121901 8.013,29 8.180,24 358.665,72 42,77%

. MG MAR DE ESPANHA 3139805 8.013,34 8.180,24 203.949,81 49,17%

. ES SAO DOMINGOS DO
NORTE

3204658 8.014,22 8.180,24 297.440,49 56,07%

. MG ESPERA FELIZ 3124203 8.014,73 8.180,24 447.328,93 50,75%

. PR SAO JOAO DO IVAI 4125001 8.017,59 8.180,24 255.814,14 39,73%

. PE QUIPAPA 2611507 8.018,44 8.180,24 664.157,34 53,94%

. PI P AV U S S U 2207850 8.020,04 8.180,24 100.822,48 60,46%

. SC SAO LUDGERO 4217006 8.020,65 8.180,24 391.586,67 41,68%

. CE AQ U I R A Z 2301000 8.023,25 8.180,24 3.048.666,68 53,00%

. MA PACO DO LUMIAR 2107506 8.024,90 8.180,24 3.909.005,97 48,83%

. PE J U C AT I 2608255 8.025,07 8.180,24 436.646,48 55,16%

. PA BA N N AC H 1501253 8.027,60 8.180,24 155.019,04 52,51%

. BA SAO GONCALO DOS
CAMPOS

2929305 8.027,78 8.180,24 834.221,41 53,09%

. GO BONFINOPOLIS 5203559 8.028,43 8.180,24 222.673,40 55,57%

. BA M A L H A DA 2920205 8.029,40 8.180,24 565.661,10 61,84%

. BA A BA I R A 2900108 8.029,52 8.180,24 186.498,09 55,63%

. BA CANDIDO SALES 2906709 8.030,38 8.180,24 925.082,39 51,93%

. PE I AT I 2606507 8.030,88 8.180,24 625.799,09 51,91%

. SC CAMPO ERE 4203501 8.035,89 8.180,24 261.506,55 42,48%

. RN JAC A N A 2405009 8.036,92 8.180,24 200.343,77 55,54%

. BA BA R R E I R A S 2903201 8.037,58 8.180,24 4.367.538,32 53,36%

. SE SAO DOMINGOS 2806800 8.038,50 8.180,24 296.972,54 50,89%

. SC S AU DA D ES 4217303 8.039,79 8.180,24 237.994,59 36,03%

. GO RIALMA 5218607 8.040,59 8.180,24 222.444,87 39,03%

. MG SANTO ANTONIO DO
MONTE

3160405 8.041,74 8.180,24 465.112,11 45,14%

. PA RIO MARIA 1506161 8.044,09 8.180,24 501.914,61 57,96%

. PR P A R A N AV A I 4118402 8.044,14 8.180,24 1.824.261,66 44,45%

. PR CO N G O N H I N H A S 4106001 8.045,94 8.180,24 171.533,27 43,58%

. SE CARIRA 2801405 8.046,77 8.180,24 625.633,05 51,90%

. SC RODEIO 4215109 8.046,84 8.180,24 278.442,26 41,71%

. PR SANTO ANTONIO DO
S U D O ES T E

4124400 8.047,68 8.180,24 400.076,16 45,37%

. TO PARAISO DO TOCANTINS 1716109 8.048,17 8.180,24 910.030,24 50,44%

. PE SANTA MARIA DO
CAMBUCA

2612703 8.049,73 8.180,24 338.646,16 57,94%

. RN RUY BARBOSA 2411106 8.049,81 8.180,24 120.293,83 29,82%

. GO GOIANDIRA 5208509 8.051,82 8.180,24 102.342,48 46,39%

. PR M A N D I R I T U BA 4114302 8.051,86 8.180,24 527.120,95 49,38%

. ES VILA VALERIO 3205176 8.052,57 8.180,24 369.784,36 47,36%

. ES BOM JESUS DO NORTE 3201100 8.053,25 8.180,24 201.161,65 41,10%

. PB S O S S EG O 2516151 8.055,46 8.180,24 119.500,21 42,37%

. BA I B I R AT A I A 2912905 8.057,55 8.180,24 524.946,85 55,52%

. MA MIRINZAL 2106805 8.059,37 8.180,24 392.416,97 48,06%

. BA MORRO DO CHAPEU 2921708 8.060,25 8.180,24 888.896,79 51,25%

. PI LAGOINHA DO PIAUI 2205540 8.060,66 8.180,24 80.406,20 51,51%

. MG BRASILANDIA DE MINAS 3108552 8.065,07 8.180,24 274.294,57 52,26%

. MA S A M BA I BA 2109700 8.065,53 8.180,24 174.343,82 50,77%

. TO COLINAS DO TOCANTINS 1705508 8.065,81 8.180,24 793.433,40 48,77%

. MG SENADOR AMARAL 3165578 8.066,66 8.180,24 112.729,42 51,39%

. SE RIACHAO DO DANTAS 2805802 8.066,71 8.180,24 479.270,78 55,31%

. BA BREJOLANDIA 2904407 8.068,30 8.180,24 193.342,99 55,11%

. BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 2906857 8.069,71 8.180,24 205.072,00 53,28%

. SC N AV EG A N T ES 4211306 8.070,05 8.180,24 2.674.351,50 40,81%

. PE BREJINHO 2602506 8.070,12 8.180,24 197.115,43 53,88%

. MG CONCEICAO DOS OUROS 3117801 8.071,04 8.180,24 186.927,64 43,13%

. MG ES P I N O S A 3124302 8.071,12 8.180,24 351.171,96 51,88%

. SE I N D I A R O BA 2802809 8.072,88 8.180,24 488.241,65 48,91%

. ES A L EG R E 3200201 8.073,80 8.180,24 378.610,26 44,83%

. RN LU C R EC I A 2406908 8.076,91 8.180,24 72.104,07 45,67%

. SC TIJUCAS 4218004 8.078,57 8.180,24 845.340,13 44,10%

. MG VARGEM GRANDE DO RIO
PARDO

3170651 8.079,77 8.180,24 73.367,86 45,30%

. SP SANTA MARIA DA SERRA 3547007 8.081,45 8.180,24 118.747,68 28,32%

. RN EQ U A D O R 2403400 8.086,08 8.180,24 112.166,84 49,26%

. PB COX I X O L A 2504850 8.086,55 8.180,24 33.790,04 47,90%

. SC TREZE DE MAIO 4218400 8.089,91 8.180,24 115.777,68 41,61%

. BA ILHEUS 2913606 8.092,12 8.180,24 2.129.698,50 56,63%

. MG DAT A S 3121001 8.093,61 8.180,24 91.328,31 45,89%

. PR CO N T E N DA 4106209 8.094,61 8.180,24 249.154,01 53,20%

. BA IBITIARA 2913002 8.094,69 8.180,24 222.654,31 54,89%

. CE SAO LUIS DO CURU 2312601 8.097,60 8.180,24 181.659,53 54,36%

. MG P E R D I G AO 3149705 8.098,02 8.180,24 171.693,81 42,79%

. PR G U A R AQ U EC A BA 4109500 8.098,34 8.180,24 90.719,96 51,85%

. PB SAO JOSE DE ESPINHARAS 2514404 8.098,50 8.180,24 62.709,93 48,63%

. MG P I R AC E M A 3150604 8.102,01 8.180,24 62.894,96 45,88%

. TO FORMOSO DO ARAGUAIA 1708205 8.105,48 8.180,24 203.376,94 54,50%

. RN M AC AU 2407203 8.108,68 8.180,24 265.693,88 45,87%

. MG MATA VERDE 3140555 8.112,82 8.180,24 78.504,93 49,60%

. PR SAPOPEMA 4126207 8.112,93 8.180,24 73.889,80 51,21%

. MG ALEM PARAIBA 3101508 8.113,07 8.180,24 284.282,78 49,61%

. BA GENTIO DO OURO 2911303 8.118,95 8.180,24 147.936,35 51,27%

. MG I N DA I A B I R A 3130655 8.119,99 8.180,24 60.160,77 49,64%

. MG SERRA DOS AIMORES 3166709 8.120,55 8.180,24 52.316,69 52,81%

. PE A R COV E R D E 2601201 8.122,26 8.180,24 497.018,50 55,07%

. SC FO R Q U I L H I N H A 4205456 8.122,65 8.180,24 301.124,22 41,58%

. PE ANGELIM 2601003 8.122,85 8.180,24 126.266,37 58,01%

. AP FERREIRA GOMES 1600238 8.123,34 8.180,24 126.483,37 58,42%

. TO BERNARDO SAYAO 1703206 8.124,25 8.180,24 71.312,75 40,58%

. PE SAIRE 2612000 8.126,55 8.180,24 97.732,07 54,48%

. PI PAJEU DO PIAUI 2207355 8.129,51 8.180,24 31.152,74 50,69%

. PB DA M I AO 2505352 8.133,34 8.180,24 57.074,26 53,32%

. RN CERRO CORA 2402709 8.137,37 8.180,24 92.949,07 50,09%

. BA ITORORO 2917102 8.139,84 8.180,24 135.634,42 51,59%

. ES SAO MATEUS 3204906 8.142,17 8.180,24 830.512,11 50,66%

. PB CAMPINA GRANDE 2504009 8.142,21 8.180,24 1.679.823,06 51,52%

. RN SAO RAFAEL 2412807 8.143,96 8.180,24 34.330,58 49,06%

. PR LU P I O N O P O L I S 4113809 8.144,28 8.180,24 21.781,72 44,50%

. RN JUCURUTU 2406106 8.144,38 8.180,24 98.345,11 49,83%

. PE CO R T ES 2604809 8.144,51 8.180,24 99.687,24 53,77%

. TO MONTE DO CARMO 1713601 8.145,98 8.180,24 39.190,19 52,66%

. TO CHAPADA DA NATIVIDADE 1705102 8.147,97 8.180,24 20.118,63 51,27%
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. SC GUARAMIRIM 4206504 8.148,52 8.180,24 245.716,99 45,79%

. GO A R AG A R C A S 5201702 8.149,93 8.180,24 82.101,35 48,60%

. GO LU Z I A N I A 5212501 8.150,29 8.180,24 801.243,14 56,64%

. PE P A R A N AT A M A 2610301 8.150,66 8.180,24 94.117,94 55,90%

. MG OURO FINO 3146008 8.152,70 8.180,24 69.427,88 46,98%

. BA BAIXA GRANDE 2902609 8.153,52 8.180,24 109.009,47 53,30%

. PR M A R I A LV A 4114807 8.154,33 8.180,24 146.223,07 45,88%

. RJ BOM JESUS DO
I T A BA P OA N A

3300605 8.154,88 8.180,24 140.584,26 44,39%

. PR NOVA LONDRINA 4117107 8.156,82 8.180,24 47.039,61 48,36%

. BA C AT U 2907509 8.157,15 8.180,24 186.509,69 53,48%

. SC SAO JOAO DO SUL 4216404 8.160,97 8.180,24 33.805,16 41,06%

. PB C A R AU BA S 2504074 8.161,23 8.180,24 15.738,75 55,79%

. PB SAO MAMEDE 2514909 8.161,61 8.180,24 25.695,88 51,59%

. GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 5200258 8.162,09 8.180,24 468.140,93 58,92%

. MG SAO JOSE DA LAPA 3162955 8.162,83 8.180,24 92.800,47 39,93%

. MG SAO GOTARDO 3162104 8.163,19 8.180,24 90.026,68 51,67%

. MG JA P O N V A R 3135357 8.163,95 8.180,24 20.129,01 50,96%

. AC MARECHAL THAUMATURGO 1200351 8.165,24 8.180,24 97.609,34 57,22%

. PR LARANJEIRAS DO SUL 4113304 8.166,13 8.180,24 75.961,96 47,24%

. TO X A M B I OA 1722107 8.166,50 8.180,24 29.714,61 44,49%

. SC RIO DOS CEDROS 4214706 8.166,52 8.180,24 28.035,25 44,80%

. RN PARANA 2408607 8.166,73 8.180,24 12.065,99 49,97%

. ES I B I R AC U 3202504 8.168,15 8.180,24 22.357,93 50,69%

. PI SAO LUIS DO PIAUI 2210375 8.168,97 8.180,24 5.878,74 58,35%

. BA MAETINGA 2919959 8.171,19 8.180,24 13.177,00 56,27%

. MA GODOFREDO VIANA 2104305 8.171,77 8.180,24 24.083,36 54,50%

. SC PALMA SOLA 4212007 8.173,17 8.180,24 10.039,71 43,26%

. PA M A R A BA 1504208 8.174,32 8.180,24 361.656,08 55,58%

. SC G U AT A M B U 4206652 8.178,44 8.180,24 2.415,99 45,65%

. RN M AC A I BA 2407104 8.179,92 8.180,24 3.504,43 53,71%

. BA CENTRAL 2907608 8.181,94 8.181,94 -

. PB CA JAZEIRINHAS 2503753 8.182,14 8.182,14 -

. SE DIVINA PASTORA 2802007 8.182,71 8.182,71 -

. GO ABADIA DE GOIAS 5200050 8.185,05 8.185,05 -

. ES SAO GABRIEL DA PALHA 3204708 8.186,38 8.186,38 -

. SC GRAO PARA 4206108 8.189,18 8.189,18 -

. SC DONA EMMA 4205100 8.190,32 8.190,32 -

. PI FRANCISCO SANTOS 2204204 8.193,74 8.193,74 -

. PE I T AC U R U BA 2607406 8.193,95 8.193,95 -

. AL MAR VERMELHO 2704906 8.194,74 8.194,74 -

. GO IPORA 5210208 8.195,02 8.195,02 -

. BA UMBURANAS 2932457 8.196,77 8.196,77 -

. PR RIO BONITO DO IGUACU 4122156 8.197,67 8.197,67 -

. PB SAO BENTO 2513901 8.197,69 8.197,69 -

. MG SAO JOAO DAS MISSOES 3162450 8.198,80 8.198,80 -

. SC IRANI 4207809 8.199,18 8.199,18 -

. PR ALTO PARANA 4100608 8.200,70 8.200,70 -

. MG FRANCISCO SA 3126703 8.202,89 8.202,89 -

. PB MONTE HOREBE 2509602 8.206,61 8.206,61 -

. ES MUNIZ FREIRE 3203700 8.207,30 8.207,30 -

. ES B R E J E T U BA 3201159 8.208,04 8.208,04 -

. PR ARAPONGAS 4101507 8.210,98 8.210,98 -

. PE MANARI 2609154 8.211,05 8.211,05 -

. BA MANOEL VITORINO 2920403 8.211,20 8.211,20 -

. MG SAO FRANCISCO 3161106 8.212,32 8.212,32 -

. PB BOM SUCESSO 2502300 8.213,73 8.213,73 -

. ES VARGEM ALTA 3205036 8.214,82 8.214,82 -

. BA JA N DA I R A 2917904 8.214,86 8.214,86 -

. RN RODOLFO FERNANDES 2411007 8.216,61 8.216,61 -

. SE L AG A R T O 2803500 8.216,78 8.216,78 -

. MG JA N U A R I A 3135209 8.216,82 8.216,82 -

. SC ANITA GARIBALDI 4201000 8.217,60 8.217,60 -

. CE T A R R A FA S 2313252 8.219,56 8.219,56 -

. MG ESPIRITO SANTO DO
DOURADO

3124401 8.220,72 8.220,72 -

. MG PITANGUI 3151404 8.221,67 8.221,67 -

. MG I T A M BAC U R I 3132701 8.222,72 8.222,72 -

. BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 2923209 8.223,35 8.223,35 -

. RS CRISTAL DO SUL 4306072 8.223,53 8.223,53 -

. PE B EZ E R R O S 2601904 8.223,96 8.223,96 -

. PR TUNEIRAS DO OESTE 4127908 8.224,27 8.224,27 -

. SE P I N H AO 2805208 8.225,53 8.225,53 -

. MG RIO PARANAIBA 3155504 8.226,62 8.226,62 -

. MG CURRAL DE DENTRO 3120870 8.227,99 8.227,99 -

. PB P R AT A 2512200 8.228,98 8.228,98 -

. MG VARZELANDIA 3170909 8.229,90 8.229,90 -

. PE INGAZEIRA 2607109 8.232,10 8.232,10 -

. SC G U A B I R U BA 4206306 8.232,37 8.232,37 -

. BA MAIQUINIQUE 2920007 8.233,63 8.233,63 -

. PE C A LC A D O 2603306 8.233,63 8.233,63 -

. PE LAGOA DO OURO 2608602 8.237,06 8.237,06 -

. RN AGUA NOVA 2400406 8.239,11 8.239,11 -

. PR R ES E R V A 4121703 8.240,43 8.240,43 -

. MG U BA I 3170008 8.242,37 8.242,37 -

. MG PEDRA AZUL 3148707 8.242,65 8.242,65 -

. ES PANCAS 3204005 8.242,97 8.242,97 -

. BA P L A N A LT I N O 2924900 8.244,95 8.244,95 -

. PE SAO CAITANO 2613107 8.245,08 8.245,08 -

. PI AROEIRAS DO ITAIM 2200954 8.246,85 8.246,85 -

. PR NOVA SANTA BARBARA 4117214 8.247,97 8.247,97 -

. MT JURUENA 5105176 8.249,67 8.249,67 -

. RJ PINHEIRAL 3303955 8.251,38 8.251,38 -

. MG VERDELANDIA 3171030 8.252,35 8.252,35 -

. MA SAO FELIX DE BALSAS 2110807 8.255,66 8.255,66 -

. RN ALTO DO RODRIGUES 2400703 8.257,03 8.257,03 -

. RJ M I R AC E M A 3303005 8.260,10 8.260,10 -

. MG PIEDADE DE CARATINGA 3150158 8.260,93 8.260,93 -

. MG RIO POMBA 3155801 8.261,44 8.261,44 -

. PB SAO DOMINGOS 2513968 8.261,89 8.261,89 -

. ES ECO P O R A N G A 3202108 8.263,28 8.263,28 -

. PB OLIVEDOS 2510501 8.264,47 8.264,47 -

. PR FAZENDA RIO GRANDE 4107652 8.266,60 8.266,60 -

. MG SAO SEBASTIAO DO ANTA 3164472 8.266,64 8.266,64 -

. RN SAO FERNANDO 2411809 8.267,64 8.267,64 -

. AC B U JA R I 1200138 8.268,66 8.268,66 -
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. ES AGUIA BRANCA 3200136 8.269,03 8.269,03 -

. MG NOVO CRUZEIRO 3145307 8.269,51 8.269,51 -

. BA SENTO SE 2930204 8.269,70 8.269,70 -

. GO NOVO GAMA 5215231 8.270,51 8.270,51 -

. MT NOVA MONTE VERDE 5108956 8.271,50 8.271,50 -

. BA V E R E DA 2933257 8.271,88 8.271,88 -

. PE I T A I BA 2607505 8.272,54 8.272,54 -

. SC BOM RETIRO 4202602 8.275,57 8.275,57 -

. MS CORONEL SAPUCAIA 5003157 8.277,93 8.277,93 -

. MG ARICANDUVA 3104452 8.279,50 8.279,50 -

. PE POMBOS 2611309 8.280,51 8.280,51 -

. PR CERRO AZUL 4105201 8.281,38 8.281,38 -

. BA SAO MIGUEL DAS MATAS 2929404 8.281,59 8.281,59 -

. TO TOCANTINIA 1721109 8.282,54 8.282,54 -

. SE A R AU A 2800407 8.283,04 8.283,04 -

. MS L A DA R I O 5005202 8.283,24 8.283,24 -

. PB SERRA GRANDE 2515708 8.283,90 8.283,90 -

. MG FREI GASPAR 3126802 8.285,14 8.285,14 -

. PR I G U A R AC U 4110003 8.285,31 8.285,31 -

. PE JAQ U E I R A 2607950 8.285,98 8.285,98 -

. MG BA R R O S O 3105905 8.286,67 8.286,67 -

. RN POCO BRANCO 2410108 8.287,64 8.287,64 -

. MG JA I BA 3135050 8.288,40 8.288,40 -

. PI PEDRO LAURENTINO 2207934 8.291,71 8.291,71 -

. MG A LV I N O P O L I S 3102308 8.292,47 8.292,47 -

. TO NAZARE 1714302 8.292,66 8.292,66 -

. PE TUPARETAMA 2615904 8.297,64 8.297,64 -

. SE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

2804805 8.298,61 8.298,61 -

. PR CONSELHEIRO MAIRINCK 4106100 8.304,81 8.304,81 -

. RN CAICARA DO RIO DO
VENTO

2401909 8.304,94 8.304,94 -

. SE TOBIAS BARRETO 2807402 8.305,03 8.305,03 -

. ES GOVERNADOR LINDENBERG 3202256 8.305,21 8.305,21 -

. PB SANTA LUZIA 2513406 8.305,69 8.305,69 -

. PR FA X I N A L 4107603 8.305,80 8.305,80 -

. BA TAPIRAMUTA 2931301 8.306,17 8.306,17 -

. PR APUCARANA 4101408 8.307,04 8.307,04 -

. MT NORTELANDIA 5106000 8.307,26 8.307,26 -

. MG A LT E R O S A 3102001 8.307,78 8.307,78 -

. PE F LO R ES 2605608 8.308,84 8.308,84 -

. SE AMPARO DE SAO
F R A N C I S CO

2800100 8.310,06 8.310,06 -

. PR CAPITAO LEONIDAS
M A R Q U ES

4104600 8.310,12 8.310,12 -

. RN PEDRO AVELINO 2409704 8.310,54 8.310,54 -

. MG MATO VERDE 3141009 8.311,77 8.311,77 -

. PR SANTA TEREZA DO OESTE 4124020 8.313,43 8.313,43 -

. TO PINDORAMA DO
TOCANTINS

1717008 8.313,96 8.313,96 -

. RN P AT U 2409308 8.315,84 8.315,84 -

. RR ALTO ALEGRE 1400050 8.319,30 8.319,30 -

. PR S A BAU D I A 4122701 8.319,42 8.319,42 -

. AC SENADOR GUIOMARD 1200450 8.320,75 8.320,75 -

. BA UTINGA 2932804 8.324,01 8.324,01 -

. PR MARILENA 4115002 8.324,38 8.324,38 -

. MG VARZEA DA PALMA 3170800 8.324,75 8.324,75 -

. ES MUQUI 3203809 8.326,04 8.326,04 -

. GO G O I A N ES I A 5208608 8.326,13 8.326,13 -

. MG LA JINHA 3137700 8.326,36 8.326,36 -

. ES I T AG U AC U 3202702 8.327,25 8.327,25 -

. MG SAO JOAQUIM DE BICAS 3162922 8.327,42 8.327,42 -

. SC PORTO BELO 4213500 8.327,76 8.327,76 -

. MG TIROS 3168903 8.328,62 8.328,62 -

. PR JAG U A P I T A 4111902 8.330,19 8.330,19 -

. SP MOMBUCA 3530904 8.331,30 8.331,30 -

. SC PRESIDENTE GETULIO 4214003 8.332,38 8.332,38 -

. BA PORTO SEGURO 2925303 8.333,22 8.333,22 -

. PR BOA VISTA DA APARECIDA 4103057 8.333,83 8.333,83 -

. MG PINTOPOLIS 3150570 8.334,60 8.334,60 -

. MG BANDEIRA DO SUL 3105301 8.335,18 8.335,18 -

. MG J EQ U E R I 3135506 8.336,50 8.336,50 -

. PR C A R LO P O L I S 4104709 8.341,02 8.341,02 -

. AM COA R I 1301209 8.341,13 8.341,13 -

. SC SALETE 4215307 8.341,34 8.341,34 -

. SE NOSSA SENHORA
A P A R EC I DA

2804458 8.341,91 8.341,91 -

. MG I T AC A R A M B I 3132107 8.342,30 8.342,30 -

. RN MESSIAS TARGINO 2407609 8.342,91 8.342,91 -

. RN GOVERNADOR DIX-SEPT
ROSADO

2404309 8.343,89 8.343,89 -

. PR GRANDES RIOS 4108700 8.344,19 8.344,19 -

. MG I T AO B I M 3133303 8.345,39 8.345,39 -

. GO PONTALINA 5217708 8.346,48 8.346,48 -

. MA MATA ROMA 2106409 8.346,61 8.346,61 -

. PR CIDADE GAUCHA 4105607 8.353,26 8.353,26 -

. MG VEREDINHA 3171071 8.354,10 8.354,10 -

. PR SAO MIGUEL DO IGUACU 4125704 8.354,79 8.354,79 -

. SC JACINTO MACHADO 4208708 8.355,95 8.355,95 -

. PE FREI MIGUELINHO 2605806 8.356,21 8.356,21 -
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. MG SAO JOAO DO PARAISO 3162708 8.357,31 8.357,31 -

. SC BRACO DO NORTE 4202800 8.357,84 8.357,84 -

. ES MARECHAL FLORIANO 3203346 8.358,25 8.358,25 -

. PE ILHA DE ITAMARACA 2607604 8.359,44 8.359,44 -

. PE JOAQUIM NABUCO 2608206 8.359,93 8.359,93 -

. MG P EQ U I 3149606 8.362,75 8.362,75 -

. TO SAMPAIO 1718808 8.363,28 8.363,28 -

. CE BA I X I O 2301802 8.364,03 8.364,03 -

. TO ITACA JA 1710508 8.364,63 8.364,63 -

. BA LA JEDAO 2918902 8.364,90 8.364,90 -

. MG DORES DO TURVO 3123304 8.368,72 8.368,72 -

. PE PARNAMIRIM 2610400 8.370,83 8.370,83 -

. PE SANTA FILOMENA 2612554 8.370,85 8.370,85 -

. SC TREZE TILIAS 4218509 8.374,46 8.374,46 -

. PE P AU L I S T A 2610707 8.376,58 8.376,58 -

. PR NOVA SANTA ROSA 4117222 8.377,18 8.377,18 -

. TO T AG U AT I N G A 1720903 8.377,31 8.377,31 -

. PR C A N T AG A LO 4104451 8.378,53 8.378,53 -

. RN LAGOA DE PEDRAS 2406304 8.380,65 8.380,65 -

. MG N AQ U E 3144359 8.386,72 8.386,72 -

. PR M A N DAG U A R I 4114203 8.386,90 8.386,90 -

. PI URUCUI 2211209 8.387,26 8.387,26 -

. MG I L I C I N EA 3130507 8.388,79 8.388,79 -

. PE CHA DE ALEGRIA 2604403 8.389,78 8.389,78 -

. RJ CONCEICAO DE MACABU 3301405 8.390,89 8.390,89 -

. MG SAO GONCALO DO SAPUCAI 3162005 8.390,94 8.390,94 -

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 2931350 8.391,26 8.391,26 -

. BA LUIS EDUARDO MAGALHAES 2919553 8.391,34 8.391,34 -

. SC MONTE CARLO 4211058 8.391,67 8.391,67 -

. MG MIRABELA 3142007 8.393,79 8.393,79 -

. PR REBOUCAS 4121505 8.397,61 8.397,61 -

. BA A L AG O I N H A S 2900702 8.399,99 8.399,99 -

. GO BRITANIA 5203807 8.400,93 8.400,93 -

. GO ITABERAI 5210406 8.400,95 8.400,95 -

. MG BOM DESPACHO 3107406 8.402,47 8.402,47 -

. PR DOUTOR CAMARGO 4107306 8.404,18 8.404,18 -

. RJ CO R D E I R O 3301504 8.404,87 8.404,87 -

. SP CRISTAIS PAULISTA 3513207 8.407,39 8.407,39 -

. SC PETROLANDIA 4212700 8.407,81 8.407,81 -

. SE CAMPO DO BRITO 2801009 8.409,42 8.409,42 -

. PE SAO BENEDITO DO SUL 2612901 8.410,03 8.410,03 -

. RN C A I CO 2402006 8.410,04 8.410,04 -

. RN V I CO S A 2414902 8.411,96 8.411,96 -

. TO BA R R O L A N D I A 1703107 8.412,03 8.412,03 -

. MG SAO JOAO EVANGELISTA 3162807 8.413,43 8.413,43 -

. TO DIANOPOLIS 1707009 8.413,69 8.413,69 -

. SE RIBEIROPOLIS 2806008 8.415,39 8.415,39 -

. BA I B I P E BA 2912400 8.416,58 8.416,58 -

. ES BAIXO GUANDU 3200805 8.416,77 8.416,77 -

. MS SETE QUEDAS 5007703 8.417,62 8.417,62 -

. PR NOVA ESPERANCA 4116901 8.419,04 8.419,04 -

. SC JOSE BOITEUX 4209151 8.419,11 8.419,11 -

. PR RIO BRANCO DO SUL 4122206 8.420,30 8.420,30 -

. PB CURRAL VELHO 2505303 8.420,49 8.420,49 -

. PB BAY E U X 2501807 8.420,70 8.420,70 -

. TO A R AG U AT I N S 1702208 8.425,37 8.425,37 -

. PR NOVA PRATA DO IGUACU 4117255 8.427,97 8.427,97 -

. SE JA P A R AT U BA 2803302 8.429,84 8.429,84 -

. SC CO R U P A 4204509 8.429,97 8.429,97 -

. PR SALGADO FILHO 4122800 8.430,78 8.430,78 -

. MG MARTINHO CAMPOS 3140506 8.431,29 8.431,29 -

. PE VENTUROSA 2616001 8.433,90 8.433,90 -

. SC Q U I LO M B O 4214201 8.436,05 8.436,05 -

. SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 2804201 8.436,35 8.436,35 -

. PB ZABELE 2517407 8.440,86 8.440,86 -

. GO R U B I AT A BA 5218904 8.441,39 8.441,39 -

. SC RIO DAS ANTAS 4214409 8.441,80 8.441,80 -

. SC Z O R T EA 4219853 8.442,70 8.442,70 -

. MG C A M P ES T R E 3111002 8.444,07 8.444,07 -

. MG NOVA PORTEIRINHA 3145059 8.445,00 8.445,00 -

. SE FEIRA NOVA 2802205 8.447,14 8.447,14 -

. PE S A LG A D I N H O 2612109 8.447,39 8.447,39 -

. PB P I A N CO 2511301 8.447,45 8.447,45 -

. PE AFRANIO 2600203 8.448,97 8.448,97 -

. MG CAMPOS ALTOS 3111507 8.450,64 8.450,64 -

. MG P I R AU BA 3151305 8.451,74 8.451,74 -

. PR P L A N A LT O 4119806 8.452,35 8.452,35 -

. PR INDIANOPOLIS 4110409 8.454,81 8.454,81 -

. BA IRA JUBA 2914208 8.455,26 8.455,26 -

. MG M I R AV A N I A 3142254 8.458,98 8.458,98 -

. PR I V AT E 4111555 8.459,02 8.459,02 -

. PR IVAI 4111407 8.459,17 8.459,17 -

. ES SANTA MARIA DE JETIBA 3204559 8.460,33 8.460,33 -

. ES PINHEIROS 3204104 8.462,89 8.462,89 -

. PR S E N G ES 4126306 8.465,73 8.465,73 -

. RJ M E N D ES 3302809 8.466,03 8.466,03 -

. GO M A M BA I 5212709 8.467,25 8.467,25 -

. PI DOM INOCENCIO 2203453 8.467,88 8.467,88 -

. MS PARANHOS 5006358 8.468,21 8.468,21 -

. PR JA P U R A 4112405 8.468,70 8.468,70 -

. PE ITAPETIM 2607703 8.469,37 8.469,37 -

. AL CAPELA 2701704 8.469,61 8.469,61 -

. MG C L AU D I O 3116605 8.470,02 8.470,02 -

. MG RUBIM 3156601 8.470,06 8.470,06 -

. MG MORADA NOVA DE MINAS 3143500 8.473,27 8.473,27 -

. PR G O I OX I M 4108650 8.473,78 8.473,78 -

. RN RIACHO DE SANTANA 2410801 8.474,48 8.474,48 -

. SC CALMON 4203154 8.474,94 8.474,94 -

. PE CABROBO 2603009 8.476,10 8.476,10 -

. PR TIJUCAS DO SUL 4127601 8.478,12 8.478,12 -

. SC M A S S A R A N D U BA 4210605 8.479,11 8.479,11 -

. ES GUARAPARI 3202405 8.479,32 8.479,32 -

. SE SAO FRANCISCO 2806909 8.479,91 8.479,91 -

. MG CONGONHAS DO NORTE 3118106 8.481,77 8.481,77 -

. PR U B I R AT A 4128005 8.483,20 8.483,20 -
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. PR GUAPIRAMA 4109005 8.483,93 8.483,93 -

. SE S A LG A D O 2806206 8.484,41 8.484,41 -

. SC AGUAS MORNAS 4200606 8.484,74 8.484,74 -

. RN SANTANA DO SERIDO 2411429 8.488,09 8.488,09 -

. PR BOM JESUS DO SUL 4103156 8.488,61 8.488,61 -

. PR DOIS VIZINHOS 4107207 8.488,82 8.488,82 -

. SC BALNEARIO RINCAO 4220000 8.489,09 8.489,09 -

. SP N OV A I S 3533254 8.489,12 8.489,12 -

. PR R EA L EZ A 4121406 8.489,42 8.489,42 -

. MG J EQ U I T A I 3135605 8.490,26 8.490,26 -

. SC DIONISIO CERQUEIRA 4205001 8.490,43 8.490,43 -

. PR L A R A N JA L 4113254 8.490,67 8.490,67 -

. PR TURVO 4127965 8.490,92 8.490,92 -

. SC SAO JOAO BATISTA 4216305 8.494,35 8.494,35 -

. PR BOCAIUVA DO SUL 4103107 8.495,81 8.495,81 -

. PR ROSARIO DO IVAI 4122651 8.496,74 8.496,74 -

. RN LA JES 2406700 8.498,57 8.498,57 -

. PR CRUZEIRO DO OESTE 4106605 8.498,64 8.498,64 -

. PR P I N H AO 4119301 8.499,01 8.499,01 -

. PR FRANCISCO ALVES 4108320 8.499,40 8.499,40 -

. RJ NOVA FRIBURGO 3303401 8.500,47 8.500,47 -

. PR RONDON 4122602 8.502,03 8.502,03 -

. SC SAO MARTINHO 4217105 8.502,07 8.502,07 -

. PR I R AT I 4110706 8.502,58 8.502,58 -

. RN FELIPE GUERRA 2403707 8.503,20 8.503,20 -

. PB Q U I X A BA 2512606 8.503,26 8.503,26 -

. MG BICAS 3106903 8.503,46 8.503,46 -

. ES PONTO BELO 3204252 8.505,37 8.505,37 -

. PR SAO TOME 4126108 8.507,37 8.507,37 -

. MG PORTEIRINHA 3152204 8.507,70 8.507,70 -

. RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 3305208 8.511,34 8.511,34 -

. SC SAO JOSE DO CEDRO 4216701 8.514,21 8.514,21 -

. MG FRUTA DE LEITE 3127073 8.517,26 8.517,26 -

. PE AMARA JI 2600906 8.517,69 8.517,69 -

. PR P I N H A L AO 4119202 8.521,85 8.521,85 -

. MG CHAPADA GAUCHA 3116159 8.522,26 8.522,26 -

. SC SCHROEDER 4217402 8.523,16 8.523,16 -

. TO APARECIDA DO RIO NEGRO 1701101 8.523,80 8.523,80 -

. TO DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 1707108 8.524,52 8.524,52 -

. PR JARDIM ALEGRE 4112504 8.526,31 8.526,31 -

. TO CO M B I N A D O 1705557 8.527,37 8.527,37 -

. MG IRAI DE MINAS 3131604 8.528,31 8.528,31 -

. MG M A L AC AC H E T A 3139201 8.528,66 8.528,66 -

. SC NOVA TRENTO 4211504 8.529,69 8.529,69 -

. SC L AU R E N T I N O 4209508 8.530,42 8.530,42 -

. TO GOIANORTE 1708304 8.531,11 8.531,11 -

. SE SANTA ROSA DE LIMA 2806503 8.532,52 8.532,52 -

. SC ICARA 4207007 8.532,91 8.532,91 -

. PE P R I M AV E R A 2611408 8.533,50 8.533,50 -

. MG ITUETA 3134103 8.538,43 8.538,43 -

. MG ASTOLFO DUTRA 3104601 8.539,10 8.539,10 -

. MG SABINOPOLIS 3156809 8.539,46 8.539,46 -

. ES RIO NOVO DO SUL 3204401 8.540,06 8.540,06 -

. MG BOCAIUVA 3107307 8.541,83 8.541,83 -

. PR CAPANEMA 4104501 8.542,11 8.542,11 -

. SC XAXIM 4219705 8.543,24 8.543,24 -

. SP B R AU N A 3507704 8.543,66 8.543,66 -

. PR ARARUNA 4101705 8.543,92 8.543,92 -

. PR NOVA OLIMPIA 4117206 8.554,00 8.554,00 -

. MS SIDROLANDIA 5007901 8.555,06 8.555,06 -

. MG PIRANGUINHO 3151008 8.555,72 8.555,72 -

. RN RAFAEL GODEIRO 2410603 8.558,28 8.558,28 -

. PR LOA N DA 4113502 8.560,19 8.560,19 -

. MG JA N AU BA 3135100 8.560,50 8.560,50 -

. PR CAMPO MAGRO 4104253 8.563,93 8.563,93 -

. PR VENTANIA 4128534 8.564,70 8.564,70 -

. RO NOVA BRASILANDIA DOESTE 1100148 8.565,76 8.565,76 -

. PE T A M A N DA R E 2614857 8.566,27 8.566,27 -

. BA C AT O L A N D I A 2907400 8.566,95 8.566,95 -

. PR CASTRO 4104907 8.567,22 8.567,22 -

. TO A R AG O M I N A S 1701309 8.572,44 8.572,44 -

. TO A R AG U A N A 1702158 8.573,61 8.573,61 -

. PE PALMEIRINA 2610103 8.574,03 8.574,03 -

. PR CAMPO DO TENENTE 4104105 8.575,78 8.575,78 -

. MG IMBE DE MINAS 3130556 8.578,15 8.578,15 -

. PR TOMAZINA 4127809 8.579,95 8.579,95 -

. ES DIVINO DE SAO LOURENCO 3201803 8.580,77 8.580,77 -

. SC IBIRAMA 4206900 8.581,83 8.581,83 -

. PR BOM SUCESSO 4103206 8.584,11 8.584,11 -

. SC CAIBI 4203105 8.586,23 8.586,23 -

. SC HERVAL DOESTE 4206702 8.586,87 8.586,87 -

. SC C AC A D O R 4203006 8.587,82 8.587,82 -

. PR JAG U A R I A I V A 4112009 8.588,26 8.588,26 -

. MS FATIMA DO SUL 5003801 8.588,65 8.588,65 -

. MG NOVA BELEM 3144672 8.590,44 8.590,44 -

. PE SERTANIA 2614105 8.592,17 8.592,17 -

. MG M O N T EZ U M A 3143450 8.592,24 8.592,24 -

. PR ASTORGA 4102109 8.593,47 8.593,47 -

. MG M A N H U AC U 3139409 8.596,70 8.596,70 -

. PR QUITANDINHA 4121208 8.600,55 8.600,55 -

. SP I T AQ U AQ U EC E T U BA 3523107 8.603,31 8.603,31 -

. SC PRAIA GRANDE 4213807 8.603,47 8.603,47 -

. MG SANTO ANTONIO DO RETIRO 3160454 8.603,87 8.603,87 -

. PR GUAIRA 4108809 8.604,94 8.604,94 -

. PR G U A I R AC A 4108908 8.604,94 8.604,94 -

. MG CARAI 3113008 8.605,76 8.605,76 -

. ES ITARANA 3202900 8.606,15 8.606,15 -

. PB P I R P I R I T U BA 2511806 8.608,02 8.608,02 -

. SC BENEDITO NOVO 4202206 8.608,71 8.608,71 -

. SE POCO REDONDO 2805406 8.610,08 8.610,08 -

. MG M AC H AC A L I S 3138906 8.610,65 8.610,65 -

. MG NOVO ORIENTE DE MINAS 3145356 8.611,01 8.611,01 -

. SC FRAIBURGO 4205506 8.614,08 8.614,08 -

. PR ALTO PIQUIRI 4100707 8.614,22 8.614,22 -

. MG LU I S L A N D I A 3138682 8.614,30 8.614,30 -

. PE VITORIA DE SANTO ANTAO 2616407 8.615,16 8.615,16 -
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. SE ES T A N C I A 2802106 8.615,91 8.615,91 -

. SC MORRO DA FUMACA 4211207 8.617,28 8.617,28 -

. RN FERNANDO PEDROZA 2403756 8.617,79 8.617,79 -

. MA ALTO PARNAIBA 2100501 8.618,09 8.618,09 -

. MS MUNDO NOVO 5005681 8.618,54 8.618,54 -

. ES ITAPEMIRIM 3202801 8.621,51 8.621,51 -

. RO URUPA 1101708 8.622,74 8.622,74 -

. PR QUERENCIA DO NORTE 4121000 8.625,44 8.625,44 -

. GO CARMO DO RIO VERDE 5205000 8.626,10 8.626,10 -

. MG EWBANK DA CAMARA 3125002 8.626,43 8.626,43 -

. MG DIVISA ALEGRE 3122355 8.627,74 8.627,74 -

. PR SALTO DO LONTRA 4123006 8.627,86 8.627,86 -

. PE I T AQ U I T I N G A 2607802 8.629,43 8.629,43 -

. MT JUINA 5105150 8.630,41 8.630,41 -

. PR ITAMBE 4111100 8.630,41 8.630,41 -

. SC BALNEARIO GAIVOTA 4202073 8.634,29 8.634,29 -

. TO WANDERLANDIA 1722081 8.635,42 8.635,42 -

. SE ITABI 2803104 8.635,51 8.635,51 -

. SC I R I N EO P O L I S 4207908 8.640,58 8.640,58 -

. MG B OT U M I R I M 3108503 8.640,63 8.640,63 -

. MT ARENAPOLIS 5101308 8.640,79 8.640,79 -

. PR FRANCISCO BELTRAO 4108403 8.640,94 8.640,94 -

. TO PRESIDENTE KENNEDY 1718402 8.641,03 8.641,03 -

. ES F U N DAO 3202207 8.642,23 8.642,23 -

. SP FRANCISCO MORATO 3516309 8.644,85 8.644,85 -

. BA ITANHEM 2916005 8.644,89 8.644,89 -

. RN SANTANA DO MATOS 2411403 8.645,56 8.645,56 -

. PI NOVA SANTA RITA 2207959 8.645,80 8.645,80 -

. RO CANDEIAS DO JAMARI 1100809 8.646,25 8.646,25 -

. TO PAU DARCO 1716307 8.649,93 8.649,93 -

. PR PLANALTINA DO PARANA 4119707 8.650,00 8.650,00 -

. ES I CO N H A 3202603 8.650,25 8.650,25 -

. MG TOMBOS 3169208 8.650,50 8.650,50 -

. PE ABREU E LIMA 2600054 8.650,75 8.650,75 -

. GO INDIARA 5209952 8.651,07 8.651,07 -

. SC IMBUIA 4207403 8.651,80 8.651,80 -

. ES BARRA DE SAO FRANCISCO 3200904 8.652,44 8.652,44 -

. SE ITAPORANGA DAJUDA 2803203 8.654,31 8.654,31 -

. PR SANTO INACIO 4124509 8.654,56 8.654,56 -

. MG PARAISOPOLIS 3147303 8.654,72 8.654,72 -

. SC SAO LOURENCO DO OESTE 4216909 8.657,37 8.657,37 -

. RN TIBAU DO SUL 2414209 8.657,46 8.657,46 -

. GO JA R AG U A 5211800 8.658,13 8.658,13 -

. SP JA B O R A N D I 3524204 8.662,57 8.662,57 -

. SP BADY BASSITT 3504602 8.665,46 8.665,46 -

. SC A R AQ U A R I 4201307 8.665,95 8.665,95 -

. ES C A S T E LO 3201407 8.667,79 8.667,79 -

. GO MORRINHOS 5213806 8.668,19 8.668,19 -

. PE FERREIROS 2605509 8.668,79 8.668,79 -

. MS ANTONIO JOAO 5000906 8.669,46 8.669,46 -

. PE TERRA NOVA 2615201 8.670,25 8.670,25 -

. PR ITAGUA JE 4110904 8.670,93 8.670,93 -

. PR RAMILANDIA 4121257 8.671,33 8.671,33 -

. MG SAO SEBASTIAO DO OESTE 3164605 8.672,52 8.672,52 -

. PB CACIMBA DE AREIA 2503407 8.672,77 8.672,77 -

. PE JABOATAO DOS GUARARAPES 2607901 8.673,68 8.673,68 -

. MT PONTES E LACERDA 5106752 8.674,02 8.674,02 -

. ES CONCEICAO DO CASTELO 3201704 8.674,80 8.674,80 -

. RN AREIA BRANCA 2401107 8.675,16 8.675,16 -

. RJ VALENCA 3306107 8.676,42 8.676,42 -

. MG CARMO DO CAJURU 3114204 8.678,20 8.678,20 -

. MG M U N H OZ 3143807 8.679,21 8.679,21 -

. BA MUCUGE 2921906 8.679,22 8.679,22 -

. PR CANDOI 4104428 8.679,38 8.679,38 -

. PR SANTA ISABEL DO IVAI 4123709 8.680,31 8.680,31 -

. SP BARRA DO CHAPEU 3505351 8.681,32 8.681,32 -

. PB LASTRO 2508406 8.681,74 8.681,74 -

. MG CORACAO DE JESUS 3118809 8.683,29 8.683,29 -

. MG SAO GERALDO 3161502 8.684,44 8.684,44 -

. MG CAMBUI 3110608 8.685,77 8.685,77 -

. MG DIVINOLANDIA DE MINAS 3122207 8.687,09 8.687,09 -

. MG PINGO DAGUA 3150539 8.688,51 8.688,51 -

. ES DOMINGOS MARTINS 3201902 8.688,52 8.688,52 -

. PB MANAIRA 2509008 8.690,47 8.690,47 -

. PE GOIANA 2606200 8.691,18 8.691,18 -

. MG ENGENHEIRO NAVARRO 3123809 8.691,25 8.691,25 -

. PR SANTA MONICA 4123956 8.692,01 8.692,01 -

. SC PENHA 4212502 8.693,00 8.693,00 -

. PR RIO NEGRO 4122305 8.695,69 8.695,69 -

. MG RIO NOVO 3155405 8.696,31 8.696,31 -

. TO SANTA FE DO ARAGUAIA 1718865 8.697,83 8.697,83 -

. MG CRISTAIS 3120201 8.698,01 8.698,01 -

. CE SAO GONCALO DO AMARANTE 2312403 8.698,11 8.698,11 -

. RJ PARAIBA DO SUL 3303708 8.700,52 8.700,52 -

. BA ARAMARI 2902203 8.700,77 8.700,77 -

. PE C A M A R AG I B E 2603454 8.701,60 8.701,60 -

. RJ SANTO ANTONIO DE PADUA 3304706 8.702,04 8.702,04 -

. RR CAROEBE 1400233 8.703,10 8.703,10 -

. RJ N AT I V I DA D E 3303104 8.703,18 8.703,18 -

. SP RIO GRANDE DA SERRA 3544103 8.703,43 8.703,43 -

. MG RUBELITA 3156502 8.703,57 8.703,57 -

. PR INACIO MARTINS 4110201 8.705,56 8.705,56 -

. MS DOIS IRMAOS DO BURITI 5003488 8.706,23 8.706,23 -

. SC S EA R A 4217501 8.706,83 8.706,83 -

. RJ Q U AT I S 3304128 8.707,46 8.707,46 -

. AP I T AU BA L 1600253 8.707,56 8.707,56 -

. PR QUINTA DO SOL 4121109 8.713,77 8.713,77 -

. SC G U A R AC I A BA 4206405 8.714,41 8.714,41 -

. PR M A R I LU Z 4115101 8.715,59 8.715,59 -

. MG CACHOEIRA DE MINAS 3109709 8.715,87 8.715,87 -

. GO ITAPIRAPUA 5211008 8.716,01 8.716,01 -

. MG ROSARIO DA LIMEIRA 3156452 8.717,27 8.717,27 -

. GO CRISTALINA 5206206 8.719,27 8.719,27 -

. SC MAJOR VIEIRA 4210308 8.720,55 8.720,55 -

. MG LU I S B U R G O 3138674 8.720,63 8.720,63 -

. PE R I B E I R AO 2611804 8.722,65 8.722,65 -
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. PB EMAS 2505907 8.723,86 8.723,86 -

. SP T AG U A I 3553005 8.724,82 8.724,82 -

. PR NOVA TEBAS 4117271 8.726,86 8.726,86 -

. PR P A R A N AC I T Y 4118105 8.728,00 8.728,00 -

. MG ICARAI DE MINAS 3130051 8.728,86 8.728,86 -

. GO SAO LUIS DE MONTES BELOS 5220108 8.729,34 8.729,34 -

. MT JUSCIMEIRA 5105200 8.733,74 8.733,74 -

. MG DIAMANTINA 3121605 8.735,24 8.735,24 -

. TO R EC U R S O L A N D I A 1718501 8.735,66 8.735,66 -

. SE BOQUIM 2800670 8.736,25 8.736,25 -

. GO SANTO ANTONIO DO
D ES CO B E R T O

5219753 8.736,94 8.736,94 -

. MG M AC H A D O 3139003 8.737,49 8.737,49 -

. MG BRASILIA DE MINAS 3108602 8.738,38 8.738,38 -

. RJ SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 3305158 8.739,04 8.739,04 -

. MG BOA ESPERANCA 3107109 8.740,51 8.740,51 -

. MG CORONEL FABRICIANO 3119401 8.740,84 8.740,84 -

. ES SERRA 3205002 8.741,16 8.741,16 -

. SC APIUNA 4201257 8.742,50 8.742,50 -

. PR BA N D E I R A N T ES 4102406 8.742,57 8.742,57 -

. MG CAMPINA VERDE 3111101 8.746,55 8.746,55 -

. MG P R AT A 3152808 8.748,55 8.748,55 -

. AP SANTANA 1600600 8.748,77 8.748,77 -

. MG TURVOLANDIA 3169802 8.750,82 8.750,82 -

. SC ANTONIO CARLOS 4201208 8.752,36 8.752,36 -

. PR MEDIANEIRA 4115804 8.752,63 8.752,63 -

. MG CARANGOLA 3113305 8.752,98 8.752,98 -

. RN SERRA NEGRA DO NORTE 2413409 8.755,41 8.755,41 -

. SC CAPINZAL 4203907 8.756,66 8.756,66 -

. SC PAPANDUVA 4212205 8.758,13 8.758,13 -

. PR PRADO FERREIRA 4120333 8.761,28 8.761,28 -

. PR PAULA FREITAS 4118600 8.763,03 8.763,03 -

. MG C H AC A R A 3115904 8.764,25 8.764,25 -

. PR BA R R AC AO 4102604 8.764,32 8.764,32 -

. PA VITORIA DO XINGU 1508357 8.765,24 8.765,24 -

. RN PENDENCIAS 2409902 8.765,53 8.765,53 -

. SC SAO MIGUEL DO OESTE 4217204 8.767,41 8.767,41 -

. PR TELEMACO BORBA 4127106 8.768,51 8.768,51 -

. SC PINHALZINHO 4212908 8.768,57 8.768,57 -

. PR F LO R I DA 4108106 8.772,37 8.772,37 -

. MG CONCEICAO DE IPANEMA 3117405 8.774,36 8.774,36 -

. SP FRANCO DA ROCHA 3516408 8.775,26 8.775,26 -

. GO CRISTIANOPOLIS 5206305 8.775,32 8.775,32 -

. PR CAMPINA GRANDE DO SUL 4104006 8.778,18 8.778,18 -

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 3301009 8.778,40 8.778,40 -

. MG LU M I N A R I A S 3138708 8.779,36 8.779,36 -

. PR OURO VERDE DO OESTE 4117453 8.781,83 8.781,83 -

. MG GUAPE 3128105 8.783,60 8.783,60 -

. PI MIGUEL LEAO 2206308 8.784,93 8.784,93 -

. MG DIVISA NOVA 3122405 8.785,57 8.785,57 -

. TO P EQ U I Z E I R O 1716653 8.785,96 8.785,96 -

. MG S AC R A M E N T O 3156908 8.786,94 8.786,94 -

. MG CRISOLITA 3120151 8.787,30 8.787,30 -

. SC SANTA CECILIA 4215505 8.787,53 8.787,53 -

. PR SAO CARLOS DO IVAI 4124608 8.790,06 8.790,06 -

. MG SANTA RITA DO ITUETO 3159506 8.790,92 8.790,92 -

. SC SAO JOAO DO ITAPERIU 4216354 8.791,76 8.791,76 -

. PR CAMPO LARGO 4104204 8.793,24 8.793,24 -

. RJ BARRA DO PIRAI 3300308 8.793,57 8.793,57 -

. PR MARIOPOLIS 4115309 8.794,57 8.794,57 -

. PE CARNAUBEIRA DA PENHA 2603926 8.796,12 8.796,12 -

. TO MAURILANDIA DO TOCANTINS 1712801 8.797,77 8.797,77 -

. GO NOVA VENEZA 5215009 8.802,18 8.802,18 -

. RO PIMENTA BUENO 1100189 8.803,49 8.803,49 -

. SE CUMBE 2801900 8.804,79 8.804,79 -

. MG GALILEIA 3127305 8.805,40 8.805,40 -

. MG FELISBURGO 3125606 8.806,73 8.806,73 -

. SC SAO JOAQUIM 4216503 8.808,29 8.808,29 -

. MS COX I M 5003306 8.809,17 8.809,17 -

. MG JA P A R A I BA 3135308 8.810,12 8.810,12 -

. PR MARQUINHO 4115457 8.811,39 8.811,39 -

. SC FAXINAL DOS GUEDES 4205308 8.811,94 8.811,94 -

. RJ DUAS BARRAS 3301603 8.813,05 8.813,05 -

. PR BALSA NOVA 4102307 8.814,54 8.814,54 -

. PR CAFELANDIA 4103453 8.815,81 8.815,81 -

. MG DOM JOAQUIM 3122603 8.817,11 8.817,11 -

. MG ITAU DE MINAS 3133758 8.821,31 8.821,31 -

. MS M I R A N DA 5005608 8.822,79 8.822,79 -

. SC CANOINHAS 4203808 8.823,59 8.823,59 -

. PR A LT O N I A 4100509 8.824,43 8.824,43 -

. MG CHALE 3116001 8.826,30 8.826,30 -

. TO CARRASCO BONITO 1703891 8.827,06 8.827,06 -

. MG CARMO DO RIO CLARO 3114402 8.827,16 8.827,16 -

. MG SAO DOMINGOS DO PRATA 3161007 8.828,76 8.828,76 -

. PR I T A M BA R AC A 4111001 8.829,32 8.829,32 -

. PR JA P I R A 4112306 8.829,50 8.829,50 -

. RJ ITAPERUNA 3302205 8.829,76 8.829,76 -

. PR TERRA ROXA 4127403 8.831,28 8.831,28 -

. RJ PATY DO ALFERES 3303856 8.832,53 8.832,53 -

. MG NEPOMUCENO 3144607 8.833,03 8.833,03 -

. MG GOUVEIA 3127602 8.833,48 8.833,48 -

. MG RIBEIRAO VERMELHO 3154705 8.834,12 8.834,12 -

. PB SANTO ANDRE 2513851 8.834,98 8.834,98 -

. BA LA JEDINHO 2919009 8.837,59 8.837,59 -

. MG VIRGINOPOLIS 3171808 8.838,02 8.838,02 -

. SC CAPIVARI DE BAIXO 4203956 8.838,35 8.838,35 -

. GO CAMPOS BELOS 5204904 8.838,52 8.838,52 -

. PR P EA B I R U 4118808 8.838,91 8.838,91 -

. SC AU R O R A 4201901 8.838,97 8.838,97 -

. SP P OT I M 3540754 8.839,38 8.839,38 -

. MG P A R AG U AC U 3147204 8.841,36 8.841,36 -
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. GO MARA ROSA 5212808 8.841,38 8.841,38 -

. GO HIDROLANDIA 5209705 8.845,35 8.845,35 -

. SP I T AO C A 3522158 8.846,43 8.846,43 -

. SC CORREIA PINTO 4204558 8.847,65 8.847,65 -

. PR TRES BARRAS DO PARANA 4127858 8.847,98 8.847,98 -

. MG CO I M B R A 3116704 8.848,40 8.848,40 -

. SC GUARUJA DO SUL 4206603 8.849,12 8.849,12 -

. PR VITORINO 4128708 8.849,68 8.849,68 -

. MG J U AT U BA 3136652 8.850,86 8.850,86 -

. PR SAO MATEUS DO SUL 4125605 8.852,30 8.852,30 -

. PB P A S S AG E M 2510709 8.855,24 8.855,24 -

. SC VIDEIRA 4219309 8.855,55 8.855,55 -

. MG R I AC H I N H O 3154457 8.855,78 8.855,78 -

. SE TELHA 2807303 8.855,94 8.855,94 -

. ES SANTA TERESA 3204609 8.856,11 8.856,11 -

. PR ANTONIO OLINTO 4101309 8.856,47 8.856,47 -

. PR A BAT I A 4100103 8.856,86 8.856,86 -

. AC SANTA ROSA DO PURUS 1200435 8.857,31 8.857,31 -

. MG MANGA 3139300 8.857,38 8.857,38 -

. PA BA R C A R E N A 1501303 8.857,99 8.857,99 -

. PI TANQUE DO PIAUI 2210979 8.858,22 8.858,22 -

. PR SAO PEDRO DO IVAI 4125803 8.859,95 8.859,95 -

. MG PEDRA BONITA 3148756 8.859,98 8.859,98 -

. RJ IGUABA GRANDE 3301876 8.862,91 8.862,91 -

. MG MAMONAS 3139250 8.863,54 8.863,54 -

. PR CAFEZAL DO SUL 4103479 8.864,29 8.864,29 -

. RN MARCELINO VIEIRA 2407302 8.866,91 8.866,91 -

. SC CUNHA PORA 4204707 8.869,26 8.869,26 -

. PR PEROLA DOESTE 4119004 8.869,94 8.869,94 -

. GO COCALZINHO DE GOIAS 5205513 8.870,01 8.870,01 -

. PR MARMELEIRO 4115408 8.870,54 8.870,54 -

. MG CAMBUQUIRA 3110707 8.871,44 8.871,44 -

. GO POSSE 5218300 8.871,83 8.871,83 -

. MG SANTA ROSA DA SERRA 3159704 8.872,29 8.872,29 -

. PR PRUDENTOPOLIS 4120606 8.872,56 8.872,56 -

. MS AGUA CLARA 5000203 8.874,09 8.874,09 -

. PR SAO JOSE DA BOA VISTA 4125407 8.874,22 8.874,22 -

. TO CARIRI DO TOCANTINS 1703867 8.874,25 8.874,25 -

. RJ RIO CLARO 3304409 8.874,51 8.874,51 -

. PR RESERVA DO IGUACU 4121752 8.875,15 8.875,15 -

. MG BRAZOPOLIS 3108909 8.875,32 8.875,32 -

. MG CLARO DOS POCOES 3116506 8.878,69 8.878,69 -

. PR SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 4124053 8.879,16 8.879,16 -

. SP CLEMENTINA 3511904 8.879,22 8.879,22 -

. MG SAO FRANCISCO DE PAULA 3161205 8.879,97 8.879,97 -

. MG AGUA BOA 3100609 8.879,98 8.879,98 -

. TO ARRAIAS 1702406 8.882,04 8.882,04 -

. MG OLIVEIRA 3145604 8.882,66 8.882,66 -

. TO MIRANORTE 1713304 8.882,70 8.882,70 -

. ES PRESIDENTE KENNEDY 3204302 8.884,03 8.884,03 -

. PR C A M BA R A 4103602 8.884,39 8.884,39 -

. PR BORRAZOPOLIS 4103305 8.885,40 8.885,40 -

. MG AGUAS FORMOSAS 3100906 8.885,54 8.885,54 -

. SP APIAI 3502705 8.887,94 8.887,94 -

. BA MATA DE SAO JOAO 2921005 8.888,59 8.888,59 -

. MG A BA E T E 3100203 8.889,08 8.889,08 -

. TO ES P E R A N T I N A 1707405 8.889,22 8.889,22 -

. MG CENTRALINA 3115805 8.889,77 8.889,77 -

. MG CAMPO BELO 3111200 8.891,05 8.891,05 -

. PR MOREIRA SALES 4116109 8.891,16 8.891,16 -

. GO P A L M E LO 5215801 8.891,79 8.891,79 -

. MS CHAPADAO DO SUL 5002951 8.893,24 8.893,24 -

. PR PALMAS 4117602 8.894,80 8.894,80 -

. PR ASSAI 4101903 8.897,73 8.897,73 -

. PR ROLANDIA 4122404 8.899,68 8.899,68 -

. RJ CASIMIRO DE ABREU 3301306 8.900,44 8.900,44 -

. GO M A R Z AG AO 5212907 8.901,03 8.901,03 -

. TO RIO DA CONCEICAO 1718659 8.901,46 8.901,46 -

. GO GUAPO 5209200 8.902,67 8.902,67 -

. SC ANGELINA 4200903 8.902,74 8.902,74 -

. SC CRICIUMA 4204608 8.903,18 8.903,18 -

. MG BONITO DE MINAS 3108255 8.903,27 8.903,27 -

. MG RIO VERMELHO 3156007 8.904,54 8.904,54 -

. SP CAPELA DO ALTO 3510302 8.905,09 8.905,09 -

. SP NOVA CAMPINA 3532827 8.905,98 8.905,98 -

. SC RIO NEGRINHO 4215000 8.908,51 8.908,51 -

. PI Piauí 22 8.910,03 8.910,03 -

. PR F LO R ES T O P O L I S 4108007 8.911,55 8.911,55 -

. SC VITOR MEIRELES 4219358 8.911,65 8.911,65 -

. MG CONCEICAO DO RIO VERDE 3117702 8.912,94 8.912,94 -

. ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 3205069 8.913,65 8.913,65 -

. SP PINHALZINHO 3538204 8.914,17 8.914,17 -

. TO SANTA TEREZA DO TOCANTINS 1719004 8.915,32 8.915,32 -

. PE P O C AO 2611200 8.915,94 8.915,94 -

. SC MELEIRO 4210803 8.917,28 8.917,28 -

. RN IPUEIRA 2404804 8.917,57 8.917,57 -

. MG IPUIUNA 3131505 8.920,24 8.920,24 -

. MG MARIO CAMPOS 3140159 8.922,52 8.922,52 -

. MG LAGOA GRANDE 3137536 8.923,11 8.923,11 -

. SC M A R AV I L H A 4210506 8.925,46 8.925,46 -

. PR I M BAU 4110078 8.926,91 8.926,91 -

. BA SAO SEBASTIAO DO PASSE 2929503 8.927,48 8.927,48 -

. MG D E LT A 3121258 8.929,37 8.929,37 -

. RN JARDIM DE ANGICOS 2405504 8.931,47 8.931,47 -

. GO SANCLERLANDIA 5219001 8.931,72 8.931,72 -

. SC GASPAR 4205902 8.931,96 8.931,96 -

. SC I N DA I A L 4207502 8.935,64 8.935,64 -

. MG ITAMARATI DE MINAS 3132602 8.936,54 8.936,54 -

. SC PALMITOS 4212106 8.936,87 8.936,87 -

. PB S A LG A D I N H O 2513000 8.937,67 8.937,67 -

. PR WENCESLAU BRAZ 4128500 8.937,87 8.937,87 -

. MG ARAXA 3104007 8.939,86 8.939,86 -

. TO R I AC H I N H O 1718550 8.941,00 8.941,00 -

. PR JAC A R EZ I N H O 4111803 8.941,10 8.941,10 -

. MG L EO P O L D I N A 3138401 8.941,23 8.941,23 -

. PR JAT A I Z I N H O 4112702 8.942,20 8.942,20 -
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. PR XAMBRE 4128807 8.942,99 8.942,99 -

. RJ GUAPIMIRIM 3301850 8.943,16 8.943,16 -

. MG IGARAPE 3130101 8.944,37 8.944,37 -

. SC RIO FORTUNA 4214904 8.944,45 8.944,45 -

. SC OURO 4211801 8.946,13 8.946,13 -

. PR F LO R A I 4107801 8.946,71 8.946,71 -

. AL JA R A M AT A I A 2703700 8.947,21 8.947,21 -

. PR UNIAO DA VITORIA 4128203 8.949,48 8.949,48 -

. PR TERRA RICA 4127304 8.950,82 8.950,82 -

. RN SERRA DO MEL 2413359 8.951,85 8.951,85 -

. MG CO M E R C I N H O 3117009 8.953,49 8.953,49 -

. PR GOIOERE 4108601 8.954,43 8.954,43 -

. SC RIO DO OESTE 4214607 8.954,46 8.954,46 -

. MG BURITIS 3109303 8.955,23 8.955,23 -

. MS DOURADINA 5003504 8.955,55 8.955,55 -

. MG MURIAE 3143906 8.956,34 8.956,34 -

. MG L A M BA R I 3137809 8.956,57 8.956,57 -

. GO HEITORAI 5209606 8.956,74 8.956,74 -

. MG DURANDE 3123528 8.957,06 8.957,06 -

. RS BOM RETIRO DO SUL 4302402 8.957,57 8.957,57 -

. PR RIO AZUL 4122008 8.962,04 8.962,04 -

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 5106422 8.963,11 8.963,11 -

. RJ QUEIMADOS 3304144 8.963,14 8.963,14 -

. MG MONTE SANTO DE MINAS 3143203 8.965,30 8.965,30 -

. MG SANTANA DO JACARE 3158805 8.967,27 8.967,27 -

. PR ASSIS CHATEAUBRIAND 4102000 8.967,99 8.967,99 -

. SP PALMARES PAULISTA 3535101 8.968,30 8.968,30 -

. PE JAT O BA 2608057 8.971,05 8.971,05 -

. SC LU Z E R N A 4210035 8.972,48 8.972,48 -

. MG P EQ U E R I 3149507 8.972,59 8.972,59 -

. MS RIO BRILHANTE 5007208 8.972,81 8.972,81 -

. TO BA BAC U L A N D I A 1703008 8.973,95 8.973,95 -

. RJ RIO BONITO 3304300 8.975,67 8.975,67 -

. AM M A N AU S 1302603 8.976,53 8.976,53 -

. SC BOCAINA DO SUL 4202438 8.977,41 8.977,41 -

. RJ NOVA IGUACU 3303500 8.978,62 8.978,62 -

. PA CANAA DOS CARAJAS 1502152 8.980,14 8.980,14 -

. MG ENTRE FOLHAS 3123858 8.980,26 8.980,26 -

. RS VICENTE DUTRA 4323101 8.980,47 8.980,47 -

. SC AT A L A N T A 4201802 8.981,38 8.981,38 -

. TO A LV O R A DA 1700707 8.984,57 8.984,57 -

. MG VISCONDE DO RIO BRANCO 3172004 8.985,23 8.985,23 -

. PR AMPERE 4101002 8.986,15 8.986,15 -

. GO BOM JESUS DE GOIAS 5203500 8.986,28 8.986,28 -

. MG TEIXEIRAS 3168507 8.986,69 8.986,69 -

. ES ALTO RIO NOVO 3200359 8.989,62 8.989,62 -

. PR IRETAMA 4110805 8.990,97 8.990,97 -

. TO GURUPI 1709500 8.991,62 8.991,62 -

. MG J OA I M A 3136009 8.993,83 8.993,83 -

. SP MIRASSOLANDIA 3530409 8.996,63 8.996,63 -

. SP TORRE DE PEDRA 3554656 8.997,43 8.997,43 -

. ES A P I AC A 3200508 8.997,73 8.997,73 -

. RS ARARICA 4300877 9.002,46 9.002,46 -

. MG I B I R AC AT U 3129657 9.002,72 9.002,72 -

. RO NOVA MAMORE 1100338 9.003,21 9.003,21 -

. SC COCAL DO SUL 4204251 9.003,75 9.003,75 -

. PR G U A R A P U AV A 4109401 9.004,01 9.004,01 -

. PR MARECHAL CANDIDO RONDON 4114609 9.004,82 9.004,82 -

. MG LAGOA DOURADA 3137403 9.005,20 9.005,20 -

. SC SAO DOMINGOS 4216107 9.005,20 9.005,20 -

. MG N OV O R I Z O N T E 3145372 9.005,90 9.005,90 -

. GO J OV I A N I A 5212105 9.007,41 9.007,41 -

. PE G R AV AT A 2606408 9.008,46 9.008,46 -

. SP BURI 3508009 9.008,52 9.008,52 -

. RN PARAZINHO 2408805 9.008,70 9.008,70 -

. GO GOIANAPOLIS 5208400 9.010,05 9.010,05 -

. SE SIRIRI 2807204 9.010,55 9.010,55 -

. MG DIVINO 3122009 9.011,79 9.011,79 -

. MG URUCANIA 3170503 9.012,96 9.012,96 -

. MG ALTO CAPARAO 3102050 9.012,97 9.012,97 -

. TO CAMPOS LINDOS 1703842 9.013,58 9.013,58 -

. MT GUARANTA DO NORTE 5104104 9.014,78 9.014,78 -

. MS P A R A N A I BA 5006309 9.016,13 9.016,13 -

. SP FA R T U R A 3515400 9.017,42 9.017,42 -

. RJ SAO GONCALO 3304904 9.019,62 9.019,62 -

. SC BRUSQUE 4202909 9.021,48 9.021,48 -

. MA SANTO ANTONIO DOS LOPES 2110302 9.023,05 9.023,05 -

. RO ESPIGAO DOESTE 1100098 9.023,33 9.023,33 -

. PR BELA VISTA DO PARAISO 4102802 9.024,86 9.024,86 -

. SC CAMPOS NOVOS 4203600 9.024,92 9.024,92 -

. MG GUIMARANIA 3128907 9.025,42 9.025,42 -

. SE GRACHO CARDOSO 2802601 9.027,22 9.027,22 -

. MG CRISTINA 3120508 9.027,96 9.027,96 -

. SC BALNEARIO BARRA DO SUL 4202057 9.028,64 9.028,64 -

. MG F LO R ES T A L 3126000 9.029,29 9.029,29 -

. MG ALMENARA 3101706 9.030,49 9.030,49 -

. MG DONA EUZEBIA 3122900 9.031,02 9.031,02 -

. TO P I R AQ U E 1717206 9.033,12 9.033,12 -

. MG SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3164704 9.033,98 9.033,98 -

. SC IPORA DO OESTE 4207650 9.034,47 9.034,47 -

. PR SANTA FE 4123402 9.036,97 9.036,97 -

. SC C U R I T I BA N O S 4204806 9.037,58 9.037,58 -

. GO NOVA GLORIA 5214861 9.038,81 9.038,81 -

. SC C AT A N D U V A S 4204004 9.041,23 9.041,23 -

. SP SANTA ERNESTINA 3546504 9.041,95 9.041,95 -

. TO BREJINHO DE NAZARE 1703701 9.043,42 9.043,42 -

. PE MORENO 2609402 9.043,61 9.043,61 -

. SC IPUMIRIM 4207700 9.044,03 9.044,03 -

. TO A R AG U AC E M A 1701903 9.044,52 9.044,52 -

. SC SALTO VELOSO 4215406 9.045,93 9.045,93 -

. TO CARMOLANDIA 1703883 9.046,37 9.046,37 -

. MG TUMIRITINGA 3169505 9.049,78 9.049,78 -

. SP ITAPUI 3522901 9.050,10 9.050,10 -

. PB VISTA SERRANA 2505501 9.050,41 9.050,41 -

. PR IPIRANGA 4110508 9.053,63 9.053,63 -

. GO U R U AC U 5221601 9.053,86 9.053,86 -

. SC CORONEL FREITAS 4204400 9.053,92 9.053,92 -

. PB AREIA DE BARAUNAS 2501153 9.054,30 9.054,30 -

. TO BOM JESUS DO TOCANTINS 1703305 9.054,75 9.054,75 -

. SP BA R R I N H A 3505609 9.055,51 9.055,51 -

. MG A I M O R ES 3101102 9.055,74 9.055,74 -

. PB BORBOREMA 2502706 9.057,12 9.057,12 -

. TO BRASILANDIA DO TOCANTINS 1703602 9.058,17 9.058,17 -

. RN TABOLEIRO GRANDE 2413805 9.059,40 9.059,40 -

. MG M A R AV I L H A S 3139706 9.063,90 9.063,90 -
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. MG TRES PONTAS 3169406 9.065,08 9.065,08 -

. SC LEBON REGIS 4209706 9.066,78 9.066,78 -

. PI T E R ES I N A 2211001 9.066,88 9.066,88 -

. BA I T AG I BA 2915205 9.067,91 9.067,91 -

. GO P O R A N G AT U 5218003 9.069,30 9.069,30 -

. GO CAMPO LIMPO DE GOIAS 5204854 9.070,17 9.070,17 -

. SE NOSSA SENHORA DE LOURDES 2804706 9.072,49 9.072,49 -

. MG SERICITA 3166303 9.073,63 9.073,63 -

. PR SANTA IZABEL DO OESTE 4123808 9.076,76 9.076,76 -

. MG SAO TIAGO 3165008 9.077,68 9.077,68 -

. BA ITAPITANGA 2916609 9.078,19 9.078,19 -

. MG A R AU J O S 3103900 9.078,90 9.078,90 -

. PR K A LO R E 4113106 9.079,53 9.079,53 -

. GO CAMPESTRE DE GOIAS 5204607 9.083,57 9.083,57 -

. SC SIDEROPOLIS 4217600 9.083,81 9.083,81 -

. MG PRESIDENTE OLEGARIO 3153400 9.083,83 9.083,83 -

. SE ROSARIO DO CATETE 2806107 9.084,44 9.084,44 -

. SC C H A P ECO 4204202 9.085,14 9.085,14 -

. MG MUTUM 3144003 9.085,26 9.085,26 -

. MG I N CO N F I D E N T ES 3130606 9.086,72 9.086,72 -

. PR CRUZ MACHADO 4106803 9.087,02 9.087,02 -

. PR CURIUVA 4107009 9.087,05 9.087,05 -

. ES VILA VELHA 3205200 9.087,61 9.087,61 -

. PR NOVA AURORA 4116703 9.092,18 9.092,18 -

. PR CAMBE 4103701 9.093,24 9.093,24 -

. PR CIANORTE 4105508 9.093,98 9.093,98 -

. PE ITAPISSUMA 2607752 9.094,76 9.094,76 -

. MG C A L DA S 3110301 9.100,12 9.100,12 -

. GO M AU R I L A N D I A 5213004 9.101,18 9.101,18 -

. MG FERROS 3125903 9.101,64 9.101,64 -

. MG SANTO ANTONIO DO JACINTO 3160306 9.102,32 9.102,32 -

. PR ENTRE RIOS DO OESTE 4107538 9.102,57 9.102,57 -

. MT CO L N I Z A 5103254 9.103,25 9.103,25 -

. SC IPIRA 4207601 9.103,41 9.103,41 -

. PR DOURADINA 4107256 9.104,17 9.104,17 -

. MG C A R M ES I A 3113800 9.104,44 9.104,44 -

. SP NOVA ALIANCA 3532801 9.104,68 9.104,68 -

. GO I N AC I O L A N D I A 5209937 9.105,90 9.105,90 -

. TO A N G I CO 1701051 9.106,02 9.106,02 -

. RS CRUZEIRO DO SUL 4306205 9.106,06 9.106,06 -

. SC SAO BENTO DO SUL 4215802 9.108,10 9.108,10 -

. MG CONCEICAO DA APARECIDA 3117108 9.108,56 9.108,56 -

. RO JA R U 1100114 9.108,97 9.108,97 -

. MG JURUAIA 3136900 9.109,22 9.109,22 -

. SP TAPIRAI 3553500 9.112,39 9.112,39 -

. MG A LV A R E N G A 3102209 9.116,24 9.116,24 -

. RO ALTO ALEGRE DOS PARECIS 1100379 9.117,39 9.117,39 -

. MG CARBONITA 3113503 9.118,18 9.118,18 -

. MG CAMANDUCAIA 3110509 9.119,45 9.119,45 -

. PR B R AG A N E Y 4103354 9.119,89 9.119,89 -

. PR P E R O BA L 4118857 9.119,98 9.119,98 -

. PR CORUMBATAI DO SUL 4106555 9.121,97 9.121,97 -

. PR QUATRO PONTES 4120853 9.122,64 9.122,64 -

. TO MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 1712504 9.123,66 9.123,66 -

. PA P A R AU A P E BA S 1505536 9.125,37 9.125,37 -

. GO B R A Z A B R A N T ES 5203609 9.127,14 9.127,14 -

. TO SAO FELIX DO TOCANTINS 1720150 9.127,60 9.127,60 -

. SC ABELARDO LUZ 4200101 9.127,63 9.127,63 -

. SC TIMBO GRANDE 4218251 9.127,74 9.127,74 -

. RR RORAINOPOLIS 1400472 9.128,16 9.128,16 -

. MG RIO PARDO DE MINAS 3155603 9.128,39 9.128,39 -

. MG POMPEU 3152006 9.129,75 9.129,75 -

. SE GARARU 2802403 9.131,19 9.131,19 -

. PR JA B OT I 4111704 9.132,71 9.132,71 -

. MG SAO JOAO DO PACUI 3162658 9.133,02 9.133,02 -

. TO CRISTALANDIA 1706100 9.133,05 9.133,05 -

. PR FIGUEIRA 4107751 9.133,27 9.133,27 -

. MG MONTE BELO 3143005 9.133,78 9.133,78 -

. SC ITUPORANGA 4208500 9.134,06 9.134,06 -

. GO FO R M O S A 5208004 9.137,57 9.137,57 -

. SP CO S M O R A M A 3512902 9.137,65 9.137,65 -

. MG PIUMHI 3151503 9.138,51 9.138,51 -

. MG C AT AG U A S ES 3115300 9.138,77 9.138,77 -

. MG CRUZILIA 3120805 9.139,81 9.139,81 -

. BA CO R R E N T I N A 2909307 9.140,06 9.140,06 -

. TO PALMEIRAS DO TOCANTINS 1713809 9.142,21 9.142,21 -

. RJ I T AO C A R A 3302106 9.143,32 9.143,32 -

. MT DENISE 5103452 9.143,59 9.143,59 -

. MG MIRAI 3142205 9.143,82 9.143,82 -

. RR AMA JARI 1400027 9.144,36 9.144,36 -

. SC GARUVA 4205803 9.145,91 9.145,91 -

. GO PADRE BERNARDO 5215603 9.146,05 9.146,05 -

. RO SANTA LUZIA DOESTE 1100296 9.147,19 9.147,19 -

. MG IAPU 3129301 9.148,62 9.148,62 -

. SP CESARIO LANGE 3511607 9.152,68 9.152,68 -

. PR CANDIDO DE ABREU 4104402 9.153,43 9.153,43 -

. SP AREIOPOLIS 3503604 9.153,84 9.153,84 -

. GO CAMPINORTE 5204706 9.153,86 9.153,86 -

. SC NOVA VENEZA 4211603 9.154,77 9.154,77 -

. MG MONTE SIAO 3143401 9.156,08 9.156,08 -

. PI SAO MIGUEL DO FIDALGO 2210391 9.157,36 9.157,36 -

. RS ROLANTE 4316006 9.157,80 9.157,80 -

. TO SANTA MARIA DO TOCANTINS 1718881 9.160,24 9.160,24 -

. GO ITUMBIARA 5211503 9.160,73 9.160,73 -

. MG TOCANTINS 3169000 9.161,85 9.161,85 -

. PR PONTA GROSSA 4119905 9.162,13 9.162,13 -

. MG SANTA RITA DE MINAS 3159357 9.162,42 9.162,42 -

. PI SAO MIGUEL DA BAIXA
GRANDE

2210383 9.162,49 9.162,49 -

. RJ LAJE DO MURIAE 3302304 9.163,28 9.163,28 -

. SC PALHOCA 4211900 9.163,91 9.163,91 -

. PR ANDIRA 4101101 9.164,85 9.164,85 -

. SC CO N CO R D I A 4204301 9.166,45 9.166,45 -

. MG SAO SEBASTIAO DA VARGEM
A L EG R E

3164431 9.166,63 9.166,63 -
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. SC ITAPIRANGA 4208401 9.167,19 9.167,19 -

. PB SAO JOSE DO BONFIM 2514602 9.168,46 9.168,46 -

. PE O L I N DA 2609600 9.169,13 9.169,13 -

. SP MANDURI 3528601 9.172,68 9.172,68 -

. PR SAO JORGE DO PATROCINIO 4125357 9.175,80 9.175,80 -

. MG MINAS NOVAS 3141801 9.178,57 9.178,57 -

. PR CHOPINZINHO 4105409 9.179,03 9.179,03 -

. MG S A R D OA 3165503 9.179,90 9.179,90 -

. CE FO R T A L EZ A 2304400 9.180,19 9.180,19 -

. SP GUAPIARA 3517604 9.180,46 9.180,46 -

. PR ITAUNA DO SUL 4111308 9.180,51 9.180,51 -

. MG RAPOSOS 3153905 9.181,15 9.181,15 -

. MG ELOI MENDES 3123601 9.181,69 9.181,69 -

. RJ MIGUEL PEREIRA 3302908 9.181,90 9.181,90 -

. MG BERIZAL 3106655 9.184,85 9.184,85 -

. PR T A P E JA R A 4126801 9.184,90 9.184,90 -

. PB JOAO PESSOA 2507507 9.185,19 9.185,19 -

. RO COSTA MARQUES 1100080 9.185,49 9.185,49 -

. GO PARANAIGUARA 5216304 9.188,44 9.188,44 -

. MG ENGENHEIRO CALDAS 3123700 9.188,63 9.188,63 -

. SC AGUAS DE CHAPECO 4200507 9.188,86 9.188,86 -

. PR SANTO ANTONIO DA PLATINA 4124103 9.189,34 9.189,34 -

. RJ I T A LV A 3302056 9.191,48 9.191,48 -

. RN JOAO DIAS 2405900 9.191,89 9.191,89 -

. MG ITAPEVA 3133600 9.193,38 9.193,38 -

. RO ROLIM DE MOURA 1100288 9.193,60 9.193,60 -

. MG ITAMOGI 3132909 9.193,95 9.193,95 -

. MS JA P O R A 5004809 9.194,02 9.194,02 -

. MG CO R I N T O 3119104 9.197,40 9.197,40 -

. RR CANTA 1400175 9.199,46 9.199,46 -

. RO CUJUBIM 1100940 9.199,87 9.199,87 -

. PR M E R C E D ES 4115853 9.201,95 9.201,95 -

. SP VALENTIM GENTIL 3556107 9.204,03 9.204,03 -

. MS NOVA ALVORADA DO SUL 5006002 9.204,05 9.204,05 -

. MG N AT E R C I A 3144409 9.205,08 9.205,08 -

. RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1101005 9.205,18 9.205,18 -

. ES DORES DO RIO PRETO 3202009 9.205,24 9.205,24 -

. PR A N G U LO 4101150 9.205,35 9.205,35 -

. PR SAO JOSE DAS PALMEIRAS 4125456 9.205,92 9.205,92 -

. MS BAT AG U A S S U 5001904 9.206,00 9.206,00 -

. SP T A BAT I N G A 3552700 9.207,27 9.207,27 -

. MG SARZEDO 3165537 9.208,56 9.208,56 -

. RO NOVA UNIAO 1101435 9.210,79 9.210,79 -

. SP G U A P I AC U 3517505 9.211,47 9.211,47 -

. PR A R A P OT I 4101606 9.211,52 9.211,52 -

. MG SERRA DO SALITRE 3166808 9.212,68 9.212,68 -

. SP VARGEM 3556354 9.214,31 9.214,31 -

. MG CA JURI 3110202 9.217,77 9.217,77 -

. SP FERRAZ DE VASCONCELOS 3515707 9.217,95 9.217,95 -

. SE POCO VERDE 2805505 9.219,06 9.219,06 -

. TO OLIVEIRA DE FATIMA 1715507 9.220,59 9.220,59 -

. GO NEROPOLIS 5214507 9.220,77 9.220,77 -

. MG TURMALINA 3169703 9.221,97 9.221,97 -

. SC BELA VISTA DO TOLDO 4202131 9.222,21 9.222,21 -

. PR CORONEL VIVIDA 4106506 9.222,82 9.222,82 -

. PR CRUZEIRO DO SUL 4106704 9.223,77 9.223,77 -

. PR SANTO ANTONIO DO CAIUA 4124202 9.224,18 9.224,18 -

. PR SAO JOAO 4124806 9.225,36 9.225,36 -

. MG J EQ U I T I N H O N H A 3135803 9.225,62 9.225,62 -

. MG MONTE CARMELO 3143104 9.229,72 9.229,72 -

. MG D ES CO B E R T O 3121308 9.230,49 9.230,49 -

. MG SANTA RITA DE JACUTINGA 3159308 9.236,01 9.236,01 -

. SP ROSEIRA 3544301 9.236,52 9.236,52 -

. MG ITINGA 3134004 9.236,78 9.236,78 -

. PR RENASCENCA 4121604 9.237,06 9.237,06 -

. SC TURVO 4218806 9.237,50 9.237,50 -

. MG PASSA TEMPO 3147709 9.237,52 9.237,52 -

. MT ITANHANGA 5104542 9.237,84 9.237,84 -

. GO S I LV A N I A 5220603 9.238,10 9.238,10 -

. SC JAG U A R U N A 4208807 9.238,38 9.238,38 -

. MG M AT OZ I N H O S 3141108 9.239,18 9.239,18 -

. MS COSTA RICA 5003256 9.239,87 9.239,87 -

. PR L EO P O L I S 4113403 9.239,91 9.239,91 -

. SC MAFRA 4210100 9.239,92 9.239,92 -

. RJ P A R AC A M B I 3303609 9.239,97 9.239,97 -

. PR IBEMA 4109757 9.240,43 9.240,43 -

. PR LAPA 4113205 9.241,10 9.241,10 -

. SC SAO JOSE DO CERRITO 4216800 9.241,17 9.241,17 -

. MG RAUL SOARES 3154002 9.247,22 9.247,22 -

. PR FENIX 4107702 9.248,51 9.248,51 -

. MG SAO FRANCISCO DO GLORIA 3161403 9.249,33 9.249,33 -

. PR MAUA DA SERRA 4115754 9.250,30 9.250,30 -

. MG VIRGINIA 3171709 9.250,89 9.250,89 -

. SP RIBEIRAO BRANCO 3543006 9.252,52 9.252,52 -

. SP JUNQUEIROPOLIS 3526001 9.253,72 9.253,72 -

. TO RIO SONO 1718758 9.255,34 9.255,34 -

. SC PONTE ALTA 4213302 9.256,49 9.256,49 -

. MG P OT E 3152402 9.258,66 9.258,66 -

. MG MATEUS LEME 3140704 9.258,84 9.258,84 -

. PR M AT E L A N D I A 4115606 9.259,99 9.259,99 -

. SC RIO DO CAMPO 4214508 9.260,63 9.260,63 -

. MG NINHEIRA 3144656 9.260,98 9.260,98 -

. MG JOSE RAYDAN 3136553 9.261,17 9.261,17 -

. RO ALTA FLORESTA DOESTE 1100015 9.261,55 9.261,55 -

. GO ALTO PARAISO DE GOIAS 5200605 9.262,14 9.262,14 -

. MG M AT E R L A N D I A 3140605 9.262,41 9.262,41 -

. SC URUBICI 4218905 9.262,60 9.262,60 -

. RS P AV E R A M A 4314159 9.264,12 9.264,12 -

. ES A R AC R U Z 3200607 9.265,02 9.265,02 -

. MG SAO GONCALO DO PARA 3161809 9.266,24 9.266,24 -

. MG MANHUMIRIM 3139508 9.267,32 9.267,32 -

. MG CO N G O N H A L 3117900 9.271,19 9.271,19 -

. TO ARAPOEMA 1702307 9.272,30 9.272,30 -

. PR Q U AT I G U A 4120705 9.272,34 9.272,34 -

. MS IVINHEMA 5004700 9.274,30 9.274,30 -

. SP M O R U N G A BA 3532009 9.274,67 9.274,67 -

. SC ITAIOPOLIS 4208104 9.275,37 9.275,37 -
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. MS NOVA ANDRADINA 5006200 9.277,41 9.277,41 -

. PR DOUTOR ULYSSES 4128633 9.278,81 9.278,81 -

. SC M O N DA I 4211009 9.279,17 9.279,17 -

. MG JAC I N T O 3134707 9.282,22 9.282,22 -

. SP ITAPIRAPUA PAULISTA 3522653 9.283,80 9.283,80 -

. PR NOVA CANTU 4116802 9.284,13 9.284,13 -

. SC URUSSANGA 4219002 9.284,19 9.284,19 -

. MS BELA VISTA 5002100 9.284,83 9.284,83 -

. MG C AT U T I 3115474 9.284,96 9.284,96 -

. PR NOSSA SENHORA DAS GRACAS 4116406 9.285,65 9.285,65 -

. MG J O R DA N I A 3136504 9.286,65 9.286,65 -

. MG L AV R A S 3138203 9.287,53 9.287,53 -

. RS SARANDI 4320107 9.295,37 9.295,37 -

. GO I T AU C U 5211404 9.296,02 9.296,02 -

. SP R ES T I N G A 3542701 9.298,25 9.298,25 -

. SC BRACO DO TROMBUDO 4202859 9.299,42 9.299,42 -

. PR LU N A R D E L L I 4113759 9.302,06 9.302,06 -

. TO LAGOA DO TOCANTINS 1711951 9.302,12 9.302,12 -

. PR MARILANDIA DO SUL 4114906 9.303,86 9.303,86 -

. GO FAZENDA NOVA 5207600 9.305,90 9.305,90 -

. BA TEODORO SAMPAIO 2931400 9.306,06 9.306,06 -

. PR C AT A N D U V A S 4105003 9.306,82 9.306,82 -

. TO NOVA OLINDA 1714880 9.307,07 9.307,07 -

. MG SAO JOSE DO ALEGRE 3163201 9.307,32 9.307,32 -

. MG SAO PEDRO DOS FERROS 3164001 9.308,39 9.308,39 -

. SP RIBEIRAO GRANDE 3543253 9.308,51 9.308,51 -

. PR AT A L A I A 4102208 9.310,78 9.310,78 -

. RS SAPIRANGA 4319901 9.312,05 9.312,05 -

. RO SAO MIGUEL DO GUAPORE 1100320 9.312,50 9.312,50 -

. PR BOA VENTURA DE SAO ROQUE 4103040 9.315,16 9.315,16 -

. MA SAO LUIS 2111300 9.315,44 9.315,44 -

. MG CAPITAO ENEAS 3112703 9.315,44 9.315,44 -

. MG C AT U J I 3115458 9.316,57 9.316,57 -

. TO SAO VALERIO 1720499 9.319,00 9.319,00 -

. MG PARA DE MINAS 3147105 9.322,51 9.322,51 -

. RS IRAI 4310504 9.322,64 9.322,64 -

. MG VAZANTE 3171006 9.322,67 9.322,67 -

. RO MIRANTE DA SERRA 1101302 9.324,02 9.324,02 -

. MG SENADOR CORTES 3165602 9.325,28 9.325,28 -

. MG P AT R O C I N I O 3148103 9.326,58 9.326,58 -

. SP IPERO 3521002 9.328,84 9.328,84 -

. TO PEDRO AFONSO 1716505 9.328,96 9.328,96 -

. PR PIRAI DO SUL 4119400 9.330,48 9.330,48 -

. SP T A BA P U A 3552601 9.331,67 9.331,67 -

. SC R I Q U EZ A 4215075 9.333,32 9.333,32 -

. MG I T AG U A R A 3132206 9.333,52 9.333,52 -

. MG A R AC U A I 3103405 9.333,53 9.333,53 -

. MG PONTO DOS VOLANTES 3152170 9.333,81 9.333,81 -

. MG RIO CASCA 3154903 9.333,87 9.333,87 -

. GO VILA BOA 5222203 9.334,02 9.334,02 -

. SC WITMARSUM 4219408 9.335,94 9.335,94 -

. RS CARAA 4304713 9.337,10 9.337,10 -

. GO ITAPURANGA 5211206 9.337,86 9.337,86 -

. PR IBIPORA 4109807 9.337,86 9.337,86 -

. SP PIRAPORA DO BOM JESUS 3539103 9.343,15 9.343,15 -

. PR MARUMBI 4115507 9.346,15 9.346,15 -

. MG DELFIM MOREIRA 3121100 9.350,10 9.350,10 -

. RN PEDRA PRETA 2409605 9.350,75 9.350,75 -

. MT ALTO PARAGUAI 5100508 9.353,27 9.353,27 -

. MG SAO GONCALO DO RIO PRETO 3125507 9.353,35 9.353,35 -

. MG RIACHO DOS MACHADOS 3154507 9.353,82 9.353,82 -

. MG P E R D I Z ES 3149804 9.354,85 9.354,85 -

. MG PIRAPETINGA 3151107 9.355,66 9.355,66 -

. SE SAO MIGUEL DO ALEIXO 2807006 9.358,33 9.358,33 -

. PR MARIA HELENA 4114708 9.359,25 9.359,25 -

. MG V ES P A S I A N O 3171204 9.361,40 9.361,40 -

. PR G U A R A N I AC U 4109302 9.361,53 9.361,53 -

. MG NOVA RESENDE 3145109 9.361,66 9.361,66 -

. SP OURO VERDE 3534807 9.362,61 9.362,61 -

. MG CAPINOPOLIS 3112604 9.365,24 9.365,24 -

. MG SAO MIGUEL DO ANTA 3163805 9.365,31 9.365,31 -

. MG G U A R A N ES I A 3128303 9.369,39 9.369,39 -

. PR JA N I O P O L I S 4112207 9.369,65 9.369,65 -

. SP PARANAPUA 3535903 9.370,15 9.370,15 -

. MG P AU L I S T A S 3148400 9.370,29 9.370,29 -

. PR PEROLA 4118907 9.371,38 9.371,38 -

. MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 3120706 9.371,39 9.371,39 -

. SC TANGARA 4217907 9.372,46 9.372,46 -

. MG LIMA DUARTE 3138609 9.373,40 9.373,40 -

. RN T I BAU 2411056 9.373,73 9.373,73 -

. MG V I CO S A 3171303 9.376,23 9.376,23 -

. MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 5101852 9.378,60 9.378,60 -

. RN BODO 2401651 9.378,63 9.378,63 -

. MG L A R A N JA L 3138005 9.379,52 9.379,52 -

. PR CAMPO MOURAO 4104303 9.380,41 9.380,41 -

. MG LAGOA FORMOSA 3137502 9.380,55 9.380,55 -

. MG FRUTAL 3127107 9.381,16 9.381,16 -

. SC MORRO GRANDE 4211256 9.381,96 9.381,96 -

. MG CABO VERDE 3109501 9.382,06 9.382,06 -

. PR MUNHOZ DE MELO 4116307 9.383,25 9.383,25 -
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. MG FELICIO DOS SANTOS 3125408 9.383,66 9.383,66 -

. MT PORTO ALEGRE DO NORTE 5106778 9.384,81 9.384,81 -

. PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 2602902 9.385,68 9.385,68 -

. MS SONORA 5007935 9.385,74 9.385,74 -

. MS T AC U R U 5007950 9.385,80 9.385,80 -

. MG GUARANI 3128402 9.386,36 9.386,36 -

. SP ELDORADO 3514809 9.389,48 9.389,48 -

. PR CO LO R A D O 4105904 9.389,83 9.389,83 -

. RR UIRAMUTA 1400704 9.389,87 9.389,87 -

. PR SAO JOAO DO TRIUNFO 4125100 9.395,41 9.395,41 -

. MG FARIA LEMOS 3125309 9.395,71 9.395,71 -

. TO SAO SALVADOR DO TOCANTINS 1720259 9.398,12 9.398,12 -

. SP I P AU S S U 3520905 9.398,34 9.398,34 -

. PR M O R R E T ES 4116208 9.399,39 9.399,39 -

. MG P A P AG A I O S 3146909 9.400,80 9.400,80 -

. MG P E R D O ES 3149903 9.401,66 9.401,66 -

. SP J U Q U I T I BA 3526209 9.401,80 9.401,80 -

. SP P OT I R E N DA BA 3540804 9.402,78 9.402,78 -

. SP DIVINOLANDIA 3513900 9.403,49 9.403,49 -

. MG SAO TOMAS DE AQUINO 3165107 9.403,90 9.403,90 -

. MG CONEGO MARINHO 3117836 9.407,13 9.407,13 -

. PR AMAPORA 4100905 9.407,55 9.407,55 -

. PR MANOEL RIBAS 4114500 9.409,21 9.409,21 -

. SC MONTE CASTELO 4211108 9.411,46 9.411,46 -

. RJ ENGENHEIRO PAULO DE
FRONTIN

3301801 9.411,69 9.411,69 -

. MG O R AT O R I O S 3145851 9.412,38 9.412,38 -

. MS ANGELICA 5000856 9.413,34 9.413,34 -

. MG CAETE 3110004 9.413,37 9.413,37 -

. TO AU G U S T I N O P O L I S 1702554 9.413,43 9.413,43 -

. RO ITAPUA DO OESTE 1101104 9.414,55 9.414,55 -

. RO COLORADO DO OESTE 1100064 9.415,87 9.415,87 -

. TO NOVO ACORDO 1715101 9.416,40 9.416,40 -

. PR FORMOSA DO OESTE 4108205 9.416,90 9.416,90 -

. SP GUAREI 3518503 9.417,36 9.417,36 -

. SP TEODORO SAMPAIO 3554300 9.417,44 9.417,44 -

. MG CABECEIRA GRANDE 3109451 9.419,33 9.419,33 -

. RS QUARAI 4315305 9.420,12 9.420,12 -

. GO ORIZONA 5215306 9.420,23 9.420,23 -

. PR PITANGA 4119608 9.421,37 9.421,37 -

. SC TRES BARRAS 4218301 9.421,37 9.421,37 -

. SC ERMO 4205191 9.422,34 9.422,34 -

. RR I R AC E M A 1400282 9.423,66 9.423,66 -

. SC L AG ES 4209300 9.424,00 9.424,00 -

. SC TROMBUDO CENTRAL 4218608 9.424,75 9.424,75 -

. MT N O B R ES 5105903 9.425,85 9.425,85 -

. MS N AV I R A I 5005707 9.427,07 9.427,07 -

. MT P OX O R E U 5107008 9.427,65 9.427,65 -

. SP CAMPINA DO MONTE ALEGRE 3509452 9.428,52 9.428,52 -

. SC SERRA ALTA 4217550 9.430,21 9.430,21 -

. TO PONTE ALTA DO TOCANTINS 1717909 9.430,92 9.430,92 -

. TO L AV A N D E I R A 1712157 9.430,93 9.430,93 -

. MG A L P E R C AT A 3101805 9.431,32 9.431,32 -

. SP PEREIRAS 3537503 9.433,13 9.433,13 -

. PB AMPARO 2500734 9.433,28 9.433,28 -

. PR SANTA AMELIA 4123105 9.433,39 9.433,39 -

. PR FLOR DA SERRA DO SUL 4107850 9.435,71 9.435,71 -

. MS NOVO HORIZONTE DO SUL 5006259 9.436,57 9.436,57 -

. SC CAMPO ALEGRE 4203303 9.437,18 9.437,18 -

. PR NOVA AMERICA DA COLINA 4116604 9.439,63 9.439,63 -

. MS APARECIDA DO TABOADO 5001003 9.439,73 9.439,73 -

. MS A M A M BA I 5000609 9.441,03 9.441,03 -

. MG CAPIM BRANCO 3112505 9.441,51 9.441,51 -

. SP SERRANA 3551504 9.443,14 9.443,14 -

. ES ANCHIETA 3200409 9.444,24 9.444,24 -

. GO BURITI ALEGRE 5203906 9.445,70 9.445,70 -

. PR VERE 4128609 9.445,95 9.445,95 -

. GO SIMOLANDIA 5220686 9.446,13 9.446,13 -

. MT BARRA DO BUGRES 5101704 9.446,23 9.446,23 -

. MT T A BA P O R A 5107941 9.446,48 9.446,48 -

. TO C A S EA R A 1703909 9.446,70 9.446,70 -

. BA P OJ U C A 2925204 9.447,62 9.447,62 -

. RO MONTE NEGRO 1101401 9.450,50 9.450,50 -

. GO VILA PROPICIO 5222302 9.451,20 9.451,20 -

. PR CO R B E L I A 4106308 9.451,34 9.451,34 -

. SP SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 3547908 9.451,40 9.451,40 -

. GO AC R E U N A 5200134 9.452,16 9.452,16 -

. RN FRANCISCO DANTAS 2403905 9.452,45 9.452,45 -

. MT CAMPINAPOLIS 5102603 9.454,81 9.454,81 -

. MT ALTO BOA VISTA 5100359 9.455,23 9.455,23 -

. RS PORTO XAVIER 4315107 9.457,00 9.457,00 -

. PR SANTA MARIANA 4123907 9.457,28 9.457,28 -

. PR MANGUEIRINHA 4114401 9.458,78 9.458,78 -

. MT ALTO GARCAS 5100409 9.459,92 9.459,92 -

. SP CA JOBI 3509304 9.463,27 9.463,27 -

. PR RONCADOR 4122503 9.463,65 9.463,65 -

. MG SERRO 3167103 9.464,40 9.464,40 -

. SP T A P I R AT I BA 3553609 9.464,45 9.464,45 -

. SP P I E DA D E 3537800 9.466,35 9.466,35 -

. RJ COMENDADOR LEVY
GASPARIAN

3300951 9.466,95 9.466,95 -

. MT NOVA BANDEIRANTES 5106158 9.467,30 9.467,30 -

. MG MEDEIROS 3141306 9.468,14 9.468,14 -

. SP IGARACU DO TIETE 3520004 9.468,81 9.468,81 -

. MG C A R A N DA I 3113206 9.468,98 9.468,98 -

. SP LU I Z I A N I A 3527702 9.469,42 9.469,42 -

. MG ALTO JEQUITIBA 3153509 9.471,12 9.471,12 -

. MG SAO JOAO DA PONTE 3162401 9.471,65 9.471,65 -

. MG P A R AO P E BA 3147402 9.472,55 9.472,55 -

. MG SANTO ANTONIO DO AMPARO 3159902 9.472,58 9.472,58 -

. TO A R AG U A I N A 1702109 9.474,00 9.474,00 -

. SP SAO PEDRO DO TURVO 3550506 9.474,45 9.474,45 -

. SC JA B O R A 4208609 9.474,87 9.474,87 -

. TO BARRA DO OURO 1703073 9.475,37 9.475,37 -

. SP IARAS 3519253 9.475,61 9.475,61 -
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. MG CAETANOPOLIS 3109907 9.477,49 9.477,49 -

. MG SANTA BARBARA DO TUGURIO 3157302 9.477,93 9.477,93 -

. MG BA E P E N D I 3104908 9.478,80 9.478,80 -

. SP ITARARE 3523206 9.479,32 9.479,32 -

. SE PEDRA MOLE 2805000 9.481,46 9.481,46 -

. RS LINDOLFO COLLOR 4311627 9.481,85 9.481,85 -

. RO OURO PRETO DO OESTE 1100155 9.481,94 9.481,94 -

. MG CAMPANHA 3110905 9.482,59 9.482,59 -

. TO MONTE SANTO DO TOCANTINS 1713700 9.485,97 9.485,97 -

. TO A R AG U AC U 1702000 9.486,35 9.486,35 -

. MG DIVISOPOLIS 3122454 9.486,92 9.486,92 -

. SE PROPRIA 2805703 9.487,49 9.487,49 -

. PR LIDIANOPOLIS 4113429 9.488,27 9.488,27 -

. PR IVAIPORA 4111506 9.488,55 9.488,55 -

. GO IPAMERI 5210109 9.488,73 9.488,73 -

. MG G U A R AC I A M A 3128253 9.489,80 9.489,80 -

. RS ITAPUCA 4310579 9.490,43 9.490,43 -

. PR MALLET 4113908 9.493,46 9.493,46 -

. RS T AQ U A R A 4321204 9.493,47 9.493,47 -

. SP E M B U - G U AC U 3515103 9.494,67 9.494,67 -

. MG J EQ U I T I BA 3135704 9.495,11 9.495,11 -

. MG SANTOS DUMONT 3160702 9.495,19 9.495,19 -

. MT SANTA CRUZ DO XINGU 5107743 9.495,75 9.495,75 -

. MG CARMOPOLIS DE MINAS 3114501 9.499,04 9.499,04 -

. GO URUANA 5221700 9.499,21 9.499,21 -

. MG SAO BENTO ABADE 3160801 9.501,32 9.501,32 -

. MT NOVA SANTA HELENA 5106190 9.502,97 9.502,97 -

. PR UMUARAMA 4128104 9.503,82 9.503,82 -

. SC SANTA TEREZINHA 4215679 9.505,90 9.505,90 -

. GO CALDAS NOVAS 5204508 9.508,18 9.508,18 -

. SC TIGRINHOS 4217956 9.509,85 9.509,85 -

. MG T U P AC I G U A R A 3169604 9.510,07 9.510,07 -

. MG CARMO DO PARANAIBA 3114303 9.510,29 9.510,29 -

. MG SAO JOSE DO MANTIMENTO 3163607 9.512,44 9.512,44 -

. GO C E R ES 5205406 9.512,70 9.512,70 -

. PR G U A R AC I 4109203 9.512,78 9.512,78 -

. GO MONTE ALEGRE DE GOIAS 5213509 9.512,97 9.512,97 -

. MG BOM JESUS DO AMPARO 3107703 9.513,11 9.513,11 -

. GO M I N AC U 5213087 9.513,35 9.513,35 -

. MG CRISTALIA 3120300 9.515,19 9.515,19 -

. SC B OT U V E R A 4202701 9.520,86 9.520,86 -

. ES MANTENOPOLIS 3203304 9.521,20 9.521,20 -

. MG M AT I P O 3140902 9.522,01 9.522,01 -

. RN ALMINO AFONSO 2400604 9.525,25 9.525,25 -

. MG CONCEICAO DAS ALAGOAS 3117306 9.525,91 9.525,91 -

. MG SANTANA DO DESERTO 3158607 9.526,04 9.526,04 -

. RS PINHAL 4314456 9.526,63 9.526,63 -

. MT NOVO SAO JOAQUIM 5106281 9.527,08 9.527,08 -

. PR C A S C AV E L 4104808 9.527,59 9.527,59 -

. SC BOM JARDIM DA SERRA 4202503 9.529,19 9.529,19 -

. GO I T AG U A R I 5210562 9.529,39 9.529,39 -

. MS RIO NEGRO 5007307 9.529,58 9.529,58 -

. MS CAARAPO 5002407 9.530,08 9.530,08 -

. SC ANCHIETA 4200804 9.530,13 9.530,13 -

. RS TRES PALMEIRAS 4321857 9.530,35 9.530,35 -

. PR PRANCHITA 4120358 9.531,01 9.531,01 -

. RN TIMBAUBA DOS BATISTAS 2414308 9.531,56 9.531,56 -

. GO ALVORADA DO NORTE 5200803 9.532,62 9.532,62 -

. RJ M AC U CO 3302452 9.538,55 9.538,55 -

. SC ERVAL VELHO 4205209 9.538,97 9.538,97 -

. MG URUCUIA 3170529 9.540,11 9.540,11 -

. PR HONORIO SERPA 4109658 9.540,50 9.540,50 -

. GO C A M P I N AC U 5204656 9.541,15 9.541,15 -

. MG GRAO MOGOL 3127800 9.541,44 9.541,44 -

. ES MUCURICI 3203601 9.547,21 9.547,21 -

. RS SOBRADINHO 4320701 9.548,49 9.548,49 -

. GO C A B EC E I R A S 5204003 9.550,80 9.550,80 -

. SP ESTIVA GERBI 3557303 9.552,75 9.552,75 -

. MG SANTA JULIANA 3157708 9.556,40 9.556,40 -

. SP B OT U C AT U 3507506 9.556,77 9.556,77 -

. GO NIQUELANDIA 5214606 9.557,56 9.557,56 -

. SP BA L S A M O 3504800 9.559,16 9.559,16 -

. MG SENHORA DOS REMEDIOS 3166204 9.561,92 9.561,92 -

. PR IPORA 4110607 9.563,33 9.563,33 -

. SP EMILIANOPOLIS 3515129 9.567,64 9.567,64 -

. MG SANTA MARIA DO SALTO 3158102 9.568,82 9.568,82 -

. GO INHUMAS 5210000 9.568,88 9.568,88 -

. MG BERTOPOLIS 3106606 9.569,36 9.569,36 -

. PR SAUDADE DO IGUACU 4126272 9.574,70 9.574,70 -

. MG EUGENOPOLIS 3124906 9.574,98 9.574,98 -

. SP SARAPUI 3551108 9.575,39 9.575,39 -

. PR ARAPUA 4101655 9.575,44 9.575,44 -

. MG AG U A N I L 3100807 9.576,20 9.576,20 -

. PR RIO BRANCO DO IVAI 4122172 9.577,19 9.577,19 -

. MG NANUQUE 3144300 9.577,85 9.577,85 -

. MG PAI PEDRO 3146552 9.579,15 9.579,15 -

. SP IBITINGA 3519600 9.580,38 9.580,38 -

. PR TAMARANA 4126678 9.580,50 9.580,50 -

. MT MARCELANDIA 5105580 9.580,67 9.580,67 -

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 2911105 9.582,71 9.582,71 -

. PR TAPIRA 4126900 9.583,38 9.583,38 -

. MG C A P A R AO 3112109 9.585,37 9.585,37 -

. MT VARZEA GRANDE 5108402 9.585,56 9.585,56 -

. MT NOVO MUNDO 5106265 9.585,62 9.585,62 -

. SP N A R A N D I BA 3532207 9.587,31 9.587,31 -

. MS GLORIA DE DOURADOS 5004007 9.588,81 9.588,81 -

. SP PARAGUACU PAULISTA 3535507 9.589,05 9.589,05 -

. PR JUSSARA 4113007 9.589,23 9.589,23 -

. SP B O R AC E I A 3507308 9.592,34 9.592,34 -

. MT SORRISO 5107925 9.592,44 9.592,44 -

. MG CACHOEIRA DA PRATA 3109600 9.592,75 9.592,75 -

. MS ITAPORA 5004502 9.594,49 9.594,49 -

. GO LEOPOLDO DE BULHOES 5212303 9.597,22 9.597,22 -

. TO SANTA TEREZINHA DO
TOCANTINS

1720002 9.597,95 9.597,95 -

. SC ALFREDO WAGNER 4200705 9.598,30 9.598,30 -
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. SP BOM SUCESSO DE ITARARE 3507159 9.600,26 9.600,26 -

. MG P AT I S 3147956 9.601,39 9.601,39 -

. SP DUMONT 3514601 9.601,46 9.601,46 -

. SP JA R D I N O P O L I S 3525102 9.602,32 9.602,32 -

. SP ELIAS FAUSTO 3514908 9.602,97 9.602,97 -

. PR JANDAIA DO SUL 4112108 9.603,39 9.603,39 -

. PR PITANGUEIRAS 4119657 9.605,09 9.605,09 -

. MG COUTO DE MAGALHAES DE
MINAS

3120102 9.605,20 9.605,20 -

. PR PALMITAL 4117800 9.610,98 9.610,98 -

. TO ABREULANDIA 1700251 9.611,49 9.611,49 -

. MS ARAL MOREIRA 5001243 9.612,30 9.612,30 -

. RS PAROBE 4314050 9.615,11 9.615,11 -

. PR VERA CRUZ DO OESTE 4128559 9.616,51 9.616,51 -

. ES ALFREDO CHAVES 3200300 9.616,71 9.616,71 -

. GO DIVINOPOLIS DE GOIAS 5208301 9.620,40 9.620,40 -

. RN P I LO ES 2410009 9.620,89 9.620,89 -

. MG VIRGEM DA LAPA 3171600 9.621,48 9.621,48 -

. RS VERA CRUZ 4322707 9.622,22 9.622,22 -

. SP PEDRO DE TOLEDO 3537206 9.624,35 9.624,35 -

. MG PIRANGA 3150802 9.624,40 9.624,40 -

. PR GENERAL CARNEIRO 4108502 9.626,16 9.626,16 -

. MG CAIANA 3110103 9.626,44 9.626,44 -

. SC SAO BERNARDINO 4215752 9.626,76 9.626,76 -

. MG B OT E L H O S 3108404 9.627,04 9.627,04 -

. MG CANA VERDE 3111903 9.628,49 9.628,49 -

. SP SANTA FE DO SUL 3546603 9.633,29 9.633,29 -

. SC POMERODE 4213203 9.634,31 9.634,31 -

. PR PORTO VITORIA 4120309 9.635,29 9.635,29 -

. MG TAQUARACU DE MINAS 3168309 9.636,55 9.636,55 -

. MG PONTE NOVA 3152105 9.638,20 9.638,20 -

. GO MINEIROS 5213103 9.638,58 9.638,58 -

. RS M I R AG U A I 4312302 9.640,85 9.640,85 -

. PR GUAMIRANGA 4108957 9.642,54 9.642,54 -

. GO A R AG U A P A Z 5202155 9.642,94 9.642,94 -

. SP A N G AT U BA 3502200 9.644,92 9.644,92 -

. GO PIRENOPOLIS 5217302 9.645,77 9.645,77 -

. PR ADRIANOPOLIS 4100202 9.645,96 9.645,96 -

. MG I N I M U T A BA 3131109 9.647,77 9.647,77 -

. SC XANXERE 4219507 9.648,08 9.648,08 -

. SC SAO CARLOS 4216008 9.649,92 9.649,92 -

. MG BOM JESUS DA PENHA 3107604 9.650,16 9.650,16 -

. SP AMERICO BRASILIENSE 3501707 9.650,59 9.650,59 -

. SP C A R A P I C U I BA 3510609 9.654,31 9.654,31 -

. SP U C H OA 3555604 9.659,93 9.659,93 -

. TO SANTA ROSA DO TOCANTINS 1718907 9.660,60 9.660,60 -

. SC RIO DO SUL 4214805 9.661,80 9.661,80 -

. MG CORREGO DO BOM JESUS 3119906 9.662,03 9.662,03 -

. GO GAMELEIRA DE GOIAS 5208152 9.663,46 9.663,46 -

. MG RESENDE COSTA 3154200 9.663,86 9.663,86 -

. SP ARACOIABA DA SERRA 3502903 9.666,42 9.666,42 -

. PR ESPIGAO ALTO DO IGUACU 4107546 9.667,39 9.667,39 -

. SP CEDRAL 3511300 9.668,44 9.668,44 -

. MG ITABIRINHA 3131802 9.672,68 9.672,68 -

. TO PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 1718006 9.672,97 9.672,97 -

. PR SANTA MARIA DO OESTE 4123857 9.674,15 9.674,15 -

. MG SAPUCAI-MIRIM 3165404 9.675,55 9.675,55 -

. MT NOVO HORIZONTE DO NORTE 5106273 9.675,77 9.675,77 -

. SP NEVES PAULISTA 3532504 9.677,21 9.677,21 -

. MG MUZAMBINHO 3144102 9.677,46 9.677,46 -

. PR ENGENHEIRO BELTRAO 4107504 9.678,38 9.678,38 -

. MT SAO PEDRO DA CIPA 5107404 9.678,48 9.678,48 -

. MT CURVELANDIA 5103437 9.678,98 9.678,98 -

. MG SANTA RITA DO SAPUCAI 3159605 9.683,62 9.683,62 -

. PR NOVA ESPERANCA DO
S U D O ES T E

4116950 9.685,15 9.685,15 -

. MG RIO PIRACICABA 3155702 9.685,88 9.685,88 -

. PR MISSAL 4116059 9.686,73 9.686,73 -

. SP TANABI 3553401 9.687,29 9.687,29 -

. RJ VARRE-SAI 3306156 9.690,46 9.690,46 -

. MT RIO BRANCO 5107206 9.691,73 9.691,73 -

. TO BANDEIRANTES DO TOCANTINS 1703057 9.694,85 9.694,85 -

. PR INA JA 4110300 9.695,51 9.695,51 -

. SP VIRADOURO 3556800 9.695,84 9.695,84 -

. MG CARMO DE MINAS 3114105 9.696,04 9.696,04 -

. MG ENTRE RIOS DE MINAS 3123908 9.698,17 9.698,17 -

. SP PANORAMA 3535408 9.699,24 9.699,24 -

. SP T AQ U A R I T U BA 3553807 9.699,99 9.699,99 -

. MG LEANDRO FERREIRA 3138302 9.701,95 9.701,95 -

. SP RIBEIRAO CORRENTE 3543105 9.702,06 9.702,06 -

. SC PINHEIRO PRETO 4213005 9.702,68 9.702,68 -

. MT NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO

5106109 9.703,73 9.703,73 -

. RS A LV O R A DA 4300604 9.703,79 9.703,79 -

. MG PIRA JUBA 3150703 9.705,28 9.705,28 -

. MG BETIM 3106705 9.706,21 9.706,21 -

. ES JOAO NEIVA 3203130 9.706,87 9.706,87 -

. RS TRINDADE DO SUL 4321956 9.707,42 9.707,42 -

. MG SANTO ANTONIO DO
AV E N T U R E I R O

3160009 9.708,40 9.708,40 -

. MT VILA RICA 5108600 9.708,80 9.708,80 -

. SP ITIRAPUA 3523701 9.708,86 9.708,86 -

. GO A R AG O I A N I A 5201801 9.710,57 9.710,57 -

. RO SAO FRANCISCO DO GUAPORE 1101492 9.712,25 9.712,25 -

. TO M AT E I R O S 1712702 9.712,31 9.712,31 -

. MG A N D R A DA S 3102605 9.712,58 9.712,58 -

. MG ALTO RIO DOCE 3102100 9.714,37 9.714,37 -

. GO M O S S A M E D ES 5213905 9.714,53 9.714,53 -

. TO PIUM 1717503 9.716,32 9.716,32 -

. RS ES T R E L A 4307807 9.717,75 9.717,75 -

. RS ES T AC AO 4307559 9.720,59 9.720,59 -

. SP J OA N O P O L I S 3525508 9.723,96 9.723,96 -

. SC I R AT I 4207858 9.724,19 9.724,19 -

. PR ENEAS MARQUES 4107405 9.724,33 9.724,33 -

. RS CANDELARIA 4304200 9.725,20 9.725,20 -

. MG SERRANIA 3166907 9.725,33 9.725,33 -

. SP JERIQUARA 3525409 9.727,20 9.727,20 -

. MT C A R L I N DA 5102793 9.728,21 9.728,21 -

. RS NOVA HARTZ 4313060 9.728,68 9.728,68 -
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. SP GUAIMBE 3517307 9.728,80 9.728,80 -

. TO PONTE ALTA DO BOM JESUS 1717800 9.729,60 9.729,60 -

. RS TEUTONIA 4321451 9.730,02 9.730,02 -

. PR PATO BRANCO 4118501 9.732,07 9.732,07 -

. SP DOURADO 3514304 9.733,04 9.733,04 -

. MG C U R V E LO 3120904 9.735,75 9.735,75 -

. MS ELDORADO 5003751 9.736,33 9.736,33 -

. GO APARECIDA DE GOIANIA 5201405 9.737,03 9.737,03 -

. RN GALINHOS 2404101 9.739,35 9.739,35 -

. GO TEREZOPOLIS DE GOIAS 5221197 9.740,07 9.740,07 -

. RO CEREJEIRAS 1100056 9.742,45 9.742,45 -

. MS JUTI 5005152 9.743,28 9.743,28 -

. MS N I OAQ U E 5005806 9.744,13 9.744,13 -

. SP SANTOPOLIS DO AGUAPEI 3548401 9.744,68 9.744,68 -

. SC CAMPO BELO DO SUL 4203402 9.744,96 9.744,96 -

. RJ PORCIUNCULA 3304102 9.745,77 9.745,77 -

. SP BOREBI 3507456 9.746,64 9.746,64 -

. SP G U A R I BA 3518602 9.746,86 9.746,86 -

. SP T A I AC U 3553104 9.748,49 9.748,49 -

. MG C U P A R AQ U E 3120839 9.748,77 9.748,77 -

. MG NOVA PONTE 3145000 9.748,84 9.748,84 -

. SP PRESIDENTE EPITACIO 3541307 9.749,31 9.749,31 -

. GO NOVO BRASIL 5215207 9.749,86 9.749,86 -

. MG LAGOA DA PRATA 3137205 9.750,99 9.750,99 -

. MG DELFINOPOLIS 3121209 9.752,18 9.752,18 -

. MG ES T I V A 3124500 9.753,47 9.753,47 -

. RS V I A M AO 4323002 9.753,67 9.753,67 -

. SP ITAPEVA 3522406 9.755,76 9.755,76 -

. SP NOVA INDEPENDENCIA 3533205 9.758,08 9.758,08 -

. PR CEU AZUL 4105300 9.763,88 9.763,88 -

. GO SAO DOMINGOS 5219803 9.764,69 9.764,69 -

. SC FORMOSA DO SUL 4205431 9.765,78 9.765,78 -

. MG CARMO DA MATA 3114006 9.767,19 9.767,19 -

. SC P R I N C ES A 4214151 9.768,44 9.768,44 -

. RO SERINGUEIRAS 1101500 9.770,04 9.770,04 -

. RN MOSSORO 2408003 9.770,38 9.770,38 -

. MG VOLTA GRANDE 3172103 9.772,08 9.772,08 -

. SP RIBEIRAO BONITO 3542909 9.772,42 9.772,42 -

. MT UNIAO DO SUL 5108303 9.772,45 9.772,45 -

. SC BA N D E I R A N T E 4202081 9.773,34 9.773,34 -

. GO A BA D I A N I A 5200100 9.774,29 9.774,29 -

. RJ SANTA MARIA MADALENA 3304607 9.775,41 9.775,41 -

. MG CO R OAC I 3119203 9.777,55 9.777,55 -

. MG LU Z 3138807 9.778,76 9.778,76 -

. TO I T A P I R AT I N S 1710904 9.779,69 9.779,69 -

. TO DA R C I N O P O L I S 1706506 9.785,09 9.785,09 -

. GO CASTELANDIA 5205059 9.785,34 9.785,34 -

. PR LO BAT O 4113601 9.787,62 9.787,62 -

. SP JUQUIA 3526100 9.787,67 9.787,67 -

. SP CAPAO BONITO 3510203 9.788,09 9.788,09 -

. PR TOLEDO 4127700 9.788,16 9.788,16 -

. MG M ES Q U I T A 3141702 9.789,47 9.789,47 -

. PB SANTA INES 2513356 9.789,49 9.789,49 -

. MT PONTAL DO ARAGUAIA 5106653 9.792,91 9.792,91 -

. MG PONTO CHIQUE 3152131 9.793,87 9.793,87 -

. SC O R L EA N S 4211702 9.793,95 9.793,95 -

. SP BA S T O S 3505807 9.794,90 9.794,90 -

. RS BARRA DO GUARITA 4301859 9.795,26 9.795,26 -

. SP BOA ESPERANCA DO SUL 3506706 9.795,58 9.795,58 -

. MG ARINOS 3104502 9.796,55 9.796,55 -

. PR TUPASSI 4127957 9.796,81 9.796,81 -

. SP B I L AC 3506409 9.803,34 9.803,34 -

. SP ITAPETININGA 3522307 9.804,45 9.804,45 -

. SP PIRA JU 3538808 9.804,88 9.804,88 -

. MG JOAO MONLEVADE 3136207 9.805,66 9.805,66 -

. MG BRAS PIRES 3108701 9.805,91 9.805,91 -

. MG PASSOS 3147907 9.806,13 9.806,13 -

. GO SANTA RITA DO ARAGUAIA 5219407 9.807,57 9.807,57 -

. RS ARROIO DO MEIO 4301008 9.808,18 9.808,18 -

. RS CASEIROS 4304952 9.808,27 9.808,27 -

. SP TUIUTI 3554953 9.811,01 9.811,01 -

. MG RODEIRO 3156304 9.812,50 9.812,50 -

. MT JAC I A R A 5104807 9.813,58 9.813,58 -

. TO JAU DO TOCANTINS 1711506 9.814,76 9.814,76 -

. MG A R AG U A R I 3103504 9.818,01 9.818,01 -

. MG PEDRO LEOPOLDO 3149309 9.821,99 9.821,99 -

. SP S A L M O U R AO 3545100 9.822,03 9.822,03 -

. SP PIQUETE 3538501 9.822,16 9.822,16 -

. MT LUCAS DO RIO VERDE 5105259 9.824,38 9.824,38 -

. PR SAO JORGE DOESTE 4125209 9.824,49 9.824,49 -

. PR ANAHY 4101051 9.825,67 9.825,67 -

. RS T AV A R ES 4321352 9.827,76 9.827,76 -

. MS JA R D I M 5005004 9.828,02 9.828,02 -

. GO SANTA HELENA DE GOIAS 5219308 9.830,35 9.830,35 -

. MG BORDA DA MATA 3108305 9.830,70 9.830,70 -

. MS PORTO MURTINHO 5006903 9.831,30 9.831,30 -

. SP BIRITIBA MIRIM 3506607 9.832,93 9.832,93 -

. RS VALE REAL 4322541 9.833,64 9.833,64 -

. PR FERNANDES PINHEIRO 4107736 9.833,76 9.833,76 -

. SP GUAICARA 3517208 9.834,13 9.834,13 -

. TO LAGOA DA CONFUSAO 1711902 9.842,68 9.842,68 -

. RS TRES PASSOS 4321907 9.842,84 9.842,84 -

. PR SANTA CECILIA DO PAVAO 4123204 9.843,32 9.843,32 -

. MG CHAPADA DO NORTE 3116100 9.843,45 9.843,45 -

. SC OTACILIO COSTA 4211751 9.844,22 9.844,22 -

. MG M E R C ES 3141603 9.844,31 9.844,31 -

. PR FOZ DO JORDAO 4108452 9.844,50 9.844,50 -

. SP SALTO GRANDE 3545407 9.845,45 9.845,45 -

. MG VIEIRAS 3171402 9.846,08 9.846,08 -

. MG CAMPO AZUL 3111150 9.848,60 9.848,60 -

. SP G U A R A R A P ES 3518206 9.848,61 9.848,61 -

. RS MAXIMILIANO DE ALMEIDA 4312203 9.849,86 9.849,86 -

. PB FREI MARTINHO 2506202 9.850,72 9.850,72 -

. RJ T E R ES O P O L I S 3305802 9.853,02 9.853,02 -

. RS SAO PEDRO DA SERRA 4319356 9.855,17 9.855,17 -
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. MG J ES U A N I A 3135902 9.856,03 9.856,03 -

. SC G A R O P A BA 4205704 9.856,69 9.856,69 -

. SP PEDRA BELA 3536802 9.859,82 9.859,82 -

. MG I N H AU M A 3131000 9.860,03 9.860,03 -

. MG PALMA 3146701 9.860,43 9.860,43 -

. MG FO R M I G A 3126109 9.860,71 9.860,71 -

. MT NOVA GUARITA 5108808 9.863,34 9.863,34 -

. SP INDIANA 3520608 9.863,64 9.863,64 -

. PR PALMEIRA 4117701 9.863,71 9.863,71 -

. MG OURO BRANCO 3145901 9.864,78 9.864,78 -

. MG CAMPO DO MEIO 3111309 9.865,22 9.865,22 -

. RJ BOM JARDIM 3300506 9.865,47 9.865,47 -

. GO PIRES DO RIO 5217401 9.867,66 9.867,66 -

. TO GUARAI 1709302 9.867,85 9.867,85 -

. SP ITA JOBI 3521903 9.868,12 9.868,12 -

. RN PEDRA GRANDE 2409506 9.871,02 9.871,02 -

. SC JARAGUA DO SUL 4208906 9.871,39 9.871,39 -

. PR BARRA DO JACARE 4102703 9.873,03 9.873,03 -

. RO T H EO B R O M A 1101609 9.873,29 9.873,29 -

. MG ARANTINA 3103603 9.873,45 9.873,45 -

. MG SALTO DA DIVISA 3157104 9.873,86 9.873,86 -

. PR ICARAIMA 4109906 9.875,56 9.875,56 -

. SP ITARIRI 3523305 9.878,55 9.878,55 -

. SP D O B R A DA 3514007 9.878,70 9.878,70 -

. SC CHAPADAO DO LAGEADO 4204194 9.880,64 9.880,64 -

. MG BUENOPOLIS 3109204 9.881,62 9.881,62 -

. PR CAMPO BONITO 4104055 9.885,61 9.885,61 -

. TO ALIANCA DO TOCANTINS 1700350 9.886,61 9.886,61 -

. MG ITANHANDU 3133105 9.887,96 9.887,96 -

. SP CAMPO LIMPO PAULISTA 3509601 9.889,15 9.889,15 -

. PR SAO JERONIMO DA SERRA 4124707 9.890,20 9.890,20 -

. MG M AT U T I N A 3141207 9.890,48 9.890,48 -

. SP SETE BARRAS 3551801 9.891,80 9.891,80 -

. SP P A L ES T I N A 3535002 9.895,34 9.895,34 -

. MG UBERLANDIA 3170206 9.896,93 9.896,93 -

. PR SANTA LUCIA 4123824 9.897,00 9.897,00 -

. MS SAO GABRIEL DO OESTE 5007695 9.897,74 9.897,74 -

. MG I G A R AT I N G A 3130200 9.898,00 9.898,00 -

. SP EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 3515350 9.899,65 9.899,65 -

. GO AV E L I N O P O L I S 5202809 9.901,14 9.901,14 -

. MG PIEDADE DO RIO GRANDE 3150307 9.902,93 9.902,93 -

. MT C AC E R ES 5102504 9.904,06 9.904,06 -

. GO CACHOEIRA ALTA 5204102 9.904,32 9.904,32 -

. SP ARTUR NOGUEIRA 3503802 9.908,94 9.908,94 -

. MG BOM JESUS DO GALHO 3107802 9.909,73 9.909,73 -

. MG ITA JUBA 3132404 9.912,43 9.912,43 -

. MT CANABRAVA DO NORTE 5102694 9.913,41 9.913,41 -

. SP BA R B O S A 3505104 9.915,84 9.915,84 -

. MG CASSIA 3115102 9.915,88 9.915,88 -

. GO ARUANA 5202502 9.917,25 9.917,25 -

. GO FO R M O S O 5208103 9.917,25 9.917,25 -

. MG SERRANOPOLIS DE MINAS 3166956 9.920,64 9.920,64 -

. AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI 1600154 9.926,04 9.926,04 -

. SC LINDOIA DO SUL 4209854 9.926,80 9.926,80 -

. SC IMARUI 4207205 9.927,33 9.927,33 -

. SP SAO LOURENCO DA SERRA 3549953 9.927,35 9.927,35 -

. SC PLANALTO ALEGRE 4213153 9.927,84 9.927,84 -

. SC MATOS COSTA 4210704 9.928,02 9.928,02 -

. TO CENTENARIO 1704105 9.929,55 9.929,55 -

. SP P I R A P OZ I N H O 3539202 9.932,07 9.932,07 -

. RJ SEROPEDICA 3305554 9.932,94 9.932,94 -

. SP ALFREDO MARCONDES 3500808 9.935,01 9.935,01 -

. MT TERRA NOVA DO NORTE 5108055 9.935,09 9.935,09 -

. SP SARUTAIA 3551207 9.935,45 9.935,45 -

. RO ALVORADA DOESTE 1100346 9.937,48 9.937,48 -

. SP CERQUILHO 3511508 9.938,07 9.938,07 -

. MG M O N T A LV A N I A 3142700 9.938,41 9.938,41 -

. RJ VASSOURAS 3306206 9.938,67 9.938,67 -

. MG CENTRAL DE MINAS 3115706 9.941,04 9.941,04 -

. SP VISTA ALEGRE DO ALTO 3556909 9.943,72 9.943,72 -

. SC NOVA ERECHIM 4211405 9.944,48 9.944,48 -

. GO BOM JARDIM DE GOIAS 5203401 9.944,60 9.944,60 -

. RS TRES CACHOEIRAS 4321667 9.944,92 9.944,92 -

. PR ALVORADA DO SUL 4100806 9.948,35 9.948,35 -

. TO PORTO NACIONAL 1718204 9.948,69 9.948,69 -

. MG O L H O S - DAG U A 3145455 9.950,70 9.950,70 -

. RJ APERIBE 3300159 9.952,99 9.952,99 -

. MG T I M OT EO 3168705 9.953,56 9.953,56 -

. GO M OZ A R L A N D I A 5214002 9.955,20 9.955,20 -

. PR P A LOT I N A 4117909 9.955,24 9.955,24 -

. RR C A R AC A R A I 1400209 9.957,31 9.957,31 -

. SE BARRA DOS COQUEIROS 2800605 9.958,09 9.958,09 -

. AM Amazonas 13 9.959,32 9.959,32 -

. PR PORTO AMAZONAS 4120101 9.961,73 9.961,73 -

. PR QUARTO CENTENARIO 4120655 9.963,72 9.963,72 -

. SP LINDOIA 3527009 9.963,79 9.963,79 -

. SP DOIS CORREGOS 3514106 9.964,38 9.964,38 -

. SP BERNARDINO DE CAMPOS 3506300 9.966,68 9.966,68 -

. SP PILAR DO SUL 3537909 9.967,44 9.967,44 -

. SC TIMBO 4218202 9.968,41 9.968,41 -

. SP RANCHARIA 3542206 9.968,91 9.968,91 -

. MG ANDRELANDIA 3102803 9.969,02 9.969,02 -

. SC VIDAL RAMOS 4219200 9.969,08 9.969,08 -

. MT VERA 5108501 9.969,30 9.969,30 -

. SP SANTO ANTONIO DE POSSE 3548005 9.969,48 9.969,48 -

. GO C AV A LC A N T E 5205307 9.973,34 9.973,34 -

. SP SAO JOSE DA BELA VISTA 3549508 9.974,16 9.974,16 -

. MG PATROCINIO DO MURIAE 3148202 9.974,31 9.974,31 -

. PR CAMPINA DO SIMAO 4103958 9.974,83 9.974,83 -

. RO CHUPINGUAIA 1100924 9.976,76 9.976,76 -

. SP CO S M O P O L I S 3512803 9.977,11 9.977,11 -

. MS ROCHEDO 5007505 9.977,29 9.977,29 -

. MT JUARA 5105101 9.977,44 9.977,44 -

. SP A LT I N O P O L I S 3501004 9.977,75 9.977,75 -

. BA SAO DESIDERIO 2928901 9.978,45 9.978,45 -

. MG BA L D I M 3105004 9.978,51 9.978,51 -
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. MG MONTE AZUL 3142908 9.978,95 9.978,95 -

. MT A P I AC A S 5100805 9.978,97 9.978,97 -

. MT AGUA BOA 5100201 9.979,37 9.979,37 -

. TO CO L M E I A 1716703 9.981,10 9.981,10 -

. RS N AO - M E - T O Q U E 4312658 9.983,84 9.983,84 -

. RN P A R AU 2408706 9.984,54 9.984,54 -

. MG R ES P L E N D O R 3154309 9.985,36 9.985,36 -

. SP P O R A N G A BA 3540507 9.985,71 9.985,71 -

. MG VARGEM ALEGRE 3170578 9.985,79 9.985,79 -

. MG JURAMENTO 3136801 9.985,96 9.985,96 -

. SC MIRIM DOCE 4210852 9.986,70 9.986,70 -

. GO ALEXANIA 5200308 9.986,80 9.986,80 -

. SC PARAISO 4212239 9.986,95 9.986,95 -

. MG SAO JOAO DO MANTENINHA 3162575 9.988,09 9.988,09 -

. MG CARVALHOPOLIS 3114709 9.988,65 9.988,65 -

. SP PRADOPOLIS 3540903 9.991,41 9.991,41 -

. GO RIANAPOLIS 5218706 9.992,05 9.992,05 -

. MG BONFINOPOLIS DE MINAS 3108206 9.999,92 9.999,92 -

. MG BA N D E I R A 3105202 10.000,30 10.000,30 -

. MG I T U I U T A BA 3134202 10.001,96 10.001,96 -

. SP U BA R A N A 3555356 10.002,01 10.002,01 -

. RO MACHADINHO DOESTE 1100130 10.003,24 10.003,24 -

. PR P O R EC AT U 4120002 10.003,27 10.003,27 -

. SC PONTE ALTA DO NORTE 4213351 10.004,14 10.004,14 -

. MG LAGOA DOS PATOS 3137304 10.005,99 10.005,99 -

. SP FERNANDO PRESTES 3515608 10.006,01 10.006,01 -

. SP NATIVIDADE DA SERRA 3532306 10.008,59 10.008,59 -

. RS SANTA CLARA DO SUL 4316758 10.009,62 10.009,62 -

. SC PASSOS MAIA 4212270 10.011,62 10.011,62 -

. PR MARIPA 4115358 10.012,48 10.012,48 -

. SP ITAPEVI 3522505 10.012,88 10.012,88 -

. MT CO N F R ES A 5103353 10.013,98 10.013,98 -

. MG DORES DO INDAIA 3123205 10.014,14 10.014,14 -

. SP PONTAL 3540200 10.015,48 10.015,48 -

. GO JUSSARA 5212204 10.015,48 10.015,48 -

. RS BOA VISTA DO BURICA 4302204 10.017,39 10.017,39 -

. RS IGREJINHA 4310108 10.019,62 10.019,62 -

. MG SAO PEDRO DA UNIAO 3163904 10.021,76 10.021,76 -

. SP CAMPOS NOVOS PAULISTA 3509809 10.022,56 10.022,56 -

. MS LAGUNA CARAPA 5005251 10.023,44 10.023,44 -

. MT ARAPUTANGA 5101258 10.023,75 10.023,75 -

. SP MENDONCA 3529500 10.025,90 10.025,90 -

. RO VALE DO PARAISO 1101807 10.026,13 10.026,13 -

. RS ENCANTADO 4306809 10.026,32 10.026,32 -

. TO S I LV A N O P O L I S 1720655 10.027,83 10.027,83 -

. MG ESTRELA DO SUL 3124807 10.029,38 10.029,38 -

. PA Pará 15 10.029,85 10.029,85 -

. GO CO R U M BA I BA 5205901 10.033,29 10.033,29 -

. SC SAO PEDRO DE ALCANTARA 4217253 10.034,00 10.034,00 -

. SE GENERAL MAYNARD 2802502 10.035,45 10.035,45 -

. MG PIRAPORA 3151206 10.035,92 10.035,92 -

. MG IBERTIOGA 3129400 10.038,61 10.038,61 -

. MG L A DA I N H A 3137007 10.038,67 10.038,67 -

. SP Q U E LU Z 3541901 10.044,90 10.044,90 -

. SP BOITUVA 3507001 10.046,96 10.046,96 -

. GO FIRMINOPOLIS 5207808 10.047,20 10.047,20 -

. SP FRANCA 3516200 10.048,25 10.048,25 -

. SP ITAPORANGA 3522802 10.049,32 10.049,32 -

. MG CORREGO FUNDO 3119955 10.051,40 10.051,40 -

. MG SAO BRAS DO SUACUI 3160900 10.051,73 10.051,73 -

. RS T A P E JA R A 4320909 10.051,75 10.051,75 -

. SP ALVARES MACHADO 3501301 10.053,44 10.053,44 -

. SP MONTE MOR 3531803 10.055,28 10.055,28 -

. MG CAXAMBU 3115508 10.058,04 10.058,04 -

. RS NOVA BASSANO 4312906 10.058,89 10.058,89 -

. SP VARZEA PAULISTA 3556503 10.059,30 10.059,30 -

. SP S I LV E I R A S 3552007 10.061,43 10.061,43 -

. RS CAPELA DE SANTANA 4304689 10.062,93 10.062,93 -

. RO A R I Q U E M ES 1100023 10.065,14 10.065,14 -

. SP CO L I N A 3512001 10.065,33 10.065,33 -

. MG CAPITAO ANDRADE 3112653 10.066,75 10.066,75 -

. MG VERMELHO NOVO 3171154 10.066,96 10.066,96 -

. MG DORES DE GUANHAES 3123106 10.068,10 10.068,10 -

. RN SAO BENTO DO NORTE 2411601 10.069,28 10.069,28 -

. PR CLEVELANDIA 4105706 10.070,72 10.070,72 -

. MG FELIXLANDIA 3125705 10.071,97 10.071,97 -

. SP IPIGUA 3521150 10.074,09 10.074,09 -

. SP JOSE BONIFACIO 3525706 10.074,43 10.074,43 -

. RS PINHEIRINHO DO VALE 4314498 10.074,63 10.074,63 -

. RS ESTANCIA VELHA 4307609 10.075,03 10.075,03 -

. MT VILA BELA DA SANTISSIMA
T R I N DA D E

5105507 10.075,55 10.075,55 -

. MG MONTE ALEGRE DE MINAS 3142809 10.077,72 10.077,72 -

. SP D O LC I N O P O L I S 3514205 10.079,24 10.079,24 -

. MG R EC R E I O 3154101 10.080,92 10.080,92 -

. SC B I G U AC U 4202305 10.086,06 10.086,06 -

. RJ VOLTA REDONDA 3306305 10.089,45 10.089,45 -

. RS NOVO BARREIRO 4313490 10.090,05 10.090,05 -

. RS SEBERI 4320206 10.090,41 10.090,41 -

. GO ESTRELA DO NORTE 5207501 10.091,09 10.091,09 -

. PR FOZ DO IGUACU 4108304 10.091,72 10.091,72 -

. SP UBIRA JARA 3555505 10.092,94 10.092,94 -

. AP M AC A P A 1600303 10.098,53 10.098,53 -

. SP MONTE APRAZIVEL 3531407 10.099,29 10.099,29 -

. RN JA N DA I R A 2405108 10.100,51 10.100,51 -

. RJ QUISSAMA 3304151 10.100,72 10.100,72 -

. SP A P A R EC I DA 3502507 10.101,56 10.101,56 -

. SP TAIUVA 3553203 10.101,81 10.101,81 -

. MS C A R ACO L 5002803 10.102,89 10.102,89 -

. RS CRISSIUMAL 4306007 10.104,65 10.104,65 -

. MG POUSO ALTO 3152600 10.106,21 10.106,21 -

. MT TAPURAH 5108006 10.106,39 10.106,39 -

. SC I R AC E M I N H A 4207759 10.106,77 10.106,77 -

. MG MINDURI 3141900 10.106,86 10.106,86 -

. PI PORTO ALEGRE DO PIAUI 2208551 10.107,20 10.107,20 -

. MS BAT AY P O R A 5002001 10.107,39 10.107,39 -
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. PR SANTO ANTONIO DO PARAISO 4124301 10.108,00 10.108,00 -

. MG SAO JOAO DA LAGOA 3162252 10.108,08 10.108,08 -

. SP MONTE AZUL PAULISTA 3531506 10.108,39 10.108,39 -

. MT BRASNORTE 5101902 10.108,55 10.108,55 -

. MG G U A N H A ES 3128006 10.109,68 10.109,68 -

. MG SETUBINHA 3165552 10.110,71 10.110,71 -

. RR BONFIM 1400159 10.111,47 10.111,47 -

. RS CAPAO DO LEAO 4304663 10.112,84 10.112,84 -

. MG ITANHOMI 3133204 10.113,41 10.113,41 -

. MT GLORIA DOESTE 5103957 10.114,77 10.114,77 -

. SP NOVA EUROPA 3532900 10.115,32 10.115,32 -

. SP ITAPOLIS 3522703 10.116,58 10.116,58 -

. MG MENDES PIMENTEL 3141504 10.117,41 10.117,41 -

. MG QUARTEL GERAL 3153707 10.118,19 10.118,19 -

. SC DOUTOR PEDRINHO 4205159 10.122,33 10.122,33 -

. MG SAO FRANCISCO DE SALES 3161304 10.122,99 10.122,99 -

. MS I T AQ U I R A I 5004601 10.124,29 10.124,29 -

. SC PORTO UNIAO 4213609 10.125,28 10.125,28 -

. SP PEDERNEIRAS 3536703 10.125,75 10.125,75 -

. MT P A R A N AT I N G A 5106307 10.126,06 10.126,06 -

. MG MATHIAS LOBATO 3171501 10.127,11 10.127,11 -

. RS FAZENDA VILANOVA 4308078 10.127,43 10.127,43 -

. MG SAO PEDRO DO SUACUI 3164100 10.128,63 10.128,63 -

. GO NOVA AMERICA 5214705 10.129,57 10.129,57 -

. SC I T A P OA 4208450 10.130,26 10.130,26 -

. GO CAMPO ALEGRE DE GOIAS 5204805 10.130,31 10.130,31 -

. RJ PETROPOLIS 3303906 10.131,15 10.131,15 -

. SC SAO JOSE 4216602 10.131,77 10.131,77 -

. SP SAO MANUEL 3550100 10.132,95 10.132,95 -

. RS P O R T AO 4314803 10.133,06 10.133,06 -

. SP ITANHAEM 3522109 10.133,19 10.133,19 -

. MT CO L I D E R 5103205 10.134,85 10.134,85 -

. MG C A R EAC U 3113602 10.136,28 10.136,28 -

. SC ITA 4208005 10.136,85 10.136,85 -

. GO I AC I A R A 5209903 10.137,30 10.137,30 -

. SC I M B I T U BA 4207304 10.140,15 10.140,15 -

. SP IRAPUA 3521507 10.142,31 10.142,31 -

. PR BARBOSA FERRAZ 4102505 10.142,34 10.142,34 -

. SP AG U A I 3500303 10.143,07 10.143,07 -

. SC D ES C A N S O 4204905 10.143,86 10.143,86 -

. MG CORREGO NOVO 3120003 10.144,56 10.144,56 -

. PB V A R Z EA 2517100 10.145,75 10.145,75 -

. MS RIBAS DO RIO PARDO 5007109 10.146,02 10.146,02 -

. MG SANTANA DE CATAGUASES 3158409 10.147,13 10.147,13 -

. MG SANTA EFIGENIA DE MINAS 3157500 10.147,60 10.147,60 -

. RS BOM PRINCIPIO 4302352 10.149,95 10.149,95 -

. SP CANAS 3509957 10.151,37 10.151,37 -

. RS N O N OA I 4312708 10.152,79 10.152,79 -

. MG JAG U A R AC U 3135001 10.153,95 10.153,95 -

. GO VIANOPOLIS 5222005 10.154,95 10.154,95 -

. MG CANDEIAS 3112000 10.155,57 10.155,57 -

. RS HUMAITA 4309704 10.156,29 10.156,29 -

. SP IBIRA 3519402 10.156,74 10.156,74 -

. SP CA JURU 3509403 10.157,93 10.157,93 -

. SP RIOLANDIA 3544202 10.158,12 10.158,12 -

. SP GENERAL SALGADO 3516903 10.159,81 10.159,81 -

. MT NOVA OLIMPIA 5106232 10.160,76 10.160,76 -

. RS INDEPENDENCIA 4310405 10.164,27 10.164,27 -

. PR TEIXEIRA SOARES 4127007 10.164,27 10.164,27 -

. MS DOURADOS 5003702 10.164,96 10.164,96 -

. MG AT A L E I A 3104700 10.165,45 10.165,45 -

. MG I T AU N A 3133808 10.165,59 10.165,59 -

. MG ROCHEDO DE MINAS 3156205 10.165,92 10.165,92 -

. SP BA R I R I 3505203 10.166,33 10.166,33 -

. SP AG U D O S 3500709 10.166,89 10.166,89 -

. MG SANTO ANTONIO DO GRAMA 3160108 10.168,17 10.168,17 -

. GO SANTO ANTONIO DE GOIAS 5219738 10.168,29 10.168,29 -

. SP SANTA LUCIA 3546900 10.168,45 10.168,45 -

. PR BOA ESPERANCA DO IGUACU 4103024 10.168,94 10.168,94 -

. SP S A L ES O P O L I S 3545001 10.169,81 10.169,81 -

. TO FORTALEZA DO TABOCAO 1708254 10.170,00 10.170,00 -

. SP V OT U P O R A N G A 3557105 10.170,55 10.170,55 -

. MG CHIADOR 3116209 10.171,45 10.171,45 -

. RS CAMBARA DO SUL 4303608 10.173,79 10.173,79 -

. RS AMETISTA DO SUL 4300646 10.174,38 10.174,38 -

. PR MIRADOR 4115903 10.176,08 10.176,08 -

. SC RIO RUFINO 4215059 10.177,21 10.177,21 -

. PR BRASILANDIA DO SUL 4103370 10.180,00 10.180,00 -

. SP A L A M BA R I 3500758 10.181,42 10.181,42 -

. MG NOVA UNIAO 3136603 10.184,49 10.184,49 -

. SP AV A N H A N DAV A 3504404 10.185,24 10.185,24 -

. RJ CARMO 3301207 10.187,05 10.187,05 -

. MG BELO ORIENTE 3106309 10.187,58 10.187,58 -

. MG MARIPA DE MINAS 3140209 10.188,40 10.188,40 -

. MG POUSO ALEGRE 3152501 10.189,60 10.189,60 -

. MT BARRA DO GARCAS 5101803 10.190,47 10.190,47 -

. RO TEIXEIROPOLIS 1101559 10.191,84 10.191,84 -

. SP TARUMA 3553955 10.192,13 10.192,13 -

. MG BOM SUCESSO 3108008 10.196,94 10.196,94 -

. MG CRISTIANO OTONI 3120409 10.197,06 10.197,06 -

. MT JAU R U 5105002 10.199,50 10.199,50 -

. SP B R O D OW S K Y 3507803 10.199,89 10.199,89 -

. MG SANTO HIPOLITO 3160603 10.199,96 10.199,96 -

. MG A R CO S 3104205 10.200,17 10.200,17 -

. PR NOVA FATIMA 4117008 10.201,34 10.201,34 -

. MT NOVA MUTUM 5106224 10.201,85 10.201,85 -

. SP T AQ U A R I V A I 3553856 10.202,86 10.202,86 -

. BA LAURO DE FREITAS 2919207 10.202,95 10.202,95 -

. RS M A R AU 4311809 10.203,59 10.203,59 -

. GO FLORES DE GOIAS 5207907 10.206,85 10.206,85 -

. RS FAXINAL DO SOTURNO 4308003 10.207,51 10.207,51 -

. SC UNIAO DO OESTE 4218855 10.207,86 10.207,86 -

. GO NOVA AURORA 5214804 10.208,41 10.208,41 -

. MS I G U AT E M I 5004304 10.208,71 10.208,71 -

. PR DIAMANTE DOESTE 4107157 10.209,03 10.209,03 -
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. RS SAO JOSE DOS AUSENTES 4318622 10.209,28 10.209,28 -

. MG ARCEBURGO 3104106 10.210,20 10.210,20 -

. RS SAGRADA FAMILIA 4316428 10.211,70 10.211,70 -

. PR J U R A N DA 4112959 10.212,24 10.212,24 -

. MG PRESIDENTE KUBITSCHEK 3153301 10.212,25 10.212,25 -

. BA JA B O R A N D I 2917359 10.212,34 10.212,34 -

. MG GOVERNADOR VALADARES 3127701 10.213,82 10.213,82 -

. SP TEJUPA 3554201 10.214,97 10.214,97 -

. PR SAO JORGE DO IVAI 4125308 10.216,11 10.216,11 -

. MG GUARARA 3128501 10.218,65 10.218,65 -

. MT MIRASSOL DOESTE 5105622 10.218,71 10.218,71 -

. RS PALMARES DO SUL 4313656 10.218,80 10.218,80 -

. MG DOM BOSCO 3122470 10.218,91 10.218,91 -

. SC V A R G EAO 4219101 10.219,25 10.219,25 -

. RS TIO HUGO 4321469 10.219,40 10.219,40 -

. MG PAULA CANDIDO 3148301 10.219,68 10.219,68 -

. MG PLANURA 3151602 10.220,10 10.220,10 -

. SP VALPARAISO 3556305 10.223,73 10.223,73 -

. SP PAULO DE FARIA 3536604 10.224,62 10.224,62 -

. GO MONTIVIDIU 5213756 10.224,62 10.224,62 -

. MS CASSILANDIA 5002902 10.226,05 10.226,05 -

. SP SABINO 3544608 10.226,46 10.226,46 -

. SP GARCA 3516705 10.229,03 10.229,03 -

. PR JUNDIAI DO SUL 4112900 10.229,94 10.229,94 -

. PR URAI 4128401 10.230,84 10.230,84 -

. RS TERRA DE AREIA 4321436 10.231,48 10.231,48 -

. MG MIRADOURO 3142106 10.232,84 10.232,84 -

. MS BODOQUENA 5002159 10.234,26 10.234,26 -

. SP IGUAPE 3520301 10.235,80 10.235,80 -

. MG SENHORA DE OLIVEIRA 3166006 10.236,11 10.236,11 -

. SP I G A R A P AV A 3520103 10.236,92 10.236,92 -

. SP SAO JOSE DO BARREIRO 3549607 10.236,92 10.236,92 -

. RJ TRAJANO DE MORAES 3305901 10.238,65 10.238,65 -

. PR J ES U I T A S 4112751 10.239,84 10.239,84 -

. RS P L A N A LT O 4314704 10.241,78 10.241,78 -

. MG CARLOS CHAGAS 3113701 10.243,65 10.243,65 -

. GO GUARANI DE GOIAS 5209408 10.247,51 10.247,51 -

. MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 5007406 10.247,90 10.247,90 -

. GO TURVANIA 5221502 10.250,86 10.250,86 -

. MG PALMOPOLIS 3146750 10.256,52 10.256,52 -

. MG I P I AC U 3131406 10.256,80 10.256,80 -

. SP FERNANDOPOLIS 3515509 10.257,13 10.257,13 -

. RS CO N S T A N T I N A 4305801 10.259,13 10.259,13 -

. SP SAO ROQUE 3550605 10.260,53 10.260,53 -

. TO COUTO DE MAGALHAES 1706001 10.260,65 10.260,65 -

. MG AMPARO DO SERRA 3102506 10.265,22 10.265,22 -

. SE CARMOPOLIS 2801504 10.265,31 10.265,31 -

. TO LA JEADO 1712009 10.266,61 10.266,61 -

. GO AGUA LIMPA 5200209 10.267,14 10.267,14 -

. SP CANDIDO RODRIGUES 3510104 10.269,58 10.269,58 -

. RS DOM PEDRO DE ALCANTARA 4306551 10.270,31 10.270,31 -

. MT RONDONOPOLIS 5107602 10.270,97 10.270,97 -

. MG FRANCISCO DUMONT 3126604 10.274,33 10.274,33 -

. MG SAO JOAO DA MATA 3162302 10.275,06 10.275,06 -

. MG RIO DO PRADO 3155108 10.275,52 10.275,52 -

. GO NOVA IGUACU DE GOIAS 5214879 10.276,48 10.276,48 -

. MG I B I R AC I 3129707 10.276,52 10.276,52 -

. MG CAMPANARIO 3110806 10.278,38 10.278,38 -

. MG MANTENA 3139607 10.278,52 10.278,52 -

. MG CARVALHOS 3114808 10.281,24 10.281,24 -

. SC P E R I T I BA 4212601 10.283,44 10.283,44 -

. RS M O S T A R DA S 4312500 10.284,28 10.284,28 -

. RJ RIO DAS FLORES 3304508 10.284,74 10.284,74 -

. SP JULIO MESQUITA 3525805 10.285,25 10.285,25 -

. SP SEVERINIA 3551900 10.285,35 10.285,35 -

. PR RANCHO ALEGRE 4121307 10.285,35 10.285,35 -

. MG IBIAI 3129608 10.285,83 10.285,83 -

. SP CASA BRANCA 3510807 10.287,27 10.287,27 -

. SP VARGEM GRANDE DO SUL 3556404 10.287,81 10.287,81 -

. MG AC A I AC A 3100401 10.292,01 10.292,01 -

. GO JAT A I 5211909 10.292,27 10.292,27 -

. RO P A R EC I S 1101450 10.293,20 10.293,20 -

. RS R I OZ I N H O 4315750 10.294,15 10.294,15 -

. SP IPUA 3521309 10.295,13 10.295,13 -

. MG SOBRALIA 3167707 10.296,25 10.296,25 -

. RS SERAFINA CORREA 4320404 10.297,40 10.297,40 -

. RS ERVAL GRANDE 4307203 10.297,42 10.297,42 -

. PR CORONEL DOMINGOS SOARES 4106456 10.298,01 10.298,01 -

. RJ SAPUCAIA 3305406 10.298,35 10.298,35 -

. MT NOVA XAVANTINA 5106257 10.298,51 10.298,51 -

. MG PEDRA DO INDAIA 3148905 10.299,35 10.299,35 -

. SP ORINDIUVA 3534203 10.299,89 10.299,89 -

. SP IRAPURU 3521606 10.300,00 10.300,00 -

. SP SUZANO 3552502 10.300,57 10.300,57 -

. MG HELIODORA 3129202 10.301,13 10.301,13 -

. SP SANTA ADELIA 3545605 10.301,22 10.301,22 -

. SP CO N C H A L 3512209 10.301,37 10.301,37 -

. SP U R U P ES 3556008 10.303,10 10.303,10 -

. BA ITAMARI 2915700 10.303,29 10.303,29 -

. RS ES T E I O 4307708 10.304,93 10.304,93 -

. SC BELMONTE 4202156 10.306,42 10.306,42 -

. SP RIO DAS PEDRAS 3544004 10.308,89 10.308,89 -

. RO CAMPO NOVO DE RONDONIA 1100700 10.310,93 10.310,93 -

. PR PINHAIS 4119152 10.312,40 10.312,40 -

. MG PEDRA DOURADA 3149002 10.313,26 10.313,26 -

. GO ARENOPOLIS 5202353 10.313,59 10.313,59 -

. SP F E R N AO 3515657 10.314,18 10.314,18 -

. MG PRADOS 3152709 10.316,34 10.316,34 -

. MS BONITO 5002209 10.317,15 10.317,15 -

. PR MAMBORE 4114005 10.319,40 10.319,40 -

. TO IPUEIRAS 1709807 10.320,00 10.320,00 -

. MG SAO ROQUE DE MINAS 3164308 10.320,17 10.320,17 -

. MG ARAPORA 3103751 10.321,16 10.321,16 -

. GO OURO VERDE DE GOIAS 5215405 10.322,58 10.322,58 -

. MG DORES DE CAMPOS 3123007 10.323,06 10.323,06 -

. RS NOVA ARACA 4312807 10.324,89 10.324,89 -
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. SP SAO MIGUEL ARCANJO 3550209 10.325,68 10.325,68 -

. MG BA R BAC E N A 3105608 10.329,30 10.329,30 -

. GO NOVA CRIXAS 5214838 10.329,75 10.329,75 -

. SP TIETE 3554508 10.329,81 10.329,81 -

. SP BORBOREMA 3507407 10.332,28 10.332,28 -

. MG ANTONIO CARLOS 3102902 10.334,68 10.334,68 -

. GO SANTO ANTONIO DA BARRA 5219712 10.335,17 10.335,17 -

. SP CAFELANDIA 3508801 10.335,97 10.335,97 -

. MG NOVA ERA 3144706 10.336,61 10.336,61 -

. MG G U A R AC I A BA 3128204 10.337,22 10.337,22 -

. GO V A R JAO 5221908 10.338,19 10.338,19 -

. RO ALTO PARAISO 1100403 10.340,44 10.340,44 -

. SP ORLANDIA 3534302 10.342,42 10.342,42 -

. RS NOVA ESPERANCA DO SUL 4313037 10.346,61 10.346,61 -

. MG U B E R A BA 3170107 10.348,82 10.348,82 -

. MG I T A P AG I P E 3133402 10.356,01 10.356,01 -

. MT SAO FELIX DO ARAGUAIA 5107859 10.358,04 10.358,04 -

. MG P R AT A P O L I S 3152907 10.362,39 10.362,39 -

. PR CRUZEIRO DO IGUACU 4106571 10.363,62 10.363,62 -

. MG CAMPO FLORIDO 3111408 10.364,58 10.364,58 -

. SP G U AT A P A R A 3518859 10.365,82 10.365,82 -

. MG G U I D OV A L 3128808 10.365,98 10.365,98 -

. SP P O LO N I 3539905 10.366,46 10.366,46 -

. RJ A R EA L 3300225 10.366,51 10.366,51 -

. SP M O G I - G U AC U 3530706 10.367,94 10.367,94 -

. MG SERRA AZUL DE MINAS 3166501 10.368,49 10.368,49 -

. SC ARROIO TRINTA 4201604 10.369,25 10.369,25 -

. MG JOSE GONCALVES DE MINAS 3136520 10.371,91 10.371,91 -

. MG ARGIRITA 3104403 10.372,26 10.372,26 -

. MG TRES MARIAS 3169356 10.372,62 10.372,62 -

. MT CAMPO NOVO DO PARECIS 5102637 10.373,02 10.373,02 -

. MG I P AT I N G A 3131307 10.376,36 10.376,36 -

. RS BUTIA 4302709 10.376,96 10.376,96 -

. TO DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 1707207 10.377,96 10.377,96 -

. MG FRANCISCO BADARO 3126505 10.378,58 10.378,58 -

. RS B R AG A 4302600 10.378,87 10.378,87 -

. MG CRUCILANDIA 3120607 10.379,77 10.379,77 -

. TO PALMEIRANTE 1715705 10.380,69 10.380,69 -

. MG SANTANA DA VARGEM 3158300 10.380,81 10.380,81 -

. SP IBIRAREMA 3519501 10.382,11 10.382,11 -

. GO AMERICANO DO BRASIL 5200852 10.382,27 10.382,27 -

. MT PEDRA PRETA 5106372 10.382,41 10.382,41 -

. MG LAGOA SANTA 3137601 10.383,35 10.383,35 -

. SP CUNHA 3513603 10.386,53 10.386,53 -

. SP C ACO N D E 3508702 10.386,54 10.386,54 -

. SP I T U V E R AV A 3524105 10.387,16 10.387,16 -

. MT TANGARA DA SERRA 5107958 10.387,66 10.387,66 -

. SP CASTILHO 3511003 10.389,23 10.389,23 -

. SC G A LV AO 4205605 10.389,27 10.389,27 -

. MT SAO JOSE DO RIO CLARO 5107305 10.389,46 10.389,46 -

. SP NOVA GRANADA 3533007 10.390,16 10.390,16 -

. MT SANTA CARMEM 5107248 10.390,33 10.390,33 -

. SP SANTO ANTONIO DO JARDIM 3548104 10.390,96 10.390,96 -

. GO PALMEIRAS DE GOIAS 5215702 10.392,53 10.392,53 -

. SP A LV I N L A N D I A 3501509 10.393,02 10.393,02 -

. AC RIO BRANCO 1200401 10.393,36 10.393,36 -

. MT PRIMAVERA DO LESTE 5107040 10.393,55 10.393,55 -

. RS REDENTORA 4315404 10.393,79 10.393,79 -

. MG ITURAMA 3134400 10.394,41 10.394,41 -

. PI LAGOA DO BARRO DO PIAUI 2205565 10.394,48 10.394,48 -

. MT FELIZ NATAL 5103700 10.398,03 10.398,03 -

. SP PARISI 3536257 10.402,37 10.402,37 -

. RS PALMITINHO 4313805 10.403,15 10.403,15 -

. SP SAO LUIS DO PARAITINGA 3550001 10.403,59 10.403,59 -

. PR CARAMBEI 4104659 10.405,29 10.405,29 -

. RS HARMONIA 4309555 10.406,46 10.406,46 -

. MT PARANAITA 5106299 10.406,90 10.406,90 -

. SP LU P E R C I O 3527801 10.407,89 10.407,89 -

. SP LEME 3526704 10.408,08 10.408,08 -

. RS DOIS IRMAOS 4306403 10.412,64 10.412,64 -

. RS BROCHIER 4302659 10.412,80 10.412,80 -

. SP BEBEDOURO 3506102 10.413,06 10.413,06 -

. RS CACAPAVA DO SUL 4302808 10.414,51 10.414,51 -

. MG CARMO DA CACHOEIRA 3113909 10.415,09 10.415,09 -

. SP AMERICO DE CAMPOS 3501806 10.416,14 10.416,14 -

. SP T A M BAU 3553302 10.420,88 10.420,88 -

. MG BUENO BRANDAO 3109105 10.421,35 10.421,35 -

. RJ ARARUAMA 3300209 10.423,53 10.423,53 -

. SP P I R AC A I A 3538600 10.424,27 10.424,27 -

. SC M O D E LO 4210902 10.426,01 10.426,01 -

. MG DIVINOPOLIS 3122306 10.426,80 10.426,80 -

. SP JOAO RAMALHO 3525607 10.428,19 10.428,19 -

. CE EUSEBIO 2304285 10.429,08 10.429,08 -

. RS CACIQUE DOBLE 4303202 10.429,24 10.429,24 -

. SP C AT I G U A 3511201 10.429,66 10.429,66 -

. RO NOVO HORIZONTE DO OESTE 1100502 10.431,57 10.431,57 -

. MG POCOS DE CALDAS 3151800 10.432,99 10.432,99 -

. MG ALFENAS 3101607 10.433,04 10.433,04 -

. RS HORIZONTINA 4309605 10.433,33 10.433,33 -

. RS BOSSOROCA 4302501 10.433,75 10.433,75 -

. SC I P U AC U 4207684 10.433,79 10.433,79 -

. SC SAO BONIFACIO 4215901 10.435,18 10.435,18 -

. RS TAQUARUCU DO SUL 4321329 10.436,47 10.436,47 -

. SP PENAPOLIS 3537305 10.437,28 10.437,28 -

. SC AGUA DOCE 4200408 10.437,54 10.437,54 -

. MG T I R A D E N T ES 3168804 10.438,30 10.438,30 -

. SP N I P OA 3532702 10.441,91 10.441,91 -

. RS PARECI NOVO 4314035 10.442,11 10.442,11 -

. MG SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 3162203 10.442,73 10.442,73 -
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. RS ESPERANCA DO SUL 4307450 10.443,28 10.443,28 -

. TO PALMAS 1721000 10.443,75 10.443,75 -

. TO CHAPADA DE AREIA 1704600 10.444,75 10.444,75 -

. GO APARECIDA DO RIO DOCE 5201454 10.445,32 10.445,32 -

. TO FAT I M A 1707553 10.445,82 10.445,82 -

. BA CANDEIAS 2906501 10.445,99 10.445,99 -

. MG BURITIZEIRO 3109402 10.447,10 10.447,10 -

. SP ESPIRITO SANTO DO TURVO 3515194 10.448,72 10.448,72 -

. SP G U A R AC I 3517901 10.449,12 10.449,12 -

. MT I T AU BA 5104559 10.449,26 10.449,26 -

. SP GUARA 3517703 10.450,90 10.450,90 -

. RS T R A M A N DA I 4321600 10.451,21 10.451,21 -

. GO T R O M BA S 5221452 10.454,54 10.454,54 -

. MG R ES S AQ U I N H A 3154408 10.455,35 10.455,35 -

. SP SANTA MERCEDES 3547106 10.459,82 10.459,82 -

. SP ENGENHEIRO COELHO 3515152 10.460,77 10.460,77 -

. RS I LO P O L I S 4310306 10.461,08 10.461,08 -

. SP M I R AC AT U 3529906 10.463,46 10.463,46 -

. PR NOVA LARANJEIRAS 4117057 10.463,63 10.463,63 -

. SC TIMBE DO SUL 4218103 10.463,94 10.463,94 -

. PR LU I Z I A N A 4113734 10.468,19 10.468,19 -

. SP U BAT U BA 3555406 10.468,85 10.468,85 -

. MS GUIA LOPES DA LAGUNA 5004106 10.470,55 10.470,55 -

. MG I T AV E R AV A 3133907 10.470,57 10.470,57 -

. MT ITIQUIRA 5104609 10.471,89 10.471,89 -

. SP CAPIVARI 3510401 10.472,67 10.472,67 -

. SP P O N T A L I N DA 3540259 10.474,25 10.474,25 -

. GO D OV E R L A N D I A 5207253 10.475,21 10.475,21 -

. SC ENTRE RIOS 4205175 10.476,00 10.476,00 -

. GO ANAPOLIS 5201108 10.476,70 10.476,70 -

. MG SAO JOSE DO GOIABAL 3163409 10.477,34 10.477,34 -

. TO MIRACEMA DO TOCANTINS 1713205 10.477,56 10.477,56 -

. GO SAO MIGUEL DO PASSA
Q U AT R O

5220264 10.477,76 10.477,76 -

. SP ASSIS 3504008 10.479,88 10.479,88 -

. MG A R EA D O 3104304 10.482,26 10.482,26 -

. SC LAJEADO GRANDE 4209458 10.484,92 10.484,92 -

. MG AC U C E N A 3100500 10.488,95 10.488,95 -

. GO BELA VISTA DE GOIAS 5203302 10.489,20 10.489,20 -

. SP PARANAPANEMA 3535804 10.490,64 10.490,64 -

. RO GUA JARA-MIRIM 1100106 10.491,91 10.491,91 -

. PR GUAPOREMA 4109104 10.493,15 10.493,15 -

. MS VICENTINA 5008404 10.493,30 10.493,30 -

. SC S A LT I N H O 4215356 10.494,56 10.494,56 -

. RS BARAO DE COTEGIPE 4301701 10.496,67 10.496,67 -

. RS FREDERICO WESTPHALEN 4308508 10.499,77 10.499,77 -

. MG SAO ROMAO 3164209 10.499,86 10.499,86 -

. PB SAO JOSE DO SABUGI 2514701 10.501,91 10.501,91 -

. MG GUAXUPE 3128709 10.501,97 10.501,97 -

. RO VILHENA 1100304 10.503,05 10.503,05 -

. PR RIO BOM 4122107 10.503,21 10.503,21 -

. GO MORRO AGUDO DE GOIAS 5213855 10.503,26 10.503,26 -

. GO A R AC U 5201603 10.504,16 10.504,16 -

. PR RIBEIRAO CLARO 4121802 10.505,63 10.505,63 -

. RS MORRINHOS DO SUL 4312443 10.508,31 10.508,31 -

. PR M AT I N H O S 4115705 10.509,86 10.509,86 -

. RO CABIXI 1100031 10.510,17 10.510,17 -

. SP NUPORANGA 3533601 10.511,38 10.511,38 -

. GO VICENTINOPOLIS 5222054 10.511,89 10.511,89 -

. SP MINEIROS DO TIETE 3529807 10.512,25 10.512,25 -

. MG CO LU N A 3116803 10.513,77 10.513,77 -

. SP NOVO HORIZONTE 3533502 10.513,99 10.513,99 -

. SP JUMIRIM 3525854 10.517,60 10.517,60 -

. PB PARARI 2510659 10.518,51 10.518,51 -

. PR G U A R AT U BA 4109609 10.519,59 10.519,59 -

. RO VALE DO ANARI 1101757 10.520,07 10.520,07 -

. RS SAO MARTINHO 4319109 10.521,63 10.521,63 -

. PR DIAMANTE DO SUL 4107124 10.526,89 10.526,89 -

. SP BA N A N A L 3504909 10.530,21 10.530,21 -

. MG IBIA 3129509 10.531,24 10.531,24 -

. RS PANAMBI 4313904 10.532,30 10.532,30 -

. SP M I G U E LO P O L I S 3529708 10.532,80 10.532,80 -

. RS CAMPINA DAS MISSOES 4303707 10.533,37 10.533,37 -

. SC LEOBERTO LEAL 4209805 10.534,83 10.534,83 -

. PR DIAMANTE DO NORTE 4107108 10.535,61 10.535,61 -

. MT SAO JOSE DOS QUATRO
M A R CO S

5107107 10.537,31 10.537,31 -

. SP Q U AT A 3541703 10.538,43 10.538,43 -

. SP SANTA BRANCA 3546009 10.539,10 10.539,10 -

. MG TOCOS DO MOJI 3169059 10.539,51 10.539,51 -

. MS SANTA RITA DO PARDO 5007554 10.544,23 10.544,23 -

. MS CAMAPUA 5002605 10.545,39 10.545,39 -

. MG TRES CORACOES 3169307 10.545,89 10.545,89 -

. GO GOIAS 5208905 10.550,58 10.550,58 -

. RS V AC A R I A 4322509 10.553,07 10.553,07 -

. MG CANAPOLIS 3111804 10.553,38 10.553,38 -

. GO M AT R I N C H A 5212956 10.556,13 10.556,13 -

. SP RIVERSUL 3543501 10.556,59 10.556,59 -

. RS SANANDUVA 4316600 10.557,06 10.557,06 -

. TO PUGMIL 1718451 10.557,43 10.557,43 -

. SP O C AU C U 3533700 10.557,49 10.557,49 -

. SP O U R O ES T E 3534757 10.558,63 10.558,63 -

. SC TUNAPOLIS 4218756 10.558,92 10.558,92 -

. RS M A M P I T U BA 4311734 10.559,88 10.559,88 -

. SP P E D R EG U L H O 3537008 10.561,54 10.561,54 -

. SP PEREIRA BARRETO 3537404 10.564,24 10.564,24 -

. SP P R AT A N I A 3541059 10.566,20 10.566,20 -

. GO MUNDO NOVO 5214051 10.568,42 10.568,42 -

. RS FELIZ 4308102 10.568,65 10.568,65 -

. SP PEDREIRA 3537107 10.569,00 10.569,00 -

. SC ARABUTA 4201273 10.570,46 10.570,46 -

. RS PARAI 4314001 10.571,39 10.571,39 -

. SC IOMERE 4207577 10.572,15 10.572,15 -

. SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 3546405 10.573,56 10.573,56 -

. SP LARANJAL PAULISTA 3526407 10.573,72 10.573,72 -
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. MG FORTUNA DE MINAS 3126406 10.574,17 10.574,17 -

. SP M OT U C A 3532058 10.575,22 10.575,22 -

. PR T A M B OA R A 4126702 10.577,71 10.577,71 -

. RS TRES DE MAIO 4321808 10.580,90 10.580,90 -

. SP DUARTINA 3514502 10.587,75 10.587,75 -

. MT G U I R AT I N G A 5104203 10.588,61 10.588,61 -

. SP P A R I Q U E R A - AC U 3536208 10.588,72 10.588,72 -

. MG P AV AO 3148509 10.589,49 10.589,49 -

. PR PARANAPOEMA 4118303 10.591,41 10.591,41 -

. SP SALES OLIVEIRA 3544905 10.591,64 10.591,64 -

. SP CO LO M B I A 3512100 10.594,02 10.594,02 -

. SP PINDORAMA 3538105 10.594,51 10.594,51 -

. RS SAO SEPE 4319604 10.594,75 10.594,75 -

. SC PEDRAS GRANDES 4212403 10.597,22 10.597,22 -

. MG SANTA BARBARA 3157203 10.597,42 10.597,42 -

. RJ SAO SEBASTIAO DO ALTO 3305307 10.597,57 10.597,57 -

. PR ALTAMIRA DO PARANA 4100459 10.599,07 10.599,07 -

. MG POCO FUNDO 3151701 10.599,27 10.599,27 -

. RS S A N T I AG O 4317400 10.600,61 10.600,61 -

. SP SERRA AZUL 3551405 10.603,36 10.603,36 -

. RS C AT U I P E 4305009 10.605,19 10.605,19 -

. PB Paraíba 25 10.606,92 10.606,92 -

. MG ITUTINGA 3134509 10.607,96 10.607,96 -

. PR CORNELIO PROCOPIO 4106407 10.608,86 10.608,86 -

. SP PRESIDENTE VENCESLAU 3541505 10.612,75 10.612,75 -

. SP RINOPOLIS 3543808 10.614,03 10.614,03 -

. MT QUERENCIA 5107065 10.614,12 10.614,12 -

. MG BOM JARDIM DE MINAS 3107505 10.619,60 10.619,60 -

. SC SANTA ROSA DE LIMA 4215604 10.621,19 10.621,19 -

. MG EXTREMA 3125101 10.621,50 10.621,50 -

. PR FA R O L 4107553 10.621,91 10.621,91 -

. PR Paraná 41 10.623,77 10.623,77 -

. MS TERENOS 5008008 10.624,52 10.624,52 -

. MS PONTA PORA 5006606 10.624,65 10.624,65 -

. SP SANTO EXPEDITO 3548302 10.625,24 10.625,24 -

. RO PRESIDENTE MEDICI 1100254 10.625,68 10.625,68 -

. SP ARARAS 3503307 10.627,34 10.627,34 -

. RS GUAPORE 4309407 10.627,82 10.627,82 -

. SP MAIRIPORA 3528502 10.628,66 10.628,66 -

. SP I G A R AT A 3520202 10.631,00 10.631,00 -

. SP PIRANGI 3539004 10.631,66 10.631,66 -

. SP CA JATI 3509254 10.636,46 10.636,46 -

. GO GOUVELANDIA 5209150 10.636,83 10.636,83 -

. RO C ACOA L 1100049 10.637,90 10.637,90 -

. PR QUATRO BARRAS 4120804 10.639,32 10.639,32 -

. SP LU C E L I A 3527405 10.639,34 10.639,34 -

. RS MORRO REUTER 4312476 10.639,95 10.639,95 -

. SC L AG U N A 4209409 10.640,60 10.640,60 -

. SP MOGI DAS CRUZES 3530607 10.643,55 10.643,55 -

. SP MONTE ALTO 3531308 10.643,57 10.643,57 -

. MG CASCALHO RICO 3115003 10.644,12 10.644,12 -

. MG BA M B U I 3105103 10.647,01 10.647,01 -

. MG LIMEIRA DO OESTE 3138625 10.650,98 10.650,98 -

. MG ALPINOPOLIS 3101904 10.651,43 10.651,43 -

. MG TABULEIRO 3167905 10.653,23 10.653,23 -

. RN N AT A L 2408102 10.654,29 10.654,29 -

. RS SAO GABRIEL 4318309 10.656,73 10.656,73 -

. RS SAPUCAIA DO SUL 4320008 10.657,36 10.657,36 -

. SP A R AC AT U BA 3502804 10.657,59 10.657,59 -

. PR MATO RICO 4115739 10.658,10 10.658,10 -

. SC FREI ROGERIO 4205555 10.658,12 10.658,12 -

. RS BALNEARIO PINHAL 4301636 10.659,02 10.659,02 -

. MG BOCAINA DE MINAS 3107208 10.660,32 10.660,32 -

. SP R I N C AO 3543709 10.660,65 10.660,65 -

. RS NOVA CANDELARIA 4313011 10.660,70 10.660,70 -

. SP IBIUNA 3519709 10.661,98 10.661,98 -

. RJ R ES E N D E 3304201 10.663,06 10.663,06 -

. MT SANTA RITA DO TRIVELATO 5107768 10.663,63 10.663,63 -

. MT RESERVA DO CABACAL 5107156 10.666,69 10.666,69 -

. SP SANTO ANTONIO DO PINHAL 3548203 10.667,05 10.667,05 -

. MG FREI LAGONEGRO 3126950 10.667,37 10.667,37 -

. SC P I R AT U BA 4213104 10.667,58 10.667,58 -

. SC SUL BRASIL 4217758 10.668,33 10.668,33 -

. MS PARAISO DAS AGUAS 5006275 10.670,27 10.670,27 -

. SP CACHOEIRA PAULISTA 3508603 10.670,40 10.670,40 -

. RS TAPERA 4321006 10.670,48 10.670,48 -

. SP CRUZEIRO 3513405 10.672,81 10.672,81 -

. MG L AG A M A R 3137106 10.673,83 10.673,83 -

. PR BELA VISTA DA CAROBA 4102752 10.673,94 10.673,94 -

. SP P OA 3539806 10.674,90 10.674,90 -

. MG SANTANA DOS MONTES 3159100 10.675,65 10.675,65 -

. PR ANTONINA 4101200 10.676,61 10.676,61 -

. MG SANTA CRUZ DE SALINAS 3157377 10.679,32 10.679,32 -

. GO C AT A L AO 5205109 10.680,03 10.680,03 -

. SP C AC A P AV A 3508504 10.681,47 10.681,47 -

. SC PRESIDENTE NEREU 4214102 10.683,23 10.683,23 -

. MG POCRANE 3151909 10.684,88 10.684,88 -

. MG DESTERRO DO MELO 3121506 10.685,46 10.685,46 -

. TO NOVA ROSALANDIA 1715002 10.686,72 10.686,72 -

. RS SAO JOSE DO HORTENCIO 4318481 10.690,01 10.690,01 -

. RO SAO FELIPE DOESTE 1101484 10.690,14 10.690,14 -

. PR SERTANOPOLIS 4126504 10.692,96 10.692,96 -

. RS S O L E DA D E 4320800 10.693,32 10.693,32 -

. MG CANAA 3111705 10.696,44 10.696,44 -

. SP BOFETE 3506904 10.696,55 10.696,55 -

. MG CACHOEIRA DE PAJEU 3102704 10.700,28 10.700,28 -

. RS CAMARGO 4303558 10.705,39 10.705,39 -

. MG JA B OT I C AT U BA S 3134608 10.705,65 10.705,65 -

. SP ITOBI 3523800 10.707,09 10.707,09 -

. SC CORDILHEIRA ALTA 4204350 10.707,31 10.707,31 -

. RS G LO R I N H A 4309050 10.711,98 10.711,98 -

. RS C H A P A DA 4305306 10.712,78 10.712,78 -

. SP BOM JESUS DOS PERDOES 3507100 10.712,81 10.712,81 -

. PR OURIZONA 4117404 10.716,55 10.716,55 -

. RS URUGUAIANA 4322400 10.717,32 10.717,32 -

. PR PRIMEIRO DE MAIO 4120507 10.719,65 10.719,65 -
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. SP QUADRA 3541653 10.719,72 10.719,72 -

. RS TENENTE PORTELA 4321402 10.720,52 10.720,52 -

. MG PORTO FIRME 3152303 10.720,55 10.720,55 -

. RS T AQ U A R I 4321303 10.721,25 10.721,25 -

. SP HOLAMBRA 3519055 10.721,97 10.721,97 -

. MG SAO JOSE DO DIVINO 3163300 10.723,38 10.723,38 -

. SP M O N G AG U A 3531100 10.724,10 10.724,10 -

. SP AGUAS DA PRATA 3500402 10.724,69 10.724,69 -

. SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 3546306 10.725,57 10.725,57 -

. SC JOINVILLE 4209102 10.727,79 10.727,79 -

. SP S A LT I N H O 3545159 10.727,96 10.727,96 -

. GO SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 5220207 10.729,26 10.729,26 -

. RS FA X I N A L Z I N H O 4308052 10.731,08 10.731,08 -

. MA Maranhão 21 10.732,06 10.732,06 -

. MG SAO LOURENCO 3163706 10.732,71 10.732,71 -

. SP INDIAPORA 3520707 10.732,76 10.732,76 -

. RS BA R AO 4301651 10.733,10 10.733,10 -

. MG SENADOR MODESTINO
G O N C A LV ES

3165909 10.740,41 10.740,41 -

. MT IPIRANGA DO NORTE 5104526 10.742,56 10.742,56 -

. MG FUNILANDIA 3127206 10.743,81 10.743,81 -

. SP SALTO DE PIRAPORA 3545308 10.746,55 10.746,55 -

. SP A R AC A R I G U A M A 3502754 10.746,87 10.746,87 -

. PR T I BAG I 4127502 10.748,73 10.748,73 -

. MG TARUMIRIM 3168408 10.750,01 10.750,01 -

. SP LO R E N A 3527207 10.751,50 10.751,50 -

. MG LEME DO PRADO 3138351 10.751,84 10.751,84 -

. MT BARAO DE MELGACO 5101605 10.756,83 10.756,83 -

. MT M AT U P A 5105606 10.756,99 10.756,99 -

. SP CERQUEIRA CESAR 3511409 10.763,19 10.763,19 -

. MG C L A R AV A L 3116407 10.763,57 10.763,57 -

. MT SANTA TEREZINHA 5107776 10.766,04 10.766,04 -

. RS T A BA I 4320859 10.766,90 10.766,90 -

. MG M O N J O LO S 3142502 10.766,94 10.766,94 -

. SP I T AT I N G A 3523503 10.769,89 10.769,89 -

. MG B E R I LO 3106507 10.772,07 10.772,07 -

. MT GAUCHA DO NORTE 5103858 10.772,20 10.772,20 -

. MT C L AU D I A 5103056 10.772,81 10.772,81 -

. MS MARACA JU 5005400 10.774,81 10.774,81 -

. MG SANTA RITA DE CALDAS 3159209 10.774,84 10.774,84 -

. RS TUPARENDI 4322301 10.777,43 10.777,43 -

. PR GODOY MOREIRA 4108551 10.780,50 10.780,50 -

. MG FO R M O S O 3126208 10.780,64 10.780,64 -

. MT DOM AQUINO 5103601 10.782,77 10.782,77 -

. SP P AU L I C E I A 3536406 10.787,82 10.787,82 -

. MG P EC A N H A 3148608 10.789,16 10.789,16 -

. SP S A LT O 3545209 10.794,17 10.794,17 -

. SP POPULINA 3540408 10.794,46 10.794,46 -

. GO ANICUNS 5201306 10.795,50 10.795,50 -

. SP JAC U P I R A N G A 3524600 10.795,51 10.795,51 -

. MG CONSELHEIRO PENA 3118403 10.798,43 10.798,43 -

. GO C A L DA Z I N H A 5204557 10.802,21 10.802,21 -

. RJ C A N T AG A LO 3301108 10.803,81 10.803,81 -

. MG A L AG OA 3101300 10.804,55 10.804,55 -

. SP URANIA 3555802 10.806,16 10.806,16 -

. SP PORTO FERREIRA 3540705 10.807,28 10.807,28 -

. BA Bahia 29 10.807,31 10.807,31 -

. MT CAMPOS DE JULIO 5102686 10.807,42 10.807,42 -

. RS PRESIDENTE LUCENA 4315149 10.810,89 10.810,89 -

. SP LENCOIS PAULISTA 3526803 10.811,40 10.811,40 -

. RS CACHOEIRA DO SUL 4303004 10.813,29 10.813,29 -

. RS SAO SEBASTIAO DO CAI 4319505 10.815,54 10.815,54 -

. MG C A N T AG A LO 3112059 10.816,64 10.816,64 -

. SP MIRA ESTRELA 3530003 10.819,32 10.819,32 -

. AP SERRA DO NAVIO 1600055 10.820,28 10.820,28 -

. SP OSVALDO CRUZ 3534609 10.822,05 10.822,05 -

. MG SOLEDADE DE MINAS 3167806 10.824,87 10.824,87 -

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 3122108 10.826,40 10.826,40 -

. TO C AC H O E I R I N H A 1703826 10.826,46 10.826,46 -

. MG GOIABEIRA 3127370 10.827,14 10.827,14 -

. RS CRISTAL 4306056 10.828,02 10.828,02 -

. RS SANTO CRISTO 4317905 10.828,67 10.828,67 -

. SP E M BAU BA 3514957 10.828,68 10.828,68 -

. RS BA R R AC AO 4301800 10.829,11 10.829,11 -

. RS SAO LOURENCO DO SUL 4318804 10.829,25 10.829,25 -

. SP M AC AT U BA 3528007 10.829,62 10.829,62 -

. RS AG U D O 4300109 10.829,74 10.829,74 -

. SP PIRA JUI 3538907 10.836,00 10.836,00 -

. SP BAT AT A I S 3505906 10.836,15 10.836,15 -

. GO FA I N A 5207535 10.838,05 10.838,05 -

. RS CARAZINHO 4304705 10.840,90 10.840,90 -

. GO UIRAPURU 5221577 10.842,63 10.842,63 -

. SP D ES C A LV A D O 3513702 10.845,82 10.845,82 -

. SP HORTOLANDIA 3519071 10.846,04 10.846,04 -

. MS A N AU R I L A N D I A 5000807 10.846,26 10.846,26 -

. MG BIQUINHAS 3107000 10.847,12 10.847,12 -

. SC B LU M E N AU 4202404 10.847,34 10.847,34 -

. SP TUPA 3555000 10.847,93 10.847,93 -

. TO DUERE 1707306 10.851,31 10.851,31 -

. MS A LC I N O P O L I S 5000252 10.852,03 10.852,03 -

. RO MINISTRO ANDREAZZA 1101203 10.852,18 10.852,18 -

. SP JA L ES 3524808 10.852,50 10.852,50 -

. GO SANTA FE DE GOIAS 5219258 10.853,52 10.853,52 -

. RS MORRO REDONDO 4312450 10.855,10 10.855,10 -

. SP PALMITAL 3535309 10.855,41 10.855,41 -

. RO PORTO VELHO 1100205 10.858,46 10.858,46 -

. AC Acre 12 10.859,62 10.859,62 -

. GO PETROLINA DE GOIAS 5216809 10.861,05 10.861,05 -

. MT ALTO TAQUARI 5100607 10.861,08 10.861,08 -

. SP SUD MENNUCCI 3552304 10.862,16 10.862,16 -

. PR SAO JOSE DOS PINHAIS 4125506 10.862,72 10.862,72 -

. RS LA JEADO 4311403 10.868,88 10.868,88 -

. RS RIO PARDO 4315701 10.869,51 10.869,51 -

. RR BOA VISTA 1400100 10.869,84 10.869,84 -

. MG PASSABEM 3147501 10.872,48 10.872,48 -

. SP T AU BAT E 3554102 10.872,84 10.872,84 -
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. SP TREMEMBE 3554805 10.876,38 10.876,38 -

. MG SAO SEBASTIAO DO
M A R A N H AO

3164506 10.876,43 10.876,43 -

. SP SANTA CLARA DOESTE 3546108 10.877,21 10.877,21 -

. MG RITAPOLIS 3156106 10.878,02 10.878,02 -

. SP SANTA ISABEL 3546801 10.878,30 10.878,30 -

. MT NOVA UBIRATA 5106240 10.881,16 10.881,16 -

. SP V OT O R A N T I M 3557006 10.882,77 10.882,77 -

. RS SALVADOR DO SUL 4316501 10.884,33 10.884,33 -

. SP OLIMPIA 3533908 10.885,39 10.885,39 -

. RS RODEIO BONITO 4315909 10.885,97 10.885,97 -

. MS CO R U M BA 5003207 10.886,54 10.886,54 -

. SP LUIS ANTONIO 3527603 10.890,81 10.890,81 -

. RS SANTO AUGUSTO 4317806 10.891,39 10.891,39 -

. GO BURITI DE GOIAS 5203939 10.895,58 10.895,58 -

. SP MONTE CASTELO 3531605 10.897,36 10.897,36 -

. MS PEDRO GOMES 5006408 10.897,69 10.897,69 -

. RS ARROIO DOS RATOS 4301107 10.898,54 10.898,54 -

. MT NOVA LACERDA 5106182 10.899,08 10.899,08 -

. TO RIO DOS BOIS 1718709 10.906,77 10.906,77 -

. GO I T AG U A R U 5210604 10.908,64 10.908,64 -

. SP PARAISO 3535705 10.911,47 10.911,47 -

. GO SAO SIMAO 5220405 10.913,46 10.913,46 -

. MG SAO JOSE DA VARGINHA 3163102 10.915,17 10.915,17 -

. GO DA M O L A N D I A 5206800 10.915,77 10.915,77 -

. SP BREJO ALEGRE 3507753 10.916,32 10.916,32 -

. MG P E D R A LV A 3149101 10.921,45 10.921,45 -

. SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 3530201 10.922,90 10.922,90 -

. RS HULHA NEGRA 4309654 10.926,53 10.926,53 -

. SP I AC A N G A 3519105 10.926,60 10.926,60 -

. GO P I R AC A N J U BA 5217104 10.927,36 10.927,36 -

. SP MONTE ALEGRE DO SUL 3531209 10.933,07 10.933,07 -

. SP SANTA GERTRUDES 3546702 10.934,76 10.934,76 -

. GO CROMINIA 5206503 10.938,29 10.938,29 -

. SP A LU M I N I O 3501152 10.941,57 10.941,57 -

. MG ABADIA DOS DOURADOS 3100104 10.942,65 10.942,65 -

. BA C A M AC A R I 2905701 10.944,10 10.944,10 -

. SC CERRO NEGRO 4204178 10.944,90 10.944,90 -

. PR PINHAL DE SAO BENTO 4119251 10.946,90 10.946,90 -

. RS SAO BORJA 4318002 10.947,45 10.947,45 -

. MS BA N D E I R A N T ES 5001508 10.947,57 10.947,57 -

. RS M O N T E N EG R O 4312401 10.948,24 10.948,24 -

. MG SAO GONCALO DO ABAETE 3161700 10.952,50 10.952,50 -

. MT S A P EZ A L 5107875 10.954,52 10.954,52 -

. PR SERRANOPOLIS DO IGUACU 4126355 10.956,18 10.956,18 -

. RS CAPIVARI DO SUL 4304671 10.956,67 10.956,67 -

. RS M AC H A D I N H O 4311700 10.957,21 10.957,21 -

. SC SANTA TEREZINHA DO
P R O G R ES S O

4215687 10.957,28 10.957,28 -

. AL M AC E I O 2704302 10.957,82 10.957,82 -

. PI SAO GONCALO DO GURGUEIA 2209757 10.958,15 10.958,15 -

. RS LAGOA VERMELHA 4311304 10.960,95 10.960,95 -

. SP ITAPECERICA DA SERRA 3522208 10.961,52 10.961,52 -

. RS SANTO ANTONIO DA
P AT R U L H A

4317608 10.962,63 10.962,63 -

. GO TURVELANDIA 5221551 10.964,58 10.964,58 -

. MT ROSARIO OESTE 5107701 10.965,25 10.965,25 -

. RS CAMPOS BORGES 4304101 10.966,02 10.966,02 -

. SP SANTA ALBERTINA 3545704 10.967,18 10.967,18 -

. GO EDEIA 5207402 10.967,60 10.967,60 -

. PR SAO PEDRO DO PARANA 4125902 10.967,76 10.967,76 -

. SP S E R T AOZ I N H O 3551702 10.971,97 10.971,97 -

. RS P R O G R ES S O 4315156 10.980,70 10.980,70 -

. MT CHAPADA DOS GUIMARAES 5103007 10.980,80 10.980,80 -

. PR SAO MANOEL DO PARANA 4125555 10.980,96 10.980,96 -

. RS TUPANDI 4322251 10.981,17 10.981,17 -

. SP FLORIDA PAULISTA 3516002 10.984,04 10.984,04 -

. PR PONTAL DO PARANA 4119954 10.985,36 10.985,36 -

. SC ITAPEMA 4208302 10.986,75 10.986,75 -

. MG ITAMONTE 3133006 10.988,73 10.988,73 -

. PR PORTO BARREIRO 4120150 10.992,23 10.992,23 -

. SP P I AC AT U 3537701 10.992,71 10.992,71 -

. SC ROMELANDIA 4215208 10.993,57 10.993,57 -

. PB C A B E D E LO 2503209 10.994,24 10.994,24 -

. RS SAO JOAO DA URTIGA 4318424 10.994,54 10.994,54 -

. PR SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 4126009 10.996,07 10.996,07 -

. RS TRES COROAS 4321709 10.996,57 10.996,57 -

. MT CASTANHEIRA 5102850 10.997,04 10.997,04 -

. RJ SAO JOSE DE UBA 3305133 10.998,88 10.998,88 -

. SP VERA CRUZ 3556602 10.999,35 10.999,35 -

. SP SANTA BARBARA DOESTE 3545803 11.000,02 11.000,02 -

. MG SANTANA DO RIACHO 3159001 11.000,19 11.000,19 -

. RS NOVA PETROPOLIS 4313201 11.001,15 11.001,15 -

. SP CARDOSO 3510708 11.001,20 11.001,20 -

. MG NAZARENO 3144508 11.005,50 11.005,50 -

. SP SAO PEDRO 3550407 11.009,55 11.009,55 -

. RS A L EC R I M 4300307 11.009,85 11.009,85 -

. RS NOVA ALVORADA 4312757 11.009,95 11.009,95 -

. MG AUGUSTO DE LIMA 3104809 11.010,52 11.010,52 -

. SP C R AV I N H O S 3513108 11.010,71 11.010,71 -

. MG BONFIM 3108107 11.016,18 11.016,18 -

. MG ITAIPE 3132305 11.016,36 11.016,36 -

. SP P R O M I S S AO 3541604 11.016,70 11.016,70 -

. RS SANTA ROSA 4317202 11.020,69 11.020,69 -

. MG IBITIURA DE MINAS 3129905 11.021,31 11.021,31 -

. SP CO R OA D O S 3512506 11.022,38 11.022,38 -

. MG ARAPONGA 3103702 11.023,15 11.023,15 -

. MG RIO MANSO 3155306 11.025,94 11.025,94 -

. SP PALMEIRA DOESTE 3535200 11.026,61 11.026,61 -
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. RS GIRUA 4309001 11.026,81 11.026,81 -

. MG I JAC I 3130408 11.027,19 11.027,19 -

. MT SINOP 5107909 11.027,37 11.027,37 -

. MG CARRANCAS 3114600 11.028,02 11.028,02 -

. SP L AG O I N H A 3526308 11.028,58 11.028,58 -

. MG SANTA BARBARA DO MONTE
VERDE

3157278 11.029,73 11.029,73 -

. MG SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 3164407 11.032,79 11.032,79 -

. GO MONTIVIDIU DO NORTE 5213772 11.034,16 11.034,16 -

. CE Ceará 23 11.034,39 11.034,39 -

. SP GUARANTA 3518107 11.034,87 11.034,87 -

. SP ELISIARIO 3514924 11.037,61 11.037,61 -

. SC BOM JESUS DO OESTE 4202578 11.038,77 11.038,77 -

. RS SAO LUIZ GONZAGA 4318903 11.039,09 11.039,09 -

. SP JA M B E I R O 3524907 11.039,75 11.039,75 -

. MT PORTO ESPERIDIAO 5106828 11.039,84 11.039,84 -

. MG ROMARIA 3156403 11.041,95 11.041,95 -

. SP T AT U I 3554003 11.043,49 11.043,49 -

. SP R EG I S T R O 3542602 11.043,57 11.043,57 -

. SP CAIEIRAS 3509007 11.044,62 11.044,62 -

. TO FIGUEIROPOLIS 1707652 11.046,54 11.046,54 -

. GO QUIRINOPOLIS 5218508 11.047,91 11.047,91 -

. MT LAMBARI DOESTE 5105234 11.051,15 11.051,15 -

. SP C H A R Q U EA DA 3511706 11.052,95 11.052,95 -

. GO CHAPADAO DO CEU 5205471 11.057,37 11.057,37 -

. RS SAO PEDRO DO SUL 4319406 11.058,16 11.058,16 -

. RS VISTA GAUCHA 4323705 11.061,32 11.061,32 -

. SC AGUAS FRIAS 4200556 11.061,69 11.061,69 -

. SP PRAIA GRANDE 3541000 11.064,45 11.064,45 -

. RS CASCA 4304903 11.065,08 11.065,08 -

. MG PIEDADE DOS GERAIS 3150406 11.071,60 11.071,60 -

. SP D R AC E N A 3514403 11.074,08 11.074,08 -

. MT JA N G A DA 5104906 11.074,15 11.074,15 -

. RS BOM JESUS 4302303 11.076,08 11.076,08 -

. SC GOVERNADOR CELSO RAMOS 4206009 11.076,54 11.076,54 -

. SP TRABIJU 3554755 11.078,43 11.078,43 -

. RS IJUI 4310207 11.085,31 11.085,31 -

. GO ITARUMA 5211305 11.085,40 11.085,40 -

. SC BALNEARIO PICARRAS 4212809 11.085,61 11.085,61 -

. MG SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 3164902 11.085,94 11.085,94 -

. MT ALTA FLORESTA 5100250 11.091,22 11.091,22 -

. RO JI-PARANA 1100122 11.093,45 11.093,45 -

. SP IPEUNA 3521101 11.094,61 11.094,61 -

. MG ITUMIRIM 3134301 11.094,64 11.094,64 -

. PR CENTENARIO DO SUL 4105102 11.097,69 11.097,69 -

. GO COLINAS DO SUL 5205521 11.100,30 11.100,30 -

. RS JULIO DE CASTILHOS 4311205 11.101,68 11.101,68 -

. RS PALMEIRA DAS MISSOES 4313706 11.105,30 11.105,30 -

. MT CONQUISTA DOESTE 5103361 11.105,41 11.105,41 -

. SP TABOAO DA SERRA 3552809 11.108,02 11.108,02 -

. RS RONDA ALTA 4316105 11.108,48 11.108,48 -

. PR M I R A S E LV A 4116000 11.109,16 11.109,16 -

. RS C H A R Q U EA DA S 4305355 11.110,22 11.110,22 -

. MG P A R AC AT U 3147006 11.111,29 11.111,29 -

. MT RIBEIRAO CASCALHEIRA 5107180 11.115,03 11.115,03 -

. MS CAMPO GRANDE 5002704 11.115,56 11.115,56 -

. GO HIDROLINA 5209804 11.116,42 11.116,42 -

. RS SENTINELA DO SUL 4320354 11.118,96 11.118,96 -

. SC IBICARE 4206801 11.122,83 11.122,83 -

. SP MARILIA 3529005 11.124,23 11.124,23 -

. RS COX I L H A 4305975 11.127,52 11.127,52 -

. MG VARGINHA 3170701 11.128,37 11.128,37 -

. GO SANTA BARBARA DE GOIAS 5219100 11.130,51 11.130,51 -

. SP S AG R ES 3544707 11.131,29 11.131,29 -

. SP M AC E D O N I A 3528205 11.135,23 11.135,23 -

. RS CANELA 4304408 11.135,23 11.135,23 -

. RS RESTINGA SECA 4315503 11.137,45 11.137,45 -

. MG JOAQUIM FELICIO 3136405 11.138,62 11.138,62 -

. PR BOM SUCESSO DO SUL 4103222 11.139,85 11.139,85 -

. SP BA R R E T O S 3505500 11.143,83 11.143,83 -

. MG PAINS 3146503 11.144,81 11.144,81 -

. RS GUARANI DAS MISSOES 4309506 11.145,18 11.145,18 -

. SP PITANGUEIRAS 3539509 11.147,19 11.147,19 -

. RS FO R Q U E T I N H A 4308433 11.148,88 11.148,88 -

. MG MADRE DE DEUS DE MINAS 3139102 11.148,93 11.148,93 -

. RO CO R U M B I A R A 1100072 11.149,57 11.149,57 -

. MG JENIPAPO DE MINAS 3135456 11.150,01 11.150,01 -

. RS L AG OAO 4311254 11.150,98 11.150,98 -

. SP CRUZALIA 3513306 11.152,98 11.152,98 -

. PE Pernambuco 26 11.154,78 11.154,78 -

. RO PRIMAVERA DE RONDONIA 1101476 11.155,61 11.155,61 -

. MG CAPETINGA 3112406 11.159,90 11.159,90 -

. SP L AV R I N H A S 3526605 11.162,24 11.162,24 -

. MG DOM SILVERIO 3122702 11.163,05 11.163,05 -

. RS IPE 4310439 11.164,80 11.164,80 -

. MG IBITURUNA 3130002 11.165,12 11.165,12 -

. MG F R A N C I S CO P O L I S 3126752 11.166,70 11.166,70 -

. SP ANHEMBI 3502309 11.167,49 11.167,49 -

. RS PEJUCARA 4314308 11.170,27 11.170,27 -

. SP M AC AU BA L 3528106 11.171,37 11.171,37 -

. SP ANALANDIA 3502002 11.172,32 11.172,32 -

. RS NOVA PRATA 4313300 11.174,07 11.174,07 -

. MG SAO VICENTE DE MINAS 3165305 11.179,53 11.179,53 -

. RS CERRO LARGO 4305207 11.180,34 11.180,34 -

. RS SANTANA DA BOA VISTA 4317004 11.180,92 11.180,92 -

. SP REGENTE FEIJO 3542404 11.182,22 11.182,22 -

. GO SITIO DABADIA 5220702 11.184,39 11.184,39 -

. RS SANTANA DO LIVRAMENTO 4317103 11.188,31 11.188,31 -

. SC ANITAPOLIS 4201109 11.188,52 11.188,52 -

. TO TUPIRAMA 1721257 11.190,79 11.190,79 -

. SP SAO BENTO DO SAPUCAI 3548609 11.192,79 11.192,79 -

. MG UNAI 3170404 11.193,32 11.193,32 -

. RJ PIRAI 3304003 11.198,00 11.198,00 -

. SC PALMEIRA 4212056 11.198,40 11.198,40 -

. PR S E R T A N E JA 4126405 11.198,62 11.198,62 -

. SP IPORANGA 3521200 11.199,55 11.199,55 -
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. MG NOVA MODICA 3144904 11.201,86 11.201,86 -

. RJ PORTO REAL 3304110 11.202,34 11.202,34 -

. SP JA U 3525300 11.204,30 11.204,30 -

. SP M O CO C A 3530508 11.205,55 11.205,55 -

. MG SANTA FE DE MINAS 3157609 11.207,68 11.207,68 -

. RS BARROS CASSAL 4302006 11.210,17 11.210,17 -

. GO PALMINOPOLIS 5215900 11.210,53 11.210,53 -

. SP ARANDU 3503109 11.214,13 11.214,13 -

. MT CO M O D O R O 5103304 11.215,71 11.215,71 -

. SP GETULINA 3517000 11.218,94 11.218,94 -

. MG SAO FELIX DE MINAS 3161056 11.221,69 11.221,69 -

. RS IBIRAPUITA 4309951 11.225,93 11.225,93 -

. RS QUINZE DE NOVEMBRO 4315354 11.226,08 11.226,08 -

. MG FRONTEIRA DOS VALES 3127057 11.230,65 11.230,65 -

. RS CERRO GRANDE DO SUL 4305173 11.231,89 11.231,89 -

. SP ESTRELA DOESTE 3515202 11.232,19 11.232,19 -

. RS SAO VALENTIM 4319703 11.232,44 11.232,44 -

. MG M A R M E LO P O L I S 3140407 11.232,95 11.232,95 -

. MS BRASILANDIA 5002308 11.237,04 11.237,04 -

. RS I V OT I 4310801 11.237,59 11.237,59 -

. GO AMARALINA 5200829 11.238,01 11.238,01 -

. RO BURITIS 1100452 11.238,73 11.238,73 -

. BA S A LV A D O R 2927408 11.239,17 11.239,17 -

. SP EMBU 3515004 11.241,73 11.241,73 -

. RS M AT A 4312104 11.242,80 11.242,80 -

. RS ARROIO DO SAL 4301057 11.246,93 11.246,93 -

. GO TERESINA DE GOIAS 5221080 11.257,07 11.257,07 -

. SP RIBEIRAO DO SUL 3543204 11.262,14 11.262,14 -

. PR NOVO ITACOLOMI 4117297 11.262,41 11.262,41 -

. SP SAO VICENTE 3551009 11.263,55 11.263,55 -

. SP ITAI 3521804 11.265,46 11.265,46 -

. RS PASSO DO SOBRADO 4314076 11.266,33 11.266,33 -

. RS M AQ U I N E 4311775 11.266,72 11.266,72 -

. GO PEROLANDIA 5216452 11.269,42 11.269,42 -

. SP GALIA 3516606 11.270,33 11.270,33 -

. GO URUTAI 5221809 11.270,85 11.270,85 -

. RS GRAMADO DOS LOUREIROS 4309126 11.271,78 11.271,78 -

. SP S O CO R R O 3552106 11.274,85 11.274,85 -

. GO MUTUNOPOLIS 5214101 11.278,79 11.278,79 -

. RS VERANOPOLIS 4322806 11.280,19 11.280,19 -

. GO CORUMBA DE GOIAS 5205802 11.281,95 11.281,95 -

. SP S A N D OV A L I N A 3545506 11.286,47 11.286,47 -

. RJ ARMACAO DOS BUZIOS 3300233 11.286,77 11.286,77 -

. RS I T AC U R U B I 4310553 11.287,40 11.287,40 -

. RJ ARRAIAL DO CABO 3300258 11.289,38 11.289,38 -

. MT DIAMANTINO 5103502 11.289,56 11.289,56 -

. SP R A FA R D 3542107 11.291,99 11.291,99 -

. MG SAO GERALDO DO BAIXIO 3161650 11.295,17 11.295,17 -

. MT PLANALTO DA SERRA 5106455 11.296,89 11.296,89 -

. GO PORTELANDIA 5218102 11.300,74 11.300,74 -

. RS VENANCIO AIRES 4322608 11.301,92 11.301,92 -

. RS TRES FORQUILHAS 4321832 11.302,56 11.302,56 -

. SP SANTA CRUZ DA ESPERANCA 3546256 11.304,07 11.304,07 -

. RS SAO JOSE DO OURO 4318606 11.306,02 11.306,02 -

. SP ANHUMAS 3502408 11.307,97 11.307,97 -

. SP SANTO ANTONIO DO
A R AC A N G U A

3548054 11.308,62 11.308,62 -

. SC T U BA R AO 4218707 11.309,19 11.309,19 -

. SP POMPEIA 3540002 11.310,71 11.310,71 -

. GO G O I AT U BA 5209101 11.311,11 11.311,11 -

. RS SANTO ANGELO 4317509 11.312,23 11.312,23 -

. MG MORRO DA GARCA 3143609 11.312,88 11.312,88 -

. RS DOM FELICIANO 4306502 11.314,29 11.314,29 -

. RS ES P U M O S O 4307500 11.315,20 11.315,20 -

. SP R U B I AC EA 3544400 11.317,31 11.317,31 -

. GO SERRANOPOLIS 5220504 11.318,59 11.318,59 -

. MS T AQ U A R U S S U 5007976 11.318,65 11.318,65 -

. RS ENCRUZILHADA DO SUL 4306908 11.318,71 11.318,71 -

. RJ ANGRA DOS REIS 3300100 11.320,84 11.320,84 -

. RS PARAISO DO SUL 4314027 11.321,11 11.321,11 -

. SP MORRO AGUDO 3531902 11.322,27 11.322,27 -

. RS SAO VENDELINO 4319752 11.322,64 11.322,64 -

. SP PATROCINIO PAULISTA 3536307 11.331,62 11.331,62 -

. SP CABREUVA 3508405 11.331,91 11.331,91 -

. RS G R AV AT A I 4309209 11.332,39 11.332,39 -

. RS MONTE BELO DO SUL 4312385 11.337,43 11.337,43 -

. MG OLARIA 3145406 11.337,78 11.337,78 -

. MT NOVA MARINGA 5108907 11.339,89 11.339,89 -

. SP TORRINHA 3554706 11.341,62 11.341,62 -

. SC PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 4213906 11.342,35 11.342,35 -

. RS BARRA DO QUARAI 4301875 11.346,55 11.346,55 -

. PR A R AU C A R I A 4101804 11.351,02 11.351,02 -

. SC MAREMA 4210555 11.351,30 11.351,30 -

. SP ILHA COMPRIDA 3520426 11.352,49 11.352,49 -

. MG CORONEL PACHECO 3119609 11.356,89 11.356,89 -

. RO CASTANHEIRAS 1100908 11.357,46 11.357,46 -

. SP GLICERIO 3517109 11.357,93 11.357,93 -

. RS SAO PEDRO DAS MISSOES 4319364 11.359,19 11.359,19 -

. RS CRUZ ALTA 4306106 11.359,20 11.359,20 -

. MG PIMENTA 3150505 11.361,42 11.361,42 -

. GO BURITINOPOLIS 5203962 11.363,03 11.363,03 -

. SC SAO CRISTOVAO DO SUL 4216057 11.363,84 11.363,84 -

. MG M O E DA 3142304 11.363,90 11.363,90 -

. SP APARECIDA DOESTE 3502606 11.366,71 11.366,71 -

. SC SANTA HELENA 4215554 11.367,03 11.367,03 -

. RS FORTALEZA DOS VALOS 4308458 11.367,10 11.367,10 -

. RS ARROIO DO TIGRE 4301206 11.367,76 11.367,76 -

. SP A R EA LV A 3503406 11.368,02 11.368,02 -

. SC IBIAM 4206751 11.369,40 11.369,40 -

. MG P ES C A D O R 3150000 11.370,67 11.370,67 -

. SP SANTA ROSA DE VITERBO 3547601 11.371,59 11.371,59 -

. RS COT I P O R A 4305959 11.372,42 11.372,42 -

. SP AU R I F L A M A 3504206 11.375,03 11.375,03 -

. MT SANTO ANTONIO DO
LEVERGER

5107800 11.377,80 11.377,80 -

. SP JAC A R E I 3524402 11.380,76 11.380,76 -
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. SP T AC I BA 3552908 11.381,25 11.381,25 -

. MG CO N T AG E M 3118601 11.384,37 11.384,37 -

. RS BAG E 4301602 11.389,57 11.389,57 -

. SC BOMBINHAS 4202453 11.392,49 11.392,49 -

. GO ITA JA 5210802 11.392,53 11.392,53 -

. RS MATO LEITAO 4312153 11.393,60 11.393,60 -

. GO C AT U R A I 5205208 11.394,19 11.394,19 -

. TO MURICILANDIA 1713957 11.394,38 11.394,38 -

. SP CO R D E I R O P O L I S 3512407 11.401,68 11.401,68 -

. SP RUBINEIA 3544509 11.402,22 11.402,22 -

. RS CAMPO BOM 4303905 11.402,59 11.402,59 -

. SP BURITAMA 3508108 11.403,14 11.403,14 -

. RS T A P ES 4321105 11.403,41 11.403,41 -

. SC CAXAMBU DO SUL 4204103 11.407,21 11.407,21 -

. MG MONTE FORMOSO 3143153 11.407,60 11.407,60 -

. RS SANTO ANTONIO DAS MISSOES 4317707 11.409,26 11.409,26 -

. SP COT I A 3513009 11.409,49 11.409,49 -

. MT C U I A BA 5103403 11.410,88 11.410,88 -

. SC MAJOR GERCINO 4210209 11.411,94 11.411,94 -

. SP ILHA SOLTEIRA 3520442 11.414,25 11.414,25 -

. MG S I LV I A N O P O L I S 3167400 11.420,46 11.420,46 -

. SP R EG I N O P O L I S 3542503 11.424,01 11.424,01 -

. MG SAO JOAO DEL REI 3162500 11.424,23 11.424,23 -

. RS SAO PAULO DAS MISSOES 4319307 11.429,17 11.429,17 -

. SP PRESIDENTE PRUDENTE 3541406 11.433,78 11.433,78 -

. SP AV A R E 3504503 11.436,52 11.436,52 -

. MG MARIANA 3140001 11.436,63 11.436,63 -

. SP M AT AO 3529302 11.439,37 11.439,37 -

. MG SERITINGA 3166402 11.445,46 11.445,46 -

. SC NOVA ITABERABA 4211454 11.446,72 11.446,72 -

. RS ALTO FELIZ 4300570 11.449,82 11.449,82 -

. SC VARGEM BONITA 4219176 11.451,15 11.451,15 -

. RS SAO JOSE DO NORTE 4318507 11.454,42 11.454,42 -

. RS C AC EQ U I 4302907 11.455,06 11.455,06 -

. SC CELSO RAMOS 4204152 11.455,13 11.455,13 -

. MT ACO R I Z A L 5100102 11.459,24 11.459,24 -

. SC ITA JAI 4208203 11.462,40 11.462,40 -

. SP JA R I N U 3525201 11.464,42 11.464,42 -

. MG PASSA VINTE 3147808 11.465,24 11.465,24 -

. SP ITABERA 3521705 11.465,72 11.465,72 -

. RS M A R AT A 4311791 11.473,88 11.473,88 -

. RS ARROIO DO PADRE 4301073 11.474,16 11.474,16 -

. RS IMBE 4310330 11.476,22 11.476,22 -

. SP CABRALIA PAULISTA 3508306 11.476,96 11.476,96 -

. MG JUVENILIA 3136959 11.478,08 11.478,08 -

. MG DIOGO DE VASCONCELOS 3121704 11.478,88 11.478,88 -

. RS SAO JOSE DO INHACORA 4318499 11.480,65 11.480,65 -

. SP PARAPUA 3536000 11.481,00 11.481,00 -

. SP T A R A BA I 3553906 11.481,90 11.481,90 -

. MS TRES LAGOAS 5008305 11.483,98 11.483,98 -

. SP BIRIGUI 3506508 11.484,23 11.484,23 -

. MT SAO JOSE DO XINGU 5107354 11.486,42 11.486,42 -

. SP LIMEIRA 3526902 11.488,47 11.488,47 -

. RJ P A R AT Y 3303807 11.491,90 11.491,90 -

. RS LAJEADO DO BUGRE 4311429 11.492,35 11.492,35 -

. SP SANTO ANASTACIO 3547700 11.493,87 11.493,87 -

. GO SANTA ROSA DE GOIAS 5219506 11.498,04 11.498,04 -

. RS G U A I BA 4309308 11.498,35 11.498,35 -

. PR U N I F LO R 4128302 11.503,40 11.503,40 -

. RS SAO JERONIMO 4318408 11.504,00 11.504,00 -

. SP PERUIBE 3537602 11.508,40 11.508,40 -

. RS MARCELINO RAMOS 4311908 11.510,78 11.510,78 -

. MG VIRGOLANDIA 3171907 11.512,03 11.512,03 -

. RS A L EG R I A 4300455 11.514,62 11.514,62 -

. SP I T AT I BA 3523404 11.520,09 11.520,09 -

. RO RIO CRESPO 1100262 11.520,40 11.520,40 -

. GO CORREGO DO OURO 5205703 11.521,25 11.521,25 -

. MG JA M P R U C A 3135076 11.522,76 11.522,76 -

. RS FONTOURA XAVIER 4308300 11.524,35 11.524,35 -

. GO BARRO ALTO 5203203 11.524,89 11.524,89 -

. MG PRESIDENTE BERNARDES 3153103 11.530,69 11.530,69 -

. RS NOVO HAMBURGO 4313409 11.537,73 11.537,73 -

. RS C AC H O E I R I N H A 4303103 11.537,80 11.537,80 -

. GO E D EA L I N A 5207352 11.538,69 11.538,69 -

. RS ENTRE-IJUIS 4306932 11.539,25 11.539,25 -

. MG TAPIRA 3168101 11.540,77 11.540,77 -

. MG PRESIDENTE JUSCELINO 3153202 11.541,18 11.541,18 -

. PR ARIRANHA DO IVAI 4101853 11.549,39 11.549,39 -

. TO PEIXE 1716604 11.549,43 11.549,43 -

. RS TUPANCIRETA 4322202 11.550,60 11.550,60 -

. RS C A P I T AO 4304697 11.550,88 11.550,88 -

. RS SINIMBU 4320677 11.552,03 11.552,03 -

. SP GUARANI DOESTE 3518008 11.552,83 11.552,83 -

. MG SANTA HELENA DE MINAS 3157658 11.554,20 11.554,20 -

. MG T A P A R U BA 3168051 11.556,02 11.556,02 -

. MG CAPITOLIO 3112802 11.557,12 11.557,12 -

. RS CAMPO NOVO 4304002 11.559,15 11.559,15 -

. SP LO U R D ES 3527256 11.559,70 11.559,70 -

. MG PATOS DE MINAS 3148004 11.564,02 11.564,02 -

. TO T U P I R AT I N S 1721307 11.564,70 11.564,70 -
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. RS GETULIO VARGAS 4308904 11.566,71 11.566,71 -

. RS CANGUCU 4304507 11.570,09 11.570,09 -

. SP MIRANDOPOLIS 3530102 11.570,58 11.570,58 -

. PR VIRMOND 4128658 11.570,87 11.570,87 -

. SP GUARULHOS 3518800 11.571,37 11.571,37 -

. MG G L AU C I L A N D I A 3127354 11.572,86 11.572,86 -

. SP NOVA LUZITANIA 3533304 11.586,77 11.586,77 -

. SP MURUTINGA DO SUL 3532108 11.587,92 11.587,92 -

. SP NAZARE PAULISTA 3532405 11.594,37 11.594,37 -

. RS NOVO TIRADENTES 4313441 11.594,67 11.594,67 -

. MG SETE LAGOAS 3167202 11.596,47 11.596,47 -

. RS I T AQ U I 4310603 11.608,67 11.608,67 -

. RS DOUTOR MAURICIO
CARDOSO

4306734 11.609,63 11.609,63 -

. MT PORTO DOS GAUCHOS 5106802 11.610,11 11.610,11 -

. RS SANTA MARIA DO HERVAL 4316956 11.614,11 11.614,11 -

. SP DIADEMA 3513801 11.619,58 11.619,58 -

. SP CO R U M BAT A I 3512704 11.619,85 11.619,85 -

. SP EC H A P O R A 3514700 11.620,29 11.620,29 -

. SP C A R AG U AT AT U BA 3510500 11.620,35 11.620,35 -

. SP ITIRAPINA 3523602 11.621,66 11.621,66 -

. SP MARTINOPOLIS 3529203 11.622,99 11.622,99 -

. MG JOAO PINHEIRO 3136306 11.628,49 11.628,49 -

. SP M AU A 3529401 11.629,70 11.629,70 -

. SP REDENCAO DA SERRA 3542305 11.630,25 11.630,25 -

. RS PICADA CAFE 4314423 11.634,60 11.634,60 -

. MG RIO ACIMA 3154804 11.634,72 11.634,72 -

. SP P L A N A LT O 3539608 11.635,11 11.635,11 -

. RS IBIRAIARAS 4309902 11.642,68 11.642,68 -

. MG I T A P EC E R I C A 3133501 11.644,51 11.644,51 -

. RS MUCUM 4312609 11.645,02 11.645,02 -

. GO P O R T E I R AO 5218052 11.645,67 11.645,67 -

. SP SANTA RITA DO PASSA
Q U AT R O

3547502 11.646,08 11.646,08 -

. GO BONOPOLIS 5203575 11.647,26 11.647,26 -

. RS PASSA SETE 4314068 11.647,30 11.647,30 -

. PB SAO JOSE DE PRINCESA 2514552 11.651,16 11.651,16 -

. MT NOVA CANAA DO NORTE 5106216 11.652,83 11.652,83 -

. MG SAO JOSE DA BARRA 3162948 11.653,09 11.653,09 -

. RS E R E BA N G O 4306973 11.653,56 11.653,56 -

. SP MARIAPOLIS 3528908 11.655,26 11.655,26 -

. SP SAO JOAO DA BOA VISTA 3549102 11.655,60 11.655,60 -

. SP BOCAINA 3506805 11.661,36 11.661,36 -

. SP P I N DA M O N H A N G A BA 3538006 11.663,21 11.663,21 -

. PR ALTO PARAISO 4128625 11.664,23 11.664,23 -

. MG A R AC A I 3103207 11.667,89 11.667,89 -

. SP CANANEIA 3509908 11.674,33 11.674,33 -

. SP OURINHOS 3534708 11.675,77 11.675,77 -

. RS CANDIDO GODOI 4304309 11.677,85 11.677,85 -

. MG G U R I N H AT A 3129103 11.678,22 11.678,22 -

. RS I B I R U BA 4310009 11.678,67 11.678,67 -

. MT R I B E I R AOZ I N H O 5107198 11.679,07 11.679,07 -

. SP URU 3555901 11.682,05 11.682,05 -

. RS NOVA SANTA RITA 4313375 11.683,37 11.683,37 -

. RS JAG U A R I 4311106 11.685,91 11.685,91 -

. SP A R A R AQ U A R A 3503208 11.686,61 11.686,61 -

. RS SANTA VITORIA DO
PALMAR

4317301 11.688,23 11.688,23 -

. RJ CARAPEBUS 3300936 11.689,76 11.689,76 -

. GO AGUA FRIA DE GOIAS 5200175 11.690,27 11.690,27 -

. RJ I T AG U A I 3302007 11.692,59 11.692,59 -

. MG GUIRICEMA 3129004 11.694,98 11.694,98 -

. SC SAO FRANCISCO DO SUL 4216206 11.696,36 11.696,36 -

. SP Q U E I R OZ 3541802 11.697,19 11.697,19 -

. GO PALESTINA DE GOIAS 5215652 11.702,24 11.702,24 -

. SP C AT A N D U V A 3511102 11.703,31 11.703,31 -

. SP ESTRELA DO NORTE 3515301 11.705,13 11.705,13 -

. RJ I T AT I A I A 3302254 11.710,84 11.710,84 -

. GO IPIRANGA DE GOIAS 5210158 11.710,97 11.710,97 -

. SP ARIRANHA 3503703 11.713,19 11.713,19 -

. MG CO R D I S L A N D I A 3119005 11.713,85 11.713,85 -

. RS ITAARA 4310538 11.713,94 11.713,94 -

. MG SANTO ANTONIO DO
ITAMBE

3160207 11.721,97 11.721,97 -

. TO CRIXAS DO TOCANTINS 1706258 11.723,58 11.723,58 -

. MG BELA VISTA DE MINAS 3106002 11.730,75 11.730,75 -

. SP NOVA GUATAPORANGA 3533106 11.730,91 11.730,91 -

. RS SERTAO SANTANA 4320552 11.730,98 11.730,98 -

. RS IMIGRANTE 4310363 11.731,08 11.731,08 -

. SC TREVISO 4218350 11.732,60 11.732,60 -

. SC PAIAL 4211876 11.739,86 11.739,86 -

. GO CAIAPONIA 5204409 11.740,34 11.740,34 -

. RS TIRADENTES DO SUL 4321477 11.740,76 11.740,76 -

. SP PARAIBUNA 3535606 11.742,34 11.742,34 -

. TO TALISMA 1720978 11.742,68 11.742,68 -

. RS S EG R E D O 4320263 11.745,39 11.745,39 -

. SP RIO CLARO 3543907 11.747,18 11.747,18 -

. RS NOVO CABRAIS 4313391 11.751,52 11.751,52 -

. RS M O R M ACO 4312427 11.751,82 11.751,82 -

. SP MIRASSOL 3530300 11.753,13 11.753,13 -

. MG JAC U I 3134806 11.754,25 11.754,25 -

. SP ICEM 3519808 11.757,85 11.757,85 -

. SP SANTA RITA DOESTE 3547403 11.758,10 11.758,10 -

. SC J OAC A BA 4209003 11.758,79 11.758,79 -

. MG P R AT I N H A 3153004 11.762,64 11.762,64 -

. SP B R OT A S 3507902 11.764,68 11.764,68 -

. MG JOSENOPOLIS 3136579 11.766,32 11.766,32 -

. MG G O N Z AG A 3127503 11.768,87 11.768,87 -

. PR C A F EA R A 4103404 11.774,10 11.774,10 -

. MT I N D I AV A I 5104500 11.779,41 11.779,41 -

. RS CENTENARIO 4305116 11.783,16 11.783,16 -

. RS SAO MARCOS 4319000 11.783,34 11.783,34 -

. RS I T AT I 4310652 11.786,75 11.786,75 -

. RS C A I BAT E 4303301 11.788,72 11.788,72 -

. MG SENHORA DO PORTO 3166105 11.789,11 11.789,11 -

. MG ESTRELA DALVA 3124609 11.791,10 11.791,10 -
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. GO CAMPOS VERDES 5204953 11.793,43 11.793,43 -

. MT SANTO AFONSO 5107263 11.795,61 11.795,61 -

. RS AMARAL FERRADOR 4300638 11.798,10 11.798,10 -

. SP OSCAR BRESSANE 3534500 11.798,27 11.798,27 -

. SP PARDINHO 3536109 11.798,59 11.798,59 -

. MT LU C I A R A 5105309 11.799,17 11.799,17 -

. PR I V AT U BA 4111605 11.799,89 11.799,89 -

. MG MARLIERIA 3140308 11.803,46 11.803,46 -

. SP SEBASTIANOPOLIS DO SUL 3551306 11.803,58 11.803,58 -

. RS ROQUE GONZALES 4316303 11.805,81 11.805,81 -

. SP BURITIZAL 3508207 11.805,95 11.805,95 -

. TO NOVO JARDIM 1715259 11.808,06 11.808,06 -

. MG BELO VALE 3106408 11.808,21 11.808,21 -

. RS SEDE NOVA 4320230 11.811,79 11.811,79 -

. SP SAO JOAQUIM DA BARRA 3549409 11.812,83 11.812,83 -

. GO PIRANHAS 5217203 11.814,96 11.814,96 -

. SP CASSIA DOS COQUEIROS 3510906 11.817,84 11.817,84 -

. RS RIO DOS INDIOS 4315552 11.819,75 11.819,75 -

. MG CARNEIRINHO 3114550 11.828,70 11.828,70 -

. RS NOVA BOA VISTA 4312955 11.829,29 11.829,29 -

. RS FA R R O U P I L H A 4307906 11.835,13 11.835,13 -

. SP P I R AC I C A BA 3538709 11.835,29 11.835,29 -

. RS CERRITO 4305124 11.837,54 11.837,54 -

. MG FORTALEZA DE MINAS 3126307 11.845,95 11.845,95 -

. MG MATIAS BARBOSA 3140803 11.846,88 11.846,88 -

. MG ARAPUA 3103801 11.850,69 11.850,69 -

. RS A R V O R EZ I N H A 4301404 11.852,80 11.852,80 -

. RS GENERAL CAMARA 4308805 11.856,89 11.856,89 -

. SP S A L ES 3544806 11.858,94 11.858,94 -

. MG G O N C A LV ES 3127404 11.861,65 11.861,65 -

. RS T R AV ES S E I R O 4321626 11.862,55 11.862,55 -

. RS ROSARIO DO SUL 4316402 11.864,56 11.864,56 -

. RJ MARICA 3302700 11.867,01 11.867,01 -

. SP TUPI PAULISTA 3555109 11.868,85 11.868,85 -

. MG CO R D I S B U R G O 3118908 11.874,16 11.874,16 -

. MG ABRE CAMPO 3100302 11.879,63 11.879,63 -

. SP BRAGANCA PAULISTA 3507605 11.880,13 11.880,13 -

. SP GUAIRA 3517406 11.888,29 11.888,29 -

. GO DIORAMA 5207105 11.888,46 11.888,46 -

. MG PAINEIRAS 3146404 11.891,95 11.891,95 -

. RS A JURICABA 4300208 11.892,80 11.892,80 -

. RS MARQUES DE SOUZA 4312054 11.893,24 11.893,24 -

. MG RIO PRETO 3155900 11.896,44 11.896,44 -

. SP JA N D I R A 3525003 11.897,20 11.897,20 -

. RS PAIM FILHO 4313607 11.897,60 11.897,60 -

. RS DOM PEDRITO 4306601 11.899,15 11.899,15 -

. RS PANTANO GRANDE 4313953 11.905,91 11.905,91 -

. SP ANDRADINA 3502101 11.907,59 11.907,59 -

. SP São Paulo 35 11.907,64 11.907,64 -

. RS SAO JOSE DAS MISSOES 4318457 11.910,61 11.910,61 -

. SP ITAPURA 3523008 11.912,88 11.912,88 -

. ES Espírito Santo 32 11.915,53 11.915,53 -

. RS CARLOS BARBOSA 4304804 11.918,03 11.918,03 -

. MG L I B E R DA D E 3138500 11.921,64 11.921,64 -

. MG OLIMPIO NORONHA 3145505 11.921,82 11.921,82 -

. PR C R U Z M A LT I N A 4106852 11.927,44 11.927,44 -

. SP RIBEIRA 3542800 11.929,04 11.929,04 -

. RS SALDANHA MARINHO 4316436 11.932,27 11.932,27 -

. RS MATO CASTELHANO 4312138 11.935,37 11.935,37 -

. SP A DA M A N T I N A 3500105 11.941,03 11.941,03 -

. MT COT R I G U AC U 5103379 11.941,03 11.941,03 -

. RS SAO FRANCISCO DE ASSIS 4318101 11.941,47 11.941,47 -

. RS CAMPESTRE DA SERRA 4303673 11.944,01 11.944,01 -

. RS CORONEL BICACO 4305900 11.948,53 11.948,53 -

. MT ARIPUANA 5101407 11.949,75 11.949,75 -

. GO DA M I A N O P O L I S 5206701 11.954,03 11.954,03 -

. GO SAO LUIZ DO NORTE 5220157 11.967,25 11.967,25 -

. PA BELEM 1501402 11.970,72 11.970,72 -

. RS CAPAO DA CANOA 4304630 11.971,57 11.971,57 -

. RS P E LOT A S 4314407 11.975,87 11.975,87 -

. MT CANARANA 5102702 11.977,81 11.977,81 -

. SP MONTEIRO LOBATO 3531704 11.978,44 11.978,44 -

. TO TAIPAS DO TOCANTINS 1720937 11.980,06 11.980,06 -

. SP SUMARE 3552403 11.992,64 11.992,64 -

. MG I T AC A M B I R A 3132008 11.998,44 11.998,44 -

. TO L I Z A R DA 1712405 11.999,86 11.999,86 -

. MG GOIANA 3127388 12.001,79 12.001,79 -

. MG CATAS ALTAS DA NORUEGA 3115409 12.003,49 12.003,49 -

. SE Sergipe 28 12.010,98 12.010,98 -

. GO C EZ A R I N A 5205455 12.016,49 12.016,49 -

. RS SAO VICENTE DO SUL 4319802 12.019,76 12.019,76 -

. SC BOM JESUS 4202537 12.019,95 12.019,95 -

. RS AGUA SANTA 4300059 12.020,95 12.020,95 -

. TO SANDOLANDIA 1718840 12.026,45 12.026,45 -

. MG SIMAO PEREIRA 3167509 12.034,43 12.034,43 -

. SC BRUNOPOLIS 4202875 12.036,39 12.036,39 -

. MG DOM CAVATI 3122504 12.036,86 12.036,86 -

. RJ M A N G A R AT I BA 3302601 12.038,10 12.038,10 -

. MG CO N F I N S 3117876 12.038,59 12.038,59 -

. MG PEDRINOPOLIS 3149200 12.040,96 12.040,96 -

. MT SALTO DO CEU 5107750 12.041,24 12.041,24 -

. RN GUAMARE 2404507 12.042,81 12.042,81 -

. RS ESTRELA VELHA 4307815 12.043,56 12.043,56 -

. SP GUZOLANDIA 3518909 12.044,30 12.044,30 -

. SP ITA JU 3522000 12.044,48 12.044,48 -

. SP I N DA I AT U BA 3520509 12.044,69 12.044,69 -

. SP G U A R AT I N G U E T A 3518404 12.045,10 12.045,10 -

. SP PIQUEROBI 3538303 12.045,30 12.045,30 -

. RS JAG U A R AO 4311007 12.049,09 12.049,09 -

. SC CORONEL MARTINS 4204459 12.049,41 12.049,41 -

. MS CO R G U I N H O 5003108 12.052,33 12.052,33 -

. SP AGUAS DE LINDOIA 3500501 12.054,78 12.054,78 -

. GO TRES RANCHOS 5221304 12.055,58 12.055,58 -

. SP P AC A E M B U 3534906 12.056,09 12.056,09 -

. SP MERIDIANO 3529609 12.070,61 12.070,61 -

. SP SAO JOSE DO RIO PARDO 3549706 12.072,98 12.072,98 -
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. RS C A M AQ U A 4303509 12.073,10 12.073,10 -

. MT NOVA NAZARE 5106174 12.077,01 12.077,01 -

. SP S O R O C A BA 3552205 12.077,22 12.077,22 -

. MT VALE DE SAO DOMINGOS 5108352 12.077,89 12.077,89 -

. RS DOIS LAJEADOS 4306452 12.085,95 12.085,95 -

. RS CHUVISCA 4305447 12.091,89 12.091,89 -

. GO JAU P AC I 5212006 12.092,63 12.092,63 -

. SP CAMPOS DO JORDAO 3509700 12.097,85 12.097,85 -

. SP M AG DA 3528304 12.101,03 12.101,03 -

. RS G A R I BA L D I 4308607 12.104,32 12.104,32 -

. SC ARVOREDO 4201653 12.113,61 12.113,61 -

. MG ALFREDO VASCONCELOS 3101631 12.113,88 12.113,88 -

. RS MONTE ALEGRE DOS
CAMPOS

4312377 12.114,25 12.114,25 -

. SP M A R A P OA M A 3528858 12.114,54 12.114,54 -

. PR LO N D R I N A 4113700 12.117,71 12.117,71 -

. SP A R CO - I R I S 3503356 12.120,45 12.120,45 -

. PR I G U AT U 4110052 12.124,91 12.124,91 -

. MT T ES O U R O 5108105 12.129,52 12.129,52 -

. PR MARINGA 4115200 12.132,33 12.132,33 -

. MG FA M A 3125200 12.132,75 12.132,75 -

. MG CEDRO DO ABAETE 3115607 12.132,91 12.132,91 -

. RS SAO FRANCISCO DE PAULA 4318200 12.133,48 12.133,48 -

. SC URUPEMA 4218954 12.136,42 12.136,42 -

. RS SAO JOSE DO SUL 4318614 12.138,48 12.138,48 -

. RS HERVAL 4307104 12.144,41 12.144,41 -

. SP JAC I 3524501 12.147,65 12.147,65 -

. RO C AC AU L A N D I A 1100601 12.149,07 12.149,07 -

. MT CAMPO VERDE 5102678 12.154,44 12.154,44 -

. MT SERRA NOVA DOURADA 5107883 12.158,85 12.158,85 -

. MG JUIZ DE FORA 3136702 12.189,15 12.189,15 -

. SP SAO JOAO DAS DUAS
P O N T ES

3549201 12.189,79 12.189,79 -

. RS C I R I ACO 4305504 12.191,55 12.191,55 -

. SC RANCHO QUEIMADO 4214300 12.198,52 12.198,52 -

. MG PADRE CARVALHO 3146255 12.199,12 12.199,12 -

. RS CAICARA 4303400 12.199,86 12.199,86 -

. MG SAO JOSE DA SAFIRA 3163003 12.202,45 12.202,45 -

. MG PEDRA DO ANTA 3148806 12.208,60 12.208,60 -

. GO AMORINOPOLIS 5200902 12.211,60 12.211,60 -

. SP JA B OT I C A BA L 3524303 12.211,64 12.211,64 -

. MG AIURUOCA 3101201 12.219,10 12.219,10 -

. RS VILA FLORES 4323309 12.219,47 12.219,47 -

. SC Santa Catarina 42 12.223,98 12.223,98 -

. SP GAVIAO PEIXOTO 3516853 12.225,54 12.225,54 -

. MG G U A R DA - M O R 3128600 12.230,38 12.230,38 -

. PR SULINA 4126652 12.231,61 12.231,61 -

. GO APORE 5201504 12.232,80 12.232,80 -

. RS VALE DO SOL 4322533 12.235,22 12.235,22 -

. SP A R U JA 3503901 12.237,26 12.237,26 -

. MG BUGRE 3109253 12.240,57 12.240,57 -

. RS VICTOR GRAEFF 4323200 12.244,21 12.244,21 -

. MG CO N G O N H A S 3118007 12.247,79 12.247,79 -

. RS A L P ES T R E 4300505 12.248,79 12.248,79 -

. SP SAO JOSE DOS CAMPOS 3549904 12.248,79 12.248,79 -

. RS BENTO GONCALVES 4302105 12.251,62 12.251,62 -

. SP M A R AC A I 3528809 12.252,20 12.252,20 -

. RS ANTA GORDA 4300703 12.255,82 12.255,82 -

. RS JAC U I Z I N H O 4310876 12.268,00 12.268,00 -

. MG C A M AC H O 3110400 12.272,40 12.272,40 -

. SP ROSANA 3544251 12.287,90 12.287,90 -

. SP AGUAS DE SAO PEDRO 3500600 12.288,12 12.288,12 -

. PR RANCHO ALEGRE DOESTE 4121356 12.288,72 12.288,72 -

. RS MINAS DO LEAO 4312252 12.292,96 12.292,96 -

. GO NOVA ROMA 5214903 12.299,78 12.299,78 -

. SC SANTIAGO DO SUL 4215695 12.302,72 12.302,72 -

. MG ESTRELA DO INDAIA 3124708 12.303,09 12.303,09 -

. SP PIRASSUNUNGA 3539301 12.304,42 12.304,42 -

. SP GABRIEL MONTEIRO 3516507 12.308,15 12.308,15 -

. MG CASA GRANDE 3114907 12.310,30 12.310,30 -

. MS INOCENCIA 5004403 12.316,67 12.316,67 -

. SC L AC E R D O P O L I S 4209201 12.322,18 12.322,18 -

. GO SANTA TEREZA DE GOIAS 5219605 12.324,37 12.324,37 -

. SP SAO JOSE DO RIO PRETO 3549805 12.324,89 12.324,89 -

. MT TORIXOREU 5108204 12.326,38 12.326,38 -

. RS TURUCU 4322327 12.336,86 12.336,86 -

. SP JAG U A R I U N A 3524709 12.337,72 12.337,72 -

. MG CAPELA NOVA 3112208 12.340,49 12.340,49 -

. SP ARAMINA 3503000 12.341,34 12.341,34 -

. RS A L EG R E T E 4300406 12.342,19 12.342,19 -

. SP BARRA BONITA 3505302 12.342,70 12.342,70 -

. RS C A N OA S 4304606 12.345,51 12.345,51 -
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. SP ALVARES FLORENCE 3501202 12.347,87 12.347,87 -

. SP TRES FRONTEIRAS 3554904 12.349,09 12.349,09 -

. SP MARINOPOLIS 3529104 12.360,73 12.360,73 -

. SP ITU 3523909 12.361,33 12.361,33 -

. RS BARRA FUNDA 4301958 12.363,46 12.363,46 -

. MG PASSA QUATRO 3147600 12.364,27 12.364,27 -

. GO C AC U 5204300 12.367,32 12.367,32 -

. MG BARAO DE COCAIS 3105400 12.370,15 12.370,15 -

. RS LIBERATO SALZANO 4311601 12.370,54 12.370,54 -

. MG I T AT I A I U C U 3133709 12.375,09 12.375,09 -

. SP O L EO 3533809 12.379,59 12.379,59 -

. RS PORTO LUCENA 4315008 12.382,60 12.382,60 -

. MG VARGEM BONITA 3170602 12.384,41 12.384,41 -

. RS SANTA MARIA 4316907 12.385,81 12.385,81 -

. SP INUBIA PAULISTA 3520806 12.386,68 12.386,68 -

. RS FO R M I G U E I R O 4308409 12.388,18 12.388,18 -

. GO Goiás 52 12.389,17 12.389,17 -

. SC VARGEM 4219150 12.393,23 12.393,23 -

. PE I P OJ U C A 2607208 12.396,78 12.396,78 -

. SP CA JAMAR 3509205 12.399,10 12.399,10 -

. RS POCO DAS ANTAS 4314753 12.399,34 12.399,34 -

. SP IEPE 3519907 12.399,35 12.399,35 -

. RJ RIO DE JANEIRO 3304557 12.401,10 12.401,10 -

. MG CATAS ALTAS 3115359 12.413,32 12.413,32 -

. SC M AC I E I R A 4210050 12.413,36 12.413,36 -

. PR SANTA INES 4123600 12.415,94 12.415,94 -

. RS VIADUTOS 4322905 12.426,88 12.426,88 -

. RS CO LO R A D O 4305603 12.431,85 12.431,85 -

. RS TUNAS 4322152 12.432,95 12.432,95 -

. RS SILVEIRA MARTINS 4320651 12.436,23 12.436,23 -

. GO SANTA ISABEL 5219357 12.439,92 12.439,92 -

. SP RIBEIRAO PIRES 3543303 12.441,84 12.441,84 -

. MG ONCA DE PITANGUI 3145802 12.443,03 12.443,03 -

. RS S E L BAC H 4320305 12.449,76 12.449,76 -

. RS SAO LEOPOLDO 4318705 12.451,97 12.451,97 -

. RS I BA R A M A 4309753 12.459,65 12.459,65 -

. SP NOVA ODESSA 3533403 12.470,42 12.470,42 -

. RS G AU R A M A 4308706 12.471,82 12.471,82 -

. SP SAO JOAO DE IRACEMA 3549250 12.472,89 12.472,89 -

. MT PORTO ESTRELA 5106851 12.475,09 12.475,09 -

. RS ANTONIO PRADO 4300802 12.476,03 12.476,03 -

. MT NOVA MARILANDIA 5108857 12.483,70 12.483,70 -

. RS CERRO BRANCO 4305132 12.483,83 12.483,83 -

. MG CONCEICAO DO MATO DENTRO 3117504 12.484,48 12.484,48 -

. RS P I R AT I N I 4314605 12.490,24 12.490,24 -

. RS RONDINHA 4316204 12.495,88 12.495,88 -

. MG DIONISIO 3121803 12.502,11 12.502,11 -

. PR ESPERANCA NOVA 4107520 12.510,91 12.510,91 -

. SP BAU R U 3506003 12.512,29 12.512,29 -

. SP PONGAI 3540101 12.513,91 12.513,91 -

. RS NOVA BRESCIA 4313003 12.521,68 12.521,68 -

. RS ENTRE RIOS DO SUL 4306957 12.525,90 12.525,90 -

. RS MARIANA PIMENTEL 4311981 12.543,22 12.543,22 -

. BA MADRE DE DEUS 2919926 12.546,46 12.546,46 -

. SP T AQ U A R A L 3553658 12.550,59 12.550,59 -

. GO TAQUARAL DE GOIAS 5221007 12.550,82 12.550,82 -

. RS SANTA BARBARA DO SUL 4316709 12.553,34 12.553,34 -

. SP L AV I N I A 3526506 12.554,44 12.554,44 -

. RS CO N D O R 4305702 12.555,04 12.555,04 -

. SC NOVO HORIZONTE 4211652 12.569,16 12.569,16 -

. MG SANTANA DO GARAMBEU 3158706 12.578,09 12.578,09 -

. RS CHIAPETTA 4305405 12.581,73 12.581,73 -

. RS DONA FRANCISCA 4306700 12.582,79 12.582,79 -

. GO CRIXAS 5206404 12.583,60 12.583,60 -

. MG N AT A L A N D I A 3144375 12.597,09 12.597,09 -

. RS PEDRO OSORIO 4314209 12.601,20 12.601,20 -

. PR IRACEMA DO OESTE 4110656 12.605,89 12.605,89 -

. RS PINHEIRO MACHADO 4314506 12.605,90 12.605,90 -

. TO SUCUPIRA 1720853 12.606,80 12.606,80 -

. RS PAULO BENTO 4314134 12.616,62 12.616,62 -

. SP SERRA NEGRA 3551603 12.619,34 12.619,34 -

. RS LAVRAS DO SUL 4311502 12.630,73 12.630,73 -

. RS ARROIO GRANDE 4301305 12.634,51 12.634,51 -

. SP GASTAO VIDIGAL 3516804 12.637,72 12.637,72 -

. RS BOA VISTA DO INCRA 4302238 12.641,20 12.641,20 -

. RS BARAO DO TRIUNFO 4301750 12.648,49 12.648,49 -

. MG I G U AT A M A 3130309 12.651,10 12.651,10 -

. RS CHARRUA 4305371 12.651,52 12.651,52 -

. SP AT I BA I A 3504107 12.654,43 12.654,43 -

. RS JA B OT I C A BA 4310850 12.665,00 12.665,00 -

. GO NOVO PLANALTO 5215256 12.681,03 12.681,03 -

. SC SAO MIGUEL DA BOA VISTA 4217154 12.681,61 12.681,61 -

. SP CORONEL MACEDO 3512605 12.691,87 12.691,87 -

. RS SAO DOMINGOS DO SUL 4318051 12.700,72 12.700,72 -

. GO RIO VERDE 5218805 12.705,45 12.705,45 -

. SP ITAPIRA 3522604 12.713,07 12.713,07 -

. TO ITAPORA DO TOCANTINS 1711100 12.715,57 12.715,57 -

. RS E R EC H I M 4307005 12.718,56 12.718,56 -

. RS PINHAL GRANDE 4314472 12.719,26 12.719,26 -

. RS VILA MARIA 4323408 12.731,86 12.731,86 -

. RS LAGOA DOS TRES CANTOS 4311270 12.733,48 12.733,48 -

. PR P A R A N AG U A 4118204 12.741,83 12.741,83 -

. RS PUTINGA 4315206 12.743,53 12.743,53 -

. RS VALE VERDE 4322525 12.744,37 12.744,37 -

. RS FLORES DA CUNHA 4308201 12.754,95 12.754,95 -

. SP LO U V E I R A 3527306 12.755,40 12.755,40 -

. MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 3159407 12.758,68 12.758,68 -

. RS VITORIA DAS MISSOES 4323754 12.766,92 12.766,92 -

. MG WENCESLAU BRAZ 3172202 12.767,77 12.767,77 -

. MG CONCEICAO DAS PEDRAS 3117207 12.769,64 12.769,64 -

. MG SANTA CRUZ DO ESCALVADO 3157401 12.771,51 12.771,51 -

. SP RIBEIRAO DOS INDIOS 3543238 12.773,86 12.773,86 -

. RS ELDORADO DO SUL 4306767 12.774,29 12.774,29 -

. RS AU R EA 4301552 12.782,26 12.782,26 -

. SP ONDA VERDE 3534005 12.785,89 12.785,89 -
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. RS JAC U T I N G A 4310900 12.789,10 12.789,10 -

. MG OLIVEIRA FORTES 3145703 12.796,50 12.796,50 -

. GO M A I R I P OT A BA 5212600 12.797,48 12.797,48 -

. SC JUPIA 4209177 12.798,33 12.798,33 -

. MS S E LV I R I A 5007802 12.799,02 12.799,02 -

. RS SANTO ANTONIO DO PALMA 4317558 12.814,40 12.814,40 -

. SP SAO JOAO DO PAU DALHO 3549300 12.815,38 12.815,38 -

. SP AMPARO 3501905 12.831,36 12.831,36 -

. RS OSORIO 4313508 12.832,44 12.832,44 -

. RS DILERMANDO DE AGUIAR 4306379 12.847,46 12.847,46 -

. SP AREIAS 3503505 12.858,85 12.858,85 -

. RS AUGUSTO PESTANA 4301503 12.863,12 12.863,12 -

. ES VITORIA 3205309 12.869,33 12.869,33 -

. SC OURO VERDE 4211850 12.870,43 12.870,43 -

. SP MOGI MIRIM 3530805 12.879,72 12.879,72 -

. RS BOA VISTA DAS MISSOES 4302154 12.880,48 12.880,48 -

. RS SALTO DO JACUI 4316451 12.889,00 12.889,00 -

. SC SAO JOAO DO OESTE 4216255 12.891,49 12.891,49 -

. MG J OA N ES I A 3136108 12.898,60 12.898,60 -

. SP I R AC E M A P O L I S 3521408 12.902,38 12.902,38 -

. SP SAO SIMAO 3550902 12.906,58 12.906,58 -

. MG CORONEL XAVIER CHAVES 3119708 12.917,23 12.917,23 -

. RS CO L I N A S 4305587 12.917,82 12.917,82 -

. RS ROCA SALES 4315800 12.931,00 12.931,00 -

. MG FERNANDES TOURINHO 3125804 12.950,53 12.950,53 -

. RS I N H ACO R A 4310413 12.956,16 12.956,16 -

. SP LU T EC I A 3527900 12.958,22 12.958,22 -

. RS SANTA CECILIA DO SUL 4316733 12.961,20 12.961,20 -

. RS SAO MIGUEL DAS MISSOES 4319158 12.962,30 12.962,30 -

. SP P I R AT I N I N G A 3539400 12.964,47 12.964,47 -

. RS D E R R U BA DA S 4306320 12.969,11 12.969,11 -

. RS T O R R ES 4321501 12.972,02 12.972,02 -

. RS M AC A M BA R A 4311718 12.972,27 12.972,27 -

. RS CAMPINAS DO SUL 4303806 12.990,27 12.990,27 -

. RS E R N ES T I N A 4307054 12.990,80 12.990,80 -

. MT SANTO ANTONIO DO LESTE 5107792 12.993,95 12.993,95 -

. SC ALTO BELA VISTA 4200754 13.007,25 13.007,25 -

. MG CORREGO DANTA 3119807 13.016,87 13.016,87 -

. GO CACHOEIRA DOURADA 5204250 13.018,31 13.018,31 -

. RS ITATIBA DO SUL 4310702 13.028,87 13.028,87 -

. SP ASPASIA 3503950 13.036,40 13.036,40 -

. RS SALVADOR DAS MISSOES 4316477 13.041,94 13.041,94 -

. MG NACIP RAYDAN 3144201 13.044,78 13.044,78 -

. SP BENTO DE ABREU 3506201 13.059,45 13.059,45 -

. MG U M B U R AT I BA 3170305 13.067,00 13.067,00 -

. SP AV A I 3504305 13.069,25 13.069,25 -

. MG ITABIRA 3131703 13.082,64 13.082,64 -

. RS GRAMADO XAVIER 4309159 13.090,16 13.090,16 -

. SP N A N T ES 3532157 13.092,88 13.092,88 -

. RS NOVA ROMA DO SUL 4313359 13.094,82 13.094,82 -

. RS CIDREIRA 4305454 13.097,12 13.097,12 -

. RS CAPAO DO CIPO 4304655 13.098,10 13.098,10 -

. RS VILA NOVA DO SUL 4323457 13.104,65 13.104,65 -

. SP LINS 3527108 13.107,51 13.107,51 -

. SP SUZANAPOLIS 3552551 13.109,25 13.109,25 -

. SC C U N H AT A I 4204756 13.110,23 13.110,23 -

. MG INGAI 3130804 13.111,24 13.111,24 -

. SP BARRA DO TURVO 3505401 13.123,84 13.123,84 -

. SC JA R D I N O P O L I S 4208955 13.124,16 13.124,16 -

. GO P A R AU N A 5216403 13.134,52 13.134,52 -

. RS AC EG U A 4300034 13.146,68 13.146,68 -

. MG SENADOR JOSE BENTO 3165800 13.152,63 13.152,63 -

. SC X AV A N T I N A 4219606 13.157,14 13.157,14 -

. SP CAIUA 3509106 13.159,39 13.159,39 -

. RS SANTA MARGARIDA DO SUL 4316972 13.164,20 13.164,20 -

. RS S E R T AO 4320503 13.167,99 13.167,99 -

. RS POUSO NOVO 4315131 13.171,35 13.171,35 -

. GO ADELANDIA 5200159 13.171,69 13.171,69 -

. RS HERVEIRAS 4309571 13.172,62 13.172,62 -

. GO J ES U P O L I S 5212055 13.173,58 13.173,58 -

. MT CO C A L I N H O 5103106 13.181,65 13.181,65 -

. SP SANTO ANDRE 3547809 13.188,17 13.188,17 -

. RS SAO JORGE 4318440 13.189,91 13.189,91 -

. GO SAO PATRICIO 5220280 13.190,06 13.190,06 -

. SC FLOR DO SERTAO 4205357 13.191,47 13.191,47 -

. MG BARRA LONGA 3105707 13.196,41 13.196,41 -

. RS BARRA DO RIBEIRO 4301909 13.197,88 13.197,88 -

. RS BOQUEIRAO DO LEAO 4302451 13.204,84 13.204,84 -

. MT ALTO ARAGUAIA 5100300 13.206,08 13.206,08 -

. MG SAO GERALDO DA PIEDADE 3161601 13.207,89 13.207,89 -

. PR MANFRINOPOLIS 4114351 13.208,42 13.208,42 -

. SC CAPAO ALTO 4203253 13.212,01 13.212,01 -

. SP T U R I U BA 3555208 13.221,83 13.221,83 -

. GO SANTA CRUZ DE GOIAS 5219209 13.223,68 13.223,68 -

. RS MANOEL VIANA 4311759 13.223,83 13.223,83 -

. RS CORONEL PILAR 4305934 13.228,21 13.228,21 -

. MG CONCEICAO DA BARRA DE
MINAS

3115201 13.233,18 13.233,18 -

. SP VINHEDO 3556701 13.237,92 13.237,92 -

. GO GUARINOS 5209457 13.241,29 13.241,29 -

. MG SANTA VITORIA 3159803 13.241,39 13.241,39 -

. RS MATO QUEIMADO 4312179 13.243,79 13.243,79 -

. SP SAO BERNARDO DO CAMPO 3548708 13.247,02 13.247,02 -

. RS CORONEL BARROS 4305871 13.249,94 13.249,94 -

. SP ESPIRITO SANTO DO PINHAL 3515186 13.252,94 13.252,94 -

. MG PEDRO TEIXEIRA 3149408 13.263,00 13.263,00 -

. SP G U A R AC A I 3517802 13.268,64 13.268,64 -

. TO SANTA RITA DO TOCANTINS 1718899 13.283,12 13.283,12 -

. AP Amapá 16 13.284,40 13.284,40 -

. RS LAGOA BONITA DO SUL 4311239 13.289,61 13.289,61 -

. MG P I AU 3150109 13.304,52 13.304,52 -

. MG BIAS FORTES 3106804 13.312,07 13.312,07 -

. RS JAQ U I R A N A 4311122 13.312,25 13.312,25 -

. RS QUATRO IRMAOS 4315313 13.313,78 13.313,78 -

. RS SANTO EXPEDITO DO SUL 4317954 13.315,21 13.315,21 -

. SP ALTO ALEGRE 3501103 13.326,23 13.326,23 -
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. MT GENERAL CARNEIRO 5103908 13.336,55 13.336,55 -

. MG FRONTEIRA 3127008 13.338,80 13.338,80 -

. RS JA R I 4311130 13.343,31 13.343,31 -

. SP A D O L FO 3500204 13.351,69 13.351,69 -

. MT Mato Grosso 51 13.371,52 13.371,52 -

. MS JA R AG U A R I 5004908 13.382,98 13.382,98 -

. MT NOVO SANTO ANTONIO 5106315 13.414,05 13.414,05 -

. MG C I P OT A N EA 3116308 13.418,58 13.418,58 -

. RS PASSO FUNDO 4314100 13.422,53 13.422,53 -

. GO CUMARI 5206602 13.432,91 13.432,91 -

. SP NOVA CANAA PAULISTA 3532843 13.434,31 13.434,31 -

. RS NICOLAU VERGUEIRO 4312674 13.443,96 13.443,96 -

. PE R EC I F E 2611606 13.460,26 13.460,26 -

. GO GOIANIA 5208707 13.495,40 13.495,40 -

. SP P AU L I S T A N I A 3536570 13.513,26 13.513,26 -

. RS FAGUNDES VARELA 4307864 13.514,51 13.514,51 -

. MG SEM-PEIXE 3165560 13.578,89 13.578,89 -

. MG BRUMADINHO 3109006 13.580,65 13.580,65 -

. MG INDIANOPOLIS 3130705 13.589,13 13.589,13 -

. SC PAINEL 4211892 13.601,54 13.601,54 -

. SP I AC R I 3519204 13.602,36 13.602,36 -

. SP PEDRINHAS PAULISTA 3537156 13.608,47 13.608,47 -

. RS TUCUNDUVA 4322103 13.615,00 13.615,00 -

. SP LU C I A N O P O L I S 3527504 13.620,16 13.620,16 -

. SP GUARAREMA 3518305 13.633,29 13.633,29 -

. GO AU R I L A N D I A 5202601 13.635,51 13.635,51 -

. SP A LT A I R 3500907 13.648,56 13.648,56 -

. RS SENADOR SALGADO FILHO 4320321 13.649,54 13.649,54 -

. GO GUARAITA 5209291 13.650,17 13.650,17 -

. RS A R A M BA R E 4300851 13.650,84 13.650,84 -

. RS ES M E R A L DA 4307401 13.652,69 13.652,69 -

. SP N H A N D EA R A 3532603 13.652,87 13.652,87 -

. RO PIMENTEIRAS DO OESTE 1101468 13.654,07 13.654,07 -

. RS SAO NICOLAU 4319208 13.670,49 13.670,49 -

. RS SAO VALERIO DO SUL 4319737 13.675,06 13.675,06 -

. MT RONDOLANDIA 5107578 13.680,17 13.680,17 -

. GO ISRAELANDIA 5210307 13.680,36 13.680,36 -

. MG SERRANOS 3167004 13.687,96 13.687,96 -

. RS SEVERIANO DE ALMEIDA 4320602 13.692,48 13.692,48 -

. SP Z AC A R I A S 3557154 13.713,14 13.713,14 -

. SC ABDON BATISTA 4200051 13.721,13 13.721,13 -

. RS JOIA 4311155 13.729,29 13.729,29 -

. RS GENTIL 4308854 13.735,76 13.735,76 -

. RS PORTO MAUA 4315057 13.741,71 13.741,71 -

. RS BOM PROGRESSO 4302378 13.751,46 13.751,46 -

. RS NOVA RAMADA 4313334 13.763,14 13.763,14 -

. SP SANTA CRUZ DA CONCEICAO 3546207 13.773,48 13.773,48 -

. RS SANTA CRUZ DO SUL 4316808 13.774,05 13.774,05 -

. GO RIO QUENTE 5218789 13.779,13 13.779,13 -

. SP PORTO FELIZ 3540606 13.782,88 13.782,88 -

. SP AMERICANA 3501608 13.800,13 13.800,13 -

. SP PRESIDENTE BERNARDES 3541208 13.822,42 13.822,42 -

. RS CAXIAS DO SUL 4305108 13.828,70 13.828,70 -

. MG UNIAO DE MINAS 3170438 13.832,43 13.832,43 -

. RS DAVID CANABARRO 4306304 13.839,21 13.839,21 -

. RS CARLOS GOMES 4304853 13.840,56 13.840,56 -

. RS I B I AC A 4309803 13.841,07 13.841,07 -

. SP M ES O P O L I S 3529658 13.858,84 13.858,84 -

. RS BOA VISTA DO SUL 4302253 13.904,62 13.904,62 -

. RS DOIS IRMAOS DAS MISSOES 4306429 13.917,06 13.917,06 -

. MG D O R ES O P O L I S 3123403 13.941,68 13.941,68 -

. BA SAO FRANCISCO DO CONDE 2929206 13.969,90 13.969,90 -

. SP ITUPEVA 3524006 13.976,51 13.976,51 -

. MS Mato Grosso do Sul 50 13.982,87 13.982,87 -

. MG COMENDADOR GOMES 3116902 13.994,49 13.994,49 -

. SP VITORIA BRASIL 3556958 14.014,25 14.014,25 -

. RS IPIRANGA DO SUL 4310462 14.017,78 14.017,78 -

. RS BOA VISTA DO CADEADO 4302220 14.023,33 14.023,33 -

. MG OURO PRETO 3146107 14.032,78 14.032,78 -

. MG TAPIRAI 3168200 14.034,99 14.034,99 -

. SP TIMBURI 3554607 14.046,26 14.046,26 -

. RS SAO JOSE DO HERVAL 4318465 14.049,24 14.049,24 -

. RS VISTA ALEGRE 4323507 14.052,84 14.052,84 -

. SP SAO CARLOS 3548906 14.141,04 14.141,04 -

. TO Tocantins 17 14.158,83 14.158,83 -

. SC F LO R I A N O P O L I S 4205407 14.164,17 14.164,17 -

. MG CONCEICAO DO PARA 3117603 14.173,03 14.173,03 -

. PR PORTO RICO 4120200 14.178,65 14.178,65 -

. RS SAO PEDRO DO BUTIA 4319372 14.186,83 14.186,83 -

. PR JARDIM OLINDA 4112603 14.190,00 14.190,00 -

. SP R I FA I N A 3543600 14.196,73 14.196,73 -

. MG PAIVA 3146602 14.205,07 14.205,07 -

. SP ARAPEI 3503158 14.207,29 14.207,29 -

. MG BELMIRO BRAGA 3106101 14.237,02 14.237,02 -

. SP PEDRANOPOLIS 3536901 14.252,44 14.252,44 -

. MG CACHOEIRA DOURADA 3109808 14.300,33 14.300,33 -

. MG BELO HORIZONTE 3106200 14.344,08 14.344,08 -

. GO MONTES CLAROS DE GOIAS 5213707 14.348,65 14.348,65 -

. RS VESPASIANO CORREA 4322855 14.350,43 14.350,43 -

. MG SANTO ANTONIO DO RIO
A BA I X O

3160504 14.357,15 14.357,15 -

. RS VANINI 4322558 14.367,16 14.367,16 -

. SP F LO R EA L 3515905 14.380,11 14.380,11 -

. SP P R AC I N H A 3540853 14.380,39 14.380,39 -

. RS PINTO BANDEIRA 4314548 14.381,78 14.381,78 -

. RS CAPAO BONITO DO SUL 4304622 14.387,21 14.387,21 -

. SP TURMALINA 3555307 14.402,11 14.402,11 -

. SP O S A S CO 3534401 14.430,31 14.430,31 -

. MG S I LV E I R A N I A 3167301 14.448,09 14.448,09 -

. RS B OZ A N O 4302584 14.450,73 14.450,73 -

. GO BA L I Z A 5203104 14.452,89 14.452,89 -

. MG DOM VICOSO 3122801 14.465,90 14.465,90 -

. SP AGUAS DE SANTA BARBARA 3500550 14.516,84 14.516,84 -

. SP M O N CO ES 3531001 14.542,58 14.542,58 -

. GO JA N DA I A 5211701 14.550,96 14.550,96 -

. RS VILA LANGARO 4323358 14.560,72 14.560,72 -
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. MG RIO ESPERA 3155207 14.608,06 14.608,06 -

. MT PONTE BRANCA 5106703 14.614,43 14.614,43 -

. RS NOVA PALMA 4313102 14.671,55 14.671,55 -

. RS CANUDOS DO VALE 4304614 14.681,96 14.681,96 -

. RS LINHA NOVA 4311643 14.682,58 14.682,58 -

. GO ANHANGUERA 5201207 14.691,99 14.691,99 -

. RS FLORIANO PEIXOTO 4308250 14.692,46 14.692,46 -

. PR NOVA ALIANCA DO IVAI 4116505 14.694,58 14.694,58 -

. RS ANDRE DA ROCHA 4300661 14.704,46 14.704,46 -

. RS TOROPI 4321493 14.716,25 14.716,25 -

. MG VERISSIMO 3171105 14.754,18 14.754,18 -

. RJ M AC A E 3302403 14.813,49 14.813,49 -

. MG B R AU N A S 3108800 14.814,40 14.814,40 -

. SE ARACA JU 2800308 14.818,24 14.818,24 -

. PR C U R I T I BA 4106902 14.845,54 14.845,54 -

. RS BENJAMIN CONSTANT DO SUL 4302055 14.859,23 14.859,23 -

. RS ALTO ALEGRE 4300554 14.881,62 14.881,62 -

. RS SERIO 4320453 14.891,54 14.891,54 -

. SP RIBEIRAO PRETO 3543402 14.900,25 14.900,25 -

. RS TUPANCI DO SUL 4322186 14.926,02 14.926,02 -

. RS A R AT I BA 4300901 14.955,06 14.955,06 -

. SP SANTANA DE PARNAIBA 3547304 14.956,30 14.956,30 -

. RR Roraima 14 14.970,11 14.970,11 -

. MG SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 3164803 14.974,64 14.974,64 -

. SP SAO FRANCISCO 3549003 14.979,14 14.979,14 -

. SP FLORA RICA 3515806 14.994,29 14.994,29 -

. GO DAV I N O P O L I S 5206909 15.039,03 15.039,03 -

. GO OUVIDOR 5215504 15.049,54 15.049,54 -

. SP BA L B I N O S 3504701 15.053,04 15.053,04 -

. MG CO N Q U I S T A 3118205 15.070,38 15.070,38 -

. MS F I G U E I R AO 5003900 15.118,21 15.118,21 -

. MT FIGUEIROPOLIS DOESTE 5103809 15.148,55 15.148,55 -

. RS T R I U N FO 4322004 15.170,49 15.170,49 -

. RS P O N T AO 4314779 15.190,45 15.190,45 -

. GO MIMOSO DE GOIAS 5213053 15.200,76 15.200,76 -

. SP PRESIDENTE ALVES 3541109 15.235,26 15.235,26 -

. MG ANTONIO DIAS 3103009 15.259,67 15.259,67 -

. RS UBIRETAMA 4322343 15.265,94 15.265,94 -

. SP SANTA SALETE 3547650 15.271,08 15.271,08 -

. PR ORTIGUEIRA 4117305 15.272,91 15.272,91 -

. SC BARRA BONITA 4202099 15.320,77 15.320,77 -

. RS M O N T AU R I 4312351 15.326,02 15.326,02 -

. SP DIRCE REIS 3513850 15.330,79 15.330,79 -

. SP MARABA PAULISTA 3528700 15.335,22 15.335,22 -

. RS COQUEIROS DO SUL 4305850 15.373,90 15.373,90 -

. RS MARIANO MORO 4312005 15.389,39 15.389,39 -

. MG CO N S O L AC AO 3118502 15.400,11 15.400,11 -

. GO ALTO HORIZONTE 5200555 15.409,80 15.409,80 -

. RS SETE DE SETEMBRO 4320578 15.434,93 15.434,93 -

. RS R E LV A D O 4315453 15.469,28 15.469,28 -

. RS PROTASIO ALVES 4315172 15.514,07 15.514,07 -

. MG AGUA COMPRIDA 3100708 15.517,56 15.517,56 -

. RS C R U Z A LT E N S E 4306130 15.524,74 15.524,74 -

. RS W ES T FA L I A 4323770 15.532,43 15.532,43 -

. RS PINHAL DA SERRA 4314464 15.534,45 15.534,45 -

. MG ANTONIO PRADO DE MINAS 3103108 15.551,67 15.551,67 -

. RS PEDRAS ALTAS 4314175 15.569,92 15.569,92 -

. RS ROLADOR 4315958 15.578,68 15.578,68 -

. TO NOVO ALEGRE 1715150 15.598,91 15.598,91 -

. GO SAO JOAO DA PARAUNA 5220058 15.632,39 15.632,39 -

. SP F LO R I N I A 3516101 15.638,07 15.638,07 -

. RS SAO JOAO DO POLESINE 4318432 15.679,67 15.679,67 -

. SP ALVARO DE CARVALHO 3501400 15.695,57 15.695,57 -

. MG LAMIM 3137908 15.748,58 15.748,58 -

. RS GRAMADO 4309100 15.750,54 15.750,54 -

. GO PROFESSOR JAMIL 5218391 15.783,31 15.783,31 -

. RS CERRO GRANDE 4305157 15.818,74 15.818,74 -

. GO SANTA RITA DO NOVO
D ES T I N O

5219456 15.833,76 15.833,76 -

. MG ITAMBE DO MATO DENTRO 3132800 15.848,43 15.848,43 -

. RS ENGENHO VELHO 4306924 15.886,15 15.886,15 -

. MS JAT E I 5005103 15.900,62 15.900,62 -

. SP JUNDIAI 3525904 15.932,78 15.932,78 -

. GO PANAMA 5216007 15.959,36 15.959,36 -

. RS SAO VALENTIM DO SUL 4319711 15.959,64 15.959,64 -

. RS SAO MARTINHO DA SERRA 4319125 15.974,98 15.974,98 -

. SP BORA 3507209 16.024,57 16.024,57 -

. MG C A R A N A I BA 3113107 16.025,75 16.025,75 -

. RS ALMIRANTE TAMANDARE DO
SUL

4300471 16.031,56 16.031,56 -

. RS NOVO XINGU 4313466 16.060,35 16.060,35 -

. MG A R AC I T A BA 3103306 16.091,74 16.091,74 -

. GO PILAR DE GOIAS 5216908 16.098,16 16.098,16 -

. SC BALNEARIO CAMBORIU 4202008 16.098,61 16.098,61 -

. RS DEZESSEIS DE NOVEMBRO 4306353 16.118,49 16.118,49 -

. RS NOVO MACHADO 4313425 16.356,09 16.356,09 -

. RS PORTO VERA CRUZ 4315073 16.391,07 16.391,07 -

. RS GARRUCHOS 4308656 16.413,55 16.413,55 -

. GO LAGOA SANTA 5212253 16.438,93 16.438,93 -

. RJ S AQ U A R E M A 3305505 16.448,85 16.448,85 -

. SP P L AT I N A 3539707 16.517,80 16.517,80 -

. MG RIO DOCE 3155009 16.519,36 16.519,36 -

. RS EUGENIO DE CASTRO 4307831 16.561,14 16.561,14 -

. MG J EC EA BA 3135407 16.615,75 16.615,75 -

. SP BERTIOGA 3506359 16.635,51 16.635,51 -

. PR TERRA BOA 4127205 16.653,90 16.653,90 -

. SP VALINHOS 3556206 16.657,28 16.657,28 -

. MT A R AG U A I A N A 5101001 16.683,34 16.683,34 -
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. RS SANTA TEREZA 4317251 16.796,70 16.796,70 -

. SP BA R U E R I 3505708 16.992,08 16.992,08 -

. RS PONTE PRETA 4314787 17.028,81 17.028,81 -

. RS MUITOS CAPOES 4312617 17.037,68 17.037,68 -

. RS PIRAPO 4314555 17.096,92 17.096,92 -

. SP SAO SEBASTIAO 3550704 17.149,37 17.149,37 -

. RS CHUI 4305439 17.230,62 17.230,62 -

. GO MOIPORA 5213400 17.283,35 17.283,35 -

. SP SAO CAETANO DO SUL 3548807 17.373,45 17.373,45 -

. SP NOVA CASTILHO 3532868 17.434,49 17.434,49 -

. MG MORRO DO PILAR 3143708 17.466,98 17.466,98 -

. MS AQ U I DAU A N A 5001102 17.521,27 17.521,27 -

. RS DOUTOR RICARDO 4306759 17.529,65 17.529,65 -

. RS COQUEIRO BAIXO 4305835 17.592,91 17.592,91 -

. SP G U A R U JA 3518701 17.600,27 17.600,27 -

. MG LASSANCE 3138104 17.623,37 17.623,37 -

. RJ NITEROI 3303302 17.772,69 17.772,69 -

. RS C A N D I OT A 4304358 17.808,18 17.808,18 -

. SP CAIABU 3508900 17.898,06 17.898,06 -

. SP SANTANA DA PONTE PENSA 3547205 17.951,41 17.951,41 -

. MG SERRA DA SAUDADE 3166600 18.208,14 18.208,14 -

. SP SAO PAULO 3550308 18.226,17 18.226,17 -

. RS VISTA ALEGRE DO PRATA 4323606 18.320,97 18.320,97 -

. RS NOVA PADUA 4313086 18.377,51 18.377,51 -

. RS XANGRI-LA 4323804 18.508,57 18.508,57 -

. GO IVOLANDIA 5211602 18.561,44 18.561,44 -

. MG ALVORADA DE MINAS 3102407 18.933,25 18.933,25 -

. RS MULITERNO 4312625 18.957,92 18.957,92 -

. RS BARRA DO RIO AZUL 4301925 19.077,73 19.077,73 -

. MG Q U E LU Z I T A 3153806 19.098,80 19.098,80 -

. SP P AU L I N I A 3536505 19.131,01 19.131,01 -

. RS U N I S T A L DA 4322376 19.137,46 19.137,46 -

. SP CAMPINAS 3509502 19.226,48 19.226,48 -

. RS TRES ARROIOS 4321634 19.302,90 19.302,90 -

. PR BOA ESPERANCA 4103008 19.309,30 19.309,30 -

. RS GUABIJU 4309258 20.446,80 20.446,80 -

. RS IVORA 4310751 20.722,04 20.722,04 -

. SP PONTES GESTAL 3540309 20.908,36 20.908,36 -

. GO CACHOEIRA DE GOIAS 5204201 20.918,54 20.918,54 -

. MG NOVA LIMA 3144805 21.020,83 21.020,83 -

. RS QUEVEDOS 4315321 21.185,54 21.185,54 -

. RS PORTO ALEGRE 4314902 21.467,31 21.467,31 -

. SP SANTOS 3548500 21.593,06 21.593,06 -

. MG GRUPIARA 3127909 24.477,50 24.477,50 -

. MT A R AG U A I N H A 5101209 25.349,26 25.349,26 -

. MG DOURADOQUARA 3123502 28.284,35 28.284,35 -

. RS UNIAO DA SERRA 4322350 28.757,84 28.757,84 -

. GO A LOA N D I A 5200506 32.354,08 32.354,08 -

. ANEXO IV

. Cronograma de Desembolso da Complementação da União-VAAT 2023 (Art. 16, § 2º, da Lei nº 14.113/2020)

. UF Ente Federado Código
IBGE

Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro/2023 Total

. AC AC R E L A N D I A 1200013 79.353,13 87.288,45 95.223,76 103.159,07 111.094,39 119.029,70 119.029,70 126.965,01 126.965,01 126.965,01 126.965,01 126.965,01 238.059,49 1.587.062,74

. AC ASSIS BRASIL 1200054 27.421,01 30.163,11 32.905,21 35.647,31 38.389,41 41.131,51 41.131,51 43.873,61 43.873,61 43.873,61 43.873,61 43.873,61 82.263,13 548.420,25

. AC BRASILEIA 1200104 186.807,46 205.488,19 224.168,94 242.849,69 261.530,44 280.211,18 280.211,18 298.891,93 298.891,93 298.891,93 298.891,93 298.891,93 560.422,28 3.736.149,01

. AC C A P I X A BA 1200179 177.969,77 195.766,73 213.563,71 231.360,69 249.157,66 266.954,64 266.954,64 284.751,62 284.751,62 284.751,62 284.751,62 284.751,62 533.909,31 3.559.395,25

. AC CRUZEIRO DO SUL 1200203 478.309,77 526.140,74 573.971,72 621.802,70 669.633,67 717.464,65 717.464,65 765.295,63 765.295,63 765.295,63 765.295,63 765.295,63 1.434.929,21 9.566.195,26

. AC E P I T AC I O L A N D I A 1200252 40.194,70 44.214,17 48.233,65 52.253,12 56.272,59 60.292,06 60.292,06 64.311,53 64.311,53 64.311,53 64.311,53 64.311,53 120.584,18 803.894,18

. AC FEIJO 1200302 174.262,26 191.688,47 209.114,70 226.540,93 243.967,15 261.393,38 261.393,38 278.819,61 278.819,61 278.819,61 278.819,61 278.819,61 522.786,76 3.485.245,08

. AC J O R DAO 1200328 79.836,50 87.820,15 95.803,80 103.787,45 111.771,10 119.754,75 119.754,75 127.738,40 127.738,40 127.738,40 127.738,40 127.738,40 239.509,61 1.596.730,11

. AC MANCIO LIMA 1200336 187.993,38 206.792,71 225.592,04 244.391,39 263.190,72 281.990,06 281.990,06 300.789,40 300.789,40 300.789,40 300.789,40 300.789,40 563.980,06 3.759.867,42

. AC MANOEL URBANO 1200344 200.436,31 220.479,94 240.523,57 260.567,20 280.610,83 300.654,46 300.654,46 320.698,09 320.698,09 320.698,09 320.698,09 320.698,09 601.308,89 4.008.726,11

. AC M A R EC H A L
T H AU M AT U R G O

1200351 4.880,46 5.368,51 5.856,56 6.344,60 6.832,65 7.320,70 7.320,70 7.808,74 7.808,74 7.808,74 7.808,74 7.808,74 14.641,46 97.609,34

. AC PLACIDO DE CASTRO 1200385 81.649,41 89.814,35 97.979,29 106.144,23 114.309,17 122.474,12 122.474,12 130.639,06 130.639,06 130.639,06 130.639,06 130.639,06 244.948,29 1.632.988,28

. AC PORTO ACRE 1200807 235.296,06 258.825,67 282.355,28 305.884,88 329.414,49 352.944,09 352.944,09 376.473,70 376.473,70 376.473,70 376.473,70 376.473,70 705.888,11 4.705.921,17

. AC PORTO WALTER 1200393 223.384,71 245.723,18 268.061,65 290.400,13 312.738,60 335.077,07 335.077,07 357.415,54 357.415,54 357.415,54 357.415,54 357.415,54 670.154,05 4.467.694,16

. AC RODRIGUES ALVES 1200427 448.339,81 493.173,79 538.007,78 582.841,76 627.675,74 672.509,72 672.509,72 717.343,70 717.343,70 717.343,70 717.343,70 717.343,70 1.345.019,36 8.966.796,18

. AC SENA MADUREIRA 1200500 211.328,84 232.461,72 253.594,60 274.727,49 295.860,37 316.993,25 316.993,25 338.126,14 338.126,14 338.126,14 338.126,14 338.126,14 633.986,43 4.226.576,65

. AC T A R AU AC A 1200609 486.564,87 535.221,35 583.877,84 632.534,33 681.190,81 729.847,30 729.847,30 778.503,79 778.503,79 778.503,79 778.503,79 778.503,79 1.459.694,52 9.731.297,27

. AC XAPURI 1200708 68.122,51 74.934,77 81.747,02 88.559,27 95.371,52 102.183,77 102.183,77 108.996,03 108.996,03 108.996,03 108.996,03 108.996,03 204.367,61 1.362.450,39

. AL AGUA BRANCA 2700102 412.673,22 453.940,55 495.207,87 536.475,19 577.742,51 619.009,83 619.009,83 660.277,16 660.277,16 660.277,16 660.277,16 660.277,16 1.238.019,59 8.253.464,39

. AL ANADIA 2700201 181.059,83 199.165,80 217.271,78 235.377,76 253.483,75 271.589,74 271.589,74 289.695,72 289.695,72 289.695,72 289.695,72 289.695,72 543.179,44 3.621.196,44

. AL A R A P I R AC A 2700300
1.128.930,26 1.241.823,28 1.354.716,31 1.467.609,33 1.580.502,36 1.693.395,38 1.693.395,38 1.806.288,41 1.806.288,41 1.806.288,41 1.806.288,41 1.806.288,41

3.386.790,69
22.578.605,04

. AL AT A L A I A 2700409
1.095.613,32 1.205.174,66 1.314.735,99 1.424.297,32 1.533.858,65 1.643.419,98 1.643.419,98 1.752.981,32 1.752.981,32 1.752.981,32 1.752.981,32 1.752.981,32

3.286.839,90
21.912.266,40

. AL BARRA DE SANTO
ANTONIO

2700508 332.591,72 365.850,89 399.110,06 432.369,23 465.628,41 498.887,58 498.887,58 532.146,75 532.146,75 532.146,75 532.146,75 532.146,75 997.775,08 6.651.834,30

. AL BARRA DE SAO MIGUEL 2700607 34.556,37 38.012,01 41.467,65 44.923,28 48.378,92 51.834,56 51.834,56 55.290,20 55.290,20 55.290,20 55.290,20 55.290,20 103.669,17 691.127,52

. AL BAT A L H A 2700706 263.847,03 290.231,73 316.616,44 343.001,14 369.385,84 395.770,54 395.770,54 422.155,25 422.155,25 422.155,25 422.155,25 422.155,25 791.541,02 5.276.940,53

. AL BELEM 2700805 155.282,44 170.810,69 186.338,93 201.867,18 217.395,42 232.923,67 232.923,67 248.451,91 248.451,91 248.451,91 248.451,91 248.451,91 465.847,40 3.105.648,95

. AL BELO MONTE 2700904 254.291,64 279.720,81 305.149,97 330.579,13 356.008,30 381.437,46 381.437,46 406.866,63 406.866,63 406.866,63 406.866,63 406.866,63 762.874,84 5.085.832,76

. AL BOCA DA MATA 2701001
1.140.147,36 1.254.162,10 1.368.176,84 1.482.191,57 1.596.206,31 1.710.221,04 1.710.221,04 1.824.235,78 1.824.235,78 1.824.235,78 1.824.235,78 1.824.235,78

3.420.442,02
22.802.947,18

. AL BRANQUINHA 2701100 387.549,35 426.304,28 465.059,22 503.814,15 542.569,09 581.324,02 581.324,02 620.078,95 620.078,95 620.078,95 620.078,95 620.078,95 1.162.647,99 7.750.986,87

. AL C AC I M B I N H A S 2701209 493.987,53 543.386,28 592.785,04 642.183,79 691.582,54 740.981,30 740.981,30 790.380,05 790.380,05 790.380,05 790.380,05 790.380,05 1.481.962,51 9.879.750,54

. AL CA JUEIRO 2701308 363.603,92 399.964,31 436.324,70 472.685,10 509.045,49 545.405,88 545.405,88 581.766,27 581.766,27 581.766,27 581.766,27 581.766,27 1.090.811,70 7.272.078,33

. AL C A M P ES T R E 2701357 115.426,42 126.969,06 138.511,70 150.054,34 161.596,98 173.139,63 173.139,63 184.682,27 184.682,27 184.682,27 184.682,27 184.682,27 346.279,31 2.308.528,42
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. AL CAMPO ALEGRE 2701407
1.108.622,02 1.219.484,22 1.330.346,42 1.441.208,62 1.552.070,82 1.662.933,02 1.662.933,02 1.773.795,22 1.773.795,22 1.773.795,22 1.773.795,22 1.773.795,22

3.325.865,98
22.172.440,22

. AL CAMPO GRANDE 2701506 726.521,45 799.173,60 871.825,74 944.477,89
1.017.130,03 1.089.782,18 1.089.782,18 1.162.434,32 1.162.434,32 1.162.434,32 1.162.434,32 1.162.434,32

2.179.564,28
14.530.428,95

. AL CANAPI 2701605 807.538,20 888.292,02 969.045,84
1.049.799,66 1.130.553,48 1.211.307,30 1.211.307,30 1.292.061,11 1.292.061,11 1.292.061,11 1.292.061,11 1.292.061,11

2.422.614,52
16.150.763,87

. AL CARNEIROS 2701803 179.830,88 197.813,96 215.797,05 233.780,14 251.763,23 269.746,32 269.746,32 287.729,41 287.729,41 287.729,41 287.729,41 287.729,41 539.492,63 3.596.617,58

. AL CHA PRETA 2701902 62.997,13 69.296,85 75.596,56 81.896,27 88.195,99 94.495,70 94.495,70 100.795,41 100.795,41 100.795,41 100.795,41 100.795,41 188.991,48 1.259.942,73

. AL COITE DO NOIA 2702009 172.596,97 189.856,66 207.116,35 224.376,05 241.635,75 258.895,44 258.895,44 276.155,15 276.155,15 276.155,15 276.155,15 276.155,15 517.790,90 3.451.939,31

. AL COLONIA LEOPOLDINA 2702108 291.934,79 321.128,27 350.321,75 379.515,23 408.708,71 437.902,19 437.902,19 467.095,67 467.095,67 467.095,67 467.095,67 467.095,67 875.804,28 5.838.695,76

. AL COQUEIRO SECO 2702207 25.423,89 27.966,28 30.508,67 33.051,06 35.593,45 38.135,84 38.135,84 40.678,23 40.678,23 40.678,23 40.678,23 40.678,23 76.271,75 508.477,93

. AL CO R U R I P E 2702306
1.243.265,33 1.367.591,87 1.491.918,40 1.616.244,93 1.740.571,47 1.864.898,00 1.864.898,00 1.989.224,53 1.989.224,53 1.989.224,53 1.989.224,53 1.989.224,53

3.729.795,93
24.865.306,58

. AL C R A I BA S 2702355 666.152,34 732.767,58 799.382,81 865.998,04 932.613,28 999.228,51 999.228,51
1.065.843,74 1.065.843,74 1.065.843,74 1.065.843,74 1.065.843,74

1.998.456,96
13.323.046,73

. AL DELMIRO GOUVEIA 2702405 347.774,64 382.552,10 417.329,56 452.107,03 486.884,49 521.661,95 521.661,95 556.439,42 556.439,42 556.439,42 556.439,42 556.439,42 1.043.323,81 6.955.492,63

. AL DOIS RIACHOS 2702504 86.167,32 94.784,05 103.400,78 112.017,52 120.634,25 129.250,98 129.250,98 137.867,71 137.867,71 137.867,71 137.867,71 137.867,71 258.502,05 1.723.346,48

. AL ESTRELA DE ALAGOAS 2702553 213.543,57 234.897,93 256.252,28 277.606,64 298.961,00 320.315,35 320.315,35 341.669,71 341.669,71 341.669,71 341.669,71 341.669,71 640.630,65 4.270.871,32

. AL FEIRA GRANDE 2702603 297.201,09 326.921,20 356.641,31 386.361,42 416.081,53 445.801,63 445.801,63 475.521,74 475.521,74 475.521,74 475.521,74 475.521,74 891.603,21 5.944.021,72

. AL FELIZ DESERTO 2702702 25.064,12 27.570,53 30.076,94 32.583,35 35.089,76 37.596,18 37.596,18 40.102,59 40.102,59 40.102,59 40.102,59 40.102,59 75.192,41 501.282,42

. AL FLEXEIRAS 2702801 126.706,79 139.377,47 152.048,15 164.718,83 177.389,51 190.060,19 190.060,19 202.730,87 202.730,87 202.730,87 202.730,87 202.730,87 380.120,50 2.534.135,98

. AL GIRAU DO PONCIANO 2702900
2.942.903,04 3.237.193,34 3.531.483,65 3.825.773,95 4.120.064,25 4.414.354,56 4.414.354,56 4.708.644,86 4.708.644,86 4.708.644,86 4.708.644,86 4.708.644,86

8.828.709,05
58.858.060,70

. AL I BAT EG U A R A 2703007 250.265,43 275.291,97 300.318,52 325.345,06 350.371,60 375.398,14 375.398,14 400.424,69 400.424,69 400.424,69 400.424,69 400.424,69 750.796,21 5.005.308,52

. AL I G AC I 2703106 405.930,72 446.523,79 487.116,86 527.709,93 568.303,00 608.896,07 608.896,07 649.489,14 649.489,14 649.489,14 649.489,14 649.489,14 1.217.792,09 8.118.614,23

. AL IGREJA NOVA 2703205 604.272,89 664.700,18 725.127,47 785.554,76 845.982,05 906.409,34 906.409,34 966.836,63 966.836,63 966.836,63 966.836,63 966.836,63 1.812.818,61
12.085.457,79

. AL INHAPI 2703304 994.011,70
1.093.412,87 1.192.814,04 1.292.215,21 1.391.616,38 1.491.017,55 1.491.017,55 1.590.418,72 1.590.418,72 1.590.418,72 1.590.418,72 1.590.418,72

2.982.035,09
19.880.233,99

. AL JACARE DOS HOMENS 2703403 168.094,02 184.903,42 201.712,82 218.522,23 235.331,63 252.141,03 252.141,03 268.950,43 268.950,43 268.950,43 268.950,43 268.950,43 504.282,16 3.361.880,49

. AL JAC U I P E 2703502 119.128,33 131.041,16 142.954,00 154.866,83 166.779,66 178.692,50 178.692,50 190.605,33 190.605,33 190.605,33 190.605,33 190.605,33 357.385,07 2.382.566,70

. AL JA P A R AT I N G A 2703601 69.841,43 76.825,57 83.809,72 90.793,86 97.778,00 104.762,15 104.762,15 111.746,29 111.746,29 111.746,29 111.746,29 111.746,29 209.524,36 1.396.828,69

. AL JEQUIA DA PRAIA 2703759 123.879,65 136.267,61 148.655,58 161.043,55 173.431,51 185.819,48 185.819,48 198.207,44 198.207,44 198.207,44 198.207,44 198.207,44 371.639,02 2.477.593,08

. AL JOAQUIM GOMES 2703809 78.745,66 86.620,22 94.494,79 102.369,36 110.243,92 118.118,49 118.118,49 125.993,06 125.993,06 125.993,06 125.993,06 125.993,06 236.237,04 1.574.913,27

. AL JUNDIA 2703908 353.943,97 389.338,37 424.732,77 460.127,16 495.521,56 530.915,96 530.915,96 566.310,35 566.310,35 566.310,35 566.310,35 566.310,35 1.061.831,84 7.078.879,34

. AL JUNQUEIRO 2704005 491.390,19 540.529,21 589.668,23 638.807,25 687.946,27 737.085,28 737.085,28 786.224,30 786.224,30 786.224,30 786.224,30 786.224,30 1.474.170,52 9.827.803,73

. AL LAGOA DA CANOA 2704104
1.213.425,47 1.334.768,02 1.456.110,57 1.577.453,11 1.698.795,66 1.820.138,21 1.820.138,21 1.941.480,75 1.941.480,75 1.941.480,75 1.941.480,75 1.941.480,75

3.640.276,36
24.268.509,36

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 2704203
1.000.488,13 1.100.536,94 1.200.585,75 1.300.634,56 1.400.683,38 1.500.732,19 1.500.732,19 1.600.781,00 1.600.781,00 1.600.781,00 1.600.781,00 1.600.781,00

3.001.464,32
20.009.762,46

. AL MAJOR ISIDORO 2704401 605.691,01 666.260,12 726.829,22 787.398,32 847.967,42 908.536,52 908.536,52 969.105,62 969.105,62 969.105,62 969.105,62 969.105,62 1.817.072,96
12.113.820,19

. AL M A R AG O G I 2704500 552.704,96 607.975,46 663.245,95 718.516,45 773.786,94 829.057,44 829.057,44 884.327,94 884.327,94 884.327,94 884.327,94 884.327,94 1.658.114,79
11.054.099,13

. AL M A R AV I L H A 2704609 948.069,64
1.042.876,61 1.137.683,57 1.232.490,54 1.327.297,50 1.422.104,46 1.422.104,46 1.516.911,43 1.516.911,43 1.516.911,43 1.516.911,43 1.516.911,43

2.844.208,85
18.961.392,78

. AL MARECHAL DEODORO 2704708 379.549,13 417.504,05 455.458,96 493.413,87 531.368,79 569.323,70 569.323,70 607.278,61 607.278,61 607.278,61 607.278,61 607.278,61 1.138.647,34 7.590.982,59

. AL MARIBONDO 2704807 289.421,07 318.363,17 347.305,28 376.247,38 405.189,49 434.131,60 434.131,60 463.073,70 463.073,70 463.073,70 463.073,70 463.073,70 868.263,14 5.788.421,23

. AL MATA GRANDE 2705002
1.405.211,74 1.545.732,91 1.686.254,09 1.826.775,26 1.967.296,43 2.107.817,61 2.107.817,61 2.248.338,78 2.248.338,78 2.248.338,78 2.248.338,78 2.248.338,78

4.215.635,13
28.104.234,68

. AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 2705101 509.254,01 560.179,41 611.104,81 662.030,21 712.955,61 763.881,01 763.881,01 814.806,41 814.806,41 814.806,41 814.806,41 814.806,41 1.527.761,94
10.185.080,06

. AL M ES S I A S 2705200 254.059,83 279.465,82 304.871,80 330.277,78 355.683,76 381.089,75 381.089,75 406.495,73 406.495,73 406.495,73 406.495,73 406.495,73 762.179,43 5.081.196,57

. AL MINADOR DO NEGRAO 2705309 239.272,27 263.199,49 287.126,72 311.053,95 334.981,17 358.908,40 358.908,40 382.835,63 382.835,63 382.835,63 382.835,63 382.835,63 717.816,71 4.785.445,26

. AL MONTEIROPOLIS 2705408 260.807,24 286.887,97 312.968,69 339.049,42 365.130,14 391.210,86 391.210,86 417.291,59 417.291,59 417.291,59 417.291,59 417.291,59 782.421,67 5.216.144,80

. AL MURICI 2705507
1.031.736,45 1.134.910,09 1.238.083,73 1.341.257,38 1.444.431,02 1.547.604,67 1.547.604,67 1.650.778,31 1.650.778,31 1.650.778,31 1.650.778,31 1.650.778,31

3.095.209,26
20.634.728,82

. AL NOVO LINO 2705606 608.768,74 669.645,61 730.522,48 791.399,36 852.276,23 913.153,10 913.153,10 974.029,98 974.029,98 974.029,98 974.029,98 974.029,98 1.826.306,12
12.175.374,64

. AL OLHO DAGUA DAS
F LO R ES

2705705 575.124,89 632.637,38 690.149,87 747.662,36 805.174,85 862.687,34 862.687,34 920.199,82 920.199,82 920.199,82 920.199,82 920.199,82 1.725.374,62
11.502.497,75

. AL OLHO DAGUA DO
CASADO

2705804 128.318,07 141.149,88 153.981,69 166.813,49 179.645,30 192.477,11 192.477,11 205.308,91 205.308,91 205.308,91 205.308,91 205.308,91 384.954,30 2.566.361,50

. AL OLHO DAGUA GRANDE 2705903 424.113,73 466.525,10 508.936,47 551.347,84 593.759,21 636.170,59 636.170,59 678.581,96 678.581,96 678.581,96 678.581,96 678.581,96 1.272.341,08 8.482.274,41

. AL OLIVENCA 2706000 309.030,90 339.933,99 370.837,08 401.740,17 432.643,25 463.546,34 463.546,34 494.449,43 494.449,43 494.449,43 494.449,43 494.449,43 927.092,63 6.180.617,85

. AL OURO BRANCO 2706109 405.156,54 445.672,19 486.187,85 526.703,50 567.219,15 607.734,81 607.734,81 648.250,46 648.250,46 648.250,46 648.250,46 648.250,46 1.215.469,55 8.103.130,70

. AL P A L ES T I N A 2706208 36.594,56 40.254,02 43.913,48 47.572,93 51.232,39 54.891,85 54.891,85 58.551,30 58.551,30 58.551,30 58.551,30 58.551,30 109.783,79 731.891,37

. AL PALMEIRA DOS INDIOS 2706307 864.390,32 950.829,35
1.037.268,38 1.123.707,41 1.210.146,44 1.296.585,47 1.296.585,47 1.383.024,50 1.383.024,50 1.383.024,50 1.383.024,50 1.383.024,50

2.593.170,88
17.287.806,22

. AL PAO DE ACUCAR 2706406 370.455,40 407.500,94 444.546,48 481.592,02 518.637,56 555.683,10 555.683,10 592.728,64 592.728,64 592.728,64 592.728,64 592.728,64 1.111.366,11 7.409.107,91

. AL P A R I CO N H A 2706422 127.374,88 140.112,37 152.849,86 165.587,35 178.324,84 191.062,33 191.062,33 203.799,82 203.799,82 203.799,82 203.799,82 203.799,82 382.124,71 2.547.497,77

. AL PARIPUEIRA 2706448 212.145,68 233.360,24 254.574,81 275.789,38 297.003,94 318.218,51 318.218,51 339.433,08 339.433,08 339.433,08 339.433,08 339.433,08 636.436,95 4.242.913,42

. AL PASSO DE CAMARAGIBE 2706505 143.503,00 157.853,30 172.203,60 186.553,90 200.904,20 215.254,50 215.254,50 229.604,80 229.604,80 229.604,80 229.604,80 229.604,80 430.509,04 2.870.060,04

. AL PAULO JACINTO 2706604 32.200,95 35.421,04 38.641,14 41.861,23 45.081,33 48.301,42 48.301,42 51.521,52 51.521,52 51.521,52 51.521,52 51.521,52 96.602,92 644.019,05

. AL PENEDO 2706703 683.381,66 751.719,82 820.057,99 888.396,15 956.734,32
1.025.072,48 1.025.072,48 1.093.410,65 1.093.410,65 1.093.410,65 1.093.410,65 1.093.410,65

2.050.144,89
13.667.633,04

. AL P I AC A B U C U 2706802 226.812,10 249.493,31 272.174,51 294.855,72 317.536,93 340.218,14 340.218,14 362.899,35 362.899,35 362.899,35 362.899,35 362.899,35 680.436,23 4.536.241,83

. AL PILAR 2706901
1.092.888,08 1.202.176,89 1.311.465,70 1.420.754,50 1.530.043,31 1.639.332,12 1.639.332,12 1.748.620,92 1.748.620,92 1.748.620,92 1.748.620,92 1.748.620,92

3.278.664,18
21.857.761,50

. AL P I N D O BA 2707008 23.854,00 26.239,40 28.624,80 31.010,20 33.395,60 35.781,00 35.781,00 38.166,40 38.166,40 38.166,40 38.166,40 38.166,40 71.562,01 477.080,01

. AL PIRANHAS 2707107 237.467,78 261.214,55 284.961,33 308.708,11 332.454,89 356.201,66 356.201,66 379.948,44 379.948,44 379.948,44 379.948,44 379.948,44 712.403,26 4.749.355,44

. AL POCO DAS TRINCHEIRAS 2707206 499.083,94 548.992,34 598.900,73 648.809,12 698.717,52 748.625,91 748.625,91 798.534,30 798.534,30 798.534,30 798.534,30 798.534,30 1.497.251,76 9.981.678,73

. AL PORTO CALVO 2707305
1.210.960,91 1.332.057,00 1.453.153,09 1.574.249,18 1.695.345,27 1.816.441,36 1.816.441,36 1.937.537,45 1.937.537,45 1.937.537,45 1.937.537,45 1.937.537,45

3.632.882,63
24.219.218,05

. AL PORTO DE PEDRAS 2707404 237.244,09 260.968,50 284.692,91 308.417,31 332.141,72 355.866,13 355.866,13 379.590,54 379.590,54 379.590,54 379.590,54 379.590,54 711.732,18 4.744.881,67

. AL PORTO REAL DO COLEGIO 2707503 218.030,02 239.833,02 261.636,02 283.439,03 305.242,03 327.045,03 327.045,03 348.848,03 348.848,03 348.848,03 348.848,03 348.848,03 654.089,99 4.360.600,32

. AL Q U E B R A N G U LO 2707602 208.463,40 229.309,74 250.156,08 271.002,42 291.848,76 312.695,10 312.695,10 333.541,44 333.541,44 333.541,44 333.541,44 333.541,44 625.390,10 4.169.267,90

. AL RIO LARGO 2707701
1.673.768,60 1.841.145,46 2.008.522,32 2.175.899,18 2.343.276,04 2.510.652,90 2.510.652,90 2.678.029,76 2.678.029,76 2.678.029,76 2.678.029,76 2.678.029,76

5.021.305,72
33.475.371,92

. AL R OT E I R O 2707800 112.867,80 124.154,59 135.441,37 146.728,15 158.014,93 169.301,71 169.301,71 180.588,49 180.588,49 180.588,49 180.588,49 180.588,49 338.603,49 2.257.356,20

. AL SANTA LUZIA DO NORTE 2707909 127.410,50 140.151,56 152.892,61 165.633,66 178.374,71 191.115,76 191.115,76 203.856,81 203.856,81 203.856,81 203.856,81 203.856,81 382.231,59 2.548.210,20

. AL SANTANA DO IPANEMA 2708006 471.902,85 519.093,13 566.283,41 613.473,70 660.663,98 707.854,27 707.854,27 755.044,55 755.044,55 755.044,55 755.044,55 755.044,55 1.415.708,47 9.438.056,83

. AL SANTANA DO MUNDAU 2708105 372.533,47 409.786,81 447.040,16 484.293,50 521.546,85 558.800,20 558.800,20 596.053,54 596.053,54 596.053,54 596.053,54 596.053,54 1.117.600,33 7.450.669,22

. AL SAO BRAS 2708204 65.732,31 72.305,54 78.878,78 85.452,01 92.025,24 98.598,47 98.598,47 105.171,70 105.171,70 105.171,70 105.171,70 105.171,70 197.197,04 1.314.646,36

. AL SAO JOSE DA LAJE 2708303 352.462,06 387.708,26 422.954,47 458.200,68 493.446,88 528.693,09 528.693,09 563.939,29 563.939,29 563.939,29 563.939,29 563.939,29 1.057.386,10 7.049.241,08

. AL SAO JOSE DA TAPERA 2708402 530.032,20 583.035,42 636.038,64 689.041,86 742.045,07 795.048,29 795.048,29 848.051,51 848.051,51 848.051,51 848.051,51 848.051,51 1.590.096,53
10.600.643,85

. AL SAO LUIS DO QUITUNDE 2708501 191.473,31 210.620,64 229.767,97 248.915,30 268.062,63 287.209,96 287.209,96 306.357,29 306.357,29 306.357,29 306.357,29 306.357,29 574.419,88 3.829.466,10

. AL SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

2708600 877.469,87 965.216,85
1.052.963,84 1.140.710,82 1.228.457,81 1.316.204,80 1.316.204,80 1.403.951,78 1.403.951,78 1.403.951,78 1.403.951,78 1.403.951,78

2.632.409,53
17.549.397,22

. AL SAO MIGUEL DOS
M I L AG R ES

2708709 211.111,90 232.223,09 253.334,28 274.445,47 295.556,65 316.667,84 316.667,84 337.779,03 337.779,03 337.779,03 337.779,03 337.779,03 633.335,63 4.222.237,85

. AL SAO SEBASTIAO 2708808 731.182,97 804.301,26 877.419,56 950.537,86
1.023.656,15 1.096.774,45 1.096.774,45 1.169.892,75 1.169.892,75 1.169.892,75 1.169.892,75 1.169.892,75

2.193.548,81
14.623.659,26

. AL S AT U BA 2708907 452.863,62 498.149,98 543.436,34 588.722,70 634.009,06 679.295,42 679.295,42 724.581,78 724.581,78 724.581,78 724.581,78 724.581,78 1.358.590,80 9.057.272,24

. AL SENADOR RUI PALMEIRA 2708956 221.714,08 243.885,48 266.056,89 288.228,30 310.399,71 332.571,11 332.571,11 354.742,52 354.742,52 354.742,52 354.742,52 354.742,52 665.142,16 4.434.281,44

. AL TANQUE DARCA 2709004 225.791,02 248.370,12 270.949,22 293.528,32 316.107,42 338.686,52 338.686,52 361.265,62 361.265,62 361.265,62 361.265,62 361.265,62 677.373,01 4.515.820,25

. AL T AQ U A R A N A 2709103 754.219,52 829.641,47 905.063,42 980.485,37
1.055.907,32 1.131.329,27 1.131.329,27 1.206.751,22 1.206.751,22 1.206.751,22 1.206.751,22 1.206.751,22

2.262.658,47
15.084.390,21
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. AL TEOTONIO VILELA 2709152
1.278.832,54 1.406.715,80 1.534.599,05 1.662.482,31 1.790.365,56 1.918.248,81 1.918.248,81 2.046.132,07 2.046.132,07 2.046.132,07 2.046.132,07 2.046.132,07

3.836.497,55
25.576.650,78

. AL TRAIPU 2709202 796.290,97 875.920,07 955.549,16
1.035.178,26 1.114.807,36 1.194.436,45 1.194.436,45 1.274.065,55 1.274.065,55 1.274.065,55 1.274.065,55 1.274.065,55

2.388.872,83
15.925.819,30

. AL UNIAO DOS PALMARES 2709301
1.262.287,22 1.388.515,94 1.514.744,66 1.640.973,38 1.767.202,10 1.893.430,82 1.893.430,82 2.019.659,54 2.019.659,54 2.019.659,54 2.019.659,54 2.019.659,54

3.786.861,61
25.245.744,25

. AL V I CO S A 2709400 249.560,90 274.516,98 299.473,07 324.429,16 349.385,25 374.341,34 374.341,34 399.297,43 399.297,43 399.297,43 399.297,43 399.297,43 748.682,62 4.991.217,81

. AM A LV A R A ES 1300029 480.702,28 528.772,51 576.842,74 624.912,97 672.983,20 721.053,42 721.053,42 769.123,65 769.123,65 769.123,65 769.123,65 769.123,65 1.442.106,80 9.614.045,59

. AM A M AT U R A 1300060 249.432,73 274.376,00 299.319,27 324.262,54 349.205,82 374.149,09 374.149,09 399.092,36 399.092,36 399.092,36 399.092,36 399.092,36 748.298,12 4.988.654,46

. AM ANAMA 1300086 87.413,14 96.154,46 104.895,77 113.637,08 122.378,40 131.119,71 131.119,71 139.861,03 139.861,03 139.861,03 139.861,03 139.861,03 262.239,49 1.748.262,91

. AM ANORI 1300102 206.154,91 226.770,40 247.385,89 268.001,38 288.616,87 309.232,36 309.232,36 329.847,85 329.847,85 329.847,85 329.847,85 329.847,85 618.464,69 4.123.098,11

. AM APUI 1300144 218.987,76 240.886,53 262.785,31 284.684,09 306.582,86 328.481,64 328.481,64 350.380,41 350.380,41 350.380,41 350.380,41 350.380,41 656.963,20 4.379.755,08

. AM ATALAIA DO NORTE 1300201 380.312,04 418.343,24 456.374,45 494.405,65 532.436,86 570.468,06 570.468,06 608.499,26 608.499,26 608.499,26 608.499,26 608.499,26 1.140.936,06 7.606.240,72

. AM AU T A Z ES 1300300 381.692,03 419.861,23 458.030,43 496.199,64 534.368,84 572.538,04 572.538,04 610.707,24 610.707,24 610.707,24 610.707,24 610.707,24 1.145.076,04 7.633.840,49

. AM BA R C E LO S 1300409 177.951,26 195.746,37 213.541,50 231.336,62 249.131,75 266.926,88 266.926,88 284.722,01 284.722,01 284.722,01 284.722,01 284.722,01 533.853,76 3.559.025,07

. AM BA R R E I R I N H A 1300508 983.666,29
1.082.032,92 1.180.399,55 1.278.766,18 1.377.132,81 1.475.499,44 1.475.499,44 1.573.866,06 1.573.866,06 1.573.866,06 1.573.866,06 1.573.866,06

2.950.998,82
19.673.325,75

. AM BENJAMIN CONSTANT 1300607 776.843,62 854.527,98 932.212,34
1.009.896,70 1.087.581,06 1.165.265,42 1.165.265,42 1.242.949,78 1.242.949,78 1.242.949,78 1.242.949,78 1.242.949,78

2.330.530,78
15.536.872,22

. AM BERURI 1300631 604.391,06 664.830,17 725.269,27 785.708,38 846.147,48 906.586,59 906.586,59 967.025,69 967.025,69 967.025,69 967.025,69 967.025,69 1.813.173,12
12.087.821,11

. AM BOA VISTA DO RAMOS 1300680 459.646,85 505.611,53 551.576,22 597.540,90 643.505,59 689.470,27 689.470,27 735.434,96 735.434,96 735.434,96 735.434,96 735.434,96 1.378.940,46 9.192.936,89

. AM BOCA DO ACRE 1300706 465.353,76 511.889,13 558.424,51 604.959,89 651.495,26 698.030,64 698.030,64 744.566,01 744.566,01 744.566,01 744.566,01 744.566,01 1.396.061,20 9.307.075,08

. AM B O R BA 1300805 573.575,99 630.933,59 688.291,19 745.648,79 803.006,39 860.363,99 860.363,99 917.721,58 917.721,58 917.721,58 917.721,58 917.721,58 1.720.727,91
11.471.519,74

. AM CANUTAMA 1300904 238.020,68 261.822,74 285.624,81 309.426,88 333.228,94 357.031,01 357.031,01 380.833,08 380.833,08 380.833,08 380.833,08 380.833,08 714.061,95 4.760.413,42

. AM C A R AU A R I 1301001 530.164,81 583.181,29 636.197,77 689.214,25 742.230,73 795.247,21 795.247,21 848.263,69 848.263,69 848.263,69 848.263,69 848.263,69 1.590.494,34
10.603.296,06

. AM CAREIRO 1301100 635.213,78 698.735,16 762.256,53 825.777,91 889.299,29 952.820,67 952.820,67
1.016.342,04 1.016.342,04 1.016.342,04 1.016.342,04 1.016.342,04

1.905.641,26
12.704.275,47

. AM CAREIRO DA VARZEA 1301159 105.032,63 115.535,89 126.039,15 136.542,42 147.045,68 157.548,94 157.548,94 168.052,21 168.052,21 168.052,21 168.052,21 168.052,21 315.097,95 2.100.652,65

. AM CODA JAS 1301308 299.106,33 329.016,96 358.927,60 388.838,23 418.748,86 448.659,50 448.659,50 478.570,13 478.570,13 478.570,13 478.570,13 478.570,13 897.318,91 5.982.126,54

. AM EIRUNEPE 1301407 679.485,08 747.433,58 815.382,09 883.330,60 951.279,10
1.019.227,61 1.019.227,61 1.087.176,12 1.087.176,12 1.087.176,12 1.087.176,12 1.087.176,12

2.038.455,14
13.589.701,41

. AM ENVIRA 1301506 377.560,25 415.316,27 453.072,29 490.828,32 528.584,34 566.340,37 566.340,37 604.096,39 604.096,39 604.096,39 604.096,39 604.096,39 1.132.680,66 7.551.204,82

. AM FONTE BOA 1301605 848.775,27 933.652,79
1.018.530,32 1.103.407,85 1.188.285,37 1.273.162,90 1.273.162,90 1.358.040,42 1.358.040,42 1.358.040,42 1.358.040,42 1.358.040,42

2.546.325,75
16.975.505,25

. AM GUA JARA 1301654 244.945,07 269.439,57 293.934,08 318.428,58 342.923,09 367.417,60 367.417,60 391.912,10 391.912,10 391.912,10 391.912,10 391.912,10 734.835,12 4.898.901,21

. AM HUMAITA 1301704
1.109.843,82 1.220.828,21 1.331.812,59 1.442.796,97 1.553.781,35 1.664.765,73 1.664.765,73 1.775.750,11 1.775.750,11 1.775.750,11 1.775.750,11 1.775.750,11

3.329.531,42
22.196.876,37

. AM IPIXUNA 1301803 390.278,98 429.306,88 468.334,78 507.362,68 546.390,57 585.418,47 585.418,47 624.446,37 624.446,37 624.446,37 624.446,37 624.446,37 1.170.836,88 7.805.579,56

. AM I R A N D U BA 1301852 732.169,37 805.386,31 878.603,24 951.820,18
1.025.037,12 1.098.254,05 1.098.254,05 1.171.470,99 1.171.470,99 1.171.470,99 1.171.470,99 1.171.470,99

2.196.508,03
14.643.387,30

. AM I T ACOAT I A R A 1301902 587.645,55 646.410,11 705.174,66 763.939,22 822.703,77 881.468,33 881.468,33 940.232,88 940.232,88 940.232,88 940.232,88 940.232,88 1.762.936,60
11.752.910,97

. AM I T A M A R AT I 1301951 323.434,67 355.778,13 388.121,60 420.465,06 452.808,53 485.152,00 485.152,00 517.495,46 517.495,46 517.495,46 517.495,46 517.495,46 970.303,92 6.468.693,21

. AM ITAPIRANGA 1302009 136.708,11 150.378,92 164.049,73 177.720,54 191.391,36 205.062,17 205.062,17 218.732,98 218.732,98 218.732,98 218.732,98 218.732,98 410.124,39 2.734.162,29

. AM JA P U R A 1302108 498.416,53 548.258,19 598.099,84 647.941,49 697.783,14 747.624,80 747.624,80 797.466,45 797.466,45 797.466,45 797.466,45 797.466,45 1.495.249,51 9.968.330,55

. AM JURUA 1302207 160.239,45 176.263,40 192.287,34 208.311,29 224.335,24 240.359,18 240.359,18 256.383,13 256.383,13 256.383,13 256.383,13 256.383,13 480.718,43 3.204.789,16

. AM JUTAI 1302306 838.674,42 922.541,86
1.006.409,30 1.090.276,74 1.174.144,18 1.258.011,62 1.258.011,62 1.341.879,06 1.341.879,06 1.341.879,06 1.341.879,06 1.341.879,06

2.516.023,17
16.773.488,21

. AM L A B R EA 1302405 875.835,38 963.418,91
1.051.002,45 1.138.585,99 1.226.169,53 1.313.753,06 1.313.753,06 1.401.336,60 1.401.336,60 1.401.336,60 1.401.336,60 1.401.336,60

2.627.506,05
17.516.707,43

. AM M A N AC A P U R U 1302504
1.956.794,13 2.152.473,54 2.348.152,96 2.543.832,37 2.739.511,78 2.935.191,19 2.935.191,19 3.130.870,61 3.130.870,61 3.130.870,61 3.130.870,61 3.130.870,61

5.870.382,32
39.135.882,53

. AM M A N AQ U I R I 1302553 224.639,02 247.102,92 269.566,82 292.030,72 314.494,62 336.958,52 336.958,52 359.422,42 359.422,42 359.422,42 359.422,42 359.422,42 673.916,98 4.492.780,22

. AM M A N I CO R E 1302702
1.533.460,01 1.686.806,01 1.840.152,01 1.993.498,01 2.146.844,01 2.300.190,01 2.300.190,01 2.453.536,01 2.453.536,01 2.453.536,01 2.453.536,01 2.453.536,01

4.600.379,98
30.669.200,10

. AM MARAA 1302801 371.251,44 408.376,58 445.501,72 482.626,87 519.752,01 556.877,15 556.877,15 594.002,30 594.002,30 594.002,30 594.002,30 594.002,30 1.113.754,23 7.425.028,65

. AM M AU ES 1302900 886.868,68 975.555,55
1.064.242,41 1.152.929,28 1.241.616,15 1.330.303,02 1.330.303,02 1.418.989,88 1.418.989,88 1.418.989,88 1.418.989,88 1.418.989,88

2.660.605,96
17.737.373,47

. AM N H A M U N DA 1303007 276.192,96 303.812,25 331.431,55 359.050,84 386.670,14 414.289,43 414.289,43 441.908,73 441.908,73 441.908,73 441.908,73 441.908,73 828.578,76 5.523.859,01

. AM NOVA OLINDA DO NORTE 1303106 657.145,88 722.860,47 788.575,05 854.289,64 920.004,23 985.718,82 985.718,82
1.051.433,40 1.051.433,40 1.051.433,40 1.051.433,40 1.051.433,40

1.971.437,58
13.142.917,49

. AM NOVO AIRAO 1303205 139.524,59 153.477,05 167.429,51 181.381,97 195.334,43 209.286,89 209.286,89 223.239,35 223.239,35 223.239,35 223.239,35 223.239,35 418.573,91 2.790.491,99

. AM NOVO ARIPUANA 1303304 270.160,22 297.176,24 324.192,26 351.208,28 378.224,30 405.240,32 405.240,32 432.256,34 432.256,34 432.256,34 432.256,34 432.256,34 810.480,61 5.403.204,25

. AM PARINTINS 1303403
1.468.885,94 1.615.774,54 1.762.663,13 1.909.551,73 2.056.440,32 2.203.328,91 2.203.328,91 2.350.217,51 2.350.217,51 2.350.217,51 2.350.217,51 2.350.217,51

4.406.657,74
29.377.718,77

. AM P AU I N I 1303502 325.001,26 357.501,39 390.001,52 422.501,64 455.001,77 487.501,89 487.501,89 520.002,02 520.002,02 520.002,02 520.002,02 520.002,02 975.003,71 6.500.025,17

. AM RIO PRETO DA EVA 1303569 608.417,38 669.259,12 730.100,86 790.942,59 851.784,33 912.626,07 912.626,07 973.467,81 973.467,81 973.467,81 973.467,81 973.467,81 1.825.252,06
12.168.347,53

. AM SANTA ISABEL DO RIO
N EG R O

1303601 294.249,31 323.674,24 353.099,17 382.524,10 411.949,03 441.373,96 441.373,96 470.798,89 470.798,89 470.798,89 470.798,89 470.798,89 882.747,89 5.884.986,11

. AM SANTO ANTONIO DO ICA 1303700
1.076.144,67 1.183.759,14 1.291.373,60 1.398.988,07 1.506.602,54 1.614.217,00 1.614.217,00 1.721.831,47 1.721.831,47 1.721.831,47 1.721.831,47 1.721.831,47

3.228.433,94
21.522.893,31

. AM SAO GABRIEL DA
C AC H O E I R A

1303809 940.787,52
1.034.866,27 1.128.945,02 1.223.023,77 1.317.102,53 1.411.181,28 1.411.181,28 1.505.260,03 1.505.260,03 1.505.260,03 1.505.260,03 1.505.260,03

2.822.362,48
18.815.750,30

. AM SAO PAULO DE OLIVENCA 1303908 544.324,15 598.756,57 653.188,98 707.621,40 762.053,81 816.486,22 816.486,22 870.918,64 870.918,64 870.918,64 870.918,64 870.918,64 1.632.972,38
10.886.482,93

. AM SAO SEBASTIAO DO
U AT U M A

1303957 222.223,47 244.445,82 266.668,17 288.890,52 311.112,86 333.335,21 333.335,21 355.557,56 355.557,56 355.557,56 355.557,56 355.557,56 666.670,33 4.444.469,39

. AM S I LV ES 1304005 187.654,20 206.419,61 225.185,03 243.950,46 262.715,88 281.481,30 281.481,30 300.246,72 300.246,72 300.246,72 300.246,72 300.246,72 562.962,61 3.753.083,99

. AM T A BAT I N G A 1304062
1.513.225,64 1.664.548,20 1.815.870,77 1.967.193,33 2.118.515,89 2.269.838,46 2.269.838,46 2.421.161,02 2.421.161,02 2.421.161,02 2.421.161,02 2.421.161,02

4.539.676,84
30.264.512,69

. AM T A P AU A 1304104 438.939,88 482.833,86 526.727,85 570.621,84 614.515,82 658.409,81 658.409,81 702.303,80 702.303,80 702.303,80 702.303,80 702.303,80 1.316.819,54 8.778.797,41

. AM TEFE 1304203
1.928.117,51 2.120.929,26 2.313.741,01 2.506.552,76 2.699.364,51 2.892.176,26 2.892.176,26 3.084.988,01 3.084.988,01 3.084.988,01 3.084.988,01 3.084.988,01

5.784.352,42
38.562.350,04

. AM TONANTINS 1304237 581.367,61 639.504,37 697.641,13 755.777,89 813.914,65 872.051,41 872.051,41 930.188,17 930.188,17 930.188,17 930.188,17 930.188,17 1.744.102,76
11.627.352,08

. AM UARINI 1304260 482.510,30 530.761,33 579.012,35 627.263,38 675.514,41 723.765,44 723.765,44 772.016,47 772.016,47 772.016,47 772.016,47 772.016,47 1.447.530,82 9.650.205,82

. AM URUCARA 1304302 55.360,49 60.896,54 66.432,59 71.968,64 77.504,69 83.040,74 83.040,74 88.576,79 88.576,79 88.576,79 88.576,79 88.576,79 166.081,52 1.107.209,90

. AM U R U C U R I T U BA 1304401 304.553,90 335.009,29 365.464,68 395.920,06 426.375,45 456.830,84 456.830,84 487.286,23 487.286,23 487.286,23 487.286,23 487.286,23 913.661,63 6.091.077,84

. AP FERREIRA GOMES 1600238 6.324,16 6.956,58 7.589,00 8.221,41 8.853,83 9.486,25 9.486,25 10.118,66 10.118,66 10.118,66 10.118,66 10.118,66 18.972,59 126.483,37

. AP LARANJAL DO JARI 1600279 155.400,32 170.940,35 186.480,38 202.020,42 217.560,45 233.100,48 233.100,48 248.640,51 248.640,51 248.640,51 248.640,51 248.640,51 466.201,04 3.108.006,47

. AP M A Z AG AO 1600402 748.241,65 823.065,81 897.889,98 972.714,14
1.047.538,31 1.122.362,47 1.122.362,47 1.197.186,64 1.197.186,64 1.197.186,64 1.197.186,64 1.197.186,64

2.244.724,85
14.964.832,88

. AP OIAPOQUE 1600501 87.890,12 96.679,13 105.468,14 114.257,16 123.046,17 131.835,18 131.835,18 140.624,19 140.624,19 140.624,19 140.624,19 140.624,19 263.670,44 1.757.802,47

. BA A BA I R A 2900108 9.324,90 10.257,39 11.189,88 12.122,37 13.054,86 13.987,35 13.987,35 14.919,84 14.919,84 14.919,84 14.919,84 14.919,84 27.974,79 186.498,09

. BA A BA R E 2900207 201.834,15 222.017,57 242.200,98 262.384,40 282.567,81 302.751,22 302.751,22 322.934,64 322.934,64 322.934,64 322.934,64 322.934,64 605.502,38 4.036.682,93

. BA ACA JUTIBA 2900306 93.745,45 103.119,99 112.494,54 121.869,08 131.243,63 140.618,17 140.618,17 149.992,72 149.992,72 149.992,72 149.992,72 149.992,72 281.236,40 1.874.909,03

. BA ADUSTINA 2900355 131.371,74 144.508,91 157.646,08 170.783,26 183.920,43 197.057,61 197.057,61 210.194,78 210.194,78 210.194,78 210.194,78 210.194,78 394.115,27 2.627.434,81

. BA AGUA FRIA 2900405 152.804,80 168.085,28 183.365,76 198.646,24 213.926,72 229.207,20 229.207,20 244.487,68 244.487,68 244.487,68 244.487,68 244.487,68 458.414,50 3.056.096,10

. BA AIQUARA 2900603 216.389,70 238.028,67 259.667,64 281.306,61 302.945,58 324.584,55 324.584,55 346.223,52 346.223,52 346.223,52 346.223,52 346.223,52 649.169,08 4.327.793,98

. BA A LCO BAC A 2900801 348.407,40 383.248,14 418.088,88 452.929,62 487.770,36 522.611,10 522.611,10 557.451,84 557.451,84 557.451,84 557.451,84 557.451,84 1.045.222,10 6.968.147,90

. BA ALMADINA 2900900 38.507,29 42.358,02 46.208,75 50.059,48 53.910,21 57.760,94 57.760,94 61.611,66 61.611,66 61.611,66 61.611,66 61.611,66 115.521,94 770.145,87

. BA AMARGOSA 2901007 556.101,24 611.711,36 667.321,48 722.931,61 778.541,73 834.151,85 834.151,85 889.761,97 889.761,97 889.761,97 889.761,97 889.761,97 1.668.303,65
11.122.024,62

. BA AMELIA RODRIGUES 2901106 114.889,02 126.377,92 137.866,82 149.355,72 160.844,63 172.333,53 172.333,53 183.822,43 183.822,43 183.822,43 183.822,43 183.822,43 344.667,11 2.297.780,43

. BA AMERICA DOURADA 2901155 223.451,26 245.796,38 268.141,51 290.486,63 312.831,76 335.176,88 335.176,88 357.522,01 357.522,01 357.522,01 357.522,01 357.522,01 670.353,67 4.469.025,02
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. BA A N AG E 2901205 203.043,56 223.347,92 243.652,27 263.956,63 284.260,98 304.565,34 304.565,34 324.869,69 324.869,69 324.869,69 324.869,69 324.869,69 609.130,63 4.060.871,12

. BA A N DA R A I 2901304 76.369,64 84.006,60 91.643,57 99.280,53 106.917,50 114.554,46 114.554,46 122.191,43 122.191,43 122.191,43 122.191,43 122.191,43 229.108,99 1.527.392,90

. BA ANDORINHA 2901353 681.056,10 749.161,71 817.267,32 885.372,93 953.478,54
1.021.584,14 1.021.584,14 1.089.689,75 1.089.689,75 1.089.689,75 1.089.689,75 1.089.689,75

2.043.168,23
13.621.121,86

. BA ANGICAL 2901403 164.863,51 181.349,86 197.836,21 214.322,56 230.808,91 247.295,26 247.295,26 263.781,62 263.781,62 263.781,62 263.781,62 263.781,62 494.590,59 3.297.270,26

. BA ANGUERA 2901502 154.040,89 169.444,98 184.849,07 200.253,16 215.657,25 231.061,34 231.061,34 246.465,43 246.465,43 246.465,43 246.465,43 246.465,43 462.122,81 3.080.817,99

. BA ANTAS 2901601 652.290,68 717.519,75 782.748,82 847.977,89 913.206,95 978.436,02 978.436,02
1.043.665,09 1.043.665,09 1.043.665,09 1.043.665,09 1.043.665,09

1.956.871,97
13.045.813,55

. BA ANTONIO CARDOSO 2901700 68.913,62 75.804,98 82.696,34 89.587,71 96.479,07 103.370,43 103.370,43 110.261,79 110.261,79 110.261,79 110.261,79 110.261,79 206.740,95 1.378.272,48

. BA ANTONIO GONCALVES 2901809 314.973,99 346.471,39 377.968,79 409.466,18 440.963,58 472.460,98 472.460,98 503.958,38 503.958,38 503.958,38 503.958,38 503.958,38 944.921,89 6.299.479,68

. BA APORA 2901908 277.659,82 305.425,81 333.191,79 360.957,77 388.723,75 416.489,73 416.489,73 444.255,72 444.255,72 444.255,72 444.255,72 444.255,72 832.979,40 5.553.196,40

. BA APUAREMA 2901957 79.502,17 87.452,39 95.402,60 103.352,82 111.303,04 119.253,26 119.253,26 127.203,47 127.203,47 127.203,47 127.203,47 127.203,47 238.506,58 1.590.043,47

. BA A R AC A S 2902054 96.034,00 105.637,40 115.240,81 124.844,21 134.447,61 144.051,01 144.051,01 153.654,41 153.654,41 153.654,41 153.654,41 153.654,41 288.102,07 1.920.680,17

. BA A R AC AT U 2902005 189.314,52 208.245,98 227.177,42 246.108,88 265.040,33 283.971,78 283.971,78 302.903,24 302.903,24 302.903,24 302.903,24 302.903,24 567.943,49 3.786.290,38

. BA A R AC I 2902104
1.862.168,47 2.048.385,32 2.234.602,16 2.420.819,01 2.607.035,86 2.793.252,70 2.793.252,70 2.979.469,55 2.979.469,55 2.979.469,55 2.979.469,55 2.979.469,55

5.586.505,34
37.243.369,31

. BA A R AT AC A 2902252 51.357,72 56.493,49 61.629,27 66.765,04 71.900,81 77.036,59 77.036,59 82.172,36 82.172,36 82.172,36 82.172,36 82.172,36 154.073,23 1.027.154,54

. BA A R AT U I P E 2902302 309.998,57 340.998,42 371.998,28 402.998,14 433.997,99 464.997,85 464.997,85 495.997,71 495.997,71 495.997,71 495.997,71 495.997,71 929.995,61 6.199.971,26

. BA AURELINO LEAL 2902401 214.147,58 235.562,34 256.977,10 278.391,86 299.806,61 321.221,37 321.221,37 342.636,13 342.636,13 342.636,13 342.636,13 342.636,13 642.442,69 4.282.951,57

. BA BA I A N O P O L I S 2902500 68.939,94 75.833,93 82.727,92 89.621,92 96.515,91 103.409,91 103.409,91 110.303,90 110.303,90 110.303,90 110.303,90 110.303,90 206.819,87 1.378.798,81

. BA BAIXA GRANDE 2902609 5.450,47 5.995,52 6.540,56 7.085,61 7.630,66 8.175,71 8.175,71 8.720,75 8.720,75 8.720,75 8.720,75 8.720,75 16.351,48 109.009,47

. BA BA N Z A E 2902658 361.740,41 397.914,45 434.088,49 470.262,53 506.436,57 542.610,61 542.610,61 578.784,65 578.784,65 578.784,65 578.784,65 578.784,65 1.085.221,13 7.234.808,05

. BA BA R R A 2902708 557.408,68 613.149,55 668.890,42 724.631,29 780.372,16 836.113,02 836.113,02 891.853,89 891.853,89 891.853,89 891.853,89 891.853,89 1.672.226,00
11.148.173,59

. BA BARRA DA ESTIVA 2902807 199.380,38 219.318,42 239.256,46 259.194,49 279.132,53 299.070,57 299.070,57 319.008,60 319.008,60 319.008,60 319.008,60 319.008,60 598.141,08 3.987.607,50

. BA BARRA DO CHOCA 2902906 578.636,47 636.500,12 694.363,76 752.227,41 810.091,06 867.954,70 867.954,70 925.818,35 925.818,35 925.818,35 925.818,35 925.818,35 1.735.909,36
11.572.729,33

. BA BARRA DO MENDES 2903003 140.923,17 155.015,49 169.107,81 183.200,12 197.292,44 211.384,76 211.384,76 225.477,08 225.477,08 225.477,08 225.477,08 225.477,08 422.769,56 2.818.463,51

. BA BARRA DO ROCHA 2903102 307.971,40 338.768,54 369.565,68 400.362,82 431.159,96 461.957,10 461.957,10 492.754,23 492.754,23 492.754,23 492.754,23 492.754,23 923.914,12 6.159.427,87

. BA BA R R E I R A S 2903201 218.376,92 240.214,61 262.052,30 283.890,00 305.727,69 327.565,38 327.565,38 349.403,07 349.403,07 349.403,07 349.403,07 349.403,07 655.130,69 4.367.538,32

. BA BARRO ALTO 2903235 225.431,10 247.974,21 270.517,32 293.060,42 315.603,53 338.146,64 338.146,64 360.689,75 360.689,75 360.689,75 360.689,75 360.689,75 676.293,23 4.508.621,84

. BA BARRO PRETO 2903300 369.829,10 406.812,01 443.794,92 480.777,83 517.760,74 554.743,65 554.743,65 591.726,56 591.726,56 591.726,56 591.726,56 591.726,56 1.109.487,20 7.396.581,90

. BA BA R R O C A S 2903276 80.183,76 88.202,13 96.220,51 104.238,89 112.257,26 120.275,64 120.275,64 128.294,02 128.294,02 128.294,02 128.294,02 128.294,02 240.551,34 1.603.675,27

. BA BELMONTE 2903409 121.083,79 133.192,17 145.300,55 157.408,93 169.517,31 181.625,69 181.625,69 193.734,06 193.734,06 193.734,06 193.734,06 193.734,06 363.251,44 2.421.675,87

. BA BELO CAMPO 2903508 138.341,30 152.175,43 166.009,56 179.843,69 193.677,82 207.511,95 207.511,95 221.346,08 221.346,08 221.346,08 221.346,08 221.346,08 415.024,01 2.766.826,11

. BA BIRITINGA 2903607 812.302,37 893.532,61 974.762,84
1.055.993,08 1.137.223,31 1.218.453,55 1.218.453,55 1.299.683,79 1.299.683,79 1.299.683,79 1.299.683,79 1.299.683,79

2.436.907,02
16.246.047,28

. BA BOA NOVA 2903706 105.943,79 116.538,17 127.132,55 137.726,93 148.321,31 158.915,69 158.915,69 169.510,07 169.510,07 169.510,07 169.510,07 169.510,07 317.831,47 2.118.875,95

. BA BOA VISTA DO TUPIM 2903805 56.564,93 62.221,43 67.877,92 73.534,42 79.190,91 84.847,40 84.847,40 90.503,90 90.503,90 90.503,90 90.503,90 90.503,90 169.694,89 1.131.298,80

. BA BOM JESUS DA LAPA 2903904 240.287,63 264.316,40 288.345,16 312.373,92 336.402,68 360.431,45 360.431,45 384.460,21 384.460,21 384.460,21 384.460,21 384.460,21 720.862,81 4.805.752,55

. BA BOM JESUS DA SERRA 2903953 48.628,75 53.491,62 58.354,50 63.217,37 68.080,25 72.943,12 72.943,12 77.806,00 77.806,00 77.806,00 77.806,00 77.806,00 145.886,32 972.575,05

. BA BONINAL 2904001 62.819,60 69.101,56 75.383,52 81.665,48 87.947,44 94.229,40 94.229,40 100.511,36 100.511,36 100.511,36 100.511,36 100.511,36 188.458,81 1.256.392,01

. BA BONITO 2904050 194.632,05 214.095,26 233.558,46 253.021,67 272.484,87 291.948,07 291.948,07 311.411,28 311.411,28 311.411,28 311.411,28 311.411,28 583.896,08 3.892.640,93

. BA BOQUIRA 2904100 81.044,34 89.148,78 97.253,21 105.357,65 113.462,08 121.566,52 121.566,52 129.670,95 129.670,95 129.670,95 129.670,95 129.670,95 243.133,09 1.620.886,94

. BA B OT U P O R A 2904209 280.331,16 308.364,27 336.397,39 364.430,50 392.463,62 420.496,73 420.496,73 448.529,85 448.529,85 448.529,85 448.529,85 448.529,85 840.993,36 5.606.623,01

. BA B R E J O ES 2904308 88.696,58 97.566,24 106.435,89 115.305,55 124.175,21 133.044,87 133.044,87 141.914,53 141.914,53 141.914,53 141.914,53 141.914,53 266.089,78 1.773.931,64

. BA BREJOLANDIA 2904407 9.667,14 10.633,86 11.600,57 12.567,29 13.534,00 14.500,72 14.500,72 15.467,43 15.467,43 15.467,43 15.467,43 15.467,43 29.001,54 193.342,99

. BA BROTAS DE MACAUBAS 2904506 126.134,98 138.748,48 151.361,97 163.975,47 176.588,97 189.202,47 189.202,47 201.815,97 201.815,97 201.815,97 201.815,97 201.815,97 378.404,99 2.522.699,65

. BA BRUMADO 2904605 287.046,17 315.750,79 344.455,41 373.160,02 401.864,64 430.569,26 430.569,26 459.273,87 459.273,87 459.273,87 459.273,87 459.273,87 861.138,44 5.740.923,34

. BA BUERAREMA 2904704 35.681,32 39.249,46 42.817,59 46.385,72 49.953,85 53.521,99 53.521,99 57.090,12 57.090,12 57.090,12 57.090,12 57.090,12 107.044,05 713.626,57

. BA BURITIRAMA 2904753 196.004,70 215.605,16 235.205,63 254.806,10 274.406,57 294.007,04 294.007,04 313.607,51 313.607,51 313.607,51 313.607,51 313.607,51 588.014,02 3.920.093,81

. BA C A AT I BA 2904803 78.471,08 86.318,19 94.165,30 102.012,41 109.859,52 117.706,62 117.706,62 125.553,73 125.553,73 125.553,73 125.553,73 125.553,73 235.413,33 1.569.421,72

. BA CABACEIRAS DO
P A R AG U AC U

2904852 310.215,76 341.237,33 372.258,91 403.280,48 434.302,06 465.323,63 465.323,63 496.345,21 496.345,21 496.345,21 496.345,21 496.345,21 930.647,17 6.204.315,02

. BA C AC H O E I R A 2904902 295.413,58 324.954,94 354.496,30 384.037,65 413.579,01 443.120,37 443.120,37 472.661,73 472.661,73 472.661,73 472.661,73 472.661,73 886.240,65 5.908.271,52

. BA C AC U L E 2905008 300.062,94 330.069,23 360.075,53 390.081,82 420.088,11 450.094,41 450.094,41 480.100,70 480.100,70 480.100,70 480.100,70 480.100,70 900.188,76 6.001.258,71

. BA CAEM 2905107 226.584,89 249.243,38 271.901,87 294.560,36 317.218,85 339.877,34 339.877,34 362.535,82 362.535,82 362.535,82 362.535,82 362.535,82 679.754,62 4.531.697,75

. BA CAETANOS 2905156 90.284,10 99.312,51 108.340,92 117.369,34 126.397,75 135.426,16 135.426,16 144.454,57 144.454,57 144.454,57 144.454,57 144.454,57 270.852,37 1.805.682,16

. BA CAETITE 2905206 227.318,35 250.050,18 272.782,02 295.513,85 318.245,69 340.977,52 340.977,52 363.709,36 363.709,36 363.709,36 363.709,36 363.709,36 681.954,96 4.546.366,89

. BA C A FA R N AU M 2905305 192.850,74 212.135,81 231.420,89 250.705,96 269.991,03 289.276,11 289.276,11 308.561,18 308.561,18 308.561,18 308.561,18 308.561,18 578.552,14 3.857.014,69

. BA CAIRU 2905404 239.406,20 263.346,82 287.287,44 311.228,06 335.168,68 359.109,30 359.109,30 383.049,92 383.049,92 383.049,92 383.049,92 383.049,92 718.218,56 4.788.123,96

. BA CALDEIRAO GRANDE 2905503 566.471,84 623.119,02 679.766,20 736.413,39 793.060,57 849.707,75 849.707,75 906.354,94 906.354,94 906.354,94 906.354,94 906.354,94 1.699.415,44
11.329.436,66

. BA C A M AC A N 2905602 155.553,22 171.108,55 186.663,87 202.219,19 217.774,52 233.329,84 233.329,84 248.885,16 248.885,16 248.885,16 248.885,16 248.885,16 466.659,77 3.111.064,60

. BA CAMAMU 2905800 342.710,64 376.981,70 411.252,76 445.523,83 479.794,89 514.065,95 514.065,95 548.337,02 548.337,02 548.337,02 548.337,02 548.337,02 1.028.131,81 6.854.212,63

. BA CAMPO ALEGRE DE
LO U R D ES

2905909 397.865,91 437.652,50 477.439,09 517.225,68 557.012,27 596.798,86 596.798,86 636.585,46 636.585,46 636.585,46 636.585,46 636.585,46 1.193.597,66 7.957.318,13

. BA CAMPO FORMOSO 2906006
1.042.600,22 1.146.860,24 1.251.120,26 1.355.380,28 1.459.640,30 1.563.900,33 1.563.900,33 1.668.160,35 1.668.160,35 1.668.160,35 1.668.160,35 1.668.160,35

3.127.800,56
20.852.004,27

. BA CANAPOLIS 2906105 103.473,01 113.820,31 124.167,61 134.514,91 144.862,21 155.209,52 155.209,52 165.556,82 165.556,82 165.556,82 165.556,82 165.556,82 310.419,09 2.069.460,28

. BA CANARANA 2906204 594.804,04 654.284,45 713.764,85 773.245,26 832.725,66 892.206,06 892.206,06 951.686,47 951.686,47 951.686,47 951.686,47 951.686,47 1.784.412,06
11.896.080,79

. BA C A N AV I E I R A S 2906303 331.789,25 364.968,17 398.147,10 431.326,02 464.504,94 497.683,87 497.683,87 530.862,79 530.862,79 530.862,79 530.862,79 530.862,79 995.367,67 6.635.784,84

. BA C A N D EA L 2906402 35.422,90 38.965,19 42.507,48 46.049,77 49.592,06 53.134,35 53.134,35 56.676,64 56.676,64 56.676,64 56.676,64 56.676,64 106.268,81 708.458,11

. BA C A N D I BA 2906600 56.689,39 62.358,33 68.027,27 73.696,21 79.365,15 85.034,09 85.034,09 90.703,03 90.703,03 90.703,03 90.703,03 90.703,03 170.068,30 1.133.787,98

. BA CANDIDO SALES 2906709 46.254,11 50.879,53 55.504,94 60.130,35 64.755,76 69.381,17 69.381,17 74.006,59 74.006,59 74.006,59 74.006,59 74.006,59 138.762,41 925.082,39

. BA C A N S A N C AO 2906808
2.692.221,71 2.961.443,88 3.230.666,05 3.499.888,22 3.769.110,39 4.038.332,56 4.038.332,56 4.307.554,73 4.307.554,73 4.307.554,73 4.307.554,73 4.307.554,73

8.076.665,08
53.844.434,10

. BA CANUDOS 2906824 520.431,04 572.474,15 624.517,25 676.560,35 728.603,46 780.646,56 780.646,56 832.689,66 832.689,66 832.689,66 832.689,66 832.689,66 1.561.293,06
10.408.620,73

. BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 2906857 10.253,59 11.278,95 12.304,32 13.329,68 14.355,03 15.380,39 15.380,39 16.405,75 16.405,75 16.405,75 16.405,75 16.405,75 30.760,90 205.072,00

. BA CAPIM GROSSO 2906873 539.138,31 593.052,14 646.965,97 700.879,80 754.793,63 808.707,46 808.707,46 862.621,29 862.621,29 862.621,29 862.621,29 862.621,29 1.617.414,85
10.782.766,07

. BA C A R A I BA S 2906899 22.200,94 24.421,03 26.641,12 28.861,22 31.081,31 33.301,41 33.301,41 35.521,50 35.521,50 35.521,50 35.521,50 35.521,50 66.602,88 444.018,82

. BA C A R AV E L A S 2906907 168.657,70 185.523,47 202.389,25 219.255,02 236.120,79 252.986,56 252.986,56 269.852,33 269.852,33 269.852,33 269.852,33 269.852,33 505.973,18 3.373.154,18

. BA CARDEAL DA SILVA 2907004 75.564,24 83.120,67 90.677,09 98.233,52 105.789,94 113.346,37 113.346,37 120.902,79 120.902,79 120.902,79 120.902,79 120.902,79 226.692,83 1.511.284,98

. BA CARINHANHA 2907103 388.677,73 427.545,50 466.413,27 505.281,04 544.148,81 583.016,59 583.016,59 621.884,36 621.884,36 621.884,36 621.884,36 621.884,36 1.166.033,08 7.773.554,41

. BA CASA NOVA 2907202 537.128,14 590.840,96 644.553,77 698.266,58 751.979,40 805.692,21 805.692,21 859.405,02 859.405,02 859.405,02 859.405,02 859.405,02 1.611.384,38
10.742.562,75

. BA CASTRO ALVES 2907301 749.025,51 823.928,06 898.830,61 973.733,16
1.048.635,71 1.123.538,26 1.123.538,26 1.198.440,81 1.198.440,81 1.198.440,81 1.198.440,81 1.198.440,81

2.247.076,50
14.980.510,12

. BA C AT U 2907509 9.325,48 10.258,03 11.190,58 12.123,12 13.055,67 13.988,22 13.988,22 14.920,77 14.920,77 14.920,77 14.920,77 14.920,77 27.976,52 186.509,69

. BA C AT U R A M A 2907558 169.003,54 185.903,89 202.804,25 219.704,60 236.604,96 253.505,31 253.505,31 270.405,66 270.405,66 270.405,66 270.405,66 270.405,66 507.010,71 3.380.070,87

. BA CHORROCHO 2907707 191.897,58 211.087,34 230.277,09 249.466,85 268.656,61 287.846,37 287.846,37 307.036,12 307.036,12 307.036,12 307.036,12 307.036,12 575.692,67 3.837.951,48

. BA CICERO DANTAS 2907806
1.277.584,03 1.405.342,43 1.533.100,83 1.660.859,24 1.788.617,64 1.916.376,04 1.916.376,04 2.044.134,44 2.044.134,44 2.044.134,44 2.044.134,44 2.044.134,44

3.832.752,03
25.551.680,48

. BA CIPO 2907905 742.699,01 816.968,91 891.238,81 965.508,71
1.039.778,61 1.114.048,51 1.114.048,51 1.188.318,41 1.188.318,41 1.188.318,41 1.188.318,41 1.188.318,41

2.228.096,92
14.853.980,04

. BA COA R AC I 2908002 109.993,47 120.992,81 131.992,16 142.991,51 153.990,86 164.990,20 164.990,20 175.989,55 175.989,55 175.989,55 175.989,55 175.989,55 329.980,48 2.199.869,44

. BA CO CO S 2908101 70.912,50 78.003,75 85.095,00 92.186,25 99.277,51 106.368,76 106.368,76 113.460,01 113.460,01 113.460,01 113.460,01 113.460,01 212.737,57 1.418.250,15

. BA CONCEICAO DA FEIRA 2908200 437.584,95 481.343,45 525.101,94 568.860,44 612.618,93 656.377,43 656.377,43 700.135,92 700.135,92 700.135,92 700.135,92 700.135,92 1.312.754,79 8.751.698,96

. BA CONCEICAO DO ALMEIDA 2908309 127.517,09 140.268,80 153.020,51 165.772,22 178.523,93 191.275,64 191.275,64 204.027,35 204.027,35 204.027,35 204.027,35 204.027,35 382.551,30 2.550.341,88

. BA CONCEICAO DO COITE 2908408 922.426,33
1.014.668,97 1.106.911,60 1.199.154,23 1.291.396,86 1.383.639,50 1.383.639,50 1.475.882,13 1.475.882,13 1.475.882,13 1.475.882,13 1.475.882,13

2.767.278,93
18.448.526,57

. BA CONCEICAO DO JACUIPE 2908507 328.219,79 361.041,77 393.863,75 426.685,73 459.507,71 492.329,69 492.329,69 525.151,67 525.151,67 525.151,67 525.151,67 525.151,67 984.659,31 6.564.395,79

. BA CO N D E 2908606 266.204,95 292.825,45 319.445,94 346.066,44 372.686,93 399.307,43 399.307,43 425.927,92 425.927,92 425.927,92 425.927,92 425.927,92 798.614,78 5.324.098,95

. BA CO N D E U BA 2908705 75.315,12 82.846,63 90.378,14 97.909,66 105.441,17 112.972,68 112.972,68 120.504,19 120.504,19 120.504,19 120.504,19 120.504,19 225.945,46 1.506.302,49

. BA CONTENDAS DO SINCORA 2908804 29.700,22 32.670,25 35.640,27 38.610,29 41.580,32 44.550,34 44.550,34 47.520,36 47.520,36 47.520,36 47.520,36 47.520,36 89.100,77 594.004,60

. BA CORACAO DE MARIA 2908903 426.314,13 468.945,54 511.576,95 554.208,37 596.839,78 639.471,19 639.471,19 682.102,60 682.102,60 682.102,60 682.102,60 682.102,60 1.278.942,33 8.526.282,48

. BA CO R D E I R O S 2909000 73.676,19 81.043,81 88.411,43 95.779,05 103.146,67 110.514,29 110.514,29 117.881,91 117.881,91 117.881,91 117.881,91 117.881,91 221.028,66 1.473.523,94

. BA CO R I B E 2909109 162.096,59 178.306,25 194.515,91 210.725,57 226.935,23 243.144,89 243.144,89 259.354,54 259.354,54 259.354,54 259.354,54 259.354,54 486.289,84 3.241.931,87

. BA CORONEL JOAO SA 2909208 516.209,44 567.830,38 619.451,33 671.072,27 722.693,21 774.314,16 774.314,16 825.935,10 825.935,10 825.935,10 825.935,10 825.935,10 1.548.628,23
10.324.188,68

. BA COT EG I P E 2909406 46.255,58 50.881,14 55.506,69 60.132,25 64.757,81 69.383,37 69.383,37 74.008,93 74.008,93 74.008,93 74.008,93 74.008,93 138.766,78 925.111,64
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. BA C R AV O L A N D I A 2909505 55.601,93 61.162,12 66.722,32 72.282,51 77.842,70 83.402,90 83.402,90 88.963,09 88.963,09 88.963,09 88.963,09 88.963,09 166.805,87 1.112.038,70

. BA CRISOPOLIS 2909604 800.676,05 880.743,66 960.811,26
1.040.878,87 1.120.946,47

1.201.014,08 1.201.014,08 1.281.081,68 1.281.081,68 1.281.081,68 1.281.081,68 1.281.081,68 2.402.028,12 16.013.520,99

. BA CRISTOPOLIS 2909703 39.230,23 43.153,26 47.076,28 50.999,31 54.922,33 58.845,35 58.845,35 62.768,38 62.768,38 62.768,38 62.768,38 62.768,38 117.690,78 784.604,79

. BA CRUZ DAS ALMAS 2909802 281.650,25 309.815,27 337.980,30 366.145,32 394.310,35 422.475,37 422.475,37 450.640,40 450.640,40 450.640,40 450.640,40 450.640,40 844.950,66 5.633.004,89

. BA C U R AC A 2909901 526.916,99 579.608,69 632.300,38 684.992,08 737.683,78 790.375,48 790.375,48 843.067,18 843.067,18 843.067,18 843.067,18 843.067,18 1.580.750,88 10.538.339,66

. BA DARIO MEIRA 2910008 333.230,89 366.553,98 399.877,06 433.200,15 466.523,24 499.846,33 499.846,33 533.169,42 533.169,42 533.169,42 533.169,42 533.169,42 999.692,56 6.664.617,64

. BA DIAS DAVILA 2910057 426.922,73 469.615,00 512.307,28 554.999,55 597.691,82 640.384,09 640.384,09 683.076,37 683.076,37 683.076,37 683.076,37 683.076,37 1.280.768,11 8.538.454,52

. BA DOM BASILIO 2910107 151.768,83 166.945,71 182.122,59 197.299,48 212.476,36 227.653,24 227.653,24 242.830,13 242.830,13 242.830,13 242.830,13 242.830,13 455.306,53 3.035.376,63

. BA DOM MACEDO COSTA 2910206 33.468,19 36.815,01 40.161,83 43.508,65 46.855,47 50.202,29 50.202,29 53.549,11 53.549,11 53.549,11 53.549,11 53.549,11 100.404,65 669.363,93

. BA ELISIO MEDRADO 2910305 222.069,09 244.275,99 266.482,90 288.689,81 310.896,72 333.103,63 333.103,63 355.310,53 355.310,53 355.310,53 355.310,53 355.310,53 666.207,19 4.441.381,61

. BA E N C R U Z I L H A DA 2910404 202.456,79 222.702,47 242.948,15 263.193,83 283.439,51 303.685,19 303.685,19 323.930,87 323.930,87 323.930,87 323.930,87 323.930,87 607.370,31 4.049.135,79

. BA ENTRE RIOS 2910503 80.603,30 88.663,63 96.723,96 104.784,29 112.844,63 120.904,96 120.904,96 128.965,29 128.965,29 128.965,29 128.965,29 128.965,29 241.809,97 1.612.066,15

. BA ERICO CARDOSO 2900504 131.772,98 144.950,28 158.127,58 171.304,88 184.482,18 197.659,48 197.659,48 210.836,77 210.836,77 210.836,77 210.836,77 210.836,77 395.319,03 2.635.459,74

. BA ES P L A N A DA 2910602 138.296,08 152.125,69 165.955,30 179.784,91 193.614,52 207.444,13 207.444,13 221.273,74 221.273,74 221.273,74 221.273,74 221.273,74 414.888,30 2.765.921,76

. BA EUCLIDES DA CUNHA 2910701
1.783.030,62 1.961.333,68 2.139.636,74 2.317.939,80 2.496.242,86

2.674.545,92 2.674.545,92 2.852.848,98 2.852.848,98 2.852.848,98 2.852.848,98 2.852.848,98 5.349.091,79 35.660.612,23

. BA EUNAPOLIS 2910727 421.699,40 463.869,34 506.039,28 548.209,22 590.379,16 632.549,10 632.549,10 674.719,04 674.719,04 674.719,04 674.719,04 674.719,04 1.265.098,15 8.433.987,95

. BA FAT I M A 2910750 698.468,12 768.314,93 838.161,74 908.008,55 977.855,36 1.047.702,17 1.047.702,17 1.117.548,98 1.117.548,98 1.117.548,98 1.117.548,98 1.117.548,98 2.095.404,29 13.969.362,23

. BA FEIRA DA MATA 2910776 56.924,20 62.616,63 68.309,05 74.001,47 79.693,89 85.386,31 85.386,31 91.078,73 91.078,73 91.078,73 91.078,73 91.078,73 170.772,69 1.138.484,20

. BA FILADELFIA 2910859 655.279,16 720.807,07 786.334,99 851.862,90 917.390,82 982.918,73 982.918,73 1.048.446,65 1.048.446,65 1.048.446,65 1.048.446,65 1.048.446,65 1.965.837,38 13.105.583,03

. BA FIRMINO ALVES 2910909 24.583,98 27.042,38 29.500,78 31.959,18 34.417,58 36.875,98 36.875,98 39.334,38 39.334,38 39.334,38 39.334,38 39.334,38 73.752,04 491.679,80

. BA FLORESTA AZUL 2911006 90.425,00 99.467,50 108.510,01 117.552,51 126.595,01 135.637,51 135.637,51 144.680,01 144.680,01 144.680,01 144.680,01 144.680,01 271.275,07 1.808.500,17

. BA GANDU 2911204 163.475,05 179.822,55 196.170,06 212.517,56 228.865,07 245.212,57 245.212,57 261.560,08 261.560,08 261.560,08 261.560,08 261.560,08 490.425,20 3.269.501,03

. BA G AV I AO 2911253 182.079,02 200.286,92 218.494,82 236.702,72 254.910,62 273.118,53 273.118,53 291.326,44 291.326,44 291.326,44 291.326,44 291.326,44 546.237,03 3.641.580,39

. BA GENTIO DO OURO 2911303 7.396,81 8.136,49 8.876,18 9.615,86 10.355,54 11.095,22 11.095,22 11.834,90 11.834,90 11.834,90 11.834,90 11.834,90 22.190,53 147.936,35

. BA G LO R I A 2911402 144.943,44 159.437,78 173.932,12 188.426,47 202.920,81 217.415,16 217.415,16 231.909,50 231.909,50 231.909,50 231.909,50 231.909,50 434.830,37 2.898.868,81

. BA GONGOGI 2911501 234.770,61 258.247,67 281.724,74 305.201,80 328.678,86 352.155,92 352.155,92 375.632,98 375.632,98 375.632,98 375.632,98 375.632,98 704.311,75 4.695.412,17

. BA GOVERNADOR MANGABEIRA 2911600 278.453,58 306.298,94 334.144,30 361.989,65 389.835,01 417.680,37 417.680,37 445.525,73 445.525,73 445.525,73 445.525,73 445.525,73 835.360,64 5.569.071,51

. BA GUA JERU 2911659 27.518,38 30.270,21 33.022,05 35.773,89 38.525,73 41.277,57 41.277,57 44.029,40 44.029,40 44.029,40 44.029,40 44.029,40 82.555,21 550.367,61

. BA GUANAMBI 2911709 515.898,29 567.488,12 619.077,95 670.667,78 722.257,60 773.847,43 773.847,43 825.437,26 825.437,26 825.437,26 825.437,26 825.437,26 1.547.694,81 10.317.965,71

. BA G U A R AT I N G A 2911808 115.534,36 127.087,80 138.641,23 150.194,67 161.748,11 173.301,54 173.301,54 184.854,98 184.854,98 184.854,98 184.854,98 184.854,98 346.603,16 2.310.687,31

. BA HELIOPOLIS 2911857 253.623,65 278.986,02 304.348,38 329.710,75 355.073,11 380.435,48 380.435,48 405.797,84 405.797,84 405.797,84 405.797,84 405.797,84 760.870,92 5.072.472,99

. BA I AC U 2911907 605.642,62 666.206,88 726.771,14 787.335,41 847.899,67 908.463,93 908.463,93 969.028,19 969.028,19 969.028,19 969.028,19 969.028,19 1.816.927,78 12.112.852,31

. BA IBIASSUCE 2912004 50.326,47 55.359,12 60.391,76 65.424,41 70.457,06 75.489,71 75.489,71 80.522,35 80.522,35 80.522,35 80.522,35 80.522,35 150.979,49 1.006.529,48

. BA IBICARAI 2912103 267.871,62 294.658,78 321.445,94 348.233,10 375.020,26 401.807,42 401.807,42 428.594,58 428.594,58 428.594,58 428.594,58 428.594,58 803.614,80 5.357.432,24

. BA I B I COA R A 2912202 373.290,43 410.619,48 447.948,52 485.277,56 522.606,61 559.935,65 559.935,65 597.264,69 597.264,69 597.264,69 597.264,69 597.264,69 1.119.871,24 7.465.808,59

. BA IBICUI 2912301 158.282,57 174.110,82 189.939,08 205.767,34 221.595,60 237.423,85 237.423,85 253.252,11 253.252,11 253.252,11 253.252,11 253.252,11 474.847,77 3.165.651,43

. BA IBIPITANGA 2912509 100.833,83 110.917,22 121.000,60 131.083,98 141.167,37 151.250,75 151.250,75 161.334,13 161.334,13 161.334,13 161.334,13 161.334,13 302.501,59 2.016.676,74

. BA IBIQUERA 2912608 19.524,38 21.476,82 23.429,26 25.381,70 27.334,14 29.286,58 29.286,58 31.239,01 31.239,01 31.239,01 31.239,01 31.239,01 58.573,23 390.487,74

. BA IBIRAPITANGA 2912707 228.195,48 251.015,03 273.834,58 296.654,12 319.473,67 342.293,22 342.293,22 365.112,77 365.112,77 365.112,77 365.112,77 365.112,77 684.586,36 4.563.909,53

. BA IBIRAPUA 2912806 54.253,99 59.679,39 65.104,79 70.530,19 75.955,59 81.380,99 81.380,99 86.806,39 86.806,39 86.806,39 86.806,39 86.806,39 162.762,02 1.085.079,90

. BA I B I R AT A I A 2912905 26.247,34 28.872,07 31.496,81 34.121,54 36.746,27 39.371,01 39.371,01 41.995,74 41.995,74 41.995,74 41.995,74 41.995,74 78.742,10 524.946,85

. BA IBITIARA 2913002 11.132,71 12.245,98 13.359,25 14.472,53 15.585,80 16.699,07 16.699,07 17.812,34 17.812,34 17.812,34 17.812,34 17.812,34 33.398,20 222.654,31

. BA IBITITA 2913101 115.885,92 127.474,52 139.063,11 150.651,70 162.240,30 173.828,89 173.828,89 185.417,48 185.417,48 185.417,48 185.417,48 185.417,48 347.657,87 2.317.718,60

. BA I B OT I R A M A 2913200 232.334,25 255.567,67 278.801,10 302.034,52 325.267,95 348.501,37 348.501,37 371.734,80 371.734,80 371.734,80 371.734,80 371.734,80 697.002,65 4.646.684,88

. BA ICHU 2913309 133.308,27 146.639,09 159.969,92 173.300,75 186.631,58 199.962,40 199.962,40 213.293,23 213.293,23 213.293,23 213.293,23 213.293,23 399.924,88 2.666.165,44

. BA IGAPORA 2913408 104.873,05 115.360,36 125.847,66 136.334,97 146.822,27 157.309,58 157.309,58 167.796,88 167.796,88 167.796,88 167.796,88 167.796,88 314.619,24 2.097.461,11

. BA IGRAPIUNA 2913457 200.560,79 220.616,87 240.672,94 260.729,02 280.785,10 300.841,18 300.841,18 320.897,26 320.897,26 320.897,26 320.897,26 320.897,26 601.682,27 4.011.215,65

. BA IGUAI 2913507 90.779,96 99.857,95 108.935,95 118.013,95 127.091,94 136.169,94 136.169,94 145.247,93 145.247,93 145.247,93 145.247,93 145.247,93 272.339,96 1.815.599,24

. BA ILHEUS 2913606 106.484,92 117.133,41 127.781,91 138.430,40 149.078,89 159.727,38 159.727,38 170.375,87 170.375,87 170.375,87 170.375,87 170.375,87 319.454,86 2.129.698,50

. BA INHAMBUPE 2913705 352.102,95 387.313,25 422.523,54 457.733,84 492.944,13 528.154,43 528.154,43 563.364,72 563.364,72 563.364,72 563.364,72 563.364,72 1.056.308,81 7.042.058,98

. BA I P EC A E T A 2913804 742.021,04 816.223,14 890.425,25 964.627,35
1.038.829,45

1.113.031,56 1.113.031,56 1.187.233,66 1.187.233,66 1.187.233,66 1.187.233,66 1.187.233,66 2.226.063,03 14.840.420,68

. BA I P I AU 2913903 452.956,51 498.252,16 543.547,81 588.843,46 634.139,11 679.434,76 679.434,76 724.730,41 724.730,41 724.730,41 724.730,41 724.730,41 1.358.869,48 9.059.130,10

. BA IPIRA 2914000 715.288,45 786.817,30 858.346,14 929.874,99
1.001.403,83

1.072.932,68 1.072.932,68 1.144.461,52 1.144.461,52 1.144.461,52 1.144.461,52 1.144.461,52 2.145.865,29 14.305.768,96

. BA IPUPIARA 2914109 141.958,87 156.154,76 170.350,65 184.546,53 198.742,42 212.938,31 212.938,31 227.134,20 227.134,20 227.134,20 227.134,20 227.134,20 425.876,66 2.839.177,51

. BA IRAMAIA 2914307 24.653,45 27.118,79 29.584,14 32.049,48 34.514,83 36.980,17 36.980,17 39.445,52 39.445,52 39.445,52 39.445,52 39.445,52 73.960,43 493.069,06

. BA I R AQ U A R A 2914406 413.723,64 455.096,01 496.468,37 537.840,73 579.213,10 620.585,46 620.585,46 661.957,82 661.957,82 661.957,82 661.957,82 661.957,82 1.241.170,86 8.274.472,73

. BA IRARA 2914505 582.074,94 640.282,43 698.489,93 756.697,42 814.904,92 873.112,41 873.112,41 931.319,90 931.319,90 931.319,90 931.319,90 931.319,90 1.746.224,76 11.641.498,72

. BA I R EC E 2914604 815.421,98 896.964,18 978.506,37
1.060.048,57 1.141.590,77

1.223.132,97 1.223.132,97 1.304.675,16 1.304.675,16 1.304.675,16 1.304.675,16 1.304.675,16 2.446.265,86 16.308.439,47

. BA ITABELA 2914653 93.457,40 102.803,14 112.148,88 121.494,62 130.840,36 140.186,10 140.186,10 149.531,84 149.531,84 149.531,84 149.531,84 149.531,84 280.372,29 1.869.148,09

. BA I T A B E R A BA 2914703 911.658,54
1.002.824,39 1.093.990,24 1.185.156,10 1.276.321,95

1.367.487,80 1.367.487,80 1.458.653,66 1.458.653,66 1.458.653,66 1.458.653,66 1.458.653,66 2.734.975,54 18.233.170,66

. BA ITABUNA 2914802 578.247,51 636.072,26 693.897,01 751.721,76 809.546,51 867.371,26 867.371,26 925.196,01 925.196,01 925.196,01 925.196,01 925.196,01 1.734.742,43 11.564.950,05

. BA I T AC A R E 2914901 326.444,40 359.088,84 391.733,28 424.377,72 457.022,16 489.666,60 489.666,60 522.311,04 522.311,04 522.311,04 522.311,04 522.311,04 979.333,18 6.528.887,98

. BA ITAETE 2915007 240.485,85 264.534,43 288.583,02 312.631,60 336.680,19 360.728,77 360.728,77 384.777,36 384.777,36 384.777,36 384.777,36 384.777,36 721.457,45 4.809.716,88

. BA I T AG I 2915106 107.291,92 118.021,12 128.750,31 139.479,50 150.208,70 160.937,89 160.937,89 171.667,08 171.667,08 171.667,08 171.667,08 171.667,08 321.875,86 2.145.838,59

. BA I T AG I M I R I M 2915304 152.699,43 167.969,38 183.239,32 198.509,26 213.779,21 229.049,15 229.049,15 244.319,09 244.319,09 244.319,09 244.319,09 244.319,09 458.098,40 3.053.988,75

. BA ITAGUACU DA BAHIA 2915353 36.546,06 40.200,67 43.855,27 47.509,88 51.164,49 54.819,09 54.819,09 58.473,70 58.473,70 58.473,70 58.473,70 58.473,70 109.638,26 730.921,31

. BA ITAJU DO COLONIA 2915403 44.399,71 48.839,69 53.279,66 57.719,63 62.159,60 66.599,57 66.599,57 71.039,55 71.039,55 71.039,55 71.039,55 71.039,55 133.199,21 887.994,39

. BA ITA JUIPE 2915502 142.398,41 156.638,25 170.878,09 185.117,94 199.357,78 213.597,62 213.597,62 227.837,46 227.837,46 227.837,46 227.837,46 227.837,46 427.195,30 2.847.968,31

. BA ITAMARA JU 2915601 605.352,29 665.887,52 726.422,75 786.957,98 847.493,21 908.028,44 908.028,44 968.563,66 968.563,66 968.563,66 968.563,66 968.563,66 1.816.056,82 12.107.045,75

. BA ITAMBE 2915809 472.407,76 519.648,53 566.889,31 614.130,09 661.370,86 708.611,64 708.611,64 755.852,41 755.852,41 755.852,41 755.852,41 755.852,41 1.417.223,21 9.448.155,09

. BA I T A N AG R A 2915908 61.598,27 67.758,10 73.917,93 80.077,76 86.237,59 92.397,41 92.397,41 98.557,24 98.557,24 98.557,24 98.557,24 98.557,24 184.794,91 1.231.965,58

. BA ITAPARICA 2916104 403.194,46 443.513,90 483.833,35 524.152,80 564.472,24 604.791,69 604.791,69 645.111,13 645.111,13 645.111,13 645.111,13 645.111,13 1.209.583,31 8.063.889,09

. BA ITAPE 2916203 169.639,98 186.603,98 203.567,98 220.531,97 237.495,97 254.459,97 254.459,97 271.423,98 271.423,98 271.423,98 271.423,98 271.423,98 508.919,97 3.392.799,69

. BA ITAPEBI 2916302 22.791,91 25.071,10 27.350,29 29.629,48 31.908,67 34.187,86 34.187,86 36.467,05 36.467,05 36.467,05 36.467,05 36.467,05 68.375,83 455.838,25

. BA ITAPETINGA 2916401 348.041,00 382.845,10 417.649,19 452.453,29 487.257,39 522.061,49 522.061,49 556.865,59 556.865,59 556.865,59 556.865,59 556.865,59 1.044.122,92 6.960.819,82

. BA ITAPICURU 2916500
1.410.711,72 1.551.782,90 1.692.854,07 1.833.925,24 1.974.996,41

2.116.067,58 2.116.067,58 2.257.138,75 2.257.138,75 2.257.138,75 2.257.138,75 2.257.138,75 4.232.135,12 28.214.234,37

. BA I T AQ U A R A 2916708 93.084,13 102.392,55 111.700,96 121.009,38 130.317,79 139.626,20 139.626,20 148.934,62 148.934,62 148.934,62 148.934,62 148.934,62 279.252,48 1.861.682,79

. BA ITARANTIM 2916807 135.316,84 148.848,52 162.380,21 175.911,89 189.443,58 202.975,26 202.975,26 216.506,95 216.506,95 216.506,95 216.506,95 216.506,95 405.950,58 2.706.336,89

. BA I T AT I M 2916856 305.585,93 336.144,52 366.703,12 397.261,71 427.820,30 458.378,89 458.378,89 488.937,49 488.937,49 488.937,49 488.937,49 488.937,49 916.757,70 6.111.718,51

. BA ITIRUCU 2916906 81.757,07 89.932,78 98.108,49 106.284,19 114.459,90 122.635,61 122.635,61 130.811,32 130.811,32 130.811,32 130.811,32 130.811,32 245.271,26 1.635.141,51

. BA I T I U BA 2917003 674.776,29 742.253,92 809.731,55 877.209,18 944.686,81 1.012.164,44 1.012.164,44 1.079.642,07 1.079.642,07 1.079.642,07 1.079.642,07 1.079.642,07 2.024.328,81 13.495.525,79

. BA ITORORO 2917102 6.781,72 7.459,89 8.138,06 8.816,23 9.494,40 10.172,58 10.172,58 10.850,75 10.850,75 10.850,75 10.850,75 10.850,75 20.345,21 135.634,42

. BA I T U AC U 2917201 172.358,22 189.594,04 206.829,86 224.065,68 241.301,50 258.537,32 258.537,32 275.773,16 275.773,16 275.773,16 275.773,16 275.773,16 517.074,66 3.447.164,40

. BA ITUBERA 2917300 104.027,06 114.429,76 124.832,47 135.235,18 145.637,88 156.040,59 156.040,59 166.443,30 166.443,30 166.443,30 166.443,30 166.443,30 312.081,23 2.080.541,26

. BA IUIU 2917334 53.084,52 58.392,97 63.701,42 69.009,87 74.318,32 79.626,78 79.626,78 84.935,23 84.935,23 84.935,23 84.935,23 84.935,23 159.253,60 1.061.690,41

. BA JAC A R AC I 2917409 32.571,00 35.828,10 39.085,20 42.342,30 45.599,40 48.856,50 48.856,50 52.113,60 52.113,60 52.113,60 52.113,60 52.113,60 97.713,01 651.420,01

. BA JACO B I N A 2917508 357.273,87 393.001,25 428.728,64 464.456,03 500.183,41 535.910,80 535.910,80 571.638,19 571.638,19 571.638,19 571.638,19 571.638,19 1.071.821,52 7.145.477,27

. BA JAG U AQ U A R A 2917607 459.738,38 505.712,22 551.686,05 597.659,89 643.633,73 689.607,57 689.607,57 735.581,40 735.581,40 735.581,40 735.581,40 735.581,40 1.379.215,08 9.194.767,49

. BA JAG U A R A R I 2917706 241.745,24 265.919,77 290.094,29 314.268,82 338.443,34 362.617,86 362.617,86 386.792,39 386.792,39 386.792,39 386.792,39 386.792,39 725.235,67 4.834.904,80

. BA JAG U A R I P E 2917805 94.696,63 104.166,30 113.635,96 123.105,63 132.575,29 142.044,95 142.044,95 151.514,62 151.514,62 151.514,62 151.514,62 151.514,62 284.089,96 1.893.932,77

. BA J EQ U I E 2918001 979.572,48
1.077.529,72 1.175.486,97 1.273.444,22 1.371.401,47

1.469.358,71 1.469.358,71 1.567.315,96 1.567.315,96 1.567.315,96 1.567.315,96 1.567.315,96 2.938.717,35 19.591.449,43

. BA J E R E M OA B O 2918100 785.482,48 864.030,73 942.578,98
1.021.127,23 1.099.675,48

1.178.223,72 1.178.223,72 1.256.771,97 1.256.771,97 1.256.771,97 1.256.771,97 1.256.771,97 2.356.447,39 15.709.649,58

. BA JIQUIRICA 2918209 298.696,02 328.565,62 358.435,22 388.304,82 418.174,42 448.044,02 448.044,02 477.913,63 477.913,63 477.913,63 477.913,63 477.913,63 896.087,97 5.973.920,26

. BA J I T AU N A 2918308 612.909,14 674.200,06 735.490,97 796.781,89 858.072,80 919.363,71 919.363,71 980.654,63 980.654,63 980.654,63 980.654,63 980.654,63 1.838.727,34 12.258.182,77

. BA JOAO DOURADO 2918357 398.482,31 438.330,54 478.178,77 518.027,00 557.875,23 597.723,46 597.723,46 637.571,69 637.571,69 637.571,69 637.571,69 637.571,69 1.195.446,79 7.969.646,01

. BA JUAZEIRO 2918407
3.195.637,28 3.515.201,01 3.834.764,73 4.154.328,46 4.473.892,19

4.793.455,91 4.793.455,91 5.113.019,64 5.113.019,64 5.113.019,64 5.113.019,64 5.113.019,64 9.586.911,77 63.912.745,46
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. BA JUCURUCU 2918456 105.227,03 115.749,74 126.272,44 136.795,15 147.317,85 157.840,55 157.840,55 168.363,26 168.363,26 168.363,26 168.363,26 168.363,26 315.681,16 2.104.540,77

. BA JUSSARA 2918506 257.051,97 282.757,17 308.462,37 334.167,56 359.872,76 385.577,96 385.577,96 411.283,15 411.283,15 411.283,15 411.283,15 411.283,15 771.155,84 5.141.039,34

. BA JUSSARI 2918555 117.238,52 128.962,38 140.686,23 152.410,08 164.133,93 175.857,79 175.857,79 187.581,64 187.581,64 187.581,64 187.581,64 187.581,64 351.715,63 2.344.770,55

. BA JUSSIAPE 2918605 34.003,71 37.404,08 40.804,45 44.204,82 47.605,19 51.005,56 51.005,56 54.405,93 54.405,93 54.405,93 54.405,93 54.405,93 102.011,21 680.074,23

. BA LAFAIETE COUTINHO 2918704 99.805,75 109.786,33 119.766,91 129.747,48 139.728,06 149.708,63 149.708,63 159.689,21 159.689,21 159.689,21 159.689,21 159.689,21 299.417,36 1.996.115,20

. BA LAGOA REAL 2918753 54.649,75 60.114,73 65.579,70 71.044,68 76.509,65 81.974,63 81.974,63 87.439,61 87.439,61 87.439,61 87.439,61 87.439,61 163.949,31 1.092.995,13

. BA LA JE 2918803 294.203,90 323.624,29 353.044,67 382.465,06 411.885,45 441.305,84 441.305,84 470.726,23 470.726,23 470.726,23 470.726,23 470.726,23 882.611,62 5.884.077,82

. BA LAJEDO DO TABOCAL 2919058 336.339,01 369.972,91 403.606,82 437.240,72 470.874,62 504.508,52 504.508,52 538.142,42 538.142,42 538.142,42 538.142,42 538.142,42 1.009.016,95 6.726.780,17

. BA L A M A R AO 2919108 90.829,40 99.912,34 108.995,28 118.078,22 127.161,16 136.244,10 136.244,10 145.327,05 145.327,05 145.327,05 145.327,05 145.327,05 272.488,28 1.816.588,13

. BA L A P AO 2919157 512.789,18 564.068,10 615.347,01 666.625,93 717.904,85 769.183,77 769.183,77 820.462,68 820.462,68 820.462,68 820.462,68 820.462,68 1.538.367,46 10.255.783,47

. BA L E N CO I S 2919306 177.248,51 194.973,35 212.698,20 230.423,05 248.147,90 265.872,75 265.872,75 283.597,61 283.597,61 283.597,61 283.597,61 283.597,61 531.745,47 3.544.970,03

. BA LICINIO DE ALMEIDA 2919405 86.987,58 95.686,34 104.385,10 113.083,86 121.782,62 130.481,38 130.481,38 139.180,14 139.180,14 139.180,14 139.180,14 139.180,14 260.962,81 1.739.751,77

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

2919504 254.863,42 280.349,77 305.836,11 331.322,45 356.808,79 382.295,13 382.295,13 407.781,47 407.781,47 407.781,47 407.781,47 407.781,47 764.590,22 5.097.268,37

. BA MACA JUBA 2919603 279.588,24 307.547,06 335.505,88 363.464,71 391.423,53 419.382,35 419.382,35 447.341,17 447.341,17 447.341,17 447.341,17 447.341,17 838.764,65 5.591.764,62

. BA M AC A R A N I 2919702 44.540,19 48.994,21 53.448,23 57.902,24 62.356,26 66.810,28 66.810,28 71.264,30 71.264,30 71.264,30 71.264,30 71.264,30 133.620,65 890.803,84

. BA M AC AU BA S 2919801 394.247,67 433.672,44 473.097,21 512.521,98 551.946,74 591.371,51 591.371,51 630.796,28 630.796,28 630.796,28 630.796,28 630.796,28 1.182.742,93 7.884.953,39

. BA M AC U R U R E 2919900 223.460,96 245.807,05 268.153,15 290.499,24 312.845,34 335.191,43 335.191,43 357.537,53 357.537,53 357.537,53 357.537,53 357.537,53 670.382,76 4.469.219,01

. BA MAETINGA 2919959 658,84 724,73 790,62 856,50 922,38 988,27 988,27 1.054,15 1.054,15 1.054,15 1.054,15 1.054,15 1.976,64 13.177,00

. BA MAIRI 2920106 34.804,05 38.284,45 41.764,86 45.245,26 48.725,67 52.206,07 52.206,07 55.686,48 55.686,48 55.686,48 55.686,48 55.686,48 104.412,19 696.081,02

. BA M A L H A DA 2920205 28.283,05 31.111,36 33.939,66 36.767,97 39.596,27 42.424,58 42.424,58 45.252,88 45.252,88 45.252,88 45.252,88 45.252,88 84.849,23 565.661,10

. BA MALHADA DE PEDRAS 2920304 512.411,53 563.652,68 614.893,83 666.134,98 717.376,14 768.617,29 768.617,29 819.858,44 819.858,44 819.858,44 819.858,44 819.858,44 1.537.234,50 10.248.230,44

. BA M A N S I DAO 2920452 54.087,98 59.496,78 64.905,58 70.314,38 75.723,18 81.131,98 81.131,98 86.540,77 86.540,77 86.540,77 86.540,77 86.540,77 162.264,03 1.081.759,74

. BA M A R AC A S 2920502 64.195,83 70.615,41 77.035,00 83.454,58 89.874,16 96.293,75 96.293,75 102.713,33 102.713,33 102.713,33 102.713,33 102.713,33 192.587,58 1.283.916,71

. BA M A R AG O G I P E 2920601 298.102,49 327.912,74 357.722,99 387.533,24 417.343,49 447.153,74 447.153,74 476.963,99 476.963,99 476.963,99 476.963,99 476.963,99 894.307,41 5.962.049,79

. BA M A R AU 2920700 122.470,63 134.717,70 146.964,76 159.211,82 171.458,89 183.705,95 183.705,95 195.953,01 195.953,01 195.953,01 195.953,01 195.953,01 367.411,98 2.449.412,73

. BA MARCIONILIO SOUZA 2920809 313.946,93 345.341,62 376.736,31 408.131,01 439.525,70 470.920,39 470.920,39 502.315,08 502.315,08 502.315,08 502.315,08 502.315,08 941.840,74 6.278.938,49

. BA M A S COT E 2920908 73.329,78 80.662,76 87.995,74 95.328,72 102.661,70 109.994,67 109.994,67 117.327,65 117.327,65 117.327,65 117.327,65 117.327,65 219.989,43 1.466.595,72

. BA M AT I N A 2921054 82.686,67 90.955,34 99.224,01 107.492,68 115.761,35 124.030,01 124.030,01 132.298,68 132.298,68 132.298,68 132.298,68 132.298,68 248.060,12 1.653.733,59

. BA MEDEIROS NETO 2921104 194.965,11 214.461,62 233.958,13 253.454,64 272.951,15 292.447,66 292.447,66 311.944,17 311.944,17 311.944,17 311.944,17 311.944,17 584.895,29 3.899.302,11

. BA MIGUEL CALMON 2921203 141.104,11 155.214,52 169.324,94 183.435,35 197.545,76 211.656,17 211.656,17 225.766,58 225.766,58 225.766,58 225.766,58 225.766,58 423.312,43 2.822.082,35

. BA M I L AG R ES 2921302 24.742,92 27.217,21 29.691,50 32.165,79 34.640,09 37.114,38 37.114,38 39.588,67 39.588,67 39.588,67 39.588,67 39.588,67 74.228,83 494.858,45

. BA M I R A N G A BA 2921401 188.646,40 207.511,04 226.375,66 245.240,31 264.104,95 282.969,59 282.969,59 301.834,23 301.834,23 301.834,23 301.834,23 301.834,23 565.939,13 3.772.927,82

. BA MIRANTE 2921450 65.943,88 72.538,27 79.132,66 85.727,05 92.321,44 98.915,83 98.915,83 105.510,22 105.510,22 105.510,22 105.510,22 105.510,22 197.831,72 1.318.877,78

. BA MONTE SANTO 2921500
1.724.169,99 1.896.586,99 2.069.003,99 2.241.420,99 2.413.837,99

2.586.254,99 2.586.254,99 2.758.671,99 2.758.671,99 2.758.671,99 2.758.671,99 2.758.671,99 5.172.509,88 34.483.399,76

. BA MORPARA 2921609 96.643,89 106.308,28 115.972,67 125.637,06 135.301,45 144.965,84 144.965,84 154.630,22 154.630,22 154.630,22 154.630,22 154.630,22 289.931,74 1.932.877,87

. BA MORRO DO CHAPEU 2921708 44.444,83 48.889,32 53.333,80 57.778,29 62.222,77 66.667,25 66.667,25 71.111,74 71.111,74 71.111,74 71.111,74 71.111,74 133.334,58 888.896,79

. BA M O R T U G A BA 2921807 193.237,12 212.560,84 231.884,55 251.208,26 270.531,97 289.855,68 289.855,68 309.179,40 309.179,40 309.179,40 309.179,40 309.179,40 579.711,30 3.864.742,40

. BA MUCURI 2922003 234.337,24 257.770,96 281.204,68 304.638,41 328.072,13 351.505,85 351.505,85 374.939,58 374.939,58 374.939,58 374.939,58 374.939,58 703.011,63 4.686.744,65

. BA MULUNGU DO MORRO 2922052 188.639,66 207.503,63 226.367,58 245.231,56 264.095,53 282.959,49 282.959,49 301.823,46 301.823,46 301.823,46 301.823,46 301.823,46 565.918,92 3.772.793,16

. BA MUNDO NOVO 2922102 394.522,23 433.974,46 473.426,68 512.878,90 552.331,13 591.783,35 591.783,35 631.235,57 631.235,57 631.235,57 631.235,57 631.235,57 1.183.566,63 7.890.444,58

. BA MUNIZ FERREIRA 2922201 53.182,25 58.500,48 63.818,71 69.136,93 74.455,16 79.773,38 79.773,38 85.091,61 85.091,61 85.091,61 85.091,61 85.091,61 159.546,84 1.063.645,18

. BA MUQUEM DE SAO
F R A N C I S CO

2922250 166.700,97 183.371,07 200.041,16 216.711,26 233.381,36 250.051,46 250.051,46 266.721,55 266.721,55 266.721,55 266.721,55 266.721,55 500.102,98 3.334.019,47

. BA M U R I T I BA 2922300
1.660.371,68 1.826.408,85 1.992.446,01 2.158.483,18 2.324.520,35

2.490.557,52 2.490.557,52 2.656.594,68 2.656.594,68 2.656.594,68 2.656.594,68 2.656.594,68 4.981.114,96 33.207.433,47

. BA MUTUIPE 2922409 206.274,57 226.902,02 247.529,48 268.156,94 288.784,39 309.411,85 309.411,85 330.039,30 330.039,30 330.039,30 330.039,30 330.039,30 618.823,64 4.125.491,24

. BA NAZARE 2922508
1.551.481,95 1.706.630,15 1.861.778,34 2.016.926,53 2.172.074,73

2.327.222,92 2.327.222,92 2.482.371,12 2.482.371,12 2.482.371,12 2.482.371,12 2.482.371,12 4.654.445,78 31.029.638,92

. BA NILO PECANHA 2922607 622.361,18 684.597,30 746.833,41 809.069,53 871.305,65 933.541,77 933.541,77 995.777,88 995.777,88 995.777,88 995.777,88 995.777,88 1.867.083,48 12.447.223,49

. BA N O R D ES T I N A 2922656 275.519,65 303.071,62 330.623,58 358.175,55 385.727,51 413.279,48 413.279,48 440.831,44 440.831,44 440.831,44 440.831,44 440.831,44 826.558,91 5.510.392,98

. BA NOVA CANAA 2922706 332.612,53 365.873,78 399.135,03 432.396,29 465.657,54 498.918,79 498.918,79 532.180,04 532.180,04 532.180,04 532.180,04 532.180,04 997.837,52 6.652.250,47

. BA NOVA FATIMA 2922730 128.681,58 141.549,74 154.417,90 167.286,05 180.154,21 193.022,37 193.022,37 205.890,53 205.890,53 205.890,53 205.890,53 205.890,53 386.044,81 2.573.631,68

. BA NOVA IBIA 2922755 46.374,66 51.012,12 55.649,59 60.287,06 64.924,52 69.561,99 69.561,99 74.199,45 74.199,45 74.199,45 74.199,45 74.199,45 139.124,07 927.493,25

. BA NOVA ITARANA 2922805 125.529,24 138.082,16 150.635,09 163.188,01 175.740,94 188.293,86 188.293,86 200.846,79 200.846,79 200.846,79 200.846,79 200.846,79 376.587,79 2.510.584,90

. BA NOVA REDENCAO 2922854 66.404,91 73.045,40 79.685,89 86.326,38 92.966,87 99.607,36 99.607,36 106.247,85 106.247,85 106.247,85 106.247,85 106.247,85 199.214,79 1.328.098,21

. BA NOVA SOURE 2922904 272.073,67 299.281,03 326.488,40 353.695,77 380.903,13 408.110,50 408.110,50 435.317,86 435.317,86 435.317,86 435.317,86 435.317,86 816.220,95 5.441.473,25

. BA NOVA VICOSA 2923001 535.886,79 589.475,47 643.064,15 696.652,83 750.241,51 803.830,19 803.830,19 857.418,87 857.418,87 857.418,87 857.418,87 857.418,87 1.607.660,32 10.717.735,80

. BA NOVO HORIZONTE 2923035 116.020,85 127.622,94 139.225,02 150.827,11 162.429,19 174.031,28 174.031,28 185.633,37 185.633,37 185.633,37 185.633,37 185.633,37 348.062,61 2.320.417,13

. BA NOVO TRIUNFO 2923050 671.855,52 739.041,07 806.226,62 873.412,17 940.597,72 1.007.783,27 1.007.783,27 1.074.968,83 1.074.968,83 1.074.968,83 1.074.968,83 1.074.968,83 2.015.566,47 13.437.110,26

. BA OLINDINA 2923100 256.213,58 281.834,94 307.456,30 333.077,66 358.699,01 384.320,37 384.320,37 409.941,73 409.941,73 409.941,73 409.941,73 409.941,73 768.640,69 5.124.271,57

. BA OURICANGAS 2923308 137.650,64 151.415,71 165.180,77 178.945,83 192.710,90 206.475,96 206.475,96 220.241,03 220.241,03 220.241,03 220.241,03 220.241,03 412.952,00 2.753.012,92

. BA OUROLANDIA 2923357 157.381,10 173.119,22 188.857,33 204.595,44 220.333,55 236.071,66 236.071,66 251.809,77 251.809,77 251.809,77 251.809,77 251.809,77 472.143,38 3.147.622,19

. BA PALMAS DE MONTE ALTO 2923407 123.078,58 135.386,44 147.694,29 160.002,15 172.310,01 184.617,87 184.617,87 196.925,73 196.925,73 196.925,73 196.925,73 196.925,73 369.235,79 2.461.571,65

. BA PALMEIRAS 2923506 54.623,30 60.085,63 65.547,96 71.010,29 76.472,62 81.934,95 81.934,95 87.397,28 87.397,28 87.397,28 87.397,28 87.397,28 163.869,92 1.092.466,02

. BA PARAMIRIM 2923605 52.679,02 57.946,92 63.214,83 68.482,73 73.750,63 79.018,53 79.018,53 84.286,44 84.286,44 84.286,44 84.286,44 84.286,44 158.037,14 1.053.580,53

. BA P A R AT I N G A 2923704 333.022,79 366.325,07 399.627,35 432.929,63 466.231,91 499.534,19 499.534,19 532.836,47 532.836,47 532.836,47 532.836,47 532.836,47 999.068,30 6.660.455,78

. BA PARIPIRANGA 2923803 244.510,44 268.961,49 293.412,53 317.863,58 342.314,62 366.765,66 366.765,66 391.216,71 391.216,71 391.216,71 391.216,71 391.216,71 733.531,26 4.890.208,79

. BA PAU BRASIL 2923902 28.480,73 31.328,80 34.176,88 37.024,95 39.873,02 42.721,10 42.721,10 45.569,17 45.569,17 45.569,17 45.569,17 45.569,17 85.442,26 569.614,69

. BA PAULO AFONSO 2924009 193.546,16 212.900,78 232.255,39 251.610,01 270.964,62 290.319,24 290.319,24 309.673,85 309.673,85 309.673,85 309.673,85 309.673,85 580.638,41 3.870.923,10

. BA PE DE SERRA 2924058 155.456,31 171.001,94 186.547,57 202.093,20 217.638,83 233.184,47 233.184,47 248.730,10 248.730,10 248.730,10 248.730,10 248.730,10 466.368,99 3.109.126,28

. BA P E D R AO 2924108 111.898,91 123.088,80 134.278,69 145.468,59 156.658,48 167.848,37 167.848,37 179.038,26 179.038,26 179.038,26 179.038,26 179.038,26 335.696,82 2.237.978,33

. BA PEDRO ALEXANDRE 2924207 290.857,54 319.943,29 349.029,04 378.114,80 407.200,55 436.286,30 436.286,30 465.372,06 465.372,06 465.372,06 465.372,06 465.372,06 872.572,51 5.817.150,63

. BA P I AT A 2924306 255.009,62 280.510,58 306.011,54 331.512,50 357.013,46 382.514,42 382.514,42 408.015,38 408.015,38 408.015,38 408.015,38 408.015,38 765.028,81 5.100.192,25

. BA PILAO ARCADO 2924405 545.709,68 600.280,65 654.851,62 709.422,58 763.993,55 818.564,52 818.564,52 873.135,49 873.135,49 873.135,49 873.135,49 873.135,49 1.637.128,94 10.914.193,51

. BA P I N DA I 2924504 47.709,85 52.480,84 57.251,82 62.022,81 66.793,79 71.564,78 71.564,78 76.335,76 76.335,76 76.335,76 76.335,76 76.335,76 143.129,63 954.197,10

. BA P I N D O BAC U 2924603 762.234,70 838.458,17 914.681,64 990.905,11
1.067.128,58

1.143.352,05 1.143.352,05 1.219.575,51 1.219.575,51 1.219.575,51 1.219.575,51 1.219.575,51 2.286.704,02 15.244.693,87

. BA P I N T A DA S 2924652 81.395,98 89.535,58 97.675,18 105.814,78 113.954,38 122.093,98 122.093,98 130.233,58 130.233,58 130.233,58 130.233,58 130.233,58 244.188,04 1.627.919,80

. BA PIRAI DO NORTE 2924678 48.755,46 53.631,01 58.506,56 63.382,10 68.257,65 73.133,20 73.133,20 78.008,74 78.008,74 78.008,74 78.008,74 78.008,74 146.266,49 975.109,37

. BA PIRIPA 2924702 115.013,40 126.514,74 138.016,08 149.517,42 161.018,76 172.520,10 172.520,10 184.021,44 184.021,44 184.021,44 184.021,44 184.021,44 345.040,30 2.300.268,10

. BA P I R I T I BA 2924801 83.134,97 91.448,47 99.761,97 108.075,46 116.388,96 124.702,46 124.702,46 133.015,96 133.015,96 133.015,96 133.015,96 133.015,96 249.404,97 1.662.699,52

. BA P L A N A LT O 2925006 89.759,09 98.734,99 107.710,90 116.686,81 125.662,72 134.638,63 134.638,63 143.614,54 143.614,54 143.614,54 143.614,54 143.614,54 269.277,34 1.795.181,81

. BA P O CO ES 2925105 480.474,49 528.521,94 576.569,39 624.616,84 672.664,28 720.711,73 720.711,73 768.759,18 768.759,18 768.759,18 768.759,18 768.759,18 1.441.423,41 9.609.489,71

. BA PONTO NOVO 2925253 352.656,34 387.921,98 423.187,61 458.453,25 493.718,88 528.984,51 528.984,51 564.250,15 564.250,15 564.250,15 564.250,15 564.250,15 1.057.968,96 7.053.126,79

. BA P OT I R AG U A 2925402 205.961,76 226.557,94 247.154,11 267.750,29 288.346,46 308.942,64 308.942,64 329.538,81 329.538,81 329.538,81 329.538,81 329.538,81 617.885,22 4.119.235,11

. BA PRADO 2925501 488.698,31 537.568,14 586.437,97 635.307,80 684.177,63 733.047,46 733.047,46 781.917,29 781.917,29 781.917,29 781.917,29 781.917,29 1.466.094,90 9.773.966,12

. BA PRESIDENTE DUTRA 2925600 189.717,27 208.689,00 227.660,72 246.632,45 265.604,18 284.575,91 284.575,91 303.547,63 303.547,63 303.547,63 303.547,63 303.547,63 569.151,76 3.794.345,35

. BA PRESIDENTE JANIO
QUADROS

2925709 134.432,53 147.875,78 161.319,04 174.762,29 188.205,54 201.648,80 201.648,80 215.092,05 215.092,05 215.092,05 215.092,05 215.092,05 403.297,64 2.688.650,67

. BA PRESIDENTE TANCREDO
N E V ES

2925758 281.497,99 309.647,79 337.797,59 365.947,39 394.097,19 422.246,99 422.246,99 450.396,78 450.396,78 450.396,78 450.396,78 450.396,78 844.493,92 5.629.959,75

. BA Q U E I M A DA S 2925808 423.317,64 465.649,41 507.981,17 550.312,94 592.644,70 634.976,46 634.976,46 677.308,23 677.308,23 677.308,23 677.308,23 677.308,23 1.269.952,85 8.466.352,78

. BA QUIJINGUE 2925907 444.011,37 488.412,51 532.813,65 577.214,79 621.615,92 666.017,06 666.017,06 710.418,20 710.418,20 710.418,20 710.418,20 710.418,20 1.332.034,04 8.880.227,40

. BA QUIXABEIRA 2925931 728.326,13 801.158,74 873.991,35 946.823,96
1.019.656,57

1.092.489,19 1.092.489,19 1.165.321,80 1.165.321,80 1.165.321,80 1.165.321,80 1.165.321,80 2.184.978,29 14.566.522,42

. BA RAFAEL JAMBEIRO 2925956 85.004,16 93.504,58 102.004,99 110.505,41 119.005,83 127.506,24 127.506,24 136.006,66 136.006,66 136.006,66 136.006,66 136.006,66 255.012,58 1.700.083,33

. BA REMANSO 2926004 509.807,19 560.787,91 611.768,63 662.749,35 713.730,07 764.710,79 764.710,79 815.691,51 815.691,51 815.691,51 815.691,51 815.691,51 1.529.421,49 10.196.143,77

. BA RETIROLANDIA 2926103 179.894,86 197.884,34 215.873,82 233.863,31 251.852,79 269.842,29 269.842,29 287.831,78 287.831,78 287.831,78 287.831,78 287.831,78 539.684,53 3.597.897,13

. BA RIACHAO DAS NEVES 2926202 87.021,79 95.723,97 104.426,15 113.128,33 121.830,51 130.532,69 130.532,69 139.234,86 139.234,86 139.234,86 139.234,86 139.234,86 261.065,44 1.740.435,87

. BA RIACHAO DO JACUIPE 2926301 216.432,60 238.075,86 259.719,12 281.362,38 303.005,64 324.648,90 324.648,90 346.292,16 346.292,16 346.292,16 346.292,16 346.292,16 649.297,76 4.328.651,96

. BA RIACHO DE SANTANA 2926400 241.198,65 265.318,51 289.438,38 313.558,24 337.678,10 361.797,97 361.797,97 385.917,83 385.917,83 385.917,83 385.917,83 385.917,83 723.595,87 4.823.972,84

. BA RIBEIRA DO AMPARO 2926509 328.717,39 361.589,13 394.460,87 427.332,60 460.204,34 493.076,08 493.076,08 525.947,82 525.947,82 525.947,82 525.947,82 525.947,82 986.152,10 6.574.347,69

. BA RIBEIRA DO POMBAL 2926608
1.248.634,54 1.373.497,99 1.498.361,44 1.623.224,90 1.748.088,35

1.872.951,80 1.872.951,80 1.997.815,25 1.997.815,25 1.997.815,25 1.997.815,25 1.997.815,25 3.745.903,55 24.972.690,62

. BA RIBEIRAO DO LARGO 2926657 126.169,06 138.785,97 151.402,88 164.019,78 176.636,69 189.253,60 189.253,60 201.870,50 201.870,50 201.870,50 201.870,50 201.870,50 378.507,26 2.523.381,34

. BA RIO DE CONTAS 2926707 158.596,46 174.456,11 190.315,76 206.175,41 222.035,05 237.894,70 237.894,70 253.754,35 253.754,35 253.754,35 253.754,35 253.754,35 475.789,46 3.171.929,40
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. BA RIO DO ANTONIO 2926806 63.165,94 69.482,53 75.799,13 82.115,72 88.432,32 94.748,91 94.748,91 101.065,50 101.065,50 101.065,50 101.065,50 101.065,50 189.497,91 1.263.318,87

. BA RIO DO PIRES 2926905 16.633,69 18.297,06 19.960,43 21.623,80 23.287,17 24.950,54 24.950,54 26.613,91 26.613,91 26.613,91 26.613,91 26.613,91 49.901,16 332.673,94

. BA RIO REAL 2927002 323.514,14 355.865,55 388.216,96 420.568,37 452.919,79 485.271,20 485.271,20 517.622,61 517.622,61 517.622,61 517.622,61 517.622,61 970.542,35 6.470.282,61

. BA RODELAS 2927101 114.097,79 125.507,57 136.917,35 148.327,13 159.736,91 171.146,69 171.146,69 182.556,47 182.556,47 182.556,47 182.556,47 182.556,47 342.293,51 2.281.955,99

. BA RUY BARBOSA 2927200 241.698,87 265.868,75 290.038,64 314.208,52 338.378,41 362.548,30 362.548,30 386.718,18 386.718,18 386.718,18 386.718,18 386.718,18 725.096,53 4.833.977,22

. BA SALINAS DA MARGARIDA 2927309 352.087,47 387.296,22 422.504,96 457.713,71 492.922,45 528.131,20 528.131,20 563.339,95 563.339,95 563.339,95 563.339,95 563.339,95 1.056.262,32 7.041.749,28

. BA SANTA BARBARA 2927507 411.497,43 452.647,17 493.796,91 534.946,65 576.096,39 617.246,14 617.246,14 658.395,88 658.395,88 658.395,88 658.395,88 658.395,88 1.234.492,19 8.229.948,42

. BA SANTA BRIGIDA 2927606 115.814,68 127.396,15 138.977,62 150.559,09 162.140,56 173.722,03 173.722,03 185.303,49 185.303,49 185.303,49 185.303,49 185.303,49 347.444,14 2.316.293,75

. BA SANTA CRUZ CABRALIA 2927705 524.206,84 576.627,52 629.048,21 681.468,89 733.889,57 786.310,26 786.310,26 838.730,94 838.730,94 838.730,94 838.730,94 838.730,94 1.572.620,46 10.484.136,71

. BA SANTA CRUZ DA VITORIA 2927804 90.550,72 99.605,80 108.660,87 117.715,94 126.771,01 135.826,09 135.826,09 144.881,16 144.881,16 144.881,16 144.881,16 144.881,16 271.652,24 1.811.014,56

. BA SANTA INES 2927903 448.266,00 493.092,60 537.919,19 582.745,79 627.572,39 672.398,99 672.398,99 717.225,59 717.225,59 717.225,59 717.225,59 717.225,59 1.344.797,93 8.965.319,83

. BA SANTA LUZIA 2928059 276.606,70 304.267,37 331.928,04 359.588,71 387.249,38 414.910,05 414.910,05 442.570,71 442.570,71 442.570,71 442.570,71 442.570,71 829.820,02 5.532.133,87

. BA SANTA MARIA DA VITORIA 2928109 194.544,80 213.999,28 233.453,76 252.908,24 272.362,72 291.817,20 291.817,20 311.271,68 311.271,68 311.271,68 311.271,68 311.271,68 583.634,29 3.890.895,89

. BA SANTA RITA DE CASSIA 2928406 382.136,13 420.349,75 458.563,36 496.776,97 534.990,59 573.204,20 573.204,20 611.417,81 611.417,81 611.417,81 611.417,81 611.417,81 1.146.408,33 7.642.722,58

. BA SANTA TERESINHA 2928505 129.044,64 141.949,10 154.853,57 167.758,03 180.662,50 193.566,96 193.566,96 206.471,43 206.471,43 206.471,43 206.471,43 206.471,43 387.133,99 2.580.892,90

. BA S A N T A LU Z 2928000 738.372,19 812.209,41 886.046,62 959.883,84
1.033.721,06

1.107.558,28 1.107.558,28 1.181.395,50 1.181.395,50 1.181.395,50 1.181.395,50 1.181.395,50 2.215.116,48 14.767.443,66

. BA SANTANA 2928208 134.685,78 148.154,36 161.622,94 175.091,52 188.560,10 202.028,67 202.028,67 215.497,25 215.497,25 215.497,25 215.497,25 215.497,25 404.057,43 2.693.715,72

. BA SANTANOPOLIS 2928307 101.315,24 111.446,76 121.578,29 131.709,81 141.841,34 151.972,86 151.972,86 162.104,38 162.104,38 162.104,38 162.104,38 162.104,38 303.945,80 2.026.304,86

. BA SANTO AMARO 2928604
1.033.933,45 1.137.326,80 1.240.720,14 1.344.113,49 1.447.506,83

1.550.900,18 1.550.900,18 1.654.293,52 1.654.293,52 1.654.293,52 1.654.293,52 1.654.293,52 3.101.800,29 20.678.668,96

. BA SANTO ANTONIO DE JESUS 2928703 363.037,85 399.341,64 435.645,42 471.949,20 508.252,99 544.556,77 544.556,77 580.860,56 580.860,56 580.860,56 580.860,56 580.860,56 1.089.113,47 7.260.756,91

. BA SANTO ESTEVAO 2928802 676.180,34 743.798,38 811.416,41 879.034,44 946.652,48 1.014.270,51 1.014.270,51 1.081.888,55 1.081.888,55 1.081.888,55 1.081.888,55 1.081.888,55 2.028.540,94 13.523.606,76

. BA SAO DOMINGOS 2928950 166.863,56 183.549,92 200.236,28 216.922,63 233.608,99 250.295,35 250.295,35 266.981,71 266.981,71 266.981,71 266.981,71 266.981,71 500.590,75 3.337.271,38

. BA SAO FELIPE 2929107 978.332,19
1.076.165,41 1.173.998,63 1.271.831,84 1.369.665,06

1.467.498,28 1.467.498,28 1.565.331,50 1.565.331,50 1.565.331,50 1.565.331,50 1.565.331,50 2.934.996,48 19.566.643,67

. BA SAO FELIX 2929008 123.528,66 135.881,52 148.234,39 160.587,25 172.940,12 185.292,99 185.292,99 197.645,85 197.645,85 197.645,85 197.645,85 197.645,85 370.586,06 2.470.573,23

. BA SAO FELIX DO CORIBE 2929057 206.410,95 227.052,04 247.693,14 268.334,23 288.975,33 309.616,42 309.616,42 330.257,52 330.257,52 330.257,52 330.257,52 330.257,52 619.232,76 4.128.218,89

. BA SAO GABRIEL 2929255 208.478,05 229.325,85 250.173,66 271.021,46 291.869,27 312.717,07 312.717,07 333.564,88 333.564,88 333.564,88 333.564,88 333.564,88 625.434,06 4.169.560,89

. BA SAO GONCALO DOS
CAMPOS

2929305 41.711,07 45.882,17 50.053,28 54.224,39 58.395,49 62.566,60 62.566,60 66.737,71 66.737,71 66.737,71 66.737,71 66.737,71 125.133,26 834.221,41

. BA SAO JOSE DA VITORIA 2929354 40.588,46 44.647,30 48.706,15 52.765,00 56.823,84 60.882,69 60.882,69 64.941,54 64.941,54 64.941,54 64.941,54 64.941,54 121.765,44 811.769,27

. BA SAO JOSE DO JACUIPE 2929370 309.699,10 340.669,01 371.638,93 402.608,84 433.578,74 464.548,65 464.548,65 495.518,56 495.518,56 495.518,56 495.518,56 495.518,56 929.097,28 6.193.982,00

. BA S A P EAC U 2929602
1.338.785,63 1.472.664,19 1.606.542,75 1.740.421,31 1.874.299,87

2.008.178,44 2.008.178,44 2.142.057,00 2.142.057,00 2.142.057,00 2.142.057,00 2.142.057,00 4.016.356,79 26.775.712,42

. BA SATIRO DIAS 2929701 881.899,66 970.089,62
1.058.279,59 1.146.469,55 1.234.659,52

1.322.849,48 1.322.849,48 1.411.039,45 1.411.039,45 1.411.039,45 1.411.039,45 1.411.039,45 2.645.698,86 17.637.993,01

. BA S AU BA R A 2929750 169.262,72 186.189,00 203.115,27 220.041,54 236.967,81 253.894,09 253.894,09 270.820,36 270.820,36 270.820,36 270.820,36 270.820,36 507.788,23 3.385.254,55

. BA S AU D E 2929800 79.915,13 87.906,65 95.898,16 103.889,68 111.881,19 119.872,70 119.872,70 127.864,22 127.864,22 127.864,22 127.864,22 127.864,22 239.745,48 1.598.302,79

. BA S EA B R A 2929909 305.968,78 336.565,66 367.162,54 397.759,42 428.356,29 458.953,17 458.953,17 489.550,05 489.550,05 489.550,05 489.550,05 489.550,05 917.906,28 6.119.375,56

. BA SEBASTIAO LARANJEIRAS 2930006 65.124,44 71.636,88 78.149,33 84.661,77 91.174,22 97.686,66 97.686,66 104.199,11 104.199,11 104.199,11 104.199,11 104.199,11 195.373,37 1.302.488,88

. BA SENHOR DO BONFIM 2930105 688.180,14 756.998,16 825.816,17 894.634,19 963.452,20 1.032.270,21 1.032.270,21 1.101.088,23 1.101.088,23 1.101.088,23 1.101.088,23 1.101.088,23 2.064.540,34 13.763.602,77

. BA SERRA DO RAMALHO 2930154 679.319,64 747.251,60 815.183,56 883.115,53 951.047,49 1.018.979,45 1.018.979,45 1.086.911,42 1.086.911,42 1.086.911,42 1.086.911,42 1.086.911,42 2.037.958,83 13.586.392,65

. BA SERRA DOURADA 2930303 86.447,69 95.092,45 103.737,22 112.381,99 121.026,76 129.671,53 129.671,53 138.316,30 138.316,30 138.316,30 138.316,30 138.316,30 259.343,14 1.728.953,81

. BA SERRA PRETA 2930402 128.060,45 140.866,49 153.672,54 166.478,58 179.284,63 192.090,67 192.090,67 204.896,72 204.896,72 204.896,72 204.896,72 204.896,72 384.181,41 2.561.209,04

. BA SERRINHA 2930501
1.707.906,08 1.878.696,69 2.049.487,29 2.220.277,90 2.391.068,51

2.561.859,12 2.561.859,12 2.732.649,72 2.732.649,72 2.732.649,72 2.732.649,72 2.732.649,72 5.123.718,18 34.158.121,49

. BA SERROLANDIA 2930600 212.626,94 233.889,64 255.152,33 276.415,02 297.677,72 318.940,41 318.940,41 340.203,10 340.203,10 340.203,10 340.203,10 340.203,10 637.880,77 4.252.538,74

. BA SIMOES FILHO 2930709 535.193,69 588.713,06 642.232,42 695.751,79 749.271,16 802.790,53 802.790,53 856.309,90 856.309,90 856.309,90 856.309,90 856.309,90 1.605.580,96 10.703.873,64

. BA SITIO DO MATO 2930758 169.110,90 186.022,00 202.933,09 219.844,18 236.755,27 253.666,36 253.666,36 270.577,45 270.577,45 270.577,45 270.577,45 270.577,45 507.332,79 3.382.218,20

. BA SITIO DO QUINTO 2930766 241.378,40 265.516,24 289.654,08 313.791,91 337.929,75 362.067,59 362.067,59 386.205,43 386.205,43 386.205,43 386.205,43 386.205,43 724.135,13 4.827.567,84

. BA SOBRADINHO 2930774 251.926,15 277.118,77 302.311,38 327.504,00 352.696,61 377.889,22 377.889,22 403.081,84 403.081,84 403.081,84 403.081,84 403.081,84 755.778,38 5.038.522,93

. BA SOUTO SOARES 2930808 172.338,18 189.571,99 206.805,80 224.039,62 241.273,44 258.507,26 258.507,26 275.741,08 275.741,08 275.741,08 275.741,08 275.741,08 517.014,54 3.446.763,49

. BA TABOCAS DO BREJO VELHO 2930907 38.758,50 42.634,35 46.510,20 50.386,05 54.261,90 58.137,76 58.137,76 62.013,61 62.013,61 62.013,61 62.013,61 62.013,61 116.275,57 775.170,14

. BA T A N H AC U 2931004 172.906,91 190.197,59 207.488,28 224.778,97 242.069,66 259.360,35 259.360,35 276.651,05 276.651,05 276.651,05 276.651,05 276.651,05 518.720,66 3.458.138,02

. BA TANQUE NOVO 2931053 176.218,03 193.839,82 211.461,62 229.083,43 246.705,23 264.327,03 264.327,03 281.948,84 281.948,84 281.948,84 281.948,84 281.948,84 528.654,09 3.524.360,48

. BA TANQUINHO 2931103 43.537,35 47.891,09 52.244,82 56.598,56 60.952,29 65.306,03 65.306,03 69.659,76 69.659,76 69.659,76 69.659,76 69.659,76 130.612,13 870.747,10

. BA T A P E R OA 2931202 529.292,37 582.221,60 635.150,84 688.080,08 741.009,31 793.938,55 793.938,55 846.867,78 846.867,78 846.867,78 846.867,78 846.867,78 1.587.877,04 10.585.847,24

. BA T EO F I L A N D I A 2931509 374.471,66 411.918,83 449.365,99 486.813,16 524.260,33 561.707,49 561.707,49 599.154,66 599.154,66 599.154,66 599.154,66 599.154,66 1.123.414,91 7.489.433,16

. BA T EO L A N D I A 2931608 263.997,16 290.396,87 316.796,59 343.196,30 369.596,02 395.995,73 395.995,73 422.395,45 422.395,45 422.395,45 422.395,45 422.395,45 791.991,39 5.279.943,04

. BA TERRA NOVA 2931707 40.533,96 44.587,35 48.640,75 52.694,15 56.747,54 60.800,94 60.800,94 64.854,34 64.854,34 64.854,34 64.854,34 64.854,34 121.601,94 810.679,27

. BA T R E M E DA L 2931806 309.783,01 340.761,31 371.739,61 402.717,91 433.696,21 464.674,51 464.674,51 495.652,81 495.652,81 495.652,81 495.652,81 495.652,81 929.348,95 6.195.660,07

. BA TUCANO 2931905 793.496,73 872.846,40 952.196,07
1.031.545,74 1.110.895,42

1.190.245,09 1.190.245,09 1.269.594,76 1.269.594,76 1.269.594,76 1.269.594,76 1.269.594,76 2.380.490,12 15.869.934,46

. BA U AU A 2932002 909.082,05 999.990,25
1.090.898,45 1.181.806,66 1.272.714,86

1.363.623,07 1.363.623,07 1.454.531,27 1.454.531,27 1.454.531,27 1.454.531,27 1.454.531,27 2.727.246,07 18.181.640,83

. BA U BA I R A 2932101 312.736,90 344.010,59 375.284,28 406.557,97 437.831,66 469.105,34 469.105,34 500.379,03 500.379,03 500.379,03 500.379,03 500.379,03 938.210,63 6.254.737,86

. BA U BA I T A BA 2932200 199.413,84 219.355,22 239.296,61 259.237,99 279.179,37 299.120,76 299.120,76 319.062,14 319.062,14 319.062,14 319.062,14 319.062,14 598.241,45 3.988.276,70

. BA U BAT A 2932309 172.869,24 190.156,16 207.443,08 224.730,00 242.016,93 259.303,85 259.303,85 276.590,78 276.590,78 276.590,78 276.590,78 276.590,78 518.607,72 3.457.384,73

. BA U I BA I 2932408 23.451,62 25.796,79 28.141,95 30.487,11 32.832,28 35.177,44 35.177,44 37.522,60 37.522,60 37.522,60 37.522,60 37.522,60 70.354,96 469.032,59

. BA UNA 2932507 167.236,25 183.959,87 200.683,50 217.407,12 234.130,75 250.854,38 250.854,38 267.578,00 267.578,00 267.578,00 267.578,00 267.578,00 501.708,82 3.344.725,07

. BA URANDI 2932606 98.208,03 108.028,83 117.849,64 127.670,44 137.491,24 147.312,05 147.312,05 157.132,85 157.132,85 157.132,85 157.132,85 157.132,85 294.624,14 1.964.160,67

. BA URUCUCA 2932705 358.743,41 394.617,75 430.492,09 466.366,43 502.240,77 538.115,11 538.115,11 573.989,45 573.989,45 573.989,45 573.989,45 573.989,45 1.076.230,16 7.174.868,08

. BA VALENCA 2932903
1.273.934,00 1.401.327,40 1.528.720,80 1.656.114,20 1.783.507,60

1.910.901,00 1.910.901,00 2.038.294,40 2.038.294,40 2.038.294,40 2.038.294,40 2.038.294,40 3.821.801,92 25.478.679,92

. BA VALENTE 2933000
1.057.411,98 1.163.153,18 1.268.894,38 1.374.635,58 1.480.376,78

1.586.117,97 1.586.117,97 1.691.859,17 1.691.859,17 1.691.859,17 1.691.859,17 1.691.859,17 3.172.235,89 21.148.239,58

. BA VARZEA DA ROCA 2933059 368.588,18 405.447,00 442.305,81 479.164,63 516.023,45 552.882,27 552.882,27 589.741,08 589.741,08 589.741,08 589.741,08 589.741,08 1.105.764,48 7.371.763,49

. BA VARZEA DO POCO 2933109 155.367,31 170.904,04 186.440,77 201.977,50 217.514,23 233.050,97 233.050,97 248.587,70 248.587,70 248.587,70 248.587,70 248.587,70 466.101,99 3.107.346,28

. BA VARZEA NOVA 2933158 122.296,44 134.526,09 146.755,73 158.985,37 171.215,02 183.444,66 183.444,66 195.674,31 195.674,31 195.674,31 195.674,31 195.674,31 366.889,39 2.445.928,91

. BA VARZEDO 2933174 48.238,69 53.062,56 57.886,43 62.710,30 67.534,17 72.358,04 72.358,04 77.181,91 77.181,91 77.181,91 77.181,91 77.181,91 144.716,16 964.773,94

. BA VERA CRUZ 2933208 400.863,42 440.949,77 481.036,11 521.122,45 561.208,79 601.295,13 601.295,13 641.381,48 641.381,48 641.381,48 641.381,48 641.381,48 1.202.590,18 8.017.268,38

. BA VITORIA DA CONQUISTA 2933307
1.122.967,82 1.235.264,60 1.347.561,39 1.459.858,17 1.572.154,95

1.684.451,73 1.684.451,73 1.796.748,51 1.796.748,51 1.796.748,51 1.796.748,51 1.796.748,51 3.368.903,42 22.459.356,36

. BA W AG N E R 2933406 36.845,57 40.530,13 44.214,68 47.899,24 51.583,80 55.268,35 55.268,35 58.952,91 58.952,91 58.952,91 58.952,91 58.952,91 110.536,79 736.911,46

. BA WANDERLEY 2933455 308.092,48 338.901,73 369.710,97 400.520,22 431.329,47 462.138,71 462.138,71 492.947,96 492.947,96 492.947,96 492.947,96 492.947,96 924.277,37 6.161.849,46

. BA WENCESLAU GUIMARAES 2933505 209.986,54 230.985,19 251.983,85 272.982,50 293.981,15 314.979,81 314.979,81 335.978,46 335.978,46 335.978,46 335.978,46 335.978,46 629.959,54 4.199.730,69

. BA XIQUE-XIQUE 2933604
1.157.012,32 1.272.713,55 1.388.414,78 1.504.116,02 1.619.817,25

1.735.518,48 1.735.518,48 1.851.219,71 1.851.219,71 1.851.219,71 1.851.219,71 1.851.219,71 3.471.036,89 23.140.246,32

. CE A BA I A R A 2300101 145.765,06 160.341,56 174.918,07 189.494,57 204.071,08 218.647,59 218.647,59 233.224,09 233.224,09 233.224,09 233.224,09 233.224,09 437.295,24 2.915.301,21

. CE AC A R A P E 2300150 114.203,99 125.624,39 137.044,79 148.465,19 159.885,59 171.305,99 171.305,99 182.726,39 182.726,39 182.726,39 182.726,39 182.726,39 342.612,08 2.284.079,96

. CE AC A R AU 2300200
1.188.815,15 1.307.696,67 1.426.578,18 1.545.459,69 1.664.341,21

1.783.222,72 1.783.222,72 1.902.104,24 1.902.104,24 1.902.104,24 1.902.104,24 1.902.104,24 3.566.445,37 23.776.302,91

. CE ACO P I A R A 2300309 309.551,20 340.506,32 371.461,44 402.416,56 433.371,68 464.326,80 464.326,80 495.281,92 495.281,92 495.281,92 495.281,92 495.281,92 928.653,52 6.191.023,92

. CE A I U A BA 2300408 97.278,98 107.006,88 116.734,78 126.462,68 136.190,58 145.918,47 145.918,47 155.646,37 155.646,37 155.646,37 155.646,37 155.646,37 291.837,03 1.945.579,72

. CE A LC A N T A R A S 2300507 121.038,95 133.142,85 145.246,74 157.350,64 169.454,53 181.558,43 181.558,43 193.662,33 193.662,33 193.662,33 193.662,33 193.662,33 363.116,91 2.420.779,13

. CE A LT A N E I R A 2300606 131.532,15 144.685,37 157.838,59 170.991,80 184.145,02 197.298,23 197.298,23 210.451,45 210.451,45 210.451,45 210.451,45 210.451,45 394.596,55 2.630.643,19

. CE ALTO SANTO 2300705 224.761,81 247.237,99 269.714,17 292.190,35 314.666,53 337.142,71 337.142,71 359.618,89 359.618,89 359.618,89 359.618,89 359.618,89 674.285,34 4.495.236,06

. CE A M O N T A DA 2300754 961.032,31
1.057.135,54 1.153.238,77 1.249.342,00 1.345.445,23

1.441.548,46 1.441.548,46 1.537.651,69 1.537.651,69 1.537.651,69 1.537.651,69 1.537.651,69 2.883.096,81 19.220.646,03

. CE ANTONINA DO NORTE 2300804 72.991,37 80.290,51 87.589,65 94.888,79 102.187,93 109.487,06 109.487,06 116.786,20 116.786,20 116.786,20 116.786,20 116.786,20 218.974,22 1.459.827,59

. CE A P U I A R ES 2300903 224.832,20 247.315,42 269.798,64 292.281,85 314.765,07 337.248,29 337.248,29 359.731,51 359.731,51 359.731,51 359.731,51 359.731,51 674.496,53 4.496.643,84

. CE AQ U I R A Z 2301000 152.433,33 167.676,66 182.920,00 198.163,33 213.406,66 228.650,00 228.650,00 243.893,33 243.893,33 243.893,33 243.893,33 243.893,33 457.300,05 3.048.666,68

. CE A R AC AT I 2301109 803.960,56 884.356,61 964.752,67
1.045.148,72 1.125.544,78

1.205.940,84 1.205.940,84 1.286.336,89 1.286.336,89 1.286.336,89 1.286.336,89 1.286.336,89 2.411.881,60 16.079.211,07
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. CE A R ACO I A BA 2301208 709.977,90 780.975,69 851.973,48 922.971,27 993.969,06 1.064.966,85 1.064.966,85 1.135.964,64 1.135.964,64 1.135.964,64 1.135.964,64 1.135.964,64 2.129.933,65 14.199.557,95

. CE A R A R E N DA 2301257 443.707,75 488.078,53 532.449,30 576.820,08 621.190,85 665.561,63 665.561,63 709.932,40 709.932,40 709.932,40 709.932,40 709.932,40 1.331.123,19 8.874.154,96

. CE ARARIPE 2301307 393.458,20 432.804,02 472.149,84 511.495,66 550.841,48 590.187,30 590.187,30 629.533,12 629.533,12 629.533,12 629.533,12 629.533,12 1.180.374,49 7.869.163,89

. CE A R AT U BA 2301406 298.549,27 328.404,20 358.259,13 388.114,05 417.968,98 447.823,91 447.823,91 477.678,83 477.678,83 477.678,83 477.678,83 477.678,83 895.647,76 5.970.985,36

. CE A R N E I R OZ 2301505 41.510,06 45.661,07 49.812,08 53.963,08 58.114,09 62.265,10 62.265,10 66.416,10 66.416,10 66.416,10 66.416,10 66.416,10 124.530,28 830.201,36

. CE ASSARE 2301604 236.347,05 259.981,76 283.616,46 307.251,17 330.885,87 354.520,58 354.520,58 378.155,28 378.155,28 378.155,28 378.155,28 378.155,28 709.041,12 4.726.940,99

. CE AU R O R A 2301703 76.617,14 84.278,85 91.940,57 99.602,28 107.264,00 114.925,71 114.925,71 122.587,43 122.587,43 122.587,43 122.587,43 122.587,43 229.851,48 1.532.342,89

. CE BA N A B U I U 2301851 410.095,57 451.105,13 492.114,68 533.124,24 574.133,80 615.143,35 615.143,35 656.152,91 656.152,91 656.152,91 656.152,91 656.152,91 1.230.286,64 8.201.911,31

. CE BA R BA L H A 2301901 716.790,23 788.469,25 860.148,27 931.827,29
1.003.506,31

1.075.185,34 1.075.185,34 1.146.864,36 1.146.864,36 1.146.864,36 1.146.864,36 1.146.864,36 2.150.370,58 14.335.804,41

. CE BA R R E I R A 2301950 466.908,01 513.598,81 560.289,61 606.980,42 653.671,22 700.362,02 700.362,02 747.052,82 747.052,82 747.052,82 747.052,82 747.052,82 1.400.723,95 9.338.160,16

. CE BA R R O 2302008 83.988,35 92.387,18 100.786,02 109.184,86 117.583,69 125.982,53 125.982,53 134.381,36 134.381,36 134.381,36 134.381,36 134.381,36 251.965,13 1.679.767,09

. CE BA R R O Q U I N H A 2302057 228.043,10 250.847,41 273.651,72 296.456,03 319.260,34 342.064,65 342.064,65 364.868,96 364.868,96 364.868,96 364.868,96 364.868,96 684.129,27 4.560.861,97

. CE BAT U R I T E 2302107 895.799,95 985.379,95
1.074.959,94 1.164.539,94 1.254.119,93

1.343.699,93 1.343.699,93 1.433.279,92 1.433.279,92 1.433.279,92 1.433.279,92 1.433.279,92 2.687.399,80 17.915.998,97

. CE BEBERIBE 2302206 519.864,14 571.850,56 623.836,97 675.823,38 727.809,80 779.796,21 779.796,21 831.782,63 831.782,63 831.782,63 831.782,63 831.782,63 1.559.592,34 10.397.282,76

. CE BELA CRUZ 2302305 492.816,39 542.098,02 591.379,66 640.661,30 689.942,94 739.224,58 739.224,58 788.506,21 788.506,21 788.506,21 788.506,21 788.506,21 1.478.449,10 9.856.327,62

. CE BOA VIAGEM 2302404
1.292.726,95 1.421.999,64 1.551.272,34 1.680.545,03 1.809.817,73

1.939.090,42 1.939.090,42 2.068.363,11 2.068.363,11 2.068.363,11 2.068.363,11 2.068.363,11 3.878.180,78 25.854.538,86

. CE BREJO SANTO 2302503
1.821.513,33 2.003.664,66 2.185.816,00 2.367.967,33 2.550.118,66

2.732.269,99 2.732.269,99 2.914.421,32 2.914.421,32 2.914.421,32 2.914.421,32 2.914.421,32 5.464.539,94 36.430.266,50

. CE CAMOCIM 2302602 710.837,41 781.921,15 853.004,89 924.088,63 995.172,37 1.066.256,11 1.066.256,11 1.137.339,85 1.137.339,85 1.137.339,85 1.137.339,85 1.137.339,85 2.132.512,11 14.216.748,03

. CE CAMPOS SALES 2302701 199.392,28 219.331,51 239.270,74 259.209,96 279.149,19 299.088,42 299.088,42 319.027,65 319.027,65 319.027,65 319.027,65 319.027,65 598.176,74 3.987.845,51

. CE CANINDE 2302800
1.557.477,66 1.713.225,42 1.868.973,19 2.024.720,96 2.180.468,72

2.336.216,49 2.336.216,49 2.491.964,25 2.491.964,25 2.491.964,25 2.491.964,25 2.491.964,25 4.672.432,90 31.149.553,08

. CE CAPISTRANO 2302909 98.309,72 108.140,69 117.971,66 127.802,64 137.633,61 147.464,58 147.464,58 157.295,55 157.295,55 157.295,55 157.295,55 157.295,55 294.929,24 1.966.194,47

. CE C A R I DA D E 2303006 605.467,98 666.014,78 726.561,57 787.108,37 847.655,17 908.201,97 908.201,97 968.748,76 968.748,76 968.748,76 968.748,76 968.748,76 1.816.403,86 12.109.359,47

. CE CARIRE 2303105 535.408,84 588.949,73 642.490,61 696.031,50 749.572,38 803.113,26 803.113,26 856.654,15 856.654,15 856.654,15 856.654,15 856.654,15 1.606.226,47 10.708.176,80

. CE C A R I R I AC U 2303204 444.604,12 489.064,53 533.524,94 577.985,35 622.445,76 666.906,17 666.906,17 711.366,58 711.366,58 711.366,58 711.366,58 711.366,58 1.333.812,27 8.892.082,21

. CE CARIUS 2303303 331.498,48 364.648,33 397.798,18 430.948,03 464.097,87 497.247,72 497.247,72 530.397,57 530.397,57 530.397,57 530.397,57 530.397,57 994.495,37 6.629.969,55

. CE C A R N AU BA L 2303402 337.687,45 371.456,19 405.224,94 438.993,68 472.762,42 506.531,17 506.531,17 540.299,91 540.299,91 540.299,91 540.299,91 540.299,91 1.013.062,27 6.753.748,84

. CE C A S C AV E L 2303501
1.215.535,26 1.337.088,78 1.458.642,31 1.580.195,83 1.701.749,36

1.823.302,88 1.823.302,88 1.944.856,41 1.944.856,41 1.944.856,41 1.944.856,41 1.944.856,41 3.646.605,71 24.310.705,06

. CE C AT A R I N A 2303600 142.813,10 157.094,41 171.375,72 185.657,03 199.938,34 214.219,65 214.219,65 228.500,96 228.500,96 228.500,96 228.500,96 228.500,96 428.439,31 2.856.262,01

. CE C AT U N DA 2303659 188.283,33 207.111,67 225.939,99 244.768,33 263.596,66 282.425,00 282.425,00 301.253,33 301.253,33 301.253,33 301.253,33 301.253,33 564.849,94 3.765.666,57

. CE C AU C A I A 2303709
7.544.047,19 8.298.451,91 9.052.856,63 9.807.261,34 10.561.666,06 11.316.070,78 11.316.070,78 12.070.475,50 12.070.475,50 12.070.475,50 12.070.475,50 12.070.475,50

22.632.141,48 150.880.943,67

. CE CEDRO 2303808 155.497,94 171.047,73 186.597,53 202.147,32 217.697,12 233.246,91 233.246,91 248.796,71 248.796,71 248.796,71 248.796,71 248.796,71 466.493,88 3.109.958,89

. CE C H AV A L 2303907 192.098,13 211.307,95 230.517,76 249.727,57 268.937,39 288.147,20 288.147,20 307.357,01 307.357,01 307.357,01 307.357,01 307.357,01 576.294,34 3.841.962,59

. CE CHORO 2303931 213.018,03 234.319,83 255.621,63 276.923,43 298.225,24 319.527,04 319.527,04 340.828,84 340.828,84 340.828,84 340.828,84 340.828,84 639.053,99 4.260.360,43

. CE C H O R OZ I N H O 2303956 308.773,49 339.650,84 370.528,18 401.405,53 432.282,88 463.160,23 463.160,23 494.037,58 494.037,58 494.037,58 494.037,58 494.037,58 926.320,38 6.175.469,66

. CE CO R EAU 2304004 595.492,91 655.042,20 714.591,49 774.140,78 833.690,07 893.239,36 893.239,36 952.788,65 952.788,65 952.788,65 952.788,65 952.788,65 1.786.478,60 11.909.858,02

. CE C R AT E U S 2304103 741.797,76 815.977,53 890.157,31 964.337,08
1.038.516,86

1.112.696,63 1.112.696,63 1.186.876,41 1.186.876,41 1.186.876,41 1.186.876,41 1.186.876,41 2.225.393,16 14.835.955,01

. CE C R AT O 2304202
1.162.752,54 1.279.027,79 1.395.303,05 1.511.578,30 1.627.853,55

1.744.128,81 1.744.128,81 1.860.404,06 1.860.404,06 1.860.404,06 1.860.404,06 1.860.404,06 3.488.257,53 23.255.050,68

. CE C R OAT A 2304236 439.823,40 483.805,74 527.788,08 571.770,42 615.752,76 659.735,10 659.735,10 703.717,44 703.717,44 703.717,44 703.717,44 703.717,44 1.319.470,19 8.796.467,99

. CE CRUZ 2304251 688.935,62 757.829,18 826.722,74 895.616,30 964.509,86 1.033.403,42 1.033.403,42 1.102.296,98 1.102.296,98 1.102.296,98 1.102.296,98 1.102.296,98 2.066.806,80 13.778.712,24

. CE DEPUTADO IRAPUAN
PINHEIRO

2304269 201.398,85 221.538,73 241.678,62 261.818,50 281.958,39 302.098,27 302.098,27 322.238,16 322.238,16 322.238,16 322.238,16 322.238,16 604.196,47 4.027.976,90

. CE ERERE 2304277 143.183,33 157.501,66 171.820,00 186.138,33 200.456,66 214.775,00 214.775,00 229.093,33 229.093,33 229.093,33 229.093,33 229.093,33 429.550,08 2.863.666,71

. CE FARIAS BRITO 2304301 279.672,97 307.640,27 335.607,57 363.574,86 391.542,16 419.509,46 419.509,46 447.476,75 447.476,75 447.476,75 447.476,75 447.476,75 839.018,87 5.593.459,37

. CE FO R Q U I L H A 2304350 362.099,54 398.309,49 434.519,45 470.729,40 506.939,35 543.149,31 543.149,31 579.359,26 579.359,26 579.359,26 579.359,26 579.359,26 1.086.298,56 7.241.990,71

. CE FO R T I M 2304459 127.510,79 140.261,87 153.012,95 165.764,03 178.515,11 191.266,19 191.266,19 204.017,27 204.017,27 204.017,27 204.017,27 204.017,27 382.532,46 2.550.215,94

. CE F R EC H E I R I N H A 2304509 328.446,74 361.291,42 394.136,09 426.980,76 459.825,44 492.670,11 492.670,11 525.514,78 525.514,78 525.514,78 525.514,78 525.514,78 985.340,16 6.568.934,73

. CE GENERAL SAMPAIO 2304608 217.128,79 238.841,67 260.554,54 282.267,42 303.980,30 325.693,18 325.693,18 347.406,06 347.406,06 347.406,06 347.406,06 347.406,06 651.386,28 4.342.575,66

. CE G R AC A 2304657 210.794,80 231.874,28 252.953,76 274.033,24 295.112,72 316.192,20 316.192,20 337.271,68 337.271,68 337.271,68 337.271,68 337.271,68 632.384,29 4.215.895,89

. CE G R A N JA 2304707
1.153.817,35 1.269.199,08 1.384.580,82 1.499.962,55 1.615.344,29

1.730.726,02 1.730.726,02 1.846.107,75 1.846.107,75 1.846.107,75 1.846.107,75 1.846.107,75 3.461.451,98 23.076.346,86

. CE GRANJEIRO 2304806 54.925,84 60.418,42 65.911,01 71.403,59 76.896,18 82.388,76 82.388,76 87.881,34 87.881,34 87.881,34 87.881,34 87.881,34 164.777,60 1.098.516,86

. CE G R OA I R A S 2304905 122.802,01 135.082,21 147.362,41 159.642,62 171.922,82 184.203,02 184.203,02 196.483,22 196.483,22 196.483,22 196.483,22 196.483,22 368.406,10 2.456.040,31

. CE G U A I U BA 2304954 283.127,13 311.439,84 339.752,56 368.065,27 396.377,98 424.690,69 424.690,69 453.003,40 453.003,40 453.003,40 453.003,40 453.003,40 849.381,34 5.662.542,50

. CE GUARACIABA DO NORTE 2305001 798.441,02 878.285,12 958.129,22
1.037.973,32 1.117.817,42

1.197.661,52 1.197.661,52 1.277.505,62 1.277.505,62 1.277.505,62 1.277.505,62 1.277.505,62 2.395.323,00 15.968.820,24

. CE GUARAMIRANGA 2305100 34.732,53 38.205,78 41.679,03 45.152,29 48.625,54 52.098,79 52.098,79 55.572,05 55.572,05 55.572,05 55.572,05 55.572,05 104.197,66 694.650,66

. CE HIDROLANDIA 2305209 250.079,49 275.087,44 300.095,39 325.103,34 350.111,29 375.119,24 375.119,24 400.127,19 400.127,19 400.127,19 400.127,19 400.127,19 750.238,40 5.001.589,78

. CE HORIZONTE 2305233 924.381,80
1.016.819,98 1.109.258,16 1.201.696,34 1.294.134,52

1.386.572,70 1.386.572,70 1.479.010,88 1.479.010,88 1.479.010,88 1.479.010,88 1.479.010,88 2.773.145,28 18.487.635,88

. CE I BA R E T A M A 2305266 178.665,84 196.532,41 214.398,99 232.265,58 250.132,16 267.998,74 267.998,74 285.865,34 285.865,34 285.865,34 285.865,34 285.865,34 535.997,49 3.573.316,65

. CE IBIAPINA 2305308 484.119,96 532.531,96 580.943,96 629.355,95 677.767,95 726.179,94 726.179,94 774.591,94 774.591,94 774.591,94 774.591,94 774.591,94 1.452.359,84 9.682.399,20

. CE IBICUITINGA 2305332 185.814,98 204.396,47 222.977,97 241.559,47 260.140,97 278.722,47 278.722,47 297.303,97 297.303,97 297.303,97 297.303,97 297.303,97 557.444,92 3.716.299,57

. CE ICAPUI 2305357 109.945,42 120.939,97 131.934,51 142.929,05 153.923,60 164.918,14 164.918,14 175.912,68 175.912,68 175.912,68 175.912,68 175.912,68 329.836,37 2.198.908,60

. CE I CO 2305407
1.321.309,46 1.453.440,41 1.585.571,35 1.717.702,30 1.849.833,25

1.981.964,19 1.981.964,19 2.114.095,14 2.114.095,14 2.114.095,14 2.114.095,14 2.114.095,14 3.963.928,31 26.426.189,16

. CE I G U AT U 2305506
1.057.165,73 1.162.882,31 1.268.598,88 1.374.315,45 1.480.032,02

1.585.748,60 1.585.748,60 1.691.465,17 1.691.465,17 1.691.465,17 1.691.465,17 1.691.465,17 3.171.497,13 21.143.314,57

. CE INDEPENDENCIA 2305605 206.358,17 226.993,98 247.629,80 268.265,61 288.901,43 309.537,25 309.537,25 330.173,06 330.173,06 330.173,06 330.173,06 330.173,06 619.074,44 4.127.163,23

. CE IPAPORANGA 2305654 126.322,53 138.954,79 151.587,04 164.219,29 176.851,55 189.483,80 189.483,80 202.116,05 202.116,05 202.116,05 202.116,05 202.116,05 378.967,68 2.526.450,73

. CE I P AU M I R I M 2305704 216.593,89 238.253,28 259.912,67 281.572,05 303.231,44 324.890,83 324.890,83 346.550,22 346.550,22 346.550,22 346.550,22 346.550,22 649.781,60 4.331.877,69

. CE IPU 2305803 843.950,86 928.345,95
1.012.741,03 1.097.136,12 1.181.531,20

1.265.926,29 1.265.926,29 1.350.321,37 1.350.321,37 1.350.321,37 1.350.321,37 1.350.321,37 2.531.852,53 16.879.017,12

. CE IPUEIRAS 2305902 724.463,83 796.910,21 869.356,60 941.802,98
1.014.249,36

1.086.695,74 1.086.695,74 1.159.142,13 1.159.142,13 1.159.142,13 1.159.142,13 1.159.142,13 2.173.391,42 14.489.276,53

. CE I R AC E M A 2306009 97.262,51 106.988,76 116.715,01 126.441,26 136.167,51 145.893,76 145.893,76 155.620,02 155.620,02 155.620,02 155.620,02 155.620,02 291.787,59 1.945.250,26

. CE I R AU C U BA 2306108 287.748,04 316.522,84 345.297,64 374.072,45 402.847,25 431.622,05 431.622,05 460.396,86 460.396,86 460.396,86 460.396,86 460.396,86 863.244,04 5.754.960,66

. CE I T A I C A BA 2306207 38.995,49 42.895,04 46.794,59 50.694,14 54.593,69 58.493,24 58.493,24 62.392,79 62.392,79 62.392,79 62.392,79 62.392,79 116.986,56 779.909,94

. CE ITAITINGA 2306256
1.300.400,04 1.430.440,04 1.560.480,04 1.690.520,05 1.820.560,05

1.950.600,05 1.950.600,05 2.080.640,06 2.080.640,06 2.080.640,06 2.080.640,06 2.080.640,06 3.901.200,03 26.008.000,65

. CE ITAPA JE 2306306 656.116,77 721.728,44 787.340,12 852.951,80 918.563,47 984.175,15 984.175,15 1.049.786,82 1.049.786,82 1.049.786,82 1.049.786,82 1.049.786,82 1.968.350,24 13.122.335,24

. CE ITAPIPOCA 2306405
3.837.596,89 4.221.356,58 4.605.116,27 4.988.875,96 5.372.635,65

5.756.395,34 5.756.395,34 6.140.155,02 6.140.155,02 6.140.155,02 6.140.155,02 6.140.155,02 11.512.790,61 76.751.937,74

. CE ITAPIUNA 2306504 188.244,28 207.068,71 225.893,13 244.717,56 263.541,99 282.366,42 282.366,42 301.190,85 301.190,85 301.190,85 301.190,85 301.190,85 564.732,75 3.764.885,51

. CE ITAREMA 2306553 423.591,17 465.950,28 508.309,40 550.668,52 593.027,63 635.386,75 635.386,75 677.745,86 677.745,86 677.745,86 677.745,86 677.745,86 1.270.773,45 8.471.823,25

. CE I T AT I R A 2306603 778.808,95 856.689,84 934.570,74
1.012.451,63 1.090.332,53

1.168.213,42 1.168.213,42 1.246.094,32 1.246.094,32 1.246.094,32 1.246.094,32 1.246.094,32 2.336.426,76 15.576.178,89

. CE JAG U A R E T A M A 2306702 212.147,82 233.362,60 254.577,38 275.792,17 297.006,95 318.221,73 318.221,73 339.436,51 339.436,51 339.436,51 339.436,51 339.436,51 636.443,39 4.242.956,32

. CE JAG U A R I BA R A 2306801 273.816,74 301.198,41 328.580,09 355.961,76 383.343,43 410.725,11 410.725,11 438.106,78 438.106,78 438.106,78 438.106,78 438.106,78 821.450,16 5.476.334,71

. CE JAG U A R I B E 2306900 672.558,31 739.814,15 807.069,98 874.325,81 941.581,64 1.008.837,47 1.008.837,47 1.076.093,30 1.076.093,30 1.076.093,30 1.076.093,30 1.076.093,30 2.017.674,86 13.451.166,19

. CE JAG U A R U A N A 2307007 53.533,79 58.887,17 64.240,55 69.593,93 74.947,31 80.300,69 80.300,69 85.654,06 85.654,06 85.654,06 85.654,06 85.654,06 160.601,44 1.070.675,87

. CE JA R D I M 2307106 249.795,36 274.774,89 299.754,43 324.733,96 349.713,50 374.693,03 374.693,03 399.672,57 399.672,57 399.672,57 399.672,57 399.672,57 749.385,96 4.995.907,01

. CE JAT I 2307205 164.974,87 181.472,36 197.969,84 214.467,33 230.964,82 247.462,31 247.462,31 263.959,79 263.959,79 263.959,79 263.959,79 263.959,79 494.924,69 3.299.497,48

. CE JIJOCA DE JERICOACOARA 2307254 455.394,94 500.934,43 546.473,93 592.013,42 637.552,91 683.092,41 683.092,41 728.631,90 728.631,90 728.631,90 728.631,90 728.631,90 1.366.184,76 9.107.898,71

. CE JUAZEIRO DO NORTE 2307304
1.595.953,88 1.755.549,26 1.915.144,65 2.074.740,04 2.234.335,42

2.393.930,81 2.393.930,81 2.553.526,20 2.553.526,20 2.553.526,20 2.553.526,20 2.553.526,20 4.787.861,54 31.919.077,41

. CE JUCAS 2307403 375.201,68 412.721,85 450.242,01 487.762,18 525.282,35 562.802,52 562.802,52 600.322,68 600.322,68 600.322,68 600.322,68 600.322,68 1.125.604,98 7.504.033,49

. CE LAVRAS DA MANGABEIRA 2307502 190.514,89 209.566,38 228.617,85 247.669,35 266.720,84 285.772,33 285.772,33 304.823,82 304.823,82 304.823,82 304.823,82 304.823,82 571.544,58 3.810.297,65

. CE LIMOEIRO DO NORTE 2307601 489.388,59 538.327,45 587.266,30 636.205,16 685.144,02 734.082,88 734.082,88 783.021,74 783.021,74 783.021,74 783.021,74 783.021,74 1.468.165,66 9.787.771,64
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. CE M A DA L E N A 2307635 409.510,46 450.461,51 491.412,56 532.363,60 573.314,65 614.265,69 614.265,69 655.216,74 655.216,74 655.216,74 655.216,74 655.216,74 1.228.531,34 8.190.209,20

. CE M A R AC A N AU 2307650
1.543.677,57 1.698.045,33 1.852.413,09 2.006.780,84 2.161.148,60

2.315.516,36 2.315.516,36 2.469.884,11 2.469.884,11 2.469.884,11 2.469.884,11 2.469.884,11 4.631.032,67 30.873.551,37

. CE MARANGUAPE 2307700 954.264,87
1.049.691,36 1.145.117,84 1.240.544,33 1.335.970,82

1.431.397,30 1.431.397,30 1.526.823,79 1.526.823,79 1.526.823,79 1.526.823,79 1.526.823,79 2.862.794,53 19.085.297,30

. CE M A R CO 2307809 723.205,30 795.525,83 867.846,36 940.166,89
1.012.487,42

1.084.807,95 1.084.807,95 1.157.128,48 1.157.128,48 1.157.128,48 1.157.128,48 1.157.128,48 2.169.615,84 14.464.105,94

. CE MARTINOPOLE 2307908 213.599,40 234.959,34 256.319,28 277.679,22 299.039,16 320.399,10 320.399,10 341.759,04 341.759,04 341.759,04 341.759,04 341.759,04 640.798,17 4.271.987,97

. CE MASSAPE 2308005
1.456.575,05 1.602.232,55 1.747.890,05 1.893.547,56 2.039.205,06

2.184.862,57 2.184.862,57 2.330.520,07 2.330.520,07 2.330.520,07 2.330.520,07 2.330.520,07 4.369.725,05 29.131.500,81

. CE M AU R I T I 2308104 970.210,85
1.067.231,94 1.164.253,02 1.261.274,11 1.358.295,19

1.455.316,27 1.455.316,27 1.552.337,36 1.552.337,36 1.552.337,36 1.552.337,36 1.552.337,36 2.910.632,48 19.404.216,93

. CE MERUOCA 2308203 328.983,37 361.881,71 394.780,04 427.678,38 460.576,72 493.475,05 493.475,05 526.373,39 526.373,39 526.373,39 526.373,39 526.373,39 986.950,04 6.579.667,31

. CE M I L AG R ES 2308302 488.911,29 537.802,42 586.693,55 635.584,68 684.475,81 733.366,93 733.366,93 782.258,06 782.258,06 782.258,06 782.258,06 782.258,06 1.466.733,82 9.778.225,73

. CE MILHA 2308351 269.144,75 296.059,23 322.973,70 349.888,18 376.802,65 403.717,13 403.717,13 430.631,60 430.631,60 430.631,60 430.631,60 430.631,60 807.434,20 5.382.894,97

. CE MIRAIMA 2308377 194.822,16 214.304,38 233.786,59 253.268,81 272.751,02 292.233,24 292.233,24 311.715,46 311.715,46 311.715,46 311.715,46 311.715,46 584.466,39 3.896.443,13

. CE MISSAO VELHA 2308401 784.818,41 863.300,25 941.782,10
1.020.263,94 1.098.745,78

1.177.227,62 1.177.227,62 1.255.709,46 1.255.709,46 1.255.709,46 1.255.709,46 1.255.709,46 2.354.455,15 15.696.368,17

. CE M O M BAC A 2308500 651.556,09 716.711,70 781.867,31 847.022,92 912.178,53 977.334,13 977.334,13 1.042.489,74 1.042.489,74 1.042.489,74 1.042.489,74 1.042.489,74 1.954.668,22 13.031.121,73

. CE MONSENHOR TABOSA 2308609 911.773,75
1.002.951,12 1.094.128,49 1.185.305,87 1.276.483,24

1.367.660,62 1.367.660,62 1.458.837,99 1.458.837,99 1.458.837,99 1.458.837,99 1.458.837,99 2.735.321,17 18.235.474,83

. CE MORADA NOVA 2308708 354.505,15 389.955,66 425.406,18 460.856,69 496.307,21 531.757,72 531.757,72 567.208,24 567.208,24 567.208,24 567.208,24 567.208,24 1.063.515,36 7.090.102,89

. CE M O R AU J O 2308807 35.452,21 38.997,43 42.542,65 46.087,88 49.633,10 53.178,32 53.178,32 56.723,54 56.723,54 56.723,54 56.723,54 56.723,54 106.356,71 709.044,32

. CE MORRINHOS 2308906 360.262,77 396.289,05 432.315,33 468.341,60 504.367,88 540.394,16 540.394,16 576.420,43 576.420,43 576.420,43 576.420,43 576.420,43 1.080.788,27 7.205.255,37

. CE MUCAMBO 2309003 270.745,14 297.819,66 324.894,17 351.968,68 379.043,20 406.117,71 406.117,71 433.192,23 433.192,23 433.192,23 433.192,23 433.192,23 812.235,34 5.414.902,76

. CE M U LU N G U 2309102 84.259,05 92.684,95 101.110,86 109.536,77 117.962,67 126.388,58 126.388,58 134.814,48 134.814,48 134.814,48 134.814,48 134.814,48 252.777,22 1.685.181,08

. CE NOVA OLINDA 2309201 97.896,06 107.685,66 117.475,27 127.264,88 137.054,48 146.844,09 146.844,09 156.633,70 156.633,70 156.633,70 156.633,70 156.633,70 293.688,23 1.957.921,26

. CE NOVA RUSSAS 2309300 662.976,60 729.274,26 795.571,92 861.869,58 928.167,24 994.464,90 994.464,90 1.060.762,56 1.060.762,56 1.060.762,56 1.060.762,56 1.060.762,56 1.988.929,68 13.259.531,88

. CE NOVO ORIENTE 2309409 470.973,09 518.070,40 565.167,71 612.265,02 659.362,33 706.459,64 706.459,64 753.556,95 753.556,95 753.556,95 753.556,95 753.556,95 1.412.919,19 9.419.461,77

. CE OCARA 2309458 255.271,38 280.798,52 306.325,65 331.852,79 357.379,93 382.907,06 382.907,06 408.434,20 408.434,20 408.434,20 408.434,20 408.434,20 765.814,07 5.105.427,46

. CE OROS 2309508 233.497,99 256.847,79 280.197,58 303.547,38 326.897,18 350.246,98 350.246,98 373.596,78 373.596,78 373.596,78 373.596,78 373.596,78 700.493,86 4.669.959,64

. CE PACA JUS 2309607
1.169.306,20 1.286.236,82 1.403.167,43 1.520.098,05 1.637.028,67

1.753.959,29 1.753.959,29 1.870.889,91 1.870.889,91 1.870.889,91 1.870.889,91 1.870.889,91 3.507.918,52 23.386.123,82

. CE P AC AT U BA 2309706 840.251,02 924.276,12
1.008.301,22 1.092.326,32 1.176.351,42

1.260.376,52 1.260.376,52 1.344.401,62 1.344.401,62 1.344.401,62 1.344.401,62 1.344.401,62 2.520.753,00 16.805.020,24

. CE P ACOT I 2309805 189.219,22 208.141,14 227.063,05 245.984,98 264.906,90 283.828,82 283.828,82 302.750,74 302.750,74 302.750,74 302.750,74 302.750,74 567.657,58 3.784.384,21

. CE P AC U JA 2309904 282.840,23 311.124,25 339.408,27 367.692,30 395.976,32 424.260,34 424.260,34 452.544,36 452.544,36 452.544,36 452.544,36 452.544,36 848.520,64 5.656.804,49

. CE PALHANO 2310001 68.783,06 75.661,37 82.539,68 89.417,98 96.296,29 103.174,60 103.174,60 110.052,90 110.052,90 110.052,90 110.052,90 110.052,90 206.349,27 1.375.661,35

. CE P A L M AC I A 2310100 122.546,43 134.801,08 147.055,72 159.310,37 171.565,01 183.819,65 183.819,65 196.074,30 196.074,30 196.074,30 196.074,30 196.074,30 367.639,37 2.450.928,78

. CE P A R AC U R U 2310209 624.597,81 687.057,59 749.517,38 811.977,16 874.436,94 936.896,72 936.896,72 999.356,50 999.356,50 999.356,50 999.356,50 999.356,50 1.873.793,36 12.491.956,18

. CE P A R A I P A BA 2310258 556.409,95 612.050,94 667.691,93 723.332,93 778.973,92 834.614,92 834.614,92 890.255,91 890.255,91 890.255,91 890.255,91 890.255,91 1.669.229,75 11.128.198,81

. CE PARAMBU 2310308 318.937,54 350.831,29 382.725,05 414.618,80 446.512,55 478.406,31 478.406,31 510.300,06 510.300,06 510.300,06 510.300,06 510.300,06 956.812,53 6.378.750,68

. CE P A R A M OT I 2310407 183.363,33 201.699,65 220.035,98 238.372,32 256.708,65 275.044,99 275.044,99 293.381,32 293.381,32 293.381,32 293.381,32 293.381,32 550.089,97 3.667.266,48

. CE PEDRA BRANCA 2310506 497.648,39 547.413,23 597.178,07 646.942,91 696.707,75 746.472,58 746.472,58 796.237,42 796.237,42 796.237,42 796.237,42 796.237,42 1.492.945,11 9.952.967,72

. CE P E N A FO R T E 2310605 79.728,71 87.701,58 95.674,45 103.647,32 111.620,19 119.593,06 119.593,06 127.565,93 127.565,93 127.565,93 127.565,93 127.565,93 239.186,19 1.594.574,21

. CE P E N T ECO S T E 2310704 576.736,23 634.409,85 692.083,47 749.757,09 807.430,72 865.104,34 865.104,34 922.777,96 922.777,96 922.777,96 922.777,96 922.777,96 1.730.208,59 11.534.724,43

. CE PEREIRO 2310803 460.689,90 506.758,89 552.827,89 598.896,88 644.965,86 691.034,85 691.034,85 737.103,84 737.103,84 737.103,84 737.103,84 737.103,84 1.382.069,68 9.213.798,00

. CE PINDORETAMA 2310852 347.429,88 382.172,87 416.915,86 451.658,84 486.401,83 521.144,82 521.144,82 555.887,81 555.887,81 555.887,81 555.887,81 555.887,81 1.042.289,56 6.948.597,53

. CE PIQUET CARNEIRO 2310902 269.281,43 296.209,57 323.137,71 350.065,86 376.994,00 403.922,14 403.922,14 430.850,28 430.850,28 430.850,28 430.850,28 430.850,28 807.844,22 5.385.628,47

. CE PIRES FERREIRA 2310951 82.819,70 91.101,67 99.383,64 107.665,61 115.947,58 124.229,55 124.229,55 132.511,52 132.511,52 132.511,52 132.511,52 132.511,52 248.459,19 1.656.394,09

. CE PORANGA 2311009 243.792,07 268.171,28 292.550,49 316.929,70 341.308,90 365.688,11 365.688,11 390.067,32 390.067,32 390.067,32 390.067,32 390.067,32 731.376,13 4.875.841,39

. CE PORTEIRAS 2311108 307.440,10 338.184,11 368.928,13 399.672,14 430.416,14 461.160,15 461.160,15 491.904,16 491.904,16 491.904,16 491.904,16 491.904,16 922.320,28 6.148.802,00

. CE P OT E N G I 2311207 18.712,59 20.583,85 22.455,11 24.326,37 26.197,63 28.068,89 28.068,89 29.940,15 29.940,15 29.940,15 29.940,15 29.940,15 56.137,90 374.251,98

. CE P OT I R E T A M A 2311231 136.546,52 150.201,17 163.855,83 177.510,48 191.165,13 204.819,78 204.819,78 218.474,44 218.474,44 218.474,44 218.474,44 218.474,44 409.639,64 2.730.930,53

. CE QUITERIANOPOLIS 2311264 256.909,42 282.600,36 308.291,30 333.982,24 359.673,18 385.364,12 385.364,12 411.055,06 411.055,06 411.055,06 411.055,06 411.055,06 770.728,19 5.138.188,23

. CE Q U I X A DA 2311306 913.414,39
1.004.755,83 1.096.097,27 1.187.438,71 1.278.780,15

1.370.121,59 1.370.121,59 1.461.463,03 1.461.463,03 1.461.463,03 1.461.463,03 1.461.463,03 2.740.243,12 18.268.287,80

. CE Q U I X E LO 2311355 358.948,29 394.843,12 430.737,95 466.632,78 502.527,60 538.422,43 538.422,43 574.317,26 574.317,26 574.317,26 574.317,26 574.317,26 1.076.844,81 7.178.965,71

. CE QUIXERAMOBIM 2311405
1.011.408,32 1.112.549,15 1.213.689,98 1.314.830,81 1.415.971,65

1.517.112,48 1.517.112,48 1.618.253,31 1.618.253,31 1.618.253,31 1.618.253,31 1.618.253,31 3.034.224,88 20.228.166,30

. CE QUIXERE 2311504 78.511,18 86.362,30 94.213,42 102.064,54 109.915,66 117.766,78 117.766,78 125.617,89 125.617,89 125.617,89 125.617,89 125.617,89 235.533,63 1.570.223,74

. CE R E D E N C AO 2311603 448.257,71 493.083,48 537.909,25 582.735,02 627.560,79 672.386,56 672.386,56 717.212,33 717.212,33 717.212,33 717.212,33 717.212,33 1.344.773,01 8.965.154,03

. CE R E R I U T A BA 2311702 356.829,02 392.511,93 428.194,83 463.877,73 499.560,63 535.243,53 535.243,53 570.926,44 570.926,44 570.926,44 570.926,44 570.926,44 1.070.487,00 7.136.580,40

. CE RUSSAS 2311801 935.371,56
1.028.908,72 1.122.445,87 1.215.983,03 1.309.520,18

1.403.057,34 1.403.057,34 1.496.594,49 1.496.594,49 1.496.594,49 1.496.594,49 1.496.594,49 2.806.114,62 18.707.431,11

. CE SABOEIRO 2311900 298.679,22 328.547,14 358.415,06 388.282,98 418.150,91 448.018,83 448.018,83 477.886,75 477.886,75 477.886,75 477.886,75 477.886,75 896.037,57 5.973.584,29

. CE SALITRE 2311959 337.173,87 370.891,26 404.608,64 438.326,03 472.043,41 505.760,80 505.760,80 539.478,19 539.478,19 539.478,19 539.478,19 539.478,19 1.011.521,52 6.743.477,28

. CE SANTA QUITERIA 2312205 497.582,91 547.341,20 597.099,49 646.857,78 696.616,07 746.374,36 746.374,36 796.132,66 796.132,66 796.132,66 796.132,66 796.132,66 1.492.748,66 9.951.658,13

. CE SANTANA DO ACARAU 2312007 159.472,32 175.419,55 191.366,78 207.314,02 223.261,25 239.208,48 239.208,48 255.155,71 255.155,71 255.155,71 255.155,71 255.155,71 478.417,04 3.189.446,47

. CE SANTANA DO CARIRI 2312106 147.266,87 161.993,56 176.720,25 191.446,94 206.173,62 220.900,31 220.900,31 235.627,00 235.627,00 235.627,00 235.627,00 235.627,00 441.800,69 2.945.337,55

. CE SAO BENEDITO 2312304 829.076,18 911.983,80 994.891,42
1.077.799,04 1.160.706,65

1.243.614,27 1.243.614,27 1.326.521,89 1.326.521,89 1.326.521,89 1.326.521,89 1.326.521,89 2.487.228,46 16.581.523,54

. CE SAO JOAO DO JAGUARIBE 2312502 56.744,04 62.418,45 68.092,85 73.767,26 79.441,66 85.116,07 85.116,07 90.790,47 90.790,47 90.790,47 90.790,47 90.790,47 170.232,24 1.134.880,99

. CE SAO LUIS DO CURU 2312601 9.082,97 9.991,27 10.899,57 11.807,86 12.716,16 13.624,46 13.624,46 14.532,76 14.532,76 14.532,76 14.532,76 14.532,76 27.248,98 181.659,53

. CE SENADOR POMPEU 2312700 198.455,78 218.301,36 238.146,94 257.992,51 277.838,09 297.683,67 297.683,67 317.529,25 317.529,25 317.529,25 317.529,25 317.529,25 595.367,24 3.969.115,51

. CE SENADOR SA 2312809 292.841,07 322.125,18 351.409,29 380.693,39 409.977,50 439.261,61 439.261,61 468.545,71 468.545,71 468.545,71 468.545,71 468.545,71 878.523,14 5.856.821,34

. CE SOBRAL 2312908
1.777.882,67 1.955.670,94 2.133.459,21 2.311.247,47 2.489.035,74

2.666.824,01 2.666.824,01 2.844.612,27 2.844.612,27 2.844.612,27 2.844.612,27 2.844.612,27 5.333.647,97 35.557.653,37

. CE S O LO N O P O L E 2313005 752.891,34 828.180,48 903.469,61 978.758,75
1.054.047,88

1.129.337,01 1.129.337,01 1.204.626,15 1.204.626,15 1.204.626,15 1.204.626,15 1.204.626,15 2.258.673,95 15.057.826,78

. CE TABULEIRO DO NORTE 2313104 258.335,17 284.168,68 310.002,20 335.835,71 361.669,23 387.502,75 387.502,75 413.336,26 413.336,26 413.336,26 413.336,26 413.336,26 775.005,43 5.166.703,22

. CE TAMBORIL 2313203 437.522,19 481.274,41 525.026,63 568.778,85 612.531,07 656.283,29 656.283,29 700.035,51 700.035,51 700.035,51 700.035,51 700.035,51 1.312.566,48 8.750.443,76

. CE T AU A 2313302
1.371.701,31 1.508.871,44 1.646.041,57 1.783.211,70 1.920.381,83

2.057.551,96 2.057.551,96 2.194.722,09 2.194.722,09 2.194.722,09 2.194.722,09 2.194.722,09 4.115.103,82 27.434.026,04

. CE TEJUCUOCA 2313351 532.440,82 585.684,90 638.928,98 692.173,06 745.417,14 798.661,23 798.661,23 851.905,31 851.905,31 851.905,31 851.905,31 851.905,31 1.597.322,36 10.648.816,27

. CE TIANGUA 2313401
1.553.375,93 1.708.713,52 1.864.051,11 2.019.388,70 2.174.726,30

2.330.063,89 2.330.063,89 2.485.401,48 2.485.401,48 2.485.401,48 2.485.401,48 2.485.401,48 4.660.127,70 31.067.518,44

. CE TRAIRI 2313500 964.312,73
1.060.744,00 1.157.175,28 1.253.606,55 1.350.037,82

1.446.469,09 1.446.469,09 1.542.900,37 1.542.900,37 1.542.900,37 1.542.900,37 1.542.900,37 2.892.938,11 19.286.254,52

. CE TURURU 2313559 185.940,10 204.534,10 223.128,11 241.722,12 260.316,14 278.910,15 278.910,15 297.504,16 297.504,16 297.504,16 297.504,16 297.504,16 557.820,21 3.718.801,88

. CE UBA JARA 2313609 474.322,38 521.754,61 569.186,85 616.619,09 664.051,32 711.483,56 711.483,56 758.915,80 758.915,80 758.915,80 758.915,80 758.915,80 1.422.967,04 9.486.447,41

. CE UMARI 2313708 17.254,47 18.979,92 20.705,37 22.430,81 24.156,26 25.881,71 25.881,71 27.607,15 27.607,15 27.607,15 27.607,15 27.607,15 51.763,50 345.089,50

. CE UMIRIM 2313757 205.771,40 226.348,54 246.925,67 267.502,81 288.079,95 308.657,09 308.657,09 329.234,23 329.234,23 329.234,23 329.234,23 329.234,23 617.314,13 4.115.427,83

. CE URUBURETAMA 2313807 566.274,83 622.902,31 679.529,80 736.157,28 792.784,76 849.412,24 849.412,24 906.039,73 906.039,73 906.039,73 906.039,73 906.039,73 1.698.824,41 11.325.496,52

. CE URUOCA 2313906 265.992,98 292.592,28 319.191,58 345.790,87 372.390,17 398.989,47 398.989,47 425.588,77 425.588,77 425.588,77 425.588,77 425.588,77 797.978,84 5.319.859,51

. CE V A R J OT A 2313955 807.920,02 888.712,02 969.504,03
1.050.296,03 1.131.088,03

1.211.880,03 1.211.880,03 1.292.672,03 1.292.672,03 1.292.672,03 1.292.672,03 1.292.672,03 2.423.760,02 16.158.400,36

. CE VARZEA ALEGRE 2314003 446.295,75 490.925,32 535.554,89 580.184,47 624.814,04 669.443,62 669.443,62 714.073,19 714.073,19 714.073,19 714.073,19 714.073,19 1.338.887,16 8.925.914,82

. CE VICOSA DO CEARA 2314102
1.226.480,07 1.349.128,07 1.471.776,08 1.594.424,08 1.717.072,09

1.839.720,10 1.839.720,10 1.962.368,10 1.962.368,10 1.962.368,10 1.962.368,10 1.962.368,10 3.679.440,13 24.529.601,22

. ES AFONSO CLAUDIO 3200102 73.140,22 80.454,24 87.768,27 95.082,29 102.396,31 109.710,34 109.710,34 117.024,36 117.024,36 117.024,36 117.024,36 117.024,36 219.420,73 1.462.804,54

. ES A L EG R E 3200201 18.930,51 20.823,56 22.716,61 24.609,66 26.502,71 28.395,76 28.395,76 30.288,82 30.288,82 30.288,82 30.288,82 30.288,82 56.791,59 378.610,26

. ES ATILIO VIVACQUA 3200706 33.777,38 37.155,12 40.532,86 43.910,60 47.288,34 50.666,08 50.666,08 54.043,82 54.043,82 54.043,82 54.043,82 54.043,82 101.332,21 675.547,77

. ES BOA ESPERANCA 3201001 44.630,43 49.093,47 53.556,51 58.019,56 62.482,60 66.945,64 66.945,64 71.408,69 71.408,69 71.408,69 71.408,69 71.408,69 133.891,35 892.608,65

. ES BOM JESUS DO NORTE 3201100 10.058,08 11.063,89 12.069,69 13.075,50 14.081,31 15.087,12 15.087,12 16.092,93 16.092,93 16.092,93 16.092,93 16.092,93 30.174,29 201.161,65

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 3201209 375.976,71 413.574,38 451.172,05 488.769,72 526.367,39 563.965,06 563.965,06 601.562,73 601.562,73 601.562,73 601.562,73 601.562,73 1.127.930,04 7.519.534,06

. ES C A R I AC I C A 3201308
1.871.790,83 2.058.969,91 2.246.148,99 2.433.328,07 2.620.507,16

2.807.686,24 2.807.686,24 2.994.865,32 2.994.865,32 2.994.865,32 2.994.865,32 2.994.865,32 5.615.372,41 37.435.816,45
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. ES CO L AT I N A 3201506 372.730,73 410.003,80 447.276,87 484.549,94 521.823,02 559.096,09 559.096,09 596.369,16 596.369,16 596.369,16 596.369,16 596.369,16 1.118.192,11 7.454.614,45

. ES CONCEICAO DA BARRA 3201605 134.537,51 147.991,26 161.445,01 174.898,76 188.352,51 201.806,26 201.806,26 215.260,01 215.260,01 215.260,01 215.260,01 215.260,01 403.612,63 2.690.750,25

. ES G U AC U I 3202306 163.179,99 179.497,99 195.815,99 212.133,99 228.451,99 244.769,99 244.769,99 261.087,99 261.087,99 261.087,99 261.087,99 261.087,99 489.540,00 3.263.599,88

. ES I BAT I BA 3202454 265.748,82 292.323,70 318.898,58 345.473,47 372.048,35 398.623,23 398.623,23 425.198,11 425.198,11 425.198,11 425.198,11 425.198,11 797.246,38 5.314.976,31

. ES I B I R AC U 3202504 1.117,89 1.229,68 1.341,47 1.453,26 1.565,05 1.676,84 1.676,84 1.788,63 1.788,63 1.788,63 1.788,63 1.788,63 3.353,75 22.357,93

. ES IBITIRAMA 3202553 68.088,52 74.897,37 81.706,23 88.515,08 95.323,93 102.132,79 102.132,79 108.941,64 108.941,64 108.941,64 108.941,64 108.941,64 204.265,63 1.361.770,54

. ES IRUPI 3202652 94.223,06 103.645,37 113.067,68 122.489,98 131.912,29 141.334,60 141.334,60 150.756,90 150.756,90 150.756,90 150.756,90 150.756,90 282.669,26 1.884.461,34

. ES IUNA 3203007 86.927,62 95.620,38 104.313,15 113.005,91 121.698,67 130.391,43 130.391,43 139.084,19 139.084,19 139.084,19 139.084,19 139.084,19 260.782,96 1.738.552,50

. ES JAG U A R E 3203056 155.498,52 171.048,38 186.598,23 202.148,08 217.697,94 233.247,79 233.247,79 248.797,64 248.797,64 248.797,64 248.797,64 248.797,64 466.495,65 3.109.970,58

. ES JERONIMO MONTEIRO 3203106 19.831,85 21.815,04 23.798,23 25.781,41 27.764,60 29.747,78 29.747,78 31.730,97 31.730,97 31.730,97 31.730,97 31.730,97 59.495,65 396.637,19

. ES LARANJA DA TERRA 3203163 40.302,85 44.333,14 48.363,42 52.393,71 56.424,00 60.454,28 60.454,28 64.484,57 64.484,57 64.484,57 64.484,57 64.484,57 120.908,62 806.057,15

. ES L I N H A R ES 3203205 316.631,75 348.294,93 379.958,10 411.621,28 443.284,45 474.947,63 474.947,63 506.610,80 506.610,80 506.610,80 506.610,80 506.610,80 949.895,21 6.332.634,98

. ES M A R AT A I Z ES 3203320 300.003,02 330.003,32 360.003,62 390.003,92 420.004,22 450.004,52 450.004,52 480.004,83 480.004,83 480.004,83 480.004,83 480.004,83 900.008,97 6.000.060,26

. ES MARILANDIA 3203353 57.625,47 63.388,02 69.150,57 74.913,11 80.675,66 86.438,21 86.438,21 92.200,75 92.200,75 92.200,75 92.200,75 92.200,75 172.876,50 1.152.509,50

. ES MIMOSO DO SUL 3203403 249.002,45 273.902,70 298.802,95 323.703,19 348.603,43 373.503,68 373.503,68 398.403,92 398.403,92 398.403,92 398.403,92 398.403,92 747.007,32 4.980.049,00

. ES MONTANHA 3203502 101.086,22 111.194,84 121.303,46 131.412,08 141.520,70 151.629,33 151.629,33 161.737,95 161.737,95 161.737,95 161.737,95 161.737,95 303.258,71 2.021.724,42

. ES NOVA VENECIA 3203908 119.497,83 131.447,61 143.397,40 155.347,18 167.296,96 179.246,75 179.246,75 191.196,53 191.196,53 191.196,53 191.196,53 191.196,53 358.493,56 2.389.956,69

. ES PEDRO CANARIO 3204054 171.119,49 188.231,43 205.343,38 222.455,33 239.567,28 256.679,22 256.679,22 273.791,18 273.791,18 273.791,18 273.791,18 273.791,18 513.358,48 3.422.389,73

. ES PIUMA 3204203 244.197,51 268.617,26 293.037,01 317.456,76 341.876,51 366.296,26 366.296,26 390.716,01 390.716,01 390.716,01 390.716,01 390.716,01 732.592,50 4.883.950,12

. ES SANTA LEOPOLDINA 3204500 64.651,41 71.116,55 77.581,69 84.046,83 90.511,97 96.977,11 96.977,11 103.442,25 103.442,25 103.442,25 103.442,25 103.442,25 193.954,32 1.293.028,24

. ES SAO DOMINGOS DO NORTE 3204658 14.872,02 16.359,22 17.846,42 19.333,63 20.820,83 22.308,03 22.308,03 23.795,23 23.795,23 23.795,23 23.795,23 23.795,23 44.616,16 297.440,49

. ES SAO JOSE DO CALCADO 3204807 32.981,15 36.279,26 39.577,38 42.875,49 46.173,61 49.471,72 49.471,72 52.769,84 52.769,84 52.769,84 52.769,84 52.769,84 98.943,50 659.623,03

. ES SAO MATEUS 3204906 41.525,60 45.678,16 49.830,72 53.983,28 58.135,84 62.288,40 62.288,40 66.440,96 66.440,96 66.440,96 66.440,96 66.440,96 124.576,91 830.512,11

. ES SAO ROQUE DO CANAA 3204955 23.321,77 25.653,95 27.986,13 30.318,31 32.650,48 34.982,66 34.982,66 37.314,84 37.314,84 37.314,84 37.314,84 37.314,84 69.965,40 466.435,56

. ES SOORETAMA 3205010 488.874,71 537.762,18 586.649,65 635.537,12 684.424,59 733.312,06 733.312,06 782.199,53 782.199,53 782.199,53 782.199,53 782.199,53 1.466.624,09 9.777.494,11

. ES VIANA 3205101 323.852,22 356.237,44 388.622,66 421.007,88 453.393,10 485.778,32 485.778,32 518.163,54 518.163,54 518.163,54 518.163,54 518.163,54 971.556,59 6.477.044,23

. ES VILA PAVAO 3205150 17.068,79 18.775,67 20.482,56 22.189,44 23.896,31 25.603,19 25.603,19 27.310,07 27.310,07 27.310,07 27.310,07 27.310,07 51.206,50 341.376,00

. ES VILA VALERIO 3205176 18.489,21 20.338,13 22.187,06 24.035,98 25.884,90 27.733,82 27.733,82 29.582,74 29.582,74 29.582,74 29.582,74 29.582,74 55.467,74 369.784,36

. GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 5200258 23.407,04 25.747,75 28.088,45 30.429,16 32.769,86 35.110,56 35.110,56 37.451,27 37.451,27 37.451,27 37.451,27 37.451,27 70.221,20 468.140,93

. GO A R AG A R C A S 5201702 4.105,06 4.515,57 4.926,08 5.336,58 5.747,09 6.157,60 6.157,60 6.568,10 6.568,10 6.568,10 6.568,10 6.568,10 12.315,27 82.101,35

. GO BONFINOPOLIS 5203559 11.133,66 12.247,03 13.360,40 14.473,77 15.587,13 16.700,50 16.700,50 17.813,87 17.813,87 17.813,87 17.813,87 17.813,87 33.401,06 222.673,40

. GO CIDADE OCIDENTAL 5205497 389.529,86 428.482,84 467.435,83 506.388,81 545.341,80 584.294,78 584.294,78 623.247,77 623.247,77 623.247,77 623.247,77 623.247,77 1.168.589,50 7.790.597,05

. GO GOIANDIRA 5208509 5.117,12 5.628,83 6.140,54 6.652,26 7.163,97 7.675,68 7.675,68 8.187,39 8.187,39 8.187,39 8.187,39 8.187,39 15.351,45 102.342,48

. GO GOIANIRA 5208806 362.321,64 398.553,81 434.785,97 471.018,14 507.250,30 543.482,46 543.482,46 579.714,63 579.714,63 579.714,63 579.714,63 579.714,63 1.086.964,86 7.246.432,79

. GO I T A P AC I 5210901 30.831,91 33.915,10 36.998,29 40.081,48 43.164,67 46.247,86 46.247,86 49.331,05 49.331,05 49.331,05 49.331,05 49.331,05 92.495,81 616.638,23

. GO LU Z I A N I A 5212501 40.062,15 44.068,37 48.074,58 52.080,80 56.087,01 60.093,23 60.093,23 64.099,45 64.099,45 64.099,45 64.099,45 64.099,45 120.186,52 801.243,14

. GO NAZARIO 5214408 76.409,55 84.050,50 91.691,46 99.332,41 106.973,37 114.614,32 114.614,32 122.255,28 122.255,28 122.255,28 122.255,28 122.255,28 229.228,71 1.528.191,04

. GO P L A N A LT I N A 5217609 435.410,78 478.951,86 522.492,94 566.034,02 609.575,10 653.116,17 653.116,17 696.657,25 696.657,25 696.657,25 696.657,25 696.657,25 1.306.232,30 8.708.215,59

. GO RIALMA 5218607 11.122,24 12.234,46 13.346,69 14.458,91 15.571,14 16.683,36 16.683,36 17.795,58 17.795,58 17.795,58 17.795,58 17.795,58 33.366,81 222.444,87

. GO SANTA TEREZINHA DE
GOIAS

5219704 39.501,29 43.451,42 47.401,55 51.351,68 55.301,81 59.251,94 59.251,94 63.202,07 63.202,07 63.202,07 63.202,07 63.202,07 118.503,98 790.025,96

. GO SAO FRANCISCO DE GOIAS 5219902 23.371,79 25.708,97 28.046,15 30.383,33 32.720,51 35.057,69 35.057,69 37.394,87 37.394,87 37.394,87 37.394,87 37.394,87 70.115,45 467.435,93

. GO SAO JOAO DALIANCA 5220009 45.693,71 50.263,08 54.832,46 59.401,83 63.971,20 68.540,57 68.540,57 73.109,94 73.109,94 73.109,94 73.109,94 73.109,94 137.081,23 913.874,35

. GO SENADOR CANEDO 5220454 682.547,75 750.802,53 819.057,30 887.312,08 955.566,85 1.023.821,63 1.023.821,63 1.092.076,40 1.092.076,40 1.092.076,40 1.092.076,40 1.092.076,40 2.047.643,22 13.650.954,99

. GO T R I N DA D E 5221403 239.008,62 262.909,48 286.810,34 310.711,20 334.612,06 358.512,93 358.512,93 382.413,79 382.413,79 382.413,79 382.413,79 382.413,79 717.025,76 4.780.172,27

. GO VALPARAISO DE GOIAS 5221858 793.367,99 872.704,79 952.041,59
1.031.378,39 1.110.715,19

1.190.051,99 1.190.051,99 1.269.388,78 1.269.388,78 1.269.388,78 1.269.388,78 1.269.388,78 2.380.103,92 15.867.359,75

. MA AC A I L A N D I A 2100055 875.957,29 963.553,02
1.051.148,75 1.138.744,48 1.226.340,21

1.313.935,94 1.313.935,94 1.401.531,67 1.401.531,67 1.401.531,67 1.401.531,67 1.401.531,67 2.627.871,79 17.519.145,77

. MA AFONSO CUNHA 2100105 540.090,61 594.099,67 648.108,73 702.117,79 756.126,85 810.135,91 810.135,91 864.144,97 864.144,97 864.144,97 864.144,97 864.144,97 1.620.271,77 10.801.812,09

. MA AGUA DOCE DO
M A R A N H AO

2100154 284.810,96 313.292,05 341.773,15 370.254,24 398.735,34 427.216,43 427.216,43 455.697,53 455.697,53 455.697,53 455.697,53 455.697,53 854.432,78 5.696.219,03

. MA A LC A N T A R A 2100204 243.510,37 267.861,41 292.212,45 316.563,49 340.914,52 365.265,56 365.265,56 389.616,60 389.616,60 389.616,60 389.616,60 389.616,60 730.531,03 4.870.207,39

. MA ALDEIAS ALTAS 2100303
1.022.732,54 1.125.005,79 1.227.279,04 1.329.552,30 1.431.825,55

1.534.098,80 1.534.098,80 1.636.372,05 1.636.372,05 1.636.372,05 1.636.372,05 1.636.372,05 3.068.197,55 20.454.650,62

. MA ALTAMIRA DO MARANHAO 2100402 315.433,13 346.976,44 378.519,75 410.063,06 441.606,38 473.149,69 473.149,69 504.693,00 504.693,00 504.693,00 504.693,00 504.693,00 946.299,32 6.308.662,46

. MA ALTO ALEGRE DO
M A R A N H AO

2100436 491.570,65 540.727,72 589.884,78 639.041,85 688.198,91 737.355,97 737.355,97 786.513,04 786.513,04 786.513,04 786.513,04 786.513,04 1.474.711,88 9.831.412,93

. MA ALTO ALEGRE DO PINDARE 2100477 802.204,09 882.424,50 962.644,91
1.042.865,31 1.123.085,72

1.203.306,13 1.203.306,13 1.283.526,54 1.283.526,54 1.283.526,54 1.283.526,54 1.283.526,54 2.406.612,20 16.044.081,69

. MA AMAPA DO MARANHAO 2100550 566.840,45 623.524,49 680.208,54 736.892,58 793.576,63 850.260,67 850.260,67 906.944,72 906.944,72 906.944,72 906.944,72 906.944,72 1.700.521,25 11.336.808,88

. MA AMARANTE DO MARANHAO 2100600 686.712,38 755.383,62 824.054,86 892.726,09 961.397,33 1.030.068,57 1.030.068,57 1.098.739,81 1.098.739,81 1.098.739,81 1.098.739,81 1.098.739,81 2.060.137,04 13.734.247,51

. MA ANA JATUBA 2100709 402.979,67 443.277,63 483.575,60 523.873,56 564.171,53 604.469,50 604.469,50 644.767,46 644.767,46 644.767,46 644.767,46 644.767,46 1.208.938,94 8.059.593,23

. MA ANAPURUS 2100808 386.599,40 425.259,34 463.919,28 502.579,22 541.239,16 579.899,10 579.899,10 618.559,04 618.559,04 618.559,04 618.559,04 618.559,04 1.159.798,09 7.731.987,89

. MA A P I C U M - AC U 2100832 275.655,85 303.221,43 330.787,02 358.352,60 385.918,19 413.483,77 413.483,77 441.049,36 441.049,36 441.049,36 441.049,36 441.049,36 826.967,46 5.513.116,89

. MA A R AG U A N A 2100873 578.516,42 636.368,06 694.219,70 752.071,35 809.922,99 867.774,63 867.774,63 925.626,27 925.626,27 925.626,27 925.626,27 925.626,27 1.735.549,18 11.570.328,31

. MA A R A I O S ES 2100907
1.391.854,54 1.531.040,00 1.670.225,45 1.809.410,90 1.948.596,36

2.087.781,81 2.087.781,81 2.226.967,27 2.226.967,27 2.226.967,27 2.226.967,27 2.226.967,27 4.175.563,54 27.837.090,76

. MA ARAME 2100956 449.400,22 494.340,24 539.280,26 584.220,28 629.160,30 674.100,32 674.100,32 719.040,34 719.040,34 719.040,34 719.040,34 719.040,34 1.348.200,60 8.988.004,24

. MA ARARI 2101004 601.998,56 662.198,42 722.398,28 782.598,13 842.797,99 902.997,84 902.997,84 963.197,70 963.197,70 963.197,70 963.197,70 963.197,70 1.805.995,63 12.039.971,19

. MA AXIXA 2101103 160.465,04 176.511,54 192.558,04 208.604,55 224.651,05 240.697,56 240.697,56 256.744,06 256.744,06 256.744,06 256.744,06 256.744,06 481.395,18 3.209.300,82

. MA BAC A BA L 2101202
2.190.296,69 2.409.326,35 2.628.356,02 2.847.385,69 3.066.415,36

3.285.445,03 3.285.445,03 3.504.474,69 3.504.474,69 3.504.474,69 3.504.474,69 3.504.474,69 6.570.890,00 43.805.933,62

. MA BAC A B E I R A 2101251 331.004,44 364.104,89 397.205,33 430.305,77 463.406,22 496.506,66 496.506,66 529.607,10 529.607,10 529.607,10 529.607,10 529.607,10 993.013,27 6.620.088,74

. MA BAC U R I 2101301 496.246,61 545.871,27 595.495,93 645.120,59 694.745,26 744.369,92 744.369,92 793.994,58 793.994,58 793.994,58 793.994,58 793.994,58 1.488.739,75 9.924.932,15

. MA BAC U R I T U BA 2101350 141.042,33 155.146,57 169.250,80 183.355,04 197.459,27 211.563,50 211.563,50 225.667,74 225.667,74 225.667,74 225.667,74 225.667,74 423.127,08 2.820.846,79

. MA BA L S A S 2101400 304.630,51 335.093,56 365.556,61 396.019,67 426.482,72 456.945,77 456.945,77 487.408,82 487.408,82 487.408,82 487.408,82 487.408,82 913.891,45 6.092.610,16

. MA BARAO DE GRAJAU 2101509 208.922,83 229.815,11 250.707,40 271.599,68 292.491,96 313.384,24 313.384,24 334.276,53 334.276,53 334.276,53 334.276,53 334.276,53 626.768,40 4.178.456,51

. MA BARRA DO CORDA 2101608
2.113.045,28 2.324.349,81 2.535.654,34 2.746.958,86 2.958.263,39

3.169.567,92 3.169.567,92 3.380.872,45 3.380.872,45 3.380.872,45 3.380.872,45 3.380.872,45 6.339.135,75 42.260.905,52

. MA BA R R E I R I N H A S 2101707
1.367.754,63 1.504.530,10 1.641.305,56 1.778.081,02 1.914.856,48

2.051.631,95 2.051.631,95 2.188.407,41 2.188.407,41 2.188.407,41 2.188.407,41 2.188.407,41 4.103.263,81 27.355.092,55

. MA BELA VISTA DO MARANHAO 2101772 789.345,19 868.279,71 947.214,23
1.026.148,75 1.105.083,27

1.184.017,79 1.184.017,79 1.262.952,31 1.262.952,31 1.262.952,31 1.262.952,31 1.262.952,31 2.368.035,48 15.786.903,76

. MA B E L AG U A 2101731 565.509,24 622.060,16 678.611,08 735.162,01 791.712,93 848.263,85 848.263,85 904.814,78 904.814,78 904.814,78 904.814,78 904.814,78 1.696.527,61 11.310.184,63

. MA BENEDITO LEITE 2101806 82.253,79 90.479,17 98.704,55 106.929,93 115.155,31 123.380,69 123.380,69 131.606,07 131.606,07 131.606,07 131.606,07 131.606,07 246.761,48 1.645.075,96

. MA B EQ U I M AO 2101905 245.575,74 270.133,32 294.690,89 319.248,46 343.806,04 368.363,61 368.363,61 392.921,18 392.921,18 392.921,18 392.921,18 392.921,18 736.727,18 4.911.514,75

. MA BERNARDO DO MEARIM 2101939 86.409,37 95.050,31 103.691,25 112.332,19 120.973,12 129.614,06 129.614,06 138.255,00 138.255,00 138.255,00 138.255,00 138.255,00 259.228,21 1.728.187,57

. MA BOA VISTA DO GURUPI 2101970 466.514,47 513.165,92 559.817,36 606.468,81 653.120,25 699.771,70 699.771,70 746.423,15 746.423,15 746.423,15 746.423,15 746.423,15 1.399.543,32 9.330.289,28

. MA BOM JARDIM 2102002
1.153.221,48 1.268.543,63 1.383.865,77 1.499.187,92 1.614.510,07

1.729.832,22 1.729.832,22 1.845.154,36 1.845.154,36 1.845.154,36 1.845.154,36 1.845.154,36 3.459.664,38 23.064.429,49

. MA BOM JESUS DAS SELVAS 2102036 569.373,74 626.311,12 683.248,49 740.185,87 797.123,24 854.060,61 854.060,61 910.997,99 910.997,99 910.997,99 910.997,99 910.997,99 1.708.121,17 11.387.474,80

. MA BOM LUGAR 2102077 385.335,71 423.869,28 462.402,86 500.936,43 539.470,00 578.003,57 578.003,57 616.537,14 616.537,14 616.537,14 616.537,14 616.537,14 1.156.007,05 7.706.714,17

. MA BREJO 2102101
1.077.467,97 1.185.214,76 1.292.961,56 1.400.708,36 1.508.455,15

1.616.201,95 1.616.201,95 1.723.948,74 1.723.948,74 1.723.948,74 1.723.948,74 1.723.948,74 3.232.403,84 21.549.359,24

. MA BREJO DE AREIA 2102150 92.169,03 101.385,93 110.602,83 119.819,73 129.036,64 138.253,54 138.253,54 147.470,44 147.470,44 147.470,44 147.470,44 147.470,44 276.507,17 1.843.380,61

. MA BURITI 2102200 595.237,90 654.761,69 714.285,48 773.809,27 833.333,06 892.856,85 892.856,85 952.380,64 952.380,64 952.380,64 952.380,64 952.380,64 1.785.713,61 11.904.757,91

. MA BURITI BRAVO 2102309 614.983,57 676.481,92 737.980,28 799.478,63 860.976,99 922.475,35 922.475,35 983.973,70 983.973,70 983.973,70 983.973,70 983.973,70 1.844.950,62 12.299.671,21

. MA BURITICUPU 2102325
1.246.848,95 1.371.533,84 1.496.218,74 1.620.903,63 1.745.588,52

1.870.273,42 1.870.273,42 1.994.958,31 1.994.958,31 1.994.958,31 1.994.958,31 1.994.958,31 3.740.546,77 24.936.978,84

. MA BURITIRANA 2102358 294.303,01 323.733,31 353.163,61 382.593,91 412.024,21 441.454,51 441.454,51 470.884,81 470.884,81 470.884,81 470.884,81 470.884,81 882.908,99 5.886.060,11

. MA CACHOEIRA GRANDE 2102374 453.051,34 498.356,47 543.661,60 588.966,74 634.271,87 679.577,00 679.577,00 724.882,14 724.882,14 724.882,14 724.882,14 724.882,14 1.359.153,91 9.061.026,63

. MA CA JAPIO 2102408 93.789,72 103.168,69 112.547,66 121.926,63 131.305,60 140.684,58 140.684,58 150.063,55 150.063,55 150.063,55 150.063,55 150.063,55 281.369,21 1.875.794,42

. MA CA JARI 2102507 373.590,26 410.949,28 448.308,31 485.667,33 523.026,36 560.385,39 560.385,39 597.744,41 597.744,41 597.744,41 597.744,41 597.744,41 1.120.770,70 7.471.805,07

. MA CAMPESTRE DO MARANHAO 2102556 115.191,58 126.710,74 138.229,90 149.749,06 161.268,21 172.787,37 172.787,37 184.306,53 184.306,53 184.306,53 184.306,53 184.306,53 345.574,83 2.303.831,71

. MA CANDIDO MENDES 2102606
1.385.977,04 1.524.574,74 1.663.172,45 1.801.770,15 1.940.367,85

2.078.965,56 2.078.965,56 2.217.563,26 2.217.563,26 2.217.563,26 2.217.563,26 2.217.563,26 4.157.931,04 27.719.540,69
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. MA CANTANHEDE 2102705 874.051,20 961.456,32
1.048.861,44 1.136.266,56 1.223.671,68

1.311.076,80 1.311.076,80 1.398.481,91 1.398.481,91 1.398.481,91 1.398.481,91 1.398.481,91 2.622.153,52 17.481.023,87

. MA CAPINZAL DO NORTE 2102754 237.975,43 261.772,97 285.570,51 309.368,06 333.165,60 356.963,14 356.963,14 380.760,68 380.760,68 380.760,68 380.760,68 380.760,68 713.926,24 4.759.508,49

. MA CAROLINA 2102804 360.715,13 396.786,65 432.858,16 468.929,67 505.001,19 541.072,70 541.072,70 577.144,21 577.144,21 577.144,21 577.144,21 577.144,21 1.082.145,35 7.214.302,60

. MA CARUTAPERA 2102903 553.946,35 609.340,98 664.735,61 720.130,25 775.524,88 830.919,52 830.919,52 886.314,15 886.314,15 886.314,15 886.314,15 886.314,15 1.661.838,96 11.078.926,82

. MA CAXIAS 2103000
1.178.539,66 1.296.393,63 1.414.247,59 1.532.101,56 1.649.955,52

1.767.809,49 1.767.809,49 1.885.663,46 1.885.663,46 1.885.663,46 1.885.663,46 1.885.663,46 3.535.618,89 23.570.793,13

. MA CEDRAL 2103109 227.913,93 250.705,32 273.496,72 296.288,11 319.079,50 341.870,89 341.870,89 364.662,29 364.662,29 364.662,29 364.662,29 364.662,29 683.741,70 4.558.278,51

. MA CENTRAL DO MARANHAO 2103125 154.378,95 169.816,85 185.254,74 200.692,64 216.130,53 231.568,43 231.568,43 247.006,32 247.006,32 247.006,32 247.006,32 247.006,32 463.136,94 3.087.579,11

. MA CENTRO DO GUILHERME 2103158 712.407,70 783.648,47 854.889,24 926.130,01 997.370,78 1.068.611,55 1.068.611,55 1.139.852,32 1.139.852,32 1.139.852,32 1.139.852,32 1.139.852,32 2.137.223,07 14.248.153,97

. MA CENTRO NOVO DO
M A R A N H AO

2103174 898.634,11 988.497,52
1.078.360,93 1.168.224,34 1.258.087,75

1.347.951,16 1.347.951,16 1.437.814,57 1.437.814,57 1.437.814,57 1.437.814,57 1.437.814,57 2.695.902,23 17.972.682,05

. MA CHAPADINHA 2103208
2.189.282,71 2.408.210,99 2.627.139,26 2.846.067,53 3.064.995,80

3.283.924,07 3.283.924,07 3.502.852,34 3.502.852,34 3.502.852,34 3.502.852,34 3.502.852,34 6.567.848,06 43.785.654,19

. MA CIDELANDIA 2103257 130.066,90 143.073,59 156.080,28 169.086,97 182.093,66 195.100,35 195.100,35 208.107,04 208.107,04 208.107,04 208.107,04 208.107,04 390.200,75 2.601.338,05

. MA CO D O 2103307
2.203.915,31 2.424.306,84 2.644.698,38 2.865.089,91 3.085.481,44

3.305.872,97 3.305.872,97 3.526.264,50 3.526.264,50 3.526.264,50 3.526.264,50 3.526.264,50 6.611.745,85 44.078.306,17

. MA COELHO NETO 2103406
1.371.819,15 1.509.001,07 1.646.182,98 1.783.364,90 1.920.546,81

2.057.728,73 2.057.728,73 2.194.910,64 2.194.910,64 2.194.910,64 2.194.910,64 2.194.910,64 4.115.457,41 27.436.382,98

. MA CO L I N A S 2103505 576.686,34 634.354,97 692.023,61 749.692,24 807.360,87 865.029,51 865.029,51 922.698,14 922.698,14 922.698,14 922.698,14 922.698,14 1.730.058,92 11.533.726,67

. MA CONCEICAO DO LAGO-ACU 2103554 394.512,24 433.963,46 473.414,68 512.865,90 552.317,13 591.768,35 591.768,35 631.219,57 631.219,57 631.219,57 631.219,57 631.219,57 1.183.536,65 7.890.244,61

. MA CO R OAT A 2103604
1.116.478,79 1.228.126,67 1.339.774,55 1.451.422,43 1.563.070,30

1.674.718,18 1.674.718,18 1.786.366,06 1.786.366,06 1.786.366,06 1.786.366,06 1.786.366,06 3.349.436,30 22.329.575,70

. MA CURURUPU 2103703 620.497,39 682.547,13 744.596,87 806.646,61 868.696,34 930.746,08 930.746,08 992.795,82 992.795,82 992.795,82 992.795,82 992.795,82 1.861.492,11 12.409.947,71

. MA DAV I N O P O L I S 2103752 203.042,47 223.346,72 243.650,97 263.955,22 284.259,46 304.563,71 304.563,71 324.867,96 324.867,96 324.867,96 324.867,96 324.867,96 609.127,34 4.060.849,40

. MA DOM PEDRO 2103802 270.485,11 297.533,62 324.582,13 351.630,64 378.679,15 405.727,66 405.727,66 432.776,17 432.776,17 432.776,17 432.776,17 432.776,17 811.455,25 5.409.702,07

. MA DUQUE BACELAR 2103901 424.307,10 466.737,81 509.168,52 551.599,22 594.029,93 636.460,64 636.460,64 678.891,35 678.891,35 678.891,35 678.891,35 678.891,35 1.272.921,23 8.486.141,84

. MA ES P E R A N T I N O P O L I S 2104008 508.231,50 559.054,65 609.877,80 660.700,95 711.524,10 762.347,25 762.347,25 813.170,40 813.170,40 813.170,40 813.170,40 813.170,40 1.524.694,44 10.164.629,94

. MA ES T R E I T O 2104057 324.758,78 357.234,65 389.710,53 422.186,41 454.662,29 487.138,16 487.138,16 519.614,04 519.614,04 519.614,04 519.614,04 519.614,04 974.276,26 6.495.175,44

. MA FEIRA NOVA DO
M A R A N H AO

2104073 138.039,29 151.843,22 165.647,15 179.451,08 193.255,01 207.058,94 207.058,94 220.862,87 220.862,87 220.862,87 220.862,87 220.862,87 414.117,90 2.760.785,88

. MA FERNANDO FALCAO 2104081 192.945,95 212.240,55 231.535,14 250.829,74 270.124,33 289.418,92 289.418,92 308.713,52 308.713,52 308.713,52 308.713,52 308.713,52 578.837,78 3.858.918,93

. MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 2104099 514.809,51 566.290,46 617.771,41 669.252,36 720.733,31 772.214,26 772.214,26 823.695,21 823.695,21 823.695,21 823.695,21 823.695,21 1.544.428,43 10.296.190,05

. MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 2104107 227.550,52 250.305,57 273.060,62 295.815,67 318.570,72 341.325,77 341.325,77 364.080,82 364.080,82 364.080,82 364.080,82 364.080,82 682.651,50 4.551.010,24

. MA FO R T U N A 2104206 667.559,88 734.315,86 801.071,85 867.827,84 934.583,82 1.001.339,81 1.001.339,81 1.068.095,80 1.068.095,80 1.068.095,80 1.068.095,80 1.068.095,80 2.002.679,54 13.351.197,41

. MA GODOFREDO VIANA 2104305 1.204,16 1.324,58 1.445,00 1.565,41 1.685,83 1.806,25 1.806,25 1.926,66 1.926,66 1.926,66 1.926,66 1.926,66 3.612,58 24.083,36

. MA GONCALVES DIAS 2104404 226.071,18 248.678,29 271.285,41 293.892,53 316.499,64 339.106,76 339.106,76 361.713,88 361.713,88 361.713,88 361.713,88 361.713,88 678.213,45 4.521.423,42

. MA GOVERNADOR ARCHER 2104503 323.070,74 355.377,82 387.684,89 419.991,97 452.299,04 484.606,11 484.606,11 516.913,19 516.913,19 516.913,19 516.913,19 516.913,19 969.212,17 6.461.414,80

. MA GOVERNADOR EDISON
LO BAO

2104552 355.355,98 390.891,57 426.427,17 461.962,77 497.498,36 533.033,96 533.033,96 568.569,56 568.569,56 568.569,56 568.569,56 568.569,56 1.066.067,85 7.107.119,42

. MA GOVERNADOR EUGENIO
BA R R O S

2104602 463.945,47 510.340,01 556.734,56 603.129,11 649.523,65 695.918,20 695.918,20 742.312,74 742.312,74 742.312,74 742.312,74 742.312,74 1.391.836,34 9.278.909,24

. MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 2104628 184.212,22 202.633,44 221.054,66 239.475,88 257.897,10 276.318,33 276.318,33 294.739,55 294.739,55 294.739,55 294.739,55 294.739,55 552.636,66 3.684.244,37

. MA GOVERNADOR NEWTON
B E L LO

2104651 412.276,90 453.504,59 494.732,28 535.959,97 577.187,66 618.415,35 618.415,35 659.643,04 659.643,04 659.643,04 659.643,04 659.643,04 1.236.830,68 8.245.537,98

. MA GOVERNADOR NUNES
FREIRE

2104677 898.912,61 988.803,87
1.078.695,13 1.168.586,39 1.258.477,65

1.348.368,91 1.348.368,91 1.438.260,17 1.438.260,17 1.438.260,17 1.438.260,17 1.438.260,17 2.696.737,76 17.978.252,08

. MA GRACA ARANHA 2104701 111.449,36 122.594,30 133.739,23 144.884,17 156.029,11 167.174,04 167.174,04 178.318,98 178.318,98 178.318,98 178.318,98 178.318,98 334.348,16 2.228.987,31

. MA GRA JAU 2104800
2.231.454,97 2.454.600,47 2.677.745,96 2.900.891,46 3.124.036,96

3.347.182,45 3.347.182,45 3.570.327,95 3.570.327,95 3.570.327,95 3.570.327,95 3.570.327,95 6.694.364,85 44.629.099,32

. MA G U I M A R A ES 2104909 187.031,92 205.735,10 224.438,29 243.141,49 261.844,68 280.547,87 280.547,87 299.251,06 299.251,06 299.251,06 299.251,06 299.251,06 561.095,72 3.740.638,24

. MA HUMBERTO DE CAMPOS 2105005 858.270,40 944.097,44
1.029.924,48 1.115.751,52 1.201.578,56

1.287.405,60 1.287.405,60 1.373.232,64 1.373.232,64 1.373.232,64 1.373.232,64 1.373.232,64 2.574.811,16 17.165.407,96

. MA I C AT U 2105104 286.482,17 315.130,39 343.778,61 372.426,82 401.075,04 429.723,26 429.723,26 458.371,47 458.371,47 458.371,47 458.371,47 458.371,47 859.446,47 5.729.643,37

. MA IGARAPE DO MEIO 2105153 434.708,40 478.179,24 521.650,08 565.120,92 608.591,76 652.062,60 652.062,60 695.533,44 695.533,44 695.533,44 695.533,44 695.533,44 1.304.125,14 8.694.167,94

. MA IGARAPE GRANDE 2105203 83.272,32 91.599,55 99.926,78 108.254,01 116.581,24 124.908,48 124.908,48 133.235,71 133.235,71 133.235,71 133.235,71 133.235,71 249.817,01 1.665.446,42

. MA I M P E R AT R I Z 2105302
1.933.391,34 2.126.730,48 2.320.069,61 2.513.408,74 2.706.747,88

2.900.087,01 2.900.087,01 3.093.426,14 3.093.426,14 3.093.426,14 3.093.426,14 3.093.426,14 5.800.173,98 38.667.826,75

. MA ITAIPAVA DO GRAJAU 2105351 341.276,55 375.404,20 409.531,86 443.659,51 477.787,16 511.914,82 511.914,82 546.042,47 546.042,47 546.042,47 546.042,47 546.042,47 1.023.829,58 6.825.530,85

. MA ITAPECURU MIRIM 2105401
1.359.430,64 1.495.373,70 1.631.316,77 1.767.259,83 1.903.202,89

2.039.145,96 2.039.145,96 2.175.089,02 2.175.089,02 2.175.089,02 2.175.089,02 2.175.089,02 4.078.291,86 27.188.612,71

. MA ITINGA DO MARANHAO 2105427 638.608,26 702.469,09 766.329,91 830.190,74 894.051,56 957.912,39 957.912,39 1.021.773,21 1.021.773,21 1.021.773,21 1.021.773,21 1.021.773,21 1.915.824,73 12.772.165,12

. MA JAT O BA 2105450 166.585,04 183.243,54 199.902,05 216.560,55 233.219,06 249.877,56 249.877,56 266.536,07 266.536,07 266.536,07 266.536,07 266.536,07 499.755,19 3.331.700,90

. MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 2105476 410.409,13 451.450,04 492.490,95 533.531,86 574.572,78 615.613,69 615.613,69 656.654,60 656.654,60 656.654,60 656.654,60 656.654,60 1.231.227,31 8.208.182,45

. MA JOAO LISBOA 2105500 680.696,12 748.765,73 816.835,34 884.904,96 952.974,57 1.021.044,18 1.021.044,18 1.089.113,79 1.089.113,79 1.089.113,79 1.089.113,79 1.089.113,79 2.042.088,30 13.613.922,33

. MA JOSELANDIA 2105609 270.223,19 297.245,50 324.267,82 351.290,14 378.312,46 405.334,78 405.334,78 432.357,09 432.357,09 432.357,09 432.357,09 432.357,09 810.669,49 5.404.463,61

. MA JUNCO DO MARANHAO 2105658 182.343,91 200.578,29 218.812,68 237.047,07 255.281,46 273.515,87 273.515,87 291.750,26 291.750,26 291.750,26 291.750,26 291.750,26 547.031,69 3.646.878,14

. MA LAGO DA PEDRA 2105708
1.104.388,47 1.214.827,32 1.325.266,17 1.435.705,01 1.546.143,86

1.656.582,71 1.656.582,71 1.767.021,55 1.767.021,55 1.767.021,55 1.767.021,55 1.767.021,55 3.313.165,37 22.087.769,37

. MA LAGO DO JUNCO 2105807 194.784,49 214.262,93 233.741,38 253.219,83 272.698,28 292.176,73 292.176,73 311.655,17 311.655,17 311.655,17 311.655,17 311.655,17 584.353,40 3.895.689,62

. MA LAGO DOS RODRIGUES 2105948 342.341,59 376.575,75 410.809,90 445.044,06 479.278,22 513.512,38 513.512,38 547.746,54 547.746,54 547.746,54 547.746,54 547.746,54 1.027.024,68 6.846.831,66

. MA LAGO VERDE 2105906 438.626,49 482.489,14 526.351,79 570.214,43 614.077,08 657.939,73 657.939,73 701.802,38 701.802,38 701.802,38 701.802,38 701.802,38 1.315.879,38 8.772.529,67

. MA LAGOA DO MATO 2105922 147.393,28 162.132,60 176.871,93 191.611,26 206.350,59 221.089,92 221.089,92 235.829,24 235.829,24 235.829,24 235.829,24 235.829,24 442.179,91 2.947.865,61

. MA LAGOA GRANDE DO
M A R A N H AO

2105963 200.847,62 220.932,38 241.017,14 261.101,90 281.186,67 301.271,43 301.271,43 321.356,19 321.356,19 321.356,19 321.356,19 321.356,19 602.542,78 4.016.952,30

. MA LAJEADO NOVO 2105989 193.598,50 212.958,35 232.318,20 251.678,05 271.037,90 290.397,75 290.397,75 309.757,60 309.757,60 309.757,60 309.757,60 309.757,60 580.795,40 3.871.969,90

. MA LIMA CAMPOS 2106003 246.744,17 271.418,58 296.093,00 320.767,41 345.441,83 370.116,25 370.116,25 394.790,66 394.790,66 394.790,66 394.790,66 394.790,66 740.232,44 4.934.883,23

. MA LO R E T O 2106102 255.520,09 281.072,10 306.624,11 332.176,12 357.728,13 383.280,14 383.280,14 408.832,15 408.832,15 408.832,15 408.832,15 408.832,15 766.560,18 5.110.401,76

. MA LUIS DOMINGUES 2106201 286.858,29 315.544,12 344.229,94 372.915,77 401.601,60 430.287,43 430.287,43 458.973,26 458.973,26 458.973,26 458.973,26 458.973,26 860.574,77 5.737.165,65

. MA MAGALHAES DE ALMEIDA 2106300
1.157.291,78 1.273.020,95 1.388.750,13 1.504.479,31 1.620.208,48

1.735.937,66 1.735.937,66 1.851.666,84 1.851.666,84 1.851.666,84 1.851.666,84 1.851.666,84 3.471.875,25 23.145.835,42

. MA M A R AC AC U M E 2106326
1.258.780,94 1.384.659,03 1.510.537,12 1.636.415,22 1.762.293,31

1.888.171,40 1.888.171,40 2.014.049,50 2.014.049,50 2.014.049,50 2.014.049,50 2.014.049,50 3.776.342,71 25.175.618,63

. MA MARAJA DO SENA 2106359 155.340,20 170.874,23 186.408,25 201.942,27 217.476,29 233.010,31 233.010,31 248.544,33 248.544,33 248.544,33 248.544,33 248.544,33 466.020,69 3.106.804,20

. MA M A R A N H AOZ I N H O 2106375 510.175,03 561.192,53 612.210,04 663.227,54 714.245,04 765.262,54 765.262,54 816.280,04 816.280,04 816.280,04 816.280,04 816.280,04 1.530.525,04 10.203.500,50

. MA M AT I N H A 2106508 339.567,16 373.523,88 407.480,59 441.437,31 475.394,02 509.350,74 509.350,74 543.307,45 543.307,45 543.307,45 543.307,45 543.307,45 1.018.701,42 6.791.343,11

. MA M AT O ES 2106607 523.780,20 576.158,22 628.536,24 680.914,26 733.292,28 785.670,30 785.670,30 838.048,32 838.048,32 838.048,32 838.048,32 838.048,32 1.571.340,52 10.475.603,92

. MA MATOES DO NORTE 2106631 302.835,77 333.119,34 363.402,92 393.686,50 423.970,07 454.253,65 454.253,65 484.537,22 484.537,22 484.537,22 484.537,22 484.537,22 908.507,24 6.056.715,24

. MA MILAGRES DO MARANHAO 2106672 483.110,75 531.421,83 579.732,90 628.043,98 676.355,05 724.666,13 724.666,13 772.977,20 772.977,20 772.977,20 772.977,20 772.977,20 1.449.332,21 9.662.214,98

. MA MIRADOR 2106706 470.618,99 517.680,88 564.742,78 611.804,68 658.866,58 705.928,48 705.928,48 752.990,37 752.990,37 752.990,37 752.990,37 752.990,37 1.411.856,89 9.412.379,61

. MA MIRANDA DO NORTE 2106755 306.310,51 336.941,56 367.572,61 398.203,66 428.834,72 459.465,77 459.465,77 490.096,82 490.096,82 490.096,82 490.096,82 490.096,82 918.931,45 6.126.210,15

. MA MIRINZAL 2106805 19.620,84 21.582,93 23.545,01 25.507,10 27.469,18 29.431,27 29.431,27 31.393,35 31.393,35 31.393,35 31.393,35 31.393,35 58.862,62 392.416,97

. MA M O N C AO 2106904 719.676,63 791.644,30 863.611,96 935.579,62
1.007.547,29

1.079.514,95 1.079.514,95 1.151.482,61 1.151.482,61 1.151.482,61 1.151.482,61 1.151.482,61 2.159.029,83 14.393.532,58

. MA MONTES ALTOS 2107001 168.756,95 185.632,65 202.508,34 219.384,04 236.259,74 253.135,43 253.135,43 270.011,13 270.011,13 270.011,13 270.011,13 270.011,13 506.270,92 3.375.139,15

. MA MORROS 2107100 634.610,09 698.071,10 761.532,11 824.993,12 888.454,13 951.915,14 951.915,14 1.015.376,15 1.015.376,15 1.015.376,15 1.015.376,15 1.015.376,15 1.903.830,20 12.692.201,78

. MA NINA RODRIGUES 2107209 176.720,07 194.392,06 212.064,07 229.736,08 247.408,08 265.080,09 265.080,09 282.752,10 282.752,10 282.752,10 282.752,10 282.752,10 530.160,20 3.534.401,24

. MA NOVA COLINAS 2107258 124.452,67 136.897,94 149.343,20 161.788,47 174.233,74 186.679,01 186.679,01 199.124,27 199.124,27 199.124,27 199.124,27 199.124,27 373.358,10 2.489.053,49

. MA NOVA IORQUE 2107308 69.267,29 76.194,02 83.120,75 90.047,48 96.974,21 103.900,94 103.900,94 110.827,67 110.827,67 110.827,67 110.827,67 110.827,67 207.801,95 1.385.345,93

. MA NOVA OLINDA DO
M A R A N H AO

2107357 238.260,29 262.086,32 285.912,34 309.738,37 333.564,40 357.390,43 357.390,43 381.216,46 381.216,46 381.216,46 381.216,46 381.216,46 714.780,77 4.765.205,65
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. MA OLHO DAGUA DAS CUNHAS 2107407 646.730,65 711.403,71 776.076,78 840.749,84 905.422,91 970.095,97 970.095,97 1.034.769,04 1.034.769,04 1.034.769,04 1.034.769,04 1.034.769,04 1.940.191,87 12.934.612,90

. MA OLINDA NOVA DO
M A R A N H AO

2107456 424.355,54 466.791,09 509.226,64 551.662,19 594.097,75 636.533,30 636.533,30 678.968,85 678.968,85 678.968,85 678.968,85 678.968,85 1.273.066,55 8.487.110,61

. MA PACO DO LUMIAR 2107506 195.450,30 214.995,33 234.540,36 254.085,39 273.630,42 293.175,45 293.175,45 312.720,48 312.720,48 312.720,48 312.720,48 312.720,48 586.350,87 3.909.005,97

. MA PALMEIRANDIA 2107605 418.911,08 460.802,18 502.693,29 544.584,40 586.475,51 628.366,61 628.366,61 670.257,72 670.257,72 670.257,72 670.257,72 670.257,72 1.256.733,16 8.378.221,44

. MA P A R A I BA N O 2107704 563.653,76 620.019,14 676.384,51 732.749,89 789.115,26 845.480,64 845.480,64 901.846,01 901.846,01 901.846,01 901.846,01 901.846,01 1.690.961,21 11.273.075,10

. MA PARNARAMA 2107803 747.793,98 822.573,38 897.352,78 972.132,17
1.046.911,57

1.121.690,97 1.121.690,97 1.196.470,37 1.196.470,37 1.196.470,37 1.196.470,37 1.196.470,37 2.243.381,84 14.955.879,51

. MA PASSAGEM FRANCA 2107902 221.713,33 243.884,66 266.056,00 288.227,33 310.398,66 332.569,99 332.569,99 354.741,33 354.741,33 354.741,33 354.741,33 354.741,33 665.139,91 4.434.266,52

. MA PASTOS BONS 2108009 638.105,15 701.915,67 765.726,18 829.536,69 893.347,21 957.157,72 957.157,72 1.020.968,24 1.020.968,24 1.020.968,24 1.020.968,24 1.020.968,24 1.914.315,38 12.762.102,92

. MA PAULINO NEVES 2108058 477.931,91 525.725,10 573.518,30 621.311,49 669.104,68 716.897,87 716.897,87 764.691,06 764.691,06 764.691,06 764.691,06 764.691,06 1.433.795,66 9.558.638,18

. MA PAULO RAMOS 2108108
1.006.554,79 1.107.210,27 1.207.865,75 1.308.521,22 1.409.176,70

1.509.832,18 1.509.832,18 1.610.487,66 1.610.487,66 1.610.487,66 1.610.487,66 1.610.487,66 3.019.664,29 20.131.095,68

. MA PEDREIRAS 2108207 560.662,40 616.728,64 672.794,88 728.861,12 784.927,36 840.993,60 840.993,60 897.059,84 897.059,84 897.059,84 897.059,84 897.059,84 1.681.987,15 11.213.247,95

. MA PEDRO DO ROSARIO 2108256
1.286.219,04 1.414.840,94 1.543.462,84 1.672.084,74 1.800.706,65

1.929.328,55 1.929.328,55 2.057.950,45 2.057.950,45 2.057.950,45 2.057.950,45 2.057.950,45 3.858.657,05 25.724.380,61

. MA P E N A LV A 2108306 902.042,11 992.246,32
1.082.450,53 1.172.654,74 1.262.858,95

1.353.063,16 1.353.063,16 1.443.267,38 1.443.267,38 1.443.267,38 1.443.267,38 1.443.267,38 2.706.126,26 18.040.842,13

. MA PERI MIRIM 2108405 265.472,50 292.019,75 318.567,00 345.114,25 371.661,49 398.208,74 398.208,74 424.755,99 424.755,99 424.755,99 424.755,99 424.755,99 796.417,43 5.309.449,85

. MA PERITORO 2108454 739.874,28 813.861,71 887.849,13 961.836,56
1.035.823,99

1.109.811,42 1.109.811,42 1.183.798,84 1.183.798,84 1.183.798,84 1.183.798,84 1.183.798,84 2.219.622,77 14.797.485,48

. MA PINDARE MIRIM 2108504
2.007.412,44 2.208.153,68 2.408.894,92 2.609.636,17 2.810.377,41

3.011.118,65 3.011.118,65 3.211.859,89 3.211.859,89 3.211.859,89 3.211.859,89 3.211.859,89 6.022.237,25 40.148.248,62

. MA PINHEIRO 2108603
1.118.131,71 1.229.944,88 1.341.758,06 1.453.571,23 1.565.384,40

1.677.197,57 1.677.197,57 1.789.010,74 1.789.010,74 1.789.010,74 1.789.010,74 1.789.010,74 3.354.395,06 22.362.634,18

. MA PIO XII 2108702
1.365.510,94 1.502.062,04 1.638.613,13 1.775.164,23 1.911.715,32

2.048.266,41 2.048.266,41 2.184.817,51 2.184.817,51 2.184.817,51 2.184.817,51 2.184.817,51 4.096.532,76 27.310.218,79

. MA PIRAPEMAS 2108801 631.587,78 694.746,56 757.905,33 821.064,11 884.222,89 947.381,67 947.381,67 1.010.540,44 1.010.540,44 1.010.540,44 1.010.540,44 1.010.540,44 1.894.763,27 12.631.755,48

. MA POCAO DE PEDRAS 2108900 506.625,33 557.287,86 607.950,40 658.612,93 709.275,46 759.937,99 759.937,99 810.600,53 810.600,53 810.600,53 810.600,53 810.600,53 1.519.875,90 10.132.506,51

. MA PORTO FRANCO 2109007 899.691,53 989.660,69
1.079.629,84 1.169.598,99 1.259.568,15

1.349.537,30 1.349.537,30 1.439.506,45 1.439.506,45 1.439.506,45 1.439.506,45 1.439.506,45 2.699.074,54 17.993.830,59

. MA PORTO RICO DO
M A R A N H AO

2109056 206.937,47 227.631,22 248.324,96 269.018,71 289.712,46 310.406,20 310.406,20 331.099,95 331.099,95 331.099,95 331.099,95 331.099,95 620.812,34 4.138.749,31

. MA PRESIDENTE DUTRA 2109106
1.087.453,47 1.196.198,81 1.304.944,16 1.413.689,50 1.522.434,85

1.631.180,20 1.631.180,20 1.739.925,54 1.739.925,54 1.739.925,54 1.739.925,54 1.739.925,54 3.262.360,34 21.749.069,23

. MA PRESIDENTE JUSCELINO 2109205 265.064,67 291.571,14 318.077,60 344.584,07 371.090,54 397.597,00 397.597,00 424.103,47 424.103,47 424.103,47 424.103,47 424.103,47 795.193,95 5.301.293,32

. MA PRESIDENTE MEDICI 2109239 263.676,49 290.044,14 316.411,79 342.779,44 369.147,09 395.514,73 395.514,73 421.882,38 421.882,38 421.882,38 421.882,38 421.882,38 791.029,41 5.273.529,72

. MA PRESIDENTE SARNEY 2109270 788.733,01 867.606,31 946.479,62
1.025.352,92 1.104.226,22

1.183.099,52 1.183.099,52 1.261.972,82 1.261.972,82 1.261.972,82 1.261.972,82 1.261.972,82 2.366.198,96 15.774.660,18

. MA PRESIDENTE VARGAS 2109304 692.739,63 762.013,60 831.287,56 900.561,52 969.835,48 1.039.109,45 1.039.109,45 1.108.383,41 1.108.383,41 1.108.383,41 1.108.383,41 1.108.383,41 2.078.218,81 13.854.792,55

. MA PRIMEIRA CRUZ 2109403 602.428,92 662.671,81 722.914,70 783.157,59 843.400,48 903.643,37 903.643,37 963.886,26 963.886,26 963.886,26 963.886,26 963.886,26 1.807.286,71 12.048.578,25

. MA RAPOSA 2109452 905.691,72 996.260,90
1.086.830,07 1.177.399,24 1.267.968,41

1.358.537,58 1.358.537,58 1.449.106,76 1.449.106,76 1.449.106,76 1.449.106,76 1.449.106,76 2.717.075,10 18.113.834,40

. MA R I AC H AO 2109502 120.527,04 132.579,74 144.632,44 156.685,15 168.737,85 180.790,56 180.790,56 192.843,26 192.843,26 192.843,26 192.843,26 192.843,26 361.581,18 2.410.540,82

. MA RIBAMAR FIQUENE 2109551 85.399,61 93.939,57 102.479,54 111.019,50 119.559,46 128.099,42 128.099,42 136.639,38 136.639,38 136.639,38 136.639,38 136.639,38 256.198,92 1.707.992,34

. MA ROSARIO 2109601 669.439,14 736.383,05 803.326,96 870.270,88 937.214,79 1.004.158,70 1.004.158,70 1.071.102,62 1.071.102,62 1.071.102,62 1.071.102,62 1.071.102,62 2.008.317,31 13.388.782,63

. MA S A M BA I BA 2109700 8.717,19 9.588,91 10.460,62 11.332,34 12.204,06 13.075,78 13.075,78 13.947,50 13.947,50 13.947,50 13.947,50 13.947,50 26.151,64 174.343,82

. MA SANTA FILOMENA DO
M A R A N H AO

2109759 52.394,11 57.633,52 62.872,93 68.112,34 73.351,75 78.591,17 78.591,17 83.830,58 83.830,58 83.830,58 83.830,58 83.830,58 157.182,39 1.047.882,28

. MA SANTA HELENA 2109809
1.360.477,73 1.496.525,51 1.632.573,28 1.768.621,05 1.904.668,82

2.040.716,60 2.040.716,60 2.176.764,37 2.176.764,37 2.176.764,37 2.176.764,37 2.176.764,37 4.081.433,11 27.209.554,55

. MA SANTA INES 2109908
1.773.265,65 1.950.592,22 2.127.918,78 2.305.245,35 2.482.571,91

2.659.898,48 2.659.898,48 2.837.225,04 2.837.225,04 2.837.225,04 2.837.225,04 2.837.225,04 5.319.796,87 35.465.312,94

. MA SANTA LUZIA 2110005
1.196.015,13 1.315.616,65 1.435.218,16 1.554.819,67 1.674.421,18

1.794.022,70 1.794.022,70 1.913.624,21 1.913.624,21 1.913.624,21 1.913.624,21 1.913.624,21 3.588.045,33 23.920.302,57

. MA SANTA LUZIA DO PARUA 2110039 767.590,74 844.349,82 921.108,89 997.867,97
1.074.627,04

1.151.386,11 1.151.386,11 1.228.145,19 1.228.145,19 1.228.145,19 1.228.145,19 1.228.145,19 2.302.772,17 15.351.814,80

. MA SANTA QUITERIA DO
M A R A N H AO

2110104
2.997.240,51 3.296.964,57 3.596.688,62 3.896.412,67 4.196.136,72

4.495.860,77 4.495.860,77 4.795.584,82 4.795.584,82 4.795.584,82 4.795.584,82 4.795.584,82 8.991.721,46 59.944.810,19

. MA SANTA RITA 2110203 877.859,01 965.644,91
1.053.430,81 1.141.216,71 1.229.002,61

1.316.788,52 1.316.788,52 1.404.574,42 1.404.574,42 1.404.574,42 1.404.574,42 1.404.574,42 2.633.576,95 17.557.180,14

. MA SANTANA DO MARANHAO 2110237 467.122,53 513.834,78 560.547,03 607.259,28 653.971,53 700.683,79 700.683,79 747.396,04 747.396,04 747.396,04 747.396,04 747.396,04 1.401.367,49 9.342.450,42

. MA SANTO AMARO DO
M A R A N H AO

2110278 287.425,03 316.167,54 344.910,04 373.652,54 402.395,05 431.137,55 431.137,55 459.880,05 459.880,05 459.880,05 459.880,05 459.880,05 862.275,03 5.748.500,58

. MA SAO BENEDITO DO RIO
PRETO

2110401
1.060.418,18 1.166.460,00 1.272.501,82 1.378.543,63 1.484.585,45

1.590.627,27 1.590.627,27 1.696.669,08 1.696.669,08 1.696.669,08 1.696.669,08 1.696.669,08 3.181.254,48 21.208.363,50

. MA SAO BENTO 2110500 194.206,74 213.627,41 233.048,08 252.468,76 271.889,43 291.310,10 291.310,10 310.730,78 310.730,78 310.730,78 310.730,78 310.730,78 582.620,11 3.884.134,63

. MA SAO BERNARDO 2110609
2.232.904,49 2.456.194,94 2.679.485,39 2.902.775,84 3.126.066,29

3.349.356,74 3.349.356,74 3.572.647,19 3.572.647,19 3.572.647,19 3.572.647,19 3.572.647,19 6.698.713,42 44.658.089,80

. MA SAO DOMINGOS DO
A Z E I T AO

2110658 72.677,37 79.945,11 87.212,85 94.480,58 101.748,32 109.016,06 109.016,06 116.283,79 116.283,79 116.283,79 116.283,79 116.283,79 218.032,20 1.453.547,50

. MA SAO DOMINGOS DO
M A R A N H AO

2110708 660.227,68 726.250,45 792.273,22 858.295,98 924.318,75 990.341,52 990.341,52 1.056.364,29 1.056.364,29 1.056.364,29 1.056.364,29 1.056.364,29 1.980.682,95 13.204.553,52

. MA SAO FRANCISCO DO BREJAO 2110856 219.683,44 241.651,78 263.620,13 285.588,47 307.556,82 329.525,16 329.525,16 351.493,50 351.493,50 351.493,50 351.493,50 351.493,50 659.050,26 4.393.668,72

. MA SAO FRANCISCO DO
M A R A N H AO

2110906 270.817,34 297.899,08 324.980,81 352.062,54 379.144,28 406.226,01 406.226,01 433.307,75 433.307,75 433.307,75 433.307,75 433.307,75 812.451,94 5.416.346,76

. MA SAO JOAO BATISTA 2111003 168.328,86 185.161,75 201.994,64 218.827,52 235.660,41 252.493,30 252.493,30 269.326,18 269.326,18 269.326,18 269.326,18 269.326,18 504.986,67 3.366.577,35

. MA SAO JOAO DO CARU 2111029 515.687,67 567.256,44 618.825,21 670.393,97 721.962,74 773.531,51 773.531,51 825.100,27 825.100,27 825.100,27 825.100,27 825.100,27 1.547.062,95 10.313.753,35

. MA SAO JOAO DO PARAISO 2111052 373.446,00 410.790,60 448.135,20 485.479,80 522.824,40 560.169,00 560.169,00 597.513,60 597.513,60 597.513,60 597.513,60 597.513,60 1.120.337,89 7.468.919,89

. MA SAO JOAO DO SOTER 2111078 378.858,88 416.744,76 454.630,65 492.516,54 530.402,43 568.288,31 568.288,31 606.174,20 606.174,20 606.174,20 606.174,20 606.174,20 1.136.576,56 7.577.177,44

. MA SAO JOAO DOS PATOS 2111102 580.886,73 638.975,40 697.064,08 755.152,75 813.241,42 871.330,10 871.330,10 929.418,77 929.418,77 929.418,77 929.418,77 929.418,77 1.742.660,11 11.617.734,54

. MA SAO JOSE DE RIBAMAR 2111201
6.496.475,76 7.146.123,34 7.795.770,91 8.445.418,49 9.095.066,06

9.744.713,64 9.744.713,64
10.394.361,22 10.394.361,22 10.394.361,22 10.394.361,22 10.394.361,22

19.489.427,20 129.929.515,14

. MA SAO JOSE DOS BASILIOS 2111250 241.902,77 266.093,04 290.283,32 314.473,59 338.663,87 362.854,15 362.854,15 387.044,42 387.044,42 387.044,42 387.044,42 387.044,42 725.708,23 4.838.055,22

. MA SAO LUIS GONZAGA DO
M A R A N H AO

2111409 502.273,13 552.500,44 602.727,76 652.955,07 703.182,38 753.409,69 753.409,69 803.637,01 803.637,01 803.637,01 803.637,01 803.637,01 1.506.819,32 10.045.462,53

. MA SAO MATEUS DO
M A R A N H AO

2111508 810.437,63 891.481,39 972.525,16
1.053.568,92 1.134.612,68

1.215.656,44 1.215.656,44 1.296.700,21 1.296.700,21 1.296.700,21 1.296.700,21 1.296.700,21 2.431.312,81 16.208.752,52

. MA SAO PEDRO DA AGUA
BRANCA

2111532 256.023,19 281.625,51 307.227,83 332.830,15 358.432,47 384.034,79 384.034,79 409.637,11 409.637,11 409.637,11 409.637,11 409.637,11 768.069,48 5.120.463,76

. MA SAO PEDRO DOS CRENTES 2111573 51.664,77 56.831,25 61.997,73 67.164,21 72.330,69 77.497,16 77.497,16 82.663,64 82.663,64 82.663,64 82.663,64 82.663,64 154.994,42 1.033.295,59

. MA SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

2111607 162.434,14 178.677,56 194.920,97 211.164,38 227.407,80 243.651,21 243.651,21 259.894,63 259.894,63 259.894,63 259.894,63 259.894,63 487.302,49 3.248.682,91

. MA SAO RAIMUNDO DO DOCA
B EZ E R R A

2111631 136.708,99 150.379,89 164.050,79 177.721,69 191.392,59 205.063,49 205.063,49 218.734,39 218.734,39 218.734,39 218.734,39 218.734,39 410.127,07 2.734.179,95

. MA SAO ROBERTO 2111672 71.387,35 78.526,09 85.664,82 92.803,56 99.942,29 107.081,03 107.081,03 114.219,77 114.219,77 114.219,77 114.219,77 114.219,77 214.162,11 1.427.747,13

. MA SAO VICENTE FERRER 2111706 357.022,56 392.724,82 428.427,08 464.129,33 499.831,59 535.533,84 535.533,84 571.236,10 571.236,10 571.236,10 571.236,10 571.236,10 1.071.067,61 7.140.451,17

. MA S AT U B I N H A 2111722 334.254,95 367.680,45 401.105,94 434.531,44 467.956,93 501.382,43 501.382,43 534.807,92 534.807,92 534.807,92 534.807,92 534.807,92 1.002.764,77 6.685.098,94

. MA SENADOR ALEXANDRE
CO S T A

2111748 254.951,93 280.447,12 305.942,31 331.437,50 356.932,69 382.427,89 382.427,89 407.923,08 407.923,08 407.923,08 407.923,08 407.923,08 764.855,68 5.099.038,41

. MA SENADOR LA ROCQUE 2111763 600.223,27 660.245,60 720.267,92 780.290,25 840.312,58 900.334,90 900.334,90 960.357,23 960.357,23 960.357,23 960.357,23 960.357,23 1.800.669,72 12.004.465,29

. MA SERRANO DO MARANHAO 2111789
1.290.633,70 1.419.697,07 1.548.760,44 1.677.823,81 1.806.887,18

1.935.950,55 1.935.950,55 2.065.013,92 2.065.013,92 2.065.013,92 2.065.013,92 2.065.013,92 3.871.900,98 25.812.673,88

. MA SITIO NOVO 2111805 241.520,82 265.672,90 289.824,98 313.977,06 338.129,14 362.281,22 362.281,22 386.433,30 386.433,30 386.433,30 386.433,30 386.433,30 724.562,37 4.830.416,21

. MA SUCUPIRA DO NORTE 2111904 213.204,96 234.525,45 255.845,95 277.166,44 298.486,94 319.807,43 319.807,43 341.127,93 341.127,93 341.127,93 341.127,93 341.127,93 639.614,81 4.264.099,06

. MA SUCUPIRA DO RIACHAO 2111953 92.586,33 101.844,97 111.103,60 120.362,24 129.620,87 138.879,50 138.879,50 148.138,14 148.138,14 148.138,14 148.138,14 148.138,14 277.759,06 1.851.726,77

. MA TASSO FRAGOSO 2112001 54.505,16 59.955,68 65.406,20 70.856,71 76.307,23 81.757,75 81.757,75 87.208,27 87.208,27 87.208,27 87.208,27 87.208,27 163.515,55 1.090.103,38

. MA TIMBIRAS 2112100 649.153,05 714.068,35 778.983,66 843.898,96 908.814,27 973.729,57 973.729,57 1.038.644,87 1.038.644,87 1.038.644,87 1.038.644,87 1.038.644,87 1.947.459,08 12.983.060,86

. MA TIMON 2112209
2.413.073,06 2.654.380,37 2.895.687,68 3.136.994,98 3.378.302,29

3.619.609,59 3.619.609,59 3.860.916,90 3.860.916,90 3.860.916,90 3.860.916,90 3.860.916,90 7.239.219,14 48.261.461,20
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. MA TRIZIDELA DO VALE 2112233 499.166,98 549.083,67 599.000,37 648.917,07 698.833,76 748.750,46 748.750,46 798.667,16 798.667,16 798.667,16 798.667,16 798.667,16 1.497.500,85 9.983.339,42

. MA TUFILANDIA 2112274 26.979,30 29.677,23 32.375,16 35.073,09 37.771,03 40.468,96 40.468,96 43.166,89 43.166,89 43.166,89 43.166,89 43.166,89 80.937,97 539.586,15

. MA TUNTUM 2112308
1.006.033,35 1.106.636,68 1.207.240,02 1.307.843,35 1.408.446,69

1.509.050,02 1.509.050,02 1.609.653,36 1.609.653,36 1.609.653,36 1.609.653,36 1.609.653,36 3.018.099,96 20.120.666,89

. MA T U R I AC U 2112407
1.632.755,62 1.796.031,18 1.959.306,74 2.122.582,30 2.285.857,86

2.449.133,42 2.449.133,42 2.612.408,98 2.612.408,98 2.612.408,98 2.612.408,98 2.612.408,98 4.898.266,79 32.655.112,23

. MA TURILANDIA 2112456 499.183,54 549.101,90 599.020,25 648.938,61 698.856,96 748.775,31 748.775,31 798.693,67 798.693,67 798.693,67 798.693,67 798.693,67 1.497.550,57 9.983.670,80

. MA TUTOIA 2112506
1.424.804,01 1.567.284,42 1.709.764,82 1.852.245,22 1.994.725,62

2.137.206,02 2.137.206,02 2.279.686,42 2.279.686,42 2.279.686,42 2.279.686,42 2.279.686,42 4.274.411,97 28.496.080,20

. MA URBANO SANTOS 2112605 600.645,98 660.710,57 720.775,17 780.839,77 840.904,37 900.968,96 900.968,96 961.033,56 961.033,56 961.033,56 961.033,56 961.033,56 1.801.937,85 12.012.919,43

. MA VARGEM GRANDE 2112704
1.574.579,13 1.732.037,04 1.889.494,95 2.046.952,87 2.204.410,78

2.361.868,69 2.361.868,69 2.519.326,60 2.519.326,60 2.519.326,60 2.519.326,60 2.519.326,60 4.723.737,33 31.491.582,48

. MA VIANA 2112803
1.354.316,22 1.489.747,84 1.625.179,46 1.760.611,09 1.896.042,71

2.031.474,33 2.031.474,33 2.166.905,95 2.166.905,95 2.166.905,95 2.166.905,95 2.166.905,95 4.062.948,59 27.086.324,32

. MA VILA NOVA DOS MARTIRIOS 2112852 495.836,16 545.419,78 595.003,39 644.587,01 694.170,62 743.754,24 743.754,24 793.337,85 793.337,85 793.337,85 793.337,85 793.337,85 1.487.508,43 9.916.723,12

. MA VITORIA DO MEARIM 2112902 770.618,08 847.679,89 924.741,70
1.001.803,51 1.078.865,32

1.155.927,12 1.155.927,12 1.232.988,93 1.232.988,93 1.232.988,93 1.232.988,93 1.232.988,93 2.311.854,19 15.412.361,58

. MA VITORINO FREIRE 2113009 805.961,70 886.557,87 967.154,04
1.047.750,21 1.128.346,38

1.208.942,55 1.208.942,55 1.289.538,72 1.289.538,72 1.289.538,72 1.289.538,72 1.289.538,72 2.417.884,98 16.119.233,88

. MA ZE DOCA 2114007
1.874.407,72 2.061.848,49 2.249.289,26 2.436.730,04 2.624.170,81

2.811.611,58 2.811.611,58 2.999.052,35 2.999.052,35 2.999.052,35 2.999.052,35 2.999.052,35 5.623.223,09 37.488.154,32

. MG AGUAS VERMELHAS 3101003 228.807,92 251.688,71 274.569,50 297.450,29 320.331,08 343.211,87 343.211,87 366.092,66 366.092,66 366.092,66 366.092,66 366.092,66 686.423,67 4.576.158,21

. MG ALBERTINA 3101409 18.615,84 20.477,43 22.339,01 24.200,60 26.062,18 27.923,76 27.923,76 29.785,35 29.785,35 29.785,35 29.785,35 29.785,35 55.847,60 372.316,93

. MG ALEM PARAIBA 3101508 14.214,13 15.635,55 17.056,96 18.478,38 19.899,79 21.321,20 21.321,20 22.742,62 22.742,62 22.742,62 22.742,62 22.742,62 42.642,47 284.282,78

. MG ANGELANDIA 3102852 26.028,67 28.631,53 31.234,40 33.837,27 36.440,13 39.043,00 39.043,00 41.645,87 41.645,87 41.645,87 41.645,87 41.645,87 78.086,06 520.573,41

. MG BARAO DE MONTE ALTO 3105509 80.801,61 88.881,77 96.961,94 105.042,10 113.122,26 121.202,42 121.202,42 129.282,58 129.282,58 129.282,58 129.282,58 129.282,58 242.404,92 1.616.032,34

. MG BOM REPOUSO 3107901 39.762,99 43.739,29 47.715,59 51.691,89 55.668,19 59.644,49 59.644,49 63.620,79 63.620,79 63.620,79 63.620,79 63.620,79 119.289,09 795.259,97

. MG BRASILANDIA DE MINAS 3108552 13.714,72 15.086,20 16.457,67 17.829,14 19.200,61 20.572,09 20.572,09 21.943,56 21.943,56 21.943,56 21.943,56 21.943,56 41.144,25 274.294,57

. MG CAMPOS GERAIS 3111606 320.724,67 352.797,14 384.869,61 416.942,07 449.014,54 481.087,01 481.087,01 513.159,48 513.159,48 513.159,48 513.159,48 513.159,48 962.173,93 6.414.493,38

. MG CAPELINHA 3112307 109.620,82 120.582,91 131.544,99 142.507,07 153.469,15 164.431,24 164.431,24 175.393,32 175.393,32 175.393,32 175.393,32 175.393,32 328.862,54 2.192.416,56

. MG CAPUTIRA 3112901 81.283,99 89.412,39 97.540,79 105.669,19 113.797,59 121.925,99 121.925,99 130.054,39 130.054,39 130.054,39 130.054,39 130.054,39 243.852,00 1.625.679,88

. MG C A R AT I N G A 3113404 339.929,23 373.922,15 407.915,07 441.907,99 475.900,91 509.893,84 509.893,84 543.886,76 543.886,76 543.886,76 543.886,76 543.886,76 1.019.787,59 6.798.584,42

. MG CONCEICAO DOS OUROS 3117801 9.346,38 10.281,02 11.215,65 12.150,29 13.084,93 14.019,57 14.019,57 14.954,21 14.954,21 14.954,21 14.954,21 14.954,21 28.039,18 186.927,64

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 3118304 292.670,92 321.938,01 351.205,10 380.472,19 409.739,28 439.006,38 439.006,38 468.273,47 468.273,47 468.273,47 468.273,47 468.273,47 878.012,66 5.853.418,27

. MG CO Q U E I R A L 3118700 40.384,63 44.423,09 48.461,56 52.500,02 56.538,48 60.576,95 60.576,95 64.615,41 64.615,41 64.615,41 64.615,41 64.615,41 121.153,96 807.692,69

. MG CO R O M A N D E L 3119302 40.462,43 44.508,67 48.554,92 52.601,16 56.647,41 60.693,65 60.693,65 64.739,89 64.739,89 64.739,89 64.739,89 64.739,89 121.387,38 809.248,72

. MG CORONEL MURTA 3119500 47.086,92 51.795,62 56.504,31 61.213,00 65.921,69 70.630,39 70.630,39 75.339,08 75.339,08 75.339,08 75.339,08 75.339,08 141.260,84 941.738,56

. MG DAT A S 3121001 4.566,41 5.023,05 5.479,69 5.936,34 6.392,98 6.849,62 6.849,62 7.306,26 7.306,26 7.306,26 7.306,26 7.306,26 13.699,30 91.328,31

. MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 3121407 50.211,13 55.232,24 60.253,35 65.274,47 70.295,58 75.316,69 75.316,69 80.337,80 80.337,80 80.337,80 80.337,80 80.337,80 150.633,47 1.004.222,62

. MG D I V I N ES I A 3121902 16.281,66 17.909,82 19.537,99 21.166,16 22.794,32 24.422,49 24.422,49 26.050,66 26.050,66 26.050,66 26.050,66 26.050,66 48.845,04 325.633,27

. MG ERVALIA 3124005 34.222,14 37.644,36 41.066,57 44.488,79 47.911,00 51.333,22 51.333,22 54.755,43 54.755,43 54.755,43 54.755,43 54.755,43 102.666,54 684.442,99

. MG ESPERA FELIZ 3124203 22.366,44 24.603,09 26.839,73 29.076,38 31.313,02 33.549,66 33.549,66 35.786,31 35.786,31 35.786,31 35.786,31 35.786,31 67.099,40 447.328,93

. MG ES P I N O S A 3124302 17.558,59 19.314,45 21.070,31 22.826,17 24.582,03 26.337,89 26.337,89 28.093,75 28.093,75 28.093,75 28.093,75 28.093,75 52.675,88 351.171,96

. MG FERVEDOURO 3125952 179.627,42 197.590,15 215.552,89 233.515,63 251.478,37 269.441,12 269.441,12 287.403,86 287.403,86 287.403,86 287.403,86 287.403,86 538.882,25 3.592.548,25

. MG FREI INOCENCIO 3126901 82.944,94 91.239,44 99.533,93 107.828,43 116.122,92 124.417,42 124.417,42 132.711,91 132.711,91 132.711,91 132.711,91 132.711,91 248.834,94 1.658.898,99

. MG GAMELEIRAS 3127339 12.251,58 13.476,74 14.701,90 15.927,06 17.152,21 18.377,37 18.377,37 19.602,53 19.602,53 19.602,53 19.602,53 19.602,53 36.754,82 245.031,70

. MG IBIRITE 3129806 373.759,50 411.135,45 448.511,40 485.887,35 523.263,30 560.639,25 560.639,25 598.015,20 598.015,20 598.015,20 598.015,20 598.015,20 1.121.278,40 7.475.189,90

. MG I N DA I A B I R A 3130655 3.008,03 3.308,84 3.609,64 3.910,45 4.211,25 4.512,05 4.512,05 4.812,86 4.812,86 4.812,86 4.812,86 4.812,86 9.024,16 60.160,77

. MG INHAPIM 3130903 46.860,35 51.546,38 56.232,42 60.918,45 65.604,49 70.290,52 70.290,52 74.976,56 74.976,56 74.976,56 74.976,56 74.976,56 140.581,10 937.207,03

. MG I P A BA 3131158 137.672,82 151.440,10 165.207,38 178.974,67 192.741,95 206.509,23 206.509,23 220.276,51 220.276,51 220.276,51 220.276,51 220.276,51 413.018,54 2.753.456,47

. MG IPANEMA 3131208 158.079,01 173.886,91 189.694,81 205.502,71 221.310,62 237.118,52 237.118,52 252.926,42 252.926,42 252.926,42 252.926,42 252.926,42 474.237,09 3.161.580,29

. MG ITABIRITO 3131901 307.219,94 337.941,94 368.663,93 399.385,92 430.107,92 460.829,91 460.829,91 491.551,90 491.551,90 491.551,90 491.551,90 491.551,90 921.659,78 6.144.398,75

. MG I T A M A R A N D I BA 3132503 70.252,29 77.277,52 84.302,75 91.327,98 98.353,21 105.378,44 105.378,44 112.403,67 112.403,67 112.403,67 112.403,67 112.403,67 210.756,96 1.405.045,94

. MG JAC U T I N G A 3134905 234.027,53 257.430,29 280.833,04 304.235,79 327.638,55 351.041,30 351.041,30 374.444,05 374.444,05 374.444,05 374.444,05 374.444,05 702.082,54 4.680.550,59

. MG JA P O N V A R 3135357 1.006,45 1.107,09 1.207,74 1.308,38 1.409,03 1.509,67 1.509,67 1.610,32 1.610,32 1.610,32 1.610,32 1.610,32 3.019,38 20.129,01

. MG LO N T R A 3138658 42.825,03 47.107,53 51.390,04 55.672,54 59.955,05 64.237,55 64.237,55 68.520,05 68.520,05 68.520,05 68.520,05 68.520,05 128.475,18 856.500,72

. MG MAR DE ESPANHA 3139805 10.197,49 11.217,23 12.236,98 13.256,73 14.276,48 15.296,23 15.296,23 16.315,98 16.315,98 16.315,98 16.315,98 16.315,98 30.592,54 203.949,81

. MG MARIA DA FE 3139904 29.714,28 32.685,71 35.657,14 38.628,57 41.599,99 44.571,42 44.571,42 47.542,85 47.542,85 47.542,85 47.542,85 47.542,85 89.142,92 594.285,70

. MG M A R I L AC 3140100 45.278,85 49.806,74 54.334,63 58.862,51 63.390,40 67.918,28 67.918,28 72.446,17 72.446,17 72.446,17 72.446,17 72.446,17 135.836,66 905.577,20

. MG MATA VERDE 3140555 3.925,24 4.317,77 4.710,29 5.102,82 5.495,34 5.887,86 5.887,86 6.280,39 6.280,39 6.280,39 6.280,39 6.280,39 11.775,80 78.504,93

. MG MATIAS CARDOSO 3140852 70.236,01 77.259,61 84.283,21 91.306,81 98.330,41 105.354,02 105.354,02 112.377,62 112.377,62 112.377,62 112.377,62 112.377,62 210.708,08 1.404.720,27

. MG MEDINA 3141405 53.358,01 58.693,81 64.029,61 69.365,41 74.701,21 80.037,01 80.037,01 85.372,81 85.372,81 85.372,81 85.372,81 85.372,81 160.074,12 1.067.160,24

. MG MOEMA 3142403 31.841,32 35.025,45 38.209,59 41.393,72 44.577,85 47.761,99 47.761,99 50.946,12 50.946,12 50.946,12 50.946,12 50.946,12 95.524,03 636.826,54

. MG MONSENHOR PAULO 3142601 24.109,67 26.520,64 28.931,61 31.342,58 33.753,54 36.164,51 36.164,51 38.575,48 38.575,48 38.575,48 38.575,48 38.575,48 72.329,09 482.193,55

. MG NOVA SERRANA 3145208
1.220.540,22 1.342.594,24 1.464.648,26 1.586.702,28 1.708.756,30

1.830.810,33 1.830.810,33 1.952.864,35 1.952.864,35 1.952.864,35 1.952.864,35 1.952.864,35 3.661.620,57 24.410.804,28

. MG ORIZANIA 3145877 58.865,10 64.751,61 70.638,12 76.524,63 82.411,14 88.297,65 88.297,65 94.184,16 94.184,16 94.184,16 94.184,16 94.184,16 176.595,39 1.177.302,09

. MG OURO FINO 3146008 3.471,39 3.818,53 4.165,67 4.512,81 4.859,95 5.207,09 5.207,09 5.554,23 5.554,23 5.554,23 5.554,23 5.554,23 10.414,20 69.427,88

. MG OURO VERDE DE MINAS 3146206 69.845,19 76.829,71 83.814,23 90.798,75 97.783,27 104.767,79 104.767,79 111.752,31 111.752,31 111.752,31 111.752,31 111.752,31 209.535,63 1.396.903,91

. MG PADRE PARAISO 3146305 88.373,61 97.210,97 106.048,33 114.885,70 123.723,06 132.560,42 132.560,42 141.397,78 141.397,78 141.397,78 141.397,78 141.397,78 265.120,92 1.767.472,33

. MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 3149150 56.736,77 62.410,44 68.084,12 73.757,80 79.431,48 85.105,15 85.105,15 90.778,83 90.778,83 90.778,83 90.778,83 90.778,83 170.210,38 1.134.735,44

. MG P E R D I G AO 3149705 8.584,69 9.443,15 10.301,62 11.160,09 12.018,56 12.877,03 12.877,03 13.735,50 13.735,50 13.735,50 13.735,50 13.735,50 25.754,14 171.693,81

. MG PERIQUITO 3149952 140.486,14 154.534,76 168.583,37 182.631,99 196.680,60 210.729,21 210.729,21 224.777,83 224.777,83 224.777,83 224.777,83 224.777,83 421.458,50 2.809.722,93

. MG PIEDADE DE PONTE NOVA 3150208 7.349,89 8.084,88 8.819,86 9.554,85 10.289,84 11.024,83 11.024,83 11.759,82 11.759,82 11.759,82 11.759,82 11.759,82 22.049,75 146.997,83

. MG P I R AC E M A 3150604 3.144,74 3.459,22 3.773,69 4.088,17 4.402,64 4.717,12 4.717,12 5.031,59 5.031,59 5.031,59 5.031,59 5.031,59 9.434,31 62.894,96

. MG PRUDENTE DE MORAIS 3153608 16.377,11 18.014,82 19.652,54 21.290,25 22.927,96 24.565,67 24.565,67 26.203,38 26.203,38 26.203,38 26.203,38 26.203,38 49.131,43 327.542,35

. MG REDUTO 3154150 28.390,97 31.230,07 34.069,16 36.908,26 39.747,36 42.586,46 42.586,46 45.425,55 45.425,55 45.425,55 45.425,55 45.425,55 85.173,00 567.819,49

. MG RIBEIRAO DAS NEVES 3154606
5.430.331,19 5.973.364,31 6.516.397,43 7.059.430,55 7.602.463,67

8.145.496,79 8.145.496,79 8.688.529,90 8.688.529,90 8.688.529,90 8.688.529,90 8.688.529,90 16.290.993,52 108.606.623,75

. MG S A BA R A 3156700 410.910,00 452.001,00 493.092,00 534.183,00 575.274,00 616.365,00 616.365,00 657.456,00 657.456,00 657.456,00 657.456,00 657.456,00 1.232.729,96 8.218.199,96

. MG SALINAS 3157005 440.671,12 484.738,24 528.805,35 572.872,46 616.939,57 661.006,68 661.006,68 705.073,80 705.073,80 705.073,80 705.073,80 705.073,80 1.322.013,28 8.813.422,38

. MG SANTA BARBARA DO LESTE 3157252 67.311,05 74.042,15 80.773,26 87.504,36 94.235,47 100.966,57 100.966,57 107.697,68 107.697,68 107.697,68 107.697,68 107.697,68 201.933,19 1.346.221,02

. MG SANTA CRUZ DE MINAS 3157336 6.965,94 7.662,54 8.359,13 9.055,72 9.752,32 10.448,91 10.448,91 11.145,51 11.145,51 11.145,51 11.145,51 11.145,51 20.897,89 139.318,91

. MG SANTA LUZIA 3157807
1.175.856,31 1.293.441,95 1.411.027,58 1.528.613,21 1.646.198,84

1.763.784,47 1.763.784,47 1.881.370,10 1.881.370,10 1.881.370,10 1.881.370,10 1.881.370,10 3.527.568,86 23.517.126,19

. MG SANTA MARGARIDA 3157906 300.596,28 330.655,91 360.715,54 390.775,17 420.834,80 450.894,42 450.894,42 480.954,05 480.954,05 480.954,05 480.954,05 480.954,05 901.788,80 6.011.925,59

. MG SANTA MARIA DO SUACUI 3158201 19.144,15 21.058,56 22.972,98 24.887,39 26.801,81 28.716,22 28.716,22 30.630,64 30.630,64 30.630,64 30.630,64 30.630,64 57.432,50 382.883,03

. MG SANTANA DO MANHUACU 3158904 47.895,48 52.685,03 57.474,58 62.264,13 67.053,67 71.843,22 71.843,22 76.632,77 76.632,77 76.632,77 76.632,77 76.632,77 143.686,52 957.909,70

. MG SANTANA DO PARAISO 3158953 65.844,79 72.429,27 79.013,75 85.598,23 92.182,71 98.767,19 98.767,19 105.351,67 105.351,67 105.351,67 105.351,67 105.351,67 197.534,50 1.316.895,98

. MG SANTO ANTONIO DO
MONTE

3160405 23.255,60 25.581,16 27.906,72 30.232,28 32.557,84 34.883,40 34.883,40 37.208,96 37.208,96 37.208,96 37.208,96 37.208,96 69.766,91 465.112,11

. MG SAO DOMINGOS DAS DORES 3160959 12.410,64 13.651,71 14.892,77 16.133,84 17.374,90 18.615,97 18.615,97 19.857,03 19.857,03 19.857,03 19.857,03 19.857,03 37.232,04 248.212,99

. MG SAO GOTARDO 3162104 4.501,33 4.951,46 5.401,60 5.851,73 6.301,86 6.752,00 6.752,00 7.202,13 7.202,13 7.202,13 7.202,13 7.202,13 13.504,05 90.026,68

. MG SAO JOAO DO MANHUACU 3162559 124.817,67 137.299,43 149.781,20 162.262,97 174.744,73 187.226,50 187.226,50 199.708,27 199.708,27 199.708,27 199.708,27 199.708,27 374.453,07 2.496.353,42

. MG SAO JOAO DO ORIENTE 3162609 79.712,15 87.683,37 95.654,58 103.625,80 111.597,01 119.568,23 119.568,23 127.539,44 127.539,44 127.539,44 127.539,44 127.539,44 239.136,54 1.594.243,11

. MG SAO JOAO NEPOMUCENO 3162906 223.762,96 246.139,26 268.515,55 290.891,85 313.268,14 335.644,44 335.644,44 358.020,73 358.020,73 358.020,73 358.020,73 358.020,73 671.288,81 4.475.259,10

. MG SAO JOSE DA LAPA 3162955 4.640,02 5.104,02 5.568,02 6.032,03 6.496,03 6.960,03 6.960,03 7.424,03 7.424,03 7.424,03 7.424,03 7.424,03 13.920,14 92.800,47

. MG SAO JOSE DO JACURI 3163508 71.952,52 79.147,77 86.343,02 93.538,27 100.733,52 107.928,78 107.928,78 115.124,03 115.124,03 115.124,03 115.124,03 115.124,03 215.857,61 1.439.050,42

. MG SAO THOME DAS LETRAS 3165206 17.014,72 18.716,19 20.417,66 22.119,13 23.820,61 25.522,08 25.522,08 27.223,55 27.223,55 27.223,55 27.223,55 27.223,55 51.044,22 340.294,44

. MG SENADOR AMARAL 3165578 5.636,47 6.200,11 6.763,76 7.327,41 7.891,05 8.454,70 8.454,70 9.018,35 9.018,35 9.018,35 9.018,35 9.018,35 16.909,47 112.729,42

. MG SENADOR FIRMINO 3165701 18.770,40 20.647,44 22.524,48 24.401,53 26.278,57 28.155,61 28.155,61 30.032,65 30.032,65 30.032,65 30.032,65 30.032,65 56.311,27 375.408,16

. MG SERRA DOS AIMORES 3166709 2.615,83 2.877,41 3.139,00 3.400,58 3.662,16 3.923,75 3.923,75 4.185,33 4.185,33 4.185,33 4.185,33 4.185,33 7.847,56 52.316,69

. MG S I M O N ES I A 3167608 54.761,58 60.237,73 65.713,89 71.190,05 76.666,21 82.142,37 82.142,37 87.618,53 87.618,53 87.618,53 87.618,53 87.618,53 164.284,78 1.095.231,63

. MG TAIOBEIRAS 3168002 301.674,26 331.841,68 362.009,11 392.176,53 422.343,96 452.511,38 452.511,38 482.678,81 482.678,81 482.678,81 482.678,81 482.678,81 905.022,67 6.033.485,02

. MG TOLEDO 3169109 34.279,20 37.707,12 41.135,05 44.562,97 47.990,89 51.418,81 51.418,81 54.846,73 54.846,73 54.846,73 54.846,73 54.846,73 102.837,68 685.584,18

. MG U BA 3169901 163.281,89 179.610,08 195.938,27 212.266,46 228.594,64 244.922,83 244.922,83 261.251,02 261.251,02 261.251,02 261.251,02 261.251,02 489.845,75 3.265.637,85

. MG U BA P O R A N G A 3170057 37.852,42 41.637,67 45.422,91 49.208,15 52.993,39 56.778,64 56.778,64 60.563,88 60.563,88 60.563,88 60.563,88 60.563,88 113.557,34 757.048,56

. MG URUANA DE MINAS 3170479 17.688,94 19.457,83 21.226,73 22.995,62 24.764,52 26.533,41 26.533,41 28.302,30 28.302,30 28.302,30 28.302,30 28.302,30 53.066,91 353.778,87
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. MG VARGEM GRANDE DO RIO
PARDO

3170651 3.668,39 4.035,23 4.402,07 4.768,91 5.135,75 5.502,58 5.502,58 5.869,42 5.869,42 5.869,42 5.869,42 5.869,42 11.005,25 73.367,86

. MG VARJAO DE MINAS 3170750 14.293,84 15.723,22 17.152,61 18.581,99 20.011,38 21.440,76 21.440,76 22.870,15 22.870,15 22.870,15 22.870,15 22.870,15 42.881,57 285.876,88

. MS A N A S T AC I O 5000708 47.010,69 51.711,76 56.412,82 61.113,89 65.814,96 70.516,03 70.516,03 75.217,10 75.217,10 75.217,10 75.217,10 75.217,10 141.032,14 940.213,82

. MS D EO DA P O L I S 5003454 52.256,73 57.482,40 62.708,07 67.933,75 73.159,42 78.385,09 78.385,09 83.610,77 83.610,77 83.610,77 83.610,77 83.610,77 156.770,24 1.045.134,64

. MT NOVA BRASILANDIA 5106208 8.263,25 9.089,57 9.915,90 10.742,22 11.568,55 12.394,87 12.394,87 13.221,20 13.221,20 13.221,20 13.221,20 13.221,20 24.789,80 165.265,03

. MT P O CO N E 5106505 83.199,09 91.519,00 99.838,91 108.158,82 116.478,73 124.798,63 124.798,63 133.118,54 133.118,54 133.118,54 133.118,54 133.118,54 249.597,35 1.663.981,86

. PA A BA E T E T U BA 1500107
2.683.931,64 2.952.324,80 3.220.717,97 3.489.111,13 3.757.504,29

4.025.897,46 4.025.897,46 4.294.290,62 4.294.290,62 4.294.290,62 4.294.290,62 4.294.290,62 8.051.794,86 53.678.632,71

. PA ABEL FIGUEIREDO 1500131 73.403,34 80.743,68 88.084,01 95.424,35 102.764,68 110.105,02 110.105,02 117.445,35 117.445,35 117.445,35 117.445,35 117.445,35 220.210,14 1.468.066,99

. PA AC A R A 1500206
1.829.050,43 2.011.955,47 2.194.860,51 2.377.765,55 2.560.670,60

2.743.575,64 2.743.575,64 2.926.480,68 2.926.480,68 2.926.480,68 2.926.480,68 2.926.480,68 5.487.151,20 36.581.008,44

. PA AFUA 1500305
1.352.904,19 1.488.194,61 1.623.485,02 1.758.775,44 1.894.065,86

2.029.356,28 2.029.356,28 2.164.646,70 2.164.646,70 2.164.646,70 2.164.646,70 2.164.646,70 4.058.712,46 27.058.083,64

. PA AGUA AZUL DO NORTE 1500347 161.758,93 177.934,82 194.110,71 210.286,61 226.462,50 242.638,39 242.638,39 258.814,29 258.814,29 258.814,29 258.814,29 258.814,29 485.276,84 3.235.178,64

. PA ALENQUER 1500404 944.338,54
1.038.772,39 1.133.206,25 1.227.640,10 1.322.073,95

1.416.507,81 1.416.507,81 1.510.941,66 1.510.941,66 1.510.941,66 1.510.941,66 1.510.941,66 2.833.015,52 18.886.770,67

. PA ALMEIRIM 1500503 355.624,64 391.187,10 426.749,56 462.312,03 497.874,49 533.436,95 533.436,95 568.999,42 568.999,42 568.999,42 568.999,42 568.999,42 1.066.873,82 7.112.492,64

. PA A LT A M I R A 1500602
1.634.290,99 1.797.720,09 1.961.149,19 2.124.578,29 2.288.007,39

2.451.436,49 2.451.436,49 2.614.865,58 2.614.865,58 2.614.865,58 2.614.865,58 2.614.865,58 4.902.872,92 32.685.819,75

. PA ANA JAS 1500701
1.214.567,01 1.336.023,72 1.457.480,42 1.578.937,12 1.700.393,82

1.821.850,52 1.821.850,52 1.943.307,22 1.943.307,22 1.943.307,22 1.943.307,22 1.943.307,22 3.643.700,97 24.291.340,20

. PA ANANINDEUA 1500800
2.880.806,74 3.168.887,41 3.456.968,09 3.745.048,76 4.033.129,43

4.321.210,11 4.321.210,11 4.609.290,78 4.609.290,78 4.609.290,78 4.609.290,78 4.609.290,78 8.642.420,13 57.616.134,68

. PA ANAPU 1500859 485.040,84 533.544,92 582.049,00 630.553,09 679.057,17 727.561,25 727.561,25 776.065,34 776.065,34 776.065,34 776.065,34 776.065,34 1.455.122,43 9.700.816,65

. PA AUGUSTO CORREA 1500909 927.411,36
1.020.152,50 1.112.893,63 1.205.634,77 1.298.375,91

1.391.117,04 1.391.117,04 1.483.858,18 1.483.858,18 1.483.858,18 1.483.858,18 1.483.858,18 2.782.234,00 18.548.227,15

. PA AURORA DO PARA 1500958 343.071,90 377.379,09 411.686,28 445.993,47 480.300,66 514.607,85 514.607,85 548.915,04 548.915,04 548.915,04 548.915,04 548.915,04 1.029.215,69 6.861.437,99

. PA AV E I R O 1501006 264.689,83 291.158,81 317.627,79 344.096,78 370.565,76 397.034,74 397.034,74 423.503,72 423.503,72 423.503,72 423.503,72 423.503,72 794.069,43 5.293.796,48

. PA BAG R E 1501105 517.148,68 568.863,55 620.578,41 672.293,28 724.008,15 775.723,02 775.723,02 827.437,88 827.437,88 827.437,88 827.437,88 827.437,88 1.551.445,97 10.342.973,48

. PA BA I AO 1501204 796.900,93 876.591,03 956.281,12
1.035.971,21 1.115.661,31

1.195.351,40 1.195.351,40 1.275.041,49 1.275.041,49 1.275.041,49 1.275.041,49 1.275.041,49 2.390.702,73 15.938.018,58

. PA BA N N AC H 1501253 7.750,95 8.526,04 9.301,14 10.076,23 10.851,33 11.626,42 11.626,42 12.401,52 12.401,52 12.401,52 12.401,52 12.401,52 23.252,91 155.019,04

. PA B E LT E R R A 1501451 277.910,40 305.701,44 333.492,48 361.283,52 389.074,55 416.865,59 416.865,59 444.656,63 444.656,63 444.656,63 444.656,63 444.656,63 833.731,13 5.558.207,85

. PA B E N E V I D ES 1501501 863.176,62 949.494,28
1.035.811,94 1.122.129,61 1.208.447,27

1.294.764,93 1.294.764,93 1.381.082,59 1.381.082,59 1.381.082,59 1.381.082,59 1.381.082,59 2.589.529,78 17.263.532,31

. PA BOM JESUS DO TOCANTINS 1501576 189.955,18 208.950,70 227.946,21 246.941,73 265.937,25 284.932,77 284.932,77 303.928,29 303.928,29 303.928,29 303.928,29 303.928,29 569.865,45 3.799.103,51

. PA BONITO 1501600 20.637,79 22.701,57 24.765,35 26.829,13 28.892,91 30.956,69 30.956,69 33.020,47 33.020,47 33.020,47 33.020,47 33.020,47 61.913,43 412.755,91

. PA B R AG A N C A 1501709
1.496.883,56 1.646.571,91 1.796.260,27 1.945.948,62 2.095.636,98

2.245.325,33 2.245.325,33 2.395.013,69 2.395.013,69 2.395.013,69 2.395.013,69 2.395.013,69 4.490.650,59 29.937.671,04

. PA BRASIL NOVO 1501725 160.956,20 177.051,83 193.147,45 209.243,07 225.338,69 241.434,31 241.434,31 257.529,93 257.529,93 257.529,93 257.529,93 257.529,93 482.868,68 3.219.124,19

. PA BREJO GRANDE DO
A R AG U A I A

1501758 141.616,26 155.777,88 169.939,51 184.101,14 198.262,76 212.424,39 212.424,39 226.586,01 226.586,01 226.586,01 226.586,01 226.586,01 424.848,86 2.832.325,24

. PA BREU BRANCO 1501782 437.955,64 481.751,21 525.546,77 569.342,34 613.137,90 656.933,46 656.933,46 700.729,03 700.729,03 700.729,03 700.729,03 700.729,03 1.313.866,85 8.759.112,78

. PA B R E V ES 1501808
6.460.589,73 7.106.648,70 7.752.707,68 8.398.766,65 9.044.825,62

9.690.884,59 9.690.884,59
10.336.943,57 10.336.943,57 10.336.943,57 10.336.943,57 10.336.943,57

19.381.769,12 129.211.794,53

. PA B U JA R U 1501907 944.313,74
1.038.745,11 1.133.176,49 1.227.607,86 1.322.039,23

1.416.470,61 1.416.470,61 1.510.901,98 1.510.901,98 1.510.901,98 1.510.901,98 1.510.901,98 2.832.941,12 18.886.274,67

. PA CACHOEIRA DO ARARI 1502004 382.051,94 420.257,13 458.462,32 496.667,52 534.872,71 573.077,90 573.077,90 611.283,10 611.283,10 611.283,10 611.283,10 611.283,10 1.146.155,74 7.641.038,66

. PA CACHOEIRA DO PIRIA 1501956 391.872,95 431.060,24 470.247,53 509.434,83 548.622,12 587.809,42 587.809,42 626.996,71 626.996,71 626.996,71 626.996,71 626.996,71 1.175.618,76 7.837.458,82

. PA CAMETA 1502103
2.854.592,09 3.140.051,30 3.425.510,51 3.710.969,72 3.996.428,93

4.281.888,14 4.281.888,14 4.567.347,35 4.567.347,35 4.567.347,35 4.567.347,35 4.567.347,35 8.563.776,22 57.091.841,80

. PA CAPANEMA 1502202 518.496,99 570.346,69 622.196,39 674.046,08 725.895,78 777.745,48 777.745,48 829.595,18 829.595,18 829.595,18 829.595,18 829.595,18 1.555.490,89 10.369.939,68

. PA CAPITAO POCO 1502301 653.113,85 718.425,23 783.736,61 849.048,00 914.359,38 979.670,77 979.670,77 1.044.982,15 1.044.982,15 1.044.982,15 1.044.982,15 1.044.982,15 1.959.341,47 13.062.276,83

. PA CASTANHAL 1502400
1.682.548,94 1.850.803,84 2.019.058,73 2.187.313,62 2.355.568,52

2.523.823,41 2.523.823,41 2.692.078,31 2.692.078,31 2.692.078,31 2.692.078,31 2.692.078,31 5.047.646,74 33.650.978,76

. PA C H AV ES 1502509 930.389,97
1.023.428,97 1.116.467,96 1.209.506,96 1.302.545,96

1.395.584,95 1.395.584,95 1.488.623,95 1.488.623,95 1.488.623,95 1.488.623,95 1.488.623,95 2.791.169,82 18.607.799,29

. PA CO L A R ES 1502608 231.311,36 254.442,49 277.573,63 300.704,76 323.835,90 346.967,03 346.967,03 370.098,17 370.098,17 370.098,17 370.098,17 370.098,17 693.934,01 4.626.227,06

. PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 1502707 395.967,47 435.564,21 475.160,96 514.757,70 554.354,45 593.951,20 593.951,20 633.547,94 633.547,94 633.547,94 633.547,94 633.547,94 1.187.902,34 7.919.349,23

. PA CONCORDIA DO PARA 1502756 794.858,53 874.344,39 953.830,24
1.033.316,09 1.112.801,94

1.192.287,80 1.192.287,80 1.271.773,65 1.271.773,65 1.271.773,65 1.271.773,65 1.271.773,65 2.384.575,51 15.897.170,55

. PA CUMARU DO NORTE 1502764 255.494,36 281.043,80 306.593,23 332.142,67 357.692,10 383.241,54 383.241,54 408.790,98 408.790,98 408.790,98 408.790,98 408.790,98 766.483,00 5.109.887,14

. PA CURIONOPOLIS 1502772
1.123.139,50 1.235.453,45 1.347.767,40 1.460.081,35 1.572.395,30

1.684.709,25 1.684.709,25 1.797.023,20 1.797.023,20 1.797.023,20 1.797.023,20 1.797.023,20 3.369.418,46 22.462.789,96

. PA CURRALINHO 1502806
1.259.012,66 1.384.913,93 1.510.815,19 1.636.716,46 1.762.617,72

1.888.518,99 1.888.518,99 2.014.420,26 2.014.420,26 2.014.420,26 2.014.420,26 2.014.420,26 3.777.037,90 25.180.253,14

. PA CURUCA 1502905
1.235.058,39 1.358.564,23 1.482.070,07 1.605.575,91 1.729.081,75

1.852.587,59 1.852.587,59 1.976.093,43 1.976.093,43 1.976.093,43 1.976.093,43 1.976.093,43 3.705.175,09 24.701.167,77

. PA DOM ELISEU 1502939 847.712,12 932.483,33
1.017.254,54 1.102.025,75 1.186.796,97

1.271.568,18 1.271.568,18 1.356.339,39 1.356.339,39 1.356.339,39 1.356.339,39 1.356.339,39 2.543.136,28 16.954.242,30

. PA ELDORADO DO CARAJAS 1502954 551.341,01 606.475,12 661.609,22 716.743,32 771.877,42 827.011,52 827.011,52 882.145,62 882.145,62 882.145,62 882.145,62 882.145,62 1.654.022,97 11.026.820,20

. PA FA R O 1503002 266.394,45 293.033,90 319.673,34 346.312,79 372.952,23 399.591,68 399.591,68 426.231,12 426.231,12 426.231,12 426.231,12 426.231,12 799.183,27 5.327.888,94

. PA FLORESTA DO ARAGUAIA 1503044 350.065,03 385.071,53 420.078,04 455.084,54 490.091,04 525.097,54 525.097,54 560.104,05 560.104,05 560.104,05 560.104,05 560.104,05 1.050.195,01 7.001.300,52

. PA GARRAFAO DO NORTE 1503077 420.874,76 462.962,24 505.049,71 547.137,19 589.224,66 631.312,14 631.312,14 673.399,61 673.399,61 673.399,61 673.399,61 673.399,61 1.262.624,22 8.417.495,11

. PA GOIANESIA DO PARA 1503093 422.663,16 464.929,47 507.195,79 549.462,11 591.728,42 633.994,74 633.994,74 676.261,05 676.261,05 676.261,05 676.261,05 676.261,05 1.267.989,41 8.453.263,09

. PA GURUPA 1503101
1.804.532,12 1.984.985,33 2.165.438,54 2.345.891,76 2.526.344,97

2.706.798,18 2.706.798,18 2.887.251,39 2.887.251,39 2.887.251,39 2.887.251,39 2.887.251,39 5.413.596,30 36.090.642,33

. PA I G A R A P E - AC U 1503200 408.550,55 449.405,61 490.260,66 531.115,72 571.970,77 612.825,83 612.825,83 653.680,88 653.680,88 653.680,88 653.680,88 653.680,88 1.225.651,61 8.171.010,98

. PA IGARAPE-MIRI 1503309
1.641.365,28 1.805.501,80 1.969.638,33 2.133.774,86 2.297.911,39

2.462.047,91 2.462.047,91 2.626.184,44 2.626.184,44 2.626.184,44 2.626.184,44 2.626.184,44 4.924.095,76 32.827.305,44

. PA INHANGAPI 1503408 21.767,55 23.944,31 26.121,06 28.297,82 30.474,57 32.651,33 32.651,33 34.828,09 34.828,09 34.828,09 34.828,09 34.828,09 65.302,72 435.351,14

. PA IPIXUNA DO PARA 1503457
1.011.314,79 1.112.446,27 1.213.577,75 1.314.709,23 1.415.840,71

1.516.972,19 1.516.972,19 1.618.103,67 1.618.103,67 1.618.103,67 1.618.103,67 1.618.103,67 3.033.944,31 20.226.295,79

. PA IRITUIA 1503507 118.010,98 129.812,08 141.613,18 153.414,28 165.215,37 177.016,47 177.016,47 188.817,57 188.817,57 188.817,57 188.817,57 188.817,57 354.033,03 2.360.219,71

. PA I T A I T U BA 1503606
2.210.576,02 2.431.633,62 2.652.691,23 2.873.748,83 3.094.806,43

3.315.864,03 3.315.864,03 3.536.921,63 3.536.921,63 3.536.921,63 3.536.921,63 3.536.921,63 6.631.728,00 44.211.520,34

. PA ITUPIRANGA 1503705 475.339,03 522.872,93 570.406,84 617.940,74 665.474,64 713.008,54 713.008,54 760.542,45 760.542,45 760.542,45 760.542,45 760.542,45 1.426.017,00 9.506.780,51

. PA JAC A R EAC A N G A 1503754 372.032,17 409.235,39 446.438,60 483.641,82 520.845,04 558.048,25 558.048,25 595.251,47 595.251,47 595.251,47 595.251,47 595.251,47 1.116.096,44 7.440.643,31

. PA JAC U N DA 1503804 605.356,56 665.892,22 726.427,88 786.963,53 847.499,19 908.034,84 908.034,84 968.570,50 968.570,50 968.570,50 968.570,50 968.570,50 1.816.069,62 12.107.131,18
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. PA JURUTI 1503903 834.193,40 917.612,74
1.001.032,08 1.084.451,42 1.167.870,76

1.251.290,10 1.251.290,10 1.334.709,44 1.334.709,44 1.334.709,44 1.334.709,44 1.334.709,44 2.502.580,12 16.683.867,92

. PA LIMOEIRO DO AJURU 1504000 820.403,43 902.443,77 984.484,11
1.066.524,45 1.148.564,79

1.230.605,14 1.230.605,14 1.312.645,48 1.312.645,48 1.312.645,48 1.312.645,48 1.312.645,48 2.461.210,19 16.408.068,42

. PA MAE DO RIO 1504059 538.967,31 592.864,04 646.760,78 700.657,51 754.554,24 808.450,97 808.450,97 862.347,70 862.347,70 862.347,70 862.347,70 862.347,70 1.616.901,85 10.779.346,17

. PA MAGALHAES BARATA 1504109 254.044,99 279.449,49 304.853,99 330.258,49 355.662,99 381.067,48 381.067,48 406.471,98 406.471,98 406.471,98 406.471,98 406.471,98 762.134,92 5.080.899,73

. PA M A R A BA 1504208 18.082,80 19.891,08 21.699,36 23.507,64 25.315,92 27.124,20 27.124,20 28.932,48 28.932,48 28.932,48 28.932,48 28.932,48 54.248,48 361.656,08

. PA M A R AC A N A 1504307 429.448,08 472.392,88 515.337,69 558.282,50 601.227,31 644.172,11 644.172,11 687.116,92 687.116,92 687.116,92 687.116,92 687.116,92 1.288.344,16 8.588.961,44

. PA MARAPANIM 1504406 305.792,09 336.371,29 366.950,50 397.529,71 428.108,92 458.688,13 458.688,13 489.267,34 489.267,34 489.267,34 489.267,34 489.267,34 917.376,16 6.115.841,63

. PA M A R I T U BA 1504422
2.141.888,95 2.356.077,84 2.570.266,73 2.784.455,63 2.998.644,52

3.212.833,42 3.212.833,42 3.427.022,31 3.427.022,31 3.427.022,31 3.427.022,31 3.427.022,31 6.425.666,77 42.837.778,83

. PA MEDICILANDIA 1504455 433.916,58 477.308,24 520.699,90 564.091,56 607.483,22 650.874,87 650.874,87 694.266,53 694.266,53 694.266,53 694.266,53 694.266,53 1.301.749,70 8.678.331,59

. PA M E LG ACO 1504505 804.745,02 885.219,52 965.694,02
1.046.168,52 1.126.643,02

1.207.117,52 1.207.117,52 1.287.592,02 1.287.592,02 1.287.592,02 1.287.592,02 1.287.592,02 2.414.235,00 16.094.900,24

. PA MOCA JUBA 1504604 593.580,27 652.938,29 712.296,32 771.654,35 831.012,37 890.370,40 890.370,40 949.728,43 949.728,43 949.728,43 949.728,43 949.728,43 1.780.740,72 11.871.605,27

. PA M OJ U 1504703
1.545.104,12 1.699.614,53 1.854.124,94 2.008.635,35 2.163.145,76

2.317.656,17 2.317.656,17 2.472.166,58 2.472.166,58 2.472.166,58 2.472.166,58 2.472.166,58 4.635.312,28 30.902.082,22

. PA MOJUI DOS CAMPOS 1504752 190.850,33 209.935,36 229.020,39 248.105,42 267.190,46 286.275,49 286.275,49 305.360,52 305.360,52 305.360,52 305.360,52 305.360,52 572.550,92 3.817.006,46

. PA MONTE ALEGRE 1504802
1.072.433,69 1.179.677,06 1.286.920,43 1.394.163,80 1.501.407,17

1.608.650,53 1.608.650,53 1.715.893,90 1.715.893,90 1.715.893,90 1.715.893,90 1.715.893,90 3.217.301,01 21.448.673,72

. PA MUANA 1504901 953.257,79
1.048.583,57 1.143.909,34 1.239.235,12 1.334.560,90

1.429.886,68 1.429.886,68 1.525.212,46 1.525.212,46 1.525.212,46 1.525.212,46 1.525.212,46 2.859.773,28 19.065.155,66

. PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 1504950 433.737,42 477.111,16 520.484,90 563.858,64 607.232,38 650.606,13 650.606,13 693.979,87 693.979,87 693.979,87 693.979,87 693.979,87 1.301.212,17 8.674.748,28

. PA NOVA IPIXUNA 1504976 80.690,40 88.759,44 96.828,48 104.897,52 112.966,56 121.035,60 121.035,60 129.104,64 129.104,64 129.104,64 129.104,64 129.104,64 242.071,22 1.613.808,02

. PA NOVA TIMBOTEUA 1505007 150.406,54 165.447,20 180.487,86 195.528,51 210.569,16 225.609,82 225.609,82 240.650,47 240.650,47 240.650,47 240.650,47 240.650,47 451.219,74 3.008.131,00

. PA NOVO PROGRESSO 1505031 696.935,32 766.628,86 836.322,39 906.015,92 975.709,45 1.045.402,98 1.045.402,98 1.115.096,52 1.115.096,52 1.115.096,52 1.115.096,52 1.115.096,52 2.090.805,88 13.938.706,38

. PA NOVO REPARTIMENTO 1505064 892.341,19 981.575,30
1.070.809,42 1.160.043,54 1.249.277,66

1.338.511,78 1.338.511,78 1.427.745,89 1.427.745,89 1.427.745,89 1.427.745,89 1.427.745,89 2.677.023,50 17.846.823,62

. PA OBIDOS 1505106 712.088,40 783.297,24 854.506,08 925.714,92 996.923,76 1.068.132,60 1.068.132,60 1.139.341,44 1.139.341,44 1.139.341,44 1.139.341,44 1.139.341,44 2.136.265,08 14.241.767,88

. PA OEIRAS DO PARA 1505205
1.017.800,21 1.119.580,23 1.221.360,25 1.323.140,27 1.424.920,29

1.526.700,31 1.526.700,31 1.628.480,33 1.628.480,33 1.628.480,33 1.628.480,33 1.628.480,33 3.053.400,53 20.356.004,05

. PA ORIXIMINA 1505304 442.514,51 486.765,96 531.017,41 575.268,86 619.520,31 663.771,76 663.771,76 708.023,21 708.023,21 708.023,21 708.023,21 708.023,21 1.327.543,45 8.850.290,07

. PA OUREM 1505403 238.109,73 261.920,70 285.731,68 309.542,65 333.353,62 357.164,59 357.164,59 380.975,57 380.975,57 380.975,57 380.975,57 380.975,57 714.329,11 4.762.194,52

. PA OURILANDIA DO NORTE 1505437 347.583,00 382.341,30 417.099,60 451.857,90 486.616,20 521.374,49 521.374,49 556.132,79 556.132,79 556.132,79 556.132,79 556.132,79 1.042.748,93 6.951.659,86

. PA PACA JA 1505486
1.252.531,31 1.377.784,44 1.503.037,57 1.628.290,70 1.753.543,83

1.878.796,96 1.878.796,96 2.004.050,09 2.004.050,09 2.004.050,09 2.004.050,09 2.004.050,09 3.757.593,88 25.050.626,10

. PA PALESTINA DO PARA 1505494 120.432,57 132.475,82 144.519,08 156.562,34 168.605,60 180.648,85 180.648,85 192.692,11 192.692,11 192.692,11 192.692,11 192.692,11 361.297,77 2.408.651,43

. PA P A R AG O M I N A S 1505502 214.515,27 235.966,79 257.418,32 278.869,85 300.321,37 321.772,90 321.772,90 343.224,42 343.224,42 343.224,42 343.224,42 343.224,42 643.545,74 4.290.305,24

. PA PAU DARCO 1505551 97.050,33 106.755,37 116.460,40 126.165,43 135.870,47 145.575,50 145.575,50 155.280,54 155.280,54 155.280,54 155.280,54 155.280,54 291.151,06 1.941.006,76

. PA PEIXE-BOI 1505601 449.377,65 494.315,41 539.253,18 584.190,94 629.128,71 674.066,47 674.066,47 719.004,23 719.004,23 719.004,23 719.004,23 719.004,23 1.348.132,88 8.987.552,86

. PA PICARRA 1505635 555.787,51 611.366,26 666.945,01 722.523,76 778.102,52 833.681,27 833.681,27 889.260,02 889.260,02 889.260,02 889.260,02 889.260,02 1.667.362,45 11.115.750,15

. PA P L AC A S 1505650 538.389,32 592.228,25 646.067,18 699.906,11 753.745,05 807.583,98 807.583,98 861.422,91 861.422,91 861.422,91 861.422,91 861.422,91 1.615.167,88 10.767.786,30

. PA PONTA DE PEDRAS 1505700 413.040,56 454.344,62 495.648,67 536.952,73 578.256,79 619.560,84 619.560,84 660.864,90 660.864,90 660.864,90 660.864,90 660.864,90 1.239.121,60 8.260.811,15

. PA PORTEL 1505809
2.612.475,86 2.873.723,44 3.134.971,03 3.396.218,61 3.657.466,20

3.918.713,78 3.918.713,78 4.179.961,37 4.179.961,37 4.179.961,37 4.179.961,37 4.179.961,37 7.837.427,47 52.249.517,02

. PA PORTO DE MOZ 1505908
1.298.393,70 1.428.233,07 1.558.072,44 1.687.911,81 1.817.751,18

1.947.590,55 1.947.590,55 2.077.429,92 2.077.429,92 2.077.429,92 2.077.429,92 2.077.429,92 3.895.181,04 25.967.873,94

. PA PRAINHA 1506005
1.182.798,70 1.301.078,57 1.419.358,44 1.537.638,31 1.655.918,18

1.774.198,05 1.774.198,05 1.892.477,92 1.892.477,92 1.892.477,92 1.892.477,92 1.892.477,92 3.548.396,06 23.655.973,96

. PA P R I M AV E R A 1506104 43.695,49 48.065,04 52.434,59 56.804,14 61.173,69 65.543,24 65.543,24 69.912,79 69.912,79 69.912,79 69.912,79 69.912,79 131.086,53 873.909,91

. PA Q U AT I P U R U 1506112 84.180,04 92.598,05 101.016,05 109.434,05 117.852,06 126.270,06 126.270,06 134.688,07 134.688,07 134.688,07 134.688,07 134.688,07 252.540,20 1.683.600,92

. PA R E D E N C AO 1506138 948.319,45
1.043.151,40 1.137.983,34 1.232.815,29 1.327.647,23

1.422.479,18 1.422.479,18 1.517.311,12 1.517.311,12 1.517.311,12 1.517.311,12 1.517.311,12 2.844.958,32 18.966.388,99

. PA RIO MARIA 1506161 25.095,73 27.605,30 30.114,87 32.624,44 35.134,02 37.643,59 37.643,59 40.153,16 40.153,16 40.153,16 40.153,16 40.153,16 75.287,27 501.914,61

. PA RONDON DO PARA 1506187 342.880,33 377.168,36 411.456,39 445.744,43 480.032,46 514.320,49 514.320,49 548.608,52 548.608,52 548.608,52 548.608,52 548.608,52 1.028.640,92 6.857.606,47

. PA SALINOPOLIS 1506203 399.859,08 439.844,98 479.830,89 519.816,80 559.802,70 599.788,61 599.788,61 639.774,52 639.774,52 639.774,52 639.774,52 639.774,52 1.199.577,14 7.997.181,41

. PA SANTA BARBARA DO PARA 1506351 265.952,78 292.548,06 319.143,33 345.738,61 372.333,89 398.929,17 398.929,17 425.524,44 425.524,44 425.524,44 425.524,44 425.524,44 797.858,28 5.319.055,49

. PA SANTA CRUZ DO ARARI 1506401 188.513,71 207.365,08 226.216,44 245.067,82 263.919,19 282.770,56 282.770,56 301.621,93 301.621,93 301.621,93 301.621,93 301.621,93 565.541,00 3.770.274,01

. PA SANTA IZABEL DO PARA 1506500 691.221,27 760.343,39 829.465,52 898.587,65 967.709,77 1.036.831,90 1.036.831,90 1.105.954,02 1.105.954,02 1.105.954,02 1.105.954,02 1.105.954,02 2.073.663,75 13.824.425,25

. PA SANTA LUZIA DO PARA 1506559 470.618,37 517.680,21 564.742,04 611.803,88 658.865,71 705.927,55 705.927,55 752.989,39 752.989,39 752.989,39 752.989,39 752.989,39 1.411.855,02 9.412.367,28

. PA SANTA MARIA DAS
BA R R E I R A S

1506583 225.313,21 247.844,53 270.375,85 292.907,17 315.438,49 337.969,81 337.969,81 360.501,13 360.501,13 360.501,13 360.501,13 360.501,13 675.939,56 4.506.264,08

. PA SANTA MARIA DO PARA 1506609 338.980,62 372.878,69 406.776,75 440.674,81 474.572,87 508.470,93 508.470,93 542.369,00 542.369,00 542.369,00 542.369,00 542.369,00 1.016.941,79 6.779.612,39

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 1506708
2.214.881,54 2.436.369,70 2.657.857,85 2.879.346,00 3.100.834,16

3.322.322,31 3.322.322,31 3.543.810,46 3.543.810,46 3.543.810,46 3.543.810,46 3.543.810,46 6.644.644,58 44.297.630,75

. PA SANTAREM 1506807
4.749.223,12 5.224.145,43 5.699.067,75 6.173.990,06 6.648.912,37

7.123.834,68 7.123.834,68 7.598.756,99 7.598.756,99 7.598.756,99 7.598.756,99 7.598.756,99 14.247.669,32 94.984.462,36

. PA SANTAREM NOVO 1506906 109.382,80 120.321,08 131.259,36 142.197,64 153.135,92 164.074,20 164.074,20 175.012,48 175.012,48 175.012,48 175.012,48 175.012,48 328.148,50 2.187.656,10

. PA SANTO ANTONIO DO TAUA 1507003 460.459,56 506.505,52 552.551,48 598.597,43 644.643,39 690.689,34 690.689,34 736.735,30 736.735,30 736.735,30 736.735,30 736.735,30 1.381.378,61 9.209.191,17

. PA SAO CAETANO DE ODIVELAS 1507102 518.198,65 570.018,52 621.838,38 673.658,25 725.478,11 777.297,98 777.297,98 829.117,84 829.117,84 829.117,84 829.117,84 829.117,84 1.554.595,87 10.363.972,94

. PA SAO DOMINGOS DO
A R AG U A I A

1507151 418.105,36 459.915,90 501.726,44 543.536,97 585.347,51 627.158,04 627.158,04 668.968,58 668.968,58 668.968,58 668.968,58 668.968,58 1.254.316,01 8.362.107,17

. PA SAO DOMINGOS DO CAPIM 1507201 533.248,00 586.572,79 639.897,59 693.222,39 746.547,19 799.871,99 799.871,99 853.196,79 853.196,79 853.196,79 853.196,79 853.196,79 1.599.743,92 10.664.959,81

. PA SAO FELIX DO XINGU 1507300
1.386.198,09 1.524.817,89 1.663.437,70 1.802.057,51 1.940.677,32

2.079.297,13 2.079.297,13 2.217.916,94 2.217.916,94 2.217.916,94 2.217.916,94 2.217.916,94 4.158.594,16 27.723.961,63

. PA SAO FRANCISCO DO PARA 1507409 83.693,09 92.062,40 100.431,71 108.801,02 117.170,32 125.539,63 125.539,63 133.908,94 133.908,94 133.908,94 133.908,94 133.908,94 251.079,35 1.673.861,85

. PA SAO GERALDO DO
A R AG U A I A

1507458 458.050,99 503.856,09 549.661,19 595.466,29 641.271,39 687.076,49 687.076,49 732.881,58 732.881,58 732.881,58 732.881,58 732.881,58 1.374.152,92 9.161.019,75

. PA SAO JOAO DA PONTA 1507466 95.926,89 105.519,57 115.112,26 124.704,95 134.297,64 143.890,33 143.890,33 153.483,02 153.483,02 153.483,02 153.483,02 153.483,02 287.780,74 1.918.537,81

. PA SAO JOAO DE PIRABAS 1507474 259.060,54 284.966,60 310.872,65 336.778,71 362.684,76 388.590,81 388.590,81 414.496,87 414.496,87 414.496,87 414.496,87 414.496,87 777.181,54 5.181.210,77

. PA SAO JOAO DO ARAGUAIA 1507508 303.165,75 333.482,32 363.798,89 394.115,47 424.432,04 454.748,62 454.748,62 485.065,19 485.065,19 485.065,19 485.065,19 485.065,19 909.497,15 6.063.314,81

. PA SAO MIGUEL DO GUAMA 1507607
1.591.823,30 1.751.005,62 1.910.187,95 2.069.370,28 2.228.552,61

2.387.734,94 2.387.734,94 2.546.917,27 2.546.917,27 2.546.917,27 2.546.917,27 2.546.917,27 4.775.469,82 31.836.465,81

. PA SAO SEBASTIAO DA BOA
VISTA

1507706 658.641,90 724.506,09 790.370,28 856.234,47 922.098,66 987.962,85 987.962,85 1.053.827,04 1.053.827,04 1.053.827,04 1.053.827,04 1.053.827,04 1.975.925,58 13.172.837,88

. PA SAPUCAIA 1507755 126.451,64 139.096,81 151.741,97 164.387,14 177.032,30 189.677,47 189.677,47 202.322,63 202.322,63 202.322,63 202.322,63 202.322,63 379.354,99 2.529.032,94

. PA SENADOR JOSE PORFIRIO 1507805 439.705,22 483.675,74 527.646,26 571.616,78 615.587,30 659.557,82 659.557,82 703.528,34 703.528,34 703.528,34 703.528,34 703.528,34 1.319.115,61 8.794.104,25

. PA SOURE 1507904 512.453,75 563.699,12 614.944,50 666.189,87 717.435,24 768.680,62 768.680,62 819.925,99 819.925,99 819.925,99 819.925,99 819.925,99 1.537.361,18 10.249.074,85

. PA TERRA SANTA 1507979 369.183,12 406.101,43 443.019,74 479.938,05 516.856,36 553.774,68 553.774,68 590.692,99 590.692,99 590.692,99 590.692,99 590.692,99 1.107.549,27 7.383.662,28

. PA T O M E - AC U 1508001
1.860.581,80 2.046.639,98 2.232.698,16 2.418.756,34 2.604.814,52

2.790.872,70 2.790.872,70 2.976.930,88 2.976.930,88 2.976.930,88 2.976.930,88 2.976.930,88 5.581.745,29 37.211.635,89

. PA T R AC U AT E U A 1508035 289.529,02 318.481,92 347.434,82 376.387,72 405.340,63 434.293,53 434.293,53 463.246,43 463.246,43 463.246,43 463.246,43 463.246,43 868.586,98 5.790.580,30

. PA T R A I R AO 1508050 368.335,00 405.168,50 442.002,00 478.835,50 515.669,00 552.502,50 552.502,50 589.335,99 589.335,99 589.335,99 589.335,99 589.335,99 1.105.004,92 7.366.699,87

. PA TUCUMA 1508084 674.311,93 741.743,12 809.174,31 876.605,50 944.036,70 1.011.467,89 1.011.467,89 1.078.899,08 1.078.899,08 1.078.899,08 1.078.899,08 1.078.899,08 2.022.935,70 13.486.238,44

. PA TUCURUI 1508100 284.926,76 313.419,44 341.912,11 370.404,79 398.897,46 427.390,14 427.390,14 455.882,81 455.882,81 455.882,81 455.882,81 455.882,81 854.780,21 5.698.535,10

. PA ULIANOPOLIS 1508126 622.660,70 684.926,77 747.192,85 809.458,92 871.724,98 933.991,05 933.991,05 996.257,12 996.257,12 996.257,12 996.257,12 996.257,12 1.867.982,08 12.453.214,00

. PA URUARA 1508159 997.363,11
1.097.099,42 1.196.835,73 1.296.572,04 1.396.308,36

1.496.044,67 1.496.044,67 1.595.780,98 1.595.780,98 1.595.780,98 1.595.780,98 1.595.780,98 2.992.089,25 19.947.262,15

. PA VIGIA 1508209 506.762,96 557.439,26 608.115,56 658.791,85 709.468,15 760.144,44 760.144,44 810.820,74 810.820,74 810.820,74 810.820,74 810.820,74 1.520.288,82 10.135.259,18

. PA VISEU 1508308
1.648.257,40 1.813.083,14 1.977.908,88 2.142.734,62 2.307.560,36

2.472.386,10 2.472.386,10 2.637.211,84 2.637.211,84 2.637.211,84 2.637.211,84 2.637.211,84 4.944.772,09 32.965.147,89

. PA XINGUARA 1508407 661.090,76 727.199,84 793.308,91 859.417,99 925.527,06 991.636,14 991.636,14 1.057.745,21 1.057.745,21 1.057.745,21 1.057.745,21 1.057.745,21 1.983.272,21 13.221.815,10

. PB AGUA BRANCA 2500106 157.791,96 173.571,15 189.350,35 205.129,55 220.908,74 236.687,94 236.687,94 252.467,13 252.467,13 252.467,13 252.467,13 252.467,13 473.375,97 3.155.839,25

. PB AG U I A R 2500205 24.644,94 27.109,43 29.573,92 32.038,42 34.502,91 36.967,41 36.967,41 39.431,90 39.431,90 39.431,90 39.431,90 39.431,90 73.934,87 492.898,81

. PB ALAGOA GRANDE 2500304 262.256,79 288.482,47 314.708,14 340.933,82 367.159,50 393.385,18 393.385,18 419.610,86 419.610,86 419.610,86 419.610,86 419.610,86 786.770,27 5.245.135,65

. PB ALAGOA NOVA 2500403 636.466,79 700.113,46 763.760,14 827.406,82 891.053,50 954.700,18 954.700,18 1.018.346,86 1.018.346,86 1.018.346,86 1.018.346,86 1.018.346,86 1.909.400,26 12.729.335,63

. PB A L AG O I N H A 2500502 112.191,87 123.411,05 134.630,24 145.849,43 157.068,61 168.287,80 168.287,80 179.506,99 179.506,99 179.506,99 179.506,99 179.506,99 336.575,66 2.243.837,41

. PB A LC A N T I L 2500536 56.783,90 62.462,29 68.140,68 73.819,07 79.497,46 85.175,85 85.175,85 90.854,25 90.854,25 90.854,25 90.854,25 90.854,25 170.351,78 1.135.678,13
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. PB ALGODAO DE JANDAIRA 2500577 9.512,93 10.464,23 11.415,52 12.366,82 13.318,11 14.269,40 14.269,40 15.220,70 15.220,70 15.220,70 15.220,70 15.220,70 28.538,87 190.258,78

. PB ALHANDRA 2500601 291.515,55 320.667,10 349.818,66 378.970,21 408.121,77 437.273,32 437.273,32 466.424,88 466.424,88 466.424,88 466.424,88 466.424,88 874.546,55 5.830.310,88

. PB A P A R EC I DA 2500775 141.786,92 155.965,61 170.144,30 184.322,99 198.501,68 212.680,38 212.680,38 226.859,07 226.859,07 226.859,07 226.859,07 226.859,07 425.360,81 2.835.738,42

. PB A R AC AG I 2500809 403.933,04 444.326,34 484.719,64 525.112,95 565.506,25 605.899,55 605.899,55 646.292,86 646.292,86 646.292,86 646.292,86 646.292,86 1.211.799,03 8.078.660,65

. PB ARARA 2500908 97.698,46 107.468,31 117.238,16 127.008,00 136.777,85 146.547,70 146.547,70 156.317,54 156.317,54 156.317,54 156.317,54 156.317,54 293.095,49 1.953.969,37

. PB ARARUNA 2501005 278.614,29 306.475,72 334.337,15 362.198,58 390.060,01 417.921,43 417.921,43 445.782,86 445.782,86 445.782,86 445.782,86 445.782,86 835.842,82 5.572.285,73

. PB AREIA 2501104 563.844,11 620.228,53 676.612,94 732.997,35 789.381,76 845.766,17 845.766,17 902.150,58 902.150,58 902.150,58 902.150,58 902.150,58 1.691.532,26 11.276.882,19

. PB AREIAL 2501203 81.217,48 89.339,23 97.460,98 105.582,73 113.704,48 121.826,23 121.826,23 129.947,98 129.947,98 129.947,98 129.947,98 129.947,98 243.652,53 1.624.349,79

. PB AROEIRAS 2501302 348.156,47 382.972,11 417.787,76 452.603,40 487.419,05 522.234,70 522.234,70 557.050,34 557.050,34 557.050,34 557.050,34 557.050,34 1.044.469,32 6.963.129,21

. PB A S S U N C AO 2501351 77.469,30 85.216,23 92.963,16 100.710,09 108.457,02 116.203,95 116.203,95 123.950,88 123.950,88 123.950,88 123.950,88 123.950,88 232.408,00 1.549.386,10

. PB BAIA DA TRAICAO 2501401 79.179,24 87.097,17 95.015,09 102.933,01 110.850,94 118.768,86 118.768,86 126.686,79 126.686,79 126.686,79 126.686,79 126.686,79 237.537,80 1.583.584,92

. PB BA N A N E I R A S 2501500 236.643,89 260.308,28 283.972,67 307.637,05 331.301,44 354.965,83 354.965,83 378.630,22 378.630,22 378.630,22 378.630,22 378.630,22 709.931,60 4.732.877,69

. PB BA R AU N A 2501534 24.407,82 26.848,60 29.289,38 31.730,16 34.170,95 36.611,73 36.611,73 39.052,51 39.052,51 39.052,51 39.052,51 39.052,51 73.223,52 488.156,44

. PB BARRA DE SANTA ROSA 2501609 90.612,34 99.673,58 108.734,81 117.796,05 126.857,28 135.918,52 135.918,52 144.979,75 144.979,75 144.979,75 144.979,75 144.979,75 271.837,14 1.812.246,99

. PB BARRA DE SANTANA 2501575 45.350,74 49.885,82 54.420,89 58.955,97 63.491,04 68.026,12 68.026,12 72.561,19 72.561,19 72.561,19 72.561,19 72.561,19 136.052,33 907.014,98

. PB BARRA DE SAO MIGUEL 2501708 235.868,35 259.455,19 283.042,02 306.628,86 330.215,69 353.802,53 353.802,53 377.389,36 377.389,36 377.389,36 377.389,36 377.389,36 707.605,02 4.717.366,99

. PB BELEM 2501906 114.860,68 126.346,75 137.832,82 149.318,88 160.804,95 172.291,02 172.291,02 183.777,09 183.777,09 183.777,09 183.777,09 183.777,09 344.582,11 2.297.213,68

. PB BELEM DO BREJO DO CRUZ 2502003 63.104,35 69.414,78 75.725,22 82.035,65 88.346,09 94.656,52 94.656,52 100.966,96 100.966,96 100.966,96 100.966,96 100.966,96 189.313,09 1.262.087,02

. PB BERNARDINO BATISTA 2502052 267.444,09 294.188,49 320.932,90 347.677,31 374.421,72 401.166,13 401.166,13 427.910,53 427.910,53 427.910,53 427.910,53 427.910,53 802.332,19 5.348.881,61

. PB BOA VENTURA 2502102 53.939,41 59.333,36 64.727,30 70.121,24 75.515,18 80.909,12 80.909,12 86.303,06 86.303,06 86.303,06 86.303,06 86.303,06 161.818,34 1.078.788,37

. PB BOA VISTA 2502151 79.945,19 87.939,71 95.934,23 103.928,75 111.923,27 119.917,79 119.917,79 127.912,31 127.912,31 127.912,31 127.912,31 127.912,31 239.835,67 1.598.903,95

. PB BOM JESUS 2502201 51.491,94 56.641,14 61.790,33 66.939,52 72.088,72 77.237,91 77.237,91 82.387,11 82.387,11 82.387,11 82.387,11 82.387,11 154.475,90 1.029.838,92

. PB BONITO DE SANTA FE 2502409 98.000,69 107.800,76 117.600,83 127.400,90 137.200,97 147.001,04 147.001,04 156.801,11 156.801,11 156.801,11 156.801,11 156.801,11 294.002,18 1.960.013,96

. PB B O Q U E I R AO 2502508 133.987,06 147.385,76 160.784,47 174.183,17 187.581,88 200.980,59 200.980,59 214.379,29 214.379,29 214.379,29 214.379,29 214.379,29 401.961,24 2.679.741,21

. PB BREJO DO CRUZ 2502805 364.577,89 401.035,68 437.493,47 473.951,25 510.409,04 546.866,83 546.866,83 583.324,62 583.324,62 583.324,62 583.324,62 583.324,62 1.093.733,58 7.291.557,67

. PB BREJO DOS SANTOS 2502904 90.302,40 99.332,64 108.362,88 117.393,12 126.423,36 135.453,61 135.453,61 144.483,85 144.483,85 144.483,85 144.483,85 144.483,85 270.907,27 1.806.048,14

. PB CAAPORA 2503001 101.853,80 112.039,18 122.224,56 132.409,94 142.595,32 152.780,70 152.780,70 162.966,08 162.966,08 162.966,08 162.966,08 162.966,08 305.561,52 2.037.076,12

. PB C A BAC E I R A S 2503100 150.903,13 165.993,45 181.083,76 196.174,07 211.264,39 226.354,70 226.354,70 241.445,01 241.445,01 241.445,01 241.445,01 241.445,01 452.709,49 3.018.062,74

. PB CACHOEIRA DOS INDIOS 2503308 80.604,86 88.665,35 96.725,84 104.786,33 112.846,81 120.907,30 120.907,30 128.967,79 128.967,79 128.967,79 128.967,79 128.967,79 241.814,65 1.612.097,39

. PB CACIMBA DE DENTRO 2503506 76.191,57 83.810,73 91.429,89 99.049,05 106.668,20 114.287,36 114.287,36 121.906,52 121.906,52 121.906,52 121.906,52 121.906,52 228.574,78 1.523.831,54

. PB C AC I M BA S 2503555 168.839,46 185.723,40 202.607,35 219.491,29 236.375,24 253.259,19 253.259,19 270.143,13 270.143,13 270.143,13 270.143,13 270.143,13 506.518,46 3.376.789,23

. PB CAICARA 2503605 129.209,74 142.130,72 155.051,69 167.972,66 180.893,64 193.814,61 193.814,61 206.735,59 206.735,59 206.735,59 206.735,59 206.735,59 387.629,30 2.584.194,92

. PB CA JAZEIRAS 2503704 698.676,41 768.544,05 838.411,69 908.279,33 978.146,97 1.048.014,61 1.048.014,61 1.117.882,25 1.117.882,25 1.117.882,25 1.117.882,25 1.117.882,25 2.096.029,13 13.973.528,05

. PB CALDAS BRANDAO 2503803 66.641,74 73.305,92 79.970,10 86.634,27 93.298,44 99.962,62 99.962,62 106.626,79 106.626,79 106.626,79 106.626,79 106.626,79 199.925,34 1.332.835,00

. PB C A M A L AU 2503902 33.041,99 36.346,19 39.650,39 42.954,58 46.258,78 49.562,98 49.562,98 52.867,18 52.867,18 52.867,18 52.867,18 52.867,18 99.126,05 660.839,84

. PB CAMPINA GRANDE 2504009 83.991,15 92.390,26 100.789,38 109.188,49 117.587,61 125.986,72 125.986,72 134.385,84 134.385,84 134.385,84 134.385,84 134.385,84 251.973,53 1.679.823,06

. PB CAPIM 2504033 62.236,40 68.460,05 74.683,69 80.907,33 87.130,97 93.354,61 93.354,61 99.578,25 99.578,25 99.578,25 99.578,25 99.578,25 186.709,28 1.244.728,19

. PB C A R AU BA S 2504074 786,93 865,63 944,32 1.023,01 1.101,71 1.180,40 1.180,40 1.259,09 1.259,09 1.259,09 1.259,09 1.259,09 2.360,90 15.738,75

. PB C A R R A P AT E I R A 2504108 93.092,30 102.401,53 111.710,76 121.020,00 130.329,23 139.638,46 139.638,46 148.947,69 148.947,69 148.947,69 148.947,69 148.947,69 279.276,97 1.861.846,16

. PB CASSERENGUE 2504157 78.530,70 86.383,77 94.236,84 102.089,91 109.942,98 117.796,05 117.796,05 125.649,12 125.649,12 125.649,12 125.649,12 125.649,12 235.592,21 1.570.614,11

. PB C AT I N G U E I R A 2504207 47.491,37 52.240,51 56.989,65 61.738,79 66.487,92 71.237,06 71.237,06 75.986,20 75.986,20 75.986,20 75.986,20 75.986,20 142.474,20 949.827,56

. PB CATOLE DO ROCHA 2504306 375.849,32 413.434,25 451.019,19 488.604,12 526.189,05 563.773,98 563.773,98 601.358,91 601.358,91 601.358,91 601.358,91 601.358,91 1.127.547,91 7.516.986,35

. PB C AT U R I T E 2504355 77.502,56 85.252,81 93.003,07 100.753,32 108.503,58 116.253,84 116.253,84 124.004,09 124.004,09 124.004,09 124.004,09 124.004,09 232.507,74 1.550.051,21

. PB CO N C E I C AO 2504405 282.905,68 311.196,25 339.486,81 367.777,38 396.067,95 424.358,51 424.358,51 452.649,08 452.649,08 452.649,08 452.649,08 452.649,08 848.716,97 5.658.113,46

. PB CO N DA D O 2504504 21.281,52 23.409,68 25.537,83 27.665,98 29.794,13 31.922,29 31.922,29 34.050,44 34.050,44 34.050,44 34.050,44 34.050,44 63.844,63 425.630,55

. PB CO N D E 2504603 394.295,22 433.724,74 473.154,26 512.583,78 552.013,30 591.442,82 591.442,82 630.872,34 630.872,34 630.872,34 630.872,34 630.872,34 1.182.885,59 7.885.904,23

. PB CO N G O 2504702 85.805,65 94.386,22 102.966,79 111.547,35 120.127,92 128.708,48 128.708,48 137.289,05 137.289,05 137.289,05 137.289,05 137.289,05 257.417,06 1.716.113,20

. PB CO R E M A S 2504801 83.891,57 92.280,73 100.669,89 109.059,05 117.448,20 125.837,36 125.837,36 134.226,52 134.226,52 134.226,52 134.226,52 134.226,52 251.674,81 1.677.831,57

. PB COX I X O L A 2504850 1.689,50 1.858,45 2.027,40 2.196,35 2.365,30 2.534,25 2.534,25 2.703,20 2.703,20 2.703,20 2.703,20 2.703,20 5.068,54 33.790,04

. PB CRUZ DO ESPIRITO SANTO 2504900 307.472,92 338.220,22 368.967,51 399.714,80 430.462,09 461.209,38 461.209,38 491.956,68 491.956,68 491.956,68 491.956,68 491.956,68 922.418,70 6.149.458,40

. PB C U BAT I 2505006 143.500,97 157.851,07 172.201,17 186.551,27 200.901,36 215.251,46 215.251,46 229.601,56 229.601,56 229.601,56 229.601,56 229.601,56 430.503,00 2.870.019,56

. PB CUITE 2505105 169.758,01 186.733,82 203.709,62 220.685,42 237.661,22 254.637,02 254.637,02 271.612,84 271.612,84 271.612,84 271.612,84 271.612,84 509.274,06 3.395.160,39

. PB CUITE DE MAMANGUAPE 2505238 88.316,48 97.148,13 105.979,78 114.811,43 123.643,07 132.474,72 132.474,72 141.306,37 141.306,37 141.306,37 141.306,37 141.306,37 264.949,52 1.766.329,70

. PB C U I T EG I 2505204 204.449,41 224.894,35 245.339,29 265.784,23 286.229,17 306.674,11 306.674,11 327.119,05 327.119,05 327.119,05 327.119,05 327.119,05 613.348,20 4.088.988,12

. PB CURRAL DE CIMA 2505279 125.295,14 137.824,66 150.354,17 162.883,69 175.413,20 187.942,72 187.942,72 200.472,23 200.472,23 200.472,23 200.472,23 200.472,23 375.885,50 2.505.902,95

. PB DA M I AO 2505352 2.853,71 3.139,08 3.424,45 3.709,82 3.995,19 4.280,56 4.280,56 4.565,94 4.565,94 4.565,94 4.565,94 4.565,94 8.561,19 57.074,26

. PB D ES T E R R O 2505402 113.850,52 125.235,58 136.620,63 148.005,68 159.390,74 170.775,79 170.775,79 182.160,84 182.160,84 182.160,84 182.160,84 182.160,84 341.551,66 2.277.010,59

. PB DIAMANTE 2505600 11.338,40 12.472,25 13.606,09 14.739,93 15.873,77 17.007,61 17.007,61 18.141,45 18.141,45 18.141,45 18.141,45 18.141,45 34.015,29 226.768,20

. PB DONA INES 2505709 197.165,98 216.882,58 236.599,17 256.315,77 276.032,37 295.748,97 295.748,97 315.465,56 315.465,56 315.465,56 315.465,56 315.465,56 591.497,86 3.943.319,47

. PB DUAS ESTRADAS 2505808 46.222,43 50.844,68 55.466,92 60.089,17 64.711,41 69.333,65 69.333,65 73.955,90 73.955,90 73.955,90 73.955,90 73.955,90 138.667,36 924.448,77

. PB ES P E R A N C A 2506004 463.727,09 510.099,80 556.472,51 602.845,22 649.217,93 695.590,64 695.590,64 741.963,34 741.963,34 741.963,34 741.963,34 741.963,34 1.391.181,22 9.274.541,75

. PB FAG U N D ES 2506103 40.013,03 44.014,33 48.015,63 52.016,93 56.018,24 60.019,54 60.019,54 64.020,84 64.020,84 64.020,84 64.020,84 64.020,84 120.039,17 800.260,61

. PB GADO BRAVO 2506251 140.629,76 154.692,73 168.755,71 182.818,68 196.881,66 210.944,64 210.944,64 225.007,61 225.007,61 225.007,61 225.007,61 225.007,61 421.889,36 2.812.595,23

. PB GUARABIRA 2506301 509.161,47 560.077,61 610.993,76 661.909,91 712.826,05 763.742,20 763.742,20 814.658,35 814.658,35 814.658,35 814.658,35 814.658,35 1.527.484,31 10.183.229,26

. PB GURINHEM 2506400 565.488,99 622.037,89 678.586,79 735.135,68 791.684,58 848.233,48 848.233,48 904.782,38 904.782,38 904.782,38 904.782,38 904.782,38 1.696.466,89 11.309.779,68

. PB G U R JAO 2506509 22.185,26 24.403,79 26.622,32 28.840,85 31.059,37 33.277,90 33.277,90 35.496,43 35.496,43 35.496,43 35.496,43 35.496,43 66.555,86 443.705,40

. PB IBIARA 2506608 11.542,10 12.696,31 13.850,52 15.004,73 16.158,94 17.313,15 17.313,15 18.467,36 18.467,36 18.467,36 18.467,36 18.467,36 34.626,34 230.842,04

. PB I G A R AC Y 2502607 28.959,23 31.855,15 34.751,08 37.647,00 40.542,92 43.438,85 43.438,85 46.334,77 46.334,77 46.334,77 46.334,77 46.334,77 86.877,77 579.184,70

. PB I M AC U L A DA 2506707 27.905,21 30.695,73 33.486,25 36.276,77 39.067,29 41.857,82 41.857,82 44.648,34 44.648,34 44.648,34 44.648,34 44.648,34 83.715,69 558.104,28

. PB INGA 2506806 404.627,40 445.090,14 485.552,88 526.015,62 566.478,36 606.941,10 606.941,10 647.403,83 647.403,83 647.403,83 647.403,83 647.403,83 1.213.882,12 8.092.547,87

. PB I T A BA I A N A 2506905 218.530,00 240.382,99 262.235,99 284.088,99 305.941,99 327.794,99 327.794,99 349.647,99 349.647,99 349.647,99 349.647,99 349.647,99 655.589,92 4.370.599,81

. PB ITAPORANGA 2507002 49.903,42 54.893,76 59.884,10 64.874,44 69.864,79 74.855,13 74.855,13 79.845,47 79.845,47 79.845,47 79.845,47 79.845,47 149.710,33 998.068,45

. PB ITAPOROROCA 2507101 200.506,04 220.556,65 240.607,25 260.657,86 280.708,46 300.759,06 300.759,06 320.809,67 320.809,67 320.809,67 320.809,67 320.809,67 601.518,05 4.010.120,78

. PB I T AT U BA 2507200 108.104,15 118.914,56 129.724,98 140.535,39 151.345,81 162.156,22 162.156,22 172.966,64 172.966,64 172.966,64 172.966,64 172.966,64 324.312,50 2.162.083,03

. PB JAC A R AU 2507309 188.820,31 207.702,34 226.584,36 245.466,40 264.348,43 283.230,46 283.230,46 302.112,49 302.112,49 302.112,49 302.112,49 302.112,49 566.460,83 3.776.406,04

. PB J E R I CO 2507408 182.286,96 200.515,64 218.744,34 236.973,03 255.201,73 273.430,43 273.430,43 291.659,13 291.659,13 291.659,13 291.659,13 291.659,13 546.860,82 3.645.739,03

. PB JOCA CLAUDINO 2513653 103.703,35 114.073,69 124.444,03 134.814,36 145.184,70 155.555,03 155.555,03 165.925,37 165.925,37 165.925,37 165.925,37 165.925,37 311.110,13 2.074.067,17

. PB JUAREZ TAVORA 2507606 102.933,98 113.227,38 123.520,78 133.814,18 144.107,58 154.400,98 154.400,98 164.694,38 164.694,38 164.694,38 164.694,38 164.694,38 308.802,03 2.058.679,79

. PB JUAZEIRINHO 2507705 128.175,73 140.993,30 153.810,88 166.628,45 179.446,02 192.263,60 192.263,60 205.081,17 205.081,17 205.081,17 205.081,17 205.081,17 384.527,24 2.563.514,67

. PB JUNCO DO SERIDO 2507804 80.941,60 89.035,76 97.129,92 105.224,08 113.318,24 121.412,40 121.412,40 129.506,56 129.506,56 129.506,56 129.506,56 129.506,56 242.824,89 1.618.832,09

. PB JURIPIRANGA 2507903 229.759,81 252.735,79 275.711,77 298.687,75 321.663,73 344.639,71 344.639,71 367.615,69 367.615,69 367.615,69 367.615,69 367.615,69 689.279,39 4.595.196,11

. PB JURU 2508000 120.926,24 133.018,87 145.111,49 157.204,12 169.296,74 181.389,37 181.389,37 193.481,99 193.481,99 193.481,99 193.481,99 193.481,99 362.778,80 2.418.524,95

. PB L AG OA 2508109 24.186,91 26.605,61 29.024,30 31.442,99 33.861,68 36.280,37 36.280,37 38.699,07 38.699,07 38.699,07 38.699,07 38.699,07 72.560,82 483.738,40

. PB LAGOA DE DENTRO 2508208 109.122,68 120.034,95 130.947,22 141.859,48 152.771,75 163.684,02 163.684,02 174.596,29 174.596,29 174.596,29 174.596,29 174.596,29 327.368,12 2.182.453,69

. PB LAGOA SECA 2508307 169.770,16 186.747,18 203.724,20 220.701,21 237.678,23 254.655,25 254.655,25 271.632,27 271.632,27 271.632,27 271.632,27 271.632,27 509.310,54 3.395.403,37

. PB LIVRAMENTO 2508505 55.444,18 60.988,60 66.533,02 72.077,44 77.621,86 83.166,28 83.166,28 88.710,70 88.710,70 88.710,70 88.710,70 88.710,70 166.332,62 1.108.883,78

. PB LO G R A D O U R O 2508554 109.764,08 120.740,49 131.716,90 142.693,30 153.669,71 164.646,12 164.646,12 175.622,53 175.622,53 175.622,53 175.622,53 175.622,53 329.292,32 2.195.281,69

. PB LU C E N A 2508604 69.677,43 76.645,18 83.612,92 90.580,66 97.548,41 104.516,15 104.516,15 111.483,89 111.483,89 111.483,89 111.483,89 111.483,89 209.032,38 1.393.548,73

. PB MAE DAGUA 2508703 35.677,62 39.245,39 42.813,15 46.380,91 49.948,68 53.516,44 53.516,44 57.084,20 57.084,20 57.084,20 57.084,20 57.084,20 107.032,95 713.552,58

. PB M A LT A 2508802 103.749,46 114.124,41 124.499,36 134.874,30 145.249,25 155.624,20 155.624,20 165.999,14 165.999,14 165.999,14 165.999,14 165.999,14 311.248,46 2.074.989,34

. PB MAMANGUAPE 2508901 275.527,29 303.080,02 330.632,75 358.185,48 385.738,21 413.290,93 413.290,93 440.843,66 440.843,66 440.843,66 440.843,66 440.843,66 826.581,82 5.510.545,73

. PB M A R C AC AO 2509057 302.508,63 332.759,49 363.010,35 393.261,21 423.512,07 453.762,94 453.762,94 484.013,80 484.013,80 484.013,80 484.013,80 484.013,80 907.525,79 6.050.172,42

. PB MARI 2509107 562.887,97 619.176,77 675.465,56 731.754,36 788.043,16 844.331,95 844.331,95 900.620,75 900.620,75 900.620,75 900.620,75 900.620,75 1.688.663,85 11.257.759,32

. PB MARIZOPOLIS 2509156 259.991,52 285.990,67 311.989,82 337.988,97 363.988,12 389.987,27 389.987,27 415.986,42 415.986,42 415.986,42 415.986,42 415.986,42 779.974,51 5.199.830,25

. PB M A S S A R A N D U BA 2509206 130.368,06 143.404,86 156.441,67 169.478,48 182.515,28 195.552,09 195.552,09 208.588,90 208.588,90 208.588,90 208.588,90 208.588,90 391.104,24 2.607.361,27

. PB M AT A R AC A 2509305 173.101,88 190.412,06 207.722,25 225.032,43 242.342,62 259.652,81 259.652,81 276.963,01 276.963,01 276.963,01 276.963,01 276.963,01 519.305,61 3.462.037,52

. PB M AT I N H A S 2509339 75.983,24 83.581,57 91.179,89 98.778,22 106.376,54 113.974,86 113.974,86 121.573,19 121.573,19 121.573,19 121.573,19 121.573,19 227.949,80 1.519.664,93

. PB MATO GROSSO 2509370 66.182,39 72.800,63 79.418,87 86.037,11 92.655,35 99.273,59 99.273,59 105.891,83 105.891,83 105.891,83 105.891,83 105.891,83 198.547,25 1.323.647,93

. PB M AT U R E I A 2509396 72.824,13 80.106,54 87.388,96 94.671,37 101.953,78 109.236,20 109.236,20 116.518,61 116.518,61 116.518,61 116.518,61 116.518,61 218.472,44 1.456.482,67

. PB MOGEIRO 2509404 290.108,74 319.119,62 348.130,49 377.141,37 406.152,24 435.163,11 435.163,11 464.173,99 464.173,99 464.173,99 464.173,99 464.173,99 870.326,14 5.802.174,77

. PB M O N T A DA S 2509503 20.087,73 22.096,50 24.105,27 26.114,05 28.122,82 30.131,59 30.131,59 32.140,37 32.140,37 32.140,37 32.140,37 32.140,37 60.263,23 401.754,63

. PB MONTEIRO 2509701 329.163,75 362.080,13 394.996,50 427.912,88 460.829,25 493.745,63 493.745,63 526.662,00 526.662,00 526.662,00 526.662,00 526.662,00 987.491,17 6.583.274,94

. PB M U LU N G U 2509800 119.739,98 131.713,97 143.687,97 155.661,97 167.635,97 179.609,97 179.609,97 191.583,97 191.583,97 191.583,97 191.583,97 191.583,97 359.219,98 2.394.799,63

. PB N AT U BA 2509909 183.332,99 201.666,27 219.999,57 238.332,87 256.666,17 274.999,48 274.999,48 293.332,77 293.332,77 293.332,77 293.332,77 293.332,77 549.998,93 3.666.659,61

. PB N A Z A R EZ I N H O 2510006 107.766,63 118.543,29 129.319,96 140.096,62 150.873,28 161.649,95 161.649,95 172.426,61 172.426,61 172.426,61 172.426,61 172.426,61 323.299,96 2.155.332,69

. PB NOVA FLORESTA 2510105 84.035,31 92.438,84 100.842,38 109.245,91 117.649,44 126.052,97 126.052,97 134.456,50 134.456,50 134.456,50 134.456,50 134.456,50 252.106,02 1.680.706,34
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. PB NOVA OLINDA 2510204 133.853,74 147.239,11 160.624,48 174.009,86 187.395,23 200.780,61 200.780,61 214.165,98 214.165,98 214.165,98 214.165,98 214.165,98 401.561,27 2.677.074,81

. PB NOVA PALMEIRA 2510303 34.665,09 38.131,60 41.598,11 45.064,62 48.531,12 51.997,63 51.997,63 55.464,14 55.464,14 55.464,14 55.464,14 55.464,14 103.995,35 693.301,85

. PB OLHO DAGUA 2510402 113.497,99 124.847,79 136.197,59 147.547,39 158.897,19 170.246,99 170.246,99 181.596,79 181.596,79 181.596,79 181.596,79 181.596,79 340.494,01 2.269.959,89

. PB OURO VELHO 2510600 24.234,85 26.658,34 29.081,83 31.505,31 33.928,80 36.352,28 36.352,28 38.775,77 38.775,77 38.775,77 38.775,77 38.775,77 72.704,63 484.697,17

. PB P AT O S 2510808 593.912,64 653.303,91 712.695,17 772.086,43 831.477,70 890.868,96 890.868,96 950.260,22 950.260,22 950.260,22 950.260,22 950.260,22 1.781.737,88 11.878.252,75

. PB P AU L I S T A 2510907 314.337,43 345.771,18 377.204,92 408.638,66 440.072,40 471.506,15 471.506,15 502.939,89 502.939,89 502.939,89 502.939,89 502.939,89 943.012,23 6.286.748,57

. PB PEDRA BRANCA 2511004 50.081,87 55.090,06 60.098,25 65.106,43 70.114,62 75.122,81 75.122,81 80.131,00 80.131,00 80.131,00 80.131,00 80.131,00 150.245,67 1.001.637,52

. PB PEDRA LAVRADA 2511103 239.142,22 263.056,44 286.970,67 310.884,89 334.799,11 358.713,33 358.713,33 382.627,55 382.627,55 382.627,55 382.627,55 382.627,55 717.426,61 4.782.844,35

. PB PEDRAS DE FOGO 2511202 413.837,15 455.220,86 496.604,57 537.988,29 579.372,00 620.755,72 620.755,72 662.139,43 662.139,43 662.139,43 662.139,43 662.139,43 1.241.511,35 8.276.742,81

. PB PEDRO REGIS 2512721 109.399,43 120.339,37 131.279,32 142.219,26 153.159,20 164.099,15 164.099,15 175.039,09 175.039,09 175.039,09 175.039,09 175.039,09 328.198,35 2.187.988,68

. PB PICUI 2511400 79.809,09 87.790,00 95.770,91 103.751,82 111.732,73 119.713,64 119.713,64 127.694,55 127.694,55 127.694,55 127.694,55 127.694,55 239.427,36 1.596.181,94

. PB PILAR 2511509 195.216,60 214.738,26 234.259,92 253.781,58 273.303,24 292.824,90 292.824,90 312.346,56 312.346,56 312.346,56 312.346,56 312.346,56 585.649,74 3.904.331,94

. PB P I LO ES 2511608 143.114,84 157.426,32 171.737,81 186.049,29 200.360,78 214.672,26 214.672,26 228.983,75 228.983,75 228.983,75 228.983,75 228.983,75 429.344,58 2.862.296,89

. PB P I LO EZ I N H O S 2511707 46.099,50 50.709,45 55.319,40 59.929,35 64.539,30 69.149,25 69.149,25 73.759,20 73.759,20 73.759,20 73.759,20 73.759,20 138.298,59 921.990,09

. PB PITIMBU 2511905 346.103,09 380.713,40 415.323,70 449.934,01 484.544,32 519.154,63 519.154,63 553.764,94 553.764,94 553.764,94 553.764,94 553.764,94 1.038.309,18 6.922.061,66

. PB POCINHOS 2512002 97.922,18 107.714,40 117.506,62 127.298,84 137.091,06 146.883,27 146.883,27 156.675,49 156.675,49 156.675,49 156.675,49 156.675,49 293.766,63 1.958.443,72

. PB POCO DANTAS 2512036 273.460,96 300.807,06 328.153,16 355.499,25 382.845,35 410.191,44 410.191,44 437.537,54 437.537,54 437.537,54 437.537,54 437.537,54 820.382,82 5.469.219,18

. PB POCO DE JOSE DE MOURA 2512077 195.475,16 215.022,68 234.570,20 254.117,71 273.665,23 293.212,74 293.212,74 312.760,26 312.760,26 312.760,26 312.760,26 312.760,26 586.425,41 3.909.503,17

. PB P O M BA L 2512101 541.533,96 595.687,35 649.840,75 703.994,14 758.147,54 812.300,93 812.300,93 866.454,33 866.454,33 866.454,33 866.454,33 866.454,33 1.624.601,77 10.830.679,02

. PB PRINCESA ISABEL 2512309 275.134,31 302.647,74 330.161,17 357.674,60 385.188,03 412.701,46 412.701,46 440.214,90 440.214,90 440.214,90 440.214,90 440.214,90 825.402,86 5.502.686,13

. PB PUXINANA 2512408 408.616,87 449.478,56 490.340,25 531.201,94 572.063,62 612.925,31 612.925,31 653.787,00 653.787,00 653.787,00 653.787,00 653.787,00 1.225.850,53 8.172.337,39

. PB Q U E I M A DA S 2512507 885.715,27 974.286,80
1.062.858,33 1.151.429,86 1.240.001,38

1.328.572,91 1.328.572,91 1.417.144,44 1.417.144,44 1.417.144,44 1.417.144,44 1.417.144,44 2.657.145,74 17.714.305,40

. PB REMIGIO 2512705 106.536,42 117.190,07 127.843,71 138.497,35 149.151,00 159.804,64 159.804,64 170.458,28 170.458,28 170.458,28 170.458,28 170.458,28 319.609,37 2.130.728,60

. PB R I AC H AO 2512747 17.126,96 18.839,66 20.552,35 22.265,05 23.977,75 25.690,44 25.690,44 27.403,14 27.403,14 27.403,14 27.403,14 27.403,14 51.380,95 342.539,30

. PB RIACHAO DO BACAMARTE 2512754 193.551,35 212.906,49 232.261,62 251.616,76 270.971,89 290.327,03 290.327,03 309.682,16 309.682,16 309.682,16 309.682,16 309.682,16 580.654,02 3.871.026,99

. PB RIACHAO DO POCO 2512762 39.331,71 43.264,88 47.198,05 51.131,22 55.064,39 58.997,56 58.997,56 62.930,73 62.930,73 62.930,73 62.930,73 62.930,73 117.995,20 786.634,22

. PB RIACHO DE SANTO
ANTONIO

2512788 36.650,55 40.315,61 43.980,66 47.645,72 51.310,77 54.975,83 54.975,83 58.640,89 58.640,89 58.640,89 58.640,89 58.640,89 109.951,72 733.011,14

. PB RIACHO DOS CAVALOS 2512804 142.365,09 156.601,60 170.838,11 185.074,62 199.311,13 213.547,64 213.547,64 227.784,15 227.784,15 227.784,15 227.784,15 227.784,15 427.095,31 2.847.301,89

. PB RIO TINTO 2512903 275.943,52 303.537,87 331.132,22 358.726,57 386.320,92 413.915,27 413.915,27 441.509,63 441.509,63 441.509,63 441.509,63 441.509,63 827.830,47 5.518.870,26

. PB SALGADO DE SAO FELIX 2513109 282.973,77 311.271,14 339.568,52 367.865,90 396.163,27 424.460,65 424.460,65 452.758,03 452.758,03 452.758,03 452.758,03 452.758,03 848.921,21 5.659.475,26

. PB SANTA CECILIA 2513158 100.680,91 110.749,00 120.817,09 130.885,19 140.953,28 151.021,37 151.021,37 161.089,46 161.089,46 161.089,46 161.089,46 161.089,46 302.042,80 2.013.618,31

. PB SANTA CRUZ 2513208 44.935,93 49.429,53 53.923,12 58.416,71 62.910,31 67.403,90 67.403,90 71.897,49 71.897,49 71.897,49 71.897,49 71.897,49 134.807,88 898.718,73

. PB SANTA HELENA 2513307 158.723,38 174.595,72 190.468,06 206.340,40 222.212,73 238.085,07 238.085,07 253.957,41 253.957,41 253.957,41 253.957,41 253.957,41 476.170,22 3.174.467,70

. PB SANTA RITA 2513703 744.284,76 818.713,24 893.141,71 967.570,19
1.041.998,67

1.116.427,14 1.116.427,14 1.190.855,62 1.190.855,62 1.190.855,62 1.190.855,62 1.190.855,62 2.232.854,21 14.885.695,16

. PB SANTA TERESINHA 2513802 48.733,71 53.607,08 58.480,45 63.353,82 68.227,19 73.100,57 73.100,57 77.973,94 77.973,94 77.973,94 77.973,94 77.973,94 146.201,19 974.674,28

. PB SANTANA DE MANGUEIRA 2513505 22.888,44 25.177,28 27.466,13 29.754,97 32.043,82 34.332,66 34.332,66 36.621,51 36.621,51 36.621,51 36.621,51 36.621,51 68.665,38 457.768,89

. PB SANTANA DOS GARROTES 2513604 69.338,62 76.272,49 83.206,35 90.140,21 97.074,08 104.007,94 104.007,94 110.941,80 110.941,80 110.941,80 110.941,80 110.941,80 208.015,95 1.386.772,58

. PB SAO BENTINHO 2513927 28.792,21 31.671,43 34.550,66 37.429,88 40.309,10 43.188,32 43.188,32 46.067,54 46.067,54 46.067,54 46.067,54 46.067,54 86.376,74 575.844,36

. PB SAO DOMINGOS DO CARIRI 2513943 40.628,57 44.691,43 48.754,29 52.817,15 56.880,01 60.942,86 60.942,86 65.005,72 65.005,72 65.005,72 65.005,72 65.005,72 121.885,82 812.571,59

. PB SAO FRANCISCO 2513984 11.530,02 12.683,03 13.836,03 14.989,03 16.142,03 17.295,04 17.295,04 18.448,04 18.448,04 18.448,04 18.448,04 18.448,04 34.590,14 230.600,56

. PB SAO JOAO DO CARIRI 2514008 45.006,32 49.506,95 54.007,59 58.508,22 63.008,85 67.509,48 67.509,48 72.010,12 72.010,12 72.010,12 72.010,12 72.010,12 135.019,04 900.126,53

. PB SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 2500700 735.940,00 809.534,00 883.128,01 956.722,01
1.030.316,00

1.103.910,00 1.103.910,00 1.177.504,00 1.177.504,00 1.177.504,00 1.177.504,00 1.177.504,00 2.207.819,98 14.718.800,00

. PB SAO JOAO DO TIGRE 2514107 35.592,33 39.151,56 42.710,80 46.270,03 49.829,26 53.388,50 53.388,50 56.947,73 56.947,73 56.947,73 56.947,73 56.947,73 106.777,06 711.846,69

. PB SAO JOSE DA LAGOA
T A P A DA

2514206 134.318,81 147.750,69 161.182,58 174.614,46 188.046,34 201.478,22 201.478,22 214.910,10 214.910,10 214.910,10 214.910,10 214.910,10 402.956,54 2.686.376,36

. PB SAO JOSE DE CAIANA 2514305 144.771,90 159.249,09 173.726,28 188.203,47 202.680,67 217.157,86 217.157,86 231.635,05 231.635,05 231.635,05 231.635,05 231.635,05 434.315,77 2.895.438,15

. PB SAO JOSE DE ESPINHARAS 2514404 3.135,49 3.449,04 3.762,59 4.076,14 4.389,69 4.703,24 4.703,24 5.016,79 5.016,79 5.016,79 5.016,79 5.016,79 9.406,55 62.709,93

. PB SAO JOSE DE PIRANHAS 2514503 445.278,18 489.806,00 534.333,81 578.861,63 623.389,45 667.917,27 667.917,27 712.445,08 712.445,08 712.445,08 712.445,08 712.445,08 1.335.834,46 8.905.563,47

. PB SAO JOSE DO BREJO DO
CRUZ

2514651 89.950,31 98.945,34 107.940,37 116.935,40 125.930,43 134.925,46 134.925,46 143.920,49 143.920,49 143.920,49 143.920,49 143.920,49 269.851,00 1.799.006,22

. PB SAO JOSE DOS CORDEIROS 2514800 21.466,25 23.612,87 25.759,50 27.906,12 30.052,75 32.199,37 32.199,37 34.346,00 34.346,00 34.346,00 34.346,00 34.346,00 64.398,80 429.325,03

. PB SAO JOSE DOS RAMOS 2514453 221.826,20 244.008,82 266.191,44 288.374,06 310.556,68 332.739,30 332.739,30 354.921,92 354.921,92 354.921,92 354.921,92 354.921,92 665.478,48 4.436.523,88

. PB SAO MAMEDE 2514909 1.284,79 1.413,27 1.541,75 1.670,23 1.798,71 1.927,19 1.927,19 2.055,67 2.055,67 2.055,67 2.055,67 2.055,67 3.854,40 25.695,88

. PB SAO MIGUEL DE TAIPU 2515005 179.028,90 196.931,78 214.834,67 232.737,56 250.640,45 268.543,34 268.543,34 286.446,24 286.446,24 286.446,24 286.446,24 286.446,24 537.086,75 3.580.577,99

. PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA
DE ROCA

2515104 61.363,29 67.499,62 73.635,95 79.772,28 85.908,61 92.044,94 92.044,94 98.181,27 98.181,27 98.181,27 98.181,27 98.181,27 184.089,99 1.227.265,97

. PB SAO SEBASTIAO DO
UMBUZEIRO

2515203 15.577,76 17.135,54 18.693,32 20.251,09 21.808,87 23.366,65 23.366,65 24.924,42 24.924,42 24.924,42 24.924,42 24.924,42 46.733,39 311.555,37

. PB SAO VICENTE DO SERIDO 2515401 150.504,98 165.555,47 180.605,97 195.656,47 210.706,97 225.757,47 225.757,47 240.807,97 240.807,97 240.807,97 240.807,97 240.807,97 451.514,98 3.010.099,63

. PB SAPE 2515302 354.438,67 389.882,54 425.326,41 460.770,27 496.214,14 531.658,01 531.658,01 567.101,87 567.101,87 567.101,87 567.101,87 567.101,87 1.063.315,94 7.088.773,34

. PB SERRA BRANCA 2515500 26.316,37 28.948,01 31.579,65 34.211,28 36.842,92 39.474,56 39.474,56 42.106,19 42.106,19 42.106,19 42.106,19 42.106,19 78.949,20 526.327,50

. PB SERRA DA RAIZ 2515609 43.231,88 47.555,07 51.878,26 56.201,45 60.524,64 64.847,83 64.847,83 69.171,02 69.171,02 69.171,02 69.171,02 69.171,02 129.695,73 864.637,79

. PB SERRA REDONDA 2515807 35.754,32 39.329,75 42.905,18 46.480,61 50.056,04 53.631,48 53.631,48 57.206,91 57.206,91 57.206,91 57.206,91 57.206,91 107.263,00 715.086,41

. PB SERRARIA 2515906 32.516,57 35.768,23 39.019,89 42.271,55 45.523,21 48.774,86 48.774,86 52.026,52 52.026,52 52.026,52 52.026,52 52.026,52 97.549,83 650.331,60

. PB S E R T AOZ I N H O 2515930 134.071,94 147.479,14 160.886,33 174.293,53 187.700,72 201.107,92 201.107,92 214.515,11 214.515,11 214.515,11 214.515,11 214.515,11 402.215,90 2.681.438,95

. PB SOBRADO 2515971 95.078,56 104.586,42 114.094,27 123.602,13 133.109,99 142.617,84 142.617,84 152.125,70 152.125,70 152.125,70 152.125,70 152.125,70 285.235,76 1.901.571,31

. PB S O L A N EA 2516003 94.583,30 104.041,63 113.499,96 122.958,29 132.416,63 141.874,96 141.874,96 151.333,29 151.333,29 151.333,29 151.333,29 151.333,29 283.749,97 1.891.666,15

. PB S O L E DA D E 2516102 118.806,40 130.687,04 142.567,68 154.448,32 166.328,96 178.209,60 178.209,60 190.090,24 190.090,24 190.090,24 190.090,24 190.090,24 356.419,25 2.376.128,05

. PB S O S S EG O 2516151 5.975,01 6.572,51 7.170,01 7.767,51 8.365,01 8.962,51 8.962,51 9.560,01 9.560,01 9.560,01 9.560,01 9.560,01 17.925,09 119.500,21

. PB SOUSA 2516201 202.242,62 222.466,89 242.691,15 262.915,41 283.139,67 303.363,93 303.363,93 323.588,20 323.588,20 323.588,20 323.588,20 323.588,20 606.727,79 4.044.852,39

. PB SUME 2516300 91.903,66 101.094,03 110.284,40 119.474,76 128.665,13 137.855,50 137.855,50 147.045,86 147.045,86 147.045,86 147.045,86 147.045,86 275.711,06 1.838.073,34

. PB T AC I M A 2516409 184.382,05 202.820,24 221.258,44 239.696,65 258.134,86 276.573,07 276.573,07 295.011,27 295.011,27 295.011,27 295.011,27 295.011,27 553.146,10 3.687.640,83

. PB T A P E R OA 2516508 176.334,77 193.968,23 211.601,71 229.235,19 246.868,66 264.502,14 264.502,14 282.135,62 282.135,62 282.135,62 282.135,62 282.135,62 529.004,30 3.526.695,24

. PB T AV A R ES 2516607 32.923,01 36.215,31 39.507,61 42.799,92 46.092,22 49.384,52 49.384,52 52.676,82 52.676,82 52.676,82 52.676,82 52.676,82 98.769,11 658.460,32

. PB TEIXEIRA 2516706 302.481,49 332.729,64 362.977,79 393.225,94 423.474,08 453.722,23 453.722,23 483.970,38 483.970,38 483.970,38 483.970,38 483.970,38 907.444,40 6.049.629,70

. PB TENORIO 2516755 15.486,59 17.035,25 18.583,91 20.132,57 21.681,23 23.229,89 23.229,89 24.778,55 24.778,55 24.778,55 24.778,55 24.778,55 46.459,89 309.731,97

. PB T R I U N FO 2516805 452.334,70 497.568,17 542.801,63 588.035,10 633.268,57 678.502,04 678.502,04 723.735,51 723.735,51 723.735,51 723.735,51 723.735,51 1.357.004,03 9.046.693,83

. PB U I R AU N A 2516904 752.424,51 827.666,96 902.909,41 978.151,86
1.053.394,31

1.128.636,76 1.128.636,76 1.203.879,21 1.203.879,21 1.203.879,21 1.203.879,21 1.203.879,21 2.257.273,49 15.048.490,11

. PB UMBUZEIRO 2517001 450.089,61 495.098,57 540.107,53 585.116,49 630.125,45 675.134,41 675.134,41 720.143,37 720.143,37 720.143,37 720.143,37 720.143,37 1.350.268,70 9.001.792,02

. PB VIEIROPOLIS 2517209 30.540,25 33.594,28 36.648,31 39.702,33 42.756,36 45.810,38 45.810,38 48.864,41 48.864,41 48.864,41 48.864,41 48.864,41 91.620,85 610.805,19

. PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 2600104 243.323,14 267.655,45 291.987,77 316.320,08 340.652,39 364.984,71 364.984,71 389.317,02 389.317,02 389.317,02 389.317,02 389.317,02 729.969,33 4.866.462,68

. PE AG R ES T I N A 2600302 154.712,10 170.183,31 185.654,52 201.125,73 216.596,94 232.068,16 232.068,16 247.539,37 247.539,37 247.539,37 247.539,37 247.539,37 464.136,37 3.094.242,14

. PE AGUA PRETA 2600401 57.989,74 63.788,71 69.587,68 75.386,66 81.185,63 86.984,61 86.984,61 92.783,58 92.783,58 92.783,58 92.783,58 92.783,58 173.969,29 1.159.794,83

. PE AGUAS BELAS 2600500 101.823,29 112.005,62 122.187,94 132.370,27 142.552,60 152.734,93 152.734,93 162.917,26 162.917,26 162.917,26 162.917,26 162.917,26 305.469,94 2.036.465,82

. PE A L AG O I N H A 2600609 96.491,55 106.140,71 115.789,86 125.439,02 135.088,18 144.737,33 144.737,33 154.386,49 154.386,49 154.386,49 154.386,49 154.386,49 289.474,73 1.929.831,16

. PE ALIANCA 2600708 214.796,59 236.276,25 257.755,90 279.235,56 300.715,22 322.194,88 322.194,88 343.674,54 343.674,54 343.674,54 343.674,54 343.674,54 644.389,68 4.295.931,66

. PE A LT I N H O 2600807 49.646,22 54.610,85 59.575,47 64.540,09 69.504,71 74.469,34 74.469,34 79.433,96 79.433,96 79.433,96 79.433,96 79.433,96 148.938,74 992.924,56
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. PE ANGELIM 2601003 6.313,31 6.944,65 7.575,98 8.207,31 8.838,64 9.469,97 9.469,97 10.101,30 10.101,30 10.101,30 10.101,30 10.101,30 18.940,04 126.266,37

. PE A R ACO I A BA 2601052 186.635,07 205.298,57 223.962,08 242.625,59 261.289,10 279.952,61 279.952,61 298.616,11 298.616,11 298.616,11 298.616,11 298.616,11 559.905,19 3.732.701,37

. PE ARARIPINA 2601102 558.636,20 614.499,82 670.363,44 726.227,06 782.090,67 837.954,29 837.954,29 893.817,91 893.817,91 893.817,91 893.817,91 893.817,91 1.675.908,53 11.172.723,85

. PE A R COV E R D E 2601201 24.850,92 27.336,01 29.821,11 32.306,20 34.791,29 37.276,38 37.276,38 39.761,47 39.761,47 39.761,47 39.761,47 39.761,47 74.552,86 497.018,50

. PE BARRA DE GUABIRABA 2601300 85.649,41 94.214,35 102.779,29 111.344,23 119.909,17 128.474,11 128.474,11 137.039,06 137.039,06 137.039,06 137.039,06 137.039,06 256.948,29 1.712.988,26

. PE BA R R E I R O S 2601409 218.852,48 240.737,72 262.622,97 284.508,22 306.393,46 328.278,71 328.278,71 350.163,96 350.163,96 350.163,96 350.163,96 350.163,96 656.557,34 4.377.049,41

. PE BELEM DE MARIA 2601508 110.339,82 121.373,81 132.407,79 143.441,77 154.475,75 165.509,74 165.509,74 176.543,72 176.543,72 176.543,72 176.543,72 176.543,72 331.019,54 2.206.796,56

. PE BELEM DO SAO FRANCISCO 2601607 197.179,99 216.897,99 236.615,99 256.333,99 276.051,98 295.769,98 295.769,98 315.487,98 315.487,98 315.487,98 315.487,98 315.487,98 591.539,91 3.943.599,71

. PE BELO JARDIM 2601706 303.089,78 333.398,76 363.707,74 394.016,72 424.325,70 454.634,67 454.634,67 484.943,65 484.943,65 484.943,65 484.943,65 484.943,65 909.269,30 6.061.795,59

. PE BETANIA 2601805 87.026,00 95.728,61 104.431,21 113.133,81 121.836,41 130.539,01 130.539,01 139.241,61 139.241,61 139.241,61 139.241,61 139.241,61 261.078,08 1.740.520,19

. PE B O D O CO 2602001 299.767,64 329.744,40 359.721,17 389.697,93 419.674,69 449.651,46 449.651,46 479.628,22 479.628,22 479.628,22 479.628,22 479.628,22 899.302,83 5.995.352,68

. PE BOM CONSELHO 2602100 72.186,69 79.405,35 86.624,02 93.842,69 101.061,36 108.280,03 108.280,03 115.498,70 115.498,70 115.498,70 115.498,70 115.498,70 216.560,14 1.443.733,81

. PE BOM JARDIM 2602209 195.271,86 214.799,04 234.326,23 253.853,41 273.380,60 292.907,78 292.907,78 312.434,97 312.434,97 312.434,97 312.434,97 312.434,97 585.815,49 3.905.437,04

. PE BONITO 2602308 284.660,17 313.126,19 341.592,21 370.058,23 398.524,24 426.990,26 426.990,26 455.456,28 455.456,28 455.456,28 455.456,28 455.456,28 853.980,44 5.693.203,40

. PE B R E JAO 2602407 119.944,71 131.939,18 143.933,65 155.928,12 167.922,59 179.917,06 179.917,06 191.911,53 191.911,53 191.911,53 191.911,53 191.911,53 359.834,22 2.398.894,24

. PE BREJINHO 2602506 9.855,77 10.841,34 11.826,92 12.812,50 13.798,08 14.783,65 14.783,65 15.769,23 15.769,23 15.769,23 15.769,23 15.769,23 29.567,37 197.115,43

. PE BREJO DA MADRE DE DEUS 2602605 306.921,50 337.613,65 368.305,80 398.997,95 429.690,10 460.382,25 460.382,25 491.074,40 491.074,40 491.074,40 491.074,40 491.074,40 920.764,43 6.138.429,93

. PE BUENOS AIRES 2602704 80.027,57 88.030,32 96.033,08 104.035,84 112.038,60 120.041,35 120.041,35 128.044,11 128.044,11 128.044,11 128.044,11 128.044,11 240.082,77 1.600.551,43

. PE BUIQUE 2602803 238.426,19 262.268,81 286.111,43 309.954,05 333.796,67 357.639,29 357.639,29 381.481,91 381.481,91 381.481,91 381.481,91 381.481,91 715.278,48 4.768.523,76

. PE C AC H O E I R I N H A 2603108 66.188,89 72.807,78 79.426,66 86.045,55 92.664,44 99.283,33 99.283,33 105.902,22 105.902,22 105.902,22 105.902,22 105.902,22 198.566,75 1.323.777,83

. PE C A E T ES 2603207 98.271,85 108.099,03 117.926,22 127.753,41 137.580,59 147.407,78 147.407,78 157.234,96 157.234,96 157.234,96 157.234,96 157.234,96 294.815,63 1.965.437,09

. PE C A LU M B I 2603405 81.739,24 89.913,16 98.087,08 106.261,01 114.434,93 122.608,86 122.608,86 130.782,78 130.782,78 130.782,78 130.782,78 130.782,78 245.217,77 1.634.784,81

. PE CAMOCIM DE SAO FELIX 2603504 30.080,25 33.088,28 36.096,30 39.104,33 42.112,35 45.120,38 45.120,38 48.128,41 48.128,41 48.128,41 48.128,41 48.128,41 90.240,81 601.605,13

. PE C A N H OT I N H O 2603702 198.600,28 218.460,31 238.320,34 258.180,37 278.040,40 297.900,42 297.900,42 317.760,45 317.760,45 317.760,45 317.760,45 317.760,45 595.800,79 3.972.005,58

. PE CAPOEIRAS 2603801 154.980,93 170.479,03 185.977,12 201.475,21 216.973,31 232.471,40 232.471,40 247.969,50 247.969,50 247.969,50 247.969,50 247.969,50 464.942,86 3.099.618,76

. PE C A R N A I BA 2603900 210.074,19 231.081,61 252.089,02 273.096,44 294.103,86 315.111,28 315.111,28 336.118,70 336.118,70 336.118,70 336.118,70 336.118,70 630.222,46 4.201.483,64

. PE CARPINA 2604007 123.620,53 135.982,58 148.344,63 160.706,69 173.068,74 185.430,79 185.430,79 197.792,85 197.792,85 197.792,85 197.792,85 197.792,85 370.861,65 2.472.410,65

. PE CARUARU 2604106
2.080.028,15 2.288.030,97 2.496.033,78 2.704.036,60 2.912.039,41

3.120.042,23 3.120.042,23 3.328.045,04 3.328.045,04 3.328.045,04 3.328.045,04 3.328.045,04 6.240.084,41 41.600.562,98

. PE CASINHAS 2604155 106.049,27 116.654,20 127.259,13 137.864,06 148.468,98 159.073,91 159.073,91 169.678,84 169.678,84 169.678,84 169.678,84 169.678,84 318.147,90 2.120.985,56

. PE C AT E N D E 2604205 48.865,37 53.751,91 58.638,45 63.524,99 68.411,53 73.298,06 73.298,06 78.184,60 78.184,60 78.184,60 78.184,60 78.184,60 146.596,21 977.307,58

. PE CEDRO 2604304 19.279,81 21.207,80 23.135,78 25.063,76 26.991,74 28.919,72 28.919,72 30.847,71 30.847,71 30.847,71 30.847,71 30.847,71 57.839,50 385.596,38

. PE CHA GRANDE 2604502 277.246,11 304.970,73 332.695,34 360.419,95 388.144,56 415.869,17 415.869,17 443.593,78 443.593,78 443.593,78 443.593,78 443.593,78 831.738,26 5.544.922,19

. PE CO N DA D O 2604601 170.474,41 187.521,84 204.569,28 221.616,72 238.664,16 255.711,60 255.711,60 272.759,05 272.759,05 272.759,05 272.759,05 272.759,05 511.423,23 3.409.488,09

. PE CO R R E N T ES 2604700 71.881,89 79.070,07 86.258,26 93.446,45 100.634,64 107.822,83 107.822,83 115.011,02 115.011,02 115.011,02 115.011,02 115.011,02 215.645,74 1.437.637,81

. PE CO R T ES 2604809 4.984,36 5.482,79 5.981,23 6.479,67 6.978,10 7.476,54 7.476,54 7.974,97 7.974,97 7.974,97 7.974,97 7.974,97 14.953,16 99.687,24

. PE CUMARU 2604908 418.167,34 459.984,07 501.800,81 543.617,54 585.434,27 627.251,01 627.251,01 669.067,74 669.067,74 669.067,74 669.067,74 669.067,74 1.254.501,92 8.363.346,67

. PE CUPIRA 2605004 604.928,99 665.421,88 725.914,78 786.407,68 846.900,58 907.393,48 907.393,48 967.886,37 967.886,37 967.886,37 967.886,37 967.886,37 1.814.786,90 12.098.579,62

. PE CUSTODIA 2605103
1.225.895,40 1.348.484,94 1.471.074,48 1.593.664,02 1.716.253,56

1.838.843,10 1.838.843,10 1.961.432,64 1.961.432,64 1.961.432,64 1.961.432,64 1.961.432,64 3.677.686,19 24.517.907,99

. PE D O R M E N T ES 2605152 29.733,10 32.706,41 35.679,72 38.653,03 41.626,34 44.599,65 44.599,65 47.572,96 47.572,96 47.572,96 47.572,96 47.572,96 89.199,42 594.662,12

. PE ES C A DA 2605202 192.843,58 212.127,94 231.412,30 250.696,65 269.981,01 289.265,37 289.265,37 308.549,73 308.549,73 308.549,73 308.549,73 308.549,73 578.530,64 3.856.871,51

. PE EXU 2605301 154.833,68 170.317,04 185.800,41 201.283,78 216.767,15 232.250,52 232.250,52 247.733,88 247.733,88 247.733,88 247.733,88 247.733,88 464.501,11 3.096.673,61

. PE FEIRA NOVA 2605400 61.989,03 68.187,93 74.386,83 80.585,74 86.784,64 92.983,54 92.983,54 99.182,44 99.182,44 99.182,44 99.182,44 99.182,44 185.967,17 1.239.780,62

. PE F LO R ES T A 2605707 295.669,51 325.236,46 354.803,41 384.370,36 413.937,31 443.504,26 443.504,26 473.071,21 473.071,21 473.071,21 473.071,21 473.071,21 887.008,43 5.913.390,05

. PE GAMELEIRA 2605905 211.277,17 232.404,89 253.532,61 274.660,32 295.788,04 316.915,76 316.915,76 338.043,47 338.043,47 338.043,47 338.043,47 338.043,47 633.831,47 4.225.543,37

. PE GARANHUNS 2606002 513.773,49 565.150,84 616.528,19 667.905,54 719.282,89 770.660,24 770.660,24 822.037,58 822.037,58 822.037,58 822.037,58 822.037,58 1.541.320,42 10.275.469,75

. PE GLORIA DO GOITA 2606101 163.419,25 179.761,17 196.103,10 212.445,02 228.786,95 245.128,87 245.128,87 261.470,80 261.470,80 261.470,80 261.470,80 261.470,80 490.257,80 3.268.385,03

. PE GRANITO 2606309 61.312,25 67.443,48 73.574,70 79.705,93 85.837,16 91.968,38 91.968,38 98.099,61 98.099,61 98.099,61 98.099,61 98.099,61 183.936,83 1.226.245,16

. PE I AT I 2606507 31.289,95 34.418,94 37.547,94 40.676,94 43.805,93 46.934,93 46.934,93 50.063,92 50.063,92 50.063,92 50.063,92 50.063,92 93.869,93 625.799,09

. PE IBIMIRIM 2606606 113.775,29 125.152,82 136.530,35 147.907,88 159.285,41 170.662,94 170.662,94 182.040,47 182.040,47 182.040,47 182.040,47 182.040,47 341.325,96 2.275.505,94

. PE IBIRA JUBA 2606705 85.783,83 94.362,22 102.940,60 111.518,98 120.097,37 128.675,75 128.675,75 137.254,13 137.254,13 137.254,13 137.254,13 137.254,13 257.351,60 1.715.676,75

. PE IGARASSU 2606804 623.868,16 686.254,97 748.641,79 811.028,60 873.415,42 935.802,24 935.802,24 998.189,05 998.189,05 998.189,05 998.189,05 998.189,05 1.871.604,40 12.477.363,07

. PE I G U A R AC Y 2606903 45.547,90 50.102,69 54.657,48 59.212,27 63.767,06 68.321,85 68.321,85 72.876,65 72.876,65 72.876,65 72.876,65 72.876,65 136.643,78 910.958,13

. PE INA JA 2607000 339.154,33 373.069,76 406.985,19 440.900,63 474.816,06 508.731,49 508.731,49 542.646,92 542.646,92 542.646,92 542.646,92 542.646,92 1.017.462,94 6.783.086,49

. PE IPUBI 2607307 404.469,30 444.916,23 485.363,16 525.810,09 566.257,02 606.703,95 606.703,95 647.150,88 647.150,88 647.150,88 647.150,88 647.150,88 1.213.407,80 8.089.385,90

. PE ITAMBE 2607653 148.638,56 163.502,42 178.366,27 193.230,13 208.093,99 222.957,84 222.957,84 237.821,70 237.821,70 237.821,70 237.821,70 237.821,70 445.915,76 2.972.771,31

. PE JAT AU BA 2608008 194.662,94 214.129,24 233.595,53 253.061,82 272.528,12 291.994,41 291.994,41 311.460,70 311.460,70 311.460,70 311.460,70 311.460,70 583.988,78 3.893.258,75

. PE JOAO ALFREDO 2608107 147.475,30 162.222,83 176.970,36 191.717,89 206.465,42 221.212,95 221.212,95 235.960,48 235.960,48 235.960,48 235.960,48 235.960,48 442.426,00 2.949.506,10

. PE J U C AT I 2608255 21.832,32 24.015,55 26.198,78 28.382,02 30.565,25 32.748,48 32.748,48 34.931,71 34.931,71 34.931,71 34.931,71 34.931,71 65.497,05 436.646,48

. PE JUPI 2608305 279.139,99 307.053,99 334.967,99 362.881,99 390.795,98 418.709,98 418.709,98 446.623,98 446.623,98 446.623,98 446.623,98 446.623,98 837.419,91 5.582.799,71

. PE JUREMA 2608404 64.074,05 70.481,45 76.888,86 83.296,26 89.703,67 96.111,08 96.111,08 102.518,48 102.518,48 102.518,48 102.518,48 102.518,48 192.222,22 1.281.481,07

. PE LAGOA DE ITAENGA 2608503 41.086,01 45.194,61 49.303,21 53.411,81 57.520,42 61.629,02 61.629,02 65.737,62 65.737,62 65.737,62 65.737,62 65.737,62 123.258,10 821.720,30

. PE LAGOA DO CARRO 2608453 162.355,29 178.590,82 194.826,35 211.061,88 227.297,41 243.532,94 243.532,94 259.768,47 259.768,47 259.768,47 259.768,47 259.768,47 487.065,99 3.247.105,97

. PE LAGOA DOS GATOS 2608701 43.574,90 47.932,39 52.289,88 56.647,37 61.004,86 65.362,35 65.362,35 69.719,84 69.719,84 69.719,84 69.719,84 69.719,84 130.724,75 871.498,05

. PE LAGOA GRANDE 2608750 339.788,97 373.767,87 407.746,76 441.725,66 475.704,56 509.683,45 509.683,45 543.662,35 543.662,35 543.662,35 543.662,35 543.662,35 1.019.366,84 6.795.779,31

. PE LA JEDO 2608800 432.896,67 476.186,34 519.476,01 562.765,67 606.055,34 649.345,01 649.345,01 692.634,67 692.634,67 692.634,67 692.634,67 692.634,67 1.298.689,94 8.657.933,34

. PE LIMOEIRO 2608909 179.684,55 197.652,99 215.621,45 233.589,90 251.558,36 269.526,82 269.526,82 287.495,27 287.495,27 287.495,27 287.495,27 287.495,27 539.053,63 3.593.690,87

. PE M AC A P A R A N A 2609006 104.943,33 115.437,67 125.932,00 136.426,34 146.920,67 157.415,00 157.415,00 167.909,34 167.909,34 167.909,34 167.909,34 167.909,34 314.830,08 2.098.866,79

. PE M AC H A D O S 2609105 105.012,79 115.514,07 126.015,34 136.516,62 147.017,90 157.519,18 157.519,18 168.020,46 168.020,46 168.020,46 168.020,46 168.020,46 315.038,45 2.100.255,83

. PE MARAIAL 2609204 46.429,38 51.072,32 55.715,26 60.358,20 65.001,14 69.644,08 69.644,08 74.287,02 74.287,02 74.287,02 74.287,02 74.287,02 139.288,21 928.587,77

. PE M I R A N D I BA 2609303 227.484,14 250.232,55 272.980,96 295.729,37 318.477,79 341.226,20 341.226,20 363.974,61 363.974,61 363.974,61 363.974,61 363.974,61 682.452,35 4.549.682,61

. PE MOREILANDIA 2614303 39.361,59 43.297,75 47.233,90 51.170,06 55.106,22 59.042,38 59.042,38 62.978,54 62.978,54 62.978,54 62.978,54 62.978,54 118.084,84 787.231,82

. PE NAZARE DA MATA 2609501 58.532,17 64.385,39 70.238,61 76.091,83 81.945,04 87.798,26 87.798,26 93.651,48 93.651,48 93.651,48 93.651,48 93.651,48 175.596,59 1.170.643,55

. PE OROBO 2609709 129.748,49 142.723,34 155.698,19 168.673,04 181.647,89 194.622,74 194.622,74 207.597,59 207.597,59 207.597,59 207.597,59 207.597,59 389.245,58 2.594.969,96

. PE O R O CO 2609808 106.809,41 117.490,35 128.171,29 138.852,23 149.533,17 160.214,11 160.214,11 170.895,05 170.895,05 170.895,05 170.895,05 170.895,05 320.428,33 2.136.188,25

. PE OURICURI 2609907 272.735,17 300.008,69 327.282,21 354.555,73 381.829,24 409.102,76 409.102,76 436.376,28 436.376,28 436.376,28 436.376,28 436.376,28 818.205,44 5.454.703,40

. PE P A L M A R ES 2610004 184.846,51 203.331,15 221.815,80 240.300,45 258.785,11 277.269,77 277.269,77 295.754,42 295.754,42 295.754,42 295.754,42 295.754,42 554.539,48 3.696.930,14

. PE PANELAS 2610202 235.625,93 259.188,52 282.751,11 306.313,70 329.876,29 353.438,89 353.438,89 377.001,48 377.001,48 377.001,48 377.001,48 377.001,48 706.877,68 4.712.518,41

. PE P A R A N AT A M A 2610301 4.705,89 5.176,48 5.647,07 6.117,66 6.588,25 7.058,84 7.058,84 7.529,43 7.529,43 7.529,43 7.529,43 7.529,43 14.117,76 94.117,94

. PE PASSIRA 2610509 62.275,66 68.503,23 74.730,80 80.958,36 87.185,93 93.413,50 93.413,50 99.641,06 99.641,06 99.641,06 99.641,06 99.641,06 186.827,07 1.245.513,35

. PE P AU DA L H O 2610608 309.236,05 340.159,66 371.083,26 402.006,87 432.930,47 463.854,08 463.854,08 494.777,68 494.777,68 494.777,68 494.777,68 494.777,68 927.708,11 6.184.720,98

. PE PEDRA 2610806 117.670,20 129.437,23 141.204,25 152.971,27 164.738,29 176.505,31 176.505,31 188.272,33 188.272,33 188.272,33 188.272,33 188.272,33 353.010,68 2.353.404,19

. PE P ES Q U E I R A 2610905 695.003,98 764.504,38 834.004,78 903.505,18 973.005,57 1.042.505,97 1.042.505,97 1.112.006,37 1.112.006,37 1.112.006,37 1.112.006,37 1.112.006,37 2.085.011,88 13.900.079,56

. PE PETROLANDIA 2611002 301.440,94 331.585,04 361.729,13 391.873,23 422.017,32 452.161,41 452.161,41 482.305,51 482.305,51 482.305,51 482.305,51 482.305,51 904.322,75 6.028.818,78

. PE PETROLINA 2611101
3.679.313,20 4.047.244,52 4.415.175,84 4.783.107,16 5.151.038,48

5.518.969,80 5.518.969,80 5.886.901,12 5.886.901,12 5.886.901,12 5.886.901,12 5.886.901,12 11.037.939,54 73.586.263,94

. PE QUIPAPA 2611507 33.207,86 36.528,65 39.849,44 43.170,22 46.491,01 49.811,80 49.811,80 53.132,58 53.132,58 53.132,58 53.132,58 53.132,58 99.623,66 664.157,34

. PE Q U I X A BA 2611533 21.806,83 23.987,52 26.168,20 28.348,88 30.529,57 32.710,25 32.710,25 34.890,94 34.890,94 34.890,94 34.890,94 34.890,94 65.420,56 436.136,76

. PE RIACHO DAS ALMAS 2611705 238.188,41 262.007,25 285.826,09 309.644,93 333.463,77 357.282,61 357.282,61 381.101,45 381.101,45 381.101,45 381.101,45 381.101,45 714.565,16 4.763.768,08

. PE RIO FORMOSO 2611903 195.026,75 214.529,42 234.032,09 253.534,77 273.037,44 292.540,12 292.540,12 312.042,79 312.042,79 312.042,79 312.042,79 312.042,79 585.080,16 3.900.534,82

. PE SAIRE 2612000 4.886,60 5.375,26 5.863,92 6.352,58 6.841,24 7.329,90 7.329,90 7.818,56 7.818,56 7.818,56 7.818,56 7.818,56 14.659,87 97.732,07

. PE S A LG U E I R O 2612208 551.690,84 606.859,92 662.029,00 717.198,09 772.367,17 827.536,25 827.536,25 882.705,34 882.705,34 882.705,34 882.705,34 882.705,34 1.655.072,41 11.033.816,63

. PE S A LOA 2612307 71.147,33 78.262,07 85.376,80 92.491,54 99.606,27 106.721,00 106.721,00 113.835,74 113.835,74 113.835,74 113.835,74 113.835,74 213.442,07 1.422.946,78

. PE SANHARO 2612406 185.816,96 204.398,64 222.980,34 241.562,03 260.143,74 278.725,43 278.725,43 297.307,13 297.307,13 297.307,13 297.307,13 297.307,13 557.450,79 3.716.339,01

. PE SANTA CRUZ 2612455 233.008,92 256.309,81 279.610,70 302.911,60 326.212,49 349.513,38 349.513,38 372.814,27 372.814,27 372.814,27 372.814,27 372.814,27 699.026,70 4.660.178,33

. PE SANTA CRUZ DA BAIXA
VERDE

2612471 107.646,37 118.411,00 129.175,64 139.940,28 150.704,91 161.469,55 161.469,55 172.234,19 172.234,19 172.234,19 172.234,19 172.234,19 322.939,17 2.152.927,42

. PE SANTA CRUZ DO
C A P I BA R I B E

2612505 569.724,80 626.697,28 683.669,76 740.642,24 797.614,72 854.587,19 854.587,19 911.559,67 911.559,67 911.559,67 911.559,67 911.559,67 1.709.174,33 11.394.495,86

. PE SANTA MARIA DA BOA
VISTA

2612604 593.039,97 652.343,97 711.647,96 770.951,96 830.255,96 889.559,95 889.559,95 948.863,95 948.863,95 948.863,95 948.863,95 948.863,95 1.779.119,86 11.860.799,33

. PE SANTA MARIA DO
CAMBUCA

2612703 16.932,30 18.625,53 20.318,76 22.012,00 23.705,23 25.398,46 25.398,46 27.091,69 27.091,69 27.091,69 27.091,69 27.091,69 50.796,97 338.646,16

. PE SANTA TEREZINHA 2612802 44.304,93 48.735,43 53.165,92 57.596,42 62.026,91 66.457,40 66.457,40 70.887,90 70.887,90 70.887,90 70.887,90 70.887,90 132.914,89 886.098,80
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. PE SAO BENTO DO UNA 2613008 239.087,10 262.995,81 286.904,52 310.813,23 334.721,94 358.630,65 358.630,65 382.539,36 382.539,36 382.539,36 382.539,36 382.539,36 717.261,26 4.781.741,96

. PE SAO JOAO 2613206 235.935,86 259.529,45 283.123,03 306.716,62 330.310,21 353.903,79 353.903,79 377.497,38 377.497,38 377.497,38 377.497,38 377.497,38 707.807,51 4.718.717,16

. PE SAO JOAQUIM DO MONTE 2613305 96.345,90 105.980,49 115.615,08 125.249,67 134.884,26 144.518,85 144.518,85 154.153,44 154.153,44 154.153,44 154.153,44 154.153,44 289.037,75 1.926.918,05

. PE SAO JOSE DA COROA
GRANDE

2613404 190.593,21 209.652,53 228.711,85 247.771,17 266.830,49 285.889,81 285.889,81 304.949,13 304.949,13 304.949,13 304.949,13 304.949,13 571.779,59 3.811.864,11

. PE SAO JOSE DO BELMONTE 2613503 85.574,65 94.132,11 102.689,58 111.247,04 119.804,51 128.361,97 128.361,97 136.919,44 136.919,44 136.919,44 136.919,44 136.919,44 256.723,99 1.711.493,02

. PE SAO JOSE DO EGITO 2613602 163.365,47 179.702,01 196.038,56 212.375,11 228.711,65 245.048,20 245.048,20 261.384,75 261.384,75 261.384,75 261.384,75 261.384,75 490.096,47 3.267.309,42

. PE SAO LOURENCO DA MATA 2613701 577.152,77 634.868,05 692.583,32 750.298,60 808.013,88 865.729,15 865.729,15 923.444,43 923.444,43 923.444,43 923.444,43 923.444,43 1.731.458,26 11.543.055,33

. PE SAO VICENTE FERRER 2613800 47.499,55 52.249,50 56.999,46 61.749,42 66.499,37 71.249,33 71.249,33 75.999,28 75.999,28 75.999,28 75.999,28 75.999,28 142.498,72 949.991,08

. PE SERRA TALHADA 2613909 683.850,12 752.235,13 820.620,15 889.005,16 957.390,17 1.025.775,18 1.025.775,18 1.094.160,19 1.094.160,19 1.094.160,19 1.094.160,19 1.094.160,19 2.051.550,31 13.677.002,35

. PE SERRITA 2614006 234.348,21 257.783,03 281.217,85 304.652,67 328.087,49 351.522,31 351.522,31 374.957,13 374.957,13 374.957,13 374.957,13 374.957,13 703.044,59 4.686.964,11

. PE SIRINHAEM 2614204 434.300,83 477.730,91 521.160,99 564.591,07 608.021,16 651.451,24 651.451,24 694.881,32 694.881,32 694.881,32 694.881,32 694.881,32 1.302.902,42 8.686.016,46

. PE S O L I DAO 2614402 48.848,10 53.732,92 58.617,73 63.502,54 68.387,35 73.272,16 73.272,16 78.156,97 78.156,97 78.156,97 78.156,97 78.156,97 146.544,38 976.962,19

. PE SURUBIM 2614501 76.986,67 84.685,34 92.384,01 100.082,68 107.781,34 115.480,01 115.480,01 123.178,68 123.178,68 123.178,68 123.178,68 123.178,68 230.960,08 1.539.733,54

. PE TABIRA 2614600 259.642,46 285.606,71 311.570,95 337.535,20 363.499,44 389.463,69 389.463,69 415.427,93 415.427,93 415.427,93 415.427,93 415.427,93 778.927,33 5.192.849,12

. PE T AC A I M B O 2614709 105.387,24 115.925,97 126.464,69 137.003,42 147.542,14 158.080,87 158.080,87 168.619,59 168.619,59 168.619,59 168.619,59 168.619,59 316.161,83 2.107.744,98

. PE T AC A R AT U 2614808 39.892,51 43.881,76 47.871,01 51.860,26 55.849,51 59.838,76 59.838,76 63.828,01 63.828,01 63.828,01 63.828,01 63.828,01 119.677,61 797.850,23

. PE TAQUARITINGA DO NORTE 2615003 94.345,90 103.780,49 113.215,08 122.649,67 132.084,26 141.518,85 141.518,85 150.953,44 150.953,44 150.953,44 150.953,44 150.953,44 283.037,72 1.886.918,02

. PE T E R EZ I N H A 2615102 77.581,39 85.339,53 93.097,66 100.855,80 108.613,94 116.372,08 116.372,08 124.130,22 124.130,22 124.130,22 124.130,22 124.130,22 232.744,24 1.551.627,82

. PE T I M BAU BA 2615300 292.715,33 321.986,86 351.258,39 380.529,93 409.801,46 439.072,99 439.072,99 468.344,52 468.344,52 468.344,52 468.344,52 468.344,52 878.145,94 5.854.306,49

. PE TORITAMA 2615409 344.565,10 379.021,60 413.478,11 447.934,62 482.391,13 516.847,64 516.847,64 551.304,15 551.304,15 551.304,15 551.304,15 551.304,15 1.033.695,22 6.891.301,81

. PE T R AC U N H A E M 2615508 47.288,77 52.017,65 56.746,53 61.475,40 66.204,28 70.933,16 70.933,16 75.662,04 75.662,04 75.662,04 75.662,04 75.662,04 141.866,36 945.775,51

. PE T R I N DA D E 2615607 184.930,18 203.423,19 221.916,21 240.409,22 258.902,25 277.395,27 277.395,27 295.888,29 295.888,29 295.888,29 295.888,29 295.888,29 554.790,47 3.698.603,51

. PE T R I U N FO 2615706 141.286,62 155.415,28 169.543,94 183.672,60 197.801,27 211.929,93 211.929,93 226.058,59 226.058,59 226.058,59 226.058,59 226.058,59 423.859,92 2.825.732,44

. PE T U P A N AT I N G A 2615805 168.600,80 185.460,88 202.320,96 219.181,04 236.041,12 252.901,20 252.901,20 269.761,28 269.761,28 269.761,28 269.761,28 269.761,28 505.802,47 3.372.016,07

. PE V E R D E JA N T E 2616100 88.759,98 97.635,98 106.511,98 115.387,98 124.263,98 133.139,98 133.139,98 142.015,98 142.015,98 142.015,98 142.015,98 142.015,98 266.280,02 1.775.199,78

. PE VERTENTE DO LERIO 2616183 100.072,36 110.079,60 120.086,83 130.094,07 140.101,31 150.108,54 150.108,54 160.115,78 160.115,78 160.115,78 160.115,78 160.115,78 300.217,15 2.001.447,30

. PE V E R T E N T ES 2616209 83.905,94 92.296,54 100.687,14 109.077,73 117.468,32 125.858,92 125.858,92 134.249,51 134.249,51 134.249,51 134.249,51 134.249,51 251.717,94 1.678.119,00

. PE VICENCIA 2616308 48.039,77 52.843,74 57.647,72 62.451,70 67.255,68 72.059,65 72.059,65 76.863,63 76.863,63 76.863,63 76.863,63 76.863,63 144.119,37 960.795,43

. PE XEXEU 2616506 191.913,62 211.104,98 230.296,35 249.487,71 268.679,07 287.870,43 287.870,43 307.061,79 307.061,79 307.061,79 307.061,79 307.061,79 575.740,82 3.838.272,36

. PI AC AU A 2200053 109.435,74 120.379,32 131.322,89 142.266,47 153.210,04 164.153,62 164.153,62 175.097,19 175.097,19 175.097,19 175.097,19 175.097,19 328.307,30 2.188.714,95

. PI AG R I CO L A N D I A 2200103 74.057,19 81.462,91 88.868,63 96.274,34 103.680,06 111.085,78 111.085,78 118.491,50 118.491,50 118.491,50 118.491,50 118.491,50 222.171,65 1.481.143,84

. PI AGUA BRANCA 2200202 442.229,77 486.452,75 530.675,72 574.898,70 619.121,68 663.344,65 663.344,65 707.567,63 707.567,63 707.567,63 707.567,63 707.567,63 1.326.689,23 8.844.595,30

. PI ALAGOINHA DO PIAUI 2200251 18.044,25 19.848,68 21.653,10 23.457,53 25.261,95 27.066,38 27.066,38 28.870,80 28.870,80 28.870,80 28.870,80 28.870,80 54.132,83 360.885,10

. PI ALEGRETE DO PIAUI 2200277 63.577,95 69.935,74 76.293,54 82.651,33 89.009,13 95.366,92 95.366,92 101.724,72 101.724,72 101.724,72 101.724,72 101.724,72 190.733,92 1.271.559,05

. PI ALTO LONGA 2200301 190.197,96 209.217,75 228.237,54 247.257,34 266.277,14 285.296,94 285.296,94 304.316,73 304.316,73 304.316,73 304.316,73 304.316,73 570.593,81 3.803.959,07

. PI A LT O S 2200400
1.379.122,25 1.517.034,47 1.654.946,70 1.792.858,92 1.930.771,15

2.068.683,37 2.068.683,37 2.206.595,60 2.206.595,60 2.206.595,60 2.206.595,60 2.206.595,60 4.137.366,67 27.582.444,90

. PI ALVORADA DO GURGUEIA 2200459 116.937,81 128.631,59 140.325,37 152.019,16 163.712,94 175.406,72 175.406,72 187.100,50 187.100,50 187.100,50 187.100,50 187.100,50 350.813,52 2.338.756,33

. PI AMARANTE 2200509 558.702,17 614.572,38 670.442,60 726.312,81 782.183,03 838.053,25 838.053,25 893.923,46 893.923,46 893.923,46 893.923,46 893.923,46 1.676.106,42 11.174.043,21

. PI ANGICAL DO PIAUI 2200608 83.031,15 91.334,27 99.637,39 107.940,50 116.243,62 124.546,73 124.546,73 132.849,85 132.849,85 132.849,85 132.849,85 132.849,85 249.093,56 1.660.623,20

. PI ANISIO DE ABREU 2200707 288.270,87 317.097,96 345.925,05 374.752,13 403.579,22 432.406,31 432.406,31 461.233,39 461.233,39 461.233,39 461.233,39 461.233,39 864.812,54 5.765.417,34

. PI ANTONIO ALMEIDA 2200806 47.669,69 52.436,66 57.203,63 61.970,60 66.737,57 71.504,54 71.504,54 76.271,50 76.271,50 76.271,50 76.271,50 76.271,50 143.009,14 953.393,87

. PI A R OA Z ES 2200905 100.403,91 110.444,30 120.484,69 130.525,08 140.565,47 150.605,86 150.605,86 160.646,25 160.646,25 160.646,25 160.646,25 160.646,25 301.211,82 2.008.078,24

. PI ARRAIAL 2201002 221.885,68 244.074,25 266.262,82 288.451,38 310.639,95 332.828,52 332.828,52 355.017,09 355.017,09 355.017,09 355.017,09 355.017,09 665.656,94 4.437.713,51

. PI ASSUNCAO DO PIAUI 2201051 216.335,12 237.968,63 259.602,14 281.235,65 302.869,16 324.502,67 324.502,67 346.136,18 346.136,18 346.136,18 346.136,18 346.136,18 649.005,29 4.326.702,23

. PI AVELINO LOPES 2201101 455.110,27 500.621,30 546.132,33 591.643,35 637.154,38 682.665,41 682.665,41 728.176,44 728.176,44 728.176,44 728.176,44 728.176,44 1.365.330,73 9.102.205,38

. PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 2201150 280.566,81 308.623,49 336.680,17 364.736,85 392.793,53 420.850,21 420.850,21 448.906,89 448.906,89 448.906,89 448.906,89 448.906,89 841.700,30 5.611.336,02

. PI BARRA DALCANTARA 2201176 33.854,68 37.240,15 40.625,61 44.011,08 47.396,55 50.782,02 50.782,02 54.167,49 54.167,49 54.167,49 54.167,49 54.167,49 101.564,09 677.093,65

. PI BA R R A S 2201200
1.932.222,72 2.125.444,99 2.318.667,26 2.511.889,54 2.705.111,81

2.898.334,08 2.898.334,08 3.091.556,35 3.091.556,35 3.091.556,35 3.091.556,35 3.091.556,35 5.796.668,08 38.644.454,31

. PI BARREIRAS DO PIAUI 2201309 67.850,43 74.635,48 81.420,52 88.205,56 94.990,61 101.775,65 101.775,65 108.560,69 108.560,69 108.560,69 108.560,69 108.560,69 203.551,39 1.357.008,74

. PI BARRO DURO 2201408 221.409,32 243.550,25 265.691,18 287.832,12 309.973,05 332.113,98 332.113,98 354.254,91 354.254,91 354.254,91 354.254,91 354.254,91 664.227,90 4.428.186,33

. PI BAT A L H A 2201507 612.108,34 673.319,18 734.530,01 795.740,84 856.951,68 918.162,51 918.162,51 979.373,34 979.373,34 979.373,34 979.373,34 979.373,34 1.836.324,96 12.242.166,73

. PI BELA VISTA DO PIAUI 2201556 23.797,25 26.176,97 28.556,70 30.936,42 33.316,15 35.695,87 35.695,87 38.075,60 38.075,60 38.075,60 38.075,60 38.075,60 71.391,79 475.945,02

. PI BELEM DO PIAUI 2201572 138.123,89 151.936,28 165.748,67 179.561,06 193.373,45 207.185,84 207.185,84 220.998,23 220.998,23 220.998,23 220.998,23 220.998,23 414.371,81 2.762.477,99

. PI BENEDITINOS 2201606 155.667,05 171.233,75 186.800,46 202.367,16 217.933,87 233.500,57 233.500,57 249.067,28 249.067,28 249.067,28 249.067,28 249.067,28 467.001,18 3.113.341,01

. PI BERTOLINIA 2201705 56.668,85 62.335,74 68.002,62 73.669,51 79.336,39 85.003,28 85.003,28 90.670,16 90.670,16 90.670,16 90.670,16 90.670,16 170.006,65 1.133.377,12

. PI BETANIA DO PIAUI 2201739 81.437,16 89.580,87 97.724,59 105.868,30 114.012,02 122.155,74 122.155,74 130.299,45 130.299,45 130.299,45 130.299,45 130.299,45 244.311,54 1.628.743,21

. PI BOA HORA 2201770 139.691,67 153.660,84 167.630,01 181.599,17 195.568,34 209.537,51 209.537,51 223.506,68 223.506,68 223.506,68 223.506,68 223.506,68 419.075,07 2.793.833,52

. PI BOCAINA 2201804 43.303,96 47.634,35 51.964,75 56.295,14 60.625,54 64.955,94 64.955,94 69.286,33 69.286,33 69.286,33 69.286,33 69.286,33 129.911,94 866.079,21

. PI BOM JESUS 2201903 862.615,97 948.877,57
1.035.139,17 1.121.400,76 1.207.662,36

1.293.923,96 1.293.923,96 1.380.185,55 1.380.185,55 1.380.185,55 1.380.185,55 1.380.185,55 2.587.847,86 17.252.319,36

. PI BOM PRINCIPIO DO PIAUI 2201919 83.073,57 91.380,93 99.688,29 107.995,64 116.303,00 124.610,36 124.610,36 132.917,71 132.917,71 132.917,71 132.917,71 132.917,71 249.220,80 1.661.471,50

. PI BONFIM DO PIAUI 2201929 88.871,82 97.759,00 106.646,18 115.533,37 124.420,55 133.307,73 133.307,73 142.194,91 142.194,91 142.194,91 142.194,91 142.194,91 266.615,55 1.777.436,48

. PI BOQUEIRAO DO PIAUI 2201945 128.937,55 141.831,31 154.725,07 167.618,82 180.512,58 193.406,33 193.406,33 206.300,09 206.300,09 206.300,09 206.300,09 206.300,09 386.812,74 2.578.751,18

. PI BRASILEIRA 2201960 337.525,26 371.277,79 405.030,32 438.782,84 472.535,37 506.287,89 506.287,89 540.040,42 540.040,42 540.040,42 540.040,42 540.040,42 1.012.575,72 6.750.505,18

. PI BREJO DO PIAUI 2201988 137.923,71 151.716,09 165.508,46 179.300,83 193.093,20 206.885,57 206.885,57 220.677,95 220.677,95 220.677,95 220.677,95 220.677,95 413.771,20 2.758.474,38

. PI BURITI DOS LOPES 2202000 368.253,27 405.078,59 441.903,92 478.729,24 515.554,57 552.379,90 552.379,90 589.205,22 589.205,22 589.205,22 589.205,22 589.205,22 1.104.759,74 7.365.065,23

. PI BURITI DOS MONTES 2202026 508.616,72 559.478,39 610.340,06 661.201,73 712.063,40 762.925,07 762.925,07 813.786,74 813.786,74 813.786,74 813.786,74 813.786,74 1.525.850,10 10.172.334,24

. PI CABECEIRAS DO PIAUI 2202059 160.751,83 176.827,02 192.902,20 208.977,39 225.052,57 241.127,75 241.127,75 257.202,94 257.202,94 257.202,94 257.202,94 257.202,94 482.255,57 3.215.036,78

. PI CAJAZEIRAS DO PIAUI 2202075 13.438,16 14.781,98 16.125,80 17.469,61 18.813,43 20.157,25 20.157,25 21.501,06 21.501,06 21.501,06 21.501,06 21.501,06 40.314,58 268.763,36

. PI CAJUEIRO DA PRAIA 2202083 192.080,45 211.288,49 230.496,54 249.704,58 268.912,63 288.120,67 288.120,67 307.328,72 307.328,72 307.328,72 307.328,72 307.328,72 576.241,26 3.841.608,89

. PI CALDEIRAO GRANDE DO
P I AU I

2202091 102.428,04 112.670,85 122.913,65 133.156,46 143.399,26 153.642,07 153.642,07 163.884,87 163.884,87 163.884,87 163.884,87 163.884,87 307.284,23 2.048.560,98

. PI CAMPINAS DO PIAUI 2202109 385.297,09 423.826,80 462.356,50 500.886,21 539.415,92 577.945,63 577.945,63 616.475,34 616.475,34 616.475,34 616.475,34 616.475,34 1.155.891,16 7.705.941,64

. PI CAMPO ALEGRE DO
F I DA LG O

2202117 13.628,35 14.991,19 16.354,03 17.716,86 19.079,70 20.442,53 20.442,53 21.805,37 21.805,37 21.805,37 21.805,37 21.805,37 40.885,15 272.567,19

. PI CAMPO GRANDE DO PIAUI 2202133 102.995,72 113.295,30 123.594,87 133.894,44 144.194,02 154.493,59 154.493,59 164.793,16 164.793,16 164.793,16 164.793,16 164.793,16 308.987,26 2.059.914,59

. PI CAMPO LARGO DO PIAUI 2202174 315.482,47 347.030,71 378.578,96 410.127,20 441.675,45 473.223,70 473.223,70 504.771,94 504.771,94 504.771,94 504.771,94 504.771,94 946.447,33 6.309.649,22

. PI CAMPO MAIOR 2202208 944.451,50
1.038.896,65 1.133.341,80 1.227.786,95 1.322.232,10

1.416.677,25 1.416.677,25 1.511.122,40 1.511.122,40 1.511.122,40 1.511.122,40 1.511.122,40 2.833.354,44 18.889.029,94

. PI C A N AV I E I R A 2202251 49.321,02 54.253,13 59.185,23 64.117,33 69.049,43 73.981,54 73.981,54 78.913,64 78.913,64 78.913,64 78.913,64 78.913,64 147.963,13 986.420,55

. PI CANTO DO BURITI 2202307 651.750,35 716.925,38 782.100,42 847.275,45 912.450,49 977.625,52 977.625,52 1.042.800,56 1.042.800,56 1.042.800,56 1.042.800,56 1.042.800,56 1.955.250,95 13.035.006,88

. PI CAPITAO DE CAMPOS 2202406 420.350,95 462.386,04 504.421,14 546.456,23 588.491,33 630.526,42 630.526,42 672.561,51 672.561,51 672.561,51 672.561,51 672.561,51 1.261.052,79 8.407.018,87

. PI CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA

2202455 70.390,80 77.429,88 84.468,96 91.508,04 98.547,12 105.586,20 105.586,20 112.625,29 112.625,29 112.625,29 112.625,29 112.625,29 211.172,48 1.407.816,13

. PI C A R ACO L 2202505 412.512,40 453.763,64 495.014,88 536.266,12 577.517,36 618.768,60 618.768,60 660.019,84 660.019,84 660.019,84 660.019,84 660.019,84 1.237.537,16 8.250.247,96

. PI CARAUBAS DO PIAUI 2202539 62.213,08 68.434,39 74.655,70 80.877,00 87.098,31 93.319,62 93.319,62 99.540,93 99.540,93 99.540,93 99.540,93 99.540,93 186.639,31 1.244.261,68

. PI CARIDADE DO PIAUI 2202554 51.163,80 56.280,18 61.396,57 66.512,95 71.629,33 76.745,71 76.745,71 81.862,09 81.862,09 81.862,09 81.862,09 81.862,09 153.491,48 1.023.276,18

. PI CASTELO DO PIAUI 2202604 520.312,16 572.343,37 624.374,59 676.405,80 728.437,02 780.468,23 780.468,23 832.499,45 832.499,45 832.499,45 832.499,45 832.499,45 1.560.936,41 10.406.243,06

. PI CAXINGO 2202653 22.036,88 24.240,56 26.444,25 28.647,94 30.851,63 33.055,32 33.055,32 35.259,00 35.259,00 35.259,00 35.259,00 35.259,00 66.110,71 440.737,61

. PI CO C A L 2202703 417.203,33 458.923,66 500.644,00 542.364,33 584.084,66 625.804,99 625.804,99 667.525,33 667.525,33 667.525,33 667.525,33 667.525,33 1.251.609,90 8.344.066,51

. PI COCAL DE TELHA 2202711 133.624,92 146.987,41 160.349,90 173.712,39 187.074,88 200.437,38 200.437,38 213.799,87 213.799,87 213.799,87 213.799,87 213.799,87 400.874,81 2.672.498,42

. PI COCAL DOS ALVES 2202729 20.964,68 23.061,15 25.157,61 27.254,08 29.350,55 31.447,02 31.447,02 33.543,49 33.543,49 33.543,49 33.543,49 33.543,49 62.894,10 419.293,66

. PI CO I V A R A S 2202737 74.344,40 81.778,84 89.213,28 96.647,72 104.082,16 111.516,60 111.516,60 118.951,04 118.951,04 118.951,04 118.951,04 118.951,04 223.033,22 1.486.888,02

. PI COLONIA DO GURGUEIA 2202752 90.602,09 99.662,30 108.722,51 117.782,72 126.842,93 135.903,14 135.903,14 144.963,35 144.963,35 144.963,35 144.963,35 144.963,35 271.806,39 1.812.041,97

. PI COLONIA DO PIAUI 2202778 50.289,11 55.318,03 60.346,94 65.375,85 70.404,76 75.433,67 75.433,67 80.462,59 80.462,59 80.462,59 80.462,59 80.462,59 150.867,40 1.005.782,38

. PI CONCEICAO DO CANINDE 2202802 79.801,55 87.781,71 95.761,87 103.742,02 111.722,18 119.702,33 119.702,33 127.682,49 127.682,49 127.682,49 127.682,49 127.682,49 239.404,73 1.596.031,17

. PI CORONEL JOSE DIAS 2202851 67.488,72 74.237,60 80.986,47 87.735,34 94.484,21 101.233,09 101.233,09 107.981,96 107.981,96 107.981,96 107.981,96 107.981,96 202.466,24 1.349.774,56

. PI CO R R E N T E 2202901 548.872,55 603.759,81 658.647,06 713.534,31 768.421,57 823.308,82 823.308,82 878.196,08 878.196,08 878.196,08 878.196,08 878.196,08 1.646.617,57 10.977.450,91

. PI CRISTALANDIA DO PIAUI 2203008 212.017,02 233.218,72 254.420,42 275.622,12 296.823,83 318.025,53 318.025,53 339.227,23 339.227,23 339.227,23 339.227,23 339.227,23 636.050,97 4.240.340,29

. PI CRISTINO CASTRO 2203107 433.219,02 476.540,92 519.862,82 563.184,73 606.506,63 649.828,53 649.828,53 693.150,43 693.150,43 693.150,43 693.150,43 693.150,43 1.299.656,98 8.664.380,31

. PI C U R I M AT A 2203206 205.415,23 225.956,75 246.498,28 267.039,80 287.581,32 308.122,85 308.122,85 328.664,37 328.664,37 328.664,37 328.664,37 328.664,37 616.245,61 4.108.304,54

. PI CURRAIS 2203230 307.347,22 338.081,94 368.816,67 399.551,39 430.286,11 461.020,83 461.020,83 491.755,55 491.755,55 491.755,55 491.755,55 491.755,55 922.041,61 6.146.944,35

. PI CURRAL NOVO DO PIAUI 2203271 44.878,97 49.366,87 53.854,77 58.342,67 62.830,56 67.318,46 67.318,46 71.806,36 71.806,36 71.806,36 71.806,36 71.806,36 134.637,01 897.579,57

. PI CURRALINHOS 2203255 229.769,12 252.746,03 275.722,94 298.699,86 321.676,77 344.653,68 344.653,68 367.630,59 367.630,59 367.630,59 367.630,59 367.630,59 689.307,29 4.595.382,32
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. PI DEMERVAL LOBAO 2203305 521.266,15 573.392,77 625.519,38 677.646,00 729.772,61 781.899,22 781.899,22 834.025,84 834.025,84 834.025,84 834.025,84 834.025,84 1.563.798,38 10.425.322,93

. PI DIRCEU ARCOVERDE 2203354 168.590,15 185.449,17 202.308,18 219.167,20 236.026,21 252.885,23 252.885,23 269.744,24 269.744,24 269.744,24 269.744,24 269.744,24 505.770,54 3.371.803,11

. PI DOM EXPEDITO LOPES 2203404 27.337,86 30.071,65 32.805,44 35.539,22 38.273,01 41.006,80 41.006,80 43.740,58 43.740,58 43.740,58 43.740,58 43.740,58 82.013,69 546.757,37

. PI DOMINGOS MOURAO 2203420 173.960,80 191.356,87 208.752,94 226.149,02 243.545,10 260.941,18 260.941,18 278.337,27 278.337,27 278.337,27 278.337,27 278.337,27 521.882,39 3.479.215,83

. PI ELESBAO VELOSO 2203503 44.017,87 48.419,66 52.821,45 57.223,24 61.625,03 66.026,81 66.026,81 70.428,60 70.428,60 70.428,60 70.428,60 70.428,60 132.053,72 880.357,59

. PI ELISEU MARTINS 2203602 30.736,11 33.809,72 36.883,34 39.956,95 43.030,56 46.104,17 46.104,17 49.177,78 49.177,78 49.177,78 49.177,78 49.177,78 92.208,44 614.722,36

. PI ES P E R A N T I N A 2203701
1.095.115,26 1.204.626,78 1.314.138,31 1.423.649,83 1.533.161,36

1.642.672,88 1.642.672,88 1.752.184,41 1.752.184,41 1.752.184,41 1.752.184,41 1.752.184,41 3.285.345,71 21.902.305,06

. PI FARTURA DO PIAUI 2203750 372.567,04 409.823,75 447.080,45 484.337,15 521.593,86 558.850,56 558.850,56 596.107,26 596.107,26 596.107,26 596.107,26 596.107,26 1.117.701,06 7.451.340,73

. PI FLORES DO PIAUI 2203800 95.324,51 104.856,96 114.389,41 123.921,86 133.454,31 142.986,76 142.986,76 152.519,21 152.519,21 152.519,21 152.519,21 152.519,21 285.973,63 1.906.490,25

. PI FLORESTA DO PIAUI 2203859 84.466,84 92.913,53 101.360,21 109.806,90 118.253,58 126.700,27 126.700,27 135.146,95 135.146,95 135.146,95 135.146,95 135.146,95 253.400,64 1.689.336,99

. PI F LO R I A N O 2203909 535.629,91 589.192,90 642.755,89 696.318,88 749.881,87 803.444,86 803.444,86 857.007,85 857.007,85 857.007,85 857.007,85 857.007,85 1.606.889,60 10.712.598,02

. PI FRANCINOPOLIS 2204006 140.427,31 154.470,04 168.512,77 182.555,50 196.598,23 210.640,96 210.640,96 224.683,69 224.683,69 224.683,69 224.683,69 224.683,69 421.282,01 2.808.546,23

. PI FRANCISCO AYRES 2204105 69.588,19 76.547,01 83.505,83 90.464,65 97.423,47 104.382,29 104.382,29 111.341,10 111.341,10 111.341,10 111.341,10 111.341,10 208.764,64 1.391.763,87

. PI FRANCISCO MACEDO 2204154 77.870,95 85.658,04 93.445,14 101.232,24 109.019,33 116.806,43 116.806,43 124.593,52 124.593,52 124.593,52 124.593,52 124.593,52 233.612,92 1.557.419,08

. PI FRONTEIRAS 2204303 231.004,52 254.104,97 277.205,42 300.305,87 323.406,33 346.506,78 346.506,78 369.607,23 369.607,23 369.607,23 369.607,23 369.607,23 693.013,48 4.620.090,30

. PI GEMINIANO 2204352 37.942,14 41.736,36 45.530,57 49.324,78 53.119,00 56.913,21 56.913,21 60.707,43 60.707,43 60.707,43 60.707,43 60.707,43 113.826,50 758.842,92

. PI G I L B U ES 2204402 403.253,02 443.578,32 483.903,63 524.228,93 564.554,23 604.879,53 604.879,53 645.204,83 645.204,83 645.204,83 645.204,83 645.204,83 1.209.759,01 8.065.060,35

. PI G U A DA LU P E 2204501 334.171,52 367.588,67 401.005,83 434.422,98 467.840,13 501.257,28 501.257,28 534.674,43 534.674,43 534.674,43 534.674,43 534.674,43 1.002.514,51 6.683.430,35

. PI G U A R I BA S 2204550 167.087,76 183.796,54 200.505,32 217.214,10 233.922,87 250.631,65 250.631,65 267.340,43 267.340,43 267.340,43 267.340,43 267.340,43 501.263,35 3.341.755,39

. PI HUGO NAPOLEAO 2204600 99.920,63 109.912,69 119.904,75 129.896,82 139.888,88 149.880,94 149.880,94 159.873,01 159.873,01 159.873,01 159.873,01 159.873,01 299.761,94 1.998.412,64

. PI ILHA GRANDE 2204659 203.922,22 224.314,44 244.706,66 265.098,88 285.491,11 305.883,33 305.883,33 326.275,55 326.275,55 326.275,55 326.275,55 326.275,55 611.766,58 4.078.444,30

. PI INHUMA 2204709 91.455,83 100.601,41 109.747,00 118.892,58 128.038,17 137.183,75 137.183,75 146.329,33 146.329,33 146.329,33 146.329,33 146.329,33 274.367,58 1.829.116,72

. PI IPIRANGA DO PIAUI 2204808 167.652,17 184.417,38 201.182,60 217.947,82 234.713,03 251.478,25 251.478,25 268.243,47 268.243,47 268.243,47 268.243,47 268.243,47 502.956,56 3.353.043,41

. PI ISAIAS COELHO 2204907 42.413,76 46.655,14 50.896,52 55.137,89 59.379,27 63.620,65 63.620,65 67.862,02 67.862,02 67.862,02 67.862,02 67.862,02 127.241,39 848.275,37

. PI ITAINOPOLIS 2205003 258.393,32 284.232,66 310.071,99 335.911,32 361.750,65 387.589,98 387.589,98 413.429,32 413.429,32 413.429,32 413.429,32 413.429,32 775.179,88 5.167.866,38

. PI I T AU E I R A 2205102 47.941,32 52.735,45 57.529,58 62.323,72 67.117,85 71.911,98 71.911,98 76.706,11 76.706,11 76.706,11 76.706,11 76.706,11 143.824,06 958.826,49

. PI JACOBINA DO PIAUI 2205151 293.514,94 322.866,44 352.217,93 381.569,43 410.920,92 440.272,41 440.272,41 469.623,91 469.623,91 469.623,91 469.623,91 469.623,91 880.544,74 5.870.298,77

. PI JA I CO S 2205201 169.742,50 186.716,76 203.691,01 220.665,26 237.639,51 254.613,76 254.613,76 271.588,02 271.588,02 271.588,02 271.588,02 271.588,02 509.227,54 3.394.850,20

. PI JARDIM DO MULATO 2205250 73.531,81 80.884,99 88.238,17 95.591,35 102.944,53 110.297,71 110.297,71 117.650,89 117.650,89 117.650,89 117.650,89 117.650,89 220.595,52 1.470.636,24

. PI JATOBA DO PIAUI 2205276 69.066,88 75.973,57 82.880,26 89.786,95 96.693,64 103.600,33 103.600,33 110.507,02 110.507,02 110.507,02 110.507,02 110.507,02 207.200,71 1.381.337,77

. PI JERUMENHA 2205300 127.684,76 140.453,24 153.221,72 165.990,19 178.758,67 191.527,15 191.527,15 204.295,62 204.295,62 204.295,62 204.295,62 204.295,62 383.054,38 2.553.695,36

. PI JOAO COSTA 2205359 12.085,00 13.293,51 14.502,01 15.710,51 16.919,01 18.127,51 18.127,51 19.336,01 19.336,01 19.336,01 19.336,01 19.336,01 36.255,09 241.700,20

. PI JOAQUIM PIRES 2205409 239.564,69 263.521,16 287.477,63 311.434,10 335.390,57 359.347,03 359.347,03 383.303,50 383.303,50 383.303,50 383.303,50 383.303,50 718.694,01 4.791.293,72

. PI JOCA MARQUES 2205458 64.276,26 70.703,89 77.131,52 83.559,15 89.986,77 96.414,40 96.414,40 102.842,03 102.842,03 102.842,03 102.842,03 102.842,03 192.828,86 1.285.525,40

. PI JOSE DE FREITAS 2205508 662.764,94 729.041,43 795.317,93 861.594,42 927.870,92 994.147,41 994.147,41 1.060.423,90 1.060.423,90 1.060.423,90 1.060.423,90 1.060.423,90 1.988.294,76 13.255.298,72

. PI JUAZEIRO DO PIAUI 2205516 195.438,99 214.982,89 234.526,78 254.070,68 273.614,58 293.158,48 293.158,48 312.702,38 312.702,38 312.702,38 312.702,38 312.702,38 586.316,86 3.908.779,64

. PI JULIO BORGES 2205524 209.712,03 230.683,23 251.654,43 272.625,63 293.596,84 314.568,04 314.568,04 335.539,24 335.539,24 335.539,24 335.539,24 335.539,24 629.136,02 4.194.240,46

. PI JUREMA 2205532 24.388,25 26.827,08 29.265,90 31.704,73 34.143,56 36.582,38 36.582,38 39.021,21 39.021,21 39.021,21 39.021,21 39.021,21 73.164,82 487.765,15

. PI LAGOA ALEGRE 2205557 216.664,17 238.330,59 259.997,01 281.663,42 303.329,84 324.996,26 324.996,26 346.662,67 346.662,67 346.662,67 346.662,67 346.662,67 649.992,46 4.333.283,36

. PI LAGOA DE SAO FRANCISCO 2205573 128.104,33 140.914,76 153.725,19 166.535,62 179.346,06 192.156,49 192.156,49 204.966,92 204.966,92 204.966,92 204.966,92 204.966,92 384.313,07 2.562.086,61

. PI LAGOA DO PIAUI 2205581 39.307,78 43.238,56 47.169,33 51.100,11 55.030,89 58.961,67 58.961,67 62.892,45 62.892,45 62.892,45 62.892,45 62.892,45 117.923,38 786.155,64

. PI LAGOA DO SITIO 2205599 65.567,43 72.124,18 78.680,92 85.237,66 91.794,41 98.351,15 98.351,15 104.907,89 104.907,89 104.907,89 104.907,89 104.907,89 196.702,39 1.311.348,74

. PI LAGOINHA DO PIAUI 2205540 4.020,30 4.422,34 4.824,37 5.226,40 5.628,43 6.030,46 6.030,46 6.432,49 6.432,49 6.432,49 6.432,49 6.432,49 12.060,99 80.406,20

. PI LANDRI SALES 2205607 232.530,73 255.783,80 279.036,87 302.289,94 325.543,02 348.796,09 348.796,09 372.049,16 372.049,16 372.049,16 372.049,16 372.049,16 697.592,10 4.650.614,44

. PI LUIS CORREIA 2205706 279.054,06 306.959,46 334.864,87 362.770,27 390.675,68 418.581,08 418.581,08 446.486,49 446.486,49 446.486,49 446.486,49 446.486,49 837.162,10 5.581.081,05

. PI LU Z I L A N D I A 2205805 898.076,17 987.883,79
1.077.691,41 1.167.499,02 1.257.306,64

1.347.114,26 1.347.114,26 1.436.921,88 1.436.921,88 1.436.921,88 1.436.921,88 1.436.921,88 2.694.228,43 17.961.523,38

. PI MADEIRO 2205854 185.475,20 204.022,71 222.570,23 241.117,75 259.665,28 278.212,80 278.212,80 296.760,31 296.760,31 296.760,31 296.760,31 296.760,31 556.425,55 3.709.503,87

. PI MANOEL EMIDIO 2205904 60.568,84 66.625,73 72.682,61 78.739,50 84.796,38 90.853,27 90.853,27 96.910,15 96.910,15 96.910,15 96.910,15 96.910,15 181.706,61 1.211.376,96

. PI M A R CO L A N D I A 2205953 173.491,15 190.840,25 208.189,37 225.538,48 242.887,60 260.236,71 260.236,71 277.585,84 277.585,84 277.585,84 277.585,84 277.585,84 520.473,42 3.469.822,89

. PI MARCOS PARENTE 2206001 45.318,18 49.850,00 54.381,81 58.913,63 63.445,45 67.977,27 67.977,27 72.509,09 72.509,09 72.509,09 72.509,09 72.509,09 135.954,60 906.363,66

. PI MASSAPE DO PIAUI 2206050 37.172,29 40.889,52 44.606,75 48.323,98 52.041,21 55.758,44 55.758,44 59.475,67 59.475,67 59.475,67 59.475,67 59.475,67 111.516,96 743.445,94

. PI MATIAS OLIMPIO 2206100 301.796,02 331.975,62 362.155,23 392.334,83 422.514,43 452.694,03 452.694,03 482.873,63 482.873,63 482.873,63 482.873,63 482.873,63 905.388,00 6.035.920,34

. PI MIGUEL ALVES 2206209 797.012,19 876.713,41 956.414,63
1.036.115,85 1.115.817,07

1.195.518,29 1.195.518,29 1.275.219,50 1.275.219,50 1.275.219,50 1.275.219,50 1.275.219,50 2.391.036,52 15.940.243,75

. PI MILTON BRANDAO 2206357 61.354,06 67.489,46 73.624,87 79.760,28 85.895,68 92.031,09 92.031,09 98.166,49 98.166,49 98.166,49 98.166,49 98.166,49 184.062,26 1.227.081,24

. PI MONSENHOR GIL 2206407 179.500,64 197.450,70 215.400,76 233.350,82 251.300,89 269.250,96 269.250,96 287.201,02 287.201,02 287.201,02 287.201,02 287.201,02 538.501,91 3.590.012,74

. PI MONSENHOR HIPOLITO 2206506 177.819,50 195.601,44 213.383,39 231.165,34 248.947,29 266.729,24 266.729,24 284.511,20 284.511,20 284.511,20 284.511,20 284.511,20 533.458,55 3.556.389,99

. PI MONTE ALEGRE DO PIAUI 2206605 83.101,68 91.411,85 99.722,02 108.032,19 116.342,36 124.652,53 124.652,53 132.962,70 132.962,70 132.962,70 132.962,70 132.962,70 249.305,14 1.662.033,80

. PI MORRO CABECA NO TEMPO 2206654 237.452,54 261.197,79 284.943,04 308.688,30 332.433,55 356.178,80 356.178,80 379.924,06 379.924,06 379.924,06 379.924,06 379.924,06 712.357,52 4.749.050,64

. PI MORRO DO CHAPEU DO
P I AU I

2206670 92.099,79 101.309,77 110.519,75 119.729,73 128.939,70 138.149,68 138.149,68 147.359,66 147.359,66 147.359,66 147.359,66 147.359,66 276.299,45 1.841.995,85

. PI MURICI DOS PORTELAS 2206696 72.489,77 79.738,74 86.987,72 94.236,70 101.485,68 108.734,65 108.734,65 115.983,63 115.983,63 115.983,63 115.983,63 115.983,63 217.469,39 1.449.795,45

. PI NAZARE DO PIAUI 2206704 64.283,65 70.712,02 77.140,38 83.568,75 89.997,12 96.425,48 96.425,48 102.853,85 102.853,85 102.853,85 102.853,85 102.853,85 192.851,03 1.285.673,16

. PI NAZARIA 2206720 171.691,29 188.860,40 206.029,53 223.198,66 240.367,79 257.536,92 257.536,92 274.706,06 274.706,06 274.706,06 274.706,06 274.706,06 515.073,82 3.433.825,63

. PI NOSSA SENHORA DE
NAZARE

2206753 339.753,66 373.729,03 407.704,40 441.679,76 475.655,13 509.630,49 509.630,49 543.605,86 543.605,86 543.605,86 543.605,86 543.605,86 1.019.260,94 6.795.073,20

. PI NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

2206803 757.788,70 833.567,57 909.346,44 985.125,31
1.060.904,18

1.136.683,04 1.136.683,04 1.212.461,91 1.212.461,91 1.212.461,91 1.212.461,91 1.212.461,91 2.273.366,03 15.155.773,86

. PI NOVO ORIENTE DO PIAUI 2206902 40.239,95 44.263,95 48.287,94 52.311,94 56.335,93 60.359,93 60.359,93 64.383,92 64.383,92 64.383,92 64.383,92 64.383,92 120.719,95 804.799,12

. PI NOVO SANTO ANTONIO 2206951 78.898,70 86.788,57 94.678,44 102.568,31 110.458,18 118.348,05 118.348,05 126.237,92 126.237,92 126.237,92 126.237,92 126.237,92 236.696,17 1.577.974,07

. PI OEIRAS 2207009 657.243,28 722.967,61 788.691,94 854.416,27 920.140,59 985.864,92 985.864,92 1.051.589,25 1.051.589,25 1.051.589,25 1.051.589,25 1.051.589,25 1.971.729,77 13.144.865,55

. PI OLHO DAGUA DO PIAUI 2207108 78.734,34 86.607,77 94.481,21 102.354,64 110.228,08 118.101,51 118.101,51 125.974,95 125.974,95 125.974,95 125.974,95 125.974,95 236.203,07 1.574.686,88

. PI PADRE MARCOS 2207207 136.422,91 150.065,20 163.707,49 177.349,78 190.992,07 204.634,36 204.634,36 218.276,65 218.276,65 218.276,65 218.276,65 218.276,65 409.268,82 2.728.458,24

. PI PAES LANDIM 2207306 69.746,34 76.720,97 83.695,61 90.670,24 97.644,88 104.619,51 104.619,51 111.594,15 111.594,15 111.594,15 111.594,15 111.594,15 209.239,07 1.394.926,88

. PI PAJEU DO PIAUI 2207355 1.557,63 1.713,40 1.869,16 2.024,92 2.180,69 2.336,45 2.336,45 2.492,21 2.492,21 2.492,21 2.492,21 2.492,21 4.672,99 31.152,74

. PI PALMEIRA DO PIAUI 2207405 32.235,07 35.458,58 38.682,09 41.905,60 45.129,11 48.352,61 48.352,61 51.576,12 51.576,12 51.576,12 51.576,12 51.576,12 96.705,32 644.701,59

. PI PALMEIRAIS 2207504 483.425,21 531.767,73 580.110,25 628.452,77 676.795,29 725.137,81 725.137,81 773.480,33 773.480,33 773.480,33 773.480,33 773.480,33 1.450.275,59 9.668.504,11

. PI P AQ U E T A 2207553 80.667,13 88.733,84 96.800,56 104.867,27 112.933,99 121.000,70 121.000,70 129.067,41 129.067,41 129.067,41 129.067,41 129.067,41 242.001,48 1.613.342,72

. PI P A R N AG U A 2207603 122.377,42 134.615,17 146.852,91 159.090,65 171.328,40 183.566,14 183.566,14 195.803,88 195.803,88 195.803,88 195.803,88 195.803,88 367.132,35 2.447.548,58

. PI P A R N A I BA 2207702
1.233.667,04 1.357.033,75 1.480.400,45 1.603.767,16 1.727.133,86

1.850.500,56 1.850.500,56 1.973.867,27 1.973.867,27 1.973.867,27 1.973.867,27 1.973.867,27 3.701.001,06 24.673.340,79

. PI PASSAGEM FRANCA DO
P I AU I

2207751 224.462,23 246.908,45 269.354,67 291.800,89 314.247,12 336.693,34 336.693,34 359.139,56 359.139,56 359.139,56 359.139,56 359.139,56 673.386,60 4.489.244,44

. PI PATOS DO PIAUI 2207777 88.808,90 97.689,80 106.570,69 115.451,58 124.332,47 133.213,36 133.213,36 142.094,25 142.094,25 142.094,25 142.094,25 142.094,25 266.426,79 1.776.178,20

. PI PAU DARCO DO PIAUI 2207793 38.982,83 42.881,12 46.779,40 50.677,68 54.575,97 58.474,25 58.474,25 62.372,53 62.372,53 62.372,53 62.372,53 62.372,53 116.948,60 779.656,75

. PI P AU L I S T A N A 2207801 266.561,88 293.218,07 319.874,26 346.530,44 373.186,63 399.842,82 399.842,82 426.499,00 426.499,00 426.499,00 426.499,00 426.499,00 799.685,58 5.331.237,50

. PI P AV U S S U 2207850 5.041,12 5.545,23 6.049,34 6.553,46 7.057,57 7.561,68 7.561,68 8.065,79 8.065,79 8.065,79 8.065,79 8.065,79 15.123,45 100.822,48

. PI PEDRO II 2207900 498.607,32 548.468,05 598.328,79 648.189,52 698.050,25 747.910,98 747.910,98 797.771,71 797.771,71 797.771,71 797.771,71 797.771,71 1.495.821,92 9.972.146,36

. PI P I CO S 2208007 605.320,52 665.852,58 726.384,63 786.916,68 847.448,73 907.980,78 907.980,78 968.512,84 968.512,84 968.512,84 968.512,84 968.512,84 1.815.961,49 12.106.410,39

. PI PIMENTEIRAS 2208106 63.440,19 69.784,21 76.128,23 82.472,25 88.816,27 95.160,29 95.160,29 101.504,31 101.504,31 101.504,31 101.504,31 101.504,31 190.320,60 1.268.803,88

. PI PIO IX 2208205 248.673,17 273.540,48 298.407,80 323.275,12 348.142,43 373.009,75 373.009,75 397.877,06 397.877,06 397.877,06 397.877,06 397.877,06 746.019,44 4.973.463,24

. PI P I R AC U R U C A 2208304 335.026,34 368.528,97 402.031,60 435.534,24 469.036,87 502.539,50 502.539,50 536.042,14 536.042,14 536.042,14 536.042,14 536.042,14 1.005.078,94 6.700.526,66
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. PI PIRIPIRI 2208403
1.170.317,58 1.287.349,33 1.404.381,09 1.521.412,85 1.638.444,61

1.755.476,36 1.755.476,36 1.872.508,12 1.872.508,12 1.872.508,12 1.872.508,12 1.872.508,12 3.510.952,66 23.406.351,44

. PI PORTO 2208502 311.627,92 342.790,71 373.953,50 405.116,29 436.279,08 467.441,88 467.441,88 498.604,67 498.604,67 498.604,67 498.604,67 498.604,67 934.883,67 6.232.558,28

. PI PRATA DO PIAUI 2208601 21.142,84 23.257,13 25.371,41 27.485,69 29.599,98 31.714,26 31.714,26 33.828,55 33.828,55 33.828,55 33.828,55 33.828,55 63.428,60 422.856,92

. PI QUEIMADA NOVA 2208650 61.264,90 67.391,39 73.517,88 79.644,37 85.770,86 91.897,35 91.897,35 98.023,84 98.023,84 98.023,84 98.023,84 98.023,84 183.794,77 1.225.298,07

. PI REDENCAO DO GURGUEIA 2208700 266.391,75 293.030,92 319.670,10 346.309,27 372.948,45 399.587,62 399.587,62 426.226,79 426.226,79 426.226,79 426.226,79 426.226,79 799.175,19 5.327.834,87

. PI R EG E N E R AC AO 2208809 394.168,86 433.585,75 473.002,64 512.419,52 551.836,41 591.253,29 591.253,29 630.670,18 630.670,18 630.670,18 630.670,18 630.670,18 1.182.506,51 7.883.377,17

. PI RIACHO FRIO 2208858 332.495,94 365.745,53 398.995,13 432.244,72 465.494,31 498.743,91 498.743,91 531.993,50 531.993,50 531.993,50 531.993,50 531.993,50 997.487,75 6.649.918,70

. PI RIBEIRA DO PIAUI 2208874 62.078,29 68.286,12 74.493,95 80.701,78 86.909,61 93.117,44 93.117,44 99.325,27 99.325,27 99.325,27 99.325,27 99.325,27 186.234,90 1.241.565,88

. PI RIBEIRO GONCALVES 2208908 179.295,57 197.225,11 215.154,67 233.084,23 251.013,78 268.943,34 268.943,34 286.872,90 286.872,90 286.872,90 286.872,90 286.872,90 537.886,71 3.585.911,25

. PI RIO GRANDE DO PIAUI 2209005 125.142,25 137.656,47 150.170,70 162.684,92 175.199,15 187.713,37 187.713,37 200.227,60 200.227,60 200.227,60 200.227,60 200.227,60 375.426,82 2.502.845,05

. PI SANTA CRUZ DO PIAUI 2209104 94.750,51 104.225,56 113.700,61 123.175,67 132.650,72 142.125,77 142.125,77 151.600,82 151.600,82 151.600,82 151.600,82 151.600,82 284.251,61 1.895.010,32

. PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 2209153 37.335,36 41.068,90 44.802,44 48.535,97 52.269,51 56.003,05 56.003,05 59.736,58 59.736,58 59.736,58 59.736,58 59.736,58 112.006,18 746.707,36

. PI SANTA FILOMENA 2209203 102.845,59 113.130,15 123.414,70 133.699,26 143.983,82 154.268,38 154.268,38 164.552,94 164.552,94 164.552,94 164.552,94 164.552,94 308.536,84 2.056.911,82

. PI SANTA LUZ 2209302 153.262,86 168.589,14 183.915,43 199.241,72 214.568,00 229.894,29 229.894,29 245.220,57 245.220,57 245.220,57 245.220,57 245.220,57 459.788,66 3.065.257,24

. PI SANTA ROSA DO PIAUI 2209377 104.396,90 114.836,59 125.276,28 135.715,97 146.155,67 156.595,36 156.595,36 167.035,05 167.035,05 167.035,05 167.035,05 167.035,05 313.190,77 2.087.938,15

. PI SANTANA DO PIAUI 2209351 69.213,31 76.134,64 83.055,98 89.977,31 96.898,64 103.819,97 103.819,97 110.741,30 110.741,30 110.741,30 110.741,30 110.741,30 207.640,04 1.384.266,36

. PI SANTO ANTONIO DE LISBOA 2209401 67.271,72 73.998,89 80.726,07 87.453,24 94.180,41 100.907,58 100.907,58 107.634,76 107.634,76 107.634,76 107.634,76 107.634,76 201.815,23 1.345.434,52

. PI SANTO ANTONIO DOS
M I L AG R ES

2209450 84.957,74 93.453,51 101.949,29 110.445,06 118.940,83 127.436,61 127.436,61 135.932,38 135.932,38 135.932,38 135.932,38 135.932,38 254.873,29 1.699.154,84

. PI SANTO INACIO DO PIAUI 2209500 109.830,54 120.813,59 131.796,65 142.779,70 153.762,76 164.745,81 164.745,81 175.728,86 175.728,86 175.728,86 175.728,86 175.728,86 329.491,71 2.196.610,87

. PI SAO BRAZ DO PIAUI 2209559 92.293,87 101.523,26 110.752,65 119.982,04 129.211,42 138.440,81 138.440,81 147.670,20 147.670,20 147.670,20 147.670,20 147.670,20 276.881,70 1.845.877,56

. PI SAO FELIX DO PIAUI 2209609 44.868,59 49.355,45 53.842,31 58.329,17 62.816,02 67.302,88 67.302,88 71.789,74 71.789,74 71.789,74 71.789,74 71.789,74 134.605,85 897.371,85

. PI SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
P I AU I

2209658 52.355,67 57.591,24 62.826,81 68.062,38 73.297,94 78.533,51 78.533,51 83.769,08 83.769,08 83.769,08 83.769,08 83.769,08 157.067,10 1.047.113,56

. PI SAO FRANCISCO DO PIAUI 2209708 60.140,44 66.154,48 72.168,53 78.182,57 84.196,61 90.210,66 90.210,66 96.224,70 96.224,70 96.224,70 96.224,70 96.224,70 180.421,39 1.202.808,84

. PI SAO GONCALO DO PIAUI 2209807 66.124,62 72.737,08 79.349,54 85.962,00 92.574,47 99.186,93 99.186,93 105.799,39 105.799,39 105.799,39 105.799,39 105.799,39 198.373,91 1.322.492,43

. PI SAO JOAO DA CANABRAVA 2209856 95.491,79 105.040,97 114.590,15 124.139,33 133.688,51 143.237,69 143.237,69 152.786,87 152.786,87 152.786,87 152.786,87 152.786,87 286.475,47 1.909.835,95

. PI SAO JOAO DA FRONTEIRA 2209872 77.954,50 85.749,95 93.545,40 101.340,85 109.136,30 116.931,75 116.931,75 124.727,20 124.727,20 124.727,20 124.727,20 124.727,20 233.863,56 1.559.090,06

. PI SAO JOAO DA SERRA 2209906 62.538,80 68.792,69 75.046,57 81.300,45 87.554,33 93.808,21 93.808,21 100.062,09 100.062,09 100.062,09 100.062,09 100.062,09 187.616,49 1.250.776,20

. PI SAO JOAO DA VARJOTA 2209955 46.423,35 51.065,69 55.708,02 60.350,36 64.992,69 69.635,03 69.635,03 74.277,37 74.277,37 74.277,37 74.277,37 74.277,37 139.270,11 928.467,13

. PI SAO JOAO DO ARRAIAL 2209971 381.967,54 420.164,29 458.361,04 496.557,80 534.754,55 572.951,30 572.951,30 611.148,06 611.148,06 611.148,06 611.148,06 611.148,06 1.145.902,51 7.639.350,63

. PI SAO JOAO DO PIAUI 2210003 332.114,53 365.325,99 398.537,44 431.748,89 464.960,34 498.171,80 498.171,80 531.383,25 531.383,25 531.383,25 531.383,25 531.383,25 996.343,53 6.642.290,57

. PI SAO JOSE DO DIVINO 2210052 47.707,23 52.477,96 57.248,68 62.019,41 66.790,13 71.560,85 71.560,85 76.331,58 76.331,58 76.331,58 76.331,58 76.331,58 143.121,76 954.144,77

. PI SAO JOSE DO PEIXE 2210102 51.801,81 56.982,00 62.162,18 67.342,36 72.522,54 77.702,72 77.702,72 82.882,91 82.882,91 82.882,91 82.882,91 82.882,91 155.405,52 1.036.036,40

. PI SAO JOSE DO PIAUI 2210201 39.684,95 43.653,45 47.621,95 51.590,44 55.558,94 59.527,43 59.527,43 63.495,93 63.495,93 63.495,93 63.495,93 63.495,93 119.054,95 793.699,19

. PI SAO JULIAO 2210300 68.423,25 75.265,57 82.107,90 88.950,22 95.792,55 102.634,88 102.634,88 109.477,20 109.477,20 109.477,20 109.477,20 109.477,20 205.269,82 1.368.465,07

. PI SAO LOURENCO DO PIAUI 2210359 88.517,97 97.369,76 106.221,56 115.073,36 123.925,15 132.776,95 132.776,95 141.628,75 141.628,75 141.628,75 141.628,75 141.628,75 265.553,97 1.770.359,42

. PI SAO LUIS DO PIAUI 2210375 293,93 323,33 352,72 382,11 411,51 440,90 440,90 470,29 470,29 470,29 470,29 470,29 881,89 5.878,74

. PI SAO MIGUEL DO TAPUIO 2210409 711.680,92 782.849,01 854.017,11 925.185,20 996.353,29 1.067.521,38 1.067.521,38 1.138.689,47 1.138.689,47 1.138.689,47 1.138.689,47 1.138.689,47 2.135.042,71 14.233.618,35

. PI SAO PEDRO DO PIAUI 2210508 220.039,96 242.043,95 264.047,95 286.051,94 308.055,94 330.059,94 330.059,94 352.063,93 352.063,93 352.063,93 352.063,93 352.063,93 660.119,80 4.400.799,07

. PI SAO RAIMUNDO NONATO 2210607
1.076.457,77 1.184.103,55 1.291.749,33 1.399.395,11 1.507.040,88

1.614.686,66 1.614.686,66 1.722.332,44 1.722.332,44 1.722.332,44 1.722.332,44 1.722.332,44 3.229.373,24 21.529.155,40

. PI SEBASTIAO BARROS 2210623 111.250,74 122.375,81 133.500,89 144.625,96 155.751,04 166.876,11 166.876,11 178.001,19 178.001,19 178.001,19 178.001,19 178.001,19 333.752,27 2.225.014,88

. PI SEBASTIAO LEAL 2210631 12.259,64 13.485,60 14.711,57 15.937,53 17.163,50 18.389,46 18.389,46 19.615,42 19.615,42 19.615,42 19.615,42 19.615,42 36.779,01 245.192,87

. PI SIGEFREDO PACHECO 2210656 109.340,90 120.274,99 131.209,09 142.143,18 153.077,27 164.011,36 164.011,36 174.945,45 174.945,45 174.945,45 174.945,45 174.945,45 328.022,78 2.186.818,18

. PI S I M O ES 2210706 266.822,53 293.504,79 320.187,04 346.869,29 373.551,54 400.233,80 400.233,80 426.916,05 426.916,05 426.916,05 426.916,05 426.916,05 800.467,53 5.336.450,57

. PI SIMPLICIO MENDES 2210805 319.828,27 351.811,09 383.793,92 415.776,74 447.759,57 479.742,40 479.742,40 511.725,22 511.725,22 511.725,22 511.725,22 511.725,22 959.484,72 6.396.565,21

. PI SOCORRO DO PIAUI 2210904 34.139,66 37.553,63 40.967,59 44.381,56 47.795,53 51.209,49 51.209,49 54.623,46 54.623,46 54.623,46 54.623,46 54.623,46 102.419,08 682.793,33

. PI SUSSUAPARA 2210938 127.157,44 139.873,19 152.588,93 165.304,68 178.020,42 190.736,16 190.736,16 203.451,91 203.451,91 203.451,91 203.451,91 203.451,91 381.472,40 2.543.148,93

. PI TAMBORIL DO PIAUI 2210953 83.689,31 92.058,24 100.427,17 108.796,11 117.165,04 125.533,97 125.533,97 133.902,90 133.902,90 133.902,90 133.902,90 133.902,90 251.068,01 1.673.786,32

. PI U N I AO 2211100
1.687.312,70 1.856.043,97 2.024.775,24 2.193.506,51 2.362.237,78

2.530.969,05 2.530.969,05 2.699.700,32 2.699.700,32 2.699.700,32 2.699.700,32 2.699.700,32 5.061.938,05 33.746.253,95

. PI VALENCA DO PIAUI 2211308 274.160,66 301.576,72 328.992,79 356.408,85 383.824,92 411.240,98 411.240,98 438.657,05 438.657,05 438.657,05 438.657,05 438.657,05 822.481,90 5.483.213,05

. PI VARZEA BRANCA 2211357 153.875,39 169.262,93 184.650,47 200.038,01 215.425,55 230.813,09 230.813,09 246.200,63 246.200,63 246.200,63 246.200,63 246.200,63 461.626,20 3.077.507,88

. PI VARZEA GRANDE 2211407 7.493,85 8.243,23 8.992,62 9.742,00 10.491,39 11.240,77 11.240,77 11.990,16 11.990,16 11.990,16 11.990,16 11.990,16 22.481,58 149.877,01

. PI VERA MENDES 2211506 8.352,70 9.187,97 10.023,25 10.858,52 11.693,79 12.529,06 12.529,06 13.364,33 13.364,33 13.364,33 13.364,33 13.364,33 25.058,18 167.054,18

. PI VILA NOVA DO PIAUI 2211605 6.694,94 7.364,44 8.033,93 8.703,43 9.372,92 10.042,42 10.042,42 10.711,91 10.711,91 10.711,91 10.711,91 10.711,91 20.084,91 133.898,96

. PI WALL FERRAZ 2211704 397.384,58 437.123,04 476.861,50 516.599,95 556.338,41 596.076,87 596.076,87 635.815,33 635.815,33 635.815,33 635.815,33 635.815,33 1.192.153,66 7.947.691,53

. PR AGUDOS DO SUL 4100301 13.488,17 14.836,99 16.185,80 17.534,62 18.883,44 20.232,25 20.232,25 21.581,07 21.581,07 21.581,07 21.581,07 21.581,07 40.464,59 269.763,46

. PR ALMIRANTE TAMANDARE 4100400 316.891,03 348.580,14 380.269,24 411.958,34 443.647,44 475.336,55 475.336,55 507.025,65 507.025,65 507.025,65 507.025,65 507.025,65 950.673,03 6.337.820,57

. PR BITURUNA 4102901 28.117,66 30.929,42 33.741,19 36.552,96 39.364,72 42.176,49 42.176,49 44.988,26 44.988,26 44.988,26 44.988,26 44.988,26 84.353,04 562.353,27

. PR C A L I FO R N I A 4103503 35.771,62 39.348,78 42.925,94 46.503,11 50.080,27 53.657,43 53.657,43 57.234,59 57.234,59 57.234,59 57.234,59 57.234,59 107.314,94 715.432,47

. PR CAMBIRA 4103800 25.036,53 27.540,18 30.043,83 32.547,49 35.051,14 37.554,79 37.554,79 40.058,45 40.058,45 40.058,45 40.058,45 40.058,45 75.109,66 500.730,66

. PR CAMPINA DA LAGOA 4103909 22.629,65 24.892,61 27.155,58 29.418,54 31.681,51 33.944,47 33.944,47 36.207,44 36.207,44 36.207,44 36.207,44 36.207,44 67.889,03 452.593,06

. PR CO LO M B O 4105805 361.871,79 398.058,97 434.246,14 470.433,32 506.620,50 542.807,68 542.807,68 578.994,86 578.994,86 578.994,86 578.994,86 578.994,86 1.085.615,27 7.237.435,65

. PR CO N G O N H I N H A S 4106001 8.576,66 9.434,32 10.291,99 11.149,66 12.007,32 12.864,99 12.864,99 13.722,66 13.722,66 13.722,66 13.722,66 13.722,66 25.730,04 171.533,27

. PR CO N T E N DA 4106209 12.457,70 13.703,47 14.949,24 16.195,01 17.440,78 18.686,55 18.686,55 19.932,32 19.932,32 19.932,32 19.932,32 19.932,32 37.373,11 249.154,01

. PR F LO R ES T A 4107900 121.560,19 133.716,21 145.872,23 158.028,24 170.184,26 182.340,28 182.340,28 194.496,30 194.496,30 194.496,30 194.496,30 194.496,30 364.680,65 2.431.203,84

. PR G U A R AQ U EC A BA 4109500 4.535,99 4.989,59 5.443,19 5.896,79 6.350,39 6.803,99 6.803,99 7.257,59 7.257,59 7.257,59 7.257,59 7.257,59 13.608,08 90.719,96

. PR I BA I T I 4109708 46.617,58 51.279,34 55.941,09 60.602,85 65.264,61 69.926,37 69.926,37 74.588,13 74.588,13 74.588,13 74.588,13 74.588,13 139.852,78 932.351,64

. PR IMBITUVA 4110102 78.709,73 86.580,71 94.451,68 102.322,66 110.193,63 118.064,60 118.064,60 125.935,58 125.935,58 125.935,58 125.935,58 125.935,58 236.129,29 1.574.194,80

. PR ITAIPULANDIA 4110953 44.789,62 49.268,58 53.747,55 58.226,51 62.705,47 67.184,43 67.184,43 71.663,40 71.663,40 71.663,40 71.663,40 71.663,40 134.368,94 895.792,53

. PR ITAPEJARA DOESTE 4111209 90.680,91 99.749,00 108.817,09 117.885,19 126.953,28 136.021,37 136.021,37 145.089,46 145.089,46 145.089,46 145.089,46 145.089,46 272.042,81 1.813.618,32

. PR ITAPERUCU 4111258 206.866,96 227.553,65 248.240,35 268.927,04 289.613,74 310.300,43 310.300,43 330.987,13 330.987,13 330.987,13 330.987,13 330.987,13 620.600,76 4.137.339,01

. PR JOAQUIM TAVORA 4112801 93.819,12 103.201,03 112.582,95 121.964,86 131.346,77 140.728,68 140.728,68 150.110,60 150.110,60 150.110,60 150.110,60 150.110,60 281.457,42 1.876.382,51

. PR LARANJEIRAS DO SUL 4113304 3.798,09 4.177,90 4.557,71 4.937,52 5.317,33 5.697,14 5.697,14 6.076,95 6.076,95 6.076,95 6.076,95 6.076,95 11.394,38 75.961,96

. PR L I N D O ES T E 4113452 18.255,93 20.081,53 21.907,12 23.732,71 25.558,31 27.383,90 27.383,90 29.209,49 29.209,49 29.209,49 29.209,49 29.209,49 54.767,88 365.118,73

. PR LU P I O N O P O L I S 4113809 1.089,08 1.197,99 1.306,90 1.415,81 1.524,72 1.633,62 1.633,62 1.742,53 1.742,53 1.742,53 1.742,53 1.742,53 3.267,33 21.781,72

. PR M A N DAG U AC U 4114104 59.915,15 65.906,67 71.898,19 77.889,70 83.881,22 89.872,73 89.872,73 95.864,25 95.864,25 95.864,25 95.864,25 95.864,25 179.745,53 1.198.303,17

. PR M A N D I R I T U BA 4114302 26.356,04 28.991,65 31.627,25 34.262,86 36.898,46 39.534,07 39.534,07 42.169,67 42.169,67 42.169,67 42.169,67 42.169,67 79.068,20 527.120,95

. PR M A R I A LV A 4114807 7.311,15 8.042,26 8.773,38 9.504,49 10.235,61 10.966,73 10.966,73 11.697,84 11.697,84 11.697,84 11.697,84 11.697,84 21.933,52 146.223,07

. PR NOVA LONDRINA 4117107 2.351,98 2.587,17 2.822,37 3.057,57 3.292,77 3.527,97 3.527,97 3.763,16 3.763,16 3.763,16 3.763,16 3.763,16 7.056,01 47.039,61

. PR PAICANDU 4117503 206.686,74 227.355,41 248.024,09 268.692,76 289.361,43 310.030,11 310.030,11 330.698,78 330.698,78 330.698,78 330.698,78 330.698,78 620.060,13 4.133.734,68

. PR PARAISO DO NORTE 4118006 64.187,13 70.605,84 77.024,55 83.443,27 89.861,98 96.280,69 96.280,69 102.699,41 102.699,41 102.699,41 102.699,41 102.699,41 192.561,44 1.283.742,64

. PR P A R A N AV A I 4118402 91.213,08 100.334,39 109.455,69 118.577,00 127.698,31 136.819,62 136.819,62 145.940,93 145.940,93 145.940,93 145.940,93 145.940,93 273.639,30 1.824.261,66

. PR PATO BRAGADO 4118451 9.322,51 10.254,76 11.187,02 12.119,27 13.051,52 13.983,77 13.983,77 14.916,02 14.916,02 14.916,02 14.916,02 14.916,02 27.967,63 186.450,35

. PR PIEN 4119103 30.685,41 33.753,95 36.822,49 39.891,03 42.959,57 46.028,11 46.028,11 49.096,65 49.096,65 49.096,65 49.096,65 49.096,65 92.056,32 613.708,24

. PR P I R AQ U A R A 4119509 357.980,99 393.779,09 429.577,18 465.375,28 501.173,38 536.971,48 536.971,48 572.769,58 572.769,58 572.769,58 572.769,58 572.769,58 1.073.942,87 7.159.619,65

. PR QUEDAS DO IGUACU 4120903 95.444,63 104.989,09 114.533,55 124.078,01 133.622,48 143.166,94 143.166,94 152.711,40 152.711,40 152.711,40 152.711,40 152.711,40 286.333,97 1.908.892,61

. PR RIBEIRAO DO PINHAL 4121901 17.933,28 19.726,61 21.519,94 23.313,27 25.106,60 26.899,92 26.899,92 28.693,25 28.693,25 28.693,25 28.693,25 28.693,25 53.799,93 358.665,72

. PR SALTO DO ITARARE 4122909 22.656,13 24.921,74 27.187,36 29.452,97 31.718,59 33.984,20 33.984,20 36.249,81 36.249,81 36.249,81 36.249,81 36.249,81 67.968,48 453.122,72

. PR SANTA CRUZ DE MONTE
C A S T E LO

4123303 19.620,97 21.583,07 23.545,17 25.507,27 27.469,37 29.431,46 29.431,46 31.393,56 31.393,56 31.393,56 31.393,56 31.393,56 58.863,02 392.419,59

. PR SANTA HELENA 4123501 52.713,48 57.984,83 63.256,18 68.527,53 73.798,88 79.070,23 79.070,23 84.341,58 84.341,58 84.341,58 84.341,58 84.341,58 158.140,50 1.054.269,76

. PR SANTANA DO ITARARE 4124004 45.744,36 50.318,79 54.893,23 59.467,66 64.042,10 68.616,54 68.616,54 73.190,97 73.190,97 73.190,97 73.190,97 73.190,97 137.233,16 914.887,23

. PR SANTO ANTONIO DO
S U D O ES T E

4124400 20.003,80 22.004,18 24.004,56 26.004,95 28.005,33 30.005,71 30.005,71 32.006,09 32.006,09 32.006,09 32.006,09 32.006,09 60.011,47 400.076,16

. PR SAO JOAO DO CAIUA 4124905 13.338,24 14.672,07 16.005,89 17.339,71 18.673,54 20.007,36 20.007,36 21.341,19 21.341,19 21.341,19 21.341,19 21.341,19 40.014,80 266.764,92

. PR SAO JOAO DO IVAI 4125001 12.790,70 14.069,77 15.348,84 16.627,91 17.906,98 19.186,06 19.186,06 20.465,13 20.465,13 20.465,13 20.465,13 20.465,13 38.372,17 255.814,14

. PR SAO PEDRO DO IGUACU 4125753 10.194,14 11.213,55 12.232,97 13.252,38 14.271,80 15.291,21 15.291,21 16.310,62 16.310,62 16.310,62 16.310,62 16.310,62 30.582,51 203.882,87

. PR SAPOPEMA 4126207 3.694,48 4.063,93 4.433,38 4.802,83 5.172,28 5.541,73 5.541,73 5.911,18 5.911,18 5.911,18 5.911,18 5.911,18 11.083,54 73.889,80

. PR SARANDI 4126256 816.909,78 898.600,76 980.291,74
1.061.982,71 1.143.673,69

1.225.364,67 1.225.364,67 1.307.055,65 1.307.055,65 1.307.055,65 1.307.055,65 1.307.055,65 2.450.729,25 16.338.195,52

. PR SIQUEIRA CAMPOS 4126603 98.849,37 108.734,31 118.619,24 128.504,18 138.389,12 148.274,06 148.274,06 158.158,99 158.158,99 158.158,99 158.158,99 158.158,99 296.548,19 1.976.987,48
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. PR TUNAS DO PARANA 4127882 54.919,00 60.410,90 65.902,80 71.394,70 76.886,60 82.378,50 82.378,50 87.870,40 87.870,40 87.870,40 87.870,40 87.870,40 164.757,08 1.098.380,08

. RJ BELFORD ROXO 3300456
3.193.767,71 3.513.144,48 3.832.521,25 4.151.898,02 4.471.274,79

4.790.651,56 4.790.651,56 5.110.028,33 5.110.028,33 5.110.028,33 5.110.028,33 5.110.028,33 9.581.303,10 63.875.354,12

. RJ BOM JESUS DO
I T A BA P OA N A

3300605 7.029,21 7.732,13 8.435,05 9.137,97 9.840,89 10.543,81 10.543,81 11.246,74 11.246,74 11.246,74 11.246,74 11.246,74 21.087,69 140.584,26

. RJ CACHOEIRAS DE MACACU 3300803 235.166,34 258.682,97 282.199,60 305.716,24 329.232,87 352.749,50 352.749,50 376.266,13 376.266,13 376.266,13 376.266,13 376.266,13 705.498,95 4.703.326,62

. RJ CARDOSO MOREIRA 3301157 31.311,89 34.443,08 37.574,27 40.705,45 43.836,64 46.967,83 46.967,83 50.099,02 50.099,02 50.099,02 50.099,02 50.099,02 93.935,75 626.237,84

. RJ DUQUE DE CAXIAS 3301702
1.254.793,47 1.380.272,81 1.505.752,16 1.631.231,50 1.756.710,85

1.882.190,20 1.882.190,20 2.007.669,54 2.007.669,54 2.007.669,54 2.007.669,54 2.007.669,54 3.764.380,33 25.095.869,22

. RJ ITABORAI 3301900 529.416,97 582.358,66 635.300,36 688.242,06 741.183,75 794.125,45 794.125,45 847.067,15 847.067,15 847.067,15 847.067,15 847.067,15 1.588.250,81 10.588.339,26

. RJ M AG E 3302502
1.613.214,06 1.774.535,46 1.935.856,87 2.097.178,27 2.258.499,68

2.419.821,08 2.419.821,08 2.581.142,49 2.581.142,49 2.581.142,49 2.581.142,49 2.581.142,49 4.839.642,09 32.264.281,04

. RJ M ES Q U I T A 3302858 419.462,03 461.408,23 503.354,43 545.300,63 587.246,84 629.193,04 629.193,04 671.139,24 671.139,24 671.139,24 671.139,24 671.139,24 1.258.386,01 8.389.240,45

. RJ SAO FIDELIS 3304805 94.495,88 103.945,46 113.395,05 122.844,64 132.294,23 141.743,82 141.743,82 151.193,41 151.193,41 151.193,41 151.193,41 151.193,41 283.487,68 1.889.917,63

. RJ SAO FRANCISCO DE
I T A BA P OA N A

3304755 213.230,43 234.553,47 255.876,51 277.199,55 298.522,59 319.845,64 319.845,64 341.168,68 341.168,68 341.168,68 341.168,68 341.168,68 639.691,19 4.264.608,42

. RJ SAO JOAO DE MERITI 3305109 604.351,26 664.786,39 725.221,52 785.656,64 846.091,77 906.526,89 906.526,89 966.962,02 966.962,02 966.962,02 966.962,02 966.962,02 1.813.053,72 12.087.025,18

. RJ TANGUA 3305752 177.204,47 194.924,91 212.645,35 230.365,80 248.086,25 265.806,69 265.806,69 283.527,15 283.527,15 283.527,15 283.527,15 283.527,15 531.613,42 3.544.089,33

. RN AC A R I 2400109 65.033,53 71.536,89 78.040,24 84.543,59 91.046,95 97.550,30 97.550,30 104.053,65 104.053,65 104.053,65 104.053,65 104.053,65 195.100,69 1.300.670,74

. RN AC U 2400208 133.936,64 147.330,31 160.723,97 174.117,64 187.511,30 200.904,97 200.904,97 214.298,63 214.298,63 214.298,63 214.298,63 214.298,63 401.810,00 2.678.732,95

. RN AFONSO BEZERRA 2400307 94.187,10 103.605,81 113.024,52 122.443,23 131.861,94 141.280,65 141.280,65 150.699,36 150.699,36 150.699,36 150.699,36 150.699,36 282.561,31 1.883.742,01

. RN ALEXANDRIA 2400505 81.831,68 90.014,85 98.198,01 106.381,18 114.564,35 122.747,52 122.747,52 130.930,69 130.930,69 130.930,69 130.930,69 130.930,69 245.495,09 1.636.633,65

. RN A N G I CO S 2400802 38.802,15 42.682,37 46.562,58 50.442,80 54.323,01 58.203,23 58.203,23 62.083,44 62.083,44 62.083,44 62.083,44 62.083,44 116.406,55 776.043,12

. RN ANTONIO MARTINS 2400901 16.713,57 18.384,93 20.056,29 21.727,65 23.399,00 25.070,36 25.070,36 26.741,72 26.741,72 26.741,72 26.741,72 26.741,72 50.140,80 334.271,56

. RN APODI 2401008 53.758,49 59.134,34 64.510,19 69.886,04 75.261,89 80.637,74 80.637,74 86.013,59 86.013,59 86.013,59 86.013,59 86.013,59 161.275,53 1.075.169,91

. RN A R ES 2401206 152.413,64 167.655,01 182.896,37 198.137,74 213.379,10 228.620,47 228.620,47 243.861,83 243.861,83 243.861,83 243.861,83 243.861,83 457.241,04 3.048.272,99

. RN AUGUSTO SEVERO 2401305 29.144,03 32.058,44 34.972,84 37.887,25 40.801,65 43.716,05 43.716,05 46.630,46 46.630,46 46.630,46 46.630,46 46.630,46 87.432,17 582.880,78

. RN BAIA FORMOSA 2401404 17.568,04 19.324,85 21.081,65 22.838,46 24.595,26 26.352,07 26.352,07 28.108,87 28.108,87 28.108,87 28.108,87 28.108,87 52.704,23 351.360,98

. RN BA R AU N A 2401453 165.987,85 182.586,63 199.185,42 215.784,21 232.382,99 248.981,78 248.981,78 265.580,56 265.580,56 265.580,56 265.580,56 265.580,56 497.963,63 3.319.757,09

. RN BA R C E LO N A 2401503 15.761,39 17.337,53 18.913,67 20.489,81 22.065,95 23.642,08 23.642,08 25.218,22 25.218,22 25.218,22 25.218,22 25.218,22 47.284,25 315.227,86

. RN BENTO FERNANDES 2401602 31.150,27 34.265,30 37.380,32 40.495,35 43.610,38 46.725,40 46.725,40 49.840,43 49.840,43 49.840,43 49.840,43 49.840,43 93.450,89 623.005,46

. RN BOM JESUS 2401701 149.786,45 164.765,09 179.743,74 194.722,39 209.701,03 224.679,68 224.679,68 239.658,32 239.658,32 239.658,32 239.658,32 239.658,32 449.359,42 2.995.729,08

. RN BREJINHO 2401800 96.261,71 105.887,88 115.514,05 125.140,22 134.766,39 144.392,56 144.392,56 154.018,74 154.018,74 154.018,74 154.018,74 154.018,74 288.785,19 1.925.234,26

. RN CAICARA DO NORTE 2401859 33.141,75 36.455,92 39.770,10 43.084,27 46.398,45 49.712,62 49.712,62 53.026,80 53.026,80 53.026,80 53.026,80 53.026,80 99.425,31 662.835,04

. RN CAMPO REDONDO 2402105 35.294,71 38.824,19 42.353,66 45.883,13 49.412,60 52.942,07 52.942,07 56.471,55 56.471,55 56.471,55 56.471,55 56.471,55 105.884,20 705.894,38

. RN CANGUARETAMA 2402204 313.151,95 344.467,14 375.782,34 407.097,53 438.412,73 469.727,92 469.727,92 501.043,11 501.043,11 501.043,11 501.043,11 501.043,11 939.455,78 6.263.038,86

. RN C A R AU BA S 2402303 126.309,85 138.940,84 151.571,82 164.202,81 176.833,79 189.464,78 189.464,78 202.095,77 202.095,77 202.095,77 202.095,77 202.095,77 378.929,62 2.526.197,14

. RN CARNAUBA DOS DANTAS 2402402 111.761,29 122.937,42 134.113,55 145.289,67 156.465,80 167.641,93 167.641,93 178.818,06 178.818,06 178.818,06 178.818,06 178.818,06 335.283,95 2.235.225,84

. RN C A R N AU BA I S 2402501 92.412,14 101.653,35 110.894,57 120.135,78 129.377,00 138.618,21 138.618,21 147.859,43 147.859,43 147.859,43 147.859,43 147.859,43 277.236,49 1.848.242,90

. RN CEARA MIRIM 2402600 400.069,87 440.076,86 480.083,85 520.090,84 560.097,82 600.104,81 600.104,81 640.111,80 640.111,80 640.111,80 640.111,80 640.111,80 1.200.209,54 8.001.397,40

. RN CERRO CORA 2402709 4.647,45 5.112,19 5.576,94 6.041,68 6.506,43 6.971,18 6.971,18 7.435,92 7.435,92 7.435,92 7.435,92 7.435,92 13.942,42 92.949,07

. RN CORONEL EZEQUIEL 2402808 40.410,84 44.451,92 48.493,01 52.534,09 56.575,18 60.616,26 60.616,26 64.657,34 64.657,34 64.657,34 64.657,34 64.657,34 121.232,60 808.216,86

. RN CORONEL JOAO PESSOA 2402907 60.610,96 66.672,05 72.733,15 78.794,24 84.855,34 90.916,44 90.916,44 96.977,53 96.977,53 96.977,53 96.977,53 96.977,53 181.832,96 1.212.219,23

. RN CRUZETA 2403004 12.881,74 14.169,91 15.458,09 16.746,26 18.034,44 19.322,61 19.322,61 20.610,79 20.610,79 20.610,79 20.610,79 20.610,79 38.645,28 257.634,89

. RN CURRAIS NOVOS 2403103 111.912,98 123.104,28 134.295,58 145.486,87 156.678,17 167.869,47 167.869,47 179.060,77 179.060,77 179.060,77 179.060,77 179.060,77 335.739,00 2.238.259,67

. RN DOUTOR SEVERIANO 2403202 159.121,57 175.033,73 190.945,88 206.858,04 222.770,20 238.682,36 238.682,36 254.594,51 254.594,51 254.594,51 254.594,51 254.594,51 477.364,80 3.182.431,49

. RN ENCANTO 2403301 78.797,94 86.677,73 94.557,52 102.437,32 110.317,11 118.196,91 118.196,91 126.076,70 126.076,70 126.076,70 126.076,70 126.076,70 236.393,87 1.575.958,81

. RN EQ U A D O R 2403400 5.608,34 6.169,17 6.730,01 7.290,84 7.851,67 8.412,51 8.412,51 8.973,34 8.973,34 8.973,34 8.973,34 8.973,34 16.825,09 112.166,84

. RN ESPIRITO SANTO 2403509 83.165,60 91.482,16 99.798,72 108.115,28 116.431,84 124.748,40 124.748,40 133.064,96 133.064,96 133.064,96 133.064,96 133.064,96 249.496,90 1.663.312,10

. RN E X T R E M OZ 2403608 655.918,48 721.510,33 787.102,18 852.694,03 918.285,88 983.877,72 983.877,72 1.049.469,57 1.049.469,57 1.049.469,57 1.049.469,57 1.049.469,57 1.967.755,40 13.118.369,59

. RN F LO R A N I A 2403806 51.787,23 56.965,95 62.144,67 67.323,40 72.502,12 77.680,84 77.680,84 82.859,57 82.859,57 82.859,57 82.859,57 82.859,57 155.361,75 1.035.744,65

. RN FRUTUOSO GOMES 2404002 12.541,77 13.795,95 15.050,13 16.304,31 17.558,48 18.812,66 18.812,66 20.066,84 20.066,84 20.066,84 20.066,84 20.066,84 37.625,39 250.835,55

. RN GOIANINHA 2404200 341.089,37 375.198,30 409.307,24 443.416,17 477.525,11 511.634,05 511.634,05 545.742,98 545.742,98 545.742,98 545.742,98 545.742,98 1.023.268,04 6.821.787,23

. RN GROSSOS 2404408 56.313,01 61.944,32 67.575,62 73.206,92 78.838,22 84.469,52 84.469,52 90.100,83 90.100,83 90.100,83 90.100,83 90.100,83 168.939,11 1.126.260,39

. RN IELMO MARINHO 2404606 159.777,93 175.755,73 191.733,52 207.711,31 223.689,11 239.666,90 239.666,90 255.644,69 255.644,69 255.644,69 255.644,69 255.644,69 479.333,89 3.195.558,74

. RN I P A N G U AC U 2404705 107.500,10 118.250,11 129.000,12 139.750,13 150.500,14 161.250,15 161.250,15 172.000,16 172.000,16 172.000,16 172.000,16 172.000,16 322.500,33 2.150.002,03

. RN ITA JA 2404853 65.938,70 72.532,57 79.126,44 85.720,31 92.314,18 98.908,05 98.908,05 105.501,92 105.501,92 105.501,92 105.501,92 105.501,92 197.816,15 1.318.774,05

. RN I T AU 2404903 15.355,09 16.890,59 18.426,10 19.961,61 21.497,12 23.032,63 23.032,63 24.568,14 24.568,14 24.568,14 24.568,14 24.568,14 46.065,34 307.101,81

. RN JAC A N A 2405009 10.017,18 11.018,90 12.020,62 13.022,34 14.024,06 15.025,78 15.025,78 16.027,50 16.027,50 16.027,50 16.027,50 16.027,50 30.051,61 200.343,77

. RN JA N D U I S 2405207 87.628,85 96.391,74 105.154,62 113.917,51 122.680,39 131.443,28 131.443,28 140.206,16 140.206,16 140.206,16 140.206,16 140.206,16 262.886,64 1.752.577,11

. RN JANUARIO CICCO 2405306 85.339,80 93.873,78 102.407,76 110.941,74 119.475,72 128.009,70 128.009,70 136.543,68 136.543,68 136.543,68 136.543,68 136.543,68 256.019,44 1.706.796,04

. RN JA P I 2405405 51.833,26 57.016,59 62.199,91 67.383,24 72.566,57 77.749,89 77.749,89 82.933,22 82.933,22 82.933,22 82.933,22 82.933,22 155.499,86 1.036.665,31

. RN JARDIM DE PIRANHAS 2405603 114.468,25 125.915,07 137.361,90 148.808,72 160.255,55 171.702,38 171.702,38 183.149,20 183.149,20 183.149,20 183.149,20 183.149,20 343.404,82 2.289.365,07

. RN JARDIM DO SERIDO 2405702 14.500,97 15.951,07 17.401,17 18.851,27 20.301,36 21.751,46 21.751,46 23.201,56 23.201,56 23.201,56 23.201,56 23.201,56 43.503,01 290.019,57

. RN JOSE DA PENHA 2406007 119.873,97 131.861,37 143.848,77 155.836,16 167.823,56 179.810,96 179.810,96 191.798,36 191.798,36 191.798,36 191.798,36 191.798,36 359.621,97 2.397.479,52

. RN JUCURUTU 2406106 4.917,25 5.408,98 5.900,70 6.392,43 6.884,15 7.375,88 7.375,88 7.867,60 7.867,60 7.867,60 7.867,60 7.867,60 14.751,84 98.345,11

. RN JUNDIA 2406155 7.852,51 8.637,76 9.423,01 10.208,26 10.993,51 11.778,76 11.778,76 12.564,01 12.564,01 12.564,01 12.564,01 12.564,01 23.557,60 157.050,22

. RN LAGOA DANTA 2406205 96.754,91 106.430,40 116.105,90 125.781,39 135.456,88 145.132,37 145.132,37 154.807,86 154.807,86 154.807,86 154.807,86 154.807,86 290.264,82 1.935.098,34

. RN LAGOA DE VELHOS 2406403 88.551,47 97.406,61 106.261,76 115.116,91 123.972,06 132.827,20 132.827,20 141.682,35 141.682,35 141.682,35 141.682,35 141.682,35 265.654,49 1.771.029,45

. RN LAGOA NOVA 2406502 121.259,18 133.385,10 145.511,02 157.636,94 169.762,86 181.888,78 181.888,78 194.014,70 194.014,70 194.014,70 194.014,70 194.014,70 363.777,63 2.425.183,79

. RN LAGOA SALGADA 2406601 51.717,20 56.888,92 62.060,64 67.232,36 72.404,08 77.575,80 77.575,80 82.747,52 82.747,52 82.747,52 82.747,52 82.747,52 155.151,62 1.034.344,02

. RN LAJES PINTADAS 2406809 154.559,49 170.015,44 185.471,39 200.927,34 216.383,29 231.839,24 231.839,24 247.295,19 247.295,19 247.295,19 247.295,19 247.295,19 463.678,53 3.091.189,91

. RN LU C R EC I A 2406908 3.605,20 3.965,72 4.326,24 4.686,76 5.047,28 5.407,80 5.407,80 5.768,32 5.768,32 5.768,32 5.768,32 5.768,32 10.815,67 72.104,07

. RN LUIS GOMES 2407005 95.436,78 104.980,45 114.524,13 124.067,81 133.611,49 143.155,17 143.155,17 152.698,85 152.698,85 152.698,85 152.698,85 152.698,85 286.310,38 1.908.735,63

. RN M AC A I BA 2407104 175,22 192,74 210,26 227,78 245,31 262,83 262,83 280,35 280,35 280,35 280,35 280,35 525,71 3.504,43

. RN M AC AU 2407203 13.284,69 14.613,16 15.941,63 17.270,10 18.598,57 19.927,04 19.927,04 21.255,51 21.255,51 21.255,51 21.255,51 21.255,51 39.854,10 265.693,88

. RN MAJOR SALES 2407252 80.174,14 88.191,55 96.208,96 104.226,38 112.243,79 120.261,21 120.261,21 128.278,62 128.278,62 128.278,62 128.278,62 128.278,62 240.522,49 1.603.482,83

. RN MARTINS 2407401 31.058,12 34.163,94 37.269,75 40.375,56 43.481,38 46.587,19 46.587,19 49.693,00 49.693,00 49.693,00 49.693,00 49.693,00 93.174,46 621.162,59

. RN MONTANHAS 2407708 127.960,31 140.756,34 153.552,37 166.348,40 179.144,44 191.940,47 191.940,47 204.736,50 204.736,50 204.736,50 204.736,50 204.736,50 383.880,99 2.559.206,29

. RN MONTE ALEGRE 2407807 266.575,76 293.233,33 319.890,91 346.548,48 373.206,06 399.863,63 399.863,63 426.521,21 426.521,21 426.521,21 426.521,21 426.521,21 799.727,17 5.331.515,02

. RN MONTE DAS GAMELEIRAS 2407906 8.466,40 9.313,04 10.159,69 11.006,33 11.852,97 12.699,61 12.699,61 13.546,25 13.546,25 13.546,25 13.546,25 13.546,25 25.399,28 169.328,18

. RN NISIA FLORESTA 2408201 611.248,52 672.373,37 733.498,22 794.623,07 855.747,92 916.872,78 916.872,78 977.997,63 977.997,63 977.997,63 977.997,63 977.997,63 1.833.745,46 12.224.970,27

. RN NOVA CRUZ 2408300 189.948,55 208.943,41 227.938,25 246.933,12 265.927,97 284.922,83 284.922,83 303.917,68 303.917,68 303.917,68 303.917,68 303.917,68 569.845,58 3.798.970,94

. RN OLHO DAGUA DO BORGES 2408409 8.315,02 9.146,52 9.978,03 10.809,53 11.641,03 12.472,53 12.472,53 13.304,04 13.304,04 13.304,04 13.304,04 13.304,04 24.945,12 166.300,51

. RN OURO BRANCO 2408508 28.364,25 31.200,67 34.037,10 36.873,52 39.709,95 42.546,37 42.546,37 45.382,80 45.382,80 45.382,80 45.382,80 45.382,80 85.092,78 567.285,01

. RN PARANA 2408607 603,29 663,62 723,95 784,28 844,61 904,94 904,94 965,27 965,27 965,27 965,27 965,27 1.810,01 12.065,99

. RN PARELHAS 2408904 69.175,98 76.093,58 83.011,18 89.928,78 96.846,38 103.763,98 103.763,98 110.681,57 110.681,57 110.681,57 110.681,57 110.681,57 207.528,03 1.383.519,74

. RN P A S S AG E M 2409209 44.922,97 49.415,27 53.907,57 58.399,86 62.892,16 67.384,46 67.384,46 71.876,76 71.876,76 71.876,76 71.876,76 71.876,76 134.768,97 898.459,52

. RN PAU DOS FERROS 2409407 80.276,63 88.304,29 96.331,95 104.359,62 112.387,28 120.414,94 120.414,94 128.442,61 128.442,61 128.442,61 128.442,61 128.442,61 240.829,95 1.605.532,65

. RN P O R T A L EG R E 2410207 65.997,49 72.597,24 79.196,99 85.796,74 92.396,49 98.996,24 98.996,24 105.595,99 105.595,99 105.595,99 105.595,99 105.595,99 197.992,52 1.319.949,90

. RN PORTO DO MANGUE 2410256 23.400,63 25.740,70 28.080,76 30.420,82 32.760,89 35.100,95 35.100,95 37.441,01 37.441,01 37.441,01 37.441,01 37.441,01 70.201,98 468.012,73

. RN PRESIDENTE JUSCELINO 2410306 195.685,78 215.254,36 234.822,94 254.391,51 273.960,09 293.528,67 293.528,67 313.097,25 313.097,25 313.097,25 313.097,25 313.097,25 587.057,25 3.913.715,52

. RN P U R EZ A 2410405 60.820,92 66.903,01 72.985,10 79.067,19 85.149,29 91.231,38 91.231,38 97.313,47 97.313,47 97.313,47 97.313,47 97.313,47 182.462,82 1.216.418,44

. RN RIACHO DA CRUZ 2410702 12.630,74 13.893,82 15.156,89 16.419,97 17.683,04 18.946,12 18.946,12 20.209,19 20.209,19 20.209,19 20.209,19 20.209,19 37.892,30 252.614,95

. RN R I AC H U E LO 2410900 82.266,35 90.492,99 98.719,62 106.946,26 115.172,90 123.399,53 123.399,53 131.626,17 131.626,17 131.626,17 131.626,17 131.626,17 246.799,13 1.645.327,16

. RN RIO DO FOGO 2408953 47.134,45 51.847,90 56.561,35 61.274,79 65.988,24 70.701,68 70.701,68 75.415,13 75.415,13 75.415,13 75.415,13 75.415,13 141.403,45 942.689,19

. RN RUY BARBOSA 2411106 6.014,69 6.616,16 7.217,62 7.819,09 8.420,56 9.022,03 9.022,03 9.623,50 9.623,50 9.623,50 9.623,50 9.623,50 18.044,15 120.293,83

. RN SANTA CRUZ 2411205 287.165,97 315.882,57 344.599,17 373.315,76 402.032,36 430.748,96 430.748,96 459.465,55 459.465,55 459.465,55 459.465,55 459.465,55 861.497,86 5.743.319,36

. RN SANTA MARIA 2409332 29.546,89 32.501,58 35.456,27 38.410,96 41.365,65 44.320,34 44.320,34 47.275,03 47.275,03 47.275,03 47.275,03 47.275,03 88.640,80 590.937,98

. RN SANTO ANTONIO 2411502 148.210,34 163.031,38 177.852,41 192.673,44 207.494,48 222.315,51 222.315,51 237.136,55 237.136,55 237.136,55 237.136,55 237.136,55 444.631,10 2.964.206,92

. RN SAO BENTO DO TRAIRI 2411700 10.377,52 11.415,27 12.453,02 13.490,77 14.528,53 15.566,28 15.566,28 16.604,03 16.604,03 16.604,03 16.604,03 16.604,03 31.132,64 207.550,46

. RN SAO FRANCISCO DO OESTE 2411908 65.697,96 72.267,76 78.837,56 85.407,36 91.977,15 98.546,95 98.546,95 105.116,75 105.116,75 105.116,75 105.116,75 105.116,75 197.093,95 1.313.959,39

. RN SAO GONCALO DO
AMARANTE

2412005 313.530,87 344.883,95 376.237,04 407.590,13 438.943,21 470.296,30 470.296,30 501.649,39 501.649,39 501.649,39 501.649,39 501.649,39 940.592,52 6.270.617,27

. RN SAO JOAO DO SABUGI 2412104 23.241,01 25.565,11 27.889,21 30.213,31 32.537,42 34.861,52 34.861,52 37.185,62 37.185,62 37.185,62 37.185,62 37.185,62 69.723,09 464.820,29

. RN SAO JOSE DE MIPIBU 2412203 696.998,22 766.698,04 836.397,86 906.097,68 975.797,50 1.045.497,33 1.045.497,33 1.115.197,15 1.115.197,15 1.115.197,15 1.115.197,15 1.115.197,15 2.090.994,57 13.939.964,28
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. RN SAO JOSE DO CAMPESTRE 2412302 359.750,67 395.725,74 431.700,81 467.675,87 503.650,94 539.626,01 539.626,01 575.601,07 575.601,07 575.601,07 575.601,07 575.601,07 1.079.251,94 7.195.013,34

. RN SAO JOSE DO SERIDO 2412401 19.877,58 21.865,34 23.853,09 25.840,85 27.828,61 29.816,37 29.816,37 31.804,13 31.804,13 31.804,13 31.804,13 31.804,13 59.632,78 397.551,64

. RN SAO MIGUEL 2412500 222.051,90 244.257,09 266.462,28 288.667,47 310.872,66 333.077,85 333.077,85 355.283,04 355.283,04 355.283,04 355.283,04 355.283,04 666.155,67 4.441.037,97

. RN SAO MIGUEL DO GOSTOSO 2412559 29.365,90 32.302,49 35.239,08 38.175,67 41.112,27 44.048,86 44.048,86 46.985,45 46.985,45 46.985,45 46.985,45 46.985,45 88.097,77 587.318,15

. RN SAO PAULO DO POTENGI 2412609 161.712,97 177.884,27 194.055,57 210.226,87 226.398,17 242.569,46 242.569,46 258.740,76 258.740,76 258.740,76 258.740,76 258.740,76 485.139,03 3.234.259,60

. RN SAO PEDRO 2412708 94.737,80 104.211,59 113.685,37 123.159,15 132.632,93 142.106,71 142.106,71 151.580,49 151.580,49 151.580,49 151.580,49 151.580,49 284.213,49 1.894.756,20

. RN SAO RAFAEL 2412807 1.716,52 1.888,18 2.059,83 2.231,48 2.403,14 2.574,79 2.574,79 2.746,44 2.746,44 2.746,44 2.746,44 2.746,44 5.149,65 34.330,58

. RN SAO TOME 2412906 79.564,67 87.521,14 95.477,61 103.434,08 111.390,55 119.347,01 119.347,01 127.303,48 127.303,48 127.303,48 127.303,48 127.303,48 238.694,11 1.591.293,58

. RN SAO VICENTE 2413003 7.816,41 8.598,05 9.379,69 10.161,33 10.942,97 11.724,61 11.724,61 12.506,25 12.506,25 12.506,25 12.506,25 12.506,25 23.449,30 156.328,22

. RN SENADOR ELOI DE SOUZA 2413102 43.410,62 47.751,68 52.092,75 56.433,81 60.774,87 65.115,93 65.115,93 69.456,99 69.456,99 69.456,99 69.456,99 69.456,99 130.231,96 868.212,50

. RN SENADOR GEORGINO
AV E L I N O

2413201 30.267,78 33.294,56 36.321,33 39.348,11 42.374,89 45.401,67 45.401,67 48.428,45 48.428,45 48.428,45 48.428,45 48.428,45 90.803,40 605.355,66

. RN SERRA DE SAO BENTO 2413300 31.235,83 34.359,42 37.483,00 40.606,59 43.730,17 46.853,75 46.853,75 49.977,34 49.977,34 49.977,34 49.977,34 49.977,34 93.707,56 624.716,77

. RN SERRINHA 2413508 16.562,08 18.218,29 19.874,50 21.530,70 23.186,91 24.843,12 24.843,12 26.499,33 26.499,33 26.499,33 26.499,33 26.499,33 49.686,30 331.241,67

. RN SERRINHA DOS PINTOS 2413557 71.384,47 78.522,91 85.661,36 92.799,81 99.938,25 107.076,70 107.076,70 114.215,15 114.215,15 114.215,15 114.215,15 114.215,15 214.153,47 1.427.689,42

. RN SEVERIANO MELO 2413607 20.927,62 23.020,38 25.113,14 27.205,91 29.298,67 31.391,43 31.391,43 33.484,19 33.484,19 33.484,19 33.484,19 33.484,19 62.782,95 418.552,48

. RN SITIO NOVO 2413706 74.226,51 81.649,17 89.071,82 96.494,47 103.917,12 111.339,77 111.339,77 118.762,42 118.762,42 118.762,42 118.762,42 118.762,42 222.679,64 1.484.530,37

. RN TAIPU 2413904 58.597,24 64.456,96 70.316,69 76.176,41 82.036,14 87.895,86 87.895,86 93.755,59 93.755,59 93.755,59 93.755,59 93.755,59 175.791,77 1.171.944,88

. RN TANGARA 2414001 66.699,02 73.368,92 80.038,82 86.708,73 93.378,63 100.048,53 100.048,53 106.718,43 106.718,43 106.718,43 106.718,43 106.718,43 200.097,14 1.333.980,47

. RN TENENTE ANANIAS 2414100 140.447,90 154.492,69 168.537,48 182.582,27 196.627,07 210.671,86 210.671,86 224.716,65 224.716,65 224.716,65 224.716,65 224.716,65 421.343,77 2.808.958,15

. RN TENENTE LAURENTINO CRUZ 2414159 90.648,28 99.713,11 108.777,94 117.842,77 126.907,60 135.972,42 135.972,42 145.037,25 145.037,25 145.037,25 145.037,25 145.037,25 271.944,93 1.812.965,72

. RN TOUROS 2414407 268.347,05 295.181,75 322.016,46 348.851,16 375.685,87 402.520,57 402.520,57 429.355,27 429.355,27 429.355,27 429.355,27 429.355,27 805.041,08 5.366.940,86

. RN UMARIZAL 2414506 17.774,96 19.552,46 21.329,95 23.107,45 24.884,95 26.662,44 26.662,44 28.439,94 28.439,94 28.439,94 28.439,94 28.439,94 53.324,94 355.499,29

. RN UPANEMA 2414605 44.091,93 48.501,13 52.910,32 57.319,51 61.728,71 66.137,90 66.137,90 70.547,09 70.547,09 70.547,09 70.547,09 70.547,09 132.275,89 881.838,74

. RN V A R Z EA 2414704 24.458,15 26.903,97 29.349,79 31.795,60 34.241,42 36.687,23 36.687,23 39.133,05 39.133,05 39.133,05 39.133,05 39.133,05 73.374,55 489.163,19

. RN VENHA-VER 2414753 81.393,13 89.532,45 97.671,76 105.811,08 113.950,39 122.089,70 122.089,70 130.229,02 130.229,02 130.229,02 130.229,02 130.229,02 244.179,49 1.627.862,80

. RN VERA CRUZ 2414803 185.955,71 204.551,27 223.146,85 241.742,43 260.338,00 278.933,57 278.933,57 297.529,14 297.529,14 297.529,14 297.529,14 297.529,14 557.867,08 3.719.114,18

. RN VILA FLOR 2415008 29.532,04 32.485,25 35.438,46 38.391,66 41.344,86 44.298,07 44.298,07 47.251,27 47.251,27 47.251,27 47.251,27 47.251,27 88.596,24 590.641,00

. RR MUCA JAI 1400308 105.660,78 116.226,86 126.792,94 137.359,02 147.925,10 158.491,18 158.491,18 169.057,26 169.057,26 169.057,26 169.057,26 169.057,26 316.982,41 2.113.215,77

. RR NORMANDIA 1400407 331.733,35 364.906,69 398.080,02 431.253,36 464.426,69 497.600,03 497.600,03 530.773,36 530.773,36 530.773,36 530.773,36 530.773,36 995.199,99 6.634.666,96

. RR P AC A R A I M A 1400456 125.781,87 138.360,06 150.938,25 163.516,43 176.094,62 188.672,81 188.672,81 201.250,99 201.250,99 201.250,99 201.250,99 201.250,99 377.345,70 2.515.637,50

. RR SAO JOAO DA BALIZA 1400506 76.691,11 84.360,22 92.029,33 99.698,44 107.367,55 115.036,66 115.036,66 122.705,78 122.705,78 122.705,78 122.705,78 122.705,78 230.073,39 1.533.822,26

. RR SAO LUIZ 1400605 28.794,72 31.674,19 34.553,67 37.433,14 40.312,61 43.192,08 43.192,08 46.071,56 46.071,56 46.071,56 46.071,56 46.071,56 86.384,24 575.894,53

. RS ERVAL SECO 4307302 70.625,54 77.688,09 84.750,65 91.813,20 98.875,75 105.938,31 105.938,31 113.000,86 113.000,86 113.000,86 113.000,86 113.000,86 211.876,70 1.412.510,85

. SC AG R O L A N D I A 4200200 118.476,05 130.323,66 142.171,26 154.018,87 165.866,47 177.714,08 177.714,08 189.561,69 189.561,69 189.561,69 189.561,69 189.561,69 355.428,21 2.369.521,13

. SC AG R O N O M I C A 4200309 34.005,84 37.406,43 40.807,01 44.207,60 47.608,18 51.008,77 51.008,77 54.409,35 54.409,35 54.409,35 54.409,35 54.409,35 102.017,61 680.116,96

. SC ARARANGUA 4201406 92.880,10 102.168,11 111.456,12 120.744,14 130.032,15 139.320,16 139.320,16 148.608,17 148.608,17 148.608,17 148.608,17 148.608,17 278.640,37 1.857.602,16

. SC ARMAZEM 4201505 21.445,96 23.590,55 25.735,15 27.879,74 30.024,34 32.168,94 32.168,94 34.313,53 34.313,53 34.313,53 34.313,53 34.313,53 64.337,96 428.919,23

. SC ASCURRA 4201703 22.247,77 24.472,55 26.697,33 28.922,11 31.146,89 33.371,66 33.371,66 35.596,44 35.596,44 35.596,44 35.596,44 35.596,44 66.743,43 444.955,60

. SC BALNEARIO ARROIO DO
S I LV A

4201950 64.646,61 71.111,27 77.575,93 84.040,59 90.505,25 96.969,91 96.969,91 103.434,57 103.434,57 103.434,57 103.434,57 103.434,57 193.939,89 1.292.932,21

. SC BARRA VELHA 4202107 90.835,00 99.918,50 109.002,00 118.085,50 127.169,00 136.252,50 136.252,50 145.336,00 145.336,00 145.336,00 145.336,00 145.336,00 272.505,01 1.816.700,01

. SC CAMBORIU 4203204 417.997,55 459.797,31 501.597,06 543.396,82 585.196,57 626.996,33 626.996,33 668.796,08 668.796,08 668.796,08 668.796,08 668.796,08 1.253.992,62 8.359.950,99

. SC CAMPO ERE 4203501 13.075,32 14.382,86 15.690,39 16.997,92 18.305,45 19.612,99 19.612,99 20.920,52 20.920,52 20.920,52 20.920,52 20.920,52 39.226,03 261.506,55

. SC CANELINHA 4203709 75.285,78 82.814,36 90.342,94 97.871,52 105.400,10 112.928,68 112.928,68 120.457,26 120.457,26 120.457,26 120.457,26 120.457,26 225.857,40 1.505.715,76

. SC FO R Q U I L H I N H A 4205456 15.056,21 16.561,83 18.067,45 19.573,07 21.078,69 22.584,31 22.584,31 24.089,93 24.089,93 24.089,93 24.089,93 24.089,93 45.168,70 301.124,22

. SC G R AV AT A L 4206207 14.545,95 16.000,54 17.455,14 18.909,73 20.364,33 21.818,92 21.818,92 23.273,52 23.273,52 23.273,52 23.273,52 23.273,52 43.637,90 290.919,03

. SC GUARAMIRIM 4206504 12.285,84 13.514,43 14.743,01 15.971,60 17.200,18 18.428,77 18.428,77 19.657,35 19.657,35 19.657,35 19.657,35 19.657,35 36.857,64 245.716,99

. SC G U AT A M B U 4206652 120,79 132,87 144,95 157,03 169,11 181,19 181,19 193,27 193,27 193,27 193,27 193,27 362,51 2.415,99

. SC I L H OT A 4207106 120.372,12 132.409,34 144.446,55 156.483,76 168.520,97 180.558,19 180.558,19 192.595,40 192.595,40 192.595,40 192.595,40 192.595,40 361.116,43 2.407.442,55

. SC LAURO MULLER 4209607 73.334,51 80.667,96 88.001,41 95.334,86 102.668,32 110.001,77 110.001,77 117.335,22 117.335,22 117.335,22 117.335,22 117.335,22 220.003,59 1.466.690,29

. SC LO N T R A S 4209904 95.781,87 105.360,06 114.938,25 124.516,43 134.094,62 143.672,81 143.672,81 153.251,00 153.251,00 153.251,00 153.251,00 153.251,00 287.345,66 1.915.637,51

. SC LUIZ ALVES 4210001 116.841,04 128.525,15 140.209,25 151.893,36 163.577,46 175.261,57 175.261,57 186.945,67 186.945,67 186.945,67 186.945,67 186.945,67 350.523,21 2.336.820,96

. SC MARACA JA 4210407 61.475,98 67.623,58 73.771,18 79.918,78 86.066,38 92.213,98 92.213,98 98.361,58 98.361,58 98.361,58 98.361,58 98.361,58 184.428,04 1.229.519,80

. SC N AV EG A N T ES 4211306 133.717,57 147.089,33 160.461,09 173.832,84 187.204,60 200.576,36 200.576,36 213.948,11 213.948,11 213.948,11 213.948,11 213.948,11 401.152,80 2.674.351,50

. SC PALMA SOLA 4212007 501,98 552,18 602,38 652,58 702,77 752,97 752,97 803,17 803,17 803,17 803,17 803,17 1.506,03 10.039,71

. SC PASSO DE TORRES 4212254 46.111,50 50.722,65 55.333,80 59.944,95 64.556,10 69.167,26 69.167,26 73.778,41 73.778,41 73.778,41 73.778,41 73.778,41 138.334,57 922.230,14

. SC PAULO LOPES 4212304 47.255,44 51.980,98 56.706,53 61.432,07 66.157,62 70.883,16 70.883,16 75.608,71 75.608,71 75.608,71 75.608,71 75.608,71 141.766,39 945.108,90

. SC PONTE SERRADA 4213401 54.940,05 60.434,06 65.928,07 71.422,07 76.916,08 82.410,08 82.410,08 87.904,09 87.904,09 87.904,09 87.904,09 87.904,09 164.820,25 1.098.801,19

. SC POUSO REDONDO 4213708 34.323,99 37.756,39 41.188,79 44.621,19 48.053,59 51.485,99 51.485,99 54.918,39 54.918,39 54.918,39 54.918,39 54.918,39 102.972,07 686.479,95

. SC RIO DOS CEDROS 4214706 1.401,76 1.541,93 1.682,11 1.822,29 1.962,46 2.102,64 2.102,64 2.242,81 2.242,81 2.242,81 2.242,81 2.242,81 4.205,37 28.035,25

. SC RODEIO 4215109 13.922,11 15.314,32 16.706,53 18.098,74 19.490,95 20.883,16 20.883,16 22.275,38 22.275,38 22.275,38 22.275,38 22.275,38 41.766,39 278.442,26

. SC S A N G AO 4215455 25.751,11 28.326,23 30.901,34 33.476,45 36.051,56 38.626,67 38.626,67 41.201,78 41.201,78 41.201,78 41.201,78 41.201,78 77.253,44 515.022,37

. SC SANTA ROSA DO SUL 4215653 72.872,51 80.159,76 87.447,01 94.734,26 102.021,51 109.308,76 109.308,76 116.596,01 116.596,01 116.596,01 116.596,01 116.596,01 218.617,60 1.457.450,22

. SC SANTO AMARO DA
I M P E R AT R I Z

4215703 82.738,84 91.012,73 99.286,61 107.560,50 115.834,38 124.108,27 124.108,27 132.382,15 132.382,15 132.382,15 132.382,15 132.382,15 248.216,60 1.654.776,95

. SC SAO JOAO DO SUL 4216404 1.690,25 1.859,28 2.028,30 2.197,33 2.366,36 2.535,38 2.535,38 2.704,41 2.704,41 2.704,41 2.704,41 2.704,41 5.070,83 33.805,16

. SC SAO LUDGERO 4217006 19.579,33 21.537,26 23.495,20 25.453,13 27.411,06 29.369,00 29.369,00 31.326,93 31.326,93 31.326,93 31.326,93 31.326,93 58.738,04 391.586,67

. SC S AU DA D ES 4217303 11.899,72 13.089,70 14.279,67 15.469,64 16.659,62 17.849,59 17.849,59 19.039,56 19.039,56 19.039,56 19.039,56 19.039,56 35.699,26 237.994,59

. SC SOMBRIO 4217709 85.042,77 93.547,04 102.051,32 110.555,60 119.059,88 127.564,15 127.564,15 136.068,43 136.068,43 136.068,43 136.068,43 136.068,43 255.128,37 1.700.855,43

. SC TAIO 4217808 29.607,27 32.567,99 35.528,72 38.489,45 41.450,18 44.410,90 44.410,90 47.371,63 47.371,63 47.371,63 47.371,63 47.371,63 88.821,87 592.145,43

. SC TIJUCAS 4218004 42.267,00 46.493,70 50.720,40 54.947,10 59.173,80 63.400,50 63.400,50 67.627,21 67.627,21 67.627,21 67.627,21 67.627,21 126.801,08 845.340,13

. SC TREZE DE MAIO 4218400 5.788,88 6.367,77 6.946,66 7.525,54 8.104,43 8.683,32 8.683,32 9.262,21 9.262,21 9.262,21 9.262,21 9.262,21 17.366,71 115.777,68

. SE AQ U I DA BA 2800209 72.683,11 79.951,42 87.219,73 94.488,04 101.756,35 109.024,66 109.024,66 116.292,97 116.292,97 116.292,97 116.292,97 116.292,97 218.049,43 1.453.662,25

. SE AREIA BRANCA 2800506 227.335,95 250.069,55 272.803,14 295.536,74 318.270,33 341.003,93 341.003,93 363.737,52 363.737,52 363.737,52 363.737,52 363.737,52 682.007,80 4.546.718,97

. SE BREJO GRANDE 2800704 41.434,57 45.578,03 49.721,49 53.864,94 58.008,40 62.151,86 62.151,86 66.295,32 66.295,32 66.295,32 66.295,32 66.295,32 124.303,78 828.691,53

. SE C A N H O BA 2801108 39.857,81 43.843,59 47.829,37 51.815,16 55.800,94 59.786,72 59.786,72 63.772,50 63.772,50 63.772,50 63.772,50 63.772,50 119.573,52 797.156,33

. SE CANINDE DE SAO
F R A N C I S CO

2801207 210.657,03 231.722,73 252.788,44 273.854,14 294.919,84 315.985,54 315.985,54 337.051,24 337.051,24 337.051,24 337.051,24 337.051,24 631.971,04 4.213.140,50

. SE CAPELA 2801306 515.345,20 566.879,72 618.414,24 669.948,75 721.483,27 773.017,79 773.017,79 824.552,31 824.552,31 824.552,31 824.552,31 824.552,31 1.546.035,53 10.306.903,84

. SE CARIRA 2801405 31.281,65 34.409,81 37.537,98 40.666,14 43.794,31 46.922,47 46.922,47 50.050,64 50.050,64 50.050,64 50.050,64 50.050,64 93.845,02 625.633,05

. SE CEDRO DE SAO JOAO 2801603 66.600,18 73.260,20 79.920,22 86.580,23 93.240,25 99.900,27 99.900,27 106.560,29 106.560,29 106.560,29 106.560,29 106.560,29 199.800,61 1.332.003,68

. SE CRISTINAPOLIS 2801702 291.001,68 320.101,84 349.202,01 378.302,18 407.402,35 436.502,51 436.502,51 465.602,68 465.602,68 465.602,68 465.602,68 465.602,68 873.004,95 5.820.033,43

. SE FREI PAULO 2802304 84.930,87 93.423,95 101.917,04 110.410,13 118.903,22 127.396,30 127.396,30 135.889,39 135.889,39 135.889,39 135.889,39 135.889,39 254.792,68 1.698.617,44

. SE ILHA DAS FLORES 2802700 216.218,30 237.840,13 259.461,96 281.083,78 302.705,61 324.327,44 324.327,44 345.949,27 345.949,27 345.949,27 345.949,27 345.949,27 648.654,83 4.324.365,84

. SE I N D I A R O BA 2802809 24.412,08 26.853,29 29.294,49 31.735,70 34.176,91 36.618,12 36.618,12 39.059,33 39.059,33 39.059,33 39.059,33 39.059,33 73.236,29 488.241,65

. SE I T A BA I A N A 2802908 145.572,38 160.129,62 174.686,85 189.244,09 203.801,33 218.358,57 218.358,57 232.915,81 232.915,81 232.915,81 232.915,81 232.915,81 436.717,20 2.911.447,66

. SE I T A BA I A N I N H A 2803005 142.950,14 157.245,16 171.540,17 185.835,19 200.130,20 214.425,22 214.425,22 228.720,23 228.720,23 228.720,23 228.720,23 228.720,23 428.850,50 2.859.002,95

. SE JA P OAT A 2803401 173.624,47 190.986,91 208.349,36 225.711,80 243.074,25 260.436,70 260.436,70 277.799,16 277.799,16 277.799,16 277.799,16 277.799,16 520.873,39 3.472.489,38

. SE LARANJEIRAS 2803609 339.681,12 373.649,23 407.617,34 441.585,45 475.553,56 509.521,67 509.521,67 543.489,78 543.489,78 543.489,78 543.489,78 543.489,78 1.019.043,29 6.793.622,23
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. SE M AC A M B I R A 2803708 34.502,08 37.952,29 41.402,50 44.852,71 48.302,92 51.753,13 51.753,13 55.203,34 55.203,34 55.203,34 55.203,34 55.203,34 103.506,32 690.041,78

. SE MALHADA DOS BOIS 2803807 93.012,64 102.313,91 111.615,17 120.916,44 130.217,70 139.518,97 139.518,97 148.820,23 148.820,23 148.820,23 148.820,23 148.820,23 279.038,02 1.860.252,97

. SE MALHADOR 2803906 67.383,42 74.121,77 80.860,11 87.598,45 94.336,80 101.075,14 101.075,14 107.813,48 107.813,48 107.813,48 107.813,48 107.813,48 202.150,37 1.347.668,60

. SE MARUIM 2804003 38.418,46 42.260,30 46.102,15 49.944,00 53.785,84 57.627,69 57.627,69 61.469,53 61.469,53 61.469,53 61.469,53 61.469,53 115.255,46 768.369,24

. SE MOITA BONITA 2804102 101.103,75 111.214,12 121.324,50 131.434,87 141.545,25 151.655,62 151.655,62 161.766,00 161.766,00 161.766,00 161.766,00 161.766,00 303.311,28 2.022.075,01

. SE M U R I B EC A 2804300 30.361,19 33.397,31 36.433,43 39.469,55 42.505,67 45.541,79 45.541,79 48.577,91 48.577,91 48.577,91 48.577,91 48.577,91 91.083,60 607.223,88

. SE N EO P O L I S 2804409 80.197,99 88.217,79 96.237,58 104.257,38 112.277,18 120.296,98 120.296,98 128.316,78 128.316,78 128.316,78 128.316,78 128.316,78 240.594,04 1.603.959,82

. SE NOSSA SENHORA DA
G LO R I A

2804508 472.026,65 519.229,31 566.431,98 613.634,64 660.837,31 708.039,97 708.039,97 755.242,64 755.242,64 755.242,64 755.242,64 755.242,64 1.416.079,87 9.440.532,90

. SE NOSSA SENHORA DAS
D O R ES

2804607 226.272,45 248.899,70 271.526,94 294.154,19 316.781,43 339.408,68 339.408,68 362.035,92 362.035,92 362.035,92 362.035,92 362.035,92 678.817,29 4.525.448,96

. SE P AC AT U BA 2804904 82.612,59 90.873,85 99.135,11 107.396,37 115.657,63 123.918,89 123.918,89 132.180,15 132.180,15 132.180,15 132.180,15 132.180,15 247.837,81 1.652.251,89

. SE PEDRINHAS 2805109 393.599,54 432.959,49 472.319,44 511.679,40 551.039,35 590.399,30 590.399,30 629.759,26 629.759,26 629.759,26 629.759,26 629.759,26 1.180.798,53 7.871.990,65

. SE PIRAMBU 2805307 89.405,99 98.346,59 107.287,19 116.227,79 125.168,39 134.108,99 134.108,99 143.049,58 143.049,58 143.049,58 143.049,58 143.049,58 268.218,04 1.788.119,87

. SE PORTO DA FOLHA 2805604 147.893,69 162.683,06 177.472,43 192.261,80 207.051,17 221.840,53 221.840,53 236.629,90 236.629,90 236.629,90 236.629,90 236.629,90 443.681,15 2.957.873,86

. SE RIACHAO DO DANTAS 2805802 23.963,53 26.359,89 28.756,24 31.152,60 33.548,95 35.945,30 35.945,30 38.341,66 38.341,66 38.341,66 38.341,66 38.341,66 71.890,67 479.270,78

. SE R I AC H U E LO 2805901 27.614,37 30.375,81 33.137,25 35.898,69 38.660,13 41.421,56 41.421,56 44.183,00 44.183,00 44.183,00 44.183,00 44.183,00 82.843,21 552.287,58

. SE SANTA LUZIA DO ITANHY 2806305 366.604,24 403.264,66 439.925,09 476.585,51 513.245,94 549.906,36 549.906,36 586.566,78 586.566,78 586.566,78 586.566,78 586.566,78 1.099.812,66 7.332.084,72

. SE SANTANA DO SAO
F R A N C I S CO

2806404 164.266,11 180.692,72 197.119,33 213.545,94 229.972,55 246.399,16 246.399,16 262.825,77 262.825,77 262.825,77 262.825,77 262.825,77 492.798,39 3.285.322,21

. SE SANTO AMARO DAS BROTAS 2806602 120.837,23 132.920,95 145.004,68 157.088,40 169.172,12 181.255,85 181.255,85 193.339,57 193.339,57 193.339,57 193.339,57 193.339,57 362.511,74 2.416.744,67

. SE SAO CRISTOVAO 2806701 135.590,71 149.149,78 162.708,85 176.267,92 189.826,99 203.386,06 203.386,06 216.945,13 216.945,13 216.945,13 216.945,13 216.945,13 406.772,21 2.711.814,23

. SE SAO DOMINGOS 2806800 14.848,62 16.333,48 17.818,35 19.303,21 20.788,07 22.272,94 22.272,94 23.757,80 23.757,80 23.757,80 23.757,80 23.757,80 44.545,93 296.972,54

. SE SIMAO DIAS 2807105 129.130,37 142.043,41 154.956,45 167.869,49 180.782,53 193.695,56 193.695,56 206.608,60 206.608,60 206.608,60 206.608,60 206.608,60 387.391,23 2.582.607,60

. SE TOMAR DO GERU 2807501 81.553,49 89.708,84 97.864,18 106.019,53 114.174,88 122.330,23 122.330,23 130.485,58 130.485,58 130.485,58 130.485,58 130.485,58 244.660,55 1.631.069,83

. SE U M BAU BA 2807600 158.988,08 174.886,89 190.785,70 206.684,51 222.583,32 238.482,13 238.482,13 254.380,94 254.380,94 254.380,94 254.380,94 254.380,94 476.964,30 3.179.761,76

. SP CANITAR 3510153 12.577,62 13.835,38 15.093,15 16.350,91 17.608,67 18.866,43 18.866,43 20.124,19 20.124,19 20.124,19 20.124,19 20.124,19 37.732,96 251.552,50

. SP HERCULANDIA 3519006 99.541,70 109.495,87 119.450,04 129.404,21 139.358,39 149.312,56 149.312,56 159.266,73 159.266,73 159.266,73 159.266,73 159.266,73 298.625,17 1.990.834,15

. SP ORIENTE 3534104 51.684,64 56.853,11 62.021,57 67.190,03 72.358,50 77.526,96 77.526,96 82.695,43 82.695,43 82.695,43 82.695,43 82.695,43 155.054,00 1.033.692,92

. SP QUINTANA 3542008 37.625,00 41.387,50 45.150,00 48.912,50 52.675,00 56.437,50 56.437,50 60.200,00 60.200,00 60.200,00 60.200,00 60.200,00 112.875,08 752.500,08

. SP SANTA MARIA DA SERRA 3547007 5.937,38 6.531,12 7.124,86 7.718,59 8.312,33 8.906,07 8.906,07 9.499,81 9.499,81 9.499,81 9.499,81 9.499,81 17.812,21 118.747,68

. TO AG U I A R N O P O L I S 1700301 20.327,32 22.360,05 24.392,78 26.425,51 28.458,25 30.490,98 30.490,98 32.523,71 32.523,71 32.523,71 32.523,71 32.523,71 60.982,01 406.546,43

. TO ALMAS 1700400 15.795,28 17.374,81 18.954,34 20.533,86 22.113,39 23.692,92 23.692,92 25.272,45 25.272,45 25.272,45 25.272,45 25.272,45 47.385,90 315.905,67

. TO ANANAS 1701002 83.727,78 92.100,56 100.473,34 108.846,12 117.218,89 125.591,67 125.591,67 133.964,45 133.964,45 133.964,45 133.964,45 133.964,45 251.183,42 1.674.555,70

. TO AURORA DO TOCANTINS 1702703 10.576,16 11.633,78 12.691,39 13.749,01 14.806,63 15.864,24 15.864,24 16.921,86 16.921,86 16.921,86 16.921,86 16.921,86 31.728,56 211.523,31

. TO AXIXA DO TOCANTINS 1702901 138.892,91 152.782,20 166.671,49 180.560,79 194.450,08 208.339,37 208.339,37 222.228,66 222.228,66 222.228,66 222.228,66 222.228,66 416.678,81 2.777.858,32

. TO BERNARDO SAYAO 1703206 3.565,63 3.922,20 4.278,76 4.635,32 4.991,89 5.348,45 5.348,45 5.705,01 5.705,01 5.705,01 5.705,01 5.705,01 10.697,00 71.312,75

. TO BURITI DO TOCANTINS 1703800 25.829,38 28.412,32 30.995,26 33.578,20 36.161,14 38.744,07 38.744,07 41.327,01 41.327,01 41.327,01 41.327,01 41.327,01 77.488,24 516.587,73

. TO CHAPADA DA NATIVIDADE 1705102 1.005,93 1.106,52 1.207,11 1.307,71 1.408,30 1.508,89 1.508,89 1.609,49 1.609,49 1.609,49 1.609,49 1.609,49 3.017,83 20.118,63

. TO COLINAS DO TOCANTINS 1705508 39.671,66 43.638,83 47.606,00 51.573,17 55.540,33 59.507,50 59.507,50 63.474,67 63.474,67 63.474,67 63.474,67 63.474,67 119.015,06 793.433,40

. TO CONCEICAO DO TOCANTINS 1705607 62.891,88 69.181,07 75.470,26 81.759,45 88.048,64 94.337,83 94.337,83 100.627,02 100.627,02 100.627,02 100.627,02 100.627,02 188.675,74 1.257.837,80

. TO FILADELFIA 1707702 45.517,44 50.069,18 54.620,92 59.172,67 63.724,41 68.276,16 68.276,16 72.827,90 72.827,90 72.827,90 72.827,90 72.827,90 136.552,39 910.348,83

. TO FORMOSO DO ARAGUAIA 1708205 10.168,84 11.185,73 12.202,61 13.219,50 14.236,38 15.253,27 15.253,27 16.270,15 16.270,15 16.270,15 16.270,15 16.270,15 30.506,59 203.376,94

. TO G O I AT I N S 1709005 218.571,47 240.428,61 262.285,76 284.142,91 306.000,05 327.857,20 327.857,20 349.714,34 349.714,34 349.714,34 349.714,34 349.714,34 655.714,35 4.371.429,25

. TO I T AG U AT I N S 1710706 55.829,55 61.412,51 66.995,46 72.578,42 78.161,37 83.744,33 83.744,33 89.327,28 89.327,28 89.327,28 89.327,28 89.327,28 167.488,75 1.116.591,12

. TO JUARINA 1711803 31.084,17 34.192,58 37.301,00 40.409,42 43.517,84 46.626,25 46.626,25 49.734,67 49.734,67 49.734,67 49.734,67 49.734,67 93.252,59 621.683,45

. TO LU Z I N O P O L I S 1712454 12.619,17 13.881,09 15.143,01 16.404,92 17.666,84 18.928,76 18.928,76 20.190,68 20.190,68 20.190,68 20.190,68 20.190,68 37.857,58 252.383,53

. TO MONTE DO CARMO 1713601 1.959,50 2.155,46 2.351,41 2.547,36 2.743,31 2.939,26 2.939,26 3.135,21 3.135,21 3.135,21 3.135,21 3.135,21 5.878,58 39.190,19

. TO N AT I V I DA D E 1714203 94.916,33 104.407,97 113.899,60 123.391,24 132.882,87 142.374,50 142.374,50 151.866,14 151.866,14 151.866,14 151.866,14 151.866,14 284.749,09 1.898.326,80

. TO PALMEIROPOLIS 1715754 67.745,47 74.520,01 81.294,56 88.069,11 94.843,66 101.618,20 101.618,20 108.392,75 108.392,75 108.392,75 108.392,75 108.392,75 203.236,48 1.354.909,44

. TO PARAISO DO TOCANTINS 1716109 45.501,51 50.051,66 54.601,81 59.151,96 63.702,11 68.252,26 68.252,26 72.802,41 72.802,41 72.802,41 72.802,41 72.802,41 136.504,62 910.030,24

. TO PARANA 1716208 131.321,67 144.453,84 157.586,01 170.718,18 183.850,34 196.982,51 196.982,51 210.114,68 210.114,68 210.114,68 210.114,68 210.114,68 393.965,08 2.626.433,54

. TO PRAIA NORTE 1718303 37.037,09 40.740,80 44.444,52 48.148,23 51.851,93 55.555,64 55.555,64 59.259,35 59.259,35 59.259,35 59.259,35 59.259,35 111.111,40 740.742,00

. TO SAO BENTO DO TOCANTINS 1720101 97.191,87 106.911,05 116.630,24 126.349,43 136.068,62 145.787,80 145.787,80 155.506,99 155.506,99 155.506,99 155.506,99 155.506,99 291.575,68 1.943.837,44

. TO SAO MIGUEL DO
TOCANTINS

1720200 167.770,30 184.547,33 201.324,36 218.101,39 234.878,43 251.655,46 251.655,46 268.432,49 268.432,49 268.432,49 268.432,49 268.432,49 503.310,97 3.355.406,15

. TO SAO SEBASTIAO DO
TOCANTINS

1720309 59.448,66 65.393,53 71.338,40 77.283,27 83.228,13 89.173,00 89.173,00 95.117,87 95.117,87 95.117,87 95.117,87 95.117,87 178.346,06 1.188.973,40

. TO SITIO NOVO DO TOCANTINS 1720804 130.770,80 143.847,88 156.924,96 170.002,04 183.079,12 196.156,20 196.156,20 209.233,28 209.233,28 209.233,28 209.233,28 209.233,28 392.312,51 2.615.416,11

. TO TOCANTINOPOLIS 1721208 109.994,65 120.994,11 131.993,58 142.993,04 153.992,51 164.991,97 164.991,97 175.991,44 175.991,44 175.991,44 175.991,44 175.991,44 329.983,98 2.199.893,01

. TO X A M B I OA 1722107 1.485,73 1.634,30 1.782,87 1.931,44 2.080,02 2.228,59 2.228,59 2.377,16 2.377,16 2.377,16 2.377,16 2.377,16 4.457,27 29.714,61

. Total
702.970.120,68 773.267.132,75 843.564.144,82 913.861.156,89 984.158.168,95 1.054.455.181,021.054.455.181,021.124.752.193,091.124.752.193,091.124.752.193,091.124.752.193,091.124.752.193,092.108.910.362,06 14.059.402.413,64

. ANEXO V

. Redes de ensino beneficiadas e valores previstos da complementação da União-VAAR 2023 (Art. 16, inciso VIII da Lei nº 14.113/2020)

. UF Ente Federado Código IBGE Coeficientes de distribuição da complementação da União-VAAR Complementação da União-VAAR (R$)

. AC BRASILEIA 1200104 0,000128923804 217.511,00

. AC B U JA R I 1200138 0,000067143888 113.280,35

. AC C A P I X A BA 1200179 0,000188737422 318.424,24

. AC CRUZEIRO DO SUL 1200203 0,000494799220 834.789,76

. AC FEIJO 1200302 0,000247868078 418.185,25

. AC MANCIO LIMA 1200336 0,000245682292 414.497,55

. AC MARECHAL THAUMATURGO 1200351 0,000198480153 334.861,48

. AC PORTO WALTER 1200393 0,000135417294 228.466,35

. AC RIO BRANCO 1200401 0,001761485653 2.971.852,28

. AC SANTA ROSA DO PURUS 1200435 0,000176654230 298.038,35

. AC SENA MADUREIRA 1200500 0,000429202176 724.119,13

. AC SENADOR GUIOMARD 1200450 0,000192111870 324.117,37

. AC T A R AU AC A 1200609 0,000317357994 535.423,65

. AL AGUA BRANCA 2700102 0,000196899851 332.195,31

. AL A L AG OA S 27 0,013064846309 22.042.071,81

. AL A R A P I R AC A 2700300 0,002312822238 3.902.027,83

. AL BARRA DE SANTO ANTONIO 2700508 0,000273430106 461.311,67

. AL BARRA DE SAO MIGUEL 2700607 0,000181687740 306.530,53

. AL BRANQUINHA 2701100 0,000118551635 200.011,82

. AL CAMPO ALEGRE 2701407 0,000425181198 717.335,23
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. AL CO R U R I P E 2702306 0,000518990493 875.603,54

. AL C R A I BA S 2702355 0,000564363537 952.153,69

. AL DELMIRO GOUVEIA 2702405 0,000772456729 1.303.233,60

. AL FELIZ DESERTO 2702702 0,000039612775 66.831,83

. AL JACARE DOS HOMENS 2703403 0,000172193954 290.513,29

. AL JAC U I P E 2703502 0,000089169377 150.440,18

. AL JUNQUEIRO 2704005 0,000218511602 368.657,11

. AL LAGOA DA CANOA 2704104 0,000627057403 1.057.926,28

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 2704203 0,000562006923 948.177,78

. AL M AC E I O 2704302 0,004770662188 8.048.719,14

. AL MAJOR ISIDORO 2704401 0,000413669642 697.913,76

. AL MINADOR DO NEGRAO 2705309 0,000055756896 94.069,04

. AL MURICI 2705507 0,000628646878 1.060.607,93

. AL NOVO LINO 2705606 0,000156206120 263.539,76

. AL OLHO DAGUA DAS FLORES 2705705 0,000382101216 644.653,77

. AL PAO DE ACUCAR 2706406 0,000531181656 896.171,60

. AL PARIPUEIRA 2706448 0,000276308465 466.167,83

. AL PASSO DE CAMARAGIBE 2706505 0,000120920162 204.007,83

. AL PILAR 2706901 0,000774461948 1.306.616,66

. AL PORTO DE PEDRAS 2707404 0,000108235671 182.607,46

. AL RIO LARGO 2707701 0,001536834050 2.592.836,20

. AL SANTANA DO MUNDAU 2708105 0,000271075208 457.338,65

. AL SAO BRAS 2708204 0,000113793796 191.984,73

. AL SAO JOSE DA TAPERA 2708402 0,000291180116 491.258,21

. AL SAO LUIS DO QUITUNDE 2708501 0,000619759635 1.045.614,01

. AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 2708600 0,000772441458 1.303.207,84

. AL SAO SEBASTIAO 2708808 0,000777502579 1.311.746,60

. AL S AT U BA 2708907 0,000133962193 226.011,41

. AL TRAIPU 2709202 0,000236938602 399.745,82

. AL UNIAO DOS PALMARES 2709301 0,000478990776 808.118,89

. AM A LV A R A ES 1300029 0,000188531547 318.076,91

. AM A M AT U R A 1300060 0,000261402972 441.020,35

. AM AMAZONAS 13 0,016439541117 27.735.614,89

. AM APUI 1300144 0,000099069036 167.142,17

. AM AU T A Z ES 1300300 0,000278054827 469.114,16

. AM BENJAMIN CONSTANT 1300607 0,000887221442 1.496.856,39

. AM BERURI 1300631 0,000248006455 418.418,71

. AM BOA VISTA DO RAMOS 1300680 0,000296039826 499.457,17

. AM BOCA DO ACRE 1300706 0,000479275514 808.599,28

. AM CAAPIRANGA 1300839 0,000123324421 208.064,12

. AM CAREIRO 1301100 0,000731843202 1.234.713,37

. AM CAREIRO DA VARZEA 1301159 0,000160736099 271.182,42

. AM COA R I 1301209 0,000857718533 1.447.081,20

. AM CODA JAS 1301308 0,000273208144 460.937,19

. AM EIRUNEPE 1301407 0,000526516971 888.301,68

. AM FONTE BOA 1301605 0,000264259433 445.839,57

. AM HUMAITA 1301704 0,000348385102 587.770,36

. AM I R A N D U BA 1301852 0,000885326977 1.493.660,19

. AM I T ACOAT I A R A 1301902 0,000754801421 1.273.446,83

. AM JUTAI 1302306 0,000413071434 696.904,50

. AM L A B R EA 1302405 0,000632533738 1.067.165,56

. AM M A N AC A P U R U 1302504 0,000879495109 1.483.821,08

. AM M A N AQ U I R I 1302553 0,000193475729 326.418,38

. AM M A N AU S 1302603 0,019643928729 33.141.827,88

. AM M A N I CO R E 1302702 0,000960079272 1.619.776,90

. AM MARAA 1302801 0,000165846639 279.804,56

. AM M AU ES 1302900 0,000880073568 1.484.797,01

. AM N H A M U N DA 1303007 0,000146998380 248.005,13

. AM NOVA OLINDA DO NORTE 1303106 0,000498605174 841.210,89

. AM NOVO ARIPUANA 1303304 0,000115813245 195.391,80

. AM PARINTINS 1303403 0,000692286550 1.167.976,22

. AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 1303536 0,000307720483 519.163,93

. AM RIO PRETO DA EVA 1303569 0,000304170864 513.175,27

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 1303601 0,000220954707 372.778,94

. AM SANTO ANTONIO DO ICA 1303700 0,000310013800 523.033,05

. AM SAO GABRIEL DA CACHOEIRA 1303809 0,000341061861 575.415,11

. AM SAO PAULO DE OLIVENCA 1303908 0,000669600315 1.129.701,63

. AM S I LV ES 1304005 0,000094128466 158.806,80

. AM T A BAT I N G A 1304062 0,000851969652 1.437.382,10

. AM TEFE 1304203 0,000784481899 1.323.521,60

. AM TONANTINS 1304237 0,000241872661 408.070,21

. AM UARINI 1304260 0,000149237039 251.782,03

. AP AMAPA 1600105 0,000047014216 79.319,01

. AP AMAPÁ 16 0,004092245903 6.904.143,83

. AP CUTIAS 1600212 0,000027603768 46.571,10

. AP LARANJAL DO JARI 1600279 0,000529966736 894.121,87

. AP M AC A P A 1600303 0,001675403432 2.826.620,53

. AP SANTANA 1600600 0,000405999484 684.973,22

. AP VITORIA DO JARI 1600808 0,000097868832 165.117,28

. BA A L AG O I N H A S 2900702 0,001071517638 1.807.787,72

. BA ALMADINA 2900900 0,000035830231 60.450,20

. BA A N DA R A I 2901304 0,000222887695 376.040,14

. BA ANDORINHA 2901353 0,000280953149 474.004,01

. BA ANTAS 2901601 0,000333795209 563.155,34

. BA ANTONIO GONCALVES 2901809 0,000084685695 142.875,63

. BA APUAREMA 2901957 0,000056676582 95.620,66

. BA A R AC AT U 2902005 0,000088673301 149.603,23

. BA ARAMARI 2902203 0,000131197945 221.347,76

. BA A R AT AC A 2902252 0,000063888782 107.788,57

. BA BA H I A 29 0,026354461526 44.463.357,60

. BA BA I A N O P O L I S 2902500 0,000224297228 378.418,20

. BA BA R R A 2902708 0,000404577720 682.574,52

. BA BARRA DO CHOCA 2902906 0,000309151669 521.578,53

. BA BARRA DO MENDES 2903003 0,000093077581 157.033,82

. BA BARRA DO ROCHA 2903102 0,000100889734 170.213,92

. BA BA R R E I R A S 2903201 0,002114897712 3.568.103,76

. BA BELO CAMPO 2903508 0,000164251253 277.112,94

. BA BOA NOVA 2903706 0,000222718095 375.754,00

. BA BOA VISTA DO TUPIM 2903805 0,000132245095 223.114,44

. BA BOM JESUS DA LAPA 2903904 0,000538215622 908.038,80

. BA BONINAL 2904001 0,000226720294 382.506,22

. BA BONITO 2904050 0,000244468947 412.450,48

. BA BOQUIRA 2904100 0,000255451337 430.979,18

. BA BREJOLANDIA 2904407 0,000054598942 92.115,42

. BA BROTAS DE MACAUBAS 2904506 0,000081208036 137.008,37

. BA BRUMADO 2904605 0,000843106592 1.422.428,98
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. BA BUERAREMA 2904704 0,000091668091 154.655,83

. BA BURITIRAMA 2904753 0,000325571994 549.281,72

. BA C AC U L E 2905008 0,000339243109 572.346,65

. BA CAIRU 2905404 0,000377343185 636.626,36

. BA C A M AC A R I 2905701 0,002858856553 4.823.257,77

. BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES 2905909 0,000198952074 335.657,67

. BA CANAPOLIS 2906105 0,000072686834 122.632,01

. BA CANARANA 2906204 0,000403435839 680.648,02

. BA C A N D EA L 2906402 0,000044712787 75.436,21

. BA C A N D I BA 2906600 0,000173708297 293.068,18

. BA CANDIDO SALES 2906709 0,000169870835 286.593,89

. BA CANUDOS 2906824 0,000271838722 458.626,80

. BA CAPIM GROSSO 2906873 0,000453806970 765.630,58

. BA C A R AV E L A S 2906907 0,000162422501 274.027,60

. BA CARDEAL DA SILVA 2907004 0,000161211777 271.984,95

. BA C AT O L A N D I A 2907400 0,000028905518 48.767,32

. BA C AT U 2907509 0,000243222989 410.348,39

. BA C AT U R A M A 2907558 0,000159336547 268.821,20

. BA CHORROCHO 2907707 0,000207962012 350.858,59

. BA CICERO DANTAS 2907806 0,000757673168 1.278.291,84

. BA CIPO 2907905 0,000379398770 640.094,40

. BA CO CO S 2908101 0,000260577932 439.628,40

. BA CONCEICAO DO ALMEIDA 2908309 0,000162372752 273.943,66

. BA CO N D E 2908606 0,000424473376 716.141,04

. BA CO N D E U BA 2908705 0,000231967171 391.358,38

. BA CO R R E N T I N A 2909307 0,000432981278 730.494,96

. BA CRISTOPOLIS 2909703 0,000196650883 331.775,27

. BA CRUZ DAS ALMAS 2909802 0,000618845650 1.044.072,00

. BA C U R AC A 2909901 0,000554297612 935.171,18

. BA DARIO MEIRA 2910008 0,000276823929 467.037,48

. BA DIAS DAVILA 2910057 0,001056356178 1.782.208,39

. BA ELISIO MEDRADO 2910305 0,000066027316 111.396,55

. BA E N C R U Z I L H A DA 2910404 0,000156800840 264.543,13

. BA ENTRE RIOS 2910503 0,000249180633 420.399,70

. BA ERICO CARDOSO 2900504 0,000147126992 248.222,11

. BA EUNAPOLIS 2910727 0,000677597971 1.143.194,71

. BA FEIRA DE SANTANA 2910800 0,004221891530 7.122.872,64

. BA FILADELFIA 2910859 0,000148838045 251.108,88

. BA FIRMINO ALVES 2910909 0,000038630580 65.174,74

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 2911105 0,000372275969 628.077,32

. BA GENTIO DO OURO 2911303 0,000165925445 279.937,51

. BA G LO R I A 2911402 0,000220898800 372.684,61

. BA GONGOGI 2911501 0,000133134574 224.615,11

. BA GUANAMBI 2911709 0,000480665602 810.944,53

. BA G U A R AT I N G A 2911808 0,000126330874 213.136,39

. BA I B I COA R A 2912202 0,000162620733 274.362,04

. BA IBICUI 2912301 0,000180752951 304.953,42

. BA IBIRAPUA 2912806 0,000142429028 240.296,04

. BA I B I R AT A I A 2912905 0,000129408175 218.328,19

. BA ICHU 2913309 0,000044655124 75.338,92

. BA IGRAPIUNA 2913457 0,000103495974 174.610,99

. BA IGUAI 2913507 0,000152272698 256.903,58

. BA ILHEUS 2913606 0,000823059466 1.388.606,91

. BA INHAMBUPE 2913705 0,000529693608 893.661,07

. BA I P EC A E T A 2913804 0,000148326226 250.245,37

. BA I P I AU 2913903 0,000243383432 410.619,07

. BA IPIRA 2914000 0,000367751696 620.444,29

. BA IRA JUBA 2914208 0,000066261912 111.792,35

. BA IRAMAIA 2914307 0,000215755073 364.006,49

. BA IRARA 2914505 0,000203852373 343.925,11

. BA I R EC E 2914604 0,000800733947 1.350.940,89

. BA ITABELA 2914653 0,000199859431 337.188,50

. BA I T A B E R A BA 2914703 0,000946696134 1.597.197,83

. BA ITABUNA 2914802 0,000716083531 1.208.124,78

. BA I T AC A R E 2914901 0,000457446520 771.770,96

. BA I T AG I M I R I M 2915304 0,000128937847 217.534,69

. BA ITAGUACU DA BAHIA 2915353 0,000092708841 156.411,71

. BA ITAJU DO COLONIA 2915403 0,000053895236 90.928,18

. BA ITA JUIPE 2915502 0,000141578649 238.861,34

. BA ITAPARICA 2916104 0,000325304103 548.829,75

. BA ITAPEBI 2916302 0,000066121350 111.555,20

. BA ITAPETINGA 2916401 0,000441220656 744.395,85

. BA ITAPITANGA 2916609 0,000123250400 207.939,24

. BA ITIRUCU 2916906 0,000055690007 93.956,19

. BA I T I U BA 2917003 0,000290062991 489.373,48

. BA I T U AC U 2917201 0,000291240524 491.360,13

. BA ITUBERA 2917300 0,000151839544 256.172,79

. BA JA B O R A N D I 2917359 0,000062185951 104.915,68

. BA JAC A R AC I 2917409 0,000076326781 128.773,07

. BA JAG U AQ U A R A 2917607 0,000632128513 1.066.481,90

. BA JAG U A R A R I 2917706 0,000181567974 306.328,47

. BA JAG U A R I P E 2917805 0,000147343877 248.588,02

. BA J EQ U I E 2918001 0,000876683190 1.479.077,01

. BA J E R E M OA B O 2918100 0,000284331135 479.703,10

. BA J I T AU N A 2918308 0,000205771005 347.162,08

. BA JUAZEIRO 2918407 0,003217281409 5.427.966,48

. BA JUSSARA 2918506 0,000227198979 383.313,82

. BA JUSSARI 2918555 0,000067811191 114.406,18

. BA LAFAIETE COUTINHO 2918704 0,000043485582 73.365,76

. BA LAGOA REAL 2918753 0,000148669450 250.824,43

. BA LA JEDINHO 2919009 0,000026271243 44.322,96

. BA L A M A R AO 2919108 0,000074117090 125.045,04

. BA L A P AO 2919157 0,000435540378 734.812,49

. BA LAURO DE FREITAS 2919207 0,002088176216 3.523.021,17

. BA L E N CO I S 2919306 0,000107337615 181.092,33

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 2919504 0,000469410586 791.955,88

. BA LUIS EDUARDO MAGALHAES 2919553 0,000986595777 1.664.513,65

. BA MACA JUBA 2919603 0,000091129134 153.746,54

. BA M AC A R A N I 2919702 0,000118397891 199.752,43

. BA M AC AU BA S 2919801 0,000524297654 884.557,40

. BA MADRE DE DEUS 2919926 0,000241205388 406.944,43

. BA MAETINGA 2919959 0,000042445897 71.611,67

. BA MAIQUINIQUE 2920007 0,000070467109 118.887,05

. BA M A L H A DA 2920205 0,000267844884 451.888,68

. BA MANOEL VITORINO 2920403 0,000102690755 173.252,48

. BA M A R AC A S 2920502 0,000380224176 641.486,96
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. BA M A R AG O G I P E 2920601 0,000511106166 862.301,67

. BA MARCIONILIO SOUZA 2920809 0,000086525434 145.979,51

. BA M A S COT E 2920908 0,000093398794 157.575,75

. BA MATA DE SAO JOAO 2921005 0,000883953704 1.491.343,30

. BA M AT I N A 2921054 0,000081704342 137.845,71

. BA MEDEIROS NETO 2921104 0,000153872217 259.602,17

. BA M I R A N G A BA 2921401 0,000116948181 197.306,58

. BA MIRANTE 2921450 0,000061467334 103.703,28

. BA MONTE SANTO 2921500 0,000450057737 759.305,14

. BA MORRO DO CHAPEU 2921708 0,000228904034 386.190,47

. BA M O R T U G A BA 2921807 0,000151583064 255.740,08

. BA MUCUGE 2921906 0,000081310859 137.181,85

. BA MUCURI 2922003 0,000651319971 1.098.860,35

. BA MUNIZ FERREIRA 2922201 0,000105620162 178.194,76

. BA MUQUEM DE SAO FRANCISCO 2922250 0,000107589066 181.516,56

. BA NAZARE 2922508 0,000929504656 1.568.193,60

. BA NILO PECANHA 2922607 0,000151660749 255.871,14

. BA N O R D ES T I N A 2922656 0,000115904624 195.545,97

. BA NOVA CANAA 2922706 0,000126046550 212.656,70

. BA NOVA FATIMA 2922730 0,000051742752 87.296,66

. BA NOVA REDENCAO 2922854 0,000054222688 91.480,63

. BA NOVA SOURE 2922904 0,000186961892 315.428,70

. BA NOVA VICOSA 2923001 0,000303183278 511.509,09

. BA NOVO HORIZONTE 2923035 0,000172800882 291.537,26

. BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 2923209 0,000265974463 448.733,04

. BA OUROLANDIA 2923357 0,000289217971 487.947,82

. BA PALMEIRAS 2923506 0,000068252983 115.151,54

. BA PARAMIRIM 2923605 0,000208604219 351.942,08

. BA P A R AT I N G A 2923704 0,000271415782 457.913,24

. BA PARIPIRANGA 2923803 0,000168759116 284.718,28

. BA PAU BRASIL 2923902 0,000068647479 115.817,10

. BA P E D R AO 2924108 0,000061939385 104.499,69

. BA PEDRO ALEXANDRE 2924207 0,000119191360 201.091,12

. BA P I AT A 2924306 0,000319223027 538.570,20

. BA PILAO ARCADO 2924405 0,000289145532 487.825,61

. BA P I N T A DA S 2924652 0,000064536104 108.880,69

. BA P I R I T I BA 2924801 0,000242841902 409.705,44

. BA P L A N A LT I N O 2924900 0,000060984373 102.888,46

. BA P L A N A LT O 2925006 0,000315014537 531.469,94

. BA P O CO ES 2925105 0,000650379662 1.097.273,93

. BA PONTO NOVO 2925253 0,000435673367 735.036,86

. BA PORTO SEGURO 2925303 0,002596359410 4.380.391,41

. BA P OT I R AG U A 2925402 0,000080304047 135.483,23

. BA PRADO 2925501 0,000265042614 447.160,89

. BA PRESIDENTE DUTRA 2925600 0,000194260067 327.741,65

. BA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 2925758 0,000205071758 345.982,36

. BA Q U E I M A DA S 2925808 0,000182292923 307.551,55

. BA QUIJINGUE 2925907 0,000193326627 326.166,82

. BA RAFAEL JAMBEIRO 2925956 0,000298023487 502.803,86

. BA REMANSO 2926004 0,000275345981 464.543,99

. BA RIACHAO DAS NEVES 2926202 0,000165115765 278.571,48

. BA RIACHAO DO JACUIPE 2926301 0,000148829853 251.095,06

. BA RIBEIRA DO AMPARO 2926509 0,000243697961 411.149,72

. BA RIBEIRA DO POMBAL 2926608 0,000854546402 1.441.729,41

. BA RIBEIRAO DO LARGO 2926657 0,000078166015 131.876,10

. BA RIO DE CONTAS 2926707 0,000157242700 265.288,61

. BA RUY BARBOSA 2927200 0,000177897575 300.136,03

. BA SALINAS DA MARGARIDA 2927309 0,000134917475 227.623,09

. BA S A LV A D O R 2927408 0,012052619943 20.334.316,07

. BA SANTA BRIGIDA 2927606 0,000111509164 188.130,27

. BA SANTA CRUZ CABRALIA 2927705 0,000598853062 1.010.341,94

. BA SANTA INES 2927903 0,000194217413 327.669,69

. BA SANTA TERESINHA 2928505 0,000073307864 123.679,77

. BA S A N T A LU Z 2928000 0,000250671622 422.915,18

. BA SANTANA 2928208 0,000153899323 259.647,90

. BA SANTO AMARO 2928604 0,000762330127 1.286.148,72

. BA SANTO ANTONIO DE JESUS 2928703 0,000953630217 1.608.896,52

. BA SANTO ESTEVAO 2928802 0,000729836952 1.231.328,57

. BA SAO DESIDERIO 2928901 0,000531866450 897.326,93

. BA SAO DOMINGOS 2928950 0,000117219099 197.763,66

. BA SAO FRANCISCO DO CONDE 2929206 0,000290597782 490.275,74

. BA SAO GABRIEL 2929255 0,000124656601 210.311,68

. BA SAO JOSE DA VITORIA 2929354 0,000096706994 163.157,11

. BA SAO JOSE DO JACUIPE 2929370 0,000176972171 298.574,76

. BA SAO MIGUEL DAS MATAS 2929404 0,000056020859 94.514,38

. BA S EA B R A 2929909 0,000280184311 472.706,88

. BA SENHOR DO BONFIM 2930105 0,000351106008 592.360,88

. BA SITIO DO MATO 2930758 0,000106165877 179.115,45

. BA SITIO DO QUINTO 2930766 0,000096024014 162.004,83

. BA SOBRADINHO 2930774 0,000175832721 296.652,36

. BA TANQUINHO 2931103 0,000041778186 70.485,16

. BA T A P E R OA 2931202 0,000415941068 701.745,94

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 2931350 0,001622315471 2.737.054,33

. BA TERRA NOVA 2931707 0,000069178272 116.712,62

. BA T R E M E DA L 2931806 0,000121332069 204.702,77

. BA U AU A 2932002 0,000227031085 383.030,57

. BA U BA I R A 2932101 0,000133548337 225.313,18

. BA U BAT A 2932309 0,000244216720 412.024,94

. BA U I BA I 2932408 0,000074564637 125.800,11

. BA UNA 2932507 0,000304021622 512.923,48

. BA VALENCA 2932903 0,001244218917 2.099.156,93

. BA VALENTE 2933000 0,000193553732 326.549,98

. BA VARZEA DA ROCA 2933059 0,000097249317 164.072,07

. BA VERA CRUZ 2933208 0,000602464779 1.016.435,37

. BA V E R E DA 2933257 0,000100891066 170.216,17

. BA VITORIA DA CONQUISTA 2933307 0,003698793589 6.240.339,30

. BA W AG N E R 2933406 0,000057540250 97.077,78

. BA WANDERLEY 2933455 0,000111253843 187.699,51

. BA WENCESLAU GUIMARAES 2933505 0,000185636413 313.192,44

. BA XIQUE-XIQUE 2933604 0,000469820989 792.648,28

. CE A I U A BA 2300408 0,000097632384 164.718,36

. CE AQ U I R A Z 2301000 0,001252958720 2.113.902,10

. CE A R AC AT I 2301109 0,001073135897 1.810.517,93

. CE A R A R E N DA 2301257 0,000247224041 417.098,67

. CE A R AT U BA 2301406 0,000205543742 346.778,66

. CE A R N E I R OZ 2301505 0,000102593985 173.089,21
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. CE AU R O R A 2301703 0,000145450127 245.393,02

. CE BA N A B U I U 2301851 0,000293173055 494.620,55

. CE BOA VIAGEM 2302404 0,000413619203 697.828,66

. CE CANINDE 2302800 0,001167027173 1.968.924,56

. CE C A R I R I AC U 2303204 0,000416623953 702.898,06

. CE C A R N AU BA L 2303402 0,000305389054 515.230,51

. CE C A S C AV E L 2303501 0,001115758950 1.882.428,49

. CE C AT U N DA 2303659 0,000124668818 210.332,29

. CE C AU C A I A 2303709 0,004411208388 7.442.274,46

. CE C R AT O 2304202 0,001509951937 2.547.482,63

. CE CRUZ 2304251 0,000534719010 902.139,57

. CE EUSEBIO 2304285 0,000685314074 1.156.212,76

. CE FO R T A L EZ A 2304400 0,021608692316 36.456.636,11

. CE GENERAL SAMPAIO 2304608 0,000075293855 127.030,39

. CE G R AC A 2304657 0,000346504059 584.596,80

. CE G U A I U BA 2304954 0,000167822840 283.138,66

. CE HIDROLANDIA 2305209 0,000230309790 388.562,16

. CE HORIZONTE 2305233 0,001144305659 1.930.590,45

. CE IBICUITINGA 2305332 0,000242365808 408.902,21

. CE INDEPENDENCIA 2305605 0,000294563326 496.966,12

. CE IPAPORANGA 2305654 0,000086421726 145.804,54

. CE I P AU M I R I M 2305704 0,000077633659 130.977,94

. CE IPU 2305803 0,000370500951 625.082,64

. CE ITAITINGA 2306256 0,000779831456 1.315.675,71

. CE ITAPA JE 2306306 0,000346202977 584.088,84

. CE I T AT I R A 2306603 0,000607030259 1.024.137,92

. CE JAG U A R E T A M A 2306702 0,000219741690 370.732,42

. CE JIJOCA DE JERICOACOARA 2307254 0,000505277371 852.467,75

. CE JUAZEIRO DO NORTE 2307304 0,002870289728 4.842.547,00

. CE JUCAS 2307403 0,000401554150 677.473,37

. CE LAVRAS DA MANGABEIRA 2307502 0,000340833485 575.029,81

. CE LIMOEIRO DO NORTE 2307601 0,000739914781 1.248.331,16

. CE M A R AC A N AU 2307650 0,003198678193 5.396.580,47

. CE MASSAPE 2308005 0,000282419422 476.477,80

. CE MERUOCA 2308203 0,000156036201 263.253,09

. CE MONSENHOR TABOSA 2308609 0,000231974170 391.370,18

. CE MUCAMBO 2309003 0,000121447695 204.897,84

. CE NOVA RUSSAS 2309300 0,000584967143 986.914,62

. CE NOVO ORIENTE 2309409 0,000254408757 429.220,21

. CE OROS 2309508 0,000298414818 503.464,08

. CE PACA JUS 2309607 0,000849590922 1.433.368,88

. CE P AC AT U BA 2309706 0,001017009513 1.715.825,52

. CE P ACOT I 2309805 0,000173574214 292.841,97

. CE P A L M AC I A 2310100 0,000147611325 249.039,24

. CE PARAMBU 2310308 0,000420795939 709.936,73

. CE PEDRA BRANCA 2310506 0,000285431230 481.559,10

. CE P E N A FO R T E 2310605 0,000066734323 112.589,36

. CE PIQUET CARNEIRO 2310902 0,000218837920 369.207,65

. CE PIRES FERREIRA 2310951 0,000152493080 257.275,39

. CE QUITERIANOPOLIS 2311264 0,000176180629 297.239,32

. CE QUIXERAMOBIM 2311405 0,001093603342 1.845.049,14

. CE QUIXERE 2311504 0,000242494404 409.119,17

. CE R E D E N C AO 2311603 0,000452214836 762.944,44

. CE RUSSAS 2311801 0,001105225299 1.864.656,87

. CE SANTA QUITERIA 2312205 0,000649268085 1.095.398,55

. CE SAO JOAO DO JAGUARIBE 2312502 0,000099289111 167.513,47

. CE SENADOR SA 2312809 0,000133041210 224.457,59

. CE SOBRAL 2312908 0,001519772778 2.564.051,65

. CE S O LO N O P O L E 2313005 0,000220579063 372.145,18

. CE TABULEIRO DO NORTE 2313104 0,000307321015 518.489,98

. CE T A R R A FA S 2313252 0,000059059850 99.641,54

. CE T AU A 2313302 0,000376145316 634.605,40

. CE TIANGUA 2313401 0,001277076844 2.154.592,47

. CE UMARI 2313708 0,000090226182 152.223,14

. CE URUOCA 2313906 0,000256184123 432.215,48

. DF DISTRITO FEDERAL 53 0,017909793182 30.216.118,74

. ES AFONSO CLAUDIO 3200102 0,000143421582 241.970,61

. ES AGUIA BRANCA 3200136 0,000111408235 187.959,98

. ES ALFREDO CHAVES 3200300 0,000072338584 122.044,47

. ES A R AC R U Z 3200607 0,001328346085 2.241.090,26

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 3201209 0,001783628708 3.009.210,45

. ES CONCEICAO DA BARRA 3201605 0,000203530213 343.381,58

. ES CONCEICAO DO CASTELO 3201704 0,000117618813 198.438,03

. ES ESPÍRITO SANTO 32 0,008808503284 14.861.075,08

. ES G U AC U I 3202306 0,000348063642 587.228,02

. ES I B I R AC U 3202504 0,000055274424 93.255,04

. ES ITAPEMIRIM 3202801 0,000343624767 579.739,07

. ES ITARANA 3202900 0,000071802051 121.139,27

. ES JOAO NEIVA 3203130 0,000085592655 144.405,79

. ES MARECHAL FLORIANO 3203346 0,000197768059 333.660,09

. ES MIMOSO DO SUL 3203403 0,000208589889 351.917,90

. ES MUQUI 3203809 0,000122237632 206.230,57

. ES NOVA VENECIA 3203908 0,000308743057 520.889,15

. ES PANCAS 3204005 0,000080416671 135.673,24

. ES PONTO BELO 3204252 0,000034747927 58.624,21

. ES PRESIDENTE KENNEDY 3204302 0,000138088623 232.973,22

. ES SAO DOMINGOS DO NORTE 3204658 0,000119890162 202.270,08

. ES SAO GABRIEL DA PALHA 3204708 0,000333426866 562.533,90

. ES SAO JOSE DO CALCADO 3204807 0,000128059562 216.052,91

. ES SAO MATEUS 3204906 0,001386752793 2.339.629,87

. ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 3205069 0,000193492541 326.446,74

. ES VIANA 3205101 0,001147294470 1.935.632,96

. ES VILA PAVAO 3205150 0,000056595254 95.483,45

. GO AC R E U N A 5200134 0,000118438770 199.821,40

. GO AGUA LIMPA 5200209 0,000009721790 16.401,91

. GO AGUAS LINDAS DE GOIAS 5200258 0,000909891613 1.535.103,88

. GO ALEXANIA 5200308 0,000274454146 463.039,35

. GO A LOA N D I A 5200506 0,000001884014 3.178,57

. GO ALVORADA DO NORTE 5200803 0,000096513224 162.830,19

. GO ANAPOLIS 5201108 0,001558261539 2.628.987,13

. GO ANHANGUERA 5201207 0,000005762632 9.722,30

. GO ANICUNS 5201306 0,000054774095 92.410,93

. GO APARECIDA DE GOIANIA 5201405 0,002440183971 4.116.903,41

. GO APARECIDA DO RIO DOCE 5201454 0,000032405308 54.671,91

. GO A R AG A R C A S 5201702 0,000186326181 314.356,17

. GO A R AG U A P A Z 5202155 0,000033916328 57.221,20
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. GO AV E L I N O P O L I S 5202809 0,000020267327 34.193,58

. GO BARRO ALTO 5203203 0,000164591557 277.687,07

. GO BELA VISTA DE GOIAS 5203302 0,000093016856 156.931,37

. GO BOM JESUS DE GOIAS 5203500 0,000164162199 276.962,69

. GO BRITANIA 5203807 0,000078694876 132.768,35

. GO BURITINOPOLIS 5203962 0,000022237590 37.517,67

. GO C A B EC E I R A S 5204003 0,000062788127 105.931,63

. GO CAMPO LIMPO DE GOIAS 5204854 0,000071649327 120.881,61

. GO CAMPOS BELOS 5204904 0,000104302697 175.972,03

. GO CAMPOS VERDES 5204953 0,000015685032 26.462,66

. GO C AT U R A I 5205208 0,000017355292 29.280,60

. GO CIDADE OCIDENTAL 5205497 0,001349252776 2.276.362,53

. GO COCALZINHO DE GOIAS 5205513 0,000245373939 413.977,31

. GO COLINAS DO SUL 5205521 0,000021918925 36.980,04

. GO CORUMBA DE GOIAS 5205802 0,000027680237 46.700,11

. GO CRISTALINA 5206206 0,000491429016 829.103,80

. GO CUMARI 5206602 0,000008932430 15.070,16

. GO DA M I A N O P O L I S 5206701 0,000034600229 58.375,03

. GO DAV I N O P O L I S 5206909 0,000009112583 15.374,10

. GO DIORAMA 5207105 0,000008127732 13.712,53

. GO DIVINOPOLIS DE GOIAS 5208301 0,000023819584 40.186,69

. GO ESTRELA DO NORTE 5207501 0,000040467400 68.273,70

. GO FO R M O S A 5208004 0,001158992317 1.955.368,73

. GO GOIANAPOLIS 5208400 0,000057498907 97.008,03

. GO G O I A N ES I A 5208608 0,000318036334 536.568,10

. GO GOIANIA 5208707 0,008857552882 14.943.828,04

. GO GOIANIRA 5208806 0,000440850532 743.771,40

. GO GOIAS 5208905 0,000061787020 104.242,63

. GO GOIÁS 52 0,022195791726 37.447.148,13

. GO HIDROLANDIA 5209705 0,000282829643 477.169,89

. GO HIDROLINA 5209804 0,000026980130 45.518,94

. GO I AC I A R A 5209903 0,000101445843 171.152,15

. GO INHUMAS 5210000 0,000180944313 305.276,27

. GO IPIRANGA DE GOIAS 5210158 0,000023867484 40.267,51

. GO IPORA 5210208 0,000248272630 418.867,78

. GO I T A P AC I 5210901 0,000108740989 183.460,00

. GO ITAPURANGA 5211206 0,000160284667 270.420,80

. GO I T AU C U 5211404 0,000033454056 56.441,28

. GO ITUMBIARA 5211503 0,000494856486 834.886,38

. GO JA N DA I A 5211701 0,000039578307 66.773,68

. GO JAT A I 5211909 0,000924192177 1.559.230,77

. GO J OV I A N I A 5212105 0,000083155088 140.293,30

. GO LEOPOLDO DE BULHOES 5212303 0,000047932594 80.868,44

. GO LU Z I A N I A 5212501 0,001951214244 3.291.948,75

. GO M A I R I P OT A BA 5212600 0,000021523168 36.312,35

. GO MINEIROS 5213103 0,000669498205 1.129.529,36

. GO MONTIVIDIU 5213756 0,000168723767 284.658,64

. GO MONTIVIDIU DO NORTE 5213772 0,000041423482 69.886,73

. GO MORRINHOS 5213806 0,000389646762 657.384,08

. GO M O S S A M E D ES 5213905 0,000039301458 66.306,60

. GO NEROPOLIS 5214507 0,000124653869 210.307,07

. GO NOVA GLORIA 5214861 0,000030528019 51.504,68

. GO NOVA VENEZA 5215009 0,000078033588 131.652,67

. GO NOVO GAMA 5215231 0,000469639398 792.341,91

. GO NOVO PLANALTO 5215256 0,000036578955 61.713,39

. GO OURO VERDE DE GOIAS 5215405 0,000040928638 69.051,86

. GO PALESTINA DE GOIAS 5215652 0,000014032468 23.674,57

. GO P A L M E LO 5215801 0,000010061301 16.974,71

. GO PANAMA 5216007 0,000018522812 31.250,36

. GO PILAR DE GOIAS 5216908 0,000021069054 35.546,20

. GO P I R AC A N J U BA 5217104 0,000194790305 328.636,23

. GO PIRENOPOLIS 5217302 0,000218306905 368.311,76

. GO P L A N A LT I N A 5217609 0,000715168678 1.206.581,31

. GO PONTALINA 5217708 0,000156107645 263.373,62

. GO P O R T E I R AO 5218052 0,000043468240 73.336,50

. GO PROFESSOR JAMIL 5218391 0,000011205588 18.905,26

. GO QUIRINOPOLIS 5218508 0,000507454142 856.140,24

. GO RIALMA 5218607 0,000098779176 166.653,14

. GO RIANAPOLIS 5218706 0,000021253735 35.857,78

. GO RIO QUENTE 5218789 0,000049370544 83.294,44

. GO R U B I AT A BA 5218904 0,000091512172 154.392,77

. GO SANCLERLANDIA 5219001 0,000038314918 64.642,18

. GO SANTA CRUZ DE GOIAS 5219209 0,000008623355 14.548,71

. GO SANTA FE DE GOIAS 5219258 0,000024361021 41.100,17

. GO SANTA HELENA DE GOIAS 5219308 0,000260094172 438.812,24

. GO SANTA ISABEL 5219357 0,000027616729 46.592,96

. GO SANTA ROSA DE GOIAS 5219506 0,000024346651 41.075,92

. GO SANTO ANTONIO DE GOIAS 5219738 0,000072305442 121.988,56

. GO SAO JOAO DALIANCA 5220009 0,000153845041 259.556,32

. GO SAO LUIS DE MONTES BELOS 5220108 0,000284542530 480.059,75

. GO SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 5220207 0,000089259012 150.591,40

. GO SERRANOPOLIS 5220504 0,000074423312 125.561,68

. GO SIMOLANDIA 5220686 0,000036499395 61.579,16

. GO TERESINA DE GOIAS 5221080 0,000013324862 22.480,75

. GO T R O M BA S 5221452 0,000026079094 43.998,78

. GO TURVANIA 5221502 0,000021285034 35.910,58

. GO TURVELANDIA 5221551 0,000074424090 125.562,99

. GO URUANA 5221700 0,000105792559 178.485,62

. GO VALPARAISO DE GOIAS 5221858 0,001908407785 3.219.728,76

. GO V A R JAO 5221908 0,000027664653 46.673,82

. MA AC A I L A N D I A 2100055 0,000719650372 1.214.142,50

. MA A LC A N T A R A 2100204 0,000147759100 249.288,56

. MA ALTO ALEGRE DO PINDARE 2100477 0,000310811793 524.379,37

. MA ALTO PARNAIBA 2100501 0,000171067690 288.613,14

. MA AMARANTE DO MARANHAO 2100600 0,000282049857 475.854,29

. MA ANAPURUS 2100808 0,000153794262 259.470,65

. MA A R AG U A N A 2100873 0,000156857802 264.639,24

. MA ARAME 2100956 0,000428750912 723.357,79

. MA AXIXA 2101103 0,000190918420 322.103,87

. MA BAC A BA L 2101202 0,001512921795 2.552.493,16

. MA BAC U R I 2101301 0,000398656016 672.583,84

. MA BAC U R I T U BA 2101350 0,000045098864 76.087,57

. MA BA L S A S 2101400 0,001295947916 2.186.430,39

. MA BARAO DE GRAJAU 2101509 0,000106781650 180.154,34

. MA BARRA DO CORDA 2101608 0,000657610866 1.109.473,90
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. MA BA R R E I R I N H A S 2101707 0,000568053551 958.379,22

. MA BENEDITO LEITE 2101806 0,000085425897 144.124,45

. MA BOA VISTA DO GURUPI 2101970 0,000192976071 325.575,39

. MA BOM JESUS DAS SELVAS 2102036 0,000554759397 935.950,27

. MA BREJO DE AREIA 2102150 0,000193909544 327.150,28

. MA BURITI BRAVO 2102309 0,000203810455 343.854,38

. MA BURITICUPU 2102325 0,001128771461 1.904.382,26

. MA CAMPESTRE DO MARANHAO 2102556 0,000099618309 168.068,87

. MA CANDIDO MENDES 2102606 0,000259094735 437.126,06

. MA CAROLINA 2102804 0,000536701545 905.484,36

. MA CENTRAL DO MARANHAO 2103125 0,000077182322 130.216,48

. MA CENTRO NOVO DO MARANHAO 2103174 0,000503502516 849.473,34

. MA COELHO NETO 2103406 0,000452781314 763.900,16

. MA CO L I N A S 2103505 0,000786495109 1.326.918,15

. MA CONCEICAO DO LAGO-ACU 2103554 0,000170502317 287.659,28

. MA CO R OAT A 2103604 0,000475000204 801.386,28

. MA ES T R E I T O 2104057 0,000255860536 431.669,55

. MA FEIRA NOVA DO MARANHAO 2104073 0,000140080129 236.333,15

. MA FERNANDO FALCAO 2104081 0,000185207319 312.468,51

. MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 2104099 0,000341935040 576.888,28

. MA FO R T U N A 2104206 0,000299201784 504.791,79

. MA GONCALVES DIAS 2104404 0,000118793799 200.420,38

. MA GOVERNADOR EUGENIO BARROS 2104602 0,000115245594 194.434,10

. MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 2104628 0,000062426325 105.321,22

. MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 2104651 0,000249738256 421.340,48

. MA I C AT U 2105104 0,000449233243 757.914,11

. MA ITAPECURU MIRIM 2105401 0,000536116537 904.497,38

. MA ITINGA DO MARANHAO 2105427 0,000195425471 329.707,84

. MA JAT O BA 2105450 0,000072688712 122.635,18

. MA JOAO LISBOA 2105500 0,000436298627 736.091,76

. MA JOSELANDIA 2105609 0,000230671490 389.172,40

. MA JUNCO DO MARANHAO 2105658 0,000138791581 234.159,20

. MA LAGO DA PEDRA 2105708 0,000633524779 1.068.837,58

. MA LAGO VERDE 2105906 0,000127559578 215.209,37

. MA LAGOA GRANDE DO MARANHAO 2105963 0,000205405444 346.545,34

. MA LIMA CAMPOS 2106003 0,000232033469 391.470,23

. MA LO R E T O 2106102 0,000087717627 147.990,89

. MA MARAJA DO SENA 2106359 0,000169594466 286.127,62

. MA M A R A N H AOZ I N H O 2106375 0,000453341671 764.845,56

. MA MILAGRES DO MARANHAO 2106672 0,000102617539 173.128,95

. MA MIRANDA DO NORTE 2106755 0,000398051537 671.564,01

. MA M O N C AO 2106904 0,000279982397 472.366,22

. MA MONTES ALTOS 2107001 0,000149402711 252.061,54

. MA NOVA COLINAS 2107258 0,000044643841 75.319,89

. MA NOVA IORQUE 2107308 0,000043853413 73.986,33

. MA NOVA OLINDA DO MARANHAO 2107357 0,000196047953 330.758,05

. MA OLHO DAGUA DAS CUNHAS 2107407 0,000211732353 357.219,64

. MA OLINDA NOVA DO MARANHAO 2107456 0,000117068538 197.509,64

. MA PALMEIRANDIA 2107605 0,000151928506 256.322,88

. MA PARNARAMA 2107803 0,000755876835 1.275.261,19

. MA PAULINO NEVES 2108058 0,000195555900 329.927,89

. MA PAULO RAMOS 2108108 0,000231752532 390.996,25

. MA PEDREIRAS 2108207 0,000236080794 398.298,59

. MA PEDRO DO ROSARIO 2108256 0,000318845707 537.933,61

. MA P E N A LV A 2108306 0,000663229991 1.118.954,08

. MA PINHEIRO 2108603 0,000573293350 967.219,43

. MA PIO XII 2108702 0,000738604251 1.246.120,13

. MA PIRAPEMAS 2108801 0,000172383335 290.832,80

. MA PORTO RICO DO MARANHAO 2109056 0,000054084670 91.247,78

. MA PRESIDENTE JUSCELINO 2109205 0,000242669047 409.413,81

. MA PRESIDENTE SARNEY 2109270 0,000479516272 809.005,47

. MA R I AC H AO 2109502 0,000337133112 568.786,81

. MA S A M BA I BA 2109700 0,000098326187 165.888,89

. MA SANTA HELENA 2109809 0,000442910276 747.246,46

. MA SANTA INES 2109908 0,001213833382 2.047.892,64

. MA SANTA LUZIA 2110005 0,001164298774 1.964.321,40

. MA SANTA LUZIA DO PARUA 2110039 0,000186320709 314.346,94

. MA SAO BENTO 2110500 0,001005015854 1.695.590,68

. MA SAO BERNARDO 2110609 0,001259960512 2.125.715,02

. MA SAO DOMINGOS DO MARANHAO 2110708 0,000574972786 970.052,85

. MA SAO FRANCISCO DO BREJAO 2110856 0,000081417657 137.362,03

. MA SAO JOAO DO PARAISO 2111052 0,000112291711 189.450,52

. MA SAO JOAO DO SOTER 2111078 0,000175221028 295.620,35

. MA SAO JOAO DOS PATOS 2111102 0,000382333457 645.045,59

. MA SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 2111607 0,000288855411 487.336,14

. MA SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 2111631 0,000054096897 91.268,41

. MA SAO ROBERTO 2111672 0,000049053979 82.760,36

. MA SAO VICENTE FERRER 2111706 0,000151364548 255.371,41

. MA S AT U B I N H A 2111722 0,000149438558 252.122,02

. MA SERRANO DO MARANHAO 2111789 0,000170179871 287.115,27

. MA SITIO NOVO 2111805 0,000329583455 556.049,57

. MA TASSO FRAGOSO 2112001 0,000084523589 142.602,14

. MA TIMBIRAS 2112100 0,000497066365 838.614,73

. MA TIMON 2112209 0,002461261077 4.152.463,19

. MA TUFILANDIA 2112274 0,000066064122 111.458,65

. MA TUNTUM 2112308 0,000541760122 914.018,83

. MA TURILANDIA 2112456 0,000574309817 968.934,34

. MA TUTOIA 2112506 0,000521648450 880.087,86

. MA VARGEM GRANDE 2112704 0,001329817407 2.243.572,57

. MA VIANA 2112803 0,000912220885 1.539.033,66

. MA VILA NOVA DOS MARTIRIOS 2112852 0,000207980289 350.889,43

. MA VITORIA DO MEARIM 2112902 0,000229107745 386.534,16

. MA ZE DOCA 2114007 0,000658653773 1.111.233,41

. MS AGUA CLARA 5000203 0,000154903977 261.342,88

. MS A N AU R I L A N D I A 5000807 0,000034915757 58.907,36

. MS ANGELICA 5000856 0,000120825822 203.848,66

. MS APARECIDA DO TABOADO 5001003 0,000161463072 272.408,92

. MS AQ U I DAU A N A 5001102 0,000301273450 508.286,96

. MS ARAL MOREIRA 5001243 0,000136773512 230.754,46

. MS BAT AY P O R A 5002001 0,000099701916 168.209,92

. MS BODOQUENA 5002159 0,000058836514 99.264,75

. MS BRASILANDIA 5002308 0,000068891937 116.229,54

. MS CAARAPO 5002407 0,000388764192 655.895,07

. MS CAMAPUA 5002605 0,000080365590 135.587,06

. MS CAMPO GRANDE 5002704 0,005052255679 8.523.803,48
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. MS CASSILANDIA 5002902 0,000103192342 174.098,72

. MS CO R G U I N H O 5003108 0,000024321504 41.033,50

. MS CORONEL SAPUCAIA 5003157 0,000283487871 478.280,41

. MS CO R U M BA 5003207 0,001271402659 2.145.019,39

. MS COSTA RICA 5003256 0,000239077125 403.353,78

. MS COX I M 5003306 0,000136146174 229.696,06

. MS D EO DA P O L I S 5003454 0,000105538535 178.057,05

. MS ELDORADO 5003751 0,000073418228 123.865,97

. MS FATIMA DO SUL 5003801 0,000192409995 324.620,35

. MS I G U AT E M I 5004304 0,000068451011 115.485,64

. MS JA R D I M 5005004 0,000141478915 238.693,08

. MS JUTI 5005152 0,000094114906 158.783,92

. MS N AV I R A I 5005707 0,000604295194 1.019.523,52

. MS P A R A N A I BA 5006309 0,000206807366 348.910,56

. MS PONTA PORA 5006606 0,000943557435 1.591.902,44

. MS T AC U R U 5007950 0,000153256056 258.562,63

. MT AGUA BOA 5100201 0,000159547457 269.177,03

. MT ALTO PARAGUAI 5100508 0,000030785136 51.938,47

. MT ARIPUANA 5101407 0,000182037076 307.119,90

. MT BARRA DO BUGRES 5101704 0,000285233563 481.225,61

. MT BARRA DO GARCAS 5101803 0,000361746380 610.312,55

. MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 5101852 0,000044421726 74.945,15

. MT CANABRAVA DO NORTE 5102694 0,000022160113 37.386,95

. MT CO C A L I N H O 5103106 0,000059382684 100.186,21

. MT CO L I D E R 5103205 0,000149312322 251.909,04

. MT CO L N I Z A 5103254 0,000146965170 247.949,10

. MT C U I A BA 5103403 0,004733679734 7.986.324,99

. MT DIAMANTINO 5103502 0,000213315280 359.890,24

. MT FELIZ NATAL 5103700 0,000159496552 269.091,14

. MT FIGUEIROPOLIS DOESTE 5103809 0,000006429828 10.847,94

. MT GAUCHA DO NORTE 5103858 0,000056532276 95.377,20

. MT JAC I A R A 5104807 0,000141232939 238.278,09

. MT JAU R U 5105002 0,000039340638 66.372,70

. MT JUARA 5105101 0,000233318628 393.638,46

. MT JURUENA 5105176 0,000060437084 101.965,11

. MT JUSCIMEIRA 5105200 0,000046355491 78.207,66

. MT MARCELANDIA 5105580 0,000060225217 101.607,67

. MT NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 5106109 0,000068435199 115.458,96

. MT NOVA BRASILANDIA 5106208 0,000022266802 37.566,95

. MT NOVA GUARITA 5108808 0,000024253620 40.918,97

. MT NOVA XAVANTINA 5106257 0,000220054545 371.260,25

. MT NOVO HORIZONTE DO NORTE 5106273 0,000033847118 57.104,43

. MT NOVO SAO JOAQUIM 5106281 0,000094744109 159.845,47

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 5106422 0,000199889532 337.239,28

. MT PONTE BRANCA 5106703 0,000014538186 24.527,78

. MT PORTO ESPERIDIAO 5106828 0,000112750297 190.224,22

. MT RONDOLANDIA 5107578 0,000030595969 51.619,32

. MT RONDONOPOLIS 5107602 0,002022078243 3.411.505,41

. MT SANTA CARMEM 5107248 0,000105768864 178.445,64

. MT SANTA RITA DO TRIVELATO 5107768 0,000036651894 61.836,45

. MT SAO JOSE DO RIO CLARO 5107305 0,000165828061 279.773,21

. MT SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 5107107 0,000054608719 92.131,91

. MT S A P EZ A L 5107875 0,000403901240 681.433,21

. MT SERRA NOVA DOURADA 5107883 0,000033237307 56.075,60

. MT SINOP 5107909 0,001588009174 2.679.175,20

. MT TANGARA DA SERRA 5107958 0,001074545654 1.812.896,37

. MT VARZEA GRANDE 5108402 0,002622327727 4.424.203,29

. MT VERA 5108501 0,000061116910 103.112,07

. MT VILA RICA 5108600 0,000122645594 206.918,85

. PA A BA E T E T U BA 1500107 0,000841774127 1.420.180,94

. PA AC A R A 1500206 0,000671683536 1.133.216,30

. PA AFUA 1500305 0,000475460746 802.163,28

. PA AGUA AZUL DO NORTE 1500347 0,000262423279 442.741,74

. PA ALMEIRIM 1500503 0,000322420654 543.965,01

. PA A LT A M I R A 1500602 0,002177016161 3.672.905,55

. PA ANA JAS 1500701 0,000373071753 629.419,91

. PA ANANINDEUA 1500800 0,003365585539 5.678.174,57

. PA AUGUSTO CORREA 1500909 0,000863404482 1.456.674,13

. PA AURORA DO PARA 1500958 0,000432697125 730.015,56

. PA AV E I R O 1501006 0,000280886531 473.891,61

. PA BAG R E 1501105 0,000237758065 401.128,36

. PA BA N N AC H 1501253 0,000080269246 135.424,52

. PA BA R C A R E N A 1501303 0,002121152233 3.578.655,94

. PA BELEM 1501402 0,005022092895 8.472.915,00

. PA B E N E V I D ES 1501501 0,000882505981 1.488.900,81

. PA B R AG A N C A 1501709 0,001406847415 2.373.532,07

. PA BREU BRANCO 1501782 0,000362460636 611.517,59

. PA B R E V ES 1501808 0,001321250935 2.229.119,83

. PA B U JA R U 1501907 0,000249512191 420.959,08

. PA CACHOEIRA DO ARARI 1502004 0,000162023463 273.354,37

. PA CACHOEIRA DO PIRIA 1501956 0,000377946839 637.644,80

. PA CAMETA 1502103 0,001118223865 1.886.587,12

. PA CASTANHAL 1502400 0,001032258441 1.741.552,42

. PA C H AV ES 1502509 0,000308596044 520.641,12

. PA CO L A R ES 1502608 0,000086052654 145.181,87

. PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 1502707 0,000504957233 851.927,63

. PA CONCORDIA DO PARA 1502756 0,000812865881 1.371.409,02

. PA CURRALINHO 1502806 0,000359695394 606.852,27

. PA CURUCA 1502905 0,000612863939 1.033.980,09

. PA DOM ELISEU 1502939 0,000328885206 554.871,54

. PA ELDORADO DO CARAJAS 1502954 0,000241673031 407.733,41

. PA FA R O 1503002 0,000093361771 157.513,29

. PA GURUPA 1503101 0,001169154385 1.972.513,44

. PA IGARAPE-MIRI 1503309 0,001253749497 2.115.236,24

. PA IPIXUNA DO PARA 1503457 0,000878499235 1.482.140,91

. PA I T A I T U BA 1503606 0,002317915656 3.910.621,08

. PA ITUPIRANGA 1503705 0,000748903802 1.263.496,79

. PA JAC A R EAC A N G A 1503754 0,000373577852 630.273,76

. PA JURUTI 1503903 0,001068007119 1.801.865,02

. PA LIMOEIRO DO AJURU 1504000 0,000257295015 434.089,70

. PA M A R A BA 1504208 0,004013656927 6.771.554,15

. PA MARAPANIM 1504406 0,000395453104 667.180,12

. PA MEDICILANDIA 1504455 0,000500716577 844.773,10

. PA M E LG ACO 1504505 0,000412967007 696.728,32

. PA MOCA JUBA 1504604 0,000635050909 1.071.412,35

. PA M OJ U 1504703 0,000967229791 1.631.840,74
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. PA MONTE ALEGRE 1504802 0,000531907570 897.396,31

. PA NOVA ESPERANCA DO PIRIA 1504950 0,000192394851 324.594,80

. PA NOVA IPIXUNA 1504976 0,000226291686 381.783,11

. PA NOVA TIMBOTEUA 1505007 0,000183532949 309.643,63

. PA NOVO REPARTIMENTO 1505064 0,000682153083 1.150.879,76

. PA OBIDOS 1505106 0,000451667235 762.020,57

. PA OEIRAS DO PARA 1505205 0,000762369246 1.286.214,72

. PA ORIXIMINA 1505304 0,001375316421 2.320.335,24

. PA OUREM 1505403 0,000206598528 348.558,22

. PA OURILANDIA DO NORTE 1505437 0,000279160335 470.979,30

. PA PACA JA 1505486 0,000977215691 1.648.688,24

. PA PALESTINA DO PARA 1505494 0,000063319762 106.828,56

. PA PARÁ 15 0,019816530609 33.433.029,39

. PA P A R AG O M I N A S 1505502 0,000809170643 1.365.174,68

. PA P A R AU A P E BA S 1505536 0,002258424040 3.810.251,09

. PA PAU DARCO 1505551 0,000067209472 113.391,00

. PA P L AC A S 1505650 0,000659679509 1.112.963,96

. PA PONTA DE PEDRAS 1505700 0,000401527136 677.427,79

. PA PORTEL 1505809 0,001494081751 2.520.707,59

. PA PRAINHA 1506005 0,000375211965 633.030,72

. PA Q U AT I P U R U 1506112 0,000116372801 196.335,84

. PA S A LV AT E R R A 1506302 0,000399378012 673.801,94

. PA SANTA BARBARA DO PARA 1506351 0,000137579275 232.113,89

. PA SANTA LUZIA DO PARA 1506559 0,000167339225 282.322,74

. PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 1506583 0,000160164075 270.217,34

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 1506708 0,000712925719 1.202.797,15

. PA SANTAREM 1506807 0,005001084295 8.437.470,79

. PA SANTO ANTONIO DO TAUA 1507003 0,000220471991 371.964,53

. PA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 1507151 0,000385754636 650.817,56

. PA SAO FELIX DO XINGU 1507300 0,001190896767 2.009.195,63

. PA SAO JOAO DA PONTA 1507466 0,000050170557 84.644,17

. PA SAO JOAO DE PIRABAS 1507474 0,000157776286 266.188,84

. PA SAO JOAO DO ARAGUAIA 1507508 0,000276945246 467.242,16

. PA SAO MIGUEL DO GUAMA 1507607 0,000574068936 968.527,94

. PA SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 1507706 0,000255965385 431.846,44

. PA SENADOR JOSE PORFIRIO 1507805 0,000351061781 592.286,26

. PA SOURE 1507904 0,000206531693 348.445,46

. PA TAILANDIA 1507953 0,000642011972 1.083.156,56

. PA T O M E - AC U 1508001 0,000775657354 1.308.633,47

. PA TUCURUI 1508100 0,001441076522 2.431.280,97

. PA URUARA 1508159 0,000565406036 953.912,52

. PA VIGIA 1508209 0,000236934128 399.738,27

. PA VISEU 1508308 0,001250168038 2.109.193,86

. PB AGUA BRANCA 2500106 0,000089691813 151.321,60

. PB AG U I A R 2500205 0,000026679918 45.012,44

. PB ALAGOA NOVA 2500403 0,000279869570 472.175,87

. PB A L AG O I N H A 2500502 0,000187685226 316.649,05

. PB ALGODAO DE JANDAIRA 2500577 0,000023975014 40.448,92

. PB ARARA 2500908 0,000141437383 238.623,01

. PB ARARUNA 2501005 0,000264092590 445.558,08

. PB AREIA DE BARAUNAS 2501153 0,000016242328 27.402,89

. PB A S S U N C AO 2501351 0,000038331204 64.669,66

. PB BA N A N E I R A S 2501500 0,000177276895 299.088,86

. PB BA R AU N A 2501534 0,000039280674 66.271,54

. PB BARRA DE SANTA ROSA 2501609 0,000091165463 153.807,83

. PB BARRA DE SANTANA 2501575 0,000111462227 188.051,08

. PB BARRA DE SAO MIGUEL 2501708 0,000142167295 239.854,47

. PB BERNARDINO BATISTA 2502052 0,000081296516 137.157,65

. PB BOA VENTURA 2502102 0,000046272055 78.066,89

. PB BOM SUCESSO 2502300 0,000084239311 142.122,52

. PB BONITO DE SANTA FE 2502409 0,000065163875 109.939,82

. PB B O Q U E I R AO 2502508 0,000094764956 159.880,64

. PB BREJO DO CRUZ 2502805 0,000328094023 553.536,71

. PB BREJO DOS SANTOS 2502904 0,000036602074 61.752,39

. PB CAAPORA 2503001 0,000145285888 245.115,93

. PB C A B E D E LO 2503209 0,000725775498 1.224.476,37

. PB CACHOEIRA DOS INDIOS 2503308 0,000105456831 177.919,20

. PB CACIMBA DE DENTRO 2503506 0,000094017528 158.619,63

. PB CA JAZEIRAS 2503704 0,000676461256 1.141.276,92

. PB C A R AU BA S 2504074 0,000025084688 42.321,09

. PB C A R R A P AT E I R A 2504108 0,000057674416 97.304,14

. PB CASSERENGUE 2504157 0,000064746807 109.236,17

. PB CATOLE DO ROCHA 2504306 0,000143168305 241.543,30

. PB C AT U R I T E 2504355 0,000099970741 168.663,47

. PB CO N DA D O 2504504 0,000083684274 141.186,11

. PB CO N D E 2504603 0,000592555882 999.717,79

. PB CO N G O 2504702 0,000036703030 61.922,72

. PB CRUZ DO ESPIRITO SANTO 2504900 0,000168096422 283.600,23

. PB C U BAT I 2505006 0,000059034993 99.599,61

. PB D ES T E R R O 2505402 0,000049193417 82.995,61

. PB DIAMANTE 2505600 0,000025200354 42.516,23

. PB DONA INES 2505709 0,000149826563 252.776,63

. PB ES P E R A N C A 2506004 0,000514165622 867.463,37

. PB FREI MARTINHO 2506202 0,000032584625 54.974,44

. PB GADO BRAVO 2506251 0,000078787730 132.925,01

. PB GUARABIRA 2506301 0,000460467495 776.867,74

. PB IBIARA 2506608 0,000027742687 46.805,47

. PB I G A R AC Y 2502607 0,000072609798 122.502,04

. PB I M AC U L A DA 2506707 0,000127173406 214.557,85

. PB ITAPORANGA 2507002 0,000167007935 281.763,81

. PB ITAPOROROCA 2507101 0,000280649775 473.492,17

. PB I T AT U BA 2507200 0,000144127525 243.161,62

. PB JAC A R AU 2507309 0,000270301989 456.034,13

. PB JOAO PESSOA 2507507 0,006256840436 10.556.092,50

. PB JOCA CLAUDINO 2513653 0,000039663357 66.917,17

. PB JUAREZ TAVORA 2507606 0,000051175841 86.340,21

. PB JUAZEIRINHO 2507705 0,000252658716 426.267,67

. PB JUNCO DO SERIDO 2507804 0,000100430091 169.438,45

. PB JURIPIRANGA 2507903 0,000194169261 327.588,45

. PB LAGOA DE DENTRO 2508208 0,000096784959 163.288,64

. PB LASTRO 2508406 0,000053464858 90.202,07

. PB LU C E N A 2508604 0,000221529356 373.748,44

. PB MAMANGUAPE 2508901 0,000453331131 764.827,78

. PB MANAIRA 2509008 0,000135351432 228.355,23

. PB MARI 2509107 0,000359848757 607.111,02

. PB MARIZOPOLIS 2509156 0,000057491585 96.995,68
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. PB M A S S A R A N D U BA 2509206 0,000165698066 279.553,89

. PB M AT I N H A S 2509339 0,000044973824 75.876,61

. PB MOGEIRO 2509404 0,000207704081 350.423,43

. PB MONTE HOREBE 2509602 0,000126207348 212.927,99

. PB MONTEIRO 2509701 0,000402160947 678.497,11

. PB N A Z A R EZ I N H O 2510006 0,000046393552 78.271,87

. PB NOVA PALMEIRA 2510303 0,000029184069 49.237,27

. PB OURO VELHO 2510600 0,000020525934 34.629,88

. PB P A R A Í BA 25 0,008507821288 14.353.785,98

. PB PARARI 2510659 0,000008675902 14.637,36

. PB P AT O S 2510808 0,000890885496 1.503.038,12

. PB P AU L I S T A 2510907 0,000246608686 416.060,49

. PB PEDRAS DE FOGO 2511202 0,000496120433 837.018,82

. PB PICUI 2511400 0,000253764267 428.132,87

. PB P I LO ES 2511608 0,000053608289 90.444,06

. PB P I LO EZ I N H O S 2511707 0,000038474546 64.911,49

. PB P I R P I R I T U BA 2511806 0,000046124449 77.817,86

. PB PITIMBU 2511905 0,000313453235 528.835,82

. PB POCO DANTAS 2512036 0,000126606681 213.601,71

. PB POCO DE JOSE DE MOURA 2512077 0,000065859859 111.114,03

. PB P O M BA L 2512101 0,000401950518 678.142,09

. PB PRINCESA ISABEL 2512309 0,000231786038 391.052,78

. PB PUXINANA 2512408 0,000270218978 455.894,08

. PB Q U E I M A DA S 2512507 0,000732189569 1.235.297,74

. PB RIACHAO DO BACAMARTE 2512754 0,000121878485 205.624,64

. PB RIACHO DOS CAVALOS 2512804 0,000091488930 154.353,56

. PB SALGADO DE SAO FELIX 2513109 0,000178102396 300.481,59

. PB SANTA LUZIA 2513406 0,000127035073 214.324,47

. PB SANTA TERESINHA 2513802 0,000057519095 97.042,09

. PB SANTANA DE MANGUEIRA 2513505 0,000028684036 48.393,65

. PB SANTANA DOS GARROTES 2513604 0,000112061189 189.061,60

. PB SANTO ANDRE 2513851 0,000018182055 30.675,46

. PB SAO BENTO 2513901 0,000720322206 1.215.275,97

. PB SAO JOAO DO CARIRI 2514008 0,000064766529 109.269,44

. PB SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 2514206 0,000047801071 80.646,54

. PB SAO JOSE DE CAIANA 2514305 0,000040280031 67.957,58

. PB SAO JOSE DE ESPINHARAS 2514404 0,000054418437 91.810,88

. PB SAO JOSE DE PIRANHAS 2514503 0,000232886221 392.908,93

. PB SAO JOSE DO BONFIM 2514602 0,000022758098 38.395,83

. PB SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 2515203 0,000050621423 85.404,83

. PB SERRA REDONDA 2515807 0,000028130438 47.459,66

. PB S O L A N EA 2516003 0,000112471869 189.754,47

. PB SOUSA 2516201 0,000463358172 781.744,68

. PB SUME 2516300 0,000193704200 326.803,84

. PB TEIXEIRA 2516706 0,000183571711 309.709,03

. PB TENORIO 2516755 0,000023128477 39.020,71

. PB T R I U N FO 2516805 0,000095803972 161.633,59

. PB UMBUZEIRO 2517001 0,000096428839 162.687,82

. PB V A R Z EA 2517100 0,000016262000 27.436,08

. PB ZABELE 2517407 0,000042419474 71.567,09

. PE ABREU E LIMA 2600054 0,000532691100 898.718,22

. PE AFRANIO 2600203 0,000227622727 384.028,74

. PE AGUA PRETA 2600401 0,000314340304 530.332,42

. PE A L AG O I N H A 2600609 0,000091391570 154.189,30

. PE A LT I N H O 2600807 0,000175429565 295.972,18

. PE ANGELIM 2601003 0,000070770764 119.399,36

. PE A R ACO I A BA 2601052 0,000330448405 557.508,85

. PE ARARIPINA 2601102 0,000460895676 777.590,13

. PE A R COV E R D E 2601201 0,000308134977 519.863,24

. PE BARRA DE GUABIRABA 2601300 0,000163504398 275.852,90

. PE BA R R E I R O S 2601409 0,000249389220 420.751,61

. PE BELEM DO SAO FRANCISCO 2601607 0,000095940826 161.864,48

. PE BELO JARDIM 2601706 0,000382728144 645.711,48

. PE BETANIA 2601805 0,000084595945 142.724,21

. PE B EZ E R R O S 2601904 0,000479066308 808.246,32

. PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 2602902 0,001423893713 2.402.291,36

. PE CABROBO 2603009 0,000165091429 278.530,42

. PE C A E T ES 2603207 0,000425290711 717.519,99

. PE C A M A R AG I B E 2603454 0,000896959892 1.513.286,41

. PE C A R N A I BA 2603900 0,000313545852 528.992,08

. PE CARPINA 2604007 0,000716406646 1.208.669,92

. PE CARUARU 2604106 0,004276316348 7.214.694,29

. PE CHA DE ALEGRIA 2604403 0,000084121731 141.924,15

. PE CO R R E N T ES 2604700 0,000109746752 185.156,85

. PE CO R T ES 2604809 0,000088234651 148.863,18

. PE CUPIRA 2605004 0,000406703596 686.161,14

. PE CUSTODIA 2605103 0,000646297799 1.090.387,30

. PE D O R M E N T ES 2605152 0,000114625389 193.387,74

. PE ES C A DA 2605202 0,000619558623 1.045.274,88

. PE EXU 2605301 0,000187261051 315.933,42

. PE F LO R ES T A 2605707 0,000186730207 315.037,81

. PE GAMELEIRA 2605905 0,000130805290 220.685,31

. PE GARANHUNS 2606002 0,001662832097 2.805.411,07

. PE GOIANA 2606200 0,000963256608 1.625.137,47

. PE IGARASSU 2606804 0,001207747880 2.037.625,62

. PE ILHA DE ITAMARACA 2607604 0,000090095492 152.002,65

. PE INA JA 2607000 0,000141102703 238.058,36

. PE I P OJ U C A 2607208 0,001879094047 3.170.272,73

. PE IPUBI 2607307 0,000520938643 878.890,32

. PE I T A I BA 2607505 0,000173263671 292.318,04

. PE ITAMBE 2607653 0,000404579711 682.577,88

. PE ITAPISSUMA 2607752 0,000357204139 602.649,21

. PE I T AQ U I T I N G A 2607802 0,000164890100 278.190,75

. PE JABOATAO DOS GUARARAPES 2607901 0,005200885265 8.774.560,66

. PE LA JEDO 2608800 0,000333552536 562.745,92

. PE LIMOEIRO 2608909 0,000220728733 372.397,69

. PE M AC A P A R A N A 2609006 0,000298656681 503.872,14

. PE M AC H A D O S 2609105 0,000164739449 277.936,58

. PE MANARI 2609154 0,000148065048 249.804,73

. PE MARAIAL 2609204 0,000069528987 117.304,32

. PE M I R A N D I BA 2609303 0,000092493313 156.048,08

. PE MORENO 2609402 0,000242300610 408.792,21

. PE NAZARE DA MATA 2609501 0,000103091399 173.928,42

. PE O L I N DA 2609600 0,002300497568 3.881.234,53

. PE P A L M A R ES 2610004 0,000559537565 944.011,66

. PE PALMEIRINA 2610103 0,000047194205 79.622,68
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. PE PANELAS 2610202 0,000259174229 437.260,17

. PE PARNAMIRIM 2610400 0,000117589907 198.389,26

. PE PASSIRA 2610509 0,000153438905 258.871,12

. PE P AU DA L H O 2610608 0,000711668063 1.200.675,32

. PE P AU L I S T A 2610707 0,001814130350 3.060.670,63

. PE P E R N A M B U CO 26 0,021797624417 36.775.388,80

. PE PETROLINA 2611101 0,004121108108 6.952.838,07

. PE P O C AO 2611200 0,000074678623 125.992,42

. PE R EC I F E 2611606 0,008121551063 13.702.098,55

. PE RIO FORMOSO 2611903 0,000367746770 620.435,98

. PE SAIRE 2612000 0,000059944824 101.134,61

. PE S A LG U E I R O 2612208 0,000309505525 522.175,53

. PE S A LOA 2612307 0,000117607863 198.419,55

. PE SANTA CRUZ 2612455 0,000133064058 224.496,14

. PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 2612471 0,000072869776 122.940,66

. PE SANTA FILOMENA 2612554 0,000177685518 299.778,26

. PE SAO CAITANO 2613107 0,000190257902 320.989,49

. PE SAO JOAO 2613206 0,000351520316 593.059,87

. PE SAO JOSE DA COROA GRANDE 2613404 0,000294778710 497.329,50

. PE SAO JOSE DO BELMONTE 2613503 0,000188208256 317.531,47

. PE SAO LOURENCO DA MATA 2613701 0,000493942841 833.344,94

. PE SIRINHAEM 2614204 0,000234147623 395.037,08

. PE SURUBIM 2614501 0,000244831566 413.062,26

. PE TABIRA 2614600 0,000329690361 556.229,93

. PE T A M A N DA R E 2614857 0,000157250886 265.302,42

. PE TERRA NOVA 2615201 0,000069545087 117.331,48

. PE T R I N DA D E 2615607 0,000199404742 336.421,38

. PE VERTENTE DO LERIO 2616183 0,000122120120 206.032,31

. PE VITORIA DE SANTO ANTAO 2616407 0,000554341950 935.245,99

. PI A LT O S 2200400 0,000670007269 1.130.388,22

. PI ALVORADA DO GURGUEIA 2200459 0,000049417285 83.373,30

. PI ANGICAL DO PIAUI 2200608 0,000043684243 73.700,92

. PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 2201150 0,000296366575 500.008,43

. PI BELA VISTA DO PIAUI 2201556 0,000025519799 43.055,17

. PI BENEDITINOS 2201606 0,000213126984 359.572,56

. PI BERTOLINIA 2201705 0,000039115900 65.993,54

. PI BOA HORA 2201770 0,000066148140 111.600,40

. PI BOM JESUS 2201903 0,000477462185 805.539,96

. PI BURITI DOS MONTES 2202026 0,000225898094 381.119,06

. PI CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 2202091 0,000043942637 74.136,87

. PI CAMPINAS DO PIAUI 2202109 0,000075068236 126.649,74

. PI CAMPO GRANDE DO PIAUI 2202133 0,000089789137 151.485,79

. PI CANTO DO BURITI 2202307 0,000230608092 389.065,44

. PI CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 2202455 0,000033190803 55.997,14

. PI CARAUBAS DO PIAUI 2202539 0,000045397798 76.591,91

. PI CASTELO DO PIAUI 2202604 0,000151256484 255.189,09

. PI CRISTALANDIA DO PIAUI 2203008 0,000055096285 92.954,50

. PI C U R I M AT A 2203206 0,000149384858 252.031,42

. PI DIRCEU ARCOVERDE 2203354 0,000178953443 301.917,42

. PI F LO R I A N O 2203909 0,000650992544 1.098.307,94

. PI FRANCISCO MACEDO 2204154 0,000026280173 44.338,02

. PI G I L B U ES 2204402 0,000174356395 294.161,61

. PI G U A DA LU P E 2204501 0,000164797743 278.034,93

. PI G U A R I BA S 2204550 0,000037791325 63.758,81

. PI IPIRANGA DO PIAUI 2204808 0,000057732457 97.402,06

. PI ISAIAS COELHO 2204907 0,000125716260 212.099,46

. PI JA I CO S 2205201 0,000245786618 414.673,56

. PI JATOBA DO PIAUI 2205276 0,000045835489 77.330,35

. PI JOAQUIM PIRES 2205409 0,000224506339 378.771,00

. PI JOSE DE FREITAS 2205508 0,000543013233 916.132,99

. PI JUAZEIRO DO PIAUI 2205516 0,000106831445 180.238,35

. PI LAGOA ALEGRE 2205557 0,000085429505 144.130,53

. PI LAGOINHA DO PIAUI 2205540 0,000047464566 80.078,81

. PI M A R CO L A N D I A 2205953 0,000109525391 184.783,39

. PI MARCOS PARENTE 2206001 0,000036845387 62.162,89

. PI MIGUEL LEAO 2206308 0,000015194649 25.635,32

. PI MONTE ALEGRE DO PIAUI 2206605 0,000217676893 367.248,84

. PI MORRO CABECA NO TEMPO 2206654 0,000042372099 71.487,17

. PI MURICI DOS PORTELAS 2206696 0,000069287587 116.897,05

. PI NAZARE DO PIAUI 2206704 0,000048192232 81.306,48

. PI NOSSA SENHORA DE NAZARE 2206753 0,000086192762 145.418,25

. PI NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 2206803 0,000146553237 247.254,11

. PI NOVA SANTA RITA 2207959 0,000062635749 105.674,54

. PI NOVO ORIENTE DO PIAUI 2206902 0,000059882764 101.029,91

. PI NOVO SANTO ANTONIO 2206951 0,000054982903 92.763,21

. PI OLHO DAGUA DO PIAUI 2207108 0,000025816201 43.555,24

. PI PADRE MARCOS 2207207 0,000124518358 210.078,44

. PI PAES LANDIM 2207306 0,000085346657 143.990,76

. PI P AQ U E T A 2207553 0,000092251376 155.639,91

. PI P A R N AG U A 2207603 0,000079608208 134.309,26

. PI PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 2207751 0,000058508405 98.711,19

. PI P AU L I S T A N A 2207801 0,000378308713 638.255,33

. PI PEDRO LAURENTINO 2207934 0,000018802982 31.723,04

. PI P I CO S 2208007 0,000685548362 1.156.608,04

. PI PIMENTEIRAS 2208106 0,000059836388 100.951,66

. PI PIO IX 2208205 0,000243189342 410.291,62

. PI PORTO 2208502 0,000286593722 483.520,38

. PI PORTO ALEGRE DO PIAUI 2208551 0,000016510094 27.854,65

. PI RIACHO FRIO 2208858 0,000066157399 111.616,02

. PI RIBEIRO GONCALVES 2208908 0,000123827574 208.913,00

. PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 2209153 0,000028061411 47.343,20

. PI SANTA FILOMENA 2209203 0,000110063902 185.691,92

. PI SANTA LUZ 2209302 0,000040733363 68.722,41

. PI SANTANA DO PIAUI 2209351 0,000084747694 142.980,23

. PI SANTO ANTONIO DE LISBOA 2209401 0,000065405839 110.348,04

. PI SAO FELIX DO PIAUI 2209609 0,000023646287 39.894,32

. PI SAO GONCALO DO GURGUEIA 2209757 0,000020934178 35.318,64

. PI SAO JOAO DA FRONTEIRA 2209872 0,000087265500 147.228,09

. PI SAO JOAO DO PIAUI 2210003 0,000334555118 564.437,40

. PI SAO LOURENCO DO PIAUI 2210359 0,000111625333 188.326,26

. PI SAO RAIMUNDO NONATO 2210607 0,000501623996 846.304,03

. PI SIGEFREDO PACHECO 2210656 0,000130881124 220.813,25

. PI S I M O ES 2210706 0,000258513873 436.146,07

. PI TAMBORIL DO PIAUI 2210953 0,000056554453 95.414,62

. PI T E R ES I N A 2211001 0,007463355032 12.591.637,41

. PI URUCUI 2211209 0,000355596470 599.936,86



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023010300101

101

Nº 2, terça-feira, 3 de janeiro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

. PI VALENCA DO PIAUI 2211308 0,000253469839 427.636,14

. PR A BAT I A 4100103 0,000067484972 113.855,81

. PR ALTO PARAISO 4128625 0,000019043524 32.128,87

. PR ALVORADA DO SUL 4100806 0,000081280127 137.130,00

. PR AMPERE 4101002 0,000164713515 277.892,83

. PR APUCARANA 4101408 0,000529189622 892.810,78

. PR A R AU C A R I A 4101804 0,001489722346 2.513.352,71

. PR ASSIS CHATEAUBRIAND 4102000 0,000163742134 276.253,99

. PR BA N D E I R A N T ES 4102406 0,000148903523 251.219,35

. PR BA R R AC AO 4102604 0,000098712769 166.541,11

. PR BELA VISTA DA CAROBA 4102752 0,000031647678 53.393,69

. PR BELA VISTA DO PARAISO 4102802 0,000103598201 174.783,46

. PR BOA ESPERANCA 4103008 0,000021109669 35.614,72

. PR BOA VISTA DA APARECIDA 4103057 0,000084013040 141.740,78

. PR BOCAIUVA DO SUL 4103107 0,000138562230 233.772,26

. PR BOM SUCESSO DO SUL 4103222 0,000035729609 60.280,43

. PR B R AG A N E Y 4103354 0,000043413442 73.244,05

. PR C A F EA R A 4103404 0,000024553253 41.424,49

. PR C A L I FO R N I A 4103503 0,000094967271 160.221,97

. PR CAMBE 4103701 0,000864037516 1.457.742,14

. PR CAMPO DO TENENTE 4104105 0,000041583717 70.157,07

. PR CAMPO MOURAO 4104303 0,000384365314 648.473,59

. PR CAPANEMA 4104501 0,000195593945 329.992,08

. PR CAPITAO LEONIDAS MARQUES 4104600 0,000098616436 166.378,58

. PR CARAMBEI 4104659 0,000211869748 357.451,45

. PR C A S C AV E L 4104808 0,002503536234 4.223.786,80

. PR CASTRO 4104907 0,000692447907 1.168.248,45

. PR CENTENARIO DO SUL 4105102 0,000068912105 116.263,56

. PR CIANORTE 4105508 0,000726739026 1.226.101,97

. PR CO LO M B O 4105805 0,001067633290 1.801.234,33

. PR CO N T E N DA 4106209 0,000194200011 327.640,33

. PR CORONEL VIVIDA 4106506 0,000201253664 339.540,75

. PR CRUZEIRO DO IGUACU 4106571 0,000024487361 41.313,32

. PR CRUZEIRO DO SUL 4106704 0,000052855485 89.173,98

. PR CURIUVA 4107009 0,000122986748 207.494,42

. PR DIAMANTE DO NORTE 4107108 0,000038513863 64.977,83

. PR DOIS VIZINHOS 4107207 0,000440060654 742.438,78

. PR ENTRE RIOS DO OESTE 4107538 0,000050407302 85.043,59

. PR ESPIGAO ALTO DO IGUACU 4107546 0,000047691136 80.461,06

. PR FA X I N A L 4107603 0,000155117141 261.702,52

. PR F LO R ES T O P O L I S 4108007 0,000039863405 67.254,68

. PR F LO R I DA 4108106 0,000029003630 48.932,84

. PR FORMOSA DO OESTE 4108205 0,000034224107 57.740,46

. PR FOZ DO IGUACU 4108304 0,001125217874 1.898.386,91

. PR FRANCISCO BELTRAO 4108403 0,000916751911 1.546.678,08

. PR GENERAL CARNEIRO 4108502 0,000055972086 94.432,09

. PR GUAPIRAMA 4109005 0,000050856134 85.800,82

. PR G U A R AC I 4109203 0,000021813862 36.802,78

. PR G U A R A P U AV A 4109401 0,001086148191 1.832.471,34

. PR IBIPORA 4109807 0,000228654189 385.768,95

. PR I G U A R AC U 4110003 0,000062495500 105.437,93

. PR I M BAU 4110078 0,000067930684 114.607,78

. PR INACIO MARTINS 4110201 0,000062932446 106.175,11

. PR INDIANOPOLIS 4110409 0,000022448940 37.874,24

. PR IPIRANGA 4110508 0,000120505704 203.308,58

. PR I R AT I 4110706 0,000496936693 838.395,95

. PR ITAIPULANDIA 4110953 0,000150011679 253.088,95

. PR ITAPEJARA DOESTE 4111209 0,000074252950 125.274,25

. PR IVAI 4111407 0,000143319201 241.797,88

. PR IVAIPORA 4111506 0,000217730025 367.338,48

. PR I V AT E 4111555 0,000068341737 115.301,28

. PR JAC A R EZ I N H O 4111803 0,000153480013 258.940,47

. PR JAG U A P I T A 4111902 0,000139267756 234.962,57

. PR JANDAIA DO SUL 4112108 0,000139080060 234.645,90

. PR J U R A N DA 4112959 0,000029638362 50.003,72

. PR K A LO R E 4113106 0,000041217236 69.538,76

. PR LAPA 4113205 0,000402596073 679.231,22

. PR L A R A N JA L 4113254 0,000037565277 63.377,44

. PR LARANJEIRAS DO SUL 4113304 0,000325302105 548.826,38

. PR L EO P O L I S 4113403 0,000038282618 64.587,69

. PR LOA N DA 4113502 0,000117597543 198.402,14

. PR LU I Z I A N A 4113734 0,000030665200 51.736,13

. PR LU N A R D E L L I 4113759 0,000045251043 76.344,31

. PR LU P I O N O P O L I S 4113809 0,000023594447 39.806,86

. PR M A N D I R I T U BA 4114302 0,000247328563 417.275,02

. PR MANOEL RIBAS 4114500 0,000100014527 168.737,34

. PR MARECHAL CANDIDO RONDON 4114609 0,000299555331 505.388,27

. PR M A R I A LV A 4114807 0,000238153624 401.795,72

. PR MARINGA 4115200 0,002635200859 4.445.921,92

. PR MARIOPOLIS 4115309 0,000066832496 112.754,99

. PR MARIPA 4115358 0,000034092783 57.518,90

. PR MARMELEIRO 4115408 0,000073939699 124.745,76

. PR MEDIANEIRA 4115804 0,000275191337 464.283,09

. PR NOVA ALIANCA DO IVAI 4116505 0,000006437062 10.860,15

. PR NOVA AURORA 4116703 0,000109647285 184.989,04

. PR NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE 4116950 0,000057880843 97.652,41

. PR NOVA FATIMA 4117008 0,000066869129 112.816,80

. PR NOVA SANTA ROSA 4117222 0,000095681448 161.426,88

. PR NOVO ITACOLOMI 4117297 0,000023571089 39.767,45

. PR OURIZONA 4117404 0,000015304733 25.821,05

. PR PAICANDU 4117503 0,000504421680 851.024,09

. PR PALMEIRA 4117701 0,000281430613 474.809,55

. PR P A LOT I N A 4117909 0,000175090608 295.400,32

. PR PARANÁ 41 0,038399365953 64.784.656,60

. PR P A R A N AG U A 4118204 0,001132719699 1.911.043,45

. PR P A R A N AV A I 4118402 0,000675471842 1.139.607,65

. PR PATO BRANCO 4118501 0,000363319810 612.967,13

. PR PAULO FRONTIN 4118709 0,000053368750 90.039,93
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. PR PITANGUEIRAS 4119657 0,000015445373 26.058,33

. PR P L A N A LT O 4119806 0,000106296927 179.336,55

. PR PONTA GROSSA 4119905 0,002593862019 4.376.177,99

. PR PORTO AMAZONAS 4120101 0,000033513367 56.541,35

. PR PRADO FERREIRA 4120333 0,000040613083 68.519,48

. PR PRANCHITA 4120358 0,000033261744 56.116,83

. PR PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4120408 0,000020058764 33.841,71

. PR PRUDENTOPOLIS 4120606 0,000392322923 661.899,10

. PR QUARTO CENTENARIO 4120655 0,000021247218 35.846,78

. PR QUATRO PONTES 4120853 0,000044628000 75.293,16

. PR QUEDAS DO IGUACU 4120903 0,000134225545 226.455,71

. PR QUINTA DO SOL 4121109 0,000044939258 75.818,29

. PR RAMILANDIA 4121257 0,000050577886 85.331,38

. PR RANCHO ALEGRE DOESTE 4121356 0,000010612056 17.903,90

. PR R EA L EZ A 4121406 0,000161921416 273.182,20

. PR REBOUCAS 4121505 0,000151654430 255.860,48

. PR RIBEIRAO CLARO 4121802 0,000061644428 104.002,06

. PR RIO BRANCO DO IVAI 4122172 0,000019720212 33.270,53

. PR RIO BRANCO DO SUL 4122206 0,000341064615 575.419,76

. PR ROLANDIA 4122404 0,000348180229 587.424,71

. PR RONCADOR 4122503 0,000047447829 80.050,57

. PR ROSARIO DO IVAI 4122651 0,000024229573 40.878,40

. PR SALGADO FILHO 4122800 0,000046857013 79.053,79

. PR SALTO DO ITARARE 4122909 0,000046257319 78.042,03

. PR SALTO DO LONTRA 4123006 0,000063816427 107.666,50

. PR SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 4123303 0,000086247778 145.511,07

. PR SANTA ISABEL DO IVAI 4123709 0,000077661431 131.024,80

. PR SANTA IZABEL DO OESTE 4123808 0,000066852016 112.787,93

. PR SANTA LUCIA 4123824 0,000015696232 26.481,56

. PR SANTA MARIANA 4123907 0,000073829706 124.560,19

. PR SANTO ANTONIO DO CAIUA 4124202 0,000012418021 20.950,79

. PR SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 4124400 0,000205428065 346.583,50

. PR SAO JERONIMO DA SERRA 4124707 0,000032334371 54.552,23

. PR SAO JORGE DO IVAI 4125308 0,000021066471 35.541,84

. PR SAO JORGE DO PATROCINIO 4125357 0,000061375159 103.547,77

. PR SAO MATEUS DO SUL 4125605 0,000223973747 377.872,44

. PR SAO MIGUEL DO IGUACU 4125704 0,000129910787 219.176,16

. PR SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 4126009 0,000071423976 120.501,41

. PR SAO TOME 4126108 0,000032369945 54.612,25

. PR SARANDI 4126256 0,000529180942 892.796,14

. PR S E N G ES 4126306 0,000186914768 315.349,19

. PR SERTANOPOLIS 4126504 0,000057728326 97.395,09

. PR T A P E JA R A 4126801 0,000150280097 253.541,80

. PR TERRA BOA 4127205 0,000182326237 307.607,75

. PR TERRA RICA 4127304 0,000135336846 228.330,62

. PR TIJUCAS DO SUL 4127601 0,000166252594 280.489,45

. PR TOLEDO 4127700 0,001173039391 1.979.067,94

. PR TUPASSI 4127957 0,000040531136 68.381,23

. PR U B I R AT A 4128005 0,000229257388 386.786,62

. PR UMUARAMA 4128104 0,000898751722 1.516.309,46

. PR VIRMOND 4128658 0,000038550281 65.039,27

. PR WENCESLAU BRAZ 4128500 0,000150014696 253.094,04

. RJ BARRA MANSA 3300407 0,001579472353 2.664.772,49

. RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 3300605 0,000167039390 281.816,88

. RJ CARAPEBUS 3300936 0,000175565306 296.201,19

. RJ CARDOSO MOREIRA 3301157 0,000084302645 142.229,38

. RJ CO R D E I R O 3301504 0,000116912682 197.246,69

. RJ DUQUE DE CAXIAS 3301702 0,005779265237 9.750.361,87

. RJ IGUABA GRANDE 3301876 0,000393732494 664.277,23

. RJ ITABORAI 3301900 0,002431710640 4.102.607,81

. RJ I T AG U A I 3302007 0,001571940831 2.652.065,85

. RJ ITAPERUNA 3302205 0,000726760979 1.226.139,01

. RJ JA P E R I 3302270 0,001110931893 1.874.284,62

. RJ M AC U CO 3302452 0,000090017248 151.870,65

. RJ M AG E 3302502 0,003584517639 6.047.541,11

. RJ M ES Q U I T A 3302858 0,001315115771 2.218.769,02

. RJ M I R AC E M A 3303005 0,000273898108 462.101,25

. RJ N I LO P O L I S 3303203 0,001106959876 1.867.583,32

. RJ NOVA FRIBURGO 3303401 0,001419900894 2.395.554,97

. RJ NOVA IGUACU 3303500 0,002936739804 4.954.656,80

. RJ P A R AC A M B I 3303609 0,000401445005 677.289,22

. RJ PATY DO ALFERES 3303856 0,000223786620 377.556,74

. RJ PORTO REAL 3304110 0,000307102328 518.121,03

. RJ Q U AT I S 3304128 0,000180187997 304.000,27

. RJ QUEIMADOS 3304144 0,000526922567 888.985,97

. RJ R ES E N D E 3304201 0,001191547363 2.010.293,26

. RJ RIO DE JANEIRO 3304557 0,025953023690 43.786.080,47

. RJ SANTO ANTONIO DE PADUA 3304706 0,000205076603 345.990,54

. RJ SAO FIDELIS 3304805 0,000196505279 331.529,62

. RJ SAO JOAO DE MERITI 3305109 0,001131578749 1.909.118,52

. RJ SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 3305158 0,000287616551 485.246,02

. RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 3305208 0,000565317518 953.763,18

. RJ TANGUA 3305752 0,000450135267 759.435,94

. RJ T E R ES O P O L I S 3305802 0,000915584241 1.544.708,07

. RJ TRES RIOS 3306008 0,000775757968 1.308.803,21

. RJ VALENCA 3306107 0,000760780332 1.283.534,02

. RJ VARRE-SAI 3306156 0,000051310599 86.567,56

. RJ VOLTA REDONDA 3306305 0,002743942590 4.629.383,17

. RN AC A R I 2400109 0,000051549197 86.970,11

. RN AC U 2400208 0,000224680835 379.065,39

. RN ALMINO AFONSO 2400604 0,000015346162 25.890,94

. RN ALTO DO RODRIGUES 2400703 0,000205574071 346.829,83

. RN A N G I CO S 2400802 0,000043779797 73.862,13

. RN APODI 2401008 0,000227562510 383.927,15

. RN AREIA BRANCA 2401107 0,000148439349 250.436,22

. RN A R ES 2401206 0,000095099269 160.444,67

. RN BA R AU N A 2401453 0,000310426880 523.729,97

. RN BENTO FERNANDES 2401602 0,000039991773 67.471,25

. RN CAICARA DO RIO DO VENTO 2401909 0,000017582130 29.663,31

. RN C A I CO 2402006 0,000417657218 704.641,31

. RN C A R AU BA S 2402303 0,000099019686 167.058,91

. RN C A R N AU BA I S 2402501 0,000062691740 105.769,01

. RN CORONEL EZEQUIEL 2402808 0,000060102805 101.401,14

. RN CORONEL JOAO PESSOA 2402907 0,000033106694 55.855,24

. RN CURRAIS NOVOS 2403103 0,000173754901 293.146,81

. RN ENCANTO 2403301 0,000080849936 136.404,21



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023010300103

103

Nº 2, terça-feira, 3 de janeiro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

. RN E X T R E M OZ 2403608 0,000556580164 939.022,14

. RN FERNANDO PEDROZA 2403756 0,000029400499 49.602,41

. RN FRUTUOSO GOMES 2404002 0,000042532739 71.758,19

. RN GALINHOS 2404101 0,000049805369 84.028,05

. RN GUAMARE 2404507 0,000307610886 518.979,03

. RN IPUEIRA 2404804 0,000011390268 19.216,84

. RN ITA JA 2404853 0,000047933537 80.870,03

. RN JA N DA I R A 2405108 0,000044649139 75.328,83

. RN JANUARIO CICCO 2405306 0,000062413932 105.300,31

. RN JARDIM DE ANGICOS 2405504 0,000031377915 52.938,57

. RN JARDIM DE PIRANHAS 2405603 0,000077519894 130.786,01

. RN JARDIM DO SERIDO 2405702 0,000081423658 137.372,16

. RN JOAO CAMARA 2405801 0,000224576101 378.888,69

. RN JOAO DIAS 2405900 0,000014153069 23.878,04

. RN JUCURUTU 2406106 0,000084623784 142.771,18

. RN LAGOA DE PEDRAS 2406304 0,000044043582 74.307,17

. RN LAGOA NOVA 2406502 0,000232237086 391.813,76

. RN LAGOA SALGADA 2406601 0,000060705645 102.418,21

. RN LA JES 2406700 0,000135466090 228.548,67

. RN MARTINS 2407401 0,000088586219 149.456,32

. RN MAXARANGUAPE 2407500 0,000082199688 138.681,42

. RN MONTANHAS 2407708 0,000076694649 129.393,71

. RN MONTE DAS GAMELEIRAS 2407906 0,000035929444 60.617,58

. RN MOSSORO 2408003 0,001520346509 2.565.019,61

. RN N AT A L 2408102 0,002604112519 4.393.471,90

. RN PARNAMIRIM 2403251 0,002002150448 3.377.884,66

. RN PASSA E FICA 2409100 0,000087424395 147.496,17

. RN PEDRA PRETA 2409605 0,000024327489 41.043,59

. RN P O R T A L EG R E 2410207 0,000104800997 176.812,73

. RN PORTO DO MANGUE 2410256 0,000088293980 148.963,27

. RN PRESIDENTE JUSCELINO 2410306 0,000094877883 160.071,16

. RN P U R EZ A 2410405 0,000075141086 126.772,65

. RN R I AC H U E LO 2410900 0,000053417359 90.121,94

. RN RIO GRANDE DO NORTE 24 0,007597398365 12.817.785,71

. RN RUY BARBOSA 2411106 0,000029226269 49.308,47

. RN SANTA MARIA 2409332 0,000032621883 55.037,30

. RN SANTANA DO MATOS 2411403 0,000051408291 86.732,38

. RN SANTO ANTONIO 2411502 0,000086022178 145.130,45

. RN SAO GONCALO DO AMARANTE 2412005 0,001134648696 1.914.297,91

. RN SAO JOSE DO CAMPESTRE 2412302 0,000128640416 217.032,89

. RN SAO MIGUEL 2412500 0,000157771688 266.181,08

. RN SAO MIGUEL DO GOSTOSO 2412559 0,000093316360 157.436,67

. RN SAO PAULO DO POTENGI 2412609 0,000112682413 190.109,69

. RN SAO RAFAEL 2412807 0,000028878466 48.721,68

. RN SERRA DE SAO BENTO 2413300 0,000029763504 50.214,85

. RN SERRA DO MEL 2413359 0,000097768426 164.947,88

. RN SERRINHA 2413508 0,000048970404 82.619,35

. RN SERRINHA DOS PINTOS 2413557 0,000030601421 51.628,52

. RN SEVERIANO MELO 2413607 0,000034511178 58.224,78

. RN TANGARA 2414001 0,000077857205 131.355,09

. RN TENENTE ANANIAS 2414100 0,000067048248 113.119,00

. RN UPANEMA 2414605 0,000136360222 230.057,19

. RN VENHA-VER 2414753 0,000034198418 57.697,12

. RN V I CO S A 2414902 0,000013959309 23.551,15

. RO ALTA FLORESTA DOESTE 1100015 0,000113585426 191.633,19

. RO ALTO PARAISO 1100403 0,000083962400 141.655,34

. RO CABIXI 1100031 0,000031601000 53.314,94

. RO C AC AU L A N D I A 1100601 0,000025927451 43.742,94

. RO CAMPO NOVO DE RONDONIA 1100700 0,000056488049 95.302,59

. RO CEREJEIRAS 1100056 0,000132297945 223.203,61

. RO COLORADO DO OESTE 1100064 0,000142179826 239.875,61

. RO CO R U M B I A R A 1100072 0,000070458140 118.871,92

. RO COSTA MARQUES 1100080 0,000076773445 129.526,65

. RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1101005 0,000061200285 103.252,73

. RO ITAPUA DO OESTE 1101104 0,000053257341 89.851,97

. RO JI-PARANA 1100122 0,000305353028 515.169,73

. RO MACHADINHO DOESTE 1100130 0,000162244170 273.726,73

. RO MINISTRO ANDREAZZA 1101203 0,000052141798 87.969,90

. RO NOVO HORIZONTE DO OESTE 1100502 0,000030056730 50.709,56

. RO OURO PRETO DO OESTE 1100155 0,000144524308 243.831,05

. RO PIMENTEIRAS DO OESTE 1101468 0,000014966131 25.249,78

. RO PORTO VELHO 1100205 0,001945793230 3.282.802,80

. RO RONDÔNIA 11 0,007156780778 12.074.407,31

. RO SAO FRANCISCO DO GUAPORE 1101492 0,000116898707 197.223,12

. RO SAO MIGUEL DO GUAPORE 1100320 0,000235824640 397.866,42

. RO SERINGUEIRAS 1101500 0,000054307336 91.623,44

. RO URUPA 1101708 0,000091316424 154.062,52

. RO VALE DO PARAISO 1101807 0,000039536952 66.703,91

. RR BONFIM 1400159 0,000164720117 277.903,97

. RR CANTA 1400175 0,000205696142 347.035,78

. RR C A R AC A R A I 1400209 0,000143039076 241.325,27

. RR CAROEBE 1400233 0,000135202547 228.104,04

. RR UIRAMUTA 1400704 0,000090474922 152.642,80

. RS AG U D O 4300109 0,000084548084 142.643,46

. RS A JURICABA 4300208 0,000023491156 39.632,59

. RS A L EG R I A 4300455 0,000014659222 24.731,99

. RS ALTO FELIZ 4300570 0,000032180757 54.293,07

. RS ANTA GORDA 4300703 0,000013495272 22.768,26

. RS ANTONIO PRADO 4300802 0,000073577096 124.134,00

. RS A R AT I BA 4300901 0,000025169681 42.464,48

. RS ARROIO DO MEIO 4301008 0,000213128576 359.575,25

. RS AU R EA 4301552 0,000012603758 21.264,16

. RS BALNEARIO PINHAL 4301636 0,000102820794 173.471,87

. RS BARRA DO GUARITA 4301859 0,000036651330 61.835,50

. RS BARRA DO QUARAI 4301875 0,000024982835 42.149,25

. RS BARRA DO RIO AZUL 4301925 0,000004919520 8.299,86

. RS BA R R AC AO 4301800 0,000024277846 40.959,84

. RS BOA VISTA DO SUL 4302253 0,000021076964 35.559,54

. RS BOM JESUS 4302303 0,000092874585 156.691,34

. RS BOM PRINCIPIO 4302352 0,000086222320 145.468,12

. RS B OZ A N O 4302584 0,000014293215 24.114,49

. RS B R AG A 4302600 0,000017775674 29.989,84

. RS BUTIA 4302709 0,000129921733 219.194,63

. RS CACAPAVA DO SUL 4302808 0,000317700136 536.000,89

. RS CACIQUE DOBLE 4303202 0,000040899810 69.003,23

. RS C A I BAT E 4303301 0,000037449106 63.181,45
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. RS CAICARA 4303400 0,000010757198 18.148,77

. RS C A M AQ U A 4303509 0,000532806643 898.913,16

. RS CAMARGO 4303558 0,000012923109 21.802,94

. RS CAMBARA DO SUL 4303608 0,000026987610 45.531,56

. RS CANDIDO GODOI 4304309 0,000059952431 101.147,44

. RS C A N D I OT A 4304358 0,000071988186 121.453,31

. RS CANGUCU 4304507 0,000419888222 708.405,30

. RS C A N OA S 4304606 0,002789581390 4.706.381,68

. RS CAPAO DO CIPO 4304655 0,000033679204 56.821,14

. RS CAPAO DO LEAO 4304663 0,000211292205 356.477,06

. RS CAPELA DE SANTANA 4304689 0,000073255901 123.592,10

. RS C A P I T AO 4304697 0,000043520419 73.424,53

. RS CARLOS GOMES 4304853 0,000009435310 15.918,58

. RS C AT U I P E 4305009 0,000037876529 63.902,56

. RS CAXIAS DO SUL 4305108 0,002872842283 4.846.853,49

. RS CENTENARIO 4305116 0,000007071789 11.931,02

. RS CERRO GRANDE 4305157 0,000007347751 12.396,60

. RS C H A R Q U EA DA S 4305355 0,000307498844 518.790,00

. RS CO LO R A D O 4305603 0,000012341749 20.822,11

. RS CO N D O R 4305702 0,000073887350 124.657,44

. RS CO N S T A N T I N A 4305801 0,000109735418 185.137,73

. RS COQUEIROS DO SUL 4305850 0,000016939713 28.579,47

. RS CORONEL PILAR 4305934 0,000013936906 23.513,35

. RS CRISTAL 4306056 0,000059328227 100.094,33

. RS CRISTAL DO SUL 4306072 0,000013104439 22.108,87

. RS CRUZEIRO DO SUL 4306205 0,000049573917 83.637,56

. RS D E R R U BA DA S 4306320 0,000016485327 27.812,86

. RS DEZESSEIS DE NOVEMBRO 4306353 0,000005963145 10.060,59

. RS DOM FELICIANO 4306502 0,000067198131 113.371,87

. RS DOM PEDRITO 4306601 0,000240324812 405.458,79

. RS DOM PEDRO DE ALCANTARA 4306551 0,000022303500 37.628,87

. RS DONA FRANCISCA 4306700 0,000014659338 24.732,18

. RS DOUTOR MAURICIO CARDOSO 4306734 0,000028463320 48.021,27

. RS DOUTOR RICARDO 4306759 0,000005532897 9.334,71

. RS ENGENHO VELHO 4306924 0,000006230471 10.511,60

. RS ENTRE RIOS DO SUL 4306957 0,000027405527 46.236,64

. RS E R EC H I M 4307005 0,000539172239 909.652,74

. RS ERVAL SECO 4307302 0,000063969364 107.924,52

. RS ES P U M O S O 4307500 0,000048441005 81.726,19

. RS ES T E I O 4307708 0,000783400447 1.321.697,06

. RS EUGENIO DE CASTRO 4307831 0,000014509428 24.479,27

. RS FAGUNDES VARELA 4307864 0,000010587421 17.862,34

. RS FAXINAL DO SOTURNO 4308003 0,000037775547 63.732,19

. RS FA X I N A L Z I N H O 4308052 0,000008442260 14.243,18

. RS FELIZ 4308102 0,000103465848 174.560,16

. RS FO R Q U E T I N H A 4308433 0,000026159289 44.134,08

. RS FORTALEZA DOS VALOS 4308458 0,000020708765 34.938,34

. RS G A R I BA L D I 4308607 0,000147035828 248.068,31

. RS GENTIL 4308854 0,000007866298 13.271,45

. RS GIRUA 4309001 0,000062520219 105.479,63

. RS GRAMADO DOS LOUREIROS 4309126 0,000010913429 18.412,35

. RS G R AV AT A I 4309209 0,002328122689 3.927.841,65

. RS GUAPORE 4309407 0,000122320602 206.370,55

. RS GUARANI DAS MISSOES 4309506 0,000030664991 51.735,77

. RS HERVEIRAS 4309571 0,000011666875 19.683,51

. RS I LO P O L I S 4310306 0,000017686538 29.839,46

. RS IPE 4310439 0,000049023392 82.708,75

. RS IPIRANGA DO SUL 4310462 0,000019391756 32.716,38

. RS IRAI 4310504 0,000042443743 71.608,04

. RS I T AT I 4310652 0,000015750409 26.572,96

. RS ITATIBA DO SUL 4310702 0,000009307543 15.703,02

. RS I V OT I 4310801 0,000258506002 436.132,79

. RS JAC U T I N G A 4310900 0,000009738931 16.430,83

. RS JAG U A R I 4311106 0,000034167307 57.644,63

. RS LINHA NOVA 4311643 0,000011594490 19.561,39

. RS M A M P I T U BA 4311734 0,000039915810 67.343,09

. RS MANOEL VIANA 4311759 0,000035706203 60.240,95

. RS M A R AT A 4311791 0,000015457733 26.079,18

. RS MARIANA PIMENTEL 4311981 0,000039502592 66.645,94

. RS MARQUES DE SOUZA 4312054 0,000015217424 25.673,75

. RS M AT A 4312104 0,000018761828 31.653,61

. RS MATO CASTELHANO 4312138 0,000016386679 27.646,43

. RS MATO QUEIMADO 4312179 0,000010243142 17.281,49

. RS MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 4312377 0,000047019619 79.328,13

. RS MONTE BELO DO SUL 4312385 0,000016665293 28.116,49

. RS M O N T E N EG R O 4312401 0,000255855882 431.661,70

. RS M O R M ACO 4312427 0,000026685012 45.021,04

. RS MORRINHOS DO SUL 4312443 0,000017784473 30.004,69

. RS MUCUM 4312609 0,000015937863 26.889,22

. RS MULITERNO 4312625 0,000003202725 5.403,41

. RS NOVA ALVORADA 4312757 0,000028956842 48.853,91

. RS NOVA BOA VISTA 4312955 0,000011927354 20.122,98

. RS NOVA BRESCIA 4313003 0,000012203325 20.588,57

. RS NOVA PADUA 4313086 0,000005963083 10.060,49

. RS NOVA PRATA 4313300 0,000220849836 372.602,01

. RS NOVA ROMA DO SUL 4313359 0,000021553864 36.364,13

. RS NOVA SANTA RITA 4313375 0,000399603604 674.182,54

. RS NOVO CABRAIS 4313391 0,000040819773 68.868,19

. RS NOVO MACHADO 4313425 0,000005287957 8.921,46

. RS NOVO XINGU 4313466 0,000009470727 15.978,33

. RS OSORIO 4313508 0,000212065209 357.781,21

. RS PARAISO DO SUL 4314027 0,000025219381 42.548,33

. RS PASSO FUNDO 4314100 0,001314331674 2.217.446,15

. RS PEDRAS ALTAS 4314175 0,000025792867 43.515,88

. RS PEJUCARA 4314308 0,000021339192 36.001,95

. RS PICADA CAFE 4314423 0,000024175589 40.787,32

. RS PINHAL DA SERRA 4314464 0,000024576784 41.464,19

. RS PINHEIRO MACHADO 4314506 0,000099795410 168.367,66

. RS PINTO BANDEIRA 4314548 0,000008613809 14.532,60

. RS P I R AT I N I 4314605 0,000048527200 81.871,61

. RS PONTE PRETA 4314787 0,000006988777 11.790,96

. RS PORTO LUCENA 4315008 0,000009418602 15.890,39

. RS PORTO VERA CRUZ 4315073 0,000005338403 9.006,57

. RS POUSO NOVO 4315131 0,000015798915 26.654,80

. RS PRESIDENTE LUCENA 4315149 0,000017192262 29.005,55

. RS P R O G R ES S O 4315156 0,000039022476 65.835,92
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. RS PUTINGA 4315206 0,000010681040 18.020,28

. RS QUEVEDOS 4315321 0,000008101910 13.668,96

. RS QUINZE DE NOVEMBRO 4315354 0,000023296801 39.304,69

. RS REDENTORA 4315404 0,000034921705 58.917,40

. RS RIO DOS INDIOS 4315552 0,000015395270 25.973,80

. RS RIO GRANDE DO SUL 43 0,029448371829 49.683.181,20

. RS ROLADOR 4315958 0,000008225908 13.878,16

. RS RONDA ALTA 4316105 0,000044862675 75.689,09

. RS ROQUE GONZALES 4316303 0,000052846826 89.159,38

. RS ROSARIO DO SUL 4316402 0,000108840695 183.628,22

. RS SAGRADA FAMILIA 4316428 0,000009250574 15.606,91

. RS SANTA CLARA DO SUL 4316758 0,000029871264 50.396,65

. RS SANTA MARGARIDA DO SUL 4316972 0,000017628900 29.742,22

. RS SANTA ROSA 4317202 0,000264102249 445.574,38

. RS SANTA TEREZA 4317251 0,000005361819 9.046,08

. RS SANTA VITORIA DO PALMAR 4317301 0,000290027525 489.313,64

. RS S A N T I AG O 4317400 0,000356469416 601.409,64

. RS SANTO ANTONIO DA PATRULHA 4317608 0,000261550903 441.269,93

. RS SANTO ANTONIO DO PALMA 4317558 0,000008705489 14.687,28

. RS SANTO AUGUSTO 4317806 0,000057170146 96.453,37

. RS SANTO EXPEDITO DO SUL 4317954 0,000009519715 16.060,98

. RS SAO DOMINGOS DO SUL 4318051 0,000005769596 9.734,05

. RS SAO JERONIMO 4318408 0,000118392197 199.742,82

. RS SAO JORGE 4318440 0,000011104958 18.735,49

. RS SAO JOSE DAS MISSOES 4318457 0,000028135128 47.467,57

. RS SAO JOSE DO HORTENCIO 4318481 0,000048909510 82.516,62

. RS SAO LOURENCO DO SUL 4318804 0,000322451357 544.016,81

. RS SAO LUIZ GONZAGA 4318903 0,000120809463 203.821,06

. RS SAO MARTINHO 4319109 0,000059175479 99.836,62

. RS SAO MIGUEL DAS MISSOES 4319158 0,000071124965 119.996,94

. RS SAO PAULO DAS MISSOES 4319307 0,000030635736 51.686,42

. RS SAO PEDRO DA SERRA 4319356 0,000034605513 58.383,94

. RS SAO PEDRO DAS MISSOES 4319364 0,000011277368 19.026,37

. RS SAO PEDRO DO BUTIA 4319372 0,000018740660 31.617,90

. RS SAO SEPE 4319604 0,000177562584 299.570,86

. RS SAO VALENTIM DO SUL 4319711 0,000006892646 11.628,78

. RS SAO VENDELINO 4319752 0,000025647490 43.270,61

. RS SAO VICENTE DO SUL 4319802 0,000064027776 108.023,07

. RS SAPUCAIA DO SUL 4320008 0,001432298786 2.416.471,80

. RS SARANDI 4320107 0,000228902289 386.187,53

. RS S E L BAC H 4320305 0,000015545346 26.226,99

. RS SERIO 4320453 0,000012636239 21.318,96

. RS SETE DE SETEMBRO 4320578 0,000007749039 13.073,62

. RS SEVERIANO DE ALMEIDA 4320602 0,000009930009 16.753,20

. RS T A P E JA R A 4320909 0,000181526734 306.258,89

. RS TAPERA 4321006 0,000077848296 131.340,06

. RS T AQ U A R A 4321204 0,000601532405 1.014.862,34

. RS T AQ U A R I 4321303 0,000164418586 277.395,25

. RS T AV A R ES 4321352 0,000018515735 31.238,42

. RS TOROPI 4321493 0,000016858328 28.442,16

. RS T R A M A N DA I 4321600 0,000270488642 456.349,04

. RS TRES ARROIOS 4321634 0,000006543867 11.040,34

. RS TRES CACHOEIRAS 4321667 0,000049939192 84.253,82

. RS TRES COROAS 4321709 0,000372965010 629.239,82

. RS TRES DE MAIO 4321808 0,000100278048 169.181,93

. RS TRINDADE DO SUL 4321956 0,000077215206 130.271,96

. RS TUCUNDUVA 4322103 0,000020023762 33.782,66

. RS UBIRETAMA 4322343 0,000006590992 11.119,85

. RS URUGUAIANA 4322400 0,000923255130 1.557.649,85

. RS VALE REAL 4322541 0,000063611514 107.320,78

. RS VERANOPOLIS 4322806 0,000109485008 184.715,25

. RS VESPASIANO CORREA 4322855 0,000014335660 24.186,10

. RS VIADUTOS 4322905 0,000020305911 34.258,68

. RS VICTOR GRAEFF 4323200 0,000035124213 59.259,05

. RS VILA LANGARO 4323358 0,000023150973 39.058,66

. RS VISTA ALEGRE 4323507 0,000018961548 31.990,56

. RS W ES T FA L I A 4323770 0,000016166877 27.275,60

. SC ABELARDO LUZ 4200101 0,000238113024 401.727,22

. SC AG R O N O M I C A 4200309 0,000049694370 83.840,78

. SC AGUAS FRIAS 4200556 0,000016394667 27.659,91

. SC ALTO BELA VISTA 4200754 0,000016069318 27.111,00

. SC ANITA GARIBALDI 4201000 0,000069865396 117.871,89

. SC ANITAPOLIS 4201109 0,000013669630 23.062,42

. SC APIUNA 4201257 0,000147309967 248.530,81

. SC ARABUTA 4201273 0,000044211856 74.591,07

. SC A R AQ U A R I 4201307 0,000335432665 565.917,94

. SC ARMAZEM 4201505 0,000084920846 143.272,36

. SC BALNEARIO ARROIO DO SILVA 4201950 0,000085031199 143.458,54

. SC BALNEARIO BARRA DO SUL 4202057 0,000151736449 255.998,86

. SC BALNEARIO GAIVOTA 4202073 0,000188331002 317.738,56

. SC BARRA VELHA 4202107 0,000364043452 614.188,01

. SC BELMONTE 4202156 0,000014722880 24.839,39

. SC B LU M E N AU 4202404 0,001502722917 2.535.286,34

. SC BOCAINA DO SUL 4202438 0,000029421494 49.637,83

. SC BOMBINHAS 4202453 0,000176724361 298.156,67

. SC B OT U V E R A 4202701 0,000046449005 78.365,43

. SC BRACO DO NORTE 4202800 0,000166181237 280.369,07

. SC BRUSQUE 4202909 0,001327697665 2.239.996,29

. SC C AC A D O R 4203006 0,000781893342 1.319.154,38

. SC CAIBI 4203105 0,000049323309 83.214,75

. SC CAMBORIU 4203204 0,000671310693 1.132.587,26

. SC C AT A N D U V A S 4204004 0,000112625371 190.013,45

. SC CAXAMBU DO SUL 4204103 0,000039638664 66.875,51

. SC CHAPADAO DO LAGEADO 4204194 0,000014678796 24.765,01

. SC CORREIA PINTO 4204558 0,000172998825 291.871,21

. SC CO R U P A 4204509 0,000212489122 358.496,41

. SC CRICIUMA 4204608 0,000826843278 1.394.990,69

. SC CUNHA PORA 4204707 0,000046416129 78.309,96

. SC C U R I T I BA N O S 4204806 0,000161837052 273.039,87

. SC D ES C A N S O 4204905 0,000034116271 57.558,53

. SC DIONISIO CERQUEIRA 4205001 0,000063702367 107.474,07

. SC DONA EMMA 4205100 0,000016340103 27.567,85

. SC ENTRE RIOS 4205175 0,000014836148 25.030,49

. SC FLOR DO SERTAO 4205357 0,000011700745 19.740,66

. SC F LO R I A N O P O L I S 4205407 0,001704587594 2.875.857,95

. SC FORMOSA DO SUL 4205431 0,000028342281 47.817,06
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. SC FO R Q U I L H I N H A 4205456 0,000320393388 540.544,75

. SC G A LV AO 4205605 0,000037332313 62.984,40

. SC GOVERNADOR CELSO RAMOS 4206009 0,000246787979 416.362,98

. SC G R AV AT A L 4206207 0,000069162261 116.685,61

. SC GUARUJA DO SUL 4206603 0,000034487476 58.184,80

. SC HERVAL DOESTE 4206702 0,000197096900 332.527,76

. SC IBIRAMA 4206900 0,000195948733 330.590,65

. SC IMARUI 4207205 0,000092970765 156.853,61

. SC I M B I T U BA 4207304 0,000194931094 328.873,76

. SC IMBUIA 4207403 0,000061595197 103.919,00

. SC I N DA I A L 4207502 0,000821902693 1.386.655,28

. SC IPIRA 4207601 0,000031735850 53.542,45

. SC IPORA DO OESTE 4207650 0,000089334198 150.718,25

. SC ITAIOPOLIS 4208104 0,000093194369 157.230,86

. SC ITA JAI 4208203 0,002910512559 4.910.408,08

. SC ITAPEMA 4208302 0,001001567128 1.689.772,24

. SC JOINVILLE 4209102 0,003324775601 5.609.322,97

. SC JUPIA 4209177 0,000008632740 14.564,54

. SC L AC E R D O P O L I S 4209201 0,000021859507 36.879,79

. SC LAJEADO GRANDE 4209458 0,000023462833 39.584,81

. SC L AU R E N T I N O 4209508 0,000038306162 64.627,41

. SC LEOBERTO LEAL 4209805 0,000013865021 23.392,07

. SC LINDOIA DO SUL 4209854 0,000041103896 69.347,55

. SC LU Z E R N A 4210035 0,000084588723 142.712,03

. SC MAFRA 4210100 0,000236418037 398.867,56

. SC M A S S A R A N D U BA 4210605 0,000177746397 299.880,97

. SC M O D E LO 4210902 0,000035111600 59.237,77

. SC M O N DA I 4211009 0,000056412777 95.175,59

. SC MORRO GRANDE 4211256 0,000013740957 23.182,76

. SC N AV EG A N T ES 4211306 0,000828040712 1.397.010,91

. SC OURO VERDE 4211850 0,000022183524 37.426,45

. SC PAINEL 4211892 0,000014089259 23.770,39

. SC PALHOCA 4211900 0,000938761967 1.583.811,87

. SC PAPANDUVA 4212205 0,000082704576 139.533,23

. SC PARAISO 4212239 0,000019152770 32.313,18

. SC PASSO DE TORRES 4212254 0,000117306485 197.911,09

. SC PEDRAS GRANDES 4212403 0,000029239059 49.330,04

. SC PENHA 4212502 0,000301212892 508.184,79

. SC P E R I T I BA 4212601 0,000030286289 51.096,85

. SC PESCARIA BRAVA 4212650 0,000056100835 94.649,31

. SC PETROLANDIA 4212700 0,000031204955 52.646,76

. SC P I R AT U BA 4213104 0,000039838129 67.212,03

. SC PONTE ALTA 4213302 0,000020650056 34.839,29

. SC PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 4213906 0,000020022059 33.779,78

. SC PRESIDENTE GETULIO 4214003 0,000178518931 301.184,34

. SC P R I N C ES A 4214151 0,000032010632 54.006,04

. SC RIO DOS CEDROS 4214706 0,000121565648 205.096,84

. SC RIO RUFINO 4215059 0,000024428664 41.214,29

. SC S A N G AO 4215455 0,000041569078 70.132,37

. SC SAO CRISTOVAO DO SUL 4216057 0,000062633738 105.671,15

. SC SAO FRANCISCO DO SUL 4216206 0,000531721990 897.083,21

. SC SAO JOAO BATISTA 4216305 0,000191754203 323.513,94

. SC SAO JOAO DO ITAPERIU 4216354 0,000058716832 99.062,83

. SC SAO JOAO DO SUL 4216404 0,000122507274 206.685,49

. SC SAO JOSE 4216602 0,000891999100 1.504.916,92

. SC SAO LOURENCO DO OESTE 4216909 0,000350200278 590.832,80

. SC SAO MARTINHO 4217105 0,000013153681 22.191,95

. SC SAO MIGUEL DA BOA VISTA 4217154 0,000017066622 28.793,58

. SC SAO PEDRO DE ALCANTARA 4217253 0,000056557435 95.419,65

. SC SCHROEDER 4217402 0,000109793230 185.235,26

. SC S EA R A 4217501 0,000156648806 264.286,63

. SC SERRA ALTA 4217550 0,000018306250 30.884,99

. SC SIDEROPOLIS 4217600 0,000100054928 168.805,50

. SC SOMBRIO 4217709 0,000307256874 518.381,76

. SC TIJUCAS 4218004 0,000579217971 977.215,02

. SC TREZE DE MAIO 4218400 0,000047260109 79.733,87

. SC TREZE TILIAS 4218509 0,000070701249 119.282,08

. SC TROMBUDO CENTRAL 4218608 0,000035769582 60.347,87

. SC UNIAO DO OESTE 4218855 0,000025601912 43.193,71

. SC URUBICI 4218905 0,000049756157 83.945,02

. SC URUPEMA 4218954 0,000020537339 34.649,13

. SC V A R G EAO 4219101 0,000043210291 72.901,30

. SC VIDEIRA 4219309 0,000296950606 500.993,77

. SC WITMARSUM 4219408 0,000019735030 33.295,53

. SC Z O R T EA 4219853 0,000074584407 125.833,46

. SE ARACA JU 2800308 0,001438624359 2.427.143,85

. SE BARRA DOS COQUEIROS 2800605 0,000212755170 358.945,27

. SE CAMPO DO BRITO 2801009 0,000076252100 128.647,08

. SE CANINDE DE SAO FRANCISCO 2801207 0,000487423211 822.345,49

. SE CRISTINAPOLIS 2801702 0,000145060540 244.735,74

. SE I N D I A R O BA 2802809 0,000279774007 472.014,64

. SE I T A BA I A N A 2802908 0,000432097127 729.003,29

. SE ITABI 2803104 0,000028250083 47.661,51

. SE L AG A R T O 2803500 0,001118705848 1.887.400,28

. SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 2804201 0,000072880579 122.958,89

. SE NOSSA SENHORA APARECIDA 2804458 0,000043263438 72.990,97

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 2804805 0,001652388255 2.787.790,97

. SE PEDRA MOLE 2805000 0,000042791296 72.194,41

. SE POCO REDONDO 2805406 0,000199774545 337.045,29

. SE R I AC H U E LO 2805901 0,000146593392 247.321,86
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. SE RIBEIROPOLIS 2806008 0,000063410731 106.982,04

. SE SANTA LUZIA DO ITANHY 2806305 0,000141306876 238.402,83

. SE SAO CRISTOVAO 2806701 0,000695892759 1.174.060,36

. SE SAO FRANCISCO 2806909 0,000026929236 45.433,08

. SE SAO MIGUEL DO ALEIXO 2807006 0,000021486013 36.249,66

. SE U M BAU BA 2807600 0,000148125016 249.905,90

. SP A D O L FO 3500204 0,000040515452 68.354,77

. SP AGUAS DE SANTA BARBARA 3500550 0,000073175478 123.456,42

. SP ARACOIABA DA SERRA 3502903 0,000432517184 729.711,98

. SP A R A R AQ U A R A 3503208 0,001378832331 2.326.267,03

. SP ARARAS 3503307 0,001138307238 1.920.470,34

. SP A R EA LV A 3503406 0,000032102804 54.161,55

. SP ASPASIA 3503950 0,000005385230 9.085,57

. SP AU R I F L A M A 3504206 0,000083448185 140.787,79

. SP AV A R E 3504503 0,000332280752 560.600,26

. SP BARAO DE ANTONINA 3505005 0,000014464213 24.402,98

. SP BA R B O S A 3505104 0,000065189358 109.982,81

. SP BA R R E T O S 3505500 0,000556352360 938.637,81

. SP BA S T O S 3505807 0,000047308895 79.816,18

. SP BAT AT A I S 3505906 0,000335347079 565.773,54

. SP BEBEDOURO 3506102 0,000323616817 545.983,09

. SP BIRIGUI 3506508 0,000423759175 714.936,09

. SP BOA ESPERANCA DO SUL 3506706 0,000085209452 143.759,28

. SP BOCAINA 3506805 0,000045450567 76.680,94

. SP B O R AC E I A 3507308 0,000053580707 90.397,53

. SP B OT U C AT U 3507506 0,000550836831 929.332,40

. SP BRAGANCA PAULISTA 3507605 0,000697875985 1.177.406,32

. SP B R AU N A 3507704 0,000026754145 45.137,67

. SP BREJO ALEGRE 3507753 0,000012895363 21.756,13

. SP CABREUVA 3508405 0,000327243259 552.101,36

. SP C AC A P AV A 3508504 0,000743758314 1.254.815,69

. SP C ACO N D E 3508702 0,000111869049 188.737,44

. SP CA JATI 3509254 0,000141496045 238.721,98

. SP CA JOBI 3509304 0,000055721336 94.009,04

. SP CAMPOS NOVOS PAULISTA 3509809 0,000050743822 85.611,34

. SP CANAS 3509957 0,000034752729 58.632,31

. SP CANDIDO RODRIGUES 3510104 0,000017768880 29.978,38

. SP CAPELA DO ALTO 3510302 0,000300208922 506.490,97

. SP C A R AG U AT AT U BA 3510500 0,001716179902 2.895.415,66

. SP C A R A P I C U I BA 3510609 0,000642924765 1.084.696,56

. SP CASTILHO 3511003 0,000095955606 161.889,42

. SP C AT I G U A 3511201 0,000026430690 44.591,96

. SP CEDRAL 3511300 0,000093892842 158.409,27

. SP CERQUILHO 3511508 0,000527866510 890.578,52

. SP C H A R Q U EA DA 3511706 0,000096938343 163.547,42

. SP C H AV A N T ES 3557204 0,000124245491 209.618,08

. SP CO L I N A 3512001 0,000257522328 434.473,20

. SP CO R D E I R O P O L I S 3512407 0,000258377774 435.916,45

. SP CO R OA D O S 3512506 0,000024344448 41.072,21

. SP CORONEL MACEDO 3512605 0,000018116246 30.564,43

. SP C R AV I N H O S 3513108 0,000335764870 566.478,41

. SP CRISTAIS PAULISTA 3513207 0,000103692852 174.943,14

. SP DIADEMA 3513801 0,001049429963 1.770.522,98

. SP D O B R A DA 3514007 0,000023471663 39.599,71

. SP DOIS CORREGOS 3514106 0,000281788267 475.412,96

. SP D R AC E N A 3514403 0,000333624827 562.867,88

. SP DUMONT 3514601 0,000058985592 99.516,26

. SP ENGENHEIRO COELHO 3515152 0,000197193084 332.690,03

. SP ESPIRITO SANTO DO PINHAL 3515186 0,000089213292 150.514,27

. SP FERNANDOPOLIS 3515509 0,000251812955 424.840,76

. SP F LO R EA L 3515905 0,000009056409 15.279,32

. SP FLORIDA PAULISTA 3516002 0,000038677055 65.253,15

. SP GAVIAO PEIXOTO 3516853 0,000076083735 128.363,02

. SP GLICERIO 3517109 0,000020472198 34.539,22

. SP GUAICARA 3517208 0,000053371849 90.045,16

. SP G U A R AC I 3517901 0,000065374515 110.295,19

. SP G U A R A R A P ES 3518206 0,000170557996 287.753,22

. SP G U A R I BA 3518602 0,000489369665 825.629,41

. SP GUARULHOS 3518800 0,008304963460 14.011.538,80

. SP G U AT A P A R A 3518859 0,000119448924 201.525,66

. SP HERCULANDIA 3519006 0,000038164906 64.389,09

. SP HOLAMBRA 3519055 0,000209102963 352.783,52

. SP HORTOLANDIA 3519071 0,002092907547 3.531.003,53

. SP IBIRAREMA 3519501 0,000032534474 54.889,83

. SP IBITINGA 3519600 0,000371105167 626.102,03

. SP IGARACU DO TIETE 3520004 0,000177849178 300.054,38

. SP I G A R A P AV A 3520103 0,000273708032 461.780,56

. SP ILHA SOLTEIRA 3520442 0,000094994199 160.267,40

. SP I N DA I AT U BA 3520509 0,001099739957 1.855.402,39

. SP IPEUNA 3521101 0,000034767112 58.656,58

. SP I R AC E M A P O L I S 3521408 0,000163587818 275.993,64

. SP ITABERA 3521705 0,000034967555 58.994,75

. SP I T AO C A 3522158 0,000013245444 22.346,76

. SP ITAPEVA 3522406 0,001187499062 2.003.463,26

. SP ITAPEVI 3522505 0,002386340502 4.026.062,57

. SP ITAPOLIS 3522703 0,000108618988 183.254,17

. SP ITAPUI 3522901 0,000132987729 224.367,36

. SP I T AT I N G A 3523503 0,000107323892 181.069,17

. SP ITU 3523909 0,000695946946 1.174.151,78

. SP JA B OT I C A BA L 3524303 0,000238611400 402.568,04

. SP JA L ES 3524808 0,000177550649 299.550,72

. SP JA N D I R A 3525003 0,000810961490 1.368.196,07

. SP JA R I N U 3525201 0,000367840658 620.594,38

. SP J U Q U I T I BA 3526209 0,000094031311 158.642,88

. SP LARANJAL PAULISTA 3526407 0,000318618512 537.550,31

. SP LIMEIRA 3526902 0,001937680011 3.269.114,76

. SP LINDOIA 3527009 0,000045552929 76.853,64

. SP LU C E L I A 3527405 0,000080398113 135.641,93

. SP LUIS ANTONIO 3527603 0,000093284265 157.382,52

. SP M AC AU BA L 3528106 0,000036988023 62.403,54

. SP M A R AC A I 3528809 0,000046754451 78.880,76

. SP MARILIA 3529005 0,001519353807 2.563.344,79

. SP M AT AO 3529302 0,000240586156 405.899,71

. SP MERIDIANO 3529609 0,000019827428 33.451,41

. SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 3530201 0,000052672099 88.864,59

. SP MOGI DAS CRUZES 3530607 0,001367409682 2.306.995,56
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. SP M O N CO ES 3531001 0,000007902342 13.332,26

. SP MONTE AZUL PAULISTA 3531506 0,000173493339 292.705,52

. SP MONTE MOR 3531803 0,000436185872 735.901,52

. SP NATIVIDADE DA SERRA 3532306 0,000030179006 50.915,85

. SP NAZARE PAULISTA 3532405 0,000138169451 233.109,59

. SP N H A N D EA R A 3532603 0,000063701119 107.471,96

. SP NOVA CAMPINA 3532827 0,000135376298 228.397,18

. SP NOVA GRANADA 3533007 0,000148060407 249.796,90

. SP NOVA INDEPENDENCIA 3533205 0,000039591464 66.795,88

. SP NOVA LUZITANIA 3533304 0,000012019647 20.278,69

. SP O C AU C U 3533700 0,000021796472 36.773,44

. SP ORINDIUVA 3534203 0,000044029144 74.282,81

. SP OURINHOS 3534708 0,000402596735 679.232,34

. SP P A L ES T I N A 3535002 0,000067559255 113.981,13

. SP PANORAMA 3535408 0,000067020337 113.071,91

. SP PARANAPANEMA 3535804 0,000249104047 420.270,48

. SP PARISI 3536257 0,000016307052 27.512,09

. SP PATROCINIO PAULISTA 3536307 0,000068069031 114.841,19

. SP P AU L I C E I A 3536406 0,000080969765 136.606,38

. SP PEDREIRA 3537107 0,000172880811 291.672,11

. SP PEDRINHAS PAULISTA 3537156 0,000013361680 22.542,87

. SP PENAPOLIS 3537305 0,000413921274 698.338,29

. SP P I E DA D E 3537800 0,000463403289 781.820,80

. SP PILAR DO SUL 3537909 0,000259519515 437.842,72

. SP PINDORAMA 3538105 0,000149106593 251.561,95

. SP PIQUEROBI 3538303 0,000027340880 46.127,57

. SP P I R A P OZ I N H O 3539202 0,000099783425 168.347,44

. SP PIRASSUNUNGA 3539301 0,000207761399 350.520,13

. SP P I R AT I N I N G A 3539400 0,000048033872 81.039,30

. SP P O LO N I 3539905 0,000018893456 31.875,68

. SP POPULINA 3540408 0,000016941185 28.581,95

. SP PORTO FELIZ 3540606 0,000330836305 558.163,29

. SP P OT I M 3540754 0,000249366703 420.713,62

. SP P OT I R E N DA BA 3540804 0,000211398326 356.656,10

. SP PRESIDENTE ALVES 3541109 0,000007785210 13.134,65

. SP PRESIDENTE PRUDENTE 3541406 0,001441104728 2.431.328,55

. SP Q U AT A 3541703 0,000052731327 88.964,51

. SP R EG I N O P O L I S 3542503 0,000026045471 43.942,05

. SP RIBEIRA 3542800 0,000017418858 29.387,85

. SP RIBEIRAO DOS INDIOS 3543238 0,000007516059 12.680,56

. SP RIO CLARO 3543907 0,001461695979 2.466.068,64

. SP RIO DAS PEDRAS 3544004 0,000386833474 652.637,70

. SP RIO GRANDE DA SERRA 3544103 0,000084391827 142.379,84

. SP RIOLANDIA 3544202 0,000062422124 105.314,13

. SP RUBINEIA 3544509 0,000019132211 32.278,49

. SP S A L M O U R AO 3545100 0,000018275520 30.833,15

. SP SANTA ADELIA 3545605 0,000140829923 237.598,15

. SP SANTA ALBERTINA 3545704 0,000027076333 45.681,25

. SP SANTA CRUZ DA CONCEICAO 3546207 0,000016254613 27.423,62

. SP SANTA CRUZ DA ESPERANCA 3546256 0,000016230058 27.382,19

. SP SANTA ISABEL 3546801 0,000215534890 363.635,01

. SP SANTA RITA DOESTE 3547403 0,000010221610 17.245,17

. SP SANTA SALETE 3547650 0,000005158051 8.702,29

. SP SANTO ANDRE 3547809 0,001964692466 3.314.688,24

. SP SAO BERNARDO DO CAMPO 3548708 0,002917686357 4.922.511,19

. SP SAO JOSE DO RIO PRETO 3549805 0,001738880013 2.933.713,66

. SP SAO JOSE DOS CAMPOS 3549904 0,005361843985 9.046.118,67

. SP SAO MANUEL 3550100 0,000294962613 497.639,77

. SP SAO MIGUEL ARCANJO 3550209 0,000260398411 439.325,53

. SP SAO PEDRO 3550407 0,000201299287 339.617,72

. SP SAO ROQUE 3550605 0,000474214889 800.061,35

. SP SAO SEBASTIAO 3550704 0,000563816951 951.231,53

. SP SARAPUI 3551108 0,000047615526 80.333,50

. SP S O R O C A BA 3552205 0,004819531042 8.131.167,16

. SP TANABI 3553401 0,000105255071 177.578,81

. SP T AQ U A R A L 3553658 0,000010187866 17.188,24

. SP T AQ U A R I T I N G A 3553708 0,000178279512 300.780,41

. SP T A R A BA I 3553906 0,000056688923 95.641,49

. SP TARUMA 3553955 0,000082742706 139.597,56

. SP T AU BAT E 3554102 0,001685485473 2.843.630,22

. SP TIETE 3554508 0,000218844098 369.218,07

. SP TUPA 3555000 0,000185391569 312.779,36

. SP UBIRA JARA 3555505 0,000053715098 90.624,26

. SP VARZEA PAULISTA 3556503 0,000873960188 1.474.482,96

. SP V OT O R A N T I M 3557006 0,000964145305 1.626.636,82

. TO ALMAS 1700400 0,000080233967 135.365,00

. TO APARECIDA DO RIO NEGRO 1701101 0,000050074013 84.481,28

. TO A R AG O M I N A S 1701309 0,000030177759 50.913,75

. TO A R AG U AC E M A 1701903 0,000036180333 61.040,86

. TO A R AG U AC U 1702000 0,000047033818 79.352,08

. TO A R AG U A I N A 1702109 0,001560796178 2.633.263,39

. TO BARRA DO OURO 1703073 0,000053587805 90.409,50

. TO BURITI DO TOCANTINS 1703800 0,000112436744 189.695,21

. TO C AC H O E I R I N H A 1703826 0,000014191281 23.942,51

. TO CAMPOS LINDOS 1703842 0,000126343954 213.158,46

. TO CENTENARIO 1704105 0,000015823814 26.696,80

. TO CHAPADA DE AREIA 1704600 0,000014556842 24.559,26

. TO CONCEICAO DO TOCANTINS 1705607 0,000025647543 43.270,70

. TO DA R C I N O P O L I S 1706506 0,000066061850 111.454,82

. TO DIANOPOLIS 1707009 0,000205705790 347.052,06

. TO DUERE 1707306 0,000019178423 32.356,46

. TO ES P E R A N T I N A 1707405 0,000074586528 125.837,04

. TO FAT I M A 1707553 0,000038468658 64.901,56

. TO FIGUEIROPOLIS 1707652 0,000051076073 86.171,89

. TO FILADELFIA 1707702 0,000078963926 133.222,27

. TO FORMOSO DO ARAGUAIA 1708205 0,000193847313 327.045,29

. TO FORTALEZA DO TABOCAO 1708254 0,000023924056 40.362,95

. TO ITACA JA 1710508 0,000028905031 48.766,50

. TO I T A P I R AT I N S 1710904 0,000044369642 74.857,28

. TO ITAPORA DO TOCANTINS 1711100 0,000015219696 25.677,58

. TO LU Z I N O P O L I S 1712454 0,000037131072 62.644,88

. TO M AT E I R O S 1712702 0,000019765395 33.346,76

. TO MAURILANDIA DO TOCANTINS 1712801 0,000030308417 51.134,19

. TO MIRACEMA DO TOCANTINS 1713205 0,000072076274 121.601,92

. TO MONTE DO CARMO 1713601 0,000062410953 105.295,28

. TO MURICILANDIA 1713957 0,000018328309 30.922,21
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. TO N AT I V I DA D E 1714203 0,000080583829 135.955,26

. TO OLIVEIRA DE FATIMA 1715507 0,000008035903 13.557,60

. TO PALMAS 1721000 0,002031971267 3.428.196,21

. TO PARAISO DO TOCANTINS 1716109 0,000406523638 685.857,53

. TO PONTE ALTA DO TOCANTINS 1717909 0,000074837801 126.260,97

. TO PORTO NACIONAL 1718204 0,000638443168 1.077.135,53

. TO PUGMIL 1718451 0,000014342551 24.197,72

. TO R EC U R S O L A N D I A 1718501 0,000064484427 108.793,50

. TO RIO SONO 1718758 0,000027149570 45.804,81

. TO SAMPAIO 1718808 0,000066646835 112.441,76

. TO SANTA MARIA DO TOCANTINS 1718881 0,000030773956 51.919,61

. TO SAO FELIX DO TOCANTINS 1720150 0,000008606483 14.520,24

. TO SAO MIGUEL DO TOCANTINS 1720200 0,000211193503 356.310,53

. TO SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 1720309 0,000026106984 44.045,83

. TO SAO VALERIO 1720499 0,000031100615 52.470,73

. TO SUCUPIRA 1720853 0,000018121627 30.573,51

. TO TALISMA 1720978 0,000026112329 44.054,85

. TO TOCANTINOPOLIS 1721208 0,000214955577 362.657,63

. TO TOCANTINS 17 0,005648351956 9.529.494,37

. TO T U P I R AT I N S 1721307 0,000009216225 15.548,95

. TO X A M B I OA 1722107 0,000067776268 114.347,26

. ANEXO VI

. Cronograma de Desembolso da Complementação da União-VAAR 2023 (Art. 16, § 2º, da Lei nº 14.113/2020)

. UF Ente Federado Código
IBGE

Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro/2024 Total

. AC BRASILEIA 1200104 10.875,55 11.963,10 13.050,66 14.138,21 15.225,77 16.313,32 16.313,32 17.400,88 17.400,88 17.400,88 17.400,88 17.400,88 32.626,65 217.511,00

. AC B U JA R I 1200138 5.664,02 6.230,42 6.796,82 7.363,22 7.929,62 8.496,03 8.496,03 9.062,43 9.062,43 9.062,43 9.062,43 9.062,43 16.992,05 113.280,35

. AC C A P I X A BA 1200179 15.921,21 17.513,33 19.105,45 20.697,58 22.289,70 23.881,82 23.881,82 25.473,94 25.473,94 25.473,94 25.473,94 25.473,94 47.763,64 318.424,24

. AC CRUZEIRO DO SUL 1200203 41.739,49 45.913,44 50.087,39 54.261,33 58.435,28 62.609,23 62.609,23 66.783,18 66.783,18 66.783,18 66.783,18 66.783,18 125.218,46 834.789,76

. AC FEIJO 1200302 20.909,26 23.000,19 25.091,11 27.182,04 29.272,97 31.363,89 31.363,89 33.454,82 33.454,82 33.454,82 33.454,82 33.454,82 62.727,79 418.185,25

. AC MANCIO LIMA 1200336 20.724,88 22.797,36 24.869,85 26.942,34 29.014,83 31.087,32 31.087,32 33.159,80 33.159,80 33.159,80 33.159,80 33.159,80 62.174,63 414.497,55

. AC M A R EC H A L
T H AU M AT U R G O

1200351 16.743,07 18.417,38 20.091,69 21.766,00 23.440,30 25.114,61 25.114,61 26.788,92 26.788,92 26.788,92 26.788,92 26.788,92 50.229,22 334.861,48

. AC PORTO WALTER 1200393 11.423,32 12.565,65 13.707,98 14.850,31 15.992,64 17.134,98 17.134,98 18.277,31 18.277,31 18.277,31 18.277,31 18.277,31 34.269,95 228.466,35

. AC RIO BRANCO 1200401 148.592,61
163.451,88

178.311,14 193.170,40 208.029,66 222.888,92 222.888,92 237.748,18 237.748,18 237.748,18 237.748,18 237.748,18 445.777,84 2.971.852,28

. AC SANTA ROSA DO
PURUS

1200435 14.901,92 16.392,11 17.882,30 19.372,49 20.862,68 22.352,88 22.352,88 23.843,07 23.843,07 23.843,07 23.843,07 23.843,07 44.705,75 298.038,35

. AC SENA MADUREIRA 1200500 36.205,96 39.826,55 43.447,15 47.067,74 50.688,34 54.308,93 54.308,93 57.929,53 57.929,53 57.929,53 57.929,53 57.929,53 108.617,87 724.119,13

. AC SENADOR GUIOMARD 1200450 16.205,87 17.826,46 19.447,04 21.067,63 22.688,22 24.308,80 24.308,80 25.929,39 25.929,39 25.929,39 25.929,39 25.929,39 48.617,61 324.117,37

. AC T A R AU AC A 1200609 26.771,18 29.448,30 32.125,42 34.802,54 37.479,66 40.156,77 40.156,77 42.833,89 42.833,89 42.833,89 42.833,89 42.833,89 80.313,55 535.423,65

. AL AGUA BRANCA 2700102 16.609,77 18.270,74 19.931,72 21.592,70 23.253,67 24.914,65 24.914,65 26.575,62 26.575,62 26.575,62 26.575,62 26.575,62 49.829,30 332.195,31

. AL A L AG OA S 27 1.102.103,59
1.212.313,95

1.322.524,31 1.432.734,67 1.542.945,03 1.653.155,39 1.653.155,39 1.763.365,74 1.763.365,74 1.763.365,74 1.763.365,74 1.763.365,74 3.306.310,77 22.042.071,81

. AL A R A P I R AC A 2700300 195.101,39
214.611,53

234.121,67 253.631,81 273.141,95 292.652,09 292.652,09 312.162,23 312.162,23 312.162,23 312.162,23 312.162,23 585.304,17 3.902.027,83

. AL BARRA DE SANTO
ANTONIO

2700508 23.065,58 25.372,14 27.678,70 29.985,26 32.291,82 34.598,38 34.598,38 36.904,93 36.904,93 36.904,93 36.904,93 36.904,93 69.196,75 461.311,67

. AL BARRA DE SAO MIGUEL 2700607 15.326,53 16.859,18 18.391,83 19.924,48 21.457,14 22.989,79 22.989,79 24.522,44 24.522,44 24.522,44 24.522,44 24.522,44 45.979,58 306.530,53

. AL BRANQUINHA 2701100 10.000,59 11.000,65 12.000,71 13.000,77 14.000,83 15.000,89 15.000,89 16.000,95 16.000,95 16.000,95 16.000,95 16.000,95 30.001,77 200.011,82

. AL CAMPO ALEGRE 2701407 35.866,76 39.453,44 43.040,11 46.626,79 50.213,47 53.800,14 53.800,14 57.386,82 57.386,82 57.386,82 57.386,82 57.386,82 107.600,28 717.335,23

. AL CO R U R I P E 2702306 43.780,18 48.158,19 52.536,21 56.914,23 61.292,25 65.670,27 65.670,27 70.048,28 70.048,28 70.048,28 70.048,28 70.048,28 131.340,53 875.603,54

. AL C R A I BA S 2702355 47.607,68 52.368,45 57.129,22 61.889,99 66.650,76 71.411,53 71.411,53 76.172,30 76.172,30 76.172,30 76.172,30 76.172,30 142.823,05 952.153,69

. AL DELMIRO GOUVEIA 2702405 65.161,68 71.677,85 78.194,02 84.710,18 91.226,35 97.742,52 97.742,52 104.258,69 104.258,69 104.258,69 104.258,69 104.258,69 195.485,04 1.303.233,60

. AL FELIZ DESERTO 2702702 3.341,59 3.675,75 4.009,91 4.344,07 4.678,23 5.012,39 5.012,39 5.346,55 5.346,55 5.346,55 5.346,55 5.346,55 10.024,78 66.831,83

. AL JACARE DOS HOMENS 2703403 14.525,66 15.978,23 17.430,80 18.883,36 20.335,93 21.788,50 21.788,50 23.241,06 23.241,06 23.241,06 23.241,06 23.241,06 43.576,99 290.513,29

. AL JAC U I P E 2703502 7.522,01 8.274,21 9.026,41 9.778,61 10.530,81 11.283,01 11.283,01 12.035,21 12.035,21 12.035,21 12.035,21 12.035,21 22.566,03 150.440,18

. AL JUNQUEIRO 2704005 18.432,86 20.276,14 22.119,43 23.962,71 25.806,00 27.649,28 27.649,28 29.492,57 29.492,57 29.492,57 29.492,57 29.492,57 55.298,57 368.657,11

. AL LAGOA DA CANOA 2704104 52.896,31 58.185,95 63.475,58 68.765,21 74.054,84 79.344,47 79.344,47 84.634,10 84.634,10 84.634,10 84.634,10 84.634,10 158.688,94 1.057.926,28

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 2704203 47.408,89 52.149,78 56.890,67 61.631,56 66.372,44 71.113,33 71.113,33 75.854,22 75.854,22 75.854,22 75.854,22 75.854,22 142.226,67 948.177,78

. AL M AC E I O 2704302 402.435,96
442.679,55

482.923,15 523.166,74 563.410,34 603.653,94 603.653,94 643.897,53 643.897,53 643.897,53 643.897,53 643.897,53 1.207.307,87 8.048.719,14

. AL MAJOR ISIDORO 2704401 34.895,69 38.385,26 41.874,83 45.364,39 48.853,96 52.343,53 52.343,53 55.833,10 55.833,10 55.833,10 55.833,10 55.833,10 104.687,06 697.913,76

. AL MINADOR DO NEGRAO 2705309 4.703,45 5.173,80 5.644,14 6.114,49 6.584,83 7.055,18 7.055,18 7.525,52 7.525,52 7.525,52 7.525,52 7.525,52 14.110,36 94.069,04

. AL MURICI 2705507 53.030,40 58.333,44 63.636,48 68.939,52 74.242,56 79.545,59 79.545,59 84.848,63 84.848,63 84.848,63 84.848,63 84.848,63 159.091,19 1.060.607,93

. AL NOVO LINO 2705606 13.176,99 14.494,69 15.812,39 17.130,08 18.447,78 19.765,48 19.765,48 21.083,18 21.083,18 21.083,18 21.083,18 21.083,18 39.530,96 263.539,76

. AL OLHO DAGUA DAS
F LO R ES

2705705 32.232,69 35.455,96 38.679,23 41.902,50 45.125,76 48.349,03 48.349,03 51.572,30 51.572,30 51.572,30 51.572,30 51.572,30 96.698,07 644.653,77

. AL PAO DE ACUCAR 2706406 44.808,58 49.289,44 53.770,30 58.251,15 62.732,01 67.212,87 67.212,87 71.693,73 71.693,73 71.693,73 71.693,73 71.693,73 134.425,74 896.171,60

. AL PARIPUEIRA 2706448 23.308,39 25.639,23 27.970,07 30.300,91 32.631,75 34.962,59 34.962,59 37.293,43 37.293,43 37.293,43 37.293,43 37.293,43 69.925,17 466.167,83

. AL PASSO DE CAMARAGIBE 2706505 10.200,39 11.220,43 12.240,47 13.260,51 14.280,55 15.300,59 15.300,59 16.320,63 16.320,63 16.320,63 16.320,63 16.320,63 30.601,17 204.007,83

. AL PILAR 2706901 65.330,83 71.863,92 78.397,00 84.930,08 91.463,17 97.996,25 97.996,25 104.529,33 104.529,33 104.529,33 104.529,33 104.529,33 195.992,50 1.306.616,66

. AL PORTO DE PEDRAS 2707404 9.130,37 10.043,41 10.956,45 11.869,49 12.782,52 13.695,56 13.695,56 14.608,60 14.608,60 14.608,60 14.608,60 14.608,60 27.391,12 182.607,46

. AL RIO LARGO 2707701 129.641,81
142.605,99

155.570,17 168.534,35 181.498,53 194.462,72 194.462,72 207.426,90 207.426,90 207.426,90 207.426,90 207.426,90 388.925,43 2.592.836,20

. AL SANTANA DO MUNDAU 2708105 22.866,93 25.153,63 27.440,32 29.727,01 32.013,71 34.300,40 34.300,40 36.587,09 36.587,09 36.587,09 36.587,09 36.587,09 68.600,80 457.338,65

. AL SAO BRAS 2708204 9.599,24 10.559,16 11.519,08 12.479,01 13.438,93 14.398,85 14.398,85 15.358,78 15.358,78 15.358,78 15.358,78 15.358,78 28.797,71 191.984,73

. AL SAO JOSE DA TAPERA 2708402 24.562,91 27.019,20 29.475,49 31.931,78 34.388,07 36.844,37 36.844,37 39.300,66 39.300,66 39.300,66 39.300,66 39.300,66 73.688,73 491.258,21

. AL SAO LUIS DO
QUITUNDE

2708501 52.280,70 57.508,77 62.736,84 67.964,91 73.192,98 78.421,05 78.421,05 83.649,12 83.649,12 83.649,12 83.649,12 83.649,12 156.842,10 1.045.614,01

. AL SAO MIGUEL DOS
CAMPOS

2708600 65.160,39 71.676,43 78.192,47 84.708,51 91.224,55 97.740,59 97.740,59 104.256,63 104.256,63 104.256,63 104.256,63 104.256,63 195.481,18 1.303.207,84

. AL SAO SEBASTIAO 2708808 65.587,33 72.146,06 78.704,80 85.263,53 91.822,26 98.380,99 98.380,99 104.939,73 104.939,73 104.939,73 104.939,73 104.939,73 196.761,99 1.311.746,60

. AL S AT U BA 2708907 11.300,57 12.430,63 13.560,68 14.690,74 15.820,80 16.950,86 16.950,86 18.080,91 18.080,91 18.080,91 18.080,91 18.080,91 33.901,71 226.011,41

. AL TRAIPU 2709202 19.987,29 21.986,02 23.984,75 25.983,48 27.982,21 29.980,94 29.980,94 31.979,67 31.979,67 31.979,67 31.979,67 31.979,67 59.961,87 399.745,82

. AL UNIAO DOS PALMARES 2709301 40.405,94 44.446,54 48.487,13 52.527,73 56.568,32 60.608,92 60.608,92 64.649,51 64.649,51 64.649,51 64.649,51 64.649,51 121.217,83 808.118,89

. AM A LV A R A ES 1300029 15.903,85 17.494,23 19.084,61 20.675,00 22.265,38 23.855,77 23.855,77 25.446,15 25.446,15 25.446,15 25.446,15 25.446,15 47.711,54 318.076,91

. AM A M AT U R A 1300060 22.051,02 24.256,12 26.461,22 28.666,32 30.871,42 33.076,53 33.076,53 35.281,63 35.281,63 35.281,63 35.281,63 35.281,63 66.153,05 441.020,35

. AM AMAZONAS 13 1.386.780,74
1.525.458,82

1.664.136,89 1.802.814,97 1.941.493,04 2.080.171,12 2.080.171,12 2.218.849,19 2.218.849,19 2.218.849,19 2.218.849,19 2.218.849,19 4.160.342,23 27.735.614,89

. AM APUI 1300144 8.357,11 9.192,82 10.028,53 10.864,24 11.699,95 12.535,66 12.535,66 13.371,37 13.371,37 13.371,37 13.371,37 13.371,37 25.071,33 167.142,17

. AM AU T A Z ES 1300300 23.455,71 25.801,28 28.146,85 30.492,42 32.837,99 35.183,56 35.183,56 37.529,13 37.529,13 37.529,13 37.529,13 37.529,13 70.367,12 469.114,16

. AM BENJAMIN CONSTANT 1300607 74.842,82 82.327,10 89.811,38 97.295,67 104.779,95 112.264,23 112.264,23 119.748,51 119.748,51 119.748,51 119.748,51 119.748,51 224.528,46 1.496.856,39

. AM BERURI 1300631 20.920,94 23.013,03 25.105,12 27.197,22 29.289,31 31.381,40 31.381,40 33.473,50 33.473,50 33.473,50 33.473,50 33.473,50 62.762,81 418.418,71

. AM BOA VISTA DO RAMOS 1300680 24.972,86 27.470,14 29.967,43 32.464,72 34.962,00 37.459,29 37.459,29 39.956,57 39.956,57 39.956,57 39.956,57 39.956,57 74.918,57 499.457,17

. AM BOCA DO ACRE 1300706 40.429,96 44.472,96 48.515,96 52.558,95 56.601,95 60.644,95 60.644,95 64.687,94 64.687,94 64.687,94 64.687,94 64.687,94 121.289,89 808.599,28

. AM CAAPIRANGA 1300839 10.403,21 11.443,53 12.483,85 13.524,17 14.564,49 15.604,81 15.604,81 16.645,13 16.645,13 16.645,13 16.645,13 16.645,13 31.209,62 208.064,12

. AM CAREIRO 1301100 61.735,67 67.909,24 74.082,80 80.256,37 86.429,94 92.603,50 92.603,50 98.777,07 98.777,07 98.777,07 98.777,07 98.777,07 185.207,01 1.234.713,37

. AM CAREIRO DA VARZEA 1301159 13.559,12 14.915,03 16.270,95 17.626,86 18.982,77 20.338,68 20.338,68 21.694,59 21.694,59 21.694,59 21.694,59 21.694,59 40.677,36 271.182,42
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. AM COA R I 1301209 72.354,06 79.589,47 86.824,87 94.060,28 101.295,68 108.531,09 108.531,09 115.766,50 115.766,50 115.766,50 115.766,50 115.766,50 217.062,18 1.447.081,20

. AM CODA JAS 1301308 23.046,86 25.351,55 27.656,23 29.960,92 32.265,60 34.570,29 34.570,29 36.874,98 36.874,98 36.874,98 36.874,98 36.874,98 69.140,58 460.937,19

. AM EIRUNEPE 1301407 44.415,08 48.856,59 53.298,10 57.739,61 62.181,12 66.622,63 66.622,63 71.064,13 71.064,13 71.064,13 71.064,13 71.064,13 133.245,25 888.301,68

. AM FONTE BOA 1301605 22.291,98 24.521,18 26.750,37 28.979,57 31.208,77 33.437,97 33.437,97 35.667,17 35.667,17 35.667,17 35.667,17 35.667,17 66.875,93 445.839,57

. AM HUMAITA 1301704 29.388,52 32.327,37 35.266,22 38.205,07 41.143,93 44.082,78 44.082,78 47.021,63 47.021,63 47.021,63 47.021,63 47.021,63 88.165,55 587.770,36

. AM I R A N D U BA 1301852 74.683,01 82.151,31 89.619,61 97.087,91 104.556,21 112.024,51 112.024,51 119.492,82 119.492,82 119.492,82 119.492,82 119.492,82 224.049,03 1.493.660,19

. AM I T ACOAT I A R A 1301902 63.672,34 70.039,58 76.406,81 82.774,04 89.141,28 95.508,51 95.508,51 101.875,75 101.875,75 101.875,75 101.875,75 101.875,75 191.017,02 1.273.446,83

. AM JUTAI 1302306 34.845,23 38.329,75 41.814,27 45.298,79 48.783,32 52.267,84 52.267,84 55.752,36 55.752,36 55.752,36 55.752,36 55.752,36 104.535,68 696.904,50

. AM L A B R EA 1302405 53.358,28 58.694,11 64.029,93 69.365,76 74.701,59 80.037,42 80.037,42 85.373,25 85.373,25 85.373,25 85.373,25 85.373,25 160.074,83 1.067.165,56

. AM M A N AC A P U R U 1302504 74.191,05 81.610,16 89.029,26 96.448,37 103.867,48 111.286,58 111.286,58 118.705,69 118.705,69 118.705,69 118.705,69 118.705,69 222.573,16 1.483.821,08

. AM M A N AQ U I R I 1302553 16.320,92 17.953,01 19.585,10 21.217,19 22.849,29 24.481,38 24.481,38 26.113,47 26.113,47 26.113,47 26.113,47 26.113,47 48.962,76 326.418,38

. AM M A N AU S 1302603 1.657.091,39
1.822.800,53

1.988.509,67 2.154.218,81 2.319.927,95 2.485.637,09 2.485.637,09 2.651.346,23 2.651.346,23 2.651.346,23 2.651.346,23 2.651.346,23 4.971.274,18 33.141.827,88

. AM M A N I CO R E 1302702 80.988,85 89.087,73 97.186,61 105.285,50 113.384,38 121.483,27 121.483,27 129.582,15 129.582,15 129.582,15 129.582,15 129.582,15 242.966,54 1.619.776,90

. AM MARAA 1302801 13.990,23 15.389,25 16.788,27 18.187,30 19.586,32 20.985,34 20.985,34 22.384,36 22.384,36 22.384,36 22.384,36 22.384,36 41.970,68 279.804,56

. AM M AU ES 1302900 74.239,85 81.663,84 89.087,82 96.511,81 103.935,79 111.359,78 111.359,78 118.783,76 118.783,76 118.783,76 118.783,76 118.783,76 222.719,55 1.484.797,01

. AM N H A M U N DA 1303007 12.400,26 13.640,28 14.880,31 16.120,33 17.360,36 18.600,38 18.600,38 19.840,41 19.840,41 19.840,41 19.840,41 19.840,41 37.200,77 248.005,13

. AM NOVA OLINDA DO
NORTE

1303106 42.060,54 46.266,60 50.472,65 54.678,71 58.884,76 63.090,82 63.090,82 67.296,87 67.296,87 67.296,87 67.296,87 67.296,87 126.181,63 841.210,89

. AM NOVO ARIPUANA 1303304 9.769,59 10.746,55 11.723,51 12.700,47 13.677,43 14.654,39 14.654,39 15.631,34 15.631,34 15.631,34 15.631,34 15.631,34 29.308,77 195.391,80

. AM PARINTINS 1303403 58.398,81 64.238,69 70.078,57 75.918,45 81.758,34 87.598,22 87.598,22 93.438,10 93.438,10 93.438,10 93.438,10 93.438,10 175.196,43 1.167.976,22

. AM P R ES I D E N T E
FIGUEIREDO

1303536 25.958,20 28.554,02 31.149,84 33.745,66 36.341,48 38.937,29 38.937,29 41.533,11 41.533,11 41.533,11 41.533,11 41.533,11 77.874,59 519.163,93

. AM RIO PRETO DA EVA 1303569 25.658,76 28.224,64 30.790,52 33.356,39 35.922,27 38.488,15 38.488,15 41.054,02 41.054,02 41.054,02 41.054,02 41.054,02 76.976,29 513.175,27

. AM SANTA ISABEL DO RIO
N EG R O

1303601 18.638,95 20.502,84 22.366,74 24.230,63 26.094,53 27.958,42 27.958,42 29.822,31 29.822,31 29.822,31 29.822,31 29.822,31 55.916,84 372.778,94

. AM SANTO ANTONIO DO
ICA

1303700 26.151,65 28.766,82 31.381,98 33.997,15 36.612,31 39.227,48 39.227,48 41.842,64 41.842,64 41.842,64 41.842,64 41.842,64 78.454,96 523.033,05

. AM SAO GABRIEL DA
C AC H O E I R A

1303809 28.770,76 31.647,83 34.524,91 37.401,98 40.279,06 43.156,13 43.156,13 46.033,21 46.033,21 46.033,21 46.033,21 46.033,21 86.312,27 575.415,11

. AM SAO PAULO DE
OLIVENCA

1303908 56.485,08 62.133,59 67.782,10 73.430,61 79.079,11 84.727,62 84.727,62 90.376,13 90.376,13 90.376,13 90.376,13 90.376,13 169.455,25 1.129.701,63

. AM S I LV ES 1304005 7.940,34 8.734,37 9.528,41 10.322,44 11.116,48 11.910,51 11.910,51 12.704,54 12.704,54 12.704,54 12.704,54 12.704,54 23.821,02 158.806,80

. AM T A BAT I N G A 1304062 71.869,11 79.056,02 86.242,93 93.429,84 100.616,75 107.803,66 107.803,66 114.990,57 114.990,57 114.990,57 114.990,57 114.990,57 215.607,32 1.437.382,10

. AM TEFE 1304203 66.176,08 72.793,69 79.411,30 86.028,90 92.646,51 99.264,12 99.264,12 105.881,73 105.881,73 105.881,73 105.881,73 105.881,73 198.528,24 1.323.521,60

. AM TONANTINS 1304237 20.403,51 22.443,86 24.484,21 26.524,56 28.564,91 30.605,27 30.605,27 32.645,62 32.645,62 32.645,62 32.645,62 32.645,62 61.210,53 408.070,21

. AM UARINI 1304260 12.589,10 13.848,01 15.106,92 16.365,83 17.624,74 18.883,65 18.883,65 20.142,56 20.142,56 20.142,56 20.142,56 20.142,56 37.767,30 251.782,03

. AP AMAPA 1600105 3.965,95 4.362,55 4.759,14 5.155,74 5.552,33 5.948,93 5.948,93 6.345,52 6.345,52 6.345,52 6.345,52 6.345,52 11.897,85 79.319,01

. AP AMAPÁ 16 345.207,19
379.727,91

414.248,63 448.769,35 483.290,07 517.810,79 517.810,79 552.331,51 552.331,51 552.331,51 552.331,51 552.331,51 1.035.621,57 6.904.143,83

. AP CUTIAS 1600212 2.328,55 2.561,41 2.794,27 3.027,12 3.259,98 3.492,83 3.492,83 3.725,69 3.725,69 3.725,69 3.725,69 3.725,69 6.985,66 46.571,10

. AP LARANJAL DO JARI 1600279 44.706,09 49.176,70 53.647,31 58.117,92 62.588,53 67.059,14 67.059,14 71.529,75 71.529,75 71.529,75 71.529,75 71.529,75 134.118,28 894.121,87

. AP M AC A P A 1600303 141.331,03
155.464,13

169.597,23 183.730,33 197.863,44 211.996,54 211.996,54 226.129,64 226.129,64 226.129,64 226.129,64 226.129,64 423.993,08 2.826.620,53

. AP SANTANA 1600600 34.248,66 37.673,53 41.098,39 44.523,26 47.948,13 51.372,99 51.372,99 54.797,86 54.797,86 54.797,86 54.797,86 54.797,86 102.745,98 684.973,22

. AP VITORIA DO JARI 1600808 8.255,86 9.081,45 9.907,04 10.732,62 11.558,21 12.383,80 12.383,80 13.209,38 13.209,38 13.209,38 13.209,38 13.209,38 24.767,59 165.117,28

. BA A L AG O I N H A S 2900702 90.389,39 99.428,32 108.467,26 117.506,20 126.545,14 135.584,08 135.584,08 144.623,02 144.623,02 144.623,02 144.623,02 144.623,02 271.168,16 1.807.787,72

. BA ALMADINA 2900900 3.022,51 3.324,76 3.627,01 3.929,26 4.231,51 4.533,76 4.533,76 4.836,02 4.836,02 4.836,02 4.836,02 4.836,02 9.067,53 60.450,20

. BA A N DA R A I 2901304 18.802,01 20.682,21 22.562,41 24.442,61 26.322,81 28.203,01 28.203,01 30.083,21 30.083,21 30.083,21 30.083,21 30.083,21 56.406,02 376.040,14

. BA ANDORINHA 2901353 23.700,20 26.070,22 28.440,24 30.810,26 33.180,28 35.550,30 35.550,30 37.920,32 37.920,32 37.920,32 37.920,32 37.920,32 71.100,60 474.004,01

. BA ANTAS 2901601 28.157,77 30.973,54 33.789,32 36.605,10 39.420,87 42.236,65 42.236,65 45.052,43 45.052,43 45.052,43 45.052,43 45.052,43 84.473,30 563.155,34

. BA ANTONIO GONCALVES 2901809 7.143,78 7.858,16 8.572,54 9.286,92 10.001,29 10.715,67 10.715,67 11.430,05 11.430,05 11.430,05 11.430,05 11.430,05 21.431,34 142.875,63

. BA APUAREMA 2901957 4.781,03 5.259,14 5.737,24 6.215,34 6.693,45 7.171,55 7.171,55 7.649,65 7.649,65 7.649,65 7.649,65 7.649,65 14.343,10 95.620,66

. BA A R AC AT U 2902005 7.480,16 8.228,18 8.976,19 9.724,21 10.472,23 11.220,24 11.220,24 11.968,26 11.968,26 11.968,26 11.968,26 11.968,26 22.440,49 149.603,23

. BA ARAMARI 2902203 11.067,39 12.174,13 13.280,87 14.387,60 15.494,34 16.601,08 16.601,08 17.707,82 17.707,82 17.707,82 17.707,82 17.707,82 33.202,16 221.347,76

. BA A R AT AC A 2902252 5.389,43 5.928,37 6.467,31 7.006,26 7.545,20 8.084,14 8.084,14 8.623,09 8.623,09 8.623,09 8.623,09 8.623,09 16.168,29 107.788,57

. BA BA H I A 29 2.223.167,88
2.445.484,67

2.667.801,46 2.890.118,24 3.112.435,03 3.334.751,82 3.334.751,82 3.557.068,61 3.557.068,61 3.557.068,61 3.557.068,61 3.557.068,61 6.669.503,64 44.463.357,60

. BA BA I A N O P O L I S 2902500 18.920,91 20.813,00 22.705,09 24.597,18 26.489,27 28.381,36 28.381,36 30.273,46 30.273,46 30.273,46 30.273,46 30.273,46 56.762,73 378.418,20

. BA BA R R A 2902708 34.128,73 37.541,60 40.954,47 44.367,34 47.780,22 51.193,09 51.193,09 54.605,96 54.605,96 54.605,96 54.605,96 54.605,96 102.386,18 682.574,52

. BA BARRA DO CHOCA 2902906 26.078,93 28.686,82 31.294,71 33.902,60 36.510,50 39.118,39 39.118,39 41.726,28 41.726,28 41.726,28 41.726,28 41.726,28 78.236,78 521.578,53

. BA BARRA DO MENDES 2903003 7.851,69 8.636,86 9.422,03 10.207,20 10.992,37 11.777,54 11.777,54 12.562,71 12.562,71 12.562,71 12.562,71 12.562,71 23.555,07 157.033,82

. BA BARRA DO ROCHA 2903102 8.510,70 9.361,77 10.212,84 11.063,91 11.914,97 12.766,04 12.766,04 13.617,11 13.617,11 13.617,11 13.617,11 13.617,11 25.532,09 170.213,92

. BA BA R R E I R A S 2903201 178.405,19
196.245,71

214.086,23 231.926,74 249.767,26 267.607,78 267.607,78 285.448,30 285.448,30 285.448,30 285.448,30 285.448,30 535.215,56 3.568.103,76

. BA BELO CAMPO 2903508 13.855,65 15.241,21 16.626,78 18.012,34 19.397,91 20.783,47 20.783,47 22.169,03 22.169,03 22.169,03 22.169,03 22.169,03 41.566,94 277.112,94

. BA BOA NOVA 2903706 18.787,70 20.666,47 22.545,24 24.424,01 26.302,78 28.181,55 28.181,55 30.060,32 30.060,32 30.060,32 30.060,32 30.060,32 56.363,10 375.754,00

. BA BOA VISTA DO TUPIM 2903805 11.155,72 12.271,29 13.386,87 14.502,44 15.618,01 16.733,58 16.733,58 17.849,16 17.849,16 17.849,16 17.849,16 17.849,16 33.467,17 223.114,44

. BA BOM JESUS DA LAPA 2903904 45.401,94 49.942,13 54.482,33 59.022,52 63.562,72 68.102,91 68.102,91 72.643,10 72.643,10 72.643,10 72.643,10 72.643,10 136.205,82 908.038,80

. BA BONINAL 2904001 19.125,31 21.037,84 22.950,37 24.862,90 26.775,44 28.687,97 28.687,97 30.600,50 30.600,50 30.600,50 30.600,50 30.600,50 57.375,93 382.506,22

. BA BONITO 2904050 20.622,52 22.684,78 24.747,03 26.809,28 28.871,53 30.933,79 30.933,79 32.996,04 32.996,04 32.996,04 32.996,04 32.996,04 61.867,57 412.450,48

. BA BOQUIRA 2904100 21.548,96 23.703,85 25.858,75 28.013,65 30.168,54 32.323,44 32.323,44 34.478,33 34.478,33 34.478,33 34.478,33 34.478,33 64.646,88 430.979,18

. BA BREJOLANDIA 2904407 4.605,77 5.066,35 5.526,93 5.987,50 6.448,08 6.908,66 6.908,66 7.369,23 7.369,23 7.369,23 7.369,23 7.369,23 13.817,31 92.115,42

. BA BROTAS DE MACAUBAS 2904506 6.850,42 7.535,46 8.220,50 8.905,54 9.590,59 10.275,63 10.275,63 10.960,67 10.960,67 10.960,67 10.960,67 10.960,67 20.551,26 137.008,37

. BA BRUMADO 2904605 71.121,45 78.233,59 85.345,74 92.457,88 99.570,03 106.682,17 106.682,17 113.794,32 113.794,32 113.794,32 113.794,32 113.794,32 213.364,35 1.422.428,98

. BA BUERAREMA 2904704 7.732,79 8.506,07 9.279,35 10.052,63 10.825,91 11.599,19 11.599,19 12.372,47 12.372,47 12.372,47 12.372,47 12.372,47 23.198,37 154.655,83

. BA BURITIRAMA 2904753 27.464,09 30.210,49 32.956,90 35.703,31 38.449,72 41.196,13 41.196,13 43.942,54 43.942,54 43.942,54 43.942,54 43.942,54 82.392,26 549.281,72

. BA C AC U L E 2905008 28.617,33 31.479,07 34.340,80 37.202,53 40.064,27 42.926,00 42.926,00 45.787,73 45.787,73 45.787,73 45.787,73 45.787,73 85.852,00 572.346,65

. BA CAIRU 2905404 31.831,32 35.014,45 38.197,58 41.380,71 44.563,85 47.746,98 47.746,98 50.930,11 50.930,11 50.930,11 50.930,11 50.930,11 95.493,95 636.626,36

. BA C A M AC A R I 2905701 241.162,89
265.279,18

289.395,47 313.511,75 337.628,04 361.744,33 361.744,33 385.860,62 385.860,62 385.860,62 385.860,62 385.860,62 723.488,67 4.823.257,77

. BA CAMPO ALEGRE DE
LO U R D ES

2905909 16.782,88 18.461,17 20.139,46 21.817,75 23.496,04 25.174,33 25.174,33 26.852,61 26.852,61 26.852,61 26.852,61 26.852,61 50.348,65 335.657,67

. BA CANAPOLIS 2906105 6.131,60 6.744,76 7.357,92 7.971,08 8.584,24 9.197,40 9.197,40 9.810,56 9.810,56 9.810,56 9.810,56 9.810,56 18.394,80 122.632,01

. BA CANARANA 2906204 34.032,40 37.435,64 40.838,88 44.242,12 47.645,36 51.048,60 51.048,60 54.451,84 54.451,84 54.451,84 54.451,84 54.451,84 102.097,20 680.648,02

. BA C A N D EA L 2906402 3.771,81 4.148,99 4.526,17 4.903,35 5.280,53 5.657,72 5.657,72 6.034,90 6.034,90 6.034,90 6.034,90 6.034,90 11.315,43 75.436,21

. BA C A N D I BA 2906600 14.653,41 16.118,75 17.584,09 19.049,43 20.514,77 21.980,11 21.980,11 23.445,45 23.445,45 23.445,45 23.445,45 23.445,45 43.960,23 293.068,18

. BA CANDIDO SALES 2906709 14.329,69 15.762,66 17.195,63 18.628,60 20.061,57 21.494,54 21.494,54 22.927,51 22.927,51 22.927,51 22.927,51 22.927,51 42.989,08 286.593,89

. BA CANUDOS 2906824 22.931,34 25.224,47 27.517,61 29.810,74 32.103,88 34.397,01 34.397,01 36.690,14 36.690,14 36.690,14 36.690,14 36.690,14 68.794,02 458.626,80

. BA CAPIM GROSSO 2906873 38.281,53 42.109,68 45.937,83 49.765,99 53.594,14 57.422,29 57.422,29 61.250,45 61.250,45 61.250,45 61.250,45 61.250,45 114.844,59 765.630,58

. BA C A R AV E L A S 2906907 13.701,38 15.071,52 16.441,66 17.811,79 19.181,93 20.552,07 20.552,07 21.922,21 21.922,21 21.922,21 21.922,21 21.922,21 41.104,14 274.027,60

. BA CARDEAL DA SILVA 2907004 13.599,25 14.959,17 16.319,10 17.679,02 19.038,95 20.398,87 20.398,87 21.758,80 21.758,80 21.758,80 21.758,80 21.758,80 40.797,74 271.984,95

. BA C AT O L A N D I A 2907400 2.438,37 2.682,20 2.926,04 3.169,88 3.413,71 3.657,55 3.657,55 3.901,39 3.901,39 3.901,39 3.901,39 3.901,39 7.315,10 48.767,32

. BA C AT U 2907509 20.517,42 22.569,16 24.620,90 26.672,65 28.724,39 30.776,13 30.776,13 32.827,87 32.827,87 32.827,87 32.827,87 32.827,87 61.552,26 410.348,39

. BA C AT U R A M A 2907558 13.441,06 14.785,17 16.129,27 17.473,38 18.817,48 20.161,59 20.161,59 21.505,70 21.505,70 21.505,70 21.505,70 21.505,70 40.323,18 268.821,20

. BA CHORROCHO 2907707 17.542,93 19.297,22 21.051,52 22.805,81 24.560,10 26.314,39 26.314,39 28.068,69 28.068,69 28.068,69 28.068,69 28.068,69 52.628,79 350.858,59

. BA CICERO DANTAS 2907806 63.914,59 70.306,05 76.697,51 83.088,97 89.480,43 95.871,89 95.871,89 102.263,35 102.263,35 102.263,35 102.263,35 102.263,35 191.743,78 1.278.291,84

. BA CIPO 2907905 32.004,72 35.205,19 38.405,66 41.606,14 44.806,61 48.007,08 48.007,08 51.207,55 51.207,55 51.207,55 51.207,55 51.207,55 96.014,16 640.094,40

. BA CO CO S 2908101 21.981,42 24.179,56 26.377,70 28.575,85 30.773,99 32.972,13 32.972,13 35.170,27 35.170,27 35.170,27 35.170,27 35.170,27 65.944,26 439.628,40

. BA CONCEICAO DO
A L M E I DA

2908309 13.697,18 15.066,90 16.436,62 17.806,34 19.176,06 20.545,77 20.545,77 21.915,49 21.915,49 21.915,49 21.915,49 21.915,49 41.091,55 273.943,66

. BA CO N D E 2908606 35.807,05 39.387,76 42.968,46 46.549,17 50.129,87 53.710,58 53.710,58 57.291,28 57.291,28 57.291,28 57.291,28 57.291,28 107.421,16 716.141,04

. BA CO N D E U BA 2908705 19.567,92 21.524,71 23.481,50 25.438,29 27.395,09 29.351,88 29.351,88 31.308,67 31.308,67 31.308,67 31.308,67 31.308,67 58.703,76 391.358,38

. BA CO R R E N T I N A 2909307 36.524,75 40.177,22 43.829,70 47.482,17 51.134,65 54.787,12 54.787,12 58.439,60 58.439,60 58.439,60 58.439,60 58.439,60 109.574,24 730.494,96

. BA CRISTOPOLIS 2909703 16.588,76 18.247,64 19.906,52 21.565,39 23.224,27 24.883,15 24.883,15 26.542,02 26.542,02 26.542,02 26.542,02 26.542,02 49.766,29 331.775,27

. BA CRUZ DAS ALMAS 2909802 52.203,60 57.423,96 62.644,32 67.864,68 73.085,04 78.305,40 78.305,40 83.525,76 83.525,76 83.525,76 83.525,76 83.525,76 156.610,80 1.044.072,00

. BA C U R AC A 2909901 46.758,56 51.434,42 56.110,27 60.786,13 65.461,98 70.137,84 70.137,84 74.813,69 74.813,69 74.813,69 74.813,69 74.813,69 140.275,68 935.171,18
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. BA DARIO MEIRA 2910008 23.351,87 25.687,06 28.022,25 30.357,44 32.692,62 35.027,81 35.027,81 37.363,00 37.363,00 37.363,00 37.363,00 37.363,00 70.055,62 467.037,48

. BA DIAS DAVILA 2910057 89.110,42 98.021,46 106.932,50 115.843,55 124.754,59 133.665,63 133.665,63 142.576,67 142.576,67 142.576,67 142.576,67 142.576,67 267.331,26 1.782.208,39

. BA ELISIO MEDRADO 2910305 5.569,83 6.126,81 6.683,79 7.240,78 7.797,76 8.354,74 8.354,74 8.911,72 8.911,72 8.911,72 8.911,72 8.911,72 16.709,48 111.396,55

. BA E N C R U Z I L H A DA 2910404 13.227,16 14.549,87 15.872,59 17.195,30 18.518,02 19.840,73 19.840,73 21.163,45 21.163,45 21.163,45 21.163,45 21.163,45 39.681,47 264.543,13

. BA ENTRE RIOS 2910503 21.019,98 23.121,98 25.223,98 27.325,98 29.427,98 31.529,98 31.529,98 33.631,98 33.631,98 33.631,98 33.631,98 33.631,98 63.059,95 420.399,70

. BA ERICO CARDOSO 2900504 12.411,11 13.652,22 14.893,33 16.134,44 17.375,55 18.616,66 18.616,66 19.857,77 19.857,77 19.857,77 19.857,77 19.857,77 37.233,32 248.222,11

. BA EUNAPOLIS 2910727 57.159,74 62.875,71 68.591,68 74.307,66 80.023,63 85.739,60 85.739,60 91.455,58 91.455,58 91.455,58 91.455,58 91.455,58 171.479,21 1.143.194,71

. BA FEIRA DE SANTANA 2910800 356.143,63
391.757,99

427.372,36 462.986,72 498.601,08 534.215,45 534.215,45 569.829,81 569.829,81 569.829,81 569.829,81 569.829,81 1.068.430,90 7.122.872,64

. BA FILADELFIA 2910859 12.555,44 13.810,99 15.066,53 16.322,08 17.577,62 18.833,17 18.833,17 20.088,71 20.088,71 20.088,71 20.088,71 20.088,71 37.666,33 251.108,88

. BA FIRMINO ALVES 2910909 3.258,74 3.584,61 3.910,48 4.236,36 4.562,23 4.888,11 4.888,11 5.213,98 5.213,98 5.213,98 5.213,98 5.213,98 9.776,21 65.174,74

. BA FORMOSA DO RIO
PRETO

2911105 31.403,87 34.544,25 37.684,64 40.825,03 43.965,41 47.105,80 47.105,80 50.246,19 50.246,19 50.246,19 50.246,19 50.246,19 94.211,60 628.077,32

. BA GENTIO DO OURO 2911303 13.996,88 15.396,56 16.796,25 18.195,94 19.595,63 20.995,31 20.995,31 22.395,00 22.395,00 22.395,00 22.395,00 22.395,00 41.990,63 279.937,51

. BA G LO R I A 2911402 18.634,23 20.497,65 22.361,08 24.224,50 26.087,92 27.951,35 27.951,35 29.814,77 29.814,77 29.814,77 29.814,77 29.814,77 55.902,69 372.684,61

. BA GONGOGI 2911501 11.230,76 12.353,83 13.476,91 14.599,98 15.723,06 16.846,13 16.846,13 17.969,21 17.969,21 17.969,21 17.969,21 17.969,21 33.692,27 224.615,11

. BA GUANAMBI 2911709 40.547,23 44.601,95 48.656,67 52.711,39 56.766,12 60.820,84 60.820,84 64.875,56 64.875,56 64.875,56 64.875,56 64.875,56 121.641,68 810.944,53

. BA G U A R AT I N G A 2911808 10.656,82 11.722,50 12.788,18 13.853,87 14.919,55 15.985,23 15.985,23 17.050,91 17.050,91 17.050,91 17.050,91 17.050,91 31.970,46 213.136,39

. BA I B I COA R A 2912202 13.718,10 15.089,91 16.461,72 17.833,53 19.205,34 20.577,15 20.577,15 21.948,96 21.948,96 21.948,96 21.948,96 21.948,96 41.154,31 274.362,04

. BA IBICUI 2912301 15.247,67 16.772,44 18.297,21 19.821,97 21.346,74 22.871,51 22.871,51 24.396,27 24.396,27 24.396,27 24.396,27 24.396,27 45.743,01 304.953,42

. BA IBIRAPUA 2912806 12.014,80 13.216,28 14.417,76 15.619,24 16.820,72 18.022,20 18.022,20 19.223,68 19.223,68 19.223,68 19.223,68 19.223,68 36.044,41 240.296,04

. BA I B I R AT A I A 2912905 10.916,41 12.008,05 13.099,69 14.191,33 15.282,97 16.374,61 16.374,61 17.466,26 17.466,26 17.466,26 17.466,26 17.466,26 32.749,23 218.328,19

. BA ICHU 2913309 3.766,95 4.143,64 4.520,34 4.897,03 5.273,72 5.650,42 5.650,42 6.027,11 6.027,11 6.027,11 6.027,11 6.027,11 11.300,84 75.338,92

. BA IGRAPIUNA 2913457 8.730,55 9.603,60 10.476,66 11.349,71 12.222,77 13.095,82 13.095,82 13.968,88 13.968,88 13.968,88 13.968,88 13.968,88 26.191,65 174.610,99

. BA IGUAI 2913507 12.845,18 14.129,70 15.414,21 16.698,73 17.983,25 19.267,77 19.267,77 20.552,29 20.552,29 20.552,29 20.552,29 20.552,29 38.535,54 256.903,58

. BA ILHEUS 2913606 69.430,35 76.373,38 83.316,41 90.259,45 97.202,48 104.145,52 104.145,52 111.088,55 111.088,55 111.088,55 111.088,55 111.088,55 208.291,04 1.388.606,91

. BA INHAMBUPE 2913705 44.683,05 49.151,36 53.619,66 58.087,97 62.556,27 67.024,58 67.024,58 71.492,89 71.492,89 71.492,89 71.492,89 71.492,89 134.049,16 893.661,07

. BA I P EC A E T A 2913804 12.512,27 13.763,50 15.014,72 16.265,95 17.517,18 18.768,40 18.768,40 20.019,63 20.019,63 20.019,63 20.019,63 20.019,63 37.536,81 250.245,37

. BA I P I AU 2913903 20.530,95 22.584,05 24.637,14 26.690,24 28.743,34 30.796,43 30.796,43 32.849,53 32.849,53 32.849,53 32.849,53 32.849,53 61.592,86 410.619,07

. BA IPIRA 2914000 31.022,21 34.124,44 37.226,66 40.328,88 43.431,10 46.533,32 46.533,32 49.635,54 49.635,54 49.635,54 49.635,54 49.635,54 93.066,64 620.444,29

. BA IRA JUBA 2914208 5.589,62 6.148,58 6.707,54 7.266,50 7.825,46 8.384,43 8.384,43 8.943,39 8.943,39 8.943,39 8.943,39 8.943,39 16.768,85 111.792,35

. BA IRAMAIA 2914307 18.200,32 20.020,36 21.840,39 23.660,42 25.480,45 27.300,49 27.300,49 29.120,52 29.120,52 29.120,52 29.120,52 29.120,52 54.600,97 364.006,49

. BA IRARA 2914505 17.196,26 18.915,88 20.635,51 22.355,13 24.074,76 25.794,38 25.794,38 27.514,01 27.514,01 27.514,01 27.514,01 27.514,01 51.588,77 343.925,11

. BA I R EC E 2914604 67.547,04 74.301,75 81.056,45 87.811,16 94.565,86 101.320,57 101.320,57 108.075,27 108.075,27 108.075,27 108.075,27 108.075,27 202.641,13 1.350.940,89

. BA ITABELA 2914653 16.859,42 18.545,37 20.231,31 21.917,25 23.603,19 25.289,14 25.289,14 26.975,08 26.975,08 26.975,08 26.975,08 26.975,08 50.578,28 337.188,50

. BA I T A B E R A BA 2914703 79.859,89 87.845,88 95.831,87 103.817,86 111.803,85 119.789,84 119.789,84 127.775,83 127.775,83 127.775,83 127.775,83 127.775,83 239.579,67 1.597.197,83

. BA ITABUNA 2914802 60.406,24 66.446,86 72.487,49 78.528,11 84.568,73 90.609,36 90.609,36 96.649,98 96.649,98 96.649,98 96.649,98 96.649,98 181.218,72 1.208.124,78

. BA I T AC A R E 2914901 38.588,55 42.447,40 46.306,26 50.165,11 54.023,97 57.882,82 57.882,82 61.741,68 61.741,68 61.741,68 61.741,68 61.741,68 115.765,64 771.770,96

. BA I T AG I M I R I M 2915304 10.876,73 11.964,41 13.052,08 14.139,75 15.227,43 16.315,10 16.315,10 17.402,78 17.402,78 17.402,78 17.402,78 17.402,78 32.630,20 217.534,69

. BA ITAGUACU DA BAHIA 2915353 7.820,59 8.602,64 9.384,70 10.166,76 10.948,82 11.730,88 11.730,88 12.512,94 12.512,94 12.512,94 12.512,94 12.512,94 23.461,76 156.411,71

. BA ITAJU DO COLONIA 2915403 4.546,41 5.001,05 5.455,69 5.910,33 6.364,97 6.819,61 6.819,61 7.274,25 7.274,25 7.274,25 7.274,25 7.274,25 13.639,23 90.928,18

. BA ITA JUIPE 2915502 11.943,07 13.137,37 14.331,68 15.525,99 16.720,29 17.914,60 17.914,60 19.108,91 19.108,91 19.108,91 19.108,91 19.108,91 35.829,20 238.861,34

. BA ITAPARICA 2916104 27.441,49 30.185,64 32.929,79 35.673,93 38.418,08 41.162,23 41.162,23 43.906,38 43.906,38 43.906,38 43.906,38 43.906,38 82.324,46 548.829,75

. BA ITAPEBI 2916302 5.577,76 6.135,54 6.693,31 7.251,09 7.808,86 8.366,64 8.366,64 8.924,42 8.924,42 8.924,42 8.924,42 8.924,42 16.733,28 111.555,20

. BA ITAPETINGA 2916401 37.219,79 40.941,77 44.663,75 48.385,73 52.107,71 55.829,69 55.829,69 59.551,67 59.551,67 59.551,67 59.551,67 59.551,67 111.659,38 744.395,85

. BA ITAPITANGA 2916609 10.396,96 11.436,66 12.476,35 13.516,05 14.555,75 15.595,44 15.595,44 16.635,14 16.635,14 16.635,14 16.635,14 16.635,14 31.190,89 207.939,24

. BA ITIRUCU 2916906 4.697,81 5.167,59 5.637,37 6.107,15 6.576,93 7.046,71 7.046,71 7.516,49 7.516,49 7.516,49 7.516,49 7.516,49 14.093,43 93.956,19

. BA I T I U BA 2917003 24.468,67 26.915,54 29.362,41 31.809,28 34.256,14 36.703,01 36.703,01 39.149,88 39.149,88 39.149,88 39.149,88 39.149,88 73.406,02 489.373,48

. BA I T U AC U 2917201 24.568,01 27.024,81 29.481,61 31.938,41 34.395,21 36.852,01 36.852,01 39.308,81 39.308,81 39.308,81 39.308,81 39.308,81 73.704,02 491.360,13

. BA ITUBERA 2917300 12.808,64 14.089,50 15.370,37 16.651,23 17.932,10 19.212,96 19.212,96 20.493,82 20.493,82 20.493,82 20.493,82 20.493,82 38.425,92 256.172,79

. BA JA B O R A N D I 2917359 5.245,78 5.770,36 6.294,94 6.819,52 7.344,10 7.868,68 7.868,68 8.393,25 8.393,25 8.393,25 8.393,25 8.393,25 15.737,35 104.915,68

. BA JAC A R AC I 2917409 6.438,65 7.082,52 7.726,38 8.370,25 9.014,12 9.657,98 9.657,98 10.301,85 10.301,85 10.301,85 10.301,85 10.301,85 19.315,96 128.773,07

. BA JAG U AQ U A R A 2917607 53.324,09 58.656,50 63.988,91 69.321,32 74.653,73 79.986,14 79.986,14 85.318,55 85.318,55 85.318,55 85.318,55 85.318,55 159.972,28 1.066.481,90

. BA JAG U A R A R I 2917706 15.316,42 16.848,07 18.379,71 19.911,35 21.442,99 22.974,63 22.974,63 24.506,28 24.506,28 24.506,28 24.506,28 24.506,28 45.949,27 306.328,47

. BA JAG U A R I P E 2917805 12.429,40 13.672,34 14.915,28 16.158,22 17.401,16 18.644,10 18.644,10 19.887,04 19.887,04 19.887,04 19.887,04 19.887,04 37.288,20 248.588,02

. BA J EQ U I E 2918001 73.953,85 81.349,24 88.744,62 96.140,01 103.535,39 110.930,78 110.930,78 118.326,16 118.326,16 118.326,16 118.326,16 118.326,16 221.861,55 1.479.077,01

. BA J E R E M OA B O 2918100 23.985,16 26.383,67 28.782,19 31.180,70 33.579,22 35.977,73 35.977,73 38.376,25 38.376,25 38.376,25 38.376,25 38.376,25 71.955,47 479.703,10

. BA J I T AU N A 2918308 17.358,10 19.093,91 20.829,73 22.565,54 24.301,35 26.037,16 26.037,16 27.772,97 27.772,97 27.772,97 27.772,97 27.772,97 52.074,31 347.162,08

. BA JUAZEIRO 2918407 271.398,32
298.538,16

325.677,99 352.817,82 379.957,65 407.097,49 407.097,49 434.237,32 434.237,32 434.237,32 434.237,32 434.237,32 814.194,97 5.427.966,48

. BA JUSSARA 2918506 19.165,69 21.082,26 22.998,83 24.915,40 26.831,97 28.748,54 28.748,54 30.665,11 30.665,11 30.665,11 30.665,11 30.665,11 57.497,07 383.313,82

. BA JUSSARI 2918555 5.720,31 6.292,34 6.864,37 7.436,40 8.008,43 8.580,46 8.580,46 9.152,49 9.152,49 9.152,49 9.152,49 9.152,49 17.160,93 114.406,18

. BA LAFAIETE COUTINHO 2918704 3.668,29 4.035,12 4.401,95 4.768,77 5.135,60 5.502,43 5.502,43 5.869,26 5.869,26 5.869,26 5.869,26 5.869,26 11.004,86 73.365,76

. BA LAGOA REAL 2918753 12.541,22 13.795,34 15.049,47 16.303,59 17.557,71 18.811,83 18.811,83 20.065,95 20.065,95 20.065,95 20.065,95 20.065,95 37.623,67 250.824,43

. BA LA JEDINHO 2919009 2.216,15 2.437,76 2.659,38 2.880,99 3.102,61 3.324,22 3.324,22 3.545,84 3.545,84 3.545,84 3.545,84 3.545,84 6.648,44 44.322,96

. BA L A M A R AO 2919108 6.252,25 6.877,48 7.502,70 8.127,93 8.753,15 9.378,38 9.378,38 10.003,60 10.003,60 10.003,60 10.003,60 10.003,60 18.756,76 125.045,04

. BA L A P AO 2919157 36.740,62 40.414,69 44.088,75 47.762,81 51.436,87 55.110,94 55.110,94 58.785,00 58.785,00 58.785,00 58.785,00 58.785,00 110.221,87 734.812,49

. BA LAURO DE FREITAS 2919207 176.151,06
193.766,16

211.381,27 228.996,38 246.611,48 264.226,59 264.226,59 281.841,69 281.841,69 281.841,69 281.841,69 281.841,69 528.453,18 3.523.021,17

. BA L E N CO I S 2919306 9.054,62 9.960,08 10.865,54 11.771,00 12.676,46 13.581,92 13.581,92 14.487,39 14.487,39 14.487,39 14.487,39 14.487,39 27.163,85 181.092,33

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

2919504 39.597,79 43.557,57 47.517,35 51.477,13 55.436,91 59.396,69 59.396,69 63.356,47 63.356,47 63.356,47 63.356,47 63.356,47 118.793,38 791.955,88

. BA LUIS EDUARDO
M AG A L H A ES

2919553 83.225,68 91.548,25 99.870,82 108.193,39 116.515,96 124.838,52 124.838,52 133.161,09 133.161,09 133.161,09 133.161,09 133.161,09 249.677,05 1.664.513,65

. BA MACA JUBA 2919603 7.687,33 8.456,06 9.224,79 9.993,53 10.762,26 11.530,99 11.530,99 12.299,72 12.299,72 12.299,72 12.299,72 12.299,72 23.061,98 153.746,54

. BA M AC A R A N I 2919702 9.987,62 10.986,38 11.985,15 12.983,91 13.982,67 14.981,43 14.981,43 15.980,19 15.980,19 15.980,19 15.980,19 15.980,19 29.962,86 199.752,43

. BA M AC AU BA S 2919801 44.227,87 48.650,66 53.073,44 57.496,23 61.919,02 66.341,81 66.341,81 70.764,59 70.764,59 70.764,59 70.764,59 70.764,59 132.683,61 884.557,40

. BA MADRE DE DEUS 2919926 20.347,22 22.381,94 24.416,67 26.451,39 28.486,11 30.520,83 30.520,83 32.555,55 32.555,55 32.555,55 32.555,55 32.555,55 61.041,67 406.944,43

. BA MAETINGA 2919959 3.580,58 3.938,64 4.296,70 4.654,76 5.012,82 5.370,88 5.370,88 5.728,93 5.728,93 5.728,93 5.728,93 5.728,93 10.741,75 71.611,67

. BA MAIQUINIQUE 2920007 5.944,35 6.538,79 7.133,22 7.727,66 8.322,09 8.916,53 8.916,53 9.510,96 9.510,96 9.510,96 9.510,96 9.510,96 17.833,06 118.887,05

. BA M A L H A DA 2920205 22.594,43 24.853,88 27.113,32 29.372,76 31.632,21 33.891,65 33.891,65 36.151,09 36.151,09 36.151,09 36.151,09 36.151,09 67.783,30 451.888,68

. BA MANOEL VITORINO 2920403 8.662,62 9.528,89 10.395,15 11.261,41 12.127,67 12.993,94 12.993,94 13.860,20 13.860,20 13.860,20 13.860,20 13.860,20 25.987,87 173.252,48

. BA M A R AC A S 2920502 32.074,35 35.281,78 38.489,22 41.696,65 44.904,09 48.111,52 48.111,52 51.318,96 51.318,96 51.318,96 51.318,96 51.318,96 96.223,04 641.486,96

. BA M A R AG O G I P E 2920601 43.115,08 47.426,59 51.738,10 56.049,61 60.361,12 64.672,63 64.672,63 68.984,13 68.984,13 68.984,13 68.984,13 68.984,13 129.345,25 862.301,67

. BA MARCIONILIO SOUZA 2920809 7.298,98 8.028,87 8.758,77 9.488,67 10.218,57 10.948,46 10.948,46 11.678,36 11.678,36 11.678,36 11.678,36 11.678,36 21.896,93 145.979,51

. BA M A S COT E 2920908 7.878,79 8.666,67 9.454,54 10.242,42 11.030,30 11.818,18 11.818,18 12.606,06 12.606,06 12.606,06 12.606,06 12.606,06 23.636,36 157.575,75

. BA MATA DE SAO JOAO 2921005 74.567,17 82.023,88 89.480,60 96.937,31 104.394,03 111.850,75 111.850,75 119.307,46 119.307,46 119.307,46 119.307,46 119.307,46 223.701,50 1.491.343,30

. BA M AT I N A 2921054 6.892,29 7.581,51 8.270,74 8.959,97 9.649,20 10.338,43 10.338,43 11.027,66 11.027,66 11.027,66 11.027,66 11.027,66 20.676,86 137.845,71

. BA MEDEIROS NETO 2921104 12.980,11 14.278,12 15.576,13 16.874,14 18.172,15 19.470,16 19.470,16 20.768,17 20.768,17 20.768,17 20.768,17 20.768,17 38.940,33 259.602,17

. BA M I R A N G A BA 2921401 9.865,33 10.851,86 11.838,40 12.824,93 13.811,46 14.797,99 14.797,99 15.784,53 15.784,53 15.784,53 15.784,53 15.784,53 29.595,99 197.306,58

. BA MIRANTE 2921450 5.185,16 5.703,68 6.222,20 6.740,71 7.259,23 7.777,75 7.777,75 8.296,26 8.296,26 8.296,26 8.296,26 8.296,26 15.555,49 103.703,28

. BA MONTE SANTO 2921500 37.965,26 41.761,78 45.558,31 49.354,83 53.151,36 56.947,89 56.947,89 60.744,41 60.744,41 60.744,41 60.744,41 60.744,41 113.895,77 759.305,14

. BA MORRO DO CHAPEU 2921708 19.309,52 21.240,48 23.171,43 25.102,38 27.033,33 28.964,29 28.964,29 30.895,24 30.895,24 30.895,24 30.895,24 30.895,24 57.928,57 386.190,47

. BA M O R T U G A BA 2921807 12.787,00 14.065,70 15.344,40 16.623,10 17.901,81 19.180,51 19.180,51 20.459,21 20.459,21 20.459,21 20.459,21 20.459,21 38.361,01 255.740,08

. BA MUCUGE 2921906 6.859,09 7.545,00 8.230,91 8.916,82 9.602,73 10.288,64 10.288,64 10.974,55 10.974,55 10.974,55 10.974,55 10.974,55 20.577,28 137.181,85

. BA MUCURI 2922003 54.943,02 60.437,32 65.931,62 71.425,92 76.920,22 82.414,53 82.414,53 87.908,83 87.908,83 87.908,83 87.908,83 87.908,83 164.829,05 1.098.860,35

. BA MUNIZ FERREIRA 2922201 8.909,74 9.800,71 10.691,69 11.582,66 12.473,63 13.364,61 13.364,61 14.255,58 14.255,58 14.255,58 14.255,58 14.255,58 26.729,21 178.194,76

. BA MUQUEM DE SAO
F R A N C I S CO

2922250 9.075,83 9.983,41 10.890,99 11.798,58 12.706,16 13.613,74 13.613,74 14.521,32 14.521,32 14.521,32 14.521,32 14.521,32 27.227,48 181.516,56

. BA NAZARE 2922508 78.409,68 86.250,65 94.091,62 101.932,58 109.773,55 117.614,52 117.614,52 125.455,49 125.455,49 125.455,49 125.455,49 125.455,49 235.229,04 1.568.193,60

. BA NILO PECANHA 2922607 12.793,56 14.072,91 15.352,27 16.631,62 17.910,98 19.190,34 19.190,34 20.469,69 20.469,69 20.469,69 20.469,69 20.469,69 38.380,67 255.871,14

. BA N O R D ES T I N A 2922656 9.777,30 10.755,03 11.732,76 12.710,49 13.688,22 14.665,95 14.665,95 15.643,68 15.643,68 15.643,68 15.643,68 15.643,68 29.331,90 195.545,97

. BA NOVA CANAA 2922706 10.632,84 11.696,12 12.759,40 13.822,69 14.885,97 15.949,25 15.949,25 17.012,54 17.012,54 17.012,54 17.012,54 17.012,54 31.898,51 212.656,70

. BA NOVA FATIMA 2922730 4.364,83 4.801,32 5.237,80 5.674,28 6.110,77 6.547,25 6.547,25 6.983,73 6.983,73 6.983,73 6.983,73 6.983,73 13.094,50 87.296,66

. BA NOVA REDENCAO 2922854 4.574,03 5.031,43 5.488,84 5.946,24 6.403,64 6.861,05 6.861,05 7.318,45 7.318,45 7.318,45 7.318,45 7.318,45 13.722,09 91.480,63

. BA NOVA SOURE 2922904 15.771,43 17.348,58 18.925,72 20.502,87 22.080,01 23.657,15 23.657,15 25.234,30 25.234,30 25.234,30 25.234,30 25.234,30 47.314,30 315.428,70
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. BA NOVA VICOSA 2923001 25.575,45 28.133,00 30.690,55 33.248,09 35.805,64 38.363,18 38.363,18 40.920,73 40.920,73 40.920,73 40.920,73 40.920,73 76.726,36 511.509,09

. BA NOVO HORIZONTE 2923035 14.576,86 16.034,55 17.492,24 18.949,92 20.407,61 21.865,29 21.865,29 23.322,98 23.322,98 23.322,98 23.322,98 23.322,98 43.730,59 291.537,26

. BA OLIVEIRA DOS
BREJINHOS

2923209 22.436,65 24.680,32 26.923,98 29.167,65 31.411,31 33.654,98 33.654,98 35.898,64 35.898,64 35.898,64 35.898,64 35.898,64 67.309,96 448.733,04

. BA OUROLANDIA 2923357 24.397,39 26.837,13 29.276,87 31.716,61 34.156,35 36.596,09 36.596,09 39.035,83 39.035,83 39.035,83 39.035,83 39.035,83 73.192,17 487.947,82

. BA PALMEIRAS 2923506 5.757,58 6.333,33 6.909,09 7.484,85 8.060,61 8.636,37 8.636,37 9.212,12 9.212,12 9.212,12 9.212,12 9.212,12 17.272,73 115.151,54

. BA PARAMIRIM 2923605 17.597,10 19.356,81 21.116,52 22.876,24 24.635,95 26.395,66 26.395,66 28.155,37 28.155,37 28.155,37 28.155,37 28.155,37 52.791,31 351.942,08

. BA P A R AT I N G A 2923704 22.895,66 25.185,23 27.474,79 29.764,36 32.053,93 34.343,49 34.343,49 36.633,06 36.633,06 36.633,06 36.633,06 36.633,06 68.686,99 457.913,24

. BA PARIPIRANGA 2923803 14.235,91 15.659,51 17.083,10 18.506,69 19.930,28 21.353,87 21.353,87 22.777,46 22.777,46 22.777,46 22.777,46 22.777,46 42.707,74 284.718,28

. BA PAU BRASIL 2923902 5.790,86 6.369,94 6.949,03 7.528,11 8.107,20 8.686,28 8.686,28 9.265,37 9.265,37 9.265,37 9.265,37 9.265,37 17.372,57 115.817,10

. BA P E D R AO 2924108 5.224,98 5.747,48 6.269,98 6.792,48 7.314,98 7.837,48 7.837,48 8.359,98 8.359,98 8.359,98 8.359,98 8.359,98 15.674,95 104.499,69

. BA PEDRO ALEXANDRE 2924207 10.054,56 11.060,01 12.065,47 13.070,92 14.076,38 15.081,83 15.081,83 16.087,29 16.087,29 16.087,29 16.087,29 16.087,29 30.163,67 201.091,12

. BA P I AT A 2924306 26.928,51 29.621,36 32.314,21 35.007,06 37.699,91 40.392,76 40.392,76 43.085,62 43.085,62 43.085,62 43.085,62 43.085,62 80.785,53 538.570,20

. BA PILAO ARCADO 2924405 24.391,28 26.830,41 29.269,54 31.708,66 34.147,79 36.586,92 36.586,92 39.026,05 39.026,05 39.026,05 39.026,05 39.026,05 73.173,84 487.825,61

. BA P I N T A DA S 2924652 5.444,03 5.988,44 6.532,84 7.077,24 7.621,65 8.166,05 8.166,05 8.710,45 8.710,45 8.710,45 8.710,45 8.710,45 16.332,10 108.880,69

. BA P I R I T I BA 2924801 20.485,27 22.533,80 24.582,33 26.630,85 28.679,38 30.727,91 30.727,91 32.776,44 32.776,44 32.776,44 32.776,44 32.776,44 61.455,82 409.705,44

. BA P L A N A LT I N O 2924900 5.144,42 5.658,87 6.173,31 6.687,75 7.202,19 7.716,63 7.716,63 8.231,08 8.231,08 8.231,08 8.231,08 8.231,08 15.433,27 102.888,46

. BA P L A N A LT O 2925006 26.573,50 29.230,85 31.888,20 34.545,55 37.202,90 39.860,25 39.860,25 42.517,59 42.517,59 42.517,59 42.517,59 42.517,59 79.720,49 531.469,94

. BA P O CO ES 2925105 54.863,70 60.350,07 65.836,44 71.322,81 76.809,17 82.295,54 82.295,54 87.781,91 87.781,91 87.781,91 87.781,91 87.781,91 164.591,09 1.097.273,93

. BA PONTO NOVO 2925253 36.751,84 40.427,03 44.102,21 47.777,40 51.452,58 55.127,76 55.127,76 58.802,95 58.802,95 58.802,95 58.802,95 58.802,95 110.255,53 735.036,86

. BA PORTO SEGURO 2925303 219.019,57
240.921,53

262.823,48 284.725,44 306.627,40 328.529,36 328.529,36 350.431,31 350.431,31 350.431,31 350.431,31 350.431,31 657.058,71 4.380.391,41

. BA P OT I R AG U A 2925402 6.774,16 7.451,58 8.128,99 8.806,41 9.483,83 10.161,24 10.161,24 10.838,66 10.838,66 10.838,66 10.838,66 10.838,66 20.322,48 135.483,23

. BA PRADO 2925501 22.358,04 24.593,85 26.829,65 29.065,46 31.301,26 33.537,07 33.537,07 35.772,87 35.772,87 35.772,87 35.772,87 35.772,87 67.074,13 447.160,89

. BA PRESIDENTE DUTRA 2925600 16.387,08 18.025,79 19.664,50 21.303,21 22.941,92 24.580,62 24.580,62 26.219,33 26.219,33 26.219,33 26.219,33 26.219,33 49.161,25 327.741,65

. BA PRESIDENTE TANCREDO
N E V ES

2925758 17.299,12 19.029,03 20.758,94 22.488,85 24.218,77 25.948,68 25.948,68 27.678,59 27.678,59 27.678,59 27.678,59 27.678,59 51.897,35 345.982,36

. BA Q U E I M A DA S 2925808 15.377,58 16.915,34 18.453,09 19.990,85 21.528,61 23.066,37 23.066,37 24.604,12 24.604,12 24.604,12 24.604,12 24.604,12 46.132,73 307.551,55

. BA QUIJINGUE 2925907 16.308,34 17.939,18 19.570,01 21.200,84 22.831,68 24.462,51 24.462,51 26.093,35 26.093,35 26.093,35 26.093,35 26.093,35 48.925,02 326.166,82

. BA RAFAEL JAMBEIRO 2925956 25.140,19 27.654,21 30.168,23 32.682,25 35.196,27 37.710,29 37.710,29 40.224,31 40.224,31 40.224,31 40.224,31 40.224,31 75.420,58 502.803,86

. BA REMANSO 2926004 23.227,20 25.549,92 27.872,64 30.195,36 32.518,08 34.840,80 34.840,80 37.163,52 37.163,52 37.163,52 37.163,52 37.163,52 69.681,60 464.543,99

. BA RIACHAO DAS NEVES 2926202 13.928,57 15.321,43 16.714,29 18.107,15 19.500,00 20.892,86 20.892,86 22.285,72 22.285,72 22.285,72 22.285,72 22.285,72 41.785,72 278.571,48

. BA RIACHAO DO JACUIPE 2926301 12.554,75 13.810,23 15.065,70 16.321,18 17.576,65 18.832,13 18.832,13 20.087,60 20.087,60 20.087,60 20.087,60 20.087,60 37.664,26 251.095,06

. BA RIBEIRA DO AMPARO 2926509 20.557,49 22.613,23 24.668,98 26.724,73 28.780,48 30.836,23 30.836,23 32.891,98 32.891,98 32.891,98 32.891,98 32.891,98 61.672,46 411.149,72

. BA RIBEIRA DO POMBAL 2926608 72.086,47 79.295,12 86.503,76 93.712,41 100.921,06 108.129,71 108.129,71 115.338,35 115.338,35 115.338,35 115.338,35 115.338,35 216.259,41 1.441.729,41

. BA RIBEIRAO DO LARGO 2926657 6.593,80 7.253,19 7.912,57 8.571,95 9.231,33 9.890,71 9.890,71 10.550,09 10.550,09 10.550,09 10.550,09 10.550,09 19.781,41 131.876,10

. BA RIO DE CONTAS 2926707 13.264,43 14.590,87 15.917,32 17.243,76 18.570,20 19.896,65 19.896,65 21.223,09 21.223,09 21.223,09 21.223,09 21.223,09 39.793,29 265.288,61

. BA RUY BARBOSA 2927200 15.006,80 16.507,48 18.008,16 19.508,84 21.009,52 22.510,20 22.510,20 24.010,88 24.010,88 24.010,88 24.010,88 24.010,88 45.020,40 300.136,03

. BA SALINAS DA
M A R G A R I DA

2927309 11.381,15 12.519,27 13.657,39 14.795,50 15.933,62 17.071,73 17.071,73 18.209,85 18.209,85 18.209,85 18.209,85 18.209,85 34.143,46 227.623,09

. BA S A LV A D O R 2927408 1.016.715,80
1.118.387,38

1.220.058,96 1.321.730,54 1.423.402,12 1.525.073,71 1.525.073,71 1.626.745,29 1.626.745,29 1.626.745,29 1.626.745,29 1.626.745,29 3.050.147,41 20.334.316,07

. BA SANTA BRIGIDA 2927606 9.406,51 10.347,16 11.287,82 12.228,47 13.169,12 14.109,77 14.109,77 15.050,42 15.050,42 15.050,42 15.050,42 15.050,42 28.219,54 188.130,27

. BA SANTA CRUZ CABRALIA 2927705 50.517,10 55.568,81 60.620,52 65.672,23 70.723,94 75.775,65 75.775,65 80.827,36 80.827,36 80.827,36 80.827,36 80.827,36 151.551,29 1.010.341,94

. BA SANTA INES 2927903 16.383,48 18.021,83 19.660,18 21.298,53 22.936,88 24.575,23 24.575,23 26.213,58 26.213,58 26.213,58 26.213,58 26.213,58 49.150,45 327.669,69

. BA SANTA TERESINHA 2928505 6.183,99 6.802,39 7.420,79 8.039,19 8.657,58 9.275,98 9.275,98 9.894,38 9.894,38 9.894,38 9.894,38 9.894,38 18.551,97 123.679,77

. BA S A N T A LU Z 2928000 21.145,76 23.260,34 25.374,91 27.489,49 29.604,06 31.718,64 31.718,64 33.833,21 33.833,21 33.833,21 33.833,21 33.833,21 63.437,28 422.915,18

. BA SANTANA 2928208 12.982,40 14.280,63 15.578,87 16.877,11 18.175,35 19.473,59 19.473,59 20.771,83 20.771,83 20.771,83 20.771,83 20.771,83 38.947,19 259.647,90

. BA SANTO AMARO 2928604 64.307,44 70.738,18 77.168,92 83.599,67 90.030,41 96.461,15 96.461,15 102.891,90 102.891,90 102.891,90 102.891,90 102.891,90 192.922,31 1.286.148,72

. BA SANTO ANTONIO DE
J ES U S

2928703 80.444,83 88.489,31 96.533,79 104.578,27 112.622,76 120.667,24 120.667,24 128.711,72 128.711,72 128.711,72 128.711,72 128.711,72 241.334,48 1.608.896,52

. BA SANTO ESTEVAO 2928802 61.566,43 67.723,07 73.879,71 80.036,36 86.193,00 92.349,64 92.349,64 98.506,29 98.506,29 98.506,29 98.506,29 98.506,29 184.699,29 1.231.328,57

. BA SAO DESIDERIO 2928901 44.866,35 49.352,98 53.839,62 58.326,25 62.812,89 67.299,52 67.299,52 71.786,15 71.786,15 71.786,15 71.786,15 71.786,15 134.599,04 897.326,93

. BA SAO DOMINGOS 2928950 9.888,18 10.877,00 11.865,82 12.854,64 13.843,46 14.832,27 14.832,27 15.821,09 15.821,09 15.821,09 15.821,09 15.821,09 29.664,55 197.763,66

. BA SAO FRANCISCO DO
CO N D E

2929206 24.513,79 26.965,17 29.416,54 31.867,92 34.319,30 36.770,68 36.770,68 39.222,06 39.222,06 39.222,06 39.222,06 39.222,06 73.541,36 490.275,74

. BA SAO GABRIEL 2929255 10.515,58 11.567,14 12.618,70 13.670,26 14.721,82 15.773,38 15.773,38 16.824,93 16.824,93 16.824,93 16.824,93 16.824,93 31.546,75 210.311,68

. BA SAO JOSE DA VITORIA 2929354 8.157,86 8.973,64 9.789,43 10.605,21 11.421,00 12.236,78 12.236,78 13.052,57 13.052,57 13.052,57 13.052,57 13.052,57 24.473,57 163.157,11

. BA SAO JOSE DO JACUIPE 2929370 14.928,74 16.421,61 17.914,49 19.407,36 20.900,23 22.393,11 22.393,11 23.885,98 23.885,98 23.885,98 23.885,98 23.885,98 44.786,21 298.574,76

. BA SAO MIGUEL DAS
M AT A S

2929404 4.725,72 5.198,29 5.670,86 6.143,43 6.616,01 7.088,58 7.088,58 7.561,15 7.561,15 7.561,15 7.561,15 7.561,15 14.177,16 94.514,38

. BA S EA B R A 2929909 23.635,34 25.998,88 28.362,41 30.725,95 33.089,48 35.453,02 35.453,02 37.816,55 37.816,55 37.816,55 37.816,55 37.816,55 70.906,03 472.706,88

. BA SENHOR DO BONFIM 2930105 29.618,04 32.579,85 35.541,65 38.503,46 41.465,26 44.427,07 44.427,07 47.388,87 47.388,87 47.388,87 47.388,87 47.388,87 88.854,13 592.360,88

. BA SITIO DO MATO 2930758 8.955,77 9.851,35 10.746,93 11.642,50 12.538,08 13.433,66 13.433,66 14.329,24 14.329,24 14.329,24 14.329,24 14.329,24 26.867,32 179.115,45

. BA SITIO DO QUINTO 2930766 8.100,24 8.910,27 9.720,29 10.530,31 11.340,34 12.150,36 12.150,36 12.960,39 12.960,39 12.960,39 12.960,39 12.960,39 24.300,72 162.004,83

. BA SOBRADINHO 2930774 14.832,62 16.315,88 17.799,14 19.282,40 20.765,67 22.248,93 22.248,93 23.732,19 23.732,19 23.732,19 23.732,19 23.732,19 44.497,85 296.652,36

. BA TANQUINHO 2931103 3.524,26 3.876,68 4.229,11 4.581,54 4.933,96 5.286,39 5.286,39 5.638,81 5.638,81 5.638,81 5.638,81 5.638,81 10.572,77 70.485,16

. BA T A P E R OA 2931202 35.087,30 38.596,03 42.104,76 45.613,49 49.122,22 52.630,95 52.630,95 56.139,68 56.139,68 56.139,68 56.139,68 56.139,68 105.261,89 701.745,94

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 2931350 136.852,72
150.537,99

164.223,26 177.908,53 191.593,80 205.279,07 205.279,07 218.964,35 218.964,35 218.964,35 218.964,35 218.964,35 410.558,15 2.737.054,33

. BA TERRA NOVA 2931707 5.835,63 6.419,19 7.002,76 7.586,32 8.169,88 8.753,45 8.753,45 9.337,01 9.337,01 9.337,01 9.337,01 9.337,01 17.506,89 116.712,62

. BA T R E M E DA L 2931806 10.235,14 11.258,65 12.282,17 13.305,68 14.329,19 15.352,71 15.352,71 16.376,22 16.376,22 16.376,22 16.376,22 16.376,22 30.705,41 204.702,77

. BA U AU A 2932002 19.151,53 21.066,68 22.981,83 24.896,99 26.812,14 28.727,29 28.727,29 30.642,45 30.642,45 30.642,45 30.642,45 30.642,45 57.454,58 383.030,57

. BA U BA I R A 2932101 11.265,66 12.392,22 13.518,79 14.645,36 15.771,92 16.898,49 16.898,49 18.025,05 18.025,05 18.025,05 18.025,05 18.025,05 33.796,98 225.313,18

. BA U BAT A 2932309 20.601,25 22.661,37 24.721,50 26.781,62 28.841,75 30.901,87 30.901,87 32.961,99 32.961,99 32.961,99 32.961,99 32.961,99 61.803,74 412.024,94

. BA U I BA I 2932408 6.290,01 6.919,01 7.548,01 8.177,01 8.806,01 9.435,01 9.435,01 10.064,01 10.064,01 10.064,01 10.064,01 10.064,01 18.870,02 125.800,11

. BA UNA 2932507 25.646,17 28.210,79 30.775,41 33.340,03 35.904,64 38.469,26 38.469,26 41.033,88 41.033,88 41.033,88 41.033,88 41.033,88 76.938,52 512.923,48

. BA VALENCA 2932903 104.957,85
115.453,63

125.949,42 136.445,20 146.940,99 157.436,77 157.436,77 167.932,55 167.932,55 167.932,55 167.932,55 167.932,55 314.873,54 2.099.156,93

. BA VALENTE 2933000 16.327,50 17.960,25 19.593,00 21.225,75 22.858,50 24.491,25 24.491,25 26.124,00 26.124,00 26.124,00 26.124,00 26.124,00 48.982,50 326.549,98

. BA VARZEA DA ROCA 2933059 8.203,60 9.023,96 9.844,32 10.664,68 11.485,05 12.305,41 12.305,41 13.125,77 13.125,77 13.125,77 13.125,77 13.125,77 24.610,81 164.072,07

. BA VERA CRUZ 2933208 50.821,77 55.903,95 60.986,12 66.068,30 71.150,48 76.232,65 76.232,65 81.314,83 81.314,83 81.314,83 81.314,83 81.314,83 152.465,31 1.016.435,37

. BA V E R E DA 2933257 8.510,81 9.361,89 10.212,97 11.064,05 11.915,13 12.766,21 12.766,21 13.617,29 13.617,29 13.617,29 13.617,29 13.617,29 25.532,43 170.216,17

. BA VITORIA DA
CO N Q U I S T A

2933307 312.016,97
343.218,66

374.420,36 405.622,05 436.823,75 468.025,45 468.025,45 499.227,14 499.227,14 499.227,14 499.227,14 499.227,14 936.050,90 6.240.339,30

. BA W AG N E R 2933406 4.853,89 5.339,28 5.824,67 6.310,06 6.795,44 7.280,83 7.280,83 7.766,22 7.766,22 7.766,22 7.766,22 7.766,22 14.561,67 97.077,78

. BA WANDERLEY 2933455 9.384,98 10.323,47 11.261,97 12.200,47 13.138,97 14.077,46 14.077,46 15.015,96 15.015,96 15.015,96 15.015,96 15.015,96 28.154,93 187.699,51

. BA W E N C ES L AU
G U I M A R A ES

2933505 15.659,62 17.225,58 18.791,55 20.357,51 21.923,47 23.489,43 23.489,43 25.055,40 25.055,40 25.055,40 25.055,40 25.055,40 46.978,87 313.192,44

. BA XIQUE-XIQUE 2933604 39.632,41 43.595,66 47.558,90 51.522,14 55.485,38 59.448,62 59.448,62 63.411,86 63.411,86 63.411,86 63.411,86 63.411,86 118.897,24 792.648,28

. CE A I U A BA 2300408 8.235,92 9.059,51 9.883,10 10.706,69 11.530,28 12.353,88 12.353,88 13.177,47 13.177,47 13.177,47 13.177,47 13.177,47 24.707,75 164.718,36

. CE AQ U I R A Z 2301000 105.695,11
116.264,62

126.834,13 137.403,64 147.973,15 158.542,66 158.542,66 169.112,17 169.112,17 169.112,17 169.112,17 169.112,17 317.085,32 2.113.902,10

. CE A R AC AT I 2301109 90.525,90 99.578,49 108.631,08 117.683,67 126.736,26 135.788,84 135.788,84 144.841,43 144.841,43 144.841,43 144.841,43 144.841,43 271.577,69 1.810.517,93

. CE A R A R E N DA 2301257 20.854,93 22.940,43 25.025,92 27.111,41 29.196,91 31.282,40 31.282,40 33.367,89 33.367,89 33.367,89 33.367,89 33.367,89 62.564,80 417.098,67

. CE A R AT U BA 2301406 17.338,93 19.072,83 20.806,72 22.540,61 24.274,51 26.008,40 26.008,40 27.742,29 27.742,29 27.742,29 27.742,29 27.742,29 52.016,80 346.778,66

. CE A R N E I R OZ 2301505 8.654,46 9.519,91 10.385,35 11.250,80 12.116,25 12.981,69 12.981,69 13.847,14 13.847,14 13.847,14 13.847,14 13.847,14 25.963,38 173.089,21

. CE AU R O R A 2301703 12.269,65 13.496,62 14.723,58 15.950,55 17.177,51 18.404,48 18.404,48 19.631,44 19.631,44 19.631,44 19.631,44 19.631,44 36.808,95 245.393,02

. CE BA N A B U I U 2301851 24.731,03 27.204,13 29.677,23 32.150,34 34.623,44 37.096,54 37.096,54 39.569,64 39.569,64 39.569,64 39.569,64 39.569,64 74.193,08 494.620,55

. CE BOA VIAGEM 2302404 34.891,43 38.380,58 41.869,72 45.358,86 48.848,01 52.337,15 52.337,15 55.826,29 55.826,29 55.826,29 55.826,29 55.826,29 104.674,30 697.828,66

. CE CANINDE 2302800 98.446,23
108.290,85

118.135,47 127.980,10 137.824,72 147.669,34 147.669,34 157.513,96 157.513,96 157.513,96 157.513,96 157.513,96 295.338,68 1.968.924,56
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. CE C A R I R I AC U 2303204 35.144,90 38.659,39 42.173,88 45.688,37 49.202,86 52.717,35 52.717,35 56.231,84 56.231,84 56.231,84 56.231,84 56.231,84 105.434,71 702.898,06

. CE C A R N AU BA L 2303402 25.761,53 28.337,68 30.913,83 33.489,98 36.066,14 38.642,29 38.642,29 41.218,44 41.218,44 41.218,44 41.218,44 41.218,44 77.284,58 515.230,51

. CE C A S C AV E L 2303501 94.121,42
103.533,57

112.945,71 122.357,85 131.769,99 141.182,14 141.182,14 150.594,28 150.594,28 150.594,28 150.594,28 150.594,28 282.364,27 1.882.428,49

. CE C AT U N DA 2303659 10.516,61 11.568,28 12.619,94 13.671,60 14.723,26 15.774,92 15.774,92 16.826,58 16.826,58 16.826,58 16.826,58 16.826,58 31.549,84 210.332,29

. CE C AU C A I A 2303709 372.113,72
409.325,10

446.536,47 483.747,84 520.959,21 558.170,58 558.170,58 595.381,96 595.381,96 595.381,96 595.381,96 595.381,96 1.116.341,17 7.442.274,46

. CE C R AT O 2304202 127.374,13
140.111,54

152.848,96 165.586,37 178.323,78 191.061,20 191.061,20 203.798,61 203.798,61 203.798,61 203.798,61 203.798,61 382.122,39 2.547.482,63

. CE CRUZ 2304251 45.106,98 49.617,68 54.128,37 58.639,07 63.149,77 67.660,47 67.660,47 72.171,17 72.171,17 72.171,17 72.171,17 72.171,17 135.320,94 902.139,57

. CE EUSEBIO 2304285 57.810,64 63.591,70 69.372,77 75.153,83 80.934,89 86.715,96 86.715,96 92.497,02 92.497,02 92.497,02 92.497,02 92.497,02 173.431,91 1.156.212,76

. CE FO R T A L EZ A 2304400 1.822.831,81
2.005.114,99

2.187.398,17 2.369.681,35 2.551.964,53 2.734.247,71 2.734.247,71 2.916.530,89 2.916.530,89 2.916.530,89 2.916.530,89 2.916.530,89 5.468.495,42 36.456.636,11

. CE GENERAL SAMPAIO 2304608 6.351,52 6.986,67 7.621,82 8.256,98 8.892,13 9.527,28 9.527,28 10.162,43 10.162,43 10.162,43 10.162,43 10.162,43 19.054,56 127.030,39

. CE G R AC A 2304657 29.229,84 32.152,82 35.075,81 37.998,79 40.921,78 43.844,76 43.844,76 46.767,74 46.767,74 46.767,74 46.767,74 46.767,74 87.689,52 584.596,80

. CE G U A I U BA 2304954 14.156,93 15.572,63 16.988,32 18.404,01 19.819,71 21.235,40 21.235,40 22.651,09 22.651,09 22.651,09 22.651,09 22.651,09 42.470,80 283.138,66

. CE HIDROLANDIA 2305209 19.428,11 21.370,92 23.313,73 25.256,54 27.199,35 29.142,16 29.142,16 31.084,97 31.084,97 31.084,97 31.084,97 31.084,97 58.284,32 388.562,16

. CE HORIZONTE 2305233 96.529,52
106.182,47

115.835,43 125.488,38 135.141,33 144.794,28 144.794,28 154.447,24 154.447,24 154.447,24 154.447,24 154.447,24 289.588,57 1.930.590,45

. CE IBICUITINGA 2305332 20.445,11 22.489,62 24.534,13 26.578,64 28.623,15 30.667,67 30.667,67 32.712,18 32.712,18 32.712,18 32.712,18 32.712,18 61.335,33 408.902,21

. CE INDEPENDENCIA 2305605 24.848,31 27.333,14 29.817,97 32.302,80 34.787,63 37.272,46 37.272,46 39.757,29 39.757,29 39.757,29 39.757,29 39.757,29 74.544,92 496.966,12

. CE IPAPORANGA 2305654 7.290,23 8.019,25 8.748,27 9.477,30 10.206,32 10.935,34 10.935,34 11.664,36 11.664,36 11.664,36 11.664,36 11.664,36 21.870,68 145.804,54

. CE I P AU M I R I M 2305704 6.548,90 7.203,79 7.858,68 8.513,57 9.168,46 9.823,35 9.823,35 10.478,24 10.478,24 10.478,24 10.478,24 10.478,24 19.646,69 130.977,94

. CE IPU 2305803 31.254,13 34.379,54 37.504,96 40.630,37 43.755,78 46.881,20 46.881,20 50.006,61 50.006,61 50.006,61 50.006,61 50.006,61 93.762,40 625.082,64

. CE ITAITINGA 2306256 65.783,79 72.362,16 78.940,54 85.518,92 92.097,30 98.675,68 98.675,68 105.254,06 105.254,06 105.254,06 105.254,06 105.254,06 197.351,36 1.315.675,71

. CE ITAPA JE 2306306 29.204,44 32.124,89 35.045,33 37.965,77 40.886,22 43.806,66 43.806,66 46.727,11 46.727,11 46.727,11 46.727,11 46.727,11 87.613,33 584.088,84

. CE I T AT I R A 2306603 51.206,90 56.327,59 61.448,28 66.568,96 71.689,65 76.810,34 76.810,34 81.931,03 81.931,03 81.931,03 81.931,03 81.931,03 153.620,69 1.024.137,92

. CE JAG U A R E T A M A 2306702 18.536,62 20.390,28 22.243,95 24.097,61 25.951,27 27.804,93 27.804,93 29.658,59 29.658,59 29.658,59 29.658,59 29.658,59 55.609,86 370.732,42

. CE JIJOCA DE
J E R I COACOA R A

2307254 42.623,39 46.885,73 51.148,06 55.410,40 59.672,74 63.935,08 63.935,08 68.197,42 68.197,42 68.197,42 68.197,42 68.197,42 127.870,16 852.467,75

. CE JUAZEIRO DO NORTE 2307304 242.127,35
266.340,08

290.552,82 314.765,55 338.978,29 363.191,02 363.191,02 387.403,76 387.403,76 387.403,76 387.403,76 387.403,76 726.382,05 4.842.547,00

. CE JUCAS 2307403 33.873,67 37.261,04 40.648,40 44.035,77 47.423,14 50.810,50 50.810,50 54.197,87 54.197,87 54.197,87 54.197,87 54.197,87 101.621,00 677.473,37

. CE LAVRAS DA
MANGABEIRA

2307502 28.751,49 31.626,64 34.501,79 37.376,94 40.252,09 43.127,24 43.127,24 46.002,39 46.002,39 46.002,39 46.002,39 46.002,39 86.254,47 575.029,81

. CE LIMOEIRO DO NORTE 2307601 62.416,56 68.658,21 74.899,87 81.141,53 87.383,18 93.624,84 93.624,84 99.866,49 99.866,49 99.866,49 99.866,49 99.866,49 187.249,67 1.248.331,16

. CE M A R AC A N AU 2307650 269.829,02
296.811,93

323.794,83 350.777,73 377.760,63 404.743,54 404.743,54 431.726,44 431.726,44 431.726,44 431.726,44 431.726,44 809.487,07 5.396.580,47

. CE MASSAPE 2308005 23.823,89 26.206,28 28.588,67 30.971,06 33.353,45 35.735,83 35.735,83 38.118,22 38.118,22 38.118,22 38.118,22 38.118,22 71.471,67 476.477,80

. CE MERUOCA 2308203 13.162,65 14.478,92 15.795,19 17.111,45 18.427,72 19.743,98 19.743,98 21.060,25 21.060,25 21.060,25 21.060,25 21.060,25 39.487,96 263.253,09

. CE MONSENHOR TABOSA 2308609 19.568,51 21.525,36 23.482,21 25.439,06 27.395,91 29.352,76 29.352,76 31.309,61 31.309,61 31.309,61 31.309,61 31.309,61 58.705,53 391.370,18

. CE MUCAMBO 2309003 10.244,89 11.269,38 12.293,87 13.318,36 14.342,85 15.367,34 15.367,34 16.391,83 16.391,83 16.391,83 16.391,83 16.391,83 30.734,68 204.897,84

. CE NOVA RUSSAS 2309300 49.345,73 54.280,30 59.214,88 64.149,45 69.084,02 74.018,60 74.018,60 78.953,17 78.953,17 78.953,17 78.953,17 78.953,17 148.037,19 986.914,62

. CE NOVO ORIENTE 2309409 21.461,01 23.607,11 25.753,21 27.899,31 30.045,41 32.191,52 32.191,52 34.337,62 34.337,62 34.337,62 34.337,62 34.337,62 64.383,03 429.220,21

. CE OROS 2309508 25.173,20 27.690,52 30.207,84 32.725,17 35.242,49 37.759,81 37.759,81 40.277,13 40.277,13 40.277,13 40.277,13 40.277,13 75.519,61 503.464,08

. CE PACA JUS 2309607 71.668,44 78.835,29 86.002,13 93.168,98 100.335,82 107.502,67 107.502,67 114.669,51 114.669,51 114.669,51 114.669,51 114.669,51 215.005,33 1.433.368,88

. CE P AC AT U BA 2309706 85.791,28 94.370,40 102.949,53 111.528,66 120.107,79 128.686,91 128.686,91 137.266,04 137.266,04 137.266,04 137.266,04 137.266,04 257.373,83 1.715.825,52

. CE P ACOT I 2309805 14.642,10 16.106,31 17.570,52 19.034,73 20.498,94 21.963,15 21.963,15 23.427,36 23.427,36 23.427,36 23.427,36 23.427,36 43.926,30 292.841,97

. CE P A L M AC I A 2310100 12.451,96 13.697,16 14.942,35 16.187,55 17.432,75 18.677,94 18.677,94 19.923,14 19.923,14 19.923,14 19.923,14 19.923,14 37.355,89 249.039,24

. CE PARAMBU 2310308 35.496,84 39.046,52 42.596,20 46.145,89 49.695,57 53.245,25 53.245,25 56.794,94 56.794,94 56.794,94 56.794,94 56.794,94 106.490,51 709.936,73

. CE PEDRA BRANCA 2310506 24.077,96 26.485,75 28.893,55 31.301,34 33.709,14 36.116,93 36.116,93 38.524,73 38.524,73 38.524,73 38.524,73 38.524,73 72.233,87 481.559,10

. CE P E N A FO R T E 2310605 5.629,47 6.192,42 6.755,36 7.318,31 7.881,26 8.444,20 8.444,20 9.007,15 9.007,15 9.007,15 9.007,15 9.007,15 16.888,40 112.589,36

. CE PIQUET CARNEIRO 2310902 18.460,38 20.306,42 22.152,46 23.998,50 25.844,54 27.690,57 27.690,57 29.536,61 29.536,61 29.536,61 29.536,61 29.536,61 55.381,15 369.207,65

. CE PIRES FERREIRA 2310951 12.863,77 14.150,15 15.436,52 16.722,90 18.009,28 19.295,65 19.295,65 20.582,03 20.582,03 20.582,03 20.582,03 20.582,03 38.591,31 257.275,39

. CE QUITERIANOPOLIS 2311264 14.861,97 16.348,16 17.834,36 19.320,56 20.806,75 22.292,95 22.292,95 23.779,15 23.779,15 23.779,15 23.779,15 23.779,15 44.585,90 297.239,32

. CE QUIXERAMOBIM 2311405 92.252,46
101.477,70

110.702,95 119.928,19 129.153,44 138.378,69 138.378,69 147.603,93 147.603,93 147.603,93 147.603,93 147.603,93 276.757,37 1.845.049,14

. CE QUIXERE 2311504 20.455,96 22.501,55 24.547,15 26.592,75 28.638,34 30.683,94 30.683,94 32.729,53 32.729,53 32.729,53 32.729,53 32.729,53 61.367,88 409.119,17

. CE R E D E N C AO 2311603 38.147,22 41.961,94 45.776,67 49.591,39 53.406,11 57.220,83 57.220,83 61.035,56 61.035,56 61.035,56 61.035,56 61.035,56 114.441,67 762.944,44

. CE RUSSAS 2311801 93.232,84
102.556,13

111.879,41 121.202,70 130.525,98 139.849,27 139.849,27 149.172,55 149.172,55 149.172,55 149.172,55 149.172,55 279.698,53 1.864.656,87

. CE SANTA QUITERIA 2312205 54.769,93 60.246,92 65.723,91 71.200,91 76.677,90 82.154,89 82.154,89 87.631,88 87.631,88 87.631,88 87.631,88 87.631,88 164.309,78 1.095.398,55

. CE SAO JOAO DO
JAG U A R I B E

2312502 8.375,67 9.213,24 10.050,81 10.888,38 11.725,94 12.563,51 12.563,51 13.401,08 13.401,08 13.401,08 13.401,08 13.401,08 25.127,02 167.513,47

. CE SENADOR SA 2312809 11.222,88 12.345,17 13.467,46 14.589,74 15.712,03 16.834,32 16.834,32 17.956,61 17.956,61 17.956,61 17.956,61 17.956,61 33.668,64 224.457,59

. CE SOBRAL 2312908 128.202,58
141.022,84

153.843,10 166.663,36 179.483,62 192.303,87 192.303,87 205.124,13 205.124,13 205.124,13 205.124,13 205.124,13 384.607,75 2.564.051,65

. CE S O LO N O P O L E 2313005 18.607,26 20.467,98 22.328,71 24.189,44 26.050,16 27.910,89 27.910,89 29.771,61 29.771,61 29.771,61 29.771,61 29.771,61 55.821,78 372.145,18

. CE TABULEIRO DO NORTE 2313104 25.924,50 28.516,95 31.109,40 33.701,85 36.294,30 38.886,75 38.886,75 41.479,20 41.479,20 41.479,20 41.479,20 41.479,20 77.773,50 518.489,98

. CE T A R R A FA S 2313252 4.982,08 5.480,28 5.978,49 6.476,70 6.974,91 7.473,12 7.473,12 7.971,32 7.971,32 7.971,32 7.971,32 7.971,32 14.946,23 99.641,54

. CE T AU A 2313302 31.730,27 34.903,30 38.076,32 41.249,35 44.422,38 47.595,41 47.595,41 50.768,43 50.768,43 50.768,43 50.768,43 50.768,43 95.190,81 634.605,40

. CE TIANGUA 2313401 107.729,62
118.502,59

129.275,55 140.048,51 150.821,47 161.594,44 161.594,44 172.367,40 172.367,40 172.367,40 172.367,40 172.367,40 323.188,87 2.154.592,47

. CE UMARI 2313708 7.611,16 8.372,27 9.133,39 9.894,50 10.655,62 11.416,74 11.416,74 12.177,85 12.177,85 12.177,85 12.177,85 12.177,85 22.833,47 152.223,14

. CE URUOCA 2313906 21.610,77 23.771,85 25.932,93 28.094,01 30.255,08 32.416,16 32.416,16 34.577,24 34.577,24 34.577,24 34.577,24 34.577,24 64.832,32 432.215,48

. DF DISTRITO FEDERAL 53 1.510.805,94
1.661.886,53

1.812.967,12 1.964.047,72 2.115.128,31 2.266.208,91 2.266.208,91 2.417.289,50 2.417.289,50 2.417.289,50 2.417.289,50 2.417.289,50 4.532.417,81 30.216.118,74

. ES AFONSO CLAUDIO 3200102 12.098,53 13.308,38 14.518,24 15.728,09 16.937,94 18.147,80 18.147,80 19.357,65 19.357,65 19.357,65 19.357,65 19.357,65 36.295,59 241.970,61

. ES AGUIA BRANCA 3200136 9.398,00 10.337,80 11.277,60 12.217,40 13.157,20 14.097,00 14.097,00 15.036,80 15.036,80 15.036,80 15.036,80 15.036,80 28.194,00 187.959,98

. ES ALFREDO CHAVES 3200300 6.102,22 6.712,45 7.322,67 7.932,89 8.543,11 9.153,34 9.153,34 9.763,56 9.763,56 9.763,56 9.763,56 9.763,56 18.306,67 122.044,47

. ES A R AC R U Z 3200607 112.054,51
123.259,96

134.465,42 145.670,87 156.876,32 168.081,77 168.081,77 179.287,22 179.287,22 179.287,22 179.287,22 179.287,22 336.163,54 2.241.090,26

. ES CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

3201209 150.460,52
165.506,57

180.552,63 195.598,68 210.644,73 225.690,78 225.690,78 240.736,84 240.736,84 240.736,84 240.736,84 240.736,84 451.381,57 3.009.210,45

. ES CONCEICAO DA BARRA 3201605 17.169,08 18.885,99 20.602,89 22.319,80 24.036,71 25.753,62 25.753,62 27.470,53 27.470,53 27.470,53 27.470,53 27.470,53 51.507,24 343.381,58

. ES CONCEICAO DO
C A S T E LO

3201704 9.921,90 10.914,09 11.906,28 12.898,47 13.890,66 14.882,85 14.882,85 15.875,04 15.875,04 15.875,04 15.875,04 15.875,04 29.765,70 198.438,03

. ES ESPÍRITO SANTO 32 743.053,75
817.359,13

891.664,50 965.969,88 1.040.275,26 1.114.580,63 1.114.580,63 1.188.886,01 1.188.886,01 1.188.886,01 1.188.886,01 1.188.886,01 2.229.161,26 14.861.075,08

. ES G U AC U I 3202306 29.361,40 32.297,54 35.233,68 38.169,82 41.105,96 44.042,10 44.042,10 46.978,24 46.978,24 46.978,24 46.978,24 46.978,24 88.084,20 587.228,02

. ES I B I R AC U 3202504 4.662,75 5.129,03 5.595,30 6.061,58 6.527,85 6.994,13 6.994,13 7.460,40 7.460,40 7.460,40 7.460,40 7.460,40 13.988,26 93.255,04

. ES ITAPEMIRIM 3202801 28.986,95 31.885,65 34.784,34 37.683,04 40.581,73 43.480,43 43.480,43 46.379,13 46.379,13 46.379,13 46.379,13 46.379,13 86.960,86 579.739,07

. ES ITARANA 3202900 6.056,96 6.662,66 7.268,36 7.874,05 8.479,75 9.085,45 9.085,45 9.691,14 9.691,14 9.691,14 9.691,14 9.691,14 18.170,89 121.139,27

. ES JOAO NEIVA 3203130 7.220,29 7.942,32 8.664,35 9.386,38 10.108,41 10.830,43 10.830,43 11.552,46 11.552,46 11.552,46 11.552,46 11.552,46 21.660,87 144.405,79

. ES MARECHAL FLORIANO 3203346 16.683,00 18.351,30 20.019,61 21.687,91 23.356,21 25.024,51 25.024,51 26.692,81 26.692,81 26.692,81 26.692,81 26.692,81 50.049,01 333.660,09

. ES MIMOSO DO SUL 3203403 17.595,90 19.355,48 21.115,07 22.874,66 24.634,25 26.393,84 26.393,84 28.153,43 28.153,43 28.153,43 28.153,43 28.153,43 52.787,69 351.917,90

. ES MUQUI 3203809 10.311,53 11.342,68 12.373,83 13.404,99 14.436,14 15.467,29 15.467,29 16.498,45 16.498,45 16.498,45 16.498,45 16.498,45 30.934,59 206.230,57

. ES NOVA VENECIA 3203908 26.044,46 28.648,90 31.253,35 33.857,79 36.462,24 39.066,69 39.066,69 41.671,13 41.671,13 41.671,13 41.671,13 41.671,13 78.133,37 520.889,15

. ES PANCAS 3204005 6.783,66 7.462,03 8.140,39 8.818,76 9.497,13 10.175,49 10.175,49 10.853,86 10.853,86 10.853,86 10.853,86 10.853,86 20.350,99 135.673,24

. ES PONTO BELO 3204252 2.931,21 3.224,33 3.517,45 3.810,57 4.103,69 4.396,82 4.396,82 4.689,94 4.689,94 4.689,94 4.689,94 4.689,94 8.793,63 58.624,21

. ES PRESIDENTE KENNEDY 3204302 11.648,66 12.813,53 13.978,39 15.143,26 16.308,13 17.472,99 17.472,99 18.637,86 18.637,86 18.637,86 18.637,86 18.637,86 34.945,98 232.973,22

. ES SAO DOMINGOS DO
NORTE

3204658 10.113,50 11.124,85 12.136,21 13.147,56 14.158,91 15.170,26 15.170,26 16.181,61 16.181,61 16.181,61 16.181,61 16.181,61 30.340,51 202.270,08

. ES SAO GABRIEL DA
PALHA

3204708 28.126,69 30.939,36 33.752,03 36.564,70 39.377,37 42.190,04 42.190,04 45.002,71 45.002,71 45.002,71 45.002,71 45.002,71 84.380,08 562.533,90

. ES SAO JOSE DO CALCADO 3204807 10.802,65 11.882,91 12.963,17 14.043,44 15.123,70 16.203,97 16.203,97 17.284,23 17.284,23 17.284,23 17.284,23 17.284,23 32.407,94 216.052,91

. ES SAO MATEUS 3204906 116.981,49
128.679,64

140.377,79 152.075,94 163.774,09 175.472,24 175.472,24 187.170,39 187.170,39 187.170,39 187.170,39 187.170,39 350.944,48 2.339.629,87
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. ES VENDA NOVA DO
IMIGRANTE

3205069 16.322,34 17.954,57 19.586,80 21.219,04 22.851,27 24.483,51 24.483,51 26.115,74 26.115,74 26.115,74 26.115,74 26.115,74 48.967,01 326.446,74

. ES VIANA 3205101 96.781,65
106.459,81

116.137,98 125.816,14 135.494,31 145.172,47 145.172,47 154.850,64 154.850,64 154.850,64 154.850,64 154.850,64 290.344,94 1.935.632,96

. ES VILA PAVAO 3205150 4.774,17 5.251,59 5.729,01 6.206,42 6.683,84 7.161,26 7.161,26 7.638,68 7.638,68 7.638,68 7.638,68 7.638,68 14.322,52 95.483,45

. GO AC R E U N A 5200134 9.991,07 10.990,18 11.989,28 12.988,39 13.987,50 14.986,60 14.986,60 15.985,71 15.985,71 15.985,71 15.985,71 15.985,71 29.973,21 199.821,40

. GO AGUA LIMPA 5200209 820,10 902,10 984,11 1.066,12 1.148,13 1.230,14 1.230,14 1.312,15 1.312,15 1.312,15 1.312,15 1.312,15 2.460,29 16.401,91

. GO AGUAS LINDAS DE
GOIAS

5200258 76.755,19 84.430,71 92.106,23 99.781,75 107.457,27 115.132,79 115.132,79 122.808,31 122.808,31 122.808,31 122.808,31 122.808,31 230.265,58 1.535.103,88

. GO ALEXANIA 5200308 23.151,97 25.467,16 27.782,36 30.097,56 32.412,75 34.727,95 34.727,95 37.043,15 37.043,15 37.043,15 37.043,15 37.043,15 69.455,90 463.039,35

. GO A LOA N D I A 5200506 158,93 174,82 190,71 206,61 222,50 238,39 238,39 254,29 254,29 254,29 254,29 254,29 476,79 3.178,57

. GO ALVORADA DO NORTE 5200803 8.141,51 8.955,66 9.769,81 10.583,96 11.398,11 12.212,26 12.212,26 13.026,42 13.026,42 13.026,42 13.026,42 13.026,42 24.424,53 162.830,19

. GO ANAPOLIS 5201108 131.449,36
144.594,29

157.739,23 170.884,16 184.029,10 197.174,03 197.174,03 210.318,97 210.318,97 210.318,97 210.318,97 210.318,97 394.348,07 2.628.987,13

. GO ANHANGUERA 5201207 486,11 534,73 583,34 631,95 680,56 729,17 729,17 777,78 777,78 777,78 777,78 777,78 1.458,34 9.722,30

. GO ANICUNS 5201306 4.620,55 5.082,60 5.544,66 6.006,71 6.468,76 6.930,82 6.930,82 7.392,87 7.392,87 7.392,87 7.392,87 7.392,87 13.861,64 92.410,93

. GO APARECIDA DE GOIANIA 5201405 205.845,17
226.429,69

247.014,20 267.598,72 288.183,24 308.767,76 308.767,76 329.352,27 329.352,27 329.352,27 329.352,27 329.352,27 617.535,51 4.116.903,41

. GO APARECIDA DO RIO
DOCE

5201454 2.733,60 3.006,96 3.280,31 3.553,67 3.827,03 4.100,39 4.100,39 4.373,75 4.373,75 4.373,75 4.373,75 4.373,75 8.200,79 54.671,91

. GO A R AG A R C A S 5201702 15.717,81 17.289,59 18.861,37 20.433,15 22.004,93 23.576,71 23.576,71 25.148,49 25.148,49 25.148,49 25.148,49 25.148,49 47.153,43 314.356,17

. GO A R AG U A P A Z 5202155 2.861,06 3.147,17 3.433,27 3.719,38 4.005,48 4.291,59 4.291,59 4.577,70 4.577,70 4.577,70 4.577,70 4.577,70 8.583,18 57.221,20

. GO AV E L I N O P O L I S 5202809 1.709,68 1.880,65 2.051,61 2.222,58 2.393,55 2.564,52 2.564,52 2.735,49 2.735,49 2.735,49 2.735,49 2.735,49 5.129,04 34.193,58

. GO BARRO ALTO 5203203 13.884,35 15.272,79 16.661,22 18.049,66 19.438,10 20.826,53 20.826,53 22.214,97 22.214,97 22.214,97 22.214,97 22.214,97 41.653,06 277.687,07

. GO BELA VISTA DE GOIAS 5203302 7.846,57 8.631,23 9.415,88 10.200,54 10.985,20 11.769,85 11.769,85 12.554,51 12.554,51 12.554,51 12.554,51 12.554,51 23.539,71 156.931,37

. GO BOM JESUS DE GOIAS 5203500 13.848,13 15.232,95 16.617,76 18.002,57 19.387,39 20.772,20 20.772,20 22.157,02 22.157,02 22.157,02 22.157,02 22.157,02 41.544,40 276.962,69

. GO BRITANIA 5203807 6.638,42 7.302,26 7.966,10 8.629,94 9.293,78 9.957,63 9.957,63 10.621,47 10.621,47 10.621,47 10.621,47 10.621,47 19.915,25 132.768,35

. GO BURITINOPOLIS 5203962 1.875,88 2.063,47 2.251,06 2.438,65 2.626,24 2.813,83 2.813,83 3.001,41 3.001,41 3.001,41 3.001,41 3.001,41 5.627,65 37.517,67

. GO C A B EC E I R A S 5204003 5.296,58 5.826,24 6.355,90 6.885,56 7.415,21 7.944,87 7.944,87 8.474,53 8.474,53 8.474,53 8.474,53 8.474,53 15.889,74 105.931,63

. GO CAMPO LIMPO DE
GOIAS

5204854 6.044,08 6.648,49 7.252,90 7.857,30 8.461,71 9.066,12 9.066,12 9.670,53 9.670,53 9.670,53 9.670,53 9.670,53 18.132,24 120.881,61

. GO CAMPOS BELOS 5204904 8.798,60 9.678,46 10.558,32 11.438,18 12.318,04 13.197,90 13.197,90 14.077,76 14.077,76 14.077,76 14.077,76 14.077,76 26.395,80 175.972,03

. GO CAMPOS VERDES 5204953 1.323,13 1.455,45 1.587,76 1.720,07 1.852,39 1.984,70 1.984,70 2.117,01 2.117,01 2.117,01 2.117,01 2.117,01 3.969,40 26.462,66

. GO C AT U R A I 5205208 1.464,03 1.610,43 1.756,84 1.903,24 2.049,64 2.196,05 2.196,05 2.342,45 2.342,45 2.342,45 2.342,45 2.342,45 4.392,09 29.280,60

. GO CIDADE OCIDENTAL 5205497 113.818,13
125.199,94

136.581,75 147.963,56 159.345,38 170.727,19 170.727,19 182.109,00 182.109,00 182.109,00 182.109,00 182.109,00 341.454,38 2.276.362,53

. GO COCALZINHO DE GOIAS 5205513 20.698,87 22.768,75 24.838,64 26.908,53 28.978,41 31.048,30 31.048,30 33.118,19 33.118,19 33.118,19 33.118,19 33.118,19 62.096,60 413.977,31

. GO COLINAS DO SUL 5205521 1.849,00 2.033,90 2.218,80 2.403,70 2.588,60 2.773,50 2.773,50 2.958,40 2.958,40 2.958,40 2.958,40 2.958,40 5.547,01 36.980,04

. GO CORUMBA DE GOIAS 5205802 2.335,01 2.568,51 2.802,01 3.035,51 3.269,01 3.502,51 3.502,51 3.736,01 3.736,01 3.736,01 3.736,01 3.736,01 7.005,02 46.700,11

. GO CRISTALINA 5206206 41.455,19 45.600,71 49.746,23 53.891,75 58.037,27 62.182,78 62.182,78 66.328,30 66.328,30 66.328,30 66.328,30 66.328,30 124.365,57 829.103,80

. GO CUMARI 5206602 753,51 828,86 904,21 979,56 1.054,91 1.130,26 1.130,26 1.205,61 1.205,61 1.205,61 1.205,61 1.205,61 2.260,52 15.070,16

. GO DA M I A N O P O L I S 5206701 2.918,75 3.210,63 3.502,50 3.794,38 4.086,25 4.378,13 4.378,13 4.670,00 4.670,00 4.670,00 4.670,00 4.670,00 8.756,25 58.375,03

. GO DAV I N O P O L I S 5206909 768,70 845,58 922,45 999,32 1.076,19 1.153,06 1.153,06 1.229,93 1.229,93 1.229,93 1.229,93 1.229,93 2.306,11 15.374,10

. GO DIORAMA 5207105 685,63 754,19 822,75 891,31 959,88 1.028,44 1.028,44 1.097,00 1.097,00 1.097,00 1.097,00 1.097,00 2.056,88 13.712,53

. GO DIVINOPOLIS DE GOIAS 5208301 2.009,33 2.210,27 2.411,20 2.612,14 2.813,07 3.014,00 3.014,00 3.214,94 3.214,94 3.214,94 3.214,94 3.214,94 6.028,00 40.186,69

. GO ESTRELA DO NORTE 5207501 3.413,68 3.755,05 4.096,42 4.437,79 4.779,16 5.120,53 5.120,53 5.461,90 5.461,90 5.461,90 5.461,90 5.461,90 10.241,05 68.273,70

. GO FO R M O S A 5208004 97.768,44
107.545,28

117.322,12 127.098,97 136.875,81 146.652,65 146.652,65 156.429,50 156.429,50 156.429,50 156.429,50 156.429,50 293.305,31 1.955.368,73

. GO GOIANAPOLIS 5208400 4.850,40 5.335,44 5.820,48 6.305,52 6.790,56 7.275,60 7.275,60 7.760,64 7.760,64 7.760,64 7.760,64 7.760,64 14.551,20 97.008,03

. GO G O I A N ES I A 5208608 26.828,40 29.511,25 32.194,09 34.876,93 37.559,77 40.242,61 40.242,61 42.925,45 42.925,45 42.925,45 42.925,45 42.925,45 80.485,21 536.568,10

. GO GOIANIA 5208707 747.191,40
821.910,54

896.629,68 971.348,82 1.046.067,96 1.120.787,10 1.120.787,10 1.195.506,24 1.195.506,24 1.195.506,24 1.195.506,24 1.195.506,24 2.241.574,21 14.943.828,04

. GO GOIANIRA 5208806 37.188,57 40.907,43 44.626,28 48.345,14 52.064,00 55.782,86 55.782,86 59.501,71 59.501,71 59.501,71 59.501,71 59.501,71 111.565,71 743.771,40

. GO GOIAS 5208905 5.212,13 5.733,34 6.254,56 6.775,77 7.296,98 7.818,20 7.818,20 8.339,41 8.339,41 8.339,41 8.339,41 8.339,41 15.636,39 104.242,63

. GO GOIÁS 52 1.872.357,41
2.059.593,15

2.246.828,89 2.434.064,63 2.621.300,37 2.808.536,11 2.808.536,11 2.995.771,85 2.995.771,85 2.995.771,85 2.995.771,85 2.995.771,85 5.617.072,22 37.447.148,13

. GO HIDROLANDIA 5209705 23.858,49 26.244,34 28.630,19 31.016,04 33.401,89 35.787,74 35.787,74 38.173,59 38.173,59 38.173,59 38.173,59 38.173,59 71.575,48 477.169,89

. GO HIDROLINA 5209804 2.275,95 2.503,54 2.731,14 2.958,73 3.186,33 3.413,92 3.413,92 3.641,52 3.641,52 3.641,52 3.641,52 3.641,52 6.827,84 45.518,94

. GO I AC I A R A 5209903 8.557,61 9.413,37 10.269,13 11.124,89 11.980,65 12.836,41 12.836,41 13.692,17 13.692,17 13.692,17 13.692,17 13.692,17 25.672,82 171.152,15

. GO INHUMAS 5210000 15.263,81 16.790,19 18.316,58 19.842,96 21.369,34 22.895,72 22.895,72 24.422,10 24.422,10 24.422,10 24.422,10 24.422,10 45.791,44 305.276,27

. GO IPIRANGA DE GOIAS 5210158 2.013,38 2.214,71 2.416,05 2.617,39 2.818,73 3.020,06 3.020,06 3.221,40 3.221,40 3.221,40 3.221,40 3.221,40 6.040,13 40.267,51

. GO IPORA 5210208 20.943,39 23.037,73 25.132,07 27.226,41 29.320,74 31.415,08 31.415,08 33.509,42 33.509,42 33.509,42 33.509,42 33.509,42 62.830,17 418.867,78

. GO I T A P AC I 5210901 9.173,00 10.090,30 11.007,60 11.924,90 12.842,20 13.759,50 13.759,50 14.676,80 14.676,80 14.676,80 14.676,80 14.676,80 27.519,00 183.460,00

. GO ITAPURANGA 5211206 13.521,04 14.873,14 16.225,25 17.577,35 18.929,46 20.281,56 20.281,56 21.633,66 21.633,66 21.633,66 21.633,66 21.633,66 40.563,12 270.420,80

. GO I T AU C U 5211404 2.822,06 3.104,27 3.386,48 3.668,68 3.950,89 4.233,10 4.233,10 4.515,30 4.515,30 4.515,30 4.515,30 4.515,30 8.466,19 56.441,28

. GO ITUMBIARA 5211503 41.744,32 45.918,75 50.093,18 54.267,61 58.442,05 62.616,48 62.616,48 66.790,91 66.790,91 66.790,91 66.790,91 66.790,91 125.232,96 834.886,38

. GO JA N DA I A 5211701 3.338,68 3.672,55 4.006,42 4.340,29 4.674,16 5.008,03 5.008,03 5.341,89 5.341,89 5.341,89 5.341,89 5.341,89 10.016,05 66.773,68

. GO JAT A I 5211909 77.961,54 85.757,69 93.553,85 101.350,00 109.146,15 116.942,31 116.942,31 124.738,46 124.738,46 124.738,46 124.738,46 124.738,46 233.884,62 1.559.230,77

. GO J OV I A N I A 5212105 7.014,67 7.716,13 8.417,60 9.119,06 9.820,53 10.522,00 10.522,00 11.223,46 11.223,46 11.223,46 11.223,46 11.223,46 21.044,00 140.293,30

. GO LEOPOLDO DE BULHOES 5212303 4.043,42 4.447,76 4.852,11 5.256,45 5.660,79 6.065,13 6.065,13 6.469,47 6.469,47 6.469,47 6.469,47 6.469,47 12.130,27 80.868,44

. GO LU Z I A N I A 5212501 164.597,44
181.057,18

197.516,93 213.976,67 230.436,41 246.896,16 246.896,16 263.355,90 263.355,90 263.355,90 263.355,90 263.355,90 493.792,31 3.291.948,75

. GO M A I R I P OT A BA 5212600 1.815,62 1.997,18 2.178,74 2.360,30 2.541,86 2.723,43 2.723,43 2.904,99 2.904,99 2.904,99 2.904,99 2.904,99 5.446,85 36.312,35

. GO MINEIROS 5213103 56.476,47 62.124,11 67.771,76 73.419,41 79.067,06 84.714,70 84.714,70 90.362,35 90.362,35 90.362,35 90.362,35 90.362,35 169.429,40 1.129.529,36

. GO MONTIVIDIU 5213756 14.232,93 15.656,23 17.079,52 18.502,81 19.926,10 21.349,40 21.349,40 22.772,69 22.772,69 22.772,69 22.772,69 22.772,69 42.698,80 284.658,64

. GO MONTIVIDIU DO NORTE 5213772 3.494,34 3.843,77 4.193,20 4.542,64 4.892,07 5.241,50 5.241,50 5.590,94 5.590,94 5.590,94 5.590,94 5.590,94 10.483,01 69.886,73

. GO MORRINHOS 5213806 32.869,20 36.156,12 39.443,04 42.729,96 46.016,89 49.303,81 49.303,81 52.590,73 52.590,73 52.590,73 52.590,73 52.590,73 98.607,61 657.384,08

. GO M O S S A M E D ES 5213905 3.315,33 3.646,86 3.978,40 4.309,93 4.641,46 4.973,00 4.973,00 5.304,53 5.304,53 5.304,53 5.304,53 5.304,53 9.945,99 66.306,60

. GO NEROPOLIS 5214507 10.515,35 11.566,89 12.618,42 13.669,96 14.721,49 15.773,03 15.773,03 16.824,57 16.824,57 16.824,57 16.824,57 16.824,57 31.546,06 210.307,07

. GO NOVA GLORIA 5214861 2.575,23 2.832,76 3.090,28 3.347,80 3.605,33 3.862,85 3.862,85 4.120,37 4.120,37 4.120,37 4.120,37 4.120,37 7.725,70 51.504,68

. GO NOVA VENEZA 5215009 6.582,63 7.240,90 7.899,16 8.557,42 9.215,69 9.873,95 9.873,95 10.532,21 10.532,21 10.532,21 10.532,21 10.532,21 19.747,90 131.652,67

. GO NOVO GAMA 5215231 39.617,10 43.578,81 47.540,51 51.502,22 55.463,93 59.425,64 59.425,64 63.387,35 63.387,35 63.387,35 63.387,35 63.387,35 118.851,29 792.341,91

. GO NOVO PLANALTO 5215256 3.085,67 3.394,24 3.702,80 4.011,37 4.319,94 4.628,50 4.628,50 4.937,07 4.937,07 4.937,07 4.937,07 4.937,07 9.257,01 61.713,39

. GO OURO VERDE DE GOIAS 5215405 3.452,59 3.797,85 4.143,11 4.488,37 4.833,63 5.178,89 5.178,89 5.524,15 5.524,15 5.524,15 5.524,15 5.524,15 10.357,78 69.051,86

. GO PALESTINA DE GOIAS 5215652 1.183,73 1.302,10 1.420,47 1.538,85 1.657,22 1.775,59 1.775,59 1.893,97 1.893,97 1.893,97 1.893,97 1.893,97 3.551,19 23.674,57

. GO P A L M E LO 5215801 848,74 933,61 1.018,48 1.103,36 1.188,23 1.273,10 1.273,10 1.357,98 1.357,98 1.357,98 1.357,98 1.357,98 2.546,21 16.974,71

. GO PANAMA 5216007 1.562,52 1.718,77 1.875,02 2.031,27 2.187,53 2.343,78 2.343,78 2.500,03 2.500,03 2.500,03 2.500,03 2.500,03 4.687,55 31.250,36

. GO PILAR DE GOIAS 5216908 1.777,31 1.955,04 2.132,77 2.310,50 2.488,23 2.665,96 2.665,96 2.843,70 2.843,70 2.843,70 2.843,70 2.843,70 5.331,93 35.546,20

. GO P I R AC A N J U BA 5217104 16.431,81 18.074,99 19.718,17 21.361,36 23.004,54 24.647,72 24.647,72 26.290,90 26.290,90 26.290,90 26.290,90 26.290,90 49.295,44 328.636,23

. GO PIRENOPOLIS 5217302 18.415,59 20.257,15 22.098,71 23.940,26 25.781,82 27.623,38 27.623,38 29.464,94 29.464,94 29.464,94 29.464,94 29.464,94 55.246,76 368.311,76

. GO P L A N A LT I N A 5217609 60.329,07 66.361,97 72.394,88 78.427,79 84.460,69 90.493,60 90.493,60 96.526,50 96.526,50 96.526,50 96.526,50 96.526,50 180.987,20 1.206.581,31

. GO PONTALINA 5217708 13.168,68 14.485,55 15.802,42 17.119,29 18.436,15 19.753,02 19.753,02 21.069,89 21.069,89 21.069,89 21.069,89 21.069,89 39.506,04 263.373,62

. GO P O R T E I R AO 5218052 3.666,82 4.033,51 4.400,19 4.766,87 5.133,55 5.500,24 5.500,24 5.866,92 5.866,92 5.866,92 5.866,92 5.866,92 11.000,47 73.336,50

. GO PROFESSOR JAMIL 5218391 945,26 1.039,79 1.134,32 1.228,84 1.323,37 1.417,89 1.417,89 1.512,42 1.512,42 1.512,42 1.512,42 1.512,42 2.835,79 18.905,26

. GO QUIRINOPOLIS 5218508 42.807,01 47.087,71 51.368,41 55.649,12 59.929,82 64.210,52 64.210,52 68.491,22 68.491,22 68.491,22 68.491,22 68.491,22 128.421,04 856.140,24

. GO RIALMA 5218607 8.332,66 9.165,92 9.999,19 10.832,45 11.665,72 12.498,99 12.498,99 13.332,25 13.332,25 13.332,25 13.332,25 13.332,25 24.997,97 166.653,14

. GO RIANAPOLIS 5218706 1.792,89 1.972,18 2.151,47 2.330,76 2.510,04 2.689,33 2.689,33 2.868,62 2.868,62 2.868,62 2.868,62 2.868,62 5.378,67 35.857,78

. GO RIO QUENTE 5218789 4.164,72 4.581,19 4.997,67 5.414,14 5.830,61 6.247,08 6.247,08 6.663,56 6.663,56 6.663,56 6.663,56 6.663,56 12.494,17 83.294,44

. GO R U B I AT A BA 5218904 7.719,64 8.491,60 9.263,57 10.035,53 10.807,49 11.579,46 11.579,46 12.351,42 12.351,42 12.351,42 12.351,42 12.351,42 23.158,92 154.392,77

. GO SANCLERLANDIA 5219001 3.232,11 3.555,32 3.878,53 4.201,74 4.524,95 4.848,16 4.848,16 5.171,37 5.171,37 5.171,37 5.171,37 5.171,37 9.696,33 64.642,18

. GO SANTA CRUZ DE GOIAS 5219209 727,44 800,18 872,92 945,67 1.018,41 1.091,15 1.091,15 1.163,90 1.163,90 1.163,90 1.163,90 1.163,90 2.182,31 14.548,71

. GO SANTA FE DE GOIAS 5219258 2.055,01 2.260,51 2.466,01 2.671,51 2.877,01 3.082,51 3.082,51 3.288,01 3.288,01 3.288,01 3.288,01 3.288,01 6.165,03 41.100,17

. GO SANTA HELENA DE
GOIAS

5219308 21.940,61 24.134,67 26.328,73 28.522,80 30.716,86 32.910,92 32.910,92 35.104,98 35.104,98 35.104,98 35.104,98 35.104,98 65.821,84 438.812,24

. GO SANTA ISABEL 5219357 2.329,65 2.562,61 2.795,58 3.028,54 3.261,51 3.494,47 3.494,47 3.727,44 3.727,44 3.727,44 3.727,44 3.727,44 6.988,94 46.592,96

. GO SANTA ROSA DE GOIAS 5219506 2.053,80 2.259,18 2.464,56 2.669,94 2.875,31 3.080,69 3.080,69 3.286,07 3.286,07 3.286,07 3.286,07 3.286,07 6.161,39 41.075,92

. GO SANTO ANTONIO DE
GOIAS

5219738 6.099,43 6.709,37 7.319,31 7.929,26 8.539,20 9.149,14 9.149,14 9.759,08 9.759,08 9.759,08 9.759,08 9.759,08 18.298,28 121.988,56

. GO SAO JOAO DALIANCA 5220009 12.977,82 14.275,60 15.573,38 16.871,16 18.168,94 19.466,72 19.466,72 20.764,51 20.764,51 20.764,51 20.764,51 20.764,51 38.933,45 259.556,32

. GO SAO LUIS DE MONTES
B E LO S

5220108 24.002,99 26.403,29 28.803,59 31.203,88 33.604,18 36.004,48 36.004,48 38.404,78 38.404,78 38.404,78 38.404,78 38.404,78 72.008,96 480.059,75

. GO SAO MIGUEL DO
A R AG U A I A

5220207 7.529,57 8.282,53 9.035,48 9.788,44 10.541,40 11.294,36 11.294,36 12.047,31 12.047,31 12.047,31 12.047,31 12.047,31 22.588,71 150.591,40

. GO SERRANOPOLIS 5220504 6.278,08 6.905,89 7.533,70 8.161,51 8.789,32 9.417,13 9.417,13 10.044,93 10.044,93 10.044,93 10.044,93 10.044,93 18.834,25 125.561,68
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. GO SIMOLANDIA 5220686 3.078,96 3.386,85 3.694,75 4.002,65 4.310,54 4.618,44 4.618,44 4.926,33 4.926,33 4.926,33 4.926,33 4.926,33 9.236,87 61.579,16

. GO TERESINA DE GOIAS 5221080 1.124,04 1.236,44 1.348,85 1.461,25 1.573,65 1.686,06 1.686,06 1.798,46 1.798,46 1.798,46 1.798,46 1.798,46 3.372,11 22.480,75

. GO T R O M BA S 5221452 2.199,94 2.419,93 2.639,93 2.859,92 3.079,91 3.299,91 3.299,91 3.519,90 3.519,90 3.519,90 3.519,90 3.519,90 6.599,82 43.998,78

. GO TURVANIA 5221502 1.795,53 1.975,08 2.154,63 2.334,19 2.513,74 2.693,29 2.693,29 2.872,85 2.872,85 2.872,85 2.872,85 2.872,85 5.386,59 35.910,58

. GO TURVELANDIA 5221551 6.278,15 6.905,96 7.533,78 8.161,59 8.789,41 9.417,22 9.417,22 10.045,04 10.045,04 10.045,04 10.045,04 10.045,04 18.834,45 125.562,99

. GO URUANA 5221700 8.924,28 9.816,71 10.709,14 11.601,57 12.493,99 13.386,42 13.386,42 14.278,85 14.278,85 14.278,85 14.278,85 14.278,85 26.772,84 178.485,62

. GO VALPARAISO DE GOIAS 5221858 160.986,44
177.085,08

193.183,73 209.282,37 225.381,01 241.479,66 241.479,66 257.578,30 257.578,30 257.578,30 257.578,30 257.578,30 482.959,31 3.219.728,76

. GO V A R JAO 5221908 2.333,69 2.567,06 2.800,43 3.033,80 3.267,17 3.500,54 3.500,54 3.733,91 3.733,91 3.733,91 3.733,91 3.733,91 7.001,07 46.673,82

. MA AC A I L A N D I A 2100055 60.707,13 66.777,84 72.848,55 78.919,26 84.989,98 91.060,69 91.060,69 97.131,40 97.131,40 97.131,40 97.131,40 97.131,40 182.121,38 1.214.142,50

. MA A LC A N T A R A 2100204 12.464,43 13.710,87 14.957,31 16.203,76 17.450,20 18.696,64 18.696,64 19.943,08 19.943,08 19.943,08 19.943,08 19.943,08 37.393,28 249.288,56

. MA ALTO ALEGRE DO
P I N DA R E

2100477 26.218,97 28.840,87 31.462,76 34.084,66 36.706,56 39.328,45 39.328,45 41.950,35 41.950,35 41.950,35 41.950,35 41.950,35 78.656,91 524.379,37

. MA ALTO PARNAIBA 2100501 14.430,66 15.873,72 17.316,79 18.759,85 20.202,92 21.645,99 21.645,99 23.089,05 23.089,05 23.089,05 23.089,05 23.089,05 43.291,97 288.613,14

. MA AMARANTE DO
M A R A N H AO

2100600 23.792,71 26.171,99 28.551,26 30.930,53 33.309,80 35.689,07 35.689,07 38.068,34 38.068,34 38.068,34 38.068,34 38.068,34 71.378,14 475.854,29

. MA ANAPURUS 2100808 12.973,53 14.270,89 15.568,24 16.865,59 18.162,95 19.460,30 19.460,30 20.757,65 20.757,65 20.757,65 20.757,65 20.757,65 38.920,60 259.470,65

. MA A R AG U A N A 2100873 13.231,96 14.555,16 15.878,35 17.201,55 18.524,75 19.847,94 19.847,94 21.171,14 21.171,14 21.171,14 21.171,14 21.171,14 39.695,89 264.639,24

. MA ARAME 2100956 36.167,89 39.784,68 43.401,47 47.018,26 50.635,05 54.251,83 54.251,83 57.868,62 57.868,62 57.868,62 57.868,62 57.868,62 108.503,67 723.357,79

. MA AXIXA 2101103 16.105,19 17.715,71 19.326,23 20.936,75 22.547,27 24.157,79 24.157,79 25.768,31 25.768,31 25.768,31 25.768,31 25.768,31 48.315,58 322.103,87

. MA BAC A BA L 2101202 127.624,66
140.387,12

153.149,59 165.912,06 178.674,52 191.436,99 191.436,99 204.199,45 204.199,45 204.199,45 204.199,45 204.199,45 382.873,97 2.552.493,16

. MA BAC U R I 2101301 33.629,19 36.992,11 40.355,03 43.717,95 47.080,87 50.443,79 50.443,79 53.806,71 53.806,71 53.806,71 53.806,71 53.806,71 100.887,58 672.583,84

. MA BAC U R I T U BA 2101350 3.804,38 4.184,82 4.565,25 4.945,69 5.326,13 5.706,57 5.706,57 6.087,01 6.087,01 6.087,01 6.087,01 6.087,01 11.413,14 76.087,57

. MA BA L S A S 2101400 109.321,52
120.253,67

131.185,82 142.117,98 153.050,13 163.982,28 163.982,28 174.914,43 174.914,43 174.914,43 174.914,43 174.914,43 327.964,56 2.186.430,39

. MA BARAO DE GRAJAU 2101509 9.007,72 9.908,49 10.809,26 11.710,03 12.610,80 13.511,58 13.511,58 14.412,35 14.412,35 14.412,35 14.412,35 14.412,35 27.023,15 180.154,34

. MA BARRA DO CORDA 2101608 55.473,69 61.021,06 66.568,43 72.115,80 77.663,17 83.210,54 83.210,54 88.757,91 88.757,91 88.757,91 88.757,91 88.757,91 166.421,08 1.109.473,90

. MA BA R R E I R I N H A S 2101707 47.918,96 52.710,86 57.502,75 62.294,65 67.086,55 71.878,44 71.878,44 76.670,34 76.670,34 76.670,34 76.670,34 76.670,34 143.756,88 958.379,22

. MA BENEDITO LEITE 2101806 7.206,22 7.926,84 8.647,47 9.368,09 10.088,71 10.809,33 10.809,33 11.529,96 11.529,96 11.529,96 11.529,96 11.529,96 21.618,67 144.124,45

. MA BOA VISTA DO GURUPI 2101970 16.278,77 17.906,65 19.534,52 21.162,40 22.790,28 24.418,15 24.418,15 26.046,03 26.046,03 26.046,03 26.046,03 26.046,03 48.836,31 325.575,39

. MA BOM JESUS DAS SELVAS 2102036 46.797,51 51.477,26 56.157,02 60.836,77 65.516,52 70.196,27 70.196,27 74.876,02 74.876,02 74.876,02 74.876,02 74.876,02 140.392,54 935.950,27

. MA BREJO DE AREIA 2102150 16.357,51 17.993,27 19.629,02 21.264,77 22.900,52 24.536,27 24.536,27 26.172,02 26.172,02 26.172,02 26.172,02 26.172,02 49.072,54 327.150,28

. MA BURITI BRAVO 2102309 17.192,72 18.911,99 20.631,26 22.350,53 24.069,81 25.789,08 25.789,08 27.508,35 27.508,35 27.508,35 27.508,35 27.508,35 51.578,16 343.854,38

. MA BURITICUPU 2102325 95.219,11
104.741,02

114.262,94 123.784,85 133.306,76 142.828,67 142.828,67 152.350,58 152.350,58 152.350,58 152.350,58 152.350,58 285.657,34 1.904.382,26

. MA CAMPESTRE DO
M A R A N H AO

2102556 8.403,44 9.243,79 10.084,13 10.924,48 11.764,82 12.605,17 12.605,17 13.445,51 13.445,51 13.445,51 13.445,51 13.445,51 25.210,33 168.068,87

. MA CANDIDO MENDES 2102606 21.856,30 24.041,93 26.227,56 28.413,19 30.598,82 32.784,45 32.784,45 34.970,08 34.970,08 34.970,08 34.970,08 34.970,08 65.568,91 437.126,06

. MA CAROLINA 2102804 45.274,22 49.801,64 54.329,06 58.856,48 63.383,91 67.911,33 67.911,33 72.438,75 72.438,75 72.438,75 72.438,75 72.438,75 135.822,65 905.484,36

. MA CENTRAL DO
M A R A N H AO

2103125 6.510,82 7.161,91 7.812,99 8.464,07 9.115,15 9.766,24 9.766,24 10.417,32 10.417,32 10.417,32 10.417,32 10.417,32 19.532,47 130.216,48

. MA CENTRO NOVO DO
M A R A N H AO

2103174 42.473,67 46.721,03 50.968,40 55.215,77 59.463,13 63.710,50 63.710,50 67.957,87 67.957,87 67.957,87 67.957,87 67.957,87 127.421,00 849.473,34

. MA COELHO NETO 2103406 38.195,01 42.014,51 45.834,01 49.653,51 53.473,01 57.292,51 57.292,51 61.112,01 61.112,01 61.112,01 61.112,01 61.112,01 114.585,02 763.900,16

. MA CO L I N A S 2103505 66.345,91 72.980,50 79.615,09 86.249,68 92.884,27 99.518,86 99.518,86 106.153,45 106.153,45 106.153,45 106.153,45 106.153,45 199.037,72 1.326.918,15

. MA CONCEICAO DO LAGO-
AC U

2103554 14.382,96 15.821,26 17.259,56 18.697,85 20.136,15 21.574,45 21.574,45 23.012,74 23.012,74 23.012,74 23.012,74 23.012,74 43.148,89 287.659,28

. MA CO R OAT A 2103604 40.069,31 44.076,25 48.083,18 52.090,11 56.097,04 60.103,97 60.103,97 64.110,90 64.110,90 64.110,90 64.110,90 64.110,90 120.207,94 801.386,28

. MA ES T R E I T O 2104057 21.583,48 23.741,83 25.900,17 28.058,52 30.216,87 32.375,22 32.375,22 34.533,56 34.533,56 34.533,56 34.533,56 34.533,56 64.750,43 431.669,55

. MA FEIRA NOVA DO
M A R A N H AO

2104073 11.816,66 12.998,32 14.179,99 15.361,65 16.543,32 17.724,99 17.724,99 18.906,65 18.906,65 18.906,65 18.906,65 18.906,65 35.449,97 236.333,15

. MA FERNANDO FALCAO 2104081 15.623,43 17.185,77 18.748,11 20.310,45 21.872,80 23.435,14 23.435,14 24.997,48 24.997,48 24.997,48 24.997,48 24.997,48 46.870,28 312.468,51

. MA FORMOSA DA SERRA
N EG R A

2104099 28.844,41 31.728,86 34.613,30 37.497,74 40.382,18 43.266,62 43.266,62 46.151,06 46.151,06 46.151,06 46.151,06 46.151,06 86.533,24 576.888,28

. MA FO R T U N A 2104206 25.239,59 27.763,55 30.287,51 32.811,47 35.335,43 37.859,38 37.859,38 40.383,34 40.383,34 40.383,34 40.383,34 40.383,34 75.718,77 504.791,79

. MA GONCALVES DIAS 2104404 10.021,02 11.023,12 12.025,22 13.027,32 14.029,43 15.031,53 15.031,53 16.033,63 16.033,63 16.033,63 16.033,63 16.033,63 30.063,06 200.420,38

. MA GOVERNADOR EUGENIO
BA R R O S

2104602 9.721,71 10.693,88 11.666,05 12.638,22 13.610,39 14.582,56 14.582,56 15.554,73 15.554,73 15.554,73 15.554,73 15.554,73 29.165,12 194.434,10

. MA GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

2104628 5.266,06 5.792,67 6.319,27 6.845,88 7.372,49 7.899,09 7.899,09 8.425,70 8.425,70 8.425,70 8.425,70 8.425,70 15.798,18 105.321,22

. MA GOVERNADOR NEWTON
B E L LO

2104651 21.067,02 23.173,73 25.280,43 27.387,13 29.493,83 31.600,54 31.600,54 33.707,24 33.707,24 33.707,24 33.707,24 33.707,24 63.201,07 421.340,48

. MA I C AT U 2105104 37.895,71 41.685,28 45.474,85 49.264,42 53.053,99 56.843,56 56.843,56 60.633,13 60.633,13 60.633,13 60.633,13 60.633,13 113.687,12 757.914,11

. MA ITAPECURU MIRIM 2105401 45.224,87 49.747,36 54.269,84 58.792,33 63.314,82 67.837,30 67.837,30 72.359,79 72.359,79 72.359,79 72.359,79 72.359,79 135.674,61 904.497,38

. MA ITINGA DO MARANHAO 2105427 16.485,39 18.133,93 19.782,47 21.431,01 23.079,55 24.728,09 24.728,09 26.376,63 26.376,63 26.376,63 26.376,63 26.376,63 49.456,18 329.707,84

. MA JAT O BA 2105450 6.131,76 6.744,94 7.358,11 7.971,29 8.584,46 9.197,64 9.197,64 9.810,81 9.810,81 9.810,81 9.810,81 9.810,81 18.395,28 122.635,18

. MA JOAO LISBOA 2105500 36.804,59 40.485,05 44.165,51 47.845,96 51.526,42 55.206,88 55.206,88 58.887,34 58.887,34 58.887,34 58.887,34 58.887,34 110.413,76 736.091,76

. MA JOSELANDIA 2105609 19.458,62 21.404,48 23.350,34 25.296,21 27.242,07 29.187,93 29.187,93 31.133,79 31.133,79 31.133,79 31.133,79 31.133,79 58.375,86 389.172,40

. MA JUNCO DO MARANHAO 2105658 11.707,96 12.878,76 14.049,55 15.220,35 16.391,14 17.561,94 17.561,94 18.732,74 18.732,74 18.732,74 18.732,74 18.732,74 35.123,88 234.159,20

. MA LAGO DA PEDRA 2105708 53.441,88 58.786,07 64.130,25 69.474,44 74.818,63 80.162,82 80.162,82 85.507,01 85.507,01 85.507,01 85.507,01 85.507,01 160.325,64 1.068.837,58

. MA LAGO VERDE 2105906 10.760,47 11.836,52 12.912,56 13.988,61 15.064,66 16.140,70 16.140,70 17.216,75 17.216,75 17.216,75 17.216,75 17.216,75 32.281,41 215.209,37

. MA LAGOA GRANDE DO
M A R A N H AO

2105963 17.327,27 19.059,99 20.792,72 22.525,45 24.258,17 25.990,90 25.990,90 27.723,63 27.723,63 27.723,63 27.723,63 27.723,63 51.981,80 346.545,34

. MA LIMA CAMPOS 2106003 19.573,51 21.530,86 23.488,21 25.445,56 27.402,92 29.360,27 29.360,27 31.317,62 31.317,62 31.317,62 31.317,62 31.317,62 58.720,53 391.470,23

. MA LO R E T O 2106102 7.399,54 8.139,50 8.879,45 9.619,41 10.359,36 11.099,32 11.099,32 11.839,27 11.839,27 11.839,27 11.839,27 11.839,27 22.198,63 147.990,89

. MA MARAJA DO SENA 2106359 14.306,38 15.737,02 17.167,66 18.598,30 20.028,93 21.459,57 21.459,57 22.890,21 22.890,21 22.890,21 22.890,21 22.890,21 42.919,14 286.127,62

. MA M A R A N H AOZ I N H O 2106375 38.242,28 42.066,51 45.890,73 49.714,96 53.539,19 57.363,42 57.363,42 61.187,64 61.187,64 61.187,64 61.187,64 61.187,64 114.726,83 764.845,56

. MA MILAGRES DO
M A R A N H AO

2106672 8.656,45 9.522,09 10.387,74 11.253,38 12.119,03 12.984,67 12.984,67 13.850,32 13.850,32 13.850,32 13.850,32 13.850,32 25.969,34 173.128,95

. MA MIRANDA DO NORTE 2106755 33.578,20 36.936,02 40.293,84 43.651,66 47.009,48 50.367,30 50.367,30 53.725,12 53.725,12 53.725,12 53.725,12 53.725,12 100.734,60 671.564,01

. MA M O N C AO 2106904 23.618,31 25.980,14 28.341,97 30.703,80 33.065,64 35.427,47 35.427,47 37.789,30 37.789,30 37.789,30 37.789,30 37.789,30 70.854,93 472.366,22

. MA MONTES ALTOS 2107001 12.603,08 13.863,38 15.123,69 16.384,00 17.644,31 18.904,62 18.904,62 20.164,92 20.164,92 20.164,92 20.164,92 20.164,92 37.809,23 252.061,54

. MA NOVA COLINAS 2107258 3.765,99 4.142,59 4.519,19 4.895,79 5.272,39 5.648,99 5.648,99 6.025,59 6.025,59 6.025,59 6.025,59 6.025,59 11.297,98 75.319,89

. MA NOVA IORQUE 2107308 3.699,32 4.069,25 4.439,18 4.809,11 5.179,04 5.548,98 5.548,98 5.918,91 5.918,91 5.918,91 5.918,91 5.918,91 11.097,95 73.986,33

. MA NOVA OLINDA DO
M A R A N H AO

2107357 16.537,90 18.191,69 19.845,48 21.499,27 23.153,06 24.806,85 24.806,85 26.460,64 26.460,64 26.460,64 26.460,64 26.460,64 49.613,71 330.758,05

. MA OLHO DAGUA DAS
CUNHAS

2107407 17.860,98 19.647,08 21.433,18 23.219,28 25.005,37 26.791,47 26.791,47 28.577,57 28.577,57 28.577,57 28.577,57 28.577,57 53.582,95 357.219,64

. MA OLINDA NOVA DO
M A R A N H AO

2107456 9.875,48 10.863,03 11.850,58 12.838,13 13.825,67 14.813,22 14.813,22 15.800,77 15.800,77 15.800,77 15.800,77 15.800,77 29.626,45 197.509,64

. MA PALMEIRANDIA 2107605 12.816,14 14.097,76 15.379,37 16.660,99 17.942,60 19.224,22 19.224,22 20.505,83 20.505,83 20.505,83 20.505,83 20.505,83 38.448,43 256.322,88

. MA PARNARAMA 2107803 63.763,06 70.139,37 76.515,67 82.891,98 89.268,28 95.644,59 95.644,59 102.020,90 102.020,90 102.020,90 102.020,90 102.020,90 191.289,18 1.275.261,19

. MA PAULINO NEVES 2108058 16.496,39 18.146,03 19.795,67 21.445,31 23.094,95 24.744,59 24.744,59 26.394,23 26.394,23 26.394,23 26.394,23 26.394,23 49.489,18 329.927,89

. MA PAULO RAMOS 2108108 19.549,81 21.504,79 23.459,78 25.414,76 27.369,74 29.324,72 29.324,72 31.279,70 31.279,70 31.279,70 31.279,70 31.279,70 58.649,44 390.996,25

. MA PEDREIRAS 2108207 19.914,93 21.906,42 23.897,92 25.889,41 27.880,90 29.872,39 29.872,39 31.863,89 31.863,89 31.863,89 31.863,89 31.863,89 59.744,79 398.298,59

. MA PEDRO DO ROSARIO 2108256 26.896,68 29.586,35 32.276,02 34.965,68 37.655,35 40.345,02 40.345,02 43.034,69 43.034,69 43.034,69 43.034,69 43.034,69 80.690,04 537.933,61

. MA P E N A LV A 2108306 55.947,70 61.542,47 67.137,24 72.732,02 78.326,79 83.921,56 83.921,56 89.516,33 89.516,33 89.516,33 89.516,33 89.516,33 167.843,11 1.118.954,08

. MA PINHEIRO 2108603 48.360,97 53.197,07 58.033,17 62.869,26 67.705,36 72.541,46 72.541,46 77.377,55 77.377,55 77.377,55 77.377,55 77.377,55 145.082,91 967.219,43

. MA PIO XII 2108702 62.306,01 68.536,61 74.767,21 80.997,81 87.228,41 93.459,01 93.459,01 99.689,61 99.689,61 99.689,61 99.689,61 99.689,61 186.918,02 1.246.120,13

. MA PIRAPEMAS 2108801 14.541,64 15.995,80 17.449,97 18.904,13 20.358,30 21.812,46 21.812,46 23.266,62 23.266,62 23.266,62 23.266,62 23.266,62 43.624,92 290.832,80

. MA PORTO RICO DO
M A R A N H AO

2109056 4.562,39 5.018,63 5.474,87 5.931,11 6.387,34 6.843,58 6.843,58 7.299,82 7.299,82 7.299,82 7.299,82 7.299,82 13.687,17 91.247,78

. MA PRESIDENTE JUSCELINO 2109205 20.470,69 22.517,76 24.564,83 26.611,90 28.658,97 30.706,04 30.706,04 32.753,11 32.753,11 32.753,11 32.753,11 32.753,11 61.412,07 409.413,81

. MA PRESIDENTE SARNEY 2109270 40.450,27 44.495,30 48.540,33 52.585,36 56.630,38 60.675,41 60.675,41 64.720,44 64.720,44 64.720,44 64.720,44 64.720,44 121.350,82 809.005,47

. MA R I AC H AO 2109502 28.439,34 31.283,27 34.127,21 36.971,14 39.815,08 42.659,01 42.659,01 45.502,94 45.502,94 45.502,94 45.502,94 45.502,94 85.318,02 568.786,81

. MA S A M BA I BA 2109700 8.294,44 9.123,89 9.953,33 10.782,78 11.612,22 12.441,67 12.441,67 13.271,11 13.271,11 13.271,11 13.271,11 13.271,11 24.883,33 165.888,89
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. MA SANTA HELENA 2109809 37.362,32 41.098,56 44.834,79 48.571,02 52.307,25 56.043,48 56.043,48 59.779,72 59.779,72 59.779,72 59.779,72 59.779,72 112.086,97 747.246,46

. MA SANTA INES 2109908 102.394,63
112.634,10

122.873,56 133.113,02 143.352,48 153.591,95 153.591,95 163.831,41 163.831,41 163.831,41 163.831,41 163.831,41 307.183,90 2.047.892,64

. MA SANTA LUZIA 2110005 98.216,07
108.037,68

117.859,28 127.680,89 137.502,50 147.324,10 147.324,10 157.145,71 157.145,71 157.145,71 157.145,71 157.145,71 294.648,21 1.964.321,40

. MA SANTA LUZIA DO
PARUA

2110039 15.717,35 17.289,08 18.860,82 20.432,55 22.004,29 23.576,02 23.576,02 25.147,76 25.147,76 25.147,76 25.147,76 25.147,76 47.152,04 314.346,94

. MA SAO BENTO 2110500 84.779,53 93.257,49 101.735,44 110.213,39 118.691,35 127.169,30 127.169,30 135.647,25 135.647,25 135.647,25 135.647,25 135.647,25 254.338,60 1.695.590,68

. MA SAO BERNARDO 2110609 106.285,75
116.914,33

127.542,90 138.171,48 148.800,05 159.428,63 159.428,63 170.057,20 170.057,20 170.057,20 170.057,20 170.057,20 318.857,25 2.125.715,02

. MA SAO DOMINGOS DO
M A R A N H AO

2110708 48.502,64 53.352,91 58.203,17 63.053,44 67.903,70 72.753,96 72.753,96 77.604,23 77.604,23 77.604,23 77.604,23 77.604,23 145.507,93 970.052,85

. MA SAO FRANCISCO DO
B R E JAO

2110856 6.868,10 7.554,91 8.241,72 8.928,53 9.615,34 10.302,15 10.302,15 10.988,96 10.988,96 10.988,96 10.988,96 10.988,96 20.604,30 137.362,03

. MA SAO JOAO DO PARAISO 2111052 9.472,53 10.419,78 11.367,03 12.314,28 13.261,54 14.208,79 14.208,79 15.156,04 15.156,04 15.156,04 15.156,04 15.156,04 28.417,58 189.450,52

. MA SAO JOAO DO SOTER 2111078 14.781,02 16.259,12 17.737,22 19.215,32 20.693,42 22.171,53 22.171,53 23.649,63 23.649,63 23.649,63 23.649,63 23.649,63 44.343,05 295.620,35

. MA SAO JOAO DOS PATOS 2111102 32.252,28 35.477,51 38.702,74 41.927,96 45.153,19 48.378,42 48.378,42 51.603,65 51.603,65 51.603,65 51.603,65 51.603,65 96.756,84 645.045,59

. MA SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

2111607 24.366,81 26.803,49 29.240,17 31.676,85 34.113,53 36.550,21 36.550,21 38.986,89 38.986,89 38.986,89 38.986,89 38.986,89 73.100,42 487.336,14

. MA SAO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA

2111631 4.563,42 5.019,76 5.476,10 5.932,45 6.388,79 6.845,13 6.845,13 7.301,47 7.301,47 7.301,47 7.301,47 7.301,47 13.690,26 91.268,41

. MA SAO ROBERTO 2111672 4.138,02 4.551,82 4.965,62 5.379,42 5.793,22 6.207,03 6.207,03 6.620,83 6.620,83 6.620,83 6.620,83 6.620,83 12.414,05 82.760,36

. MA SAO VICENTE FERRER 2111706 12.768,57 14.045,43 15.322,28 16.599,14 17.876,00 19.152,86 19.152,86 20.429,71 20.429,71 20.429,71 20.429,71 20.429,71 38.305,71 255.371,41

. MA S AT U B I N H A 2111722 12.606,10 13.866,71 15.127,32 16.387,93 17.648,54 18.909,15 18.909,15 20.169,76 20.169,76 20.169,76 20.169,76 20.169,76 37.818,30 252.122,02

. MA SERRANO DO
M A R A N H AO

2111789 14.355,76 15.791,34 17.226,92 18.662,49 20.098,07 21.533,65 21.533,65 22.969,22 22.969,22 22.969,22 22.969,22 22.969,22 43.067,29 287.115,27

. MA SITIO NOVO 2111805 27.802,48 30.582,73 33.362,97 36.143,22 38.923,47 41.703,72 41.703,72 44.483,97 44.483,97 44.483,97 44.483,97 44.483,97 83.407,44 556.049,57

. MA TASSO FRAGOSO 2112001 7.130,11 7.843,12 8.556,13 9.269,14 9.982,15 10.695,16 10.695,16 11.408,17 11.408,17 11.408,17 11.408,17 11.408,17 21.390,32 142.602,14

. MA TIMBIRAS 2112100 41.930,74 46.123,81 50.316,88 54.509,96 58.703,03 62.896,10 62.896,10 67.089,18 67.089,18 67.089,18 67.089,18 67.089,18 125.792,21 838.614,73

. MA TIMON 2112209 207.623,16
228.385,48

249.147,79 269.910,11 290.672,42 311.434,74 311.434,74 332.197,06 332.197,06 332.197,06 332.197,06 332.197,06 622.869,48 4.152.463,19

. MA TUFILANDIA 2112274 5.572,93 6.130,23 6.687,52 7.244,81 7.802,11 8.359,40 8.359,40 8.916,69 8.916,69 8.916,69 8.916,69 8.916,69 16.718,80 111.458,65

. MA TUNTUM 2112308 45.700,94 50.271,04 54.841,13 59.411,22 63.981,32 68.551,41 68.551,41 73.121,51 73.121,51 73.121,51 73.121,51 73.121,51 137.102,82 914.018,83

. MA TURILANDIA 2112456 48.446,72 53.291,39 58.136,06 62.980,73 67.825,40 72.670,08 72.670,08 77.514,75 77.514,75 77.514,75 77.514,75 77.514,75 145.340,15 968.934,34

. MA TUTOIA 2112506 44.004,39 48.404,83 52.805,27 57.205,71 61.606,15 66.006,59 66.006,59 70.407,03 70.407,03 70.407,03 70.407,03 70.407,03 132.013,18 880.087,86

. MA VARGEM GRANDE 2112704 112.178,63
123.396,49

134.614,35 145.832,22 157.050,08 168.267,94 168.267,94 179.485,81 179.485,81 179.485,81 179.485,81 179.485,81 336.535,89 2.243.572,57

. MA VIANA 2112803 76.951,68 84.646,85 92.342,02 100.037,19 107.732,36 115.427,52 115.427,52 123.122,69 123.122,69 123.122,69 123.122,69 123.122,69 230.855,05 1.539.033,66

. MA VILA NOVA DOS
MARTIRIOS

2112852 17.544,47 19.298,92 21.053,37 22.807,81 24.562,26 26.316,71 26.316,71 28.071,15 28.071,15 28.071,15 28.071,15 28.071,15 52.633,41 350.889,43

. MA VITORIA DO MEARIM 2112902 19.326,71 21.259,38 23.192,05 25.124,72 27.057,39 28.990,06 28.990,06 30.922,73 30.922,73 30.922,73 30.922,73 30.922,73 57.980,12 386.534,16

. MA ZE DOCA 2114007 55.561,67 61.117,84 66.674,00 72.230,17 77.786,34 83.342,51 83.342,51 88.898,67 88.898,67 88.898,67 88.898,67 88.898,67 166.685,01 1.111.233,41

. MS AGUA CLARA 5000203 13.067,14 14.373,86 15.680,57 16.987,29 18.294,00 19.600,72 19.600,72 20.907,43 20.907,43 20.907,43 20.907,43 20.907,43 39.201,43 261.342,88

. MS A N AU R I L A N D I A 5000807 2.945,37 3.239,90 3.534,44 3.828,98 4.123,52 4.418,05 4.418,05 4.712,59 4.712,59 4.712,59 4.712,59 4.712,59 8.836,10 58.907,36

. MS ANGELICA 5000856 10.192,43 11.211,68 12.230,92 13.250,16 14.269,41 15.288,65 15.288,65 16.307,89 16.307,89 16.307,89 16.307,89 16.307,89 30.577,30 203.848,66

. MS APARECIDA DO
T A B OA D O

5001003 13.620,45 14.982,49 16.344,53 17.706,58 19.068,62 20.430,67 20.430,67 21.792,71 21.792,71 21.792,71 21.792,71 21.792,71 40.861,34 272.408,92

. MS AQ U I DAU A N A 5001102 25.414,35 27.955,78 30.497,22 33.038,65 35.580,09 38.121,52 38.121,52 40.662,96 40.662,96 40.662,96 40.662,96 40.662,96 76.243,04 508.286,96

. MS ARAL MOREIRA 5001243 11.537,72 12.691,50 13.845,27 14.999,04 16.152,81 17.306,58 17.306,58 18.460,36 18.460,36 18.460,36 18.460,36 18.460,36 34.613,17 230.754,46

. MS BAT AY P O R A 5002001 8.410,50 9.251,55 10.092,60 10.933,64 11.774,69 12.615,74 12.615,74 13.456,79 13.456,79 13.456,79 13.456,79 13.456,79 25.231,49 168.209,92

. MS BODOQUENA 5002159 4.963,24 5.459,56 5.955,88 6.452,21 6.948,53 7.444,86 7.444,86 7.941,18 7.941,18 7.941,18 7.941,18 7.941,18 14.889,71 99.264,75

. MS BRASILANDIA 5002308 5.811,48 6.392,62 6.973,77 7.554,92 8.136,07 8.717,22 8.717,22 9.298,36 9.298,36 9.298,36 9.298,36 9.298,36 17.434,43 116.229,54

. MS CAARAPO 5002407 32.794,75 36.074,23 39.353,70 42.633,18 45.912,65 49.192,13 49.192,13 52.471,61 52.471,61 52.471,61 52.471,61 52.471,61 98.384,26 655.895,07

. MS CAMAPUA 5002605 6.779,35 7.457,29 8.135,22 8.813,16 9.491,09 10.169,03 10.169,03 10.846,96 10.846,96 10.846,96 10.846,96 10.846,96 20.338,06 135.587,06

. MS CAMPO GRANDE 5002704 426.190,17
468.809,19

511.428,21 554.047,23 596.666,24 639.285,26 639.285,26 681.904,28 681.904,28 681.904,28 681.904,28 681.904,28 1.278.570,52 8.523.803,48

. MS CASSILANDIA 5002902 8.704,94 9.575,43 10.445,92 11.316,42 12.186,91 13.057,40 13.057,40 13.927,90 13.927,90 13.927,90 13.927,90 13.927,90 26.114,81 174.098,72

. MS CO R G U I N H O 5003108 2.051,67 2.256,84 2.462,01 2.667,18 2.872,34 3.077,51 3.077,51 3.282,68 3.282,68 3.282,68 3.282,68 3.282,68 6.155,02 41.033,50

. MS CORONEL SAPUCAIA 5003157 23.914,02 26.305,42 28.696,82 31.088,23 33.479,63 35.871,03 35.871,03 38.262,43 38.262,43 38.262,43 38.262,43 38.262,43 71.742,06 478.280,41

. MS CO R U M BA 5003207 107.250,97
117.976,07

128.701,16 139.426,26 150.151,36 160.876,45 160.876,45 171.601,55 171.601,55 171.601,55 171.601,55 171.601,55 321.752,91 2.145.019,39

. MS COSTA RICA 5003256 20.167,69 22.184,46 24.201,23 26.218,00 28.234,76 30.251,53 30.251,53 32.268,30 32.268,30 32.268,30 32.268,30 32.268,30 60.503,07 403.353,78

. MS COX I M 5003306 11.484,80 12.633,28 13.781,76 14.930,24 16.078,72 17.227,20 17.227,20 18.375,68 18.375,68 18.375,68 18.375,68 18.375,68 34.454,41 229.696,06

. MS D EO DA P O L I S 5003454 8.902,85 9.793,14 10.683,42 11.573,71 12.463,99 13.354,28 13.354,28 14.244,56 14.244,56 14.244,56 14.244,56 14.244,56 26.708,56 178.057,05

. MS ELDORADO 5003751 6.193,30 6.812,63 7.431,96 8.051,29 8.670,62 9.289,95 9.289,95 9.909,28 9.909,28 9.909,28 9.909,28 9.909,28 18.579,90 123.865,97

. MS FATIMA DO SUL 5003801 16.231,02 17.854,12 19.477,22 21.100,32 22.723,42 24.346,53 24.346,53 25.969,63 25.969,63 25.969,63 25.969,63 25.969,63 48.693,05 324.620,35

. MS I G U AT E M I 5004304 5.774,28 6.351,71 6.929,14 7.506,57 8.083,99 8.661,42 8.661,42 9.238,85 9.238,85 9.238,85 9.238,85 9.238,85 17.322,85 115.485,64

. MS JA R D I M 5005004 11.934,65 13.128,12 14.321,58 15.515,05 16.708,52 17.901,98 17.901,98 19.095,45 19.095,45 19.095,45 19.095,45 19.095,45 35.803,96 238.693,08

. MS JUTI 5005152 7.939,20 8.733,12 9.527,04 10.320,95 11.114,87 11.908,79 11.908,79 12.702,71 12.702,71 12.702,71 12.702,71 12.702,71 23.817,59 158.783,92

. MS N AV I R A I 5005707 50.976,18 56.073,79 61.171,41 66.269,03 71.366,65 76.464,26 76.464,26 81.561,88 81.561,88 81.561,88 81.561,88 81.561,88 152.928,53 1.019.523,52

. MS P A R A N A I BA 5006309 17.445,53 19.190,08 20.934,63 22.679,19 24.423,74 26.168,29 26.168,29 27.912,84 27.912,84 27.912,84 27.912,84 27.912,84 52.336,58 348.910,56

. MS PONTA PORA 5006606 79.595,12 87.554,63 95.514,15 103.473,66 111.433,17 119.392,68 119.392,68 127.352,20 127.352,20 127.352,20 127.352,20 127.352,20 238.785,37 1.591.902,44

. MS T AC U R U 5007950 12.928,13 14.220,94 15.513,76 16.806,57 18.099,38 19.392,20 19.392,20 20.685,01 20.685,01 20.685,01 20.685,01 20.685,01 38.784,39 258.562,63

. MT AGUA BOA 5100201 13.458,85 14.804,74 16.150,62 17.496,51 18.842,39 20.188,28 20.188,28 21.534,16 21.534,16 21.534,16 21.534,16 21.534,16 40.376,55 269.177,03

. MT ALTO PARAGUAI 5100508 2.596,92 2.856,62 3.116,31 3.376,00 3.635,69 3.895,39 3.895,39 4.155,08 4.155,08 4.155,08 4.155,08 4.155,08 7.790,77 51.938,47

. MT ARIPUANA 5101407 15.356,00 16.891,59 18.427,19 19.962,79 21.498,39 23.033,99 23.033,99 24.569,59 24.569,59 24.569,59 24.569,59 24.569,59 46.067,99 307.119,90

. MT BARRA DO BUGRES 5101704 24.061,28 26.467,41 28.873,54 31.279,66 33.685,79 36.091,92 36.091,92 38.498,05 38.498,05 38.498,05 38.498,05 38.498,05 72.183,84 481.225,61

. MT BARRA DO GARCAS 5101803 30.515,63 33.567,19 36.618,75 39.670,32 42.721,88 45.773,44 45.773,44 48.825,00 48.825,00 48.825,00 48.825,00 48.825,00 91.546,88 610.312,55

. MT BOM JESUS DO
A R AG U A I A

5101852 3.747,26 4.121,98 4.496,71 4.871,43 5.246,16 5.620,89 5.620,89 5.995,61 5.995,61 5.995,61 5.995,61 5.995,61 11.241,77 74.945,15

. MT CANABRAVA DO NORTE 5102694 1.869,35 2.056,28 2.243,22 2.430,15 2.617,09 2.804,02 2.804,02 2.990,96 2.990,96 2.990,96 2.990,96 2.990,96 5.608,04 37.386,95

. MT CO C A L I N H O 5103106 5.009,31 5.510,24 6.011,17 6.512,10 7.013,03 7.513,97 7.513,97 8.014,90 8.014,90 8.014,90 8.014,90 8.014,90 15.027,93 100.186,21

. MT CO L I D E R 5103205 12.595,45 13.855,00 15.114,54 16.374,09 17.633,63 18.893,18 18.893,18 20.152,72 20.152,72 20.152,72 20.152,72 20.152,72 37.786,36 251.909,04

. MT CO L N I Z A 5103254 12.397,45 13.637,20 14.876,95 16.116,69 17.356,44 18.596,18 18.596,18 19.835,93 19.835,93 19.835,93 19.835,93 19.835,93 37.192,36 247.949,10

. MT C U I A BA 5103403 399.316,25
439.247,87

479.179,50 519.111,12 559.042,75 598.974,37 598.974,37 638.906,00 638.906,00 638.906,00 638.906,00 638.906,00 1.197.948,75 7.986.324,99

. MT DIAMANTINO 5103502 17.994,51 19.793,96 21.593,41 23.392,87 25.192,32 26.991,77 26.991,77 28.791,22 28.791,22 28.791,22 28.791,22 28.791,22 53.983,54 359.890,24

. MT FELIZ NATAL 5103700 13.454,56 14.800,01 16.145,47 17.490,92 18.836,38 20.181,84 20.181,84 21.527,29 21.527,29 21.527,29 21.527,29 21.527,29 40.363,67 269.091,14

. MT FIGUEIROPOLIS DOESTE 5103809 542,40 596,64 650,88 705,12 759,36 813,60 813,60 867,84 867,84 867,84 867,84 867,84 1.627,19 10.847,94

. MT GAUCHA DO NORTE 5103858 4.768,86 5.245,75 5.722,63 6.199,52 6.676,40 7.153,29 7.153,29 7.630,18 7.630,18 7.630,18 7.630,18 7.630,18 14.306,58 95.377,20

. MT JAC I A R A 5104807 11.913,90 13.105,29 14.296,69 15.488,08 16.679,47 17.870,86 17.870,86 19.062,25 19.062,25 19.062,25 19.062,25 19.062,25 35.741,71 238.278,09

. MT JAU R U 5105002 3.318,64 3.650,50 3.982,36 4.314,23 4.646,09 4.977,95 4.977,95 5.309,82 5.309,82 5.309,82 5.309,82 5.309,82 9.955,91 66.372,70

. MT JUARA 5105101 19.681,92 21.650,12 23.618,31 25.586,50 27.554,69 29.522,88 29.522,88 31.491,08 31.491,08 31.491,08 31.491,08 31.491,08 59.045,77 393.638,46

. MT JURUENA 5105176 5.098,26 5.608,08 6.117,91 6.627,73 7.137,56 7.647,38 7.647,38 8.157,21 8.157,21 8.157,21 8.157,21 8.157,21 15.294,77 101.965,11

. MT JUSCIMEIRA 5105200 3.910,38 4.301,42 4.692,46 5.083,50 5.474,54 5.865,57 5.865,57 6.256,61 6.256,61 6.256,61 6.256,61 6.256,61 11.731,15 78.207,66

. MT MARCELANDIA 5105580 5.080,38 5.588,42 6.096,46 6.604,50 7.112,54 7.620,58 7.620,58 8.128,61 8.128,61 8.128,61 8.128,61 8.128,61 15.241,15 101.607,67

. MT NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO

5106109 5.772,95 6.350,24 6.927,54 7.504,83 8.082,13 8.659,42 8.659,42 9.236,72 9.236,72 9.236,72 9.236,72 9.236,72 17.318,84 115.458,96

. MT NOVA BRASILANDIA 5106208 1.878,35 2.066,18 2.254,02 2.441,85 2.629,69 2.817,52 2.817,52 3.005,36 3.005,36 3.005,36 3.005,36 3.005,36 5.635,04 37.566,95

. MT NOVA GUARITA 5108808 2.045,95 2.250,54 2.455,14 2.659,73 2.864,33 3.068,92 3.068,92 3.273,52 3.273,52 3.273,52 3.273,52 3.273,52 6.137,85 40.918,97

. MT NOVA XAVANTINA 5106257 18.563,01 20.419,31 22.275,61 24.131,92 25.988,22 27.844,52 27.844,52 29.700,82 29.700,82 29.700,82 29.700,82 29.700,82 55.689,04 371.260,25

. MT NOVO HORIZONTE DO
NORTE

5106273 2.855,22 3.140,74 3.426,27 3.711,79 3.997,31 4.282,83 4.282,83 4.568,35 4.568,35 4.568,35 4.568,35 4.568,35 8.565,66 57.104,43

. MT NOVO SAO JOAQUIM 5106281 7.992,27 8.791,50 9.590,73 10.389,96 11.189,18 11.988,41 11.988,41 12.787,64 12.787,64 12.787,64 12.787,64 12.787,64 23.976,82 159.845,47

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 5106422 16.861,96 18.548,16 20.234,36 21.920,55 23.606,75 25.292,95 25.292,95 26.979,14 26.979,14 26.979,14 26.979,14 26.979,14 50.585,89 337.239,28

. MT PONTE BRANCA 5106703 1.226,39 1.349,03 1.471,67 1.594,31 1.716,94 1.839,58 1.839,58 1.962,22 1.962,22 1.962,22 1.962,22 1.962,22 3.679,17 24.527,78

. MT PORTO ESPERIDIAO 5106828 9.511,21 10.462,33 11.413,45 12.364,57 13.315,70 14.266,82 14.266,82 15.217,94 15.217,94 15.217,94 15.217,94 15.217,94 28.533,63 190.224,22

. MT RONDOLANDIA 5107578 2.580,97 2.839,06 3.097,16 3.355,26 3.613,35 3.871,45 3.871,45 4.129,55 4.129,55 4.129,55 4.129,55 4.129,55 7.742,90 51.619,32
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. MT RONDONOPOLIS 5107602 170.575,27
187.632,80

204.690,32 221.747,85 238.805,38 255.862,91 255.862,91 272.920,43 272.920,43 272.920,43 272.920,43 272.920,43 511.725,81 3.411.505,41

. MT SANTA CARMEM 5107248 8.922,28 9.814,51 10.706,74 11.598,97 12.491,19 13.383,42 13.383,42 14.275,65 14.275,65 14.275,65 14.275,65 14.275,65 26.766,85 178.445,64

. MT SANTA RITA DO
T R I V E L AT O

5107768 3.091,82 3.401,00 3.710,19 4.019,37 4.328,55 4.637,73 4.637,73 4.946,92 4.946,92 4.946,92 4.946,92 4.946,92 9.275,47 61.836,45

. MT SAO JOSE DO RIO
CLARO

5107305 13.988,66 15.387,53 16.786,39 18.185,26 19.584,12 20.982,99 20.982,99 22.381,86 22.381,86 22.381,86 22.381,86 22.381,86 41.965,98 279.773,21

. MT SAO JOSE DOS QUATRO
M A R CO S

5107107 4.606,60 5.067,26 5.527,91 5.988,57 6.449,23 6.909,89 6.909,89 7.370,55 7.370,55 7.370,55 7.370,55 7.370,55 13.819,79 92.131,91

. MT S A P EZ A L 5107875 34.071,66 37.478,83 40.885,99 44.293,16 47.700,32 51.107,49 51.107,49 54.514,66 54.514,66 54.514,66 54.514,66 54.514,66 102.214,98 681.433,21

. MT SERRA NOVA DOURADA 5107883 2.803,78 3.084,16 3.364,54 3.644,91 3.925,29 4.205,67 4.205,67 4.486,05 4.486,05 4.486,05 4.486,05 4.486,05 8.411,34 56.075,60

. MT SINOP 5107909 133.958,76
147.354,64

160.750,51 174.146,39 187.542,26 200.938,14 200.938,14 214.334,02 214.334,02 214.334,02 214.334,02 214.334,02 401.876,28 2.679.175,20

. MT TANGARA DA SERRA 5107958 90.644,82 99.709,30 108.773,78 117.838,26 126.902,75 135.967,23 135.967,23 145.031,71 145.031,71 145.031,71 145.031,71 145.031,71 271.934,46 1.812.896,37

. MT VARZEA GRANDE 5108402 221.210,16
243.331,18

265.452,20 287.573,21 309.694,23 331.815,25 331.815,25 353.936,26 353.936,26 353.936,26 353.936,26 353.936,26 663.630,49 4.424.203,29

. MT VERA 5108501 5.155,60 5.671,16 6.186,72 6.702,28 7.217,84 7.733,41 7.733,41 8.248,97 8.248,97 8.248,97 8.248,97 8.248,97 15.466,81 103.112,07

. MT VILA RICA 5108600 10.345,94 11.380,54 12.415,13 13.449,73 14.484,32 15.518,91 15.518,91 16.553,51 16.553,51 16.553,51 16.553,51 16.553,51 31.037,83 206.918,85

. PA A BA E T E T U BA 1500107 71.009,05 78.109,95 85.210,86 92.311,76 99.412,67 106.513,57 106.513,57 113.614,48 113.614,48 113.614,48 113.614,48 113.614,48 213.027,14 1.420.180,94

. PA AC A R A 1500206 56.660,81 62.326,90 67.992,98 73.659,06 79.325,14 84.991,22 84.991,22 90.657,30 90.657,30 90.657,30 90.657,30 90.657,30 169.982,44 1.133.216,30

. PA AFUA 1500305 40.108,16 44.118,98 48.129,80 52.140,61 56.151,43 60.162,25 60.162,25 64.173,06 64.173,06 64.173,06 64.173,06 64.173,06 120.324,49 802.163,28

. PA AGUA AZUL DO NORTE 1500347 22.137,09 24.350,80 26.564,50 28.778,21 30.991,92 33.205,63 33.205,63 35.419,34 35.419,34 35.419,34 35.419,34 35.419,34 66.411,26 442.741,74

. PA ALMEIRIM 1500503 27.198,25 29.918,08 32.637,90 35.357,73 38.077,55 40.797,38 40.797,38 43.517,20 43.517,20 43.517,20 43.517,20 43.517,20 81.594,75 543.965,01

. PA A LT A M I R A 1500602 183.645,28
202.009,81

220.374,33 238.738,86 257.103,39 275.467,92 275.467,92 293.832,44 293.832,44 293.832,44 293.832,44 293.832,44 550.935,83 3.672.905,55

. PA ANA JAS 1500701 31.471,00 34.618,09 37.765,19 40.912,29 44.059,39 47.206,49 47.206,49 50.353,59 50.353,59 50.353,59 50.353,59 50.353,59 94.412,99 629.419,91

. PA ANANINDEUA 1500800 283.908,73
312.299,60

340.690,47 369.081,35 397.472,22 425.863,09 425.863,09 454.253,97 454.253,97 454.253,97 454.253,97 454.253,97 851.726,19 5.678.174,57

. PA AUGUSTO CORREA 1500909 72.833,71 80.117,08 87.400,45 94.683,82 101.967,19 109.250,56 109.250,56 116.533,93 116.533,93 116.533,93 116.533,93 116.533,93 218.501,12 1.456.674,13

. PA AURORA DO PARA 1500958 36.500,78 40.150,86 43.800,93 47.451,01 51.101,09 54.751,17 54.751,17 58.401,24 58.401,24 58.401,24 58.401,24 58.401,24 109.502,33 730.015,56

. PA AV E I R O 1501006 23.694,58 26.064,04 28.433,50 30.802,95 33.172,41 35.541,87 35.541,87 37.911,33 37.911,33 37.911,33 37.911,33 37.911,33 71.083,74 473.891,61

. PA BAG R E 1501105 20.056,42 22.062,06 24.067,70 26.073,34 28.078,99 30.084,63 30.084,63 32.090,27 32.090,27 32.090,27 32.090,27 32.090,27 60.169,25 401.128,36

. PA BA N N AC H 1501253 6.771,23 7.448,35 8.125,47 8.802,59 9.479,72 10.156,84 10.156,84 10.833,96 10.833,96 10.833,96 10.833,96 10.833,96 20.313,68 135.424,52

. PA BA R C A R E N A 1501303 178.932,80
196.826,08

214.719,36 232.612,64 250.505,92 268.399,20 268.399,20 286.292,48 286.292,48 286.292,48 286.292,48 286.292,48 536.798,39 3.578.655,94

. PA BELEM 1501402 423.645,75
466.010,32

508.374,90 550.739,47 593.104,05 635.468,62 635.468,62 677.833,20 677.833,20 677.833,20 677.833,20 677.833,20 1.270.937,25 8.472.915,00

. PA B E N E V I D ES 1501501 74.445,04 81.889,54 89.334,05 96.778,55 104.223,06 111.667,56 111.667,56 119.112,06 119.112,06 119.112,06 119.112,06 119.112,06 223.335,12 1.488.900,81

. PA B R AG A N C A 1501709 118.676,60
130.544,26

142.411,92 154.279,58 166.147,25 178.014,91 178.014,91 189.882,57 189.882,57 189.882,57 189.882,57 189.882,57 356.029,81 2.373.532,07

. PA BREU BRANCO 1501782 30.575,88 33.633,47 36.691,06 39.748,64 42.806,23 45.863,82 45.863,82 48.921,41 48.921,41 48.921,41 48.921,41 48.921,41 91.727,64 611.517,59

. PA B R E V ES 1501808 111.455,99
122.601,59

133.747,19 144.892,79 156.038,39 167.183,99 167.183,99 178.329,59 178.329,59 178.329,59 178.329,59 178.329,59 334.367,97 2.229.119,83

. PA B U JA R U 1501907 21.047,95 23.152,75 25.257,54 27.362,34 29.467,14 31.571,93 31.571,93 33.676,73 33.676,73 33.676,73 33.676,73 33.676,73 63.143,86 420.959,08

. PA CACHOEIRA DO ARARI 1502004 13.667,72 15.034,49 16.401,26 17.768,03 19.134,81 20.501,58 20.501,58 21.868,35 21.868,35 21.868,35 21.868,35 21.868,35 41.003,16 273.354,37

. PA CACHOEIRA DO PIRIA 1501956 31.882,24 35.070,46 38.258,69 41.446,91 44.635,14 47.823,36 47.823,36 51.011,58 51.011,58 51.011,58 51.011,58 51.011,58 95.646,72 637.644,80

. PA CAMETA 1502103 94.329,36
103.762,29

113.195,23 122.628,16 132.061,10 141.494,03 141.494,03 150.926,97 150.926,97 150.926,97 150.926,97 150.926,97 282.988,07 1.886.587,12

. PA CASTANHAL 1502400 87.077,62 95.785,38 104.493,15 113.200,91 121.908,67 130.616,43 130.616,43 139.324,19 139.324,19 139.324,19 139.324,19 139.324,19 261.232,86 1.741.552,42

. PA C H AV ES 1502509 26.032,06 28.635,26 31.238,47 33.841,67 36.444,88 39.048,08 39.048,08 41.651,29 41.651,29 41.651,29 41.651,29 41.651,29 78.096,17 520.641,12

. PA CO L A R ES 1502608 7.259,09 7.985,00 8.710,91 9.436,82 10.162,73 10.888,64 10.888,64 11.614,55 11.614,55 11.614,55 11.614,55 11.614,55 21.777,28 145.181,87

. PA CONCEICAO DO
A R AG U A I A

1502707 42.596,38 46.856,02 51.115,66 55.375,30 59.634,93 63.894,57 63.894,57 68.154,21 68.154,21 68.154,21 68.154,21 68.154,21 127.789,14 851.927,63

. PA CONCORDIA DO PARA 1502756 68.570,45 75.427,50 82.284,54 89.141,59 95.998,63 102.855,68 102.855,68 109.712,72 109.712,72 109.712,72 109.712,72 109.712,72 205.711,35 1.371.409,02

. PA CURRALINHO 1502806 30.342,61 33.376,88 36.411,14 39.445,40 42.479,66 45.513,92 45.513,92 48.548,18 48.548,18 48.548,18 48.548,18 48.548,18 91.027,84 606.852,27

. PA CURUCA 1502905 51.699,00 56.868,90 62.038,81 67.208,71 72.378,61 77.548,51 77.548,51 82.718,41 82.718,41 82.718,41 82.718,41 82.718,41 155.097,01 1.033.980,09

. PA DOM ELISEU 1502939 27.743,58 30.517,93 33.292,29 36.066,65 38.841,01 41.615,37 41.615,37 44.389,72 44.389,72 44.389,72 44.389,72 44.389,72 83.230,73 554.871,54

. PA ELDORADO DO
CARA JAS

1502954 20.386,67 22.425,34 24.464,00 26.502,67 28.541,34 30.580,01 30.580,01 32.618,67 32.618,67 32.618,67 32.618,67 32.618,67 61.160,01 407.733,41

. PA FA R O 1503002 7.875,66 8.663,23 9.450,80 10.238,36 11.025,93 11.813,50 11.813,50 12.601,06 12.601,06 12.601,06 12.601,06 12.601,06 23.626,99 157.513,29

. PA GURUPA 1503101 98.625,67
108.488,24

118.350,81 128.213,37 138.075,94 147.938,51 147.938,51 157.801,08 157.801,08 157.801,08 157.801,08 157.801,08 295.877,02 1.972.513,44

. PA IGARAPE-MIRI 1503309 105.761,81
116.337,99

126.914,17 137.490,36 148.066,54 158.642,72 158.642,72 169.218,90 169.218,90 169.218,90 169.218,90 169.218,90 317.285,44 2.115.236,24

. PA IPIXUNA DO PARA 1503457 74.107,05 81.517,75 88.928,45 96.339,16 103.749,86 111.160,57 111.160,57 118.571,27 118.571,27 118.571,27 118.571,27 118.571,27 222.321,14 1.482.140,91

. PA I T A I T U BA 1503606 195.531,05
215.084,16

234.637,26 254.190,37 273.743,48 293.296,58 293.296,58 312.849,69 312.849,69 312.849,69 312.849,69 312.849,69 586.593,16 3.910.621,08

. PA ITUPIRANGA 1503705 63.174,84 69.492,32 75.809,81 82.127,29 88.444,78 94.762,26 94.762,26 101.079,74 101.079,74 101.079,74 101.079,74 101.079,74 189.524,52 1.263.496,79

. PA JAC A R EAC A N G A 1503754 31.513,69 34.665,06 37.816,43 40.967,79 44.119,16 47.270,53 47.270,53 50.421,90 50.421,90 50.421,90 50.421,90 50.421,90 94.541,06 630.273,76

. PA JURUTI 1503903 90.093,25 99.102,58 108.111,90 117.121,23 126.130,55 135.139,88 135.139,88 144.149,20 144.149,20 144.149,20 144.149,20 144.149,20 270.279,75 1.801.865,02

. PA LIMOEIRO DO AJURU 1504000 21.704,48 23.874,93 26.045,38 28.215,83 30.386,28 32.556,73 32.556,73 34.727,18 34.727,18 34.727,18 34.727,18 34.727,18 65.113,45 434.089,70

. PA M A R A BA 1504208 338.577,71
372.435,48

406.293,25 440.151,02 474.008,79 507.866,56 507.866,56 541.724,33 541.724,33 541.724,33 541.724,33 541.724,33 1.015.733,12 6.771.554,15

. PA MARAPANIM 1504406 33.359,01 36.694,91 40.030,81 43.366,71 46.702,61 50.038,51 50.038,51 53.374,41 53.374,41 53.374,41 53.374,41 53.374,41 100.077,02 667.180,12

. PA MEDICILANDIA 1504455 42.238,66 46.462,52 50.686,39 54.910,25 59.134,12 63.357,98 63.357,98 67.581,85 67.581,85 67.581,85 67.581,85 67.581,85 126.715,97 844.773,10

. PA M E LG ACO 1504505 34.836,42 38.320,06 41.803,70 45.287,34 48.770,98 52.254,62 52.254,62 55.738,27 55.738,27 55.738,27 55.738,27 55.738,27 104.509,25 696.728,32

. PA MOCA JUBA 1504604 53.570,62 58.927,68 64.284,74 69.641,80 74.998,86 80.355,93 80.355,93 85.712,99 85.712,99 85.712,99 85.712,99 85.712,99 160.711,85 1.071.412,35

. PA M OJ U 1504703 81.592,04 89.751,24 97.910,44 106.069,65 114.228,85 122.388,06 122.388,06 130.547,26 130.547,26 130.547,26 130.547,26 130.547,26 244.776,11 1.631.840,74

. PA MONTE ALEGRE 1504802 44.869,82 49.356,80 53.843,78 58.330,76 62.817,74 67.304,72 67.304,72 71.791,70 71.791,70 71.791,70 71.791,70 71.791,70 134.609,45 897.396,31

. PA NOVA ESPERANCA DO
PIRIA

1504950 16.229,74 17.852,71 19.475,69 21.098,66 22.721,64 24.344,61 24.344,61 25.967,58 25.967,58 25.967,58 25.967,58 25.967,58 48.689,22 324.594,80

. PA NOVA IPIXUNA 1504976 19.089,16 20.998,07 22.906,99 24.815,90 26.724,82 28.633,73 28.633,73 30.542,65 30.542,65 30.542,65 30.542,65 30.542,65 57.267,47 381.783,11

. PA NOVA TIMBOTEUA 1505007 15.482,18 17.030,40 18.578,62 20.126,84 21.675,05 23.223,27 23.223,27 24.771,49 24.771,49 24.771,49 24.771,49 24.771,49 46.446,54 309.643,63

. PA NOVO REPARTIMENTO 1505064 57.543,99 63.298,39 69.052,79 74.807,18 80.561,58 86.315,98 86.315,98 92.070,38 92.070,38 92.070,38 92.070,38 92.070,38 172.631,96 1.150.879,76

. PA OBIDOS 1505106 38.101,03 41.911,13 45.721,23 49.531,34 53.341,44 57.151,54 57.151,54 60.961,65 60.961,65 60.961,65 60.961,65 60.961,65 114.303,09 762.020,57

. PA OEIRAS DO PARA 1505205 64.310,74 70.741,81 77.172,88 83.603,96 90.035,03 96.466,10 96.466,10 102.897,18 102.897,18 102.897,18 102.897,18 102.897,18 192.932,21 1.286.214,72

. PA ORIXIMINA 1505304 116.016,76
127.618,44

139.220,11 150.821,79 162.423,47 174.025,14 174.025,14 185.626,82 185.626,82 185.626,82 185.626,82 185.626,82 348.050,29 2.320.335,24

. PA OUREM 1505403 17.427,91 19.170,70 20.913,49 22.656,28 24.399,08 26.141,87 26.141,87 27.884,66 27.884,66 27.884,66 27.884,66 27.884,66 52.283,73 348.558,22

. PA OURILANDIA DO NORTE 1505437 23.548,96 25.903,86 28.258,76 30.613,65 32.968,55 35.323,45 35.323,45 37.678,34 37.678,34 37.678,34 37.678,34 37.678,34 70.646,89 470.979,30

. PA PACA JA 1505486 82.434,41 90.677,85 98.921,29 107.164,74 115.408,18 123.651,62 123.651,62 131.895,06 131.895,06 131.895,06 131.895,06 131.895,06 247.303,24 1.648.688,24

. PA PALESTINA DO PARA 1505494 5.341,43 5.875,57 6.409,71 6.943,86 7.478,00 8.012,14 8.012,14 8.546,28 8.546,28 8.546,28 8.546,28 8.546,28 16.024,28 106.828,56

. PA PARÁ 15 1.671.651,47
1.838.816,62

2.005.981,76 2.173.146,91 2.340.312,06 2.507.477,20 2.507.477,20 2.674.642,35 2.674.642,35 2.674.642,35 2.674.642,35 2.674.642,35 5.014.954,41 33.433.029,39

. PA P A R AG O M I N A S 1505502 68.258,73 75.084,61 81.910,48 88.736,35 95.562,23 102.388,10 102.388,10 109.213,97 109.213,97 109.213,97 109.213,97 109.213,97 204.776,20 1.365.174,68

. PA P A R AU A P E BA S 1505536 190.512,55
209.563,81

228.615,07 247.666,32 266.717,58 285.768,83 285.768,83 304.820,09 304.820,09 304.820,09 304.820,09 304.820,09 571.537,66 3.810.251,09

. PA PAU DARCO 1505551 5.669,55 6.236,51 6.803,46 7.370,42 7.937,37 8.504,33 8.504,33 9.071,28 9.071,28 9.071,28 9.071,28 9.071,28 17.008,65 113.391,00

. PA P L AC A S 1505650 55.648,20 61.213,02 66.777,84 72.342,66 77.907,48 83.472,30 83.472,30 89.037,12 89.037,12 89.037,12 89.037,12 89.037,12 166.944,59 1.112.963,96

. PA PONTA DE PEDRAS 1505700 33.871,39 37.258,53 40.645,67 44.032,81 47.419,95 50.807,08 50.807,08 54.194,22 54.194,22 54.194,22 54.194,22 54.194,22 101.614,17 677.427,79

. PA PORTEL 1505809 126.035,38
138.638,92

151.242,46 163.845,99 176.449,53 189.053,07 189.053,07 201.656,61 201.656,61 201.656,61 201.656,61 201.656,61 378.106,14 2.520.707,59

. PA PRAINHA 1506005 31.651,54 34.816,69 37.981,84 41.147,00 44.312,15 47.477,30 47.477,30 50.642,46 50.642,46 50.642,46 50.642,46 50.642,46 94.954,61 633.030,72

. PA Q U AT I P U R U 1506112 9.816,79 10.798,47 11.780,15 12.761,83 13.743,51 14.725,19 14.725,19 15.706,87 15.706,87 15.706,87 15.706,87 15.706,87 29.450,38 196.335,84

. PA S A LV AT E R R A 1506302 33.690,10 37.059,11 40.428,12 43.797,13 47.166,14 50.535,15 50.535,15 53.904,16 53.904,16 53.904,16 53.904,16 53.904,16 101.070,29 673.801,94

. PA SANTA BARBARA DO
PARA

1506351 11.605,69 12.766,26 13.926,83 15.087,40 16.247,97 17.408,54 17.408,54 18.569,11 18.569,11 18.569,11 18.569,11 18.569,11 34.817,08 232.113,89

. PA SANTA LUZIA DO PARA 1506559 14.116,14 15.527,75 16.939,36 18.350,98 19.762,59 21.174,21 21.174,21 22.585,82 22.585,82 22.585,82 22.585,82 22.585,82 42.348,41 282.322,74

. PA SANTA MARIA DAS
BA R R E I R A S

1506583 13.510,87 14.861,95 16.213,04 17.564,13 18.915,21 20.266,30 20.266,30 21.617,39 21.617,39 21.617,39 21.617,39 21.617,39 40.532,60 270.217,34

. PA SANTANA DO
A R AG U A I A

1506708 60.139,86 66.153,84 72.167,83 78.181,81 84.195,80 90.209,79 90.209,79 96.223,77 96.223,77 96.223,77 96.223,77 96.223,77 180.419,57 1.202.797,15
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. PA SANTAREM 1506807 421.873,54
464.060,89

506.248,25 548.435,60 590.622,96 632.810,31 632.810,31 674.997,66 674.997,66 674.997,66 674.997,66 674.997,66 1.265.620,62 8.437.470,79

. PA SANTO ANTONIO DO
T AU A

1507003 18.598,23 20.458,05 22.317,87 24.177,69 26.037,52 27.897,34 27.897,34 29.757,16 29.757,16 29.757,16 29.757,16 29.757,16 55.794,68 371.964,53

. PA SAO DOMINGOS DO
A R AG U A I A

1507151 32.540,88 35.794,97 39.049,05 42.303,14 45.557,23 48.811,32 48.811,32 52.065,40 52.065,40 52.065,40 52.065,40 52.065,40 97.622,63 650.817,56

. PA SAO FELIX DO XINGU 1507300 100.459,78
110.505,76

120.551,74 130.597,72 140.643,69 150.689,67 150.689,67 160.735,65 160.735,65 160.735,65 160.735,65 160.735,65 301.379,34 2.009.195,63

. PA SAO JOAO DA PONTA 1507466 4.232,21 4.655,43 5.078,65 5.501,87 5.925,09 6.348,31 6.348,31 6.771,53 6.771,53 6.771,53 6.771,53 6.771,53 12.696,62 84.644,17

. PA SAO JOAO DE PIRABAS 1507474 13.309,44 14.640,39 15.971,33 17.302,27 18.633,22 19.964,16 19.964,16 21.295,11 21.295,11 21.295,11 21.295,11 21.295,11 39.928,33 266.188,84

. PA SAO JOAO DO
A R AG U A I A

1507508 23.362,11 25.698,32 28.034,53 30.370,74 32.706,95 35.043,16 35.043,16 37.379,37 37.379,37 37.379,37 37.379,37 37.379,37 70.086,32 467.242,16

. PA SAO MIGUEL DO
GUAMA

1507607 48.426,40 53.269,04 58.111,68 62.954,32 67.796,96 72.639,60 72.639,60 77.482,24 77.482,24 77.482,24 77.482,24 77.482,24 145.279,19 968.527,94

. PA SAO SEBASTIAO DA BOA
VISTA

1507706 21.592,32 23.751,55 25.910,79 28.070,02 30.229,25 32.388,48 32.388,48 34.547,72 34.547,72 34.547,72 34.547,72 34.547,72 64.776,97 431.846,44

. PA SENADOR JOSE
PORFIRIO

1507805 29.614,31 32.575,74 35.537,18 38.498,61 41.460,04 44.421,47 44.421,47 47.382,90 47.382,90 47.382,90 47.382,90 47.382,90 88.842,94 592.286,26

. PA SOURE 1507904 17.422,27 19.164,50 20.906,73 22.648,96 24.391,18 26.133,41 26.133,41 27.875,64 27.875,64 27.875,64 27.875,64 27.875,64 52.266,82 348.445,46

. PA TAILANDIA 1507953 54.157,83 59.573,61 64.989,39 70.405,18 75.820,96 81.236,74 81.236,74 86.652,52 86.652,52 86.652,52 86.652,52 86.652,52 162.473,48 1.083.156,56

. PA T O M E - AC U 1508001 65.431,67 71.974,84 78.518,01 85.061,18 91.604,34 98.147,51 98.147,51 104.690,68 104.690,68 104.690,68 104.690,68 104.690,68 196.295,02 1.308.633,47

. PA TUCURUI 1508100 121.564,05
133.720,45

145.876,86 158.033,26 170.189,67 182.346,07 182.346,07 194.502,48 194.502,48 194.502,48 194.502,48 194.502,48 364.692,15 2.431.280,97

. PA URUARA 1508159 47.695,63 52.465,19 57.234,75 62.004,31 66.773,88 71.543,44 71.543,44 76.313,00 76.313,00 76.313,00 76.313,00 76.313,00 143.086,88 953.912,52

. PA VIGIA 1508209 19.986,91 21.985,60 23.984,30 25.982,99 27.981,68 29.980,37 29.980,37 31.979,06 31.979,06 31.979,06 31.979,06 31.979,06 59.960,74 399.738,27

. PA VISEU 1508308 105.459,69
116.005,66

126.551,63 137.097,60 147.643,57 158.189,54 158.189,54 168.735,51 168.735,51 168.735,51 168.735,51 168.735,51 316.379,08 2.109.193,86

. PB AGUA BRANCA 2500106 7.566,08 8.322,69 9.079,30 9.835,90 10.592,51 11.349,12 11.349,12 12.105,73 12.105,73 12.105,73 12.105,73 12.105,73 22.698,24 151.321,60

. PB AG U I A R 2500205 2.250,62 2.475,68 2.700,75 2.925,81 3.150,87 3.375,93 3.375,93 3.601,00 3.601,00 3.601,00 3.601,00 3.601,00 6.751,87 45.012,44

. PB ALAGOA NOVA 2500403 23.608,79 25.969,67 28.330,55 30.691,43 33.052,31 35.413,19 35.413,19 37.774,07 37.774,07 37.774,07 37.774,07 37.774,07 70.826,38 472.175,87

. PB A L AG O I N H A 2500502 15.832,45 17.415,70 18.998,94 20.582,19 22.165,43 23.748,68 23.748,68 25.331,92 25.331,92 25.331,92 25.331,92 25.331,92 47.497,36 316.649,05

. PB ALGODAO DE JANDAIRA 2500577 2.022,45 2.224,69 2.426,94 2.629,18 2.831,42 3.033,67 3.033,67 3.235,91 3.235,91 3.235,91 3.235,91 3.235,91 6.067,34 40.448,92

. PB ARARA 2500908 11.931,15 13.124,27 14.317,38 15.510,50 16.703,61 17.896,73 17.896,73 19.089,84 19.089,84 19.089,84 19.089,84 19.089,84 35.793,45 238.623,01

. PB ARARUNA 2501005 22.277,90 24.505,69 26.733,48 28.961,28 31.189,07 33.416,86 33.416,86 35.644,65 35.644,65 35.644,65 35.644,65 35.644,65 66.833,71 445.558,08

. PB AREIA DE BARAUNAS 2501153 1.370,14 1.507,16 1.644,17 1.781,19 1.918,20 2.055,22 2.055,22 2.192,23 2.192,23 2.192,23 2.192,23 2.192,23 4.110,43 27.402,89

. PB A S S U N C AO 2501351 3.233,48 3.556,83 3.880,18 4.203,53 4.526,88 4.850,22 4.850,22 5.173,57 5.173,57 5.173,57 5.173,57 5.173,57 9.700,45 64.669,66

. PB BA N A N E I R A S 2501500 14.954,44 16.449,89 17.945,33 19.440,78 20.936,22 22.431,66 22.431,66 23.927,11 23.927,11 23.927,11 23.927,11 23.927,11 44.863,33 299.088,86

. PB BA R AU N A 2501534 3.313,58 3.644,93 3.976,29 4.307,65 4.639,01 4.970,37 4.970,37 5.301,72 5.301,72 5.301,72 5.301,72 5.301,72 9.940,73 66.271,54

. PB BARRA DE SANTA ROSA 2501609 7.690,39 8.459,43 9.228,47 9.997,51 10.766,55 11.535,59 11.535,59 12.304,63 12.304,63 12.304,63 12.304,63 12.304,63 23.071,17 153.807,83

. PB BARRA DE SANTANA 2501575 9.402,55 10.342,81 11.283,06 12.223,32 13.163,58 14.103,83 14.103,83 15.044,09 15.044,09 15.044,09 15.044,09 15.044,09 28.207,66 188.051,08

. PB BARRA DE SAO MIGUEL 2501708 11.992,72 13.192,00 14.391,27 15.590,54 16.789,81 17.989,08 17.989,08 19.188,36 19.188,36 19.188,36 19.188,36 19.188,36 35.978,17 239.854,47

. PB BERNARDINO BATISTA 2502052 6.857,88 7.543,67 8.229,46 8.915,25 9.601,04 10.286,82 10.286,82 10.972,61 10.972,61 10.972,61 10.972,61 10.972,61 20.573,65 137.157,65

. PB BOA VENTURA 2502102 3.903,34 4.293,68 4.684,01 5.074,35 5.464,68 5.855,02 5.855,02 6.245,35 6.245,35 6.245,35 6.245,35 6.245,35 11.710,03 78.066,89

. PB BOM SUCESSO 2502300 7.106,13 7.816,74 8.527,35 9.237,96 9.948,58 10.659,19 10.659,19 11.369,80 11.369,80 11.369,80 11.369,80 11.369,80 21.318,38 142.122,52

. PB BONITO DE SANTA FE 2502409 5.496,99 6.046,69 6.596,39 7.146,09 7.695,79 8.245,49 8.245,49 8.795,19 8.795,19 8.795,19 8.795,19 8.795,19 16.490,97 109.939,82

. PB B O Q U E I R AO 2502508 7.994,03 8.793,44 9.592,84 10.392,24 11.191,64 11.991,05 11.991,05 12.790,45 12.790,45 12.790,45 12.790,45 12.790,45 23.982,10 159.880,64

. PB BREJO DO CRUZ 2502805 27.676,84 30.444,52 33.212,20 35.979,89 38.747,57 41.515,25 41.515,25 44.282,94 44.282,94 44.282,94 44.282,94 44.282,94 83.030,51 553.536,71

. PB BREJO DOS SANTOS 2502904 3.087,62 3.396,38 3.705,14 4.013,91 4.322,67 4.631,43 4.631,43 4.940,19 4.940,19 4.940,19 4.940,19 4.940,19 9.262,86 61.752,39

. PB CAAPORA 2503001 12.255,80 13.481,38 14.706,96 15.932,54 17.158,12 18.383,69 18.383,69 19.609,27 19.609,27 19.609,27 19.609,27 19.609,27 36.767,39 245.115,93

. PB C A B E D E LO 2503209 61.223,82 67.346,20 73.468,58 79.590,96 85.713,35 91.835,73 91.835,73 97.958,11 97.958,11 97.958,11 97.958,11 97.958,11 183.671,46 1.224.476,37

. PB CACHOEIRA DOS
INDIOS

2503308 8.895,96 9.785,56 10.675,15 11.564,75 12.454,34 13.343,94 13.343,94 14.233,54 14.233,54 14.233,54 14.233,54 14.233,54 26.687,88 177.919,20

. PB CACIMBA DE DENTRO 2503506 7.930,98 8.724,08 9.517,18 10.310,28 11.103,37 11.896,47 11.896,47 12.689,57 12.689,57 12.689,57 12.689,57 12.689,57 23.792,94 158.619,63

. PB CA JAZEIRAS 2503704 57.063,85 62.770,23 68.476,62 74.183,00 79.889,38 85.595,77 85.595,77 91.302,15 91.302,15 91.302,15 91.302,15 91.302,15 171.191,54 1.141.276,92

. PB C A R AU BA S 2504074 2.116,05 2.327,66 2.539,27 2.750,87 2.962,48 3.174,08 3.174,08 3.385,69 3.385,69 3.385,69 3.385,69 3.385,69 6.348,16 42.321,09

. PB C A R R A P AT E I R A 2504108 4.865,21 5.351,73 5.838,25 6.324,77 6.811,29 7.297,81 7.297,81 7.784,33 7.784,33 7.784,33 7.784,33 7.784,33 14.595,62 97.304,14

. PB CASSERENGUE 2504157 5.461,81 6.007,99 6.554,17 7.100,35 7.646,53 8.192,71 8.192,71 8.738,89 8.738,89 8.738,89 8.738,89 8.738,89 16.385,43 109.236,17

. PB CATOLE DO ROCHA 2504306 12.077,16 13.284,88 14.492,60 15.700,31 16.908,03 18.115,75 18.115,75 19.323,46 19.323,46 19.323,46 19.323,46 19.323,46 36.231,49 241.543,30

. PB C AT U R I T E 2504355 8.433,17 9.276,49 10.119,81 10.963,13 11.806,44 12.649,76 12.649,76 13.493,08 13.493,08 13.493,08 13.493,08 13.493,08 25.299,52 168.663,47

. PB CO N DA D O 2504504 7.059,31 7.765,24 8.471,17 9.177,10 9.883,03 10.588,96 10.588,96 11.294,89 11.294,89 11.294,89 11.294,89 11.294,89 21.177,92 141.186,11

. PB CO N D E 2504603 49.985,89 54.984,48 59.983,07 64.981,66 69.980,25 74.978,83 74.978,83 79.977,42 79.977,42 79.977,42 79.977,42 79.977,42 149.957,67 999.717,79

. PB CO N G O 2504702 3.096,14 3.405,75 3.715,36 4.024,98 4.334,59 4.644,20 4.644,20 4.953,82 4.953,82 4.953,82 4.953,82 4.953,82 9.288,41 61.922,72

. PB CRUZ DO ESPIRITO
SANTO

2504900 14.180,01 15.598,01 17.016,01 18.434,01 19.852,02 21.270,02 21.270,02 22.688,02 22.688,02 22.688,02 22.688,02 22.688,02 42.540,03 283.600,23

. PB C U BAT I 2505006 4.979,98 5.477,98 5.975,98 6.473,97 6.971,97 7.469,97 7.469,97 7.967,97 7.967,97 7.967,97 7.967,97 7.967,97 14.939,94 99.599,61

. PB D ES T E R R O 2505402 4.149,78 4.564,76 4.979,74 5.394,71 5.809,69 6.224,67 6.224,67 6.639,65 6.639,65 6.639,65 6.639,65 6.639,65 12.449,34 82.995,61

. PB DIAMANTE 2505600 2.125,81 2.338,39 2.550,97 2.763,55 2.976,14 3.188,72 3.188,72 3.401,30 3.401,30 3.401,30 3.401,30 3.401,30 6.377,43 42.516,23

. PB DONA INES 2505709 12.638,83 13.902,71 15.166,60 16.430,48 17.694,36 18.958,25 18.958,25 20.222,13 20.222,13 20.222,13 20.222,13 20.222,13 37.916,49 252.776,63

. PB ES P E R A N C A 2506004 43.373,17 47.710,49 52.047,80 56.385,12 60.722,44 65.059,75 65.059,75 69.397,07 69.397,07 69.397,07 69.397,07 69.397,07 130.119,50 867.463,37

. PB FREI MARTINHO 2506202 2.748,72 3.023,59 3.298,47 3.573,34 3.848,21 4.123,08 4.123,08 4.397,96 4.397,96 4.397,96 4.397,96 4.397,96 8.246,17 54.974,44

. PB GADO BRAVO 2506251 6.646,25 7.310,88 7.975,50 8.640,13 9.304,75 9.969,38 9.969,38 10.634,00 10.634,00 10.634,00 10.634,00 10.634,00 19.938,75 132.925,01

. PB GUARABIRA 2506301 38.843,39 42.727,73 46.612,06 50.496,40 54.380,74 58.265,08 58.265,08 62.149,42 62.149,42 62.149,42 62.149,42 62.149,42 116.530,16 776.867,74

. PB IBIARA 2506608 2.340,27 2.574,30 2.808,33 3.042,36 3.276,38 3.510,41 3.510,41 3.744,44 3.744,44 3.744,44 3.744,44 3.744,44 7.020,82 46.805,47

. PB I G A R AC Y 2502607 6.125,10 6.737,61 7.350,12 7.962,63 8.575,14 9.187,65 9.187,65 9.800,16 9.800,16 9.800,16 9.800,16 9.800,16 18.375,31 122.502,04

. PB I M AC U L A DA 2506707 10.727,89 11.800,68 12.873,47 13.946,26 15.019,05 16.091,84 16.091,84 17.164,63 17.164,63 17.164,63 17.164,63 17.164,63 32.183,68 214.557,85

. PB ITAPORANGA 2507002 14.088,19 15.497,01 16.905,83 18.314,65 19.723,47 21.132,29 21.132,29 22.541,10 22.541,10 22.541,10 22.541,10 22.541,10 42.264,57 281.763,81

. PB ITAPOROROCA 2507101 23.674,61 26.042,07 28.409,53 30.776,99 33.144,45 35.511,91 35.511,91 37.879,37 37.879,37 37.879,37 37.879,37 37.879,37 71.023,83 473.492,17

. PB I T AT U BA 2507200 12.158,08 13.373,89 14.589,70 15.805,51 17.021,31 18.237,12 18.237,12 19.452,93 19.452,93 19.452,93 19.452,93 19.452,93 36.474,24 243.161,62

. PB JAC A R AU 2507309 22.801,71 25.081,88 27.362,05 29.642,22 31.922,39 34.202,56 34.202,56 36.482,73 36.482,73 36.482,73 36.482,73 36.482,73 68.405,12 456.034,13

. PB JOAO PESSOA 2507507 527.804,63
580.585,09

633.365,55 686.146,01 738.926,48 791.706,94 791.706,94 844.487,40 844.487,40 844.487,40 844.487,40 844.487,40 1.583.413,88 10.556.092,50

. PB JOCA CLAUDINO 2513653 3.345,86 3.680,44 4.015,03 4.349,62 4.684,20 5.018,79 5.018,79 5.353,37 5.353,37 5.353,37 5.353,37 5.353,37 10.037,58 66.917,17

. PB JUAREZ TAVORA 2507606 4.317,01 4.748,71 5.180,41 5.612,11 6.043,81 6.475,52 6.475,52 6.907,22 6.907,22 6.907,22 6.907,22 6.907,22 12.951,03 86.340,21

. PB JUAZEIRINHO 2507705 21.313,38 23.444,72 25.576,06 27.707,40 29.838,74 31.970,08 31.970,08 34.101,41 34.101,41 34.101,41 34.101,41 34.101,41 63.940,15 426.267,67

. PB JUNCO DO SERIDO 2507804 8.471,92 9.319,11 10.166,31 11.013,50 11.860,69 12.707,88 12.707,88 13.555,08 13.555,08 13.555,08 13.555,08 13.555,08 25.415,77 169.438,45

. PB JURIPIRANGA 2507903 16.379,42 18.017,36 19.655,31 21.293,25 22.931,19 24.569,13 24.569,13 26.207,08 26.207,08 26.207,08 26.207,08 26.207,08 49.138,27 327.588,45

. PB LAGOA DE DENTRO 2508208 8.164,43 8.980,88 9.797,32 10.613,76 11.430,20 12.246,65 12.246,65 13.063,09 13.063,09 13.063,09 13.063,09 13.063,09 24.493,30 163.288,64

. PB LASTRO 2508406 4.510,10 4.961,11 5.412,12 5.863,13 6.314,15 6.765,16 6.765,16 7.216,17 7.216,17 7.216,17 7.216,17 7.216,17 13.530,31 90.202,07

. PB LU C E N A 2508604 18.687,42 20.556,16 22.424,91 24.293,65 26.162,39 28.031,13 28.031,13 29.899,88 29.899,88 29.899,88 29.899,88 29.899,88 56.062,27 373.748,44

. PB MAMANGUAPE 2508901 38.241,39 42.065,53 45.889,67 49.713,81 53.537,94 57.362,08 57.362,08 61.186,22 61.186,22 61.186,22 61.186,22 61.186,22 114.724,17 764.827,78

. PB MANAIRA 2509008 11.417,76 12.559,54 13.701,31 14.843,09 15.984,87 17.126,64 17.126,64 18.268,42 18.268,42 18.268,42 18.268,42 18.268,42 34.253,28 228.355,23

. PB MARI 2509107 30.355,55 33.391,11 36.426,66 39.462,22 42.497,77 45.533,33 45.533,33 48.568,88 48.568,88 48.568,88 48.568,88 48.568,88 91.066,65 607.111,02

. PB MARIZOPOLIS 2509156 4.849,78 5.334,76 5.819,74 6.304,72 6.789,70 7.274,68 7.274,68 7.759,65 7.759,65 7.759,65 7.759,65 7.759,65 14.549,35 96.995,68

. PB M A S S A R A N D U BA 2509206 13.977,69 15.375,46 16.773,23 18.171,00 19.568,77 20.966,54 20.966,54 22.364,31 22.364,31 22.364,31 22.364,31 22.364,31 41.933,08 279.553,89

. PB M AT I N H A S 2509339 3.793,83 4.173,21 4.552,60 4.931,98 5.311,36 5.690,75 5.690,75 6.070,13 6.070,13 6.070,13 6.070,13 6.070,13 11.381,49 75.876,61

. PB MOGEIRO 2509404 17.521,17 19.273,29 21.025,41 22.777,52 24.529,64 26.281,76 26.281,76 28.033,87 28.033,87 28.033,87 28.033,87 28.033,87 52.563,51 350.423,43

. PB MONTE HOREBE 2509602 10.646,40 11.711,04 12.775,68 13.840,32 14.904,96 15.969,60 15.969,60 17.034,24 17.034,24 17.034,24 17.034,24 17.034,24 31.939,20 212.927,99

. PB MONTEIRO 2509701 33.924,86 37.317,34 40.709,83 44.102,31 47.494,80 50.887,28 50.887,28 54.279,77 54.279,77 54.279,77 54.279,77 54.279,77 101.774,57 678.497,11

. PB N A Z A R EZ I N H O 2510006 3.913,59 4.304,95 4.696,31 5.087,67 5.479,03 5.870,39 5.870,39 6.261,75 6.261,75 6.261,75 6.261,75 6.261,75 11.740,78 78.271,87

. PB NOVA PALMEIRA 2510303 2.461,86 2.708,05 2.954,24 3.200,42 3.446,61 3.692,80 3.692,80 3.938,98 3.938,98 3.938,98 3.938,98 3.938,98 7.385,59 49.237,27

. PB OURO VELHO 2510600 1.731,49 1.904,64 2.077,79 2.250,94 2.424,09 2.597,24 2.597,24 2.770,39 2.770,39 2.770,39 2.770,39 2.770,39 5.194,48 34.629,88

. PB P A R A Í BA 25 717.689,30
789.458,23

861.227,16 932.996,09 1.004.765,02 1.076.533,95 1.076.533,95 1.148.302,88 1.148.302,88 1.148.302,88 1.148.302,88 1.148.302,88 2.153.067,90 14.353.785,98

. PB PARARI 2510659 731,87 805,05 878,24 951,43 1.024,62 1.097,80 1.097,80 1.170,99 1.170,99 1.170,99 1.170,99 1.170,99 2.195,60 14.637,36

. PB P AT O S 2510808 75.151,91 82.667,10 90.182,29 97.697,48 105.212,67 112.727,86 112.727,86 120.243,05 120.243,05 120.243,05 120.243,05 120.243,05 225.455,72 1.503.038,12

. PB P AU L I S T A 2510907 20.803,02 22.883,33 24.963,63 27.043,93 29.124,23 31.204,54 31.204,54 33.284,84 33.284,84 33.284,84 33.284,84 33.284,84 62.409,07 416.060,49
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. PB PEDRAS DE FOGO 2511202 41.850,94 46.036,03 50.221,13 54.406,22 58.591,32 62.776,41 62.776,41 66.961,51 66.961,51 66.961,51 66.961,51 66.961,51 125.552,82 837.018,82

. PB PICUI 2511400 21.406,64 23.547,31 25.687,97 27.828,64 29.969,30 32.109,97 32.109,97 34.250,63 34.250,63 34.250,63 34.250,63 34.250,63 64.219,93 428.132,87

. PB P I LO ES 2511608 4.522,20 4.974,42 5.426,64 5.878,86 6.331,08 6.783,30 6.783,30 7.235,52 7.235,52 7.235,52 7.235,52 7.235,52 13.566,61 90.444,06

. PB P I LO EZ I N H O S 2511707 3.245,57 3.570,13 3.894,69 4.219,25 4.543,80 4.868,36 4.868,36 5.192,92 5.192,92 5.192,92 5.192,92 5.192,92 9.736,72 64.911,49

. PB P I R P I R I T U BA 2511806 3.890,89 4.279,98 4.669,07 5.058,16 5.447,25 5.836,34 5.836,34 6.225,43 6.225,43 6.225,43 6.225,43 6.225,43 11.672,68 77.817,86

. PB PITIMBU 2511905 26.441,79 29.085,97 31.730,15 34.374,33 37.018,51 39.662,69 39.662,69 42.306,87 42.306,87 42.306,87 42.306,87 42.306,87 79.325,37 528.835,82

. PB POCO DANTAS 2512036 10.680,09 11.748,09 12.816,10 13.884,11 14.952,12 16.020,13 16.020,13 17.088,14 17.088,14 17.088,14 17.088,14 17.088,14 32.040,26 213.601,71

. PB POCO DE JOSE DE
MOURA

2512077 5.555,70 6.111,27 6.666,84 7.222,41 7.777,98 8.333,55 8.333,55 8.889,12 8.889,12 8.889,12 8.889,12 8.889,12 16.667,10 111.114,03

. PB P O M BA L 2512101 33.907,10 37.297,81 40.688,53 44.079,24 47.469,95 50.860,66 50.860,66 54.251,37 54.251,37 54.251,37 54.251,37 54.251,37 101.721,31 678.142,09

. PB PRINCESA ISABEL 2512309 19.552,64 21.507,90 23.463,17 25.418,43 27.373,69 29.328,96 29.328,96 31.284,22 31.284,22 31.284,22 31.284,22 31.284,22 58.657,92 391.052,78

. PB PUXINANA 2512408 22.794,70 25.074,17 27.353,64 29.633,12 31.912,59 34.192,06 34.192,06 36.471,53 36.471,53 36.471,53 36.471,53 36.471,53 68.384,11 455.894,08

. PB Q U E I M A DA S 2512507 61.764,89 67.941,38 74.117,86 80.294,35 86.470,84 92.647,33 92.647,33 98.823,82 98.823,82 98.823,82 98.823,82 98.823,82 185.294,66 1.235.297,74

. PB RIACHAO DO
BAC A M A R T E

2512754 10.281,23 11.309,36 12.337,48 13.365,60 14.393,72 15.421,85 15.421,85 16.449,97 16.449,97 16.449,97 16.449,97 16.449,97 30.843,70 205.624,64

. PB RIACHO DOS CAVALOS 2512804 7.717,68 8.489,45 9.261,21 10.032,98 10.804,75 11.576,52 11.576,52 12.348,28 12.348,28 12.348,28 12.348,28 12.348,28 23.153,03 154.353,56

. PB SALGADO DE SAO FELIX 2513109 15.024,08 16.526,49 18.028,90 19.531,30 21.033,71 22.536,12 22.536,12 24.038,53 24.038,53 24.038,53 24.038,53 24.038,53 45.072,24 300.481,59

. PB SANTA LUZIA 2513406 10.716,22 11.787,85 12.859,47 13.931,09 15.002,71 16.074,33 16.074,33 17.145,96 17.145,96 17.145,96 17.145,96 17.145,96 32.148,67 214.324,47

. PB SANTA TERESINHA 2513802 4.852,10 5.337,32 5.822,53 6.307,74 6.792,95 7.278,16 7.278,16 7.763,37 7.763,37 7.763,37 7.763,37 7.763,37 14.556,31 97.042,09

. PB SANTANA DE
MANGUEIRA

2513505 2.419,68 2.661,65 2.903,62 3.145,59 3.387,56 3.629,52 3.629,52 3.871,49 3.871,49 3.871,49 3.871,49 3.871,49 7.259,05 48.393,65

. PB SANTANA DOS
G A R R OT ES

2513604 9.453,08 10.398,39 11.343,70 12.289,00 13.234,31 14.179,62 14.179,62 15.124,93 15.124,93 15.124,93 15.124,93 15.124,93 28.359,24 189.061,60

. PB SANTO ANDRE 2513851 1.533,77 1.687,15 1.840,53 1.993,90 2.147,28 2.300,66 2.300,66 2.454,04 2.454,04 2.454,04 2.454,04 2.454,04 4.601,32 30.675,46

. PB SAO BENTO 2513901 60.763,80 66.840,18 72.916,56 78.992,94 85.069,32 91.145,70 91.145,70 97.222,08 97.222,08 97.222,08 97.222,08 97.222,08 182.291,40 1.215.275,97

. PB SAO JOAO DO CARIRI 2514008 5.463,47 6.009,82 6.556,17 7.102,51 7.648,86 8.195,21 8.195,21 8.741,56 8.741,56 8.741,56 8.741,56 8.741,56 16.390,42 109.269,44

. PB SAO JOSE DA LAGOA
T A P A DA

2514206 4.032,33 4.435,56 4.838,79 5.242,03 5.645,26 6.048,49 6.048,49 6.451,72 6.451,72 6.451,72 6.451,72 6.451,72 12.096,98 80.646,54

. PB SAO JOSE DE CAIANA 2514305 3.397,88 3.737,67 4.077,45 4.417,24 4.757,03 5.096,82 5.096,82 5.436,61 5.436,61 5.436,61 5.436,61 5.436,61 10.193,64 67.957,58

. PB SAO JOSE DE
ES P I N H A R A S

2514404 4.590,54 5.049,60 5.508,65 5.967,71 6.426,76 6.885,82 6.885,82 7.344,87 7.344,87 7.344,87 7.344,87 7.344,87 13.771,63 91.810,88

. PB SAO JOSE DE PIRANHAS 2514503 19.645,45 21.609,99 23.574,54 25.539,08 27.503,63 29.468,17 29.468,17 31.432,71 31.432,71 31.432,71 31.432,71 31.432,71 58.936,34 392.908,93

. PB SAO JOSE DO BONFIM 2514602 1.919,79 2.111,77 2.303,75 2.495,73 2.687,71 2.879,69 2.879,69 3.071,67 3.071,67 3.071,67 3.071,67 3.071,67 5.759,37 38.395,83

. PB SAO SEBASTIAO DO
UMBUZEIRO

2515203 4.270,24 4.697,27 5.124,29 5.551,31 5.978,34 6.405,36 6.405,36 6.832,39 6.832,39 6.832,39 6.832,39 6.832,39 12.810,73 85.404,83

. PB SERRA REDONDA 2515807 2.372,98 2.610,28 2.847,58 3.084,88 3.322,18 3.559,47 3.559,47 3.796,77 3.796,77 3.796,77 3.796,77 3.796,77 7.118,95 47.459,66

. PB S O L A N EA 2516003 9.487,72 10.436,50 11.385,27 12.334,04 13.282,81 14.231,59 14.231,59 15.180,36 15.180,36 15.180,36 15.180,36 15.180,36 28.463,17 189.754,47

. PB SOUSA 2516201 39.087,23 42.995,96 46.904,68 50.813,40 54.722,13 58.630,85 58.630,85 62.539,57 62.539,57 62.539,57 62.539,57 62.539,57 117.261,70 781.744,68

. PB SUME 2516300 16.340,19 17.974,21 19.608,23 21.242,25 22.876,27 24.510,29 24.510,29 26.144,31 26.144,31 26.144,31 26.144,31 26.144,31 49.020,58 326.803,84

. PB TEIXEIRA 2516706 15.485,45 17.034,00 18.582,54 20.131,09 21.679,63 23.228,18 23.228,18 24.776,72 24.776,72 24.776,72 24.776,72 24.776,72 46.456,35 309.709,03

. PB TENORIO 2516755 1.951,04 2.146,14 2.341,24 2.536,35 2.731,45 2.926,55 2.926,55 3.121,66 3.121,66 3.121,66 3.121,66 3.121,66 5.853,11 39.020,71

. PB T R I U N FO 2516805 8.081,68 8.889,85 9.698,02 10.506,18 11.314,35 12.122,52 12.122,52 12.930,69 12.930,69 12.930,69 12.930,69 12.930,69 24.245,04 161.633,59

. PB UMBUZEIRO 2517001 8.134,39 8.947,83 9.761,27 10.574,71 11.388,15 12.201,59 12.201,59 13.015,03 13.015,03 13.015,03 13.015,03 13.015,03 24.403,17 162.687,82

. PB V A R Z EA 2517100 1.371,80 1.508,98 1.646,16 1.783,35 1.920,53 2.057,71 2.057,71 2.194,89 2.194,89 2.194,89 2.194,89 2.194,89 4.115,41 27.436,08

. PB ZABELE 2517407 3.578,35 3.936,19 4.294,03 4.651,86 5.009,70 5.367,53 5.367,53 5.725,37 5.725,37 5.725,37 5.725,37 5.725,37 10.735,06 71.567,09

. PE ABREU E LIMA 2600054 44.935,91 49.429,50 53.923,09 58.416,68 62.910,28 67.403,87 67.403,87 71.897,46 71.897,46 71.897,46 71.897,46 71.897,46 134.807,73 898.718,22

. PE AFRANIO 2600203 19.201,44 21.121,58 23.041,72 24.961,87 26.882,01 28.802,16 28.802,16 30.722,30 30.722,30 30.722,30 30.722,30 30.722,30 57.604,31 384.028,74

. PE AGUA PRETA 2600401 26.516,62 29.168,28 31.819,95 34.471,61 37.123,27 39.774,93 39.774,93 42.426,59 42.426,59 42.426,59 42.426,59 42.426,59 79.549,86 530.332,42

. PE A L AG O I N H A 2600609 7.709,47 8.480,41 9.251,36 10.022,30 10.793,25 11.564,20 11.564,20 12.335,14 12.335,14 12.335,14 12.335,14 12.335,14 23.128,40 154.189,30

. PE A LT I N H O 2600807 14.798,61 16.278,47 17.758,33 19.238,19 20.718,05 22.197,91 22.197,91 23.677,77 23.677,77 23.677,77 23.677,77 23.677,77 44.395,83 295.972,18

. PE ANGELIM 2601003 5.969,97 6.566,96 7.163,96 7.760,96 8.357,96 8.954,95 8.954,95 9.551,95 9.551,95 9.551,95 9.551,95 9.551,95 17.909,90 119.399,36

. PE A R ACO I A BA 2601052 27.875,44 30.662,99 33.450,53 36.238,08 39.025,62 41.813,16 41.813,16 44.600,71 44.600,71 44.600,71 44.600,71 44.600,71 83.626,33 557.508,85

. PE ARARIPINA 2601102 38.879,51 42.767,46 46.655,41 50.543,36 54.431,31 58.319,26 58.319,26 62.207,21 62.207,21 62.207,21 62.207,21 62.207,21 116.638,52 777.590,13

. PE A R COV E R D E 2601201 25.993,16 28.592,48 31.191,79 33.791,11 36.390,43 38.989,74 38.989,74 41.589,06 41.589,06 41.589,06 41.589,06 41.589,06 77.979,49 519.863,24

. PE BARRA DE GUABIRABA 2601300 13.792,64 15.171,91 16.551,17 17.930,44 19.309,70 20.688,97 20.688,97 22.068,23 22.068,23 22.068,23 22.068,23 22.068,23 41.377,93 275.852,90

. PE BA R R E I R O S 2601409 21.037,58 23.141,34 25.245,10 27.348,85 29.452,61 31.556,37 31.556,37 33.660,13 33.660,13 33.660,13 33.660,13 33.660,13 63.112,74 420.751,61

. PE BELEM DO SAO
F R A N C I S CO

2601607 8.093,22 8.902,55 9.711,87 10.521,19 11.330,51 12.139,84 12.139,84 12.949,16 12.949,16 12.949,16 12.949,16 12.949,16 24.279,67 161.864,48

. PE BELO JARDIM 2601706 32.285,57 35.514,13 38.742,69 41.971,25 45.199,80 48.428,36 48.428,36 51.656,92 51.656,92 51.656,92 51.656,92 51.656,92 96.856,72 645.711,48

. PE BETANIA 2601805 7.136,21 7.849,83 8.563,45 9.277,07 9.990,69 10.704,32 10.704,32 11.417,94 11.417,94 11.417,94 11.417,94 11.417,94 21.408,63 142.724,21

. PE B EZ E R R O S 2601904 40.412,32 44.453,55 48.494,78 52.536,01 56.577,24 60.618,47 60.618,47 64.659,71 64.659,71 64.659,71 64.659,71 64.659,71 121.236,95 808.246,32

. PE CABO DE SANTO
AG O S T I N H O

2602902 120.114,57
132.126,03

144.137,48 156.148,94 168.160,40 180.171,85 180.171,85 192.183,31 192.183,31 192.183,31 192.183,31 192.183,31 360.343,70 2.402.291,36

. PE CABROBO 2603009 13.926,52 15.319,17 16.711,83 18.104,48 19.497,13 20.889,78 20.889,78 22.282,43 22.282,43 22.282,43 22.282,43 22.282,43 41.779,56 278.530,42

. PE C A E T ES 2603207 35.876,00 39.463,60 43.051,20 46.638,80 50.226,40 53.814,00 53.814,00 57.401,60 57.401,60 57.401,60 57.401,60 57.401,60 107.628,00 717.519,99

. PE C A M A R AG I B E 2603454 75.664,32 83.230,75 90.797,18 98.363,62 105.930,05 113.496,48 113.496,48 121.062,91 121.062,91 121.062,91 121.062,91 121.062,91 226.992,96 1.513.286,41

. PE C A R N A I BA 2603900 26.449,60 29.094,56 31.739,52 34.384,49 37.029,45 39.674,41 39.674,41 42.319,37 42.319,37 42.319,37 42.319,37 42.319,37 79.348,81 528.992,08

. PE CARPINA 2604007 60.433,50 66.476,85 72.520,20 78.563,54 84.606,89 90.650,24 90.650,24 96.693,59 96.693,59 96.693,59 96.693,59 96.693,59 181.300,49 1.208.669,92

. PE CARUARU 2604106 360.734,71
396.808,19

432.881,66 468.955,13 505.028,60 541.102,07 541.102,07 577.175,54 577.175,54 577.175,54 577.175,54 577.175,54 1.082.204,14 7.214.694,29

. PE CHA DE ALEGRIA 2604403 7.096,21 7.805,83 8.515,45 9.225,07 9.934,69 10.644,31 10.644,31 11.353,93 11.353,93 11.353,93 11.353,93 11.353,93 21.288,62 141.924,15

. PE CO R R E N T ES 2604700 9.257,84 10.183,63 11.109,41 12.035,20 12.960,98 13.886,76 13.886,76 14.812,55 14.812,55 14.812,55 14.812,55 14.812,55 27.773,53 185.156,85

. PE CO R T ES 2604809 7.443,16 8.187,47 8.931,79 9.676,11 10.420,42 11.164,74 11.164,74 11.909,05 11.909,05 11.909,05 11.909,05 11.909,05 22.329,48 148.863,18

. PE CUPIRA 2605004 34.308,06 37.738,86 41.169,67 44.600,47 48.031,28 51.462,09 51.462,09 54.892,89 54.892,89 54.892,89 54.892,89 54.892,89 102.924,17 686.161,14

. PE CUSTODIA 2605103 54.519,37 59.971,30 65.423,24 70.875,17 76.327,11 81.779,05 81.779,05 87.230,98 87.230,98 87.230,98 87.230,98 87.230,98 163.558,10 1.090.387,30

. PE D O R M E N T ES 2605152 9.669,39 10.636,33 11.603,26 12.570,20 13.537,14 14.504,08 14.504,08 15.471,02 15.471,02 15.471,02 15.471,02 15.471,02 29.008,16 193.387,74

. PE ES C A DA 2605202 52.263,74 57.490,12 62.716,49 67.942,87 73.169,24 78.395,62 78.395,62 83.621,99 83.621,99 83.621,99 83.621,99 83.621,99 156.791,23 1.045.274,88

. PE EXU 2605301 15.796,67 17.376,34 18.956,01 20.535,67 22.115,34 23.695,01 23.695,01 25.274,67 25.274,67 25.274,67 25.274,67 25.274,67 47.390,01 315.933,42

. PE F LO R ES T A 2605707 15.751,89 17.327,08 18.902,27 20.477,46 22.052,65 23.627,84 23.627,84 25.203,03 25.203,03 25.203,03 25.203,03 25.203,03 47.255,67 315.037,81

. PE GAMELEIRA 2605905 11.034,27 12.137,69 13.241,12 14.344,54 15.447,97 16.551,40 16.551,40 17.654,82 17.654,82 17.654,82 17.654,82 17.654,82 33.102,80 220.685,31

. PE GARANHUNS 2606002 140.270,55
154.297,61

168.324,66 182.351,72 196.378,78 210.405,83 210.405,83 224.432,89 224.432,89 224.432,89 224.432,89 224.432,89 420.811,66 2.805.411,07

. PE GOIANA 2606200 81.256,87 89.382,56 97.508,25 105.633,94 113.759,62 121.885,31 121.885,31 130.011,00 130.011,00 130.011,00 130.011,00 130.011,00 243.770,62 1.625.137,47

. PE IGARASSU 2606804 101.881,28
112.069,41

122.257,54 132.445,66 142.633,79 152.821,92 152.821,92 163.010,05 163.010,05 163.010,05 163.010,05 163.010,05 305.643,84 2.037.625,62

. PE ILHA DE ITAMARACA 2607604 7.600,13 8.360,15 9.120,16 9.880,17 10.640,19 11.400,20 11.400,20 12.160,21 12.160,21 12.160,21 12.160,21 12.160,21 22.800,40 152.002,65

. PE INA JA 2607000 11.902,92 13.093,21 14.283,50 15.473,79 16.664,09 17.854,38 17.854,38 19.044,67 19.044,67 19.044,67 19.044,67 19.044,67 35.708,75 238.058,36

. PE I P OJ U C A 2607208 158.513,64
174.365,00

190.216,36 206.067,73 221.919,09 237.770,45 237.770,45 253.621,82 253.621,82 253.621,82 253.621,82 253.621,82 475.540,91 3.170.272,73

. PE IPUBI 2607307 43.944,52 48.338,97 52.733,42 57.127,87 61.522,32 65.916,77 65.916,77 70.311,23 70.311,23 70.311,23 70.311,23 70.311,23 131.833,55 878.890,32

. PE I T A I BA 2607505 14.615,90 16.077,49 17.539,08 19.000,67 20.462,26 21.923,85 21.923,85 23.385,44 23.385,44 23.385,44 23.385,44 23.385,44 43.847,71 292.318,04

. PE ITAMBE 2607653 34.128,89 37.541,78 40.954,67 44.367,56 47.780,45 51.193,34 51.193,34 54.606,23 54.606,23 54.606,23 54.606,23 54.606,23 102.386,68 682.577,88

. PE ITAPISSUMA 2607752 30.132,46 33.145,71 36.158,95 39.172,20 42.185,44 45.198,69 45.198,69 48.211,94 48.211,94 48.211,94 48.211,94 48.211,94 90.397,38 602.649,21

. PE I T AQ U I T I N G A 2607802 13.909,54 15.300,49 16.691,45 18.082,40 19.473,35 20.864,31 20.864,31 22.255,26 22.255,26 22.255,26 22.255,26 22.255,26 41.728,61 278.190,75

. PE JABOATAO DOS
G U A R A R A P ES

2607901 438.728,03
482.600,84

526.473,64 570.346,44 614.219,25 658.092,05 658.092,05 701.964,85 701.964,85 701.964,85 701.964,85 701.964,85 1.316.184,10 8.774.560,66

. PE LA JEDO 2608800 28.137,30 30.951,03 33.764,76 36.578,48 39.392,21 42.205,94 42.205,94 45.019,67 45.019,67 45.019,67 45.019,67 45.019,67 84.411,89 562.745,92

. PE LIMOEIRO 2608909 18.619,88 20.481,87 22.343,86 24.205,85 26.067,84 27.929,83 27.929,83 29.791,82 29.791,82 29.791,82 29.791,82 29.791,82 55.859,65 372.397,69

. PE M AC A P A R A N A 2609006 25.193,61 27.712,97 30.232,33 32.751,69 35.271,05 37.790,41 37.790,41 40.309,77 40.309,77 40.309,77 40.309,77 40.309,77 75.580,82 503.872,14

. PE M AC H A D O S 2609105 13.896,83 15.286,51 16.676,20 18.065,88 19.455,56 20.845,24 20.845,24 22.234,93 22.234,93 22.234,93 22.234,93 22.234,93 41.690,49 277.936,58

. PE MANARI 2609154 12.490,24 13.739,26 14.988,28 16.237,31 17.486,33 18.735,35 18.735,35 19.984,38 19.984,38 19.984,38 19.984,38 19.984,38 37.470,71 249.804,73

. PE MARAIAL 2609204 5.865,22 6.451,74 7.038,26 7.624,78 8.211,30 8.797,82 8.797,82 9.384,35 9.384,35 9.384,35 9.384,35 9.384,35 17.595,65 117.304,32

. PE M I R A N D I BA 2609303 7.802,40 8.582,64 9.362,89 10.143,13 10.923,37 11.703,61 11.703,61 12.483,85 12.483,85 12.483,85 12.483,85 12.483,85 23.407,21 156.048,08

. PE MORENO 2609402 20.439,61 22.483,57 24.527,53 26.571,49 28.615,45 30.659,42 30.659,42 32.703,38 32.703,38 32.703,38 32.703,38 32.703,38 61.318,83 408.792,21

. PE NAZARE DA MATA 2609501 8.696,42 9.566,06 10.435,70 11.305,35 12.174,99 13.044,63 13.044,63 13.914,27 13.914,27 13.914,27 13.914,27 13.914,27 26.089,26 173.928,42

. PE O L I N DA 2609600 194.061,73
213.467,90

232.874,07 252.280,24 271.686,42 291.092,59 291.092,59 310.498,76 310.498,76 310.498,76 310.498,76 310.498,76 582.185,18 3.881.234,53
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. PE P A L M A R ES 2610004 47.200,58 51.920,64 56.640,70 61.360,76 66.080,82 70.800,87 70.800,87 75.520,93 75.520,93 75.520,93 75.520,93 75.520,93 141.601,75 944.011,66

. PE PALMEIRINA 2610103 3.981,13 4.379,25 4.777,36 5.175,47 5.573,59 5.971,70 5.971,70 6.369,81 6.369,81 6.369,81 6.369,81 6.369,81 11.943,40 79.622,68

. PE PANELAS 2610202 21.863,01 24.049,31 26.235,61 28.421,91 30.608,21 32.794,51 32.794,51 34.980,81 34.980,81 34.980,81 34.980,81 34.980,81 65.589,03 437.260,17

. PE PARNAMIRIM 2610400 9.919,46 10.911,41 11.903,36 12.895,30 13.887,25 14.879,19 14.879,19 15.871,14 15.871,14 15.871,14 15.871,14 15.871,14 29.758,39 198.389,26

. PE PASSIRA 2610509 12.943,56 14.237,91 15.532,27 16.826,62 18.120,98 19.415,33 19.415,33 20.709,69 20.709,69 20.709,69 20.709,69 20.709,69 38.830,67 258.871,12

. PE P AU DA L H O 2610608 60.033,77 66.037,14 72.040,52 78.043,90 84.047,27 90.050,65 90.050,65 96.054,03 96.054,03 96.054,03 96.054,03 96.054,03 180.101,30 1.200.675,32

. PE P AU L I S T A 2610707 153.033,53
168.336,88

183.640,24 198.943,59 214.246,94 229.550,30 229.550,30 244.853,65 244.853,65 244.853,65 244.853,65 244.853,65 459.100,60 3.060.670,63

. PE P E R N A M B U CO 26 1.838.769,44
2.022.646,38

2.206.523,33 2.390.400,27 2.574.277,22 2.758.154,16 2.758.154,16 2.942.031,10 2.942.031,10 2.942.031,10 2.942.031,10 2.942.031,10 5.516.308,32 36.775.388,80

. PE PETROLINA 2611101 347.641,90
382.406,09

417.170,28 451.934,47 486.698,67 521.462,86 521.462,86 556.227,05 556.227,05 556.227,05 556.227,05 556.227,05 1.042.925,71 6.952.838,07

. PE P O C AO 2611200 6.299,62 6.929,58 7.559,55 8.189,51 8.819,47 9.449,43 9.449,43 10.079,39 10.079,39 10.079,39 10.079,39 10.079,39 18.898,86 125.992,42

. PE R EC I F E 2611606 685.104,93
753.615,42

822.125,91 890.636,41 959.146,90 1.027.657,39 1.027.657,39 1.096.167,88 1.096.167,88 1.096.167,88 1.096.167,88 1.096.167,88 2.055.314,78 13.702.098,55

. PE RIO FORMOSO 2611903 31.021,80 34.123,98 37.226,16 40.328,34 43.430,52 46.532,70 46.532,70 49.634,88 49.634,88 49.634,88 49.634,88 49.634,88 93.065,40 620.435,98

. PE SAIRE 2612000 5.056,73 5.562,40 6.068,08 6.573,75 7.079,42 7.585,10 7.585,10 8.090,77 8.090,77 8.090,77 8.090,77 8.090,77 15.170,19 101.134,61

. PE S A LG U E I R O 2612208 26.108,78 28.719,65 31.330,53 33.941,41 36.552,29 39.163,16 39.163,16 41.774,04 41.774,04 41.774,04 41.774,04 41.774,04 78.326,33 522.175,53

. PE S A LOA 2612307 9.920,98 10.913,08 11.905,17 12.897,27 13.889,37 14.881,47 14.881,47 15.873,56 15.873,56 15.873,56 15.873,56 15.873,56 29.762,93 198.419,55

. PE SANTA CRUZ 2612455 11.224,81 12.347,29 13.469,77 14.592,25 15.714,73 16.837,21 16.837,21 17.959,69 17.959,69 17.959,69 17.959,69 17.959,69 33.674,42 224.496,14

. PE SANTA CRUZ DA BAIXA
VERDE

2612471 6.147,03 6.761,74 7.376,44 7.991,14 8.605,85 9.220,55 9.220,55 9.835,25 9.835,25 9.835,25 9.835,25 9.835,25 18.441,10 122.940,66

. PE SANTA FILOMENA 2612554 14.988,91 16.487,80 17.986,70 19.485,59 20.984,48 22.483,37 22.483,37 23.982,26 23.982,26 23.982,26 23.982,26 23.982,26 44.966,74 299.778,26

. PE SAO CAITANO 2613107 16.049,47 17.654,42 19.259,37 20.864,32 22.469,26 24.074,21 24.074,21 25.679,16 25.679,16 25.679,16 25.679,16 25.679,16 48.148,42 320.989,49

. PE SAO JOAO 2613206 29.652,99 32.618,29 35.583,59 38.548,89 41.514,19 44.479,49 44.479,49 47.444,79 47.444,79 47.444,79 47.444,79 47.444,79 88.958,98 593.059,87

. PE SAO JOSE DA COROA
GRANDE

2613404 24.866,48 27.353,12 29.839,77 32.326,42 34.813,07 37.299,71 37.299,71 39.786,36 39.786,36 39.786,36 39.786,36 39.786,36 74.599,43 497.329,50

. PE SAO JOSE DO
BELMONTE

2613503 15.876,57 17.464,23 19.051,89 20.639,55 22.227,20 23.814,86 23.814,86 25.402,52 25.402,52 25.402,52 25.402,52 25.402,52 47.629,72 317.531,47

. PE SAO LOURENCO DA
M AT A

2613701 41.667,25 45.833,97 50.000,70 54.167,42 58.334,15 62.500,87 62.500,87 66.667,60 66.667,60 66.667,60 66.667,60 66.667,60 125.001,74 833.344,94

. PE SIRINHAEM 2614204 19.751,85 21.727,04 23.702,22 25.677,41 27.652,60 29.627,78 29.627,78 31.602,97 31.602,97 31.602,97 31.602,97 31.602,97 59.255,56 395.037,08

. PE SURUBIM 2614501 20.653,11 22.718,42 24.783,74 26.849,05 28.914,36 30.979,67 30.979,67 33.044,98 33.044,98 33.044,98 33.044,98 33.044,98 61.959,34 413.062,26

. PE TABIRA 2614600 27.811,50 30.592,65 33.373,80 36.154,95 38.936,10 41.717,25 41.717,25 44.498,39 44.498,39 44.498,39 44.498,39 44.498,39 83.434,49 556.229,93

. PE T A M A N DA R E 2614857 13.265,12 14.591,63 15.918,15 17.244,66 18.571,17 19.897,68 19.897,68 21.224,19 21.224,19 21.224,19 21.224,19 21.224,19 39.795,36 265.302,42

. PE TERRA NOVA 2615201 5.866,57 6.453,23 7.039,89 7.626,55 8.213,20 8.799,86 8.799,86 9.386,52 9.386,52 9.386,52 9.386,52 9.386,52 17.599,72 117.331,48

. PE T R I N DA D E 2615607 16.821,07 18.503,18 20.185,28 21.867,39 23.549,50 25.231,60 25.231,60 26.913,71 26.913,71 26.913,71 26.913,71 26.913,71 50.463,21 336.421,38

. PE VERTENTE DO LERIO 2616183 10.301,62 11.331,78 12.361,94 13.392,10 14.422,26 15.452,42 15.452,42 16.482,58 16.482,58 16.482,58 16.482,58 16.482,58 30.904,85 206.032,31

. PE VITORIA DE SANTO
A N T AO

2616407 46.762,30 51.438,53 56.114,76 60.790,99 65.467,22 70.143,45 70.143,45 74.819,68 74.819,68 74.819,68 74.819,68 74.819,68 140.286,90 935.245,99

. PI A LT O S 2200400 56.519,41 62.171,35 67.823,29 73.475,23 79.127,18 84.779,12 84.779,12 90.431,06 90.431,06 90.431,06 90.431,06 90.431,06 169.558,23 1.130.388,22

. PI ALVORADA DO
GURGUEIA

2200459 4.168,66 4.585,53 5.002,40 5.419,26 5.836,13 6.253,00 6.253,00 6.669,86 6.669,86 6.669,86 6.669,86 6.669,86 12.505,99 83.373,30

. PI ANGICAL DO PIAUI 2200608 3.685,05 4.053,55 4.422,06 4.790,56 5.159,06 5.527,57 5.527,57 5.896,07 5.896,07 5.896,07 5.896,07 5.896,07 11.055,14 73.700,92

. PI BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO

2201150 25.000,42 27.500,46 30.000,51 32.500,55 35.000,59 37.500,63 37.500,63 40.000,67 40.000,67 40.000,67 40.000,67 40.000,67 75.001,26 500.008,43

. PI BELA VISTA DO PIAUI 2201556 2.152,76 2.368,03 2.583,31 2.798,59 3.013,86 3.229,14 3.229,14 3.444,41 3.444,41 3.444,41 3.444,41 3.444,41 6.458,28 43.055,17

. PI BENEDITINOS 2201606 17.978,63 19.776,49 21.574,35 23.372,22 25.170,08 26.967,94 26.967,94 28.765,81 28.765,81 28.765,81 28.765,81 28.765,81 53.935,88 359.572,56

. PI BERTOLINIA 2201705 3.299,68 3.629,64 3.959,61 4.289,58 4.619,55 4.949,52 4.949,52 5.279,48 5.279,48 5.279,48 5.279,48 5.279,48 9.899,03 65.993,54

. PI BOA HORA 2201770 5.580,02 6.138,02 6.696,02 7.254,03 7.812,03 8.370,03 8.370,03 8.928,03 8.928,03 8.928,03 8.928,03 8.928,03 16.740,06 111.600,40

. PI BOM JESUS 2201903 40.277,00 44.304,70 48.332,40 52.360,10 56.387,80 60.415,50 60.415,50 64.443,20 64.443,20 64.443,20 64.443,20 64.443,20 120.830,99 805.539,96

. PI BURITI DOS MONTES 2202026 19.055,95 20.961,55 22.867,14 24.772,74 26.678,33 28.583,93 28.583,93 30.489,53 30.489,53 30.489,53 30.489,53 30.489,53 57.167,86 381.119,06

. PI CALDEIRAO GRANDE DO
P I AU I

2202091 3.706,84 4.077,53 4.448,21 4.818,90 5.189,58 5.560,26 5.560,26 5.930,95 5.930,95 5.930,95 5.930,95 5.930,95 11.120,53 74.136,87

. PI CAMPINAS DO PIAUI 2202109 6.332,49 6.965,74 7.598,98 8.232,23 8.865,48 9.498,73 9.498,73 10.131,98 10.131,98 10.131,98 10.131,98 10.131,98 18.997,46 126.649,74

. PI CAMPO GRANDE DO
P I AU I

2202133 7.574,29 8.331,72 9.089,15 9.846,58 10.604,01 11.361,43 11.361,43 12.118,86 12.118,86 12.118,86 12.118,86 12.118,86 22.722,87 151.485,79

. PI CANTO DO BURITI 2202307 19.453,27 21.398,60 23.343,93 25.289,25 27.234,58 29.179,91 29.179,91 31.125,23 31.125,23 31.125,23 31.125,23 31.125,23 58.359,82 389.065,44

. PI CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA

2202455 2.799,86 3.079,84 3.359,83 3.639,81 3.919,80 4.199,79 4.199,79 4.479,77 4.479,77 4.479,77 4.479,77 4.479,77 8.399,57 55.997,14

. PI CARAUBAS DO PIAUI 2202539 3.829,60 4.212,56 4.595,51 4.978,47 5.361,43 5.744,39 5.744,39 6.127,35 6.127,35 6.127,35 6.127,35 6.127,35 11.488,79 76.591,91

. PI CASTELO DO PIAUI 2202604 12.759,45 14.035,40 15.311,35 16.587,29 17.863,24 19.139,18 19.139,18 20.415,13 20.415,13 20.415,13 20.415,13 20.415,13 38.278,36 255.189,09

. PI CRISTALANDIA DO
P I AU I

2203008 4.647,73 5.112,50 5.577,27 6.042,04 6.506,82 6.971,59 6.971,59 7.436,36 7.436,36 7.436,36 7.436,36 7.436,36 13.943,18 92.954,50

. PI C U R I M AT A 2203206 12.601,57 13.861,73 15.121,89 16.382,04 17.642,20 18.902,36 18.902,36 20.162,51 20.162,51 20.162,51 20.162,51 20.162,51 37.804,71 252.031,42

. PI DIRCEU ARCOVERDE 2203354 15.095,87 16.605,46 18.115,04 19.624,63 21.134,22 22.643,81 22.643,81 24.153,39 24.153,39 24.153,39 24.153,39 24.153,39 45.287,61 301.917,42

. PI F LO R I A N O 2203909 54.915,40 60.406,94 65.898,48 71.390,02 76.881,56 82.373,10 82.373,10 87.864,63 87.864,63 87.864,63 87.864,63 87.864,63 164.746,19 1.098.307,94

. PI FRANCISCO MACEDO 2204154 2.216,90 2.438,59 2.660,28 2.881,97 3.103,66 3.325,35 3.325,35 3.547,04 3.547,04 3.547,04 3.547,04 3.547,04 6.650,70 44.338,02

. PI G I L B U ES 2204402 14.708,08 16.178,89 17.649,70 19.120,50 20.591,31 22.062,12 22.062,12 23.532,93 23.532,93 23.532,93 23.532,93 23.532,93 44.124,24 294.161,61

. PI G U A DA LU P E 2204501 13.901,75 15.291,92 16.682,10 18.072,27 19.462,45 20.852,62 20.852,62 22.242,79 22.242,79 22.242,79 22.242,79 22.242,79 41.705,24 278.034,93

. PI G U A R I BA S 2204550 3.187,94 3.506,73 3.825,53 4.144,32 4.463,12 4.781,91 4.781,91 5.100,71 5.100,71 5.100,71 5.100,71 5.100,71 9.563,82 63.758,81

. PI IPIRANGA DO PIAUI 2204808 4.870,10 5.357,11 5.844,12 6.331,13 6.818,14 7.305,15 7.305,15 7.792,16 7.792,16 7.792,16 7.792,16 7.792,16 14.610,31 97.402,06

. PI ISAIAS COELHO 2204907 10.604,97 11.665,47 12.725,97 13.786,46 14.846,96 15.907,46 15.907,46 16.967,96 16.967,96 16.967,96 16.967,96 16.967,96 31.814,92 212.099,46

. PI JA I CO S 2205201 20.733,68 22.807,05 24.880,41 26.953,78 29.027,15 31.100,52 31.100,52 33.173,88 33.173,88 33.173,88 33.173,88 33.173,88 62.201,03 414.673,56

. PI JATOBA DO PIAUI 2205276 3.866,52 4.253,17 4.639,82 5.026,47 5.413,12 5.799,78 5.799,78 6.186,43 6.186,43 6.186,43 6.186,43 6.186,43 11.599,55 77.330,35

. PI JOAQUIM PIRES 2205409 18.938,55 20.832,40 22.726,26 24.620,11 26.513,97 28.407,82 28.407,82 30.301,68 30.301,68 30.301,68 30.301,68 30.301,68 56.815,65 378.771,00

. PI JOSE DE FREITAS 2205508 45.806,65 50.387,31 54.967,98 59.548,64 64.129,31 68.709,97 68.709,97 73.290,64 73.290,64 73.290,64 73.290,64 73.290,64 137.419,95 916.132,99

. PI JUAZEIRO DO PIAUI 2205516 9.011,92 9.913,11 10.814,30 11.715,49 12.616,68 13.517,88 13.517,88 14.419,07 14.419,07 14.419,07 14.419,07 14.419,07 27.035,75 180.238,35

. PI LAGOA ALEGRE 2205557 7.206,53 7.927,18 8.647,83 9.368,48 10.089,14 10.809,79 10.809,79 11.530,44 11.530,44 11.530,44 11.530,44 11.530,44 21.619,58 144.130,53

. PI LAGOINHA DO PIAUI 2205540 4.003,94 4.404,33 4.804,73 5.205,12 5.605,52 6.005,91 6.005,91 6.406,30 6.406,30 6.406,30 6.406,30 6.406,30 12.011,82 80.078,81

. PI M A R CO L A N D I A 2205953 9.239,17 10.163,09 11.087,00 12.010,92 12.934,84 13.858,75 13.858,75 14.782,67 14.782,67 14.782,67 14.782,67 14.782,67 27.717,51 184.783,39

. PI MARCOS PARENTE 2206001 3.108,14 3.418,96 3.729,77 4.040,59 4.351,40 4.662,22 4.662,22 4.973,03 4.973,03 4.973,03 4.973,03 4.973,03 9.324,43 62.162,89

. PI MIGUEL LEAO 2206308 1.281,77 1.409,94 1.538,12 1.666,30 1.794,47 1.922,65 1.922,65 2.050,83 2.050,83 2.050,83 2.050,83 2.050,83 3.845,30 25.635,32

. PI MONTE ALEGRE DO
P I AU I

2206605 18.362,44 20.198,69 22.034,93 23.871,17 25.707,42 27.543,66 27.543,66 29.379,91 29.379,91 29.379,91 29.379,91 29.379,91 55.087,33 367.248,84

. PI MORRO CABECA NO
TEMPO

2206654 3.574,36 3.931,79 4.289,23 4.646,67 5.004,10 5.361,54 5.361,54 5.718,97 5.718,97 5.718,97 5.718,97 5.718,97 10.723,08 71.487,17

. PI MURICI DOS PORTELAS 2206696 5.844,85 6.429,34 7.013,82 7.598,31 8.182,79 8.767,28 8.767,28 9.351,76 9.351,76 9.351,76 9.351,76 9.351,76 17.534,56 116.897,05

. PI NAZARE DO PIAUI 2206704 4.065,32 4.471,86 4.878,39 5.284,92 5.691,45 6.097,99 6.097,99 6.504,52 6.504,52 6.504,52 6.504,52 6.504,52 12.195,97 81.306,48

. PI NOSSA SENHORA DE
NAZARE

2206753 7.270,91 7.998,00 8.725,09 9.452,19 10.179,28 10.906,37 10.906,37 11.633,46 11.633,46 11.633,46 11.633,46 11.633,46 21.812,74 145.418,25

. PI NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

2206803 12.362,71 13.598,98 14.835,25 16.071,52 17.307,79 18.544,06 18.544,06 19.780,33 19.780,33 19.780,33 19.780,33 19.780,33 37.088,12 247.254,11

. PI NOVA SANTA RITA 2207959 5.283,73 5.812,10 6.340,47 6.868,85 7.397,22 7.925,59 7.925,59 8.453,96 8.453,96 8.453,96 8.453,96 8.453,96 15.851,18 105.674,54

. PI NOVO ORIENTE DO
P I AU I

2206902 5.051,50 5.556,64 6.061,79 6.566,94 7.072,09 7.577,24 7.577,24 8.082,39 8.082,39 8.082,39 8.082,39 8.082,39 15.154,49 101.029,91

. PI NOVO SANTO ANTONIO 2206951 4.638,16 5.101,98 5.565,79 6.029,61 6.493,42 6.957,24 6.957,24 7.421,06 7.421,06 7.421,06 7.421,06 7.421,06 13.914,48 92.763,21

. PI OLHO DAGUA DO PIAUI 2207108 2.177,76 2.395,54 2.613,31 2.831,09 3.048,87 3.266,64 3.266,64 3.484,42 3.484,42 3.484,42 3.484,42 3.484,42 6.533,29 43.555,24

. PI PADRE MARCOS 2207207 10.503,92 11.554,31 12.604,71 13.655,10 14.705,49 15.755,88 15.755,88 16.806,28 16.806,28 16.806,28 16.806,28 16.806,28 31.511,77 210.078,44

. PI PAES LANDIM 2207306 7.199,54 7.919,49 8.639,45 9.359,40 10.079,35 10.799,31 10.799,31 11.519,26 11.519,26 11.519,26 11.519,26 11.519,26 21.598,61 143.990,76

. PI P AQ U E T A 2207553 7.782,00 8.560,19 9.338,39 10.116,59 10.894,79 11.672,99 11.672,99 12.451,19 12.451,19 12.451,19 12.451,19 12.451,19 23.345,99 155.639,91

. PI P A R N AG U A 2207603 6.715,46 7.387,01 8.058,56 8.730,10 9.401,65 10.073,19 10.073,19 10.744,74 10.744,74 10.744,74 10.744,74 10.744,74 20.146,39 134.309,26
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. PI PASSAGEM FRANCA DO
P I AU I

2207751 4.935,56 5.429,12 5.922,67 6.416,23 6.909,78 7.403,34 7.403,34 7.896,89 7.896,89 7.896,89 7.896,89 7.896,89 14.806,68 98.711,19

. PI P AU L I S T A N A 2207801 31.912,77 35.104,04 38.295,32 41.486,60 44.677,87 47.869,15 47.869,15 51.060,43 51.060,43 51.060,43 51.060,43 51.060,43 95.738,30 638.255,33

. PI PEDRO LAURENTINO 2207934 1.586,15 1.744,77 1.903,38 2.062,00 2.220,61 2.379,23 2.379,23 2.537,84 2.537,84 2.537,84 2.537,84 2.537,84 4.758,46 31.723,04

. PI P I CO S 2208007 57.830,40 63.613,44 69.396,48 75.179,52 80.962,56 86.745,60 86.745,60 92.528,64 92.528,64 92.528,64 92.528,64 92.528,64 173.491,21 1.156.608,04

. PI PIMENTEIRAS 2208106 5.047,58 5.552,34 6.057,10 6.561,86 7.066,62 7.571,37 7.571,37 8.076,13 8.076,13 8.076,13 8.076,13 8.076,13 15.142,75 100.951,66

. PI PIO IX 2208205 20.514,58 22.566,04 24.617,50 26.668,96 28.720,41 30.771,87 30.771,87 32.823,33 32.823,33 32.823,33 32.823,33 32.823,33 61.543,74 410.291,62

. PI PORTO 2208502 24.176,02 26.593,62 29.011,22 31.428,82 33.846,43 36.264,03 36.264,03 38.681,63 38.681,63 38.681,63 38.681,63 38.681,63 72.528,06 483.520,38

. PI PORTO ALEGRE DO
P I AU I

2208551 1.392,73 1.532,01 1.671,28 1.810,55 1.949,83 2.089,10 2.089,10 2.228,37 2.228,37 2.228,37 2.228,37 2.228,37 4.178,20 27.854,65

. PI RIACHO FRIO 2208858 5.580,80 6.138,88 6.696,96 7.255,04 7.813,12 8.371,20 8.371,20 8.929,28 8.929,28 8.929,28 8.929,28 8.929,28 16.742,40 111.616,02

. PI RIBEIRO GONCALVES 2208908 10.445,65 11.490,22 12.534,78 13.579,35 14.623,91 15.668,48 15.668,48 16.713,04 16.713,04 16.713,04 16.713,04 16.713,04 31.336,95 208.913,00

. PI SANTA CRUZ DOS
M I L AG R ES

2209153 2.367,16 2.603,88 2.840,59 3.077,31 3.314,02 3.550,74 3.550,74 3.787,46 3.787,46 3.787,46 3.787,46 3.787,46 7.101,48 47.343,20

. PI SANTA FILOMENA 2209203 9.284,60 10.213,06 11.141,52 12.069,97 12.998,43 13.926,89 13.926,89 14.855,35 14.855,35 14.855,35 14.855,35 14.855,35 27.853,79 185.691,92

. PI SANTA LUZ 2209302 3.436,12 3.779,73 4.123,34 4.466,96 4.810,57 5.154,18 5.154,18 5.497,79 5.497,79 5.497,79 5.497,79 5.497,79 10.308,36 68.722,41

. PI SANTANA DO PIAUI 2209351 7.149,01 7.863,91 8.578,81 9.293,72 10.008,62 10.723,52 10.723,52 11.438,42 11.438,42 11.438,42 11.438,42 11.438,42 21.447,03 142.980,23

. PI SANTO ANTONIO DE
L I S B OA

2209401 5.517,40 6.069,14 6.620,88 7.172,62 7.724,36 8.276,10 8.276,10 8.827,84 8.827,84 8.827,84 8.827,84 8.827,84 16.552,21 110.348,04

. PI SAO FELIX DO PIAUI 2209609 1.994,72 2.194,19 2.393,66 2.593,13 2.792,60 2.992,07 2.992,07 3.191,55 3.191,55 3.191,55 3.191,55 3.191,55 5.984,15 39.894,32

. PI SAO GONCALO DO
GURGUEIA

2209757 1.765,93 1.942,53 2.119,12 2.295,71 2.472,31 2.648,90 2.648,90 2.825,49 2.825,49 2.825,49 2.825,49 2.825,49 5.297,80 35.318,64

. PI SAO JOAO DA
FRONTEIRA

2209872 7.361,40 8.097,55 8.833,69 9.569,83 10.305,97 11.042,11 11.042,11 11.778,25 11.778,25 11.778,25 11.778,25 11.778,25 22.084,21 147.228,09

. PI SAO JOAO DO PIAUI 2210003 28.221,87 31.044,06 33.866,24 36.688,43 39.510,62 42.332,81 42.332,81 45.154,99 45.154,99 45.154,99 45.154,99 45.154,99 84.665,61 564.437,40

. PI SAO LOURENCO DO
P I AU I

2210359 9.416,31 10.357,94 11.299,58 12.241,21 13.182,84 14.124,47 14.124,47 15.066,10 15.066,10 15.066,10 15.066,10 15.066,10 28.248,94 188.326,26

. PI SAO RAIMUNDO
N O N AT O

2210607 42.315,20 46.546,72 50.778,24 55.009,76 59.241,28 63.472,80 63.472,80 67.704,32 67.704,32 67.704,32 67.704,32 67.704,32 126.945,61 846.304,03

. PI SIGEFREDO PACHECO 2210656 11.040,66 12.144,73 13.248,79 14.352,86 15.456,93 16.560,99 16.560,99 17.665,06 17.665,06 17.665,06 17.665,06 17.665,06 33.121,99 220.813,25

. PI S I M O ES 2210706 21.807,30 23.988,03 26.168,76 28.349,49 30.530,22 32.710,96 32.710,96 34.891,69 34.891,69 34.891,69 34.891,69 34.891,69 65.421,91 436.146,07

. PI TAMBORIL DO PIAUI 2210953 4.770,73 5.247,80 5.724,88 6.201,95 6.679,02 7.156,10 7.156,10 7.633,17 7.633,17 7.633,17 7.633,17 7.633,17 14.312,19 95.414,62

. PI T E R ES I N A 2211001 629.581,87
692.540,06

755.498,24 818.456,43 881.414,62 944.372,81 944.372,81 1.007.330,99 1.007.330,99 1.007.330,99 1.007.330,99 1.007.330,99 1.888.745,61 12.591.637,41

. PI URUCUI 2211209 29.996,84 32.996,53 35.996,21 38.995,90 41.995,58 44.995,26 44.995,26 47.994,95 47.994,95 47.994,95 47.994,95 47.994,95 89.990,53 599.936,86

. PI VALENCA DO PIAUI 2211308 21.381,81 23.519,99 25.658,17 27.796,35 29.934,53 32.072,71 32.072,71 34.210,89 34.210,89 34.210,89 34.210,89 34.210,89 64.145,42 427.636,14

. PR A BAT I A 4100103 5.692,79 6.262,07 6.831,35 7.400,63 7.969,91 8.539,19 8.539,19 9.108,46 9.108,46 9.108,46 9.108,46 9.108,46 17.078,37 113.855,81

. PR ALTO PARAISO 4128625 1.606,44 1.767,09 1.927,73 2.088,38 2.249,02 2.409,67 2.409,67 2.570,31 2.570,31 2.570,31 2.570,31 2.570,31 4.819,33 32.128,87

. PR ALVORADA DO SUL 4100806 6.856,50 7.542,15 8.227,80 8.913,45 9.599,10 10.284,75 10.284,75 10.970,40 10.970,40 10.970,40 10.970,40 10.970,40 20.569,50 137.130,00

. PR AMPERE 4101002 13.894,64 15.284,11 16.673,57 18.063,03 19.452,50 20.841,96 20.841,96 22.231,43 22.231,43 22.231,43 22.231,43 22.231,43 41.683,92 277.892,83

. PR APUCARANA 4101408 44.640,54 49.104,59 53.568,65 58.032,70 62.496,75 66.960,81 66.960,81 71.424,86 71.424,86 71.424,86 71.424,86 71.424,86 133.921,62 892.810,78

. PR A R AU C A R I A 4101804 125.667,64
138.234,40

150.801,16 163.367,93 175.934,69 188.501,45 188.501,45 201.068,22 201.068,22 201.068,22 201.068,22 201.068,22 377.002,91 2.513.352,71

. PR ASSIS CHATEAUBRIAND 4102000 13.812,70 15.193,97 16.575,24 17.956,51 19.337,78 20.719,05 20.719,05 22.100,32 22.100,32 22.100,32 22.100,32 22.100,32 41.438,10 276.253,99

. PR BA N D E I R A N T ES 4102406 12.560,97 13.817,06 15.073,16 16.329,26 17.585,35 18.841,45 18.841,45 20.097,55 20.097,55 20.097,55 20.097,55 20.097,55 37.682,90 251.219,35

. PR BA R R AC AO 4102604 8.327,06 9.159,76 9.992,47 10.825,17 11.657,88 12.490,58 12.490,58 13.323,29 13.323,29 13.323,29 13.323,29 13.323,29 24.981,17 166.541,11

. PR BELA VISTA DA CAROBA 4102752 2.669,68 2.936,65 3.203,62 3.470,59 3.737,56 4.004,53 4.004,53 4.271,50 4.271,50 4.271,50 4.271,50 4.271,50 8.009,05 53.393,69

. PR BELA VISTA DO
PARAISO

4102802 8.739,17 9.613,09 10.487,01 11.360,92 12.234,84 13.108,76 13.108,76 13.982,68 13.982,68 13.982,68 13.982,68 13.982,68 26.217,52 174.783,46

. PR BOA ESPERANCA 4103008 1.780,74 1.958,81 2.136,88 2.314,96 2.493,03 2.671,10 2.671,10 2.849,18 2.849,18 2.849,18 2.849,18 2.849,18 5.342,21 35.614,72

. PR BOA VISTA DA
A P A R EC I DA

4103057 7.087,04 7.795,74 8.504,45 9.213,15 9.921,85 10.630,56 10.630,56 11.339,26 11.339,26 11.339,26 11.339,26 11.339,26 21.261,12 141.740,78

. PR BOCAIUVA DO SUL 4103107 11.688,61 12.857,47 14.026,34 15.195,20 16.364,06 17.532,92 17.532,92 18.701,78 18.701,78 18.701,78 18.701,78 18.701,78 35.065,84 233.772,26

. PR BOM SUCESSO DO SUL 4103222 3.014,02 3.315,42 3.616,83 3.918,23 4.219,63 4.521,03 4.521,03 4.822,43 4.822,43 4.822,43 4.822,43 4.822,43 9.042,07 60.280,43

. PR B R AG A N E Y 4103354 3.662,20 4.028,42 4.394,64 4.760,86 5.127,08 5.493,30 5.493,30 5.859,52 5.859,52 5.859,52 5.859,52 5.859,52 10.986,61 73.244,05

. PR C A F EA R A 4103404 2.071,22 2.278,35 2.485,47 2.692,59 2.899,71 3.106,84 3.106,84 3.313,96 3.313,96 3.313,96 3.313,96 3.313,96 6.213,67 41.424,49

. PR C A L I FO R N I A 4103503 8.011,10 8.812,21 9.613,32 10.414,43 11.215,54 12.016,65 12.016,65 12.817,76 12.817,76 12.817,76 12.817,76 12.817,76 24.033,30 160.221,97

. PR CAMBE 4103701 72.887,11 80.175,82 87.464,53 94.753,24 102.041,95 109.330,66 109.330,66 116.619,37 116.619,37 116.619,37 116.619,37 116.619,37 218.661,32 1.457.742,14

. PR CAMPO DO TENENTE 4104105 3.507,85 3.858,64 4.209,42 4.560,21 4.910,99 5.261,78 5.261,78 5.612,57 5.612,57 5.612,57 5.612,57 5.612,57 10.523,56 70.157,07

. PR CAMPO MOURAO 4104303 32.423,68 35.666,05 38.908,42 42.150,78 45.393,15 48.635,52 48.635,52 51.877,89 51.877,89 51.877,89 51.877,89 51.877,89 97.271,04 648.473,59

. PR CAPANEMA 4104501 16.499,60 18.149,56 19.799,52 21.449,49 23.099,45 24.749,41 24.749,41 26.399,37 26.399,37 26.399,37 26.399,37 26.399,37 49.498,81 329.992,08

. PR CAPITAO LEONIDAS
M A R Q U ES

4104600 8.318,93 9.150,82 9.982,71 10.814,61 11.646,50 12.478,39 12.478,39 13.310,29 13.310,29 13.310,29 13.310,29 13.310,29 24.956,79 166.378,58

. PR CARAMBEI 4104659 17.872,57 19.659,83 21.447,09 23.234,34 25.021,60 26.808,86 26.808,86 28.596,12 28.596,12 28.596,12 28.596,12 28.596,12 53.617,72 357.451,45

. PR C A S C AV E L 4104808 211.189,34
232.308,27

253.427,21 274.546,14 295.665,08 316.784,01 316.784,01 337.902,94 337.902,94 337.902,94 337.902,94 337.902,94 633.568,02 4.223.786,80

. PR CASTRO 4104907 58.412,42 64.253,66 70.094,91 75.936,15 81.777,39 87.618,63 87.618,63 93.459,88 93.459,88 93.459,88 93.459,88 93.459,88 175.237,27 1.168.248,45

. PR CENTENARIO DO SUL 4105102 5.813,18 6.394,50 6.975,81 7.557,13 8.138,45 8.719,77 8.719,77 9.301,08 9.301,08 9.301,08 9.301,08 9.301,08 17.439,53 116.263,56

. PR CIANORTE 4105508 61.305,10 67.435,61 73.566,12 79.696,63 85.827,14 91.957,65 91.957,65 98.088,16 98.088,16 98.088,16 98.088,16 98.088,16 183.915,30 1.226.101,97

. PR CO LO M B O 4105805 90.061,72 99.067,89 108.074,06 117.080,23 126.086,40 135.092,57 135.092,57 144.098,75 144.098,75 144.098,75 144.098,75 144.098,75 270.185,15 1.801.234,33

. PR CO N T E N DA 4106209 16.382,02 18.020,22 19.658,42 21.296,62 22.934,82 24.573,02 24.573,02 26.211,23 26.211,23 26.211,23 26.211,23 26.211,23 49.146,05 327.640,33

. PR CORONEL VIVIDA 4106506 16.977,04 18.674,74 20.372,44 22.070,15 23.767,85 25.465,56 25.465,56 27.163,26 27.163,26 27.163,26 27.163,26 27.163,26 50.931,11 339.540,75

. PR CRUZEIRO DO IGUACU 4106571 2.065,67 2.272,23 2.478,80 2.685,37 2.891,93 3.098,50 3.098,50 3.305,07 3.305,07 3.305,07 3.305,07 3.305,07 6.197,00 41.313,32

. PR CRUZEIRO DO SUL 4106704 4.458,70 4.904,57 5.350,44 5.796,31 6.242,18 6.688,05 6.688,05 7.133,92 7.133,92 7.133,92 7.133,92 7.133,92 13.376,10 89.173,98

. PR CURIUVA 4107009 10.374,72 11.412,19 12.449,67 13.487,14 14.524,61 15.562,08 15.562,08 16.599,55 16.599,55 16.599,55 16.599,55 16.599,55 31.124,16 207.494,42

. PR DIAMANTE DO NORTE 4107108 3.248,89 3.573,78 3.898,67 4.223,56 4.548,45 4.873,34 4.873,34 5.198,23 5.198,23 5.198,23 5.198,23 5.198,23 9.746,67 64.977,83

. PR DOIS VIZINHOS 4107207 37.121,94 40.834,13 44.546,33 48.258,52 51.970,71 55.682,91 55.682,91 59.395,10 59.395,10 59.395,10 59.395,10 59.395,10 111.365,82 742.438,78

. PR ENTRE RIOS DO OESTE 4107538 4.252,18 4.677,40 5.102,62 5.527,83 5.953,05 6.378,27 6.378,27 6.803,49 6.803,49 6.803,49 6.803,49 6.803,49 12.756,54 85.043,59

. PR ESPIGAO ALTO DO
I G U AC U

4107546 4.023,05 4.425,36 4.827,66 5.229,97 5.632,27 6.034,58 6.034,58 6.436,89 6.436,89 6.436,89 6.436,89 6.436,89 12.069,16 80.461,06

. PR FA X I N A L 4107603 13.085,13 14.393,64 15.702,15 17.010,66 18.319,18 19.627,69 19.627,69 20.936,20 20.936,20 20.936,20 20.936,20 20.936,20 39.255,38 261.702,52

. PR F LO R ES T O P O L I S 4108007 3.362,73 3.699,01 4.035,28 4.371,55 4.707,83 5.044,10 5.044,10 5.380,37 5.380,37 5.380,37 5.380,37 5.380,37 10.088,20 67.254,68

. PR F LO R I DA 4108106 2.446,64 2.691,31 2.935,97 3.180,63 3.425,30 3.669,96 3.669,96 3.914,63 3.914,63 3.914,63 3.914,63 3.914,63 7.339,93 48.932,84

. PR FORMOSA DO OESTE 4108205 2.887,02 3.175,73 3.464,43 3.753,13 4.041,83 4.330,53 4.330,53 4.619,24 4.619,24 4.619,24 4.619,24 4.619,24 8.661,07 57.740,46

. PR FOZ DO IGUACU 4108304 94.919,35
104.411,28

113.903,21 123.395,15 132.887,08 142.379,02 142.379,02 151.870,95 151.870,95 151.870,95 151.870,95 151.870,95 284.758,04 1.898.386,91

. PR FRANCISCO BELTRAO 4108403 77.333,90 85.067,29 92.800,69 100.534,08 108.267,47 116.000,86 116.000,86 123.734,25 123.734,25 123.734,25 123.734,25 123.734,25 232.001,71 1.546.678,08

. PR GENERAL CARNEIRO 4108502 4.721,60 5.193,76 5.665,93 6.138,09 6.610,25 7.082,41 7.082,41 7.554,57 7.554,57 7.554,57 7.554,57 7.554,57 14.164,81 94.432,09

. PR GUAPIRAMA 4109005 4.290,04 4.719,05 5.148,05 5.577,05 6.006,06 6.435,06 6.435,06 6.864,07 6.864,07 6.864,07 6.864,07 6.864,07 12.870,12 85.800,82

. PR G U A R AC I 4109203 1.840,14 2.024,15 2.208,17 2.392,18 2.576,19 2.760,21 2.760,21 2.944,22 2.944,22 2.944,22 2.944,22 2.944,22 5.520,42 36.802,78

. PR G U A R A P U AV A 4109401 91.623,57
100.785,92

109.948,28 119.110,64 128.272,99 137.435,35 137.435,35 146.597,71 146.597,71 146.597,71 146.597,71 146.597,71 274.870,70 1.832.471,34

. PR IBIPORA 4109807 19.288,45 21.217,29 23.146,14 25.074,98 27.003,83 28.932,67 28.932,67 30.861,52 30.861,52 30.861,52 30.861,52 30.861,52 57.865,34 385.768,95

. PR I G U A R AC U 4110003 5.271,90 5.799,09 6.326,28 6.853,47 7.380,65 7.907,84 7.907,84 8.435,03 8.435,03 8.435,03 8.435,03 8.435,03 15.815,69 105.437,93

. PR I M BAU 4110078 5.730,39 6.303,43 6.876,47 7.449,51 8.022,54 8.595,58 8.595,58 9.168,62 9.168,62 9.168,62 9.168,62 9.168,62 17.191,17 114.607,78

. PR INACIO MARTINS 4110201 5.308,76 5.839,63 6.370,51 6.901,38 7.432,26 7.963,13 7.963,13 8.494,01 8.494,01 8.494,01 8.494,01 8.494,01 15.926,27 106.175,11

. PR INDIANOPOLIS 4110409 1.893,71 2.083,08 2.272,45 2.461,83 2.651,20 2.840,57 2.840,57 3.029,94 3.029,94 3.029,94 3.029,94 3.029,94 5.681,14 37.874,24

. PR IPIRANGA 4110508 10.165,43 11.181,97 12.198,51 13.215,06 14.231,60 15.248,14 15.248,14 16.264,69 16.264,69 16.264,69 16.264,69 16.264,69 30.496,29 203.308,58

. PR I R AT I 4110706 41.919,80 46.111,78 50.303,76 54.495,74 58.687,72 62.879,70 62.879,70 67.071,68 67.071,68 67.071,68 67.071,68 67.071,68 125.759,39 838.395,95

. PR ITAIPULANDIA 4110953 12.654,45 13.919,89 15.185,34 16.450,78 17.716,23 18.981,67 18.981,67 20.247,12 20.247,12 20.247,12 20.247,12 20.247,12 37.963,34 253.088,95

. PR ITAPEJARA DOESTE 4111209 6.263,71 6.890,08 7.516,46 8.142,83 8.769,20 9.395,57 9.395,57 10.021,94 10.021,94 10.021,94 10.021,94 10.021,94 18.791,14 125.274,25

. PR IVAI 4111407 12.089,89 13.298,88 14.507,87 15.716,86 16.925,85 18.134,84 18.134,84 19.343,83 19.343,83 19.343,83 19.343,83 19.343,83 36.269,68 241.797,88

. PR IVAIPORA 4111506 18.366,92 20.203,62 22.040,31 23.877,00 25.713,69 27.550,39 27.550,39 29.387,08 29.387,08 29.387,08 29.387,08 29.387,08 55.100,77 367.338,48

. PR I V AT E 4111555 5.765,06 6.341,57 6.918,08 7.494,58 8.071,09 8.647,60 8.647,60 9.224,10 9.224,10 9.224,10 9.224,10 9.224,10 17.295,19 115.301,28

. PR JAC A R EZ I N H O 4111803 12.947,02 14.241,73 15.536,43 16.831,13 18.125,83 19.420,54 19.420,54 20.715,24 20.715,24 20.715,24 20.715,24 20.715,24 38.841,07 258.940,47

. PR JAG U A P I T A 4111902 11.748,13 12.922,94 14.097,75 15.272,57 16.447,38 17.622,19 17.622,19 18.797,01 18.797,01 18.797,01 18.797,01 18.797,01 35.244,39 234.962,57

. PR JANDAIA DO SUL 4112108 11.732,30 12.905,52 14.078,75 15.251,98 16.425,21 17.598,44 17.598,44 18.771,67 18.771,67 18.771,67 18.771,67 18.771,67 35.196,89 234.645,90
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. PR J U R A N DA 4112959 2.500,19 2.750,20 3.000,22 3.250,24 3.500,26 3.750,28 3.750,28 4.000,30 4.000,30 4.000,30 4.000,30 4.000,30 7.500,56 50.003,72

. PR K A LO R E 4113106 3.476,94 3.824,63 4.172,33 4.520,02 4.867,71 5.215,41 5.215,41 5.563,10 5.563,10 5.563,10 5.563,10 5.563,10 10.430,81 69.538,76

. PR LAPA 4113205 33.961,56 37.357,72 40.753,87 44.150,03 47.546,19 50.942,34 50.942,34 54.338,50 54.338,50 54.338,50 54.338,50 54.338,50 101.884,68 679.231,22

. PR L A R A N JA L 4113254 3.168,87 3.485,76 3.802,65 4.119,53 4.436,42 4.753,31 4.753,31 5.070,20 5.070,20 5.070,20 5.070,20 5.070,20 9.506,62 63.377,44

. PR LARANJEIRAS DO SUL 4113304 27.441,32 30.185,45 32.929,58 35.673,71 38.417,85 41.161,98 41.161,98 43.906,11 43.906,11 43.906,11 43.906,11 43.906,11 82.323,96 548.826,38

. PR L EO P O L I S 4113403 3.229,38 3.552,32 3.875,26 4.198,20 4.521,14 4.844,08 4.844,08 5.167,02 5.167,02 5.167,02 5.167,02 5.167,02 9.688,15 64.587,69

. PR LOA N DA 4113502 9.920,11 10.912,12 11.904,13 12.896,14 13.888,15 14.880,16 14.880,16 15.872,17 15.872,17 15.872,17 15.872,17 15.872,17 29.760,32 198.402,14

. PR LU I Z I A N A 4113734 2.586,81 2.845,49 3.104,17 3.362,85 3.621,53 3.880,21 3.880,21 4.138,89 4.138,89 4.138,89 4.138,89 4.138,89 7.760,42 51.736,13

. PR LU N A R D E L L I 4113759 3.817,22 4.198,94 4.580,66 4.962,38 5.344,10 5.725,82 5.725,82 6.107,55 6.107,55 6.107,55 6.107,55 6.107,55 11.451,65 76.344,31

. PR LU P I O N O P O L I S 4113809 1.990,34 2.189,38 2.388,41 2.587,45 2.786,48 2.985,51 2.985,51 3.184,55 3.184,55 3.184,55 3.184,55 3.184,55 5.971,03 39.806,86

. PR M A N D I R I T U BA 4114302 20.863,75 22.950,13 25.036,50 27.122,88 29.209,25 31.295,63 31.295,63 33.382,00 33.382,00 33.382,00 33.382,00 33.382,00 62.591,25 417.275,02

. PR MANOEL RIBAS 4114500 8.436,87 9.280,55 10.124,24 10.967,93 11.811,61 12.655,30 12.655,30 13.498,99 13.498,99 13.498,99 13.498,99 13.498,99 25.310,60 168.737,34

. PR MARECHAL CANDIDO
RONDON

4114609 25.269,41 27.796,36 30.323,30 32.850,24 35.377,18 37.904,12 37.904,12 40.431,06 40.431,06 40.431,06 40.431,06 40.431,06 75.808,24 505.388,27

. PR M A R I A LV A 4114807 20.089,79 22.098,76 24.107,74 26.116,72 28.125,70 30.134,68 30.134,68 32.143,66 32.143,66 32.143,66 32.143,66 32.143,66 60.269,36 401.795,72

. PR MARINGA 4115200 222.296,10
244.525,71

266.755,32 288.984,92 311.214,53 333.444,14 333.444,14 355.673,75 355.673,75 355.673,75 355.673,75 355.673,75 666.888,29 4.445.921,92

. PR MARIOPOLIS 4115309 5.637,75 6.201,52 6.765,30 7.329,07 7.892,85 8.456,62 8.456,62 9.020,40 9.020,40 9.020,40 9.020,40 9.020,40 16.913,25 112.754,99

. PR MARIPA 4115358 2.875,94 3.163,54 3.451,13 3.738,73 4.026,32 4.313,92 4.313,92 4.601,51 4.601,51 4.601,51 4.601,51 4.601,51 8.627,83 57.518,90

. PR MARMELEIRO 4115408 6.237,29 6.861,02 7.484,75 8.108,47 8.732,20 9.355,93 9.355,93 9.979,66 9.979,66 9.979,66 9.979,66 9.979,66 18.711,86 124.745,76

. PR MEDIANEIRA 4115804 23.214,15 25.535,57 27.856,99 30.178,40 32.499,82 34.821,23 34.821,23 37.142,65 37.142,65 37.142,65 37.142,65 37.142,65 69.642,46 464.283,09

. PR NOVA ALIANCA DO IVAI 4116505 543,01 597,31 651,61 705,91 760,21 814,51 814,51 868,81 868,81 868,81 868,81 868,81 1.629,02 10.860,15

. PR NOVA AURORA 4116703 9.249,45 10.174,40 11.099,34 12.024,29 12.949,23 13.874,18 13.874,18 14.799,12 14.799,12 14.799,12 14.799,12 14.799,12 27.748,36 184.989,04

. PR NOVA ESPERANCA DO
S U D O ES T E

4116950 4.882,62 5.370,88 5.859,14 6.347,41 6.835,67 7.323,93 7.323,93 7.812,19 7.812,19 7.812,19 7.812,19 7.812,19 14.647,86 97.652,41

. PR NOVA FATIMA 4117008 5.640,84 6.204,92 6.769,01 7.333,09 7.897,18 8.461,26 8.461,26 9.025,34 9.025,34 9.025,34 9.025,34 9.025,34 16.922,52 112.816,80

. PR NOVA SANTA ROSA 4117222 8.071,34 8.878,48 9.685,61 10.492,75 11.299,88 12.107,02 12.107,02 12.914,15 12.914,15 12.914,15 12.914,15 12.914,15 24.214,03 161.426,88

. PR NOVO ITACOLOMI 4117297 1.988,37 2.187,21 2.386,05 2.584,88 2.783,72 2.982,56 2.982,56 3.181,40 3.181,40 3.181,40 3.181,40 3.181,40 5.965,12 39.767,45

. PR OURIZONA 4117404 1.291,05 1.420,16 1.549,26 1.678,37 1.807,47 1.936,58 1.936,58 2.065,68 2.065,68 2.065,68 2.065,68 2.065,68 3.873,16 25.821,05

. PR PAICANDU 4117503 42.551,20 46.806,32 51.061,45 55.316,57 59.571,69 63.826,81 63.826,81 68.081,93 68.081,93 68.081,93 68.081,93 68.081,93 127.653,61 851.024,09

. PR PALMEIRA 4117701 23.740,48 26.114,53 28.488,57 30.862,62 33.236,67 35.610,72 35.610,72 37.984,76 37.984,76 37.984,76 37.984,76 37.984,76 71.221,43 474.809,55

. PR P A LOT I N A 4117909 14.770,02 16.247,02 17.724,02 19.201,02 20.678,02 22.155,02 22.155,02 23.632,03 23.632,03 23.632,03 23.632,03 23.632,03 44.310,05 295.400,32

. PR PARANÁ 41 3.239.232,83
3.563.156,11

3.887.079,40 4.211.002,68 4.534.925,96 4.858.849,25 4.858.849,25 5.182.772,53 5.182.772,53 5.182.772,53 5.182.772,53 5.182.772,53 9.717.698,49 64.784.656,60

. PR P A R A N AG U A 4118204 95.552,17
105.107,39

114.662,61 124.217,82 133.773,04 143.328,26 143.328,26 152.883,48 152.883,48 152.883,48 152.883,48 152.883,48 286.656,52 1.911.043,45

. PR P A R A N AV A I 4118402 56.980,38 62.678,42 68.376,46 74.074,50 79.772,54 85.470,57 85.470,57 91.168,61 91.168,61 91.168,61 91.168,61 91.168,61 170.941,15 1.139.607,65

. PR PATO BRANCO 4118501 30.648,36 33.713,19 36.778,03 39.842,86 42.907,70 45.972,53 45.972,53 49.037,37 49.037,37 49.037,37 49.037,37 49.037,37 91.945,07 612.967,13

. PR PAULO FRONTIN 4118709 4.502,00 4.952,20 5.402,40 5.852,60 6.302,79 6.752,99 6.752,99 7.203,19 7.203,19 7.203,19 7.203,19 7.203,19 13.505,99 90.039,93

. PR PITANGUEIRAS 4119657 1.302,92 1.433,21 1.563,50 1.693,79 1.824,08 1.954,37 1.954,37 2.084,67 2.084,67 2.084,67 2.084,67 2.084,67 3.908,75 26.058,33

. PR P L A N A LT O 4119806 8.966,83 9.863,51 10.760,19 11.656,88 12.553,56 13.450,24 13.450,24 14.346,92 14.346,92 14.346,92 14.346,92 14.346,92 26.900,48 179.336,55

. PR PONTA GROSSA 4119905 218.808,90
240.689,79

262.570,68 284.451,57 306.332,46 328.213,35 328.213,35 350.094,24 350.094,24 350.094,24 350.094,24 350.094,24 656.426,70 4.376.177,99

. PR PORTO AMAZONAS 4120101 2.827,07 3.109,77 3.392,48 3.675,19 3.957,89 4.240,60 4.240,60 4.523,31 4.523,31 4.523,31 4.523,31 4.523,31 8.481,20 56.541,35

. PR PRADO FERREIRA 4120333 3.425,97 3.768,57 4.111,17 4.453,77 4.796,36 5.138,96 5.138,96 5.481,56 5.481,56 5.481,56 5.481,56 5.481,56 10.277,92 68.519,48

. PR PRANCHITA 4120358 2.805,84 3.086,43 3.367,01 3.647,59 3.928,18 4.208,76 4.208,76 4.489,35 4.489,35 4.489,35 4.489,35 4.489,35 8.417,52 56.116,83

. PR PRESIDENTE CASTELO
B R A N CO

4120408 1.692,09 1.861,29 2.030,50 2.199,71 2.368,92 2.538,13 2.538,13 2.707,34 2.707,34 2.707,34 2.707,34 2.707,34 5.076,26 33.841,71

. PR PRUDENTOPOLIS 4120606 33.094,96 36.404,45 39.713,95 43.023,44 46.332,94 49.642,43 49.642,43 52.951,93 52.951,93 52.951,93 52.951,93 52.951,93 99.284,87 661.899,10

. PR QUARTO CENTENARIO 4120655 1.792,34 1.971,57 2.150,81 2.330,04 2.509,27 2.688,51 2.688,51 2.867,74 2.867,74 2.867,74 2.867,74 2.867,74 5.377,02 35.846,78

. PR QUATRO PONTES 4120853 3.764,66 4.141,12 4.517,59 4.894,06 5.270,52 5.646,99 5.646,99 6.023,45 6.023,45 6.023,45 6.023,45 6.023,45 11.293,97 75.293,16

. PR QUEDAS DO IGUACU 4120903 11.322,79 12.455,06 13.587,34 14.719,62 15.851,90 16.984,18 16.984,18 18.116,46 18.116,46 18.116,46 18.116,46 18.116,46 33.968,36 226.455,71

. PR QUINTA DO SOL 4121109 3.790,91 4.170,01 4.549,10 4.928,19 5.307,28 5.686,37 5.686,37 6.065,46 6.065,46 6.065,46 6.065,46 6.065,46 11.372,74 75.818,29

. PR RAMILANDIA 4121257 4.266,57 4.693,23 5.119,88 5.546,54 5.973,20 6.399,85 6.399,85 6.826,51 6.826,51 6.826,51 6.826,51 6.826,51 12.799,71 85.331,38

. PR RANCHO ALEGRE
D O ES T E

4121356 895,19 984,71 1.074,23 1.163,75 1.253,27 1.342,79 1.342,79 1.432,31 1.432,31 1.432,31 1.432,31 1.432,31 2.685,58 17.903,90

. PR R EA L EZ A 4121406 13.659,11 15.025,02 16.390,93 17.756,84 19.122,75 20.488,67 20.488,67 21.854,58 21.854,58 21.854,58 21.854,58 21.854,58 40.977,33 273.182,20

. PR REBOUCAS 4121505 12.793,02 14.072,33 15.351,63 16.630,93 17.910,23 19.189,54 19.189,54 20.468,84 20.468,84 20.468,84 20.468,84 20.468,84 38.379,07 255.860,48

. PR RIBEIRAO CLARO 4121802 5.200,10 5.720,11 6.240,12 6.760,13 7.280,14 7.800,15 7.800,15 8.320,16 8.320,16 8.320,16 8.320,16 8.320,16 15.600,31 104.002,06

. PR RIO BRANCO DO IVAI 4122172 1.663,53 1.829,88 1.996,23 2.162,58 2.328,94 2.495,29 2.495,29 2.661,64 2.661,64 2.661,64 2.661,64 2.661,64 4.990,58 33.270,53

. PR RIO BRANCO DO SUL 4122206 28.770,99 31.648,09 34.525,19 37.402,28 40.279,38 43.156,48 43.156,48 46.033,58 46.033,58 46.033,58 46.033,58 46.033,58 86.312,96 575.419,76

. PR ROLANDIA 4122404 29.371,24 32.308,36 35.245,48 38.182,61 41.119,73 44.056,85 44.056,85 46.993,98 46.993,98 46.993,98 46.993,98 46.993,98 88.113,71 587.424,71

. PR RONCADOR 4122503 4.002,53 4.402,78 4.803,03 5.203,29 5.603,54 6.003,79 6.003,79 6.404,05 6.404,05 6.404,05 6.404,05 6.404,05 12.007,59 80.050,57

. PR ROSARIO DO IVAI 4122651 2.043,92 2.248,31 2.452,70 2.657,10 2.861,49 3.065,88 3.065,88 3.270,27 3.270,27 3.270,27 3.270,27 3.270,27 6.131,76 40.878,40

. PR SALGADO FILHO 4122800 3.952,69 4.347,96 4.743,23 5.138,50 5.533,77 5.929,03 5.929,03 6.324,30 6.324,30 6.324,30 6.324,30 6.324,30 11.858,07 79.053,79

. PR SALTO DO ITARARE 4122909 3.902,10 4.292,31 4.682,52 5.072,73 5.462,94 5.853,15 5.853,15 6.243,36 6.243,36 6.243,36 6.243,36 6.243,36 11.706,30 78.042,03

. PR SALTO DO LONTRA 4123006 5.383,32 5.921,66 6.459,99 6.998,32 7.536,65 8.074,99 8.074,99 8.613,32 8.613,32 8.613,32 8.613,32 8.613,32 16.149,97 107.666,50

. PR SANTA CRUZ DE MONTE
C A S T E LO

4123303 7.275,55 8.003,11 8.730,66 9.458,22 10.185,77 10.913,33 10.913,33 11.640,89 11.640,89 11.640,89 11.640,89 11.640,89 21.826,66 145.511,07

. PR SANTA ISABEL DO IVAI 4123709 6.551,24 7.206,36 7.861,49 8.516,61 9.171,74 9.826,86 9.826,86 10.481,98 10.481,98 10.481,98 10.481,98 10.481,98 19.653,72 131.024,80

. PR SANTA IZABEL DO
O ES T E

4123808 5.639,40 6.203,34 6.767,28 7.331,22 7.895,15 8.459,09 8.459,09 9.023,03 9.023,03 9.023,03 9.023,03 9.023,03 16.918,19 112.787,93

. PR SANTA LUCIA 4123824 1.324,08 1.456,49 1.588,89 1.721,30 1.853,71 1.986,12 1.986,12 2.118,52 2.118,52 2.118,52 2.118,52 2.118,52 3.972,23 26.481,56

. PR SANTA MARIANA 4123907 6.228,01 6.850,81 7.473,61 8.096,41 8.719,21 9.342,01 9.342,01 9.964,81 9.964,81 9.964,81 9.964,81 9.964,81 18.684,03 124.560,19

. PR SANTO ANTONIO DO
CAIUA

4124202 1.047,54 1.152,29 1.257,05 1.361,80 1.466,56 1.571,31 1.571,31 1.676,06 1.676,06 1.676,06 1.676,06 1.676,06 3.142,62 20.950,79

. PR SANTO ANTONIO DO
S U D O ES T E

4124400 17.329,17 19.062,09 20.795,01 22.527,93 24.260,84 25.993,76 25.993,76 27.726,68 27.726,68 27.726,68 27.726,68 27.726,68 51.987,52 346.583,50

. PR SAO JERONIMO DA
SERRA

4124707 2.727,61 3.000,37 3.273,13 3.545,90 3.818,66 4.091,42 4.091,42 4.364,18 4.364,18 4.364,18 4.364,18 4.364,18 8.182,83 54.552,23

. PR SAO JORGE DO IVAI 4125308 1.777,09 1.954,80 2.132,51 2.310,22 2.487,93 2.665,64 2.665,64 2.843,35 2.843,35 2.843,35 2.843,35 2.843,35 5.331,28 35.541,84

. PR SAO JORGE DO
P AT R O C I N I O

4125357 5.177,39 5.695,13 6.212,87 6.730,60 7.248,34 7.766,08 7.766,08 8.283,82 8.283,82 8.283,82 8.283,82 8.283,82 15.532,17 103.547,77

. PR SAO MATEUS DO SUL 4125605 18.893,62 20.782,98 22.672,35 24.561,71 26.451,07 28.340,43 28.340,43 30.229,80 30.229,80 30.229,80 30.229,80 30.229,80 56.680,87 377.872,44

. PR SAO MIGUEL DO
I G U AC U

4125704 10.958,81 12.054,69 13.150,57 14.246,45 15.342,33 16.438,21 16.438,21 17.534,09 17.534,09 17.534,09 17.534,09 17.534,09 32.876,42 219.176,16

. PR SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA

4126009 6.025,07 6.627,58 7.230,08 7.832,59 8.435,10 9.037,61 9.037,61 9.640,11 9.640,11 9.640,11 9.640,11 9.640,11 18.075,21 120.501,41

. PR SAO TOME 4126108 2.730,61 3.003,67 3.276,73 3.549,80 3.822,86 4.095,92 4.095,92 4.368,98 4.368,98 4.368,98 4.368,98 4.368,98 8.191,84 54.612,25

. PR SARANDI 4126256 44.639,81 49.103,79 53.567,77 58.031,75 62.495,73 66.959,71 66.959,71 71.423,69 71.423,69 71.423,69 71.423,69 71.423,69 133.919,42 892.796,14

. PR S E N G ES 4126306 15.767,46 17.344,21 18.920,95 20.497,70 22.074,44 23.651,19 23.651,19 25.227,94 25.227,94 25.227,94 25.227,94 25.227,94 47.302,38 315.349,19

. PR SERTANOPOLIS 4126504 4.869,75 5.356,73 5.843,71 6.330,68 6.817,66 7.304,63 7.304,63 7.791,61 7.791,61 7.791,61 7.791,61 7.791,61 14.609,26 97.395,09

. PR T A P E JA R A 4126801 12.677,09 13.944,80 15.212,51 16.480,22 17.747,93 19.015,64 19.015,64 20.283,34 20.283,34 20.283,34 20.283,34 20.283,34 38.031,27 253.541,80

. PR TERRA BOA 4127205 15.380,39 16.918,43 18.456,47 19.994,50 21.532,54 23.070,58 23.070,58 24.608,62 24.608,62 24.608,62 24.608,62 24.608,62 46.141,16 307.607,75

. PR TERRA RICA 4127304 11.416,53 12.558,18 13.699,84 14.841,49 15.983,14 17.124,80 17.124,80 18.266,45 18.266,45 18.266,45 18.266,45 18.266,45 34.249,59 228.330,62

. PR TIJUCAS DO SUL 4127601 14.024,47 15.426,92 16.829,37 18.231,81 19.634,26 21.036,71 21.036,71 22.439,16 22.439,16 22.439,16 22.439,16 22.439,16 42.073,42 280.489,45

. PR TOLEDO 4127700 98.953,40
108.848,74

118.744,08 128.639,42 138.534,76 148.430,10 148.430,10 158.325,44 158.325,44 158.325,44 158.325,44 158.325,44 296.860,19 1.979.067,94

. PR TUPASSI 4127957 3.419,06 3.760,97 4.102,87 4.444,78 4.786,69 5.128,59 5.128,59 5.470,50 5.470,50 5.470,50 5.470,50 5.470,50 10.257,18 68.381,23

. PR U B I R AT A 4128005 19.339,33 21.273,26 23.207,20 25.141,13 27.075,06 29.009,00 29.009,00 30.942,93 30.942,93 30.942,93 30.942,93 30.942,93 58.017,99 386.786,62

. PR UMUARAMA 4128104 75.815,47 83.397,02 90.978,57 98.560,11 106.141,66 113.723,21 113.723,21 121.304,76 121.304,76 121.304,76 121.304,76 121.304,76 227.446,42 1.516.309,46

. PR VIRMOND 4128658 3.251,96 3.577,16 3.902,36 4.227,55 4.552,75 4.877,95 4.877,95 5.203,14 5.203,14 5.203,14 5.203,14 5.203,14 9.755,89 65.039,27

. PR WENCESLAU BRAZ 4128500 12.654,70 13.920,17 15.185,64 16.451,11 17.716,58 18.982,05 18.982,05 20.247,52 20.247,52 20.247,52 20.247,52 20.247,52 37.964,11 253.094,04

. RJ BARRA MANSA 3300407 133.238,62
146.562,49

159.886,35 173.210,21 186.534,07 199.857,94 199.857,94 213.181,80 213.181,80 213.181,80 213.181,80 213.181,80 399.715,87 2.664.772,49

. RJ BOM JESUS DO
I T A BA P OA N A

3300605 14.090,84 15.499,93 16.909,01 18.318,10 19.727,18 21.136,27 21.136,27 22.545,35 22.545,35 22.545,35 22.545,35 22.545,35 42.272,53 281.816,88

. RJ CARAPEBUS 3300936 14.810,06 16.291,07 17.772,07 19.253,08 20.734,08 22.215,09 22.215,09 23.696,10 23.696,10 23.696,10 23.696,10 23.696,10 44.430,18 296.201,19
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. RJ CARDOSO MOREIRA 3301157 7.111,47 7.822,62 8.533,76 9.244,91 9.956,06 10.667,20 10.667,20 11.378,35 11.378,35 11.378,35 11.378,35 11.378,35 21.334,41 142.229,38

. RJ CO R D E I R O 3301504 9.862,33 10.848,57 11.834,80 12.821,04 13.807,27 14.793,50 14.793,50 15.779,74 15.779,74 15.779,74 15.779,74 15.779,74 29.587,00 197.246,69

. RJ DUQUE DE CAXIAS 3301702 487.518,09
536.269,90

585.021,71 633.773,52 682.525,33 731.277,14 731.277,14 780.028,95 780.028,95 780.028,95 780.028,95 780.028,95 1.462.554,28 9.750.361,87

. RJ IGUABA GRANDE 3301876 33.213,86 36.535,25 39.856,63 43.178,02 46.499,41 49.820,79 49.820,79 53.142,18 53.142,18 53.142,18 53.142,18 53.142,18 99.641,58 664.277,23

. RJ ITABORAI 3301900 205.130,39
225.643,43

246.156,47 266.669,51 287.182,55 307.695,59 307.695,59 328.208,63 328.208,63 328.208,63 328.208,63 328.208,63 615.391,17 4.102.607,81

. RJ I T AG U A I 3302007 132.603,29
145.863,62

159.123,95 172.384,28 185.644,61 198.904,94 198.904,94 212.165,27 212.165,27 212.165,27 212.165,27 212.165,27 397.809,88 2.652.065,85

. RJ ITAPERUNA 3302205 61.306,95 67.437,65 73.568,34 79.699,04 85.829,73 91.960,43 91.960,43 98.091,12 98.091,12 98.091,12 98.091,12 98.091,12 183.920,85 1.226.139,01

. RJ JA P E R I 3302270 93.714,23
103.085,65

112.457,08 121.828,50 131.199,92 140.571,35 140.571,35 149.942,77 149.942,77 149.942,77 149.942,77 149.942,77 281.142,69 1.874.284,62

. RJ M AC U CO 3302452 7.593,53 8.352,89 9.112,24 9.871,59 10.630,95 11.390,30 11.390,30 12.149,65 12.149,65 12.149,65 12.149,65 12.149,65 22.780,60 151.870,65

. RJ M AG E 3302502 302.377,06
332.614,76

362.852,47 393.090,17 423.327,88 453.565,58 453.565,58 483.803,29 483.803,29 483.803,29 483.803,29 483.803,29 907.131,17 6.047.541,11

. RJ M ES Q U I T A 3302858 110.938,45
122.032,30

133.126,14 144.219,99 155.313,83 166.407,68 166.407,68 177.501,52 177.501,52 177.501,52 177.501,52 177.501,52 332.815,35 2.218.769,02

. RJ M I R AC E M A 3303005 23.105,06 25.415,57 27.726,07 30.036,58 32.347,09 34.657,59 34.657,59 36.968,10 36.968,10 36.968,10 36.968,10 36.968,10 69.315,19 462.101,25

. RJ N I LO P O L I S 3303203 93.379,17
102.717,08

112.055,00 121.392,92 130.730,83 140.068,75 140.068,75 149.406,67 149.406,67 149.406,67 149.406,67 149.406,67 280.137,50 1.867.583,32

. RJ NOVA FRIBURGO 3303401 119.777,75
131.755,52

143.733,30 155.711,07 167.688,85 179.666,62 179.666,62 191.644,40 191.644,40 191.644,40 191.644,40 191.644,40 359.333,25 2.395.554,97

. RJ NOVA IGUACU 3303500 247.732,84
272.506,12

297.279,41 322.052,69 346.825,98 371.599,26 371.599,26 396.372,54 396.372,54 396.372,54 396.372,54 396.372,54 743.198,52 4.954.656,80

. RJ P A R AC A M B I 3303609 33.864,46 37.250,91 40.637,35 44.023,80 47.410,25 50.796,69 50.796,69 54.183,14 54.183,14 54.183,14 54.183,14 54.183,14 101.593,38 677.289,22

. RJ PATY DO ALFERES 3303856 18.877,84 20.765,62 22.653,40 24.541,19 26.428,97 28.316,76 28.316,76 30.204,54 30.204,54 30.204,54 30.204,54 30.204,54 56.633,51 377.556,74

. RJ PORTO REAL 3304110 25.906,05 28.496,66 31.087,26 33.677,87 36.268,47 38.859,08 38.859,08 41.449,68 41.449,68 41.449,68 41.449,68 41.449,68 77.718,15 518.121,03

. RJ Q U AT I S 3304128 15.200,01 16.720,01 18.240,02 19.760,02 21.280,02 22.800,02 22.800,02 24.320,02 24.320,02 24.320,02 24.320,02 24.320,02 45.600,04 304.000,27

. RJ QUEIMADOS 3304144 44.449,30 48.894,23 53.339,16 57.784,09 62.229,02 66.673,95 66.673,95 71.118,88 71.118,88 71.118,88 71.118,88 71.118,88 133.347,90 888.985,97

. RJ R ES E N D E 3304201 100.514,66
110.566,13

120.617,60 130.669,06 140.720,53 150.771,99 150.771,99 160.823,46 160.823,46 160.823,46 160.823,46 160.823,46 301.543,99 2.010.293,26

. RJ RIO DE JANEIRO 3304557 2.189.304,02
2.408.234,43

2.627.164,83 2.846.095,23 3.065.025,63 3.283.956,04 3.283.956,04 3.502.886,44 3.502.886,44 3.502.886,44 3.502.886,44 3.502.886,44 6.567.912,07 43.786.080,47

. RJ SANTO ANTONIO DE
PADUA

3304706 17.299,53 19.029,48 20.759,43 22.489,39 24.219,34 25.949,29 25.949,29 27.679,24 27.679,24 27.679,24 27.679,24 27.679,24 51.898,58 345.990,54

. RJ SAO FIDELIS 3304805 16.576,48 18.234,13 19.891,78 21.549,42 23.207,07 24.864,72 24.864,72 26.522,37 26.522,37 26.522,37 26.522,37 26.522,37 49.729,44 331.529,62

. RJ SAO JOAO DE MERITI 3305109 95.455,93
105.001,52

114.547,11 124.092,70 133.638,30 143.183,89 143.183,89 152.729,48 152.729,48 152.729,48 152.729,48 152.729,48 286.367,78 1.909.118,52

. RJ SAO JOSE DO VALE DO
RIO PRETO

3305158 24.262,30 26.688,53 29.114,76 31.540,99 33.967,22 36.393,45 36.393,45 38.819,68 38.819,68 38.819,68 38.819,68 38.819,68 72.786,90 485.246,02

. RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 3305208 47.688,16 52.456,97 57.225,79 61.994,61 66.763,42 71.532,24 71.532,24 76.301,05 76.301,05 76.301,05 76.301,05 76.301,05 143.064,48 953.763,18

. RJ TANGUA 3305752 37.971,80 41.768,98 45.566,16 49.363,34 53.160,52 56.957,70 56.957,70 60.754,88 60.754,88 60.754,88 60.754,88 60.754,88 113.915,39 759.435,94

. RJ T E R ES O P O L I S 3305802 77.235,40 84.958,94 92.682,48 100.406,02 108.129,57 115.853,11 115.853,11 123.576,65 123.576,65 123.576,65 123.576,65 123.576,65 231.706,21 1.544.708,07

. RJ TRES RIOS 3306008 65.440,16 71.984,18 78.528,19 85.072,21 91.616,22 98.160,24 98.160,24 104.704,26 104.704,26 104.704,26 104.704,26 104.704,26 196.320,48 1.308.803,21

. RJ VALENCA 3306107 64.176,70 70.594,37 77.012,04 83.429,71 89.847,38 96.265,05 96.265,05 102.682,72 102.682,72 102.682,72 102.682,72 102.682,72 192.530,10 1.283.534,02

. RJ VARRE-SAI 3306156 4.328,38 4.761,22 5.194,05 5.626,89 6.059,73 6.492,57 6.492,57 6.925,41 6.925,41 6.925,41 6.925,41 6.925,41 12.985,13 86.567,56

. RJ VOLTA REDONDA 3306305 231.469,16
254.616,07

277.762,99 300.909,91 324.056,82 347.203,74 347.203,74 370.350,65 370.350,65 370.350,65 370.350,65 370.350,65 694.407,48 4.629.383,17

. RN AC A R I 2400109 4.348,51 4.783,36 5.218,21 5.653,06 6.087,91 6.522,76 6.522,76 6.957,61 6.957,61 6.957,61 6.957,61 6.957,61 13.045,52 86.970,11

. RN AC U 2400208 18.953,27 20.848,60 22.743,92 24.639,25 26.534,58 28.429,90 28.429,90 30.325,23 30.325,23 30.325,23 30.325,23 30.325,23 56.859,81 379.065,39

. RN ALMINO AFONSO 2400604 1.294,55 1.424,00 1.553,46 1.682,91 1.812,37 1.941,82 1.941,82 2.071,28 2.071,28 2.071,28 2.071,28 2.071,28 3.883,64 25.890,94

. RN ALTO DO RODRIGUES 2400703 17.341,49 19.075,64 20.809,79 22.543,94 24.278,09 26.012,24 26.012,24 27.746,39 27.746,39 27.746,39 27.746,39 27.746,39 52.024,47 346.829,83

. RN A N G I CO S 2400802 3.693,11 4.062,42 4.431,73 4.801,04 5.170,35 5.539,66 5.539,66 5.908,97 5.908,97 5.908,97 5.908,97 5.908,97 11.079,32 73.862,13

. RN APODI 2401008 19.196,36 21.115,99 23.035,63 24.955,26 26.874,90 28.794,54 28.794,54 30.714,17 30.714,17 30.714,17 30.714,17 30.714,17 57.589,07 383.927,15

. RN AREIA BRANCA 2401107 12.521,81 13.773,99 15.026,17 16.278,35 17.530,54 18.782,72 18.782,72 20.034,90 20.034,90 20.034,90 20.034,90 20.034,90 37.565,43 250.436,22

. RN A R ES 2401206 8.022,23 8.824,46 9.626,68 10.428,90 11.231,13 12.033,35 12.033,35 12.835,57 12.835,57 12.835,57 12.835,57 12.835,57 24.066,70 160.444,67

. RN BA R AU N A 2401453 26.186,50 28.805,15 31.423,80 34.042,45 36.661,10 39.279,75 39.279,75 41.898,40 41.898,40 41.898,40 41.898,40 41.898,40 78.559,50 523.729,97

. RN BENTO FERNANDES 2401602 3.373,56 3.710,92 4.048,28 4.385,63 4.722,99 5.060,34 5.060,34 5.397,70 5.397,70 5.397,70 5.397,70 5.397,70 10.120,69 67.471,25

. RN CAICARA DO RIO DO
VENTO

2401909 1.483,17 1.631,48 1.779,80 1.928,12 2.076,43 2.224,75 2.224,75 2.373,06 2.373,06 2.373,06 2.373,06 2.373,06 4.449,50 29.663,31

. RN C A I CO 2402006 35.232,07 38.755,27 42.278,48 45.801,69 49.324,89 52.848,10 52.848,10 56.371,30 56.371,30 56.371,30 56.371,30 56.371,30 105.696,20 704.641,31

. RN C A R AU BA S 2402303 8.352,95 9.188,24 10.023,53 10.858,83 11.694,12 12.529,42 12.529,42 13.364,71 13.364,71 13.364,71 13.364,71 13.364,71 25.058,84 167.058,91

. RN C A R N AU BA I S 2402501 5.288,45 5.817,30 6.346,14 6.874,99 7.403,83 7.932,68 7.932,68 8.461,52 8.461,52 8.461,52 8.461,52 8.461,52 15.865,35 105.769,01

. RN CORONEL EZEQUIEL 2402808 5.070,06 5.577,06 6.084,07 6.591,07 7.098,08 7.605,09 7.605,09 8.112,09 8.112,09 8.112,09 8.112,09 8.112,09 15.210,17 101.401,14

. RN CORONEL JOAO PESSOA 2402907 2.792,76 3.072,04 3.351,31 3.630,59 3.909,87 4.189,14 4.189,14 4.468,42 4.468,42 4.468,42 4.468,42 4.468,42 8.378,29 55.855,24

. RN CURRAIS NOVOS 2403103 14.657,34 16.123,07 17.588,81 19.054,54 20.520,28 21.986,01 21.986,01 23.451,74 23.451,74 23.451,74 23.451,74 23.451,74 43.972,02 293.146,81

. RN ENCANTO 2403301 6.820,21 7.502,23 8.184,25 8.866,27 9.548,29 10.230,32 10.230,32 10.912,34 10.912,34 10.912,34 10.912,34 10.912,34 20.460,63 136.404,21

. RN E X T R E M OZ 2403608 46.951,11 51.646,22 56.341,33 61.036,44 65.731,55 70.426,66 70.426,66 75.121,77 75.121,77 75.121,77 75.121,77 75.121,77 140.853,32 939.022,14

. RN FERNANDO PEDROZA 2403756 2.480,12 2.728,13 2.976,14 3.224,16 3.472,17 3.720,18 3.720,18 3.968,19 3.968,19 3.968,19 3.968,19 3.968,19 7.440,36 49.602,41

. RN FRUTUOSO GOMES 2404002 3.587,91 3.946,70 4.305,49 4.664,28 5.023,07 5.381,86 5.381,86 5.740,65 5.740,65 5.740,65 5.740,65 5.740,65 10.763,73 71.758,19

. RN GALINHOS 2404101 4.201,40 4.621,54 5.041,68 5.461,82 5.881,96 6.302,10 6.302,10 6.722,24 6.722,24 6.722,24 6.722,24 6.722,24 12.604,21 84.028,05

. RN GUAMARE 2404507 25.948,95 28.543,85 31.138,74 33.733,64 36.328,53 38.923,43 38.923,43 41.518,32 41.518,32 41.518,32 41.518,32 41.518,32 77.846,85 518.979,03

. RN IPUEIRA 2404804 960,84 1.056,93 1.153,01 1.249,09 1.345,18 1.441,26 1.441,26 1.537,35 1.537,35 1.537,35 1.537,35 1.537,35 2.882,53 19.216,84

. RN ITA JA 2404853 4.043,50 4.447,85 4.852,20 5.256,55 5.660,90 6.065,25 6.065,25 6.469,60 6.469,60 6.469,60 6.469,60 6.469,60 12.130,50 80.870,03

. RN JA N DA I R A 2405108 3.766,44 4.143,09 4.519,73 4.896,37 5.273,02 5.649,66 5.649,66 6.026,31 6.026,31 6.026,31 6.026,31 6.026,31 11.299,32 75.328,83

. RN JANUARIO CICCO 2405306 5.265,02 5.791,52 6.318,02 6.844,52 7.371,02 7.897,52 7.897,52 8.424,02 8.424,02 8.424,02 8.424,02 8.424,02 15.795,05 105.300,31

. RN JARDIM DE ANGICOS 2405504 2.646,93 2.911,62 3.176,31 3.441,01 3.705,70 3.970,39 3.970,39 4.235,09 4.235,09 4.235,09 4.235,09 4.235,09 7.940,79 52.938,57

. RN JARDIM DE PIRANHAS 2405603 6.539,30 7.193,23 7.847,16 8.501,09 9.155,02 9.808,95 9.808,95 10.462,88 10.462,88 10.462,88 10.462,88 10.462,88 19.617,90 130.786,01

. RN JARDIM DO SERIDO 2405702 6.868,61 7.555,47 8.242,33 8.929,19 9.616,05 10.302,91 10.302,91 10.989,77 10.989,77 10.989,77 10.989,77 10.989,77 20.605,82 137.372,16

. RN JOAO CAMARA 2405801 18.944,43 20.838,88 22.733,32 24.627,77 26.522,21 28.416,65 28.416,65 30.311,10 30.311,10 30.311,10 30.311,10 30.311,10 56.833,30 378.888,69

. RN JOAO DIAS 2405900 1.193,90 1.313,29 1.432,68 1.552,07 1.671,46 1.790,85 1.790,85 1.910,24 1.910,24 1.910,24 1.910,24 1.910,24 3.581,71 23.878,04

. RN JUCURUTU 2406106 7.138,56 7.852,41 8.566,27 9.280,13 9.993,98 10.707,84 10.707,84 11.421,69 11.421,69 11.421,69 11.421,69 11.421,69 21.415,68 142.771,18

. RN LAGOA DE PEDRAS 2406304 3.715,36 4.086,89 4.458,43 4.829,97 5.201,50 5.573,04 5.573,04 5.944,57 5.944,57 5.944,57 5.944,57 5.944,57 11.146,08 74.307,17

. RN LAGOA NOVA 2406502 19.590,69 21.549,76 23.508,83 25.467,89 27.426,96 29.386,03 29.386,03 31.345,10 31.345,10 31.345,10 31.345,10 31.345,10 58.772,06 391.813,76

. RN LAGOA SALGADA 2406601 5.120,91 5.633,00 6.145,09 6.657,18 7.169,27 7.681,37 7.681,37 8.193,46 8.193,46 8.193,46 8.193,46 8.193,46 15.362,73 102.418,21

. RN LA JES 2406700 11.427,43 12.570,18 13.712,92 14.855,66 15.998,41 17.141,15 17.141,15 18.283,89 18.283,89 18.283,89 18.283,89 18.283,89 34.282,30 228.548,67

. RN MARTINS 2407401 7.472,82 8.220,10 8.967,38 9.714,66 10.461,94 11.209,22 11.209,22 11.956,51 11.956,51 11.956,51 11.956,51 11.956,51 22.418,45 149.456,32

. RN MAXARANGUAPE 2407500 6.934,07 7.627,48 8.320,89 9.014,29 9.707,70 10.401,11 10.401,11 11.094,51 11.094,51 11.094,51 11.094,51 11.094,51 20.802,21 138.681,42

. RN MONTANHAS 2407708 6.469,69 7.116,65 7.763,62 8.410,59 9.057,56 9.704,53 9.704,53 10.351,50 10.351,50 10.351,50 10.351,50 10.351,50 19.409,06 129.393,71

. RN MONTE DAS
GAMELEIRAS

2407906 3.030,88 3.333,97 3.637,05 3.940,14 4.243,23 4.546,32 4.546,32 4.849,41 4.849,41 4.849,41 4.849,41 4.849,41 9.092,64 60.617,58

. RN MOSSORO 2408003 128.250,98
141.076,08

153.901,18 166.726,27 179.551,37 192.376,47 192.376,47 205.201,57 205.201,57 205.201,57 205.201,57 205.201,57 384.752,94 2.565.019,61

. RN N AT A L 2408102 219.673,60
241.640,95

263.608,31 285.575,67 307.543,03 329.510,39 329.510,39 351.477,75 351.477,75 351.477,75 351.477,75 351.477,75 659.020,79 4.393.471,90

. RN PARNAMIRIM 2403251 168.894,23
185.783,66

202.673,08 219.562,50 236.451,93 253.341,35 253.341,35 270.230,77 270.230,77 270.230,77 270.230,77 270.230,77 506.682,70 3.377.884,66

. RN PASSA E FICA 2409100 7.374,81 8.112,29 8.849,77 9.587,25 10.324,73 11.062,21 11.062,21 11.799,69 11.799,69 11.799,69 11.799,69 11.799,69 22.124,43 147.496,17

. RN PEDRA PRETA 2409605 2.052,18 2.257,40 2.462,62 2.667,83 2.873,05 3.078,27 3.078,27 3.283,49 3.283,49 3.283,49 3.283,49 3.283,49 6.156,54 41.043,59

. RN P O R T A L EG R E 2410207 8.840,64 9.724,70 10.608,76 11.492,83 12.376,89 13.260,95 13.260,95 14.145,02 14.145,02 14.145,02 14.145,02 14.145,02 26.521,91 176.812,73

. RN PORTO DO MANGUE 2410256 7.448,16 8.192,98 8.937,80 9.682,61 10.427,43 11.172,25 11.172,25 11.917,06 11.917,06 11.917,06 11.917,06 11.917,06 22.344,49 148.963,27

. RN PRESIDENTE JUSCELINO 2410306 8.003,56 8.803,91 9.604,27 10.404,63 11.204,98 12.005,34 12.005,34 12.805,69 12.805,69 12.805,69 12.805,69 12.805,69 24.010,67 160.071,16
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. RN P U R EZ A 2410405 6.338,63 6.972,50 7.606,36 8.240,22 8.874,09 9.507,95 9.507,95 10.141,81 10.141,81 10.141,81 10.141,81 10.141,81 19.015,90 126.772,65

. RN R I AC H U E LO 2410900 4.506,10 4.956,71 5.407,32 5.857,93 6.308,54 6.759,15 6.759,15 7.209,76 7.209,76 7.209,76 7.209,76 7.209,76 13.518,29 90.121,94

. RN RIO GRANDE DO
NORTE

24 640.889,29
704.978,21

769.067,14 833.156,07 897.245,00 961.333,93 961.333,93 1.025.422,86 1.025.422,86 1.025.422,86 1.025.422,86 1.025.422,86 1.922.667,86 12.817.785,71

. RN RUY BARBOSA 2411106 2.465,42 2.711,97 2.958,51 3.205,05 3.451,59 3.698,13 3.698,13 3.944,68 3.944,68 3.944,68 3.944,68 3.944,68 7.396,27 49.308,47

. RN SANTA MARIA 2409332 2.751,87 3.027,05 3.302,24 3.577,42 3.852,61 4.127,80 4.127,80 4.402,98 4.402,98 4.402,98 4.402,98 4.402,98 8.255,60 55.037,30

. RN SANTANA DO MATOS 2411403 4.336,62 4.770,28 5.203,94 5.637,60 6.071,27 6.504,93 6.504,93 6.938,59 6.938,59 6.938,59 6.938,59 6.938,59 13.009,86 86.732,38

. RN SANTO ANTONIO 2411502 7.256,52 7.982,17 8.707,83 9.433,48 10.159,13 10.884,78 10.884,78 11.610,44 11.610,44 11.610,44 11.610,44 11.610,44 21.769,57 145.130,45

. RN SAO GONCALO DO
AMARANTE

2412005 95.714,90
105.286,39

114.857,87 124.429,36 134.000,85 143.572,34 143.572,34 153.143,83 153.143,83 153.143,83 153.143,83 153.143,83 287.144,69 1.914.297,91

. RN SAO JOSE DO
C A M P ES T R E

2412302 10.851,64 11.936,81 13.021,97 14.107,14 15.192,30 16.277,47 16.277,47 17.362,63 17.362,63 17.362,63 17.362,63 17.362,63 32.554,93 217.032,89

. RN SAO MIGUEL 2412500 13.309,05 14.639,96 15.970,86 17.301,77 18.632,68 19.963,58 19.963,58 21.294,49 21.294,49 21.294,49 21.294,49 21.294,49 39.927,16 266.181,08

. RN SAO MIGUEL DO
GOSTOSO

2412559 7.871,83 8.659,02 9.446,20 10.233,38 11.020,57 11.807,75 11.807,75 12.594,93 12.594,93 12.594,93 12.594,93 12.594,93 23.615,50 157.436,67

. RN SAO PAULO DO
P OT E N G I

2412609 9.505,48 10.456,03 11.406,58 12.357,13 13.307,68 14.258,23 14.258,23 15.208,77 15.208,77 15.208,77 15.208,77 15.208,77 28.516,45 190.109,69

. RN SAO RAFAEL 2412807 2.436,08 2.679,69 2.923,30 3.166,91 3.410,52 3.654,13 3.654,13 3.897,73 3.897,73 3.897,73 3.897,73 3.897,73 7.308,25 48.721,68

. RN SERRA DE SAO BENTO 2413300 2.510,74 2.761,82 3.012,89 3.263,97 3.515,04 3.766,11 3.766,11 4.017,19 4.017,19 4.017,19 4.017,19 4.017,19 7.532,23 50.214,85

. RN SERRA DO MEL 2413359 8.247,39 9.072,13 9.896,87 10.721,61 11.546,35 12.371,09 12.371,09 13.195,83 13.195,83 13.195,83 13.195,83 13.195,83 24.742,18 164.947,88

. RN SERRINHA 2413508 4.130,97 4.544,06 4.957,16 5.370,26 5.783,35 6.196,45 6.196,45 6.609,55 6.609,55 6.609,55 6.609,55 6.609,55 12.392,90 82.619,35

. RN SERRINHA DOS PINTOS 2413557 2.581,43 2.839,57 3.097,71 3.355,85 3.614,00 3.872,14 3.872,14 4.130,28 4.130,28 4.130,28 4.130,28 4.130,28 7.744,28 51.628,52

. RN SEVERIANO MELO 2413607 2.911,24 3.202,36 3.493,49 3.784,61 4.075,73 4.366,86 4.366,86 4.657,98 4.657,98 4.657,98 4.657,98 4.657,98 8.733,72 58.224,78

. RN TANGARA 2414001 6.567,75 7.224,53 7.881,31 8.538,08 9.194,86 9.851,63 9.851,63 10.508,41 10.508,41 10.508,41 10.508,41 10.508,41 19.703,26 131.355,09

. RN TENENTE ANANIAS 2414100 5.655,95 6.221,54 6.787,14 7.352,73 7.918,33 8.483,92 8.483,92 9.049,52 9.049,52 9.049,52 9.049,52 9.049,52 16.967,85 113.119,00

. RN UPANEMA 2414605 11.502,86 12.653,15 13.803,43 14.953,72 16.104,00 17.254,29 17.254,29 18.404,58 18.404,58 18.404,58 18.404,58 18.404,58 34.508,58 230.057,19

. RN VENHA-VER 2414753 2.884,86 3.173,34 3.461,83 3.750,31 4.038,80 4.327,28 4.327,28 4.615,77 4.615,77 4.615,77 4.615,77 4.615,77 8.654,57 57.697,12

. RN V I CO S A 2414902 1.177,56 1.295,31 1.413,07 1.530,82 1.648,58 1.766,34 1.766,34 1.884,09 1.884,09 1.884,09 1.884,09 1.884,09 3.532,67 23.551,15

. RO ALTA FLORESTA DOESTE 1100015 9.581,66 10.539,83 11.497,99 12.456,16 13.414,32 14.372,49 14.372,49 15.330,65 15.330,65 15.330,65 15.330,65 15.330,65 28.744,98 191.633,19

. RO ALTO PARAISO 1100403 7.082,77 7.791,04 8.499,32 9.207,60 9.915,87 10.624,15 10.624,15 11.332,43 11.332,43 11.332,43 11.332,43 11.332,43 21.248,30 141.655,34

. RO CABIXI 1100031 2.665,75 2.932,32 3.198,90 3.465,47 3.732,05 3.998,62 3.998,62 4.265,20 4.265,20 4.265,20 4.265,20 4.265,20 7.997,24 53.314,94

. RO C AC AU L A N D I A 1100601 2.187,15 2.405,86 2.624,58 2.843,29 3.062,01 3.280,72 3.280,72 3.499,43 3.499,43 3.499,43 3.499,43 3.499,43 6.561,44 43.742,94

. RO CAMPO NOVO DE
RONDONIA

1100700 4.765,13 5.241,64 5.718,16 6.194,67 6.671,18 7.147,69 7.147,69 7.624,21 7.624,21 7.624,21 7.624,21 7.624,21 14.295,39 95.302,59

. RO CEREJEIRAS 1100056 11.160,18 12.276,20 13.392,22 14.508,23 15.624,25 16.740,27 16.740,27 17.856,29 17.856,29 17.856,29 17.856,29 17.856,29 33.480,54 223.203,61

. RO COLORADO DO OESTE 1100064 11.993,78 13.193,16 14.392,54 15.591,91 16.791,29 17.990,67 17.990,67 19.190,05 19.190,05 19.190,05 19.190,05 19.190,05 35.981,34 239.875,61

. RO CO R U M B I A R A 1100072 5.943,60 6.537,96 7.132,32 7.726,67 8.321,03 8.915,39 8.915,39 9.509,75 9.509,75 9.509,75 9.509,75 9.509,75 17.830,79 118.871,92

. RO COSTA MARQUES 1100080 6.476,33 7.123,97 7.771,60 8.419,23 9.066,87 9.714,50 9.714,50 10.362,13 10.362,13 10.362,13 10.362,13 10.362,13 19.429,00 129.526,65

. RO GOVERNADOR JORGE
TEIXEIRA

1101005 5.162,64 5.678,90 6.195,16 6.711,43 7.227,69 7.743,95 7.743,95 8.260,22 8.260,22 8.260,22 8.260,22 8.260,22 15.487,91 103.252,73

. RO ITAPUA DO OESTE 1101104 4.492,60 4.941,86 5.391,12 5.840,38 6.289,64 6.738,90 6.738,90 7.188,16 7.188,16 7.188,16 7.188,16 7.188,16 13.477,79 89.851,97

. RO JI-PARANA 1100122 25.758,49 28.334,34 30.910,18 33.486,03 36.061,88 38.637,73 38.637,73 41.213,58 41.213,58 41.213,58 41.213,58 41.213,58 77.275,46 515.169,73

. RO MACHADINHO DOESTE 1100130 13.686,34 15.054,97 16.423,60 17.792,24 19.160,87 20.529,50 20.529,50 21.898,14 21.898,14 21.898,14 21.898,14 21.898,14 41.059,01 273.726,73

. RO MINISTRO ANDREAZZA 1101203 4.398,50 4.838,34 5.278,19 5.718,04 6.157,89 6.597,74 6.597,74 7.037,59 7.037,59 7.037,59 7.037,59 7.037,59 13.195,49 87.969,90

. RO NOVO HORIZONTE DO
O ES T E

1100502 2.535,48 2.789,03 3.042,57 3.296,12 3.549,67 3.803,22 3.803,22 4.056,76 4.056,76 4.056,76 4.056,76 4.056,76 7.606,43 50.709,56

. RO OURO PRETO DO
O ES T E

1100155 12.191,55 13.410,71 14.629,86 15.849,02 17.068,17 18.287,33 18.287,33 19.506,48 19.506,48 19.506,48 19.506,48 19.506,48 36.574,66 243.831,05

. RO PIMENTEIRAS DO
O ES T E

1101468 1.262,49 1.388,74 1.514,99 1.641,24 1.767,48 1.893,73 1.893,73 2.019,98 2.019,98 2.019,98 2.019,98 2.019,98 3.787,47 25.249,78

. RO PORTO VELHO 1100205 164.140,14
180.554,15

196.968,17 213.382,18 229.796,20 246.210,21 246.210,21 262.624,22 262.624,22 262.624,22 262.624,22 262.624,22 492.420,42 3.282.802,80

. RO RONDÔNIA 11 603.720,37
664.092,40

724.464,44 784.836,48 845.208,51 905.580,55 905.580,55 965.952,59 965.952,59 965.952,59 965.952,59 965.952,59 1.811.161,10 12.074.407,31

. RO SAO FRANCISCO DO
GUAPORE

1101492 9.861,16 10.847,27 11.833,39 12.819,50 13.805,62 14.791,73 14.791,73 15.777,85 15.777,85 15.777,85 15.777,85 15.777,85 29.583,47 197.223,12

. RO SAO MIGUEL DO
GUAPORE

1100320 19.893,32 21.882,65 23.871,99 25.861,32 27.850,65 29.839,98 29.839,98 31.829,31 31.829,31 31.829,31 31.829,31 31.829,31 59.679,96 397.866,42

. RO SERINGUEIRAS 1101500 4.581,17 5.039,29 5.497,41 5.955,52 6.413,64 6.871,76 6.871,76 7.329,88 7.329,88 7.329,88 7.329,88 7.329,88 13.743,52 91.623,44

. RO URUPA 1101708 7.703,13 8.473,44 9.243,75 10.014,06 10.784,38 11.554,69 11.554,69 12.325,00 12.325,00 12.325,00 12.325,00 12.325,00 23.109,38 154.062,52

. RO VALE DO PARAISO 1101807 3.335,20 3.668,72 4.002,23 4.335,75 4.669,27 5.002,79 5.002,79 5.336,31 5.336,31 5.336,31 5.336,31 5.336,31 10.005,59 66.703,91

. RR BONFIM 1400159 13.895,20 15.284,72 16.674,24 18.063,76 19.453,28 20.842,80 20.842,80 22.232,32 22.232,32 22.232,32 22.232,32 22.232,32 41.685,60 277.903,97

. RR CANTA 1400175 17.351,79 19.086,97 20.822,15 22.557,33 24.292,50 26.027,68 26.027,68 27.762,86 27.762,86 27.762,86 27.762,86 27.762,86 52.055,37 347.035,78

. RR C A R AC A R A I 1400209 12.066,26 13.272,89 14.479,52 15.686,14 16.892,77 18.099,40 18.099,40 19.306,02 19.306,02 19.306,02 19.306,02 19.306,02 36.198,79 241.325,27

. RR CAROEBE 1400233 11.405,20 12.545,72 13.686,24 14.826,76 15.967,28 17.107,80 17.107,80 18.248,32 18.248,32 18.248,32 18.248,32 18.248,32 34.215,61 228.104,04

. RR UIRAMUTA 1400704 7.632,14 8.395,35 9.158,57 9.921,78 10.685,00 11.448,21 11.448,21 12.211,42 12.211,42 12.211,42 12.211,42 12.211,42 22.896,42 152.642,80

. RS AG U D O 4300109 7.132,17 7.845,39 8.558,61 9.271,83 9.985,04 10.698,26 10.698,26 11.411,48 11.411,48 11.411,48 11.411,48 11.411,48 21.396,52 142.643,46

. RS A JURICABA 4300208 1.981,63 2.179,79 2.377,96 2.576,12 2.774,28 2.972,44 2.972,44 3.170,61 3.170,61 3.170,61 3.170,61 3.170,61 5.944,89 39.632,59

. RS A L EG R I A 4300455 1.236,60 1.360,26 1.483,92 1.607,58 1.731,24 1.854,90 1.854,90 1.978,56 1.978,56 1.978,56 1.978,56 1.978,56 3.709,80 24.731,99

. RS ALTO FELIZ 4300570 2.714,65 2.986,12 3.257,58 3.529,05 3.800,51 4.071,98 4.071,98 4.343,45 4.343,45 4.343,45 4.343,45 4.343,45 8.143,96 54.293,07

. RS ANTA GORDA 4300703 1.138,41 1.252,25 1.366,10 1.479,94 1.593,78 1.707,62 1.707,62 1.821,46 1.821,46 1.821,46 1.821,46 1.821,46 3.415,24 22.768,26

. RS ANTONIO PRADO 4300802 6.206,70 6.827,37 7.448,04 8.068,71 8.689,38 9.310,05 9.310,05 9.930,72 9.930,72 9.930,72 9.930,72 9.930,72 18.620,10 124.134,00

. RS A R AT I BA 4300901 2.123,22 2.335,55 2.547,87 2.760,19 2.972,51 3.184,84 3.184,84 3.397,16 3.397,16 3.397,16 3.397,16 3.397,16 6.369,67 42.464,48

. RS ARROIO DO MEIO 4301008 17.978,76 19.776,64 21.574,51 23.372,39 25.170,27 26.968,14 26.968,14 28.766,02 28.766,02 28.766,02 28.766,02 28.766,02 53.936,29 359.575,25

. RS AU R EA 4301552 1.063,21 1.169,53 1.275,85 1.382,17 1.488,49 1.594,81 1.594,81 1.701,13 1.701,13 1.701,13 1.701,13 1.701,13 3.189,62 21.264,16

. RS BALNEARIO PINHAL 4301636 8.673,59 9.540,95 10.408,31 11.275,67 12.143,03 13.010,39 13.010,39 13.877,75 13.877,75 13.877,75 13.877,75 13.877,75 26.020,78 173.471,87

. RS BARRA DO GUARITA 4301859 3.091,77 3.400,95 3.710,13 4.019,31 4.328,48 4.637,66 4.637,66 4.946,84 4.946,84 4.946,84 4.946,84 4.946,84 9.275,32 61.835,50

. RS BARRA DO QUARAI 4301875 2.107,46 2.318,21 2.528,95 2.739,70 2.950,45 3.161,19 3.161,19 3.371,94 3.371,94 3.371,94 3.371,94 3.371,94 6.322,39 42.149,25

. RS BARRA DO RIO AZUL 4301925 414,99 456,49 497,99 539,49 580,99 622,49 622,49 663,99 663,99 663,99 663,99 663,99 1.244,98 8.299,86

. RS BA R R AC AO 4301800 2.047,99 2.252,79 2.457,59 2.662,39 2.867,19 3.071,99 3.071,99 3.276,79 3.276,79 3.276,79 3.276,79 3.276,79 6.143,98 40.959,84

. RS BOA VISTA DO SUL 4302253 1.777,98 1.955,77 2.133,57 2.311,37 2.489,17 2.666,97 2.666,97 2.844,76 2.844,76 2.844,76 2.844,76 2.844,76 5.333,93 35.559,54

. RS BOM JESUS 4302303 7.834,57 8.618,02 9.401,48 10.184,94 10.968,39 11.751,85 11.751,85 12.535,31 12.535,31 12.535,31 12.535,31 12.535,31 23.503,70 156.691,34

. RS BOM PRINCIPIO 4302352 7.273,41 8.000,75 8.728,09 9.455,43 10.182,77 10.910,11 10.910,11 11.637,45 11.637,45 11.637,45 11.637,45 11.637,45 21.820,22 145.468,12

. RS B OZ A N O 4302584 1.205,72 1.326,30 1.446,87 1.567,44 1.688,01 1.808,59 1.808,59 1.929,16 1.929,16 1.929,16 1.929,16 1.929,16 3.617,17 24.114,49

. RS B R AG A 4302600 1.499,49 1.649,44 1.799,39 1.949,34 2.099,29 2.249,24 2.249,24 2.399,19 2.399,19 2.399,19 2.399,19 2.399,19 4.498,48 29.989,84

. RS BUTIA 4302709 10.959,73 12.055,70 13.151,68 14.247,65 15.343,62 16.439,60 16.439,60 17.535,57 17.535,57 17.535,57 17.535,57 17.535,57 32.879,19 219.194,63

. RS CACAPAVA DO SUL 4302808 26.800,04 29.480,05 32.160,05 34.840,06 37.520,06 40.200,07 40.200,07 42.880,07 42.880,07 42.880,07 42.880,07 42.880,07 80.400,13 536.000,89

. RS CACIQUE DOBLE 4303202 3.450,16 3.795,18 4.140,19 4.485,21 4.830,23 5.175,24 5.175,24 5.520,26 5.520,26 5.520,26 5.520,26 5.520,26 10.350,48 69.003,23

. RS C A I BAT E 4303301 3.159,07 3.474,98 3.790,89 4.106,79 4.422,70 4.738,61 4.738,61 5.054,52 5.054,52 5.054,52 5.054,52 5.054,52 9.477,22 63.181,45

. RS CAICARA 4303400 907,44 998,18 1.088,93 1.179,67 1.270,41 1.361,16 1.361,16 1.451,90 1.451,90 1.451,90 1.451,90 1.451,90 2.722,32 18.148,77

. RS C A M AQ U A 4303509 44.945,66 49.440,22 53.934,79 58.429,36 62.923,92 67.418,49 67.418,49 71.913,05 71.913,05 71.913,05 71.913,05 71.913,05 134.836,97 898.913,16

. RS CAMARGO 4303558 1.090,15 1.199,16 1.308,18 1.417,19 1.526,21 1.635,22 1.635,22 1.744,24 1.744,24 1.744,24 1.744,24 1.744,24 3.270,44 21.802,94

. RS CAMBARA DO SUL 4303608 2.276,58 2.504,24 2.731,89 2.959,55 3.187,21 3.414,87 3.414,87 3.642,52 3.642,52 3.642,52 3.642,52 3.642,52 6.829,73 45.531,56

. RS CANDIDO GODOI 4304309 5.057,37 5.563,11 6.068,85 6.574,58 7.080,32 7.586,06 7.586,06 8.091,80 8.091,80 8.091,80 8.091,80 8.091,80 15.172,12 101.147,44

. RS C A N D I OT A 4304358 6.072,67 6.679,93 7.287,20 7.894,46 8.501,73 9.109,00 9.109,00 9.716,26 9.716,26 9.716,26 9.716,26 9.716,26 18.218,00 121.453,31

. RS CANGUCU 4304507 35.420,26 38.962,29 42.504,32 46.046,34 49.588,37 53.130,40 53.130,40 56.672,42 56.672,42 56.672,42 56.672,42 56.672,42 106.260,79 708.405,30

. RS C A N OA S 4304606 235.319,08
258.850,99

282.382,90 305.914,81 329.446,72 352.978,63 352.978,63 376.510,53 376.510,53 376.510,53 376.510,53 376.510,53 705.957,25 4.706.381,68

. RS CAPAO DO CIPO 4304655 2.841,06 3.125,16 3.409,27 3.693,37 3.977,48 4.261,59 4.261,59 4.545,69 4.545,69 4.545,69 4.545,69 4.545,69 8.523,17 56.821,14

. RS CAPAO DO LEAO 4304663 17.823,85 19.606,24 21.388,62 23.171,01 24.953,39 26.735,78 26.735,78 28.518,16 28.518,16 28.518,16 28.518,16 28.518,16 53.471,56 356.477,06

. RS CAPELA DE SANTANA 4304689 6.179,61 6.797,57 7.415,53 8.033,49 8.651,45 9.269,41 9.269,41 9.887,37 9.887,37 9.887,37 9.887,37 9.887,37 18.538,82 123.592,10

. RS C A P I T AO 4304697 3.671,23 4.038,35 4.405,47 4.772,59 5.139,72 5.506,84 5.506,84 5.873,96 5.873,96 5.873,96 5.873,96 5.873,96 11.013,68 73.424,53

. RS CARLOS GOMES 4304853 795,93 875,52 955,11 1.034,71 1.114,30 1.193,89 1.193,89 1.273,49 1.273,49 1.273,49 1.273,49 1.273,49 2.387,79 15.918,58

. RS C AT U I P E 4305009 3.195,13 3.514,64 3.834,15 4.153,67 4.473,18 4.792,69 4.792,69 5.112,21 5.112,21 5.112,21 5.112,21 5.112,21 9.585,38 63.902,56

. RS CAXIAS DO SUL 4305108 242.342,67
266.576,94

290.811,21 315.045,48 339.279,74 363.514,01 363.514,01 387.748,28 387.748,28 387.748,28 387.748,28 387.748,28 727.028,02 4.846.853,49
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. RS CENTENARIO 4305116 596,55 656,21 715,86 775,52 835,17 894,83 894,83 954,48 954,48 954,48 954,48 954,48 1.789,65 11.931,02

. RS CERRO GRANDE 4305157 619,83 681,81 743,80 805,78 867,76 929,74 929,74 991,73 991,73 991,73 991,73 991,73 1.859,49 12.396,60

. RS C H A R Q U EA DA S 4305355 25.939,50 28.533,45 31.127,40 33.721,35 36.315,30 38.909,25 38.909,25 41.503,20 41.503,20 41.503,20 41.503,20 41.503,20 77.818,50 518.790,00

. RS CO LO R A D O 4305603 1.041,11 1.145,22 1.249,33 1.353,44 1.457,55 1.561,66 1.561,66 1.665,77 1.665,77 1.665,77 1.665,77 1.665,77 3.123,32 20.822,11

. RS CO N D O R 4305702 6.232,87 6.856,16 7.479,45 8.102,73 8.726,02 9.349,31 9.349,31 9.972,60 9.972,60 9.972,60 9.972,60 9.972,60 18.698,62 124.657,44

. RS CO N S T A N T I N A 4305801 9.256,89 10.182,58 11.108,26 12.033,95 12.959,64 13.885,33 13.885,33 14.811,02 14.811,02 14.811,02 14.811,02 14.811,02 27.770,66 185.137,73

. RS COQUEIROS DO SUL 4305850 1.428,97 1.571,87 1.714,77 1.857,67 2.000,56 2.143,46 2.143,46 2.286,36 2.286,36 2.286,36 2.286,36 2.286,36 4.286,92 28.579,47

. RS CORONEL PILAR 4305934 1.175,67 1.293,23 1.410,80 1.528,37 1.645,93 1.763,50 1.763,50 1.881,07 1.881,07 1.881,07 1.881,07 1.881,07 3.527,00 23.513,35

. RS CRISTAL 4306056 5.004,72 5.505,19 6.005,66 6.506,13 7.006,60 7.507,07 7.507,07 8.007,55 8.007,55 8.007,55 8.007,55 8.007,55 15.014,15 100.094,33

. RS CRISTAL DO SUL 4306072 1.105,44 1.215,99 1.326,53 1.437,08 1.547,62 1.658,17 1.658,17 1.768,71 1.768,71 1.768,71 1.768,71 1.768,71 3.316,33 22.108,87

. RS CRUZEIRO DO SUL 4306205 4.181,88 4.600,07 5.018,25 5.436,44 5.854,63 6.272,82 6.272,82 6.691,00 6.691,00 6.691,00 6.691,00 6.691,00 12.545,63 83.637,56

. RS D E R R U BA DA S 4306320 1.390,64 1.529,71 1.668,77 1.807,84 1.946,90 2.085,96 2.085,96 2.225,03 2.225,03 2.225,03 2.225,03 2.225,03 4.171,93 27.812,86

. RS DEZESSEIS DE
N OV E M B R O

4306353 503,03 553,33 603,64 653,94 704,24 754,54 754,54 804,85 804,85 804,85 804,85 804,85 1.509,09 10.060,59

. RS DOM FELICIANO 4306502 5.668,59 6.235,45 6.802,31 7.369,17 7.936,03 8.502,89 8.502,89 9.069,75 9.069,75 9.069,75 9.069,75 9.069,75 17.005,78 113.371,87

. RS DOM PEDRITO 4306601 20.272,94 22.300,23 24.327,53 26.354,82 28.382,12 30.409,41 30.409,41 32.436,70 32.436,70 32.436,70 32.436,70 32.436,70 60.818,82 405.458,79

. RS DOM PEDRO DE
A LC A N T A R A

4306551 1.881,44 2.069,59 2.257,73 2.445,88 2.634,02 2.822,16 2.822,16 3.010,31 3.010,31 3.010,31 3.010,31 3.010,31 5.644,33 37.628,87

. RS DONA FRANCISCA 4306700 1.236,61 1.360,27 1.483,93 1.607,59 1.731,25 1.854,91 1.854,91 1.978,57 1.978,57 1.978,57 1.978,57 1.978,57 3.709,83 24.732,18

. RS DOUTOR MAURICIO
CARDOSO

4306734 2.401,06 2.641,17 2.881,28 3.121,38 3.361,49 3.601,60 3.601,60 3.841,70 3.841,70 3.841,70 3.841,70 3.841,70 7.203,19 48.021,27

. RS DOUTOR RICARDO 4306759 466,74 513,41 560,08 606,76 653,43 700,10 700,10 746,78 746,78 746,78 746,78 746,78 1.400,21 9.334,71

. RS ENGENHO VELHO 4306924 525,58 578,14 630,70 683,25 735,81 788,37 788,37 840,93 840,93 840,93 840,93 840,93 1.576,74 10.511,60

. RS ENTRE RIOS DO SUL 4306957 2.311,83 2.543,02 2.774,20 3.005,38 3.236,56 3.467,75 3.467,75 3.698,93 3.698,93 3.698,93 3.698,93 3.698,93 6.935,50 46.236,64

. RS E R EC H I M 4307005 45.482,64 50.030,90 54.579,16 59.127,43 63.675,69 68.223,96 68.223,96 72.772,22 72.772,22 72.772,22 72.772,22 72.772,22 136.447,91 909.652,74

. RS ERVAL SECO 4307302 5.396,23 5.935,85 6.475,47 7.015,09 7.554,72 8.094,34 8.094,34 8.633,96 8.633,96 8.633,96 8.633,96 8.633,96 16.188,68 107.924,52

. RS ES P U M O S O 4307500 4.086,31 4.494,94 4.903,57 5.312,20 5.720,83 6.129,46 6.129,46 6.538,10 6.538,10 6.538,10 6.538,10 6.538,10 12.258,93 81.726,19

. RS ES T E I O 4307708 66.084,85 72.693,34 79.301,82 85.910,31 92.518,79 99.127,28 99.127,28 105.735,76 105.735,76 105.735,76 105.735,76 105.735,76 198.254,56 1.321.697,06

. RS EUGENIO DE CASTRO 4307831 1.223,96 1.346,36 1.468,76 1.591,15 1.713,55 1.835,94 1.835,94 1.958,34 1.958,34 1.958,34 1.958,34 1.958,34 3.671,89 24.479,27

. RS FAGUNDES VARELA 4307864 893,12 982,43 1.071,74 1.161,05 1.250,36 1.339,68 1.339,68 1.428,99 1.428,99 1.428,99 1.428,99 1.428,99 2.679,35 17.862,34

. RS FAXINAL DO SOTURNO 4308003 3.186,61 3.505,27 3.823,93 4.142,59 4.461,25 4.779,91 4.779,91 5.098,58 5.098,58 5.098,58 5.098,58 5.098,58 9.559,83 63.732,19

. RS FA X I N A L Z I N H O 4308052 712,16 783,37 854,59 925,81 997,02 1.068,24 1.068,24 1.139,45 1.139,45 1.139,45 1.139,45 1.139,45 2.136,48 14.243,18

. RS FELIZ 4308102 8.728,01 9.600,81 10.473,61 11.346,41 12.219,21 13.092,01 13.092,01 13.964,81 13.964,81 13.964,81 13.964,81 13.964,81 26.184,02 174.560,16

. RS FO R Q U E T I N H A 4308433 2.206,70 2.427,37 2.648,04 2.868,71 3.089,39 3.310,06 3.310,06 3.530,73 3.530,73 3.530,73 3.530,73 3.530,73 6.620,11 44.134,08

. RS FORTALEZA DOS VALOS 4308458 1.746,92 1.921,61 2.096,30 2.270,99 2.445,68 2.620,38 2.620,38 2.795,07 2.795,07 2.795,07 2.795,07 2.795,07 5.240,75 34.938,34

. RS G A R I BA L D I 4308607 12.403,42 13.643,76 14.884,10 16.124,44 17.364,78 18.605,12 18.605,12 19.845,46 19.845,46 19.845,46 19.845,46 19.845,46 37.210,25 248.068,31

. RS GENTIL 4308854 663,57 729,93 796,29 862,64 929,00 995,36 995,36 1.061,72 1.061,72 1.061,72 1.061,72 1.061,72 1.990,72 13.271,45

. RS GIRUA 4309001 5.273,98 5.801,38 6.328,78 6.856,18 7.383,57 7.910,97 7.910,97 8.438,37 8.438,37 8.438,37 8.438,37 8.438,37 15.821,94 105.479,63

. RS GRAMADO DOS
LO U R E I R O S

4309126 920,62 1.012,68 1.104,74 1.196,80 1.288,86 1.380,93 1.380,93 1.472,99 1.472,99 1.472,99 1.472,99 1.472,99 2.761,85 18.412,35

. RS G R AV AT A I 4309209 196.392,08
216.031,29

235.670,50 255.309,71 274.948,92 294.588,12 294.588,12 314.227,33 314.227,33 314.227,33 314.227,33 314.227,33 589.176,25 3.927.841,65

. RS GUAPORE 4309407 10.318,53 11.350,38 12.382,23 13.414,09 14.445,94 15.477,79 15.477,79 16.509,64 16.509,64 16.509,64 16.509,64 16.509,64 30.955,58 206.370,55

. RS GUARANI DAS MISSOES 4309506 2.586,79 2.845,47 3.104,15 3.362,83 3.621,50 3.880,18 3.880,18 4.138,86 4.138,86 4.138,86 4.138,86 4.138,86 7.760,37 51.735,77

. RS HERVEIRAS 4309571 984,18 1.082,59 1.181,01 1.279,43 1.377,85 1.476,26 1.476,26 1.574,68 1.574,68 1.574,68 1.574,68 1.574,68 2.952,53 19.683,51

. RS I LO P O L I S 4310306 1.491,97 1.641,17 1.790,37 1.939,56 2.088,76 2.237,96 2.237,96 2.387,16 2.387,16 2.387,16 2.387,16 2.387,16 4.475,92 29.839,46

. RS IPE 4310439 4.135,44 4.548,98 4.962,53 5.376,07 5.789,61 6.203,16 6.203,16 6.616,70 6.616,70 6.616,70 6.616,70 6.616,70 12.406,31 82.708,75

. RS IPIRANGA DO SUL 4310462 1.635,82 1.799,40 1.962,98 2.126,56 2.290,15 2.453,73 2.453,73 2.617,31 2.617,31 2.617,31 2.617,31 2.617,31 4.907,46 32.716,38

. RS IRAI 4310504 3.580,40 3.938,44 4.296,48 4.654,52 5.012,56 5.370,60 5.370,60 5.728,64 5.728,64 5.728,64 5.728,64 5.728,64 10.741,21 71.608,04

. RS I T AT I 4310652 1.328,65 1.461,51 1.594,38 1.727,24 1.860,11 1.992,97 1.992,97 2.125,84 2.125,84 2.125,84 2.125,84 2.125,84 3.985,94 26.572,96

. RS ITATIBA DO SUL 4310702 785,15 863,67 942,18 1.020,70 1.099,21 1.177,73 1.177,73 1.256,24 1.256,24 1.256,24 1.256,24 1.256,24 2.355,45 15.703,02

. RS I V OT I 4310801 21.806,64 23.987,30 26.167,97 28.348,63 30.529,30 32.709,96 32.709,96 34.890,62 34.890,62 34.890,62 34.890,62 34.890,62 65.419,92 436.132,79

. RS JAC U T I N G A 4310900 821,54 903,70 985,85 1.068,00 1.150,16 1.232,31 1.232,31 1.314,47 1.314,47 1.314,47 1.314,47 1.314,47 2.464,62 16.430,83

. RS JAG U A R I 4311106 2.882,23 3.170,45 3.458,68 3.746,90 4.035,12 4.323,35 4.323,35 4.611,57 4.611,57 4.611,57 4.611,57 4.611,57 8.646,69 57.644,63

. RS LINHA NOVA 4311643 978,07 1.075,88 1.173,68 1.271,49 1.369,30 1.467,10 1.467,10 1.564,91 1.564,91 1.564,91 1.564,91 1.564,91 2.934,21 19.561,39

. RS M A M P I T U BA 4311734 3.367,15 3.703,87 4.040,59 4.377,30 4.714,02 5.050,73 5.050,73 5.387,45 5.387,45 5.387,45 5.387,45 5.387,45 10.101,46 67.343,09

. RS MANOEL VIANA 4311759 3.012,05 3.313,25 3.614,46 3.915,66 4.216,87 4.518,07 4.518,07 4.819,28 4.819,28 4.819,28 4.819,28 4.819,28 9.036,14 60.240,95

. RS M A R AT A 4311791 1.303,96 1.434,35 1.564,75 1.695,15 1.825,54 1.955,94 1.955,94 2.086,33 2.086,33 2.086,33 2.086,33 2.086,33 3.911,88 26.079,18

. RS MARIANA PIMENTEL 4311981 3.332,30 3.665,53 3.998,76 4.331,99 4.665,22 4.998,45 4.998,45 5.331,68 5.331,68 5.331,68 5.331,68 5.331,68 9.996,89 66.645,94

. RS MARQUES DE SOUZA 4312054 1.283,69 1.412,06 1.540,42 1.668,79 1.797,16 1.925,53 1.925,53 2.053,90 2.053,90 2.053,90 2.053,90 2.053,90 3.851,06 25.673,75

. RS M AT A 4312104 1.582,68 1.740,95 1.899,22 2.057,48 2.215,75 2.374,02 2.374,02 2.532,29 2.532,29 2.532,29 2.532,29 2.532,29 4.748,04 31.653,61

. RS MATO CASTELHANO 4312138 1.382,32 1.520,55 1.658,79 1.797,02 1.935,25 2.073,48 2.073,48 2.211,71 2.211,71 2.211,71 2.211,71 2.211,71 4.146,96 27.646,43

. RS MATO QUEIMADO 4312179 864,07 950,48 1.036,89 1.123,30 1.209,70 1.296,11 1.296,11 1.382,52 1.382,52 1.382,52 1.382,52 1.382,52 2.592,22 17.281,49

. RS MONTE ALEGRE DOS
CAMPOS

4312377 3.966,41 4.363,05 4.759,69 5.156,33 5.552,97 5.949,61 5.949,61 6.346,25 6.346,25 6.346,25 6.346,25 6.346,25 11.899,22 79.328,13

. RS MONTE BELO DO SUL 4312385 1.405,82 1.546,41 1.686,99 1.827,57 1.968,15 2.108,74 2.108,74 2.249,32 2.249,32 2.249,32 2.249,32 2.249,32 4.217,47 28.116,49

. RS M O N T E N EG R O 4312401 21.583,08 23.741,39 25.899,70 28.058,01 30.216,32 32.374,63 32.374,63 34.532,94 34.532,94 34.532,94 34.532,94 34.532,94 64.749,25 431.661,70

. RS M O R M ACO 4312427 2.251,05 2.476,16 2.701,26 2.926,37 3.151,47 3.376,58 3.376,58 3.601,68 3.601,68 3.601,68 3.601,68 3.601,68 6.753,16 45.021,04

. RS MORRINHOS DO SUL 4312443 1.500,23 1.650,26 1.800,28 1.950,30 2.100,33 2.250,35 2.250,35 2.400,38 2.400,38 2.400,38 2.400,38 2.400,38 4.500,70 30.004,69

. RS MUCUM 4312609 1.344,46 1.478,91 1.613,35 1.747,80 1.882,25 2.016,69 2.016,69 2.151,14 2.151,14 2.151,14 2.151,14 2.151,14 4.033,38 26.889,22

. RS MULITERNO 4312625 270,17 297,19 324,20 351,22 378,24 405,26 405,26 432,27 432,27 432,27 432,27 432,27 810,51 5.403,41

. RS NOVA ALVORADA 4312757 2.442,70 2.686,96 2.931,23 3.175,50 3.419,77 3.664,04 3.664,04 3.908,31 3.908,31 3.908,31 3.908,31 3.908,31 7.328,09 48.853,91

. RS NOVA BOA VISTA 4312955 1.006,15 1.106,76 1.207,38 1.307,99 1.408,61 1.509,22 1.509,22 1.609,84 1.609,84 1.609,84 1.609,84 1.609,84 3.018,45 20.122,98

. RS NOVA BRESCIA 4313003 1.029,43 1.132,37 1.235,31 1.338,26 1.441,20 1.544,14 1.544,14 1.647,09 1.647,09 1.647,09 1.647,09 1.647,09 3.088,29 20.588,57

. RS NOVA PADUA 4313086 503,02 553,33 603,63 653,93 704,23 754,54 754,54 804,84 804,84 804,84 804,84 804,84 1.509,07 10.060,49

. RS NOVA PRATA 4313300 18.630,10 20.493,11 22.356,12 24.219,13 26.082,14 27.945,15 27.945,15 29.808,16 29.808,16 29.808,16 29.808,16 29.808,16 55.890,30 372.602,01

. RS NOVA ROMA DO SUL 4313359 1.818,21 2.000,03 2.181,85 2.363,67 2.545,49 2.727,31 2.727,31 2.909,13 2.909,13 2.909,13 2.909,13 2.909,13 5.454,62 36.364,13

. RS NOVA SANTA RITA 4313375 33.709,13 37.080,04 40.450,95 43.821,87 47.192,78 50.563,69 50.563,69 53.934,60 53.934,60 53.934,60 53.934,60 53.934,60 101.127,38 674.182,54

. RS NOVO CABRAIS 4313391 3.443,41 3.787,75 4.132,09 4.476,43 4.820,77 5.165,11 5.165,11 5.509,46 5.509,46 5.509,46 5.509,46 5.509,46 10.330,23 68.868,19

. RS NOVO MACHADO 4313425 446,07 490,68 535,29 579,90 624,50 669,11 669,11 713,72 713,72 713,72 713,72 713,72 1.338,22 8.921,46

. RS NOVO XINGU 4313466 798,92 878,81 958,70 1.038,59 1.118,48 1.198,37 1.198,37 1.278,27 1.278,27 1.278,27 1.278,27 1.278,27 2.396,75 15.978,33

. RS OSORIO 4313508 17.889,06 19.677,97 21.466,87 23.255,78 25.044,68 26.833,59 26.833,59 28.622,50 28.622,50 28.622,50 28.622,50 28.622,50 53.667,18 357.781,21

. RS PARAISO DO SUL 4314027 2.127,42 2.340,16 2.552,90 2.765,64 2.978,38 3.191,12 3.191,12 3.403,87 3.403,87 3.403,87 3.403,87 3.403,87 6.382,25 42.548,33

. RS PASSO FUNDO 4314100 110.872,31
121.959,54

133.046,77 144.134,00 155.221,23 166.308,46 166.308,46 177.395,69 177.395,69 177.395,69 177.395,69 177.395,69 332.616,92 2.217.446,15

. RS PEDRAS ALTAS 4314175 2.175,79 2.393,37 2.610,95 2.828,53 3.046,11 3.263,69 3.263,69 3.481,27 3.481,27 3.481,27 3.481,27 3.481,27 6.527,38 43.515,88

. RS PEJUCARA 4314308 1.800,10 1.980,11 2.160,12 2.340,13 2.520,14 2.700,15 2.700,15 2.880,16 2.880,16 2.880,16 2.880,16 2.880,16 5.400,29 36.001,95

. RS PICADA CAFE 4314423 2.039,37 2.243,30 2.447,24 2.651,18 2.855,11 3.059,05 3.059,05 3.262,99 3.262,99 3.262,99 3.262,99 3.262,99 6.118,10 40.787,32

. RS PINHAL DA SERRA 4314464 2.073,21 2.280,53 2.487,85 2.695,17 2.902,49 3.109,81 3.109,81 3.317,14 3.317,14 3.317,14 3.317,14 3.317,14 6.219,63 41.464,19

. RS PINHEIRO MACHADO 4314506 8.418,38 9.260,22 10.102,06 10.943,90 11.785,74 12.627,57 12.627,57 13.469,41 13.469,41 13.469,41 13.469,41 13.469,41 25.255,15 168.367,66

. RS PINTO BANDEIRA 4314548 726,63 799,29 871,96 944,62 1.017,28 1.089,95 1.089,95 1.162,61 1.162,61 1.162,61 1.162,61 1.162,61 2.179,89 14.532,60

. RS P I R AT I N I 4314605 4.093,58 4.502,94 4.912,30 5.321,65 5.731,01 6.140,37 6.140,37 6.549,73 6.549,73 6.549,73 6.549,73 6.549,73 12.280,74 81.871,61

. RS PONTE PRETA 4314787 589,55 648,50 707,46 766,41 825,37 884,32 884,32 943,28 943,28 943,28 943,28 943,28 1.768,64 11.790,96

. RS PORTO LUCENA 4315008 794,52 873,97 953,42 1.032,88 1.112,33 1.191,78 1.191,78 1.271,23 1.271,23 1.271,23 1.271,23 1.271,23 2.383,56 15.890,39

. RS PORTO VERA CRUZ 4315073 450,33 495,36 540,39 585,43 630,46 675,49 675,49 720,53 720,53 720,53 720,53 720,53 1.350,99 9.006,57

. RS POUSO NOVO 4315131 1.332,74 1.466,01 1.599,29 1.732,56 1.865,84 1.999,11 1.999,11 2.132,38 2.132,38 2.132,38 2.132,38 2.132,38 3.998,22 26.654,80

. RS PRESIDENTE LUCENA 4315149 1.450,28 1.595,31 1.740,33 1.885,36 2.030,39 2.175,42 2.175,42 2.320,44 2.320,44 2.320,44 2.320,44 2.320,44 4.350,83 29.005,55

. RS P R O G R ES S O 4315156 3.291,80 3.620,98 3.950,16 4.279,34 4.608,51 4.937,69 4.937,69 5.266,87 5.266,87 5.266,87 5.266,87 5.266,87 9.875,39 65.835,92

. RS PUTINGA 4315206 901,01 991,12 1.081,22 1.171,32 1.261,42 1.351,52 1.351,52 1.441,62 1.441,62 1.441,62 1.441,62 1.441,62 2.703,04 18.020,28

. RS QUEVEDOS 4315321 683,45 751,79 820,14 888,48 956,83 1.025,17 1.025,17 1.093,52 1.093,52 1.093,52 1.093,52 1.093,52 2.050,34 13.668,96

. RS QUINZE DE NOVEMBRO 4315354 1.965,23 2.161,76 2.358,28 2.554,80 2.751,33 2.947,85 2.947,85 3.144,38 3.144,38 3.144,38 3.144,38 3.144,38 5.895,70 39.304,69

. RS REDENTORA 4315404 2.945,87 3.240,46 3.535,04 3.829,63 4.124,22 4.418,80 4.418,80 4.713,39 4.713,39 4.713,39 4.713,39 4.713,39 8.837,61 58.917,40

. RS RIO DOS INDIOS 4315552 1.298,69 1.428,56 1.558,43 1.688,30 1.818,17 1.948,03 1.948,03 2.077,90 2.077,90 2.077,90 2.077,90 2.077,90 3.896,07 25.973,80

. RS RIO GRANDE DO SUL 43 2.484.159,06
2.732.574,97

2.980.990,87 3.229.406,78 3.477.822,68 3.726.238,59 3.726.238,59 3.974.654,50 3.974.654,50 3.974.654,50 3.974.654,50 3.974.654,50 7.452.477,18 49.683.181,20

. RS ROLADOR 4315958 693,91 763,30 832,69 902,08 971,47 1.040,86 1.040,86 1.110,25 1.110,25 1.110,25 1.110,25 1.110,25 2.081,72 13.878,16

. RS RONDA ALTA 4316105 3.784,45 4.162,90 4.541,35 4.919,79 5.298,24 5.676,68 5.676,68 6.055,13 6.055,13 6.055,13 6.055,13 6.055,13 11.353,36 75.689,09



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023010300126

126

Nº 2, terça-feira, 3 de janeiro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

. RS ROQUE GONZALES 4316303 4.457,97 4.903,77 5.349,56 5.795,36 6.241,16 6.686,95 6.686,95 7.132,75 7.132,75 7.132,75 7.132,75 7.132,75 13.373,91 89.159,38

. RS ROSARIO DO SUL 4316402 9.181,41 10.099,55 11.017,69 11.935,83 12.853,98 13.772,12 13.772,12 14.690,26 14.690,26 14.690,26 14.690,26 14.690,26 27.544,23 183.628,22

. RS SAGRADA FAMILIA 4316428 780,35 858,38 936,41 1.014,45 1.092,48 1.170,52 1.170,52 1.248,55 1.248,55 1.248,55 1.248,55 1.248,55 2.341,04 15.606,91

. RS SANTA CLARA DO SUL 4316758 2.519,83 2.771,82 3.023,80 3.275,78 3.527,77 3.779,75 3.779,75 4.031,73 4.031,73 4.031,73 4.031,73 4.031,73 7.559,50 50.396,65

. RS SANTA MARGARIDA DO
SUL

4316972 1.487,11 1.635,82 1.784,53 1.933,24 2.081,96 2.230,67 2.230,67 2.379,38 2.379,38 2.379,38 2.379,38 2.379,38 4.461,33 29.742,22

. RS SANTA ROSA 4317202 22.278,72 24.506,59 26.734,46 28.962,33 31.190,21 33.418,08 33.418,08 35.645,95 35.645,95 35.645,95 35.645,95 35.645,95 66.836,16 445.574,38

. RS SANTA TEREZA 4317251 452,30 497,53 542,76 587,99 633,23 678,46 678,46 723,69 723,69 723,69 723,69 723,69 1.356,91 9.046,08

. RS SANTA VITORIA DO
PALMAR

4317301 24.465,68 26.912,25 29.358,82 31.805,39 34.251,95 36.698,52 36.698,52 39.145,09 39.145,09 39.145,09 39.145,09 39.145,09 73.397,05 489.313,64

. RS S A N T I AG O 4317400 30.070,48 33.077,53 36.084,58 39.091,63 42.098,67 45.105,72 45.105,72 48.112,77 48.112,77 48.112,77 48.112,77 48.112,77 90.211,45 601.409,64

. RS SANTO ANTONIO DA
P AT R U L H A

4317608 22.063,50 24.269,85 26.476,20 28.682,55 30.888,89 33.095,24 33.095,24 35.301,59 35.301,59 35.301,59 35.301,59 35.301,59 66.190,49 441.269,93

. RS SANTO ANTONIO DO
PALMA

4317558 734,36 807,80 881,24 954,67 1.028,11 1.101,55 1.101,55 1.174,98 1.174,98 1.174,98 1.174,98 1.174,98 2.203,09 14.687,28

. RS SANTO AUGUSTO 4317806 4.822,67 5.304,94 5.787,20 6.269,47 6.751,74 7.234,00 7.234,00 7.716,27 7.716,27 7.716,27 7.716,27 7.716,27 14.468,01 96.453,37

. RS SANTO EXPEDITO DO
SUL

4317954 803,05 883,35 963,66 1.043,96 1.124,27 1.204,57 1.204,57 1.284,88 1.284,88 1.284,88 1.284,88 1.284,88 2.409,15 16.060,98

. RS SAO DOMINGOS DO
SUL

4318051 486,70 535,37 584,04 632,71 681,38 730,05 730,05 778,72 778,72 778,72 778,72 778,72 1.460,11 9.734,05

. RS SAO JERONIMO 4318408 9.987,14 10.985,86 11.984,57 12.983,28 13.982,00 14.980,71 14.980,71 15.979,43 15.979,43 15.979,43 15.979,43 15.979,43 29.961,42 199.742,82

. RS SAO JORGE 4318440 936,77 1.030,45 1.124,13 1.217,81 1.311,48 1.405,16 1.405,16 1.498,84 1.498,84 1.498,84 1.498,84 1.498,84 2.810,32 18.735,49

. RS SAO JOSE DAS MISSOES 4318457 2.373,38 2.610,72 2.848,05 3.085,39 3.322,73 3.560,07 3.560,07 3.797,41 3.797,41 3.797,41 3.797,41 3.797,41 7.120,14 47.467,57

. RS SAO JOSE DO
HORTENCIO

4318481 4.125,83 4.538,41 4.951,00 5.363,58 5.776,16 6.188,75 6.188,75 6.601,33 6.601,33 6.601,33 6.601,33 6.601,33 12.377,49 82.516,62

. RS SAO LOURENCO DO
SUL

4318804 27.200,84 29.920,92 32.641,01 35.361,09 38.081,18 40.801,26 40.801,26 43.521,34 43.521,34 43.521,34 43.521,34 43.521,34 81.602,52 544.016,81

. RS SAO LUIZ GONZAGA 4318903 10.191,05 11.210,16 12.229,26 13.248,37 14.267,47 15.286,58 15.286,58 16.305,69 16.305,69 16.305,69 16.305,69 16.305,69 30.573,16 203.821,06

. RS SAO MARTINHO 4319109 4.991,83 5.491,01 5.990,20 6.489,38 6.988,56 7.487,75 7.487,75 7.986,93 7.986,93 7.986,93 7.986,93 7.986,93 14.975,49 99.836,62

. RS SAO MIGUEL DAS
M I S S O ES

4319158 5.999,85 6.599,83 7.199,82 7.799,80 8.399,79 8.999,77 8.999,77 9.599,76 9.599,76 9.599,76 9.599,76 9.599,76 17.999,54 119.996,94

. RS SAO PAULO DAS
M I S S O ES

4319307 2.584,32 2.842,75 3.101,19 3.359,62 3.618,05 3.876,48 3.876,48 4.134,91 4.134,91 4.134,91 4.134,91 4.134,91 7.752,96 51.686,42

. RS SAO PEDRO DA SERRA 4319356 2.919,20 3.211,12 3.503,04 3.794,96 4.086,88 4.378,80 4.378,80 4.670,72 4.670,72 4.670,72 4.670,72 4.670,72 8.757,59 58.383,94

. RS SAO PEDRO DAS
M I S S O ES

4319364 951,32 1.046,45 1.141,58 1.236,71 1.331,85 1.426,98 1.426,98 1.522,11 1.522,11 1.522,11 1.522,11 1.522,11 2.853,95 19.026,37

. RS SAO PEDRO DO BUTIA 4319372 1.580,89 1.738,98 1.897,07 2.055,16 2.213,25 2.371,34 2.371,34 2.529,43 2.529,43 2.529,43 2.529,43 2.529,43 4.742,68 31.617,90

. RS SAO SEPE 4319604 14.978,54 16.476,40 17.974,25 19.472,11 20.969,96 22.467,81 22.467,81 23.965,67 23.965,67 23.965,67 23.965,67 23.965,67 44.935,63 299.570,86

. RS SAO VALENTIM DO SUL 4319711 581,44 639,58 697,73 755,87 814,01 872,16 872,16 930,30 930,30 930,30 930,30 930,30 1.744,32 11.628,78

. RS SAO VENDELINO 4319752 2.163,53 2.379,88 2.596,24 2.812,59 3.028,94 3.245,30 3.245,30 3.461,65 3.461,65 3.461,65 3.461,65 3.461,65 6.490,59 43.270,61

. RS SAO VICENTE DO SUL 4319802 5.401,15 5.941,27 6.481,38 7.021,50 7.561,62 8.101,73 8.101,73 8.641,85 8.641,85 8.641,85 8.641,85 8.641,85 16.203,46 108.023,07

. RS SAPUCAIA DO SUL 4320008 120.823,59
132.905,95

144.988,31 157.070,67 169.153,03 181.235,39 181.235,39 193.317,74 193.317,74 193.317,74 193.317,74 193.317,74 362.470,77 2.416.471,80

. RS SARANDI 4320107 19.309,38 21.240,31 23.171,25 25.102,19 27.033,13 28.964,06 28.964,06 30.895,00 30.895,00 30.895,00 30.895,00 30.895,00 57.928,13 386.187,53

. RS S E L BAC H 4320305 1.311,35 1.442,48 1.573,62 1.704,75 1.835,89 1.967,02 1.967,02 2.098,16 2.098,16 2.098,16 2.098,16 2.098,16 3.934,05 26.226,99

. RS SERIO 4320453 1.065,95 1.172,54 1.279,14 1.385,73 1.492,33 1.598,92 1.598,92 1.705,52 1.705,52 1.705,52 1.705,52 1.705,52 3.197,84 21.318,96

. RS SETE DE SETEMBRO 4320578 653,68 719,05 784,42 849,79 915,15 980,52 980,52 1.045,89 1.045,89 1.045,89 1.045,89 1.045,89 1.961,04 13.073,62

. RS SEVERIANO DE
A L M E I DA

4320602 837,66 921,43 1.005,19 1.088,96 1.172,72 1.256,49 1.256,49 1.340,26 1.340,26 1.340,26 1.340,26 1.340,26 2.512,98 16.753,20

. RS T A P E JA R A 4320909 15.312,94 16.844,24 18.375,53 19.906,83 21.438,12 22.969,42 22.969,42 24.500,71 24.500,71 24.500,71 24.500,71 24.500,71 45.938,83 306.258,89

. RS TAPERA 4321006 6.567,00 7.223,70 7.880,40 8.537,10 9.193,80 9.850,50 9.850,50 10.507,20 10.507,20 10.507,20 10.507,20 10.507,20 19.701,01 131.340,06

. RS T AQ U A R A 4321204 50.743,12 55.817,43 60.891,74 65.966,05 71.040,36 76.114,68 76.114,68 81.188,99 81.188,99 81.188,99 81.188,99 81.188,99 152.229,35 1.014.862,34

. RS T AQ U A R I 4321303 13.869,76 15.256,74 16.643,71 18.030,69 19.417,67 20.804,64 20.804,64 22.191,62 22.191,62 22.191,62 22.191,62 22.191,62 41.609,29 277.395,25

. RS T AV A R ES 4321352 1.561,92 1.718,11 1.874,31 2.030,50 2.186,69 2.342,88 2.342,88 2.499,07 2.499,07 2.499,07 2.499,07 2.499,07 4.685,76 31.238,42

. RS TOROPI 4321493 1.422,11 1.564,32 1.706,53 1.848,74 1.990,95 2.133,16 2.133,16 2.275,37 2.275,37 2.275,37 2.275,37 2.275,37 4.266,32 28.442,16

. RS T R A M A N DA I 4321600 22.817,45 25.099,20 27.380,94 29.662,69 31.944,43 34.226,18 34.226,18 36.507,92 36.507,92 36.507,92 36.507,92 36.507,92 68.452,36 456.349,04

. RS TRES ARROIOS 4321634 552,02 607,22 662,42 717,62 772,82 828,03 828,03 883,23 883,23 883,23 883,23 883,23 1.656,05 11.040,34

. RS TRES CACHOEIRAS 4321667 4.212,69 4.633,96 5.055,23 5.476,50 5.897,77 6.319,04 6.319,04 6.740,31 6.740,31 6.740,31 6.740,31 6.740,31 12.638,07 84.253,82

. RS TRES COROAS 4321709 31.461,99 34.608,19 37.754,39 40.900,59 44.046,79 47.192,99 47.192,99 50.339,19 50.339,19 50.339,19 50.339,19 50.339,19 94.385,97 629.239,82

. RS TRES DE MAIO 4321808 8.459,10 9.305,01 10.150,92 10.996,83 11.842,74 12.688,64 12.688,64 13.534,55 13.534,55 13.534,55 13.534,55 13.534,55 25.377,29 169.181,93

. RS TRINDADE DO SUL 4321956 6.513,60 7.164,96 7.816,32 8.467,68 9.119,04 9.770,40 9.770,40 10.421,76 10.421,76 10.421,76 10.421,76 10.421,76 19.540,79 130.271,96

. RS TUCUNDUVA 4322103 1.689,13 1.858,05 2.026,96 2.195,87 2.364,79 2.533,70 2.533,70 2.702,61 2.702,61 2.702,61 2.702,61 2.702,61 5.067,40 33.782,66

. RS UBIRETAMA 4322343 555,99 611,59 667,19 722,79 778,39 833,99 833,99 889,59 889,59 889,59 889,59 889,59 1.667,98 11.119,85

. RS URUGUAIANA 4322400 77.882,49 85.670,74 93.458,99 101.247,24 109.035,49 116.823,74 116.823,74 124.611,99 124.611,99 124.611,99 124.611,99 124.611,99 233.647,48 1.557.649,85

. RS VALE REAL 4322541 5.366,04 5.902,64 6.439,25 6.975,85 7.512,45 8.049,06 8.049,06 8.585,66 8.585,66 8.585,66 8.585,66 8.585,66 16.098,12 107.320,78

. RS VERANOPOLIS 4322806 9.235,76 10.159,34 11.082,92 12.006,49 12.930,07 13.853,64 13.853,64 14.777,22 14.777,22 14.777,22 14.777,22 14.777,22 27.707,29 184.715,25

. RS VESPASIANO CORREA 4322855 1.209,30 1.330,24 1.451,17 1.572,10 1.693,03 1.813,96 1.813,96 1.934,89 1.934,89 1.934,89 1.934,89 1.934,89 3.627,91 24.186,10

. RS VIADUTOS 4322905 1.712,93 1.884,23 2.055,52 2.226,81 2.398,11 2.569,40 2.569,40 2.740,69 2.740,69 2.740,69 2.740,69 2.740,69 5.138,80 34.258,68

. RS VICTOR GRAEFF 4323200 2.962,95 3.259,25 3.555,54 3.851,84 4.148,13 4.444,43 4.444,43 4.740,72 4.740,72 4.740,72 4.740,72 4.740,72 8.888,86 59.259,05

. RS VILA LANGARO 4323358 1.952,93 2.148,23 2.343,52 2.538,81 2.734,11 2.929,40 2.929,40 3.124,69 3.124,69 3.124,69 3.124,69 3.124,69 5.858,80 39.058,66

. RS VISTA ALEGRE 4323507 1.599,53 1.759,48 1.919,43 2.079,39 2.239,34 2.399,29 2.399,29 2.559,25 2.559,25 2.559,25 2.559,25 2.559,25 4.798,58 31.990,56

. RS W ES T FA L I A 4323770 1.363,78 1.500,16 1.636,54 1.772,91 1.909,29 2.045,67 2.045,67 2.182,05 2.182,05 2.182,05 2.182,05 2.182,05 4.091,34 27.275,60

. SC ABELARDO LUZ 4200101 20.086,36 22.095,00 24.103,63 26.112,27 28.120,91 30.129,54 30.129,54 32.138,18 32.138,18 32.138,18 32.138,18 32.138,18 60.259,08 401.727,22

. SC AG R O N O M I C A 4200309 4.192,04 4.611,24 5.030,45 5.449,65 5.868,85 6.288,06 6.288,06 6.707,26 6.707,26 6.707,26 6.707,26 6.707,26 12.576,12 83.840,78

. SC AGUAS FRIAS 4200556 1.383,00 1.521,29 1.659,59 1.797,89 1.936,19 2.074,49 2.074,49 2.212,79 2.212,79 2.212,79 2.212,79 2.212,79 4.148,99 27.659,91

. SC ALTO BELA VISTA 4200754 1.355,55 1.491,11 1.626,66 1.762,22 1.897,77 2.033,33 2.033,33 2.168,88 2.168,88 2.168,88 2.168,88 2.168,88 4.066,65 27.111,00

. SC ANITA GARIBALDI 4201000 5.893,59 6.482,95 7.072,31 7.661,67 8.251,03 8.840,39 8.840,39 9.429,75 9.429,75 9.429,75 9.429,75 9.429,75 17.680,78 117.871,89

. SC ANITAPOLIS 4201109 1.153,12 1.268,43 1.383,75 1.499,06 1.614,37 1.729,68 1.729,68 1.844,99 1.844,99 1.844,99 1.844,99 1.844,99 3.459,36 23.062,42

. SC APIUNA 4201257 12.426,54 13.669,19 14.911,85 16.154,50 17.397,16 18.639,81 18.639,81 19.882,47 19.882,47 19.882,47 19.882,47 19.882,47 37.279,62 248.530,81

. SC ARABUTA 4201273 3.729,55 4.102,51 4.475,46 4.848,42 5.221,38 5.594,33 5.594,33 5.967,29 5.967,29 5.967,29 5.967,29 5.967,29 11.188,66 74.591,07

. SC A R AQ U A R I 4201307 28.295,90 31.125,49 33.955,08 36.784,67 39.614,26 42.443,85 42.443,85 45.273,44 45.273,44 45.273,44 45.273,44 45.273,44 84.887,69 565.917,94

. SC ARMAZEM 4201505 7.163,62 7.879,98 8.596,34 9.312,70 10.029,07 10.745,43 10.745,43 11.461,79 11.461,79 11.461,79 11.461,79 11.461,79 21.490,85 143.272,36

. SC BALNEARIO ARROIO DO
S I LV A

4201950 7.172,93 7.890,22 8.607,51 9.324,81 10.042,10 10.759,39 10.759,39 11.476,68 11.476,68 11.476,68 11.476,68 11.476,68 21.518,78 143.458,54

. SC BALNEARIO BARRA DO
SUL

4202057 12.799,94 14.079,94 15.359,93 16.639,93 17.919,92 19.199,91 19.199,91 20.479,91 20.479,91 20.479,91 20.479,91 20.479,91 38.399,83 255.998,86

. SC BALNEARIO GAIVOTA 4202073 15.886,93 17.475,62 19.064,31 20.653,01 22.241,70 23.830,39 23.830,39 25.419,08 25.419,08 25.419,08 25.419,08 25.419,08 47.660,78 317.738,56

. SC BARRA VELHA 4202107 30.709,40 33.780,34 36.851,28 39.922,22 42.993,16 46.064,10 46.064,10 49.135,04 49.135,04 49.135,04 49.135,04 49.135,04 92.128,20 614.188,01

. SC BELMONTE 4202156 1.241,97 1.366,17 1.490,36 1.614,56 1.738,76 1.862,95 1.862,95 1.987,15 1.987,15 1.987,15 1.987,15 1.987,15 3.725,91 24.839,39

. SC B LU M E N AU 4202404 126.764,32
139.440,75

152.117,18 164.793,61 177.470,04 190.146,48 190.146,48 202.822,91 202.822,91 202.822,91 202.822,91 202.822,91 380.292,95 2.535.286,34

. SC BOCAINA DO SUL 4202438 2.481,89 2.730,08 2.978,27 3.226,46 3.474,65 3.722,84 3.722,84 3.971,03 3.971,03 3.971,03 3.971,03 3.971,03 7.445,68 49.637,83

. SC BOMBINHAS 4202453 14.907,83 16.398,62 17.889,40 19.380,18 20.870,97 22.361,75 22.361,75 23.852,53 23.852,53 23.852,53 23.852,53 23.852,53 44.723,50 298.156,67

. SC B OT U V E R A 4202701 3.918,27 4.310,10 4.701,93 5.093,75 5.485,58 5.877,41 5.877,41 6.269,23 6.269,23 6.269,23 6.269,23 6.269,23 11.754,81 78.365,43

. SC BRACO DO NORTE 4202800 14.018,45 15.420,30 16.822,14 18.223,99 19.625,83 21.027,68 21.027,68 22.429,53 22.429,53 22.429,53 22.429,53 22.429,53 42.055,36 280.369,07

. SC BRUSQUE 4202909 111.999,81
123.199,80

134.399,78 145.599,76 156.799,74 167.999,72 167.999,72 179.199,70 179.199,70 179.199,70 179.199,70 179.199,70 335.999,44 2.239.996,29
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. SC C AC A D O R 4203006 65.957,72 72.553,49 79.149,26 85.745,03 92.340,81 98.936,58 98.936,58 105.532,35 105.532,35 105.532,35 105.532,35 105.532,35 197.873,16 1.319.154,38

. SC CAIBI 4203105 4.160,74 4.576,81 4.992,88 5.408,96 5.825,03 6.241,11 6.241,11 6.657,18 6.657,18 6.657,18 6.657,18 6.657,18 12.482,21 83.214,75

. SC CAMBORIU 4203204 56.629,36 62.292,30 67.955,24 73.618,17 79.281,11 84.944,04 84.944,04 90.606,98 90.606,98 90.606,98 90.606,98 90.606,98 169.888,09 1.132.587,26

. SC C AT A N D U V A S 4204004 9.500,67 10.450,74 11.400,81 12.350,87 13.300,94 14.251,01 14.251,01 15.201,08 15.201,08 15.201,08 15.201,08 15.201,08 28.502,02 190.013,45

. SC CAXAMBU DO SUL 4204103 3.343,78 3.678,15 4.012,53 4.346,91 4.681,29 5.015,66 5.015,66 5.350,04 5.350,04 5.350,04 5.350,04 5.350,04 10.031,33 66.875,51

. SC CHAPADAO DO
L AG EA D O

4204194 1.238,25 1.362,08 1.485,90 1.609,73 1.733,55 1.857,38 1.857,38 1.981,20 1.981,20 1.981,20 1.981,20 1.981,20 3.714,75 24.765,01

. SC CORREIA PINTO 4204558 14.593,56 16.052,92 17.512,27 18.971,63 20.430,98 21.890,34 21.890,34 23.349,70 23.349,70 23.349,70 23.349,70 23.349,70 43.780,68 291.871,21

. SC CO R U P A 4204509 17.924,82 19.717,30 21.509,78 23.302,27 25.094,75 26.887,23 26.887,23 28.679,71 28.679,71 28.679,71 28.679,71 28.679,71 53.774,46 358.496,41

. SC CRICIUMA 4204608 69.749,53 76.724,49 83.699,44 90.674,39 97.649,35 104.624,30 104.624,30 111.599,25 111.599,25 111.599,25 111.599,25 111.599,25 209.248,60 1.394.990,69

. SC CUNHA PORA 4204707 3.915,50 4.307,05 4.698,60 5.090,15 5.481,70 5.873,25 5.873,25 6.264,80 6.264,80 6.264,80 6.264,80 6.264,80 11.746,49 78.309,96

. SC C U R I T I BA N O S 4204806 13.651,99 15.017,19 16.382,39 17.747,59 19.112,79 20.477,99 20.477,99 21.843,19 21.843,19 21.843,19 21.843,19 21.843,19 40.955,98 273.039,87

. SC D ES C A N S O 4204905 2.877,93 3.165,72 3.453,51 3.741,30 4.029,10 4.316,89 4.316,89 4.604,68 4.604,68 4.604,68 4.604,68 4.604,68 8.633,78 57.558,53

. SC DIONISIO CERQUEIRA 4205001 5.373,70 5.911,07 6.448,44 6.985,81 7.523,18 8.060,55 8.060,55 8.597,93 8.597,93 8.597,93 8.597,93 8.597,93 16.121,11 107.474,07

. SC DONA EMMA 4205100 1.378,39 1.516,23 1.654,07 1.791,91 1.929,75 2.067,59 2.067,59 2.205,43 2.205,43 2.205,43 2.205,43 2.205,43 4.135,18 27.567,85

. SC ENTRE RIOS 4205175 1.251,52 1.376,68 1.501,83 1.626,98 1.752,13 1.877,29 1.877,29 2.002,44 2.002,44 2.002,44 2.002,44 2.002,44 3.754,57 25.030,49

. SC FLOR DO SERTAO 4205357 987,03 1.085,74 1.184,44 1.283,14 1.381,85 1.480,55 1.480,55 1.579,25 1.579,25 1.579,25 1.579,25 1.579,25 2.961,10 19.740,66

. SC F LO R I A N O P O L I S 4205407 143.792,90
158.172,19

172.551,48 186.930,77 201.310,06 215.689,35 215.689,35 230.068,64 230.068,64 230.068,64 230.068,64 230.068,64 431.378,69 2.875.857,95

. SC FORMOSA DO SUL 4205431 2.390,85 2.629,94 2.869,02 3.108,11 3.347,19 3.586,28 3.586,28 3.825,37 3.825,37 3.825,37 3.825,37 3.825,37 7.172,56 47.817,06

. SC FO R Q U I L H I N H A 4205456 27.027,24 29.729,96 32.432,68 35.135,41 37.838,13 40.540,86 40.540,86 43.243,58 43.243,58 43.243,58 43.243,58 43.243,58 81.081,71 540.544,75

. SC G A LV AO 4205605 3.149,22 3.464,14 3.779,06 4.093,99 4.408,91 4.723,83 4.723,83 5.038,75 5.038,75 5.038,75 5.038,75 5.038,75 9.447,66 62.984,40

. SC GOVERNADOR CELSO
RAMOS

4206009 20.818,15 22.899,96 24.981,78 27.063,59 29.145,41 31.227,22 31.227,22 33.309,04 33.309,04 33.309,04 33.309,04 33.309,04 62.454,45 416.362,98

. SC G R AV AT A L 4206207 5.834,28 6.417,71 7.001,14 7.584,56 8.167,99 8.751,42 8.751,42 9.334,85 9.334,85 9.334,85 9.334,85 9.334,85 17.502,84 116.685,61

. SC GUARUJA DO SUL 4206603 2.909,24 3.200,16 3.491,09 3.782,01 4.072,94 4.363,86 4.363,86 4.654,78 4.654,78 4.654,78 4.654,78 4.654,78 8.727,72 58.184,80

. SC HERVAL DOESTE 4206702 16.626,39 18.289,03 19.951,67 21.614,30 23.276,94 24.939,58 24.939,58 26.602,22 26.602,22 26.602,22 26.602,22 26.602,22 49.879,16 332.527,76

. SC IBIRAMA 4206900 16.529,53 18.182,49 19.835,44 21.488,39 23.141,35 24.794,30 24.794,30 26.447,25 26.447,25 26.447,25 26.447,25 26.447,25 49.588,60 330.590,65

. SC IMARUI 4207205 7.842,68 8.626,95 9.411,22 10.195,48 10.979,75 11.764,02 11.764,02 12.548,29 12.548,29 12.548,29 12.548,29 12.548,29 23.528,04 156.853,61

. SC I M B I T U BA 4207304 16.443,69 18.088,06 19.732,43 21.376,79 23.021,16 24.665,53 24.665,53 26.309,90 26.309,90 26.309,90 26.309,90 26.309,90 49.331,06 328.873,76

. SC IMBUIA 4207403 5.195,95 5.715,54 6.235,14 6.754,73 7.274,33 7.793,92 7.793,92 8.313,52 8.313,52 8.313,52 8.313,52 8.313,52 15.587,85 103.919,00

. SC I N DA I A L 4207502 69.332,76 76.266,04 83.199,32 90.132,59 97.065,87 103.999,15 103.999,15 110.932,42 110.932,42 110.932,42 110.932,42 110.932,42 207.998,29 1.386.655,28

. SC IPIRA 4207601 2.677,12 2.944,83 3.212,55 3.480,26 3.747,97 4.015,68 4.015,68 4.283,40 4.283,40 4.283,40 4.283,40 4.283,40 8.031,37 53.542,45

. SC IPORA DO OESTE 4207650 7.535,91 8.289,50 9.043,10 9.796,69 10.550,28 11.303,87 11.303,87 12.057,46 12.057,46 12.057,46 12.057,46 12.057,46 22.607,74 150.718,25

. SC ITAIOPOLIS 4208104 7.861,54 8.647,70 9.433,85 10.220,01 11.006,16 11.792,31 11.792,31 12.578,47 12.578,47 12.578,47 12.578,47 12.578,47 23.584,63 157.230,86

. SC ITA JAI 4208203 245.520,40
270.072,44

294.624,48 319.176,52 343.728,57 368.280,61 368.280,61 392.832,65 392.832,65 392.832,65 392.832,65 392.832,65 736.561,21 4.910.408,08

. SC ITAPEMA 4208302 84.488,61 92.937,47 101.386,33 109.835,20 118.284,06 126.732,92 126.732,92 135.181,78 135.181,78 135.181,78 135.181,78 135.181,78 253.465,84 1.689.772,24

. SC JOINVILLE 4209102 280.466,15
308.512,76

336.559,38 364.605,99 392.652,61 420.699,22 420.699,22 448.745,84 448.745,84 448.745,84 448.745,84 448.745,84 841.398,45 5.609.322,97

. SC JUPIA 4209177 728,23 801,05 873,87 946,70 1.019,52 1.092,34 1.092,34 1.165,16 1.165,16 1.165,16 1.165,16 1.165,16 2.184,68 14.564,54

. SC L AC E R D O P O L I S 4209201 1.843,99 2.028,39 2.212,79 2.397,19 2.581,59 2.765,98 2.765,98 2.950,38 2.950,38 2.950,38 2.950,38 2.950,38 5.531,97 36.879,79

. SC LAJEADO GRANDE 4209458 1.979,24 2.177,16 2.375,09 2.573,01 2.770,94 2.968,86 2.968,86 3.166,78 3.166,78 3.166,78 3.166,78 3.166,78 5.937,72 39.584,81

. SC L AU R E N T I N O 4209508 3.231,37 3.554,51 3.877,64 4.200,78 4.523,92 4.847,06 4.847,06 5.170,19 5.170,19 5.170,19 5.170,19 5.170,19 9.694,11 64.627,41

. SC LEOBERTO LEAL 4209805 1.169,60 1.286,56 1.403,52 1.520,48 1.637,44 1.754,41 1.754,41 1.871,37 1.871,37 1.871,37 1.871,37 1.871,37 3.508,81 23.392,07

. SC LINDOIA DO SUL 4209854 3.467,38 3.814,12 4.160,85 4.507,59 4.854,33 5.201,07 5.201,07 5.547,80 5.547,80 5.547,80 5.547,80 5.547,80 10.402,13 69.347,55

. SC LU Z E R N A 4210035 7.135,60 7.849,16 8.562,72 9.276,28 9.989,84 10.703,40 10.703,40 11.416,96 11.416,96 11.416,96 11.416,96 11.416,96 21.406,80 142.712,03

. SC MAFRA 4210100 19.943,38 21.937,72 23.932,05 25.926,39 27.920,73 29.915,07 29.915,07 31.909,40 31.909,40 31.909,40 31.909,40 31.909,40 59.830,13 398.867,56

. SC M A S S A R A N D U BA 4210605 14.994,05 16.493,45 17.992,86 19.492,26 20.991,67 22.491,07 22.491,07 23.990,48 23.990,48 23.990,48 23.990,48 23.990,48 44.982,15 299.880,97

. SC M O D E LO 4210902 2.961,89 3.258,08 3.554,27 3.850,46 4.146,64 4.442,83 4.442,83 4.739,02 4.739,02 4.739,02 4.739,02 4.739,02 8.885,67 59.237,77

. SC M O N DA I 4211009 4.758,78 5.234,66 5.710,54 6.186,41 6.662,29 7.138,17 7.138,17 7.614,05 7.614,05 7.614,05 7.614,05 7.614,05 14.276,34 95.175,59

. SC MORRO GRANDE 4211256 1.159,14 1.275,05 1.390,97 1.506,88 1.622,79 1.738,71 1.738,71 1.854,62 1.854,62 1.854,62 1.854,62 1.854,62 3.477,41 23.182,76

. SC N AV EG A N T ES 4211306 69.850,55 76.835,60 83.820,65 90.805,71 97.790,76 104.775,82 104.775,82 111.760,87 111.760,87 111.760,87 111.760,87 111.760,87 209.551,64 1.397.010,91

. SC OURO VERDE 4211850 1.871,32 2.058,45 2.245,59 2.432,72 2.619,85 2.806,98 2.806,98 2.994,12 2.994,12 2.994,12 2.994,12 2.994,12 5.613,97 37.426,45

. SC PAINEL 4211892 1.188,52 1.307,37 1.426,22 1.545,08 1.663,93 1.782,78 1.782,78 1.901,63 1.901,63 1.901,63 1.901,63 1.901,63 3.565,56 23.770,39

. SC PALHOCA 4211900 79.190,59 87.109,65 95.028,71 102.947,77 110.866,83 118.785,89 118.785,89 126.704,95 126.704,95 126.704,95 126.704,95 126.704,95 237.571,78 1.583.811,87

. SC PAPANDUVA 4212205 6.976,66 7.674,33 8.371,99 9.069,66 9.767,33 10.464,99 10.464,99 11.162,66 11.162,66 11.162,66 11.162,66 11.162,66 20.929,98 139.533,23

. SC PARAISO 4212239 1.615,66 1.777,22 1.938,79 2.100,36 2.261,92 2.423,49 2.423,49 2.585,05 2.585,05 2.585,05 2.585,05 2.585,05 4.846,98 32.313,18

. SC PASSO DE TORRES 4212254 9.895,55 10.885,11 11.874,67 12.864,22 13.853,78 14.843,33 14.843,33 15.832,89 15.832,89 15.832,89 15.832,89 15.832,89 29.686,66 197.911,09

. SC PEDRAS GRANDES 4212403 2.466,50 2.713,15 2.959,80 3.206,45 3.453,10 3.699,75 3.699,75 3.946,40 3.946,40 3.946,40 3.946,40 3.946,40 7.399,51 49.330,04

. SC PENHA 4212502 25.409,24 27.950,16 30.491,09 33.032,01 35.572,94 38.113,86 38.113,86 40.654,78 40.654,78 40.654,78 40.654,78 40.654,78 76.227,72 508.184,79

. SC P E R I T I BA 4212601 2.554,84 2.810,33 3.065,81 3.321,30 3.576,78 3.832,26 3.832,26 4.087,75 4.087,75 4.087,75 4.087,75 4.087,75 7.664,53 51.096,85

. SC PESCARIA BRAVA 4212650 4.732,47 5.205,71 5.678,96 6.152,20 6.625,45 7.098,70 7.098,70 7.571,94 7.571,94 7.571,94 7.571,94 7.571,94 14.197,40 94.649,31

. SC PETROLANDIA 4212700 2.632,34 2.895,57 3.158,81 3.422,04 3.685,27 3.948,51 3.948,51 4.211,74 4.211,74 4.211,74 4.211,74 4.211,74 7.897,01 52.646,76

. SC P I R AT U BA 4213104 3.360,60 3.696,66 4.032,72 4.368,78 4.704,84 5.040,90 5.040,90 5.376,96 5.376,96 5.376,96 5.376,96 5.376,96 10.081,81 67.212,03

. SC PONTE ALTA 4213302 1.741,96 1.916,16 2.090,36 2.264,55 2.438,75 2.612,95 2.612,95 2.787,14 2.787,14 2.787,14 2.787,14 2.787,14 5.225,89 34.839,29

. SC PRESIDENTE CASTELLO
B R A N CO

4213906 1.688,99 1.857,89 2.026,79 2.195,69 2.364,58 2.533,48 2.533,48 2.702,38 2.702,38 2.702,38 2.702,38 2.702,38 5.066,97 33.779,78

. SC PRESIDENTE GETULIO 4214003 15.059,22 16.565,14 18.071,06 19.576,98 21.082,90 22.588,83 22.588,83 24.094,75 24.094,75 24.094,75 24.094,75 24.094,75 45.177,65 301.184,34

. SC P R I N C ES A 4214151 2.700,30 2.970,33 3.240,36 3.510,39 3.780,42 4.050,45 4.050,45 4.320,48 4.320,48 4.320,48 4.320,48 4.320,48 8.100,91 54.006,04

. SC RIO DOS CEDROS 4214706 10.254,84 11.280,33 12.305,81 13.331,29 14.356,78 15.382,26 15.382,26 16.407,75 16.407,75 16.407,75 16.407,75 16.407,75 30.764,53 205.096,84

. SC RIO RUFINO 4215059 2.060,71 2.266,79 2.472,86 2.678,93 2.885,00 3.091,07 3.091,07 3.297,14 3.297,14 3.297,14 3.297,14 3.297,14 6.182,14 41.214,29

. SC S A N G AO 4215455 3.506,62 3.857,28 4.207,94 4.558,60 4.909,27 5.259,93 5.259,93 5.610,59 5.610,59 5.610,59 5.610,59 5.610,59 10.519,86 70.132,37

. SC SAO CRISTOVAO DO
SUL

4216057 5.283,56 5.811,91 6.340,27 6.868,62 7.396,98 7.925,34 7.925,34 8.453,69 8.453,69 8.453,69 8.453,69 8.453,69 15.850,67 105.671,15

. SC SAO FRANCISCO DO
SUL

4216206 44.854,16 49.339,58 53.824,99 58.310,41 62.795,82 67.281,24 67.281,24 71.766,66 71.766,66 71.766,66 71.766,66 71.766,66 134.562,48 897.083,21

. SC SAO JOAO BATISTA 4216305 16.175,70 17.793,27 19.410,84 21.028,41 22.645,98 24.263,55 24.263,55 25.881,12 25.881,12 25.881,12 25.881,12 25.881,12 48.527,09 323.513,94

. SC SAO JOAO DO ITAPERIU 4216354 4.953,14 5.448,46 5.943,77 6.439,08 6.934,40 7.429,71 7.429,71 7.925,03 7.925,03 7.925,03 7.925,03 7.925,03 14.859,42 99.062,83

. SC SAO JOAO DO SUL 4216404 10.334,27 11.367,70 12.401,13 13.434,56 14.467,98 15.501,41 15.501,41 16.534,84 16.534,84 16.534,84 16.534,84 16.534,84 31.002,82 206.685,49

. SC SAO JOSE 4216602 75.245,85 82.770,43 90.295,01 97.819,60 105.344,18 112.868,77 112.868,77 120.393,35 120.393,35 120.393,35 120.393,35 120.393,35 225.737,54 1.504.916,92

. SC SAO LOURENCO DO
O ES T E

4216909 29.541,64 32.495,80 35.449,97 38.404,13 41.358,30 44.312,46 44.312,46 47.266,62 47.266,62 47.266,62 47.266,62 47.266,62 88.624,92 590.832,80

. SC SAO MARTINHO 4217105 1.109,60 1.220,56 1.331,52 1.442,48 1.553,44 1.664,40 1.664,40 1.775,36 1.775,36 1.775,36 1.775,36 1.775,36 3.328,79 22.191,95

. SC SAO MIGUEL DA BOA
VISTA

4217154 1.439,68 1.583,65 1.727,61 1.871,58 2.015,55 2.159,52 2.159,52 2.303,49 2.303,49 2.303,49 2.303,49 2.303,49 4.319,04 28.793,58

. SC SAO PEDRO DE
A LC A N T A R A

4217253 4.770,98 5.248,08 5.725,18 6.202,28 6.679,38 7.156,47 7.156,47 7.633,57 7.633,57 7.633,57 7.633,57 7.633,57 14.312,95 95.419,65

. SC SCHROEDER 4217402 9.261,76 10.187,94 11.114,12 12.040,29 12.966,47 13.892,64 13.892,64 14.818,82 14.818,82 14.818,82 14.818,82 14.818,82 27.785,29 185.235,26

. SC S EA R A 4217501 13.214,33 14.535,76 15.857,20 17.178,63 18.500,06 19.821,50 19.821,50 21.142,93 21.142,93 21.142,93 21.142,93 21.142,93 39.642,99 264.286,63

. SC SERRA ALTA 4217550 1.544,25 1.698,67 1.853,10 2.007,52 2.161,95 2.316,37 2.316,37 2.470,80 2.470,80 2.470,80 2.470,80 2.470,80 4.632,75 30.884,99

. SC SIDEROPOLIS 4217600 8.440,27 9.284,30 10.128,33 10.972,36 11.816,38 12.660,41 12.660,41 13.504,44 13.504,44 13.504,44 13.504,44 13.504,44 25.320,82 168.805,50

. SC SOMBRIO 4217709 25.919,09 28.511,00 31.102,91 33.694,81 36.286,72 38.878,63 38.878,63 41.470,54 41.470,54 41.470,54 41.470,54 41.470,54 77.757,26 518.381,76

. SC TIJUCAS 4218004 48.860,75 53.746,83 58.632,90 63.518,98 68.405,05 73.291,13 73.291,13 78.177,20 78.177,20 78.177,20 78.177,20 78.177,20 146.582,25 977.215,02

. SC TREZE DE MAIO 4218400 3.986,69 4.385,36 4.784,03 5.182,70 5.581,37 5.980,04 5.980,04 6.378,71 6.378,71 6.378,71 6.378,71 6.378,71 11.960,08 79.733,87

. SC TREZE TILIAS 4218509 5.964,10 6.560,51 7.156,92 7.753,34 8.349,75 8.946,16 8.946,16 9.542,57 9.542,57 9.542,57 9.542,57 9.542,57 17.892,31 119.282,08

. SC TROMBUDO CENTRAL 4218608 3.017,39 3.319,13 3.620,87 3.922,61 4.224,35 4.526,09 4.526,09 4.827,83 4.827,83 4.827,83 4.827,83 4.827,83 9.052,18 60.347,87

. SC UNIAO DO OESTE 4218855 2.159,69 2.375,65 2.591,62 2.807,59 3.023,56 3.239,53 3.239,53 3.455,50 3.455,50 3.455,50 3.455,50 3.455,50 6.479,06 43.193,71

. SC URUBICI 4218905 4.197,25 4.616,98 5.036,70 5.456,43 5.876,15 6.295,88 6.295,88 6.715,60 6.715,60 6.715,60 6.715,60 6.715,60 12.591,75 83.945,02

. SC URUPEMA 4218954 1.732,46 1.905,70 2.078,95 2.252,19 2.425,44 2.598,68 2.598,68 2.771,93 2.771,93 2.771,93 2.771,93 2.771,93 5.197,37 34.649,13

. SC V A R G EAO 4219101 3.645,07 4.009,57 4.374,08 4.738,58 5.103,09 5.467,60 5.467,60 5.832,10 5.832,10 5.832,10 5.832,10 5.832,10 10.935,20 72.901,30

. SC VIDEIRA 4219309 25.049,69 27.554,66 30.059,63 32.564,59 35.069,56 37.574,53 37.574,53 40.079,50 40.079,50 40.079,50 40.079,50 40.079,50 75.149,07 500.993,77

. SC WITMARSUM 4219408 1.664,78 1.831,25 1.997,73 2.164,21 2.330,69 2.497,16 2.497,16 2.663,64 2.663,64 2.663,64 2.663,64 2.663,64 4.994,33 33.295,53

. SC Z O R T EA 4219853 6.291,67 6.920,84 7.550,01 8.179,18 8.808,34 9.437,51 9.437,51 10.066,68 10.066,68 10.066,68 10.066,68 10.066,68 18.875,02 125.833,46

. SE ARACA JU 2800308 121.357,19
133.492,91

145.628,63 157.764,35 169.900,07 182.035,79 182.035,79 194.171,51 194.171,51 194.171,51 194.171,51 194.171,51 364.071,58 2.427.143,85
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. SE BARRA DOS
CO Q U E I R O S

2800605 17.947,26 19.741,99 21.536,72 23.331,44 25.126,17 26.920,89 26.920,89 28.715,62 28.715,62 28.715,62 28.715,62 28.715,62 53.841,79 358.945,27

. SE CAMPO DO BRITO 2801009 6.432,35 7.075,59 7.718,82 8.362,06 9.005,30 9.648,53 9.648,53 10.291,77 10.291,77 10.291,77 10.291,77 10.291,77 19.297,06 128.647,08

. SE CANINDE DE SAO
F R A N C I S CO

2801207 41.117,27 45.229,00 49.340,73 53.452,46 57.564,18 61.675,91 61.675,91 65.787,64 65.787,64 65.787,64 65.787,64 65.787,64 123.351,82 822.345,49

. SE CRISTINAPOLIS 2801702 12.236,79 13.460,47 14.684,14 15.907,82 17.131,50 18.355,18 18.355,18 19.578,86 19.578,86 19.578,86 19.578,86 19.578,86 36.710,36 244.735,74

. SE I N D I A R O BA 2802809 23.600,73 25.960,81 28.320,88 30.680,95 33.041,02 35.401,10 35.401,10 37.761,17 37.761,17 37.761,17 37.761,17 37.761,17 70.802,20 472.014,64

. SE I T A BA I A N A 2802908 36.450,16 40.095,18 43.740,20 47.385,21 51.030,23 54.675,25 54.675,25 58.320,26 58.320,26 58.320,26 58.320,26 58.320,26 109.350,49 729.003,29

. SE ITABI 2803104 2.383,08 2.621,38 2.859,69 3.098,00 3.336,31 3.574,61 3.574,61 3.812,92 3.812,92 3.812,92 3.812,92 3.812,92 7.149,23 47.661,51

. SE L AG A R T O 2803500 94.370,01
103.807,02

113.244,02 122.681,02 132.118,02 141.555,02 141.555,02 150.992,02 150.992,02 150.992,02 150.992,02 150.992,02 283.110,04 1.887.400,28

. SE MONTE ALEGRE DE
SERGIPE

2804201 6.147,94 6.762,74 7.377,53 7.992,33 8.607,12 9.221,92 9.221,92 9.836,71 9.836,71 9.836,71 9.836,71 9.836,71 18.443,83 122.958,89

. SE NOSSA SENHORA
A P A R EC I DA

2804458 3.649,55 4.014,50 4.379,46 4.744,41 5.109,37 5.474,32 5.474,32 5.839,28 5.839,28 5.839,28 5.839,28 5.839,28 10.948,65 72.990,97

. SE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

2804805 139.389,55
153.328,50

167.267,46 181.206,41 195.145,37 209.084,32 209.084,32 223.023,28 223.023,28 223.023,28 223.023,28 223.023,28 418.168,65 2.787.790,97

. SE PEDRA MOLE 2805000 3.609,72 3.970,69 4.331,66 4.692,64 5.053,61 5.414,58 5.414,58 5.775,55 5.775,55 5.775,55 5.775,55 5.775,55 10.829,16 72.194,41

. SE POCO REDONDO 2805406 16.852,26 18.537,49 20.222,72 21.907,94 23.593,17 25.278,40 25.278,40 26.963,62 26.963,62 26.963,62 26.963,62 26.963,62 50.556,79 337.045,29

. SE R I AC H U E LO 2805901 12.366,09 13.602,70 14.839,31 16.075,92 17.312,53 18.549,14 18.549,14 19.785,75 19.785,75 19.785,75 19.785,75 19.785,75 37.098,28 247.321,86

. SE RIBEIROPOLIS 2806008 5.349,10 5.884,01 6.418,92 6.953,83 7.488,74 8.023,65 8.023,65 8.558,56 8.558,56 8.558,56 8.558,56 8.558,56 16.047,31 106.982,04

. SE SANTA LUZIA DO
ITANHY

2806305 11.920,14 13.112,16 14.304,17 15.496,18 16.688,20 17.880,21 17.880,21 19.072,23 19.072,23 19.072,23 19.072,23 19.072,23 35.760,42 238.402,83

. SE SAO CRISTOVAO 2806701 58.703,02 64.573,32 70.443,62 76.313,92 82.184,23 88.054,53 88.054,53 93.924,83 93.924,83 93.924,83 93.924,83 93.924,83 176.109,05 1.174.060,36

. SE SAO FRANCISCO 2806909 2.271,65 2.498,82 2.725,98 2.953,15 3.180,32 3.407,48 3.407,48 3.634,65 3.634,65 3.634,65 3.634,65 3.634,65 6.814,96 45.433,08

. SE SAO MIGUEL DO
ALEIXO

2807006 1.812,48 1.993,73 2.174,98 2.356,23 2.537,48 2.718,72 2.718,72 2.899,97 2.899,97 2.899,97 2.899,97 2.899,97 5.437,45 36.249,66

. SE U M BAU BA 2807600 12.495,30 13.744,82 14.994,35 16.243,88 17.493,41 18.742,94 18.742,94 19.992,47 19.992,47 19.992,47 19.992,47 19.992,47 37.485,89 249.905,90

. SP A D O L FO 3500204 3.417,74 3.759,51 4.101,29 4.443,06 4.784,83 5.126,61 5.126,61 5.468,38 5.468,38 5.468,38 5.468,38 5.468,38 10.253,21 68.354,77

. SP AGUAS DE SANTA
BA R BA R A

3500550 6.172,82 6.790,10 7.407,39 8.024,67 8.641,95 9.259,23 9.259,23 9.876,51 9.876,51 9.876,51 9.876,51 9.876,51 18.518,46 123.456,42

. SP ARACOIABA DA SERRA 3502903 36.485,60 40.134,16 43.782,72 47.431,28 51.079,84 54.728,40 54.728,40 58.376,96 58.376,96 58.376,96 58.376,96 58.376,96 109.456,80 729.711,98

. SP A R A R AQ U A R A 3503208 116.313,35
127.944,69

139.576,02 151.207,36 162.838,69 174.470,03 174.470,03 186.101,36 186.101,36 186.101,36 186.101,36 186.101,36 348.940,05 2.326.267,03

. SP ARARAS 3503307 96.023,52
105.625,87

115.228,22 124.830,57 134.432,92 144.035,28 144.035,28 153.637,63 153.637,63 153.637,63 153.637,63 153.637,63 288.070,55 1.920.470,34

. SP A R EA LV A 3503406 2.708,08 2.978,89 3.249,69 3.520,50 3.791,31 4.062,12 4.062,12 4.332,92 4.332,92 4.332,92 4.332,92 4.332,92 8.124,23 54.161,55

. SP ASPASIA 3503950 454,28 499,71 545,13 590,56 635,99 681,42 681,42 726,85 726,85 726,85 726,85 726,85 1.362,84 9.085,57

. SP AU R I F L A M A 3504206 7.039,39 7.743,33 8.447,27 9.151,21 9.855,15 10.559,08 10.559,08 11.263,02 11.263,02 11.263,02 11.263,02 11.263,02 21.118,17 140.787,79

. SP AV A R E 3504503 28.030,01 30.833,01 33.636,02 36.439,02 39.242,02 42.045,02 42.045,02 44.848,02 44.848,02 44.848,02 44.848,02 44.848,02 84.090,04 560.600,26

. SP BARAO DE ANTONINA 3505005 1.220,15 1.342,16 1.464,18 1.586,19 1.708,21 1.830,22 1.830,22 1.952,24 1.952,24 1.952,24 1.952,24 1.952,24 3.660,45 24.402,98

. SP BA R B O S A 3505104 5.499,14 6.049,05 6.598,97 7.148,88 7.698,80 8.248,71 8.248,71 8.798,62 8.798,62 8.798,62 8.798,62 8.798,62 16.497,42 109.982,81

. SP BA R R E T O S 3505500 46.931,89 51.625,08 56.318,27 61.011,46 65.704,65 70.397,84 70.397,84 75.091,02 75.091,02 75.091,02 75.091,02 75.091,02 140.795,67 938.637,81

. SP BA S T O S 3505807 3.990,81 4.389,89 4.788,97 5.188,05 5.587,13 5.986,21 5.986,21 6.385,29 6.385,29 6.385,29 6.385,29 6.385,29 11.972,43 79.816,18

. SP BAT AT A I S 3505906 28.288,68 31.117,54 33.946,41 36.775,28 39.604,15 42.433,02 42.433,02 45.261,88 45.261,88 45.261,88 45.261,88 45.261,88 84.866,03 565.773,54

. SP BEBEDOURO 3506102 27.299,15 30.029,07 32.758,99 35.488,90 38.218,82 40.948,73 40.948,73 43.678,65 43.678,65 43.678,65 43.678,65 43.678,65 81.897,46 545.983,09

. SP BIRIGUI 3506508 35.746,80 39.321,49 42.896,17 46.470,85 50.045,53 53.620,21 53.620,21 57.194,89 57.194,89 57.194,89 57.194,89 57.194,89 107.240,41 714.936,09

. SP BOA ESPERANCA DO
SUL

3506706 7.187,96 7.906,76 8.625,56 9.344,35 10.063,15 10.781,95 10.781,95 11.500,74 11.500,74 11.500,74 11.500,74 11.500,74 21.563,89 143.759,28

. SP BOCAINA 3506805 3.834,05 4.217,45 4.600,86 4.984,26 5.367,67 5.751,07 5.751,07 6.134,47 6.134,47 6.134,47 6.134,47 6.134,47 11.502,14 76.680,94

. SP B O R AC E I A 3507308 4.519,88 4.971,86 5.423,85 5.875,84 6.327,83 6.779,81 6.779,81 7.231,80 7.231,80 7.231,80 7.231,80 7.231,80 13.559,63 90.397,53

. SP B OT U C AT U 3507506 46.466,62 51.113,28 55.759,94 60.406,61 65.053,27 69.699,93 69.699,93 74.346,59 74.346,59 74.346,59 74.346,59 74.346,59 139.399,86 929.332,40

. SP BRAGANCA PAULISTA 3507605 58.870,32 64.757,35 70.644,38 76.531,41 82.418,44 88.305,47 88.305,47 94.192,51 94.192,51 94.192,51 94.192,51 94.192,51 176.610,95 1.177.406,32

. SP B R AU N A 3507704 2.256,88 2.482,57 2.708,26 2.933,95 3.159,64 3.385,33 3.385,33 3.611,01 3.611,01 3.611,01 3.611,01 3.611,01 6.770,65 45.137,67

. SP BREJO ALEGRE 3507753 1.087,81 1.196,59 1.305,37 1.414,15 1.522,93 1.631,71 1.631,71 1.740,49 1.740,49 1.740,49 1.740,49 1.740,49 3.263,42 21.756,13

. SP CABREUVA 3508405 27.605,07 30.365,57 33.126,08 35.886,59 38.647,10 41.407,60 41.407,60 44.168,11 44.168,11 44.168,11 44.168,11 44.168,11 82.815,20 552.101,36

. SP C AC A P AV A 3508504 62.740,78 69.014,86 75.288,94 81.563,02 87.837,10 94.111,18 94.111,18 100.385,26 100.385,26 100.385,26 100.385,26 100.385,26 188.222,35 1.254.815,69

. SP C ACO N D E 3508702 9.436,87 10.380,56 11.324,25 12.267,93 13.211,62 14.155,31 14.155,31 15.098,99 15.098,99 15.098,99 15.098,99 15.098,99 28.310,62 188.737,44

. SP CA JATI 3509254 11.936,10 13.129,71 14.323,32 15.516,93 16.710,54 17.904,15 17.904,15 19.097,76 19.097,76 19.097,76 19.097,76 19.097,76 35.808,30 238.721,98

. SP CA JOBI 3509304 4.700,45 5.170,50 5.640,54 6.110,59 6.580,63 7.050,68 7.050,68 7.520,72 7.520,72 7.520,72 7.520,72 7.520,72 14.101,36 94.009,04

. SP CAMPOS NOVOS
P AU L I S T A

3509809 4.280,57 4.708,62 5.136,68 5.564,74 5.992,79 6.420,85 6.420,85 6.848,91 6.848,91 6.848,91 6.848,91 6.848,91 12.841,70 85.611,34

. SP CANAS 3509957 2.931,62 3.224,78 3.517,94 3.811,10 4.104,26 4.397,42 4.397,42 4.690,58 4.690,58 4.690,58 4.690,58 4.690,58 8.794,85 58.632,31

. SP CANDIDO RODRIGUES 3510104 1.498,92 1.648,81 1.798,70 1.948,59 2.098,49 2.248,38 2.248,38 2.398,27 2.398,27 2.398,27 2.398,27 2.398,27 4.496,76 29.978,38

. SP CAPELA DO ALTO 3510302 25.324,55 27.857,00 30.389,46 32.921,91 35.454,37 37.986,82 37.986,82 40.519,28 40.519,28 40.519,28 40.519,28 40.519,28 75.973,64 506.490,97

. SP C A R AG U AT AT U BA 3510500 144.770,78
159.247,86

173.724,94 188.202,02 202.679,10 217.156,17 217.156,17 231.633,25 231.633,25 231.633,25 231.633,25 231.633,25 434.312,35 2.895.415,66

. SP C A R A P I C U I BA 3510609 54.234,83 59.658,31 65.081,79 70.505,28 75.928,76 81.352,24 81.352,24 86.775,72 86.775,72 86.775,72 86.775,72 86.775,72 162.704,48 1.084.696,56

. SP CASTILHO 3511003 8.094,47 8.903,92 9.713,37 10.522,81 11.332,26 12.141,71 12.141,71 12.951,15 12.951,15 12.951,15 12.951,15 12.951,15 24.283,41 161.889,42

. SP C AT I G U A 3511201 2.229,60 2.452,56 2.675,52 2.898,48 3.121,44 3.344,40 3.344,40 3.567,36 3.567,36 3.567,36 3.567,36 3.567,36 6.688,79 44.591,96

. SP CEDRAL 3511300 7.920,46 8.712,51 9.504,56 10.296,60 11.088,65 11.880,70 11.880,70 12.672,74 12.672,74 12.672,74 12.672,74 12.672,74 23.761,39 158.409,27

. SP CERQUILHO 3511508 44.528,93 48.981,82 53.434,71 57.887,60 62.340,50 66.793,39 66.793,39 71.246,28 71.246,28 71.246,28 71.246,28 71.246,28 133.586,78 890.578,52

. SP C H A R Q U EA DA 3511706 8.177,37 8.995,11 9.812,85 10.630,58 11.448,32 12.266,06 12.266,06 13.083,79 13.083,79 13.083,79 13.083,79 13.083,79 24.532,11 163.547,42

. SP C H AV A N T ES 3557204 10.480,90 11.528,99 12.577,08 13.625,18 14.673,27 15.721,36 15.721,36 16.769,45 16.769,45 16.769,45 16.769,45 16.769,45 31.442,71 209.618,08

. SP CO L I N A 3512001 21.723,66 23.896,03 26.068,39 28.240,76 30.413,12 32.585,49 32.585,49 34.757,86 34.757,86 34.757,86 34.757,86 34.757,86 65.170,98 434.473,20

. SP CO R D E I R O P O L I S 3512407 21.795,82 23.975,40 26.154,99 28.334,57 30.514,15 32.693,73 32.693,73 34.873,32 34.873,32 34.873,32 34.873,32 34.873,32 65.387,47 435.916,45

. SP CO R OA D O S 3512506 2.053,61 2.258,97 2.464,33 2.669,69 2.875,05 3.080,42 3.080,42 3.285,78 3.285,78 3.285,78 3.285,78 3.285,78 6.160,83 41.072,21

. SP CORONEL MACEDO 3512605 1.528,22 1.681,04 1.833,87 1.986,69 2.139,51 2.292,33 2.292,33 2.445,15 2.445,15 2.445,15 2.445,15 2.445,15 4.584,66 30.564,43

. SP C R AV I N H O S 3513108 28.323,92 31.156,31 33.988,70 36.821,10 39.653,49 42.485,88 42.485,88 45.318,27 45.318,27 45.318,27 45.318,27 45.318,27 84.971,76 566.478,41

. SP CRISTAIS PAULISTA 3513207 8.747,16 9.621,87 10.496,59 11.371,30 12.246,02 13.120,74 13.120,74 13.995,45 13.995,45 13.995,45 13.995,45 13.995,45 26.241,47 174.943,14

. SP DIADEMA 3513801 88.526,15 97.378,76 106.231,38 115.083,99 123.936,61 132.789,22 132.789,22 141.641,84 141.641,84 141.641,84 141.641,84 141.641,84 265.578,45 1.770.522,98

. SP D O B R A DA 3514007 1.979,99 2.177,98 2.375,98 2.573,98 2.771,98 2.969,98 2.969,98 3.167,98 3.167,98 3.167,98 3.167,98 3.167,98 5.939,96 39.599,71

. SP DOIS CORREGOS 3514106 23.770,65 26.147,71 28.524,78 30.901,84 33.278,91 35.655,97 35.655,97 38.033,04 38.033,04 38.033,04 38.033,04 38.033,04 71.311,94 475.412,96

. SP D R AC E N A 3514403 28.143,39 30.957,73 33.772,07 36.586,41 39.400,75 42.215,09 42.215,09 45.029,43 45.029,43 45.029,43 45.029,43 45.029,43 84.430,18 562.867,88

. SP DUMONT 3514601 4.975,81 5.473,39 5.970,98 6.468,56 6.966,14 7.463,72 7.463,72 7.961,30 7.961,30 7.961,30 7.961,30 7.961,30 14.927,44 99.516,26

. SP ENGENHEIRO COELHO 3515152 16.634,50 18.297,95 19.961,40 21.624,85 23.288,30 24.951,75 24.951,75 26.615,20 26.615,20 26.615,20 26.615,20 26.615,20 49.903,50 332.690,03

. SP ESPIRITO SANTO DO
PINHAL

3515186 7.525,71 8.278,28 9.030,86 9.783,43 10.536,00 11.288,57 11.288,57 12.041,14 12.041,14 12.041,14 12.041,14 12.041,14 22.577,14 150.514,27

. SP FERNANDOPOLIS 3515509 21.242,04 23.366,24 25.490,45 27.614,65 29.738,85 31.863,06 31.863,06 33.987,26 33.987,26 33.987,26 33.987,26 33.987,26 63.726,11 424.840,76

. SP F LO R EA L 3515905 763,97 840,36 916,76 993,16 1.069,55 1.145,95 1.145,95 1.222,35 1.222,35 1.222,35 1.222,35 1.222,35 2.291,90 15.279,32

. SP FLORIDA PAULISTA 3516002 3.262,66 3.588,92 3.915,19 4.241,45 4.567,72 4.893,99 4.893,99 5.220,25 5.220,25 5.220,25 5.220,25 5.220,25 9.787,97 65.253,15

. SP GAVIAO PEIXOTO 3516853 6.418,15 7.059,97 7.701,78 8.343,60 8.985,41 9.627,23 9.627,23 10.269,04 10.269,04 10.269,04 10.269,04 10.269,04 19.254,45 128.363,02

. SP GLICERIO 3517109 1.726,96 1.899,66 2.072,35 2.245,05 2.417,75 2.590,44 2.590,44 2.763,14 2.763,14 2.763,14 2.763,14 2.763,14 5.180,88 34.539,22

. SP GUAICARA 3517208 4.502,26 4.952,48 5.402,71 5.852,94 6.303,16 6.753,39 6.753,39 7.203,61 7.203,61 7.203,61 7.203,61 7.203,61 13.506,77 90.045,16

. SP G U A R AC I 3517901 5.514,76 6.066,24 6.617,71 7.169,19 7.720,66 8.272,14 8.272,14 8.823,62 8.823,62 8.823,62 8.823,62 8.823,62 16.544,28 110.295,19

. SP G U A R A R A P ES 3518206 14.387,66 15.826,43 17.265,19 18.703,96 20.142,73 21.581,49 21.581,49 23.020,26 23.020,26 23.020,26 23.020,26 23.020,26 43.162,98 287.753,22

. SP G U A R I BA 3518602 41.281,47 45.409,62 49.537,76 53.665,91 57.794,06 61.922,21 61.922,21 66.050,35 66.050,35 66.050,35 66.050,35 66.050,35 123.844,41 825.629,41

. SP GUARULHOS 3518800 700.576,94
770.634,63

840.692,33 910.750,02 980.807,72 1.050.865,41 1.050.865,41 1.120.923,10 1.120.923,10 1.120.923,10 1.120.923,10 1.120.923,10 2.101.730,82 14.011.538,80

. SP G U AT A P A R A 3518859 10.076,28 11.083,91 12.091,54 13.099,17 14.106,80 15.114,42 15.114,42 16.122,05 16.122,05 16.122,05 16.122,05 16.122,05 30.228,85 201.525,66

. SP HERCULANDIA 3519006 3.219,45 3.541,40 3.863,35 4.185,29 4.507,24 4.829,18 4.829,18 5.151,13 5.151,13 5.151,13 5.151,13 5.151,13 9.658,36 64.389,09

. SP HOLAMBRA 3519055 17.639,18 19.403,09 21.167,01 22.930,93 24.694,85 26.458,76 26.458,76 28.222,68 28.222,68 28.222,68 28.222,68 28.222,68 52.917,53 352.783,52

. SP HORTOLANDIA 3519071 176.550,18
194.205,19

211.860,21 229.515,23 247.170,25 264.825,26 264.825,26 282.480,28 282.480,28 282.480,28 282.480,28 282.480,28 529.650,53 3.531.003,53

. SP IBIRAREMA 3519501 2.744,49 3.018,94 3.293,39 3.567,84 3.842,29 4.116,74 4.116,74 4.391,19 4.391,19 4.391,19 4.391,19 4.391,19 8.233,47 54.889,83

. SP IBITINGA 3519600 31.305,10 34.435,61 37.566,12 40.696,63 43.827,14 46.957,65 46.957,65 50.088,16 50.088,16 50.088,16 50.088,16 50.088,16 93.915,30 626.102,03

. SP IGARACU DO TIETE 3520004 15.002,72 16.502,99 18.003,26 19.503,53 21.003,81 22.504,08 22.504,08 24.004,35 24.004,35 24.004,35 24.004,35 24.004,35 45.008,16 300.054,38

. SP I G A R A P AV A 3520103 23.089,03 25.397,93 27.706,83 30.015,74 32.324,64 34.633,54 34.633,54 36.942,45 36.942,45 36.942,45 36.942,45 36.942,45 69.267,08 461.780,56
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. SP ILHA SOLTEIRA 3520442 8.013,37 8.814,71 9.616,04 10.417,38 11.218,72 12.020,06 12.020,06 12.821,39 12.821,39 12.821,39 12.821,39 12.821,39 24.040,11 160.267,40

. SP I N DA I AT U BA 3520509 92.770,12
102.047,13

111.324,14 120.601,16 129.878,17 139.155,18 139.155,18 148.432,19 148.432,19 148.432,19 148.432,19 148.432,19 278.310,36 1.855.402,39

. SP IPEUNA 3521101 2.932,83 3.226,11 3.519,39 3.812,68 4.105,96 4.399,24 4.399,24 4.692,53 4.692,53 4.692,53 4.692,53 4.692,53 8.798,49 58.656,58

. SP I R AC E M A P O L I S 3521408 13.799,68 15.179,65 16.559,62 17.939,59 19.319,55 20.699,52 20.699,52 22.079,49 22.079,49 22.079,49 22.079,49 22.079,49 41.399,05 275.993,64

. SP ITABERA 3521705 2.949,74 3.244,71 3.539,69 3.834,66 4.129,63 4.424,61 4.424,61 4.719,58 4.719,58 4.719,58 4.719,58 4.719,58 8.849,21 58.994,75

. SP I T AO C A 3522158 1.117,34 1.229,07 1.340,81 1.452,54 1.564,27 1.676,01 1.676,01 1.787,74 1.787,74 1.787,74 1.787,74 1.787,74 3.352,01 22.346,76

. SP ITAPEVA 3522406 100.173,16
110.190,48

120.207,80 130.225,11 140.242,43 150.259,74 150.259,74 160.277,06 160.277,06 160.277,06 160.277,06 160.277,06 300.519,49 2.003.463,26

. SP ITAPEVI 3522505 201.303,13
221.433,44

241.563,75 261.694,07 281.824,38 301.954,69 301.954,69 322.085,01 322.085,01 322.085,01 322.085,01 322.085,01 603.909,39 4.026.062,57

. SP ITAPOLIS 3522703 9.162,71 10.078,98 10.995,25 11.911,52 12.827,79 13.744,06 13.744,06 14.660,33 14.660,33 14.660,33 14.660,33 14.660,33 27.488,13 183.254,17

. SP ITAPUI 3522901 11.218,37 12.340,20 13.462,04 14.583,88 15.705,72 16.827,55 16.827,55 17.949,39 17.949,39 17.949,39 17.949,39 17.949,39 33.655,10 224.367,36

. SP I T AT I N G A 3523503 9.053,46 9.958,80 10.864,15 11.769,50 12.674,84 13.580,19 13.580,19 14.485,53 14.485,53 14.485,53 14.485,53 14.485,53 27.160,38 181.069,17

. SP ITU 3523909 58.707,59 64.578,35 70.449,11 76.319,87 82.190,62 88.061,38 88.061,38 93.932,14 93.932,14 93.932,14 93.932,14 93.932,14 176.122,77 1.174.151,78

. SP JA B OT I C A BA L 3524303 20.128,40 22.141,24 24.154,08 26.166,92 28.179,76 30.192,60 30.192,60 32.205,44 32.205,44 32.205,44 32.205,44 32.205,44 60.385,21 402.568,04

. SP JA L ES 3524808 14.977,54 16.475,29 17.973,04 19.470,80 20.968,55 22.466,30 22.466,30 23.964,06 23.964,06 23.964,06 23.964,06 23.964,06 44.932,61 299.550,72

. SP JA N D I R A 3525003 68.409,80 75.250,78 82.091,76 88.932,74 95.773,73 102.614,71 102.614,71 109.455,69 109.455,69 109.455,69 109.455,69 109.455,69 205.229,41 1.368.196,07

. SP JA R I N U 3525201 31.029,72 34.132,69 37.235,66 40.338,63 43.441,61 46.544,58 46.544,58 49.647,55 49.647,55 49.647,55 49.647,55 49.647,55 93.089,16 620.594,38

. SP J U Q U I T I BA 3526209 7.932,14 8.725,36 9.518,57 10.311,79 11.105,00 11.898,22 11.898,22 12.691,43 12.691,43 12.691,43 12.691,43 12.691,43 23.796,43 158.642,88

. SP LARANJAL PAULISTA 3526407 26.877,52 29.565,27 32.253,02 34.940,77 37.628,52 40.316,27 40.316,27 43.004,02 43.004,02 43.004,02 43.004,02 43.004,02 80.632,55 537.550,31

. SP LIMEIRA 3526902 163.455,74
179.801,31

196.146,89 212.492,46 228.838,03 245.183,61 245.183,61 261.529,18 261.529,18 261.529,18 261.529,18 261.529,18 490.367,21 3.269.114,76

. SP LINDOIA 3527009 3.842,68 4.226,95 4.611,22 4.995,49 5.379,75 5.764,02 5.764,02 6.148,29 6.148,29 6.148,29 6.148,29 6.148,29 11.528,05 76.853,64

. SP LU C E L I A 3527405 6.782,10 7.460,31 8.138,52 8.816,73 9.494,94 10.173,14 10.173,14 10.851,35 10.851,35 10.851,35 10.851,35 10.851,35 20.346,29 135.641,93

. SP LUIS ANTONIO 3527603 7.869,13 8.656,04 9.442,95 10.229,86 11.016,78 11.803,69 11.803,69 12.590,60 12.590,60 12.590,60 12.590,60 12.590,60 23.607,38 157.382,52

. SP M AC AU BA L 3528106 3.120,18 3.432,19 3.744,21 4.056,23 4.368,25 4.680,27 4.680,27 4.992,28 4.992,28 4.992,28 4.992,28 4.992,28 9.360,53 62.403,54

. SP M A R AC A I 3528809 3.944,04 4.338,44 4.732,85 5.127,25 5.521,65 5.916,06 5.916,06 6.310,46 6.310,46 6.310,46 6.310,46 6.310,46 11.832,11 78.880,76

. SP MARILIA 3529005 128.167,24
140.983,96

153.800,69 166.617,41 179.434,14 192.250,86 192.250,86 205.067,58 205.067,58 205.067,58 205.067,58 205.067,58 384.501,72 2.563.344,79

. SP M AT AO 3529302 20.294,99 22.324,48 24.353,98 26.383,48 28.412,98 30.442,48 30.442,48 32.471,98 32.471,98 32.471,98 32.471,98 32.471,98 60.884,96 405.899,71

. SP MERIDIANO 3529609 1.672,57 1.839,83 2.007,08 2.174,34 2.341,60 2.508,86 2.508,86 2.676,11 2.676,11 2.676,11 2.676,11 2.676,11 5.017,71 33.451,41

. SP MIRANTE DO
PARANAPANEMA

3530201 4.443,23 4.887,55 5.331,88 5.776,20 6.220,52 6.664,84 6.664,84 7.109,17 7.109,17 7.109,17 7.109,17 7.109,17 13.329,69 88.864,59

. SP MOGI DAS CRUZES 3530607 115.349,78
126.884,76

138.419,73 149.954,71 161.489,69 173.024,67 173.024,67 184.559,64 184.559,64 184.559,64 184.559,64 184.559,64 346.049,33 2.306.995,56

. SP M O N CO ES 3531001 666,61 733,27 799,94 866,60 933,26 999,92 999,92 1.066,58 1.066,58 1.066,58 1.066,58 1.066,58 1.999,84 13.332,26

. SP MONTE AZUL PAULISTA 3531506 14.635,28 16.098,80 17.562,33 19.025,86 20.489,39 21.952,91 21.952,91 23.416,44 23.416,44 23.416,44 23.416,44 23.416,44 43.905,83 292.705,52

. SP MONTE MOR 3531803 36.795,08 40.474,58 44.154,09 47.833,60 51.513,11 55.192,61 55.192,61 58.872,12 58.872,12 58.872,12 58.872,12 58.872,12 110.385,23 735.901,52

. SP NATIVIDADE DA SERRA 3532306 2.545,79 2.800,37 3.054,95 3.309,53 3.564,11 3.818,69 3.818,69 4.073,27 4.073,27 4.073,27 4.073,27 4.073,27 7.637,38 50.915,85

. SP NAZARE PAULISTA 3532405 11.655,48 12.821,03 13.986,58 15.152,12 16.317,67 17.483,22 17.483,22 18.648,77 18.648,77 18.648,77 18.648,77 18.648,77 34.966,44 233.109,59

. SP N H A N D EA R A 3532603 5.373,60 5.910,96 6.448,32 6.985,68 7.523,04 8.060,40 8.060,40 8.597,76 8.597,76 8.597,76 8.597,76 8.597,76 16.120,79 107.471,96

. SP NOVA CAMPINA 3532827 11.419,86 12.561,85 13.703,83 14.845,82 15.987,80 17.129,79 17.129,79 18.271,77 18.271,77 18.271,77 18.271,77 18.271,77 34.259,58 228.397,18

. SP NOVA GRANADA 3533007 12.489,85 13.738,83 14.987,81 16.236,80 17.485,78 18.734,77 18.734,77 19.983,75 19.983,75 19.983,75 19.983,75 19.983,75 37.469,54 249.796,90

. SP NOVA INDEPENDENCIA 3533205 3.339,79 3.673,77 4.007,75 4.341,73 4.675,71 5.009,69 5.009,69 5.343,67 5.343,67 5.343,67 5.343,67 5.343,67 10.019,38 66.795,88

. SP NOVA LUZITANIA 3533304 1.013,93 1.115,33 1.216,72 1.318,11 1.419,51 1.520,90 1.520,90 1.622,29 1.622,29 1.622,29 1.622,29 1.622,29 3.041,80 20.278,69

. SP O C AU C U 3533700 1.838,67 2.022,54 2.206,41 2.390,27 2.574,14 2.758,01 2.758,01 2.941,88 2.941,88 2.941,88 2.941,88 2.941,88 5.516,02 36.773,44

. SP ORINDIUVA 3534203 3.714,14 4.085,55 4.456,97 4.828,38 5.199,80 5.571,21 5.571,21 5.942,63 5.942,63 5.942,63 5.942,63 5.942,63 11.142,42 74.282,81

. SP OURINHOS 3534708 33.961,62 37.357,78 40.753,94 44.150,10 47.546,26 50.942,43 50.942,43 54.338,59 54.338,59 54.338,59 54.338,59 54.338,59 101.884,85 679.232,34

. SP P A L ES T I N A 3535002 5.699,06 6.268,96 6.838,87 7.408,77 7.978,68 8.548,58 8.548,58 9.118,49 9.118,49 9.118,49 9.118,49 9.118,49 17.097,17 113.981,13

. SP PANORAMA 3535408 5.653,60 6.218,95 6.784,31 7.349,67 7.915,03 8.480,39 8.480,39 9.045,75 9.045,75 9.045,75 9.045,75 9.045,75 16.960,79 113.071,91

. SP PARANAPANEMA 3535804 21.013,52 23.114,88 25.216,23 27.317,58 29.418,93 31.520,29 31.520,29 33.621,64 33.621,64 33.621,64 33.621,64 33.621,64 63.040,57 420.270,48

. SP PARISI 3536257 1.375,60 1.513,16 1.650,73 1.788,29 1.925,85 2.063,41 2.063,41 2.200,97 2.200,97 2.200,97 2.200,97 2.200,97 4.126,81 27.512,09

. SP PATROCINIO PAULISTA 3536307 5.742,06 6.316,27 6.890,47 7.464,68 8.038,88 8.613,09 8.613,09 9.187,30 9.187,30 9.187,30 9.187,30 9.187,30 17.226,18 114.841,19

. SP P AU L I C E I A 3536406 6.830,32 7.513,35 8.196,38 8.879,41 9.562,45 10.245,48 10.245,48 10.928,51 10.928,51 10.928,51 10.928,51 10.928,51 20.490,96 136.606,38

. SP PEDREIRA 3537107 14.583,61 16.041,97 17.500,33 18.958,69 20.417,05 21.875,41 21.875,41 23.333,77 23.333,77 23.333,77 23.333,77 23.333,77 43.750,82 291.672,11

. SP PEDRINHAS PAULISTA 3537156 1.127,14 1.239,86 1.352,57 1.465,29 1.578,00 1.690,72 1.690,72 1.803,43 1.803,43 1.803,43 1.803,43 1.803,43 3.381,43 22.542,87

. SP PENAPOLIS 3537305 34.916,91 38.408,61 41.900,30 45.391,99 48.883,68 52.375,37 52.375,37 55.867,06 55.867,06 55.867,06 55.867,06 55.867,06 104.750,74 698.338,29

. SP P I E DA D E 3537800 39.091,04 43.000,14 46.909,25 50.818,35 54.727,46 58.636,56 58.636,56 62.545,66 62.545,66 62.545,66 62.545,66 62.545,66 117.273,12 781.820,80

. SP PILAR DO SUL 3537909 21.892,14 24.081,35 26.270,56 28.459,78 30.648,99 32.838,20 32.838,20 35.027,42 35.027,42 35.027,42 35.027,42 35.027,42 65.676,41 437.842,72

. SP PINDORAMA 3538105 12.578,10 13.835,91 15.093,72 16.351,53 17.609,34 18.867,15 18.867,15 20.124,96 20.124,96 20.124,96 20.124,96 20.124,96 37.734,29 251.561,95

. SP PIQUEROBI 3538303 2.306,38 2.537,02 2.767,65 2.998,29 3.228,93 3.459,57 3.459,57 3.690,21 3.690,21 3.690,21 3.690,21 3.690,21 6.919,14 46.127,57

. SP P I R A P OZ I N H O 3539202 8.417,37 9.259,11 10.100,85 10.942,58 11.784,32 12.626,06 12.626,06 13.467,80 13.467,80 13.467,80 13.467,80 13.467,80 25.252,12 168.347,44

. SP PIRASSUNUNGA 3539301 17.526,01 19.278,61 21.031,21 22.783,81 24.536,41 26.289,01 26.289,01 28.041,61 28.041,61 28.041,61 28.041,61 28.041,61 52.578,02 350.520,13

. SP P I R AT I N I N G A 3539400 4.051,97 4.457,16 4.862,36 5.267,55 5.672,75 6.077,95 6.077,95 6.483,14 6.483,14 6.483,14 6.483,14 6.483,14 12.155,90 81.039,30

. SP P O LO N I 3539905 1.593,78 1.753,16 1.912,54 2.071,92 2.231,30 2.390,68 2.390,68 2.550,05 2.550,05 2.550,05 2.550,05 2.550,05 4.781,35 31.875,68

. SP POPULINA 3540408 1.429,10 1.572,01 1.714,92 1.857,83 2.000,74 2.143,65 2.143,65 2.286,56 2.286,56 2.286,56 2.286,56 2.286,56 4.287,29 28.581,95

. SP PORTO FELIZ 3540606 27.908,16 30.698,98 33.489,80 36.280,61 39.071,43 41.862,25 41.862,25 44.653,06 44.653,06 44.653,06 44.653,06 44.653,06 83.724,49 558.163,29

. SP P OT I M 3540754 21.035,68 23.139,25 25.242,82 27.346,39 29.449,95 31.553,52 31.553,52 33.657,09 33.657,09 33.657,09 33.657,09 33.657,09 63.107,04 420.713,62

. SP P OT I R E N DA BA 3540804 17.832,80 19.616,09 21.399,37 23.182,65 24.965,93 26.749,21 26.749,21 28.532,49 28.532,49 28.532,49 28.532,49 28.532,49 53.498,41 356.656,10

. SP PRESIDENTE ALVES 3541109 656,73 722,41 788,08 853,75 919,43 985,10 985,10 1.050,77 1.050,77 1.050,77 1.050,77 1.050,77 1.970,20 13.134,65

. SP PRESIDENTE PRUDENTE 3541406 121.566,43
133.723,07

145.879,71 158.036,36 170.193,00 182.349,64 182.349,64 194.506,28 194.506,28 194.506,28 194.506,28 194.506,28 364.699,28 2.431.328,55

. SP Q U AT A 3541703 4.448,23 4.893,05 5.337,87 5.782,69 6.227,52 6.672,34 6.672,34 7.117,16 7.117,16 7.117,16 7.117,16 7.117,16 13.344,68 88.964,51

. SP R EG I N O P O L I S 3542503 2.197,10 2.416,81 2.636,52 2.856,23 3.075,94 3.295,65 3.295,65 3.515,36 3.515,36 3.515,36 3.515,36 3.515,36 6.591,31 43.942,05

. SP RIBEIRA 3542800 1.469,39 1.616,33 1.763,27 1.910,21 2.057,15 2.204,09 2.204,09 2.351,03 2.351,03 2.351,03 2.351,03 2.351,03 4.408,18 29.387,85

. SP RIBEIRAO DOS INDIOS 3543238 634,03 697,43 760,83 824,24 887,64 951,04 951,04 1.014,44 1.014,44 1.014,44 1.014,44 1.014,44 1.902,08 12.680,56

. SP RIO CLARO 3543907 123.303,43
135.633,78

147.964,12 160.294,46 172.624,80 184.955,15 184.955,15 197.285,49 197.285,49 197.285,49 197.285,49 197.285,49 369.910,30 2.466.068,64

. SP RIO DAS PEDRAS 3544004 32.631,88 35.895,07 39.158,26 42.421,45 45.684,64 48.947,83 48.947,83 52.211,02 52.211,02 52.211,02 52.211,02 52.211,02 97.895,65 652.637,70

. SP RIO GRANDE DA SERRA 3544103 7.118,99 7.830,89 8.542,79 9.254,69 9.966,59 10.678,49 10.678,49 11.390,39 11.390,39 11.390,39 11.390,39 11.390,39 21.356,98 142.379,84

. SP RIOLANDIA 3544202 5.265,71 5.792,28 6.318,85 6.845,42 7.371,99 7.898,56 7.898,56 8.425,13 8.425,13 8.425,13 8.425,13 8.425,13 15.797,12 105.314,13

. SP RUBINEIA 3544509 1.613,92 1.775,32 1.936,71 2.098,10 2.259,49 2.420,89 2.420,89 2.582,28 2.582,28 2.582,28 2.582,28 2.582,28 4.841,77 32.278,49

. SP S A L M O U R AO 3545100 1.541,66 1.695,82 1.849,99 2.004,15 2.158,32 2.312,49 2.312,49 2.466,65 2.466,65 2.466,65 2.466,65 2.466,65 4.624,97 30.833,15

. SP SANTA ADELIA 3545605 11.879,91 13.067,90 14.255,89 15.443,88 16.631,87 17.819,86 17.819,86 19.007,85 19.007,85 19.007,85 19.007,85 19.007,85 35.639,72 237.598,15

. SP SANTA ALBERTINA 3545704 2.284,06 2.512,47 2.740,87 2.969,28 3.197,69 3.426,09 3.426,09 3.654,50 3.654,50 3.654,50 3.654,50 3.654,50 6.852,19 45.681,25

. SP SANTA CRUZ DA
CO N C E I C AO

3546207 1.371,18 1.508,30 1.645,42 1.782,54 1.919,65 2.056,77 2.056,77 2.193,89 2.193,89 2.193,89 2.193,89 2.193,89 4.113,54 27.423,62

. SP SANTA CRUZ DA
ES P E R A N C A

3546256 1.369,11 1.506,02 1.642,93 1.779,84 1.916,75 2.053,66 2.053,66 2.190,58 2.190,58 2.190,58 2.190,58 2.190,58 4.107,33 27.382,19

. SP SANTA ISABEL 3546801 18.181,75 19.999,93 21.818,10 23.636,28 25.454,45 27.272,63 27.272,63 29.090,80 29.090,80 29.090,80 29.090,80 29.090,80 54.545,25 363.635,01
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.

SP

SANTA RITA DOESTE 3547403 862,26 948,48 1.034,71 1.120,94 1.207,16 1.293,39 1.293,39 1.379,61 1.379,61 1.379,61 1.379,61 1.379,61 2.586,78 17.245,17

.

SP

SANTA SALETE 3547650 435,11 478,63 522,14 565,65 609,16 652,67 652,67 696,18 696,18 696,18 696,18 696,18 1.305,34 8.702,29

.

SP

SANTO ANDRE 3547809 165.734,41 182.307,85 198.881,29 215.454,74 232.028,18 248.601,62 248.601,62 265.175,06 265.175,06 265.175,06 265.175,06 265.175,06 497.203,24 3.314.688,24

.

SP

SAO BERNARDO DO
CAMPO

3548708 246.125,56 270.738,12 295.350,67 319.963,23 344.575,78 369.188,34 369.188,34 393.800,90 393.800,90 393.800,90 393.800,90 393.800,90 738.376,68 4.922.511,19

.

SP

SAO JOSE DO RIO
PRETO

3549805 146.685,68 161.354,25 176.022,82 190.691,39 205.359,96 220.028,52 220.028,52 234.697,09 234.697,09 234.697,09 234.697,09 234.697,09 440.057,05 2.933.713,66

.

SP

SAO JOSE DOS CAMPOS 3549904 452.305,93 497.536,53 542.767,12 587.997,71 633.228,31 678.458,90 678.458,90 723.689,49 723.689,49 723.689,49 723.689,49 723.689,49 1.356.917,80 9.046.118,67

.

SP

SAO MANUEL 3550100 24.881,99 27.370,19 29.858,39 32.346,58 34.834,78 37.322,98 37.322,98 39.811,18 39.811,18 39.811,18 39.811,18 39.811,18 74.645,97 497.639,77

.

SP

SAO MIGUEL ARCANJO 3550209 21.966,28 24.162,90 26.359,53 28.556,16 30.752,79 32.949,41 32.949,41 35.146,04 35.146,04 35.146,04 35.146,04 35.146,04 65.898,83 439.325,53

.

SP

SAO PEDRO 3550407 16.980,89 18.678,97 20.377,06 22.075,15 23.773,24 25.471,33 25.471,33 27.169,42 27.169,42 27.169,42 27.169,42 27.169,42 50.942,66 339.617,72

.

SP

SAO ROQUE 3550605 40.003,07 44.003,37 48.003,68 52.003,99 56.004,29 60.004,60 60.004,60 64.004,91 64.004,91 64.004,91 64.004,91 64.004,91 120.009,20 800.061,35

.

SP

SAO SEBASTIAO 3550704 47.561,58 52.317,73 57.073,89 61.830,05 66.586,21 71.342,36 71.342,36 76.098,52 76.098,52 76.098,52 76.098,52 76.098,52 142.684,73 951.231,53

.

SP

SARAPUI 3551108 4.016,68 4.418,34 4.820,01 5.221,68 5.623,35 6.025,01 6.025,01 6.426,68 6.426,68 6.426,68 6.426,68 6.426,68 12.050,03 80.333,50

.

SP

S O R O C A BA 3552205 406.558,36 447.214,19 487.870,03 528.525,87 569.181,70 609.837,54 609.837,54 650.493,37 650.493,37 650.493,37 650.493,37 650.493,37 1.219.675,07 8.131.167,16

.

SP

TANABI 3553401 8.878,94 9.766,83 10.654,73 11.542,62 12.430,52 13.318,41 13.318,41 14.206,30 14.206,30 14.206,30 14.206,30 14.206,30 26.636,82 177.578,81

.

SP

T AQ U A R A L 3553658 859,41 945,35 1.031,29 1.117,24 1.203,18 1.289,12 1.289,12 1.375,06 1.375,06 1.375,06 1.375,06 1.375,06 2.578,24 17.188,24

.

SP

T AQ U A R I T I N G A 3553708 15.039,02 16.542,92 18.046,82 19.550,73 21.054,63 22.558,53 22.558,53 24.062,43 24.062,43 24.062,43 24.062,43 24.062,43 45.117,06 300.780,41

.

SP

T A R A BA I 3553906 4.782,07 5.260,28 5.738,49 6.216,70 6.694,90 7.173,11 7.173,11 7.651,32 7.651,32 7.651,32 7.651,32 7.651,32 14.346,22 95.641,49

.

SP

TARUMA 3553955 6.979,88 7.677,87 8.375,85 9.073,84 9.771,83 10.469,82 10.469,82 11.167,80 11.167,80 11.167,80 11.167,80 11.167,80 20.939,63 139.597,56

.

SP

T AU BAT E 3554102 142.181,51 156.399,66 170.617,81 184.835,96 199.054,12 213.272,27 213.272,27 227.490,42 227.490,42 227.490,42 227.490,42 227.490,42 426.544,53 2.843.630,22

.

SP

TIETE 3554508 18.460,90 20.306,99 22.153,08 23.999,17 25.845,26 27.691,36 27.691,36 29.537,45 29.537,45 29.537,45 29.537,45 29.537,45 55.382,71 369.218,07

.

SP

TUPA 3555000 15.638,97 17.202,86 18.766,76 20.330,66 21.894,56 23.458,45 23.458,45 25.022,35 25.022,35 25.022,35 25.022,35 25.022,35 46.916,90 312.779,36

.

SP

UBIRA JARA 3555505 4.531,21 4.984,33 5.437,46 5.890,58 6.343,70 6.796,82 6.796,82 7.249,94 7.249,94 7.249,94 7.249,94 7.249,94 13.593,64 90.624,26

.

SP

VARZEA PAULISTA 3556503 73.724,15 81.096,56 88.468,98 95.841,39 103.213,81 110.586,22 110.586,22 117.958,64 117.958,64 117.958,64 117.958,64 117.958,64 221.172,44 1.474.482,96

.

SP

V OT O R A N T I M 3557006 81.331,84 89.465,03 97.598,21 105.731,39 113.864,58 121.997,76 121.997,76 130.130,95 130.130,95 130.130,95 130.130,95 130.130,95 243.995,52 1.626.636,82

.

TO

ALMAS 1700400 6.768,25 7.445,07 8.121,90 8.798,72 9.475,55 10.152,37 10.152,37 10.829,20 10.829,20 10.829,20 10.829,20 10.829,20 20.304,75 135.365,00

.

TO

APARECIDA DO RIO
N EG R O

1701101 4.224,06 4.646,47 5.068,88 5.491,28 5.913,69 6.336,10 6.336,10 6.758,50 6.758,50 6.758,50 6.758,50 6.758,50 12.672,19 84.481,28

.

TO

A R AG O M I N A S 1701309 2.545,69 2.800,26 3.054,83 3.309,39 3.563,96 3.818,53 3.818,53 4.073,10 4.073,10 4.073,10 4.073,10 4.073,10 7.637,06 50.913,75

.

TO

A R AG U AC E M A 1701903 3.052,04 3.357,25 3.662,45 3.967,66 4.272,86 4.578,06 4.578,06 4.883,27 4.883,27 4.883,27 4.883,27 4.883,27 9.156,13 61.040,86

.

TO

A R AG U AC U 1702000 3.967,60 4.364,36 4.761,13 5.157,89 5.554,65 5.951,41 5.951,41 6.348,17 6.348,17 6.348,17 6.348,17 6.348,17 11.902,81 79.352,08

.

TO

A R AG U A I N A 1702109 131.663,17 144.829,49 157.995,80 171.162,12 184.328,44 197.494,75 197.494,75 210.661,07 210.661,07 210.661,07 210.661,07 210.661,07 394.989,51 2.633.263,39

.

TO

BARRA DO OURO 1703073 4.520,48 4.972,52 5.424,57 5.876,62 6.328,67 6.780,71 6.780,71 7.232,76 7.232,76 7.232,76 7.232,76 7.232,76 13.561,43 90.409,50

.

TO

BURITI DO TOCANTINS 1703800 9.484,76 10.433,24 11.381,71 12.330,19 13.278,66 14.227,14 14.227,14 15.175,62 15.175,62 15.175,62 15.175,62 15.175,62 28.454,28 189.695,21

.

TO

C AC H O E I R I N H A 1703826 1.197,13 1.316,84 1.436,55 1.556,26 1.675,98 1.795,69 1.795,69 1.915,40 1.915,40 1.915,40 1.915,40 1.915,40 3.591,38 23.942,51

.

TO

CAMPOS LINDOS 1703842 10.657,92 11.723,72 12.789,51 13.855,30 14.921,09 15.986,88 15.986,88 17.052,68 17.052,68 17.052,68 17.052,68 17.052,68 31.973,77 213.158,46

.

TO

CENTENARIO 1704105 1.334,84 1.468,32 1.601,81 1.735,29 1.868,78 2.002,26 2.002,26 2.135,74 2.135,74 2.135,74 2.135,74 2.135,74 4.004,52 26.696,80

.

TO

CHAPADA DE AREIA 1704600 1.227,96 1.350,76 1.473,56 1.596,35 1.719,15 1.841,94 1.841,94 1.964,74 1.964,74 1.964,74 1.964,74 1.964,74 3.683,89 24.559,26

.

TO

CONCEICAO DO
TOCANTINS

1705607 2.163,53 2.379,89 2.596,24 2.812,60 3.028,95 3.245,30 3.245,30 3.461,66 3.461,66 3.461,66 3.461,66 3.461,66 6.490,60 43.270,70

.

TO

DA R C I N O P O L I S 1706506 5.572,74 6.130,01 6.687,29 7.244,56 7.801,84 8.359,11 8.359,11 8.916,39 8.916,39 8.916,39 8.916,39 8.916,39 16.718,22 111.454,82

.

TO

DIANOPOLIS 1707009 17.352,60 19.087,86 20.823,12 22.558,38 24.293,64 26.028,90 26.028,90 27.764,16 27.764,16 27.764,16 27.764,16 27.764,16 52.057,81 347.052,06

.

TO

DUERE 1707306 1.617,82 1.779,61 1.941,39 2.103,17 2.264,95 2.426,73 2.426,73 2.588,52 2.588,52 2.588,52 2.588,52 2.588,52 4.853,47 32.356,46

.

TO

ES P E R A N T I N A 1707405 6.291,85 6.921,04 7.550,22 8.179,41 8.808,59 9.437,78 9.437,78 10.066,96 10.066,96 10.066,96 10.066,96 10.066,96 18.875,56 125.837,04

.

TO

FAT I M A 1707553 3.245,08 3.569,59 3.894,09 4.218,60 4.543,11 4.867,62 4.867,62 5.192,12 5.192,12 5.192,12 5.192,12 5.192,12 9.735,23 64.901,56

.

TO

FIGUEIROPOLIS 1707652 4.308,59 4.739,45 5.170,31 5.601,17 6.032,03 6.462,89 6.462,89 6.893,75 6.893,75 6.893,75 6.893,75 6.893,75 12.925,78 86.171,89

.

TO

FILADELFIA 1707702 6.661,11 7.327,23 7.993,34 8.659,45 9.325,56 9.991,67 9.991,67 10.657,78 10.657,78 10.657,78 10.657,78 10.657,78 19.983,34 133.222,27

.

TO

FORMOSO DO
A R AG U A I A

1708205 16.352,26 17.987,49 19.622,72 21.257,94 22.893,17 24.528,40 24.528,40 26.163,62 26.163,62 26.163,62 26.163,62 26.163,62 49.056,79 327.045,29

.

TO

FORTALEZA DO
T A B O C AO

1708254 2.018,15 2.219,96 2.421,78 2.623,59 2.825,41 3.027,22 3.027,22 3.229,04 3.229,04 3.229,04 3.229,04 3.229,04 6.054,44 40.362,95

.

TO

ITACA JA 1710508 2.438,32 2.682,16 2.925,99 3.169,82 3.413,65 3.657,49 3.657,49 3.901,32 3.901,32 3.901,32 3.901,32 3.901,32 7.314,97 48.766,50

.

TO

I T A P I R AT I N S 1710904 3.742,86 4.117,15 4.491,44 4.865,72 5.240,01 5.614,30 5.614,30 5.988,58 5.988,58 5.988,58 5.988,58 5.988,58 11.228,59 74.857,28

.

TO

ITAPORA DO
TOCANTINS

1711100 1.283,88 1.412,27 1.540,65 1.669,04 1.797,43 1.925,82 1.925,82 2.054,21 2.054,21 2.054,21 2.054,21 2.054,21 3.851,64 25.677,58

.

TO

LU Z I N O P O L I S 1712454 3.132,24 3.445,47 3.758,69 4.071,92 4.385,14 4.698,37 4.698,37 5.011,59 5.011,59 5.011,59 5.011,59 5.011,59 9.396,73 62.644,88

.

TO

M AT E I R O S 1712702 1.667,34 1.834,07 2.000,81 2.167,54 2.334,27 2.501,01 2.501,01 2.667,74 2.667,74 2.667,74 2.667,74 2.667,74 5.002,01 33.346,76

.

TO

MAURILANDIA DO
TOCANTINS

1712801 2.556,71 2.812,38 3.068,05 3.323,72 3.579,39 3.835,06 3.835,06 4.090,74 4.090,74 4.090,74 4.090,74 4.090,74 7.670,13 51.134,19

.

TO

MIRACEMA DO
TOCANTINS

1713205 6.080,10 6.688,11 7.296,12 7.904,12 8.512,13 9.120,14 9.120,14 9.728,15 9.728,15 9.728,15 9.728,15 9.728,15 18.240,29 121.601,92

.

TO

MONTE DO CARMO 1713601 5.264,76 5.791,24 6.317,72 6.844,19 7.370,67 7.897,15 7.897,15 8.423,62 8.423,62 8.423,62 8.423,62 8.423,62 15.794,29 105.295,28

.

TO

MURICILANDIA 1713957 1.546,11 1.700,72 1.855,33 2.009,94 2.164,55 2.319,17 2.319,17 2.473,78 2.473,78 2.473,78 2.473,78 2.473,78 4.638,33 30.922,21
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.

TO

N AT I V I DA D E 1714203 6.797,76 7.477,54 8.157,32 8.837,09 9.516,87 10.196,64 10.196,64 10.876,42 10.876,42 10.876,42 10.876,42 10.876,42 20.393,29 135.955,26

.

TO

OLIVEIRA DE FATIMA 1715507 677,88 745,67 813,46 881,24 949,03 1.016,82 1.016,82 1.084,61 1.084,61 1.084,61 1.084,61 1.084,61 2.033,64 13.557,60

.

TO

PALMAS 1721000 171.409,81 188.550,79 205.691,77 222.832,75 239.973,73 257.114,72 257.114,72 274.255,70 274.255,70 274.255,70 274.255,70 274.255,70 514.229,43 3.428.196,21

.

TO

PARAISO DO
TOCANTINS

1716109 34.292,88 37.722,16 41.151,45 44.580,74 48.010,03 51.439,31 51.439,31 54.868,60 54.868,60 54.868,60 54.868,60 54.868,60 102.878,63 685.857,53

.

TO

PONTE ALTA DO
TOCANTINS

1717909 6.313,05 6.944,35 7.575,66 8.206,96 8.838,27 9.469,57 9.469,57 10.100,88 10.100,88 10.100,88 10.100,88 10.100,88 18.939,15 126.260,97

.

TO

PORTO NACIONAL 1718204 53.856,78 59.242,45 64.628,13 70.013,81 75.399,49 80.785,16 80.785,16 86.170,84 86.170,84 86.170,84 86.170,84 86.170,84 161.570,33 1.077.135,53

.

TO

PUGMIL 1718451 1.209,89 1.330,87 1.451,86 1.572,85 1.693,84 1.814,83 1.814,83 1.935,82 1.935,82 1.935,82 1.935,82 1.935,82 3.629,66 24.197,72

.

TO

R EC U R S O L A N D I A 1718501 5.439,68 5.983,64 6.527,61 7.071,58 7.615,55 8.159,51 8.159,51 8.703,48 8.703,48 8.703,48 8.703,48 8.703,48 16.319,03 108.793,50

.

TO

RIO SONO 1718758 2.290,24 2.519,26 2.748,29 2.977,31 3.206,34 3.435,36 3.435,36 3.664,38 3.664,38 3.664,38 3.664,38 3.664,38 6.870,72 45.804,81

.

TO

SAMPAIO 1718808 5.622,09 6.184,30 6.746,51 7.308,71 7.870,92 8.433,13 8.433,13 8.995,34 8.995,34 8.995,34 8.995,34 8.995,34 16.866,26 112.441,76

.

TO

SANTA MARIA DO
TOCANTINS

1718881 2.595,98 2.855,58 3.115,18 3.374,77 3.634,37 3.893,97 3.893,97 4.153,57 4.153,57 4.153,57 4.153,57 4.153,57 7.787,94 51.919,61

.

TO

SAO FELIX DO
TOCANTINS

1720150 726,01 798,61 871,21 943,82 1.016,42 1.089,02 1.089,02 1.161,62 1.161,62 1.161,62 1.161,62 1.161,62 2.178,04 14.520,24

.

TO

SAO MIGUEL DO
TOCANTINS

1720200 17.815,53 19.597,08 21.378,63 23.160,18 24.941,74 26.723,29 26.723,29 28.504,84 28.504,84 28.504,84 28.504,84 28.504,84 53.446,58 356.310,53

.

TO

SAO SEBASTIAO DO
TOCANTINS

1720309 2.202,29 2.422,52 2.642,75 2.862,98 3.083,21 3.303,44 3.303,44 3.523,67 3.523,67 3.523,67 3.523,67 3.523,67 6.606,87 44.045,83

.

TO

SAO VALERIO 1720499 2.623,54 2.885,89 3.148,24 3.410,60 3.672,95 3.935,30 3.935,30 4.197,66 4.197,66 4.197,66 4.197,66 4.197,66 7.870,61 52.470,73

.

TO

SUCUPIRA 1720853 1.528,68 1.681,54 1.834,41 1.987,28 2.140,15 2.293,01 2.293,01 2.445,88 2.445,88 2.445,88 2.445,88 2.445,88 4.586,03 30.573,51

.

TO

TALISMA 1720978 2.202,74 2.423,02 2.643,29 2.863,57 3.083,84 3.304,11 3.304,11 3.524,39 3.524,39 3.524,39 3.524,39 3.524,39 6.608,23 44.054,85

.

TO

TOCANTINOPOLIS 1721208 18.132,88 19.946,17 21.759,46 23.572,75 25.386,03 27.199,32 27.199,32 29.012,61 29.012,61 29.012,61 29.012,61 29.012,61 54.398,65 362.657,63

.

TO

TOCANTINS 17 476.474,72 524.122,19 571.769,66 619.417,13 667.064,61 714.712,08 714.712,08 762.359,55 762.359,55 762.359,55 762.359,55 762.359,55 1.429.424,16 9.529.494,37

.

TO

T U P I R AT I N S 1721307 777,45 855,19 932,94 1.010,68 1.088,43 1.166,17 1.166,17 1.243,92 1.243,92 1.243,92 1.243,92 1.243,92 2.332,34 15.548,95

.

TO

X A M B I OA 1722107 5.717,36 6.289,10 6.860,84 7.432,57 8.004,31 8.576,04 8.576,04 9.147,78 9.147,78 9.147,78 9.147,78 9.147,78 17.152,09 114.347,26

. Total 84.356.414,48

92.792.055,93

101.227.697,38 109.663.338,83 118.098.980,27 126.534.621,72 126.534.621,72 134.970.263,17 134.970.263,17 134.970.263,17 134.970.263,17 134.970.263,17 253.069.243,46 1.687.128.289,64

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União nº 246, de 30 de dezembro de 2022, Seção 1, páginas 141 a 219, com incorreções no original.

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

Revoga a Portaria nº 1.061, de 31 de dezembro de
2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.061, de 31 de dezembro de 2022.
Art. 2º Ficam repristinados os seguintes atos normativos:
I - Portaria Normativa nº 16, de 25 de agosto de 2014;
II - Portaria nº 328, de 5 de abril de 2018;
III - Portaria nº 523, de 1º de junho de 2018; e
IV - Portaria nº 893, de 18 de novembro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

DESPACHO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo nº: 23000.033873/2022-18.
Interessado: Nirley Dias Leandro. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais - IFMG.
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar. Recurso Hierárquico.

DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com
fulcro no Parecer nº 01065/2022/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério da Educação - ConJur/MEC, bem como no Ofício nº 1974/2022/CGA/GAB/SE/SE-
MEC, de 21 de dezembro de 2022, da Secretaria-Executiva do Ministério da Educação, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e em
observância ao art. 7º do Decreto nº 11.123, de 7 de julho de 2022, não conheço do recurso
interposto.

VICTOR GODOY VEIGA
Ministro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PORTARIA Nº 154, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Retifica o anexo da Portaria n. 153, de 29 de dezembro de 2022, que autoriza o Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE) a realizar a transferência de recursos financeiros aos
municípios e ao Distrito Federal para a manutenção de novas matrículas em novas turmas de
educação infantil, conforme a Resolução CD/FNDE nº 16, de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, resolve:
Art. 1º Fica retificado o anexo da Portaria n. 153, de 29 de dezembro de 2022, que autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) a realizar a transferência

de recursos financeiros aos municípios e ao Distrito Federal para a manutenção de novas matrículas em novas turmas de educação infantil, conforme a Resolução CD/FNDE nº 16, de 16
de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO

ANEXO

. ANEXO

. UF Município CNPJ Código
IBGE

Quantidade de novas matrículas em novas turmas de educação infantil, declaradas pelos municípios e pelo Distrito Federal,
em estabelecimentos públicos e/ou conveniados com o Poder Público.

. Creche Púb/Conv
Parcial

Creche Púb/Conv
Integral

Pré-Escola Púb/Conv
Parcial

Pré-Escola Púb/Conv
Integral

Valor do Repasse

. AC Porto Acre 84.306.661/0001-
30

1200807 0 0 25 0 156.367,17

. AM Eirunepé 04.190.765/0001-
92

1301407 84 0 7 0 793.208,22

. AM Envira 04.530.895/0001-
27

1301506 139 0 0 0 1.151.675,01

. AM Guajará 22.812.242/0001-
12

1301654 4 0 53 0 128.139,84

. AM Juruá 04.588.596/0001-
43

1302207 92 0 0 0 762.259,71

. AM São Gabriel da
Cachoeira

04.272.670/0001-
18

1303809 0 59 0 0 139.918,23

. BA Adustina 16.298.929/0001-
89

2900355 55 0 0 0 187.640,65

. BA Barra da Estiva 13.670.658/0001-
52

2902807 0 0 21 0 56.292,18
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Programa 1041 – Fortalecimento da Gestão em Saúde

Objetivo: Prevê o fortalecimento da gestão, da educação em saúde e da qualificação dos 
recursos humanos que atuam na saúde.

Ações:

 
1401 – Núcleo de Apoio a Gestão
Valorizar os processos de educação permanente e de co-gestão, desenvolver processos 
de trabalho em conjunto com o colegiado de gestão, sensibilizar os trabalhos a adotar 
postura reflexiva diante de seu fazer profissional, contribuir no processo de 
reordenamento do SUS em Alegrete.
Regular- ação não desenvolvida em 2023. 

1484 - Educação e Formação em Saúde
Estimular, acompanhar e fortalecer a qualificação profissional dos trabalhadores da área 
de saúde para a transformação das práticas de saúde em direção ao atendimento dos 
princípios fundamentais do SUS, a partir da realidade local e da análise coletiva dos 
processos de trabalho.
Regular - diante do cenário pós pandemia, os cursos e qualificações estão sendo 
autorizados com cautela conforme a necessidade.

2298 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde (atividades mantidas com 
recurso ASPS)
Custeio e manutenção das atividades da Secretaria de Saúde; aquisição de 
equipamentos, materiais permanentes, veículos; implementação de ações que garantam 
o acesso universal da comunidade aos serviços de saúde existentes, bem como, o 
fortalecimento da rede pública municipal de saúde; informatização da rede de saúde; 
realização de pesquisa de satisfação dos usuários do sistema de saúde; realização de 
audiências públicas; reestruturação administrativa da Secretaria; readequação do quadro 
de servidores; realização de concurso público para provimento de vagas existentes, as 
que vierem a existir e formação de cadastro de reserva; construção, reforma e/ou 
ampliação da área física, visando o funcionamento das atividades da secretaria; 
proporcionar recursos para contratação de convênios.
Regular - na manutenção das atividades da Secretaria com recurso ASPS, foram 
realizados os pagamentos de: passagens para usuários do TFD; aquisição de alguns 
medicamentos não básicos para a Farmácia Municipal e CAPS II;serviços médicos. Os 
demais pagamentos, foram com o custeio de parte da folha de pagamento dos servidores 
da secretaria de saúde. Avaliamos esta Atividade como regular porque o valor de ASPS é 
insuficiente para cobrir todas as despesas com pessoal e com outras despesas que 
deveriam ser custeadas com o ASPS.
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2299 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde (atividades em andamento)
Custeio e manutenção das atividades do Conselho Municipal de Saúde; fortalecimento do 
Conselho Municipal de Saúde.
Plenamente satisfatório - Custeio de todas as atividades inerentes do CMS.

2395 – Manut. Ativ.Sec.Saúde – (atividades mantidas com recurso Livre)
Custeio e manutenção das atividades da Secretaria de Saúde; aquisição de 
equipamentos, materiais permanentes, veículos; implementação de ações que garantam 
o acesso universal da comunidade aos serviços de saúde existentes, bem como, o 
fortalecimento da rede pública municipal de saúde; informatização da rede de saúde; 
realização de pesquisa de satisfação dos usuários do sistema de saúde; realização de 
audiências públicas; reestruturação administrativa da Secretaria; readequação do quadro 
de servidores; construção, reforma e/ou ampliação da área física, visando o 
funcionamento das atividades da secretaria; proporcionar recursos para contratação de 
convênios.
Satisfatório - contemplando o fortalecimento das ações com aquisições de equipamentos, 
reforma de área física reestruturando e qualificando o acolhimento; executando repasses 
aos convênios firmados com as entidades filantrópicas que prestam serviços de saúde ao 
SUS. 

Programa 1038 – Atenção Básica em Saúde

Objetivo: Ampliação da atenção básica em saúde através da Estratégia de Saúde da 
Família/ESF e das equipes de atenção nas unidades básicas de saúde.

Indicadores: (Fonte: e-Gestor Atenção Básica – disponível em 19/12/2022, Histórico de Cobertura - )

      .    % população coberta pela Atenção Básica: 89,80%
% famílias cobertas por ESF (%): 85,66%
% cobertura de ACS (%): 43,62%

Cobertura da Atenção Básica na população de 72.493 habitantes, 65.100 
pessoas estão atendidas pela Atenção Básica. 

Cobertura das equipes de Saúde da Família na população de 72.493 
habitantes, 62.100 pessoas estão atendidas pelos ESFs.

Cobertura dos Agentes Comunitários de Saúde na população de 72.493 
habitantes, 31.625 pessoas estão atendidas pelos ACS.

Dentro do programa 1038 terá um projeto para o ano de 2024 de atendimentos via 
Tele medicina e um Ambulatório da Diversidade.

Custeio da Atenção Básica, portaria SES 476/2023

Equipamentos UBS (1220-04)
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1551- Equipamentos UBS - PT 47/2022-
 Satisfatório- Já foi adquirido computadores e eletrocardiógrafo e outras aquisições em 
andamento

1552- Equipamentos Rede Bem Cuidar RS- 
Satisfatório- aquisições em andamento, algumas compras realizadas e outras em 
andamento.

Atenção Básica – CORONAVÍRUS
Regular- recurso sendo utilizado para custear as despesas conforme determinada nas 
portarias , exceto repasses destinados ao centro de atendimento tipo 2, no qual o CNES 
cadastrado não apresentou produção, pois os atendimentos foram realizados no gripário. 
Estamos aguardando orientação para devida destinação do recursos.

PIAPS - Rede Bem Cuidar RS (RBC/RS)
Regular- aguardando aplicação de recurso pela coordenação do serviço

2476- PIAPS - Saúde Quilombola
Satisfatório- ações sendo desenvolvidas conforme o planejado com a população 
quilombola.

2477- PIAPS - Incentivo Sociodemográfico
Regular- aguardando aplicação de recurso pela coordenação do serviço

2478- PIAPS - Equipes Atenção Primária
Regular- aguardando aplicação de recurso pela coordenação do serviço.

2480- Saúde do Homem
Satisfatório- ações desenvolvidas, saldo remanescente a ser aplicado.

2482- PIAPS - Saúde Prisional
Regular- aguardando aplicação de recurso pela coordenação do serviço.

2483- Saúde do Adolescente e Jovem
Regular- aguardando aplicação de recurso pela coordenação do serviço.

2485- Promoção da Equidade em Saúde
Regular- aguardando aplicação de recurso pela coordenação do serviço.

1005 – Programa Saúde na Escola – PSE
Oferecer atenção integral de prevenção, promoção e atenção à saúde de crianças e 
jovens do ensino básico público.
Satisfatório –  o projeto sendo executado, com diversas ações no município.

1066 – Programa Mais Médicos
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Custear os auxílios financeiros para transporte, moradia e alimentação dos médicos 
participantes do Programa Mais Médicos para o Brasil (PMM).
Plenamente Satisfatório – auxílios repassados aos médicos participantes do PMM.

1317 – Programa Saúde Perto de Você 
Incentivo a Atenção Básica - Programa Estruturante Saúde Perto de Você - Projeto Saúde 
mais perto de Casa.
Satisfatório- ações de assistência na rede primária de atenção a saúde fortalecidas  
contemplando maior acessibilidade e acolhimento.

1365 – Oficina Terapêutica na Atenção Básica
Criar espaços para atividades educativas em saúde, visando melhorar a qualidade de vida 
das pessoas, realizando oficinas criativas, fomentando a autonomia.
Regular – Em função da pandemia essas atividades foram suspensas. O material que 
havia sido adquirido foi usado para a confecção de aventais e toucas para os profissionais 
que atuam na linha de frente ao enfrentamento do COVID-19.

1387 - Rede Cegonha
Garantir acesso, acolhimento e resolutividade na atenção ao parto, nascimento e saúde 
da criança; Reduzir a mortalidade materna e neonatal. Acompanhar as gestantes a partir 
do pré-natal até os 24 meses de vida da criança. Implementar melhorias no atendimento e 
serviços oferecidos a gestante. Continuar trabalhando em parceria com a Santa Casa e 
os programas de Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Planejamento Familiar e PIM.
Satisfatório – Aprimorado o acesso ao pré-natal de alto risco e de risco habitual; 
agendamento de ecografias sendo realizados dentro do mês. Fornecimento de testes de 
HIV e sífilis em todas as UBS.

1414 – Campanha de Vacinação
Custeio de parte das ações de Campanhas de Vacinação.
Satisfatório - Realização de campanhas de vacinas no município. Com custeio de 
alimentos e matérias de consumo para execução da ação.
 
1415 – Projeto Respiranet (CIB 63/2014)
Implantar o projeto de Telediagnóstico em Doenças Respiratórias Crônicas – Asma e 
DPOC (Tele-espirometria/RespiraNet), ofertando exames a população.
Satisfatório- os exames que estavam suspensos por causa da pandemia, voltaram 
normalmente.

1425 - Financiamento Alimentação e Nutrição
Incentivo de custeio para estruturação e implementação de ações de alimentação e 
nutrição com base na PNAN.
Satisfatório -compras concluídas, alguns materiais estão aguardando entrega pelos 
fornecedores.

1433 - Equipamentos (1170-02)
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, através de Emenda Parlamentar 
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apresentada e cadastrada no FNS, Resolução nº 23/2017-CIR Fronteira Oeste com
aprovação do Conselho Municipal de Saúde de Alegrete, conforme Ata nº 1029, de 
11/05/2017.
Satisfatório - compras concluídas.

1461 - Equipamentos UBS (1180-06)
Adquirir equipamentos para estruturação da rede de serviços de atenção básica de 
saúde.
Satisfatório- equipamentos comprados e entregues, fazendo reaproveitamento de saldo.

1469 - Equipamentos CER II
Adquirir equipamentos para o CER II.
Satisfatório - Equipamentos adquiridos e outros aguardando entrega dos fornecedores.

1501 - Incremento Temporário - AB
Adquirir materiais e serviços para a Atenção Básica.
Satisfatório -  materiais e equipamentos sendo adquiridos. Alguns aguardando entrega 
dos fornecedores e outros em processo de compra.

2278 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental (prestação de serviços à comunidade) 
Capacitação de profissionais nos Sistemas de Informações e em Geoprocessamento; 
investir em educação permanente, buscando o fortalecimento do tema da vigilância em 
saúde; custeio das ações das vigilâncias epidemiológicas e ambientais; coordenar, 
supervisionar, identificar e monitorar a execução suplementar e complementar das ações 
de identificação de riscos e a preservação e controle das doenças e agravos, buscando 
sua eliminação, redução de incidência e do dano à saúde coletiva; vigilância e prevenção 
de doenças e agravos não transmissíveis implantando o sistema de vigilância das 
doenças e agravos não transmissíveis e seus fatores de risco, produzir análises 
específicas, divulgar orientações e informações técnicas, induzir, articular, apoiar e avaliar 
ações de prevenção e controle da DANT; aquisição de veículos; aquisição de 
equipamentos; aquisição de EPI; apoio à implantação da rede de centros de 
colaboradores para atenção à saúde de populações estratégicas e em situações 
especiais de agravo; apoio à constituição de equipes para melhoria do ambiente e 
redução de riscos no trabalho; custeio das ações de campanhas de vacinação; 
manutenção de veículos.
Satisfatório- capacitação em todos os sistemas de informação pertinente a dados 
epidemiológicos de interesse do município. Custeio de ações e serviços voltados à 
execução das atividades de controles epidemiológicos e ambientais, investigação 
epidemiológica de casos e surtos; avaliação da eficácia e efetividade das medidas 
adotadas; divulgação de informações sobre as investigações, medidas de controle 
adotadas, impacto obtido, formas de prevenção de doenças, dentre outras.

2279 – Primeira Infância Melhor 
Fortalecimento do Programa Primeira Infância Melhor; ampliação do nº de visitadores; -
custeio das ações do programa; capacitação e educação permanente em saúde; 
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aquisição de equipamentos; aquisição de materiais pedagógicos para qualificação das 
ações.
Satisfatório – Os Visitadores do PIM estão realizando os acompanhamentos e orientações 
para as gestantes e as crianças das faixas etárias pertencentes ao programa.  

2281 – Estratégias de Saúde da Família (prestação de serviços à comunidade)
Ampliação da atenção básica em saúde, através da Estratégia de Saúde da Família; 
desenvolver programa com vistas a viabilizar 100% de cobertura do ESF no período do 
exercício do PPA; dotar as equipes de ESF de maior diversificação profissional com 
qualificação para além da equipe mínima oficialmente exigida; aquisição de veículos; 
manutenção de veículos; custeio das ações básicas e manutenção dos serviços; 
construção reforma ou ampliação de unidades básicas de saúde.
Satisfatório - Número de 19 (dezenove) equipes de ESF atingindo 89,08% da cobertura 
populacional do município, mantendo a equipe multidisciplinar com maior diversificação 
de profissionais que o exigido oficialmente (pediatra e obstetra/ginecologista). 

2282 – Agentes Comunitários de Saúde (qualificação de profissionais)
Revitalização do Programa de Agentes Comunitários em Saúde; ampliar o n.º de agentes 
comunitários em saúde; realizar o processo de capacitação continuada e educação 
permanente em saúde; realizar encontros municipais de ACS; aquisição de uniformes e 
EPIs para os ACS; realizar mutirões comunitários; custeio das ações básicas e 
manutenção dos serviços.
Satisfatório - Capacitações dos ACS realizadas, atividades sendo desenvolvidas junto às 
áreas das ESFs. 

2275 – Vigilância Sanitária (prestação de serviços à comunidade) 
Custeio e manutenção das ações da Vigilância Sanitária; construção e implementação do 
Núcleo de Zoonoses. 
Satisfatório -  A Vigilância Sanitária possui equipe capacitada e realiza as ações 
pactuadas, executando ações educativas com diversos segmentos do setor regulado, 
sempre no intuito de promover a educação sanitária e priorizar a saúde da população.

2296 - Educação Permanente em Saúde 
Implantar política de educação permanente em saúde; implantar política de gestão do 
trabalhador; criar o NUMESC (Núcleo Municipal de Educação em Saúde Coletiva); 
informatização da rede de saúde; cursos para conselheiros e comunidade.
Satisfatório - Projeto de capacitação para os médicos das ESF implantado. 
l
2452 – Equipe de Saúde Bucal 
Custeio das atividades das equipes de saúde bucal e manutenção de equipamentos.
Satisfatório – atividades sendo executadas.

2453 – Centro de Especialidades Odontológicas - CEO (ações realizadas)
Custeio das atividades do CEO
Satisfatório - Serviço atendendo a comunidade. 

2454- Laboratório de Próteses Dentárias
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Manutenção das atividades do laboratório de próteses no CEO.
Satisfatório - Serviço sendo ofertado à comunidade.

2455 – Programa Academia de Saúde
Custear as ações referentes às atividades do programa academia de saúde, vinculadas 
as Estratégias de Saúde da Família.
Satisfatório- atividades retomadas.

2460 - Programa Informatiza APS
Incentivo financeiro federal mensal aos municípios e distrito federal que aderirem ao 
programa de apoio à informatização e qualificação dos dados na atenção primária à  
saúde, conforme Portaria 2.983.
Satisfatório, plano de trabalho executado.

2461 - Programa Previne Brasil
Incentivo financeiro Federal de custeio da Atenção Primária à Saúde - APS no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS.
Satisfatório - recurso sendo usado para custear folha de pagamento, serviços e material 
de consumo.

Programa 1039 – Atenção Secundária em Saúde.

Objetivo: Atendimento aos serviços de média complexidade.

Indicadores:  
7.922 atendimentos em fisioterapia
1.646 avaliações e reavaliações em fisioterapia

.Dentro so programa 1039 terá um projeto para o ano de 2024, referente a 
Complementação de Equipe para atendimento especializado no Capsi para o 
TEA e um projeto para a implantação da Comunidade Terapêutica para os 
cuidados com dependentes químicos com sequelas da droagadição e 
alcoolismo.

Ações:

Samu Mental

Manutenção do CER II

1512- Equipamentos (1200-09)
Satisfatório- compras executadas.

1553- Equipamentos CAPS (1220-03)
Satisfatório- equipamentos sendo adquiridos.
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1530- Equipamentos COVID-19
Satisfatório- parte dos equipamentos adquiridos e outros em processo de compras, está 
sendo executado.

CORONAVÍRUS (COVID-19)
Satisfatório- em 2022 o município recebeu valor destinado a Irmandade da Santa Casa de 
Alegrete, o repasse foi feito e está sendo executado.

1018 – Programa de Residência Médica
Custear as despesas com o auxílio financeiro aos médicos estudantes do programa de 
residência médica em psiquiatria e saúde da família.
Satisfatório – pagamento de auxílios financeiros sendo realizados.

1225 - Parada do orgulho Louco
Realização da Parada do Orgulho Louco, Portaria nº 592/2019.
Regular, não foi realizada atividade.

1374 – CER II (Centro Especializado de Reabilitação)
Implantação e construção do Centro Especializado de Reabilitação Auditiva e Física de 
Alegrete.
Satisfatório, obra concluída e entregue, aguardando disponibilização do serviço a 
comunidade.
 
1437 - Ampliação Hemocentro
Ampliação do Hemocentro através de Transferência da União, junto ao Fundo Nacional de 
Saúde, emenda nº 3020002, conforme Resolução nº 23/2017-CIR Fronteira Oeste.
Regular- obra licitada, empresa vencedora iniciou, porém desistiu da execução, está 
sendo providenciado o contrato com a segunda colocada.

1458 - Aquisição de Ambulância
Adquirir três ambulâncias tipo A para estruturação de unidades de atenção especializada 
em saúde. 
Satisfatório – ambulâncias adquiridas e em funcionamento.

1485 - Rede Cegonha
Adquirir os novos exames do componente Pré-Natal da Rede Cegonha.
Satisfatório - exames sendo adquiridos.

1502 - Incremento Temporário - MAC
Recursos que provém de repasses eventuais de incremento temporário ao custeio dos 
serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial.
Satisfatório - serviços e materiais de consumo adquiridos, rendimentos sendo usados.

2046 – Manutenção do Hemocentro (recurso 4001)
Fortalecimento do Hemocentro Regional de Alegrete; custeio das ações do Hemocentro; 
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investimento em formação, capacitação e educação permanente em saúde; aquisição de 
veículo; reforma, ampliação e construção; aquisição de equipamentos e materiais para 
modernização tecnológica.
Satisfatório – custeio das atividades e serviços necessários aos atendimentos à 
população do município e região. 

2280 – CEREST (prestação de serviços à comunidade)
Implementação do Centro Regional de Saúde do Trabalhador; implementação do serviço 
de atenção a saúde do trabalhador; instituir ações de formação e capacitação em núcleos 
em saúde do trabalhador de sua área de abrangência; aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o serviço de saúde do trabalhador; construção de garagem 
para o veículo do Cerest; custeio das ações do serviço de saúde do trabalhador.
Satisfatório - O serviço foi implementado, equipe cumprindo com sua atribuição de forma 
qualificada, ampliação dos indicadores de notificação das SIST e SINAN, equipe com 
processo de educação permanente em saúde em execução.

2287 – Sistema de Atenção Integral à Saúde Mental (atividades mantidas)
Regulamentar através de lei municipal o SAISMental, criação de cargos de 
acompanhamento terapêutico, oficineiro, educador físico e psicopedagogo no quadro da 
Secretaria de Saúde; custeio dos serviços de saúde mental; articular uma rede cooperada 
de serviços; reforma, ampliação e construção dos CAPSs e dos demais serviços que 
compõe o SAISMental; manutenção e recuperação dos serviços; implantação de ações 
de saúde mental na atenção básica; apoio a serviços extra hospitalares para transtornos 
de saúde mental e decorrentes do uso de álcool e outras drogas; criação de áreas de 
lazer nos serviços que compõe o SAISMental; aquisição de veículos e equipamentos para 
os serviços que compõe o SAISMental; implantação de ações de urgência e emergência 
em saúde mental; incluir nas equipes do Pronto Socorro e ESF profissionais de saúde 
mental; custeio de ações de capacitação e educação permanente em saúde mental; 
criação de equipe itinerante; implementação de apoio matricial no SUS.
Satisfatório - aderido à linha de cuidado da saúde mental junto a SES/RS, implantado 
equipe de matriciamento para acompanhar a atenção básica em saúde. Custeio das 
atividades do CAPS-i, CAPS-II e CAPS-AD e da Residência Terapêutica.

2288 – Serviço de Fisioterapia (ampliação dos serviços de saúde)
Implantação do serviço de fonoaudiologia; custeio do serviço de fonoaudiologia; aquisição 
de equipamentos; construção, ampliação e reforma, manutenção e recuperação do 
serviço, custeio de ações voltadas para a formação, capacitação e educação permanente 
em saúde, aquisição de equipamentos de informática e multimídia; fortalecimento do 
serviço de fisioterapia; custeio do serviço de fisioterapia; ampliação da 
equipe;manutenção , recuperação do serviço de fisioterapia; reforma,ampliação e 
construção.
Satisfatório - serviço em funcionamento atendendo à comunidade.

2289 – Centro de Especialidades Médicas e Fonoaudiologia (atividades realizadas e 
mantidas)
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Custeio das ações e serviços realizados pelo CEMA; aquisição de equipamentos; 
aquisição de equipamentos de informática e multimídia; ampliação da equipe; 
manutenção e recuperação dos serviços.
CEMA – Satisfatório: realizado custeio dos serviços e manutenção. Atuando com uma 
equipe multiprofissional (médicos, enfermagem, recepcionistas e higienistas). Aquisição e 
manutenção de equipamentos e de material permanente. 
Serviço de Fonoaudiologia – Satisfatório: custeio e manutenção do serviço satisfatório. 
Serviço contemplado com aquisição de material permanente e equipamentos para 
fortalecimento das ações. 

2290 – Constituição e Fortalecimento de Políticas Públicas em Atenção Secundária 
(prestação de serviços à comunidade)
Constituição e fortalecimento de políticas públicas de atenção secundária para 
desenvolver ações de fortalecimento à política de atenção integral à saúde da mulher, à 
saúde do idoso, do adolescente, da criança, do homem, bem como da população do 
sistema penitenciário.
Satisfatório- Atendimentos a todos os grupos, universalidade nos atendimentos, políticas 
públicas específicas dos grupos em fase de estruturação. 

2293 – Hemocentro Regional de Alegrete (prestação de serviços à comunidade)
Fortalecimento do Hemocentro Regional de Alegrete; custeio das ações do Hemocentro; 
investimento em formação, capacitação e educação permanente em saúde; reforma.
Satisfatório – custeio das atividades e serviços necessários aos atendimentos à 
população do município e região. Apesar do aumento do custo dos insumos e do repasse 
federal não sofrer reajuste de atualização financeira, com esforço da gestão e apoio da 
comunidade em geral o serviço vem sendo prestado à população da região. A equipe 
administrativa do Hemocentro está buscando firmar convênio com a SES a fim de receber 
incentivo financeiro.

2295 – Programa SAE/DST/AIDS (prestação de serviços à comunidade)
Ampliação e qualificação da equipe; manutenção e custeio das ações do serviço; 
manutenção e custeio da equipe de redutores de danos; aquisição de veículo.
Satisfatório – área física proporcionando espaço adequado para atendimento humanizado 
aos usuários, custeio sendo aplicado conforme previsto no plano de trabalho anual.

2426 - CEREST Projetos
Projeto "Qualificação das Ações da Força Tarefa na Região Oeste"
Regular, no decorrer de 2023 não foi captado nada sobre essa ação.

2430 - Programa de Redução de Danos
Manutenção e desenvolvimento das atividades das equipes de redução de danos, 
objetivando trabalho de campo nas cenas de uso de drogas e apoio matricial sobre o 
cuidado em álcool e outras drogas na atenção básica.
Satisfatório - programa sendo executado.

2432 - Tratamento Fora de Domicílio
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Manutenção das atividades do serviço de encaminhamento de pacientes para tratamento 
fora do seu domicilio.
Regular – O TFD não recebe repasse para custear suas despesas, precisando utilizar o 
recurso do Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade, a gestão tem estudado e 
procurado aplicar meios para reduzir a despesa com TFD, sem deixar de atender as 
necessidades dos usuários que precisam de deslocamento para atendimento em outros 
municípios. Em 2022 o custeio de despesas com transporte próprio e terceirizado, diárias 
de motoristas, manutenção de veículos, passagens e outras despesas do TFD, foi 
realizado boa parte com o recurso do ASPS.

Programa 1040 – Atenção Terciária em Saúde

Objetivo: Atendimento aos serviços de alta complexidade.

Indicador: Tempo de permanência no hospital (dias).

Ações:

Incremento Atenção Básica.
Regular- compras adquiridas, outras em processo de andamento. 

1410 – CP 11/12 Reforma Posto 2/3 – Sta Casa
Reformar e ampliar área física dos postos 2 e 3 da Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Alegrete.
Regular – Contrato rescindido, pois a empresa contratada não iniciou a obra dentro do 
prazo previsto. Recurso em depósito judicial, aguardando sentença.

1500 - Incremento MAC
Incremento temporário do limite financeiro de média e alta complexidade.
Satisfatório - recurso repassado à Santa Casa.

2382- Prog. Salvar/SAMU TCU 105/2010 (prestação serviços á comunidade)
Manutenção das atividades do Programa SAMU salvar.
Plenamente Satisfatório - Atividades desenvolvidas proporcionando atendimentos de 
qualidade na urgência e emergência. Capacitação da equipe em diversos cursos exigidos 
pela central de regulação do Estado. Aquisição de equipamentos. Meta cumprida.

2301 – Convênio Santa Casa de Caridade (subvenções realizadas)
Destinação de recursos para o fortalecimento das ações do Hospital Santa Casa de 
Caridade de Alegrete, através da realização de convênios.
Satisfatório - convênios efetivados fortalecendo a rede de atenção aos usuários.

2411 – Manutenção da UPA
Custeio das atividades da UPA; aquisição de equipamentos e materiais; ações de 
formação, capacitação e educação permanente em saúde. 



PREFEITURA DE ALEGRETE
SECRETARIA DE SAÚDE 

ACOMPANHAMENTO DOS INDICADORES DO PPA E METAS DA LDO 2023
(2023)

_______________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Dezembro/2022
Página 12 de 14

Satisfatório – Convênio firmando com a Santa Casa de Caridade de Alegrete para a 
realização da gestão da UPA-24h. O serviço é custeado com os recursos da União, 
Estado e Município, os valores mensais são repassados a Santa Casa que os aplicam 
conforme a necessidade do serviço e prestam contas mensalmente a Prefeitura.

Programa 1042 – Sistema de Apoio

Objetivo: Suporte para o funcionamento das redes de atenção primária, secundária e 
terciária.

Indicador: Orçamento previsto X Orçamento realizado (R$)

Ações:

Programa Farmácia Cuidar +
Satisfatório- a maioria dos materiais previstos no plano de trabalho já foram adquiridos e 
entregues, aguardando entrega pelo fornecedor.

2484- Farmácia Básica- COVID 19
Satisfatório- medicamentos sendo adquiridos com recurso.

2285 – Assistência Farmacêutica Básica (kits de medicamentos adquiridos)
Aquisição de medicamentos para distribuição aos usuários do SUS.
Satisfatório – Elenco básico de medicamentos ampliado, contemplando número maior de 
morbidades. 

2291 – Laboratório Municipal (ampliação dos serviços de saúde)
Articular, implementar e fortalecer o laboratório municipal, ampliando a cobertura de 
análises clínicas e horário de coleta; custeio e manutenção dos serviços do laboratório; 
qualificação da rede de informática do laboratório; aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes; construção reforma e/ou ampliação do laboratório.
Plenamente satisfatório - serviço sendo prestado à população, sempre que necessário 
buscando adequação para melhorar a agilidade na demanda de realização de exames 
laboratoriais de análises clínicas. 

2434 - Fraldas e Insumos Hospitalares
Aquisição e dispensação de fraldas e insumos na rede hospitalar para atendimento aos 
usuários com deficiência, através do Sistema de Gerenciamento de Usuários com 
Deficiência (GUD).
Satisfatório - fraldas sendo adquiridas e distribuídas aos usuários.

Programa 0063 – Zoonoses e Vetores

Ações:
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2412 – Manutenção do Canil Municipal 
Implementação e qualificação do Canil Municipal; ampliação da equipe conforme 
pactuado com o Ministério da Saúde.
Satisfatória – atividades sendo executadas. Custeio de materiais de consumo e 
equipamentos. Algumas aquisições de equipamentos já foram realizadas e outras estão 
em processo de compras. 

- Dentro do programa 0063 terá um projeto de chipagem de animais do Canil 
Municipal que são atendidos por maus tratos no município.
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ESPECIFICAÇÕES DO ITEM RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL 

(R$)
JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 

AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

NOVA 
CONTRATAÇÃO 

OU 
PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL?

DATA 
PROVÁVEL 

DA COMPRA

 GRAU DE 
PRIORIDADE DA 
COMPRA OU DA 
CONTRATAÇÃO 

RESPONSÁVEL 
PELO PEDIDO 
DE COMPRA

 INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU 
DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE 

OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PARA A SUA EXECUÇÃO, COM 

VISTAS A DETERMINAR A 
SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Serviço Telefonia fixa 3.33903958.0000  (4446-6) 2002 Serviço 1  R$        40.580,00  R$             40.580,00 Continuidade do serviço de telefonia fixa
Prorrogação 
Contratual

07/02/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Internet banda larga 3.33904013.0000 (14047-3) 2001 Serviço 1  R$             235,50  R$               2.826,00 

Visando o atendimento das necessidades da Câmara Municipal,  
justifica-se a abertura do presente procedimento licitatório, a 

necessidade de atender às seus setores vinculados. Considerando 
a garantia do atendimento a diversos setores,  sendo, que para o 
desenvolvimento de tal trabalho, é imprescindível a contratação 
de serviços de Internet, pois se faz necessário o acesso da rede 

mundial de computadores, para consultas aos sites oficiais, 
atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc., 
determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis para 

execução dos serviços

Prorrogação 
Contratual

12/04/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Internet banda larga 3.33904013.0000 (13.672-7) 2002 Serviço 1  R$          2.868,69  R$             34.424,28 Para atender as necessidades da Câmara
Prorrogação 
Contratual

01/03/2024 Alto SECADM Não

Serviço de Radiofusão 3.33903992.0000  (4446-6) 2002 Serviço 160 h  R$             950,00  R$           152.000,00 
Para a divulgação dos trabalhos desenvolvidos nas sessões 

ordinárias
Nova Contratação 01/06/2024 Alto SECADM Não

Serviço de Dedetização 3.33903916.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$          1.566,33  R$             18.796,00 

A solicitação, justifica-se em função do combate a vários tipos de 
insetos e animais nocivos à saúde encontrados nas áreas internas 

e externas das edificações públicas municipais, tais como 
escorpião, ratos, formigas, mosquitos, morcegos e outros que 

podem causar doenças graves às pessoas.

Prorrogação 
Contratual

19/09/2024 Alta SECADM Não

Contratação de serviço de alimentação 3.3390404600000 (1451-6)  2002 Serviço 12 meses  R$        41.666,66  R$           500.000,00 

A contratação se faz necessária para atender a demanda de Atos 
Oficiais e eventos realizados pela Câmara  Municipal de Alegrete 

oferecendo serviço de Buffet tipo coquetel, café da manhã 
simples, coffe break e decoração aos   participantes/convidados

Nova Contratação 21/06/2024 Média SECADM Não

Contratação serviço  de ornamentação 3.33903923.0000 (4446-6) 2002                                      Serviço 12 meses  R$        60.000,00  R$             60.000,00 

Esta contratação visa garantir o fornecimento, no período de 12 
(doze) meses, dos itens de alimentação necessários ao 

atendimento dos eventos institucionais a serem promovidos pela 
Câmara Municipal de Alegrete que estão direta e concretamente 

vinculados aos objetivos institucionais desta casa Legislativa, 
respeitando-se os princípios da razoabilidade, moralidade e 

economicidade e também atender demanda do Cerimonial deste 
Casa Legislativa, em consonância com as normas de protocolo de 

cerimonial público, sobretudo de eventos institucionais como 
solenidade de título de cidadão Alegretense, posse da mesa 

diretora, etc.

Nova Contratação 01/03/2024 Média SECADM Não

Serviço de Conservação e Limpeza 3.33903702.0000 (9587-7) 2002                                      Serviço 12 meses  R$        21.666,66  R$           260.000,00 

A Renovação Contratual dos serviços de limpeza, conservação de 
forma contínua dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

com fornecimento de mão de obra e respectivos insumos 
(material de limpeza), equipamentos necessários e ainda com 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas 

normas, tem por objetivo a manutenção das condições necessárias 
para que os servidores desempenhem suas funções neste órgão em 

um ambiente mantido em bom estado de conservação, asseio e 
higiene.

Prorrogação 
Contratual

15/11/2023 Alta SECADM Não

Serviço de Interprete de Libras 3.3390399908.00 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$        54.236,00  R$           650.832,00 
Necessidade de atender a população surda e tradução simultânea 

das sessões. 
Nova Contratação 01/08/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Copeiragem 3.33903705.0000 (9587-7) 2002                                 Serviço 13 meses  R$          2.680,86  R$             32.170,32 

A contratação de empresa especializada em serviços de 
Copeiragem é uma necessidade continuada para o bom 

funcionamento do Poder Legislativo de Alegrete e, por ser mais 
conveniente, possibilitando economia em comparação ao custo de 

quadro próprio, não ser uma atividade finalística.

Nova Contratação 09/09/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Energia Elétrica 3.33903943.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$          2.200,00  R$             26.400,00 

Visa garantir a Prestação do Serviço de Fornecimento de Energia 
Elétrica para a Câmara Municipal de Alegrete, visando atender de 

forma regular e contínua as condições adequadas à satisfação 
organizacional e de funcionamento.

Prorrogação 
Contratual

18/10/2024 Alta SECADM Não

SERVIÇOS DE TERCEIROS

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas".
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Serviço de Manutenção de Elevador 3.33903916.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$             916,66  R$             11.000,00 

A contratação trata-se de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva, resgate e responsabilidade técnica pelo funcionamento 

do elevador no prédio da Câmara Municipal de Alegrete. A 
manutenção preventiva e corretiva, pela característica de 

utilização dos equipamentos é também uma obrigação prevista 
pelas normas de segurança da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), por meio da NBR NM 207/991, a qual exige a 
manutenção preventiva e corretiva dos itens de segurança dos 

equipamentos de forma a eliminar os riscos de acidentes com os 
usuários e técnicos que trabalham na manutenção.

Prorrogação 
Contratual

05/11/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Sistema Gestão Integrada 
3.339040060000 / 339040210000 / 

339040170000/
Serviço 10  R$      119.280,45  R$        1.431.365,44 

Ssitema  de gestão integrada para gerir os diverspos setores 
informatizados 

Nova Contratação 01/09/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Compilação de Leis 3.33904015.0000 (14.047-3) Serviço 12 meses  R$             333,33  R$               4.000,00 

A prorrogação contratual visa mitigar os inúmeros desafios 
enfrentados durante a criação e a tramitação para a elaboração de 
uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar 

pesquisas junto ao arcabouço de normas já existentes na 
municipalidade, de modo a manter um banco de dados consistente 

e preciso.

Prorrogação 
Contratual

22/07/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Seguro Veículos automotivos 3.33903969.0000 (4444-0) 2004                                   Serviço 2  R$          7.098,02  R$             14.196,04 

Justifica-se a presente contratação  em razão dos riscos de 
ocorrências de sinistros de diversas naturezas como avarias nos 
veículos oficiais, danos e perdas oriundas de acidentes, colisões, 

desastres que possam advir de fenômenos da natureza ou de ações 
humanas como acidentes, roubo e/ou furto, necessidade de 

garantir a proteção do bem público.

Nova Contratação 26/09/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Consultoria 3.339033501.0000 (4442-3) 2002 Serviço 12  R$          2.684,72  R$             32.216,64 
Prorrogação 
Contratual

04/05/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Informativos Técnicos 3.339033501.0000 (4442-3) 2002 Serviço 12  R$          2.109,60  R$             25.315,20 
Prorrogação 
Contratual

05/05/2024 Média SECADM Não

Serviços Gráficos (banner, folder, etc.) 3.33903963.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$          8.021,53  R$             96.258,34 

Objetiva-se a formação de registro de preços para a eventual 
prestação de Serviços Gráficos, consistente na confecção de 

cartazes, folders, banners, cartilhas, cartões, capas de processos, 
placas de sinalização,  adesivos  e outros impressos, para atender 

demanda da Câmara Municipal de Alegrete.

Nova Contratação 01/10/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Malharia (Confecção de camisetas) 3.33903970.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$          4.581,08  R$             54.973,00 
A nova contratação tem por finalidade empresa para prestação de 
serviços de malharia e confecções para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Alegrete.
Nova Contratação 01/11/2024 Média SECADM Não

Serviço de Engenharia e Arquitetura (Projeto de Reforma e 
Construção)

3.449051.000000 (7447-0) 2399 Serviço 1  R$        90.000,00  R$             90.000,00 

Justifica-se a presente contratação de pessoa jurídica para a 
elaboração de projetos de Engenharia e Arquitetura em função de 

que a Câmara não tem profissionais desta competência, tais 
como: engenheiro mecânico, elétrico, arquiteto, engenheiro civil e 

outros.

Prorrogação 
Contratual

23/09/2024 Alta SECADM Não

Serviços de Cursos e Capacitações 3.33903948.0000 (4446-6) 2002 Serviço 8  R$        50.000,00  R$           120.000,00 
Investir na capacitação de seus colaboradores como meio de 
alcançar excelência nos serviços prestados, e ainda promover 

condições adequadas e humanas no ambiente de trabalho.
Nova Contratação 01/03/2024 Média SECADM Não

Serviço de água e esgoto 3.33903944.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$             666,66  R$               8.000,00 

 Visa garantir a Prestação do Serviço de Fornecimento de 
Água para a Câmara Municipal de Alegrete, visando 

atender de forma regular e contínua as condições 
adequadas à satisfação organizacional e de 

funcionamento.

Prorrogação 
Contratual

15/01/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Correios e Telégrafos 3.33903947.0000 (44446-6) 2002 Serviço 12 meses  R$             250,00  R$               3.000,00 
Para atender as demandas no envio de documentos a outros 

órgãos e unidades em outros municípios e estados
Prorrogação 
Contratual

14/04/2024 Alta SECADM Não

Serviço de agenciamento de viagens para fornecimento de 
passagens aéreas e Terrestres compreendendo os serviços de 

cotação, reservas, marcação, remarcação, emissão, 
cancelamento, para trechos nacionais, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal.

3.33903301.0000 (4440-7) 
2001/3.33903301.0000 (4441-5) 2002

Serviço 12 meses  A definir  A definir 

Cumprimento de missão institucional da Câmara Municipal de 
Alegrete, dada a necessidade constante de deslocamento de 

vereadores e servidores para, treinamentos, reuniões de trabalho, 
participação em eventos em outras unidades, bem como prover a 

vinda de palestrantes, servidores, instrutores de outras localidades 
para a realização ou participação em eventos.

Nova Contratação 01/07/2024 Baixa SECADM Não

Justifica-se tendo em vista a necessidade câmara municipal dispor 
de assessoramento técnico na gestão, em áreas como 

planejamento, contabilidade aplicada ao setor público, controles 
internos, sistemas de custos, direito administrativo, servidor 
público, processo e técnica legislativa, licitações e compras 

governamentais, tributos, bem como estar informada acerca da 
legislação de interesse, decisões judiciais e administrativas, além 

de ter disponível por parte de servidores e agentes políticos o 
acesso a consultas técnicas personalizadas, seja pessoalmente, por 

telefone ou internet, é que venho solicitar a contratação de 
Empresa capacitada.

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas".
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Serviço de Agente de Integração de estágio supervisionado. 3.3390399901.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12  R$          1.026,00  R$             12.312,00 

Prorrogação contratual visando a necessidade de proporcionar 
espaço dentro da Câmara Municipal, para o desenvolvimento 

profissional e pessoal  dos futuros profissionais de diversas áreas, 
bem como incentivar o aprendizado e a autonomia. 

Prorrogação 
Contratual

29/08/2024 Alta SECADM Não

PMOC - Plano de Manutenção, Operação e Controle 3.33903905.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12 meses  A definir  A definir 

A   execução   dos   serviços   de   manutenção   é imprescindível     
para     preservação     e     conservação     das características  de  
funcionamento  e  segurança  e   cumprimento   do   PMOC   do   

sistema   de climatização (Plano de Manutenção, Operação e 
Controle) e as normas, como a resolução RE 09 da ANVISA, a 

portaria 3.523/98 do Ministério da Saúde.

Nova Contratação 10/06/2024 Média SECADM Não

Contratação de Banca de concurso 3.33903948.0000 (4446-6) 2002 Serviço 6 meses  A definir  A definir 
Pela necessidade de  suprir vagas em aberto no quadro funcional 

por meio de concuro público.
Prorrogação 
Contratual

A definir Alta SECADM Não

Serviço de Manutenção de Elevadores 3.33903916.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12  R$             855,00  R$             10.257,00 
Preservar o Patrimonio público e segurança dos usuários do 

elevador
Renovação 
Contratual

05/11/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Vigilância 3.33903703.0000 (9587-7) 2002                                      Serviço 12  R$        33.634,57  R$           403.614,84 

Nova contratação com intuito de atender às necessidades do 
serviço de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna,
de forma a garantir a segurança das instalações da Câmara 

Municipal de Alegrete,
identificando e assegurando a integridade física dos servidores e 

dos que eventualmente
transitem em suas instalações, não permitindo a depredação, 

violação, evasão, apropriação
indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio, 

decorrente da ação de terceiros ou
de pessoas da própria Instituição.

Nova Contratação 01/07/2024 Alta SECADM Não

Serviço de radiofusão 3.33903992.0000  (4446-6) 2002 Serviço 192  R$             950,00  R$           182.400,00 

o serviço de radiodifusão torna-se imprescindível no viés de 
transmissão de informações, com isso em nosso lugar de Poder 
Legislativo temos a responsabilidade de tornar publico certas 

informações, sendo um dos meios de transmissão a radiodifusão.

Nova Contratação 01/05/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Chaveiro 3.33903916.0000 (4446-6) 2002 Serviço 12  R$             393,73  R$               4.724,75 

O Serviço de Chaveiro se caracteriza pelo atendimento 
emergencial e pelo pronto atendimento recomendado

em certas situações, com isso a renovação contratual se torna 
indispensavel.

Renovação 
Contratual

31/08/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Publicidade Legal 3.33903990.0000 (4446-6) 2002 Serviço 1000  R$               31,83  R$             31.830,00 
Para atender os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, art. 54, § 1º, 

para publicação de atos oficiais da Câmara (leis, extratos em 
geral, editais, contratos e demais atos oficiais).

Renovação 
Contratual

15/08/2024 Alta SECADM Não

Sistema Processo Legislativo
3.339040.000000 (14047-3) 2001 e 
3.339040.000000 (13672-7) 2002

Serviço 12  R$          5.587,32  R$             67.047,84 
A renovação contratual visa a ampliação do ambiente de backup 

das bases de dados e de dados de usuários e demais sistemas 
corporativos. 

Renovação 
Contratual

30/07/2024 Alta SECADM Não

Serviço de Certificação Digital 3.33904015.0000 (14.147-3) 2001 Serviço 1  R$          5.000,00  R$               5.000,00 

tendo em vista o grande avanço na tecnologia devemos aderir, 
sendo assim uma empresa de certificação digital facilita o 

andamento de certificados, assim facilitando o acesso e trabalho 
dos servidores.

Renovação 
Contratual

20/12/2024 Alta SECADM Não

Serviço de segurança e medicina no trabalho 3.33903905.00000 (4446-6) 2002 Serviço 12  R$             943,20  R$             11.318,40 
como medidas de proteção à saúde e segurança no trabalho é de 

extrema importância que tenha uma empresa capacitada e 
especializada para cuidar dos servidores da casa.

Renovação 
Contratual

16/01/2024 Alta SECADM Não

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 VALOR TOTAL R$ 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

NOVA 
CONTRATAÇÃO 

OU 
PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL?

DATA 
PROVÁVEL 

DA COMPRA

 GRAU DE 
PRIORIDADE DA 
COMPRA OU DA 
CONTRATAÇÃO 

RESPONSÁVEL 
PELO PEDIDO 
DE COMPRA

 INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU 
DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE 

OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PARA A SUA EXECUÇÃO, COM 

VISTAS A DETERMINAR A 
SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Recarga de botijão de Gás de Cozinha GLP, 13 kg 3.339030.04.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$             105,00  R$               1.050,00 
Para preparo de café, chá e de demais produtos que precisam ser 

preparados indo ao fogo.
Nova Contratação 15/01/2024 MÉDIO SECADM Não

SUPRIMENTOS PARA COZINHA

COMBUSTÍVEL

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas".



PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE 2024

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL R$

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

NOVA 
CONTRATAÇÃO 

OU 
PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL?

DATA 
PROVÁVEL 

DA COMPRA

 GRAU DE 
PRIORIDADE DA 
COMPRA OU DA 
CONTRATAÇÃO 

RESPONSÁVEL 
PELO PEDIDO 
DE COMPRA

 INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU 
DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE 

OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PARA A SUA EXECUÇÃO, COM 

VISTAS A DETERMINAR A 
SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Gasolina Comum 3.33903001.0000 (4453-9) 2004 Litros 3000  R$                 5,35  R$             16.050,00 Para deslocamentos de veículos oficiais Nova Contratação 02/01/2024 ALTA SECADM Não

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 VALOR TOTAL R$ 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

NOVA 
CONTRATAÇÃO 

OU 
PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL?

DATA 
PROVÁVEL 

DA COMPRA

 GRAU DE 
PRIORIDADE DA 
COMPRA OU DA 
CONTRATAÇÃO 

RESPONSÁVEL 
PELO PEDIDO 
DE COMPRA

 INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU 
DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE 

OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PARA A SUA EXECUÇÃO, COM 

VISTAS A DETERMINAR A 
SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Água mineral, bombona de 20 litros 3.33903007.0000 (4437-7) 2002 Unidade 400  R$               22,30  R$               8.920,00 
Fornecer água potável  para vereadores, servidores, 

colaboradores, eleitores e visitantes durante o expediente da 
Câmara

Nova Contratação 20/01/2024 Alta SECADM Não

Água mineral, 500 ml sem gás, fardo com 12 3.33903007.0000 (4437-7) 2002 Fardo 350  R$               21,80  R$               7.630,00 
Fornecer água potável  para vereadores, servidores, 

colaboradores, eleitores e visitantes durante o expediente da 
Câmara

Nova Contratação 20/01/2024 Alta SECADM Não

Água mineral, 500 ml com gás, fardo com 12 3.33903007.0000 (4437-7) 2002 Fardo 350  R$               23,00  R$               8.050,00 
Fornecer água potável  para vereadores, servidores, 

colaboradores, eleitores e visitantes durante o expediente da 
Câmara

Nova Contratação 20/01/2024 Alta SECADM Não

Café extraforte, torrado e moído, embalado a vácuo com sabor e 
aroma, com 500g cada pacote

3.33903007.0000 (4437-7) 2002 Pacote 400  R$               21,82  R$               8.728,00 
Manutenção do estoque de bens de consumo de acordo com a 

necessidade, bem como eventuais novas aquisições de materiais 
ainda não adquiridos pela Câmara.

Nova Contratação 20/01/2024 Alta SECADM Não

Chá sabor frutas diversas, com 10 unidades cada caixa 3.33903007.0000 (4437-7) 2002 Caixa 600  R$                 5,80  R$               3.480,00 
Manutenção do estoque de bens de consumo de acordo com a 

necessidade, bem como eventuais novas aquisições de materiais 
ainda não adquiridos pela Câmara.

Nova Contratação 20/01/2024 Alta SECADM Não

Açúcar pacote de 5 kg 3.33903007.0000 (4437-7) 2002 Pacote 130  R$               24,00  R$               3.120,00 
Manutenção do estoque de bens de consumo de acordo com a 

necessidade, bem como eventuais novas aquisições de materiais 
ainda não adquiridos pela Câmara.

Nova Contratação 20/01/2024 Alta SECADM Não

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 VALOR TOTAL R$ 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

NOVA 
CONTRATAÇÃO 

OU 
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 INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU 
DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE 

OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PARA A SUA EXECUÇÃO, COM 

VISTAS A DETERMINAR A 
SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Aquisição de material de copa e cozinha para estoque do 
Almoxarifado.

3.33903021.0000 (4437-7) 2002 Unidade 12 meses  R$             416,00  R$               5.000,00 

Manutenção do estoque de bens de consumo de acordo com a 
necessidade, bem como eventuais novas aquisições de materiais 
ainda não adquiridos pela Câmara. A Câmara possui em torno de 
30 materiais ativos em estoque, considerando que a aquisição será 

baseada no consumo do exercício 2023 e eventuais novas 
demandas, não há como informar precisamente qual código do 

material será adquirido em 2024. Será detalhado na elaboração do 
Termo de Referência. 

Nova Contratação 15/02/2023 Alta SECADM Não

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

MATERIAIS DE COPA E COZINHA

MATERIAL DE EXPEDIENTE

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas".
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ESPECIFICAÇÕES DO ITEM RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 VALOR TOTAL R$ 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

NOVA 
CONTRATAÇÃO 

OU 
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CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Pasta arquivo AZ, lombo largo, tamanho ofício 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$               28,30  R$                  283,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Fita adesiva dupla face, transparente, medindo 19 mmx20m 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 20  R$               80,13  R$               1.602,60 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Fita adesiva transparente larga, medindo 48mmx45m 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 30  R$               12,43  R$                  372,90 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Pasta aba com elástico 1/ 2, tamanho ofício, transparente 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 40  R$                 7,69  R$                  307,60 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Adesivo instantâneo 5 gramas Unidade 10  R$               15,19  R$                  151,90 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Cola silicone líquida, no mínimo com 200 gramas 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 5  R$               24,69  R$                  123,45 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Prancheta poliestireno ofício, com prendedor de papel resistente 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$               27,96  R$                  279,60 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Borracha branca escolar de apagar 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 12  R$                 4,66  R$                    55,92 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Caneta esferográfica azul, ponta médio de 1.0 mm, caneta com 
corpo transparente e com suspiro lateral, caixa contendo 50 

unidades 
3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Caixa 5  R$               78,33  R$                  391,65 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Fita adesiva transparente,  medindo12mmx30m 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 20  R$                 5,30  R$                  106,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Grampo cobreado, 26/6, caixa com 5000 unidades 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Caixa 30  R$               12,88  R$                  386,40 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Tesoura de uso geral 21 cm, lâmina em aço inoxidável, cabo 
anatômico e emborrachado

3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 20  R$               27,41  R$                  548,20 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Pasta sanfonada grande, A4, com 12 divisórias 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 20  R$               46,93  R$                  938,60 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Bloco Post it colorido, com 4 blocos de 100 folhas cada, 
medindo  38mmx50mm

3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$               18,99  R$                  189,90 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Grampo 106/6, em aço carbono galvanizado, caixa com no 
mínimo 3.500 grampos. 

3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Caixa 2  R$               39,50  R$                    79,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Calculadora profissional, com display de 14 dígitos com 2 cores 
e sistema Black-lit, sistema de impressão bicolor, velocidade de 

3,5 linhas por segundo, com função de cálculo automático de 
taxas, teclado ergonômico e alimentação elétrica bivolt. Modelo 

de Referência: Similar ou equivalente: Olivetti Logos 804B

3.449052.0000 (4463-6) 2002 Unidade 6  R$          1.283,00  R$               7.698,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Papel fotográfico, papel adesivo em tamanho A4, paper glossy, 
Com gramatura de 180g, pacote com no mínimo 20 folhas, 

Dimensões do produto: 22.5 x 1 x 33.5 cm.
3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Pacote 10  R$               51,96  R$                  519,60 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Papel sulfite, A4, cor branco, 210mmx297mm, 75g, cada pacote 
com 500 folhas, caixa com 10 pacotes

3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Caixa 50  R$             258,00  R$             12.900,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Umidificador de dedo, Molha dedo, em pasta, 12 gramas 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$                 4,80  R$                    48,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Pasta aba ofício cristal transparente, com elástico 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 100  R$                 3,90  R$                  390,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Caneta marcador de CD, 2.0 mm, cor preta 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$                 5,00  R$                    50,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Prancheta poliestireno ofício, com prendedor de papel 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$               25,00  R$                  250,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Pasta PP classificadora, com grampo trilho, plástico, tamanho 
226mmx335mmx10mm cor cristal ou transparente. Composição: 

polipropileno. Pacote com 10 unidades cada,
3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Pacote 50  R$               42,00  R$               2.100,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

Fita adesiva transparente,  medindo12mmx30m 3.339030.16.0000 (4437-7) 2002 Unidade 10  R$                 1,20  R$                    12,00 Para uso nos serviços administrativos Nova Contratação 30/01/2024 Alta SECADM Não

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas".
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Fita isolante 19mmx20 metros. 3.33903026.0000 (7449-7) 2399 Unidade 10  R$                 7,13  R$                    71,30  Material para susbstituição de lampadas queimadas Nova Contratação SECADM Não

Lâmpada led T8 tubular 120 cm 18w. Com Garantia de 
pelo menos 1(um) ano.

3.33903026.0000 (7449-7) 2399 Unidade 100  R$               24,15  R$               2.415,00  Material para susbstituição de lampadas queimadas Nova Contratação SECADM Não

Lâmpada led T8 tubular, 10w. Com Garantia de pelo 
menos 1(um) ano.

3.33903026.0000 (7449-7) 2399 Unidade 100  R$               20,05  R$               2.005,00  Material para susbstituição de lampadas queimadas Nova Contratação SECADM Não

Lâmpada led, 15w bulbo. Com Garantia de pelo menos 
1(um) ano.

3.33903026.0000 (7449-7) 2399 Unidade 50  R$               17,70  R$                  885,00  Material para susbstituição de lampadas queimadas Nova Contratação SECADM Não

Extensão elétrica de dois metros de comprimento com régua de 
três tomadas

3.33903026.0000 (7449-7) 2399 Unidade 4  R$               31,13  R$                  124,52  Material para susbstituição de lampadas queimadas Nova Contratação SECADM Não

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 VALOR TOTAL R$ 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO
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SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

Aquisição de material de processamento de dados. 3.44905235.00000 (4463-6) 2002 Unidade 1  R$          5.000,00  R$               5.000,00 
Para melhor aparelhamento da câmara e facilitar os trabalhos 

desenvolvidos pelos funcionários 
Nova Contratação 01/04/2024 media SECADM Não

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO R$ 
 VALOR TOTAL R$ 

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA 
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CONTRATUAL?
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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PARA A SUA EXECUÇÃO, COM 
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SEQUÊNCIA EM QUE AS 
CONTRATAÇÕES SERÃO 

REALIZADAS 

1) cadeiras com espaldar alto, com encosto de cabeça;  
2) cadeiras com espaldar alto, sem encosto de cabeça; e

3) cadeiras com espaldar médio;
4) mesas;                                                                

5) Armário com duas portas

3.344905242.0000 (4451-2) 
2001/3.44905242.0000 (4463-6) 2002

Unidade 100  R$             250,00  R$           250.000,00 

Necessidade de reposição gradual de mobiliários na Câmara. Os  
novos  mobiliários  destinam-se  a:  1)  reposição  de  unidades 

defeituosas;   2)   para   reposição   daquelas   cujas   vidas   úteis 
expiraram;  ou  3)  para  compor  reserva  técnica  para  atender 
demandas excepcionais decorrentes de recomendações médicas 

(normativos de ergonomia).

Nova Contratação março de 2024 media SECADM Não

MOBILIÁRIO EM GERAL

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas".



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 289, DE 17 MAIO DE 2023. 

Homologa  o  Plano  Municipal  de
Cultura do Alegrete.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei

Orgânica do Município;

Considerando a solicitação realizada no Memorando nº 170/2023 oriundo da Secretaria

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Plano Municipal de Cultura de Alegrete.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 17 de maio de 2023.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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LEI Nº 5.530, DE 24 DE JUNHO DE 2015. 

 

 

Institui o Plano Municipal de Educação – PME, 

em cumprimento ao Plano Nacional de Educação 

– PNE, aprovado pela Lei Federal nº 13.005, de 

25 de junho de 2014, revoga a Lei Complementar 

nº 29/2008 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL  

Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 101, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Educação – PME, com a vigência de 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo Único desta Lei, com vista ao 

cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação – PNE, aprovado pela Lei 

Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

 

Art. 2º São diretrizes do Plano Municipal de Educação – PME: 

 

I – erradicação do analfabetismo; 

II – universalização do atendimento escolar; 

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV – melhoria da qualidade da educação; 

V – formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em 

que se fundamenta a sociedade; 

VI – promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII – promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII – acompanhamento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do Produto Interno Bruto – PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX – valorização dos(as) profissionais da educação; 

X – promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

 

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste 

PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas. 
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Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD, o censo demográfico e os censos nacionais 

da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta 

Lei. 

 

Art. 5º A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento 

contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias: 

I – Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC; 

II – União nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, do Rio Grande do Sul – 

secção Fronteira-Oeste - UNDIME/RS. 

III – Comissões permanentes da Câmara de Vereadores de Alegrete: 

a. Comissão de Justiça e Redação: 

b. Comissão de Finanças e Orçamento: 

c. Comissão de Serviços Públicos e Desenvolvimento Econômico: 

d. Comissão de Cidadania e Desenvolvimento Social: 

IV – Conselho Municipal de Educação – CMEA; 

V – União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, seção do Rio Grande do Sul – 

UNCME/RS;  

VI – Fórum Municipal de Educação – FME; 

 

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no “caput” deste artigo: 

I – divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 

institucionais da internet; 

II – analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o 

cumprimento das metas; 

III – analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação. 

 

§ 2º A cada dois anos, ao longo do período de vigência deste PME, é responsabilidade do 

Fórum Municipal de Educação elaborar estudos para aferir a evolução no cumprimento das 

metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações constituídas e consolidadas em 

âmbito Municipal. 

 

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no terceiro ano 

de vigência do PME e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às necessidades 

financeiras do cumprimento das demais metas. 

 

§ 4º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos 

recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros 

recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação 



PREFEITURA DO ALEGRETEPRS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.” 

Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº  200 

Site: www.alegrete.rs.gov.br   E-mail: legislalegrete@hotmail.com 
 

financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, em conformidade com a legislação 

municipal e outros recursos previstos. 

 

Art. 6º O Fórum Municipal de Educação, instituído pelo Decreto nº 280, de 12 de junho de 

2014, além das competências estabelecidas em regulamento expedido pela Secretaria da 

Educação, terá as seguintes atribuições: 

I – acompanhar a execução do PME e o cumprimento de suas metas; 

II – promover a articulação das conferências municipais ou intermunicipais que 

precederem a Conferência Nacional de Educação. 

 

Art. 7º O Município e entes federados atuarão em regime de colaboração, visando ao 

alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano. 

 

§ 1º Caberá ao gestor municipal e aos demais organismos representativos do Sistema 

Municipal de Educação a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das 

metas previstas neste PME. 

§ 2º As metas e estratégias definidas como balizadores desta Lei não elidem a adoção de 

medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a 

cooperação entre o Município, Estado e União, podendo ser complementadas por 

mecanismos do regime de colaboração. 

§ 3º Os sistemas de ensino do Município articulados com Estado criarão mecanismos para 

o acompanhamento local da consecução das metas deste PME. 

§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de 

educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de 

estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e 

linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada consulta prévia e informada a essa 

comunidade. 

 

§ 5º O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e os entes federados 

incluirá mecanismos de permanente negociação, cooperação e pactuação. 

 

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e os entes federados 

dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação, em 

conformidade com as metas e estratégias deste PME. 

 

Art. 8º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do 

Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações 

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PME e com os 
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respectivos planejamentos pedagógicos das instituições educacionais, a fim de viabilizar 

sua plena execução. 

 

Art. 9º Os balizadores expressos através de metas e estratégias são mecanismos 

constitutivos da presente Lei.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 11. Fica revogada a Lei Complementar nº 29, de 31 de dezembro de 2008. 

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 24 de junho de 2015. 

 

 

 

Erasmo Guterres Silva 

Prefeito do Alegrete-RS 

 

 

Registre-se e publique-se: 

 

 

Ana Maria Flores da Cunha Thompson Flores 

Secretária de Governo 
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ANEXO ÚNICO 

 

BALIZADORES PROJETADOS 

METAS E ESTRATÉGIAS 

        

 

META 1 
 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de 

forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até 

o final da vigência deste PME.  

 

Estratégias:  

 

1.1) definir, em regime de colaboração, entre a União, o Estado, e o Município, metas de 

expansão da respectiva rede de educação infantil, segundo padrão nacional de qualidade, 

considerando as peculiaridades locais e regionais;  

 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PME, seja inferior a 10% (dez por cento) a 

diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos 

oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 

familiar per capita mais baixo;  

 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por 

creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o 

atendimento da demanda manifesta;  

 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos e prazos 

para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches;  

 

1.5) garantir e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 

acessibilidade, participação do município no programa nacional  de construção e 

reestruturação de escolas, bem como  elaboração de programa próprio do município, de 

aquisição de equipamentos, visando à expansão e à qualificação da rede física de escolas 

públicas de educação infantil;  

 

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PME, avaliação da educação infantil, a 

ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim 
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de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos 

pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;  

  

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas e credenciadas, 

conforme Lei vigente, como entidades beneficentes de assistência social na área de 

educação com a expansão da oferta na rede escolar pública;  

 

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação infantil, 

garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação superior;  

 

 1.9) estimular e oportunizar a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e 

cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de 

currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao 

processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população 

de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;  

 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e 

quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do 

redimensionamento da distribuição territorial da oferta, de forma a atender às 

especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada;  

 

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a 

educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa 

etapa da educação básica;  

 

1.12) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, 

por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no 

desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade;  

 

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, 

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 

atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, 

visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental;  

 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das 

crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência 

de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância;  
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1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;  

 

1.16) o Município, com a colaboração da União e do Estado, realizará e publicará, a cada 

ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, 

como forma de planejar e verificar o atendimento;  

 

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos, priorizando a primeira etapa da educação infantil, crianças de 

0(zero) a 3 (três) anos de idade, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil. 

 

1.18) promover concurso público específico para profissionais auxiliares da educação 

infantil com formação, no mínimo, equivalente à modalidade normal em nível médio, 

garantindo a qualidade do atendimento às crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade. 

 

1.19) instituir, o atendimento noturno no âmbito da rede municipal de ensino, ofertando de 

forma progressiva a educação infantil, de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade.   

 

 

META 2 

 

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 

(seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos 

alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 

PME.  

 

Estratégias:  

 

2.1) o Município, em articulação e colaboração com os demais entes federados, deverá, até 

o final do 2º (segundo) ano de vigência deste PME, elaborar e encaminhar ao Conselho 

Municipal de Educação, precedida de consulta pública municipal compatibilizada com a 

nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) 

alunos (as) do ensino fundamental;  

 

2.2) pactuar entre União, Estado e Município, no âmbito da instância permanente de que 

trata o § 5º do art. 7º da Lei 13005/06/2014, a implantação e implementação dos direitos e 
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objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 

curricular do ensino fundamental;  

 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do 

ensino fundamental e, em casos de deficiências, devidamente diagnosticadas, proceder 

conforme a legislação vigente que prevê o auxilio de profissional habilitado; 

   

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem 

como das situações de discriminações, preconceitos e violências na escola, visando ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em 

colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção 

à infância, adolescência e juventude;  

 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 

juventude;  

 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 

organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, 

considerando as especificidades da educação especial, das escolas do campo e das 

comunidades indígenas e quilombolas;  

 

2.7) disciplinar, no âmbito do sistema de ensino, a organização flexível do trabalho 

pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a 

identidade cultural e as condições climáticas da região;  

 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de 

garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição aos (as) alunos(as) 

dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de 

criação e difusão cultural;  

 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades 

escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias;  

 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as 

populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades;  
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2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a 

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de 

caráter itinerante;  

 

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de estímulo a 

habilidades, inclusive mediante certames e concursos que promovam o desenvolvimento 

integral;  

 

2.13) promover, de forma qualificada, atividades de desenvolvimento e estímulo a 

habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo no âmbito do município; 

 

 

META 3 

 

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a 

taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).  

 

Estratégias:  

 

3.1) acompanhar programas nacional e estadual de renovação do ensino médio, a fim de 

incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação 

entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível 

e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, 

trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 

equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a formação 

continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e 

culturais; 

 

3.2) O FME em articulação e colaboração com os organismos que tratam do Ensino Médio 

promoverá, em consonância com o PNE elaboração de proposta e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem 

atingidos nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a garantir 

formação básica comum;  

 

 

3.3) pactuar entre União, Estado e Município, conforme preconiza o § 5º do art. 7º desta 

Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 

configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio;  
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3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a 

ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar;  

 

3.5) instituir, manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 

fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com 

rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 

complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no 

ciclo escolar de maneira compatível com sua idade;  

 

3.6) acompanhar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado em matriz 

de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e 

psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, articulando-o com o Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e promover sua utilização como 

instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a educação 

básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades 

adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso à 

educação superior;  

 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à educação 

profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das comunidades 

indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência;  

 

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no 

ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, 

bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares 

de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e 

juventude;  

 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da 

escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e à juventude;  

 

3.10) garantir programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo de 

jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação 

social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo 

escolar;  
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3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a 

distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, 

de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as);  

 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a qualidade, 

para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter 

itinerante;  

 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer 

formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão;  

 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e 

científicas.  

 

 

META 4 

 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 

acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente 

na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados.  

 

Estratégias:  

 

4.1) articular ações para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as 

matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do 

cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de 

junho de 2007;  

 

4.2) promover de forma articulada e intersetorial até o 2º ano de vigência deste PME censo 

da população de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação; 
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4.3) promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento escolar 

à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o 

que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional, inclusive com a criação de uma rede de políticas públicas 

multissetorial saúde, educação, visando ao atendimento e à estimulação precoce básicos 

anteriores à inclusão;  

 

4.4) acompanhar, implantar e implementar, ao longo deste PME, salas de recursos 

multifuncionais e fomentar a formação continuada de professores e professoras para o 

atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de 

comunidades quilombolas;  

 

4.5) promover o atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, ou conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede de ensino de 

educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a 

família e o aluno;  

 

4.6)  ampliar a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, 

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da 

educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

 

4.7) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com 

deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 

disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 

assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;  

 

4.8) promover a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, 

aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em 

escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 

5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 

surdos-cegos;  
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4.9) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 

atendimento educacional especializado;  

 

4.10) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento 

escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de 

renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, 

com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, à adolescência e à juventude;  

 

4.11) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 

didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do 

ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação;  

 

4.12) promover em caráter intersetorial, o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares, 

para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as 

especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de 

atendimento especializado;  

 

4.13) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de 

desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na 

educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a 

assegurar a atenção integral ao longo da vida;  

 

4.14) promover e garantir a ampliação das equipes de profissionais da educação para 

atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a 

oferta de professores (as) do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio 

ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, 

professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues;  
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4.15) definir, no segundo ano de vigência deste PME, indicadores de qualidade e política 

de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que 

prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação e construir, no primeiro ano, os instrumentos de pesquisa 

e os parâmetros para a política de avaliação e supervisão destas instituições; 

 

4.16) acompanhar a iniciativa do Ministério da Educação, dos órgãos de pesquisa, 

demografia e estatística competentes, para a obtenção de informações detalhadas sobre o 

perfil das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos;  

 

4.17) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para 

profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no 

caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de 

aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento 

educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, tornando-se estes conhecimentos indispensáveis à formação; 

 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio 

ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes de ensino;  

 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação 

continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de 

acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculados na rede de ensino;  

 

4.20) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das 

famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo.  

 

 

META 5 

 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino 

fundamental.  
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Estratégias:  

 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na educação infantil com 

qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio 

pedagógico específico em turno inverso por profissionais capacitados e uso de 

metodologias a serem estruturadas com os profissionais que atuam na rede a fim de 

garantir a alfabetização plena de todas as crianças;  

 

5.2) participar da aplicação dos instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos 

para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os 

sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e 

monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e 

alunas até o final do terceiro ano do ensino fundamental, adequando ao contexto de cada 

região; 

 

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de 

crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo 

ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos;  

 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e 

sua efetividade;  

 

5.5) promover a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de 

populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver 

instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas 

comunidades indígenas e a identidade cultural das comunidades quilombolas;  

 

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a 

alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e 

práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-

graduação stricto sensu e ações de formação continuada de professores (as) para a 

alfabetização;  

 

5.7) promover a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento 

de terminalidade temporal com apoio de profissionais qualificados para o atendimento; 
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5.8 criar e implementar equipe multiprofissional composta pelas áreas da educação, saúde 

e assistência social, a fim de prestar atendimento especializado, levando em consideração a 

demanda de alunos. 

 

 

META 6 

 

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos 

(as) alunos (as) da educação básica. 

 

 Estratégias:  

 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo 

integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 

inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) 

na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias 

durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma 

única escola, qualificação do profissional para a função, com salário compatível com a 

graduação e formação continuada do mesmo; 

 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção e qualificação de escolas 

com padrão arquitetônico e de mobiliário adequados para atendimento em tempo integral, 

respeitando as condições climáticas da região, assim como  a acessibilidade, 

prioritariamente, em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade 

social;  

 

6.3) promover e qualificar, em regime de colaboração, programa municipal de ampliação e 

reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, 

laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, 

auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção 

de material didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo 

integral, suprindo as necessidades diárias de manutenção elétrica, mantendo uma equipe 

multiprofissional, com número suficiente para atender as demandas; 

 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e planetários, viabilizando condições de deslocamento 

para estes fins; 
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6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as) 

matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades 

privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em 

articulação com a rede pública de ensino;  

 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das 

escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a 

rede pública de ensino;  

 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de 

educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as 

peculiaridades locais;  

 

6.8) promover a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 

(quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria 

escola ou em instituições especializadas;  

 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com 

atividades recreativas, esportivas e culturais, com política de alimentação qualificada. 

 

 

META 7 

 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias 

nacionais para o Ideb: IDEB 

 

 

 

 

 

 

Estratégias:  

 

Modalidades/Anos/Médias nacionais 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do ensino fundamental  5,2 5,5 5,7 6,0 

Anos finais do ensino fundamental  4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino médio  4,3 4,7 5,0 5,2 
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7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas 

para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental 

e médio, respeitada a diversidade municipal;  

 

7.2) assegurar que: a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por 

cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado 

nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível 

desejável;  

 

a) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e 

do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos 

e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por 

cento), pelo menos, o nível desejável;  

 

7.3) constituir, de forma articulada entre Estado e sociedade, um conjunto municipal de 

indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de 

profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, 

considerando as especificidades das modalidades de ensino;  

 

7.4) instituir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por meio 

da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 

fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua 

da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o 

aprimoramento da gestão democrática;  

 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de 

qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e 

financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e 

professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física 

da rede escolar;  

 

7.6) acompanhar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino 

fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos 

anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, 

assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como 
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apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 

melhoria de seus processos e práticas pedagógicas;  

 

7.7) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, 

bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos;  

 

7.8) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas 

do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média 

municipal, garantindo a equidade da aprendizagem;  

 

7.9) acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos através dos indicadores 

do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às 

redes de educação básica e ao sistema de ensino, assegurando a contextualização desses 

resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico 

das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações 

técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação;  

 

7.10) acompanhar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da 

aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado 

como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com 

as seguintes projeções: PISA 

 

PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, leitura e ciências  438 455 473 

 

7.11) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar 

práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com 

preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;  

 

7.12) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes do campo na faixa etária 

escolar obrigatória e dos profissionais da educação, mediante renovação e padronização 

integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento 

compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades do município, 

visando garantir o acesso, reduzir a evasão escolar, ampliar os níveis de escolaridade, bem 

como diminuir  o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local; 
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7.13) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a 

população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais 

e internacionais; 

 

7.14) ampliar em regime de colaboração  até o quinto ano de vigência deste PME, o acesso 

à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final 

da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, 

promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

 

7.15) viabilizar mecanismos de apoio à gestão escolar, garantindo a participação da 

comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da 

transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática;  

 

7.16) ampliar programas, em caráter intersetorial,  aprofundando ações de atendimento ao 

(à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares 

de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;  

 

7.17) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia elétrica, 

abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, 

garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos 

e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada espaço escolar, garantir a 

acessibilidade às pessoas com deficiência;  

 

7.18) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa municipal de 

reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização 

das oportunidades educacionais;  

 

7.19)  estabelecer política própria e regime de colaboração, objetivando a aquisição de 

equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente 

escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos 

para implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas 

instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a 

internet;  

 

7.20) informatizar integralmente a gestão das escolas do sistema municipal de ensino, bem 

como participar do programa estadual e nacional de formação inicial e continuada do 

pessoal técnico em regime de colaboração;  
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7.21) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento 

de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas causas, 

como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas 

para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança 

para a comunidade;  

 

7.22) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e 

jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, 

assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente;  

 

7.23) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-

brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, 

de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 

implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações 

colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos 

escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

 

7.24) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de populações 

itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a articulação entre os 

ambientes escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e 

preservação da identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo 

de organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 

socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na 

educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua materna das 

comunidades indígenas e em língua portuguesa; a reestruturação e a aquisição de 

equipamentos; a oferta de programa para a formação inicial e continuada de profissionais 

da educação; e o atendimento em educação especial;  

 

7.25) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar 

para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o 

fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade 

indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para os 

(as) alunos (as) com deficiência; 

 

7.26) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com 

experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja 

assumida como responsabilidade de todos(as) e de ampliar o controle social sobre o 

cumprimento das políticas públicas educacionais;  
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7.27) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e 

nacional, em regime de colaboração e em caráter de intersetorialidade com outras áreas, 

como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a 

criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 

educacional;  

 

7.28) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde 

e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação 

básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;  

 

7.29) estabelecer ações efetivas, especificamente voltadas para a promoção, prevenção, 

atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) 

profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional por 

meio de ações das secretaria municipal de educação, assistência social e saúde; 

 

7.30) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com o 

sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com 

participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas públicas 

e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade;  

 

7.31) manter articulação com o sistema nacional de avaliação da educação básica com a 

colaboração técnica e financeira da União, como forma de orientar as políticas públicas e 

as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade;  

 

7.32) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional 

do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e 

professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como 

mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas 

do desenvolvimento e da aprendizagem;  

 

7.33) participar de programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos 

e alunas para promover e consolidar política de preservação da memória nacional, regional 

e local;  

 

7.34) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de forma 

a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação;  

 

7.35) promover, por meio de ações do FME, do CME e outros organismos, processos 

normativos dos sistemas, bem como a regulação da oferta da educação básica municipal e 
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educação infantil da iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da 

função social da educação;  

 

 

META 8 

 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, 

de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste 

Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% 

(vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não 

negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

 

Estratégias:  

 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem 

como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as 

especificidades dos segmentos populacionais considerados;  

 

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 

populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, 

associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a 

alfabetização inicial;  

 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos 

fundamental e médio;  

 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades 

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de 

forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos 

populacionais considerados;  

 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento 

e o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais 

considerados, identificar motivos de absenteísmo como forma de garantia de frequência e 

apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) 

estudantes na rede pública regular de ensino;  

 

8.6) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento 

e o monitoramento do acesso à escola de segmentos populacionais específicos, 
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considerados em vulnerabilidade social, identificando os motivos de absenteísmo, em 

colaboração com a sociedade, instituições que fazem interface com a educação, bem como 

os demais entes federados, para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de 

maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede pública 

regular de ensino;  

 

8.7) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos 

populacionais considerados em vulnerabilidade social, em parceria com as áreas de 

assistência social, saúde e proteção à juventude. 

 

 

META 9 

 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 

93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2016 e, até o final da 

vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 

cento) a taxa de analfabetismo funcional.  

 

Estratégias:  

 

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 

acesso à educação básica na idade própria, ofertando alternativas diversificadas de turnos 

conforme demanda manifesta; 

 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos;  

 

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade 

da escolarização básica;  

 

9.4) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo-

se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria com 

organizações da sociedade civil;  

 

9.5) criar mecanismos sistemáticos instituídos com o envolvimento de colegiados, 

permitindo acompanhamento efetivo dos níveis e indicadores de alfabetização de jovens e 

adultos de mais de 15 anos de idade. 

 

9.6) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos por 

meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive 
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atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área 

da saúde; 

 

9.7) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e 

médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, 

assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de 

diretrizes nacionais e municipais em regime de colaboração com os demais entes 

federados; 

      

9.8) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e adultos 

que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses 

(as) alunos (as) e que constituam-se como referenciais ao desenvolvimento de práticas 

qualificadoras no atendimento das demandas da educação de jovens e adultos; 

 

9.9) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 

públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada 

de trabalho dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de 

educação de jovens e adultos;  

 

9.10) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) 

alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as 

associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais 

tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e 

produtiva dessa população;  

 

9.11) considerar, em especial, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades 

dos idosos, com vistas à promoção de políticas de superação do analfabetismo, ao acesso a 

tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação 

de programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos 

idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas.  

 

9.12) desenvolver, em espaços alternativos e diversificados, projetos piloto de EJA que 

possam ampliar a possibilidade de acesso e permanência e sucesso escolar da população 

com 15 anos ou mais. 

 

9.13) articular formas de corresponsabilidade ampliada da sociedade, envolvendo 

universidades, organizações comunitárias entre outras na busca da redução e/ou superação 

do analfabetismo funcional. 
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META 10 

 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação 

de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 

profissional.  

 

Estratégias:  

 

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do 

ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da 

educação básica;  

 

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a 

formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a 

elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;  

 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, 

em cursos planejados, de acordo com as características do público expresso e considerando 

as especificidades das populações itinerantes, do campo, das comunidades indígenas, 

quilombolas e imigrantes, inclusive na modalidade de educação a distância e aulas 

semipresenciais; 

 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo 

nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional;  

 

10.5) aderir  à implantação programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que 

atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo 

acessibilidade à pessoa com deficiência;  

 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a 

formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações 

entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia, da cultura e 

cidadania, de forma a organizar o tempo e os espaços pedagógicos adequados às 

características desses alunos e alunas;  

 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 
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laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na 

educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;  

 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 

trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com 

apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de 

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação 

exclusiva na modalidade;  

 

10.9) incentivar e aderir a programas de assistência ao estudante, compreendendo ações de 

assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional;  

 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 

penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e 

implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;  

 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 

trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação 

inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio.  

 

 

META 11 

 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no 

segmento público.  

 

Estratégias:  

 

11.1) buscar a expansão das matrículas de educação profissional técnica de nível médio, na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração 

a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos 

produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação 

profissional, definindo-se instrumentos de cooperação entre as instituições públicas para o 

estabelecimento de parcerias;  
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11.2) incentivar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio de 

acordo com o processo de competência dos entes federados;  

 

11.3)  fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 

modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o 

acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;  

 

11.4)  estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e 

do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário 

formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, 

à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;  

 

11.5)  estimular a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 

certificação profissional em nível técnico;  

 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível 

médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e 

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação 

exclusiva na modalidade;  

 

11.7)  aderir ao processo de institucionalização de sistema de avaliação da qualidade da 

educação profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

 

11.8) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional 

para as populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo 

com os seus interesses e necessidades;  

 

11.9) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação;  

 

11.10) buscar, de forma articulada, alternativas para elevar gradualmente o investimento 

em programas de assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a 

garantir as condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio; 

 

11.11) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na 

educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas 

afirmativas, na forma da lei;  
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11.12) acompanhar o sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de 

formação das instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado 

de trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores. 

 

 

META 12 

 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por 

cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 

(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 

(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.  

 

Estratégias:  

 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 

instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de 

forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;  

 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal de 

educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e 

do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta 

de vagas públicas em relação à população na idade de referência e observadas as 

características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional;  

 

12.3) instigar o processo de ampliação da oferta de vagas, por meio da expansão e 

interiorização da rede federal de educação superior, da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, 

considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população 

na idade de referência e observadas as características regionais das micro e mesorregiões 

definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

uniformizando a expansão no território nacional;  

 

12.4) promover mecanismos no sentido da elevação gradual da taxa de conclusão média 

dos cursos de graduação presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por 

cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de 

estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de 

créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível 

superior;  
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12.5) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita, prioritariamente, para a 

formação de professores e professoras na educação básica, sobretudo nas áreas de maior 

fragilidade, bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas;  

 

12.6) articular ações que potencializem a ampliação de políticas de inclusão e de 

assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de 

instituições privadas de educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 

superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e 

permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso 

acadêmico;  

 

12.7)  estimular que no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação, destinem-se a programas e projetos de extensão universitária, 

orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social;  

 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior;  

 

12.9) estimular a ampliação, na rede municipal de ensino público, da oferta de estágio 

como parte da formação na educação superior;  

 

12.10) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na 

educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;  

 

12.11) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na 

forma da legislação; 

 

12.12) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre 

formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais, em âmbito nacional, regional e local; 

 

12.13)  aderir a programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente em 

cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 

enriquecimento da formação de nível superior;  
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12.14) expandir atendimento específico as populações do campo e comunidades indígenas 

e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais 

para atuação nessas populações;  

 

12.15) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior, 

destacadamente a que se refere à formação nas áreas de maior fragilidade, considerando as 

necessidades do desenvolvimento do município, a inovação tecnológica e a melhoria da 

qualidade da educação básica;  

 

12.16) articular a rede municipal de ensino com o programa de composição de acervo 

digital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada 

a acessibilidade às pessoas com deficiência;  

 

12.17) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação superior 

como forma de superar exames vestibulares isolados;  

 

12.18) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na 

educação superior pública;  

 

12.19) apoiar a expansão e reestruturação da instituição de educação superior estadual, 

cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, 

mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de regulamento, que 

considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as 

necessidades dos sistemas de ensino do ente mantenedor na oferta e qualidade da educação 

básica;  

 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - 

FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade 

para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 

benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de 

acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da 

Educação;  

 

12.21) participar do fortalecimento das redes físicas de laboratórios multifuncionais das 

IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política nacional de ciência, tecnologia e 

inovação.  

 

12.22)  processar a licitação de transporte público que viabilize a locomoção de alunos e 

alunas à comunidade Passo Novo – IFFarroupilha; 
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12.23) criar um Fórum Municipal permanente para educação superior visando ao 

cumprimento da função social da universidade;  

 

 

META 13 

 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e 

doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação 

superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e 

cinco por cento) doutores.  

 

Estratégias:  

 

13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de 

que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, 

regulação e supervisão;  

 

13.2) aderir a ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz 

respeito à aprendizagem resultante da graduação;  

 

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação superior, 

fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de 

instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a 

qualificação e a dedicação do corpo docente;  

 

13.4) acompanhar a  melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por 

meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional 

de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades 

das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das 

qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), 

combinando formação geral e específica com a prática didática, além da educação para as 

relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência,  dar 

suporte aos concluintes dos cursos de pedagogia e licenciaturas, tanto dos cursos a 

distância quanto do presencial; 

 

13.5) acompanhar a elevação do padrão de qualidade das universidades, direcionando sua 

atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisas institucionalizadas para fomentar 

o  crescimento do município onde a universidade está inserida, proporcionando à 
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população local os benefícios destas, articulando-as a programas de pós-graduação lato 

senso e stricto sensu; 

 

13.6) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação superior, 

com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de 

desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e 

internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;  

 

13.7) acompanhar a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas 

instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos 

resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta 

por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% 

(sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no 

último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes 

obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse 

exame, em cada área de formação profissional;  

 

 

META 14 

 

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de 

modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco 

mil) doutores.  

 

Estratégias:  

 

14.1) acompanhar e estimular a expansão do financiamento da pós-graduação stricto sensu 

por meio das agências oficiais de fomento;  

 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de 

fomento à pesquisa;  

 

14.3)  acompanhar e instigar o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação 

stricto sensu 

 

14.4) promover a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive 

metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância;  
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14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais para 

favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas a 

programas de mestrado e doutorado;  

 

14.6) provocar a ampliação da oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, 

especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de 

expansão e interiorização das instituições superiores públicas;  

 

14.7) acompanhar a manutenção e expansão do  programa de acervo digital de referências 

bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com 

deficiência;  

 

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, em 

particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, 

Informática e outros no campo das ciências;  

 

14.9) estimular programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da 

pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento 

de grupos de pesquisa;  

 

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as 

instituições de ensino, pesquisa e extensão;  

 

14.11) acompanhar a ampliação do investimento em pesquisas com foco em 

desenvolvimento e estímulo à inovação, bem como a incrementação da formação de 

recursos humanos para a inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das 

empresas de base tecnológica;  

 

14.12) acompanhar a ampliação de investimento na formação de doutores de modo a 

atingir a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes;  

 

14.13) Inserir a rede municipal de ensino nos programas que se destinem a aumentar 

qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e tecnológico do País e a 

competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica 

com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais Instituições Científicas e 

Tecnológicas - ICTs; 

 

14.14) estimular a pesquisa científica de inovação  e de promoção a formação de recursos 

humanos que valorize a diversidade regional, da região do pampa e da campanha gaúcha, 

bem como a gestão de recursos hídricos para mitigação dos efeitos da chuvas, da seca e da 

escassez de energia elétrica. 
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14.15) ampliar o intercâmbio científico e tecnológico nacional e internacional entre as 

instituições de ensino, pesquisa e extensão com países da América do Sul e de língua 

espanhola. 

 

14.16) fomentar o desenvolvimento da língua estrangeira desde a educação básica a fim de 

facilitar o ingresso em intercâmbios; 

 

14.17) propor, de forma articulada, o processo de expansão da oferta em cursos lato sensu 

e stricto sensu para a população de faixas etárias diferenciadas, acompanhando a ampliação 

da expectativa de vida.  

 

 

META 15 

 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME, política nacional de 

formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 

61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as 

professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em 

curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.  

 

Estratégias:  

 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das 

necessidades de formação de profissionais da educação, gerando diversas possibilidades de 

acesso à formação e da capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e 

comunitárias de educação superior existentes no Estado e Município, definindo-se 

obrigações recíprocas entre os partícipes;  

 

15.2) acompanhar o financiamento estudantil a alunos (as) matriculados em cursos de 

licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a 

amortização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de educação básica;  

 

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em 

cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no 

magistério da educação básica;  
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15.4) criar, ampliar e consolidar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as 

matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem 

como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos;  

 

15.5) priorizar a implementação de programas específicos para formação de profissionais 

da educação para as escolas do campo, de comunidades indígenas, quilombolas, imigrantes 

e para a educação especial;  

 

15.6) incentivar a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação 

pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga 

horária em formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando 

as modernas tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base 

nacional comum dos currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 

3.2 e 3.3 da Lei Nº 13.005 de 25 junho de 2014, bem como as inclusas no PME;  

 

15.7) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e 

superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre 

a formação acadêmica e as demandas da educação básica;  

 

15.8) articular cursos e programas especiais para assegurar formação específica na 

educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível 

médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa de atuação 

docente, em efetivo exercício;  

 

15.9) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior 

destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação 

de outros segmentos que não os do magistério;    

 

15.10) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política municipal de 

formação continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que não 

os do magistério, construída em regime de colaboração entre os entes federados;  

 

15.11) estimular a criação de cursos de formação de idiomas em rede com as universidades 

públicas e instituições comunitárias para os profissionais da rede municipal, promovendo 

programas de formação continuada dos profissionais em atuação, inclusive com estudo de 

imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham as línguas que lecionem, através da 

aquisição de bolsas em parcerias; 

 

15.12) incentivar o desenvolvimento de modelos de formação docente para a educação 

profissional que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e 
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estadual de educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação 

didático-pedagógica de profissionais experientes.  

 

 

META 16 

 

Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores 

da educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos (as) os (as) 

profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 

considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.  

 

Estratégias: 

 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por 

parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às 

políticas de formação do Município;  

 

16.2) consolidar política municipal de formação de professores e professoras da educação 

básica, definindo diretrizes municipais, áreas prioritárias, instituições formadoras e 

processos de certificação das atividades formativas;  

 

16.3) participar de forma compartilhada na relação com os entes federados nos programas 

de composição e expansão de acervo de obras didáticas, paradidáticas, de literatura, de 

dicionários e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 

produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para 

os professores e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a 

construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

 

16.4) criar e consolidar, em parceria, portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 

professores e das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais 

didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;  

 

16.5) estimular a participação em cursos de formação para pós- graduação dos professores, 

articulando a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e das 

professoras e demais profissionais da educação básica;  

 

16.6) incentivar a formação dos professores e das professoras das escolas públicas de 

educação básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e 
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Leitura e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a 

bens culturais pelo magistério público.  

 

 

META 17 

 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME.  

 

Estratégias:  

 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano de 

vigência deste PME, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento 

da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica;  

 

17.2) Constituir, assegurar e implementar imediatamente, a partir da aprovação deste PME, 

fórum permanente que congregue representantes  do Município, da rede municipal, do 

STEMA, do CME, do FME, do conselho do FUNDEB sob a responsabilidade de 

chamamento de representantes do fórum e/ou da SMEC, para acompanhar, monitorar e 

fiscalizar a implementação imediata do pagamento do valor do piso nacional, como 

rendimento básico para os profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica, sem alterar o plano de carreira, de acordo com a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 

2008, pagar o Piso Salarial Nacional de Valorização do Magistério como básico no Plano 

de Carreira, sem prejuízo dos direitos adquiridos pelos profissionais da educação no que 

diz respeito ao plano de carreira; 

 

17.3) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial 

por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, 

periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE;  

 

17.4) compatibilizar o cumprimento da  Lei Complementar nº 043, de 11 de dezembro de 

2011, que Dispõe sobre a reorganização do Plano de Cargos, de Carreira e de 

Remuneração do Profissional do Magistério Público do Município de Alegrete, com a  Lei 

no 11.738, de 16 de julho de 2008, observando os critérios estabelecidos por esta, com 

implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento 

escolar;  
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17.5) provocar a ampliação e a modificação de critérios para o acesso à assistência 

financeira específica da União aos entes federados para implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional 

profissional;  

 

17.6) Assegurar a Gestão Plena da Educação Municipal até o final do segundo ano de 

vigência do PME, como forma de descentralização e controle dos recursos da educação 

bem como estratégia de viabilização de política de valorização profissional; 

 

17.7) manter os 10% (dez) da  verba da educação para investimentos nesta área, visando a 

efetivar a valorização dos profissionais em educação, conforme a Lei nº 11.738 de 16 de 

julho de 2008. 

 

 

META 18 

 

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os 

(as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, 

para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como 

referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do 

inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.  

 

Estratégias:  

 

18.1) garantir que na rede pública municipal de educação básica, até o início do terceiro 

ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos 

profissionais do magistério e 80% (oitenta por cento), no mínimo, dos respectivos 

profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e 

estejam em exercício na rede escolar pública que se encontrem vinculados;  

 

18.2)  implantar, na rede pública de educação básica, acompanhamento dos profissionais 

iniciantes, supervisionados por equipes capacitadas de profissionais escolhidos pelos pares, 

a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após 

o estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos 

na área de atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados 

e as metodologias de ensino de cada disciplina; 

 

18.3)  aderir à iniciativa do Ministério da Educação, de aplicar prova nacional, a cada 2 

(dois) anos, a partir do segundo ano de vigência da Lei 13.005 de 24 junho de 2014, para 
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subsidiar o Município, na realização de concursos públicos de admissão de profissionais do 

magistério da educação básica pública;  

 

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação do Município, licenças 

remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-

graduação stricto sensu;  

 

18.5) acompanhar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PME, a iniciativa 

do Ministério da Educação, o censo dos (as) profissionais da educação básica de outros 

segmentos que não os do magistério;  

 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas;  

 

18.7) garantir a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todo 

o sistema de ensino, em todas as instâncias do município, para subsidiar os órgãos 

competentes na elaboração, reestruturação e implementação do plano de Carreira.  

 

18.8) garantir a partir do primeiro ano de vigência do PME a reestruturação do Plano de 

Carreira dos Profissionais da Educação de acordo com a Lei 13.005 de 25 de junho de 

2014; 

 

18.9)  normatizar a escolha da gestão escolar na rede pública municipal de ensino até o 

terceiro ano de vigência deste PME. 

 

 

META 19 

 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos 

e apoio técnico da União para tanto.  

 

Estratégias:  

 

19.1) participar dos programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 

conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação 

escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em 

demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados 
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recursos financeiros, espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para 

visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções;  

 

19.2) garantir que o Fórum Municipal de Educação, efetue o acompanhamento da 

execução deste PME;  

 

19.3) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento de 

grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços 

adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação 

orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações;  

 

19.4) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos 

municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão 

escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, 

assegurando-se condições de funcionamento autônomo;  

 

19.5)  estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus 

familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de 

gestão escolar e regimentos escolares;  

 

19.6) favorecer processos de autonomia pedagógica e administrativa nos estabelecimentos 

de ensino;  

 

19.7) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares com a 

finalidade de qualificar o exercício da função;  

 

19.8) garantir a participação das comunidades escolares na escolha dos(as) gestores(as) das 

escolas públicas de forma a assegurar a gestão democrática; 

 

19.9) elaborar no prazo de um ano a partir da aprovação do PME lei de regramento da 

gestão democrática para as escolas integrantes do sistema municipal de ensino. 

 

 

META 20 

 

Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º 

(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do 

PIB ao final do decênio.  
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Estratégias: 

 

20.1)  acompanhar a garantia das fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para 

todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de 

colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada 

ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de 

qualidade nacional;  

 

20.2) acompanhar o aperfeiçoamento e ampliação dos mecanismos de controle da 

arrecadação da contribuição social do salário-educação;  

 

20.3)  acompanhar a vinculação da parcela da participação no resultado ou da 

compensação financeira destinada à manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 

previsto na estratégia 20.3 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014;  

 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo 

único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o 

controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a 

realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a 

capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, 

com a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados 

e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios;  

 

20.5) monitorar o desenvolvimento de estudos e acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas as suas 

etapas e modalidades por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP;  

 

20.6) acompanhar a implantação e implementar no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste 

PME, a política  do Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de 

padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 

calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-

aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 

Aluno Qualidade - CAQ;  

 

20.7) validar a implementação do Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do 

cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 
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investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 

profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de 

instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-

escolar, alimentação e transporte escolar;  

 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com 

base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo 

Fórum Nacional de Educação – FNE, pelo Fórum Municipal de Educação FME; pelo 

Conselho Municipal de Educação – CMEA, e pelas Comissões da Câmara Municipal de 

Vereadores;  

 

20.9) cumprir os pressupostos firmados pela Lei de Responsabilidade Educacional,  

conforme o disposto na estratégia 20.11 da Lei Nº 13.005 de 25 de junho de 2014; 

 

20.10) garantir a definição de critérios, por meio do FME, de aplicabilidade da distribuição 

dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a 

equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 

compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino; 

 

20.11) realizar estudos da capacidade financeira da rede municipal de Alegrete a fim de 

possibilitar a ampliação do percentual mínimo progressivamente de MDE de 25% para 

35%, conforme o expresso na estratégia 17.6,  até o final de vigência deste PME. 

 

20.12) A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no terceiro 

ano de vigência deste PME e poderá ser ampliada, por meio, de lei para atender às 

necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. 
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DECRETO N° 294, DE 17 MAIO DE 2023. 

Homologa  o  Plano  Municipal  de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos -
PMGIRS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei

Orgânica do Município;

Considerando a solicitação realizada no Memorando nº 308/2023 oriundo da Secretaria

de Meio Ambiente;

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos -

PMGIRS.

Art. 2º Revoga o Decreto nº 625 de 30 de dezembro de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 17 de maio de 2023.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar – Rua Major João Cezimbra Jacques, 200
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"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"

LEI N° 6.669, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Institui o Plano Municipal de Políticas Culturais –
PMPC no Município de Alegrete e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 101, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Políticas Culturais - PMPC - no Município de Alegrete,
com vigência pelo período de 10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta Lei, em
conformidade com o § 3º do art. 215 da Constituição Federal e com o § 3º do art. 3º da Lei Federal
n° 12.343, de dezembro de 2010, e regido pelos seguintes princípios:
I - Liberdade de expressão, criação e fruição;
II - Diversidade cultural;
III - Respeito aos direitos humanos;
IV - Direito de todos à arte e a cultura;
V - Direito a informação, comunicação e à crítica cultural;
VI - Direito a memória e as tradições;
VII - Responsabilidade socioambiental;
VIII - Valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável;
IX - Democratização das instâncias de formulação das políticas culturais;
X - Responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas públicas culturais
inclusivas;
XI - Colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da economia da
cultura;
XII - Participação e controle social na formulação e acompanhamento das políticas públicas de
cultura.

Art. 2º São objetivos do Plano Municipal de Políticas Culturais - PMPC, conforme deliberações das
Conferências Municipais de Cultura, dos Fóruns Setoriais de Cultura e do Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC:
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Cultura - SMC:
a) Consolidando legislação cultural;
b) Modernizando e reestruturando a gestão pública da cultura da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer – SECEL;
c) Promovendo a transversalidade na gestão e nas ações da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer – SECEL;
d) Articulando a cooperação entre órgãos e governos, no âmbito internacional, da União, do Estado
e com outros Municípios, sobretudo da Região da AMFRO;
e) Ampliando o fomento e diversificando as fontes de recursos.
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II - qualificar a infraestrutura cultural:
a) Implantando equipamentos culturais novos ou readequando espaços disponíveis para esta
finalidade, em todos os bairros e linhas rurais;
b) Qualificando a gestão técnica e financeira, assegurando a manutenção e melhoria dos espaços
culturais existentes ou que venham à ser criados.
III - Proteger e promover o Patrimônio Histórico e artístico, material e imaterial:
a) Garantindo a preservação do patrimônio cultural;
b) Preservando e difundindo o patrimônio cultural imaterial;
c) Atualizando e dando prioridade ao inventário do patrimônio cultural;
d) Qualificando a gestão documental.
IV - Fomentar o desenvolvimento sustentável econômico-social e ambiental, em todos os bairros e
linhas rurais do Município, com o intuito de consolidar a economia criativa:
a) Incentivando o mercado cultural sustentável;
b) Revitalizando espaços, regiões urbanas e/ou linhas rurais em processo de degradação
econômica, ambiental e social, por meio da cultura;
c) Promovendo a condição profissional e qualidade de vida aos artistas e demais trabalhadores da
cultura.
V - Garantir a toda a população o acesso à fruição de bens e serviços culturais:
a) Incentivando a produção cultural local;
b) Incentivando e promovendo diversificadamente a circulação da produção cultural;
c) Incentivando e promovendo a difusão da produção cultural.
VI - Fomentar a formação cultural no âmbito das formações artísticas e técnica profissional:
a) Capacitando profissionais na área da cultura;
b) Promovendo a formação artística;
c) Promovendo a formação cidadã cultural;
d) Estimulando as pesquisas e publicações na área artístico-cultural.
VII - Fomentar a participação da Sociedade Civil na gestão das Políticas Públicas de Cultura:
a) A gestão compartilhada das ações culturais públicas;
b) Garantindo a participação social, por meio do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC,
dos Fóruns Setoriais de Cultura e das Conferências Municipais de Cultura, na formulação,
acompanhamento e avaliação das políticas culturais do Município;
c) Incentivando a autonomia dos bairros, linhas rurais e comunidade de periferia.

Art. 3º São diretrizes do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC, conforme deliberação das
Conferências Municipais de Cultura, dos Fóruns Setoriais de Cultura e do Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC:
I - Considerar a cultura como quarto pilar do desenvolvimento sustentável, juntamente com os eixos
ambientar, social e econômico;
II - Reconhecer a autonomia e a diversidade cultural das linhas rurais, bairros, periferias urbanas,
garantindo o desenvolvimento cultural em sua totalidade territorial;
III - Incentivar as conexões entre o Patrimônio cultural e natural;
IV - Incluir questões de gênero e etnia nas Políticas Públicas de Cultura;
V - Respeitar e fortalecer a participação popular no processo de tomada de decisões relativas à
ação cultural pública, nas instâncias e foros instituídos e legitimados pela população local;
VI - Priorizar as estratégias de descentralização nas Políticas Públicas de Cultura;
VII - Propiciar a acessibilidade física e comportamental à cultura, de forma inclusiva;
VIII - Garantir a execução do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC em todas as suas
instâncias, com registros de sua elaboração e implementação acessíveis ao público, com vistas ao
seu acompanhamento;

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 2
 s

ig
na

tá
rio

s
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.a

le
gr

et
e.

rs
.le

g.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

30
61

90
94

42
8E

4A
89



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

 

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"

IX - Aumentar a participação da cultura nas políticas de atendimento às pessoas em situação de
vulnerabilidade social;
X - Fortalecer a transversalidade da Cultura com a Educação, fortalecendo a Escola como espaço
cultural;
XI - Assegurar a participação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -
SECEL, no planejamento e realização de grandes eventos;
XII - Desenvolver bases legais, administrativas, técnicas e políticas para a preservação do
Patrimônio cultural, visando à educação, democratização do acesso e o uso sustentável;
XIII - Promover de forma participativa o mapeamento, identificação e documentação do Patrimônio
cultural imaterial;
XIV - Garantir as condições socioambientais necessárias à produção, reprodução e transmissão
dos bens culturais de natureza imaterial, provendo a defesa dos direitos a eles associados;
XV - Reconhecer e valorizar as culturas éticas populares de povos originários e comunidades
tradicionais;
XVI - Ampliar os investimentos para a preservação do Patrimônio cultural material e imaterial;
XVII - Priorizar o interesse público e a proteção do Patrimônio Cultural nas políticas de patrocínio
para equipamentos e programas culturais do Município;
XVIII - Garantir a não privatização dos espaços culturais públicos (equipamentos culturais, parques,
praças, largos, ruas e afins), pelo desenvolvimento de políticas culturais continuadas;
XIX - Fomentar a economia criativa como base de sustentabilidade local, promovendo o turismo
cultural, principalmente na região das áreas coloniais;
XX - Fomentar o intercâmbio com Países Latino-Americanos, atendendo a diversidade cultural
étnica do Município;
XXI - Reconhecer e estimular o protagonismo das mulheres do Município na área de produção e
difusão cultural;
XXII - Garantir as modificações necessárias no Sistema Municipal de Cultura - SMC, de acordo com
as orientações do Sistema Nacional de Cultura - SNC;
XXIII - Pensar a cidade e planejar o seu desenvolvimento, considerando o uso de seus espaços
públicos para manifestações culturais artísticas;
XXIV - Considerar a Cultura como um instrumento de paz, convivência e cidadania.

Art. 4º São metas do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC:
I - META 1 - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC), 100% implantado e
alimentando os Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC);
II - META 2 - Mapeamento da diversidade de expressões culturais existentes e realizadas em
Alegrete;
III - META 3 – Sistema abrangente e diversificado de fomento à cultura, criado, institucionalizado e
em operação com procedimentos transparentes, modernos e ágeis;
IV - META 4 - Mecanismos de gestão participativa reformulados, com as ações de democratização
em operação;
V - META 5 - Política abrangente para o Patrimônio Histórico Material e Imaterial de Alegrete,
institucionalizada e em execução, envolvendo o reconhecimento identitário, plena proteção,
preservação, valorização e divulgação;
VI - META 6 - Totalidade das Comunidades Étnicas que formaram as origens e raízes de Alegrete,
culturalmente atendidas por ações de formação identitária, fomento e valorização de suas culturas;
VII - META 7 - Comunidades Indígenas, migrantes temporárias e/ou local, atendidas com ações de
Políticas Públicas culturais de inclusão, preservação e valorização étnica;
VIII - META 8 - Bibliotecas Públicas, Arquivos Históricos, Centros de Cultura e Museus Públicos,
equipados e modernizados;
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IX - META 9 - Equipamentos Culturais atendendo os requisitos legais de acessibilidade e
desenvolvendo ações de promoção e fruição cultural, incluindo Portadores de Necessidades
Especiais e Idosos;
X - META 10 - Realização permanente de Eventos de Capacitação e Formação por meio de
Cursos, Oficinas, Palestras, Fóruns e Seminários com conteúdos técnicos, artísticos de gestão
cultural e formação de público;
XI - META 11 - Aumento da participação da classe cultural local, dos variados segmentos artísticos,
nos eventos da cidade de Alegrete;
XII - META 12 - Formação de público cultural aumentando o número de pessoas que frequentam,
Bibliotecas, Museus, Centros de Cultura, Cinema e espetáculos de Teatro, Dança e Música em
equipamentos culturais públicos;
XII - META 13 - Política Pública de incentivo a leitura através do fomento ao Livro e a Literatura na
sua diversidade;
XIV - META 14 - Todos os segmentos culturais existentes na cidade contemplados com a
realização de Festivais Municipais diversos e anuais;
XV - META 15 - Programa de incentivo à formalização dos artistas no setor cultural.
 

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 5º Compete ao Poder Público Municipal, nos termos da Lei:
I - formular Políticas Públicas de Cultura e programas que conduzam à efetivação dos objetos e
diretrizes do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC;
II - garantir a avaliação e mensuração do desempenho do Plano Municipal de Politicas Culturais -
PMPC e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis;
III - fomentar a Cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da realização de Editais e
Seleções Públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da concessão de apoio
financeiro e fiscal aos Agentes Culturais, da adoção de subsídios econômicos, da implantação
regulada de fundos públicos e privados, entre outros incentivos, nos temos da Lei;
IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações e as
expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações sociais,
reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território municipal e garantindo a
multiplicidade de seus valores e formações;
V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendedorismo cultural, a circulação e o
intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais e, o contato e a fruição do público com a Arte e
a Cultura de forma universal;
VI - garantir a preservação do Patrimônio Cultural Municipal, resguardando os bens de natureza
material e imaterial, os documentos históricos, os acervos e as coleções, as formações urbanas e
rurais, as línguas e dialetos e, cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e as
obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência aos valores
étnicos de pertencimento, identidades culturais, ações e memórias dos diferentes grupos
formadores da sociedade comunitária local;
VII - articular as Políticas Públicas de Cultura e promover a organização de redes e consórcios para
sua implantação, de forma integrada com as Políticas Públicas de Educação, Cidadania e
Assistência Social, Comunicação, Ciência e Tecnologia, Direitos Humanos, Meio Ambiente,
Turismo, Planejamento Urbano, Indústria e Comércio, dentre outras;
VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio cultural e a difusão da Cultura artística no exterior,
promovendo bens culturais e criações artísticas local no ambiente internacional;
IX - dar suporte à presença de produtos artísticos nos mercados de interesse econômico cultural e
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geopolítico do Município;
X - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade civil para contribuir na
formulação e debater estratégias de execução das Políticas Públicas de Cultura Inclusiva;
XI - regular o mercado interno estimulando a economia criativa da Classe Cultural, com o objetivo
de reduzir desigualdades sociais, fomentando o empreendedorismo cultural, profissionalizando os
agentes culturais, formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na Cultura,
consolidando e ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes de colaboração,
valorizando empreendimentos de economia solidária;
XII - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes áreas artísticas,
respeitando seus desdobramentos e segmentações e, também para os demais campos de
manifestação simbólicas identificadas entre as diversas expressões culturais, nos quais,
reivindiquem a sua estruturação no Município.
 

CAPÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

Art. 6º As leis orçamentárias municipais, tais como o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA, disporão sobre os recursos a serem
destinados ao cumprimento dos objetivos e das diretrizes do Plano Municipal de Politicas Culturais -
PMPC.

Art. 7º O Fundo Municipal de Cultura, instituído pela Lei Municipal n° 6.641 de 12 de maio de 2023,
é o principal mecanismo de fomento às Políticas Públicas Municipais de Cultura.
§ 1º Para o cumprimento dos objetivos do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC, o
Município de Alegrete, poderá contar adicionalmente com recursos públicos estaduais e federais,
bem como oriundos da iniciativa privada.
§ 2º Os recursos destinados à aplicação na Cultura serão acompanhados e fiscalizados pelo
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, na forma de Lei Municipal n° 6.641 de 12 de maio
de 2023.
 

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 8º A Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, monitorá e avaliará
periodicamente o alcance das Diretrizes e eficácia das Metas do Plano Municipal de Politicas
Culturais - PMPC.
§ 1º O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Cultura - PMC, contará com a
participação do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
§ 2º Os dados de avaliação do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC, serão encaminhados
ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.

Art. 9º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, acompanhará e opinará sobre a
execução e implementação de projetos, programas e ações desenvolvidas com base no Plano
Municipal de Politicas Culturais – PMPC.
 

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC, será revisto periodicamente de 4 (quatro)
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em 4 (quatro) anos, tendo como objetivo prioritário a atualização e o aperfeiçoamento de suas
diretrizes e metas.
Parágrafo Único. A primeira revisão do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC, será
realizada após 4 (quatro) anos da promulgação desta Lei, sendo que a Conferência Municipal de
Cultura realizará a avaliação e revisão do Plano Municipal de Politicas Culturais - PMPC, garantida
a participação dos membros integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural, membros
representativos dos Fóruns Setoriais de Cultura e da ampla e notória participação da Sociedade
Civil, na forma desta Lei em vigência.

Art. 11. O processo da revisão das Diretrizes e estabelecimento das Metas para o Plano Municipal
de Politicas Culturais - PMPC, será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer- SECEL e do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

Art. 12. Ouvido o Conselho Municipal de Política Cultural, o Poder Executivo estabelecerá mediante
ato normativo, as Metas relativas ao cumprimento de diretrizes e objetivos do Plano Municipal de
Politicas Culturais - PMPC, incorporando-as quando da elaboração das propostas do Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei de Orçamento Anual - LOA.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto, no que couber.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 19 de junho de 2023.
 
Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e Publique-se;

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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DECRETO Nº. 1064 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Homologa  novo  Plano  Municipal  de
Saneamento Básico da Cidade de Alegrete.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição, que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei
Orgânica do Município:
considerando que  o  saneamento  básico  é  um  serviço  público,  cujo  acesso  deve  ser
garantido de forma universal e integral;
considerando que as diretrizes para o saneamento básico são definidas na Lei Federal nº
11.445/2007, como  o  conjunto  dos  serviços  e  instalações  de  abastecimento  de  água,
esgotamento sanitário, limpeza urbana e o manejo de águas pluviais urbanas;
considerando que o  Plano Municipal de Saneamento Básico da Cidade de Alegrete tem
por objetivo  apresentar  o  planejamento  para o setor,  destinado a formular  as linhas  de
ações estruturantes e opcionais referentes ao Saneamento Ambiental, especificamente no
que se refere ao abastecimento de água em quantidade e qualidade, a coleta, tratamento e
disposição final dos esgotos sanitários,
considerando o Memorando nº 624/2022 da Secretaria de Infraestrutura.

DECRETA:

Art. 1° Homologa novo Plano Municipal de Saneamento Básico  da Cidade de Alegrete,
parte  integrante  deste Decreto,  conforme o previsto no Inciso XIX da Cláusula Décima
Nona do Contrato com a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, autorizado
pela Lei nº 4.589/2010.

§ 1º O Plano mencionado no  caput é  vinculante  para todos os  particulares  e  entidades
públicas ou privadas que prestem serviços ou desenvolvam ações de abastecimento de água
ou de esgotamento sanitário no Município de Alegrete.
§ 2º O acesso aos serviços  públicos de abastecimento  de água e  esgotamento sanitário,
mediante  ampliação  progressiva  dos  serviços,  é  assegurado  a  todos  os  ocupantes,
permanentes  ou  eventuais,  de  domicílios  e  locais  de  trabalho  e  de  convivência  social
localizados no território do Município, independentemente de sua situação fundiária, com
exceção  das  áreas  cuja  permanência  ocasione  risco  à  vida  ou  à  integridade  física  dos
ocupantes.

Art. 2º Para o estabelecimento do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município
de Alegrete serão observados os seguintes princípios fundamentais:
I - a universalização do acesso; 
II - a integralidade compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº  200
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cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na
conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;
III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das
águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e
privado;
V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e
regionais;
VI – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental,  de promoção a saúde e
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as
quais o saneamento básico seja fator determinante;
VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos
usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios
institucionalizados;
X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos.

Art. 3º Por se tratar de instrumento dinâmico, o Plano Municipal de Saneamento Básico do
Município de Alegrete deverá ser alvo de contínuo estudo, desenvolvimento, ampliação e
aperfeiçoamento, tendo como marco os estudos que integram o anexo deste Decreto.

§ 1º A revisão de que trata o caput, deverá preceder à elaboração do Plano Plurianual do
Município de Alegrete.
§ 2º O Poder  Executivo  Municipal  deverá  encaminhar  a  proposta  de  revisão  do  Plano
Municipal  de  Saneamento  Básico  do Município  de Alegrete  à  Câmara  dos  Vereadores,
devendo constar as alterações,  caso necessário,  a atualização e a consolidação do plano
anteriormente vigente.
§ 3º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de
Alegrete deverá ser elaborada em articulação com os prestadores dos serviços correlatos e
estar em compatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos: 
I - das Políticas Municipais e Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública e de Meio
Ambiente;
II - dos Planos Municipais e Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos Hídricos.

Art. 4º A revisão periódica do Plano Municipal de Saneamento Básico não deverá ocorrer
em prazo  maior  do  que  4  (quatro)  anos,  sempre  anteriormente  à  elaboração  do  Plano
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Plurianual (PPA), ficando facultado a sua alteração em prazo inferior, por solicitação do
Gestor Municipal ou algum Membro do Conselho Municipal de saneamento básico, com
aprovação em reunião pelos mesmos.

Art. 5º Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal nº 11.445/07 e suas alterações
posteriores e o Decreto Federal nº 7.217/10.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 731 de 30 de dezembro de 2013.

Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 20 de dezembro de 2022. 

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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 1 •  APRESENTAÇÃO 

 O  acesso  ao  saneamento  básico  é  direito  de  todos  e  veio  reconhecido  mais 
 recentemente  pela  ONU  como  direito  humano,  encontrando,  também  no  território 
 brasileiro,  guarida  no  seio  constitucional  como  integrante  do  direito  fundamental  social  à 
 moradia  adequada,  à  saúde  (art.  6º,  CF/88),  ao  meio  ambiente  (art.  225,  CF/88),  à  e  à 
 qualidade de vida (art. 182, CF/88). 

 A  Lei  nº  11.445/07,  que  estabelece  as  diretrizes  nacionais  para  o  saneamento 
 básico,  bem  como,  o  novo  marco  regulatório  do  saneamento  básico,  Lei  14.026/2020, 
 trazem  uma  perspectiva  de  atenção  para  o  setor  no  cenário  nacional,  cujo  maior  objetivo 
 centra-se  na  universalização  do  acesso  a  toda  a  população  aos  serviços  e  ações  de 
 abastecimento  de  água  potável,  esgotamento  sanitário,  drenagem  das  águas  pluviais, 
 limpeza  urbana  e  resíduos  sólidos.  Ao  poder  público,  titular  dos  serviços,  incumbe  o 
 planejamento,  regulação,  execução  e  fiscalização  das  ações  e  serviços.  Assim,  os 
 serviços  públicos  de  saneamento  básico  serão  prestados  com  base  nos  seguintes 
 princípios fundamentais: 

 I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço; 

 II  -  integralidade,  compreendida  como  o  conjunto  de  atividades  e  componentes  de 
 cada  um  dos  diversos  serviços  de  saneamento  que  propicie  à  população  o  acesso  a 
 eles  em  conformidade  com  suas  necessidades  e  maximize  a  eficácia  das  ações  e  dos 
 resultados 

 III  -  abastecimento  de  água,  esgotamento  sanitário,  limpeza  urbana  e  manejo  dos 
 resíduos  sólidos  realizados  de  forma  adequada  à  saúde  pública,  à  conservação  dos 
 recursos naturais e à proteção do meio ambiente; 

 IV  -  disponibilidade,  nas  áreas  urbanas,  de  serviços  de  drenagem  e  manejo  das 
 águas  pluviais,  tratamento,  limpeza  e  fiscalização  preventiva  das  redes,  adequados  à 
 saúde  pública,  à  proteção  do  meio  ambiente  e  à  segurança  da  vida  e  do  patrimônio 
 público e privado 

 V  -  adoção  de  métodos,  técnicas  e  processos  que  considerem  as  peculiaridades 
 locais e regionais; 

 VI  -  articulação  com  as  políticas  de  desenvolvimento  urbano  e  regional,  de 
 habitação,  de  combate  à  pobreza  e  de  sua  erradicação,  de  proteção  ambiental,  de 
 promoção  da  saúde,  de  recursos  hídricos  e  outras  de  interesse  social  relevante, 
 destinadas  à  melhoria  da  qualidade  de  vida,  para  as  quais  o  saneamento  básico  seja 
 fator determinante 
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 VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

 VIII  -  estímulo  à  pesquisa,  ao  desenvolvimento  e  à  utilização  de  tecnologias 
 apropriadas,  consideradas  a  capacidade  de  pagamento  dos  usuários,  a  adoção  de 
 soluções  graduais  e  progressivas  e  a  melhoria  da  qualidade  com  ganhos  de  eficiência 
 e redução dos custos para os usuários; 

 IX  -  transparência  das  ações,  baseada  em  sistemas  de  informações  e  processos 
 decisórios institucionalizados; 

 X - controle social; 

 XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; 

 XII  -  integração  das  infraestruturas  e  dos  serviços  com  a  gestão  eficiente  dos 
 recursos hídricos; 

 XIII  -  redução  e  controle  das  perdas  de  água,  inclusive  na  distribuição  de  água 
 tratada,  estímulo  à  racionalização  de  seu  consumo  pelos  usuários  e  fomento  à 
 eficiência  energética,  ao  reúso  de  efluentes  sanitários  e  ao  aproveitamento  de  águas 
 de chuva; 

 XIV  -  prestação  regionalizada  dos  serviços,  com  vistas  à  geração  de  ganhos  de 
 escala  e  à  garantia  da  universalização  e  da  viabilidade  técnica  e  econômico-financeira 
 dos serviços; 

 XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; 

 XVI  -  prestação  concomitante  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de 
 esgotamento sanitário. 
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 2 • OBJETIVOS E PRIORIDADES 

 O  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico  –  PMSB  tem  por  objetivo  apresentar  o 
 diagnóstico  do  saneamento  básico  no  território  do  município  de  Alegrete,  RS,  e  definir  o 
 planejamento para o setor. 

 O  PMSB  contém  a  definição  dos  objetivos  e  metas  de  curto,  médio  e  longo  prazo 
 para  a  universalização  do  acesso  da  população  aos  serviços  de  saneamento,  bem  como 
 os  programas,  projetos  e  ações  necessárias,  adequando  o  município  também  ao  novo 
 marco legal do saneamento básico, Lei 14.026/2020. 

 3 • METODOLOGIA 

 A  metodologia  utilizada  partiu  do  levantamento  de  dados  cadastrais  dos  sistemas 
 existentes  e  da  realização  de  reuniões  técnicas,  visando  a  apresentação  e  discussão  das 
 metas propostas e dos resultados obtidos ao longo do desenvolvimento do trabalho. 

 O  Plano  contempla,  numa  perspectiva  integrada,  a  avaliação  qualitativa  e 
 quantitativa  dos  serviços  de  abastecimento  de  água,  esgotamento  sanitário,  limpeza 
 pública e manejo dos resíduos sólidos e drenagem urbana e manejo das águas pluviais. 

 Assim,  a  partir  do  conjunto  de  elementos  de  informação,  diagnóstico  e  definição  de 
 metas,  foi  possível  construir  o  planejamento  e  a  execução  das  ações  de  Saneamento  e 
 submetê-la à apreciação da sociedade civil. 

 4 • DADOS GERAIS 

 4.1 História e Características Geopolíticas do Município 

 As  origens  do  município  de  Alegrete  datam  ao  início  do  XIX  quando,  em  1801,  a 
 Coroa  Portuguesa  conquistou  o  território  das  Missões  Jesuíticas  ao  norte  do  Rio  Ibicuí. 
 Para  assegurar  essa  conquista  o  governo  português  instala  a  Guarda  Portuguesa  do  Rio 
 Inhanduí,  em  torno  da  qual  forma-se  o  povoado.  Em  1814  a  religiosidade  ergue 
 uma  capela  sob  o  orago  de  Nossa  Senhora  Aparecida.  As  contínuas  lutas  de  fronteira, 
 agora  entre  o  Reino  de  Portugal  e  os  dissidentes  ao  recém  constituído  governo  das 
 Províncias  Unidas  do  Rio  do  Prata,  provoca  o  ataque  e  queima  do  povoado  e  da  capela, 
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 comandados  pelo  coronel  uruguaio  José  Artigas,  provocando  a  transferência  da  povoação 
 para  a  margem  esquerda  do  Rio  Ibirapuitã,  em  1817,  onde  erguerá  novo  povoado  e 
 capela, com a denominação de Nossa Senhora da Conceição Aparecida de Alegrete. 

 Pelo  ponto  estratégico  do  novo  local  por  onde  escoam  os  produtos  primários  em 
 direção  aos  portos  de  Buenos  Aires  e  Montevidéu,  o  lugarejo  prospera  rapidamente  e 
 eleva-se  a  categoria  de  vila  através  do  decreto  provincial  de  25  de  outubro  de  1831, 
 demarcando  assim  seus  limites  e  ganhando  autonomia  política.  Com  a  Revolução 
 Farroupilha  em  1835,  Alegrete  torna-se,  no  período  de  1842  a  1845,  a  3º  Capital  da 
 República  Riograndense.  Entre  batalhas  e  campanhas,  por  bravura,  determinação  e 
 desenvolvimento,  a  Vila  de  Alegrete  foi  elevada  à  categoria  de  cidade  em  22  de  janeiro  de 
 1857. 

 O  município  de  Alegrete  está  localizado  na  fronteira-oeste  do  Rio  Grande  do  Sul  e 
 possui  a  maior  área  territorial  do  Estado  e  de  toda  região  sul  do  país,  totalizando 
 7.803,954  km².  Distante  a  506  km  da  Capital,  Porto  Alegre,  o  núcleo  urbano  central  (1º 
 Distrito  de  Alegrete)  se  distancia  61  km  da  área  urbana  do  município  mais  próximo, 
 Manoel  Viana.  Além  da  área  urbana  central,  possui  um  2º  Distrito,  denominado  Passo 
 Novo  –  localizado  a  cerca  de  40  km  do  núcleo  central.  Apesar  das  distâncias,  a  cidade 
 possui  uma  grande  importância  regional,  muito  caracterizada  pela  sua  história  e  sua 
 economia  local.O  município  faz  divisa  com  os  seguintes  municípios:  Uruguaiana,  Quaraí, 
 Itaqui,  Manoel  Viana,  São  Francisco  de  Assis,  São  Vicente  do  Sul,  Rosário  do  Sul  e 
 Cacequi. 

 Figura 1: Localização do município no estado do Rio Grande do Sul. Fonte: IBGE 
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 O  município  é  cortado  por  duas  importantes  rodovias  federais.  A  BR  290  tangencia 
 a  área  urbanizada  ao  sul  e  atravessa  o  estado  do  Rio  Grande  do  Sul  no  sentido 
 Leste-Oeste  conectando  o  litoral  norte  (a  leste)  à  fronteira  oeste  com  a  Argentina.  A 
 Rodovia  Estadual  RS  377  tangencia  a  área  urbanizada  ao  leste,  partindo  da  região  norte 
 do  Estado  e  chegando  à  fronteira  oeste  com  o  Uruguai.  Outra  importante  rodovia  é  a  RS 
 566,  que  inicia  em  Alegrete  em  direção  ao  noroeste,  fazendo  ligação  a  outros  municípios 
 como  Itaqui  e  São  Borja.  Estas  rodovias  também  conectam  Alegrete  às  cidades  da 
 fronteira:  pela  RS  566  e  pela  BR  290  é  possível  fazer  a  ligação  com  a  Argentina,  e  pela 
 BR  377  com  o  Uruguai,  tornando  o  município  um  importante  polo  nas  relações 
 internacionais e no Mercosul, em razão da proximidade. 

 Seus  distritos  administrativos  são:  Distrito  Alegrete:  108  km²,  Distrito  Passo  Novo: 
 1.016  km²,  Subdistrito  Itapororó:  948  km²,  Subdistrito  Durasnal:  796  km²,  Subdistrito 
 Vasco  Alves:  826  km²,  Subdistrito  Inhanduí:  1.541  km²,  Subdistrito  Catimbau:  733  km², 
 Subdistrito Guaçu Boi: 958 km² e Subdistrito Rincão de São Miguel: 1.010 km². 

 O  Rio  Ibirapuitã  divide  o  município  em  duas  partes  do  ponto  de  vista  econômico:  a 
 leste,  estendem-se  as  terras  mais  próprias  para  agricultura  e,  a  oeste,  as  terras  melhores 
 para  a  pecuária.  O  clima  da  região  é  subtropical,  temperado  quente,  com  chuvas  bem 
 distribuídas  e  estações  bem  definidas  (Cfa  na  classificação  de  Köppen).  A  média  de 
 precipitação  pluviométrica  é  de  1525  mm  anuais.  A  menor  média  de  precipitação 
 acontece  em  agosto  e  a  maior  em  outubro.  A  temperatura  média  anual  é  de  18,6°C, 
 variando  entre  13,1°C  em  julho  e  35,8°C  em  janeiro.  A  menor  temperatura  mínima 
 observada  desde  1931  foi  de  -  4,1°C  e  a  máxima  de  40,4°C.  A  formação  de  geadas 
 ocorrem  eventualmente  entre  maio  e  setembro.  A  umidade  relativa  média  do  ar  é  de 
 aproximadamente 75% em todos os meses do ano. 

 Devido  a  sua  localização  na  fronteira  oeste  do  estado,  o  município  de  Alegrete 
 encontra-se  totalmente  em  área  do  Bioma  Pampa.  A  paisagem  caracteriza-se  como 
 estepe  gramíneo-lenhosa  (campo  nativo)  e  floresta  estacional  decidual  aluvial  (mata 
 ciliar).  A  fisionomia  é  de  extensas  planícies  de  campo  limpo  com  algumas  ondulações  e 
 raros morros residuais de arenito silicificado. 

 A  região  de  Alegrete  encontra-se  localizada  sob  o  Aquífero  Guarani  (figura  2), 
 imenso  reservatório  de  água  subterrânea  que  vem  a  ser  o  principal  manancial  de  água 
 doce  da  América  do  Sul,  formado  entre  200  milhões  e  132  milhões  de  anos  atrás,  nos 
 períodos  Triássico,  Jurássico  e  Cretáceo  Inferior.  Sua  maior  parte  encontra-se  sob 
 território  brasileiro,  são  dois  terços  da  área  total,  estando  presente  nos  estados  de  Mato 
 Grosso,  Mato  Grosso  do  Sul,  Goiás,  Minas  Gerais,  São  Paulo,  Paraná,  Santa 
 Catarina  e  Rio  Grande  do  Sul,  atingindo  também  os  países  Argentina,  Paraguai  e 
 Uruguai. 
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 Estima-se  uma  espessura  média  de  250  metros  e  um  volume  de  aproximadamente 
 45000  km³.  A  profundidade  máxima  é  por  volta  de  1500  metros,  com  uma  capacidade  de 
 recarregamento de água de aproximadamente 160 km³ ao ano por pluviosidade. 

 Figura 2: Aquífero Guarani. Fonte: Google 

 4.2 Indicadores Sócio-econômicos 

 O  município  tem  apresentado  dinâmicas  populacionais  coincidentes  com  demais 
 municípios  da  região  sul  e  Fronteira-Oeste  do  Rio  Grande  do  Sul,  onde  destaca-se  o 
 declínio  populacional  na  década  de  2000  e  na  atual  década,  especialmente  acentuado 
 para  a  população  rural,  o  que  é  um  fenômeno  reconhecido  nesta  região  desde  os  anos 
 1990.  Alegrete,  segundo  o  censo  de  1991  do  IBGE,  tinha  uma  população  de  78.918 
 habitantes  e  que,  nos  anos  2000,  alcançou  os  84.338  habitantes.  A  partir  desta  década, 
 porém,  o  declínio  populacional  se  iniciou  alcançado  em  2010,  segundo  o  censo,  uma 
 marca  menor  do  que  1991  de  77.653  habitantes  (gráfico  1).  Para  o  ano  de  2021,  a 
 estimativa  é  que  72.493  pessoas  residam  no  município.  Segundo  o  Atlas  do 
 Desenvolvimento  Humano  no  Brasil,  em  2017,  a  população  de  Alegrete  caracterizava-se 
 por ser em sua maioria mulheres e brancos (figura 3). 
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 Gráfico 1: Evolução populacional. Fonte: IBGE 

 Figura 3: Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano 

 O  Índice  de  Desenvolvimento  Humano  Municipal  (IDHM)  é  um  número  que  varia 
 entre  0,000  e  1,000.  Quanto  mais  próximo  de  1,000,  maior  o  desenvolvimento  humano  de 
 uma  localidade.  No  último  censo  do  IBGE,  em  2010,  Alegrete  pontuou  0,740,  o  que  situa 
 o  município  na  faixa  de  Desenvolvimento  Humano  Alto  (IDHM  entre  0,700  e  0,799).  Seu 
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 índice  encontra-se  pouco  abaixo  do  estadual,  que  em  2010  foi  0,746  (figura  4).  Para 
 ambos,  a  dimensão  que  mais  cresceu  em  termos  absolutos  nessas  duas  décadas  foi 
 Educação, seguida por Longevidade e Renda  . 

 Ao  considerar  as  dimensões  que  compõem  o  IDHM,  entre  2000  e  2010,  verifica-se 
 que  o  IDHM  Longevidade  apresentou  alteração  10,26%,  o  IDHM  Educação  apresentou 
 alteração 30,97% e IDHM Renda apresentou alteração 6,67%. 

 Figura 4 : IDHM de Alegrete e do Rio Grande do Sul, em 2010. Fonte: Atlas Brasil, 2017. 

 O  IDESE  municipal  (Índice  de  Desenvolvimento  Socioeconômico  do  Rio  Grande  do 
 Sul,  apresentado  pela  FEE  –  Fundação  de  Economia  e  Estatística  do  Estado)  está  abaixo 
 da  metade  dos  municípios  no  ranking  estadual  (273º),  o  seu  bloco  mais  baixo  é  o  de 
 renda  (316º)  e  o  bloco  mais  inferior  em  relação  ao  restante  do  Estado  é  o  da  saúde 
 (388º).  O  bloco  de  educação  ocupa  101º  posto  em  relação  ao  estado.  Apesar  desses 
 baixos  índices,  Alegrete  está  em  38º  no  posto  estadual  de  PIB  dentre  os  498  municípios 
 do  Rio  Grande  do  Sul,  com  o  bloco  de  serviços  sendo  o  mais  representativo  de  seu  VAB 
 (Valor adicional bruto). 

 Figura 5: Aspectos socioeconômicos de Alegrete. Fonte: IBGE 
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 Gráfico 2: Alvarás emitidos ao longo dos anos no município. Fonte: Secretaria Municipal de 
 Desenvolvimento Econômico. 

 4.2.1 Educação 

 Alegrete  conta  com  uma  rede  educacional  de  64  escolas,  sendo  destas  11  da  rede 
 privada, 20 Estaduais e 33 Municipais. A rede municipal conta com 5496 matrículas. 

 Das  escolas  da  rede  privada,  as  11  escolas  atendem  Educação  Infantil,  3  Ensino 
 Fundamental anos iniciais e 2 Ensino Fundamental anos finais e Ensino Médio. 

 Já  entre  as  53  escolas  públicas,  36  atendem  Educação  Infantil,  39  Ensino 
 Fundamental anos iniciais, 38 Ensino Fundamental anos finais e 14 Ensino Médio. 

 A  modalidade  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos  é  oferecida  por  9  escolas,  sendo 
 destas, 3 municipais e 6 estaduais. 

 Alegrete  possui  12  escolas  localizadas  em  zona  rural,  9  municipais  com  750 
 matrículas, e 3 estaduais, com 327 matrículas. 

 Existe  uma  comunidade  Quilombola,  situada  na  localidade  do  Angico,  contando 
 com  102  famílias.  As  crianças  desta  comunidade  estudam  em  uma  das  escolas  rurais 
 próxima a esta comunidade, o Polo João Cadore. 

 O  município  possui  também  dois  assentamentos,  chamados  de  Novo  Alegrete, 
 com  24  famílias,  e  Unidos  pela  Terra,  com  44  famílias.  Todas  as  crianças  destas  famílias 
 são direcionadas para escolas próximas, como EMEI Alda Crespo e EEEF Barros Cassal. 

 O  município  conta  também  com  a  presença  de  8  universidades,  sendo  elas: 

 12 



 Unopar,  Sensupeg,  Uninter,  Uniasselvi,  Urcamp,  Uergs,  Unipampa  e  Instituto  Federal 
 Farroupilha. 

 O  IDHM  Educação  é  composto  por  cinco  indicadores.  Quatro  deles  se  referem  ao 
 fluxo  escolar  de  crianças  e  jovens,  buscando  medir  até  que  ponto  estão  frequentando  a 
 escola  na  série  adequada  à  sua  idade.  O  quinto  indicador  refere-se  à  escolaridade  da 
 população  adulta.  A  dimensão  Educação,  além  de  ser  uma  das  três  dimensões  do  IDHM, 
 faz referência ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4 – Educação de Qualidade. 

 A  taxa  de  distorção  idade-série  no  ensino  médio  no  município  era  de  30,00%,  em 
 2016,  e  passou  para  34,00%,  em  2017.  Por  sua  vez,  a  taxa  de  evasão  no  fundamental  foi 
 de  1,90%,  em  2013,  para  1,80%,  em  2014.  A  taxa  de  evasão  no  ensino  médio  foi  de 
 13,60%, em 2013, e, em 2014, de 9,10% 

 Gráfico 3: Fluxo escolar. Fonte:  Atlas do Desenvolvimento  Humano 

 4.2.2 Assistência Social à População 

 O  município  dispõe  de  uma  rede  de  proteção  social,  que  atende  cidadãos  e  grupos 
 que  se  encontram  em  situações  de  vulnerabilidade  e  risco,  tais  como:  famílias  e 
 indivíduos  com  perda  ou  fragilidade  de  vínculos  de  afetividade,  sociabilidade,  identidades 
 estigmatizadas  em  termo  ético,  cultural  e  sexual,  bem  como  em  desvantagem  pessoal 
 resultante  de  deficiências,  exclusão  pela  pobreza  e  ou  acesso  às  demais  políticas 
 públicas,  uso  de  substâncias  psicoativas  e  diferentes  formas  de  violência  advindas  do 
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 núcleo familiar. 
 Compondo a rede de proteção social o município oferece: 

 Rede  de  Proteção  Básica:  Previne  situações  de  risco  social  por  meio  do 
 desenvolvimento  de  potencialidades  e  aquisições  e  o  fortalecimento  de  vínculos  familiares 
 e comunitários. Compõem este rede: 

 - Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) 
 -  Cozinha  Comunitária  –  Preparo  de  refeições  que  são  distribuídas  gratuitamente 

 ou a baixo custo à população em situação de vulnerabilidade social. 
 -  Programa  Criança  Feliz  -  Promove  o  desenvolvimento  infantil  e  gestacional 

 através de orientações e visitas domiciliares 
 -  Acessuas  trabalho  -  Realiza  o  encaminhamento  de  pessoas  em  risco  social  para 

 inclusão ao mercado do trabalho 
 -  Programa  de  Erradicação  de  Trabalho  Infantil  -  Ações  e  sensibilização  e 

 orientação quanto aos impactos negativos do trabalho infantil 
 -Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  -  Uma  forma  de  intervenção 

 social de construção e reconstrução de suas histórias particulares e familiares 

 Proteção  Social  Especial:  Tem  como  objetivo  promover  atenções 
 socioassistenciais  às  famílias  e  indivíduos  em  situação  de  risco  pessoal  e  social,  por 
 ocasião  de  algum  tipo  de  violação  de  direitos.  Compondo  esta  rede  temos  os  seguintes 
 serviços: 

 -  Centro  de  Referência  Especializado  da  Assistência  Social  -  CREAS  -  Realiza  o 
 atendimento a famílias em situação de risco social 

 -  Casa  de  Passagem  –  Presta  acolhimento  provisório  para  pessoas  em  situação  de 
 rua 

 -  Moradia  Transitória  –  Presta  proteção,  moradia  e  atendimento  personalizado  a 
 crianças de 0 a 18 anos retiradas do convívio familiar. 

 Compondo a Rede de Proteção Social Privada temos  : 
 -  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  -  APAE  -  atendimento  a  pessoas 

 com deficiência 
 - Casa Lar do Idoso Ari Vargas Paim – acolhimento a idosos do sexo masculino 
 - Casa Lar Viver Geriátrico – acolhimento a idosos de ambos os sexos 
 - Casa Lar São Vicente de Paulo – acolhimento a idosos do sexo feminino 
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 4.2.3 Indicadores Epidemiológicos 
 O  município  de  Alegrete  está  inserido  na  Região  3ª  –  Fronteira  Oeste,  da  10ª 

 Coordenadoria  Regional  de  Saúde,  sendo  também  o  município  sede  da  regional.  São 
 pertencentes  à  10ª  CRS  os  municípios:  Alegrete,  Manoel  Viana,  Itaqui;  Maçambará;  Barra 
 do  Quaraí;  Quaraí;  Santa  Margarida  do  Sul;  Santana  do  Livramento;  Rosário  do  Sul;  São 
 Gabriel; Uruguaiana. 

 A  taxa  de  mortalidade  infantil,  definida  como  o  número  de  óbitos  de  crianças  com 
 menos  de  um  ano  de  idade  para  cada  mil  nascidos  vivos,  passou  de  20,40  por  mil 
 nascidos  vivos  em  2000  para  11,50  por  mil  nascidos  vivos  em  2010  no  município.  No  RS, 
 essa taxa passou de 16,71 para 12,38 óbitos por mil nascidos vivos no mesmo período. 

 Gráfico 4: Taxa de natalidade. Fonte: SINASC/ DATASUS – Alegrete/RS 

 Gráfico 5: Taxa de mortalidade infantil. Fonte: DATASUS 
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 A  gestão  da  política  municipal  de  saúde  mental  de  Alegrete  tem  como  responsável 
 o  Sistema  de  Atenção  Integral  à  Saúde  Mental  (SAISMENTAL)  que  é  composto  pelos 
 seguintes Serviços/Projetos: 

 1  -  Centro  de  Atenção  Psicossocial  de  Adultos  -  CAPSII,  2  -  Centro  de  Atenção 
 Psicosocial  Álcool  e  outras  drogas  -  CAPS  AD  –  Atendimento  a  pessoas  com  quadros 
 graves  e  intenso  sofrimento  decorrentes  do  uso  de  álcool  e  drogas;  3  -  Centro  de 
 Atenção  Psicossocial  Infanto-Juvenil  -  Capsi  –  Atendimento  integral  em  Saúde  Mental 
 de  crianças  e  adolescentes;  4  -  Serviço  Residencial  Terapêutico  -  SRT  -  Espaço  físico 
 com  compromisso  principal  de  acolher  a  pacientes  alegretenses  egressos  de  manicômios; 
 5  -  Projeto  “DE  QORPO  &  ALMA  ”  -  visa  a  integração  de  terapeutas  voluntários  em 
 Práticas  Integrativas  e  Educação  Popular  em  Saúde,  como  Terapeutas  de  Reiki, 
 Meditação,  massoterapia  e  os  benzedores.  6  -  Terceiro  turno  em  Saúde  Mental  - 
 plantão especializado em saúde mental. 

 O  SAISMENTAL  possui  o  importante  papel  da  articulação  das  ações  de  atenção  e 
 promoção  em  saúde  mental  em  toda  a  Rede  de  Saúde  de  Alegrete  -  RAS,  desde  a 
 prevenção  até  a  atenção  integral  à  saúde  mental  nos  serviços  especializados  como  os 
 CAPS,  UPA,  Hospital  Geral  e  outros  integrando  desta  forma  as  políticas  públicas  de 
 saúde, assistência social, educação. 

 4.2.4 Indicadores Ambientais 

 O  município  de  Alegrete  conta  com  dois  tipos  de  coleta  de  resíduos  domésticos, 
 Coleta  Seletiva  e  Coleta  Convencional,  sendo  estas  de  responsabilidade  da  Secretaria 
 Municipal de Meio Ambiente. 

 A  coleta  convencional  é  caracterizada  por  não  existir  a  separação  dos  resíduos 
 orgânicos  e  inorgânicos.  Já  a  coleta  seletiva  é  caracterizada  pela  separação  destes 
 resíduos  São  coletados  aproximadamente  um  total  de  44,7  toneladas/dia  de  lixo,  de 
 Segunda-feira a Sábado, sendo 30% lixo orgânico e 70% lixo inorgânico. 

 Segundo  o  último  censo  do  IBGE,  Alegrete  apresenta  77.4%  de  domicílios  com 
 esgotamento  sanitário  adequado,  82.1%  de  domicílios  urbanos  em  vias  públicas  com 
 arborização  e  30.3%  de  domicílios  urbanos  em  vias  públicas  com  urbanização  adequada 
 (presença  de  bueiro,  calçada,  pavimentação  e  meio-fio).  Quando  comparado  com  os 
 outros  municípios  do  estado,  fica  na  posição  92  de  497,  271  de  497  e  151  de  497, 
 respectivamente. 

 Sobre  as  condições  de  habitação  da  população,  entre  os  anos  de  2013  e  2017, 
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 houve  crescimento  no  percentual  da  população  residente  em  domicílios  com 
 abastecimento  de  água,  atingindo,  em  2017,  100,00%.  Em  relação  ao  acesso  à  rede  de 
 esgotamento  sanitário,  houve  crescimento  entre  2013  e  2017,  com  o  serviço  sendo 
 disponibilizado  para  21,16%  da  população  em  2017.  No  percentual  da  população  em 
 domicílios  com  coleta  de  resíduos  sólidos,  destaca-se  que  houve  crescimento  no  mesmo 
 período, alcançando 100,00% da população em 2017. 

 Figura 6: Indicadores ambientais: Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano 

 5 • Diagnóstico dos serviços de Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos 

 5. 1 Coleta Seletiva 

 A  coleta  seletiva  consiste  na  separação  de  resíduos  segundo  a  sua  constituição 
 ou  composição.  O  Art.  8º  do  Decreto  nº  10936/2022,  o  qual  regulamenta  a  Lei  nº 
 12.305/2010,  define  que  a  coleta  seletiva  dar-se-á  mediante  a  segregação  prévia  dos 
 resíduos sólidos, conforme sua constituição ou composição. 

 A  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  Lei  nº  12.305/2010,  institui  a  implantação 
 da coleta seletiva como obrigação dos municípios. 

 O  município  de  Alegrete/RS  realizou  a  implantação  da  Coleta  Seletiva  no  segundo 
 semestre  do  ano  de  2019.  Foram  adquiridos  pela  administração  municipal,  contentores 
 em  pares,  identificados  para  coleta  de  resíduo  orgânico  e  resíduo  seco,  visando  o 
 acondicionamento  separado  destes  resíduos,  e  um  caminhão  de  carroceria  fixa  aberta, 
 para  realizar  a  coleta  do  material  provindo  dos  contentores,  bem  como,  para  o  transporte 
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 desses materiais (figura 7). 

 Figura 7: Contentores e caminhão da Coleta Seletiva. 

 Para  divulgação  e  orientação  a  respeito  da  implantação  da  Coleta  Seletiva, 
 foram  confeccionados  e  entregues  a  população  folders,  que  continham  informações  a 
 respeito  de  quais  são  os  resíduos  recicláveis,  os  orgânicos  e  os  rejeitos,  e  em  qual 
 contentor  deve  ser  feito  o  descarte  correto  de  cada  um  desses  resíduos  (figura  8),  bem 
 como,  foi  realizada  campanha  de  divulgação  nas  rádios  locais,  redes  sociais  e  mídia 
 visual. 

 Figura 8: Folder (frente e verso) elaborado e distribuído, com informações sobre a coleta 
 seletiva. 
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 Os  resíduos  recicláveis  são  coletados  pelo  caminhão  e  levados  até  as 
 associações  de  catadores,  onde  é  realizada  a  triagem  do  material  e  posteriormente  a 
 venda. 

 São  parceiros  da  Coleta  Seletiva  a  Associação  de  Catadores  Tiarajú  e  a 
 Cooperativa de Catadores de Resíduos Sólidos de Alegrete Ltda. (COCARSAL). 

 Mensalmente  as  associações  de  catadores  obtêm  aproximadamente  2.305kg  de 
 resíduos  provindos  da  coleta  seletiva,  e  somando  a  coleta  dos  resíduos  obtidos  de 
 triagem manual da coleta convencional, um total de 2.670,8 kg. 

 5.2 Coleta Convencional de Resíduos Domésticos 

 A  coleta  convencional  realiza  o  recolhimento  de  resíduos  domiciliares.  Nas  vias 
 onde  há  a  Coleta  Seletiva,  são  recolhidos  pela  Coleta  Convencional  os  resíduos 
 provenientes  dos  containers  destinados  aos  resíduos  orgânicos.  Já  nas  porções  da 
 cidade  onde  ainda  não  houve  a  implantação  da  Coleta  Seletiva,  são  coletados  todos  os 
 resíduos  domiciliares  dispostos  para  descarte  nas  lixeiras.  Este  tipo  de  coleta  não 
 realiza  distinção  entre  material  seco  e  orgânico,  sendo  tudo  que  está  disponível  para 
 recolhimento coletado e levado para o mesmo caminhão e destinação final. 

 Esta  atividade  é  realizada  pela  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  através  de 
 46  servidores  que  realizam  as  atividades  de  coleta  e  descarga  no  local  de  transbordo. 
 São  utilizados  quatro  caminhões  com  compactador,  sendo  dois  caminhões  com 
 capacidade  para  8  m³,  um  caminhão  para  15  m³  e  um  caminhão  19  m³  de  capacidade 
 de transporte. 

 Os  caminhões  seguem  um  itinerário  pré-estabelecido  em  dias  da  semana,  de 
 Segunda-feira  à  Sábado,  onde  na  região  do  centro  e  bairros  próximos,  a  coleta  é 
 realizada  diariamente,  nas  demais  regiões  da  cidade  a  coleta  ocorre  três  vezes  por 
 semana.  Também  é  realizada  coleta  no  subdistrito  municipal  Passo  Novo,  uma  vez  por 
 semana. 

 São  coletados  diariamente  pela  Coleta  Convencional  na  zona  urbana  do 
 município,  em  torno  de  40  toneladas  de  resíduos.  Já  a  coleta  semanal  no  subdistrito 
 Passo Novo, recolhe em média uma tonelada. 
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 Figura 9: Serviço de Coleta Convencional de resíduos domiciliares 

 5.3 Serviço Público de Limpeza e Varrição 

 O  setor  de  limpeza  e  varrição,  lotado  junto  à  Secretaria  de  Infraestrutura,  conta 
 com  41  servidores  e  é  responsável  pela  limpeza  das  vias  públicas,  exercendo  as 
 seguintes  atividades:  Capina,  varrição  manual,  roçada  de  vias  públicas,  limpeza  e 
 lavagem de praças e parques. 

 Os  resíduos  recolhidos  nas  atividades  de  limpeza  urbana  e  varrição,  são 
 recolhidos  em  bags  e  em  carros  de  mão  específicos  para  esse  serviço,  e 
 posteriormente,  encaminhados  à  empresa  Jean  de  Moraes  Rocha,  para  recebimento  e 
 destinação  final  ambientalmente  adequada,  sob  contrato  028/2022,  de  acordo  com 
 pregão presencial 02/2022, empresa com sede no Distrito Coxilha Vermelha. 

 Figura 10: Serviço público de limpeza e varrição 
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 5.4  Unidade  de  Transbordo  para  recebimento  dos  resíduos  sólidos 
 provenientes da Coleta Convencional do Município 

 Os  resíduos  provenientes  da  Coleta  Convencional,  após  recolhimento,  são 
 encaminhados  à  uma  unidade  de  transbordo,  onde  são  pesados  e  de  onde, 
 posteriormente, serão encaminhados para destinação final em aterro. 

 A  unidade  de  transbordo  e  o  transporte  dos  resíduos,  são  de  responsabilidade 
 da  empresa  Ansus  Serviços  Ltda,  sob  contrato  nº  040/2020,  estando  seu 
 funcionamento  de  acordo  com  as  condições  e  restrições  da  Licença  Ambiental  nº 
 93/2020. 

 A  área  de  transbordo  está  localizada  na  zona  Rural  do  município  de  Alegrete,  8º 
 subdistrito  Rincão  de  São  Miguel,  na  Rodovia  Federal  Oswaldo  Aranha  -  BR  290,  km 
 574, local denominado Lajeadinho. 

 No  local  foi  construído  um  pavilhão  de  alvenaria  coberto  com  chapas 
 galvanizadas  com  fechamento  lateral.  O  piso  é  em  concreto  armado  em  espessura  de 
 15  cm  e  conta  com  a  presença  de  canaletas  laterais,  para  condução  dos  líquidos 
 provenientes  das  lavagens  do  pavilhão,  possuindo  estas  10  cm  de  largura  e  7  cm  de 
 profundidade. 

 No  local  há  a  presença  de  uma  rampa  de  carregamento,  feita  em  concreto 
 armado  e  possuindo  2  metros  de  altura,  5  metros  de  largura  e  10  metros  de 
 comprimento.  Há  também,  presença  de  uma  balança  para  pesagem  dos  resíduos, 
 tendo essa, a capacidade de 50 toneladas. 

 Os  resíduos  chegam  no  local  pelos  caminhões  da  Coleta  Convencional,  e  são 
 depositados  temporariamente  no  pavilhão,  sendo  o  prazo  máximo  para  permanência 
 no  mesmo  de  48  horas.  Após  descarregamento  do  caminhão,  os  resíduos  são 
 acomodados e organizados por uma retroescavadeira (figura) 

 Diariamente  (exceto  Domingo)  chega  ao  local  de  transbordo  o  caminhão  que 
 fará  o  transporte  destes  resíduos  até  o  aterro.  Ao  chegar,  primeiramente  este  caminhão 
 é  pesado  na  balança,  e  então,  após  taragem,  posiciona-se  no  final  da  rampa,  de  modo 
 que,  pela  rampa,  a  retroescavadeira  possa  depositar  os  resíduos  do  pavilhão  na 
 caçamba do caminhão. 

 Após  estar  com  carga  completa,  o  caminhão  é  enlonado  e  posteriormente 
 pesado  novamente  antes  de  sua  saída,  de  modo  a  registrar  o  peso  de  saída  dos 
 resíduos.  Nessa  pesagem  é  emitido  um  Manifesto  de  Transporte  de  Resíduo  (MTR), 
 documento  onde  consta  o  peso  e  horário  de  saída  do  caminhão  da  unidade  de 
 transbordo.  Esse  documento  é  assinado  pelo  Fiscal  de  Carga  e  pelo  Supervisor  da 
 unidade,  bem  como  por  quem  recebe  a  carga  em  sua  disposição  final,  ficando  uma  via 
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 de  cada  documento  emitido  com  a  empresa  responsável  pelo  aterro  e  outra  com  a 
 prefeitura. 

 Figura 11: Recebimento e manejo dos resíduos junto à unidade de Transbordo. 

 5.5 Disposição Final dos Resíduos da Coleta Convencional 

 O  transporte  dos  resíduos  transbordados  será  realizado  até  o  Aterro  Sanitário 
 localizado  na  Estrada  Geral  da  Caturrita,  Distrito  da  Boca  do  Monte,  cidade  de  Santa 
 Maria,  sob  responsabilidade  da  empresa  CRVR  de  Valorização  de  Resíduos  Ltda, 
 confo  rme pregão eletrônico nº086/2019, contrato 123/2019. 

 A  Central  de  Tratamentos  de  Resíduos  de  Santa  Maria  opera  em  uma  área  de 
 24  hectares,  tem  capacidade  para  receber  2,5  milhões  de  toneladas  de  resíduos, 
 atendendo 39 municípios e tendo sua vida útil estimada em 30 anos. 

 O  Aterro  Sanitário  de  resíduos  classe  Il-A  é  uma  obra  de  engenharia  projetada 
 sob  critérios  técnicos  que  proporciona  uma  solução  ambientalmente  adequada  para  a 
 disposição  final  conjunta  de  resíduos  sólidos  urbanos  domiciliares  e  de  grandes 
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 geradores. 
 Atualmente,  a  região  da  fronteira  oeste  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  não 

 dispõe  de  alternativa  local  para  a  correta  destinação  dos  resíduos,  o  que  acarreta  no 
 transporte  rodoviário  dos  rejeitos  por  longas  distâncias  por  parte  dos  municípios 
 geradores da Região da Campanha. 

 Ao  considerarmos  o  município  de  Alegrete  e  região,  tornou-se  viável  um  aterro 
 regionalizado,  com  capacidade  de  350  toneladas  por  dia  de  disposição  de  resíduos, 
 projetado  para  recebimento  dos  resíduos  gerados  em  Alegrete  e  demais  municípios  da 
 região,  como:  Itaqui,  Manoel  Viana,  Maçambará,  São  Francisco  de  Assis,  São  Vicente 
 do  Sul,  Cacequi,  Rosário  do  Sul,  Quaraí,  Barra  do  Quaraí,  São  Gabriel,  Sant’ana  do 
 Livramento, São Borja e Uruguaiana. 

 Figura 12: Central de Tratamento de Resíduos, local de destinação dos resíduos de 
 Alegrete. 
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 Basicamente,  a  unidade  de  Santa  Maria  da  CRVR  é  composta  pelas  unidades 
 de tratamento de efluentes, aterro sanitário e infraestrutura administrativa. 

 Vantagens oferecidas por um tratamento e disposição final em aterro sanitário: 

 Impermeabilização 

 ●  Protege o solo; 

 ●  Não há contaminação do lençol freático. 

 Cobertura diária 

 ●  Não há odor; 

 ●  Não há presença de animais, como ratos e urubus. 

 ●  A cobertura diária do aterro evita a proliferação de animais 
 transmissores de doenças, o que contribui para a saúde pública do 
 município. 

 Segurança 

 ●  Todos os colaboradores recebem EPI’s e treinamentos de segurança 
 periodicamente. 

 Tratamento de efluentes 

 ●  Os efluentes líquidos gerados passam por três fases de tratamento, ao 
 final, os efluentes estão sem odor, límpidos e estão prontos para o 
 reuso. 

 Biotérmica 

 ●  Geração de energia verde a partir do biogás liberado no processo de 
 decomposição dos resíduos orgânicos. 
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 Figura 13: Benefícios da utilização de aterro sanitário. 

 Para  informações  mais  aprofundadas  sobre  o  gerenciamento  dos  resíduos  no 
 município  de  Alegrete,  segue  em  anexo  a  este  Plano,  o  Plano  Municipal  de  Gestão 
 Integrada  de  Resíduos  Sólidos  do  município  (PMGIRS),  onde  é  possível  constatar  não 
 apenas  como  é  realizado  o  gerenciamento  dos  resíduos,  mas  também,  metas,  projetos 
 e ações sobre este tema, normativas sobre tratamento e disposição de resíduos. 

 6 • Captação e Abastecimento de Água 

 A  rede  de  abastecimento  de  água  é  integrada  pelas  estruturas,  equipamentos, 
 serviços e processos necessários ao abastecimento de água potável. 

 Segundo  Plano  Diretor  Municipal,  Lei  Complementar  021/2006,  s  ão  componentes 
 da Rede de Abastecimento de Água: 

 I  -  a  infraestrutura  de  captação,  tratamento,  adução,  armazenamento  e  distribuição 
 de água potável; 

 II -  os mananciais hídricos. 

 Os  programas,  ações  e  investimentos,  públicos  e  privados,  na  Rede  de 
 Abastecimento  de  Água  devem  ter  como  objetivo  a  universalização  e  segurança  no 
 acesso à água potável, em qualidade e quantidade. 

 São diretrizes da Rede de Abastecimento de Água: 
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 I  -  articular  a  expansão  das  redes  de  abastecimento  com  as  ações  de  urbanização 
 e regularização fundiária nos assentamentos precários; 

 II  -  implantar  medidas  voltadas  à  redução  de  perdas  e  desperdícios  de  água 
 potável; 

 III  -  implantar  medidas  voltadas  à  manutenção  e  recuperação  das  águas  utilizadas 
 para abastecimento humano; 

 IV  -  melhoria  e  ampliação  da  rede  de  abastecimento  público  de  água, 
 contemplando  captação,  adução,  subadução,  reservação  e  distribuição  de  água,  de  forma 
 a atingir cem por cento de cobertura da zona urbana do Município; 

 V -  manter e cadastrar as redes existentes; 
 VI  -  desenvolver  programas  educativos  e  de  capacitação  para  o  manejo  das  águas 

 destinadas ao abastecimento humano e à agricultura na zona rural. 

 6.1  Manancial Superficial 

 O  fornecimento  de  água  do  município  é  realizado  pela  Companhia  Riograndense 
 de  Saneamento,  conforme  Lei  municipal  nº  4.589,  de  18  de  outubro  de  2010,  que  Autoriza 
 o  Poder  Executivo  a  firmar  Contrato  de  Programa  para  prestação  de  serviços  de 
 abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  com  a  Companhia  Riograndense  de 
 Saneamento – CORSAN. 

 A  captação  e  utilização  da  água  do  manancial  estão  autorizadas  pela  Outorga  nº 
 0-000128/2019 e Licença de Operação da Captação nº 03406/2018. 

 O  manancial  utilizado  é  o  rio  Ibirapuitã,  cujo  ponto  de  captação  está  localizado  a 
 cerca de 2.500 m da cidade e a montante dela. 

 O  rio  Ibirapuitã  nasce  próximo  à  fronteira  com  a  República  Oriental  do  Uruguai,  a 
 10  Km  da  cidade  de  Livramento  ocupando  áreas  dos  Municípios  de  Alegrete,  Rosário  do 
 Sul,  Quaraí  e  desagua  no  rio  Ibicuí,  percorrendo  da  nascente  à  foz  aproximadamente  300 
 Km  com  vazão  média  de  70  m³/s.  Seus  principais  afluentes  são:  arroio  Inhanduí,  arroio 
 Jacaraí,  arroio  Capivari,  arroio  Pai  Passo,  arroio  Caverá,  arroio  Jararaca  e  arroio 
 Caiboaté. A declividade média é de 1,59 m/Km. 

 26 



 Figura 14  : Rio Ibirapuitã: Fonte: satélite Google. 

 Figura 15: Principais afluentes do Rio Ibirapuitã 
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 6.1.1 Sistema de Abastecimento de água no Perímetro Urbano 

 O  sistema  de  produção  existente,  compreendendo  as  obras  civis  da  câmara  de 
 captação  e  da  elevatória  de  água  bruta,  foi  implantado  em  1927,  juntamente  com  o 
 primeiro  sistema  de  tratamento,  projeto  do  Eng.  Saturnino  de  Brito.  Na  época,  foram 
 executadas as seguintes unidades: 1 floculador, um decantador e quatro filtros circulares. 
 O  reservatório  apoiado,  de  1200m³  volante  da  Estação  de  Tratamento  de  Água  (ETA),  e  a 
 casa  de  química  são  representativos  da  arquitetura  da  época.  Também  foi  executada  uma 
 adutora  de  água  bruta  no  diâmetro  de  250mm  em  junta  chumbada.  Posteriormente  em 
 1970,  foi  executada  uma  reforma  geral  no  sistema  para  a  vazão  nominal  de  100  l/s. 
 Foram  substituídos  os  grupos  elevatórios,  mantendo-se  os  barriletes  de  sucção  e 
 descarga  e  executada  uma  nova  adutora  de  água  bruta  também  em  diâmetro  de  250mm. 
 A  ETA  foi  reformulada  com  a  construção  de  2  floculadores  do  tipo  Alabama,  2 
 decantadores convencionais e três filtros rápidos. 

 A  captação  de  água  para  abastecimento  da  área  urbana  do  município  é  realizada 
 diretamente  do  rio,  por  bombeamento  e  sem  barramento,  através  de  uma  adutora  de  ferro 
 fundido DN 250mm até a ETA, com duas linhas paralelas de 2.434 metros de extensão. 
 Na  saída  da  elevatória  as  adutoras  são  interligadas  e  a  aproximadamente  200m,  na 
 passagem  do  arroio,  estão  localizadas  as  válvulas  de  retenção  e  os  registros  de 
 descarga. 

 A  construção  do  poço  de  bombas  data  de  1927.  É  um  poço  circular  com  diâmetro 
 interno  de  496  cm  e  altura  aproximada  de  15m.  A  cota  de  fundo  do  poço  é  68,00m. 
 Dentro  do  poço  estão  abrigadas  duas  bombas  horizontais  Worthington  6  LN18  com 
 motores  de  200cv.  A  sucção  é  realizada  por  duas  tubulações  com  diâmetro  de  250mm  em 
 uma  câmara  de  captação  dentro  do  rio  com  cota  de  fundo  66,102m,  onde  estão 
 localizadas  duas  válvulas  de  pé  para  manter  a  escorva  dos  grupos.  Os  níveis  verificados 
 do  Ibirapuitã,  nível  mínimo  na  cota  67,952  e  nível  normal  em  torno  de  69  m  conduzem  às 
 dificuldades  na  sucção  do  sistema.  No  entanto,  a  câmara  de  sucção  é  uma  construção 
 robusta,  sólida,  que  se  mantém  sem  problemas  resistindo  às  cheias  do  Ibirapuitã.  Não  se 
 tem  informações  de  que  tenha  faltado  água  na  câmara  de  sucção  por  esta  possuir  cota 
 elevada.  Logo,  a  cota  de  fundo  da  câmara  de  sucção  é  inferior  ao  nível  mínimo  verificado 
 no Rio Ibirapuitã. 

 A  partir  da  captação  e  após  a  chegada  na  ETA,  a  água  passa  pelos  seguintes 
 processos: 
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 Mistura rápida 

 Ao  chegar  à  estação  é  adicionado  à  água  Carbonato  de  Sódio,  cuja  função  é 
 aumentar  o  ph  da  água,  e  Sulfato  de  alumínio,  que  realiza  a  clarificação.  A  água  cai  em 
 uma calha onde reagirá a esses produtos e onde é encaminhada para os Floculadores. 

 Figura 16: ETA. Calha de realização do processo de Mistura Rápida 

 Floculação 

 Ao  chegar  aos  floculadores  é  adicionado  o  químico  Polieletrólito,  que  auxiliará  na 
 floculação  dos  elementos  presentes  na  água  e  na  decantação  dos  mesmos,  próxima 
 etapa  do  processo.  Os  floculadores  trabalham  verticalmente,  com  capacidade  de  145 
 Litros/segundo e encaminham a água para os Decantadores. 

 Figura 17: Floculadores 
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 Decantação 
 Nos  decantadores,  as  partículas  maiores  (formadas  nos  floculadores)  pesam  e 

 sedimentam-se  por  gravidade  no  fundo  dos  tanques.  Na  superfície,  a  água  com  partículas 
 pequenas  transborda  para  os  filtros.  As  partículas  maiores  que  sedimentaram  no 
 decantador,  ao  depositar-se  no  fundo  deste,  vão  acumulando  e  formando  um  lodo,  que  é 
 periodicamente  limpo.  Uma  vez  ao  mês,  os  decantadores  são  secos,  o  lodo  é  retirado  e  o 
 local é limpo. O lodo é devolvido ao rio. 

 Figura 18: Processo de Decantação 

 Filtração 
 Os  filtros  são  compostos  por  camadas  de  areia  que  vão  aumentando  sua 

 granulação  conforme  a  camada  torna-se  mais  profunda  no  filtro,  iniciando  com  uma 
 camada  superficial  de  areia  fina,  a  qual  receberá  a  água  vinda  dos  decantadores,  até  a 
 camada final, composta de rochas. 

 Figura 19: Filtros 
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 Caixa de mistura e Reservatórios 

 Após  passarem  pelos  filtros,  a  água  é  encaminhada  para  a  Caixa  de  Mistura,  onde 
 são  aplicados  Flúor  e  Cloro  (gás)  e  de  onde  é  retirado  amostras  de  água  para  análises  de 
 potabilidade. 

 As  principais  análises  sobre  a  qualidade  da  água  são  realizadas  de  hora  em  hora 
 no  laboratório  da  E.T.A,  sendo  as  principais:  turbidez,  cor,  pH,  cloro  e  flúor.  Outras  diárias, 
 semanais,  mensais  e  semestrais,  conforme  portaria  e  necessidade  do  local  podendo 
 ampliar,  sendo  Ferro,  Manganês,  Oxigênio  Dissolvido,  DBO,  Dureza,  Matéria  Orgânica, 
 Alcalinidade  Total,  coliformes,  bactérias  heterotróficas,  fluoreto,  cianobactérias 
 (monitoramento do manancial). 

 Após  análise,  por  tubulação,  a  água  é  conduzida  para  os  reservatórios.  Estão 
 presentes  na  ETA  três  reservatórios,  um  elevado,  com  capacidade  para  500m³,  outro 
 submerso,  com  capacidade  de  1400m³  e  outro  semi  submerso  de  2000m³.  Dos 
 reservatórios a água é encaminhada para abastecimento urbano. 

 Figura 20: Reservatórios e obtenção de água para análises. 
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 A Elevatória de água bruta possui dois conjuntos elevatórios, apresentados no quadro 1. 

 Quadro 1: Conjunto da elevatória de água bruta. 

 Identificação  Localização  Desnível 
 geométrico (m)

 Altura 
 manométrica (m).

 Nº Grupos  Potência 
 cv 

 Vazão 

 1.  Rec  Poço  de  bombas 
 situado  a  margem 
 esquerda  do  Rio 
 Ibirapuitã 

 48.50 

 48.50 

 90.00 

 75.00 

 Grupo I 

 Grupo II 

 200 

 150 

 1/s 

 109 

 6.2 Manancial Subterrâneo 

 O  município  está  totalmente  sobre  o  Aquífero  Guarani  e  seu  lençol  freático 
 apresenta  água  levemente  alcalina,  utilizável  sem  restrições  para  o  uso  humano  e  para  a 
 irrigação,  apresentando  poços  com  profundidade  média  de  120  metros  e  vazão  média  de 
 110m3/h. 

 O  manancial  subterrâneo  é  captado  através  de  poços  tubulares  profundos.  Os 
 poços  estão  espalhados  na  área  urbana  com  tratamento  local,  captação  através  de 
 bombas  submersas  e  injeção  direta  na  rede  distribuidora.  O  tratamento  realizado  com  a 
 água provinda do manancial utiliza apenas Hipoclorito de sódio e Flúor. 

 De  acordo  com  informações  da  Corsan,  existem  20  poços  operantes,  que 
 complementam  o  volume  necessário  para  o  abastecimento  da  área  urbana  do  município. 
 Os poços encontram-se relacionados  no Quadro 2. 

 A  ampliação  da  produção  do  sistema  de  Alegrete  está  direcionada  para  o 
 aproveitamento  do  manancial  subterrâneo.  Atualmente,  aproximadamente  60%  do  volume 
 utilizado  para  abastecimento  urbano  provém  deste  manancial  e  sabe-se  que  o  mesmo 
 possui  capacidade  para  produzir  muito  mais,  com  custo  de  produção  inferior  e  qualidade 
 de água superior. 
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 Quadro 2: Poços operantes da Corsan. 

 Poço  Diâmetro mm  Profundidade m  Vazão explorável m³/h 
 POÇO ALG 01C  203  90  80 
 POÇO ALG 02  203  98  79.2 
 POÇO ALG 07  203  115.2  90.6 
 POÇO ALG 09  355  137  180 
 POÇO ALG 10  254  162,3  150 
 POÇO ALG 10A  203  138  45 
 POÇO ALG 11C  355  360  520 
 POÇO ALG 14A  203  179  50 
 POÇO ALG 15B  203  195  75 
 POÇO ALG 20A  203  354  370 
 POÇO ALG 22  203  126  25 
 POÇO ALG 23A  203  138  100 
 POÇO ALG 25  203  134  60 
 POÇO ALG 27A  203  130  40 
 POÇO ALG 28  254  255  120 
 POÇO ALG 29  203  120  60 
 POÇO ALG 30  203  214  336 
 POÇO PNO 01  Sem dados 
 POÇO PNO 02  114  107  12,5 
 POÇO STD 01  152,4  113  40 
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 6.3 Abastecimento de água em áreas rurais 

 O  abastecimento  de  água  potável  em  localidades  rurais  é  realizado  pela  Prefeitura 
 Municipal, através da Defesa Civil e Secretaria de Agricultura e Pecuária do município. 

 Quando  da  necessidade  de  abastecimento,  através  de  um  caminhão  pipa,  com 
 reservatório  de  capacidade  de  sete  mil  litros,  é  realizada  captação  de  água  potável 
 diretamente  de  um  hidrante  da  CORSAN,  localizado  junto  à  sede  do  Corpo  de  Bombeiros, 
 e posteriormente, se dirige até a localidade requerida, para efetuar o abastecimento. 

 Em  períodos  de  não  estiagem,  são  abastecidos  aproximadamente  40  mil  litros  de 
 água  por  mês,  para  em  média  10  famílias  e  30  pessoas.  Entretanto,  em  períodos  de 
 escassez hídrica, as solicitações junto à Defesa Civil chegam a triplicar. 

 Figura 21: Abastecimento de água em localidade rural 
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 7 • Diagnóstico operacional de Esgoto 

 A  rede  de  esgotamento  sanitário  é  integrada  pelos  sistemas  necessários  ao 
 afastam  ento  e  tratamento  dos  efluentes  sanitários,  incluindo  as  infraestruturas  e 
 instalações  de  coleta,  desde  as  ligações  prediais,  afastamento,  tratamento  e  disposição 
 final de esgotos. 

 Os  programas,  ações  e  investimentos,  públicos  e  privados,  na  rede  de 
 esgotamento  sanitário  devem  ter  como  objetivo  a  universalização  do  atendimento  de 
 esgotamento sanitário. 

 Segundo  Plano  Diretor  Municipal,  Lei  Complementar  021/2006,  são  diretrizes  da 
 Rede de Esgotamento Sanitário: 

 I  - melhorar e expandir a rede de esgotamento sanitário; 
 II  -  articular  a  expansão  das  redes  de  esgotamento  sanitário  às  ações  de 
 urbanização e regularização fundiária nos assentamentos precários; 
 III  -  eliminar  os  lançamentos  de  esgotos  nos  cursos  d’água  e  no  sistema  de 
 drenagem  e  de  coleta  de  águas  pluviais,  contribuindo  para  a  recuperação  dos 
 recursos hídricos; 
 IV  -  complementar  os  sistemas  existentes,  inclusive  com  a  implantação  de 
 sistemas isolados; 
 V  - manter e cadastrar as redes existentes. 

 A  legislação  nacional  prevê  uma  priorização  para  a  adoção  dos  sistemas 
 coletivos,  rede  separadora  absoluta,  de  forma  que,  implantada,  incumbe  ao  proprietário 
 ou  responsável  pela  edificação  fazer  a  conexão  da  sua  edificação  ou  economia  à  rede 
 existente,  possibilitando  que  o  esgoto  sanitário  possa  ser  coletado,  transportado, 
 tratado  e  disposto  de  forma  adequada  no  meio  ambiente.  A  obrigação  de  ligar-se  à 
 rede existente vem expressa na Lei. A Lei nº 11.445/07, 

 Art  45  .  As  edificações  permanentes  urbanas  serão  conectadas  às  redes 
 públicas  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário  disponíveis  e  sujeitas  ao 
 pagamento  de  taxas,  tarifas  e  outros  preços  públicos  decorrentes  da  disponibilização  e 
 da manutenção da infraestrutura e do uso desses serviços. 

 §  4º  Quando  disponibilizada  rede  pública  de  esgotamento  sanitário,  o  usuário 
 estará  sujeito  aos  pagamentos  previstos  no  caput  deste  artigo,  sendo-lhe  assegurada  a 
 cobrança  de  um  valor  mínimo  de  utilização  dos  serviços,  ainda  que  a  sua  edificação  não 
 esteja conectada à rede pública. 

 Por  outro  lado,  não  existindo  rede  coletora,  a  solução  técnica  adequada  para 
 tratamento  dos  esgotos  é  determinada  pelos  chamados  sistemas  individuais, 
 constituídos  pelo  tanque  séptico,  filtro  e  sumidouro,  incumbindo  ao  proprietário  da 
 edificação  ou  seu  responsável  instalá-los  conforme  as  normas  técnicas  (ABNT,  NBR 
 7229  e  13.969),  assim  como  promover  a  remoção  periódica  do  lodo  da  fossa, 
 valendo-se de serviços (públicos ou de terceiros) para tanto  . 
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 Figura 22: Sistema individual de tratamento de esgoto doméstico 

 Atualmente,  as  áreas  da  zona  urbana  onde  não  encontra-se  em  operação  a  rede 
 de  captação  de  esgoto  doméstico  (por  separador  absoluto)  possuem  o  sistema 
 individual  de  esgotamento  sanitário,  ou  liberam  de  forma  irregular  seu  esgoto,  sem 
 tratamento,  a  céu  aberto,  ou  realizando  ligações  junto  à  rede  de  drenagem  das  águas 
 pluviais,  sendo  estas  últimas,  ambientalmente  prejudiciais  ao  meio  ambiente  e  à  saúde 
 da população. 

 Em  localidades  rurais  do  município,  o  sistema  de  esgotamento  sanitário  utilizado 
 é  o  sistema  individual.  Entretanto,  não  há  um  controle  de  quantas  propriedades,  rurais 
 ou  urbanas,  possuem  um  sistema  completo  adequado,  com  presença  de  fossa  séptica, 
 filtro e sumidouro, nem quanto a remoção periódica do lodo. 

 7.1 Estação de Tratamento de Esgoto 

 A  Estação  de  Tratamento  de  Esgoto  (ETE),  sob  responsabilidade  da  Companhia 
 Riograndense  de  Saneamento,  opera  tratando  aproximadamente  21%  do  esgoto  do 
 município,  em  média  1733  m³  tratados  ao  dia,  com  uma  rede  coletora  de 
 aproximadamente  32  km  (IBGE,  2010).  O  sistema  de  tratamento  de  esgoto  é  realizado 
 da seguinte maneira: 

 Ao  chegar  até  a  ETE,  o  esgoto  entra  pelo  Poço  de  Chegada,  onde  existe  um 
 gradeamento,  que  tem  por  função  barrar  partículas  maiores,  como  plásticos,  que 
 chegam  junto  ao  esgoto  à  estação.  Após  a  remoção  dessas  partículas,  o  esgoto  passa 
 por  uma  caixa  de  areia,  que  atua  como  um  filtro,  onde  qualquer  partícula  sólida  que 
 não tenha sido retida pelo gradeamento, fica contida. 
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 Após  passar  pela  caixa  de  areia,  por  canaletas,  o  esgoto  é  conduzido  para  a 
 Lagoa  anaeróbia,  onde  ficará  por  aproximadamente  10  dias  sob  atuação  de 
 microorganismos anaeróbios. 

 As  partículas  menores,  que  por  suspensão  se  encontram  na  superfície  da  Lagoa 
 anaeróbia,  são  captadas  e  conduzidas  à  Lagoa  Facultativa,  onde  permanecerão  por 
 aproximadamente  40  dias.  Após  os  dias  de  permanência  nessa  lagoa,  a  água  é 
 captada por bombeamento e conduzida ao Arroio Jararaca. 

 Figura 23: ETE: Canaletas e lagoas, anaeróbia e facultativa. 

 A  ETE  possui  uma  sala  para  análises  laboratoriais,  e  cada  seis  meses,  é 
 encaminhado  à  Fepam  um  Relatório  Operacional  Analítico,  com  dados  analíticos 
 diários  como  temperatura  (da  chegada  e  saída  do  esgoto  da  ETE),  pH,  Oxigênio 
 dissolvido, alcalinidade e Sulfatos. 

 Figura 24: Laboratório da ETE. 
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 Tipo de Sistema :  Separador Absoluto 

 Unidade Operacional :  Redes Coletoras de Esgoto Sanitário 

 Características  Extensão 
 Diâmetro (DN)  150  200  250  300  400  100 
 Material  Manilha de Grês  19.654 

 PVC  59.561  636  70  1.877  1.130  4.410 

 Fibrocimento (FC)  25.484  579  4.434 

 Unidade Operacional  : Coletores Tronco e Interceptores  De Esgoto Sanitário 

 Características  Extensão 
 Diâmetro (DN)  300  400  500  600  700 
 Material  PVC  1.400 

 PEAD 
 Concreto PBA  1.400  905  1.919 

 Unidade Operacional:  Ramais Prediais De Ligação De  Esgoto Sanitário 
 Características  Extensão por materiais 

 Manilha de Grês  PVC  PEAD 
 Diâmetro  100 

 150 
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 Figura 25: Diagnóstico operacional de esgoto. Fonte: Corsan. 
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 Figura 26: Diagnóstico operacional de esgoto. Fonte: Corsan. 
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 8  •  DIAGNÓSTICO DO SISTEMA DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 O  sistema  de  drenagem  e  manejo  das  águas  pluviais  urbanas,  segundo  a  lei  do 
 Saneamento  Básico,  11.445/2007,  em  seu  Art.  3º,  alterada  pelo  novo  marco  regulatório 
 do  saneamento  básico,  lei  14.026/2020,  é  constituído  pelas  atividades,  pela 
 infraestrutura  e  pelas  instalações  operacionais  de  drenagem  de  águas  pluviais, 
 transporte,  detenção  ou  retenção  para  o  amortecimento  de  vazões  de  cheias, 
 tratamento  e  disposição  final  das  águas  pluviais  drenadas,  contempladas  a  limpeza  e  a 
 fiscalização preventiva das redes. 

 O  principal  objetivo  da  criação  e  operação  de  um  sistema  de  drenagem  é  criar 
 mecanismos  de  gestão  de  infraestrutura  urbana,  relacionados  com  o  escoamento  das 
 águas  pluviais,  dos  rios  e  arroios  em  áreas  urbanas.  Este  planejamento  visa  evitar 
 perdas  econômicas,  melhorar  as  condições  de  saneamento  e  qualidade  do  meio 
 ambiente da cidade, dentro de princípios econômicos, sociais e ambientais. 

 O  sistema  de  drenagem  é  o  responsável,  primordialmente,  pela  coleta,  manejo 
 e  disposição  das  águas  pluviais  em  corpos  d’água  aptos  para  sua  recepção.  Assim, 
 utiliza-se  a  palavra  manejo  para  dar  maior  abrangência  ao  tratamento  dado  às  águas 
 coletadas.  A  condução  é  uma  das  possibilidades,  mas  também  se  devem  incluir  as 
 possibilidades  de  amortecimento  e  infiltração.  A  função  da  drenagem  se  mostra 
 essencial  no  contexto  de  uma  cidade,  pois  uma  rede  de  drenagem  que  apresenta  mal 
 funcionamento  é  responsável  por  enchentes  severas,  com  grandes  áreas  alagadas, 
 causando prejuízos e expondo a população a riscos diversos. 

 Segundo  Plano  Diretor  do  município,  Lei  Complementar  021/2006,  são 
 componentes da Rede de Drenagem: 

 I  - as linhas e canais de drenagem e talvegues; 
 II  -  os  elementos  de  microdrenagem,  tais  como,  mas  não  somente,  vias, 
 sarjetas, meios fios, bocas de lobo, galerias de águas pluviais; 
 III  -  os  elementos  de  macrodrenagem,  tais  como,  mas  não  somente,  canais 
 naturais e artificiais, galerias e reservatórios de retenção ou contenção; e 
 IV  - o sistema de áreas protegidas, áreas verdes e  espaços livres. 
 São objetivos da Rede de Drenagem: 
 I  - a redução e a prevenção dos riscos de inundações  e alagamentos e de suas 
 consequências sociais; 
 II  -  a  redução  e  a  prevenção  da  poluição  hídrica  e  do  assoreamento  dos  cursos 
 d’água; 
 III  - a recuperação ambiental de cursos d’água  . 
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 No  município  de  Alegrete,  o  planejamento  e  execução  de  atividades 
 relacionadas  a  esse  tema  está  sob  responsabilidade  da  Secretaria  de  Infraestrutura.  O 
 município  realiza  a  instalação,  manutenção  e/ou  recuperação  de  tubulação  para 
 drenagem subterrânea, sarjetas,  bocas de lobo, galerias e poços de visita. 

 As  estratégias  de  desenvolvimento  da  drenagem  urbana  sustentável  na  cidade 
 devem  contemplar,  segundo  o  termo  de  referência  para  elaboração  de  Plano  Diretor  de 
 Águas Pluviais Urbanas (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2011): 

 1.  controle  da  erosão  do  solo  por  meio  de  redução  na  fonte  da  produção  de  sedimentos  em 
 construção  civil,  superfícies  desprotegidas  em  loteamento,  transferência  de  energia  de 
 novas drenagens, gerando áreas degradadas, entre outros; 

 2.  integração  com  o  sistema  de  resíduos  sólidos:  programa  de  coleta  e  limpeza  pública  em 
 áreas  de  grande  produção  de  resíduos,  mecanismos  de  limpeza  antes  dos  dias 
 chuvosos, limpeza dos sistemas de amortecimentos, entre outros; 

 3.  rede  pluvial  e  sanitária:  identificação  de  interligação  de  redes  e  definição  das  funções 
 das redes e sua funcionalidade para evitar a contaminação conjunta; 

 4.  programa  de  controle  da  poluição  difusa:  controle  das  fontes  de  contaminação  da 
 poluição difusa na cidade 

 5.  recuperação  das  áreas  degradadas:  programa  de  recuperação  das  áreas  degradadas  a 
 partir  da  solução  dos  problemas  que  geraram  as  mesmas  e  sua  recuperação  para 
 condições adequadas. 

 Segundo  informações  do  Sistema  Nacional  de  Informações  Sobre  Saneamento 
 (SNIS)  Alegrete  possui  uma  extensão  total  de  241  km  de  vias  públicas.  O  total  de  vias 
 públicas  com  redes  ou  canais  de  drenagem  de  águas  pluviais  subterrâneas  é  de  140 
 km.  Nos  últimos  quatro  anos,  segundo  levantamentos  da  Secretaria  de  Infraestrutura 
 do  município,  foram  instalados  16.624  metros  de  tubulação  para  drenagem  de  águas 
 pluviais  em zona urbana (gráfico 6). 

 O  município  tem  adotado  também,  em  locais  urbanos  asfaltados,  onde  há 
 escoamento  superficial  de  grande  vazão  em  dias  de  chuva,  a  substituição  de  tampas 
 de  concreto  por  grades  de  ferro,  ou  tampas  de  concreto  com  espaço  para  escoamento 
 superficial,  para  melhor  drenagem  e  escoamento  das  águas  pluviais,  visando  também, 
 menor captação de resíduos para a rede de drenagem (figuras 28 e 29) 
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 Gráfico 6: Tubulação instalada no município de Alegrete nos últimos 4 anos. 

 Figura 28: Instalação de tubulação para drenagem das águas pluviais 
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 Figura 29: Obras de escoamento e drenagem das águas pluviais. 

 8.1 Atuação da Defesa Civil no município de Alegrete 

 A  localização  relativa  de  um  município  em  relação  a  sua  bacia  hidrográfica,  e 
 consequentemente  suas  características  geo-ambientais,  determinam  maior  ou  menor 
 vulnerabilidade à ocorrência de alagamentos ou deslizamentos. 

 A  Coordenadoria  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  Civil  -  COMPDEC  é  o  órgão 
 da  administração  pública  municipal  responsável  pela  coordenação  da  Defesa  Civil  no 
 município,  de  acordo  com  a  Lei  4111/2007  que  cria  a  Coordenadoria  de  Defesa  Civil  do 
 Município  de  Alegrete,  que  tem  por  finalidade  o  planejamento,  execução,  coordenação 
 das ações de prevenção a desastres e atuação da Defesa Civil em âmbito municipal. 

 No  ano  de  2021  foi  atualizado  o  Plano  Municipal  de  Contingência  de  Proteção  e 
 Defesa  Civil  (PLAMCON),  que  traz  um  planejamento  tático  elaborado  com  antecipação, 
 a  partir  de  uma  determinada  hipótese  de  desastre,  visando  facilitar  respostas  às 
 situações de socorro, minimizando seus efeitos. 

 O PLAMCON, Inundação (COBRADE 1.2.1.0.0), define Inundação como: 

 “precipitação  intensa  que  o  solo  não  tem 
 capacidade  de  infiltrar,  grande  parte  do  volume  escoa  para  o  sistema  de  drenagem, 
 superando  sua  capacidade  natural  de  escoamento.  O  excesso  do  volume  que  não 
 consegue  ser  drenado  ocupa  a  várzea  (ruas),  inundando  de  acordo  com  a  topografia 
 áreas  próximas  aos  rios,  baixadas,  lugares  com  números  não  suficientes  de  bocas  de 
 lobo.” 
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 O  COMPDEC  atua  em  conformidade  com  o  Decreto  Nº  51.547,  de  3  de  junho  de 
 2014,  que  dispõe  sobre  o  Sistema  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil  do  Estado  do 
 Rio  Grande  do  Sul,  que  em  seu  artigo  4º  define  as  ações  de  proteção  e  defesa  civil 
 como  de  caráter  permanente,  objetivando  fundamentalmente,  a  redução  dos  desastres, 
 abordando sistematicamente, medidas que compreendam a: 

 I -  prevenção; 
 II -  mitigação 
 III -  preparação; 
 IV -  resposta; 
 V -  recuperação 

 Quando  em  casos  de  eventos  de  inundação,  são  acionadas  pela  COMPDEC  as 
 equipes de apoio constantes no PLAMCON: 

 1  -  Equipe  Administrativa  -  Realiza  o  controle  geral  de  documentos  e  contatos, 
 cadastro  de  voluntários,  auxiliar  na  construção  de  Decretos  e  demais  documentos  que 
 se façam necessários; 

 2  -  Equipe  de  Operações  -  Realiza  as  atividades  de  campo,  levantamento  de 
 necessidades,  organização  de  remoções,  abrigos,  distribuição  de  ajuda  humanitária, 
 salvamentos, etc. 

 3  -  Equipe  de  Apoio  Técnico  -  Composto  por  profissionais  técnicos  em  sua 
 área de atuação que podem auxiliar em tarefas específicas em casos de desastres. 

 O  PLAMCON  também  apresenta  as  ações  para  Fase  de  Prevenção  e 
 Preparação,  Fase  de  Resposta  e  Fase  de  Reconstrução  para  os  eventos  de 
 Inundação,  bem  como,  listagem  dos  locais  de  abrigo,  para  eventos  que  resultem  em 
 desabrigados. 

 As  áreas  de  alagamento  da  área  urbana  do  município  são  apresentadas  em 
 mapa anexo a este Plano. 
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 Figura 29:  Imagem aérea de inundação em Alegrete 

 Figura 29: Inundações em Alegrete 
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 9  •  Objetivos e Metas propostas pela Prefeitura Municipal 

 Objetivos e Metas Setoriais 
 Horizonte temporal 

 Curto prazo 
 1 a 4 anos 

 Médio Prazo 
 4 a 8 anos 

 Longo Prazo 
 8 a 20 anos 

 Mapeamento das redes de drenagem 
 urbana 

 Atender  o  Novo  Marco  Legal  do 
 Saneamento  Básico,  Lei  Nº  14.026  e 
 alcançar  um  atendimento  de  99%  (noventa 
 e nove por cento) da população 

 Implantação  do  Programa  de  Limpeza  de 
 fossas sépticas 

 Ampliação  do  Programa  de  Limpeza  de 
 fossas sépticas 

 Manter  o  Programa  de  Limpeza  de  fossas 
 séptica 

 Promover ampliação das redes de 
 drenagem atendendo a 90% da população 
 urbana 

 Obrigatoriedade de sistema individual de 
 esgotamento sanitário onde não houver 
 sistema de captação, para obras que 
 solicitarem aprovação de projeto a partir de 
 2023 

 Mapeamento e Demarcação das áreas 
 habitadas sob risco de inundação 

 Cadastro dos sistemas individuais de 
 esgotamento doméstico 
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 Continuidade da universalização do 
 abastecimento de água 

 Continuidade da universalização da coleta 
 de resíduos domiciliares 

 Implantação de redes de drenagem e 
 bocas de lobo em áreas de alagamento 

 Fiscalização da qualidade da água 
 distribuída 

 Educação Ambiental para uso racional da 
 água 

 Fiscalizar o cadastramento no Siout  dos 
 poços do município 

 Conservação dos mananciais 

 Ampliação de obras de drenagem com 
 barramento de resíduos 

 48 
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 Metas para Sistema de Abastecimento de Água pela CORSAN 
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 Metas para Sistema de Esgotamento Sanitário pela CORSAN 

 51 



 10  •  Programas, Projetos e Ações propostos pela Prefeitura  Municipal 

 Cadastro municipal de sistemas individuais de esgotamento sanitário 

 ●  Realização  de  cadastro  com  todas  as  residências  que  disponham  de 
 soluções  individuais  de  esgotamento  sanitário,  por  meio  de 
 levantamento  a  ser  realizado  por  ocasião  de  habite-se  ou  por 
 fiscalização,  criando  uma  rotina  de  fiscalização  sobre  as  soluções 
 individuais  de  esgotamento  sanitário  no  município,  de  forma  a  garantir 
 eficácia. 

 ●  Quando  da  realização  do  cadastro  das  edificações,  incluam 
 informações  quanto  a  empresa  prestadora  do  serviço  de  limpeza  das 
 soluções individuais, para rastreabilidade do serviço. 

 Junto ao Setor de Aprovação de Projetos 

 ●  No  momento  da  solicitação  de  aprovação  do  projeto  da  edificação,  deve 
 ser  apresentada,  em  planta,  a  localização  do  Sistema  de  Tratamento 
 Sanitário  a  ser  adotado,  acompanhado  da  descrição  do  mesmo  em 
 memorial  descritivo.  Havendo  rede  coletora  a  ela  devem  estar, 
 obrigatoriamente,  conectadas  as  edificações,  sob  pena  de  não  ser 
 concedido o Habite-se. 

 ●  Em  locais  onde  não  há  rede  coletora,  durante  a  execução  da  obra, 
 deverá  ser  solicitado  vistoria  para  verificação  da  correta  instalação  e 
 localização  do  sistema  individual,  sob  pena  de  não  ser  concedido  o 
 Habite-se. 
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 ●  As  edificações  já  existentes,  licenciadas  ou  não,  onde  não  for  possível  a 
 verificação  da  existência  do  sistema  empregado,  o  proprietário  do 
 imóvel  poderá  apresentar  Laudo  Técnico  acompanhado  da  Anotação  de 
 Responsabilidade  Técnica  (ART)  e  ou  Registro  de  Responsabilidade 
 Técnica  (RRT)  que  atenda  ao  dispositivo  no  presente  artigo,  caso 
 contrário,  terão  prazo  máximo  de  dois  anos  para  adequação,  sob  pena 
 de  aplicação  das  penalidades  previstas  no  código  de  obras  do 
 município, sem prejuízo daquelas previstas na legislação ambiental. 

 Mapeamento da rede de drenagem urbana 

 ●  Será  realizado  o  levantamento  da  tubulação  já  instalada  em  área 
 urbana.  O  mapeamento  será  realizado  em  todos  os  bairros,  e  durante 
 sua  construção  e  após  sua  conclusão,  será  possível  a  verificação  de 
 quais  são  as  áreas  prioritárias  para  instalação  de  tubulação  para 
 drenagem  de  águas  pluviais  e  qual  a  porcentagem  da  área  urbana  já 
 possui sistemas de drenagem subterrânea. 

 ●  A  partir  do  mapeamento  da  rede  de  drenagem  urbana,  ações  de 
 prevenção  à  inundações  serão  realizadas,  priorizando  a  construção  de 
 novas  redes  de  canais  subterrâneos  e  bocas  de  lobo  para  drenagem 
 em áreas de alagamento. 

 Continuidade do abastecimento 

 ●  Manter  o  fornecimento  de  água  de  maneira  contínua  e  regular  à 
 população,  restringindo  os  casos  de  intermitência  no  abastecimento 
 apenas  às  situações  de  necessária  manutenção  corretiva  ou  preventiva 
 do sistema 
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 Uso racional da água 

 ●  Implantar,  em  conjunto  com  a  sociedade  civil,  Programa  de  Educação 
 Socioambiental visando incentivar o uso racional da água. 

 Conservação dos mananciais 

 ●  Implantar  e  manter  de  forma  permanente  e  integrada  com  os  Comitês 
 de  Bacia  Hidrográfica,  órgãos  governamentais  municipais  e  estaduais  e 
 sociedade  civil,  Programa  de  Conservação  dos  Mananciais  de 
 Abastecimento atuais e futuros. 

 Implantação do Programa de Limpeza de Sistemas Individuais 

 ●  Visto  que  a  maior  parte  da  área  urbana  ainda  não  é  atendida  pelo 
 sistema  de  separador  absoluto,  aderindo  frente  à  isso,  ao  sistema 
 individual  de  esgotamento  sanitário,  porém,  sem  informações  quanto  a 
 remoção  de  seu  lodo,  será  realizada  a  implantação  do  Programa  de 
 Limpeza Programada de Sistemas Individuais. 
 A  implantação  deste  programa  garante  a  remoção  do  lodo  e  sua  correta 
 destinação  final,  uma  ação  que  apresenta  aceitação  ambiental  como 
 tratamento  adequado  ao  esgoto,  de  acordo  com  a  Resolução  Normativa 
 da  AGERGS  nº  65,  de  05  de  Abril  de  2022,  a  qual  disciplina  a  prestação 
 do  serviço  de  limpeza  programada  de  sistemas  individuais  pela 
 CORSAN. 
 Este  programa  de  limpeza  de  fossas  sépticas  é  público  e  compulsório, 
 competindo  à  CORSAN  a  limpeza  periódica  e  o  descarte  correto  dos 
 resíduos  junto  à  uma  Estação  de  Tratamento  de  Esgoto  (ETE) 
 regionalizada. 
 Esta  solução,  juntamente  com  a  adoção  do  sistema  individual,  terão 
 abrangência  parcial  (onde  não  há  rede  coletora)  e  transitória  (até  que  a 
 rede coletora com separador absoluto chegue à residência). 
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